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SENADO FEDERAL 

A 
7/ 
a 

TO DE LEI DO SENADO 

Autor; Senador Francisco Rollemberg 

N0 354, DE 1989 

ementa: Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a 

destinação final dos resíduos de serviços de saúde. 

^7). 
C 

SENADO FEDERAL 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO 

Autor: Câmara dos Deputados 

N0 354, DE 1989 

(PL. 00203 de 1991, na origem) 

ementa; institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 
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p; 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
TIPO— NÚMERO y  ANO 11 DIA  MES —| ANO —| 

\míO m\ —s 

-DATA DA AÇÃO 

FUN 
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C 

CASA - 

SF 

— ÓRGÃO- 

SSA 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

PLS 

■ NÚMERO- 

354 

-ANO — 

89 

— DIA- 

27 

-DATA DA AÇÃO 
MÊS —,— ANO — 

10 
U 

89 FÚNCIONÃRIO 

Leitura. 

Â CAS (decisão terminativa), onde poderá receber emendas. 

após sua pbn publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo 

de 5 dias úteis. 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA * / DATA DA AÇÃO 
■ CASA —\ / ÓRGÃO v — TIPO — NÚMERO  ANO     MÊS — ANO — *— CASA —v / OHGAU , —TIPO — NUMERO  ANO   —— MHU — 

ISE IKí?p)plasi I .fg UO\iü \$9 FUNCIONÁRIO 

3 O 

.MC P 

■ CASA - -ÓRGÁO- 
 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA   DATA DA AÇÃO ^ 

Pí-S 35¥ , 3o V to 
il— 
•J FUNCIONÁRIO 

"ms 

\. 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE tramitaçAo 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- 
f—CÍ,SA—\f ÓRGÃO TIPO— NÚMERO  ANO 11 DIA  MES——ANO— ( , 

UBlçKJMÂ Mk [IVJM H. I/^II— 

data da ação 
DIA — MÊS —,— ANO — 

L_ 
FUNCIONÁRIO 

) Úffí , O f&f&Z 

J 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA « , DATA DA AÇÃO  l 
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Xis d. 
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 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA   DATA DA AÇÃO  
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[XHMJ &SIii MZ m 
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SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

>— CASA  V S ÓRGÃO v f— TIPO   NUMfcHU  ANU   |    " 

i, m 

- IDENTIFICAÇÃO da matéria - 
•NUMERO" 

DATA DA AÇAO 
 DIA  MÊS —,— ANO — 

\ 

FUNCIONÁRIO 

/}Aey<r? Jí /3 * ^ 

li/ ^ èí /3 LSâ o ~/z^t/z' 

(//r?ü //-M /S^T  

W€> 

s— CASA —V/ ÔRGÁO vl—TIPO— NÚMERO  AN<L^rl 1 — AMU "1 Vv 
IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  DATA DA AÇÃO' 

— TIPO— NÚMERO—  ANO—il DIA  MÊS — ANO — c c 

FUNCIONÁRIO 

-CASA■ 

SF 

-ÓRGÃO - 

SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
- TIPO " 

PLS 

- NÚMERO- 

354 

- ANO - 

89 

-DATA DA AÇAO  
-DIA —MÊS ——ANO- 

04 12 90 NClQNtolO 

17:45 - Leitura do Pareeer n9 410 - rR.q 

Ã SSCLS. 

C 

CASA - 

SF 

-ÓRGÃO - 

SSA 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
— TIPO" 

PLS 

- NUMERO- 

354 

■ ANO  

89 

, DATA DA AÇÀO  

2
 

! ] 

12 90 l/u • - 
\ 1 k fúucionAriõ 

17:45 - A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofí 

cio n9 s /9op do Presidente da CASf comunicando a aprovação da 

matéria na reunião de 29.11.90. 

E aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, 

por um décimo da composição da Casa, para que o projeto seja 



CCASA —N 

_sfJ 

-ôrgAO ■ 

SSA 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
— TIPO" 

PLS 

- NUMERO" 

354 

■ ANO " 

89 

DATA DA AÇÃO  
— DIA——MÊS ——ANO — 

04 12 90 FUNCI 

17:45 - apreciado pelo Plenário, esgotado esse prazo sem a intei 

posição de recurso, a proposição será remetida â Câmara dos Depu- 

tados . 

A SSCLS, 

G 

,Z1 

- CASA ■ 

SF r 

ÓRGÃO - 

SSA 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

PLS 

- NÚMERO" 

354 

- ANO  

89 

 DATA DA AÇÃO 
DIA  — MÊS ANO — 

11 12 90 

f ^ 
A Presidência comunica ao Plenário o termino do prá izo sem 

apresentação do recuros previsto noar no art. 91, § 49, do Regi- 

mento Interno, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

Ã Câmara dos Deputados. 

Ã SSEXP. 

íT 

CASA —. / ÓRGÃO . f— TIPO—1 NUMERO  ANO    

I ^ II s 11 Gi 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
NÚMERO  ANO   DIA  MÊS — ANO — 

-DATA DA AÇÃO- 

FUNCIONÁRIO 

oJíQ- nM/^] I- CD 

cn vos ér> ílDGo. vv>})í Vv l. UCL 

Gt"GIG yGo - 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA   DATA DA AÇÃO 
AN0— —DIA —MÊS—,— ANO CASA —-N ÓRGÃO v —TIPO | " NÚMERO ANO 

RIO ,JJ 31 

f\ íiiemL SM n/<GG 



litea:»: senado federal 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

-ÓRGÃO CCASA —^  ÕRGAO v 

SFlIsUcl 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
TIPO " • NUMERO" 

?LS 3SH 81 

 DATA DA AÇÃO 
-DIA — MÊS —,— ANO — 

II 
J 

qi I FUNCIOh FUNCIONÁRIO 

Oia/alcx tíjaTi: ifvruxy clx^.O ao P^C^cxcLo , /rto > to.. 

O/y- frjlo &L. ! rVUHjdjsrt*. ^IgLOAO Bltrrd^ccliua ,-yvt^ WsrvCXJO 

zk. Í5JL£LU nxJZoAX. rxyjj/zn^Co&o i^^ju^c^iciot^> 

qUa, (>ci-j1oFo-o  a*=> a^T. - .p^Ly- jArr^JJ /-It^cLdc^í ^ wu+JXKÇÍoc 

da*- Dor-pr-isn àd- , o_ Kís> fruSüò ÓJL 

CASA —^ ^ ÓRGÃO - 

UlJLS^ 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
-NÚMERO- 

35V 

-ANO- 

g'9 

 DATA DA AÇÃO  

n 9/ FUNCIONÁRIO 

SSLCS QAA-A- PM-loCQ /ÇOO- (Xfi ^sn-a- LXXZi do- ryyvo. - 

JUJLX. /TVO (O^yl Óò^O ^^0>- (ZQ S t Çj^cofíCí-j fjCLO ^ATU^oQ^c/ctO 

OooTòo ~^CiXX^j^£y\.Op y'y-v-, i-Ç^eX- /L>~pUx.cL<>- TULUStJ-O-C) ^U-i-T. rlfÁJ&AíXJ- 

OoSaO- eo n r^O^íJOs, 

'f\ &LÉXZ. 

N.Bal ^ s- Cs/Org 

SF SSEXP 

Tipo 

PLS 

Identificação da Matéria 
Número Ano 

00354 1989 

 Data da Ação 
L Dia Mês. Ano _J 

05 2005 
V I J 

,— Destino 

SF SSEXP 

f\ 

JHEEfd 

Funcionário 

Oficio SF n" 265 /2005, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados solicitando informar tramitação da 
matéria naquela Casa. 

N.Bal. ^ Cs/Org — 

SF SSEXP 

Identificação da Matéria 
Tipo 

PLS 
V  

Número 

00354 

Ano 

1989 

\ 

y 

_ Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 12 2005 

Destino 

SF SSEXP 

THEES 

Funcionário 

STATUS: REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 

Anexado ao processo cópia do Of. PS-GSE n0 235/05 do Primeiro-Secretário da Camara dos Deputados, acerca da 
tramitação da matéria. 



fâSfSSt erwann cencnAi 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg I Tipo Número 

SF SSEXP PLS 00354 

Ano 

1989 

\ 
^ Data da Ação 
Dia _ Mês — Ano - 

08 01 2007 

Destino 

SF SARQ 

CARLOSGF 

Funcionário 

STATUS: AGUARDANDO DECISÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

AO PT,KG, com destino ao Arquivo. 

N.Bal Cs/Org 

SF SARQ 

Identificação da Matéria 
Número Ano Tipo 

PLS 00354 1989 

ARQUIVADO 

Data da Ação 
Mês Ano 

12 02 2007 
V 

Destino 

SF SARQ 

LUIZSEHG 

Funcionário 

N.Bal , ^ Cs/Órg 
SF SARQ 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 1 
PLS 

V. 
00354 1989 

  Data da Ação 
Dia Mês Ano — Destino 

25 
V. 

03 2010 SF PLEG 

LUIZSERG 
rev. LUIZSERG 

ENCAMINHADO AO PLEG POR SOLICITAÇÃO 

N.Bal Cs/Org 

SF PLEG 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano ^ 
PLS 00354 1989 

, Data da Ação 
Dia 

25 

Mês 

03 

_ Ano 

2010 
Destino 

SF PLEG 

AMENDES 

Esta matéria passa a tramitar como Substitutivo da Câmara dos Deputados - SCD 00354 1989. 
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SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

N.Ba/ Cs/Org . 
SF PLEG J 

Identificação da Matéria 
Tipo ^ Número Ano J 
SCO 00354 1989 

 Data da Ação 
fDia Mês,— Ano _i — Destino - AMENDES 

2010 SF SSCLSF 25 03 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Autuado como SCD 00354 1989, proveniente do PLS 00354 1989. 
Anexei folhas de n"s 88 a 212, bem como o Processo Especial, que compreende o avulso do Projeto de Lei n" 203- 
A, de 1991, da Câmara dos Deputados. 
À SSCLSF. 

N.Ba/ Cs/Órg ^ 
SF SSCLSF 

Identificação da Matéria 
Tipo 
SCD 

Número  ^ Ano 
00354 1989 

. Data da Ação 
Dia 
25 

Mês Ano _4 A 

03 2010 
^— Destino 

| SF ATA-PLEN 

BEDRITIC 
rev. BEDRITIC 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Aguardando leitura. 

r 
N.Bal Cs/Órg 

SF ATA-PLEN 

, Identificação da Matéria 
Tipo Número   Ano ] 
SCD 00354 1989 

CÕia 

ir. 

Data da Ação 
Mês , Ano f 
03 2010 

Destino 
SF CCJ 

O TA VIO L 
rev. MARNIA 

Leitura. 
As Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos: de Assuntos Sociais; e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle. 
À CCJ. 

N.Bal Cs/Órg _ Tipo 
Identificação da Matéria 

SF CCJ SCD 

Número __ Ano ^ 

00354 1989 

^ Data da Ação 
Dia . Mês, Ano 

26 
V  

03 2010 

Destino 

SF CCJ 

CAROLAR 
rev. CAROLAR 

STATUS; AGUARDANDO DESIGNAÇAO DO RELATOR 

Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando distribuição. 



N.Bal Cs/Órg 

SF CCJ 

Tipo 

SCD 

Identificação da Matéria 
Número Ano J 

00354 1989 

_ Data da Ação - 
i Dia ^Mês^ Ano . 

06 04 2010 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATORIA 

Avocada a Relataria pelo Presidente da Comissão, Senador Demóstenes Torres. 
(Art. 129, do R1SF). 

Destino 

SF CCJ 

FHROCHA 
rev. FHROCHA 

N.Bal Cs/Órg 
SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo Número 
SCD 00354 

Ano 
1989 

LDia -Mês 

09 04 

Data da Ação 
Ano 

2010 
Destino 

SF CCJ 

CAROLAR 
rev. CAROLAR 

STATUS: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 

Devolvido pelo Gabinete do Senador Demóstenes Torres, para redisíribuição. 

N.Bal Cs/Órg 

CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo 
SCD 

Número __ Ano 
00354- 1989 

. Data da Ação 
L Dia Mês  Ano _ 

09 04 2010 
V J 

Destino 
SF CCJ 

CAROLAR 
rev. CAROLAR 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATORIA 

Redistribuído ao Senador César Borges, para emitir relatório. 

N.Bal Cs/Órg 

SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

SCD 00354 j 1989 

Data da Ação 
Dia , Més Ano .'] 

14 04 2010 

Destino 

SF CCJ 

EPASSOS 
rev. EDNALDO 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATORIA 

Na 11" Reunião Ordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Requerimento n" 37, de 2010-CCJ, de 
iniciativa do Senador César Borges, para instrução da matéria, em data oportuna. 



N.Bal Cs/Órg 

SF CCJ 

Identificação da Matéria 

\ (■ Tipo 
SCD 

Número 

00354 

Ano 

1989 

Data da Ação 
Dia Mês 

05 05 

Ano 

2010 

Destino 

SF CCJ 

EPASSOS 
rev. EDNALDO 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATO RI A 

Na 17" Reunião Extraordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, realizada nesta data, em 
conjunto com a 14" Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Econômicos, 15" Reunião Extraordinária da 
Comissão de Assuntos Sociais e 18" Reunião Extraordinária da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, é aprovado o Requerimento n" 48. de 2010-CCJ/C A E/CA S/C MA, em 
aditamento ao Requerimento n" 37, de 2010-CCJ, aprovado em 14/04/2010, para que a audiência pública na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), seja realizada em conjunto com as Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE); de Assuntos Sociais (CAS); e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e 
Controle (CMA); é aprovado ainda o Requerimento n" 49, de 2010- CCJ/CAE/CAS/CMA de iniciativa do Senador 
César Borges, para que, nos termos do art. 113, do Regimento Interno do Senado Federal, o estudo da matéria seja 
feito em reunião conjunta das Comissões de Assuntos Econômicos (CAE); de Assuntos Sociais (CAS); e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle (CMA). 

^ Identificação da Matéria  Data da Ação 
N.Bal Cs/Órg 

SF CCJ 

Tipo Número 

SCD 00354 

Ano ^ 

1989 

L Dia r Mês, Ano -2\ 

05 05 2010 

EPASSOS Destino 
rev. EPASSOS 

SF CCJ 

STATUS: AUDIÊNCIA PUBLICA 

Na 17a Reunião Extraordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, realizada nesta data, em 
conjunto com a 14" Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Econômicos, 15aReunião Extraordinária da 
Comissão de Assuntos Sociais e 18" Reunião Extraordinária da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, é realizada Audiência Pública destinada à instrução da matéria, conforme 
Requerimentos n"s , 37 e 48 de 2010-CCJ, de iniciativa do Senadore César Borges, com a presença dos seguintes 
convidados: 1ZABELLA MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA, Ministra do Meio Ambiente; SILVANO SILVÉR10 DA 
COSTA, Secretário da Secretaria de Recursos Humanos Hídricos e Ambiente Urbano do Ministério do Meio 
Ambiente; NADJA LIMEIRA ARAÚJO, Gerente de Projetos da Gerência de Resíduos Sólidos da Secretaria 
Nacional de Saneamento Ambiental, representante do Ministro MÁRCIO FORTES, do Ministério das Cidades; 
EDSON MARTINS, Técnico em Meio Ambiente da Confederação Nacional dos Municípios (CNM), representante 
do Sr. PAULO ZIULKOSK1, Presidente da CNM; NEWTON DE LIMA AZEVEDO, Vice-Presidente da Associação 
Brasileira da Infra-Estmtura e Indústrias de Base (ABDIB); CARLOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA FILHO, 
Diretor-Executivo da Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE); 
RAFAEL LUCCHES1, Diretor de Operações da Confederação Nacional das Indústrias (CN1), representante do 
Diretor-Executivo da CNI, Sr. José Augusto Coelho Fernandes: RONEI ALVES DA SILVA, Representante do 
senhor Severino Francisco de Lima Júnior i Membro da Equipe de Articulação do Movimento Nacional de 
Catadores de Materiais Recicláveis ) (MNCR)i. Usam da palavra os Senadores César Borges, Kátia Abreu, 
Jefferson Praia, Valter Pereira, Rosalba Ciar Uni, Flexa Ribeiro, Geovani Borges e o Senador Demóstenes Torres, 
Presidente da CCJ. 

N.Bal Cs/Órg 

SF CCJ 

^ identificação da Matéria 
L Tipo Número Ano Á 

SCD 00354 1989 

 Data da Ação , 
iDia Mês Ano 

27 05 2010 
.— Destino — 

I SF CCJ 

WILLYCM 
rev. WILLYCM 

STATUS: PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃO 

Recebido o Relatório do Senador César Borges, com voto pela aprovação do Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n" 354, de 1989, suprimindo, do § 1° do art. 9°, a expressão japós 
esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no caput) e, do art. 28, a expressão jou de resíduos sólidos 
equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágrafo único do art. 13); rejeitando o 
art. 48 na íntegra e o parágrafo único do art. 55; além de promover os seguintes ajustes redacionais no texto: 
substituição, no § 9°do art. 19, da expressão )IaXVIII) por )I aXIX); no inciso VIIdo art. 21, da expressão )art. 
30) por )art. 31); no § 4°do art. 33, da expressão )I a IV) por )I a VI); e no § 2°do art. 36, da expressão )inciso 
II do caput) por )§ 1°). 

Matéria pronta para a Pauta na Comissão. 
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N.Bal Cs/Órg 

SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo 

SCD 

Número 

00354 

Ano 

1989 

_ Data da Ação 
L Dia . Mês. Ano _ 

05 
^  

07 2010 

Destino 

SF CCJ 

WILLYCM 
rev. WILLYCM 

STATUS: INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃO 

Recebido Relatório reformulado pelo Senador César Borges, com voto favorável ao Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n" 354, de 1989, suprimindo, do § Io do art. 9", a expressão "após 
esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a expressão "ou de resíduos sólidos 
equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; rejeitando o 
art. 48 na íntegra e o parágrafo único do art. 55; além de promover os seguintes ajustes redacionais no texto: 
substituição, no § 9°do art. 19, da expressão "laXVlWpor "I a XIX"; no inciso VII do art. 21, da expressão "art. 
30"por "art. 31"; no § 4°do art. 33, da expressão "I a IV"por "I a VI"; e no § 2° do art. 36, da expressão "inciso 
U do caput"por "§ Io". 

Matéria incluída na Pauta da Comissão.    

A/. Ba/ Cs/Órg 

SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano \ 

SCD 00354 1989 

^ Data da Ação . 
Dia ^ Mês, Ano 

05 
V  

07 2010 

Destino 

SF CCJ 

WILLYCM 
rev. WILLYCM 
ret. WILLYCM 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATOR!A 

Recebido Relatório reformulado pelo Senador César Borges, com voto favorável ao Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n" 354, de 1989, suprimindo, do § 1 do art. 9 , a expressão após 
esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a expressão "ou de resíduos sólidos 
equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; rejeitando o 
art. 48 na integra e o parágrafo único do art. 55; além de promover os seguintes ajustes redacionais no texto, 
substituição, no § 9odo art. 19, da expressão "Ia XVIU"por "IaXIX"; no inciso VII do art. 21, da expressão "art. 
30"por "art. 31"; no § 4o do art. 33, da expressão "I a IV"por "I a VI"; eno § 2o do art. 36, da expressão "inciso 
11 do caput"por "§ Io". 

Matéria incluída na Pauta da Comissão. 

*************Retjjlcacj0 em Q6/07/2010************* 

O Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Fiscalização e Controle, Senador Renato Casagrande, designa 
Relator da matéria o Senador Cícero Lucena. 

Nas demais comissões, permanece como Relator o Senador César Borges, assim designado pelo Senador 
Demóstenes Torres, Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; pelo Senador Garibaldi Alves, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos; e pela Senadora Rosalba Ciarlini, Presidente da Comissão de 
Assuntos Sociais.             

N.Bal Cs/Órg 

SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo 

SCD 

Número 

00354 

Ano ) 

1989 

, Data da Ação 
Dia Mês, Ano . 

06 
V  

07 2010 

WILLYCM — Destino - 

SF CCJ 

STATUS: INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃO 

Recebido, no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Comissão de Assuntos Econômicos e 
Comissão de Assuntos Sociais, Relatório reformulado pelo Senador César Borges, com voto favorável ao 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n"354, de 1989, suprimindo, do § Io do 
art. 9o, a expressão "após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a expressão 
"ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágrafo único 
do art. 13"; rejeitando o art. 48 na integra e o parágrafo único do art. 55; além de promover os seguintes ajustes 
redacionais no texto: substituição, no § 9o do art. 19, da expressão "I a XVUI" por "1 a XIX"; no inciso VII do art. 
21, da expressão "art. 30" por "art. 31"; no § 4o do art. 33, da expressão "I a IV" por "I a VI"; eno § 2o do art. 36, 
da expressão "inciso II do caput"por "§ Io". 

Matéria inchada na Pauta da Comissão. 
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W.Ba/ Cs/Órg 
SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo 
SCD 

Número 
00354 

Ano 
1989 

d Dia 
07 

. Data da Ação 
Mês, Ano A 

07 2010 
Destino 

SF CCJ 

WILLYCM 
rev. ELISSA 

STATUS: INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃO 

Recebido, no âmbito da Comissão de Meio Ambiente, Fiscalização e Controle, o Relatório do Senador Cícero 
Lucena, com voto favorável ao Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n" 354, 
de 1989, com a supressão, no § Iodo art. 9° da expressão "após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas 
no caput" e, no art. 28, da expressão "ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público 
municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; com a rejeição do art. 48 na íntegra, bem como do inciso III 
acrescido ao § 1° do art. 56 da Lei n" 9.605, de 1998, pelo art. 54 do Substitutivo, e do parágrafo único do art. 55; 
e promovendo os seguintes ajustes de remissão: correção, no § 9" do art. 19, da expressão "I a XVIII" para "I a 
XIX"; no inciso VIIdo art. 21, da expressão "art. 30"para "art. 31"; no § 4°do art. 33, da expressão "Ia IV"para 
"1 a VI"; e no § 2°do art. 36, da expressão "inciso II do caput"para "§ I 

Matéria incluída na Pauta. 
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CASA 
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FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

W.Ba/ Cs/Órg 
SF CCJ 

identificação da Matéria 
Tipo 
SCD 

Número Ano j \ 

00354 1989 
Dia 
07 

Data da Ação 
Mês Ano 
07 2010 

^— Destino 
SSCLSF 

l!l 

WILLYCM 
rev. ELISSA 

STATUS: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 

É realizada nesta data a 36" Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em conjunto com a 33" 
Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 33° Reunião da Comissão de Assuntos Sociais e 26° Reunião da 
Comissão de Meio Ambiente, Fiscalização e Controle, sob a Presidência do Senador Demóstenes Torres. 

Durante a Reunião, o Senador Jorge Yanai apresenta oralmente sugestão para restaurar o art. 16 do Projeto 
original, rejeitada pelos Relatores e pelas Comissões. 

O Senador César Borges apresenta Relatório reformulado, reproduzindo o voto do Relatório anterior e 
acrescentando a rejeição do inciso III acrescido ao § 1° do art. 56 da Lei n" 9.605, de 1998, pelo art. 54 do 
Substitutivo. 

A CCJ, a CAE e a CAS aprovam o Relatório do Senador César Borges, que passa a constituir o Parecer dessas 
Comissões, favorável ao Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) n"354, de 1989, suprimindo, do § 1"do art. 
9°, a expressão "após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a expressão "ou de 
resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágrafo único do art. 
13"; rejeitando o art. 48 na íntegra, bem como do inciso IIIacrescido ao § Iodo art. 56 da Lei n" 9.605, de 1998, 
oelo art. 54 do Substitutivo, e o parágrafo único do art. 55; além de promover os seguintes ajustes redacionais no 
texto: substituição, no § 9° do art. 19, da expressão "I a XVIII"por "I a XIX": no inciso VII do art. 21, da expressão 
"art. 30" por "art. 31"; no § 4° do art. 33, da expressão "I a IV"por "I a VI"; e no § 2° do art. 36, da expressão 
"inciso IIdo caput"por "§ Io". 

A CMA aprova o Relatório do Senador Cícero Lucena, que passa a constituir o Parecer dessa Comissão, favorável 
ao Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) n0354, de 1989, com a supressão, no § l"do art. 9°, da expressão 
"após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no caput" e. no art. 28, da expressão "ou de resíduos 
sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; com a 
rejeição do art. 48 na íntegra, bem como do inciso III acrescido ao § Io do art. 56 da Lei n" 9.605, de 1998, pelo 
art. 54 do Substitutivo, e do parágrafo único do art. 55; e promovendo os seguintes ajustes de remissão: correção, 
no § 9a do art. 19, da expressão "I a XVIU"para "I aXIX"; no inciso VII do art. 21, da expressão "art. 30"para 
"art. 31"; no § 4odo art. 33, da expressão "Ia IV"para "Ia VI": e no § 2odo art. 36, da expressão "inciso U do 
caput"para "§ Io". 

A Comissão de Meio Ambiente, Fiscalização e Controle aprova o Requerimento n" 29, de 20I0-CMA, de autoria 
dos Senadores Demóstenes Torres e Renato Casagrande, de URGÊNCIA para a matéria. 

A SSCLSF, para prosseguimento da tramitação.  

JL JL JL JL funcionário 
r 

\ 

V 

\ J 



N.Bal Cs/Õrg 
, Identificação da Matéria 
Tipo . Número Ano 

SF ATA-PLEN SCD 00354 1989 

Data da Ação 
C Dia Mês Ano .j|   

07 07 2010 |f SF 
v L ^ /v_ 

Destino 
SEXP 

ALSOCARV 
rev. OTAVIOL 

STATUS: APROVADA 

20:08 - Anunciada a matéria, é lido o Parecer n" 1.038, de 2010 - CCJ/CAE/CAS/CMA, relator Senador César 
Borges, favorável ao Substitutivo da Câmara, suprimindo, do § I" do art. 9", a expressão "após esgotadas as 
possibilidades de gestão enumeradas no capul" e, do art. 28, a expressão "ou de resíduos sólidos equiparados aos 
domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; rejeitando o art. 48 na integra, 
bem como o inciso 111 acrescido ao § I"do art. 56 da Lei 9.605, de 1998, pelo art. 54 do Substitutivo e o parágrafo 
único do art. 55; além de promover os seguintes ajustes redacíonais no texto; substituição, no § 9" do art. 19. da 
expressão: "I a XVIII"por "I a XIX": no inciso Vil do art. 21. da expressão: "art. 30"por "art. 31"; no § 4"do art. 
33, da expressão: "I a IV"por "I a VI": e no § 2"do art. 36. da expressão: "inciso II do caput"por "§ I"". 
Aprovados, em globo, os dispositivos de parecer favorável, com as adequações redacionais propostas. 
Rejeitados, em globo, os dispositivos de parecer contrário. 
Leitura do Parecer n" 1.039, de 2010 - CDIR, apresentando a redação final da matéria. 
Aprovada a redação ftnal. 
A sanção 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
Á SEXP. 

IUCIN I UA 1V1AI tKIA ~\r -UAIAUAAÇAO- 

N.Bal Cs/Órg 
SF ATA-PLEN SCD 

^ Identificação da Matéria 
i Tipo __ Número 

00354 
Ano 
1989 

C Dia 
07 

- Data da Ação 
Mês, Ano 
07 2010 

Destino 
SF SEXP 

ALSOCARV 
rev. OTAVIOL 

ret. ILAN 

STATUS: APROVADA 

20:08 - Anunciada a matéria, é lido o Parecer n" 1.038, de 2010 - CCJ/CAE/CAS/CMA. relator Senador César 
Borges, favorável ao Substitutivo da Câmara, suprimindo, do § 1° do art. 9", a expressão "após esgotadas as 
possibilidades de gestão enumeradas no caput" e. do art. 28, a expressão "ou de resíduos sólidos equiparados aos 
domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; rejeitando o art. 48 na íntegra, 
bem como o inciso III acrescido ao § Io do art. 56 da Lei 9.605, de 1998, pelo art. 54 do Substitutivo e o parágrafo 
único do art. 55; além de promover os seguintes ajustes redacionais no texto: substituição, no § 9° do art. 19, da 
expressão: "1 a XVIII"por "I a XIX": no inciso VI! do art. 21, da expressão: "art. 30"por "art. 31no § 4°do art. 
33, da expressão: "I a IV"por "I a VI"; e no § 2°do art. 36, da expressão: "inciso II do caput"por "§ Io". 
Aprovados, em globo, os dispositivos de parecer favorável, com as adequações redacionais propostas. 
Rejeitados, em globo, os dispositivos de parecer contrário. 
Leitura do Parecer n" 1.039, de 2010 - CDIR, apresentando a redação final da matéria. 
Aprovada a redação final 
A sanção 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
À SEXP. 

************* Retificado em 13/07/2010************* 
20h08 - Anunciada a matéria, são lidos os Pareceres n"s 
1.038, de 2010 - CCJ/CAE/CAS, relator Senador César Borges, favorável ao Substitutivo da Câmara, suprimindo, 
do §!" do art. 9°, a expressão "após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a 
'çxpressão "ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal na forma do 
parágrafo único do art. 13": rejeitando o art. 48 na íntegra, bem como o inciso III acrescido ao § 1°do art. 56 da 
Lei 9.605, de 1998, pelo art. 54 do Substitutivo e o parágrafo único do art. 55; além de promover os seguintes 
lajustes redacionais no texto: substituição, no §9" do art. 19, da expressão: "1 a XVIII"por "I a XIX"; no inciso VII 
ffo art. 21. da expressão: "art. 30"por "art. 31"; no § 4°do art. 33, da expressão: "1 a IV"por "1 a VI"; e no § 2° 
do art. 36, da expressão: "inciso IIdo caput"por "§ I""; e 
Parecer n" I.038-A, de 2010 - CMA, relator Senador Cícero Lucena, favorável ao Substitutivo da Câmara, nos 
termos do Parecer n" 1.038, de 2010 - CCJ/CAE/CAS. 
Aprovados, em globo, os dispositivos de parecer favorável, com as adequações redacionais propostas. 
Rejeitados, em globo, os dispositivos de parecer contrário. 
Leitura do Parecer n" 1.039, de 2010 - CDIR, apresentando a redação final da matéria. 
Aprovada a redação final 
A sanção 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
À SEXP. 



N.Bal Cs/Õrg 
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, Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 
SCD | 00354 1 989 

. i _L J 

Data da Ação 
Dia . Mês Ano 
13 

V  
07 2010 

Destino 
SF SEXP 

GERCEZAR 
rev. OERCEZAR 

h. 
Recebido neste órgão às 17:43 hs. 

Identificação da Matéria ^—Data da Ação ^ 
N.Bal Cs/Órg - . Tipo Número — Ano _ . Dia Mês— Ano — ^Destino — 

SF SEXP SCD 00354 1989 14 07 2010 SF SEXP 

MATUZA 
rev. MATUZA 

Anexado o texto revisado (fls.320 a 344) 

N.Bal Cs/Órg - 
SF SEXP 1 

Identificação da Matéria 
Tipo _ Número Ano 
SCD 00354 1989 

, Data da Ação 
Dia Mês, Ano 

15 07 2010 
,— Destino 

[ SF SEXP 

JOSANE 
rev. JOSANE 

STATUS- REMETIDA À SANÇÃO 

Oficio SF n" 1499 de 14/07/10, à Ministra de Estado Chefe da Casa Civil encaminhando a Mensagem SF n" 158/10, 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República submetendo à sanção presidencial autógrafos do Projeto (fts. 
345 a 371). 

Oficio SF n" 1500 de 14/07/10, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados comunicando que o referido 
Projeto foi encaminhado à sanção presidencial (fls. 372).    

N.Bal us/urg 
SF SEXP or ocAr o 

^ ^ v v_ 

À SSCLSF, a pedido. 

SCD 00354 1989 

Data da Ação 
Dia Mês, Ano f Destino 

SF SSCLSF 2010 

ZIZELMA 
rev. ZIZELMA 
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W.Ba/ Cs/Órg 
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Identificação da Matéria 
Tipo Número 
SCD 

Ano 
00354 1989 

Data da Ação 
Dia Mês  Ano _ 

29 07 2010 
\ J 

s— Destino 
SEXP 

lü. 

RHAIM 
rev. PÚ^AUA 

Juntadas as seguintes manifestações sobre a presente matéria: 
Oficio CM/0515/10, de 9 de junho de 2010, da Câmara Municipal de Canoas - RS, às Jls. 373/375; 
Manifestação s/n", de 16 de junho de 2010, da Associação Brasileira de Embalagem, às fls. 376/377; e 
Manifestação s/n", de 23 de junho de 2010, da Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e 
Cosméticos, às fls. 378/379. 
Devolvido à SEXP. 

W.Ba/ 
SF 

Cs/Úrg 

SEXP SCD 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano \ 

00354 i 1989 
 L U 

Data da Ação 
Ano Dia Mês 

07 29 
V_ 

2010 
Destino 

SF SEXP 

ZIZELMA 
rev. ZIZELMA 

Recebido neste órgão às I2h46. 

W.Ba/ Cs/Órg - 

SF SEXP J 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano _ 
SCD 00354 1989 

C Dia .Mês 

03 08 
V 

Data da Ação 
Ano 

2010 
Destino 

SF SEXP 

JOSANE 
rev. JOSANE 

^TATUS: TRANSFORMADÃEMNORMA JURÍDICA 

(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 
SANCIONADA. LEI 012.305 DE 2010. 
DOU- 03/08/2010PÁG. 00003 a 00007. 
Sancionada em 02/08/2010. 

W.Ba/ Cs/Úrg 
SF SEXP 

f Tipo 
SCD 

Identificação da Matéria 
Ano Número 

00354 1989 
' Dia 

04 

Data da Ação 
Mês Ano 
08 2010 

Destino 
SF SSCLSF 

JOSANE 
rev. JOSANE 

A SCLSF, a pedido. 
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- Data da Ação 

SCD 00354 1989 

RH Dia . Mês Anc — Destino — 
SF SEXP 

AUA rev 
2010 

Juntei, às fls. 385/389, original da Carta-encaminhamento 02/40" Assembléia, da Associação Nacional dos 
Serviços Municipais de Saneamento, sobre a presente matéria. 

r 
N.Bal 

c 
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Cs/Órg 

SEXP 

Identificação da Matéria 
Tipo 
SCD 

Recebido neste órgão às Í2h48. 

Número 
00354 

Ano 
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Data da Ação 
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v_ 
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Ano 

2010 
Destino 

SF SEXP 

ZIZELMA 
rev. ZIZELMA 
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Tipo _ Número  ^ Ano 
SCD 00354 1989 

. Data da Ação 
i Dia 
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Mês 

08 

_ Ano 
2010 

Destino 
SF SSCLSF 

JOSANE 
rev. JOSANE 

1 SCLSF, a pedido. 
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Tipo Número   Ano 2 
SCD 00354 1989 

L Dia Mês 
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Data da Ação 

2010 
Destino 

SF SSCLSF 

MYRIRIMA 
rev. MYRIRIMA 

Recebido neste Órgão, nesta data. 
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SCD 
_ Número _ r Ano J 

00354 1989 

Data da Ação 
(- Dia Mês AnoJ^t 

08 2010 
- Destino —x 

|SF ATA-PLEN 

JOAOLOBO 
rev. JOAOLOBO 

Encaminhado ao Plenário 

W.Ba/ Cs/Órg 
SF ATA-PLEN 

„ Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano * 
SCD 00354 1989 

Dia 
11 

. Data da Ação 
Mês 
08 

_ Ano 
2010 

Destino 
SF SEXP 

FERROFIL 
rev. ILAN 

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento da Mensagem n" 242, de 2010 (n" 463/2010, na origem), 
restituindo autógrafos do projeto, sancionado e transformado na Lei n" 12.305, de 02 de agosto de 2010. 
A SEXP, para o encaminhamento à Câmara dos Deputados de exemplar de autógrafo do projeto sancionado, e 
posterior remessa do processado ao Arquivo. 

W.Ba/ Cs/Órg 
SF SEXP SCD 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

00354 1989 

Recebido neste órgão às 9hI9. 

Dia 
12 

Mês Ano x 
Destino ZIZELMA 

08 2010 SF SEXP 1 rev. ZIZELMA 

N-Bai, _ Cs/Órg 
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Identificação da Matéria 
Tipo _ Número Ano / 

SCD 00354 1989 
Dia 
18 

Data da Ação 
Mês — Ano 
08 2010 

- Destino 
\ SF SARQ 

JOSANE 
rev. JOSANE 

fíns o incluso autógrafo sancionad^pToExc^ ^ Deputados encaminhando para os devidos 
12.305, de 2 de agosto de 2010 (fls. 444). ^ Senhor Vidente da República e transformado na Lei n" 

Ao Arquivo. 
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LjC, folha de tramitação 
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PROCESSO ARQUIVADO 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SEIMADO N o. ãò'1-/ , DE 1 9 8 9 

(í^S^ A^7. 

Dispõe sobre o acondícíonamen- 
to, a coleta, o tratamento, o 
transporte e a destinação fina! 
dos resíduos de serviços de 
saúde. 

(Senador FRANCISCO R0LLEM3ERG) 

T f T U L 0 i 

Oia^âiiçliâi gêrâiâ 

Art. .Io. - Para os efeitos desta Lei, considera-se 
"resíduos de serviços de saúde" o lixo e os resíduos gerados pelas 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde de pessoas e 
animais, executadas por serviços de saúde e veterinários, bem como 
os gerados pela pesquisa médica e veterinária e pela produção e 
testagem de produtos biológicos e de uso humano. 

Art. Eo. - Os resíduos de serviços de saúde, para 
os efeitos desta Lei, obedecerão à seguinte classificação.- 

I - lixo de tipo domiciliar ou não-séptico - resí- 
duos provenientes das unidades administrativas, onde não são ad- 
mitidos clientes, tais como papéis, materiais de embalagem, cin- 
zas e varreduras; 

II - lixo séptico - materiais que constituem risco 
biológico por conterem patógenos em quantidade ou concentração su- 
ficientes para causar risco de infecção ou adoecimento para as 
pessoas que entrem em contato com eles, compreendendo: 

a) materiais infecciosos ou contaminados - aqueles 
provenientes das unidades e serviços de atendimento a clientes, 
laboratórios, salas de cirurgia e de autópsia, alas de isolamento 
e demais materiais que entrem em contato com pacientes ou animais, 

'real ou potencialmente infectados, portadores, inoculados ou so- 
frendo de doença infecciosa, tais como tecidos, órgãos, peças 
anatômicas, fetos, placentas, carcaças de animais, sangue, hemode- 
rivados,- fluidos orgânicos, culturas, recipientes de coleta e 
transporte de amostras e espéclmens, compressas, esponjas, roupas 
e materiais de curativo provenientes das saias cirúrgicas, de au- 
tópsia, de isolamento e de enfermarias; 

b) objetos pontiagudos e cortantes - agulhas, lâmi- 
nas de bisturi e de barbear,, vidros quebrados e outros materiais 
que possam causar corte ou punctura; 
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c) resíduos ailítientares - restos de alimentos e de 
sua preparação; 

III - lixo especial - resíduos cuio principal risco 
não é biológico, exigindo, ademais, manuseio especial e específico 
em razão de sua natureza, compreendendo; 

a) material radiativo - resíduos provenientes dos 
serviços de medicina nuclear e materiais contaminados por radio- 
nuciídeos utilizados com finalidade diagnostica, terapêutica ou de 
pesquisa, 

b) materiais contaminados por quimioterápicos anti- 
neoplásicos - drogas citotóxicas e antineop1 ásicas e todo o mate- 
rial utilizado na sua preparação, manuseio e administração, 

c) materiais inflamáveis, corrosivos, tóxicos e 
reagentes - resíduos e materiais com eles contaminados ou embebi- 
dos que, em razão de sua natureza ou propriedades, podem causar 
dano às pessoas e às instalações se não forem adequadamente con- 
servados, embalados e manuseados, 

d) recipientes pressurizados - recipientes que 
contendam, sob pressão, gases ou aerossóis que podem explodir 
quando incinerados ou acidentalmente perfurados. 

Art. 3o. - Suieitam-se às normas estabeIecidas nes- 
ta Lei: 

I - os serviços de saúde, assim entendidos postos e 
centros de saúde, ambulatórios, postos de assistência médica, con- 
sultórios médicos e odontoiógicos, casas de repouso, clínicas, 
hospitais, maternidades, casas de saúde, sanatórios, pronto-socor- 
ros, unidades mistas, farmácias, drogarias e congêneres; 

II - os serviços veterinários, neles compreendidos 
clínicas, consultórios, hospitais veterinários e congêneres; 

III - os laboratórios e centros de pesquisa e análise 
biológicas, compreendendo laboratórios de pesquisa e de controle 
de qualidade, biotérios; serviços de medicina nuclear; laborató- 
rios de patologia, de análises clínicas e de microbioiogia, bem 
como os laboratórios de produção de medicamentos, drogas, cosméti- 
cos, imunobio Iógicos, hemoderiva d os e outros produtos que gerem 
resíduos de qualquer natureza classificáveis segundo dispõe o art. 
2o . 

Art. 4o. - Cada uma das categorias de resíduos re- 
lacionadas no art. 2o. serão separadas e acondicionada^, com pro- 
cedimentos e formas específicos e adequados a cada categoria, na 
fonte produtora do resíduo e sua embalagem deverá trazer ossímbo- 
los internacionalmente estabelecidos pela Organização Internacio-.. 
nal de Normalização (ISO) e pelo Comitê de Especialistas em 
Transporte de Produtos Perigosos, ambos da Organização das Nações 
Unidas, adequados a cada caso, conforme dispõe o Anexo a esta Lei. 
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§ Io. Estes símbolos deverão ser impressos em cor 
arania ou vermelho^ sobre fundo branco. 

identificado 
§ 2o. O i i x o de tipo domiciliar não precisará ser 

TÍTULO i 1 

Das obrigações dos estabeiecimentos geradores de resíduos 

Art. 5o. - São de responsabilidade do estabeleci- 
mento gerador do resíduo: 

I - a classificação e separação dos resíduos por 
categoria (art. 3o.) a serem processadas na fonte de produção 
(serviço ou uni dade ), 

II - o acondicionamento e identificação adequados de 
cada tipo de resíduo, 

III - a manutenção de suportes, recipientes, contene- 
dores e meios de transporte interno adequados, 

IV - o reco i li i mento regular, pelo menos uma vez ao 
dia, dos resíduos das várias fontes produtoras existentes no esta- 
belecimento (serviços ou unidades), 

V - a manutenção de locais apropriados para armaze- 
nagem intermediária (nas unidades, alas ou andares) e de armazena- 
gem final, constituindo este últi.mo o local onde deverão ser apre- 
sentados os resíduos à coleta pública, 

VI - a apresentação dos resíduos à coleta pública em 
condições adequadas; 

Vil - a incineração dos resíduos produzidos no esta- 
belecimento, em sendo esta a solução adotada pelo estabelecimen- 
to específico, respeitados os critérios para instalação e operação 
dos equipamentos destinados a esta finalidade, segundo dispõe o 
a r t. 1 O ; 

VII! - permitir a inspeção de seus procedimentos, 
instalações e equipamentos pelos organismos competentes do sistema 
de saúde, de preservação ambiental ou de controle de poluição e da 
limpeza pública municipal, bem como prestar as informações que lhe 
forem solicitadas em cada caso por estas autoridades; 

IX - a manutenção de um serviço de limpeza, dirigido 
por profissional de nível superior, responsável pela elaboração, 
implementação e avaliação de um programa de gerência de resíduos, 
adaptado às condições e características do estabelecimento, e que 
contemple, no mínimo, as seguintes atividades: 
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a) definição de diretrizes; 

b) determinação e especificação dos tipos de resí- 
duos a serem produzidos e processados no estabelecimento; 

c) determinação e especificação dos processos e 
meios com que serão tratados os resíduos do estabeiecimento; 

be i ec i mento; 
d) normalização de procedimentos internos ao esta- 

e) treinamento e supervisão de pessoa 

f) acompanhamento e avaliação dos sistemas de manu- 
tenção de equipamentos e instalações e supervisão da operação dos 
mesmos; 

g) vigilância epid emioiógica de eventos relaciona- 
dos a riscos ocupacionais; 

h) programação para situações de emergência e ou- 
tras contingências. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos hospitalares 
são obrigados a manter quadros próprios de funcionários para lim- 
peza, incluindo a gerência e o maneJo de resíduos, sendo vedada a 
contratação deste serviço a terceiros. 

Art. So. - Os resíduos de serviços de saúde serão 
obrigatoriamente acontíicionados em sacos plásticos de cor branca 
leitosa, de acordo com as especificações da Associação arasileira 
de Normas Técnicas (ABNT-NBP9131) e conter os símbolos adequados a 
cada caso, conforme estabelecido no art. 4o. 

Art. 7o. - Os objetos pontiagudos e cortantes deve- 
rão ser acondicionados em recipientes rígidos e posteriormente 
acondicionados em sacos plásticos, como dispõe o art. Bo. 

Art. 8o. - Não será permitida, em nenhuma hipótese, 
a utilização de tubos de queda (shootes) para transporte interno 
de resíduos nos estabelecimentos de que trata o art. 3o. 

Art. 3o. - Não é permitida a utilização, na agri- 
cultura ou para a alimentação de animais, de restos de comida e 
lavagens provenientes de estabelecimentos hospitalares e congêne- 
res, salvo se estes previamente tiverem sido processados por fer- 
vura a IDO oG (cem graus Celsius) por BO (sessenta) minutos e con- 
servados, sob refrigeração, por, no máximo, 72 (setenta e duas) 
horas. 

Art. 10 - A instalação e a operação de incinerado- 
res pelos estabelecimentos de que trata o art. 3o. está condicio- 
nada à aprovação do órgão municipal ou estadual de preservação am- 
biental ou de controle de poluição e devem permitir padrões de 
qualidade do ar atmosférico compatíveis com o estabelecido na Por- 
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taria no. B31, do Ministro tío interior, de 27 de abrii de 1376, ou 
de regulamento que venha a substituí-la. 

Art. 11 - Os resíduos radiativos terão seu acondi- 
cionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final rea- 
lizados, no que couber, em conformidade com o disposto na Resolu- 
ção de 27 de novembro de 1385, que aprova a norma experimental no. 
19/85 sobre "gerência de rejeitos radiativos em instalações radia- 
tivas", e na Portaria de 19 de janeiro de 1989, que aprova a nor- 
ma experimenta! no. 1/89 sobre "requisitos de radioproteção e se- 
gurança para serviços de medicina nuclear", ambas do Conselho Na- 
cional de Energia Nuclear, ou de regulamento que venha a substi- 
tuí-las. 

Art. 12-0 lixo especial, exceto os materiais ra- 
diativos, deverá sofrer tratamento ou acondicionamento adequados 
no próprio loca! de produção e nas condições estabelecidas pelo 
órgão estadual de preservação ambienta! ou de controle de poluição 
e pelo serviço municipal de coleta de lixo. 

Parágrafo único. Sua coleta, transporte e destino 
final serão regulamentados pela administração municipal. 

Art. 13 - É proibido o lançamento de resíduos de 
serviços de saúde, em quaisquer condições; 

l - em cursos d'água, lagos, lagoas e no mar; 

11 - a céu aberto. 

Art. 14 - ê proibida a inc.ineração a céu aberto de 
resíduos de serviços de saúde, tolerantío-se apenas em situações dé 
emergência e na ausência da solução regulamentar. 

Art. 15 - Os estabelecimentos localizados em áreas 
rurais e em regiões onde não se realiza coleta pública de resíduos 
de serviços de saúde, nos termos do art. 20, são, de qualquer for- 
ma, obrigados a manter programa tíe gerência de seus resíduos e a 
dar tratamento e destino adequados aos mesmos, de conformidade com 
o que dispuser regulamentação específica. 

TÍTULO III 

Das obrigações da administração municipal 

Art. 16 - é responsabilidade da administração 
pública mun i c i paI ; 

1 - a manutenção de serviço regular de coleta e 
transporte dos resíduos de serviços de saúde, e 

II - dar.destino final adequado aos resíduos coleta- 
dos. 
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Art. 17 - Entende-se por serviço regular de coleta 
de resíduos de serviços de saúde a remoção e o transporte, para 
destinação adequada, do conteúdo tíos recipientes e contenedores 
padronizados, ou dos sacos plásticos, colocados pelos estabeleci- 
mentos de que trata o art. 3o. em locais previamente determinados, 
e obedecendo a horários pré-estabeiecid os pelo órgão competente. 

Parágrafo único. Considerar-se-á em condições re- 
gulares para fins de coleta e transporte os resíduos de serviços 
de saúde acondicionados na forma prescrita nesta Lei e nos regula- 
mentos baixados pelo poder público municipal sobre a matéria. 

deve ser 
veículos 
res í duos 
tragam i 
cos . 

Art. 18 - A coleta de resíduos de serviços de saúde 
diferenciada e o transporte feito obrigatoriamente em 

especiais que impeçam o derramamento de líquidos ou de 
nas vias e logradouros públicos e em condições que não 

nconvenientes á saúde segurança e ao bem-estar públi- 

§ Io. - Os veículos utilizados para o transporte de 
resíduos de serviços de saúde deverão ser de cor branca e conter, 
em sua carroceria, de forma visível, o símbolo de risco biológico 
previsto no Anexo desta Lei. 

que traba 
saúde: 

ham 
i 8o. - Deve ser assegurado para os funcionários 
na coleta e transporte-de resíduos de serviços de 

a) o uso de equipamento de proteção individual;' 

b) treinamento específico para as tarefas e super- 
visão pe rmanente, 

c) controle periódico de condições de saúde. 

§ 3o. _ A periodicidade de coleta será estabelecida 
em função do volume de lixo produzido pelo estabelecimento de saú- 
de, sendo realizada, no mímiTiro, a cada 7E (setenta e duas) horas. 

definido no 
§ ^o. - O lixo de tipo domic 

art. 8o., não será obJeto de co 
deverá ser classificado e separado na fonte 
para a coleta pública regular, não estando 
prev i stos no art. Bo. 

liar ou nio-sépt-l-G-cu, 
eta diferenciada, mas 
produtora e entregue 
sujeito aos cuidados 

Art. 13 - Os resíduos de serviços de saúde incluí- 
dos na categoria de lixo séptico serão obrigatoriamente incinera- 
dos em íncinerador central especificamente instalado para esta fi- 
nalidade e operado pela administração municipal. 

Parágrafo único. A instalação e a operação de tais 
equipamentos ficam sujeitas à autorização do órgão municipal ou 
estadual de preservação ambiental ou de controle de poluição e, em 
qualquer caso, deve permitir padrões de qualidade do ar atmosféri-. 
co compatíveis com os estabelecidos na Portaria no. 831, de 
87/04/75, do Ministério do interior, ou de regulamento que venha a 
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substituí-la. 

Art. 80 - Fica a administração pública municipal 
dispensada da manutenção de serviço regular de coleta e transporte 
dos resíduos de saúde dos estabelecimentos localizados fora do pe- 
rímetro urbano e naqueles municípios nos quais a pequena rede de 
estabelecimentos indica a adoção de soluções individualizadas. 

Parágrafo único. Os municípios poderão constituir 
consórcios para a manutenção conjunta de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e tíestinação final de resíduos de serviços 
de saúde. 

TÍTULO IV 

Das infrações a esta Lei e sanções cabíveis 

Art. El - Constituem infração: 

1- construir, instalar ou fazer funcionar qualquer 
dos estabelecimentos previstos no art. 3o., contrariando disposi- 
tivos desta Lei ou de seus regulamentos: 

Pena - advertência, interdição, cancela- 
mento da licença ou autorização e/ou multa. 

11- obstar ou dificultar a ação fiscal izadora das 
autoridades competentes no exercício de suas funções: 

Pena - advertência, interdição, cancela- 
mento da licença ou autorização e/ou multa. 

III- deixar de executar, dificultar ou opor-se à exe- 
cução de medidas sanitárias que visem à prevenção de doenças e de 
sua disseminação, bem como à preservação d a saúde e do meio am- 
biente: 

Pena - advertência. Interdição, cancela- 
mento de licença ou autorização e multa. 

IV - descumprir disposições desta Lei, de seus regu- 
lamentos e normas correlatas, no que diz respeito à coleta, 
transporte e destinação final de resíduos de serviços de saúde, 
por empresas e serviços, seus agentes e consIgnatários: 

Pena - advertência, interdição, cancela- 
mento de licença ou concessão e/ou multa. 

V - instalar ou operar inclneradores sem autoriza- 
ção do órgão competente de preservação ambientai ou causando po- 
luição do ar atmosférico; 

Pena - advertência, interdição, cancela- 
mento de licença, autorização ou concessão e/ou 
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mu Ita. 

V! - não manter, em estabelecimentos hospitalares, 
serviço de limpeza eAou programa de gerência de resíduos e/ou qua- 
dros próprios para limpeza, gerência e maneio de resíduos: 

mento tíe 
Pena - advertência, interdição, 
icença ou autorização e/ou multa 

cancela- 

V í 1 - lançar resíduos de serviços de saúde 
douros públicos, em cursos d'água, lagos, lagoas ou no 
sitá-ios a céu aberto; incinerá-los a céu aberto: 

em Iog ra- 
mar , depo- 

imento 
mu i ta 

de 
Pena - advertência, interdição, canceia- 

I icença, autorização ou concessão e/ou 

VM! - não manter 
te de resíduos de saúde, bem 
síduos coletados, ou deixar 

serviço regular de coleta e transpor- 
como não dar destino adequado aos re- 
de realizar coleta por período supe- 

rior a 7E (setenta e duas) horas: 

serviço 
cessão 
ria. 

Pena - advertência e multa, nocaso de 
público; advertência, cancelamento da con- 

e/ou multa, no caso de empresa concesstoná- 

IX - deixar de fiscalizar e controlar os meios e os 
processos utilizados pelos estabelecimentos na gerência de seus 
resíduos e pelas empresas ou serviços públicos e privados, de co- 
leta, transporte e destino de resíduos tíe serviços de saúde: 

Pena - mu Ita . 

Parágrafo único. As penalidades previstas nesta Lei 
são aplicadas alternativa ou-cumuIativãmente, sem prejuízo de san- 
ções de natureza civil ou penal cabíveis, bem como da obrigatorie- 
dade de reparação dos danos causados quer à saúde das pessoas quer 
ao me i o ambiente. 

Art. 22 - A pena de multa consiste no pagamento de 
quantia variando entre 10 (dez) e 50 (cinqUenta) 3TN, segundo a 
gravidade da infração e a existência de condições atenuantes ou 
agravantes, a critério tía autoridade competente. 

Parágrafo único. A reincidência, mesmo que não es- 
pecífica, torna o infrator passível de pagamento do dobro tía muita 
anteriormente aplicada na primeira reincidência e do décupio nas 
seguintes ou, não lhe tendo sido aplicada multa na primeira infra- 
ção, de pagamento do valor máximo previsto para multa na primeira 
reincidência e do décupio deste valor nas reincidências seguintes. 

Art. 23 - Sem prejuízo de ação própria conferida a 
qualquer interessado, compete ao Ministério Público, de ofício ou 
mediante representação de conselho de saúde ou de qualquer inte- 
ressado, tomar as medidas judiciais cabíveis para o efetivo cum- 
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primento o"esta Lei 

TÍTULO V 

Disposições finais 

Art. 24 - Os fabricantes de equipamentos necessá- 
rios à gestão de resíduos, internamente aos estabelecimentos, à 
sua embalagem, acondicionamento, transporte, tratamento e destina- 
ção finai ficam obrigados a manter a produção de peças de reposi- 
ção e serviços de manutenção dos equipamentos que produzam, por, 
no mínimo, 10 (dez) anos após sua retirada do mercado ou a suspen- 
são de sua fabr i cação. 

Art. 25-0 poder público municipal pode instituir 
e cobrar tarifas referentes aos serviços por ele prestados de co- 
leta, transporte, tratamento e destino fina! de resíduos de ser- 
viços de saúde. 

Art. 20 - A iniciativa privada pode participar, de 
forma complementar, como concessionária, da prestação e venda de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destino final de re- 
síduos de serviços de saúde, api icantío-se, neste caso, o disposto 
nesta Lei. 

Parágrafo único. Em qualquer situação, o estabele- 
cimento e o reajuste de tarifas são de competência do poder públi- 
co municipal. 

Art. 27 - São de responsabilidade dos órgãos muni- 
cipais e estaduais de saneamento e preservação do meio ambiente a 
definição, a Inspeção, a fiscalização e o controle dos meios e 
processos utilizados em suas respectivas áreas de Jurisdição para 
tratamento e destino final dos resíduos de serviços de saúde, sen- 
do, de qualquer forma, vedada sua tiestinação final em aterros sa- 
nitários comuns, coletivos ou domésticos. 

Art. 28 - São de responsabilidade do órgão de ges- 
tão municipal do Sistema Único de Saúde a definição, a inspeção, a 
fiscalização e o controle tíos meios e dos processos utilizados pa- 
ra a gestão de resíduos no âmbito interno dos estabelecimentos. 

Art. 29-0 Poder Executivo, através do Ministério 
da Saúde e do organismo federa! de preservação ambiental, regula- 
mentará esta Lei no prazo de B (seis) meses. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor no prazo de 1 
(um) ano, a contar da data tíe sua publicação. 

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

üc-AIAuu rtütRAi. 
Protocolo Legislativo 

P. L. S.. 
v 
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JUSTIFICAÇÃO 

0 lixo hospitalar, tecnicamente denominado "resí 
duos de serviços de saúde", é a ponta de um iceberg representado 
pelo sério e crescente problema da produção, tratamento e destino 
do lixo urbano. Um problema pue não é só nacionai, mas cjue também 
afeta os países desenvolvidos, a ponto de o organismo federal de 
proteção ambiental americano reconhecer, em publicação de 1983, 
que "este permanece um importante e não resolvido dilema 
nacional". 

Nos Estados Unidos, leis federais sobre a matéria 
são recentes <Metíical Waste Tracking Act, de 1988), da mesma forma 
que na Inglaterra (Public Health Acts and the Civil Government 
Act, de 1932) e na França. 

é razoável prever que os resíduos dos serviços de 
saúde possam representar perigos para a saúde, no entanto, os es- 
tudos disponíveis estão mostrando, ao contrário, que o lixo domés- 
tico é, geralmente, ma i s goso . Não existe evidência epidemio- 
lógica de que o lixo hospitalar seia mais iji f e c c i o s o que o domés- 
tico ou que tenha sido causa ou fonte de doença nas' comunidades 
dos países desenvolvidos em decorrência de seu destino inapropria- 
do. Existem, sim - e são importantes - relatos de risco ocupa- 
cional, isto'é, o lixo hospitalar é perigoso e causa freqüentemen- 
te doenças nos'traba1 ha d ores que manejam estes resíduos. 

De qualquer forma, pela sua natureza agressiva 
quando disposto inadequadamente à vista do público em gera! e su- 
jando e contaminando ruas, praias, rios, lagoas e o próprio mar 
o que vem acontecendo tanto em nosso Pais como em ouLras pat ues 
os resíduos de serviços de saúde passaram, nos Estados unidos, na 
Europa e em nosso País, a ser uma crescente preocupação pública e 
a receber espaços na imprensa e nos parlamentos. 

Estão, assim, muito ligados os problemas do manejo 
dos resíduos de serviços de saúde e o controle da qualidade do ar 
atmosférico, de mananciais de água e de praias. 

Em nosso País, na grande maioria das cidades, o po- 
der público municipal continua não dando atenção adequada ao 
problema e, desde o ponto de vista legal, ele tem sido tratado 
apenas parcialmente, através de portarias ministeriais e raras 
leis municipais. As melhores experiências - que aproveitamos nes- 
ta proposição - são das municipalidades de Curitiba, 3eio Horizon- 
te e Natal e dos programas de controle de infecção hospitalar do 
Ministério da Saúde e de alguns hospitais por todo o País. 

De qualquer forma, são pouquíssimos os municípios 
que dispensam cuidados ao lixo hospitalar. Na grande maioria das 
nossas cidades, os resíduos são abandonados a céu aberto peios 
serviços e misturado com o lixo domiciliar. Não há coieta reguiar 
nem diferenciada pela administração pública municipal e lhes é da- 
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do destino final nos chamados "lixo es". 

Creio ser chegado o momento de encaminharmos a so- 
lução deste grave e crescente problema pela promulgação de uma iei 
federa! sobre a matéria. Uma lei que - segundo recomendações da 
Organização Mundial tia Saúde - restrinia-se aos princípios bási- 
cos, induzindo os serviços e municipalidades a adotar os sistemas 
que melhor se lhes adaptem. 

é esta a. proposição que gostaria de ver acatada. 

Sala das Sessões, em 27 de .outubro de 1989. 

R CK 
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PROJETO DE LEI DO SENADO No de 1989 

ANEXO 

SÍMBOLOS INTERNACIONAIS DE ADVERTÊNCIA DE MATERIAIS PERIGOSOS 

PARA EMBALAGENS DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

SÍMBOLO INDICATIVO 
MATERIAL INFECIOSO 
(RISCO BIOLÓGICO) 

SÍMBOLO INDICATIVO 
DE MATERI AL RADIATIVO 

SÍMBOLO INDICATIVO 
DE SUBSTÂNCIA TÓXICA 

S ÍMBOLO I ND I CAT I VO DE 
MATERIAIS OU SUBSTÂNCIAS 

INFLAMÂVEIS 

& 

wi/y 

SÍMBOLO INDICATIVO DE 
SUBSTÂNCIA CORROSIVA 

SÍMBOLO INDICATIVO 
DE MATER I AL EXPLOSIVO 

btHN00 

PiOiocoV» 

v» V- 



SENADO FEDERAL 

PARECER No. (//O, W 

D a Comi s sao d e Ass unt os Socials 
s o b t- e o P r o J e t o d e L e i d o S e n a d o 
ns 354, de 1989 que "Dispõe sobre 
o acond ic ionamento, a coieta, o 
c r a t a m e ri t o , o t r a n s p o r t e ^ e a d e s - 
t i n a ç a o f i n a 1 do s r e s í d u o s d e 
serviços de saúde » 

A 
RELATOR - Senador JAMIL HADDAD 

d e s 'c i a o t i n a á T r a t a a ,-r\L r e P i d o p r o J e t o d o m a n u s e i o 
resíduos produtos em serviços de saúde, potenc ialment?geraüo- 
de r i sco para-<^saúde humana e contaminação do meio amoi^nte. 

Inicialmente classifica os resíduos dos.serviços de 

1 i xo tiP O d om i c i1iar, 1i xo sépt i co e 1ixo espectal, segundo saúde em 
itino especifico q ue cada um deve ter. 

Reiactona a seguir os serviços de saúde que -aujfi- 

tam à regulamentação desta lei, suas obrigações quanto ao manejo aos 
<=.eus resíduos e as proibições referentes ao destino dos mesmos. 

A s a d m i n i s t r a ç o e s mun i c i pa i s f i cam obri gadas a mant er 

S0i" vi ç os 
duos dos 

r e g u I a r e s o e ;oleta, 
£• y v í ç o s d e s a u d e , cv seguir n o t mas 

t r an spor t e e d est i no f i n al d os r es i ■■■ 
sobre o manejo adequado 

úos resíduos e, eventualmente, quando necessário constituirem-se^em 

c on s6r c í os r eunindo vár i o s mun i c í p i os 1= ar a c ump r i men t o d a s ex i g en - 
c i a.s desta lei. 

sansoes 

Prevê 

c ab í b e i s. 

iversas infrações a lei e as respect ivas 

Nas disposições finais, prevê a participação da ini 
pr i vada de forma complementar, como concessionária da pres- 
venda de serviços de coleta, transporte e destino final dos 

de peças e servi— 
e na produção de equipamentos e garancia 

ez) anos após suspensão de 

c i tf.t i va 
fc a ç a o s* 
í/' 0 'S-1 d' j. o is .. — . • # 

ços de manutenção para um período ce -A vut , , .. 
fabr icação. Define a responsabilidade oos orgaos de gesc ao munici- 
pal dos sistemas de saúde e dos de saneamento e preservação uo meio 

, estacuai e do Distrito Federal. 

oder Executivo, por meio c!o Ministério ca Saúde e- 

órgão federal de preservação ambiental deverá regulamentar " 
no prazo de 6 (seis) meses a qual deverá entrar em vigor apos um 
da sua publicaçáo» 

ambi ent e a ní vei munic i pa1 

0 
uu 
1 e i 
ano 
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S e m d d vida, t r a t a e s t e P r o j e t o d e L e i de u m t e m a 
emergente nas sociedades modernas •- manejo e de st ino do 1 < ;-ío uroano, 
par t: i c u 1 a r m e n t e o 1 i x o es p e c i a 1 d o s serviços o e s a u o e.. 

Carece o assunto de uma regulamentação a nível legal 
a exemplo do que vêm -Fazendo os países mais desenvoÁV00=-. 

A1guns muni c ípi os brasi1ei ros já cont am com uma 1e - 
gislação municipal, como salienta o ilustre Senador Francisco Rol-- 
lemberg na Justiticação do seu Projeto de Lei. 

A p e s a r d a c o m p 1 e x i d a ü e q u e s e r e v e s t a e s t a q u e s t ■;?. o, 
soube o Exmo. Senador Rol 1emberg abordá-lo de forma abrangente e ga- 
rantir soluções específicas para realidades tão distintas como sãos 
os muni cí pios br as i1e i r os. 

Apenas cora o intuito de aprimorar o texto do referido 
F r o j eto, somos ob r i gados a ap r esent ar a1g umas emen d as, mani f es tan do 
nos so p a r e cer favo r á v e 1 a o P roj e t o como um todo. 

Desta -Forma., nosso voto é pela aprovação, com a.s se- 
gui n t e s a 11 e r a ç o e s • 

Emenda ns 1 

Dê--se ao artigo 12 a seguinte redação 1 

Ar t. 12 -• Para os ete i t os tíest a Lei, cons i der am-se 
"resíduos de serviços de saúde' o lixo e os resíduos gerados pelas 
ações de proteção e recuperação da saúde de pessoas e animais, exe- 
cutadas por serviços de saúde e veterinários, bem como os gerados 
pela pesquisa médica e veterinária, -pela medicina legal e anatomia 
patológica, e pela produção e testagem de produtos biológicos e de 
uso humano» 

JUSTIFICAÇÃO 

Foi suprimida a palavra 'pronioçâo pois suas ações 
n ã o g e r a m r e s í d u o sF oi acrescentada a c x p r e s s ã o ' p e 1 a m e d i c i n a i e - 
gal e anatomia patológica" para incluir os resíduos destes serviços, 
pois são igualmente de risco para a saúde humana. 

Emenda n2 2- 

Dê-se ao inciso II, do Art. 22 a seguinte redação: 

II- Lixo séptico - resíduos que- constituem risco bio- 
lógico por conterem patógenos que causem risco de infecção ou adoe- 
ciment.o para as pessoas que entrem em contato com eles, compreenaen- 
d o: 
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a) resíduos infectados ou contaminados - aqueles pro-- 
ven i ent es das un i dad e s e serv i ç os ond e clientes, p acien t es ou 
a n í m a i s t ê m a c e s s o o u o n d e h a J a m a n i p u 1 a ç a o d e s u a s e x c r e ç o e s 
ou se c r e c oe s, tais como , 

b ) o b j e t o s p o n t i a g u d o s e c o r t antes - a g u 1 ii a s , e s c a 1 - 
pss, "i Éifii i nas de b i st ur i ............... 

JUSTIFICACSG 

A palavra "resíduos" substitui "materiais" para uni- 
formização do texto» Foi suprimida a expressão "em quantidade ou 
concentração suficientes para", em virtude da dificuldade de ser de- 
terminada esta quantidade ou concentração. 

Na 1 etra a) a 11 eramos novamente a pa 1 avra "mafcer i a-i s° 
para "resíduos" c substituímos a palavra "infecciosos" por infecta- 
dos", por ser mais apropriada ao sentido da frase. Foi suprimida a 
expressão 'real ou potencialmente infectados, portadores inoculados 
ou sofrendo de doença infecciosa", para simplificação operacional, 
na qualificação do tipo de resíduo, isto é, todo resíduo proveniente 
de mater i a 1 que entrou em cont acto com pac i ente ou an i ma 1 , é cons i - 
derado infectado ou contaminado. 

Na letra b) foi aditaüa a palavra "escalpes* por ser 
mater i a1 pont i ag ud o e co r t ante. 

Emenda r.s 3 

Adicione-se o inciso li/ no a ri.. S'?, 

li-' - os s&rvi ços de nied ic i na legal e anstom ia patoló- 
g i c,a. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por não serem serviços específicos de saúde, devem 
s e r o s s e r v i ç os de me d i c i n a legal e de an at om ia p at o1ógi c a < ser v i ç os 
de verificação de óbito) explicitamente citados, como geradores de 
r e s í d u o s i n f e c t a d o s o u conta m i n a d o s.. 

Emenda n£ 4 

Onde se lê "serão separadas e acond i c i onadas" , ^ , 
se "será separada e acond i c 1 onada"» JMSSW \ fêjf 
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JUSTIFICAÇÃO 

T r a t a - s e d e e m e n d a r e d a c i o n a 1 d e r e t i f i c a ■; â o d e c o n - 
cordância com o sujeito da -frase. 

Emenda n2 5 

üs incisos I) II e III passam a ter a seguinte reda— 
ç áo • 

I 3. C 1 <5. S S Í T i C a Ç. cl O 0 S S P fS Ç cl O u D S í' fe" S I '..í ü O S P C) 1 C ci 
tegoria, de acordo com o artigo 3s desta lei, a serem processados na 
parte de produção (serviço ou unidade); 

II - o a c o n d i c i o n a m e n t o e i d e n t i -F i c a ç a. o a d e q u a d os de 

cada tipo de resíduo, de acordo com o artigo 6z desta lei; 

. i. I I ã 3.p r 0s»•?ri t b.ç <ío d os r os i d uo s 'A c o 1 o t p ub 1 í c <?. g íVí 
condições adequadas, de acordo com o ar;, igo '.its-.a ie! . 

JUSTIFICAÇÃO 

A pr i me i r a., alteração é apenas de técnica legislativa. 
As duas seguintes revertem o tratado nos incisos para os artigos 

cor r espondent es, onde o assun t o é t r at ado de -For ma ma i s espec í -f i ca. 

Emenda n£ ó 

Acrescente-se um parágrafo segundo, ao artigo b£, 
d a n d o -- s e a o p a r á g r a f o único, a n u m e r a ç ã. o d e p r i m e i r o. 

Parágrafo 2s Os estabelecimentos hospitalares devem 
a s s e g u r a r a os f u n c i o n á r i o s <:i u e t r a b a 1 h a m n o m a n e j o d o s r e s t d u o s h o s •- 
pitai ares •' 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 

b) controle periódico de condições de saúde. 

JUSTIFICAÇÃO 

C o n s i d e r a m o s ■ n e c e s s á r i o e s t e n d e r a o s s e r v i d o r e s i n - 
tra-hospitalares o que é devido aos que cuidam dos resíduos apos sua 
saída do estabelecimento (parágrafo 3~ do artigo IS deste Pi'oje-LO de 
Le i ) » 

Emenda n2 7 RW 

IlS-, 
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No % 3£ do artigo 18, substitua-se a palavra "mínimo 

por "máximo". 

JUSTII-ICACSO 

A i ntençáto do autor é melhor expressada com a palavra 

"máximo", para impedir maiores espaços de tempo na coleta dos rs- 

s ítíuos. 

Emenda n2 8 

Acrescente-se ao final do "caput" do artigo 19 a ex- 

pressão "salvo o previsto no artigo 10 desta lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de emenda que visa apenas a coerência do texto 

legal, pois Já se previa a instalação de incineradores no artigo 

í3, sob certas condições, e pelo artigo 19, seria totalmente 

proibida sua instalação. 

pressão, "previamente aprovados pela Secretaria Estadual de Saú- 

de t; pelo órgão estadual de preservação do meio ambiente". 

JUSTIFICAÇÃO 

A finalidade da emenda é impedir que soluções indivi- 

dualizadas nau adequadas sejam adotadas em detrimento da saúde 

Emenda ns 9 

Acrescente-se ao final do "caput" do artigo 20 a e 
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das pessoas., à preciso que antes de implantá-las, elas sejam sub- 

m e t i d a s à a p r o v a ç a o d o s 6 r g a o s c o m p e t e n t e s ti o E a t a d o . 

!= o nosso parecer.. 

S a 1 a cl a s C o m j s s 6 e s , e m 2 9 
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TEXTO FINAL APROVADO PELA COMIBSSO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

PROJETO DE LEI DO SENADO N?- 354> DE .198? 

Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o 

11" at amen t o , o transporte e a dest inação 'Pinai 

d o s r e s i d u o s d e s e r v i ç o s d e s a ú d e , 

T x T U L 0 I 

Disposições Gerai 
* v 

Ar t« 1 'i ■■■■ Para os efeitos desta Lei, conside™ 

r a iií •- s e r e s i d u o s d e s e r v i ç o s" d e s a ú í:! e o 1 i ;< o e o s í'- e s í d u. o s 

gerados pelas ações de proteção e recuperação da saúde de 

pessoas e animais, executadas por serviços de saúde e vete- 

rinários, bem como os gerados pela pesquisa médica e veteri- 

nária, pela medicina- legal e anatomia patológica, e pela 

P r o d ii. ç ã o e t e s t a g e m d e p r o d u t o s i".! i o 1 ó g i c o s e d e u s o ii u m a n o .. 

Art . 22 - Os resíduos de serviços de saúde, pa- 

ra os efeitos desta Lei, obedecerão à seguinte classifica- 

ção : 

I - lixo de tipo domiciliar ou não-séptico - rc~ 

s (d u o s p r o v e n i e n t e s d a s u n i d a d e s a d m i n i s •- 

tr at i vas, onde n ão são ad mi t i dos c1i en t es, 

t a i s c o ivi o p a p é i s , m a t e r i a i s d e e m b a 1 a g e m, 

cinzas e varreduras; (/) ^ ^ 

VI o 

ids 
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II - Lixo séptico - resíduos que constituem ris- 

co biológico por conterem patógenos que 

c a u s e m risco d e i n P e c ç ã o o u a d o e c i m e n t o p a - 

ra as pessoas que entrem em contato com 

eles, compr een d en do■ 

a) resíduos infectados ou contaminados 

aqueles provenientes das unidades e ser- 

viços onde clientes, pacientes ou animais 

têm acesso ou onde haja manipulação de 

suas exc r eç oes ou sec eç íáes, t a i s c omo, 

tecidos, órgãos, peças anatômicas, fetos, 

P1acent as, c ar c aças de an i mai s, san3 ue, 

I-. emoder i vados, fluí dos or g Sn i c os , c u 11 li- 

ras, recipientes de coleta e transporte 

de amostras e espécimens, compressas, es- 

ponjas, roupas e materiais de curativo 

provenientes das salas cirúrgicas, de au- 

tópsia, de isolamento e de enfermarias; 

b) objetos pontiaguados e cortantes - agu- 

lhas, escalpes, lâminas de bisturi e de 

barbear, vidros quebrados e outros mate- 

riais que possam causar corte ou punetu- 

  

\\w 
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c) resíduos alimentares - restos de alimen- 

tos e de sua preparação; 

III - Lixo especial - resíduos cujo principal 

risco não é biológico, exigindo, ademais, 

manuseio especial e específico em razão de 

sua natureza, compreendendo: 

a) material radiativo - resíduos provenien- 

tes dos serviços de medicina nuclear e 

materiais contaminados por radionuc1ídeos 

ut i1izados com f inalidade diagnóstica, 

terapêutica ou de pesquisa; 

b) materiais contaminados por quimioterápi- 

cos antineoplásicos - drogas citotóxicas 

e antineop1ásicas e todo o material uti- 

lizado na sua preparação, manuseio e ad- 

iu i ni stração; 

c) materiais inflamáveis, corrosivos, tóxi- 

cos e reagentes - resíduos e materiais 

com eles contaminados ou embebidos que, 

era razão de sua natureza ou propriedades, 

podem causar dano às pessoas e às insta- 

lações se não forem adequadamente conser- 

vados, embalados e manuseados;(a? 

y 

% 
^ 

\\V 
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d) recipientes pressurisados - recipi 

que contenham^ sob pressão, gases ou ae- 

rossóis que podem explodir quando incine- 

rados ou acidentalmente perfurados» 

Art. 32 Sujeitam-se às normas estabelecidas 

st a Le i : 

os serviços de saúde — assim entendidos 

postos e centros de saúde, ambulatórios, 

postos de assistência medica, consultórios 

médi cos e od on t o1óg i cos, casas d e repouso, 

c1ín i cas, hosp i tais, mat©rni dad es, casas de 

saúde, sanat óri os, pront o-socorros, unI da— 

des mistas, farmácias, drogarias e congêne- 

jj — os serviços veterinários, neles compreen- 

didos clínicas, consultórios, hospitais ve- 

terinár ios e congeneres, 

III - os laboratórios e centros de pesquisa e 

análise biológicas, compreendendo laborató- 

rios de pesquisa e de controle de qualida- 

de; biotérios, serviços de medicina nu- 

clear; laboratórios de patologia, de análi- 

ses clínicas e de microb iolog ia, bem como 

os 1 abor at ór i os de produção de med i camen-|v 

tUlllSSiO Dl KSDHIDS^ 
 Í! 13. 
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tos, d r□g as, c osmét i c os, i munob i o1óg i c os, 

h e m o d e r i v a d o s e o u t r o s p r o d u t o s q u e g e r e m 

i'es íduos de qua"1 quer nat ur eza c 1 ass i f i cá- 

v e i s s e g u n cl o d i s p o e o a r t . 22; 

- as serviços de medicina legal e anatomia 

patológica. 

Art . 4 2 - Cada uma das categorias de resíduos 

relacionadas no art. 22 será separada e acondicionada, com 

procedimentos e f o r m a s e s p e c í -F i c o s e a d e q u a d o s a c a d a c a t e ~ 

goria, na -Fonte produtora do resíduo e sua embalagem deverá 

trazer os símbolos internacionalmente estabelecidos pela Or- 

ganização Internacional de Normalização (ISO) e pelo Comitê 

de Especialistas em Transporte de Produtos Perigosos, ambos 

da Organização das Nações Unidas, adequados a cada caso, 

con-Forme dispõe o An eu o a esta Lei. 

§. 12 - Estes símbolos deverão ser impressos em cor 

laranja ou vermelha sobre -Fundo branco. 

5 22 Q lixo de tipo domiciliar não precisará ser 

i dent i -F i cado . 

TÍTULO II 

Das obrigações dos estabelecimentos geradores de 

res íduos 
tuw ti 

IJ o Ui   
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Art. bs - São de responsabilidade do estabele- 

cimento gerador do resíduo: 

I ■- a classificação e separação dos resíduos 

por categoria^ de acordo com o artigo 32 

desta lei, a serem processados na parte de 

P r o d u ç ã o (s e r v i ç o o u u. n i d a d e) ; 

II - o acond i c i onamenfc o e identificação adequa-- 

d os d e c a d a t i p o de r e -s í d u o, d e a c o r d o c o m 

o artigo ós desta lei; 

III - a a p r e s e n t a ç a o d o s r e s í d u o s à c o 1 e t a p u— 

blica em condições adequadas, de acordo com 

o artigo 17 desta lei; 

IV - o recolhimento regular, pelos menos uma vez 

ao d ia, dos resíduos das vár ias fontes pro- 

dutoras existentes no estabelecimento (ser- 

viços ou unidades); 

V - a manutenção de locais apropriados para 

armazenagem i n t ermed i ár i a (nas un idades, 

alas ou andares) e de armazenagem final, 

constituindo este último o local onde deve- 

rão ser apresentados os resíduos à coleta 
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UT a a p r e e n t a ç a o d o s r g s í d u o s à. c o 1 e t a p d • 

b 1 í c: a e ni c o n d i ç o e s a d e q u a d a s ; 

UII a inc ineração dos resíduos produzidos no 

e s t a b e 1 e c i m e n fc o, e m s s n d o e s t a a s o 1 u ç ã o 

ad ot a d a p e 1 o est ata e 'i ec i men t o esp ec t' -F i co, 

!■" e s p e i fc a d o s o s c; r i fc é r i o s p a r a i n s t a l a. ç: a o e 

o P e r a g; a o d o s e q u i p a m e n fc o s d e s t i n a d o s a e s fc a 

f i n a 1 1 d a d e , s e g u n d o d i s p o e o a r fc . í @ ; 

VIU — permitir a inspeção de seus proced i rnentoSí 

instalações e equipamentos pelos organismos 

c o m p e t e n t: e s d o s i s t e ro a d e s a ü. d e, d e p r e s e r - 

v a ç a o a m b i e n fc a 1 o u d e c o n t r o 1 e d e p o 1 u i ç S o 

e da limpeza publica municipal, bem como 

P r e s t a r a s i n f o r m a ç o e s q u e 1 h e f o r e m s o 1 i - 

citadas em cada caso por estas autoridades; 

IX - a manutenção de um serviço de limpeza, di- 

rigido por profissional de nível superior, 

r e s pon s á ve1 pe1 a elataor aç ão, i m p1emenfc a ç a o 

e avaliação de um programa de gerência de 

r e s í d u o s , a d a p fe a d o à s c o n d i ç o e s e c a r a c t e ~ 

rísfcicas do estabelecimento, e que contem- 

P1e, n o m ínimo, a s s e gui n fc es a fci v id a de s: 

a) definição de diretrizes,^ 
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o) deterrn i naçáo c ospo;; í f i caçao dos t ipos 

tis resíduos a serem produzidos e proces- 

s a d o s n o e s t a!;) e i. e c i m e n t o; 

c ) d e t e r m i n a ç. a o e e s p e c i f í c a ç a o «:! o s p r o c e s 

sos e me i os com que serão tratados os re- 

s í d u o s d o e s t a b e 1 e c í m e n t o j 

tí ) n o r ií! a 1 i z a ç a o á e p r o c e d i m e n t o s i n t e r n o í 

a o e s t a b e 1 e c i m e n t o ; 

e) t rei nament < s u p e r v i s a o d c p e s s o a 1 

•f) acompanhamento e avaliação dos sistemas 

d e iví a n u, t e n ç ã o d e e q u i p a m e n t o s e i n s t a 1 a - 

ç o e s e s u. p e r v i s ã o d a o p e r a ç ã o d o s m e s m o s ; 

3) vi 3 i1anci a epi demt o 1ógi ca de event os r e~ 

lacionados a riscos ocupacionais; 

h ) p r o g r a m a ç ã o p a r a s i tu a ç o tí s d e e m e r g ê n c i a 

e o u t r a s í:; o n t i n g ê n c ias. 

i3 ar ág r a -Fo i.írj i c o.. 0s est aI;) e 1 ec i men t os h osp i t a 1 ar es 

são obrigados a manter quadros próprios de funcionários para 

limpeza, incluindo a gerencia e o manejo de resíduos, sendo 

vedada a contratação deste serviço a terceiros.^ 

p   

\\v   
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9 

Parágrafo 22 - Os estabelecimentos hospitalares 

devem assegurar aos funcionários que trabalham no manejo dos 

r es íd uos hospi ta1ar es: 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 

ta) controle periódico de condições de saúde. 

Art. 6s - Gs resíduos de serviços de saúde se- 

rão obrigatoriamente acondicionados em sacos plásticos de 

cor branca lei tosa, de acordo com as especificações da As- 

sociação Brasileira de Normas Técnicas <ABNT-NBR919Í) e con- 

ter os símbolos adequados a cada caso, conforme estabelecido 

no art. 42„ 

Art. 72 - Os objetos pontiagudos e cortantes 

deverão ser acondicionados em recipientes rígidos e poste- 

riormente acondicionados em sacos plásticos, como dispõe o 

art. ó2 . 

Art. 82 - Não será permitida, em nenhuma hipó- 

tese, a utilização de tubos de queda (shootes) para trans- 

porte interno de resíduos nos estabelecimentos de que trata 

o art. 32. 

Art. 92 - Não é permitida a utilização, na 

agricultura ou para a alimentação de animais, de restos de 

cm K -- 
 .te 13 
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comida e lavagens provenientes de estabelecimentos hospita- 

lares e congêneres, salvo se estes previamente tiverem sido 

processados por fervura a 1|2|02C (cem graus Celsius) por 

(sessenta) minutos e conservados, sob refrigeração, por, no 

máximo, 72 (setenta e duas) horas. 

Art. l© - A instalação e a operação de incine- 

radores pelos estabelecimentos de que trata o art„ 32 está 

á condicionada à aprovação do órgão municipal ou estadual de 

P r e s e r v a ç ã o a m 13 i e n t a 1 o u d e c o n t r o 1 e d c p o 1 u i ç ã o e d e v e m 

permitir padrões de qualidade do ar atmosférico compatíveis 

com o estabelecido na Portaria n2 231, do Ministro do Inte- 

rior', de 27 de abril de 1976, ou de regulamento que venha a 

sul:)st i tu í-la . 

L 

Art. 11 - Os resíduos radiativos terão seu 

acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destina- 

ção final realizados, no que couber, em conformidade com o 

disposto na Resolução de 27 de novembro de 1935, que aprova 

a norma experimental n2 19/85 sobre 'gerência de rejeitos 

radiativos em instalações radiativas', e na Portaria de 19 

de Janeiro de 1989, que aprova a norma experimental n2 1/89 

sobre 'requisitos de radioproteção e segurança para serviços 

de medicina nuclear', ambas do Conselho Nacional de Energia 

Nuclear, ou de regulamento que venha a substituí-las.^ 

  

l\! kjJS-  
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Art. 12 - D lixo especial, exceto as materiais 

radiativas, deverá sofrer tratamento ou acond í ci onament o 

adequados no próprio local de produção <s nas condições esta- 

belecidas pelo órgão estadual de preservação ambiental ou de 

controle de poluição e pelo serviço municipal de coleta de 

1 í xo. 

Parágrafo único. Sua coleta, transporte e destino 

fina1 ser So r egu1ament ados p c1a ad m i n i st r açao mun i cipa1„ 

Art. 13 - is proibido o lançamento de resíduos 

de serviços de saúde, em quaisquer condições- 

I - em cursos d'água, lagos, lagoas e no mar; 

Art. 14 - e proibida a incineração a ct4u aberto 

de resíduos de serviços de saúde, tolcrando-se apenas em si- 

tuações de emergência e na ausência da solução regulamentar. 

Art. 15 - Os estabelecimentos localizados em 

áreas rurais e em regiões onde não se realiza coleta pública 

de resíduos de serviços de saúde, nos termos do art,. 20, 

são, de qualquer forma, obrigados a manter programa de ge- 

rência de seus resíduos e a dar tratamento e destino adequa- 

dos aos mesmos, de conformidade com o que dispuser regula- 

«5» 111 B*S»S 

u • At 15,— ■■ JR.    
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mentaç ao E' S p 'E' C 1 , } C •■3. 

T f T U L 0 I I 

Oas obrigações da administração municipal 

Al - " 10 ~ '= responsab i 1 idade da ádmin istraç: 

púb1i ca muni c i pai: 

a manutenção de serviço regular de coleta 

transporte dos resíduos de serviços c 

saudei e 

daf d e st i n o final a d e qu ado ao s re s í d uo 

coletados» 

Art. í7 i-.ni- nde se poi serviço regular de cole 

ta de resíduos de serviços de saúde a remoção e o transpor 

te, para destinação adequada, do conteúdo dos recipientes 

c c n t c n e d oi e s p ad r on i zad o.s, ou dos sac os plást i c os, c o 1 oc ad o 

Pelos estabelecimentos de que trata o art. 3e iocais pre 

viamente determinados, e obedecendo a horários pré-estabele 

c. i d o s pelo o r g ã o c o m p e t e n t e . 

r a r a g r a f o u n i c o . C o n s i d e r a r - s e ~ á e m c o n d i ç o e s r e 

gulares para fins de coleta e transporte os resíduos de ser- 

viços de saúde acond i c i onados na forma prescrita nesta Lei <= 

nos regulamentos baixados pelo poder público municipal sobre 

tíiiissw KitiS SCCltiS 
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a matéria.. 

ro 

í 3 

Art. Í8 - A coleta de resíduos de serviços de saú- 

de deve ser diferenciada e o transporte feito obrigatoria- 

mente em veículos especiais que impeçam o derramamento de 

líquidos ou de resíduos nas vias e logradouros públicos e em 

c o n d i ç o e s q u e n a o t r a g a m i n c o n v e n i e n t e s à s a ú d e , à s e g u r a n ç a 

e a o 1:) e m e s t a r p ú b 1 i c o s.. 

3 i2. - Os veículos utilizados para o transporte 

d e i" e s íduos d e s e r v iços d e s a ú d e d e v e r a o 

ser de cor branca e conter, sua carroce- 

ria, de forma visível, o símbolo de risco 

b i o 1 óg i co pr evi st o no Anexo desta Lei. 

§ 2 2 . D e v e s e r a s s e g u r a d o p a r a o s f u nc i on á r i o s 

que trabalham na coleta e transporte de 

r es í d uos de ser v i ços de saúd e: 

a) o uso de equipamento de proteção indi- 

v i duaii 

b> treinamento específico para as tarefas 

e super v i são permanent e i 

c) controle periódico de condições de 

saúde» /vj 
y 

u o to 
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í -1 
A periodicidade de coleta será estabele- 

cida em função do volume de 1 i ;;o produzi- 

do pelo estabelecimento de saúde, sendo 

real izada, no má:-; i mo a cada 72 (setenta e 

duas) horas. 

5 4 £ , ~ 0 1iko de tipo domiciliar ou náo-séptico, 

definido no art. 22., não será objeto de 

coleta diferenciada, mas deverá ser clas- 

sificado e separado na fonte produtora e 

entregue para a coleta pública regular, 

n a o e s t and o s u J ei t o aos c u i d ad o s p r e vi s- 

tos no art. ó2. 

Art» Í9 — Os resíduos de serviços de saúde incluí- 

dos na categoria de 1 i ;;o séptico serão obrigatoriamente in~ 

c i n e r a d o s e m inc iner a d o r c e ntr a 1 e s p e c i f i c a 111 e n t e 1 n s t a 1 a d o 

para esta finalidade e operado pela administração municipal, 

salvo o previsto no artigo desta lei. 

Parágrafo único. A instalação e a operação de tais 

equipamentos ficam sujeitas a autorização do órgão municipal 

ou estadual de preservação ambiental ou de controle de po- 

luição e, em qualquer caso, deve permitir padrões de quali- 

dade do ar atmosférico compatíveis com os estabelecidos na 

Portaria ns 231, de 27/04/76, do Ministério do Interior, ou 

de r egu1 am ento que v en h a a s u b st11 uí-la.fò 
X 

V...—• 

\\V 
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Art. 20 — Fica a administração pública municipal 

dispensada da manutenção de serviço regular de coleta e 

transporte dos resíduos de saúde dos estabelecimentos loca- 

lizados -Fora do perímetro urbano e naqueles municípios nos 

quais a pequena rede de estabelecimentos indica a adoção de 

soluções individualizadas, previamente aprovados pela Secre- 

taria Estadual de Saúde e pelo órgão estadual de preservação 

do meio ambi ente. 

Parágrafo único. Os municípios poderão constituir 

consórcios para a manutenção conjunta de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 

ser v i ç os d e saúde« 

TÍTULO IV 

Das infrações a esta Lei e sanções cabíveis 

Art. 2i - Constituem infração: 

I - construir, instalar ou fazer funcionar qual- 

quer dos estabelecimentos previstos no art. 

32., contrariando dispositivos desta Lei ou 

cie seus regulamentos: 

Pena - advertência, interdição, cancelamento 

da licença ou autorização e/ou multa./* 

j- 

 - 



13 
SENADO FEDERAL 

lá 

11 -• obst:ar ou dificultar a ação f i ocal i zadora 

das a u t o r i d a d e s c o m p e t e n fc e s n o e ;< e r c: i' c t o s d e 

suas funções: 

P e n a ~ a d v e r t ê n c i a, i n t e r d i ç ã o, c: a n c e 1 a m e n t o 

da licença ou autorização e/ou multa» 

III - deixar de executar, dificultar ou opor-se à 

execução de medidas sanitárias que visem à 

p r e v e n ç ã o d e d o e n ç a s e d e s u a d i s s e m i n a ç ã o, 

bem como a preservação da saúde e do meio 

amb i ente: 

P e n a - a d vert ên c i a, i nt e r d i ç ã o, c a n celamento 

de 1i cença ou autori zação e mu11a« 

IV - descumprir disposições desta Lei, de seus re~ 

aulamentos e normas correlatas, no que diz 

r espei t o à co1 et a, t ransport e e desti naç ão 

f i n a 1 d e r e s í d li o s d e serviços d e s a ú d e , p o r 

empresas e serviços, seus agentes e consigna- 

t. ár i os : 

Pena - advertência, interdição, cancelamento 

de 1i c en ç a ou cone essão e/ou mu11 a. 

V - instalar ou operar incineradores sem autori- 

zação do órgão competent e de preservação am- 

biental ou causando poluição do ar atmosfé- 

y v....r--   

iCsí  



SENADO FEDERAL 

^ ^ *** a I.J 'y1 f.-> J'" '{" |5« f. f 1 , 
~nc-ia' cancelament 

de líc;«íHa, autori-açao 

U 

ou concessão e/ou 
mu "í t a 

VI n a o oi a n t e r , p m & . <- -1. •. 
"•l-O-Uc.nto. howit.u- 

1 serviço de 1 ímpey-i - 
1 t/oi-i Pi'03rama de se- 

renc i a de r es fVíüo'- .•■. / 
-ou quadros próprios pa- 

ra. limpeza, serênri-i « 
" 'nanejo de resrduos: 

ena - advertência iní--.-.f- ^ 
' 'ntti t a o, cancelamento 

de 1icença ou autori 
o 

■■a ^ 3- o o / o u m u 11 a 

VII lançar resíduos de sei- 
viços de saúde em 

i o g c a d o u r o s p i í i t 'i ia 
' "Jlu-a- « cursos d Ugua, ,a, 

.9 os, lagoas 
OU n0 mar; dePositá~1os a céu 

aberto; incinerá-los a céu aberto; 

Pena-- advertência, interdição r-.- l 
iÇao' cancelamento 

d e 1 'en ç a, aut or i -.-a u-açao ou concessão e/ou 

multa. 

V T T T ' -i-i- - nao manter serv i r, •. 
- ' egular de coleta e 

transporte de resíduos de saúde hem 
■-' ueii! como 

i n o adequado aos resíduos cole- 

t''UU"' OU deÍXar de '"eal izar coleta por Pe- 
í ' í.) CÍ O S Ü. P & f* j n /'• -a *7 •"> / j , 

4 "* <-*»>*• • duas) horas: 

Pena - «dvertência e multa, no raso d no -..aso de ser — 
v ' ^ 0 Pu b I i c o; a d v e r t ê n c i • 

- cia, cancelamento da 

concessão e/ou multa, no   
 ' - mm DÍ:KSll(lS'3fl£lWS:ç,a s- 

  li.« de 13. 

fís,. 
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conces»ionacia, 

IX - de I j<«\r dc fiscalizar e controlar os meios i? 

os processos utilizados pelos estabelecimcn~ 

tos na aerência de seus resíduos e pelas em- 

presa» ou serviços públicos e privados, de 

coleta, transporte c destino de resíduos de 

serviços de saúde: 

Pena - multa. 

Parágrafo único. As penalidades previstas nesta 

Le^ são aplicadas alternativa ou cumulativamente, sem pre- 

juízo de sanções de natureza civil ou penal cabíveis, bem 

como da obrigatoriedade de reparação dos danos causados quer 

à saúde das pessoas quer ao meio ambiente. 

Art. 22 - A pena de multa consiste no pagamento 

de quantia variando entre Í0 <dez> e 50 (cinqüenta) BTif, se- 

gundo a gravidade da infração e a existência de condições 

atenuantes ou agravantes, a critério da autoridade competen- 

te. 

Parágrafo único. A reincidência, mesmo que não es- 

pecífica, torna o infrator passível de pagamento do dobro da 

multa anteriormente aplicada na primeira reincidência e do 

décuplo nas seguintes ou, não lhe tendo sido aplicada multa 

na primeira infração , de pagamento do valor máximo previsto 

para multa na primeira reincidência e do décuplo o.-o,-... 

y o _fii 11,,.. 
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í 9 

nas rei n ci dên c i as se3 ui n tes» 

Ar t . 23 - Sem prejuízo de açao própria conferida a 

qualquer interessado/ compete ao Ministério Público/ de ofí— 

c i o o u ti) e d i a n t e r e p r e s e n fc a ç a o d e c o n s e 1 h o d e s a u. d e o u d e 

quai quer i nt er essado/ t ornar as medi das jud i c i a i s c ab í vei s 

para o efetivo cumprimento desta Lei. 

T 1 T U L □ I V 

D í sp os i ç Ses finais 

Art .. 24 •- Os fabricantes de equipamentos neces- 

sários à gestão de resíduos, internamente aos estabeiecimen- 

t o s, à s u a e m b a 1 a g e m, a c o n d i c i o n a m e n t o, t r a n s p o r t e, t r a t a - 

m e n t a e d est i n a ç; a o f i n a 1 f i c a m o b r i s a d o s a m a n t e r a p r o d u ç a o 

d e p e ç a s d e r e p o s i ç a o e s e r v i c o s d e m a n u t e n ç a o d o s e q u i p a - 

mentos que produzam, por, no mínimo, í.0 (dez) anos após sua 

ret irada do niercado ou a suspensão de sua fabr i cação.. 

Art. 25 - 0 poder público municipal pode insti- 

tuir e cobrar tarifas referentes aos serviços por ele pres- 

tados de coleta, transporte, tratamento e destino final de 

resíduos de serviços de saúde. 

Art. 26 ~ A i ni ci at i va pri vada pode part i ci par, de 

f o r ivi a c o m p 1 e m e n t ar, c o ra o c o n c e s s i o n á r í a, d a p r e s t a ç ã o e v e li- 

da de serviços de coleta, transporte, tratamento e destino. 

íe 

» / 

& 
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final de resíduos de serviços de saúde, aplicando-se, neste 

caso, o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Em qualquer situação, o estabe- 

lecimento e o reajuste de tarifas sao de competência do po- 

der público municipal. 

Art. 27 - São de responsabilidade dos órgãos 

municipais e estaduais de saneamento e preservação do meio 

ambiente a definição, a inspeção, a fiscalização e o contro- 

le dos meios e processos utilizados em suas respectivas 

áreas de Jurisdição para tratamento e destino final dos re- 

síduos de serviços de saúde, sendo, de qualquer forma, veda- 

da sua destinação final em aterros sanitários comuns, cole- 

tivos ou domésticos. 

Art. 28 - São de responsabilidade do órgão de 

gestão municipal do Sistema único de Saúde a definição, a 

inspeção, a fiscalização e o controle dos meios e dos pro- 

cessos utilizados para a gestão de resíduos no âmbito inter- 

no dos estabelecimentos. 

Art. 29 - 0 Poder Executivo, através do Minis- 

tério tía Saúde e do organismo Federal de preservação ambien- 

tal, regulamentará esta Lei no prazo de 6 (seis) meses.^ 
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2í 

hsta Lei entra em vigor no prazo 

(um) ano, a contar da data de sua publicação. 

r i o» 

SALA DAS COMISSoES em , 29 de OVE de 1990 

j #res i dent 

j Relator 

scom\meca\vc í0\cas354t f\dsn e j p f. 

# 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

OFÍCIO CAS 008 /90 BRASlLIA/DF., 29 de novembro de 1990. 

Senhor Presidente 

Nos termos do parágrafo 39 do artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou o 

PLS.^e 354/89, QUE " DISPÕE SOBRE O ACONDICIQNAMENTO . A rnr.KTA , n 

TRATAMENTO, O TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍniTOS nE 

SERVIÇOS DE SAÚDE " 

em reunião de 29/ 11/ 90 . 

Na oportunidade renovo a V.Exa. meus protestos de 

estima e consideração. 

Exra9, Sr. 

Senador NELSON CARNEIRO 

DD. Presidente do Senado Federal 

NESTA 



TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

PROJETO DE LEI DO SENADO Ne 354, DE 1989 

Dispõe sobre o acondicio 
namento, a coleta, o tratamento, 
o transporte e a destinação final 
dos resíduos de serviços de saúde. 

TÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. ie _ Para os efeitos desta Lei, consideram-se "res_í 

duos de serviços de saúde" o lixo e os resíduos gerados pelas ações de 

proteção e recuperação da saúde de pessoas e animais, executadas por se^r 

viços de saúde e veterinários, bem como os gerados pela pesquisa médica 

e veterinária, pela medicina legal e anatomia patológica, e pela prodjj 

ção e testagem de produtos biológicos e de uso humano. 

Art. 22 - Os resíduos de serviços de saúde, para os efe_i 

tos desta Lei, obedecerão à seguinte classificação: 

I - Lixo do tipo domiciliar ou não séptico - resíduos pro^ 

venientes das unidades administrativas, onde não são admitidos clientes, 

tais como papéis, materiais de embalagem, cinzas e varreduras; 

II - Lixo séptico - resíduos que constituem risco biológ^i 

co, por conterem patógenos que causem risco de infecção ou adoecimento pa 

ra as pessoas que entrem em contato com eles, compreendendo: 

a) resíduos infectados ou contaminados: aqueles provenieri 

tes das unidades e serviços onde clientes, pacientes ou animais têm ace_s 

so ou onde haja manipulação de suas excreções ou secreções, tais como te 

cidos, órgãos, peças anatômicas, fetos, placentas, carcaças de animais, 

sangue, hemoderivados, fluídos orgânicos, culturas, recipientes de cole^ 

ta e transporte de amostras e espécimens, compressas, esponjas, roupas 

e materiais de curativo provenientes das salas cirúrgicas, de autópsia, 

de isolamento e de enfermarias; 

b) objetos pontiagudos e cortantes: agulhas, escalpes, lâ^ 

minas de bisturi e de barbear, vidros quebrados e outros materiais que 

possam causar corte ou punctura; 



c) resíduos alimentares: restos de alimentos e de sua pre 

paração. 

III - Lixo especial - resíduos cujo principal risco não é 

biológico, exigindo, ademais, manuseio especial e específico em razão de 

sua natureza, compreendendo: 

a) material radiativo: resíduos provenientes dos serviços 

de medicina nuclear e materiais contaminados por radionuclídeos utiliza 

dos com finalidade diagnostica, terapêutica ou de pesquisa; 

b) materiais contaminados por quimioterápieos .antineo 

plásticos: drogas citotóxicas e antineoplásticas e todo o material utili 

zado na sua preparação, manuseio e administração; 

c) materiais inflamáveis, corrosivos, tóxicos e reagentes: 

resíduos e materiais com eles contaminados ou embebldos que, em razão de 

sua natureza ou propriedades, podem causar dano às pessoas e às instala 

ções se não forem adequadamente conservados, embalados e manuseados; 

d) recipientes pressurizados: recipientes que contenham, 

sob pressão, gases ou aerossóis que podem explodir quando incinerados ou 

acidentalmente perfurados. 

Art. 3^ - Sujeitam-se às normas estabelecidas nesta Lei: 

I - os serviços de saúde: assim entendidos postos e cen 

tros de saúde, ambulatórios, postos de assistência médica, consultórios 

médicos e odontológicos, casas de repouso, clínicas, hospitais, materni 

dades, casas de saúde, sanatórios, pronto-socorros, unidades mistas, far 

mácias, drogarias e congêneres; 

II - os serviços veterinários: clínicas, consultórios, hos 

pitais veterinários e congêneres; 

III - os laboratórios e centros de pesquisa e análise bioló 

gica: laboratórios de pesquisa e de controle de qualidade; biotérios; 

serviços de medicina nuclear; laboratórios de patologia, de análises 

clínicas e de microbiologia, bem como os laboratórios de produção de me 

dicamentos, drogas, cosméticos, imunobiológicos, hemoderivados e outros 

produtos que gerem resíduos de qualquer natureza, classificáveis segundo 

dispõe o art. 2S desta Lei; 

IV - os serviços de medicina legal e anatomia patológica. 

Art. 42 - Cada uma das categorias de resíduos relaclon.a 

das no art. 22 será separada e acondicionada, com procedimentos e formas 

específicos e adequados a cada categoria, na fonte produtora do resíduo 

e sua embalagem deverá trazer os símbolos internacionalmente estabeleci 

dos pela Organização Internacional de Normalização (ISO) e pelo Comitê 



de Especialistas em Transporte de Produtos Perigosos, ambos da Organiz_a 

ção das Nações Unidas, adequados a cada caso, conforme dispõe o Anexo a 

esta Lei. 

§ is _ Estes símbolos deverão ser impressos em cor laranja 

ou vermelha sobre fundo branco. 

§2^-0 lixo de tipo domiciliar não precisará ser ident^i 

ficado. 

TÍTULO II 

Das obrigações dos estabelecimentos geradores de 

resíduos 

Art. 52 - São de responsabilidade do estabelecimento g_e 

rador do resíduo: 

I - a classificação e separação dos resíduos por categci 

ria, de acordo com o art. 3Q desta Lei, a serem processados na parte de 

produção (serviço ou unidade); 

II - o acondicionamento e identificação adequados de cada 

tipo de resíduo, de acordo com o art. 62 desta Lei; 

III - a apresentação dos resíduos à coleta pública em condi^ 

ções adequadas, de acordo com o art. 17 desta Lei; 

IV - o recolhimento regular, pelo menos uma vez ao dia, dos 

resíduos das várias fontes produtoras existentes no estabelecimento (se,r 

viços ou unidades); 

V - a manutenção de locais apropriados para armazenagem 

intermediária (nas unidades, alas ou andares) e de armazenagem final, 

constituindo, este último, o local onde deverão ser apresentados os resí_ 

duos à coleta pública; 

VI - a apresentação dos resíduos à coleta pública em condi^ 

ções adequadas; 

VII - a incineração dos resíduos produzidos no estabeleci^ 

mento, em sendo esta a solução adotada pelo estabelecimento específico, 

respeitados os critérios para instalação e operação dos equipamentos des^ 

tinados a esta finalidade, segundo dispõe o art. 10 desta Lei; 

VIII - permitir a inspeção de seus procedimentos, lnstal_a 

ções e equipamentos pelos organismos competentes dos sistema de saúde, de 

preservação ambiental ou de controle de poluição e da limpeza pública m^j 

nicipal, bem como prestar as informações que lhe forem solicitadas em 

cada caso por estas autoridades; 

IX - a manutenção de um serviço de limpeza, dirigido por 

profissional de nível superior, responsável pela elaboração, implementa 



ção e avaliação de um programa de gerência de resíduos, adaptado às cori 

dições e características do estabelecimento, e que contemple, no mínimo, 

as seguintes atividades: 

a) definição de diretrizes; 

b) determinação e especificação dos tipos de resíduos a 

serem produzidos e processados no estabelecimento; 

c) determinação e especificação dos processos e meios com 

que serão tratados os resíduos do estabelecimento; 

d) normalização de procedimentos internos do estabeleci 

mento; 

e) treinamento e supervisão de pessoal; 

f) acompanhamento e avaliação dos sistemas de manutenção 

de equipamentos e instalações e supervisão da operação dos mesmos; 

g) vigilância epidemiológica de eventos relacionados a 

riscos ocupacionais; 

h) programação para situações de emergência e outras cojo 

tingências. 

§ 1Q _ Os estabelecimentos hospitalares são obrigados a 

manter quadros próprios de funcionários para limpeza, incluindo a gerêri 

cia e o manejo de resíduos, sendo vedada a contratação deste serviço a 

terceiros. 

§ 2S - Os estabelecimentos hospitalares devem assegurar 

aos funcionários que trabalham no manejo dos resíduos hospitalares: 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 

b) o controle periódico de condições de saúde. 

Art. 62 - Os resíduos de serviços de saúde serão obrigatc) 

riamente acondicionados em sacos plásticos de cor branca leitosa, de 

acordo com as especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT- NBR9191) e conter os símbolos adequados a cada caso, conforme e_s 

tabelecido no art. 42 desta Lei. 

Art. 72 - Os objetos pontiagudos e cortantes deverão ser 

acondicionados em recipientes rígidos e posteriormente acondicionados 

em sacos plásticos, como dispõe o art. 62 desta Lei. 

Art. 82 - Não será permitida, em nenhuma hipótese, a ut_i 

lização de tubos de queda (shootes) para transporte interno de resíduos 

nos estabelecimentos de que trata o art. 32 desta Lei. 

Art. 92 - Não é permitida a utilização, na agricultura ou 

para a alimentação de animais, de restos de comida e lavagens provenier^ 



tes de estabelecimentos hospitalares e congêneres, salvo se estes previja 

mente tiverem sido processados por fervura a 100oC (cem graus Celsius) 

por sessenta minutos e conservados, sob refrigeração, por, no máximo, 

setenta e duas horas. 

Art. 10 - A instalação e a operação de incineradores pj? 

los estabelecimentos de que trata o art. 32 está condicionada à aprovja 

ção do órgão municipal ou estadual de preservação ambiental ou de contr£ 

le de poluição e devem permitir padrões de qualidade do ar atmosférico 

compatíveis com o estabelecido na Portaria ne 231, do Ministro do Int£ 

rior, de 27 de abril de 1976, ou de regulamento que venha a substituí-la. 

Art. 11 - Os resíduos radiativos terão seu acondicioname£ 

to, coleta, transporte, tratamento e destinação final realizados, no que 

couber, em conformidade com o disposto na Resolução de 27 de novembro de 

1985, que aprova a norma experimental n^ 19/85 sobre "gerência de reje^i 

tos radiativos em instalações radiativas", e na Portaria de 19 de jane_i 

ro de 1989, que aprova a norma experimental ns 1/89 sobre "requisitos 

de radioproteção e segurança para serviços de medicina nuclear", ambas 

do Conselho Nacional de Energia Nuclear, ou de regulamento que venha a 

substituí-las. 

Art. 12-0 lixo especial, exceto os materiais radiativos, 

deverá sofrer tratamento ou acondicionamento adequados no próprio local 

de produção e nas condições estabelecidas pelo órgão estadual de presei: 

vação ambiental ou de controle de poluição e pelo serviço municipal de 

coleta de lixo. 

Parágrafo único - A coleta do lixo especial mencionado no 

caput deste artigo, bem como o seu transporte e destino final serão-regu^ 

lamentados pela administração municipal. 

Art. 13 - É proibido o lançamento de resíduos de serviços 

de saúde, em quaisquer condições: 

I - em cursos d'água, lagos, lagoas e no mar; 

II - a céu aberto. 

Art. 14 - É proibida a incineração a céu aberto de resí. 

duos de serviços de saúde, tolerada apenas em situações de emergência 

e na ausência da solução regulamentar. 

Art. 15 - Os estabelecimentos localizados em áreas rurais 

e em regiões onde não se realiza coleta pública de resíduos de serviços 

de saúde, nos termos do art. 20 desta Lei, são, de qualquer forma, obr_i 

gados a manter programa de gerência de seus resíduos e a dar tratamento 

e destino adequados aos mesmos, de conformidade com o que dispuser reg_u 

lamentação específica. 



TÍTULO III 

Das Obrigações da Administração Municipal 

Art. 16 - É responsabilidade da administração pública nuj 

nicipal: 

I - a manutenção de serviço regular de coleta e transpojr 

te dos resíduos de serviços de saúde; 

II - dar destino final adequado aos resíduos coletados. 

Art. 17 - Entende-se por serviço regular de. coleta de re^ 

síduos de serviços de saúde a remoção e o transporte, para destinação 

adequada, do conteúdo dos recipientes e contenedores padronizados, ou 

dos sacos plásticos, colocados pelos estabelecimentos de que trata o art. 

3g em locais previamente determinados, e obedecendo a horários pré-esta 

belecidos pelo órgão competente. 

Parágrafo único - Conslderar-se-á em condições regulares 

para fins de coleta e transporte os resíduos de serviços de saúde acond^i 

cionados na forma prescrita nesta Lei e nos regulamentos baixados pelo 

poder público municipal sobre a matéria. 

Art. 18 - A coleta de resíduos de serviços de saúde deve 

ser diferenciada e o transporte feito obrigatoriamente em veículos espe^ 

ciais que impeçam o derramamento de líquidos ou de resíduos nas vias e Ijd 

gradouros públicos e em condições que não tragam inconvenientes à saúde, 

à segurança e ao bem-estar públicos. 

§ 19 - Os veículos utilizados para o transporte de res_í 

duos de serviços de saúde deverão ser de cor branca e conter, sua carr_o 

ceria, de forma visível, o símbolo de risco biológico previsto no Anexo 

desta Lei. 

§ 29 - Deve ser assegurado para os funcionários que trabai 

lham na coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde: 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 

b) treinamento específico para as tarefas e supervisão 

permanente; 

c) controle periódico de condições de saúde. 

§ 39 - A periodicidade de coleta será estabelecida em furi 

ção do volume de lixo produzido pelo estabelecimento de saúde, sendo re_a 

lizada, no máximo, a cada setenta e duas horas. 

§ 49 _ o lixo de tipo domiciliar ou não-séptlco, definido 

no art. 29, não será objeto de coleta diferenciada, mas deverá ser clas^ 

sificado e separado na fonte produtora e entregue para a coleta pública 

regular, não estando sujeito aos cuidados previstos no art. 62 desta Lei. 



Art. 19 - Os resíduos de serviços de saúde incluídos na 

categoria de lixo séptico serão obrigatoriamente incinerados em incinerei 

dor central especificamente instalado para esta finalidade e operado p£ 

la administração municipal, salvo o previsto no art. 10 desta Lei. 

Parágrafo único - A instalação e a operação de tais equ^L 

pamentos são sujeitas à autorização do órgão municipal ou estadual de 

preservação ambiental ou de controle de poluição e, em qualquer caso, d£ 

ve permitir padrões de qualidade do ar atmosférico compatíveis com os 

estabelecidos na Portaria n^ 231, de 27 de abril de 1976, do Ministério 

do Interior, ou de regulamento que venha a substituí-la. 

Art. 20 - É a administração pública municipal dispensada 

da manutenção de serviço regular de coleta e transporte dos resíduos de 

saúde dos estabelecimentos localizados fora do perímetro urbano e naque 

les municípios nos quais a pequena rede de estabelecimentos indique a ad£ 

ção de soluções individualizadas, previamente aprovados pela Secretaria 

Estadual de Saúde e pelo órgão estadual de preservação do meio ambiente. 

Parágrafo único - Os municípios poderão constituir consój: 

cios para a manutenção conjunta de serviços de coleta, transporte, tratjj 

mento e destinação final de resíduos de serviços de saúde. 

TÍTULO IV 

Das infrações a esta Lei e sanções cabiveis 

Art. 21 - Constituem infração: 

I - construir, instalar ou fazer funcionar qualquer dos 

estabelecimentos previstos no art. 3^ desta Lei, contrariando disposit^L 

vos desta Lei ou de seus regulamentos: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da licença ou 

autorização e/ou multa; 

II - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autor^ 

dades competentes no exercício de suas funções: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da licença ou 

autorização e/ou multa; 

III - deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução 

de medidas sanitárias que visem à prevenção de doenças e de sua dissenú 

nação, bem como à preservação da saúde e do meio ambiente: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença 

ou autorização e multa; 
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IV descumprir disposições desta Lei, de seus regulamen 

tos e normas correlatas, no que diz respeito à coleta, transporte e des 

tlnação final de resíduos de serviços de saúde, por empresas e serviços, 

seus agentes e consignatários: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença ou 

concessão e/ou multa; 

V - instalar ou operar incineradores sem autorização do 

órgão competente de preservação ambiental ou causando poluição do ar at 

mos férico: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença, 

autorização ou concessão e/ou multa; 

VI - não manter, em estabelecimentos hospitalares, serviço 

de limpeza e/ou programa de gerência de resíduos e/ou quadros próprios 

para limpeza, gerência e manejo de resíduos: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença ou 

autorização e/ou multa; 

VII - lançar resíduos de serviços de saúde em logradouros 

públicos, em cursos d'água, lagos, lagoas ou no mar; depositá-los a céu 

aberto; incinerá-los a céu aberto: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença, 

autorização ou concessão e/ou multa; 

VIII - não manter serviço regular de coleta e transporte 

de resíduos de saúde, bem como não dar destino adequado aos resíduos co 

letados, ou deixar de realizar coleta por período superior a setenta e 

duas horas: 

Pena: advertência e multa, no caso de serviço público; 

advertência, cancelamento da concessão e/ou multa, no caso de empresa 

concessionária; 

IX - deixar de fiscalizar e controlar os meios e os proces 

sos utilizados pelos estabelecimentos na gerência de seus resíduos e pe 

Ias empresas ou serviços públicos e privados, de coleta, transporte e 

destino de resíduos de serviços de saúde: 

Pena: multa. 

Parágrafo único - As penalidades previstas nesta Lei são 

aplicadas alternativa ou cumulativamente, sem prejuízo de sanções de na 

tureza civil ou penal cabíveis, bem como da obrigatoriedade de reparação 

dos danos causados que à saúde das pessoas quer ao meio ambiente. 

Art. 22 - A pena de multa consiste no pagamento de quan 

tia variando entre dez e cinqüenta BTN, segundo a gravidade da infração 

e a existência de condições atenuantes ou agravantes, a critério da auto 

ridade competente. 
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Parágrafo único - A reincidência, mesmo que não específjL 

ca, torna o infrator passível de pagamento do dobro da multa anterior 

mente aplicada na primeira reincidência e do décuplo nas seguintes ou, 

não lhe tendo sido aplicada multa na primeira infração, de pagamento do 

valor máximo previsto para multa na primeira reincidência e do décuplo 

deste valor nas reincidências seguintes. 

Art. 23 - Sem prejuízo de ação própria conferida a qua_l 

quer interessado, compete ao Ministério Público, de ofício ou mediante 

representação de conselho de saúde ou de qualquer interessado, tomar as 

medidas judiciais cabíveis para o efetivo cumprimento desta Lei. 

TÍTULO )JV ^ 

Disposições Finais 

Art. 24 - Os fabricantes de equipamentos necessários à 

gestão de resíduos, internamente aos estabelecimentos, à sua embalagem, 

acondicionamento, transporte, tratamento e destinação final ficam obrigjí 

dos a manter a produção de peças de reposição e serviços de manutenção 

dos equipamentos que produzam, por, no mínimo, dez anos após sua retira^ 

da do mercado ou a suspensão de sua fabricação. 

Art. 25-0 poder público municipal pode instituir e cc) 

brar tarifas referentes aos serviços por ele prestados de coleta, tranj; 

porte, tratamento e destino final de resíduos de serviços de saúde. 

Art. 26 - A iniciativa privada pode participar, de forma 

complementar, como concessionária, da prestação e venda de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos de serviços 

de saúde, aplicando-se, neste caso, o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único - Em qualquer situação, o estabelecimento 

e o reajuste de tarifas são de competência do poder público municipal. 

Art. 27 - São de responsabilidade dos órgãos municipais 

e estaduais de saneamento e preservação do meio ambiente a definição, a 

inspeção, a fiscalização e o controle dos meios e processos utilizados 

em suas respectivas áreas de jurisdição para tratamento e destino final 

dos resíduos de serviços de saúde, sendo, de qualquer forma, vedada sua 

destinação final em aterros sanitários comuns, coletivos ou domésticos. 

Art. 28 - São de responsabilidade do órgão de gestão mun^i 

cipal do Sistema Único de Saúde a definição, a inspeção, a fiscalização 

e o controle dos meios e dos processos utilizados para a gestão de resjí 

duos no âmbito interno dos estabelecimentos. 



Art. 29-0 Poder Executivo, através do Ministério da Saú^ 

de e do organismo federal de preservação ambiental, regulamentará esta 

Lei no prazo de seis meses. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor no prazo de um ano, a 

contar da data de sua publicação. 

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 



SM/NS^I1/ Em ^ de março de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei ns 35A, de 

1989, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre o acondi- 

cionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação 

final dos resíduos de serviços de saúde".- 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/. 



Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, 
o tratamento, o transporte e a destinação 
final dos resíduos de serviços de saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. Ia - Para os efeitos desta Lei, consideram-se "resí- 
duos de serviços de saúde" o lixo e os resíduos gerados pelas ações 
de proteção e recuperação da saúde de pessoas e animais, executadas 
por serviços de saúde e veterinários, bem como os gerados pela pes- 
quisa médica e veterinária, pela medicina legal e anatomia patológi- 
ca, e pela produção e testagem de produtos biológicos e de uso huma- 
no . 

Art. 2a - Os resíduos de serviços de saúde, para os efei- 
tos desta Lei, obedecerão à seguinte classificação: 

I - lixo do tipo domiciliar ou não séptico - resíduos 
provenientes das unidades administrativas, onde não são admitidos 
clientes, tais como papéis, materiais de embalagem, cinzas e varredu- 
ras; 

II - lixo séptico - resíduos que constituem risco biológi- 
co, por conterem patógenos que causem risco de infecção ou adoecimen- 
to para as pessoas que entrem em contato com eles, compreendendo: 

a) resíduos infectados ou contaminados: aqueles prove- 
nientes das unidades e serviços onde clientes, pacientes ou animais 
têm acesso ou onde haja manipulação de suas excreções ou secreções, 
tais como tecidos, órgãos, peças anatômicas, fetos, placentas, carca- 
ças de animais, sangue, hemoderivados, fluídos orgânicos, culturas, 
recipientes de coleta e transporte de amostras e espécimens, compres- 
sas, esponjas, roupas e materiais de curativo provenientes das salas 
cirúrgicas, de autópsia, de isolamento e de enfermarias; 

b) objetos pontiagudos e cortantes: agulhas, escalpes, 
lâminas de bisturi e de barbear, vidros quebrados e outros materiais 
que possam causar corte ou punctura; 

c) resíduos alimentares; restos de alimentos e de sua 
preparação; 

III - lixo especial - resíduos cujo principal risco não é 
biológico, exigindo, ademais, manuseio especial e específico em razão 
de sua natureza, compreendendo: 

a) material radiativo; resíduos provenientes dos serviços 
de medicina nuclear e materiais contaminados por radionuclídeos uti- 
lizados com finalidade diagnostica, terapêutica ou de pesquisa; 

/ 
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b) materiais contaminados por quimioterápicos antineo- 
plásticos: drogas citotóxicas e antineoplásticas e todo o material 
utilizado na sua preparação, manuseio e administração; 

c) materiais inflamáveis, corrosivos, tóxicos e reagen- 
tes: resíduos e materiais com eles contaminados ou embebidos que, em 
razão de sua natureza ou propriedades, podem causar dano às pessoas e 
às instalações se não forem adequadamente conservados, embalados e 
manuseados; 

d) recipientes pressurizados; recipientes que contenham, 
sob pressão, gases ou aerossóis que podem explodir quando incinerados 
ou acidentalmente perfurados. 

Art. 3a - Sujeitam-se às normas estabelecidas nesta Lei; 
I - os serviços de saúde; assim entendidos postos e cen- 

tros de saúde, ambulatórios, postos de assistência médica, consultó- 
rios médicos e odontológicos, casas de repouso, clínicas, hospitais, 
maternidades, casas de saúde, sanatórios, pronto-socorros, unidades 
mistas, farmácias, drogarias e congêneres; 

II - os serviços veterinários: clínicas, consultórios, 
hospitais veterinários e congêneres; 

III - os laboratórios e centros de pesquisa e análise bio- 
lógica; laboratórios de pesquisa e de controle de qualidade; bioté- 
rios; serviços de medicina nuclear; laboratórios de patologia, de 
análises clínicas e de microbiologia, bem como os laboratórios de 
produção de medicamentos, drogas, cosméticos, imunobiológicos, hemo- 
derivados e outros produtos que gerem resíduos de qualquer natureza, 
classificáveis segundo dispõe o art. 2a desta Lei; 

IV - os serviços de medicina legal e anatomia patológica- 
Art. 4a - Cada uma das categorias de resíduos relaciona- 

das no art. 2a será separada e acondicionada, com procedimentos e 
formas específicos e adequados a cada categoria, na fonte produtora 
do resíduo e sua embalagem deverá trazer os símbolos internacional- 
mente estabelecidos pela Organização Internacional de Normalização 
(ISO) e pelo Comitê de Especialistas em Transporte de Produtos Peri- 
gosos, ambos da Organização das Nações Unidas, adequados a cada caso, 
conforme dispõe o Anexo a esta Lei. 

§ Ia - Estes símbolos deverão ser impressos em cor laran- 
ja ou vermelha sobre fundo branco. 

§ 2a - 0 lixo de tipo domiciliar não precisará ser iden- 
tificado . 

TÍTULO II 
Das Obrigações dos Estabelecimentos Geradores de 

Resíduos 

Art. 5a - São de responsabilidade do estabelecimento ge- 
rador do resíduo; 

I - a classificação e separação dos resíduos por catego- 
ria, de acordo com o art. 3a desta Lei, a serem processados na parte 
de produção (serviço ou unidade); 

y 
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II - o acondicionaraento e identificação adequados de cada 
tipo de residuo, de acordo com o art. 6° desta Lei; 

III - a apresentação dos resíduos à coleta pública em con- 
dições adequadas, de acordo com o art. 17 desta Lei; 

IV - o recolhimento regular, pelo menos uma vez ao dia, 
dos resíduos das várias fontes produtoras existentes no estabeleci- 
mento (serviços ou unidades); 

V - a manutenção de locais apropriados para armazenagem 
intermediária (nas unidades, alas ou andares) e de armazenagem final, 
constituindo, este último, o local onde deverão ser apresentados os 
resíduos à coleta pública; 

VI - a apresentação dos resíduos à coleta pública em con- 
dições adequadas; 

VII - a incineraçâo dos resíduos produzidos no estabeleci- 
mento, em sendo esta a solução adotada pelo estabelecimento específi- 
co, respeitados os critérios para instalação e operação dos equipa- 
mentos destinados a esta finalidade, segundo dispõe o art. 10 desta 
Lei; 

VIII - permitir a inspeção de seus procedimentos, instala- 
ções e equipamentos pelos organismos competentes dos sistemas de saú- 
de, de preservação ambiental ou de controle de poluição e da limpeza 
pública municipal, bem como prestar as informações que lhe forem so- 
licitadas em cada caso por estas autoridades; 

IX - a manutenção de um serviço de limpeza, dirigido por 
profissional de nível superior, responsável pela elaboração, imple- 
mentação e avaliação de um programa de gerência de resíduos, adaptado 
às condições e características do estabelecimento, e que contemple, 
no mínimo, as seguintes atividades: 

a) definição de diretrizes; 
b) determinação e especificação dos tipos de resíduos a 

serem produzidos e processados no estabelecimento; 
c) determinação e especificação dos processos e meios com 

que serão tratados os resíduos do estabelecimento; 
d) normalização de procedimentos internos do estabeleci- 

mento ; 
e) treinamento e supervisão de pessoal; 
f) acompanhamento e avaliação dos sistemas de manutenção 

de equipamentos e instalações e supervisão da operação dos mesmos; 
g) vigilância epidemiológica de eventos relacionados a 

riscos ocupacionais; 
h) programação para situações de emergência e outras 

contingências. 
§ 1° - Os estabelecimentos hospitalares são obrigados a 

manter quadros próprios de funcionários para limpeza, incluindo a ge- 
rência e o manejo de resíduos, sendo vedada a contratação deste ser- 
viço a terceiros. 

§ 2a - Os estabelecimentos hospitalares devem assegurar 
aos funcionários que trabalham no manejo dos resíduos hospitalares; 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 
b) o controle periódico de condições de saúde. 
Art. 6a - Os resíduos de serviços de saúde serão obriga- 

toriamente acondicionados em sacos plásticos de cor branca leitosa, 
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de acordo com as especificações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT - NBR9191) e conter os símbolos adequados a cada caso, 
conforme estabelecido no art. 4° desta Lei. 

Art. 7° - Os objetos pontiagudos e cortantes deverão ser 
acondicionados em recipientes rígidos e posteriormente acondicionados 
em sacos plásticos, como dispõe o art. 6a desta Lei. 

Art. 8° - Não será permitida, em nenhuma hipótese, a uti- 
lização de tubos de queda (shootes) para transporte interno de resí- 
duos nos estabelecimentos de que trata o art. 3a desta Lei. 

Art. 9a - Nãoé permitida a utilização, na agricultura ou 
para a alimentação de animais, de restos de comida e lavagens prove- 
nientes de estabelecimentos hospitalares e congêneres, salvo se estes 
previamente tiverem sido processados por fervura a 1008C (cem graus 
Celsius) por sessenta minutos e conservados, sob refrigeração, por, 
no máximo, setenta e duas horas. 

Art. 10 - A instalação e a operação de incineradores pe- 
los estabelecimentos de que trata o art. 3a está condicionada à apro- 
vação do órgão municipal ou estadual de preservação ambiental ou de 
controle de poluição e devem permitir padrões de qualidade do ar at- 
mosférico compatíveis com o estabelecido na Portaria na 231, do 
Ministro do Interior, de 27 de abril de 1976, ou de regulamento que 
venha a substituí-la. 

Art. 11 - Os resíduos radiativos terão seu acondiciona- 
mento, coleta, transporte, tratamento e destinação final realizados, 
no que couber, em conformidade com o disposto na Resolução de 27 de 
novembro de 1985, que aprova a norma experimental n8 19/85 sobre "ge- 
rência de rejeitos radiativos em instalações radiativas", e na Porta- 
ria de 19 de janeiro de 1989, que aprova a norma experimental na 1/89 
sobre "requisitos de radioproteção e segurança para serviços de medi- 
cina nuclear", ambas do Conselho Nacional de Energia Nuclear, ou de 
regulamento que venha a substituí-las. 

Art. 12-0 lixo especial, exceto os materiais radiati- 
vos, deverá sofrer tratamento ou acondicionamento adequados no pró- 
prio local de produção e nas condições estabelecidas pelo órgão esta- 
dual de preservação ambiental ou de controle de poluição e pelo ser- 
viço municipal de coleta de lixo. 

Paragráfo único - A coleta do lixo especial mencionado no 
caput deste artigo, bem como o seu transporte e destino final serão 
regulamentados pela administração municipal. 

Art. 13 - É proibido o lançamento de resíduos de servi- 
ços de saúde, em quaisquer condições: 

I - em cursos d'água, lagos, lagoas e no mar; 
II - a céu aberto. 
Art. 14 - É proibida a incineração a céu aberto de resí- 

duos de serviços de saúde, tolerada apenas em situações de emergência 
e na ausência da solução regulamentar. 

Art. 15 - Os estabelecimentos localizados em áreas rurais 
e em regiões onde não se realiza coleta pública de resíduos de servi- 
ços de saúde, nos termos do art. 20 desta Lei, são, de qualquer for- 
ma, obrigados a manter programa de gerência de seus resíduos e a dar 
tratamento e destino adequados aos mesmos, de conformidade com o que. 
dispuser regulamentação específica. 
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TÍTULO III 
Das Obrigações da Administração Municipal 

Art. 16 - É responsabilidade da administração pública 
municipal: 

I - a manutenção de serviço regular de coleta e transpor- 
te dos resíduos de serviços de saúde; 

II - dar destino final adequado aos resíduos coletados. 
Art. 17 - Entende-se por serviço regular de coleta de re- 

síduos de serviços de saúde a remoção e o transporte, para destinação 
adequada, do conteúdo dos recipientes e contenedores padronizados, ou 
dos sacos plásticos, colocados pelos estabelecimentos de que trata o 
art. 3a em locais previamente determinados, e obedecendo a horários 
pré-estabelecidos pelo órgão competente. 

Parágrafo único - Considerar-se-á em condições regulares 
para fins de coleta e transporte os resíduos de serviços de saúde 
acondicionados na forma prescrita nesta Lei e nos regulamentos baixa- 
dos pelo poder público municipal sobre a matéria. 

Art. 18 - A coleta de resíduos de serviços de saúde deve 
ser diferenciada e o transporte feito obrigatoriamente em veículos 
especiais que impeçam o derramamento de líquidos ou de resíduos nas 
vias e logradouros públicos e em condições que não tragam inconve- 
nientes à saúde, à segurança e ao bem-estar públicos. 

§ Ia - Os veículos utilizados para o transporte de resí- 
duos de serviços de saúde deverão ser de cor branca e conter, sua 
carroceria, de forma visível, o símbolo de risco biológico previsto 
no Anexo desta Lei. 

§ 2a - Deve ser assegurado para os funcionários que tra- 
balham na coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde: 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 
b) treinamento específico para as tarefas e supervisão 

permanente; 
c) controle periódico de condições de saúde. 
§ 3a - A periodicidade de coleta será estabelecida em 

função do volume de lixo produzido pelo estabelecimento de saúde, 
sendo realizada, no máximo, a cada setenta e duas horas. 

§ 4a - O lixo de tipo domiciliar ou não-séptico, definido 
no art. 2a, não será objeto de coleta diferenciada, mas deverá ser 
classificado e separado na fonte produtora e entregue para a coleta 
pública regular, não estando sujeito aos cuidados previstos no art. 
6a desta Lei. 

Art. 19 - Os resíduos de serviços de saúde incluídos na 
categoria de lixo séptico serão obrigatoriamente incinerados em inci- 
nerador central especificamente instalado para esta finalidade e ope- 
rado pela administração municipal, salvo o previsto no art. 10 desta 
Lei. 

Parágrafo único - A instalação e a operação de tais equi- 
pamentos são sujeitas à autorização do órgão municipal ou estadual de 
preservação ambiental ou de controle de poluição e, em qualquer caso, 
deve permitir padrões de qualidade do ar atmosférico compatíveis com 

d 
y 



os estabelecidos na Portaria nH 231, de 27 de abril de 1976, do Mi- 
nistério do Interior, ou de regulamento que venha a substitui-la. 

Art. 20 - É a administração pública municipal dispensada 
da manutenção de serviço regular de coleta e transporte dos resíduos 
de saúde dos estabelecimentos localizados fora do perímetro urbano e 
naqueles municípios nos quais a pequena rede de estabelecimentos in- 
dique a adoção de soluções individualizadas, previamente aprovados 
pela Secretaria Estadual de Saúde e pelo órgão estadual de preserva- 
ção do meio ambiente. 

Parágrafo único - Os municípios poderão constituir con- 
sórcios para a manutenção conjunta de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde. 

TÍTULO IV 
Das Infrações a esta Lei e Sanções Cabíveis 

Art. 21 - Constituem infração: 
I - construir, instalar ou fazer funcionar qualquer dos 

estabelecimentos previstos no art. 3a desta Lei, contrariando dispo- 
sitivos desta Lei ou de seus regulamentos: 

Pena; advertência, interdição, cancelamento da licença ou 
autorização e/ou multa; 

II - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autori- 
dades competentes no exercício de suas funções; 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da licença ou 
autorização e/ou multa; 

III - deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução 
de medidas sanitárias que visem à prevenção de doenças e de sua dis- 
seminação, bem como à preservação da saúde e do meio ambiente: 

Pena; advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização e multa; 

IV - descumprir disposições desta Lei, de seus regulamen- 
tos e normas correlatas, no que diz respeito à coleta, transporte e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde, por empresas e 
serviços, seus agentes e consignatários: 

Pena; advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
concessão e/ou multa; 

V - instalar ou operar incineradores sem autorização do 
órgão competente de preservação ambiental ou causando poluição do ar 
atmosférico; 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença, 
autorização ou concessão e/ou multa; 

VI - não manter, em estabelecimentos hospitalares, serviço 
de limpeza e/ou programa de gerência de resíduos e/ou quadros pró- 
prios para limpeza, gerência e manejo de resíduos: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização e/ou multa; 

VII - lançar resíduos de serviços de saúde em logradouros 
públicos, em cursos d'água, lagos, lagoas ou no mar; depositá-los a 
céu aberto; incinerá-los a céu aberto; / 

C/ 
—7 
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Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença, 
autorização ou concessão e/ou multa; 

VIII - não manter serviço regular de coleta e transporte de 
resíduos de saúde, bem como não dar destino adequado aos resíduos co- 
letados, ou deixar de realizar coleta por período superior a setenta 
e duas horas: 

Pena: advertência e multa, no caso de serviço público? 
advertência, cancelamento da concessão e/ou multa, no caso de empresa 
concessionária; 

IX - deixar de fiscalizar e controlar os meios e os pro- 
cessos utilizados pelos estabelecimentos na gerência de seus resíduos 
e pelas empresas ou serviços públicos e privados, de coleta, trans- 
porte e destino de resíduos de serviços de saúde: 

Pena: multa. 
Parágrafo único - As penalidades previstas nesta Lei são 

aplicadas alternativa ou cumulativamente, sem prejuízo de sanções de 
natureza civil ou penal cabíveis, bem como da obrigatoriedade de re- 
paração dos danos causados que à saúde das pessoas quer ao meio am- 
biente. 

Art. 22 - A pena de multa consiste no pagamento de quan- 
tia variando entre dez e cinqüenta BTN, segundo a gravidade da infra- 
ção e a existência de condições atenuantes ou agravantes, a critério 
da autoridade competente. 

Parágrafo único - A reincidência, mesmo que não específi- 
ca, torna o infrator passível de pagamento do dobro da multa ante- 
riormente aplicada na primeira reincidência e do décuplo nas seguin- 
tes ou, não lhe tendo sido aplicada multa na primeira infração, de 
pagamento do valor máximo previsto para multa na primeira reincidên- 
cia e do décuplo deste valor nas reincidências seguintes. 

Art. 23 - Sem prejuízo de ação própria conferida a 
qualquer interessado, compete ao Ministério Público, de ofício ou me- 
diante representação de conselho de saúde ou de qualquer interessado, 
tomar as medidas judiciais cabíveis para o efetivo cumprimento desta 
Lei. 

TÍTULO V 
Disposições Finais 

Art. 24 - Os fabricantes de equipamentos necessários à 
gestão de resíduos, internamente aos estabelecimentos, à sua embala- 
gem, acondicionamento, transporte, tratamento e destinaçâo final fi- 
cam obrigados a manter a produção de peças de reposição e serviços de 
manutenção dos equipamentos que produzam, por, no mínimo, dez anos 
após sua retirada do mercado ou a suspensão de sua fabricação. 

Art. 25-0 poder público municipal pode instituir e co- 
brar tarifas referentes aos serviços por ele prestados de coleta, 
transporte, tratamento e destino final de resíduos de serviços de 
saúde. 

Art. 26 - A iniciativa privada pode participar, de forma 
complementar, como concessionária, da prestação e venda de serviços 



8 

de coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos de ser- 
viços de saúde, aplicando-se, neste caso, o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único - Em qualquer situação, o estabelecimento 
e o reajuste de tarifas são de competência do poder público munici- 
pal . 

Art. 27 - São de responsabilidade dos órgãos municipais e 
estaduais de saneamento e preservação do meio ambiente a definição, a 
inspeção, a fiscalização e o controle dos meios e processos utiliza- 
dos em suas respectivas áreas de jurisdição para tratamento e destino 
final dos resíduos de serviços de saúde, sendo, de qualquer forma, 
vedada sua destinaçâo final em aterros sanitários comuns, coletivos 
ou domésticos. 

Art. 28 - São de responsabilidade do órgão de gestão mu- 
nicipal do Sistema Único de Saúde a definição, a inspeção, a fiscali- 
zação e o controle dos meios e dos processos utilizados para a gestão 
de resíduos no âmbito interno dos estabelecimentos. 

Art. 29-0 Poder Executivo, através do Ministério da 
Saúde e do organismo federal de preservação ambiental, regulamentará 
esta Lei no prazo de seis meses. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor no prazo de um ano, a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ^ DE DE 1991 

Senador mauro benevides 
PRESIDENTE 

VPL/. 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado 354, de 1989 

Dispõe sobre o acondicionamento, a 
coleta, o tratamento, o transporte 
e a destinação final dos resíduos 
de serviços de saúde. 

Apresentado pelo Senador FRANCISCO ROLLEMBERG 

Lido no expediente da Sessão de 27/10/89 e publicado no DCN (Seção 

II) de 28/10/89. A Comissão de Assuntos Sociais (decisão 

terminativa), onde poderá receber emendas, após sua publicação e 

distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 4/12/90, leitura do Parecer n^ 410/90-CAS, relatado pelo Senador 

Jamil Haddad, favorável. A Presidência comunica ao Plenário o 

recebimento do Ofício ne 8/90, do Presidente da CAS, comunicando a 

aprovação da matéria na reunião de 29/11/90. É aberto o prazo de 5 

dias para interposição de recurso, por um décimo da composição da 

Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Em 11/12/90, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 

sem apresentação do recurso previsto no art. 91, § 42, do Regimento 

Interno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N5.274, de 5.03.91 

VPL /. 
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O SR- NABOR JÚNIOR — Sr »i Presidente, voto com o 

parecer do Relator, mas gostar I a de sugerir k secre- 

taria da Com I ssiío que encaminhasse aos Membros da 
-V-rVí. /v^, 

9 
Comissão, an t ec I paçiío, esses projetos e os real 

túrlos para que possamos examiná-los antes da vota- 

\ 
So, porque estamos sendo apanhados de surpresa com 

algumas matérias muito importantes, as quais não nos 

•Foi possível examinar. □ que ocorreu com o Senador 
: •.%» -. 

José Fogaça^ que se viu impossibilitado de man i Fes — 

tar o seu voto, não teve conhecimento prévio 

da mat ér i a. 

O SR - /^£5/DfA)T£: ( | Ml y _ Há um aspecto que 
• '-r. s 

considero importante- e que as matérias ainda irão a 
>Ví»- • 

Plenário- Esta não é terminativa. Há o recurso de 

pedIr vi sta. 

■     '*1 
H 
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O SR. JUTAHY MAQALHSES - Os que est^o aqui pre- 

sentes podem -Fazer um recurso para o Plenário. 

O SR. JOS^ FOGAÇA - Sr- Presidente, o projeto 
& 

t 
do Senador Itamar Franco — é uma ddvida que tenho, 

por Isso estou deixando em aberto, daí por que o vo— 
"v«V. 

to "não" — é no sentido de que ele retira dos Muni- 

cípios a autonomia quanto ao licenciamento para 
- »v.. , 

instalações de depósitos radioativos- Quer dizer^ o 

âdun i c í p i o perde esta autonomia que -F i c^rat i cament e 

concentrada na Comissão (Nacional de Assuntos Nuclea— 
í, *■ <«. * 

res- Daí a minha dúvida e conseqüente voto "não"- 

e% (9 Pfojcíto no scmjl t odo , n ct pr~ofos í ti ll t^* ^ g 

correto, é válido er tem a melhor da.& boae inten- 

Coes - No entanto, apenas essa questão de preservar o 

sentido da autonomia municipal quanto a licenciamen— 

to para Instalação de depósito é que me Fez levan — 
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tar esta dúvida e dA^U^i não -foi -Peita nenhuma emenda 

nesse senti do» 

O SR. JUTAHY MAGALMSES -Sr. Presidente, há o 

recurso,, tátíí ^odos que aqui estão í/7ass i nar su* o recurso 

^AR^\)Tr a Plenário^ onde ainda E2» poderá'emenda^C& • 

Q SR. PRESIDENTE (Almir Gabriel) — Vamos proce— 

der à apuracao- 

Votaram SIM 13 Srs. Senadores e í NSü, 

Aprovada- 

Solicito ao nobre Senador Jami1 Hadad para que 

-Paca a leitura do parecer sobre o item 3 da pauta. 

O SR- RELATOR <Jamil Hadad) — Sr- Presidente, o 

parecer Já está. inclusive assinado pelo Senador Ha— 

rio Maia- Assim> Parei apenas a 1 e i t ura, , 

lá um parecer longo, que os colegas Já têm^e que 

é Pavorável, mas com apresentação de emendas. 
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A Emenda na i considera resíduo de serviço d® 
-»v •• 

saúde o lixo e os resíduos gerados pelas ações de 

proteção c recuperação de saúde, pessoas e animais, 

""" •*- 

executados por serlvlços de saúde e veterinária/ pe- S 

la medicina legal e anatomia patológica e pela pro— 

^uçSo e testagem de produtos bíológiócos de uso ani— 

mal . 

A Emenda n s 2 re-Fere—se ao inciso II, do art - 
- si.*** • ' 

2s, dando—lhe a seguinte redação: 

* / 

Lixo séptico; resíduos que constituem risco b i o- 
1- \ 

1óg i co t 1 er em patógenos que causam risco de in-Fec — 

ção ou adoeci mento para as pessoas que entram em 
V fc.V»T,J» 

contato com eles, compreendendo: resíduos in-Fecta— 

dos ou contaminados, aqueles provenientes das unida— 

desÔí^t» de serviço, onde clientes pacientes ou an i - 
•. . • 

mais tenham acesso, onde haja manipulação de suas 
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excreções ou sec r ecoes tais como: ob J et os 

ponteagudos e cortantes, agulhas, lâminas c bistu— 

ris? ^ 

A EMENDA ns 3 adiciona ao inciso IV, do art. 3s, 

um Item 4: SERVIÇOS DE MEDICINA LEGAL E ANATOMIA 

PATOLdGICA 

EMENDA n£ 4, onde se lê serão separados e acon— 

diclonados, leia—sc: Será separado e acondIcíonado. 
* 

EMENDA ns 5# nos Incisos I# II e III# passam a 

ter a seguinte redaçao: 

 £ 
\S 

Tf— A c 1 ass í T í cação separação de rés i dao—p-o{=—ca 

A 
-t-e^e>í^-ÍHR—de—acordo—com—o—art ■-—Se—desfS TêT 



'/■ SENADO FEDERAL 

n fT) «ri 
ii~ "■>' fd! ^ lvw'*wwniw,v71X|r 

SUBSECRETÁRIA 015, TAQÜIGRAFIA 

^ 5 i P J iT I n h p~T- 

T P n « o ^. a ■ - .1 

' "l^fAaxr £Ba^ 

"^s 

I HUU 1 liK r-11- li ri N UI'. t: J. (-i 
REVISOR : rnP^-^a-Ç 
COMISSÃO: ASSUNTOS SOCIAIS C 

TAGU xCR A!: n_ ANDRr IA 
v-A^O, 
OS 

N'í DA r.OOISSAO: 231 

seguinte r e d a c Si o : 

Ni. 

DATA: 29 /2.Í/9G 

1 —-A c 1 as s i -F i c aç: So e separacSío dos r e — 

o T d ü o s por categoria de acordo com o a r t _ 3° dessa 
/ 

lei ^a serem processados na ^>cxxil<_ produção, ser — 

v i ç o e unidade- 

Condicionamento e i d en t i -F i c aç Sío ade- 

(k 
quados p ti,-' cada t ipo de resíduo de acordo com o art- 

6 s dest a lei 

Apresentaçiío dos resíduos pu- 

bl ica e-m condições adequadas^tíe acordo com o art- 17 

dest a lei. 

r Eme nfll a n h á — Acrescenta—se o S ao 

art- 5- 

S 2£: — üs estabelecimentos hospitalares 

devem assegurar aos -funcionários que trabalham r^ÊuTj 

COrb 

r es « íduos hospitalres: 
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Taquigrafla ft-l-j-T /''.li A t- T aK  <7^ SUBSECRETÁRIA 1>E 
TAQUxGRAFD; ANDR10ÍIA Ns 5 /2 
RE VISOR : CP^^JUuCut 
C0MISS2D : A ST) 11N TOS SOCIAIS 
N£ DA COMISSÃO: 221 DATA: 2V /2.1./VA • 
   —-fe-.      

a. — ' ^esu i p an>en L os de pr ot e7.(a i n d i — 

V i d u a 1 • d "\b^- controle p/Udiódico de condi coe^ de eaú — dual^j Í| c0" 

de 

A Emenda n h 7, S 3 2 do art- 18^ sub st í t u i 

cv_ 
'3 s í* palavra ' rn s'n i mo " por máximo. 

Emenda ns S — Acrescente-se ao -Final do 

caput do art- 19 a expressão 'salvo o previsto no 

art. í& dessa lei"- 

1 £ E m e n & a rt s 9 — Ac r esc en t^a —se ao -Final do 

Caput do art. 2h a expressão "previamente aprovada 

«c I , v^
c> r^e<Lese^/ac*JD 

P e 1 c\^ eOttASQ^cUYê 4 c a d o de saúde Ç- \ c s c a ema 1 i' 1... 111 c 1 v ^ d c  

omer me i o arnb i ent e - 

Es^Te, Sr- Presidente, e o parecer- 

O SR- PRESIDENTE - Em dis- 

cussão . 
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SUBSECRETÁRIA DE, T A Q ü IG R jA FI fW" _ ^ ^ f « « 

TAQUíGRAFn. ANDRir.IA I S CÍ C| ' hK % *• /3> 
REVI SDR: ^     ^ 
COMISSSD: ASSUNTOS SOCIAIS 
Ns DA COKISSAO: 23 3. DATA: 2V /7>.Í/9Q> 

O SR - ODA-Otft fcoofcé-*"- Peco y, palavra, Sr- 

Pres i dent e- 

O SR- PRESIDENTE íM^-vO/*- _ Xem a 

« 

palavra o Senador üdacir Soar eis- 

♦ 

O SR^- ODACIR SOARES - Eu queria apenae 

Azer uma segestao aqui ao Relator, ee couber, para 

acr eecc-rt t ar , no Título 3 £ , onde -Fsila 'dae o b r i s a c o e o 

da. a d min i st r ac ao ru u n i c i p a 1 ^ sut;—i »o 1 u í ^ i^-g* Cd ao ob r i — 

saçoee- da ad»: i n s e t r aç ao municipal e do Distrito Fe — 

\ 
deral , porque está -Fora o Distrito Federal- Do ponto 

oúo 

de vi st a -Físico ^ uma a d ns i n s i t r ação mun i c i — 

al - E onde houver a expressão "administração muni — 

_Vil—^ 
cipal Tse inclua sempre "Distrito Federal 

O SR- jMl/6 \^f\[)0/\0 — Sr- Presidente, 

quero deixar bem claro que li o relatório do Senador 

e/rr> Qiu-olCOa^ ^ 

Mário Maia, ^ i n clusive^ nem pude me aprc-Fundeir^  n vu 
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SUBSECRETÁRIA DE TAQUIGRAFliA S' ^ ® ^^ ^ ^ ^ 'í: 6^ ^ ^ 

* y«»» ^ 
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q q líl it r ^ f i a 
TAQU /GR Al" ANDR ií V-, 
REVISOR : rDe^L^i-e. 
COMIBSAO : ASSUN IÜS SCiCIAIB 
Ns DA COMISSÃO: 231 ' DATA: 29 /21/90 

rwrTil i d'J  ms—f»-i- çr J g 'g o -- 

O SR- PRESIDENTE 

WccJ  
■sugestSo -r o-r levada ao Relator e creio que nenhuma 

d i-F í cul dade haverá na apVovacão- 

Em votação. 

«s, g uoqXÍ-^Í 

j 

9 ^•vvo v/^í-q^ o v^cTí d Saboia de Carvalho «- 

O SR. CID SABdIA DE CARVAiLHO Y?^o =e 

1at or - 

7 
roon . 

J 
O SR_. PRESIDENTE rtArr*r - João Cul 

W' ; / #f 

O SR- JOaO CALNON — Si mi com o Relator- 

r% 
O SR - P RESIDENTE í Athvlf&jeUl') - José Fo- 

gaça - 

O ^SR- JOSe FOGAÇA — Com o Relator- 

O SR- PRESIDENTE <Ç*l»\ir > - Renal d o 

. - ? 
Aragao- 
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SUBSECRETÁRIA DE"" TAQUIGRAFÍA HT ^ rtí y 1 ^ * 0 * J ' 
TAQUx GRAFO: ANDRÉ IA 1 » ^ 
REVI SDR : 
COMISSÃO: ASSUNTOS SOCIAIS 
Ni DA COMISSÃO: 201 ^ DATA: 2.9 /2Í/9C • 
      W          

O SR^. RONALDO ARAGSO — Com o Rela.tor- 

O SR- PRESIDENTE C^l^ÍF &zlof f J> - J o a o^) 

Lobo- 

t 

O SR - JOÃO LOBO - Com o Relator- 

O SR- PRESIDENTE í r GaU^x<LA > - Odacir i-Jí > - 

1 
íaoar eo - 

O SR^. ODACIR SOARES - Com o Re leitor. 

O SR- PRESIDENTE <i ÇA^rJir > - Lour i- 

1 
vai Bap t i st a - 

\ 
O SR- LOUR ID AL BAP TI ST A - Cotíi o Rei ator- 

ífVÇmrM r — O SR- PRESIDENTE í Wktv r Ga-»^< «UO - Jutahy 

7 
.agal haes - 

O SR- JUTAHY HAGALHSES -Com o Relator- 

^ . -1 
O SR- PRESIDENTE (M y _ Osiel Ca» 

r» e i r o - 

O SR- OZIEL CARNEIRO - Com o Relator- 
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SUBSECRETÁRIA DE TAQUIGI|AFIa| ci Cl M 'I f< F d 1 I â 
T A O U x G R A l"T): A N DIA »I A Loiihhi «n IMIX    — 
REVÍSOR : CDGol-C^ 
COMISSÃO: ASSUNTOS SOCIAIS 
Ns DA COMISSÃO 231 & DATA; 29- /2I/90 

< AÇ»->^vC (á=\L&j.$ > O SR- PRESIDENTE C CccU^UJ^ > - Jlviu i 1 

1 
Had d ad. 

O SR - JANIL HADDAD - Com o Relator com o 

' 1 

acréscimo do Senador Odacir Soar os- 

O SR- PRESIDENTE ( " Antônio 

A1 vos 

□ SR- ANTÔNIO ALVES - Com o Relator- 

;uoto de Lavor 

O SR. PRESIDENTE > - Man 

9 

/-■ . \ 
O SR- MANSÜETO DE LAiVGFx — Com o Relator- 

O SR- PRESIDENTE ( - Nabor 

. 7 
JiJLH i or . 

O SR^_ NABOR JÚNIOR — Com o Relator - 

O SR-' PRESIDDENTE < t^*vvV £*LnNcP > - Mv aur i 

• r - 7 
cio Corroa- 

O SR - HAURxCIO CORRÊA - Com o Relator- 

,.4 
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m VÍUWA• • «nw»cr^—U 

gera lia vi ia** dè- ' 

a q qÁ g r^. f i a 

DATA: 29 /21/90 

■ 0 MG^ujZS—.^ ^qvoA/w^o 
O SR- PRESIDENTE votüéfé —' 

apr ovado - 

Solícito ao Senador Jutahy Hasalhaes que 

a-Pre-sente parecer 

c 
^ot/^Pr ojeto de Lei do Senado n s 027/ 90 

/ 

que institui renda mensal v V%|l i'c ia em -Favor de pes — 

soas portadoras de d e -P i c iene ias e de i doses } 4^Cí-»-w<S 

ar t _ 203, inciso V, da Constituição Federal e dá ou- 

\ 
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TAQUÍGRAFO: AUGUSTO1 

REUISOR: Patrícia 
DATA;13/íí/9í 

DE TAQUIGRAFIA 
N£20 /2 
HORA:i5:e8 

AeA. 

ü SR- PRESIDENTECMauro Benevides> 

Expediente lido vai à publicaçao- 

A Presidência deseja comunicar à Casa 

dx 

quey na manha de hoje;recebeuvuma comissão de empre- 

// 

•sár í os brasileiros um documento denominado Movimento 

\\ 
Opção Brasil, com uma solicitação para que -Fizesse 

chegar exemplares dessa matéria aO conhecimento de 

toadas as lideranças d o Sen^io Federal, a Secretaria 

da Mesa se incumbirá dessa tare-Fa, 

S/regina 

Srs- Senadore 
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SUBSECRETÁRIA DE TAQUI6RAFIA 
TAQUíGRAFO:REGÍn^%rEIN 
REUISOR: VICENTI 
DATA: Í3/Í .1/91 •P 

i. F.í 

N9ei /i 
HGRA:15:10 

L  

(dmxt o—Sr ■—Prpqi rl r n F f Mauro—Deiit!»/ides>' 

' ^ 

—A 
O Estado de S.Paulo publicou 

com destaque e a Agência Estado distribuiu matéria 

reproduzida por outros órgãos de imprensa, segundo a 

qual o Senado aprovou uma "lei -Falsificada". 

O -Fato seria de suma gravidade, não -Fora 

inverxdica a noticia. 

Na verdade, o Projeto de Lei do Senado 

n 5 354, de 1989, de autoria do eminente Senador 

Francisco Rollemberg, dispondo sobre o acondiciona— 

mento, a coleta, o tratamento, o transporte e a d es — 

t inação -Final dos resíduos de serviços de saúde, te- 

ve tramitação rigorosamente normal, obedecendo aos 

preceitos constitucionais e regimentais. 

A notícia, que os jornais dizem ter sido 

baseada em declarações — denúnci a/, d o ilustre Deputado 



SENADO FEDERAL 

TAQUÍGRAFO;REG 
REVISDR:VICENT 
DATA:Í3/ÍÍ/9Í 

SUBS ARIA DE TAQÜIGRAFIA 
JEIN 

NÍÍSÍ /S 
HGRA:15:10 

e ex—Senador Jamil Haddad, acusa: 

i — que o projeto foi remetido à Câmara 

dos Deputados, sem ter sido aprovado^ terminativa— 

mente^ pela Comissão de Assuntos Sociais, que 

sequer se reuniu para aprecia—loj 

E — que o Deputado Jamil Haddad nega ha- 

ver relatado o projeto; 

3 — quey nos arquivos da Comissão^ encon- 

trou o "suposto" parecer, de sete páginas, rubrica— 

cr 
d^HH com uma assinatura que garante nao ser a sua; 

4 — que a lei inquinada de "falsa", nos 

fins do ano transacto, passou despercebida de todas 

as lideranças políticas, especialmente dos Presiden- 

tes da Casa, Mauro Benevides; e da Comissão de As- 

suntos Sociais, Almir Gabriel . 
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SUBSECRÍM^IA DE TAQUIGRAFIA I "> HORA; 15: Í0 

TAQUÍGRAFO : REGINA 
RE^ISOR;VICENTE ' ^ 
DATA: 13/11/91 yo 

-  âr 

Eis a verdade, Srs. Senadores, de -Fáci 

comprovação; 

i — a Comissão de Assuntos Sociais reu 

niu—se às i0 horas de S9/ÍÍ/90, para apreciar diver 

sos projetos, entre eles o de ^ "   —    ^ 
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TAQUíGRAFO:REGIN 
REVISOR:VICENTE 
DATA:Í3/Íi/9í 

BR>A DE TAQUIGRAFIA 
■PEIN 

. F. 

NSSJÈ, /4f 
HORA;15:Í0 

ehS 

<*C-onE~. 5 Sr-:—F 1 gSTTTfgTrt-e—K—Befve v x ü ^ ^ > 

■ & 
autoria do nobre Senador Francisco Rollemberg 

reunião -Foi lavrada a Ata n 34, assinada por seu Pre- 

sidente, Senador Almir Gabriel 
/ 

S> — O Relator do projeto era o Senador Mário 

Maia, que se encotrava ausente. Em conseqüência, a 

relatoria -foi redistribuída ao Senador Jamil Haddad, 

que leu o parecer elaborado pelo Senador acreano. Os 

trabalhos da reunião Foram gravados — como ocorre em 

todas as reuniões das Comissões Técnicas. A gravação 

está arquivada, e por ela se infere que S. Exa., cu- 

ja voz é inconfundível, leu o parecer e votou a fa- 

vor do projeto, alterado por nove emendas e por uma 

sugestão do Senador Odacir Soares; 
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SUBBlTCRfelARIA DE TAQUIGRAFIA 
TAQUíGRAFO ; C AVRJI E N 
REUISORivicenteí 
DATA:Í3/Í1/91 

NSeL» /S i 
HORA;15,12 

J/PÁ 

3 > — De -Fato, as rubricas constantes do parecer 

n ao são do Senador Jamil Haddad e sim do Relator de- 

signado, Senador Mário Maiay 

4> A notícia assevera que a -Fal si-Ficacão, ocor- 

rida em princípios de dezembro do ano passado, "pas- 

sou despercebida" pelo Presidente da Casa, Mauro Be— 

nevides. À época, quem presidia o Senado ^e exemplar — 

men t e era o eminente Senador Nelson Carneiro, cuja 
) 

inocência no caso — a dele e a do Senado — são -Fia — 

grant es. 

D projeto -Foi aprovado por unanimidade dos p r e — 

sent es, tendo votado, nominalmente, concor dando com 

o parecer do Relator, os seguintes Senadores: Cid 

Sabóia de Carvalho, João Calmon, José Fogaça, Ro- 

naldo Aragão, João Lobo, Odacir Soares, Lourival 

Baptista, Jutaha Magalhães, Gziel Carneiro, Jamil 
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REOISOR:vice 
DATA:Í3/Íí/9_ 

SU EdRETARIA DE TAQUIGRAFIA 
//v/ M E N 

N»2S /6^ 
HORA;15,ÍB 

Haddad, Antônio Alves, Mansueto de Lavor, Nabor Jú- 

nior e Maurício Corrêa. 

A -Fita gravada não deixa que remanesçam dúvidas. 

Lamentável é que o jornalista, ante fato de ta- 

manha gravidade, não tenha procurado inteirar—se da 

autenticidade de que a mesma se revestia, antes de 

abrir espaços à sua veieulação em importantes órgãos 

de comunicação social do País. 
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N9 es/J 
HORA: Í5ri4 

■A 

(-crOlTt . o Sr President e ) 

M 

Mesmo assim, a Presidência -Franqueará 

aos jornalistas o acesso ao projeto respectivo, às 

notas taquigráficas da reunião da Comissão de Assun- 

tos Sociais, bem assim à -Fita magnética, na qual se 

acham gravados os debates em torno da matéria, ora 

in j ust i-Ficadament e questionada. 

Qualquer outro esclarecimento será pres- 

tado pelo Diretor da Secretaria Legislativa, a quem 

incumbe coordenar os trabalhos das Comissões 

nentes da Casa. 

? p er ma — 

A Presidência sente—se no dever também 
/ 

de comunicar ao Presidente do Comitê de Imprensa da 

Casa que colocará, com o instrumental de gravacáo 

da SUSTEL, órgão incumbido dessa matéria na Casa, o 
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REVJ.SÜR : O i cente 
DATA:Í3/Íí/9i SF-209 S.F 

gravador e a fita respectiva para que todos Jorna- 

1istas e Srs_ Senadores que desejem acompanhar essa 

ocorrência possam fas:ê—lo no próprio Gabinete da 

mos rodar a -Fita para que os jornalistas, que sempre 

prestigiaram esta Casa da forma mais decidida e coe- 

rente, extraíam desse fato aquela conclusão que po- 

nha em realce a 1isura e a seriedade com que se pro- 

cessam os trabalhos nesta Casa do Parlamento brasi- 

leiro- 

Presidência, dentro de mais alguns instantes- Fare- 



OF. SF N0 /2005 Brasília, 7 de março de 2005 

Senhor Primeiro Secretário, 

Solicito a V. Exa a gentileza de informar, a esta Casa, a tramitação dos 
Projetos de Lei do Senado a seguir discriminados, submetidos à revisão da Câmara dos 
Deputados, a fim de serem, conforme o caso, encaminhados ao Arquivo; 

Ano 1989 

Pls 06 Pls 110 Pls 203 
Pls 23 Pls 120 Pls 257 
Pls 24 Pls 123 Pls 265 
Pls 25 Pls 150 Pls 284 
Pls 34 Pls 155 Pls 286 
Pls 53 Pls 162 Pls 302 

Pls 72 Pls 166 Pls 303 
Pls 83 Pls 171 Pls 342 
Pls 87 Pls 179 Pls 354 
Pls 89 Pls 190 Pls 381 
Pls 109 Pls 198 Pls 389 

PLS 406 

Atenciosamente, 

Senador EFRAIM MIRAIS \ 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Exm0 Sr. 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Edifício Principal da Câmara dos Deputados 

UASGMVCD 07.03.05.doe 
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PS-GSE n0 £3*6 Brasília de ilia, orsncx-uGf de 2 005 

Senhor Secretário, 

) 

Em resposta aos oficios OF.SF n0s 253 e 256 a 

287, datados de 7 de março de 2005, encaminho a Vossa 

Excelência, em anexo, listagem informando a tramitação dos 

projetos consultados, bem como suas respectivas fichas de 

tramitação. 

A par disso, muito agradeceria a Vossa Excelência 

se pudesse informar a esta Secretaria o estágio de tramitação 

das proposições de iniciativa dos Deputados Federais e outras, 

enviadas à revisão do Senado Federal, a fim de serem, conforme 

o caso, encaminhadas ao arquivo. 

Atenciosamente, /\ 

y 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 354, DE 1989 

Dispõe sobre o acondIcionamen- 
to, a coleta, o tratamento, o 
transporte e a destlnação final 
dos resíduos de serviços de 
saúde. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

T í T D L 0 I 

0I9poaIçflaô garala 

Art. .Io. - Para os efeitos desta L e I ,__c_ao s I d e r a-se" 
"resíduos de serviços de saúde" o lixo e os resíduos gerados pelas 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde de pessoas e 
animais, executadas por serviços de saúde e veterinários, bem como 
os gerados pela pesquisa módica e veterinária e pela produção e 
testagem de produtos biológicos e de uso humano. 

Art. 2o. - Os resíduos de serviços de saúde, para 
os efeitos desta Lei, obedecerão à seguinte classificação: l 

1 - lixo de tipo domlcl|lar ou não-séptlco - resí- 
duos provenientes das unidades administrativas, onde não são ad- 
mitidos clientes, tais como papéis, materiais de embalagem, cin- 
zas e var reduras; 

II - lixo sóptlco - materiais que constituem risco 
biológico por conterem patógenos em quantidade ou concentração su- 
ficientes para causar risco de infecção ou adoeci mento para as 
pessoas que entrem em contato com eles, compreendendo: 

a) materiais Infecciosos ou contaminados - aqueles 
provenientes das unidades e serviços de atendimento a clientes, 
laboratórios, salas de cirurgia e de autópsia, alas de Isolamento 
e demais materiais que entrem em contato com pacientes ou animais, 
real ou potencialmente Infectados, portadores, inoculados ou so- 
frendo de doença infecclos-a, tais como tecidos, órgãos, peças 
anatômicas, fetos, placentas, carcaças de animais, sangue, hemode- 
rlvados. fluidos orgânicos, culturas, recipientes de coleta e ; 
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transporte de amostras e espécjmaas, compressas, esponjas, roupas 
e materiais de curativo pro yv'è^[ e'irt.é;S das salas cirúrgicas, de au- 
tópsia, de Isolamento e de S.p f e r rifa ri às ; 

b) objetos pont I aà&^s;. e cortantes - agulhas, lâmi- 
nas de blsturl e de b a r b e a r ^'! Vt «.f ; q.u e b r a d o s e outros materiais 
que possam causar corte ou p únctu r a; 

c) resíduos alimentares - restos de alimentos e de 
sua preparação; . Íí\ OOA^ÍH3 

III - lixo especial - resíduos cujo principal risco 
não é biológico, exigindo, ademais, manuseio especial e específico 
em razão de s í§: ^3 àaàjí 

a > ma t àfvíXí l r-®M^ *Kt es í duos provenientes dos 
serviços de medicina nuclear e materiais contaminados por radlo- 
nuclídeos utilizados com finalidade diagnostica, terapêutica ou de 
P e s q u 1 s a ; 

b) materiais contaminados por quI mloterápIcos antl- 
neopláslcos - drogas cltotóxlcas e antlneopláslcas e todo o mate- 
rial utilizado na sua preparação, manuseio e administração; 

c) materiais Inflamávels, corrosivos, tóxicos e 
reagentes - resíduos e materiais com eles contaminados ou embebl- 
dos que, em razão de sua natureza ou propriedades, podem causar 
dano às pessoas e às Instalações se não forem adequadamente con- 
servados, embalados e ma-nuseados; 

d) recipientes pressurlzados - recipientes que 
contenham, sob pressão, gases ou aerossóis que podem explodir 
quando incinerados ou acidentalmente perfurados. 

Art. 3o. - SuJeltam-se às normas estabelecidas nes- 
ta Lei: 

I - os serviços de saúde, assim entendidospostõs e 
centros de saúde, ambulatórios, postos de assistência médica, con- 
sultórios médicos e odonto IógIcos , casas de repouso, clínicas, 
hospitais, maternidades, casas de saúde, sanatórios, pronto-socor- 
ros, unidades mistas, farmácias, drogarias e congêneres; 

11 - os serviços veterinários, neles compreendidos 
clínicas, consultórios, hospitais veterinários e congêneres; 

III - os laboratórios e centros de pesquisa e análise 
biológicas, compreendendo laboratórios de pesquisa e de controle 
de qualidade; blotérios; serviços de medicina nuclear, laborató- 
rios de patologia, de análises clínicas e de microblologla, bem 
como os laboratórios de produção de medicamentos, drogas, cosméti- 
cos, Imunoblológlcos, hemoderlvados e outros produtos que gerem 
resíduos de qualquer natureza classificáveis-segundo dispõe o art. 
Bo . 

Art. ^o. - Cada uma das categorias de resíduos re- 
lacionadas no art. 2o. serão separadas e acondiclonadas, com pro- 
cedimentos e formas específicos e adequados a cada categoria, na 
fonte produtora do resíduo e sua embalagem deverá trazer os símbo- 
los Internacionalmente estabelecidos pela Organização Internacio- 
nal de Normalização (ISO) e pelo Comitê de Especialistas em 
Transporte de Produtos Perigosos, ambos da Organização das Nações 
Unidas, adequados a cada casoconforme dispõe o Anexo a esta Lei. 
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5 Io. Estes símbolos deverão ser impressos em cor 

•aranJa ou vermelho sobre fundo branco. 

S Eo. 0 lixo de tipo domiciliar não precisará ser 
Identificado. 

TÍTULO II 
Das obrigações dos estabelecimentos geradores de resíduos 

Art. 5o. - São de responsabilidade do estabeleci- 
mento gerador do resíduo: 

I - a classificação e separação dos resíduos por 
categoria (art. 3o.) a serem processadasna fonte de produção 
(serviço ou uni dade ); 

M - o acondlclonamento e Identificação adequados de 
'a tipo de resíduo; 

III - a manutenção de suportes> rec1pIentes, contene- 
dorese meios de transporte Interno adequados; í 

IV - o recolhimento regular, pelo menos uma vez ao ! 
dia, dos resíduos das várias fontes produtoras existentes no esta- , 
heleclmento (serviços ou unidades); 

V - a manutenção de locais apropriados para armaze- 
nagem Intermediária (nas unidades, alas ou andares) e de armazena- 
gem final, constituindo este último o local onde deverão ser apre- 
sentados os resíduos à coleta pública. j 

VI - a apresentação dos resíduos à coleta pública em 
condições adequadas; 

VII - a inclneraçâo dos resíduos produzidos no esta- 
belecimento, em sendo esta a solução adotada pelo estabelecimen- 
to esp.ecíflco, respeitados os critérios para Instalação e operação 
dos equipamentos destinados a esta finalidade, segundo dispõe o 
art.. .10; 

VIII - permitir a Inspeção de* seus procedimentos, 
instalações e equipamentos pelos organismos competentes do sistema 
de saúde, de preservação ambiental ou de controle de poluição e da 
'Impeza pública municipal, bem como prestar as Informaçõer» que lhe 
forem solicitadas em cada caso por estas autoridades; 

IX - a manutenção de um serviço de limpeza, dirigido 
por profissional de nível superior, responsável pela elaboração. 
Implementação e avaliação de um programa de gerência de resíduos, 
adaptado às condições e características do estabelecimento, e que 
contemple, no mínimo, as seguintes atividades: 

a) definição de diretrizes; 

b) determinação e especificação dos tipos de resí- 
duos a serem produzidos e processados no e*stabeleclmento; 

l 
c) determinação e especificação dos processos e 

meios com que serão tratados os resíduos do estabelecimento; 
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d) normalização de procedimentos Internos ao esta- 
belecimento: 

e) treinamento e supervisão de pessoal; 

f) acompanhamento e avaliação dos sistemas de manu- 
tenção de equipamentos e Instalações e supervisão da operação dos 
mesmos; 

g) vigilância epldemlológlca de eventos relaciona- 
dos a riscos ocüpaclonalsí • " '■ 

li) programação para situações de emergência e ou- 
tras contIngênc ias. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos hospitalares 
são obrigados a manter quadros próprios de funcionários para lim- 
peza, Incluindo a gerência e o maneio de resíduos, sendo vedada a 
contratação deste serviço a terceiros. 

Art. Bo. - Os resíduos de serviços de saúde serão 
obrigatoriamente acondlcionados em sacos plásticos de cor branca 
leltosa, de acordo com as especificações da Associação Brasileira 
de Normas Técnleas (ABNT-NBR9191) e conter os símbolos adequados a 
cada caso, conforme estabelecido no art. -^o. 

Art. 7o. - Os objetos pontiagudos e cortantes deve- 
rão ser acondlcionados em recipientes rígidos e posteriormente 
acondlcionados em sacos plásticos, como dispõe o art. Bo. 

Art. Bo. - Não será permitida, em nenhuma hipótese, 
a utilização de tubos de queda (shootes) para transporte Interno 
de resíduos nos estabelecimentos de que trata o art-. 3o, 

Art. 9o. - Não é permitida a utilização, na agri- 
cultura ou para a alimentação de animais, de restos de comida e 
lavagens provenientes de estabelecimentos ho-s pita lares e congêne- 
res, salvo se estes previamente tiverem sido processados por fer- 
vura a 1G0 oC (cem graus Celslus) por 60 (sessenta) minutos e con- 
servados, sob refrigeração, por, no máximo, 7B (setenta e duas) 
horas. 

Art. 10 - A Instalação e a operação de Inclnerado- 
res pelos estabelecimentos de que trata o art. 3o. está condicio- 
nada á aprovação do órgão municipal ou estadual de preservação am- 
biental ou de controle' de poluição e devem permitir padrões de 
qualidade do ar atmosférico compatíveis com o estabelecido na Por- 
taria no. B31 , do Ministro do Interior, de S7 de abril de 1976, ou 

de regulamento que venha a substltuí-la. 

Art. 11 - Os resíduos radiativos terão seu acondl- 
clonamento, coleta, transporte, tratamento e destlnação final rea- 
lizados, no que couber, em conformidade com o disposto na Resolu- 
ção de 27 de novembro de 1985, que aprova a norma experimental no. 
19/85 sobre "gerência de rejeitos radiativos em Instalações radia- 
tivas", e na Portaria de 19 de Janeiro de 1989, que aprova a nor- 
ma experimental no. 1/89 sobre "requisitos de radIoproteção e se- 
gurança para serviços de medicina nuclear", ambas do Conselho Na- 
cional de Energia Nuclear, ou de1 regulamento que venha a substi- 
tuí-las. 

Art. 12 - O lixo especial, exceto os materiais ra- 
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dl ativos, devera sofrer tratamento ou acond IcIonamento aa 
no _próprlo local de produção e nas condições estabefecI dasqUad0S 

orgao estadual de preservação ambiental ou de controle de r8-0 

e pelo serviço municipal de coleta de lixo. Poluição 

Parágrafo único. Sua coleta, transporte e destine 
final serão regulamentados pela administração municipal. ""tino 

Art. 13 - É proibido o lançamento de resíduos de 
serviços de saúde, em quaisquer condições: 

I - em cursos d,água/ lagos, lagoas e no mar; 

'V I I - a céu abe r to . 
A''t- ~ | proibida a Inclneração a céu aberto de resíduos de serviços de saúde, tolerando-se apenas em situações de 

emergência e naausêncla da solução regulamentar. 

c 

Art. 15 - Os estabelecimentos localizados em áreas 
rurâls e em regiões onde não se realiza coleta pública de resíduos 

rfpcttúrlp nnpl-prnincHrvof-ã- -j n „ ~ " " - ~   — ^ u i c lp puüiica oe resíduos serviços de saúde, nos termos do art. 50, são, de qualquer for- 
», .obrigados a manter programa de gerência de seus resíduos e a 

uar tratamento e destino adequados aos mesmos, de conformidade com 
o que dispuser regulamentação específica. 

TÍTULO I I I 
Das obrigações da administração municipal 

Art. 10 
pública municipal: 

É responsabilidade da administração 

I - a manutenção de serviço regular de coleta 
transporte dos resíduos de serviços de saúde; e 

II dar destino final adequado aos resíduos col 
dos. coleta- 

Art. 17 - Entende-se por serviço regular de coleta 
de resíduos de serviços de saúde a remoção e o transporte, para 
destl nação adequada, do conteúdo_dos recipientes e conteríedores 
padronizados, ou dos sacos plásticos, colocados pelos estabeleci- 
mentos de que trata o art. 3a. em locais previamente determinados 
e obedecendo a horários Pré-estabe1ecI dos pelo órgão competente ' 

Parágrafo único. ConsI derar-se-à em condições re- 
gulares para fins de coleta e transporte os resíduos de serviços 
de saúde acondI o I onados na forma prescrita nesta Lei e nos regula- 
mentos baixados pelo poder público municipal sobre a matéria. 

Art. 18 - A -coleta de resíduos de serviços de saúde 
deve ser diferenciada e o transporte feito obrigatoriamente em 
veículos especiais que Impeçam o derramamento de líquidos ou de 
resíduos nas vias e logradouros públicos e em condições que não 
tragam Inconvenientes ã saúde, à segurança e ao bem-estar públi- 
cas . 

5 Io. - OS veículos utilizados para o transporte de 
resíduos de serviços de saúde deverão ser de cor branca e conter, 
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em sua carrocerla, de forma visível, o símbolo de risco blolo£j'co 

previsto no Anexo desta Lei. 

§ 2a. - Deve ser assegurado para os funcionários 
que trabalham na coleta e transporte de resíduos de serviços de 
saúde: 

a) o uso de equipamento de proteção Individual; 

b) treinamento específico para as tarefas e super- 

vI são permanente; 

c) controle periódico de condições de saúde. 

S 3o. _ A periodicidade de coleta será estabelecida 
em função do volume de lixo produzido pelo estabelecimento de saú- 
de, sendo realizada, no mínimo, a cada 72 (setenta e duas) horas. 

S ^o. - O lixo de tipo domiciliar ou não-séptlco, 
definido no art. 2o., não será objeto de coleta diferenciada, mas 
deverá ser classificado e separado na fontè produtora e entregue 
para a coleta pública regular, não estando suJel. to aos cuidados 
prevIstos no art. Bo. 

• Art. 19 - Os resíduos de serviços de saúde Incluí" 
dos na categoria de lixo séptlco serão obrigatoriamente incinera- 
dos em, I ncInerador central especificamente Instalado para esta fl~ 
nalldád-e e operado pela administração municipal. 

Parágrafo único. A Instalação e a operação de tais 
equipamentos ficam sujeitas a autorização do órgão municipal ou 
estadual de preservação ambiental ou de controle de poluição e, em 
qualquer caso, deve permitir padrões de qualidade do ar atmosféri- 
co compatíveis com os estabelecidos na Portaria nos 231, de 
27/0*1/76, do Ministério do Interior, ou de regulamento que venha a 
substI tu í-1 a. 

Art. 20 - Fica a administração pública municipal 
dispensada da manutenção de serviço regular de coleta e transporte 
dos resíduos de saúde dos estabelecimentos localizados fora do pe- 
rímetro urbano e naqueles municípios nos quais a pequena rede de 
estabelecimentos Indica a adoção de soluções individualizadas. 

Parágrafo único. Os municípios poderão constituir 
consórcios para a manutenção conjunta de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destlnação final de resíduos de serviços 
de saúde. 

TÍTULO IV 

Das Infrações a esta Lei e sanções cabíveis 

Art. 21 - Constituem Infração: 

I- construir, Instalar ou fazer funcionar qualquer 
dos estabelecimentos previstos no art. 3o., contrariando disposi- 
tivos desta Lei ou de seus regulamentos: 

Pena - advertência, Interdição, cancela- 
mento da licença ou autorização e/ou multa. 
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autoridades rnm1ll+Dí!íStar 0 u d 1 f 1 c " 11 *-• a ação f I sca l I zado r a (Jas competentes no exercício de suas funções: 

Pena - advertôncla, Interdição, cancela- 
mento da licença ou autorização e/ou multa. 

cuÇao de . ' ''~ deixar de executar, dificultar ou opor-se à exe- sua (i|c sanitárias que visem á prevenção de doenças e de 
Alente- 5601 naça0' 1)6,11 como à preservação da saúde e do melo am- 

Pena advertência, Interdição, cancela- 

'amentos 
transporte 

mento de licença ou autorização e multa. 
■ ' - r - E IV - descumprlr disposições desta Lei, de seus regu- 

normas correlatas, no que diz respeito à coleta. 
Por emd ~ destlnação final de resíduos de serviços de saúde, presas e serviços, seus agentes e conslgnatàrlos: 

Pena - advertência,^Interdição, cancela- 
mento de licença ou concessão e/oumulta. 

> ç50 . V - Instalar ou operar TncIneradores sem autorlza- 
.ao orgao competente de preservação ambiental ou causando po- ,u|Ç*o do ar atmosférico: 

Pena - advertência. Interdição, cancela- 
mento de licença, autorização ou concessão e/ou 
mu Ita. 

Ser . VI - não manter, em estabelecimentos hospitalares,, 
dros Ç0AtJe ,,mpeza e/ou programa de gerência de resíduos e/ou qua- Próprlos para limpeza, gerência.e maneio de resíducrsV 

mento de 
Pena - advertência. Interdição, cancela- 

llcença ou autorização e/ou multa. ' 

^ VII - lançar resíduos de serviços de saúde em logra- 
sití08 Públicos, em cursos d/água, lagos^ lagoas ou no mar; depo- "'os a céu aberto; Incinerá-los a céu aberto1: 

Pena - advertência. Interdição, cancela-' 
mento de licença, autorização ou concessão e/ou 
mu Ita. 

^ VIII - não manter serviço regular de coleta e transpor- de resíduos de saúde, bem como não dar destino adequado aos re- 
duos coletados, ou deixar de realizar coleta por período supe- 
or a 7r? (setenta e duas) horas: 

Pena - advertência e multa, no caso de 
serviço público; advertência, cancelamento da con- 
cessão e/ou multa, no caso de empresa concessioná- 
ria. 

IX - deixar de fiscalizar e controlar os meios e os processo3 utilizados pelos estabelecimentos na gerência de seus 
Resíduos e pelas empresas ou serviços públicos e privados, de co- et:a, transporte e destino de resíduos de serviços de saúde: 

Pena - mu Ita. 
Parágrafo únlcn. fls penalidades previstas nesta Lei 
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são aplicadas alternativa ou cumulativamente, sem preiuízo de san- 
ções de natureza civil ou penal cabíveis, bem como da obrigatorie- 
dade de reparação dos danos causados quer à saúde das pessoas quer 
ao melo amblente. 

Art. 22 - A pena de multa cnnsl,ste no pagamento de 
quantia variando entre 10 (dez) e 50 (cinqUenta) BTN, segundo a 
gravidade da- Infração e a existência de condições atenuantes ou 
agravantes, a critério da autoridade competente. 

Parágrafo único. A reincidência, mesmo que não es- 
pecífica, torna o Infrator passível de pagamento do dobro da multa 
anteriormente aplicada na primeira reincidência e do décuplo nas 
seguintes ou, não lhe tendo sido aplicada multa na primeira Infra- 
ção, de pagamento do valor máximo previsto para multa na primeira 
reincidência e do décuplo deste valor nas reincidências seguintes. 

Art. 23 - Sem prejuízo de ação própria conferida a- 
qualquer interessado, compete ao Ministério Público, de ofício ou 
mediante representação de conselho de saúde ou de qualquer Inte- 
ressado, tomar as medldas JudIcials cabíveis para o efetivo cum- 
primento desta Lei. 

TÍTULO V 

Disposições finais 

Art. 24 - Os fabricantes de equipamentos necessá- 
rios à gestão de resíduos, Internamente aos estabelecimentos, à 
sua embalagem, acond1cIonamento, transporte, tratamento e destina- 

ção final ficam obrigados a manter a produção de peças de reposi- 
ção e serviços de manutenção dos equipamentos que produzam, por, 
no mínimo, 10(dez) anos após sua retirada do mercado ou a suspen- 
são de sua fabricação. 

Art. 25 - O poder público municipal pode Instituir 
e cobrar tarifas referentes aos serviços por ele prestados de.ço- 
leta, transporte, tratamento e destino final de resíduos de ser- 
viços de saúde.. 

SG - A iniciativa privada pode participar, de 
como concessionária, da prestação e venda de 
transporte, tratamento e es tino final de re- 

síduos de serviços de saúde, aplicando-se, neste caso, o disposto 
nesta Lei. 

Art. 
forma complementar, 
serviços de coleta, 

Parágrafo único. Em qualquer situação, o estabele- 
cimento e o reajuste de tarifas são de competência do poder públi- 
co mun i clpa I . 

Art. 27 - São de responsabilidade dos órgãos muni- 
cipais e estaduais de saneamento e preservação do melo ambiente a 
definição, a Inspeção, a fiscalização e o controle dos meios e 
processos utilizados em suas respectivas áreas de Jurisdição para 
tratamento e destino final dos resíduos de serviços de saúde, sen- 
do, de qualquer forma, vedada sua destlnação final em aterros sa- 
nitários comuns, coletivos ou domésticos. 

Art. 28 - São de responsabilidade do órgão de ges- 
tão municipal do Sistema Único de Saúde a definição, a Inspeção, õ 
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^'scalização e o controle dos meios e dos processos utilizados pa- ra a gestão de resíduos no âmbito interno dos estabelecimentos. 

Art. 29 - 0 Poder Executivo/ atravós do Ministério 013 Saúde e do organismo federal de preservação ambiental, regula- 
mentará esta Lei no prazo de 6 (seis) meses. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor no prazo de 1 uni) ano, a contar da data de sua publicação. 

Art'. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICACKO 

0 lixo hospitalar, tecnicamente denominado resí- auos de serviçob de saúde", é a ponta de um Iceberg representado 
peio sério e cresçvente^problema da produção, tratamento e destino 

0 lixo u r banó, < Um p ^61»,| çma qúe não é só nacional, mas que também 3feta os países desenvolvidos, a ponto de o organismo federal de 
Proteção ambiental americano reconhecer, em publicação de 1988, 

"este permanece um importante e não resolvido dilema 
"acionai ". 

Nos Estados Unidos, leis federais sobre a matéria sao recentes (Medicai Waste Tracklng Act, de 1988), da mesma forma 
na Inglaterra (Public Health Acts and the Civil Government c"t, de 1902) e ma França. 

é razoável prever que os resíduos dos serviços de saúde possam representar perigos para a' saúde; no entanto, os es- 
tudosdlsponívels estão mostrando, ao contrário, que o lixo domós- Ico é, geralmente, mais perigoso. Não existe evidência epldemlo- 
ogica de que o lixo hospitalar seia mais l.nf,e^çi^so que o domés- 
'co ou que tenha sido causa ou fonte de doénÇâ nas comunidades 

países desenvolvidos em decorrência de seu destino inapropria- 
Existem, sim - e são Importantes - relatos de risco ocupa- c'onal, Isto é, o lixo hospitalar é perigoso e causa freqüentemen- 

doenças nos trabalhadores que maneiam estes resíduos. 

De qualquer forma, pela sua natureza agressiva 
guando disposto Inadequadamente à vista do público em geral e su^ 
Jando e contaminando ruas, praias, rios, lagoas é o propr o mar 
0 "que vem acontecendo tanto em nosso País como em outras P^res 

Ps resíduos de serviços de saúde passaram, nos Estados n.K?.' 
Europa e em nosso País, a ser uma crescente preocupação pu íca a receber espaços na imprensa e nos parlamentos. 

Estão, assim, multo ligados os 1 n1®"e'" dos resíduos de soçvlços de saúde e o controle da qua 
atmosférlco, de mananciais de água e de praias. 

Em nosso País, na grande maioria l)a! clf^®®'dg P°0 der público municipal continua não dando atençuo 1 
Problema e, desde o ponto de »1sta IegaI, eIe tem s do tratado aPenas parcialmente, através de portarias mlnls nes- 
'Pis municipais. Ss melhores experiãnclas - R(. |C. Horizon- 
te Proposição - são das municipalidades de C" ' 1 11 ?a ' ^ ° te e Natal e dos programas de controle de lnfacPa0 " f 
"Inlstérlo da Saúde e de alguns hospitais por todo- 

SENADO FED ijLR AL 
SECRETARIA DE AR    

/£^L-N0-3^  

Fls. 
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De qualquer forma, são pouquíssimos os municípios 
que dispensam cuidados ao lixo hospitalar. Na grande maioria das 
nossas cidades, os resíduos são abandonados a céu aberto pelos 
serviços e misturado com o lixo domiciliar., Não há coleta regular 
nem diferenciada pela administração pública municipal 0 lhes ó da- 
do destino final nos chamados "Ilxões".. i 

Creio ser chegado o momento de encaminharmos a so- 
lução deste grave e crescente problema pela promulgação de uma lei 
federal sobre a matéria. Uma lei que - segundo recomendações da 
Organização Mundial da Saúde - restrinja-se aos princípios bási- 
cos, Induzindo os serviços e municipalidades a adotar os sistemas 
que melhor se lhes adaptem. 

ê esta a proposição que gostaria de ver acatada. 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 1989. 

PROJETO DE LEI 00 SENADO No. , de 1989 

ANEXO 

SÍMBOLOS INTERNACIONAIS DE ADVERTÊNCIA DE MATERIAIS PERIGOSOS 

PARA EMBALAGENS DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

rvjn A 

SÍMBOLO INDICATIVO SÍMBOLO 1 N° 
material infecidso oe material radiativo 
(RI SCO BIOLÓGICO) 



símbolo indicativo 
DE SUBSTJNCIfl TÓXICA 

i \s 4 

SÍMBOLO INDICATIVO DE 
SUBSTANCIA CORROSIVA 

SÍMBOLO INDICATIVO DE 
MATERIAIS OU SUBSTANCIAS 

I NFLAM/SVE I S 

SÍMBOLO INDICATIVO 
DE MATERIAL EXPLOSIVO 

A Coraissão-cie Assuntos Sociais - decisão terminativa 

Cenbro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 

400/10/89 

q iJ^1 A D O F E D F Q - , 
^^CRETARIA DE ARQu/yQ 

Fls. 



# 

Arquivo 
Senado Federal 

ft' ^ 

TERMO DE ARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI DO SENADO N0_3£j^ 

 DE / Ml  

Contém este processo -JdíL . folhas numeradas e rubricadas nos termos do art. 
181, do Regulamento Administrativo (Resolução 056/2002), estando o mesmo com sua 
tramitação concluída. 

/ SSARQ, OG de _ 

Responsável pelo preenchimento 

Conferido, 

FEVEREIRO 
SSARQ, de de. 

2007 

Chefe do Semçcpere Arquivo Legislativo. 

Luis Sérgio de Vasconce1; >s 
Chefe do Serviço de 
^jquivo L.ooitlo.;i<o 



CÂMARA DOS 

Of. n. 235/10/PS-GSE 

D E P U TA DOS 

Brasília, £7 de março de 2010. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

) 
Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 
Senado Federal, nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, do Senado Federal (PLS N0 

354/89 na Casa de origem), aprovado na Sessão Plenária do dia 10,03.10, que "Institui 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998; e dá outras providências.". 

Atenciosamente, 

AEL GUERRA 
Primeiro-Secretário 

.H) 

hado at J8262 
scise-sGM 

SenáffõTederaT 

IIT 

2069(MAR/09) 
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Comissão de Constituição 
Justiça e Cidadania' 

/ 

Comissão de Assuntos 

Econômicos-- 
/ 

Comissão de Assuntos 

Sociais^ 

Comissâo 

Consumidorle 

[leio Ambiente, 

Fiscalização f 

06. 

Substitutivo da Câmara dos 
ao Projeto de Lei n0 203-A de 
Senado Federal (PLS N0 354/) 
de origem), que dispõe sobre ov ac/sndi- 
cionamento, a coleta, o tratamento, o 
transporte e a destinação final dos 
resíduos de serviços de saúde. 

ontro 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Institui a Política Nacional de Resí- 
duos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998; e dá ou- 
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. Io Esta Lei institui a Política Nacional de Re- 

síduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e 

instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os 

perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder pú- 

blico e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

§ Io Estão sujeitas à observância desta Lei as pes- 

soas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, res- 

ponsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos 

sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas â gestão inte- 

grada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 
Senado Federal 
Protocol^^ 

5cl) 

Fls, 



§ 2o Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, 

que são regulados por legislação específica. 

Art. 2° Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do 

disposto nesta Lei, nas Leis n0s 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 

2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - SISNAMA, do Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária - SNVS, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária - SUASA e do Sistema Nacional de Metrologia, Nor- 

malização e Qualidade Industrial - SINMETRO. 

CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - acordos setoriais: ato de natureza contratual 

firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, 

distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação 

da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produ- 

to; 

II - área contaminada: local onde há contaminação 

causada pela disposição, regular ou irregular, de quaisquer 

substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos 

responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou indi- 

vidualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto; série de etapas que 

envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de maté- 

rias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 

disposição final; 
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r 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos 

previamente segregados conforme sua constituição ou 

composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e proce- 

dimentos que garantam à sociedade informações e participação 

nos processos de formulação, implementação e avaliação das po- 

líticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada; des- 

tinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 

compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 

outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 

observando normas operacionais específicas de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 

impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada; dis- 

tribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas 

operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 

saúde pública e â segurança e a minimizar os impactos ambien- 

tais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos; pessoas físicas 

ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram resí- 

duos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o 

consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de 

ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com Pla- 

no Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos ou com 

Senado Federal 
Prqtocolp.i-^gislatiyr? 

n' 

=i 
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plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma 

desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos; conjunto 

de ações voltadas à busca de soluções para os resíduos sóli- 

dos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 

ambiental, cultural e social, com controle social e sob a pre- 

missa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa; instrumento de desenvolvi- 

mento econômico e social, caracterizado por um conjunto de 

ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta 

e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 

para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produ- ^" 
o ' 

tivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada; •£- 
. JS 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: ! §3 L 

produção e consumo de bens e serviços de forma a atender as 

necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições , o - 
* "SI j 2 c J/Í 

de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento 3 o.-^. u. 

das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem; processo de transformação dos resí- 

duos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades fí- 

sicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas na transfor- 

mação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e 

os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama 

e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de 

esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação 

por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 

disposição final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos; material, substância, objeto 

ou bem descartado resultante de atividades humanas em socieda- 
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de, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 

se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissóli- 

do, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pú- 

blica de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isto so- 

luções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor 

' tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e 

encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e co- 

merciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços pú- 

blicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos pela 

minimização do volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 

bem como pela redução dos impactos causados à saúde humana e à 

qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, 

nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização; processo de aproveitamento dos 

ç resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou 

físico-química, observadas as condições e os padrões estabele- 

cidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do 

SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos; o conjunto de atividades previsto no art. 7o 

da Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

fsenado Federal 
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TÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

O - . . - Art. 4o A Política Nacional de Resíduos Sólidos 

reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, dire- 

trizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isolada- 

mente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Fede- 

ral, Municípios ou particulares, com vistas na gestão integra- 

da e no gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos só- 

lidos . 

Art. 5o A Política Nacional de Resíduos Sólidos in- 

tegra a Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a 

Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei n0 

9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Sa- 

neamento Básico, regulada pela Lei n0 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, e com a Lei n0 11.107, de 6 de abril de 2005. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 6o São princípios da Política Nacional de Re- 

síduos Sólidos: 

I - os princípios da prevenção e da precaução; 

II - os princípios do poluidor-pagador e do prote- 

tor -recebedor; 

III - a visão sistêmica na gestão dos resíduos sóli- 

dos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, 

econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; [Senado Federal 
Protocolo Legislativo 

n0 / 
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V - a ecoeficiencia, mediante a compatibilização en- 

tre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços 

qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam 

qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consu- 

mo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à 

capacidade de sustentação estimada do Planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do Po- 

der Público, o setor empresarial e demais segmentos da socie- 

dade ; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizá- 

vel e reciclável como um bem econômico e de valor social, ge- 

rador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle 

social; 

^— XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7o São objetivos da Política Nacional de Resí- 

duos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambien- 

tal ; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e 

tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final am- 

bientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de 

produção e consumo de bens e serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tec- 

nologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resí- 

duos perigosos; Senado Federal 
Protocola, Legislativc 

$^n0 

Fls, 
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VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em 

vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de 

materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do po- 

der público, e destas com o setor empresarial, com vistas na 

cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de re- 

síduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resí- 

duos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e uni- 

versalização da prestação dos serviços públicos de limpeza ur- 

bana e manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos 

gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos 

dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabi- 

lidade operacional e financeira, observada a Lei n0 11.445, de 

5 de janeiro de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações gover- 

namentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios 

compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutili- 

záveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo 

de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de 

gestão ambiental e empresarial voltados à melhoria dos proces- 

Senado Federal 
Protocolo Legislativo a 
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sos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, in- 

cluída a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sus- 

tentável . 

CAPÍTULO III 
. DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8o São instrumentos da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de 

resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística re- 

versa e outras ferramentas relacionadas ã implementação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produ- 

tos ; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sani- 

tária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os seto- 

res público e privado para o desenvolvimento de pesquisas de 

novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 

reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição 

final ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e credití- 

CIOS; 
Senado Federa! 
Protocolo Legislativo ^ 
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X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Na- 

cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão 

dos Resíduos Sólidos - SINIR; 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento 

Básico - SINISA; 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que cou- 

ber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao 

controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Na- 

cional de Meio Ambiente, entre eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten- 

cialmente Poluidoras ou ütilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de De- 

fesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informações sobre Meio Am- 

biente - SINIMA; 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva 

ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajus- 

tamento de conduta; 

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou outras 

formas de cooperação entre os entes federados, com vistas na 

elevação das escalas de aproveitamento e na redução dos custos 

envolvidos 
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TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sóli- 

( dos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade; não 

geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos re- 

síduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente ade- 

quada dos rejeitos. 

§ Io Poderão ser utilizadas tecnologias visando à re- 

cuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde que 

tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e 

com a implantação de programa de monitoramento de emissão de 

gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental, após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput. 

§ 2o A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Po- 

líticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no 

§ Io e nas demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municí- 

pios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos res- 

pectivos territórios, sem prejuízo das competências de contro- 

le e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, 

do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador 

pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta 

Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determi- 

nações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento, incumbe 

aos Estados: 

Senado Federal 
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I - promover a integração da organização, do planeja- 

mento e da execução das funções públicas de interesse comiam 

relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metro- 

politanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da 

lei complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Cons- 

tituição Federal; 

II - controlar e fiscalizar as atividades dos gerado- 

res sujeitos a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do 

Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do 

caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do Município de 

soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais 

Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios organizarão e manterão, de forma conjunta, o 

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos - Sinir, articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Fe- 

deral e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável 

pela coordenação do sistema nacional de informações sobre a 

gestão dos resíduos sólidos todas as informações necessárias 

sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na 

periodicidade estabelecidas em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos 

sólidos têm a seguinte classificação; 

I - quanto à origem; 

a) resíduos domiciliares: os originários de ativida- 

des domésticas em residências urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana; os originários da var- 

rição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros servi- 



13 

c) resíduos sólidos urbanos; os resíduos englobados 

nas alíneas a e Jb; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e presta- 

dores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os 

referidos nas alíneas Jb, e, g, h e j; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento bási- 

co; os gerados nessas atividades, excetuados os referidos na 

alínea c; 

f) resíduos industriais; os gerados nos processos 

produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde; os gerados nos ser- 

viços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

h) resíduos da construção civil; os gerados nas cons- 

truções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 

civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de 

terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrosilvopastoris: os gerados nas ativi- 

dades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relaciona- 

dos a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes; os originá- 

rios de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviá- 

rios e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de 

pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade; 

a) resíduos perigosos; resíduos que, em razão de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reativida- 

de, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogeni- 

cidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saú- 

Senado Federai 
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de pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regu- 

lamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos; resíduos não enquadrados 

na alínea a. 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os 

resíduos referidos na alínea d do inciso I do caput, se carac- 

terizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, 

composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domicilia- 

res pelo poder público municipal. 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos; 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e 

os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 

aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resí- 

duos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Será assegurada ampla publicidade ao 

conteúdo dos planos de resíduos sólidos e controle social em 

sua formulação, implementação e operacionalização, observado o 

disposto na Lei n0 10. 650, de 16 de abril de 2003, e no art. 

47 da Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

Senado "Federal 
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Seção II 
Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Mi- 

nistério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de Resíduos Sóli- 

dos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 

(vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo 

como conteúdo mínimo: 

tre outras, com vistas em reduzir a quantidade de resíduos e 

rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases 

gerados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, 

associadas à inclusão social e à emancipação econômica de ca- 

tadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento 

das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso 

a recursos da União, para a obtenção de seu aval ou para o 

acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade federal, quando destinados às ações e a programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão 

regionalizada dos resíduos sólidos;   
Senado Federal 
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IX - diretrizes para o planejamento e demais ativida- 

des de gestão de resíduos sólidos das regiões integradas de 

desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como 

para as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de 

rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a 

fiscalização, no âmbito nacional, de sua implementação e ope- 

racionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. 0 Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

será elaborado mediante processo de mobilização e participação 

social, incluindo a realização de audiências e consultas pú- 

blicas . 

Seção III 
Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de Plano Estadual de Gestão de 

Resíduos Sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condi- 

ção para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por 

ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços rela- 

cionados à gestão de resíduos sólidos, ou serem beneficiados 

por incentivos ou financiamentos de entidades federais de cré- 

dito ou fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da 

União referidos no caput os Estados que instituírem microrre- 

giões, consoante o § 3° do art. 25 da Constituição Federal, 

para integrar a organização, o planejamento e a execução das 

ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos 

sólidos. 

Senado Federai 
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§ 2° Serão estabelecidas em regulamento normas com- 

plementares sobre o acesso aos recursos da União na forma des- 

te artigo. 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos 

termos desta Lei, as microrregiões instituídas conforme pre- 

visto no § Io abrangem atividades de coleta seletiva, recupe- 

ração e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos 

sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de 

serviços de transporte, de serviços de saúde, agrosilvopasto- 

ris, ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades mi- 

crorregionais. 

Art. 17. 0 Plano Estadual de Resíduos Sólidos será 

elaborado para vigência por prazo indeterminado, abrangendo 

todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 

(vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como 

conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos princi- 

pais fluxos de resíduos no Estado e seus impactos socioeconô- 

micos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, en- 

tre outras, com vistas em reduzir a quantidade de resíduos e 

rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases 

gerados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, 

associadas à inclusão social e à emancipação econômica de ca- 

tadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento 

das metas previstas; Senado 'Federal 
Protocolo Legislativo. 
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VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso 

a recursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou para o 

acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade estadual quando destinados às ações e programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão 

consorciada ou compartilhada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais ativida- 

des de gestão de resíduos sólidos de regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de 

rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas as dispo- 

sições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - em conformidade com os demais instrumentos de 

planejamento territorial, especialmente o zoneamento ecoló- 

gico-econômico e o zoneamento costeiro, prever; 

a) as zonas favoráveis para a localização de unidades 

de tratamento de resíduos sólidos ou de disposição final de 

rejeitos; 

b) as áreas degradadas em razão de disposição inade- 

quada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de recu- 

peração ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a 

fiscalização, no âmbito estadual, de sua implementação e ope- 

racionalização, assegurado o controle social. 

§ Io Além do Plano Estadual de Resíduos Sólidos, os 

Estados poderão elaborar planos microrregionais de resíduos 

sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões 

metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

§ 2° A elaboração e a implementação pelos Estados de 

planos microrregionais de resíduos sólidos, ou de planos de 

1' Protocolo Leüisiativpj ^ 
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regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância 

com o previsto no § Io, dar-se-ão obrigatoriamente com a par- 

ticipação dos Municípios envolvidos e não exclui nem substitui 

qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas 

por esta Lei. 

termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos sólidos 

deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer 

soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a 

reciclagem, o tratamento e destinação final dos resíduos sóli- 

dos urbanos e, consideradas as peculiaridades microrregionais, 

outros tipos de resíduos. 

Art. 18. A elaboração de Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, nos termos previstos por esta 

Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados 

a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou serem beneficiados por in- 

centivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou 

fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da 

União referidos no caput os Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunici- 

pais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração 

e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem 

de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos só- 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos 

Seção IV 
Dos Planos Municipais de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 

lidos referidos no § Io do art. 16; Senado Federal 
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II - implantarem a coleta seletiva com a participação 

de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas fí- 

sicas de baixa renda. 

§ 2° Serão estabelecidas em regulamento normas com- 

plementares sobre o acesso aos recursos da União na forma des- 

te artigo. 

Art. 19. 0 Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos ge- 

rados no respectivo território, contendo a origem, o volume, a 

caracterização dos resíduos e formas de destinação e disposi- 

ção final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposi- 

ção final ambientalmente adequada de rejeitos, observado o 

plano diretor de que trata o § Io do art. 182 da Constituição 

Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação 

de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros Municí- 

pios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 

proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção 

dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos gerado- 

res sujeitos a plano de gerenciamento específico nos termos do 

art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, 

observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem 

como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações míni- 

mas a serem adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final am- 
Protocoio Legislativo ^ 
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c 

c 

bientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n0 

11.445, de 5 de janeiro de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambien- 

tal dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resí- 

duos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do ge- 

renciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20, obser- 

vadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS e demais disposições da legislação federal e estadual 

pertinente; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua 

implementação e operacionalização, incluídas as etapas do pla- 

no de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 

20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica volta- 

dos à sua implementação e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que pro- 

movam a não geração, redução, reutilização e reciclagem de re- 

síduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos 

interessados, em especial, se houver, das cooperativas ou ou- 

tras formas de associação de catadores de materiais reutilizá- 

veis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa ren- 

da; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negó- 

cios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos só- 

lidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos 

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sóli- 

dos, e a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei n0 

11.445, de 5 de janeiro de 2007; Senado Federal 
Protocolo Legislati\ 
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XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva 

e reciclagem, entre outras, com vistas em reduzir a quantidade 

de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participa- 

ção do poder público local na coleta seletiva e na logística 

reversa, respeitado o disposto no art. 33, e outras ações re- 

lativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a 

fiscalização, no âmbito local, da implementação e operaciona- 

lização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que 

trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos 

no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem prati- 

cadas, incluindo programa de monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais rela- 

cionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e 

respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado priori- 

tariamente o período de vigência do plano plurianual munici- 

pal . 

§ Io 0 Plano Municipal de Gestão Integrada de Resí- 

duos Sólidos pode estar inserido no plano de saneamento básico 

previsto no art. 19 da Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

respeitado o conteúdo mínimo previsto no caput e observado o 

disposto no § 2o. 

§ 2o Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) 

habitantes, o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 

§ 3o 0 disposto no § 2o não se aplica a Municípios: 

Protoco!o,leaislativo 
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I - integrantes de áreas de especial interesse turís- 

tico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimen- 

tos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbi- 

to regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente. 

Unidades de Conservação. 

§ 4o A existência de Plano Municipal de Gestão Inte- 

grada de Resíduos Sólidos não exime o Município ou o Distrito 

Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e ou- 

tras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do 

serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 5o Na definição de responsabilidades na forma do 

inciso VIII do caput, é vedado atribuir ao serviço público de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos a realização de 

etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 

em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 6o Além do disposto nos incisos I a XIX do caput, o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos con- 

templará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos 

órgãos da administração pública, com vistas na utilização ra- 

cional dos recursos ambientais, no combate a todas as formas 

de desperdício e na minimização da geração de resíduos sóli- 

dos . 

§ 7o 0 conteúdo do Plano Municipal de Gestão Integra- 

da de Resíduos Sólidos será disponibilizado para o Sinir, na 

forma do regulamento. 

§ 8o A inexistência do Plano Municipal de Gestão In- 

tegrada de Resíduos Sólidos não pode ser utilizada para impe- 
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dir a instalação ou a operação de empreendimentos ou ativida- 

des devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

9o Nos termos do regulamento, o Município que optar 

por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos 

resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal preen- 

cha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XVIII do 

caput, pode ser dispensado da elaboração de Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

Seção V 
Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de ge- 

renciamento de resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas 

alíneas e, f, g e Jc do inciso I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não 

perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam 

equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público muni- 

cipal ; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do 

regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras insta- 

lações referidas na alínea j do inciso I do art. 13 e, nos 

termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

I 
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V - os responsáveis por atividades agrosilvopastoris, 

se exigido pelo órgão competente do Sisnama, do SNVS ou do Su- 

asa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV, 

serão estabelecidas por regulamento exigências específicas re- 

lativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

( Art. 21. 0 plano de gerenciamento de resíduos sóli- 

dos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou ad- 

ministrados, contendo a origem, o volume e a caracterização 

dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacio- 

nados ; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do 

gerenciamento de resíduos sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos 

às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabi- 

lidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou com- 

partilhadas com outros geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas 

em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização 

da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas estabe- 

lecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reuti- 

lização e reciclagem;   

C 
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W VII - se couber, ações relativas á responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do 

art.30; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais re- 

lacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se cou- 

ber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a 

cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ Io 0 plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

atenderá ao disposto no Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa. 

§ 2o A inexistência do Plano Municipal de Gestão In- 

tegrada de Resíduos Sólidos não obsta a elaboração, a imple- 

mentação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos. 

§ 3o Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do pla- 

no de gerenciamento de resíduos sólidos relativo à atuação de 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para 

apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 

para microempresas e empresas de pequeno porte, assim conside- 

radas as definidas nos incisos I e II do art. 3o da Lei Com- 

plementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as ati- 

vidades por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacio- 

nalização e monitoramento de todas as etapas do plano de ge- 

renciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da 
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disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será 

designado responsável técnico devidamente habilitado, 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao ór- 

gão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a 

outras autoridades, informações completas sobre a implementa- 

ção e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade. 

§ Io Para a consecução do disposto no caput, sem pre- 

juízo de outras exigências cabíveis por parte das autoridades, 

será implementado sistema declaratório com periodicidade, no 

mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 20 As informações referidas no caput serão repassa- 

das pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sóli- 

dos é parte integrante do processo de licenciamento ambiental 

do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisna- 

ma. 

§ Io Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a 

licenciamento ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente. 

§ 2o No processo de licenciamento ambiental referido 

no § Io a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama, será 

assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial 

quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 
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CAPITULO III 
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a 

coletividade são responsáveis pela efetividade das ações vol- 

tadas a assegurar a observância da Política Nacional de Resí- 

duos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabele- 

cidas nesta Lei e em seu regulamento. 

Art. 26. 0 titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos é responsável pela organi- 

zação e prestação direta ou indireta desses serviços, observa- 

dos o respectivo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resí- 

duos Sólidos, a Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e as 

disposições desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas 

no art. 20 são responsáveis pela implementação e operacional!- 

zação integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ Io A contratação de serviços de coleta, armazena- 

mento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final 

de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não 

isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da 

responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo 

gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

§ 2° Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob 

responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo poder 

público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou 

jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5o do 

art. 19.       
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Art. 28. O gerador de resíduos sólidos 

domiciliares, ou de resíduos sólidos equiparados aos 

domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágra- 

fo único do art. 13, tem cessada sua responsabilidade pelos 

resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos 

casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiaria- 

mente, com vistas em minimizar ou cessar o dano, logo que tome 

conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pú- 

blica relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarci- 

rão integralmente o poder público pelos gastos decorrentes das 

ações empreendidas na forma do caput. 

Seção II 
Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. Fica instituída a responsabilidade compar- 

tilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de 

forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e 

os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos 

previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econô- 

micos e sociais e os processos de gestão empresarial e merca- 

dológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 

sustentáveis; 
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II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, 

direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou outras cadeias 

produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o des- 

perdício de materiais, a poluição e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor 

agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produ- 

ção e o consumo de produtos derivados de materiais reciclados 

e recicláveis; 

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem 

eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade 

socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas 

no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas em 

fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, 

os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 

têm responsabilidade que abrange: 

I - investir no desenvolvimento, na fabricação e na 

colocação no mercado de produtos; 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à 

reutilização, à reciclagem ou à outra forma de destinação am- 

bientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de 

resíduos sólidos possível; 

II - divulgar informações relativas às formas de evi- 

tar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a seus 

respectivos produtos; 

III - recolher os produtos e os resíduos remanescen- 

tes após o uso, assim como sua subsequente destinação final 
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ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema 

de logística reversa na forma do art. 33; 

IV - comprometer-se, quando firmados acordos ou ter- 

mos de compromisso com o Município, a participar das ações 

previstas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de 

logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com ma- 

teriais que propiciem a reutilização ou a reciclagem. 

§ Io Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que 

as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeri- 

das à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de ma- 

neira tecnicamente viável e compatível com as exigências apli- 

cáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 2° 0 regulamento disporá sobre os casos em que, por 

razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável a apli- 

cação do disposto no caput. 

§ 3o É responsável pelo atendimento do disposto neste 

artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou forneça materiais para a 

fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para 

a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em qualquer 

fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. Estão obrigados a estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 
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público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim 

como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua re- 

síduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resí- 

duos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas es- 

tabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em 

normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mer- 

cúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ Io Na forma do disposto em regulamento ou em acor- 

dos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder 

público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput 

serão estendidos a produtos comercializados em embalagens 

plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e em- 

balagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão 

do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos ge- 

rados • 

§ 2o A definição dos produtos e embalagens a que se 

refere o § Io considerará a viabilidade técnica e econômica da 

logística reversa, o grau e a extensão do impacto à saúde pú- 

blica e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 3o Sem prejuízo de exigências específicas fixadas 

em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compro- 

misso firmados entre o poder público e o setor empresarial, 

cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comer- 
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ciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e 

VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I 

e IV do caput e o § Io tomar todas as medidas necessárias para 

assegurar a implementação e operacionalização do sistema de 

logística reversa sob seu encargo consoante o estabelecido 

neste artigo, podendo adotar, entre outras, as seguintes medi- 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou 

embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos 

reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis, nos casos de que trata o § Io . 

§ 4o Os consumidores deverão efetuar a devolução após 

o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das 

embalagens a que se referem os incisos I a IV do caput, e de 

outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na 

forma do § Io. 

§ 5o Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar 

a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos produtos e 

embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3o e 4o. 

§ 6o Os fabricantes e os importadores darão destina- 

ção ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens reu- 

nidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a dispo- 

sição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida 

pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo Plano Mu- 

nicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

§ 7° Se o titular do serviço público de limpeza urba- 

na e manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo 

de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se 

C das: 



34 

de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importado- 

res, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística 

reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, 

as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na 

forma previamente acordada entre as partes. 

§ 8o Com exceção dos consumidores, todos os partici- 

pantes dos sistemas de logística reversa manterão atualizadas 

e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autori- 

dades informações completas sobre a realização das ações sob 

sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compro- 

misso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e no § Io do 

art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 

municipal. 

§ Io Os acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os firmados 

em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em 

âmbito municipal. 

§ 2o Na aplicação de regras concorrentes consoante o 

§ Io, os acordos firmados com menor abrangência geográfica po- 

dem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambien- 

tal constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados com maior abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta 

seletiva pelo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obriga- 

dos a: 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferencia- 

da os resíduos sólidos gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos 
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Parágrafo único. 0 poder público municipal pode ins- 

tituir incentivos econômicos aos consumidores que participam 

do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de 

lei municipal. 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, ob- 

servado, se houver, o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos; 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resí- 

duos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

III - articular com os agentes econômicos e sociais 

medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos resí- 

duos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo se- 

torial ou termo de compromisso na forma do § 7o do art. 33, 

mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos 

sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e so- 

ciais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos 

resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos. 

§ Io Para o cumprimento do disposto nos incisos I a 

IV do caput, o titular dos serviços públicos de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o 

funcionamento de cooperativas ou outras formas de associação 
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de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 

por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação. 

§ 2o A contratação prevista no inciso II do caput é 

dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do 

art. 24 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPÍTULO IV 
DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de em- 

preendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos peri- 

gosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas auto- 

ridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, ca- 

pacidade técnica e econômica, além de condições para prover os 

cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos 

perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são obriga- 

das a cadastrar-se no Cadastro Nacional de Operadores de Resí- 

duos Perigosos. 

§ Io 0 cadastro previsto no caput será coordenado 

pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de forma 

conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

§ 2° Para o cadastramento, as pessoas jurídicas refe- 

ridas no caput necessitam contar com responsável técnico pelo 

gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de 

funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos da- 

dos serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 3o 0 cadastro a que se refere o caput é parte inte- 

grante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmen- 

te Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do Sis- 

tema de Informações previsto no art. 12. 
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Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 

são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se 

couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no 

art. 21 e demais exigências previstas em regulamento ou em 

normas técnicas. 

§ Io 0 plano de gerenciamento de resíduos perigosos a 

que se refere o caput poderá estar inserido no plano de geren- 

ciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 2o Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38; 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível 

de todos os procedimentos relacionados à implementação e à 

operacionalização do plano previsto no caput; 

II - informar anualmente ao órgão competente do Sis- 

nama e, se couber, do SNVS, sobre a quantidade, a natureza e a 

destinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsa- 

bilidade; 

III — adotar medidas destinadas a reduzir o volume e 

a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem 

como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes 

sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros relaciona- 

dos aos resíduos perigosos. 

§ 3o Sempre que solicitado pelos órgãos competentes 

do Sisnama e do SNVS, será assegurado acesso para inspeção das 

instalações e dos procedimentos relacionados à implementação e 

à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos pe- 

rigosos . 

§ 4o No caso de controle a cargo de órgão federal ou 

estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o conteú- 

do, a implementação e a operacionalização do plano previsto no 
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caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do 

regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendi- 

mentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o ór- 

gão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro 

de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente 

ou â saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os 

limites máximos de contratação fixados em regulamento. 

Parágrafo único. 0 disposto no caput considerará o 

porte da empresa, conforme regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras es- 

feras governamentais, o Governo Federal deve estruturar e man- 

ter instrumentos e atividades voltados a promover a desconta- 

minação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio 

órfão realizada com recursos do Governo Federal ou de outro 

ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela 

contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor emprega- 

do ao poder público. 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas in- 

dutoras e linhas de financiamento para atender, prioritaria- 

mente, às iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sóli- 

dos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos 

à saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 
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III - implantação de infra-estrutura física e aquisi- 

ção de equipamentos para cooperativas ou outras formas de as- 

sociação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resí- 

duos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do in- 

ciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de 

logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo 

as áreas órfãs; 

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas a tecno- 

logias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambien- 

tal e empresarial voltados à melhoria dos processos produtivos 

e ao reaproveitamento dos resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos 

creditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, as ins- 

tituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios di- 

ferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Siste- 

ma Financeiro Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, no âmbito de suas competências, poderão insti- 

tuir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, fi- 

nanceiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei 

Complementar n0 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabi- 

lidade Fiscal para: 

I - as indústrias e entidades dedicadas à reutiliza- 

ção, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzi- 

dos no território nacional; 

iSenado Federal 
J Protocolo Legislativo 

Fls. 
/ 

2E 



40 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo 

ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em parceria com 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas fí- 

sicas de baixa renda;. 

III - as empresas dedicadas a limpeza urbana e ativi- 

dades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos 

termos da Lei n0 11.107, de 6 de abril de 2005, com o objetivo 

de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços pú- 

blicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obten- 

ção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo 

será efetivado em consonância com a Lei Complementar n0 101, 

de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 

como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano pluria- 

nual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretri- 

zes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas 

pelas leis orçamentárias anuais. 

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejei- 

CAPÍTULO VI 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. Ficam proibidas as seguintes formas de 

tos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer cor- 

pos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os 

resíduos de mineração; 

Senado Federal 
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III - queima a céu aberto ou em recipientes, instala- 

ções e equipamentos não licenciados para esta finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ Io Quando decretada emergência sanitária, a queima 

de resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que autori- 

zada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do 

SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 2o Assegurada a devida impermeabilização, as bacias 

de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mine- 

ração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do 

Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do 

disposto no inciso I do caput. 

tos, incluída a instalação de aterros sanitários ou industri- 

ais, em Unidades de Conservação reguladas pela Lei n0 9.985, 

de 18 de julho de 2 000, bem como em áreas de preservação per- 

manente ou de proteção de mananciais. 

Parágrafo único. Mediante autorização prévia do órgão 

ambiental competente, podem ser excetuadas da proibição do 

disposto no caput as Áreas de Proteção Ambiental, desde que 

compatível com o plano de manejo da unidade. 

Art. 48. Fica proibida a disposição final de rejei- 

art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanen- 

tes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 
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Art. 50. Fica proibida a importação de resíduos só- 

lidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas 

características causem dano ao meio ambiente e à saúde públi- 

ca, animal e sanidade vegetal, ainda que para tratamento, re- 

forma, reuso, reutilização ou recuperação. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 51. A inexistência do regulamento previsto no 

§ 3o do art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, das 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 52. Sem prejuízo da obrigação de, independen- 

temente da existência de culpa, reparar os danos causados, a 

ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem 

inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento 

sujeitam os infratores às sanções previstas em lei, em espe- 

cial as dispostas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências, e seu regulamento. 

Art. 53. A observância do disposto no caput do art. 

23 e no § 2o do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de 

relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei 

n0 9. 605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo da aplica- 

ção de outras sanções cabíveis nas esferas penal e administra- 

tiva . 

M^Art. 54. O § 1° do art. 56 da Lei n0 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 56  
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§ Io Nas mesmas penas incorre quem: 

I - abandona os produtos ou substâncias re- 

feridos no caput ou os utiliza em desacordo com as 

normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, cole- 

ta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação 

final a resíduos perigosos de forma diversa da esta- 

belecida em lei ou regulamento; 

dos rejeitos, observado o disposto no § Io do art. 9°, deverá 

ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publica- 

ção desta Lei. 

nicipais de resíduos sólidos constantes, respectivamente, das 

Seções III e IV do Capítulo II do Título III desta Lei, pode- 

rão definir prazo diferente do previsto no caput, com o obje- 

tivo de adequá-lo às condições e necessidades de cada região. 

Art. 56. 0 disposto nos arts. 16 e 18 entrará em vi- 

gor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 57. A logística reversa relativa aos produtos de 

que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será imple- 

mentada progressivamente segundo cronograma estabelecido em 

regulamento. 

Parágrafo único. Os planos estaduais e os planos mu- 

Senadò" Fédèral 
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blicação. 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de ^ de 2010 
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REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA GAMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI N0 203-B DE 1991 DO SENADO FEDERAL 

(PLS N0 354/89 na Casa de origem) 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n0 203-A de 1991 do 
Senado Federal (PLS N" 354/89 na Casa 
de origem), que dispõe sobre o acondi- 
cionamento, a coleta, o tratamento, o 
transporte e a destinação final dos 
resíduos de serviços de saúde. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Institui a Política Nacional de Resí- 
duos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998; e dá ou- 
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. Io Esta Lei institui a Política Nacional de Re- 

síduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e 

instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os 

perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder pú- 

blico e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

§ Io Estão sujeitas à observância desta Lei as pes- 

soas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, res- 

ponsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos 

sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão inte- 

grada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 
-nado Federai 
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§ 2o Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, 

que são regulados por legislação específica. 

Art. 2o Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do 

disposto nesta Lei, nas Leis n0s 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 

2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - SISNAMA, do Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária - SNVS, do Sistema Unificado de Atenção ã Sanidade 

Agropecuária - SUASA e do Sistema Nacional de Metrologia, Nor- 

malização e Qualidade Industrial - SINMETRO. 

firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, 

distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação 

da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produ- 

to; 

II - área contaminada; local onde há contaminação 

causada pela disposição, regular ou irregular, de quaisquer 

substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos 

responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou indi- 

vidualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que 

envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de maté- 

rias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 

disposição final; 

CAPITULO II 
DEFINIÇÕES 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - acordos setoriais; ato de natureza contratual 
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V - coleta seletiva; coleta de resíduos sólidos 

previamente segregados conforme sua constituição ou 

composição; 

VI - controle social; conjunto de mecanismos e proce- 

dimentos que garantam à sociedade informações e participação 

nos processos de formulação, implementação e avaliação das po- 

líticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: des- 

tinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 

compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 

outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 

observando normas operacionais específicas de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 

impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada; dis- 

tribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas 

operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos â 

saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambien- 

tais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas 

ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram resí- 

duos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o 

consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos; conjunto de 

ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com Pla- 

no Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos ou com 

| Senado Federal 
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plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma 

desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto 

de ações voltadas à busca de soluções para os resíduos sóli- 

dos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 

ambiental, cultural e social, com controle social e sob a pre- 

missa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvi- 

mento econômico e social, caracterizado por um conjunto de 

ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta 

e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 

para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produ- 

tivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: 

produção e consumo de bens e serviços de forma a atender as 

necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições 

de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento 

das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem; processo de transformação dos resí- 

duos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades fí- 

sicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas na transfor- 

mação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e 

os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama 

e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de 

esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação 

por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 

disposição final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto 

ou bem descartado resultante de atividades humanas em socieda- 
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de, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 

se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissóli- 

do, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pú- 

blica de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isto so- 

luções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor 

tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos; conjunto de atribuições individualizadas e 

encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e co- 

merciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços pú- 

blicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos pela 

minimização do volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 

bem como pela redução dos impactos causados à saúde humana e à 

qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, 

nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização; processo de aproveitamento dos 

resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou 

físico-química, observadas as condições e os padrões estabele- 

cidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do 

SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos: o conjunto de atividades previsto no art. 7o 

da Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
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TÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4o A Política Nacional de Resíduos Sólidos 

reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, dire- 

trizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isolada- 

mente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Fede- 

ral, Municípios ou particulares, com vistas na gestão integra- 

da e no gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos só- 

lidos . 

Art. 5o A Política Nacional de Resíduos Sólidos in- 

tegra a Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a 

Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei n0 

9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Sa- 

neamento Básico, regulada pela Lei n" 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, e com a Lei n" 11.107, de 6 de abril de 2005. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 6o São princípios da Política Nacional de Re- 

síduos Sólidos; 

I - os princípios da prevenção e da precaução; 

II - os princípios do poluidor-pagador e do prote- 

tor -recebedor; 

III - a visão sistêmica na gestão dos resíduos sóli- 

dos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, 

econômica, tecnológica e de saúde pública; ...   
í Senado Federal 
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V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização en- 

tre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços 

qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam 

qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consu- 

mo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à 

capacidade de sustentação estimada do Planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do Po- 

der Público, o setor empresarial e demais segmentos da socie- 

dade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizá- 

vel e reciclável como um bem econômico e de valor social, ge- 

rador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle 

social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7o São objetivos da Política Nacional de Resí- 

duos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambien- 

tal ; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e 

tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final am- 

bientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de 

produção e consumo de bens e serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tec- 

nologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resí- 

duos perigosos,   

Protocolo Legislativo 
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VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em 

vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de 

materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do po- 

der público, e destas com o setor empresarial, com vistas na 

cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de re- 

síduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resí- 

duos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e uni- 

versalização da prestação dos serviços públicos de limpeza ur- 

bana e manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos 

gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos 

dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabi- 

lidade operacional e financeira, observada a Lei n0 11.445, de 

5 de janeiro de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações gover- 

namentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios 

compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutili- 

záveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo 

de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de 

gestão ambiental e empresarial voltados à melhoria dos proces- 

Senado Federal ; 
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sos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, in- 

cluída a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sus- 

tentável . 

Art. 8 o São instrumentos da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de 

resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística re- 

versa e outras ferramentas relacionadas à implementação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produ- 

tos ; 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizâveis e recicláveis; 

res público e privado para o desenvolvimento de pesquisas de 

novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 

reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sani- 

tária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os seto- 

final ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e credití- 

cios; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

10 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Na- 

cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão 

dos Resíduos Sólidos - SINIR; 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento 

Básico - SINISA; 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que cou- 

ber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao 

controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Na- 

cional de Meio Ambiente, entre eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten- 

cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de De- 

fesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informações sobre Meio Am- 

biente - SINIMA; 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva 

ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajus- 

tamento de conduta; 

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou outras 

formas de cooperação entre os entes federados, com vistas na 

elevação das escalas de aproveitamento e na redução dos custos 

envolvidos oenado Federai 
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TITULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sóli- 

dos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade; não 

geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos re- 

síduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente ade- 

quada dos rejeitos. 

§ Io Poderão ser utilizadas tecnologias visando ã re- 

cuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde que 

tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e 

com a implantação de programa de monitoramento de emissão de 

gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental, após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput. 

§ 2o A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Po- 

líticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no 

§ Io e nas demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municí- 

pios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos res- 

pectivos territórios, sem prejuízo das competências de contro- 

le e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, 

do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador 

pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta 

Lei. 

Art. 11, Observadas as diretrizes e demais determi- 

nações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento, incumbe 

aos Estados; 
Senado Federal 
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I - promover a integração da organização, do planeja- 

mento e da execução das funções públicas de interesse comum 

relacionadas â gestão dos resíduos sólidos nas regiões metro- 

politanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da 

lei complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Cons- 

tituição Federal; 

II - controlar e fiscalizar as atividades dos gerado- 

res sujeitos a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do 

Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do 

caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do Município de 

soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais 

Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios organizarão e manterão, de forma conjunta, o 

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos - Sinir, articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Fe- 

deral e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável 

pela coordenação do sistema nacional de informações sobre a 

gestão dos resíduos sólidos todas as informações necessárias 

sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na 

periodicidade estabelecidas em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos 

sólidos têm a seguinte classificação: 

I - quanto ã origem; 

a) resíduos domiciliares; os originários de ativida- 

des domésticas em residências urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da var- 

riçao, limpeza de logradouros e vias públicas e outros servi- 

ços de limpeza urbana; oenaao Federai " 
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c) resíduos sólidos urbanos: os resíduos englobados 

nas alíneas a e b; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e presta- 

dores de serviços; os gerados nessas atividades, excetuados os 

referidos nas alíneas b, e, g, h e j; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento bási- 

co: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos na 

alínea c; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos 

produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos ser- 

viços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

h) resíduos da construção civil; os gerados nas cons- 

truções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 

civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de 

terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrosilvopastoris; os gerados nas ativi- 

dades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relaciona- 

dos a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originá- 

rios de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviá- 

rios e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de 

pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade; 

a) resíduos perigosos; resíduos que, em razão de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reativida- 

de, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogeni- 

cidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saú- 

Senado Federal 
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de pública ou â qualidade ambiental, de acordo com lei, regu- 

lamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: resíduos não enquadrados 

na alínea a. 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os 

resíduos referidos na alínea d do inciso I do caput, se carac- 

terizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, 

composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domicilia- 

res pelo poder público municipal. 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e 

os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 

aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resí- 

duos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Será assegurada ampla publicidade ao 

conteúdo dos planos de resíduos sólidos e controle social em 

sua formulação, implementação e operacionalização, observado o 

disposto na Lei n0 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 

47 da Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
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Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Mi- 

nistério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de Resíduos Sóli- 

dos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 

(vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo 

como conteúdo mínimo: 

tre outras, com vistas em reduzir a quantidade de resíduos e 

rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases 

gerados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, 

associadas à inclusão social e â emancipação econômica de ca- 

tadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento 

das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso 

a recursos da União, para a obtenção de seu aval ou para o 

acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade federal, quando destinados às ações e a programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão 

regionalizada dos resíduos sólidos; 
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IX - diretrizes para o planejamento e demais ativida- 

des de gestão de resíduos sólidos das regiões integradas de 

desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como 

para as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de 

rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a 

fiscalização, no âmbito nacional, de sua implementação e ope- 

racionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. 0 Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

será elaborado mediante processo de mobilização e participação 

social, incluindo a realização de audiências e consultas pú- 

blicas . 

Seção III 
Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de Plano Estadual de Gestão de 

Resíduos Sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condi- 

ção para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por 

ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços rela- 

cionados ã gestão de resíduos sólidos, ou serem beneficiados 

por incentivos ou financiamentos de entidades federais de cré- 

dito ou fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da 

União referidos no caput os Estados que instituírem microrre- 

giões, consoante o § 30 do art. 25 da Constituição Federal, 

para integrar a organização, o planejamento e a execução das 

ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos 

sólidos. 

Senado Federal 
Protocolo Legislativo 



m ★★ 

m im 

17 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas com- 

plementares sobre o acesso aos recursos da União na forma des- 

te artigo. 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos 

termos desta Lei, as microrregiões instituídas conforme pre- 

visto no § Io abrangem atividades de coleta seletiva, recupe- 

ração e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos 

sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de 

serviços de transporte, de serviços de saúde, agrosilvopasto- 

ris, ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades mi- 

crorregionais. 

Art. 17. O Plano Estadual de Resíduos Sólidos será 

elaborado para vigência por prazo indeterminado, abrangendo 

todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 2 0 

(vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como 

conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos princi- 

pais fluxos de resíduos no Estado e seus impactos socioeconô- 

micos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, en- 

tre outras, com vistas em reduzir a quantidade de resíduos e 

rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases 

gerados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, 

associadas à inclusão social e à emancipação econômica de ca- 

tadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento 

das metas previstas; íòenado Federal i 
! Protocolo Legislativo 
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VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso 
1" 

a recursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou para o 

acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade estadual quando destinados às ações e programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão 

consorciada ou compartilhada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais ativida- 

des de gestão de resíduos sólidos de regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de 

rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas as dispo- 

sições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - em conformidade com os demais instrumentos de 

planejamento territorial, especialmente o zoneamento ecoló- 

gico-econômico e o zoneamento costeiro, prever: 

a) as zonas favoráveis para a localização de unidades 

de tratamento de resíduos sólidos ou de disposição final de 

rej eitos; 

b) as áreas degradadas em razão de disposição inade- 

quada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de recu- 

peração ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a 

fiscalização, no âmbito estadual, de sua implementação e ope- 

racionalização, assegurado o controle social. 

§ Io Além do Plano Estadual de Resíduos Sólidos, os 

Estados poderão elaborar planos microrregionais de resíduos 

sólidos, bem como planos específicos direcionados âs regiões 

metropolitanas ou âs aglomerações urbanas. 

§ 2o A elaboração e a implementação pelos Estados de 

planos microrregionais de resíduos sólidos, ou de planos de 

 -w ugyisiativo 
n0 / 

ís. i 
  



GAMARA DOS DEPUTADOS 

regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância 
í' 

com o previsto no § Io, dar-se-ão obrigatoriamente com a par- 

ticipação dos Municípios envolvidos e não exclui nem substitui 

qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas 

por esta Lei. 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos 

termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos sólidos 

deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer 

soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a 

reciclagem, o tratamento e destinação final dos resíduos sóli- 

dos urbanos e, consideradas as peculiaridades microrregionais, 

outros tipos de resíduos. 

Seção IV 
Dos Planos Municipais de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, nos termos previstos por esta 

Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados 

a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou serem beneficiados por in- 

centivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou 

fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da 

União referidos no caput os Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunici- 

pais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração 

e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem 

de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos só- 

lidos referidos no § Io do art. 16; Senado Federai' 

Protocolo legislativo 
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II - implantarem a coleta seletiva com a participação 

de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas fí- 

sicas de baixa renda. 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas com- 

plementares sobre o acesso aos recursos da União na forma des- 

te artigo. 

Art. 19. O Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo; 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos ge- 

rados no respectivo território, contendo a origem, o volume, a 

caracterização dos resíduos e formas de destinação e disposi- 

ção final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposi- 

ção final ambientalmente adequada de rejeitos, observado o 

plano diretor de que trata o § Io do art. 182 da Constituição 

Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação 

de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros Municí- 

pios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 

proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção 

dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos gerado- 

res sujeitos a plano de gerenciamento específico nos termos do 

art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, 

observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem 

como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações míni- 

mas a serem adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final am- 
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bientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n0 

11.445, de 5 de janeiro de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambien- 

tal dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resí- 

duos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do ge- 

renciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20, obser- 

vadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS e demais disposições da legislação federal e estadual 

pertinente; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua 

implementação e operacionalização, incluídas as etapas do pla- 

no de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 

20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica volta- 

dos ã sua implementação e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que pro- 

movam a não geração, redução, reutilização e reciclagem de re- 

síduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos 

interessados, em especial, se houver, das cooperativas ou ou- 

tras formas de associação de catadores de materiais reutilizá- 

veis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa ren- 

da; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negó- 

cios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos só- 

lidos ; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos 

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sóli- 

dos, e a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei n0 

11.445, de 5 de janeiro de 2 007; t    —      
| benado Federal * 
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XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva 
j' 

e reciclagem, entre outras, com vistas em reduzir a quantidade 

de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participa- 

ção do poder público local na coleta seletiva e na logística 

reversa, respeitado o disposto no art. 33, e outras ações re- 

lativas â responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a 

fiscalização, no âmbito local, da implementação e operaciona- 

lização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que 

trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos 

no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem prati- 

cadas, incluindo programa de monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais rela- 

cionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e 

respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado priori- 

tariamente o período de vigência do plano plurianual munici- 

pal . 

§ Io O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resí- 

duos Sólidos pode estar inserido no plano de saneamento básico 

previsto no art. 19 da Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

respeitado o conteúdo mínimo previsto no caput e observado o 

disposto no § 2o. 

§ 2o Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) 

habitantes, o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 

§ 3o O disposto no § 2° não se aplica a Municípios: 
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I - integrantes de áreas de especial interesse turís- 

tico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimen- 

tos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbi- 

to regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente. 

Unidades de Conservação. 

§ 4o A existência de Plano Municipal de Gestão Inte- 

grada de Resíduos Sólidos não exime o Município ou o Distrito 

Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e ou- 

tras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do 

serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 5o Na definição de responsabilidades na forma do 

inciso VIII do caput, é vedado atribuir ao serviço público de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos a realização de 

etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 

em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 6o Além do disposto nos incisos I a XIX do caput, o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos con- 

templará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos 

órgãos da administração pública, com vistas na utilização ra- 

cional dos recursos ambientais, no combate a todas as formas 

de desperdício e na minimização da geração de resíduos sóli- 

dos . 

§ 7o O conteúdo do Plano Municipal de Gestão Integra- 

da de Resíduos Sólidos será disponibilizado para o Sinir, na 

forma do regulamento. 

§ 8o A inexistência do Plano Municipal de Gestão In- 

tegrada de Resíduos Sólidos não pode ser utilizada para impe- 

i 
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dir a instalação ou a operação de empreendimentos ou ativida- 

des devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

§ 9o Nos termos do regulamento, o Município que optar 

por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos 

resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal preen- 

cha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XVIII do 

caput, pode ser dispensado da elaboração de Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

Seção V 
Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de ge- 

renciamento de resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas 

alíneas e, f, g e k do inciso I do art. 13; 

H - os estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não 

perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam 

equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público muni- 

cipal ; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do 

regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras insta- 

lações referidas na alínea j do inciso I do art. 13 e, nos 

termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

Senado Federal 
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V - os responsáveis por atividades agrosilvopastoris, 

se exigido pelo órgão competente do Sisnama, do SNVS ou do Su- 

asa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV, 

serão estabelecidas por regulamento exigências específicas re- 

lativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

Art. 21. 0 plano de gerenciamento de resíduos sóli- 

dos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou ad- 

ministrados, contendo a origem, o volume e a caracterização 

dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacio- 

nados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do 

gerenciamento de resíduos sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos 

às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabi- 

lidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou com- 

partilhadas com outros geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas 

em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados ã minimização 

da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas estabe- 

lecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reuti- 

lização e reciclagem; 
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VII - se couber, ações relativas â responsabilidade 
5 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do 

art. 30; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais re- 

lacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se cou- 

ber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a 

cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ Io O plano de gerenci cimento de resíduos sólidos 

atenderá ao disposto no Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa. 

§ 2o A inexistência do Plano Municipal de Gestão In- 

tegrada de Resíduos Sólidos não obsta a elaboração, a imple- 

mentação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos. 

§ 3o Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do pla- 

no de gerenciamento de resíduos sólidos relativo ã atuação de 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para 

apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 

para microempresas e empresas de pequeno porte, assim conside- 

radas as definidas nos incisos I e II do art. 3o da Lei Com- 

plementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as ati- 

vidades por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacio- 

nalização e monitoramento de todas as etapas do plano de ge- 

renciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da 
■ i uiucoio uegisiaíivo 
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disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será 
V 

designado responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao ór- 

gão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a 

outras autoridades, informações completas sobre a implementa- 

ção e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade. 

§ Io Para a consecução do disposto no caput, sem pre- 

juízo de outras exigências cabíveis por parte das autoridades, 

será implementado sistema declaratório com periodicidade, no 

mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 2o As informações referidas no caput serão repassa- 

das pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sóli- 

dos é parte integrante do processo de licenciamento ambiental 

do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisna- 

ma . 

§ Io Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a 

licenciamento ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente. 

§ 2o No processo de licenciamento ambiental referido 

no § Io a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama, será 

assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial 

quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 
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CAPÍTULO III 
; DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a 

coletividade são responsáveis pela efetividade das ações vol- 

tadas a assegurar a observância da Política Nacional de Resí- 

duos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabele- 

cidas nesta Lei e em seu regulamento. 

Art. 26. 0 titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos é responsável pela organi- 

zação e prestação direta ou indireta desses serviços, observa- 

dos o respectivo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resí- 

duos Sólidos, a Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e as 

disposições desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas 

no art. 20 são responsáveis pela implementação e operacional!- 

zação integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ Io A contratação de serviços de coleta, armazena- 

mento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final 

de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não 

isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da 

responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo 

gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

§ 2o Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob 

responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo poder 

público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou 

jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5o do 

art. 19. 
|Senado Federai . 
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Art. 28. 0 gerador de resíduos sólidos 

domiciliares, ou de resíduos sólidos equiparados aos 

domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágra- 

fo único do art. 13, tem cessada sua responsabilidade pelos 

resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos 

casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiaria- 

mente, com vistas em minimizar ou cessar o dano, logo que tome 

conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pú- 

blica relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarci- 

rão integralmente o poder público pelos gastos decorrentes das 

ações empreendidas na forma do caput. 

Seção II 
Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. Fica instituída a responsabilidade compar- 

tilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de 

forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e 

os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos 

previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econô- 

micos e sociais e os processos de gestão empresarial e merca- 

dológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 

sustentáveis; 
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II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, 

direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou outras cadeias 

produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o des- 

perdício de materiais, a poluição e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor 

agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produ- 

ção e o consumo de produtos derivados de materiais reciclados 

e recicláveis; 

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem 

eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade 

socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas 

no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas em 

fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, 

os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 

têm responsabilidade que abrange: 

I - investir no desenvolvimento, na fabricação e na 

colocação no mercado de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à 

reutilização, ã reciclagem ou ã outra forma de destinação am- 

bientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de 

resíduos sólidos possível; 

II - divulgar informações relativas às formas de evi- 

tar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a seus 

respectivos produtos; 

III - recolher os produtos e os resíduos remanescen- 

tes após o uso, assim como sua subsequente destinação final 
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ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema 

de logística reversa na forma do art. 33; 

IV - comprometer-se, quando firmados acordos ou ter- 

mos de compromisso com o Município, a participar das ações 

previstas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de 

logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com ma- 

teriais que propiciem a reutilização ou a reciclagem. 

§ Io Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que 

as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeri- 

das à proteção do conteúdo e ã comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de ma- 

neira tecnicamente viável e compatível com as exigências apli- 

cáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 2o O regulamento disporá sobre os casos em que, por 

razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável a apli- 

cação do disposto no capufc. 

§ 3o É responsável pelo atendimento do disposto neste 

artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou forneça materiais para a 

fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para 

a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em qualquer 

fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. Estão obrigados a estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 
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público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim 

como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua re- 

síduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resí- 

duos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas es- 

tabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em 

normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mer- 

cúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ Io Na forma do disposto em regulamento ou em acor- 

dos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder 

público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput 

serão estendidos a produtos comercializados em embalagens 

plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e em- 

balagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão 

do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos ge- 

rados . 

§ 2o A definição dos produtos e embalagens a que se 

refere o § Io considerará a viabilidade técnica e econômica da T 

logística reversa, o grau e a extensão do impacto á saúde pú- 

blica e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 3o Sem prejuízo de exigências específicas fixadas 

em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compro- 

misso firmados entre o poder público e o setor empresarial, 

cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comer- 
t-ruíocolo Legislativo í 
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ciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e 

VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I 

e IV do caput e o § Io tomar todas as medidas necessárias para 

assegurar a implementação e operacionalização do sistema de 

logística reversa sob seu encargo consoante o estabelecido 

neste artigo, podendo adotar, entre outras, as seguintes medi- 

das : 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou 

embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos 

reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis, nos casos de que trata o § Io . 

§ 4o Os consumidores deverão efetuar a devolução após 

o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das 

embalagens a que se referem os incisos I a IV do caput, e de 

outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na 

forma do § Io. 

§ 5o Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar 

a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos produtos e 

embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3o e 4o. 

§ 6o Os fabricantes e os importadores darão destina- 

ção ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens reu- 

nidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a dispo- 

sição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida 

pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo Plano Mu- 

nicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

§ 7o Se o titular do serviço público de limpeza urba- 

na e manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo 

de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se 
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de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importado- 

res, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística 

reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, 

as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na 

forma previamente acordada entre as partes. 

§ 8o Com exceção dos consumidores, todos os partici- 

pantes dos sistemas de logística reversa manterão atualizadas 

e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autori- 

dades informações completas sobre a realização das ações sob 

sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compro- 

misso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e no § Io do 

art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 

municipal. 

§ Io Os acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os firmados 

em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em 

âmbito municipal. 

§ 2o Na aplicação de regras concorrentes consoante o 

§ Io, os acordos firmados com menor abrangência geográfica po- 

dem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambien- 

tal constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados com maior abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta 

seletiva pelo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obriga- 

dos a; 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferencia- 

da os resíduos sólidos gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos 

reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 
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Parágrafo único. O poder público municipal pode ins- 
V 

tituir incentivos econômicos aos consumidores que participam 

do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de 

lei municipal. 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, ob- 

servado, se houver, o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resí- 

duos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

III - articular com os agentes econômicos e sociais 

medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos resí- 

duos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo se- 

torial ou termo de compromisso na forma do § 7o do art. 33, 

mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos 

sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e so- 

ciais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos 

resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos. 

§ Io Para o cumprimento do disposto nos incisos I a 

IV do caput, o titular dos serviços públicos de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o 

funcionamento de cooperativas ou outras formas de associação 
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de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 
Y 

por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação. 

§ 2o A contratação prevista no inciso II do caput é 

dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do 

art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPÍTULO IV 
DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de em- 

preendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos peri- 

gosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas auto- 

ridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, ca- 

pacidade técnica e econômica, além de condições para prover os 

cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos 

perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são obriga- 

das a cadastrar-se no Cadastro Nacional de Operadores de Resí- 

duos Perigosos. 

§ Io 0 cadastro previsto no caput será coordenado 

pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de forma 

conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

§ 2o Para o cadastramento, as pessoas jurídicas refe- 

ridas no caput necessitam contar com responsável técnico pelo 

gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de 

funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos da- 

dos serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 3o 0 cadastro a que se refere o caput é parte inte- 

grante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmen- 

te Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do Sis- 

tema de Informações previsto no art. 12. .   
| Senado Federai 
Protocolo Legislativo 

/ 
Fls. 



1 ÍU 
* * 

37 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 

são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se 

couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no 

art. 21 e demais exigências previstas em regulamento ou em 

normas técnicas. 

§ Io 0 plano de gerenciamento de resíduos perigosos a 

que se refere o caput poderá estar inserido no plano de geren- 

ciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 2o Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível 

de todos os procedimentos relacionados à implementação e à 

operacionalização do plano previsto no caput; 

II - informar anualmente ao órgão competente do Sis- 

nama e, se couber, do SNVS, sobre a quantidade, a natureza e a 

destinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsa- 

bilidade ; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e 

a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem 

como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes 

sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros relaciona- 

dos aos resíduos perigosos. 

§ 3o Sempre que solicitado pelos órgãos competentes 

do Sisnama e do SNVS, será assegurado acesso para inspeção das 

instalações e dos procedimentos relacionados à implementação e 

à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos pe- 

rigosos . 

§ 4o No caso de controle a cargo de órgão federal ou 

estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o conteú- 

do, a implementação e a operacionalização do plano previsto no 
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caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do 

regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendi- 

mentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o ór- 

gão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro 

de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente 

ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os 

limites máximos de contratação fixados em regulamento. 

Parágrafo único. 0 disposto no caput considerará o 

porte da empresa, conforme regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras es- 

feras governamentais, o Governo Federal deve estruturar e man- 

ter instrumentos e atividades voltados a promover a desconta- 

minação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio 

órfão realizada com recursos do Governo Federal ou de outro 

ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela 

contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor emprega- 

do ao poder público. 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas in- 

dutoras e linhas de financiamento para atender, prioritaria- 

mente, às iniciativas de; 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sóli- 

dos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos 

à saúde humana e â qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 
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III - implantação de infra-estrutura física e aquisi- 

ção de equipamentos para cooperativas ou outras formas de as- 

sociação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resí- 

duos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do in- 

ciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de 

logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo 

as áreas órfãs; 

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas a tecno- 

logias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambien- 

tal e empresarial voltados à melhoria dos processos produtivos 

e ao reaproveitamento dos resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos 

creditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, as ins- 

tituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios di- 

ferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Siste- 

ma Financeiro Nacional para investimentos produtivos. 

Art, 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, no âmbito de suas competências, poderão insti- 

tuir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, fi- 

nanceiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei 

Complementar n0 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabi- 

lidade Fiscal para; 

I - as indústrias e entidades dedicadas à reutiliza- 

ção, ao tratamento e ã reciclagem de resíduos sólidos produzi- 

dos no território nacional; 
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II - projetos relacionados à responsabilidade pelo 
5* 

ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em parceria com 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas fí- 

sicas de baixa renda; 

III - as empresas dedicadas a limpeza urbana e ativi- 

dades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos 

termos da Lei n0 11.107, de 6 de abril de 2005, com o objetivo 

de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços pú- 

blicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obten- 

ção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo 

será efetivado em consonância com a Lei Complementar n0 101, 

de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 

como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano pluria- 

nual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretri- 

zes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas 

pelas leis orçamentárias anuais. 

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejei- 

CAPÍTULO VI 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. Ficam proibidas as seguintes formas de 

tos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer cor- 

pos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os 

resíduos de mineração; 
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III - queima a céu aberto ou em recipientes, instala- 

ções e equipamentos não licenciados para esta finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ Io Quando decretada emergência sanitária, a queima 

de resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que autori- 

zada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do 

SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 2o Assegurada a devida impermeabilização, as bacias 

de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mine- 

ração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do 

Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do 

disposto no inciso I do caput. 

tos, incluída a instalação de aterros sanitários ou industri- 

ais, em Unidades de Conservação reguladas pela Lei n0 9.985, 

de 18 de julho de 2000, bem como em áreas de preservação per- 

manente ou de proteção de mananciais. 

Parágrafo único. Mediante autorização prévia do órgão 

ambiental competente, podem ser excetuadas da proibição do 

disposto no caput as Áreas de Proteção Ambiental, desde que 

compatível com o plano de manejo da unidade. 

Art. 48. Fica proibida a disposição final de rejei- 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanen- 

tes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 
f-roiocolo Legislativo 
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Art. 50. Fica proibida a importação de resíduos só- 
) 

lidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas 

características causem dano ao meio ambiente e à saúde públi- 

ca, animal e sanidade vegetal, ainda que para tratamento, re- 

forma, reuso, reutilização ou recuperação. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 51. A inexistência do regulamento previsto no 

§ 3o do art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, das 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 52. Sem prejuízo da obrigação de, independen- 

temente da existência de culpa, reparar os danos causados, a 

ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem 

inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento 

sujeitam os infratores ás sanções previstas em lei, em espe- 

cial as dispostas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências, e seu regulamento. 

Art. 53. A observância do disposto no caput do art. 

23 e no § 2o do art. 3 9 desta Lei é considerada obrigação de 

relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei 

n0 9. 605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo da aplica- 

ção de outras sanções cabíveis nas esferas penal e administra- 

tiva . 

Art. 54. O § Io do art. 56 da Lei n0 9 . 605, de 12 

de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56  
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§ Io Nas mesmas penas incorre quem: 

I - abandona os produtos ou substâncias re- 

feridos no caput ou os utiliza em desacordo com as 

normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, cole- 

ta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação 

final a resíduos perigosos de forma diversa da esta- 

belecida em lei ou regulamento; 

III - dispõe resíduos sólidos urbanos em 

desconformidade com esta Lei. 

 "(NR) 

Art. 55. A disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos, observado o disposto no § Io do art. 9o, deverá 

ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publica- 

ção desta Lei. 

Parágrafo único. Os planos estaduais e os planos mu- 

nicipais de resíduos sólidos constantes, respectivamente, das 

Seções III e IV do Capítulo II do Título III desta Lei, pode- 

rão definir prazo diferente d.o previsto no caput, com o obje- 

tivo de adequá-lo às condições e necessidades de cada região. 

Art. 56. 0 disposto nos arts. 16 e 18 entrará em vi- 

gor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 57. A logística reversa relativa aos produtos de 

que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será imple- 

mentada progressivamente segundo cronograma estabelecido em 

regulamento. 
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blicação, 

Art. 58. Esta Lei entr 

Sala das Sessões, em 10 de 

vigor na data de sua pu- 

arço de 2010. 

Deputa^lo D 
Rela 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

Proposição: PL-203/iQqi | 
Autor: Senado Federal - Francisco Rollemberg - PFL /SE 

Data de Apresentação: 01/04/1991 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação; Urgência art. 155 RICD 
Proposição Originária: PLS-354/1989 
Situação: SEAUT(SGM): Aguardando Autógrafos na Mesa. 

Ementa: Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde. 

Indexação: Normas, acondicionamento, coleta, tratamento, transporte, destinação, disposição final, lixo, resíduos sólidos, lixo hospitalar, laboratório, análise 
biológica, farmácia, drogaria, consultório médico, dentista, serviço de veterinária, medicina legal, medicina nuclear, material radioativo, drogas, medicamentos, 
tóxico, embalagem, aerosol, incineração, inspeção, instalações, equipamentos, limpeza pública, vigilância epideraiológica, treinamento, pessoal, utilização, 
equipamento de proteção individual. _Requisitos, reaproveitamento, resíduos sólidos, material hospitalar, agricultura, pecuária. _Proibição, lançamento, 
resíduos sólidos, serviço de saúde, curso d'água, lago, lagoa, rio, mar, ar livre. _Definição, responsabilidade, prefeitura, manutenção, serviço, coleta, transporte, 
lixo, serviço de saúde, cobrança, tarifas, penalidade, infrator. _ Fixação, prazo, fabricante, equipamentos, resíduos sólidos, serviço de saúde, manutenção, 
produção, peças, reposição. _ Autorização, empresa privada, concessionária, serviços públicos, coleta, tratamento, lixo. _Competência, orgãos, administração 
municipal, administração estadual, saneamento básico, preservação, meio ambiente, inspeção, fiscalização, controle, processamento, lixo, serviço de saúde. 

Despacho: 
14/4/2000 - DESPACHO À CSSF, CDUI, CDCMAM, CEIC E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 
34, INCISO II, DO RI. (NOVO DESPACHO). 

Emendas 
- PLEN (PLEN ) 

EMP 1/2010 (Emenda de Plenário) - Paulo Teixeira 
EMP 2/2010 (Emenda de Plenário) - Arnaldo Jardim 
EMP 2 /2010 fEmenda de Plenário) - Arnaldo Jardim 
EMP 4/2010 (Emenda de Plenário) - Arnaldo Jardim ^ 
EMP 5/2010 fEmenda de Plenário) - João Almeida n| 
EMP 6/2010 fEmenda de Plenário) - Edson Duarte Q| 
EMP 7/2010 (Emenda de Plenário) - Lobbe Neto 
EMP 8/2010 (Emenda de Plenário) - Lobbe Neto [Tii 
EMP Q/2010 fEmenda de Plenário) - Lobbe Neto ^ 
EMP 10/2010 (Emenda de Plenário) - Lobbe Neto 
EMP 11/2010 (Emenda de Plenário) - Lobbe Neto 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- PL020391 (PL 203/91 -POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS) 

PEP 1PL020391 (Parecer às Emendas de Plenário) - Pr. Nechar 
PAR 1 PL020391 fParecer de Comissão) 
PRR 1 PL020391 (Parecer Reformulado) - Cezar Silvestri 

ubstitutivos 
- PLEN (PLEN ) 

SSP 1 (Subemenda Substitutiva de Plenário) - Pr. Nechar 
- PL020391 (PL 203/91 - POLÍTICA NACIONAL DOS RESÍDUOS) 

SBT i PL0202Q1 (Substitutivo) - Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n" 203. de 1991. que "dispõe sobre o 
acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e apensados. ,^ 

Requerimentos, Recursos e Ofícios 
-PLEN(PLEN) 

REO ioi/200.t (Requerimento) - Edson Duarte ^ 
REO 901/2003 (Requerimento) - José Carlos Aleluia 
REQ i04~/2002 (Requerimento) - Ronaldo Vasconcellos 
REO 17-^9/2004 (Requerimento) - Lobbe Neto 
REO 2927/200?: (Requerimento de Constituição de Comissão Especial de Projeto) - Marcos Abramo ^ 
REO 2i4r:/200~ (Requerimento de Apensação) - Luciano Zica 
REQ 3411/200?: (Requerimento de Desapensacão) - Leodegar Tiscoski 
REO 1422/2001 (Requerimento de Apensação) - Max Roscnniann 
REO 3461/2005 (Requerimento de Desapensaçãoj - Rcginaklo Loeçs ^ 
REO 3471/2005 (RcQuerirnento dc Apensaçãol^LMax Rosenniann jSGnadO Fsdsral 
REQ 338/2007 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Max Roscnmann ^ i PrOÍOCOiO L®0ÍSÍatiVO 
REQ 427/2007 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Max Rosenmann í ^   ———•—-A— 
REO 1489/2007 (Requerimento de Desapensacão) - Jovair Arantes j FÍS.______3: 
REO 1670/2007 fReouerimento de Apensação) - Fernando Ferro 
REO 1811/2007 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Luciano Castro Q^ 
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REO 1870/2007 CRequerimento de Apensacao') - Manoel Júnior 
REQ 2843/2008 (Requerimento de Desapensacão) - Henrique Fontana 
REO 20.^0/2008 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia^ - Vital do Rêgo Filho 
REO 21/12/2008 (Requerimento') - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Projeto de 

Lei n" 203. de iqqi. que dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinacão final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria, (lii 

REO 3040/2008 (Requerimento") - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Projeto de 
Lei n" 20^. de 1001. que dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinacão final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria. Rji 

REO 3271/2008 (Requerimento de Prorrogação de prazo de Comissão Temporária") - Grupo de Trabalho destinado a examinar o 
parecer proferido pela Comissão Especial ao Projeto de Lei n0 203. de iqqi. que dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, 
o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria, 

REQ 3374/2008 (Requerimento) - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Projeto de 
Lei n0 203. de iqqi. que dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, iunto à Casa, a deliberação sobre a matéria. ^ 

REO 3807/2008 (Requerimento') - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Projeto de 
Lei n" 203. de iqqi. gue dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, iunto à Casa, a deliberação sobre a matéria. [1^ 

REO 4311/2000 (Requerimento') - Arnaldo Jardim 
REO 4.070/2000 (Requerimento^ - Arnaldo Jardim 
REO 5335/2000 (Requerimento) - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Projeto de 

Lei n0 203. de iqqi. que dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, iunto à Casa, a deliberação sobre a matéria, fn) 

REQ 5834/2000 (Requerimento de Desapensaçãoi - Sarnev Filho íl| 
REO ^08^/2000 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Vital do Rêgo Filho 

Publicação e Erratas 
Errata de 13/04/2000 
Errata de 22/0^/1000 Çj 

Última Ação: 

10/3/2010 - PLENÁRIO (PLEN) - A matéria retorna ao Senado Federal (PL 203-B/91). 

Obs.: o andamento da proposição fora desta Casa Legislativa não é tratado pe!o sistema, devendo ser qonsuitado nos órgãos respectivos. 

Andamento: 

1/4/1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR (ADM) E CSSF. 

1/4/1991 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. DCNl 02 04 91 PAG 2765 COL Ol._gg| 

21/6/1991 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 21 A 27 06 91. DCNl 21 06 91 PAG 10724 COL 02. 

21/6/1991 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP ADYLSON MOTTA. 

27/6/1991 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

3/10/1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). REDISTRIBUÍDO RESOLUÇÃO 10/91. 

30/10/1991 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 30 10 A 05 11 91. DCNl 30 10 91 PAG 21465 COL 01. 

30/10/1991 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATOR DEP JAMIL HADDAD. DCNl 3110 91 PAG 21631 COL 01. 

6/11/1991 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
APRESENTAÇÃO DE OITO EMENDAS PELO DEP EDUARDO JORGE. 

12/11/1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO 0F 410/91, DA CDCMAM, SOLICITANDO AUDIÊNCIA PARA ESTE PROJETO. DCNl 13 11 91 PAG 22765 COL 02. 

20/10/1992 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OFICIO 352/92-P, DA CSSF, SOLICITANDO A RECONSTITUIÇÃO DESTE PROJETO. DCNl 2110 92 PAG 22918 COL 01. 

3/11/1992 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
REDISTRIBUÍDO A RELATORA, DEP RITA CAMATA. DCNl 04 11 92 PAG 23975 COL 02. 

26/2/1993 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 3333/92. 

18/3/1994 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
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DEFERIDO REQUERIMENTO, DO DEP SIDNEY DE MIGUEL, SOLICITANDO A DESAPENSAÇÃO DO PL. 4313/93. DESTE. DCNi 19 
03 94 PAG 3896 COL 01. 

8/3/1995 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATORA DEP RITA CAMATA. DCNl 09 03 95 PAG 2903 COL 01. 

10/3/1995 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS; 05 SESSÕES. DCNl 10 03 95 PAG 2976 COL 02. 

20/3/1995 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

7/4/1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFERIDO OF 50/95, DA DEP RITA CAMATA, SOLICITANDO A DESAPENSAÇÃO DO PL. 3333/92, DESTE. DCNl 08 04 95 PAG 
5820 COL 01. 

23/11/1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 1094/95 

23/11/1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 1138/95. 

31/7/1996 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
DEVOLUÇÃO DO PROJETO PELA DEP RITA CAMATA, SEM SE MANIFESTAR. 

8/8/1996 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
REDISTRIBUÍDO AO RELATOR, DEP SÉRGIO AROUCA (AUDIÊNCIA). DCD 09 08 96 PAG 22281 COL 02. 

27/5/1997 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 3029/97. 

10/6/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CSSF, CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (NOVO DESPACHO). 

10/6/1998 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. DCD 22 05 99 PAG 23227 COL 02. 

15/6/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 4502/98. 

15/6/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 4511/98. 

10/9/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 4730/98. 

9/3/1999 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATOR DEP CARLOS MOSCONI. 

31/3/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 59/99. 

15/4/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 203/99 

14/6/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OFICIO 35/99. DA CDUI, REVENDO 0 DESPACHO INICIAL DADO A ESTE, PARA INCLUIR ESTA COMISSÃO, QUE 
DEVERA SE MANIFESTAR SOBRE O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APÓS A CSSF. 

16/6/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CSSF, CDUI, CDCMAM (AUDIÊNCIA) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (NOVO DESPACHO). 

16/6/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. 

2/12/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CSSF, CDUI, CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (NOVO DESPACHO). 

2/12/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. 

17/12/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP LUIZ BITTENCOURT, DETERMINA O ENVIO DESTE PROJETO A CDUI, PASSANDO A SER 
DE COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO DA GAMARA DOS DEPUTADOS (ARTIGO 52, PARAGRAFO SEXTO DO RI. 

20/3/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFERIDO OF 70/00, DO DEP CARLOS MOSCONI, SOLICITANDO O ENVIO DESTE PROJETO À CDCMAM, TENDO EM VISTA A 
INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO (ARTIGO 52, PARÁGRAFO SEXTO DO RI). 

14/4/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 43/00, DO DEP EMERSON KAPAZ, INCLUINDO A CEIC, COMO COMPETENTE QUANTO AO MÉRITO. EM 
CONSEQÜÊNCIA RESOLVE CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL, DETERMINA A APENSAÇÃO DOS PL. 1814/91, PL. 4344/93, PL. 
1259/95. PL- 2272/96, PL. 2949/97, PL. 3750/97, PL. 3344/98, PL. 722/99, PL. 988/99, PL. 1756/99. PL. 1760/99, PL. 1857/99, PL. 
1917/99, PL. 2075/99, A ESTE E PASSANDO À COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO TODOS OS PROJETOS MENCIONADOS. 

14/4/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
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DESPACHO À CSSF, CDUI, CDCMAM, CEIC E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 34, INCISO II, DO RI. (NOVO DESPACHO). 

25/4/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 2815/00 

10/5/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP CARLOS MOSCONIA ESTE E AOS PL. 3333/92, PL. 
3029/97, PL. 4502/98 E PL. 4730/98, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO, E CONTRÁRIO AOS PL. 1094/95, PL. 1138/95, PL. 4511/98, 
PL. 59/99 E PL. 203/99, APENSADOS, E AS EMENDAS APRESENTADAS NA COMISSÃO. 

23/5/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFERIDO OF 193/00, DO DEP MAX ROSENMANN, SOLICITANDO A DESAPENSAÇÃO DO PL. 1259/95, DESTE, POR 
ENTENDER QUE A APENSAÇÃO SE DEU NOS TERMOS REGIMENTAIS (ARTIGOS 142 E 143 DO RI). DCD 24 05 00 PAG 26559 COL 
02. 

24/5/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ATO DA PRESIDÊNCIA: NOS TERMOS DO ARTIGO 34, INCISO II, PARÁGRAFO PRIMEIRO, C/C O ARTIGO 33, PARÁGRAFO 
PRIMEIRO, TODOS DO REGIMENTO INTERNO, ESTA PRESIDÊNCIA DECIDE CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A 
APRECIAR E PROFERIR PARECER A ESTE PROJETO, COM A APRESENTAÇÃO DOS MEMBROS E ACRESCIDO DE MAIS UM 
DESTINADO AO RODÍZIO ENTRE OS PARTIDOS NÃO CONTEMPLADOS. AGUARDANDO A INDICAÇÃO DOS MEMBROS PARA 
INSTALAÇÃO. 

13/6/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF P-92/00, DA CFT, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 999/99, A ESTE. 

29/6/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF P-438/OO, DA CCJR, SOLICITANDO AS APENSAÇÕES DOS PL. 1720/99, 2251/99 E 2491/00, A ESTE, 

30/8/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 3480/00 

5/10/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 3606/00. 

9/11/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF TP-293/00, DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 1724/99. A ESTE. 

27/11/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF TP 293/00, DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 1724/99 A ESTE. 

9/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-3878/2000. 

9/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-3883/2000, 

9/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-4029/2001. 

13/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DOS SENHORES LÍDERES NA SESSÃO DO DIA 16 06 98, QUE FORA APRESENTADO NA 
SESSÃO DO DIA 20 05 98, QUE SOLICITA, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGÊNCIA PARA O PL. 3750/97. APENSADO. 

19/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-4307/2001. 

29/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-4136/2001. 

11/4/2001 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Recebido pela PL020391, com os PL's 1814/91, 3480/00, 3606/00, 3878/00, 3883/00,4029/01,4307/01,4136/01, apensados. 

2/5/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OFÍCIO GABRV 085/01, DO DEP RONALDO VASCONCELLOS, SOLICITANDO A DESAPENSAÇÃO DO PL. 3606/00, DESTE. 

24/5/2001 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Designado Relator, Dep. Emerson Kapaz 

24/8/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5194/2001. 

20/9/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5336/2001. 

20/9/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5349/2001. 

22/11/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5543/2001. 

27/11/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
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10/12/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5695/2001. 

10/12/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5757/2001. 

19/12/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 4.329/2001. Deferido requerimento do Dep. Émerson Kapaz solicitando a apensação. 

4/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5765/2001. 

13/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5974/2001. 

18/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6080/2002. 

22/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6149/2002. 

2/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6298/2002. 

10/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6483/2002. 

16/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6518/2002. 

22/5/2002 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Parecer do Relator, Dep. Emerson Kapaz, pela adequação financeira e orçamentária, pela inconstitucionalidade, e, no mérito, pela 
rejeição do PL-59/1999, e do PL-2491/2000, apensados, com substitutivo, pela adequação financeira e orçamentária, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação deste, do PL-5974/2001, do PL-6149/2002, do PL- 
6298/2002, do PL-732/1999, do PL-1259/1995, do PL-1633/1999, do PL-1677/1999, do PL-1724/1999, do PL-1756/1999, do PL- 
1857/1999. do PL-1917/1999, do PL-2075/l99g, do PL-2100/1999, do PL-2216/1999, do PL-2949/1997, do PL-3606/2000, do PL- 
3750/1997, do PL-3878/2000. do PL-4178/1998, do PL-4344/1993, do PL-4344/1998. do PL-4398/1994, do PL-4730/1998, do PL- 
4029/2001, do PL-4307/2001, do PL-4992/2001, do PL-5194/2001, do PL-5336/2001, do PL-5349/2001, do PL-5543/2001, do PL- 
5574/2001, do PL-5649/2001, do PL-5695/2001, do PL-5807/2001, do PL-5757/2001, e do PL-5765/2001, apensados, pela inadequação 
financeira e orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do PL-6011/2001, do PL- 
203/1999, do PL-1138/1995, do PL-1760/1999, do PL-28i7/2ooo, do PL-3480/2000, do PL-4511/1998, e do PL-5501/2001, apensados, 
pela adequação financeira e orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do PL- 
6483/2002, do PL-6518/2002, do PL-447/1991, do PL-722/1999, do PL-1094/1995, do PL-1137/1991, do PL-1154/1991, do PL- 
1610/1999, do PL-1720/1999, do PL-1814/1991, do PL-2013/1999, do PL-2251/1999, do PL-2272/1996, do PL-2815/2000, do PL- 
2932/1992, do PL-3883/2000, do PL-4131/1989, e do PL-4136/2001, apensados, pela adequação financeira e orçamentária, pela 
inconstitucionalidade, e, no mérito, pela aprovação do PL-988/1999, apensado, pela inadequação financeira e orçamentária, pela 
inconstitucionalidade, e, no mérito, pela aprovação do PL-1016/1999, e do PL-2254/1999, apensados, e pela inadequação financeira e 
orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do PL-2201/1999, do PL- 
3029/1997, do PL-3333/1992, do PL-3578/2000, do PL-4502/1998, e do PL-4329/2001, apensados. £") 

25/6/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6970/2002. 

27/11/2002 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Parecer do Relator, Dep. Emerson Kapaz, pela adequação financeira e orçamentária, pela inconstitucionalidade, e, no mérito, pela 
rejeição do PL-59/1999, e do PL-2491/2000, apensados. com substitutivo, pela adequação financeira e orçamentária, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação deste, do PL-5974/2001, do PL-6149/2002, do PL- 
6298/2002, do PL-732/1999, do PL-1259/1995, do PL-1633/1999, do PL-1677/1999, do PL-1724/1999, do PL-1756/1999, do PL- 
1857/1999, do PL-1917/1999, do PL-2075/1999, do PL-2100/1999, do PL-2216/1999. do PL-2949/1997, do PL-3606/2000, do PL- 
3750/1997. do PL-3878/2000, do PL-4178/1998, do PL-4344/1993, do PL-4344/1998, do PL-4398/1994, do PL-4730/1998, do PL- 
4029/2001, do PL-4307/2001, do PL-4992/2001, do PL-5194/2001, do PL-5336/2001, do PL-5349/2001, do PL-5543/2001, do PL- 
5574/2001, do PL-5649/2001, do PL-5695/2001, do PL-5807/2001, do PL-5757/2001, e do PL-5765/2001, apensados, pela inadequação 
financeira e orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do PL-6011/2001, do PL- 
203/1999, do PL-1138/1995, do PL-1760/1999, do PL-2817/2000, do PL-3480/2000, do PL-4511/1998, e do PL-5501/2001, apensados, 
pela adequação financeira e orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do PL- 
6483/2002, do PL-6518/2002, do PL-447/1991, do PL-722/1999, do PL-1094/1995, do PL-1137/1991, do PL-1154/1991, do PL- 
1610/1999, do PL-1720/1999, do PL-1814/1991, do PL-2013/1999, do PL-2251/1999, do PL-2272/1996, do PL-2815/2000, do PL- 
2932/1992, do PL-3883/2000, do PL-4131/1989, e do PL-4136/2001, apensados, pela adequação financeira e orçamentária, pela 
inconstitucionalidade, e, no mérito, pela aprovação do PL-988/1999, apensado, pela inadequação financeira e orçamentária, pela 
inconstitucionalidade, e, no mérito, pela aprovação do PL-1016/1999, e do PL-2254/1999, apensados, e pela inadequação financeira e 
orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do PL-2201/1999, do PL- 
3029/1997, do PL-3333/1992, do PL-3578/2000, do PL-4502/1998, e do PL-4329/2001, apensados. L*) 

18/2/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 101/2003, pelo Dep. Edson Duarte, que requer a constituição de Comissão Especial para dar 
parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, e seus apensos.j^j 

27/2/2003 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
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11/3/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL13/03. 

11/3/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 121/03. 

31/3/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
APENSE-SE A ESTE O PL-371/2003. 

5/5/2003 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamcnto, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Desapensação do PL-371/2003 desta. Deferido Requerimento 582/03, do Sr. José Borba, solicitando a retirada do PL 371/03. 

13/5/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-822/2003. 

5/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1072/2003. 

6/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-637/2003. 

18/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 901/2003, pelo Dep. José Carlos Aleluia querequer a criação de Comissão Especial a fim de 
proferir parecer sobre o Projeto de Lei n" 203, de 1991, que dispõe sobre o acondicionamcnto, a coleta, o tratamento, o transporte e a 
destinação final dos resíduos de serviços de saúde. 

25/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1169/2003. 

12/8/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 1045/2003, pelo Dep. Ronaldo Vasconcellos que, requer a constituição de Comissão Especial para 
dar parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, e seus apensos. £^| 

19/8/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1619/2003. 

3/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1724/2003. 

3/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1765/2003. 

3/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1787/2003. 

9/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1805/2003. 

26/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1980/2003. 

13/10/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2120/2003. 

16/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Ato da Presidência : Cria Comissão Especial, nos termos do inciso II e § Io do art. 34 do Regimento Interno.. 

17/11/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 1760/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2439/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2709/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2761/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2796/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2929/2004. 

23/4/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-3387/2004. 

27/4/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 1759/2004, pelo Dep. Lobbe Neto, que requer seja desapensado o Projeto de Lei n0 1765/2003, de 
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autoria da Deputada Maninha e seu apensado o Projeto Lei n0 2429/2003, de autoria do Deputado Lobbe Neto, do Projeto Lei n0 

203/1991, de autoria do Senado Federal. Pi 

12/5/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido Requerimento n0 1759/04, do Dep Lobbe Neto, solicitando a desapensação deste do PL n0 203/91. 

28/5/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-3576/2004. 

23/6/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapense-se desta proposição 0PL2796/2003. 

23/9/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-4173/2004. 

4/10/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-4137/2004. 

26/10/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-4271/2004.j|^| 

10/11/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-4356/2004.^1 

14/1/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido Requerimento n0 2390/04, do Dep. Luciano Zica, Solicitando a apensação do PL 2530/30 a este. jU 

17/1/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2530/2003. ^1 

26/4/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Declaração de prejudicialidade do PL 2530/2003. tendo em vista a Lei n0 11.107, de 06 de abril 2005. 

23/5/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-5231/2005.Jj^j 

1/6/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapensação do PL 2530/2003, em face do arquivamento, nos termos do artigo 164, § 40 do RICD. 

9/8/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
148) Ato da Presidência : Constitui Comissão Especial, nos termos do inciso II e § Io do art. 34 do Regimento Interno. À Comissão de 
Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o 
transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário p] 

10/8/2005 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Recebimento pela PL020391, com as proposições PL-4511/1998, PL-5807/2001, PL-722/1999, PL-1720/1999, PL-3480/2000, PL- 
3883/2000, PL-4329/2001, PL-5336/2001, PL-5765/2OOI, PL-6080/2002, PL-5574/2001, PL-6518/2002, PL-121/2003, PL- 
5501/2001. PL-1169/2003, PL-6011/2001, PL-1610/1999, PL-2013/1999, PL-2817/2000, PL-1633/1999, PL-5231/2005, PL-4131/1989, 
PL-447/1991, PL-1786/2003, PL-4178/1998, PL-2100/1999, PL-4271/2004, PL-2932/1992, PL-3387/2004, PL-2120/2003, PL- 
2147/2003, PL-1760/2003, PL-IOI6/1999, PL-2201/1999, PL-4398/1994, PL-2216/1999, PL-2439/2003, PL-2440/2003, PL- 
2659/2003, PL-2761/2003, PL-3637/2004, PL-2929/2004, PL-2254/1999, PL-4137/2004. PL-3912/2004, PL-4344/1998, PL- 
5695/2001, PL-1814/1991, PL-4344/1993. PL-2272/1996, PL-3576/2004, PL-4730/1998, PL-g88/i999, PL-i724/i9g9, PL-1137/1991, 
PL-1917/1999, PL-1857/1999. PL-2491/2000, PL-732/1999, PL-4029/2001, PL-2949/1997, PL-5349/2001, PL-5649/2001, PL- 
4123/2004, PL-6149/2002, PL-6970/2002, PL-637/2003, PL-4709/2001, PL-1595/2003, PL-1787/2003, PL-1094/1995, PL-59/1999, 
PL-1756/1999, PL-2815/2000, PL-3606/2000, PL-1154/1991, PL-4136/2001, PL-1760/1999, PL-5974/2001, PL-6298/2002, PL- 
13/2003, PL-822/2003, PL-1619/2003, PL-1805/2003, PL-4992/2001, PL-3333/1992. PL-4356/2004, PL-4502/1998, PL-203/1999, 
PL-1677/1999, PL-2075/1999. PL-2251/1999, PL-4173/2004, PL-3878/2000, PL-4307/2001. PL-5194/2001, PL-5543/2001, PL- 
5757/2001, PL-6483/2002, PL-1072/2003, PL-1724/2003, PL-1980/2003, PL-1259/1995, PL-3750/1997 apensadas. 

17/8/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5745/2005.Jj71| 

30/8/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido o Requerimento n0 3145/05, do Dep Luciano Zica, solicitando a apensação do PL 449/03 a este. DCD 31/08/05 PÁG 42913 
COLoi.gg 

31/8/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-44g/2003._g^| 

21/9/2005 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde" 
(PL020391) 
Designado Relator, Dep. Ivo José (PT-MG) 

17/10/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6oi4/2ü05. f^| 

9/11/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do Requerimento n.0 3411/05, do Senhor Deputado Leodegar Tiscoski, que requer a desapensação do PL 5745/05, do PL 
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203/91. 

24/11/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQ 3461/2005, pelo Dep. Reginaldo Lopes e outros, que requer, nos termos regimentais, 0 desapensamento dos 
Projetos de Lei 1259/1995, 988/1999,1610/1999,1677/1999, 2075/1999,5574/2001, 5565/2001, 6011/2001,13/2003, 637/2003, 
822/2003,1072/2003,1169/2003,4356/2004, 5231/2005, 6136/2005. Todos apensados ao PL 203 de 1991. 

28/11/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
0 PL 203/1991 e seus apensados passam a tramitar nos termos do que determina 0 Art. 64 § 2o da CF e Art. 155 do RICD, tendo em vista 
a apensação do PL 6136/2005 ao PL 449/2003, que por sua vez encontra-se apensado a este. 

2/12/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 Requerimento n.0 3411/2005, tendo em vista que a apensação obedeceu ao disposto no artigo 139, inciso I, c/c artigo 142, 
parágrafo único, todos do RICD. 

14/12/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferida a Mensagem n0 854/05 da Presidência da República, solicitando a retirada do PL 6136/05. Por conseqüência 0 PL 203/2001 e 
seus apensados continuam a tramitar nos termos do Art. 155 do RICD e sujeito à apreciação do Plenário. 

14/12/2005 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte c a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Apresentação do parecer do relator pelo Dep. Ivo José ^j 

22/12/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-6402/2005. pj 

26/1/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-6508/2006. 

23/5/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 Requerimento 3461/2005, tendo em vista que a apensação obedeceu ao disposto no art. 139,1, c/c art. 142, parágrafo único, 
ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Esclarecendo-se, ainda, que 0 PL n. 6.136/05, mencionado no Requerimento, 
não se encontra mais em tramitação, em virtude da retirada da matéria pelo Autor. DCD 24 05 06 PAG 26365 COL 02. 

24/5/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-7047/2006. 

7/6/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte c a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Encerrada a discussão de acordo com 0 art. 57, XI. 

21/6/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte c a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Apresentação de Compleraentação de voto pelo relator, Dep. Ivo José. 

21/6/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Designado Novo Relator, Dep. Feu Rosa (PP-ES) em virtude da saída do relator anterior, Dep. Ivo José, da Comissão 

11/6/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Aprovado 0 Parecer com Complementaçâo de Voto 

22/6/2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Questão de Ordem n0 695/06, formulada pelo Deputado Luciano Zica, solicita a anulação do relatório do Dep. Feu Rosa, na Comissão 
Especial que apreciaou 0 PL 203/01, já que 0 mesmo foi designado relator substituto, mesmo sendo autor do PL 6080/02, apensado ao 
PL 203/91. 

28/6/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Decisão da Presidência dando provimento à Questão de Ordem n0695, formulada pelo Deputado Luciano Zica, determinando a anulação 
dos atos praticados na Comissão Especial do PL 203/91 a partir da designação do Deputado Feu Rosa como Relator da matéria, 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Designado Relator, Dep. Cezar Silvestri (PPS-PR) 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Parecer do Relator, Dep. Cezar Silvestri (PPS-PR), acatando 0 parecer apresentado pelo relator anterior, Dep. Ivo José. 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Aprovado 0 Parecer com Complementaçâo de Voto, ressalvados os destaques e contra os votos dos Deputados César Medeiros, Orlando 
Desconsi, Luciano Zica e Jamil Murad 

í Senado Federa! 
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4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PLoaospt) 
Apresentação de 17 destaques. 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Aprovação do destaque n0 17 de autoria do Dep. Luciano Zica, que requer a supressão do art. 23 do Substitutivo do relator. 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Reformulação de voto do Dep. Cezar Silvestri (PPS-PR). 

20/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Parecer Reformulado, Dep. Cezar Silvestri (PPS-PR), pela aprovação, nos termos da Complementação"de voto, com alterações causadas 
pela aprovação do destaque.JC/'] 

1/11/2006 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe 
sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde", publicado no DCD 
de 12 ii 06 PAG 03 COL 01, Letra A. Errata; DCD 0711 06 PÂG 49267 COL 0i._fia8 

8/11/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Proposições sujeitas a arquivamento, nos termos do art. 54, combinado com o § 40 do art. 58 do RICD. PROJETOS DE LEI N0S: 59/99, 
988/99,1016/99, 2254/99 E 2491/00, APENSADOS, COM PARECER PELA INCONSTITUCIONALIDADE. PROJETOS DE LEI N0S: 
3333/92,4502/98, 4511/98, 203/99,1016/99,1760/99, 2201/99,2254/99, 2817/00,3480/00,4329/01,4709/01,5501/01, 6011/01, 
637/03. 2147/03, 2659/03, 3637/04, 3912/04, 4271/04, 4356/04, 6375/05, 6446/05 E 6615/06, APENSADOS, COM PARECER PELA 
INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E/OU ORÇAMENTÁRIA. Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § 2o do art. 132 do RICD (5 
sessões ordinárias a partir de 09/11/2006) 

23/11/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos. 

27/11/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapensaçâo dos PLs de n0s 3333/92,4502/98, 4511/98, 59/99, 203/99, 988/99,1016/99,1760/99, 2201/99, 2254/99, 2491/00, 
2817/00,3480/00. 4329/01,4709/01.5501/01, 6011/01, 637/03, 2147/03, 2659/03,3637/04, 3912/04,4271/04,4356/04, 6375/05, 
6446/05 e 6615/06, apensados, em face do arquivamento, nos termos do artigo 58, § 40 do RICD. 

15/12/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1610/1999. E''| 

15/12/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1677/1999- 

8/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 133, DE 2007, pelo Deputado(a) Edson Duarte, que solicita o desarquivamento de proposição. 

12/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 181, DE 2007, pelo Deputado(a) Nilson Mourão, que solicita o desarquivamento de proposição. 

a 

14/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 268, DE 2007, pelo Deputado(a) Luiz Bittencourt, que solicita o desarquivamento de proposição. 

ô 

27/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 351, DE 2007, pelo Deputado(a) Dr. Nechar, que solicita o desarquivamento de proposição./ 

28/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQ 338/2007, pelo Dep. Max Rosenmann, que "solicita a inclusão na pauta do Projeto de Lei n0 203, de 1991, que 
"Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde."" 

28/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 375, DE 2007, pelo Deputado(a) Antonio Carlos Mendes Thame, que solicita o desarquivamento 
de proposição.J^j 

5/3/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento 427, DE 2007, pelo Deputado Max Rosenmann (PMDB-PR), que "requer a colocação em pauta de 
votação do PL 203/1991". 

23/3/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFIRO a solicitação de desarquivamento desta proposição, conforme despacho exarado no REQ-133/2007 => PEC-119/1999- DCD 
de 24 03 07 PÁG 12193 COL oi._fi|jJ 

29/3/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFIRO a solicitação de desarquivamento desta proposição, conforme despacho exarado no REQ-181/2007. DCD de 31 03 07 PÁG 
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13812 COL oi. gfgj 

12/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido o pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-268/2007em virtude de não estarem atendidos os 
requisitos do art. 105 do RICD. DCD 13 04 07 PAG 16144 COL 01..fif8 

18/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 787, DE 2007, pelo Deputado(a) Sandro Matos, que solicita 0 desarquivamento de proposição. 

s 

19/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-35i/2007em virtude de não estarem atendidos os requisitos 
do art. 105 do RICD. DCD 20 04 07 PAG 17841 COL 01 jfjj 

20/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-375/2007 em virtude de não estarem atendidos os 
requisitos do art. 105 do RICD. DCD 2104 07 PAG 18254 COL oi_ jU 

9/5/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-787/2007porquanto a proposição não foi arquivada. DCD 
10 05 07 PAG 22123 COL 01, 

12/7/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N." 1.348, DE 2007, pelo Deputado(a) Enio Bacci, que solicita 0 desarquivamento de proposição, 

17/7/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-1348/2007 => REQ-1/2007 CFTporquanto a proposição 
não foi arquivada. DCD de 18 07 07 PÁG 36839 COL 01. 

21/8/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do Requerimento n0 1489/2007, pelo Deputado Jovair Arantes, que solicita a desapensação do Projeto de Lei 520/2007 
dos PL's 5.194/01 e 203/91. 

30/8/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 Requerimento de Desapensação, Req. 1489/07, conforme despacho do seguinte teor: "Indefiro, eis que a apensação se deu 
na forma regimental. Publique-se. Oficie-se." DCD de 31/8/07 PÁG 43847 COL 01. ífàji 

13/9/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 1670/2007, pelo Deputado Fernando Ferro, que solicita que 0 PL 203, de 1991, seja apensado ao PL 
1991, de 2007.i^j 

14/9/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido 0 Requerimento de Apensação, REQ 1670/07, conforme despacho do seguinte teor; Defiro. Apense-se ao PL 203/91 0 PL 
1991/07. Oficie-se e, após. publique-se. DCD de 19 09 07 PÁG 47725 COL 02. 

8/10/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2143/2007. ^ 

16/10/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 1851/2007, pelo Deputado Luciano Castro (PR-RR), que Requer inclusão na Ordem do Dia do 
Plenário da Câmara dos Deputados do PL n0 203, de 1991, do Senado Federal, que dispõe sobre 0 acondicionamento, a coleta, 0 
tratamento, 0 transporte e a destinaçõa final dos resíduos de serviços de saúde. P) 

17/10/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do Requerimento n. 1870/2007, pelo Deputado Manoel Júnior, que "Requer, com base no artigo 142, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que 0 Projeto de Lei n0 1.991, de 2007, de autoria do Poder Executivo, seja apensado ao Projeto de Lei 
n0 1966, de 2007, do Senhor Homero Pereira, e ao PL 203 de 1991, do Senado Federal. 

23/10/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prejudicado 0 Requerimento n.0 1870/07, conforme despacho do seguinte teor: "Prejudicado, visto que as Proposições já tramitam em 
conjunto. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se." DCD de 24/10/07 PÁG 56501 COL 02. j||jj 

16/11/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2373/2007. ,^| 

16/11/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2388/2007. I^| 

30/1/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2659/2007._^[ 

15/4/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-3152/2008. 

13/5/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-334i/2008. >^j 

4/6/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 2843/2008, pelo Deputado Henrique Fontana (PT-RS), que requer, nos termos regimentais, 0 

http://intranet.camara.gov.br/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=l 5158 

EU 

24/03/2010 



eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: 

desapensamento do Projeto de Lei 3341 de 2008 apenso ao PL 203 de 1991 pelos motivos que se segue. 

Página 11 de 13 

4/6/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ATO DA PRESIDÊNCIA constituindo Grupo de Trabalho destinado a examinar, no prazo de 30 dias, 0 parecer proferido pela Comissão 
Especial ao PL 203/91, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria. DCD de 06/06/08 PÁG 25636 COL oi._ 

24/6/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 2930 de 2008, pelo Deputado Vital do Rego Filho (PMDB-PB) que requer a inclusão na Ordem do 
Dia, do Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "Dispõe sobre 0 acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final 
dos resíduos de serviços de saúde."BJ^gQ 

1/7/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n° 2942, de 2008, pelo Grupo de Trabalho destinado a examinar 0 parecer proferido pela Comissão 
Especial ao PL 203/91, que solicita prorrogação do prazo por 30 dias. 

8/7/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido 0 REQ 2942/08, conforme despacho: "Defiro, Publique-se." DCD de 09/07/08 PÁG 31806 COL 02. 

1/8/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 3040/2008, oelo Grupo de Trabalho.que solicita prorrogação do prazo para 0 Grupo de Trablalho.^j 

12/8/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 REQ 2843/08, conforme seguinte despacho: "Indefiro a solicitação de desapensação, haja vista que a apensação obedeceu 
ao disposto no art. 139, inciso I, do RICD. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se." 

28/10/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n° 3271, de 2008, pelo Grupo de Trabalho destinado a examinar no prazo de 30 dias, 0 parecer proferido 
pela Comissão Especial ao Projeto de Lei n" 203, de 1991, que solicita prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias, a partir de 
18.09.08. 

13/11/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n" 3374, de 2008, pelo Grupo de Trabalho destinado a examinar, no prazo de 30 dias, 0 parecer 
proferido pela Comissão Especial ao Projeto de Lei n0 203, de 199, que solicita prorrogação do prazo. 

17/12/2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Â republicação - avulso letra A - em virtude de apensações. REP: Suplemento n0 216 ao DCD 18 12 08 PAG 03 COL 01, Letra A. jU 

17/12/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 3807/2008, que solicita prorrogação do prazo do Grupo de Trabalho. DCD de 20/12/08 PÁG 61953 
C0L02..jg| 

30/1/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-4532/2008. 

10/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do REQ 4311/2009, pelo Dep. Arnaldo Jardim e outros, que "solicita prorrogação do prazo do Grupo de Trabalho.", 

3/6/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-5272/2009. 

9/6/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do REQ 4979/2009, pelo Dep. Arnaldo Jardim e outros, que "solicita prorrogação do prazo do Grupo de Trabalho Resíduos 
Sólidos." DCD de 11/06/09 PÁG 28688 COL 02._ggg 

19/8/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento 5335/2009, que Requer a prorrogação do prazo do Grupo de Trabalho.. DCD de 20/08/09 PÁG 42187 
COL oi._ 

7/10/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQ 5657/09, pelo Deputado Guilherme Campos, que solicita a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n" 2074 de 
2007 e 203 de 1991. 

14/10/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-6157/2009. 

21/10/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido 0 REQ 5657/09, conforme despacho do seguinte teor: DEFIRO, nos termos do art. 142 do RICD. Com efeito, promova-se a 
apensação do Projeto de Lei n. 2.074/07 ao Projeto de Lei n. 203/91. Oficie-se. Publique-se. DCD 22 10 09 PAG 58385 COL 01. jU 

9/11/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento 5834/2009 pelo Deputado Samey Filho (PV-MA), que requer a desapensação do Projeto de Lei n0 6.157, 
de 2009, do Projeto de Lei n0 203, de 1991. íT| 

12/11/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-6360/2009. 

13/11/2009 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Recebido Relatório Final do Grupo de Trabalho destinada a examinar o parcer da Comissão Especial a este. concluindo pela 
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apresentação, em Plenário, de subemenda substitutiva global ao substitutivo aprovado pela Comissão Especial. 

20/11/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido o REQ 5834/09, conforme despacho do seguinte teor: "Indefiro o pedido de desapensação do PL n. 6.157/09 do PL n. 203/91, 
porquanto a decisão para tramitação conjunta das proposições obedeceu ao disposto no art. 142 do RICD, estando a conexão 
caracterizada pelo fato de os mencionados projetos de lei versarem sobre a eliminação de resíduos sólidos. Oficie-se. Publique-se". 

2/12/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 5985 de 2009,pelo Deputado Vital do Rêgo Filho (PMDB-PB) que requer a inclusão na Ordem do Dia 
do Plenário, do Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação 
final dos resíduos de serviços de saúde." k°j 

5/3/2010 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
À republicação - avulso letra A, em virtude de apensações. 

9/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

9/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Adiada a discussão em face do encerramento da sessão. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Extraordinária - 22:10). 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado pelo autor, Dep. Onyx Lorenzoni, na qualidade de Líder do DEM, o Requerimento que solicita a retirada de pauta deste projeto. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirados pelo autor, Dep. Luiz Carreira, na qualidade de Líder do DEM, os Requerimentos que solicitam o adiamento da discussão por 
duas sessões e que a discussão seja feita por grupo de artigos. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
O projeto foi emendado. Foram apresentadas as Emendas de Plenário n0s 1 a 11. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Designado Relator, Dep. Dr. Nechar (PP-SP), para proferir o parecer pela Comissão Especial às Emendas de Plenário. 

10/3/2010 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte c a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Dr. Nechar (PP-SP), pela Comissão Especial, que conclui pela aprovação das Emendas 
de Plenário n0s 1, 6, 8 e 10, na forma da Subemenda Substitutiva Global de Plenário apresentada, e pela rejeição das demais Emendas. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em turno único. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirados pelo autor, Dep. Luiz Carreira, na qualidade de Líder do DEM, os Requerimentos que solicitam o adiamento da votação por 
duas sessões e que a votação seja feita artigo por artigo. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado pelo autor, Dep. José Genoíno, na qualidade de Líder do PT, o Requerimento que solicita preferência (destaque) para votação da 
Emenda de Plenário n0 1. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado pelo autor, Dep. Antonio Carlos Mendes Thame, na qualidade de Líder do PSDB, o Requerimento que solicita preferência 
(destaque) para votação da Emenda de Plenário n0 2. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado o Destaque da bancada do DEM para votação em separado da Emenda de Plenário n0 5. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Subemenda Substitutiva Global de Plenário oferecida pelo Relator da Comissão Especial. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Em conseqüência, ficam prejudicados: o projeto inicial; os PLs n^ 4.131/89, 447/91,1.137/91,1.154/91,1.814/91, 2.932/92, 4.344/93, 
4-398/94,1-094/95,1-259/95, 2.272/96, 2.949/97, 4-178/98,4.730/98, 4.344/98, 722/99, 732/99.1.610/99,1.633/99,1-677/99, 
1.720/99,1.724/99,1.756/99,1.857/99,1-917/99. 2.013/99, 2.075/99. 2.100/99, 2.216/99, 2.251/99, 2.815/00. 3.606/00,3.878/00, 
3.883/00,4.029/01.4-136/01,4-307/01,4-992/01, 5-194/01. 5-336/01, 5-349/01, 5-543/01, 5-757/01, 5-574/01, 5.649/01,5.695/01, 
5.765/01, 5.807/01, 5.974/01, 6.080/02, 6.149/02, 6.298/02, 6.483/02, 6.518/02, 6,970/02,13/03,121/03, 449/03, 822/03,1.169/03, 
1.072/03,1.595/03,1-619/03,1-724/03,1-760/03,1.786/03,1.787/03,1.805/03.1.980/03, 2,120/03, 2.439/03, 2.440/03, 2.761/03, 
2.929/04,3-387/04, 3-576/04, 3-750/97. 4-123/04,4-137/04,4-173/04, 5-231/05,5-745/05, 6.014/05, 6.402/05, 6.373/05. 6.508/06, 
7.047/06,320/07, 329/07. 433/07, 520/07, 904/07,1.059/07,1.494/07,1.745/07,1.966/07,1.991/07, 2.061/07, 2.074/07,2.075/07, 
2.076/07, 2.115/07, 2.116/07, 2,143/07, 2.267/07, 2.305/07, 2.373/07, 2.388/07, 2.428/07, 2.497/07, 2.653/07, 2.659/07, 2.707/07, 
2.735/08, 2.882/08, 2.885/08,2.928/08, 3.152/08,3.209/08,3.341/08,3.466/08, 3.636/08, 3-795/08. 3.825/08,4.015/08, 4.070/08, 
4.177/08, 4.193/08,4.195/08,4.323/08,4.349/08,4.532/08,4.656/09,4.839/09. 4-965/09. 5 047/09, 5-272/09, 6.235/09, 6.315/09, 
5.381/09,5-573/09, 5.626/09, 5.860/09, 5-975/09, 6.157/09, 6.360/09, 6.423/09, 6.560/09, 6.599/09, 6.617/09 e 6.673/09, 
apensados; os Substitutivos adotados pela Comissão Especial e pelas Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e de Seguridade Social e Família; as Emendas de Plenário; as Emendas das 
Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e de Finanças e 
Tributação; e as Subemendas da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. 
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10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep. Dr. Nechar (PP-SP). 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
A matéria retorna ao Senado Federal (PL 203-B/91). 

11/3/2010 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapensação automática dos PLs n0s 1.814/91 (1.137/91 (1.154/91), 2.932/92,4.131/89 e 447/91), 4.344/93 (4.398/94), 1.094/95, 
1-259/95 (2.305/07 e 5.574/01), 2.272/96, 2.949/97, 3-750/97 (4-195/08), 4.730/98,4-344/98 (4.178/98 (2.061/07 e 5.860/09), 
732/99.1-595/03, 2.267/07, 2,428/07, 2.440/03, 2.882/08, 3.466/08,4.323/08 e 6.673/09), 722/99,1.610/99,1.677/99,1.720/99 
(5-381/09), 1.724/99 (4-992/01. 5-807/01 (4.123/04), 3-795/08. 3.825/08), 1.756/99 (6.373/05), 1-857/99 (2.013/99,1-745/07, 
4.839/09 e 5.626/09), 1.917/99 (1-633/99,2.100/99 e 2.216/99), 2.075/99 (3-636/08). 2.251/99, 2.815/00. 3.606/00, 3.878/00, 
3.883/00,4.029/01,4.136/01, 4.307/01, 5.194/01 (520/07 (2.707/07 e 6.423/09), 5-336/01.5-349/01,5-543/01, 5-757/01, 5.649/01, 
5.695/01, 5.765/01, 5.974/01, 6,080/02, 6.149/02, 6.298/02, 6.483/02, 6.518/02, 6.970/02,13/03,121/03 (1-494/07). 449/03 
(6.315/09), 822/03,1.169/03,1.072/03,1.619/03,1.724/03,1,760/03 (1,786/03 (2.885/08, 2.928/08 (5.975/09). 320/07,329/07, 
433/07.4-656/09, 4-965/09, 5-047/09, 904/07 (2.497/07 (2.735/08 e 4.177/08), 4.070/08, 4.193/08, 4-349/08))), 1.787/03,1.805/03, 
1.980/03, 2.120/03, 2.439/03. 2.761/03, 2.929/04 (3.209/08, 5-573/09 (6.560/09 e 6.617/09) e 6.599/09). 3-387/04, 3-576/04, 
4.137/04,4-173/04, 5-231/05. 5-745/05 (1-059/07), 6.014/05, 6.402/05, 6.508/06, 7-047/06 (2.653/07), 1.966/07,1.991/07, 2.074/07 
(2.075/07 (2.116/07), 2.076/07 (2,115/07) e 4.015/08), 2.143/07, 2.373/07, 2.388/07, 2.659/07, 3.152/08, 3.341/08, 4.532/08, 
5.272/09 (6.235/09), 6.157/09 e 6.360/09 deste, em face do arquivamento dos mesmos. 

12/3/2010 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Autos à Seção de Autógrafos 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 
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Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

Proposição: PL-2O.,í/i00l m 
Autor; Senado Federal - Francisco Rollemberg - PFL /SE 

Data de Apresentação: 01/04/1991 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Urgência art. 155 RICD 
Proposição Originária: PLS-354/1989 
Situação: SEAUT(SGM): Aguardando Autógrafos na Mesa. 

Ementa: Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde. 

Indexação: Normas, acondicionamento, coleta, tratamento, transporte, destinação, disposição final, lixo, resíduos sólidos, lixo hospitalar, laboratório, análise 
biológica, farmácia, drogaria, consultório médico, dentista, serviço de veterinária, medicina legal, medicina nuclear, material radioativo, drogas, medicamentos, 
tóxico, embalagem, aerosol, incineração, inspeção, instalações, equipamentos, limpeza pública, vigilância epidemiológica, treinamento, pessoal, utilização, 
equipamento de proteção individual. _Requisitos, reaproveitamento, resíduos sólidos, material hospitalar, agricultura, pecuária. _Proibição, lançamento, 
resíduos sólidos, serviço de saúde, curso d'água, lago, lagoa, rio, mar, ar livre. _Defínição, responsabilidade, prefeitura, manutenção, serviço, coleta, transporte, 
lixo, serviço de saúde, cobrança, tarifas, penalidade, infrator. _ Fixação, prazo, fabricante, equipamentos, resíduos sólidos, serviço de saúde, manutenção, 
produção, peças, reposição. _ Autorização, empresa privada, concessionária, serviços públicos, coleta, tratamento, lixo. _Competência, orgãos, administração 
municipal, administração estadual, saneamento básico, preservação, meio ambiente, inspeção, fiscalização, controle, processamento, lixo, serviço de saúde. 

Despacho: 
14/4/2000 - DESPACHO À CSSF, CDUI, CDCMAM, CEIC E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 
34, INCISO II, DO RI. (NOVO DESPACHO). 
- PLEN (PLEN ) 

SSP 1 (Subemenda Substitutiva de Plenário) - Pr. Nechar 

Emendas 
- PLEN (PLEN ) 

EMP 1/2010 (Emenda de Plenário) - Paulo Teixeira 
EMP 2/2010 (Emenda de Plenário) - Arnaldo Jardim Q 
EMP ^/2010 (Emenda de Plenário) - Arnaldo Jardim 
EMP ã/2010 (Emenda de Plenário) - Arnaldo Jardim 
EMP 5/2010 (Emenda de Plenário) - João Almeida ^ 
EMP 6/2010 (Emenda de Plenário) - Edson Duarte 
EMP 7/2010 (Emenda de Plenário) - Lobbe Neto 
EMP 8/2010 (Emenda de Plenário) - Lobbe Neto 
EMP 0/2010 (Emenda de Plenário) - Lobbe Neto 
EMP 10/2010 (Emenda de Plenário) - Lobbe Neto [1^ 
EMP 11/2010 (Emenda de Plenário) - Lobbe Neto 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- PLEN (PLEN ) 

RDF1 (Redação FinaD - Pr. Nechar 
- PL020391 (PL 203/91 -POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS) 

PEP 1 PL0203QI (Parecer às Emendas de Plenário) - Dn Nechar 
PAR 1 PL0203QI (Parecer de Comissão) 
PRR 1 PL0202QI (Parecer Reformulado) - Cezar Silvestri 

Substitutivos 
- PL020391 (PL 203/91 - POLÍTICA NACIONAL DOS RESÍDUOS) 

SBT 1 PL020.201 (Substitutivo! - Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 20^. de iqqi. que "dispõe sobre o 
acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e apensados. 

Requerimentos, Recursos e Ofícios 
- PLEN (PLEN ) 

RF.Q 101/200^ (Requerimento) - Edson Duarte 
REQ 001/2003 (Requerimento) - José Carlos Aleluia 
REQ 104^/200.^ (Requerimento) - Ronaldo Vasconcellos 
REQ 17^0/200^ (Requerimento) - Lobbe Neto 1^ 
REQ 2027/200?; (Requerimento de Constituição de Comissão Especial de Proieto) - Marcos Abramo 
REQ 3145/2005 (Requerimento de Apensação) - Lucíano Zica 
REQ 3411/2005 (Requerimento de Pesapensação) - Leodegar Tiscoski 

REQ 3461/2005 (Requerimento de Desapensacão) - Reginaldo Lopes 
REQ .^471/200?; (Requerimento de Apensação) - Max Rosenmann Q 
REQ ^8/2007 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Max Rosenmann L /I/ÜcT F©d6fSI ^—— 
REQ 427/2007 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Pia) - Max Rosenmann j, L©gj§|gf*' 
RF:Q 14.80/2007 (Requerimento de Desapensacão) - Jovair Arantes | ^ C- P nP ' ^ ^ 
REQ 1670/2007 (Requerimento de Apensação) - Fernando Ferro | ' * 
REQ 18.^1/2007 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Pia) - Luciano Castro ^/ [} | 
REQ 1870/2007 (Requerimento de Apensação) - Manoel Júnior ! ^ 
REQ 28^2/2008 fRecmerimento de Pesapensação) - Henrique Fontana ph 
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REQ 2030/2008 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia") - Vital do Rêgo Filho 
REO 2Q42/2008 (Requerimento) - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Proieto de 

Lei n0 20.^. de iqqi. que dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria, 

REQ ^040/2008 (Requerimento) - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Projeto de 
Lei n0 203, de iqqi, que dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria. 

REQ .^271/2008 (Requerimento de Prorrogação de prazo de Comissão Temporária") - Grupo de Trabalho destinado a examinar o 
parecer proferido pela Comissão Especial ao Proieto de Lei n0 20^. de iqqi. que dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, 
o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria. 

REQ ^74/2008 (Requerimento) - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Projeto de 
Lei n0 20.^. de iqqi. que dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria. 

REO .^807/2008 (Requerimento) - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Proieto de 
Lei n0 2ort. de iqqi, que dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria. 

REO 4311/2000 (Requerimento) - Arnaldo Jardim 
REQ 4Q7Q/200Q (Requerimento) - Arnaldo Jardim 
REO ■e^.Te;/200Q (Requerimento) - Grupo de Trabalho destinado a examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Proieto de 

Lei n0 20^. de iqqi. que dispõe sobre o acondicionamento. a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de 
serviços de saúde, com vistas a viabilizar, iunto à Casa, a deliberação sobre a matéria, 

REQ ,^8^4/2000 (Requerimento de Desapensação) - Sarnev Filho 
REO ^085/2000 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Vital do Rêgo Filho 

Publicação e Erratas 
Errata de 1,^/04/2000 
Errata de 22/o.e;/iq 

Última Ação: 
10/3/2010 - PLENÁRIO (PLEN) - A matéria retorna ao Senado Federal (PL 203-B/91). 

Obs.: o andamento da proposição fora desta Casa Legislativa não é tratado ptilo sistema, devendo ser consultado nos órgãos respectivos. 
Andamento: 

1/4/1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR (ADM) E CSSF. 

1/4/1991 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. DCNl 02 04 91 PAG 2765 COLoi.í 

21/6/1991 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 21A 27 06 91. DCNl 21 06 91 PAG 10724 COL 02. 

21/6/1991 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP ADYLSON MOTTA. 

27/6/1991 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

3/10/1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). REDISTRIBUÍDO RESOLUÇÃO 10/91, 

30/10/1991 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS; 30 10 A 05 11 91. DCNl 30 10 91 PAG 21465 COL 01. 

30/10/1991 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATOR DEP JAMIL HADDAD. DCNl 3110 91 PAG 21631 COL 01. 

6/U/1991 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
APRESENTAÇÃO DE OITO EMENDAS PELO DEP EDUARDO JORGE. 

12/11/1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 410/91. DA CDCMAM, SOLICITANDO AUDIÊNCIA PARA ESTE PROJETO. DCNl 13 1191 PAG 22765 COL 02, 

20/10/1992 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OFICIO 352/92-P, DA CSSF, SOLICITANDO A RECONSTITUIÇÃO DESTE PROJETO. DCNl 2110 92 PAG 22918 COL 01. 

3/11/1992 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
REDISTRIBUÍDO A RELATORA. DEP RITA CAMATA. DCNl 04 1192 PAG 23975 COL 02. 

26/2/1993 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 3333/92. 

18/3/1994 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO, DO DEP SIDNEY DE MIGUEL, SOLICITANDO A DESAPENSAÇAO DO PL. 4313/93. DESTE. DCNl 19 
03 94 PAG 3896 COL 01. 

8/3/1995 Comissão de Seguridade Social e Familia (CSSF) 
RELATORA DEP RITA CAMATA. DCNl 09 03 95 PAG 2903 COL 01, 

ãn-jicJo Podorcil 
í Protocolo slatn 

Jã 

10/3/1995 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCNl 10 03 95 PAG 2976 COL 02. 

http://www.camara.gov.br/intemet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=15158 25/03/2010 



eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições Page 3 of12 

20/3/1995 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

7/4/1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFERIDO OF 50/95, DA DEP RITA CAMATA, SOLICITANDO A DESAPENSAÇÃO DO PL. 3333/92, DESTE. DCNi 08 04 95 PAG 
5820COL01. 

23/11/1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 1094/95 

23/11/1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 1138/95. 

31/7/1996 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
DEVOLUÇÃO DO PROJETO PELA DEP RITA CAMATA, SEM SE MANIFESTAR. 

8/8/1996 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
REDISTRIBUÍDO AO RELATOR, DEP SÉRGIO AROUCA (AUDIÊNCIA). DCD 09 08 96 PAG 22281 COL 02. 

27/5/1997 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 3029/97. 

10/6/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CSSF, CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (NOVO DESPACHO). 

10/6/1998 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. DCD 22 05 99 PAG 23227 COL 02. 

15/6/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 4502/98. 

15/6/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 4511/98, 

10/9/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 4730/98. 

9/3/1999 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATOR DEP CARLOS MOSCONI. 

31/3/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 59/99. 

15/4/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 203/99 

14/6/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OFICIO 35/99, DA CDUI, REVENDO 0 DESPACHO INICIAL DADO A ESTE, PARA INCLUIR ESTA COMISSÃO, QUE 
DEVERA SE MANIFESTAR SOBRE O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APÓS A CSSF. 

16/6/1999 Mesa Diretora cia Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CSSF, CDUI, CDCMAM ( AUDIÊNCIA) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (NOVO DESPACHO). 

16/6/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. 

2/12/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CSSF, CDUI, CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (NOVO DESPACHO). 

2/12/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. 

17/12/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP LUIZ BITTENCOURT, DETERMINA O ENVIO DESTE PROJETO A CDUI, PASSANDO A SER 
DE COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO DA CAMAKA DOS DEPUTADOS (ARTIGO 52, PARAGRAFO SEXTO DO RI. 

20/3/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFERIDO OF 70/00, DO DEP CARLOS MOSCONI, SOLICITANDO O ENVIO DESTE PROJETO À CDCMAM, TENDO EM VISTA A 
INTEMPESTIV1DADE DO PEDIDO (ARTIGO 52, PARÁGRAFO SEXTO DO RI). 

14/4/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 43/00, DO DEP EMERSON KAPAZ, INCLUINDO A CEIC, COMO COMPETENTE QUANTO AO MÉRITO. EM 
CONSEQÜÊNCIA RESOLVE CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL, DETERMINA A APENSAÇÃO DOS PL. 1814/91, PL. 4344/93, PL. 
1259/95, PL. 2272/96, PL. 2949/97, PL. 3750/97, PL. 3344/98, PL. 722/99, PL, 988/99, PL. 1756/99, PL. 1760/99, PL. 1857/99, PL. 
1917/99, PL. 2075/99, A ESTE E PASSANDO À COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO TODOS OS PROJETOS MENCIONADOS. 

14/4/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO À CSSF, CDUI, CDCMAM, CEIC E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 34, INCISO II, DO RI. (NOVO DESPACHO). 

25/4/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 2815/00 
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10/5/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP CARLOS MOSCONIA ESTE E AOS PL. 3333/92, PL. 
3029/97, PL, 4502/98 E PL, 4730/98, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO, E CONTRÁRIO AOS PL. 1094/95, PL. 1138/95, PL. 4511/98, PL. 
59/99 E PL. 203/99, APENSADOS, E AS EMENDAS APRESENTADAS NA COMISSÃO. 

23/5/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFERIDO OF 193/00, DO DEP MAX ROSENMANN, SOLICITANDO A DESAPENSAÇÃO DO PL. 1259/95, DESTE, POR 
ENTENDER QUE A APENSAÇÃO SE DEU NOS TERMOS REGIMENTAIS (ARTIGOS 142 E 143 DO RI). DCD 24 05 00 PAG 26559 COL 

http://www.camara.gov.br/inteniet/sileg/Prop_Detalhc.asp?id=15158 25/03/2010 



eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: Page 4 of 12 

24/5/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ATO DA PRESIDÊNCIA: NOS TERMOS DO ARTIGO 34, INCISO II, PARÁGRAFO PRIMEIRO, C/C O ARTIGO 33, PARÁGRAFO 
PRIMEIRO, TODOS DO REGIMENTO INTERNO, ESTA PRESIDÊNCIA DECIDE CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A 
APRECIAR E PROFERIR PARECER A ESTE PROJETO, COM A APRESENTAÇÃO DOS MEMBROS E ACRESCIDO DE MAIS UM 
DESTINADO AO RODÍZIO ENTRE OS PARTIDOS NÃO CONTEMPLADOS. AGUARDANDO A INDICAÇÃO DOS MEMBROS PARA 
INSTALAÇÃO. 

13/6/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF P-92/00, DA CFT, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL 999/99, A ESTE. 

29/6/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF P-438/00, DA CCJR, SOLICITANDO AS APENSAÇÕES DOS PL. 1720/99, 2251/99 E 2491/00, A ESTE. 

30/8/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 3480/00 

5/10/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 3606/00. 

9/11/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF TP-293/00, DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 1724/99, A ESTE. 

27/11/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OFTP 293/00, DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 1724/99 A ESTE. 

9/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-3878/2000. 

9/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-3883/2000. 

9/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-4029/2001. 

13/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DOS SENHORES LÍDERES NA SESSÃO DO DIA 16 06 98, QUE FORA APRESENTADO NA 
SESSÃO DO DIA 20 05 98, QUE SOLICITA, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGÊNCIA PARA O PL. 3750/97, APENSADO. 

19/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-4307/2001. 

29/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-4136/2001. 

11/4/2001 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991» que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Recebido pela PL020391, com os PL's 1814/91, 3480/00,3606/00, 3878/00, 3883/00,4029/01,4307/01, 4136/01, apensados. 

2/5/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OFÍCIO GABRV 085/01, DO DEP RONALDO VASCONCELLOS, SOUCITANDO A DESAPENSAÇÃO DO PL. 3606/00, DESTE. 

24/5/2001 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Designado Relator, Dep. Emerson Kapaz 

24/8/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5194/2001. 

20/9/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5336/2001. 

20/9/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5349/2001. 

22/11/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5543/2001. 

27/11/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5649/2001. 

10/12/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5695/2001. 

10/12/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5757/2001. 

19/12/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 4.329/2001. Deferido requerimento do Dep. Émerson Kapaz solicitando a apensação. 

4/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5765/2001. 

13/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5974/2001. 

18/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6080/2002. 
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22/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6149/2002. 

2/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6298/2002. 

10/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6483/2002. 

16/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6518/2002. 

22/5/2002 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Parecer do Relator, Dep. Emerson Kapaz, pela adequação financeira e orçamentária, pela inconstitucionalidade, e, no mérito, pela 
rejeição do PL-59/1999, e do PL-2491/2000, apensados, com substitutivo, pela adequação financeira e orçamentária, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação deste, do PL-5974/2001, do PL-6149/2002, do PL- 
6298/2002, do PL-732/1999, do PL-1259/1995, do PL-1633/1999, do PL-1677/1999, do PL-1724/1999, do PL-1756/1999, do PL- 
1857/1999, do PL-1917/1999, do PL-2075/1999, do PL-2100/1999, do PL-2216/1999, do PL-2949/1997, do PL-3606/2000, do PL- 
3750/1997, do PL-3878/2000, do PL-4178/1998, do PL-4344/1993, do PL-4344/1998, do PL-4398/1994, do PL-4730/1998, do PL- 
4029/2001, do PL-4307/2001, do PL-4992/2001, do PL-5194/2001, do PL-5336/2001, do PL-5349/2001, do PL-5543/2001, do PL- 
5574/2001, do PL-5649/2001, do PL-5695/2001, do PL-5807/2001, do PL-5757/2001, e do PL-5765/2001, apensados, pela inadequação 
financeira e orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do PL-6011/2001, do PL- 
203/1999, do PL-1138/1995, do PL-1760/1999, do PL-2817/2000, do PL-3480/2000, do PL-4511/1998, e do PL-5501/2001, apensados, 
pela adequação financeira e orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do PL- 
6483/2002, do PL-6518/2002, do PL-447/1991, do PL-722/1999, do PL-1094/1995, do PL-1137/1991, do PL-1154/1991, do PL- 
1610/1999, do PL-1720/1999, do PL-1814/1991, do PL-2013/1999, do PL-2251/1999, do PL-2272/1996, do PL-2815/2000, do PL- 
2932/1992, do PL-3883/2000, do PL-4131/1989, e do PL-4136/2001, apensados, pela adequação financeira e orçamentária, pela 
inconstitucionalidade, e, no mérito, pela aprovação do PL-988/1999, apensado, pela inadequação financeira e orçamentária, pela 
inconstitucionalidade, e, no mérito, pela aprovação do PL-1016/1999, e do PL-2254/1999, apensados, e pela inadequação financeira e 
orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do PL-2201/1999, do PL- 
3029/1997, do PL-3333/1992, do PL-3578/2000, do PL-4502/1998, e do PL-4329/2001, apensados.^j 

25/6/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6970/2002. 

27/11/2002 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos residuos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Parecer do Relator, Dep. Emerson Kapaz, pela adequação financeira e orçamentária, pela inconstitucionalidade, e, no mérito, pela 
rejeição do PL-59/1999, e do PL-2491/2000, apensados, com substitutivo, pela adequação financeira e orçamentária, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação deste, do PL-5974/2001, do PL-6149/2002, do PL- 
6298/2002, do PL-732/1999, do PL-1259/1995, do PL-1633/1999, do PL-1677/1999, do PL-1724/1999, do PL-1756/1999, do PL- 1857/i999, do PL-1917/1999, do PL-2075/1999, do PL-2100/1999, do PL-2216/1999, do PL-2949/1997, do PL-3606/2000, do PL- 
3750/1997, do PL-3878/2000, do PL-4178/1998, do PL-4344/1993, do PL-4344/1998, do PL-4398/1994, do PL-4730/1998, do PL- 
4029/2001, do PL-4307/2001, do PL-4992/2001, do PL-5194/2001, do PL-5336/2001, do PL-5349/2001, do PL-5543/2001, do PL- 
5574/2001, do PL-5649/2001, do PL-5695/2001, do PL-5807/2001, do PL-5757/2001, e do PL-5765/2001, apensados, pela inadequação 
financeira e orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do PL-6011/2001, do PL- 
203/1999, do PL-1138/1995, do PL-1760/1999, do PL-2817/2000, do PL-3480/2000, do PL^sn/iggS, e do PL-5501/2001, apensados, 
pela adequação financeira e orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do PL- 
6483/2002, do PL-6518/2002, do PL-447/1991, do PL-722/1999, do PL-1094/1995, do PL-1137/1991, do PL-1154/1991, do PL- 
1610/1999, do PL-1720/1999, do PL-1814/1991, do PL-2013/1999, do PL-2251/1999, do PL-2272/1996, do PL-2815/2000, do PL- 
2932/1992, do PL-3883/2000, do PL-4131/1989, e do PL-4136/2001, apensados, pela adequação financeira e orçamentária, pela 
inconstitucionalidade, e, no mérito, pela aprovação do PL-988/1999, apensado, pela inadequação financeira e orçamentária, pela 
inconstitucionalidade, e, no mérito, pela aprovação do PL-1016/1999, e do PL-2254/1999, apensados, e pela inadequação financeira e 
orçamentária, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do PL-2201/1999, do PL- 
3029/1997, do PL-3333/1992, do PL-3578/2000, do PL-4502/1998, e do PL-4329/2001, apensados.^ 

18/2/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 101/2003, pelo Dep. Edson Duarte, que requer a constituição de Comissão Especial para dar 
parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, e seus apensos.JJ?) 

27/2/2003 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

11/3/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL13/03. 

11/3/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 121/03. 

31/3/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
APENSE-SE A ESTE O PL-371/2003. 

5/5/2003 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Desapensação do PL-371/2003 desta. Deferido Requerimento 582/03, do Sr. José Borba, solicitando a retirada do PL 371/03. 

13/5/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-822/2003. 

5/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1072/2003. 

6/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-637/2003. Senado Federal 
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18/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 901/2003, pelo Dep. José Carlos Aleluia querequer a criação de Comissão Especial a fim de proferir 
parecer sobre o Projeto de Lei n0 203, de 1991, que dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação 
final dos resíduos de serviços de saúde._-^[ 

25/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1169/2003. 

12/8/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 1045/2003, pelo Dep. Ronaldo Vasconcellos que, requer a constituição de Comissão Especial para 
dar parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, e seus apensos. |^j 

19/8/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-1619/2003. 

3/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-1724/2003. 

3/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-1765/2003. 

3/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-1787/2003. 

9/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-1805/2003. 

26/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-1980/2003. 

13/10/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2120/2003. 

16/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Ato da Presidência : Cria Comissão Especial, nos termos do inciso II e § 1° do art. 34 do Regimento Interno..^ 

17/11/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL 1760/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2439/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2709/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2761/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2796/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2929/2004. 

23/4/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-3387/2004. 

27/4/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 1759/2004, pelo Dep. Lobbe Neto, que requer seja desapensado 0 Projeto de Lei n0 1765/2003, de 
autoria da Deputada Maninha e seu apensado 0 Projeto Lei n0 2429/2003, de autoria do Deputado Lobbe Neto , do Projeto Lei n0 

203/1991, de autoria do Senado Federal.J^| 

12/5/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido Requerimento n0 1759/04, do Dep Lobbe Neto, solicitando a desapensação deste do PL n0 203/91. 

28/5/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-3576/2004. 

23/6/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapense-se desta proposição 0 PL 2796/2003. 

23/9/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-4173/2004. 

4/10/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-4137/2004. 

26/10/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-427i/2004.j^] 

10/11/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-4356/2004._.^| 

14/1/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido Requerimento n0 2390/04, do Dep. Luciano Zica, Solicitando a apensação do PL 2530/30 a este.. 

17/1/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
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Apense-se a este o PL-2530/2003.. ;; 

26/4/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Declaração de prejudicialidade do PL 2530/2003, tendo em vista a Lei n0 11.107, de 06 de abril 2005. 

23/5/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-5231/2005.^^1 

1/6/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapensação do PL 2530/2003, em face do arquivamento, nos termos do artigo 164, § 40 do RICD. 

9/8/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
148) Ato da Presidência : Constitui Comissão Especial, nos termos do inciso II e § 1° do art. 34 do Regimento Interno. À Comissão de 
Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 
transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". Proposição Sujeita à Apreciação do PlenárioJ^| 

10/8/2005 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Recebimento pela PL020391, com as proposições PL-4511/1998, PL-5807/2001, PL-722/1999, PL-1720/1999, PL-3480/2000, PL- 
3883/2000, PL-4329/2001, PL-5336/2001, PL-5765/2001, PL-6080/2002, PL-5574/2001, PL-6518/2002, PL-121/2003, PL-5501/2001, 
PL-1169/2003, PL-6011/2001, PL-1510/X999, PL-2013/1999, PL-2817/2000, PL-1633/1999, PL-5231/2005, PL-4131/1989, PL-447/1991, 
PL-1786/2003, PL-4178/1998, PL-2100/1999, PL-4271/2004, PL-2932/1992, PL-3387/2004, PL-2120/2003, PL-2147/2003, PL- 
1760/2003, PL-ioi6/i999, PL-2201/1999, PL-4398/1994, PL-2216/1999, PL-2439/2003, PL-2440/2003, PL-2659/2003, PL- 
2761/2003, PL-3637/2004, PL-2929/2004, PL-2254/1999, PL-4137/2004, PL-3912/2004, PL-4344/1998, PL-5695/2001, PL- 
1814/1991, PL-4344/1993, PL-2272/1996, PL-3576/2004, PL-4730/1998, PL-988/1999, PL-1724/1999, PL-1137/1991, PL-1917/1999, PL- 
1857/1999, PL-2491/2000, PL-732/1999, PL-4029/2001, PL-2949/1997, PL-5349/2001, PL-5649/2001, PL-4123/2004, PL-6149/2002, 
PL-5970/2002, PL-637/2003, PL-4709/2001, PL-1595/2003, PL-1787/2003, PL-1094/1995, PL-sg/iggg, PL-1756/1999, PL-2815/2000, 
PL-3606/2000, PL-ii54/i9gi, PL-4136/2001, PL-1760/1999, PL-5974/2001, PL-5298/2002, PL-13/2003, PL-822/2003, PL-i6i9/2003, 
PL-1805/2003, PL-4992/2001, PL-3333/1992, PL-4356/2004, PL-4502/1998, PL-203/1999, PL-1677/1999, PL-2075/1999, PL- 
2251/1999, PL-4173/2004, PL-3878/2000, PL-4307/2001, PL-5194/2001, PL-5543/2001, PL-5757/2001, PL-6483/2002, PL- 
1072/2003, PL-1724/2003, PL-1980/2003, PL-1259/1995, PL-3750/1997 apensadas. 

17/8/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-5745/2005. ^ 

30/8/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido o Requerimento n0 3145/05, do Dep Luciano Zica, solicitando a apensação do PL 449/03 a este. DCD 31/08/05 PÂG 42913 COL 
Ol..fiiS 

31/8/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-449/2003.^^] 

21/9/2005 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Designado Relator, Dep. Ivo José (PT-MG) 

17/10/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-6014/2005. 

9/11/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do Requerimento n.0 3411/05. do Senhor Deputado Leodegar Tiscoski, que requer a desapensação do PL 5745/05, do PL 
203/91. 

24/11/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQ 3461/2005, pelo Dep. Reginaldo Lopes e outros, que requer, nos termos regimentais, 0 desapensamento dos 
Projetos de Lei 1259/1995, 988/1999,1610/1999,1677/1999, 2075/1999, 5574/2001, 5565/2001, 6011/2001,13/2003, 637/2003, 
822/2003,1072/2003,1169/2003,4356/2004, 5231/2005, 6136/2005. Todos apensados ao PL 203 de 1991. 

28/11/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
0 PL 203/1991 e seus apensados passam a tramitar nos termos do que determina 0 Art. 64 § 2° da CF e Art. 155 do RICD, tendo em vista 
a apensação do PL 6136/2005 ao PL 449/2003, que por sua vez encontra-se apensado a este. 

2/12/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 Requerimento n.0 3411/2005, tendo em vista que a apensação obedeceu ao disposto no artigo 139, inciso I, c/c artigo 142, 
parágrafo único, todos do RICD. 

14/12/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferida a Mensagem n0 854/05 da Presidência da República, solicitando a retirada do PL 6136/05. Por conseqüência 0 PL 203/2001 e 
seus apensados continuam a tramitar nos termos do Art. 155 do RICD e sujeito à apreciação do Plenário. 

14/12/2005 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) , j 
Apresentação do parecer do relator pelo Dep. Ivo José.kn 

22/12/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-6402/2005.^^1 

26/1/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-6508/20o6._J^| 

23/5/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 Requerimento 3461/2005, tendo em vista que a apensação obedeceu ao disposto no art. 139,1, c/c art. 142, parágrafo único, 
ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Esclarecendo-se, ainda, que 0 PL n. 6.136/05, mencionado no Requerimento, 
não se encontra mais em tramitação, em virtude da retirada da matéria pelo Autor. DCD 24 05 06 PAG 26365 COL 02. g|j| 
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24/5/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-7047/2006.JJ1 

7/6/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Encerrada a discussão de acordo com 0 art. 57, XI. 

21/6/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Apresentação de Complementação de voto pelo relator, Dep. Ivo Joséj^ 

21/6/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Designado Novo Relator, Dep. Feu Rosa (PP-ES) em virtude da saída do relator anterior, Dep. Ivo José, da Comissão 

21/6/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Aprovado 0 Parecer com Complementação de Voto 

22/6/2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Questão de Ordem n0 695/06, formulada pelo Deputado Luciano Zica, solicita a anulação do relatório do Dep. Feu Rosa, na Comissão 
Especial que apreciaou 0 PL 203/01, já que 0 mesmo foi designado relator substituto, mesmo sendo autor do PL 6080/02, apensado ao 
PL 203/91. 

28/6/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Decisão da Presidência dando provimento à Questão de Ordem n0695, formulada pelo Deputado Luciano Zica, determinando a anulação 
dos atos praticados na Comissão Especial do PL 203/91 a partir da designação do Deputado Feu Rosa como Relator da matéria..I^| 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Designado Relator, Dep. Cezar Silvestri (PPS-PR) 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Parecer do Relator, Dep. Cezar Silvestri (PPS-PR), acatando 0 parecer apresentado pelo relator anterior, Dep. Ivo José. 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Aprovado 0 Parecer com Complementação de Voto, ressalvados os destaques e contra os votos dos Deputados César Medeiros, Orlando 
Desconsi, Luciano Zica e Jamil Murad 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Apresentação de 17 destaques. 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Aprovação do destaque n0 17 de autoria do Dep. Luciano Zica, que requer a supressão do art. 23 do Substitutivo do relator. 

4/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Reformulação de voto do Dep. Cezar Silvestri (PPS-PR). 

20/7/2006 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde". 
(PL020391) 
Parecer Reformulado, Dep. Cezar Silvestri (PPS-PR), pela aprovação, nos termos da Complementação de voto, com alterações causadas 
pela aprovação do destaque. 

1/11/2006 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "dispõe 
sobre 0 acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde", publicado no DCD 
de 12 11 06 PAG 03 COL 01, Letra A. Errata; DCD 07 11 06 PÁG 49267 COL oi..g§g 

8/11/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Proposições sujeitas a arquivamento, nos termos do art. 54, combinado com 0 § 40 do art. 58 do RICD. PROJETOS DE LEI N0S: 59/99. 
988/99,1016/99, 2254/99 E 2491/00, APENSADOS, COM PARECER PELA INCONSTITUCIONAL!DADE. PROJETOS DE LEI N0S: 
3333/92,4502/98, 4511/98, 203/99,1016/99,1760/99, 2201/99, 2254/99, 2817/00, 3480/00, 4329/01, 4709/01, 5501/01, 6011/01, 
637/03, 2147/03, 2659/03, 3637/04, 3912/04, 4271/04, 4356/04, 6375/05, 6446/05 E 6615/06, APENSADOS, COM PARECER PELA 
INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E/OU ORÇAMENTÁRIA. Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § 2° do art. 132 do RICD (5 : 

sessões ordinárias a partir de 09/11/2006) 

23/11/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos. i 

27/11/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapensação dos PLs de n0s 3333/92,4502/98,4511/98, 59/99. 203/99, 988/99,1016/99,1760/99, 2201/99, 2254/99, 2491/00, 
2817/00, 3480/00, 4329/01.4709/01,5501/01, 6011/01, 637/03. 2147/03. 2659/03, 3637/04, 3912/04,4271/04,4356/04,6375/05, 
6446/05 e 6615/06, apensados, em face do arquivamento, nos termos do artigo 58, § 40 do RICD. 

_ ro 
CC W 

—I tn 
_OAJ\ 
O L 0 c 

1 ^ f 

0) 

http://www.camara.gov.br/intemet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=15158 25/03/2010 



eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições Page 9 of12 

15/12/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1610/1999..^ 

15/12/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1677/1999. ^ 

8/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
.^gresentação do REQUERIMENTO N.0 133, DE 2007, pelo Deputado(a) Edson Duarte, que solicita 0 desarquivamento de proposição. 

12/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
/Apresentação do REQUERIMENTO N,0 181, DE 2007, pelo Deputado(a) Nilson Mourão, que solicita 0 desarquivamento de proposição. 

14/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 268, DE 2007, pelo Deputado(a) Luiz Bittencourt, que solicita 0 desarquivamento de proposição. 

27/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 351, DE 2007, pelo Deputado{a) Dr. Nechar, que solicita 0 desarquivamento de proposição.,^ 

28/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQ 338/2007, pelo Dep. Max Rosenmann, que "solicita a inclusão na pauta do Projeto de Lei n0 203, de 1991, que 
"Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde."" 

28/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 375, DE 2007, pelo Deputado(a) Antonio Carlos Mendes Thame, que solicita o desarquivamento 
de proposição..^ 

S/3/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento 427, DE 2007, pelo Deputado Max Rosenmann (PMDB-PR), que "requer a colocação em pauta de votação 
doPL203/l99l".Jg| 

23/3/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFIRO a solicitação de desarquivamento desta proposição, conforme despacho exarado no REQ-133/2007 => PEC-119/1999. DCD de 
24 03 07 PÁG 12193 COL ol jU 

29/3/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
INDEFIRO a solicitação de desarquivamento desta proposição, conforme despacho exarado no REQ-181/2007. DCD de 3103 07 PÁG 
13812 COL oi.figg 

12/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido o pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-268/2007em virtude de não estarem atendidos os requisitos 
do art. 105 do RICD. DCD 13 04 07 PAG 16144 COL oi-.g§gl 

18/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 787, DE 2007, pelo Deputado(a) Sandro Matos, que solicita 0 desarquivamento de proposição. 
í 

19/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-35i/2007em virtude de não estarem atendidos os requisitos 
do art. 105 do RICD. DCD 20 04 07 PAGT7841 COL 01. 

20/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-375/2007 em virtude de não estarem atendidos os 
requisitos do art. 105 do RICD. DCD 21 04 07 PAG 18254 COL oi.gfjg 

9/5/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-787/2007porquanto a proposição não foi arquivada. DCD 
10 05 07 PAG 22123 COL oi..g|g 

12/7/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.0 1.348, DE 2007, pelo Deputado(a) Enio Bacci, que solicita 0 desarquivamento de proposição..^ 

17/7/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 pedido de desarquivamento desta proposição constante do REQ-1348/2007 => REQ-1/2007 CFTporquanto a proposição 
não foi arquivada. DCD de 18 07 07 PÁG 36839 COL 01.. 

21/8/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do Requerimento n0 1489/2007, pelo Deputado Jovair Arantes, que solicita a desapensação do Projeto de Lei 520/2007 
dos PL's 5.194/01 e 203/91. 

30/8/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 Requerimento de Desapensação, Req. 1489/07, conforme despacho do seguinte teor: "Indefiro, eis que a apensação se deu 
na forma regimental. Publique-se. Oficie-se." DCD de 31/8/07 PÁG 43847 COL oi-.ffjfl 

13/9/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 1670/2007, pelo Deputado Fernando Ferro, que solicita que 0 PL 203, de 1991, seja apensado ao PL 
1991, de 2007.-^1 

14/9/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido 0 Requerimento de Apensação, REQ 1670/07, conforme despacho do seguinte teor: Defiro. Apense-se ao PL 203/91 0 PL 
1991/07. Oficie-se e, após, publique-se. DCD de 19 09 07 PÁG 47725 COL 02. 
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8/10/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2143/2007. 

16/10/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 1851/2007, pelo Deputado Luciano Castro (PR-RR), que Requer inclusão na Ordem do Dia do 
Plenário da Câmara dos Deputados do PL n0 203, de 1991, do Senado Federal, que dispõe sobre 0 acondicionamento, a coleta, 0 
tratamento, 0 transporte e a destinaçõa final dos resíduos de serviços de saúde.K*) 

17/10/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do Requerimento n. 1870/2007, pelo Deputado Manoel Júnior, que "Requer, com base no artigo 142, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, que 0 Projeto de Lei n0 1.991, de 2007, de autoria do Poder Executivo, seja apensado ao Projeto de Lei n" 
1966, de 2007, do Senhor Homero Pereira, e ao PL 203 de 1991, do Senado Federal. 

23/10/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prejudicado 0 Requerimento n.0 1870/07, conforme despacho do seguinte teor; "Prejudicado, visto que as Proposiçõesjá tramitam em 
conjunto. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se." DCD de 24/10/07 PÁG 56501 COL 02.. 

15/11/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2373/2007.^ 

16/11/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-2388/2007.^ 

30/1/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 P [.-2659/2007. 

15/4/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-3i52/2008._^j 

13/5/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-334l/2008._J^ 

4/6/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 2843/2008, pelo Deputado Henrique Fontana (PT-RS), que requer, nos termos regimentais, 0 
desapensamento do Projeto de Lei 3341 de 2008 apenso ao PL 203 de 1991 pelos motivos que se segue. .^] 

4/6/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ATO DA PRESIDÊNCIA constituindo Grupo de Trabalho destinado a examinar, no prazo de 30 dias, 0 parecer proferido pela Comissão 
Especial ao PL 203/91, com vistas a viabilizar, junto à Casa, a deliberação sobre a matéria. DCD de 06/06/08 PÁG 25636 COL 01.. jgj 

24/6/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n° 2930 de 2008, pelo Deputado Vital do Rêgo Filho (PMDB-PB) que requer a inclusão na Ordem do Dia, 
do Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "Dispõe sobre 0 acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação final dos 
resíduos de serviços de saúdc\"BJ, 5ri 

1/7/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 2942, de 2008, pelo Grupo de Trabalho destinado a examinar 0 parecer proferido pela Comissão 
Especial ao PL 203/91, que solicita prorrogação do prazo por 30 dias...^| 

8/7/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido 0 REQ 2942/08, conforme despacho: "Defiro. Publique-se." DCD de 09/07/08 PÁG 31806 COL 02.. jgjj 

1/8/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n" 3040/2008, oelo Grupo de Trabalho,que solicita prorrogação do prazo para 0 Grupo de Trablalho.^J 

12/8/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 REQ 2843/08, conforme seguinte despacho: "Indefiro a solicitação de desapensação, haja vista que a apensação obedeceu ao 
disposto no art. 139, inciso I, do RICD. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se." 

28/10/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n° 3271, de 2008, pelo Grupo de Trabalho destinado a examinar no prazo de 30 dias, 0 parecer proferido 
pela Comissão Especial ao Projeto de Lei n" 203, de 1991, que solicita prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias, a partir de 18.09.08, 
3 

13/11/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n" 3374, de 2008, pelo Grupo de Trabalho destinado a examinar, no prazo de 30 dias, 0 parecer 
proferido pela Comissão Especial ao Projeto de Lei n° 203, de 199, que solicita prorrogação do prazo._/Á] 

17/12/2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
À republicação - avulso letra A - em virtude de apensações. REP: Suplemento n0 216 ao DCD 18 12 08 PAG 03 COL 01, Letra A. 

17/12/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 3807/2008, que solicita prorrogação do prazo do Grupo de Trabalho. DCD de 20/12/08 PÁG 61953 
COL02..i|i 

30/1/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-4532/2008..^ 

10/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) | 
Apresentação do REQ 4311/2009, pelo Dep. Arnaldo Jardim e outros, que "solicita prorrogação do prazo do Grupo de TrabalhoJ 

3/6/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
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Apense-se a este o PL-5272/2009.^1 

9/5/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do REQ 4979/2009, pelo Dep. Arnaldo Jardim e outros, que "solicita prorrogação do prazo do Grupo de Trabalho Resíduos 
Sólidos." DCD de 11/06/09 PÁG 28688 COL 02. |fgi 

19/8/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento 5335/2009, que Requer a prorrogação do prazo do Grupo de Trabalho.. DCD de 20/08/09 PÁG 42187 
COLoi..j|| 

7/10/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQ 5657/09. pelo Deputado Guilherme Campos, que solicita a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n® 2074 de 
2007 e 203 de 1991. 

14/10/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-6157/2009.^^1 

21/10/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido 0 REQ 5657/09, conforme despacho do seguinte teor: DEFIRO, nos termos do art. 142 do RICD. Com efeito, promova-se a 
apensação do Projeto de Lei n. 2.074/07 ao Projeto de Lei n. 203/91. Oficie-se. Publique-se. DCD 22 10 09 PAG 58385 COL 01. j|jjf 

9/11/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento 5834/2009 pelo Deputado Sarney Filho (PV-MA), que requer a desapensação do Projeto de Lei n0 6.157, 
de 2009, do Projeto de Lei n0 203, de 1991.^^] 

12/11/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-6360/2009 

13/11/2009 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Recebido Relatório Final do Grupo de Trabalho destinada a examinar 0 parcer da Comissão Especial a este, concluindo pela apresentação, 
em Plenário, de subemenda substitutiva global ao substitutivo aprovado pela Comissão Especial. 

20/11/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido 0 REQ 5834/09, conforme despacho do seguinte teor: "Indefiro 0 pedido de desapensação do PL n. 6.157/09 do PL n. 203/91, 
porquanto a decisão para tramitação conjunta das proposições obedeceu ao disposto no art. 142 do RICD, estando a conexão 
caracterizada pelo fato de os mencionados projetos de lei versarem sobre a eliminação de resíduos sólidos. Oficie-se. Publique-se". 

2/12/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 5985 de 2009,pelo Deputado Vital do Rego Filho (PMDB-PB) que requer a inclusão na Ordem do Dia 
do Plenário, do Projeto de Lei n0 203, de 1991, que "Dispõe sobre 0 acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação 
final dos resíduos de serviços de saúde."J/^| 

5/3/2010 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
À republicação - avulso letra A, em virtude de apensações. 

9/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

9/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Adiada a discussão em face do encerramento da sessão. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Extraordinária - 22:10). 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado pelo autor, Dep. Onyx Lorenzoni, na qualidade de Líder do DEM, 0 Requerimento que solicita a retirada de pauta deste projeto. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirados pelo autor, Dep. Luiz Carreira, na qualidade de Líder do DEM, os Requerimentos que solicitam 0 adiamento da discussão por 
duas sessões e que a discussão seja feita por grupo de artigos. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
O projeto foi emendado. Foram apresentadas as Emendas de Plenário n0s 1 a 11. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Designado Relator, Dep. Dr. Nechar (PP-SP), para proferir 0 parecer pela Comissão Especial às Emendas de Plenário. 

10/3/2010 Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991» que "dispõe sobre 0 
acondicionamento, a coleta, 0 tratamento, 0 transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde", e 
apensados. (PL020391) 
Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Dr. Nechar (PP-SP), pela Comissão Especial, que conclui pela aprovação das Emendas 
de Plenário n0s 1, 6, 8 e 10, na forma da Subemenda Substitutiva Global de Plenário apresentada, e pela rejeição das demais Emendas._££| 

O 
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1 
V 
V 

' 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em turno único. 

0) 
o 
0) 

II 

a> 
0) -j 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirados pelo autor, Dep. Luiz Carreira, na qualidade de Líder do DEM, os Requerimentos que solicitam 0 adiamento da votação por 
duas sessões e que a votação seja feita artigo por artigo. 

0 
•0 
fS 
D 
ro 

0 0 

O 
10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) a. c. f 

Retirado pelo autor, Dep. José Genoíno, na qualidade de Líder do PT, 0 Requerimento que solicita preferência (destaque) para votação da 
Emenda de Plenário n0 1. 
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10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado pelo autor, Dep. Antonio Carlos Mendes Thame, na qualidade de Líder do PSDB, o Requerimento que solicita preferência 
(destaque) para votação da Emenda de Plenário n0 2. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado o Destaque da bancada do DEM para votação em separado da Emenda de Plenário n0 5. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Subemenda Substitutiva Global de Plenário oferecida pelo Relator da Comissão Especial. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Em conseqüência, ficam prejudicados; 0 projeto inicial; os PLs n0s 4.131/89,447/91,1,137/91,1.154/91,1.814/91,2.932/92,4.344/93, 
4.398/94, L094/95,1-259/95, 2.272/96, 2.949/97,4-178/98. 4.730/98,4-344/98, 722/99, 732/99,1-610/99,1-633/99.1-677/99, 
1.720/99,1.724/99,1.756/99,1.857/99,1.917/99. 2.013/99, 2.075/99, 2.100/99. 2.216/99, 2.251/99, 2.815/00, 3.606/00, 3.878/00, 
3.883/00, 4.029/01,4.136/01,4.307/01,4.992/01,5-194/01,5-336/01,5.349/01,5.543/01,5.757/01, 5-574/01. 5.649/01, 5.695/01, 
5.765/01, 5.807/01, 5.974/01, 6.080/02, 6.149/02, 6.298/02, 5,483/02, 6.518/02, 6.970/02,13/03,121/03, 449/03, 822/03,1,169/03, 
1.072/03,1.595/03,1.619/03,1.724/03,1.760/03,1.786/03,1,787/03,1,805/03,1.980/03, 2.120/03, 2.439/03, 2.440/03,2.761/03, 
2.929/04, 3-387/04. 3-576/04, 3-750/97,4-123/04, 4-137/04, 4-173/04, 5-231/05, 5-745/05, 5.014/05, 6.402/05, 6.373/05. 6.508/06, 
7.047/06, 320/07, 329/07,433/07,520/07, 904/07,1.059/07,1.494/07,1.745/07,1.966/07,1.991/07, 2,061/07, 2.074/07, 2.075/07, 
2.076/07, 2.115/07, 2.116/07, 2.143/07, 2.267/07, 2.305/07, 2.373/07, 2.388/07, 2.428/07, 2.497/07, 2.653/07, 2.659/07, 2.707/07, 
2.735/08, 2.882/08, 2.885/08, 2.928/08,3.152/08, 3.209/08, 3.341/08, 3.466/08, 3.636/08, 3.795/08, 3.825/08,4.015/08,4.070/08, 
4.177/08, 4-193/08,4-195/08, 4.323/08,4.349/08,4-532/08,4.656/09,4-839/09,4-965/09, 5-047/09, 5-272/09. 6.235/09.6.315/09, 
5.381/09, 5.573/09. 5-626/09, 5.860/09, 5-975/09. 6,157/09, 6.360/09, 6.423/09, 6.560/09. 6.599/09, 6.617/09 e 6.673/09, apensados; 
os Substitutivos adotados pela Comissão Especial e pelas Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e de Seguridade Social e Família; as Emendas de Plenário; as Emendas das Comissões 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e de Finanças e Tributação; 
e as Subemendas da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final. 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep. Dr. Nechar (PP-SPJ.J^| 

10/3/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
A matéria retorna ao Senado Federal (PL 203-B/91), 

11/3/2010 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapensação automática dos PLs n0s 1.814/91 (1.137/91 (1.154/91), 2,932/92,4.131/89 e 447/91), 4.344/93 (4-398/94), 1.094/95, 
1-259/95 (2.305/07 e 5-574/01), 2.272/96, 2.949/97,3-750/97 (4-195/08), 4-730/98, 4-344/98 (4.178/98 (2.061/07 e 5.860/09), 732/99, 
1-595/03,2.267/07,2.428/07, 2.440/03,2.882/08,3.466/08,4.323/08 e 6.673/09), 722/99,1.610/99.1.677/99,1.720/99 (5.381/09), 
1.724/99 (4-992/01, 5,807/01 (4.123/04), 3-795/08,3.825/08), 1.756/99 (6.373/05), 1.857/99 (2.013/99,1-745/07.4-839/09 e 
5.626/09), 1.917/99 {1-633/99, 2.100/99 e 2.216/99), 2.075/99 (3-636/08), 2.251/99, 2.815/00, 3.606/00,3.878/00,3.883/00, 
4.029/01,4.136/01,4.307/01, 5.194/01 (520/07 {2.707/07 e 6.423/09), 5.336/01, 5.349/01, 5.543/01,5-757/01. 5.649/01, 5.695/01, 
5.765/01,5.974/01, 5.080/02, 6.149/02, 6.298/02, 5.483/02, 5.518/02, 6.970/02,13/03,121/03 (1494/07), 449/03 (6.315/09). 
822/03,1.169/03, 1.072/03, 1,619/03,1.724/03,1.760/03 (1.786/03 (2,885/08, 2.928/08 (5.975/09), 320/07,329/07,433/07, 
4.656/09, 4-965/09, 5-047/09, 904/07 (2.497/07 (2.735/o8 e 4.177/08), 4.070/08,4-193/08, 4-349/o8))), 1.787/03,1.805/03, 
1.980/03, 2.120/03, 2-439/03. 2.761/03, 2.929/04 {3.209/08, 5-573/09 (6.560/09 e 6.617/09) e 6.599/09), 3-387/04, 3-576/04, 
4.137/04.4.173/04, 5-231/05. 5-745/05 (1-059/07), 6.014/05, 6.402/05, 6.508/06, 7-047/06 (2.653/07), 1.966/07,1.991/07. 2.074/07 
( 2.075/07 {2.116/07), 2.076/07 (2.115/07) e 4.015/08), 2.143/07, 2.373/07. 2.388/07,2.659/07,3.152/08, 3.341/08,4.532/08, 
5.272/09 (6.235/09), 5.157/09 e 6.360/09 deste, em face do arquivamento dos mesmos. 

12/3/2010 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Autos à Seção de Autógrafos 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

j Senado Fecseral 
S Protocolo Legislativo 
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PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO ESPECIAL, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991. 

O SR. DR. NECHAR (PP-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr, 

Presidente, é motivo de honra e orgulho representar esse grupo de estudos liderado pelo 

nosso querido Deputado Arnaldo Jardim, que já citou todos os componentes do grupo, 

mas faço questão de cumprimentar os Deputados Jorge Khoury, Paulo Teixeira, Luiza 

Erundina, enfim, todos aqueles que realmente participaram desse grupo na intenção de 

fazer com que 19 anos de espera hoje se concretizem nesta Casa de leis. 

Tenho a honra de relatar o Projeto de Lei n0 203-A, de 1991, que dispõe sobre o 

acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos, 

tendo parecer da Comissão Especial pela eonstitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa desse e dos pensados. 

Sr. Presidente, para fins de economia processual, gostaria que fosse dispensada a 

leitura dos números dos PLs apensados, que somam mais de uma centena, bem como 

das emendas e dos rejeitados, que somam aproximadamente 2 centenas. 

Quatro anos antes da Agenda 21 ser firmada por 179 países na Eco-92, o Senador 

Francisco Rollemberg discutia no Senado Federal um projeto de lei que tratava de 

resíduos hospitalares, PLS n0 354, de 1989, tendo chegado à Câmara dos Deputados em 

1991, tramitando desde então corno PL n0 203, de 1991. 

Estimulados pelo entusiasmo daquela emblemática conferência mundial, nossos 

laboriosos Parlamentares transformaram o projeto de lei do Senador Rollemberg num 

emaranhado de proposituras que abrangem toda a vasta temática dos resíduos sólidos 

Senado Federal 



urbanos, chegando a ter algo em torno de 140 propostas a ele âpensadas. Tamanho 

novelo legislativo transformou-se num nó górdio, virtualmente impossível de ser 

desatado, dados os múltiplos interesses que envolvem a temática, mercê da intensa 

pressão da sociedade e de todas as cores, matizes e ideologias. 

O tempo passou, nobres colegas, e quando dele nos demos conta, lá se foram 4 

Legislaturas, sem que a matéria fosse finalmente apreciada. Essa inércia legou-nos um 

enorme passivo ambiental, com sérias conseqüências para a saúde pública, para a 

qualidade do meio ambiente urbano e com resultados nefastos para a economia e 

finanças públicas. 

Enquanto o PL n0 203, de 1991, que ora finalmente apreciamos, perambulava 

pelos corredores desta Casa, durante os últimos 16 anos, a ausência de um marco 

regulatório consistente, estimulou a proliferação de instrumentos de regulação infralegal 

sobre a matéria mediante resoluções de conselhos e portarias ministeriais, construídas 

ao sabor dos humores dos burocratas de plantão. 

Os Estados e os Municípios, por sua vez, fazendo uso da liberdade constitucional 

de legislar concorrentemente, constróem independentemente suas políticas estaduais ou 

municipais de resíduos, causando uma perceptível assimetria no ordenamento jurídico 

federativo, criando um ambiente de insegurança jurídica em pleno cenário de 

desenvolvimento econômico e social acelerado. 

O substitutivo ao PL n0. 203, de 1991, é resultado de intenso trabalho da Comissão 

Especial que aprovou a matéria na Legislatura anterior. Passados quase 4 anos, hoje 

apreciamos o relatório criteriosamente elaborado pelo nosso querido colega Deputado 

Cezar Silvestri. No entanto, mesmo encerrados os trabalhos da Comissão Especial que 

apreciou o PL n0. 203/91, várias proposituras continuaram a ser a ele apensadas. Essa 

2 
Senado Federal 
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proposta trazia no seu bojo conceitos mais avançados a respeito da matéria, dentre eles, 

logística reversa e a consideração do ciclo de vida dos produtos como uma forma de 

estabelecer as responsabilidades pós-consumo. Dessa vez a inércia conspirou a favor da 

qualidade. 

Portanto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, após análise de todos esses 

apensos, essas emendas, nós chegamos à conclusão, ao voto pela aprovação da 

Subemenda n0. 1 e das Emendas n0s. 6, 8 e 10, a nós enviadas. Rejeitamos as demais 

emendas. Fazemos isso na forma de uma subemenda substitutiva global de plenário, a 

qual entrego à Casa. 

Agradeço a consideração de todos os Deputados. Agradeço a todos os técnicos 

que nos ajudaram. Agradeço à Assessoria Técnica aqui da nossa Câmara, que nos 

ajudou, ao meu ex-partido, o PV, ao PP, que me deu todo o apoio para fazer esse 

relatório. Enfim, aos colegas que participaram juntos, já enumerados pelo Deputado 

Arnaldo Jardim: Paulo Teixeira, Jorge Khoury, enfim, todos aqueles que nos ajudaram, 

Valfredo Ataíde, Elidia Juras, Sueli Araújo, Silvano Silvério e Ronaldo Alexandre. 

Rogo a Deus que faça com que os Srs. Deputados reflitam bem e aprovem esse 

relatório para o bem não só do nosso País, mas do mundo, e para a sobrevida do ser 

humano neste planeta. 

Muito obrigado. 

(Senado Federal 
Protocolo Legislativo 
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Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, 
o^ tratamento, o transporte e a destinaçãó 
final dos resíduos de serviços de saúde. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. Ia - Para os efeitos desta Lei, consideram-se "resí- 
duos de serviços de saúde" o lixo e os resíduos gerados pelas ações 
de proteção e recuperação da saúde de pessoas e animais, executadas 
por serviços de saúde e veterinários, bem como os gerados pela pes- 
quisa médica e veterinária, pela medicina legal e anatomia patológi- 
ca, e pela produção e testagem de produtos biológicos e de uso huma- 
no. 

Art. 2a - Os resíduos de serviços de saúde, para os efei- 
tos desta Lei, obedecerão à seguinte classificação: 

I - lixo do tipo domiciliar ou não séptico - resíduos 
provenientes das unidades administrativas, onde não são admitidos 
clientes, tais como papéis, materiais de embalagem, cinzas e varredu- 
ITclS # 

II - lixo séptico - resíduos que constituem risco biológi- 
co, por conterem patógenos que causem risco de infecção ou adoecimen- 
to para as pessoas que entrem em contato com eles, compreendendo: 

a) resíduos infectados ou contaminados: aqueles prove- 
nientes das unidades e serviços onde clientes, pacientes ou animais 
têm acesso ou onde haja manipulação de suas excreções ou secreções 
tais como tecidos, órgãos, peças anatômicas, fetos, placentas, carca- 
ças de animais, sangue, hemoderivados, fluídos orgânicos, culturas 
recipientes de coleta e transporte de amostras e espécimens,; Compres- 
sas, esponjas, roupas e materiais de curativo provenientes das salas 
cirúrgicas, de autópsia, de isolamento e de enfermarias; 

b) objetos pontiagudos e cortantes: agulhas, escalpes 
lâminas de bisturi e de barbear, vidros quebrados e outros materiais 
que possam causar corte ou punctura; 

c) resíduos alimentares; restos de alimentos e de sua 
preparação; 

III
i-.lixo especial - resíduos cujo principal risco não é 

biológico, exigindo, ademais, manuseio especial e específico em razão 
de sua natureza, compreendendo; 

a) material radiativo; resíduos provenientes dos serviços 
de medicina nuclear e materiais contaminados por radionuclídeos uti- 
lizados com finalidade diagnostica, terapêutica ou de pesquisa; 7 

c* 
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b) materiais contaminados por guimioterápicos antineo- 
plásticos: drogás citotóxicas e antineoplásticas e todo o material 
utilizado na sua preparação, manuseio e administração; 

c) materiais inflaraáveis, corrosivos, tóxicos e reagen- 
tes: resíduos e materiais com eles contaminados ou embebidos que, em 
razão de sua natureza ou propriedades, podem causar dano às pessoas e 
às instalações se não forem adequadamente conservados, embalados e 
manuseados; 

d) recipientes pressurizados: recipientes que contenham, 
sob pressão, gases ou aerossóis que podem explodir quando incinerados 
ou acidentalmente perfurados. 

Art. 3a - Sujeitam-se às normas estabelecidas nesta Lei; 
I - os serviços de saúde; assim entendidos postos e cen- 

tros de saúde, ambulatórios, postos de assistência médica, consultó- 
rios médicos e odontológicos, casas de repouso, clínicas, hospitais, 
maternidades, casas de saúde, sanatórios, pronto-socorros, unidades 
mistas, farmácias, drogarias e congêneres; 

II - os serviços veterinários: clínicas, consultórios, 
hospitais veterinários e congêneres; 

III - os laboratórios e centros de pesquisa e análise bio- 
lógica: laboratórios de pesquisa e de controle de qualidade; bioté- 
rios; serviços de medicina nuclear; laboratórios de patologia, de 
análises clínicas e de microbiologia, bem como os laboratórios de 
produção de medicamentos, drogas, cosméticos, imunobiológicos, hemo- 
derivados e outros produtos que gerem resíduos de qualquer natureza, 
classificáveis segundo dispõe o art. 2a desta Lei; 

IV - os serviços de medicina legal e anatomia patológica. 
Art. 4a - Cada uma das categorias de resíduos relaciona- 

das no art. 2a será separada e acondicionada, com procedimentos e 
formas específicos e adequados a cada categoria, na fonte produtora 
do resíduo e sua embalagem deverá trazer os símbolos internacional- 
mente estabelecidos pela Organização Internacional de Normalização 
(ISO) e pelo Comitê de Especialistas em Transporte de Produtos Peri- 
gosos, ambos da Organização das Nações Unidas, adequados a cada caso, 
conforme dispõe o Anexo a esta Lei. 

§ Ia - Estes símbolos deverão ser impressos em cor laran- 
ja ou vermelha sobre fundo branco. 

§ 2a - 0 lixo de tipo domiciliar não precisará ser iden- 
tificado. 

TÍTULO II 
Das Obrigações dos Estabelecimentos Geradores de 

Resíduos 

Art. 5a - São de responsabilidade do estabelecimento ge- 
rador do resíduo: 

I - a classificação e separação dos resíduos por catego- 
ria, de acordo com o art. 3a desta Lei, a serem processados na parte 
de produção (serviço ou unidade); ■ 
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TÍTULO III 
Das Obrigações da Administração Municipal 

Art. 16 - É responsabilidade da administração pública 
municipal: . .-..l . 

I - a manutenção de serviço regular de coleta e transpor- 
te dos resíduos de serviços de saúde; 

II - dar destino final adeguado aos resíduos coletados. 
Art. 17 - Entende-se por serviço regular de coleta de re- 

síduos de serviços de saúde a remoção e o transporte, para destinação 
adequada, do conteúdo dos recipientes e contenedores padronizados, ou 
dos sacos plásticos, colocados pelos estabelecimentos de que trata o 
art. 3a em locais previamente determinados, e obedecendo a horários 
pré-estabelecidos pelo órgão competente. 

Parágrafo único - Considerar-se-á em condições regulares 
para fins de coleta e transporte os resíduos de serviços de saúde 
acondicionados na forma prescrita nesta Lei e nos regulamentos baixa- 
dos pelo poder público municipal sobre a matéria. . r,-- v 

Art. 18 - A coleta de resíduos de serviços de saúde deve 
ser diferenciada e o transporte feito obrigatoriamente em veículos 
especiais que impeçam o derramamento de líquidos ou de resíduos rnas 
vias e logradouros públicos e em condições que não tragam inconve- 
nientes à saúde, à segurança e ao bem-estar públicos.' ■ . ■ ■ 

§ Ia - Os veículos utilizados para o transporte de resí- 
duos de serviços de saúde deverão ser de cor branca e conter, ^ sua 
carroceria, de forma visível, o símbolo de risco biológico previsto 
no Anexo desta Lei. : 

§ 2a - Deve ser assegurado para os funcionários que tra- 
balham na coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde: ? . 

a) o uso de equipamento de proteção individual; ? ; • 
b) treinamento específico para as tarefas e supervisão 

permanente; 
c) controle periódico de condições de saúde.. 
§ 3a - A periodicidade de coleta será estabelecida em 

função do volume de lixo produzido pelo estabelecimento de saúde, 
sendo realizada, no máximo, a cada setenta e duas horas. 

§ 4a - 0 lixo de tipo domiciliar ou não-séptico, definido 
no art. 2a, não será objeto de coleta diferenciada, mas deverá ser 
classificado e separado na fonte produtora e entregue para a coleta 
pública regular, não estando sujeito aos cuidados previstos no art. 
6a desta Lei. 

Art. 19 - Os resíduos de serviços de saúde incluídos na 
categoria de lixo séptico serão obrigatoriamente incinerados em inci- 
nerador central especificamente instalado para esta finalidade e ope- 
rado pela administração municipal, salvo o previsto no art. 10 desta 
Lei. 

Parágrafo único - A instalação e a operação de tais equi- 
pamentos são sujeitas à autorização do órgão municipal ou estadual de 
preservação ambiental ou de controle de poluição e, em qualquer caso, 
deve permitir padrões de qualidade do ar atmosférico compatíveis com 
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os estabelecidos na Portaria nB 231, de 27 de abril de 1976, do Mi- 
nistério do Interior, ou de regulamento que venha a substituí-la. 

Art. 20 - É a administração pública municipal dispensada 
da manutenção de serviço regular de coleta e transporte dos resíduos 
de saúde dos estabelecimentos localizados fora do perímetro urbano e 
naqueles municípios nos quais a pequena rede de estabelecimentos in- 
dique a adoção de soluções individualizadas, previamente aprovados 
pela Secretaria Estadual de Saúde e pelo órgão estadual de preserva- 
ção do meio ambiente. 

Parágrafo único - Os municípios poderão constituir con- 
sórcios para a manutenção conjunta de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde. 

TÍTULO IV 
Das Infrações a esta Lei e Sanções Cabíveis 

Art. 21 - Constituem infração: 
I - construir, instalar ou fazer funcionar qualquer dos 

estabelecimentos previstos no art. 3® desta Lei,; contrariando dispo- 
sitivos desta Lei ou de seus regulamentos; ; ~ 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da licença ou 
autorização e/ou multa; . :■ a:,- 

II - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autori- 
dades competentes no exercício de suas funções;.' 

v Pena: advertência, interdição, cancelamento da licença ou 
autorização e/ou multa; 

III - deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução 
de medidas sanitárias que visem à prevenção de doenças e de sua dis- 
seminação, bem como à preservação da saúde e do meio ambiente: 

Pena; advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização e multa; 

IV - descumprir disposições desta Lei, de seus regulamen- 
tos e normas correlatas, no que diz respeito à coleta, transporte e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde, por empresas e 
serviços, seus agentes e consignatários: - 

Pena; advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
concessão e/ou multa; 

V - instalar ou operar incineradores sem autorização do 
órgão competente de preservação ambiental ou causando poluição do ar 
atmosférico: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença, 
autorização ou concessão e/ou multa; 

VI - não manter, em estabelecimentos hospitalares, serviço 
de limpeza e/ou programa de gerência de resíduos e/ou quadros pró- 
prios para limpeza, gerência e manejo de resíduos: 

Pena; advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização e/ou multa; 

VII - lançar resíduos de serviços de saúde em logradouros 
públicos, em cursos d'água, lagos, lagoas ou no mar; depositá-los a 
aéu aberto; incinerá-los a'céu aberto: (s^Teíe^ , / 

Protocolo Udsiativç ^ | 
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Pena: advertência, interdição, cancelamento de, licença, 
autorização ou concessão e/ou multa; : ou .u.uu , ^ u 

VIII - não manter serviço regular de coleta e - transporte de 
resíduos de saúde, bem como não dar destino adequado aos, resíduos co- 
letados, ou deixar de realizar coleta por período superior a setenta 
e duas horas: ■ uuuw-uí: r. " / 

Pena: advertência e multa, no caso de serviço, público; 
advertência, cancelamento da concessão e/ou multa, no caso de empresa 
concessionária; .a■ 

IX - deixar de fiscalizar e controlar os meios e os pro- 
cessos utilizados pelos estabelecimentos na gerência de seus resíduos 
e pelas empresas ou serviços públicos e privados, de coleta, trans- 
porte e destino de resíduos de serviços de saúde; V-.ao o 

Pena: multa. venu; í. u. . , 
Parágrafo único - As penalidades previstas nesta, Lei são 

aplicadas alternativa ou cumulativamente, sem prejuízo de sanções de 
natureza civil ou penal cabíveis, bem como da obrigatoriedade de re- 
paração dos danos causados que à saúde das pessoas quer; ao ,meio am- 
biente. 

Art. 22 - A pena de multa consiste no pagamento - -de quan- 
tia variando entre dez e cinqüenta BTN, segundo a gravidade da infra-, 
ção e a existência de condições atenuantes ou agravantes, a critério 
da autoridade competente. i:-.-] cccr/-:!- v ^ - 

Parágrafo único - A reincidência, mesmo que não específi- 
ca, torna o infrator passível de pagamento do dobro da multa ante- 
riormente aplicada na primeira reincidência e do décuplo nas seguin- 
tes ou, não lhe tendo sido aplicada multa na primeira infração,_ / de 
pagamento do valor máximo previsto para multa na primeira reincidên- 
cia e do dècuplo deste valor nas reincidências seguintes^ ; 

Art. 2 3 - Sem prejuízo de ação própria conferida - .a 
qualquer interessado, compete ao Ministério Público, de ofício ou me- 
diante representação de conselho de saúde ou de qualquer interessado, 
tomar as medidas judiciais cabíveis para o efetivo cumprimento desta 
Lei. /"■ / ' 

TÍTULO V_ 
Disposições Finais 

Art. 24 - Os fabricantes de equipamentos necessários à 
gestão de resíduos, internamente aos estabelecimentos, àsua embala- 
gem , acondicionamento, transporte, tratamento e destinação,final fi- 
cam obrigados a manter a produção de peças de reposição_e serviços de 
manutenção dos equipamentos que produzam, por, no mínimo, dez anos 
após sua retirada do mercado ou a suspensão de sua fabricação. 

Art. 25-0 poder público municipal pode instituir e co- 
brar tarifas referentes aos serviços por ele prestados de coleta, 
transporte, tratamento e destino final de resíduos de serviços de 
saúde. ' . . ^ - 

Art. 26 - A iniciativa privada pode participar, de forma 
complementar, como concessionária, da prestação e venda de serviços 

Protocolo ucu.jlatiyo,,, 
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de coleta, transporte, tratamento e destino final de: resíduos de ser- 
viços de saúde, aplicando-se, neste caso, o disposto nesta Lei. -Jc-- 

Parágrafo único - Em qualquer situação, o estabelecimento 
e o. reajuste de tarifas são de competência do poder público munici- 
pal. .. raíl i , 

Art. 27 - São de responsabilidade dos órgãos municipais e 
estaduais de saneamento e preservação do meio ambiente a definição, a 
Inspeção, a fiscalização e o controle dos meios e .processos utiliza- 
dos em suas respectivas áreas de jurisdição para tratamento e destino 
final dos resíduos de serviços de saúde, sendo, de qualquer forma, 
vedada sua destinação final era aterros sanitários-comuns, coletivos 
ou domésticos. . o:: ; 

Art. 28 - São de responsabilidade do órgão de gestão mu- 
nicipal do Sistema Único de Saúde a definição, a: inspeção, a.fiscali- 
zação e o controle dos meios e dos processos utilizados para a gestão 
de resíduos no âmbito interno dos estabelecimentoã..- ■ . ii í:, ::.í; uorr 

Art. 29-0 Poder Executivo,, através do Ministério da 
Saúde e do organismo federal de preservação, ambiental, regulamentará 
esta Lei no prazo de seis meses. lai. no pv / .■ de 

^ Art. 30 - Esta Lei entra em vigor no. prazo de um-ano,: a - 
contar da data de sua publicação. a- 

' r Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 5 DE MARÇO DE 1991 .'PPL. 

'   

. SENADOR MAURO BENEVIDES .evV'' , 
. -p PRESIDENTE 

VPL/. 
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Gabinete do Senador CÉSAR BORGES 
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Prostdente da CCJ - SF 

1379.131 92* 

REQUERIMENTO N0 3} , DE 2010 - CCJ 

Requeiro, nos termos do artigo 93, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, que seja realizada Audiência 

Pública perante esta Douta Comissão, com o objetivo de instruir o 

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n0 

354 de 1989, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 

Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

A audiência deverá ser realizada com a participação dos 

seguintes convidados: 

Sra. Izabella Mônica Vieira Teixeira - Ministra do Meio 

Ambiente; 

Sr. Márcio Fortes - Ministro das Cidades; 

Sr. Paulo Ziulkoski- Presidente da Confederação Nacional 

dos Municípios (CNM); 

Sr. Newton de Lima Azevedo - Vice-Presidente da 

Associação Brasileira da Infra-Estrutura e Indústrias de Base 

(ABDIB); 

Sr. Carlos Roberto Vieira da Silva Filho, Diretor- 

Executivo da Associação Brasileira de Empresas de Limpeza 

Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE); 

Sr. Augusto Coelho Fernandes, Diretor-Executivo da 

Confederação Nacional das Indústrias (CNI) 

Í COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o Brasil produz 170 mil toneladas de resíduos 

sólidos urbanos (lixo) por dia, conforme informações da Associação 

Brasileira das Empresas de Limpeza Urbana e Resíduos Especiais 

(ABRELPE). Deste total, 67 mil toneladas têm destinação inadequada. 

Além disso, conforme informações da Associação Compromisso 

Empresarial para Reciclagem (Cempre, 2008), apenas 12% de todo o 

resíduo é reciclado. 

Por outro lado, a sociedade brasileira há quase 20 anos, está 

no aguardo de uma legislação para o setor de resíduos, que possa oferecer 

uma nova política moderna, representando um novo paradigma de 

trabalho, transformando definitivamente o País num ambiente compatível 

com os demais países desenvolvidos e emergentes, e à altura dos 

inúmeros outros avanços aqui realizados. 

O debate a propósito da necessidade de se instituir uma 

política nacional de gerenciamento de resíduos sólidos remonta ao final 

da década de 1980, com a apresentação do Projeto de Lei do Senado 

(PLS) n0 354, de 1989, que dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o 

tratamento, o transporte e a destinação final de resíduos de serviços de 

saúde. 

Aprovado nesta Casa, em 1991, o projeto passou a tramitar 

na Câmara dos Deputados e voltou a esta Casa, após quase duas décadas 

de tramitação, onde ficou apensado a diversos outros projetos que 

tratavam da mesma matéria. 

Em 2008, foi instituído um Grupo de Trabalho na Câmara 

dos Deputados para tentar solucionar o assunto. E finalmente, o trabalho 

resultou no Substitutivo, que em março chegou ao Senado, e que agora 

tramita na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), ao qual tive a 

de ser designado relator. 

úonra 

cf 

CÕMISStóDH^SinViÇAO 
JUSTIÇAE CIDADANIA-CCJ^ 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CÉSAR BORGES 

*31379.131 92* 

A proposta é fundamental para que o país disponha de uma 

base legal que irá favorecer a gestão do destino final e do tratamento do 

lixo urbano. O projeto, nos termos do referido Substitutivo, explicita as 

responsabilidades dos diversos setores pelos resíduos sólidos gerados 

(indústria, comércio, saúde e outros), incluindo a elaboração e a 

implantação de planos de gerenciamento de resíduos sólidos; vincula o 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos ao licenciamento ambiental; 

reconhece o papel dos catadores no âmbito de uma lei federal e fortalece 

a atuação das suas cooperativas; 

Além disso, o projeto institui o plano nacional e os planos 

estaduais e municipais. Além de dispor sobre os instrumentos 

econômicos aplicáveis à gestão integrada de resíduos sólidos. 

A proposição estabelece, ainda, incentivos fiscais para o 

segmento de reciclagem e operadores de aterros sanitários e industriais; e 

institui a responsabilidade pós-consumo do produtor para determinadas 

categorias de resíduos. Portanto, com objetivo de discutir as diversas 

implicações dessa proposta sobre os segmentos envolvidos é que 

requeremos essa audiência pública. 

Sala das Sessões, em de 2010. 

CÉSAR BORGES 

(cÓMisató oi GONsrmjíçXõ 
JUSTIÇA E CIDADANIA -CCJ 
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DE 2010 - CCJ 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, em 

aditamento ao Requerimento n0 37, de 2010- CCJ, aprovado em 

14/04/2010, que a audiência pública na Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) seja realizada em conjunto com a Comissão 

de Assuntos Econômicos (CAE), com a Comissão de Assuntos Sociais e 

com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, 

Fiscalização e Controle (CMA) e que ainda seja incluído como 

convidado um representante dos catadores de lixo: 

Sr. Severino Francisco de Lima Júnior — Membro da Equipe de 

Articulação do Movimento Nacional de Catadores de Materiais 

Recicláveis- (MNCR) 

JUSTIFICAÇÃO 

No último dia 14 de abril foi aprovado pela Comissão de Constituição 

Justiça e Cidadania, o Requerimento n0 37/2010, a realização de uma 

audiência pública com objetivo de instruir o relatório ao Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n0 354 de 1989, que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências. O presente aditamento atende a 

dois objetivos: 

Primeiro, a realização da audiência pública conjunta nas comissões pertinentes 

pretende dar maior celeridade e agilidade no processo de tramitação da 

/ 
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matéria. É importante ressaltar que a sociedade brasileira carece urgentemente 

de uma legislação moderna e eficaz para o setor e o projeto, objeto desse 

substitutivo, já tramita por mais de 20 anos no Congresso Nacional. Enquanto 

isso são perdidas novas oportunidades econômicas, de geração de emprego e 

renda, além de uma nova ordem legal que garanta maior proteção ambiental e 

uma reinserção social dos catadores, homens e mulheres, que sobrevivem 

dessa atividade. 

Além disso, recentemente o país se deparou com tragédias decorrentes de 

deslizamentos de terras, encostas e entupimento de bueiros, devido em grande 

parte a uma disposição inadequada do lixo. Um exemplo emblemático da 

ausência de um marco regulatório para o gerenciamento dos resíduos sólidos 

foi a fixação de habitações sob um aterro sanitário no morro do Bumba, em 

Niterói no Estado do Rio de Janeiro. 

Segundo, a inclusão de um profissional da catação de resíduos é fundamental 

para dar maior representatividade na audiência pública em virtude do 

Substitutivo conter vários dispositivos referentes aos catadores de lixo, que 

exercem papel fundamental no processo de reciclagem dos resíduos sólidos. 

Segundo estimativas da entidade Compromisso Empresarial para Reciclagem 

(Cempre) existem 1 milhão de catadores em todo País, que dependem da 

renda gerada com essa atividade econômica e necessitam de mecanismos de 

proteção social e de incentivos para se organizarem em cooperativas. 

Sala das Sessões, 

ÉSAR BOEÈES 
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Requeiro, nos termos do art. 113 do Regimento 

Interno do Senado Federal, que seja realizado o estudo do Substitutivo 

da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n0 354 de 

1989, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei 

n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências nesta 

Comissão de Assuntos Econômicos - CAE, em conjunto com a 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ, com a Comissão 

de Meio Ambiente Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle- 

CMA e com a Comissão de Assuntos Sociais- CAS. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira há quase 20 anos, está no aguardo 

de uma legislação para o gerenciamento adequado dos resíduos 

sólidos, que possa oferecer uma nova política moderna, representando 

um novo paradigma de trabalho, transformando definitivamente o País 

num ambiente compatível com os demais países desenvolvidos e 

emergentes, e à altura dos inúmeros outros avanços aqui realizados. 

O debate a propósito da necessidade de se instituir uma 

política nacional de gerenciamento de resíduos sólidos remonta ao 

final da década de 1980, com a apresentação do Projeto de Lei do 

Senado (PLS) n0 354, de 1989, que dispõe sobre o acondicionamento, 

a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final de resíduos de 

serviços de saúde. 
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Aprovado nesta Casa, em 1991, o projeto passou a 

tramitar na Câmara dos Deputados e voltou a esta Casa, após quase 

duas décadas de tramitação, onde ficou apensado a diversos outros 

projetos que tratavam da mesma matéria. 

Recentemente, num período de chuvas excessivas, o 

país se deparou com tragédias decorrentes de deslizamentos de terras, 

encostas e entupimento de bueiros, devido em grande parte a uma 

disposição inadequada do lixo. Um exemplo emblemático da ausência 

de um marco regulatório para o gerenciamento dos resíduos sólidos foi 

a fixação de habitações sob um aterro sanitário no morro do Bumba, 

em Niterói no Estado do Rio de Janeiro. 

Atualmente, o Brasil produz 170 mil toneladas de 

resíduos sólidos urbanos (lixo) por dia, conforme informações da 

Associação Brasileira das Empresas de Limpeza Urbana e Resíduos 

Especiais (ABRELPE). Deste total, 67 mil toneladas têm destinação 

inadequada. Além disso, conforme informações da Associação 

Compromisso Empresarial para Reciclagem (Cempre, 2008), apenas 

13% de todo o resíduo é reciclado. 

Diante do exposto, justifica-se uma tramitação mais 

célere nesta Casa, sob a forma de estudo conjunto nas comissões 

pertinentes, da proposição que defme a "Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, dispõe sob seus princípios, objetivos e instrumentos, bem 

como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 

gerenciamento de resíduos sólidos, às responsabilidades dos geradores 

e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis." 

Sala das Sessões, em de 2010. 

CÉSAR BORGES 
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REQUERIMENTO N0^/ , DE 2010 - CCJ/CAE/CAS/CMA 

Requeiro, nos termos do art. 112 do Regimento 

Interno do Senado Federal, que seja realizado o estudo do Substitutivo 

da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n0 354 de 

1989, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei 

n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências nesta 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ, em conjunto 

com a Comissão de Assuntos Econômicos - CAE, com a Comissão de 

Meio Ambiente Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle-CMA 

e com a Comissão de Assuntos Sociais- CAS. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira há quase 20 anos, está no aguardo 

de uma legislação para o gerenciamento adequado dos resíduos 

sólidos, que possa oferecer uma nova política moderna, representando 

um novo paradigma de trabalho, transformando definitivamente o País 

num ambiente compatível com os demais países desenvolvidos e 

emergentes, e à altura dos inúmeros outros avanços aqui realizados. 

O debate a propósito da necessidade de se instituir uma 

política nacional de gerenciamento de resíduos sólidos remonta ao 

final da década de 1980, com a apresentação do Projeto de Lei do 

Senado (PLS) n0 354, de 1989, que dispõe sobre o acondicionamento, 

a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final de resíduos de 

serviços de saúde. 

Aprovado nesta Casa, em 1991, o projeto passou a 

tramitar na Câmara dos Deputados e voltou a esta Casa, após quase 

duas décadas de tramitação, onde ficou apensado a diversos outros 

projetos que tratavam da mesma matéria. 

Recentemente, num período de chuvas excessivas, o 

país se deparou com tragédias decorrentes de deslizamentos de terras, 

encostas e entupimento de bueiros, devido em grande parte a uma 

disposição inadequada do lixo. Um exemplo emblemático da ausência 
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de um marco regulatório para o gerenciamento dos resíduos sólidos foi 

a fixação de habitações sob um aterro sanitário no morro do Bumba, 

em Niterói no Estado do Rio de Janeiro. 

Atualmente, o Brasil produz 170 mil toneladas de 

resíduos sólidos urbanos (lixo) por dia, conforme informações da 

Associação Brasileira das Empresas de Limpeza Urbana e Resíduos 

Especiais (ABRELPE). Deste total, 67 mil toneladas têm destinação 

inadequada. Além disso, conforme informações da Associação 

Compromisso Empresarial para Reciclagem (Cempre, 2008), apenas 

13% de todo o resíduo é reciclado. 

Diante do exposto, justifica-se uma tramitação mais 

célere nesta Casa, sob a forma de estudo conjunto nas comissões 

pertinentes, da proposição que define a "Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, dispõe sob seus princípios, objetivos e instrumentos, bem 

como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 

gerenciamento de resíduos sólidos, às responsabilidades dos geradores 

e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis." 

Sala das Sessões, em de 2010. 

CÉSAR BORGES 
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PARECER N0 , DE 2010 

Das COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA; DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS; DE ASSUNTOS SOCIAIS; E 
DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE, sobre o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n0 354, 
de 1989 (Projeto de Lei n0 203, de 1991, na Casa 
revisora) que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CÉSAR BORGES 

I - RELATÓRIO 

Vem a estas Comissões, para análise, nos termos dos arts. 285 

a 287 do Regimento Interno do Senado Federal, o Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 1989 (Projeto 

de Lei n0 203, de 1991, na Casa revisora), que institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

dá outras providências. 

Durante a tramitação na Câmara dos Deputados do Projeto de 

Lei do Senado n0 354, de 1989, de autoria do Senador Francisco 

Rollemberg, cuja ementa dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o 

tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de 

saúde, foram apensadas mais de oitenta proposições sobre os mais variados 

temas relacionados aos resíduos sólidos - inclusive o Projeto de Lei (PL) n0 

1.991, de 2007, do Poder Executivo, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e dá outras providências. 

Conforme justificação do relator da matéria na Câmara dos 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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Deputados, o texto aprovado, ora consubstanciado no SCD n0 354, de 1989, 

resultou de acordo firmado após longa e exaustiva discussão da matéria, 

esforço do qual participaram representantes de órgãos das três esferas 

governamentais, de setores empresariais os mais diversos e do comércio 

varejista, de entidades ambientalistas e de defesa do consumidor, de 

cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis e de 

especialistas na gestão de resíduos sólidos. 

O projeto original, como se nota, foi totalmente reformulado 

pela Casa revisora. A seguir, passamos a relatar os principais pontos do 

Substitutivo. 

O SCD n0 354, de 1989, disciplina a matéria ementada em 

cinqüenta e oito artigos, que se desdobram em numerosos parágrafos, 

incisos e alíneas e se agrupam em quatro Títulos: Das Disposições Gerais, 

Da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Das Diretrizes Aplicáveis aos 

Resíduos Sólidos e Das Disposições Transitórias e Finais. 

No art. 3o do Capítulo II do Título I (Das Disposições Gerais) 

estão as definições necessárias para a aplicação da lei. Dentre elas, 

destacamos: (i) destinação final ambientalmente adequada; destinação 

de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 

recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas 

pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa; (ii) 

disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas específicas de modo a evitar danos 

ou riscos à saúde pública e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

(iii) rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação, não apresentam outra 

possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; (iv) 

geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas 

atividades, nelas incluído o consumo; (v) gerenciamento de resíduos 

sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos; (vi) gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações 

voltadas à busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a 

considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social; 

(vii) logística reversa: instrumento caracterizado por um conjunto de 

ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição 
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dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

ambientalmente adequada; (viii) serviço público de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos: o conjunto de atividades previsto no art. 7o da 

Lei de Saneamento Básico (Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007); e (ix) 

área órfã contaminada; área contaminada cujos responsáveis pela 

disposição de contaminantes não sejam identificáveis ou individualizáveis. 

Os princípios e objetivos da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) estão enumerados nos arts. 6o e 7o do Capítulo II do Título 

11. Entre eles merecem destaque: (i) a responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos; (ii) o reconhecimento do resíduo reutilizável e 

reciclável como um bem econômico e de valor social; (iii) o respeito às 

diversidades locais e regionais; e (iv) a cooperação entre as diferentes 

esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 

sociedade. 

Os instrumentos da PNRS, por seu turno, constam do art. 8o do 

Capítulo III do mesmo Título. Entre eles, figuram: (i) os planos de resíduos 

sólidos; (ü) os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos 

sólidos; (iii) a coleta seletiva e os sistemas de logística reversa; (iv) o 

incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis (v) o 

Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; (vi) o Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR); 

(vii) o licenciamento ambiental de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras; (viii) o incentivo à adoção de consórcios ou outras formas de 

cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de 

aproveitamento e redução dos custos envolvidos; e (ix) os incentivos 

fiscais, financeiros e creditícios. 

O Substitutivo explicita a competência do Distrito Federal e 

dos Municípios na gestão integrada dos resíduos sólidos gerados em seus 

respectivos territórios, sendo que aos Estados cabe: (i) promover a 

integração da organização, do planejamento e da execução das funções 

públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos 

da lei complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Constituição 

Federal; e (ii) controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitos a 

licenciamento ambiental junto ao órgão estadual do meio ambiente. A 

atuação do Estado deve apoiar e priorizar as iniciativas municipais de ^ 
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soluções consorciadas ou compartilhadas entre dois ou mais Municípios 

(arts. 10 e 11). 

De acordo com o art. 12, incumbe aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável pela 

coordenação do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos as informações necessárias sobre os resíduos sob sua 

esfera de competência, na forma estabelecida no regulamento da lei. 

Os dispositivos das Seções III e IV do Capítulo II do Título III 

estabelecem, respectivamente, as diretrizes para os Planos Estaduais e 

Municipais de Resíduos Sólidos (arts. 16 a 19). Ressaltamos: 

a) o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar o Plano 

Municipal (ou Distrital, conforme o caso) de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos para que façam jus a recursos da União, ou por ela controlados, 

destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou para que sejam beneficiados por 

incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento 

para tal finalidade; 

b) os recursos da União serão direcionados prioritariamente 

para os Municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais 

para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e a implementação 

de plano intermunicipal, e implantarem a coleta seletiva com a participação 

de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

c) o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais poderá ser dispensado da elaboração do plano municipal, 

desde que o plano intermunicipal atenda aos requisitos previstos na lei; 

d) o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

pode estar inserido no plano de saneamento básico previsto na Lei n0 

11.445, de 2007; 

e) a existência do plano municipal não exime o Município ou o 

Distrito Federal do licenciamento ambiental dos aterros sanitários; 

f) os Estados também somente terão acesso a recursos públicos 

federais destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de 
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resíduos sólidos após a elaboração do plano estadual; 

g) a exigência da elaboração de plano estadual e de plano 

municipal de resíduos sólidos, nos termos previstos pela lei, para que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios tenham acesso a recursos 

públicos federais entrará em vigor dois anos após a data da publicação da 

lei; 

h) além dos planos estaduais, os Estados poderão elaborar, 

com a participação dos Municípios envolvidos, planos específicos 

direcionados às regiões metropolitanas, o que não exclui nem substitui as 

prerrogativas dos Municípios previstas na lei; 

i) o conteúdo mínimo dos planos estaduais e municipais de 

resíduos sólidos consta dos arts. 17 e 19 do projeto de lei em exame, 

respectivamente. No caso de Municípios com menos de vinte mil 

habitantes, o plano municipal poderá ter conteúdo simplificado, na forma 

do regulamento; 

j) dentre as dezenove exigências a serem contempladas no 

plano municipal destacamos: (i) diagnóstico da situação dos resíduos 

sólidos gerados, contendo a origem, o volume, a caracterização e as formas 

de destinação e disposição final; (ii) identificação de áreas para aterros; (iii) 

identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico ou a sistema de logística reversa, bem como 

descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 

na coleta seletiva e na logística reversa; (iv) metas de redução, reutilização, 

coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade 

de rejeitos encaminhados para disposição final; (v) identificação dos 

passivos ambientais relacionados a resíduos sólidos, incluindo áreas 

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; (vi) sistema de cálculo 

dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos, e a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei 

de Saneamento Básico; (vii) programas e ações de capacitação técnica 

voltados à implementação e operação do plano; (viii) programas e ações de 

educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização 

e a reciclagem de resíduos; e (ix) programas e ações para a participação, se 

houver, das cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis. 

Conforme o disposto no art. 13, os resíduos sólidos, para os 
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efeitos da lei, são classificados quanto à periculosidade e à origem. No 

segundo grupo são identificadas as seguintes categorias: (i) domiciliares; 

(ü) de limpeza urbana; (iii) de estabelecimentos comerciais; (iv) de 
serviços públicos de saneamento básico (excetuados os resíduos sólidos 

urbanos, que englobam os domiciliares e os de limpeza urbana); (v) 

industriais; (vi) de serviço de saúde; (vii) da construção civil; (viii) 

agrosilvopastoris; (ix) de mineração; e (x) de serviços de transportes, que 

são os resíduos gerados em portos, aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira. 

Os arts. 20 a 24 da do Capítulo II e 25 a 36 do Capítulo III do 

Título II do Substitutivo estabelecem as responsabilidades dos geradores de 

resíduos sólidos e do poder público. Destacamos os seguintes pontos: 

a) o art. 20 estatui que os geradores de resíduos sólidos de 

serviços públicos de saneamento básico, industriais, de serviço de saúde, da 

construção civil, agrosilvopastoris, de mineração, de serviços de 

transportes, bem como de estabelecimentos comerciais que gerem resíduos 

perigosos ou que, por sua natureza, composição ou volume, não possam ser 

equiparados, pelo poder público municipal, aos resíduos domiciliares estão 

sujeitos à elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 

cujo conteúdo mínimo está descrito no art. 21. Esses geradores são 

responsáveis pela implementação, operacionalização e monitoramento de 

todas as etapas do plano. Nos casos em que as etapas sob responsabilidade 

do gerador forem realizadas pelo poder público, este será devidamente 

remunerado pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis; 

b) segundo o art. 23, os responsáveis por esses planos 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e ao 

órgão licenciador do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) 

informações completas sobre a implementação e a operacionalização do 

plano sob sua responsabilidade. Essas informações serão repassadas pelos 

órgãos públicos ao Sinir; 

c) a inexistência do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos não impede a elaboração, a implementação e a 

operacionalização do Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos - que 

é parte integrante do processo de licenciamento ambiental do 

empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama; e no 

caso de empreendimento ou atividade não sujeitos ao licenciamento 

ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento cabe à autoridade 
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municipal competente; 

d) o titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou 

indireta desses serviços, observados o respectivo Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e a Lei de Saneamento Básico; 

e) no âmbito da responsabilidade compartilhada, cabe ao 

titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, entre outras medidas, estabelecer sistema de coleta seletiva e dar 

disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

provenientes dos serviços prestados; 

f) a contratação, pelo titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas 

por pessoas físicas de baixa renda dispensa licitação, nos termos do inciso 

XXVII do art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) havendo sistema de coleta seletiva ou sistemas de logística 

reversa, os cidadãos são obrigados a acondicionar e disponibilizar 

adequadamente para coleta ou devolução os resíduos sólidos gerados. O 

poder público municipal poderá instituir incentivos econômicos aos 

munícipes que participarem do sistema de coleta seletiva na forma de lei 

municipal; 

h) conforme dispõe o art. 33, estão obrigados a estruturar e a 

implementar sistemas de logística reversa, mediante retomo dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, os 

importadores, os distribuidores e os comerciantes de: (i) agrotóxicos, seus 

resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após 

o uso, constitua resíduo perigoso; (ii) pilhas e baterias; (iii) pneus; (iv) 

óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; (v) lâmpadas fluorescentes, 

de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e (vi) produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes; 

i) a logística reversa relativa aos produtos mencionados nos 

itens (v) e (vi) acima mencionados será implementada progressivamente, 

segundo cronograma estabelecido em regulamento; 

COMISSÃO DP CONSTITUIÇÃO, 
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j) na forma do disposto em regulamento ou em acordos 

setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor 

empresarial, a responsabilidade pós-consumo da cadeia produtiva prevista 

para os resíduos acima mencionados será estendida a produtos 

comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos 

demais produtos e embalagens em que a aplicação da logística reversa seja 

técnica e economicamente viável, considerando, prioritariamente, o grau e 

a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos 

gerados; 

k) para assegurar a implementação e a operacionalização dos 

sistemas de logística reversa, os fabricantes, os importadores, os 

distribuidores e os comerciantes podem adotar as seguintes medidas: (i) 

implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; (ii) 

colocar à disposição postos de entrega de resíduos reutilizáveis e 

recicláveis; (iii) atuar em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis, exceto no caso dos produtos 

identificados no item "h", mencionado acima, pelos itens (i) a (vi); 

1) as embalagens devem ser fabricadas com materiais que 

propiciem a reutilização e a reciclagem. 

Os arts. 37 a 41 do Capítulo IV do Título III dispõem sobre 

resíduos perigosos. Entre outros preceitos: (i) as pessoas jurídicas que 

operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, 

devem se registrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos e são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos, que poderá estar inserido no Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos comentado anteriormente; (ü) o Cadastro é parte 

integrante do Sinir; (iii) no licenciamento ambiental de empreendimentos 

ou atividades que operem com resíduos perigosos, é facultado ao órgão 

ambiental licenciador exigir a contratação de seguro de responsabilidade 

civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública; (iv) no caso 

de descontaminação de áreas órfãs, identificados os responsáveis pela 

contaminação estes ressarcirão integralmente o valor despendido pelo 

poder público. Os rejeitos radioativos são regulados por legislação 

específica. 

Os Instrumentos Econômicos aplicáveis à PNRS são tratados 

nos arts. 42 a 45 do Capítulo V do Título III. Em síntese: 
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a) o poder público poderá instituir linhas de financiamento 

para atender de forma prioritária iniciativas voltadas, por exemplo, para: (i) 

o desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 

intermunicipal ou regional; (ii) a implantação de infraestrutura física e a 

aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 

por pessoas físicas de baixa renda; (iii) a estruturação de sistemas de coleta 

seletiva e de logística reversa; e (iv) a descontaminação de áreas 

contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

b) no fomento ou na concessão de incentivos creditícios 

destinados a atender as diretrizes da lei, as instituições oficiais de crédito 

poderão estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos 

créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos; 

c) a União e os demais entes federativos, no âmbito de suas 

competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder 

incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n0 101, de 4 de maio de 

2000) para: (i) as indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao 

tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território 

nacional; (ii) projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida do 

produto, prioritariamente em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; (iii) as empresas dedicadas à limpeza 

urbana; 

d) os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n0 

11.107, de 6 de abril de 2005, com o objetivo de viabilizar a 

descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos 

sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 

Governo Federal. 

O Substitutivo veda expressamente as seguintes formas de 

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: (i) 

lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; (ii) 

lançamento in natum a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

(iii) queima a céu aberto ou em instalações não licenciadas para esta 

finalidade. Nos casos de emergência sanitária, a queima de resíduos a céu 

aberto poderá ser realizada, desde que autorizada pelos órgãos 

competentes. 

COMISSÃO DE CONSTIIUiCAO 
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Nas áreas de disposição final de resíduos ou de rejeitos ficam 

vedadas as atividades de catação, criação de animais domésticos e fixação 

de habitações temporárias ou permanentes. 

O projeto também proíbe a importação de resíduos sólidos 

perigosos e de rejeitos para quaisquer fins. 

A inobservância aos preceitos da lei ou de seu regulamento 

sujeita os infratores às penalidades previstas na Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (Lei de 

Crimes Ambientais), e seu regulamento, sem prejuízo de outras sanções 

determinadas em lei. 

O art. 54 do Título IV (Das Disposições Transitórias e Finais) 

altera o § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, de modo a punir aquele 

que manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla 

ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da 

estabelecida em lei ou regulamento e também quem dispõe resíduos sólidos 

urbanos em desconformidade com a lei que resultar deste projeto: pena - 

reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

De acordo com o caput do art. 55, a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implantada em até quatro 

anos após a data de publicação da lei, sendo que o parágrafo único do 

artigo abre a possibilidade de os planos estaduais e os planos municipais de 

resíduos sólidos definirem prazo diferente do previsto no caput. 

Por fim, o art. 58 estabelece que a lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

A posição favorável à aprovação do Substitutivo foi 

reafirmada por ocasião da audiência pública realizada no último dia 5 de 

maio, em seção conjunta promovida pelas Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE), de Assuntos 

Sociais (CAS) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 

e Controle (CMA), com a presença da Ministra do Meio Ambiente e de 

representantes do Ministério das Cidades; da Associação Brasileira de 

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE); da 

Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB); da 

Comissão Nacional do Movimento Nacional dos Catadores de Materiais 

COMISSÃO DE C0NST1 
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Recicláveis (MNCR); da Confederação Nacional da Indústria (CNI); e da 

Confederação Nacional dos Municípios (CNM). 

A matéria em pauta será examinada pela CCJ, CAE, CAS e 

CMA. No entanto, em virtude da aprovação dos Requerimentos n0 18, de 

2010/CAE, n0 22, de 2010/CMA, n0 39, de 2010/CAS e n0 49, de 2010/CCJ 

- fundamentados no art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal -, o 

estudo da matéria será feito em reunião conjunta, cabendo a mim a 

responsabilidade de relatar o projeto nas quatro Comissões. 

II - ANALISE 

De início, cabe observar que, consoante o art. 65 da 

Constituição Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 

pela outra e, sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Segundo os arts. 285 e 287 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), a emenda da Câmara a projeto do Senado não é suscetível 

de modificação por meio de subemenda, e substitutivo da Câmara a projeto 

do Senado é considerado uma série de emendas. 

Logo, nesta fase de tramitação do SCD n0 354, de 1989, cabe a 

esta Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo na íntegra ou em parte. 

Recordamos que o texto original do projeto foi totalmente reformulado pela 

Câmara dos Deputados. 

Não é demais relembrar que o texto original do projeto 

aprovado pelo Senado, no longínquo ano de 1991, trata especificamente 

dos resíduos de serviços de saúde, enquanto que o SCD n0 354, de 1989, 

institui um conjunto de instrumentos, ações e regras gerais e abrangentes 

relativos à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Conforme determina, ainda, o RISF, a matéria será examinada 

nos termos dos arts. 99, inciso I; 100, inciso II; 101, incisos I e II, d; e 102- 

A, inciso II. 

Dessa feita, verifica-se que a iniciativa do projeto tem amparo 

no art. 24, VI e § Io, da Constituição Federal (CF), segundo o qual compete 

à União, em caráter concorrente com os Estados e o Distrito Federal, 

estabelecer normas gerais sobre (...) conservação da natureza, defesa do 

i. 
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solo e de recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 

poluição. 

I 

Já o art. 23, VI, da Lei Maior dispõe que é de competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as 

ações administrativas relativas à proteção do meio ambiente e ao combate à 

poluição em qualquer de suas formas. 

Por sua vez, a Carta Magna, em seu art. 18, reconhece a 

autonomia política-administrativa dos entes da Federação, que 

compreendem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Assim, sob o prisma constitucional, é atribuição dos 

Municípios, com base no art. 30,1 e V, legislar sobre assuntos de interesse 

local e organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou de 

permissão, os serviços públicos de interesse local, nos quais se insere a 

gestão dos resíduos sólidos urbanos - coleta, transporte, tratamento e 

disposição final dos rejeitos. 

/ 
Como se vê, no plano federal, uma lei nacional de resíduos 

sólidos deve restringir-se a estabelecer normas gerais, que possam ser 

aplicadas, indubitavelmente, em todo o território, e que respeitem as 

prerrogativas constitucionais dos Estados e Municípios e a autonomia 

administrativa dos entes federados (CF - arts. 18; 24, VI e §§ Io e 2o; e art. 

30,1 e V). 

A iniciativa da presente norma guarda, portanto, conformidade 

com o sistema de distribuição de competências constitucionais, além de 

atender expressamente o disposto no art. 225 da Lei Maior, segundo o qual 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Do ponto de vista jurídico, observa-se que o projeto está em 

harmonia com a Política Nacional do Meio Ambiente - instituída pela Lei 

n0 6.938, de 31 de agosto de 1981 -, com a Lei de Saneamento Básico e 

demais normas legais de proteção ao meio ambiente e à saúde. 

No entanto, identificamos alguns problemas pontuais no texto 

COMISSÃO 
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do SCD n0 354, de 1989, que podem ser sanados sem ofender as normas 

constitucionais e regimentais que disciplinam a tramitação de emenda da 

Câmara dos Deputados a projeto do Senado. 

Em primeiro lugar, quanto à técnica legislativa, é necessário 

corrigir os erros de remissão constantes nos dispositivos abaixo 

relacionados. 

• § 9o do art. 19 - onde se lê "I a XVIU", o 

correto seria "I a XIX". 

• Inciso VII do art. 21 - substituir "art. 30" 

por "art. 31". O art. 30 define a 

responsabilidade compartilhada, mas as 

ações a que se refere o inciso VII do art. 21 

estão no art. 31. 

• § 4o do art. 33 - onde se lê "I a IV", o 

correto seria "I a VI". 

r 

§ 2o do art. 36 - substituir "inciso II do 

caput" por "§ Io". O inciso II do caput do 

art. 36 não faz referência à contratação das 

cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis, mas sim o § Io 

do art. 36. 

No tocante ao mérito, apresentamos os seguintes comentários. 

Uma vez que o caput do art. 9o expressa claramente a 

hierarquia de prioridades no gerenciamento de resíduos sólidos, o § Io do 

dispositivo, na forma como está redigido, gera contradição e poderá levar a 

interpretações equivocadas e prejudiciais na aplicação da lei. Recordamos 

que a recuperação energética está prevista no art. 3o, inciso VII, do 

Substitutivo como uma das formas de destinação final ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos, ao lado da reutilização, da reciclagem e da 

compostagem. 

Não custa lembrar que a recuperação energética dos resíduos 

sólidos já é alternativa utilizada em vários países, sobretudo nas grandes 

aglomerações urbanas onde as áreas disponíveis para a implantação de 

COMISSÃO DE C0N3TITUIÇÃ! 
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aterros sanitários são cada vez mais escassas e caras. Ademais, o projeto já 

restringe o emprego da tecnologia à comprovação de sua viabilidade 

ambiental e técnica e à implantação de programa de monitoramento de 

emissão de poluentes aprovado pelo órgão ambiental. 

Por essas razões, propomos suprimir do § Io do art. 9o a 

expressão "após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no 

caput". 

Também suprimimos do art. 28 a expressão "(...), ou de 

resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal 

na forma do parágrafo único do art. 13 A redação original do 

dispositivo poderá dar amparo legal para que os geradores industriais e 

comerciais transfiram indevidamente suas responsabilidades para os 

Municípios, ferindo o espírito da lei que pretendemos aprovar. 

Além disso, rejeitamos, na íntegra, o art. 48, por entender que 

o sistema legal vigente garante a conservação e a preservação ambiental ao 

mesmo tempo em que assegura ao poder público competência para decidir, 

no âmbito do licenciamento ambiental, sobre a conveniência e os interesses 

de utilidade pública no caso de empreendimentos e atividades localizadas 

em áreas de preservação permanente, bem como sobre as medidas 

mitigadoras e as compensações ambientais pertinentes a serem adotadas. 

A permanência desse dispositivo compromete a atividade de 

mineração em áreas de preservação permanente, já disciplinada em 

legislação própria, uma vez que a disposição de rejeitos minerários é parte 

inerente da própria atividade. Da mesma forma, aterros sanitários e 

industriais já em operação e devidamente licenciados poderão se tornar 

ilegais, dado que norma específica define como de utilidade pública as 

obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

saneamento e as atividades de proteção sanitária. 

Recomendamos, também, rejeitar o parágrafo único do art. 55 

do Substitutivo, visto que a disposição nele contida praticamente anula o 

estabelecido no caput, que trata da definição do prazo máximo de 04 anos 

para uma disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, que desse 

modo compromete a efetiva aplicação da lei. 

III - VOTO 

COMISSÃO DE CONSTITUÍÇAO, 
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Ante o exposto, votamos pela aprovação do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 

1989, suprimindo, do § 1° do art. 9o, a expressão "após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a expressão 

"ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público 

municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; rejeitando o art. 48 na 

íntegra e o parágrafo único do art. 55; além de promover os seguintes 

ajustes redacionais no texto: substituição, no § 9o do art. 19, da expressão 

"I a XVIII" por "I a XIX"; no inciso VII do art. 21, da expressão "art. 30" 

por "art. 31"; no § 4o do art. 33, da expressão "I a IV" por "I a VI"; e no § 

2o do art. 36, da expressão "inciso II do caput" por "§ Io". 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Das COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA; DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS; E DE ASSUNTOS SOCIAIS; 
sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n0 354, de 1989 
(Projeto de Lei n0 203, de 1991, na Casa revisora) 
que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CÉSAR BORGES 

I-RELATÓRIO 

Vem a estas Comissões, para análise, nos termos dos arts. 285 

a 287 do Regimento Interno do Senado Federal, o Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 1989 (Projeto 

de Lei n0 203, de 1991, na Casa revisora), que institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

dá outras providências. 

Durante a tramitação na Câmara dos Deputados do Projeto de 

Lei do Senado n0 354, de 1989, de autoria do Senador Francisco 

Rollemberg, cuja ementa dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o 

tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de 

saiíde, foram apensadas mais de oitenta proposições sobre os mais variados 

temas relacionados aos resíduos sólidos - inclusive o Projeto de Lei (PL) n0 

1.991, de 2007, do Poder Executivo, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e dá outras providências. 

Conforme justificação do relator da matéria na Câmara dos 

Deputados, o texto aprovado, ora consubstanciado no SCD n0 354, de 1989, 

resultou de acordo firmado após longa e exaustiva discussão da matéria, 

\ ,     
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esforço do qual participaram representantes de órgãos das três esferas 

governamentais, de setores empresariais os mais diversos e do comércio 

varejista, de entidades ambientalistas e de defesa do consumidor, de 

cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis e de 

especialistas na gestão de resíduos sólidos. 

O projeto original, como se nota, foi totalmente reformulado 

pela Casa revisora. A seguir, passamos a relatar os principais pontos do 

Substitutivo. 

O SCD n0 354, de 1989, disciplina a matéria ementada em 

cinqüenta e oito artigos, que se desdobram em numerosos parágrafos, 

incisos e alíneas e se agrupam em quatro Títulos: Das Disposições Gerais, 

Da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Das Diretrizes Aplicáveis aos 

Resíduos Sólidos e Das Disposições Transitórias e Finais. 

No art. 3o do Capítulo II do Título I (Das Disposições Gerais) 

estão as definições necessárias para a aplicação da lei. Dentre elas, 

destacamos: (i) destinação final ambíentalmente adequada; destinação 

de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 

recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas 

pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa; (ii) 

disposição final ambíentalmente adequada; distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas específicas de modo a evitar danos 

ou riscos à saúde pública e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

(iii) rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação, não apresentam outra 

possibilidade que não a disposição final ambíentalmente adequada; (iv) 

geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas 

atividades, nelas incluído o consumo; (v) gerenciamento de resíduos 

sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambíentalmente 

adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambíentalmente adequada 

dos rejeitos; (vi) gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações 

voltadas à busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a 

considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social; 

(vii) logística reversa: instrumento caracterizado por um conjunto de 

ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição 

dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

CÒÜSAO D£ 
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ambientalmente adequada; (viii) serviço público de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos: o conjunto de atividades previsto no art. 7o da 

Lei de Saneamento Básico (Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007); e (ix) 

área órfã contaminada; área contaminada cujos responsáveis pela 

disposição de contaminantes não sejam identificáveis ou individualizáveis. 

Os princípios e objetivos da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) estão enumerados nos arts. 6o e 7o do Capítulo II do Título 

11. Entre eles merecem destaque: (i) a responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos; (ii) o reconhecimento do resíduo reutilizável e 

reciclável como um bem econômico e de valor social; (iii) o respeito às 

diversidades locais e regionais; e (iv) a cooperação entre as diferentes 

esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 

sociedade. 

Os instrumentos da PNRS, por seu turno, constam do art. 8o do 

Capítulo III do mesmo Título. Entre eles, figuram: (i) os planos de resíduos 

sólidos; (ü) os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos 

sólidos; (iii) a coleta seletiva e os sistemas de logística reversa; (iv) o 

incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis (v) o 

Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; (vi) o Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR); 

(vii) o licenciamento ambiental de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras; (viii) o incentivo à adoção de consórcios ou outras formas de 

cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de 

aproveitamento e redução dos custos envolvidos; e (ix) os incentivos 

fiscais, financeiros e creditícios. 

O Substitutivo explicita a competência do Distrito Federal e 

dos Municípios na gestão integrada dos resíduos sólidos gerados em seus 

respectivos territórios, sendo que aos Estados cabe; (i) promover a 

integração da organização, do planejamento e da execução das funções 

públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos 

da lei complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Constituição 

Federal; e (ii) controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitos a 

licenciamento ambiental junto ao órgão estadual do meio ambiente. A 

atuação do Estado deve apoiar e priorizar as iniciativas municipais de 

soluções consorciadas ou compartilhadas entre dois ou mais Municípios 

(arts. 10 e 11). 
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De acordo com o art. 12, incumbe aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável pela 

coordenação do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos as informações necessárias sobre os resíduos sob sua 

esfera de competência, na forma estabelecida no regulamento da lei. 

Os dispositivos das Seções III e IV do Capítulo II do Título III 

estabelecem, respectivamente, as diretrizes para os Planos Estaduais e 

Municipais de Resíduos Sólidos (arts. 16 a 19). Ressaltamos: 

a) o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar o Plano 

Municipal (ou Distrital, conforme o caso) de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos para que façam jus a recursos da União, ou por ela controlados, 

destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou para que sejam beneficiados por 

incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento 

para tal finalidade; 

b) os recursos da União serão direcionados prioritariamente 

para os Municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais 

para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e a implementação 

de plano intermunicipal, e implantarem a coleta seletiva com a participação 

de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

c) o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais poderá ser dispensado da elaboração do plano municipal, 

desde que o plano intermunicipal atenda aos requisitos previstos na lei; 

d) o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

pode estar inserido no plano de saneamento básico previsto na Lei n0 

11.445, de 2007; 

e) a existência do plano municipal não exime o Município ou o 

Distrito Federal do licenciamento ambiental dos aterros sanitários; 

f) os Estados também somente terão acesso a recursos públicos 

federais destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de 

resíduos sólidos após a elaboração do plano estadual; 

g) a exigência da elaboração de plano estadual e de plano 
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municipal de resíduos sólidos, nos termos previstos pela lei, para que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios tenham acesso a recursos 

públicos federais entrará em vigor dois anos após a data da publicação da 

lei; 

h) além dos planos estaduais, os Estados poderão elaborar, 

com a participação dos Municípios envolvidos, planos específicos 

direcionados às regiões metropolitanas, o que não exclui nem substitui as 

prerrogativas dos Municípios previstas na lei; 

i) o conteúdo mínimo dos planos estaduais e municipais de 

resíduos sólidos consta dos arts. 17 e 19 do projeto de lei em exame, 

respectivamente. No caso de Municípios com menos de vinte mil 

habitantes, o plano municipal poderá ter conteúdo simplificado, na forma 

do regulamento; 

j) dentre as dezenove exigências a serem contempladas no 

plano municipal destacamos: (i) diagnóstico da situação dos resíduos 

sólidos gerados, contendo a origem, o volume, a caracterização e as formas 

de destinação e disposição final; (ii) identificação de áreas para aterros; (iii) 

identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico ou a sistema de logística reversa, bem como 

descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 

na coleta seletiva e na logística reversa; (iv) metas de redução, reutilização, 

coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade 

de rejeitos encaminhados para disposição final; (v) identificação dos 

passivos ambientais relacionados a resíduos sólidos, incluindo áreas 

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; (vi) sistema de cálculo 

dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos, e a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei 

de Saneamento Básico; (vii) programas e ações de capacitação técnica 

voltados à implementação e operação do plano; (viii) programas e ações de 

educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização 

e a reciclagem de resíduos; e (ix) programas e ações para a participação, se 

houver, das cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis. 

Conforme o disposto no art. 13, os resíduos sólidos, para os 

efeitos da lei, são classificados quanto à periculosidade e à origem. No 

segundo grupo são identificadas as seguintes categorias: (i) domiciliares; 

(ii) de limpeza urbana; (iii) de estabelecimentos comerciais; (iv) de 
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serviços públicos de saneamento básico (excetuados os resíduos sólidos 

urbanos, que englobam os domiciliares e os de limpeza urbana); (v) 

industriais; (vi) de serviço de saúde; (vii) da construção civil; (viii) 

agrosilvopastoris; (ix) de mineração; e (x) de serviços de transportes, que 

são os resíduos gerados em portos, aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira. 

Os arts. 20 a 24 da do Capítulo II e 25 a 36 do Capítulo III do 

Título II do Substitutivo estabelecem as responsabilidades dos geradores de 

resíduos sólidos e do poder público. Destacamos os seguintes pontos: 

a) o art. 20 estatui que os geradores de resíduos sólidos de 

serviços públicos de saneamento básico, industriais, de serviço de saúde, da 

construção civil, agrosilvopastoris, de mineração, de serviços de 

transportes, bem como de estabelecimentos comerciais que gerem resíduos 

perigosos ou que, por sua natureza, composição ou volume, não possam ser 

equiparados, pelo poder público municipal, aos resíduos domiciliares estão 

sujeitos à elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 

cujo conteúdo mínimo está descrito no art. 21. Esses geradores são 

responsáveis pela implementação, operacionalização e monitoramento de 

todas as etapas do plano. Nos casos em que as etapas sob responsabilidade 

do gerador forem realizadas pelo poder público, este será devidamente 

remunerado pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis; 

b) segundo o art. 23, os responsáveis por esses planos 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e ao 

órgão licenciador do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) 

informações completas sobre a implementação e a operacionalização do 

plano sob sua responsabilidade. Essas informações serão repassadas pelos 

órgãos públicos ao Sinir; 

c) a inexistência do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos não impede a elaboração, a implementação e a 

operacionalização do Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos - que 

é parte integrante do processo de licenciamento ambiental do 

empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama; e no 

caso de empreendimento ou atividade não sujeitos ao licenciamento 

ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento cabe à autoridade 

municipal competente; 

d) o titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 
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de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou 

indireta desses serviços, observados o respectivo Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e a Lei de Saneamento Básico; 

e) no âmbito da responsabilidade compartilhada, cabe ao 

titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, entre outras medidas, estabelecer sistema de coleta seletiva e dar 

disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

provenientes dos serviços prestados; 

f) a contratação, pelo titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas 

por pessoas físicas de baixa renda dispensa licitação, nos termos do inciso 

XXVII do art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) havendo sistema de coleta seletiva ou sistemas de logística 

reversa, os cidadãos são obrigados a acondicionar e disponibilizar 

adequadamente para coleta ou devolução os resíduos sólidos gerados. O 

poder público municipal poderá instituir incentivos econômicos aos 

munícipes que participarem do sistema de coleta seletiva na forma de lei 

municipal; 

h) conforme dispõe o art. 33, estão obrigados a estruturar e a 

implementar sistemas de logística reversa, mediante retomo dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, os 

importadores, os distribuidores e os comerciantes de: (i) agrotóxicos, seus 

resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após 

o uso, constitua resíduo perigoso; (ii) pilhas e baterias; (iii) pneus; (iv) 

óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; (v) lâmpadas fluorescentes, 

de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e (vi) produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes; 

i) a logística reversa relativa aos produtos mencionados nos 

itens (v) e (vi) acima mencionados será implementada progressivamente, 

segundo cronograma estabelecido em regulamento; 

j) na forma do disposto em regulamento ou em acordos 

setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor 

empresarial, a responsabilidade pós-consumo da cadeia produtiva prevista 
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para os resíduos acima mencionados será estendida a produtos 

comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos 

demais produtos e embalagens em que a aplicação da logística reversa seja 

técnica e economicamente viável, considerando, prioritariamente, o grau e 

a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos 

gerados; 

k) para assegurar a implementação e a operacionalização dos 

sistemas de logística reversa, os fabricantes, os importadores, os 

distribuidores e os comerciantes podem adotar as seguintes medidas: (i) 

implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; (ii) 

colocar à disposição postos de entrega de resíduos reutilizáveis e 

recicláveis; (iii) atuar em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis, exceto no caso dos produtos 

identificados no item "h", mencionado acima, pelos itens (i) a (vi); 

1) as embalagens devem ser fabricadas com materiais que 

propiciem a reutilização e a reciclagem. 

Os arts. 37 a 41 do Capítulo IV do Título III dispõem sobre 

resíduos perigosos. Entre outros preceitos: (i) as pessoas jurídicas que 

operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, 

devem se registrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos e são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos, que poderá estar inserido no Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos comentado anteriormente; (ii) o Cadastro é parte 

integrante do Sinir; (iii) no licenciamento ambiental de empreendimentos 

ou atividades que operem com resíduos perigosos, é facultado ao órgão 

ambiental licenciador exigir a contratação de seguro de responsabilidade 

civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública; (iv) no caso 

de descontaminação de áreas órfãs, identificados os responsáveis pela 

contaminação estes ressarcirão integralmente o valor despendido pelo 

poder público. Os rejeitos radioativos são regulados por legislação 

específica. 

Os Instrumentos Econômicos aplicáveis à PNRS são tratados 

nos arts. 42 a 45 do Capítulo V do Título III. Em síntese: 

a) o poder público poderá instituir linhas de financiamento 

para atender de forma prioritária iniciativas voltadas, por exemplo, para: (i) 

o desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
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intermunicipal ou regional; (ii) a implantação de infraestrutura física e a 

aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 

por pessoas físicas de baixa renda; (iii) a estruturação de sistemas de coleta 

seletiva e de logística reversa; e (iv) a descontaminação de áreas 

contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

b) no fomento ou na concessão de incentivos creditícios 

destinados a atender as diretrizes da lei, as instituições oficiais de crédito 

poderão estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos 

créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos; 

c) a União e os demais entes federativos, no âmbito de suas 

competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder 

incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n0 101, de 4 de maio de 

2000) para: (i) as indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao 

tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território 

nacional; (ii) projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida do 

produto, prioritariamente em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; (iii) as empresas dedicadas à limpeza 

urbana; 

d) os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n0 

11.107, de 6 de abril de 2005, com o objetivo de viabilizar a 

descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos 

sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 

Governo Federal. 

O Substitutivo veda expressamente as seguintes formas de 

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: (i) 

lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; (ii) 

lançamento in natum a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

(iii) queima a céu aberto ou em instalações não licenciadas para esta 

finalidade. Nos casos de emergência sanitária, a queima de resíduos a céu 

aberto poderá ser realizada, desde que autorizada pelos órgãos 

competentes. 

Nas áreas de disposição final de resíduos ou de rejeitos ficam 

vedadas as atividades de catação, criação de animais domésticos e fixação 

de habitações temporárias ou permanentes. 

COMISSÃO DH CX)M3TfiíÍ!ÇÂÕ;: 

PTOSÜ 
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O projeto também proíbe a importação de resíduos sólidos 

perigosos e de rejeitos para quaisquer fins. 

A inobservância aos preceitos da lei ou de seu regulamento 

sujeita os infratores às penalidades previstas na Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (Lei de 

Crimes Ambientais), e seu regulamento, sem prejuízo de outras sanções 

determinadas em lei. 

O art. 54 do Título IV (Das Disposições Transitórias e Finais) 

altera o § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, de modo a punir aquele 

que manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla 

ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da 

estabelecida em lei ou regulamento e também quem dispõe resíduos sólidos 

urbanos em desconformidade com a lei que resultar deste projeto: pena - 

reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

De acordo com o caput do art. 55, a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implantada em até quatro 

anos após a data de publicação da lei, sendo que o parágrafo único do 

artigo abre a possibilidade de os planos estaduais e os planos municipais de 

resíduos sólidos definirem prazo diferente do previsto no caput. 

Por fim, o art. 58 estabelece que a lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

A posição favorável à aprovação do Substitutivo foi 

reafirmada por ocasião da audiência pública realizada no último dia 5 de 

maio, em seção conjunta promovida pelas Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE), de Assuntos 

Sociais (CAS) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 

e Controle (CMA), com a presença da Ministra do Meio Ambiente e de 

representantes do Ministério das Cidades; da Associação Brasileira de 

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE); da 

Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB); da 

Comissão Nacional do Movimento Nacional dos Catadores de Materiais 

Recicláveis (MNCR); da Confederação Nacional da Indústria (CNI); e da 

Confederação Nacional dos Municípios (CNM). 

A matéria em pauta será examinada pela CCJ, CAE, CAS e 

ÕÕíBsXÕDÍcÕNSflfulçÂÒ 
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CMA. No entanto, em virtude da aprovação dos Requerimentos n0 18, de 

2010/CAE, n0 22, de 2010/CMA, n0 39, de 2010/CAS e n0 49, de 2010/CCJ 

- fundamentados no art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal -, o 

estudo da matéria será feito em reunião conjunta, cabendo a mim a 

responsabilidade de relatar o projeto em três Comissões: CCJ, CAE e CAS. 

II - ANALISE 

De início, cabe observar que, consoante o art. 65 da 

Constituição Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 

pela outra e, sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Segundo os arts. 285 e 287 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), a emenda da Câmara a projeto do Senado não é suscetível 

de modificação por meio de subemenda, e substitutivo da Câmara a projeto 

do Senado é considerado uma série de emendas. 

Logo, nesta fase de tramitação do SCD n0 354, de 1989, cabe a 

esta Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo na íntegra ou em parte. 

Recordamos que o texto original do projeto foi totalmente reformulado pela 

Câmara dos Deputados. 

Não é demais relembrar que o texto original do projeto 

aprovado pelo Senado, no longínquo ano de 1991, trata especificamente 

dos resíduos de serviços de saúde, enquanto que o SCD n0 354, de 1989, 

institui um conjunto de instrumentos, ações e regras gerais e abrangentes 

relativos à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Conforme determina, ainda, o RISF, a matéria será examinada 

nos termos dos arts. 99, inciso I; 100, inciso II; 101, incisos I e II, c/; e 102- 

A, inciso II. 

Dessa feita, verifica-se que a iniciativa do projeto tem amparo 

no art. 24, VI e § Io, da Constituição Federal (CF), segundo o qual compete 

à União, em caráter concorrente com os Estados e o Distrito Federal, 

estabelecer normas gerais sobre (...) conservação da natureza, defesa do 

solo e de recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 

poluição. 

COWSSAOOÊ CÕNSTITÜçV 
-JUSUCA s/arunANiA, r L4 
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Já o art. 23, VI, da Lei Maior dispõe que é de competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as 

ações administrativas relativas à proteção do meio ambiente e ao combate à 

poluição em qualquer de suas formas. 

Por sua vez, a Carta Magna, em seu art. 18, reconhece a 

autonomia política-administrativa dos entes da Federação, que 

compreendem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Assim, sob o prisma constitucional, é atribuição dos 

Municípios, com base no art. 30, I e V, legislar sobre assuntos de interesse 

local e organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou de 

permissão, os serviços públicos de interesse local, nos quais se insere a 

gestão dos resíduos sólidos urbanos - coleta, transporte, tratamento e 

disposição final dos rejeitos. 

Como se vê, no plano federal, uma lei nacional de resíduos 

sólidos deve restringir-se a estabelecer normas gerais, que possam ser 

aplicadas, indubitavelmente, em todo o território, e que respeitem as 

prerrogativas constitucionais dos Estados e Municípios e a autonomia 

administrativa dos entes federados (CF - arts. 18; 24, VI e §§ Io e 2o; e art. 

30,1 e V). 

A iniciativa da presente norma guarda, portanto, conformidade 

com o sistema de distribuição de competências constitucionais, além de 

atender expressamente o disposto no art. 225 da Lei Maior, segundo o qual 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Do ponto de vista jurídico, observa-se que o projeto está em 

harmonia com a Política Nacional do Meio Ambiente — instituída pela Lei 

n0 6.938, de 31 de agosto de 1981 -, com a Lei de Saneamento Básico e 

demais normas legais de proteção ao meio ambiente e à saúde. 

No entanto, identificamos alguns problemas pontuais no texto 

do SCD n0 354, de 1989, que podem ser sanados sem ofender as normas 

constitucionais e regimentais que disciplinam a tramitação de emenda da 

Câmara dos Deputados a projeto do Senado. 

í COMÍSSÃÕ DE CONSl 
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Em primeiro lugar, quanto à técnica legislativa, é necessário 

corrigir os erros de remissão constantes nos dispositivos abaixo 

relacionados. 

• § 9o do art. 19 - onde se lê "I a XVIU", o 

correto seria "I a XIX". 

• Inciso VII do art. 21 - substituir "art. 30" 

por "art. 31". O art. 30 define a 

responsabilidade compartilhada, mas as 

ações a que se refere o inciso VII do art. 21 

estão no art. 31. 

• § 4o do art. 33 - onde se lê "I a IV", o 

correto seria "I a VI". 

• § 2o do art. 36 - substituir "inciso II do 

caput" por "§ Io". O inciso II do caput do 

art. 36 não faz referência à contratação das 

cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis, mas sim o § Io 

do art. 36. 

No tocante ao mérito, apresentamos os seguintes comentários. 

Uma vez que o caput do art. 9o expressa claramente a 

hierarquia de prioridades no gerenciamento de resíduos sólidos, o § Io do 

dispositivo, na forma como está redigido, gera contradição e poderá levar a 

interpretações equivocadas e prejudiciais na aplicação da lei. Recordamos 

que a recuperação energética está prevista no art. 3o, inciso VII, do 

Substitutivo como uma das formas de destinação final ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos, ao lado da reutilização, da reciclagem e da 

compostagem. 

Não custa lembrar que a recuperação energética dos resíduos 

sólidos já é alternativa utilizada em vários países, sobretudo nas grandes 

aglomerações urbanas onde as áreas disponíveis para a implantação de 

aterros sanitários são cada vez mais escassas e caras. Ademais, o projeto já 

restringe o emprego da tecnologia à comprovação de sua viabilidade 

ambiental e técnica e à implantação de programa de monitoramento de 

emissão de poluentes aprovado pelo órgão ambiental. 
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expressão 

caput". 

Por essas razões, propomos suprimir do § Io do art. 9o a 

'após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no 

Também suprimimos do art. 28 a expressão ou de 

resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal 

na forma do parágrafo único do art. 13 (...),". A redação original do 

dispositivo poderá dar amparo legal para que os geradores industriais e 

comerciais transfiram indevidamente suas responsabilidades para os 

Municípios, ferindo o espírito da lei que pretendemos aprovar. 

Além disso, rejeitamos, na íntegra, o art. 48, por entender que 

o sistema legal vigente garante a conservação e a preservação ambiental ao 

mesmo tempo em que assegura ao poder público competência para decidir, 

no âmbito do licenciamento ambiental, sobre a conveniência e os interesses 

de utilidade pública no caso de empreendimentos e atividades localizadas 

em áreas de preservação permanente, bem como sobre as medidas 

mitigadoras e as compensações ambientais pertinentes a serem adotadas. 

A permanência desse dispositivo compromete a atividade de 

mineração em áreas de preservação permanente, já disciplinada em 

legislação própria, uma vez que a disposição de rejeitos minerários é parte 

inerente da própria atividade. Da mesma forma, aterros sanitários e 

industriais já em operação e devidamente licenciados poderão se tomar 

ilegais, dado que norma específica define como de utilidade pública as 

obras essenciais de inffaestrutura destinadas aos serviços públicos de 

saneamento e as atividades de proteção sanitária. 

Recomendamos, também, rejeitar o parágrafo único do art. 55 

do Substitutivo, visto que a disposição nele contida praticamente anula o 

estabelecido no caput, que trata da definição do prazo máximo de 04 anos 

para uma disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, que desse 

modo compromete a efetiva aplicação da lei. 

III-VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 

1989, suprimindo, do § Io do art. 9o, a expressão "após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a expressão 

"ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público 
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municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; rejeitando o art. 48 na 

íntegra e o parágrafo único do art. 55; além de promover os seguintes 

ajustes redacionais no texto: substituição, no § 9o do art. 19, da expressão 

"I a XVIU" por "I a XIX"; no inciso VII do art. 21, da expressão "art. 30" 

por "art. 31"; no § 4o do art. 33, da expressão "I a IV" por "I a VI"; e no § 

2o do art. 36, da expressão "inciso II do capuf por "§ 1°". 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N0 , DE 2010 

Das COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA; DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS; E DE ASSUNTOS SOCIAIS; 
sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n0 354, de 1989 
(Projeto de Lei n0 203, de 1991, na Casa revisora) 
que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CÉSAR BORGES 

I-RELATÓRIO 

Vem a estas Comissões, para análise, nos termos dos arts. 285 

a 287 do Regimento Interno do Senado Federal, o Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 1989 (Projeto 

de Lei n0 203, de 1991, na Casa revisora), que institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

dá outras providências. 

Durante a tramitação na Câmara dos Deputados do Projeto de 

Lei do Senado n0 354, de 1989, de autoria do Senador Francisco 

Rollemberg, cuja ementa dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o 

tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de 

saúde, foram apensadas mais de oitenta proposições sobre os mais variados 

temas relacionados aos resíduos sólidos - inclusive o Projeto de Lei (PL) n0 

1.991, de 2007, do Poder Executivo, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e dá outras providências. 

Conforme justificação do relator da matéria na Câmara dos 

Deputados, o texto aprovado, ora consubstanciado no SCD n0 354, de 1989, 

resultou de acordo firmado após longa e exaustiva discussão da matéria, 
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esforço do qual participaram representantes de órgãos das três esferas 

governamentais, de setores empresariais os mais diversos e do comércio 

varejista, de entidades ambientalistas e de defesa do consumidor, de 

cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis e de 

especialistas na gestão de resíduos sólidos. 

O projeto original, como se nota, foi totalmente reformulado 

pela Casa revisora. A seguir, passamos a relatar os principais pontos do 

Substitutivo. 

O SCD n0 354, de 1989, disciplina a matéria ementada em 

cinqüenta e oito artigos, que se desdobram em numerosos parágrafos, 

incisos e alíneas e se agrupam em quatro Títulos: Das Disposições Gerais, 

Da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Das Diretrizes Aplicáveis aos 

Resíduos Sólidos e Das Disposições Transitórias e Finais. 

No art. 3o do Capítulo II do Título I (Das Disposições Gerais) 

estão as definições necessárias para a aplicação da lei. Dentre elas, 

destacamos: (i) destinação final ambientalmente adequada: destinação 

de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 

recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas 

pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa; (ii) 

disposição final ambientalmente adequada; distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas específicas de modo a evitar danos 

ou riscos à saúde pública e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

(iii) rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação, não apresentam outra 

possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; (iv) 

geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas 

atividades, nelas incluído o consumo; (v) gerenciamento de resíduos 

sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos; (vi) gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações 

voltadas à busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a 

considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social; 

(vii) logística reversa; instrumento caracterizado por um conjunto de 

ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição 

dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 
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ambientalmente adequada; (viii) serviço público de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos; o conjunto de atividades previsto no art. 7o da 

Lei de Saneamento Básico (Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007); e (ix) 

área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela 

disposição de contaminantes não sejam identificáveis ou individualizáveis. 

Os princípios e objetivos da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) estão enumerados nos arts. 6o e T do Capítulo II do Título 

11. Entre eles merecem destaque; (i) a responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos; (ii) o reconhecimento do resíduo reutilizável e 

reciclável como um bem econômico e de valor social; (iii) o respeito às 

diversidades locais e regionais; e (iv) a cooperação entre as diferentes 

esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 

sociedade. 

Os instrumentos da PNRS, por seu turno, constam do art. 8o do 

Capítulo III do mesmo Título. Entre eles, figuram: (i) os planos de resíduos 

sólidos; (ü) os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos 

sólidos; (üi) a coleta seletiva e os sistemas de logística reversa; (iv) o 

incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis (v) o 

Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; (vi) o Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR); 

(vii) o licenciamento ambiental de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras; (viii) o incentivo à adoção de consórcios ou outras formas de 

cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de 

aproveitamento e redução dos custos envolvidos; e (ix) os incentivos 

fiscais, financeiros e creditícios. 

O Substitutivo explicita a competência do Distrito Federal e 

dos Municípios na gestão integrada dos resíduos sólidos gerados em seus 

respectivos territórios, sendo que aos Estados cabe: (i) promover a 

integração da organização, do planejamento e da execução das funções 

públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos 

da lei complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Constituição 

Federal; e (ii) controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitos a 

licenciamento ambiental junto ao órgão estadual do meio ambiente. A 

atuação do Estado deve apoiar e priorizar as iniciativas municipais de 

soluções consorciadas ou compartilhadas entre dois ou mais Municípios 

(arts. 10 e 11). / 

COMISSÃO 
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De acordo com o art. 12, incumbe aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável pela 

coordenação do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos as informações necessárias sobre os resíduos sob sua 

esfera de competência, na forma estabelecida no regulamento da lei. 

Os dispositivos das Seções III e IV do Capítulo II do Título III 

estabelecem, respectivamente, as diretrizes para os Planos Estaduais e 

Municipais de Resíduos Sólidos (arts. 16 a 19). Ressaltamos: 

a) o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar o Plano 

Municipal (ou Distrital, conforme o caso) de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos para que façam jus a recursos da União, ou por ela controlados, 

destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou para que sejam beneficiados por 

incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento 

para tal finalidade; 

b) os recursos da União serão direcionados prioritariamente 

para os Municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais 

para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e a implementação 

de plano intermunicipal, e implantarem a coleta seletiva com a participação 

de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

c) o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais poderá ser dispensado da elaboração do plano municipal, 

desde que o plano intermunicipal atenda aos requisitos previstos na lei; 

d) o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

pode estar inserido no plano de saneamento básico previsto na Lei n0 

11.445, de 2007; 

e) a existência do plano municipal não exime o Município ou o 

Distrito Federal do licenciamento ambiental dos aterros sanitários; 

f) os Estados também somente terão acesso a recursos públicos 

federais destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de 

resíduos sólidos após a elaboração do plano estadual; 

g) a exigência da elaboração de plano estadual e de plano 

COMISSÃO DE 
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municipal de resíduos sólidos, nos termos previstos pela lei, para que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios tenham acesso a recursos 

públicos federais entrará em vigor dois anos após a data da publicação da 

lei; 

h) além dos planos estaduais, os Estados poderão elaborar, 

com a participação dos Municípios envolvidos, planos específicos 

direcionados às regiões metropolitanas, o que não exclui nem substitui as 

prerrogativas dos Municípios previstas na lei; 

i) o conteúdo mínimo dos planos estaduais e municipais de 

resíduos sólidos consta dos arts. 17 e 19 do projeto de lei em exame, 

respectivamente. No caso de Municípios com menos de vinte mil 

habitantes, o plano municipal poderá ter conteúdo simplificado, na forma 

do regulamento; 

j) dentre as dezenove exigências a serem contempladas no 

plano municipal destacamos: (i) diagnóstico da situação dos resíduos 

sólidos gerados, contendo a origem, o volume, a caracterização e as formas 

de destinação e disposição final; (ii) identificação de áreas para aterros; (iii) 

identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico ou a sistema de logística reversa, bem como 

descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 

na coleta seletiva e na logística reversa; (iv) metas de redução, reutilização, 

coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade 

de rejeitos encaminhados para disposição final; (v) identificação dos 

passivos ambientais relacionados a resíduos sólidos, incluindo áreas 

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; (vi) sistema de cálculo 

dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos, e a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei 

de Saneamento Básico; (vii) programas e ações de capacitação técnica 

voltados à implementação e operação do plano; (viii) programas e ações de 

educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização 

e a reciclagem de resíduos; e (ix) programas e ações para a participação, se 

houver, das cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis. 

Conforme o disposto no art. 13, os resíduos sólidos, para os 

efeitos da lei, são classificados quanto à periculosidade e à origem. No 

segundo grupo são identificadas as seguintes categorias: (i) domiciliares; 

(ii) de limpeza urbana; (iii) de estabelecimentos comerciais; (iv) de 

comissão' 
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serviços públicos de saneamento básico (excetuados os resíduos sólidos 

urbanos, que englobam os domiciliares e os de limpeza urbana); (v) 

industriais; (vi) de serviço de saúde; (vii) da construção civil; (viii) 

agrosilvopastoris; (ix) de mineração; e (x) de serviços de transportes, que 

são os resíduos gerados em portos, aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira. 

Os arts. 20 a 24 da do Capítulo II e 25 a 36 do Capítulo III do 

Título II do Substitutivo estabelecem as responsabilidades dos geradores de 

resíduos sólidos e do poder público. Destacamos os seguintes pontos: 

a) o art. 20 estatui que os geradores de resíduos sólidos de 

serviços públicos de saneamento básico, industriais, de serviço de saúde, da 

construção civil, agrosilvopastoris, de mineração, de serviços de 

transportes, bem como de estabelecimentos comerciais que gerem resíduos 

perigosos ou que, por sua natureza, composição ou volume, não possam ser 

equiparados, pelo poder público municipal, aos resíduos domiciliares estão 

sujeitos à elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 

cujo conteúdo mínimo está descrito no art. 21. Esses geradores são 

responsáveis pela implementação, operacionalização e monitoramento de 

todas as etapas do plano. Nos casos em que as etapas sob responsabilidade 

do gerador forem realizadas pelo poder público, este será devidamente 

remunerado pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis; 

b) segundo o art. 23, os responsáveis por esses planos 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e ao 

órgão licenciador do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) 

informações completas sobre a implementação e a operacionalização do 

plano sob sua responsabilidade. Essas informações serão repassadas pelos 

órgãos públicos ao Sinir; 

c) a inexistência do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos não impede a elaboração, a implementação e a 

operacionalização do Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos - que 

é parte integrante do processo de licenciamento ambiental do 

empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama; e no 

caso de empreendimento ou atividade não sujeitos ao licenciamento 

ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento cabe à autoridade 

municipal competente; 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador CÉSAR BORGES 

d) o titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador CÉSAR BORGES 

"34955.13201' 

de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou 

indireta desses serviços, observados o respectivo Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e a Lei de Saneamento Básico; 

e) no âmbito da responsabilidade compartilhada, cabe ao 

titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, entre outras medidas, estabelecer sistema de coleta seletiva e dar 

disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

provenientes dos serviços prestados; 

f) a contratação, pelo titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas 

por pessoas físicas de baixa renda dispensa licitação, nos termos do inciso 

XXVII do art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) havendo sistema de coleta seletiva ou sistemas de logística 

reversa, os cidadãos são obrigados a acondicionar e disponibilizar 

adequadamente para coleta ou devolução os resíduos sólidos gerados. O 

poder público municipal poderá instituir incentivos econômicos aos 

munícipes que participarem do sistema de coleta seletiva na forma de lei 

municipal; 

h) conforme dispõe o art. 33, estão obrigados a estruturar e a 

implementar sistemas de logística reversa, mediante retomo dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, os 

importadores, os distribuidores e os comerciantes de: (i) agrotóxicos, seus 

resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após 

o uso, constitua resíduo perigoso; (ii) pilhas e baterias; (iii) pneus; (iv) 

óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; (v) lâmpadas fluorescentes, 

de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e (vi) produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes; 

i) a logística reversa relativa aos produtos mencionados nos 

itens (v) e (vi) acima mencionados será implementada progressivamente, 

segundo cronograma estabelecido em regulamento; 

j) na forma do disposto em regulamento ou em acordos 

setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor 

empresarial, a responsabilidade pós-consumo da cadeia produtiva prevista 

COMiSSAO DE 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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para os resíduos acima mencionados será estendida a produtos 

comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos 

demais produtos e embalagens em que a aplicação da logística reversa seja 

técnica e economicamente viável, considerando, prioritariamente, o grau e 

a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos 

gerados; 

k) para assegurar a implementação e a operacionalização dos 

sistemas de logística reversa, os fabricantes, os importadores, os 

distribuidores e os comerciantes podem adotar as seguintes medidas: (i) 

implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; (ii) 

colocar à disposição postos de entrega de resíduos reutilizáveis e 

recicláveis; (iü) atuar em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis, exceto no caso dos produtos 

identificados no item "h", mencionado acima, pelos itens (i) a (vi); 

1) as embalagens devem ser fabricadas com materiais que 

propiciem a reutilização e a reciclagem. 

Os arts. 37 a 41 do Capítulo IV do Título III dispõem sobre 

resíduos perigosos. Entre outros preceitos: (i) as pessoas jurídicas que 

operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, 

devem se registrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos e são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos, que poderá estar inserido no Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos comentado anteriormente; (ü) o Cadastro é parte 

integrante do Sinir; (iii) no licenciamento ambiental de empreendimentos 

ou atividades que operem com resíduos perigosos, é facultado ao órgão 

ambiental licenciador exigir a contratação de seguro de responsabilidade 

civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública; (iv) no caso 

de descontaminação de áreas óríãs, identificados os responsáveis pela 

contaminação estes ressarcirão integralmente o valor despendido pelo 

poder público. Os rejeitos radioativos são regulados por legislação 

específica. 

Os Instrumentos Econômicos aplicáveis à PNRS são tratados 

nos arts. 42 a 45 do Capítulo V do Título III. Em síntese: 

a) o poder público poderá instituir linhas de financiamento 

para atender de forma prioritária iniciativas voltadas, por exemplo, para: (i) 

o desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
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intermunicipal ou regional; (ii) a implantação de infraestrutura física e a 

aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 

por pessoas físicas de baixa renda; (iii) a estruturação de sistemas de coleta 

seletiva e de logística reversa; e (iv) a descontaminação de áreas 

contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

b) no fomento ou na concessão de incentivos creditícios 

destinados a atender as diretrizes da lei, as instituições oficiais de crédito 

poderão estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos 

créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos; 

c) a União e os demais entes federativos, no âmbito de suas 

competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder 

incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n0 101, de 4 de maio de 

2000) para: (i) as indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao 

tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território 

nacional; (ii) projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida do 

produto, prioritariamente em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; (iii) as empresas dedicadas à limpeza 

urbana; 

d) os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n0 

11.107, de 6 de abril de 2005, com o objetivo de viabilizar a 

descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos 

sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 

Governo Federal. 

O Substitutivo veda expressamente as seguintes formas de 

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos; (i) 

lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; (ii) 

lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

(iii) queima a céu aberto ou em instalações não licenciadas para esta 

finalidade. Nos casos de emergência sanitária, a queima de resíduos a céu 

aberto poderá ser realizada, desde que autorizada pelos órgãos 

competentes. 

Nas áreas de disposição final de resíduos ou de rejeitos ficam 

vedadas as atividades de catação, criação de animais domésticos e fixação 

de habitações temporárias ou permanentes. 
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O projeto também proíbe a importação de resíduos sólidos 

perigosos e de rejeitos para quaisquer fins. 

A inobservância aos preceitos da lei ou de seu regulamento 

sujeita os infratores às penalidades previstas na Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (Lei de 

Crimes Ambientais), e seu regulamento, sem prejuízo de outras sanções 

determinadas em lei. 

O art. 54 do Título IV (Das Disposições Transitórias e Finais) 

altera o § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, de modo a punir aquele 

que manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla 

ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da 

estabelecida em lei ou regulamento e também quem dispõe resíduos sólidos 

urbanos em desconformidade com a lei que resultar deste projeto: pena - 

reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

De acordo com o caput do art. 55, a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implantada em até quatro 

anos após a data de publicação da lei, sendo que o parágrafo único do 

artigo abre a possibilidade de os planos estaduais e os planos municipais de 

resíduos sólidos definirem prazo diferente do previsto no caput. 

Por fim, o art. 58 estabelece que a lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

A posição favorável à aprovação do Substitutivo foi 

reafirmada por ocasião da audiência pública realizada no último dia 5 de 

maio, em seção conjunta promovida pelas Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE), de Assuntos 

Sociais (CAS) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 

e Controle (CMA), com a presença da Ministra do Meio Ambiente e de 

representantes do Ministério das Cidades; da Associação Brasileira de 

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE); da 

Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB); da 

Comissão Nacional do Movimento Nacional dos Catadores de Materiais 

Recicláveis (MNCR); da Confederação Nacional da Indústria (CNI); e da 

Confederação Nacional dos Municípios (CNM). 

A matéria em pauta será examinada pela CCJ, CAE, CAS e 

COMISSÃO DE COMI 
JUSTIÇA t CIDADANIA - _ 
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CMA. No entanto, em virtude da aprovação dos Requerimentos n0 18, de 

2010/CAE, n0 22, de 2010/CMA, n0 39, de 2010/CAS e n0 49, de 2010/CCJ 

- fundamentados no art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal -, o 

estudo da matéria será feito em reunião conjunta, cabendo a mim a 

responsabilidade de relatar o projeto em três Comissões: CCJ, CAE e CAS. 

II - ANALISE 

De início, cabe observar que, consoante o art. 65 da 

Constituição Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 

pela outra e, sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Segundo os arts. 285 e 287 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), a emenda da Câmara a projeto do Senado não é suscetível 

de modificação por meio de subemenda, e substitutivo da Câmara a projeto 

do Senado é considerado uma série de emendas. 

Logo, nesta fase de tramitação do SCD n0 354, de 1989, cabe a 

esta Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo na íntegra ou em parte. 

Recordamos que o texto original do projeto foi totalmente reformulado pela 

Câmara dos Deputados. 

v 

Não é demais relembrar que o texto original do projeto 

aprovado pelo Senado, no longínquo ano de 1991, trata especificamente 

dos resíduos de serviços de saúde, enquanto que o SCD n0 354, de 1989, 

institui um conjunto de instrumentos, ações e regras gerais e abrangentes 

relativos à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Conforme determina, ainda, o RISF, a matéria será examinada 

nos termos dos arts. 99, inciso I; 100, inciso II; 101, incisos I e II, d; e 102- 

A, inciso II. 

Dessa feita, verifica-se que a iniciativa do projeto tem amparo 

no art. 24, VI e § Io, da Constituição Federal (CF), segundo o qual compete 

à União, em caráter concorrente com os Estados e o Distrito Federal, 

estabelecer normas gerais sobre (...) conservação da natureza, defesa do 

solo e de recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 

poluição. 

comissão de coNsrrrusSt, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
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Já o art. 23, VI, da Lei Maior dispõe que é de competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as 

ações administrativas relativas à proteção do meio ambiente e ao combate à 

poluição em qualquer de suas formas. 

Por sua vez, a Carta Magna, em seu art. 18, reconhece a 

autonomia política-administrativa dos entes da Federação, que 

compreendem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Assim, sob o prisma constitucional, é atribuição dos 

Municípios, com base no art. 30,1 e V, legislar sobre assuntos de interesse 

local e organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou de 

permissão, os serviços públicos de interesse local, nos quais se insere a 

gestão dos resíduos sólidos urbanos - coleta, transporte, tratamento e 

disposição final dos rejeitos. 

Como se vê, no plano federal, uma lei nacional de resíduos 

sólidos deve restringir-se a estabelecer normas gerais, que possam ser 

aplicadas, indubitavelmente, em todo o território, e que respeitem as 

prerrogativas constitucionais dos Estados e Municípios e a autonomia 

administrativa dos entes federados (CF - arts. 18; 24, VI e §§ Io e 2o; e art. 

30,1 e V). 

A iniciativa da presente norma guarda, portanto, conformidade 

com o sistema de distribuição de competências constitucionais, além de 

atender expressamente o disposto no art. 225 da Lei Maior, segundo o qual 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Do ponto de vista jurídico, observa-se que o projeto está em 

harmonia com a Política Nacional do Meio Ambiente - instituída pela Lei 

n0 6.938, de 31 de agosto de 1981 -, com a Lei de Saneamento Básico e 

demais normas legais de proteção ao meio ambiente e à saúde. 

No entanto, identificamos alguns problemas pontuais no texto 

do SCD n0 354, de 1989, que podem ser sanados sem ofender as normas 

constitucionais e regimentais que disciplinam a tramitação de emenda da 

Câmara dos Deputados a projeto do Senado. 

COMiSSÃÕ ti OONãtitvSX 
JUSTIÇA FOJWJANIA. (fej 
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Em primeiro lugar, quanto à técnica legislativa, é necessário 

corrigir os erros de remissão constantes nos dispositivos abaixo 

relacionados. 

• § 9o do art. 19 - onde se lê "I a XVIU", o 

correto seria "I a XIX". 

• Inciso VII do art. 21 - substituir "art. 30" 

por "art. 31". O art. 30 define a 

responsabilidade compartilhada, mas as 

ações a que se refere o inciso VII do art. 21 

estão no art. 31. 

• § 4o do art. 33 - onde se lê "I a IV", o 

correto seria "I a VI". 

• § 2o do art. 36 - substituir "inciso II do 

caput" por "§ Io". O inciso II do caput do 

art. 36 não faz referência à contratação das 

cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis, mas sim o § 1° 

do art. 36. 

No tocante ao mérito, apresentamos os seguintes comentários. 

Uma vez que o caput do art. 9o expressa claramente a 

hierarquia de prioridades no gerenciamento de resíduos sólidos, o § Io do 

dispositivo, na forma como está redigido, gera contradição e poderá levar a 

interpretações equivocadas e prejudiciais na aplicação da lei. Recordamos 

que a recuperação energética está prevista no art. 3o, inciso VII, do 

Substitutivo como uma das formas de destinação final ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos, ao lado da reutilização, da reciclagem e da 

compostagem. 

Não custa lembrar que a recuperação energética dos resíduos 

sólidos já é alternativa utilizada em vários países, sobretudo nas grandes 

aglomerações urbanas onde as áreas disponíveis para a implantação de 

aterros sanitários são cada vez mais escassas e caras. Ademais, o projeto já 

restringe o emprego da tecnologia à comprovação de sua viabilidade 

ambiental e técnica e à implantação de programa de monitoramento de 

emissão de poluentes aprovado pelo órgão ambiental. 
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Por essas razões, propomos suprimir do § Io do art. 9o a 

expressão "após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no 

caput". 

Também suprimimos do art. 28 a expressão ou de 

resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal 

na forma do parágrafo único do art. 13 (...),". A redação original do 

dispositivo poderá dar amparo legal para que os geradores industriais e 

comerciais transfiram indevidamente suas responsabilidades para os 

Municípios, ferindo o espírito da lei que pretendemos aprovar. 

Além disso, rejeitamos, na íntegra, o art. 48, por entender que 

o sistema legal vigente garante a conservação e a preservação ambiental ao 

mesmo tempo em que assegura ao poder público competência para decidir, 

no âmbito do licenciamento ambiental, sobre a conveniência e os interesses 

de utilidade pública no caso de empreendimentos e atividades localizadas 

em áreas de preservação permanente, bem como sobre as medidas 

mitigadoras e as compensações ambientais pertinentes a serem adotadas. 

A permanência desse dispositivo compromete a atividade de 

mineração em áreas de preservação permanente, já disciplinada em 

legislação própria, uma vez que a disposição de rejeitos minerários é parte 

inerente da própria atividade. Da mesma forma, aterros sanitários e 

industriais já em operação e devidamente licenciados poderão se tomar 

ilegais, dado que norma específica define como de utilidade pública as 

obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

saneamento e as atividades de proteção sanitária. 

Recomendamos, também, rejeitar o parágrafo único do art. 55 

do Substitutivo, visto que a disposição nele contida praticamente anula o 

estabelecido no caput, que trata da definição do prazo máximo de 04 anos 

para uma disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, que desse 

modo compromete a efetiva aplicação da lei. 

III - VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 

1989, suprimindo, do § Io do art. 9o, a expressão "após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a expressão 

"ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público 

{comissaóòe cÒNsmüiçTo 
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municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; rejeitando o art. 48 na 

íntegra, bem como o inciso III acrescido ao §1° do art. 56 da Lei n0 9.605, 

de 1998, pelo art. 54 do Substitutivo, e o parágrafo único do art. 55; além 

de promover os seguintes ajustes redacionais no texto: substituição, no § 

9o do art. 19, da expressão "I a XVIII" por "I a XIX"; no inciso VII do art. 

21, da expressão "art. 30" por "art. 31"; no § 4o do art. 33, da expressão "I a 

IV" por "I a VI"; e no § 2o do art. 36, da expressão "inciso II do capur por 

"§ Io". 

Sala da Comissão, ^ 0|/0f ( 

Senador DEMÓSTENES TORRES , Presidente 

, Relator 

COMISSÃO DE CÕNSTITUiçÀC 
JUSTIÇA E CIDADANIA-CCJ, 

fi2£i2_—  ffV 
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PARECER N01 , DE 2010 

Das COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA; DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS; E DE ASSUNTOS SOCIAIS; 
sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n0 354, de 1989 
(Projeto de Lei n0 203, de 1991, na Casa revisora) 
que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CÉSAR BORGES 

I - RELATÓRIO 

Vem a estas Comissões, para análise, nos termos dos arts. 285 

a 287 do Regimento Interno do Senado Federal, o Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 1989 (Projeto 

de Lei n0 203, de 1991, na Casa revisora), que institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

dá outras providências. 

Durante a tramitação na Câmara dos Deputados do Projeto de 

Lei do Senado n0 354, de 1989, de autoria do Senador Francisco 

Rollemberg, cuja ementa dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o 

tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de 

saúde, foram apensadas mais de oitenta proposições sobre os mais variados 

temas relacionados aos resíduos sólidos - inclusive o Projeto de Lei (PL) n0 

1.991, de 2007, do Poder Executivo, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e dá outras providências. 

Conforme justificação do relator da matéria na Câmara dos 

Deputados, o texto aprovado, ora consubstanciado no SCD n0 354, de 1989, 

resultou de acordo firmado após longa e exaustiva discussão da matéria, 

cdtisãto de constituição 
JUSTIÇA E CIDADANIA ■ CCJ 
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esforço do qual participaram representantes de órgãos das três esferas 

governamentais, de setores empresariais os mais diversos e do comércio 

varejista, de entidades ambientalistas e de defesa do consumidor, de 

cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis e de 

especialistas na gestão de resíduos sólidos. 

O projeto original, como se nota, foi totalmente reformulado 

pela Casa revisora. A seguir, passamos a relatar os principais pontos do 

Substitutivo. 

O SCD n0 354, de 1989, disciplina a matéria ementada em 

cinqüenta e oito artigos, que se desdobram em numerosos parágrafos, 

incisos e alíneas e se agrupam em quatro Títulos: Das Disposições Gerais, 

Da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Das Diretrizes Aplicáveis aos 

Resíduos Sólidos e Das Disposições Transitórias e Finais. 

No art. 3o do Capítulo II do Título I (Das Disposições Gerais) 

estão as definições necessárias para a aplicação da lei. Dentre elas, 

destacamos: (i) destinação final ambíentalmente adequada; destinação 

de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 

recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas 

pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa; (ii) 

disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas específicas de modo a evitar danos 

ou riscos à saúde pública e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

(iii) rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação, não apresentam outra 

possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; (iv) 

geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas 

atividades, nelas incluído o consumo; (v) gerenciamento de resíduos 

sólidos; conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos; (vi) gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações 

voltadas à busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a 

considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social; 

(vii) logística reversa: instrumento caracterizado por um conjunto de 

ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição 

dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

CÔMlSsXo DÊ CONSTITUiÇACn 
JUSTIÇA E CIDADANIA-CCJ 
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ambientalmente adequada; (viii) serviço público de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos; o conjunto de atividades previsto no art. 7o da 

Lei de Saneamento Básico (Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007); e (ix) 

área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela 

disposição de contaminantes não sejam identificáveis ou individualizáveis. 

Os princípios e objetivos da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) estão enumerados nos arts. 6o e 7o do Capítulo II do Título 

11. Entre eles merecem destaque: (i) a responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos; (ii) o reconhecimento do resíduo reutilizável e 

reciclável como um bem econômico e de valor social; (iii) o respeito às 

diversidades locais e regionais; e (iv) a cooperação entre as diferentes 

esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 

sociedade. 

Os instrumentos da PNRS, por seu turno, constam do art. 8o do 

Capítulo III do mesmo Título. Entre eles, figuram: (i) os planos de resíduos 

sólidos; (ü) os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos 

sólidos; (iü) a coleta seletiva e os sistemas de logística reversa; (iv) o 

incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis (v) o 

Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; (vi) o Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR); 

(vii) o licenciamento ambiental de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras; (viii) o incentivo à adoção de consórcios ou outras formas de 

cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de 

aproveitamento e redução dos custos envolvidos; e (ix) os incentivos 

fiscais, financeiros e creditícios. 

O Substitutivo explicita a competência do Distrito Federal e 

dos Municípios na gestão integrada dos resíduos sólidos gerados em seus 

respectivos territórios, sendo que aos Estados cabe: (i) promover a 

integração da organização, do planejamento e da execução das funções 

públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos 

da lei complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Constituição 

Federal; e (ii) controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitos a 

licenciamento ambiental junto ao órgão estadual do meio ambiente. A 

atuação do Estado deve apoiar e priorizar as iniciativas municipais de 

soluções consorciadas ou compartilhadas entre dois ou mais Municípios 

(arts. 10 e 11). 
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De acordo com o art. 12, incumbe aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável pela 

coordenação do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos as informações necessárias sobre os resíduos sob sua 

esfera de competência, na forma estabelecida no regulamento da lei. 

Os dispositivos das Seções III e IV do Capítulo II do Título III 

estabelecem, respectivamente, as diretrizes para os Planos Estaduais e 

Municipais de Resíduos Sólidos (arts. 16 a 19). Ressaltamos: 

a) o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar o Plano 

Municipal (ou Distrital, conforme o caso) de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos para que façam jus a recursos da União, ou por ela controlados, 

destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou para que sejam beneficiados por 

incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento 

para tal finalidade; 

b) os recursos da União serão direcionados prioritariamente 

para os Municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais 

para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e a implementação 

de plano intermunicipal, e implantarem a coleta seletiva com a participação 

de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

c) o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais poderá ser dispensado da elaboração do plano municipal, 

desde que o plano intermunicipal atenda aos requisitos previstos na lei; 

d) o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

pode estar inserido no plano de saneamento básico previsto na Lei n0 

11.445, de 2007; 

e) a existência do plano municipal não exime o Município ou o 

Distrito Federal do licenciamento ambiental dos aterros sanitários; 

f) os Estados também somente terão acesso a recursos públicos 

federais destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de 

resíduos sólidos após a elaboração do plano estadual; 

g) a exigência da elaboração de plano estadual e de plano 
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municipal de resíduos sólidos, nos termos previstos pela lei, para que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios tenham acesso a recursos 

públicos federais entrará em vigor dois anos após a data da publicação da 

lei; 

h) além dos planos estaduais, os Estados poderão elaborar, 

com a participação dos Municípios envolvidos, planos específicos 

direcionados às regiões metropolitanas, o que não exclui nem substitui as 

prerrogativas dos Municípios previstas na lei; 

r 
i) o conteúdo mínimo dos planos estaduais e municipais de 

resíduos sólidos consta dos arts. 17 e 19 do projeto de lei em exame, 

respectivamente. No caso de Municípios com menos de vinte mil 

habitantes, o plano municipal poderá ter conteúdo simplificado, na forma 

do regulamento; 

r 

j) dentre as dezenove exigências a serem contempladas no 

plano municipal destacamos: (i) diagnóstico da situação dos resíduos 

sólidos gerados, contendo a origem, o volume, a caracterização e as formas 

de destinação e disposição final; (ii) identificação de áreas para aterros; (iii) 

identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico ou a sistema de logística reversa, bem como 

descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 

na coleta seletiva e na logística reversa; (iv) metas de redução, reutilização, 

coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade 

de rejeitos encaminhados para disposição final; (v) identificação dos 

passivos ambientais relacionados a resíduos sólidos, incluindo áreas 

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; (vi) sistema de cálculo 

dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos, e a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei 

de Saneamento Básico; (vii) programas e ações de capacitação técnica 

voltados à implementação e operação do plano; (viii) programas e ações de 

educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização 

e a reciclagem de resíduos; e (ix) programas e ações para a participação, se 

houver, das cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis. 

Conforme o disposto no art. 13, os resíduos sólidos, para os 

efeitos da lei, são classificados quanto à periculosidade e à origem. No 

segundo grupo são identificadas as seguintes categorias: (i) domiciliares; 

(ii) de limpeza urbana; (iii) de estabelecimentos comerciais; (iv) de 
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serviços públicos de saneamento básico (excetuados os resíduos sólidos 

urbanos, que englobam os domiciliares e os de limpeza urbana); (v) 

industriais; (vi) de serviço de saúde; (vii) da construção civil; (viii) 

agrosilvopastoris; (ix) de mineração; e (x) de serviços de transportes, que 

são os resíduos gerados em portos, aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira. 

/ 
1 

Os arts. 20 a 24 da do Capítulo II e 25 a 36 do Capítulo III do 

Título II do Substitutivo estabelecem as responsabilidades dos geradores de 

resíduos sólidos e do poder público. Destacamos os seguintes pontos: 

a) o art. 20 estatui que os geradores de resíduos sólidos de 

serviços públicos de saneamento básico, industriais, de serviço de saúde, da 

construção civil, agrosilvopastoris, de mineração, de serviços de 

transportes, bem como de estabelecimentos comerciais que gerem resíduos 

perigosos ou que, por sua natureza, composição ou volume, não possam ser 

equiparados, pelo poder público municipal, aos resíduos domiciliares estão 

sujeitos à elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 

cujo conteúdo mínimo está descrito no art. 21. Esses geradores são 

responsáveis pela implementação, operacionalização e monitoramento de 

todas as etapas do plano. Nos casos em que as etapas sob responsabilidade 

do gerador forem realizadas pelo poder público, este será devidamente 

remunerado pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis; 

b) segundo o art. 23, os responsáveis por esses planos 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e ao 

órgão licenciador do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) 

informações completas sobre a implementação e a operacionalização do 

plano sob sua responsabilidade. Essas informações serão repassadas pelos 

órgãos públicos ao Sinir; 

c) a inexistência do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos não impede a elaboração, a implementação e a 

operacionalização do Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos - que 

é parte integrante do processo de licenciamento ambiental do 

empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama; e no 

caso de empreendimento ou atividade não sujeitos ao licenciamento 

ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento cabe à autoridade 

municipal competente; 

d) o titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 
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de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou 

indireta desses serviços, observados o respectivo Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e a Lei de Saneamento Básico; 

e) no âmbito da responsabilidade compartilhada, cabe ao 

titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, entre outras medidas, estabelecer sistema de coleta seletiva e dar 

disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

provenientes dos serviços prestados; 

f) a contratação, pelo titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas 

por pessoas físicas de baixa renda dispensa licitação, nos termos do inciso 

XXVII do art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) havendo sistema de coleta seletiva ou sistemas de logística 

reversa, os cidadãos são obrigados a acondicionar e disponibilizar 

adequadamente para coleta ou devolução os resíduos sólidos gerados. O 

poder público municipal poderá instituir incentivos econômicos aos 

munícipes que participarem do sistema de coleta seletiva na forma de lei 

municipal; 

h) conforme dispõe o art. 33, estão obrigados a estruturar e a 

implementar sistemas de logística reversa, mediante retomo dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, os 

importadores, os distribuidores e os comerciantes de: (i) agrotóxicos, seus 

resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após 

o uso, constitua resíduo perigoso; (ii) pilhas e baterias; (iii) pneus; (iv) 

óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; (v) lâmpadas fluorescentes, 

de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e (vi) produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes; 

i) a logística reversa relativa aos produtos mencionados nos 

itens (v) e (vi) acima mencionados será implementada progressivamente, 

segundo cronograma estabelecido em regulamento; 

j) na forma do disposto em regulamento ou em acordos 

setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor 

empresarial, a responsabilidade pós-consumo da cadeia produtiva prevista 
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para os resíduos acima mencionados será estendida a produtos 

comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos 

demais produtos e embalagens em que a aplicação da logística reversa seja 

técnica e economicamente viável, considerando, prioritariamente, o grau e 

a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos 

gerados; 

k) para assegurar a implementação e a operacionalização dos 

sistemas de logística reversa, os fabricantes, os importadores, os 

distribuidores e os comerciantes podem adotar as seguintes medidas: (i) 

implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; (ii) 

colocar à disposição postos de entrega de resíduos reutilizáveis e 

recicláveis; (iii) atuar em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis, exceto no caso dos produtos 

identificados no item "h", mencionado acima, pelos itens (i) a (vi); 

1) as embalagens devem ser fabricadas com materiais que 

propiciem a reutilização e a reciclagem. 

Os arts. 37 a 41 do Capítulo IV do Título III dispõem sobre 

resíduos perigosos. Entre outros preceitos: (i) as pessoas jurídicas que 

operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, 

devem se registrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos e são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos, que poderá estar inserido no Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos comentado anteriormente; (ii) o Cadastro é parte 

integrante do Sinir; (iii) no licenciamento ambiental de empreendimentos 

ou atividades que operem com resíduos perigosos, é facultado ao órgão 

ambiental licenciador exigir a contratação de seguro de responsabilidade 

civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública; (iv) no caso 

de descontaminação de áreas órfãs, identificados os responsáveis pela 

contaminação estes ressarcirão integralmente o valor despendido pelo 

poder público. Os rejeitos radioativos são regulados por legislação 

específica. 

Os Instrumentos Econômicos aplicáveis à PNRS são tratados 

nos arts. 42 a 45 do Capítulo V do Título III. Em síntese: 

a) o poder público poderá instituir linhas de financiamento 

para atender de forma prioritária iniciativas voltadas, por exemplo, para: (i) 

o desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
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intermunicipal ou regional; (ii) a implantação de infraestrutura física e a 

aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 

por pessoas físicas de baixa renda; (iii) a estruturação de sistemas de coleta 

seletiva e de logística reversa; e (iv) a descontaminação de áreas 

contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

b) no fomento ou na concessão de incentivos creditícios 

destinados a atender as diretrizes da lei, as instituições oficiais de crédito 

poderão estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos 

créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos; 

c) a União e os demais entes federativos, no âmbito de suas 

competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder 

incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n0 101, de 4 de maio de 

2000) para: (i) as indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao 

tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território 

nacional; (ii) projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida do 

produto, prioritariamente em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; (iii) as empresas dedicadas à limpeza 

urbana; 

d) os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n0 

11.107, de 6 de abril de 2005, com o objetivo de viabilizar a 

descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos 

sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 

Governo Federal. 

O Substitutivo veda expressamente as seguintes formas de 

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: (i) 

lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; (ii) 

lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

(iii) queima a céu aberto ou em instalações não licenciadas para esta 

finalidade. Nos casos de emergência sanitária, a queima de resíduos a céu 

aberto poderá ser realizada, desde que autorizada pelos órgãos 

competentes. 

Nas áreas de disposição final de resíduos ou de rejeitos ficam 

vedadas as atividades de catação, criação de animais domésticos e fixação 

de habitações temporárias ou permanentes. 
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O projeto também proíbe a importação de resíduos sólidos 

perigosos e de rejeitos para quaisquer fins. 

A inobservância aos preceitos da lei ou de seu regulamento 

sujeita os infratores às penalidades previstas na Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (Lei de 

Crimes Ambientais), e seu regulamento, sem prejuízo de outras sanções 

determinadas em lei. 

O art. 54 do Título IV (Das Disposições Transitórias e Finais) 

altera o § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, de modo a punir aquele 

que manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla 

ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da 

estabelecida em lei ou regulamento e também quem dispõe resíduos sólidos 

urbanos em desconformidade com a lei que resultar deste projeto: pena - 

reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

De acordo com o caput do art. 55, a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implantada em até quatro 

anos após a data de publicação da lei, sendo que o parágrafo único do 

artigo abre a possibilidade de os planos estaduais e os planos municipais de 

resíduos sólidos definirem prazo diferente do previsto no caput. 

Por fim, o art. 58 estabelece que a lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

A posição favorável à aprovação do Substitutivo foi 

reafirmada por ocasião da audiência pública realizada no último dia 5 de 

maio, em seção conjunta promovida pelas Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE), de Assuntos 

Sociais (CAS) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 

e Controle (CMA), com a presença da Ministra do Meio Ambiente e de 

representantes do Ministério das Cidades; da Associação Brasileira de 

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE); da 

Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB); da 

Comissão Nacional do Movimento Nacional dos Catadores de Materiais 

Recicláveis (MNCR); da Confederação Nacional da Indústria (CNI); e da 

Confederação Nacional dos Municípios (CNM). 

A matéria em pauta será examinada pela CCJ, CAE, CAS e 
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CMA. No entanto, em virtude da aprovação dos Requerimentos n0 18, de 

201 O/CAE, n0 22, de 2010/CMA, n0 39, de 2010/CAS e n0 49, de 2010/CCJ 

- fundamentados no art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal -, o 

estudo da matéria será feito em reunião conjunta, cabendo a mim a 

responsabilidade de relatar o projeto em três Comissões: CCJ, CAE e CAS. 

II - ANÁLISE 

De início, cabe observar que, consoante o art. 65 da 

Constituição Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 

pela outra e, sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Segundo os arts. 285 e 287 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), a emenda da Câmara a projeto do Senado não é suscetível 

de modificação por meio de subemenda, e substitutivo da Câmara a projeto 

do Senado é considerado uma série de emendas. 

Logo, nesta fase de tramitação do SCD n0 354, de 1989, cabe a 

esta Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo na íntegra ou em parte. 

Recordamos que o texto original do projeto foi totalmente reformulado pela 

Câmara dos Deputados. 

Não é demais relembrar que o texto original do projeto 

aprovado pelo Senado, no longínquo ano de 1991, trata especificamente 

dos resíduos de serviços de saúde, enquanto que o SCD n0 354, de 1989, 

institui um conjunto de instrumentos, ações e regras gerais e abrangentes 

relativos à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Conforme determina, ainda, o RISF, a matéria será examinada 

nos termos dos arts. 99, inciso I; 100, inciso II; 101, incisos I e II, d; e 102- 

A, inciso II. 

Dessa feita, verifica-se que a iniciativa do projeto tem amparo 

no art. 24, VI e § Io, da Constituição Federal (CF), segundo o qual compete 

à União, em caráter concorrente com os Estados e o Distrito Federal, 

estabelecer normas gerais sobre (...) conservação da natureza, defesa do 

solo e de recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 

poluição. 
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Já o art. 23, VI, da Lei Maior dispõe que é de competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as 

ações administrativas relativas à proteção do meio ambiente e ao combate à 

poluição em qualquer de suas formas. 

Por sua vez, a Carta Magna, em seu art. 18, reconhece a 

autonomia política-administrativa dos entes da Federação, que 

compreendem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Assim, sob o prisma constitucional, é atribuição dos 

Municípios, com base no art. 30,1 e V, legislar sobre assuntos de interesse 

local e organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou de 

permissão, os serviços públicos de interesse local, nos quais se insere a 

gestão dos resíduos sólidos urbanos - coleta, transporte, tratamento e 

disposição final dos rejeitos. 

Como se vê, no plano federal, uma lei nacional de resíduos 

sólidos deve restringir-se a estabelecer normas gerais, que possam ser 

aplicadas, indubitavelmente, em todo o território, e que respeitem as 

prerrogativas constitucionais dos Estados e Municípios e a autonomia 

administrativa dos entes federados (CF - arts. 18; 24, VI e §§ Io e 2o; e art. 

30,1 e V). 

A iniciativa da presente norma guarda, portanto, conformidade 

com o sistema de distribuição de competências constitucionais, além de 

atender expressamente o disposto no art. 225 da Lei Maior, segundo o qual 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Do ponto de vista jurídico, observa-se que o projeto está em 

harmonia com a Política Nacional do Meio Ambiente - instituída pela Lei 

n0 6.938, de 31 de agosto de 1981 com a Lei de Saneamento Básico e 

demais normas legais de proteção ao meio ambiente e à saúde. 

No entanto, identificamos alguns problemas pontuais no texto 

do SCD n0 354, de 1989, que podem ser sanados sem ofender as normas 

constitucionais e regimentais que disciplinam a tramitação de emenda da 

Câmara dos Deputados a projeto do Senado. q 
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Em primeiro lugar, quanto à técnica legislativa, é necessário 

corrigir os erros de remissão constantes nos dispositivos abaixo 

relacionados. 

• § 9o do art. 19 - onde se lê "I a XVIII", o 

correto seria "I a XIX". 

• Inciso VII do art. 21 - substituir "art. 30" 

por "art. 31". O art. 30 define a 

responsabilidade compartilhada, mas as 

ações a que se refere o inciso VII do art. 21 

estão no art. 31. 

• § 4o do art. 33 - onde se lê "I a IV", o 

correto seria "I a VI". 

• § 2o do art. 36 - substituir "inciso II do 

caput" por "§ Io". O inciso II do caput do 

art. 36 não faz referência à contratação das 

cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis, mas sim o § Io 

do art. 36. 

r, 

No tocante ao mérito, apresentamos os seguintes comentários. 

Uma vez que o caput do art. 9o expressa claramente a 

hierarquia de prioridades no gerenciamento de resíduos sólidos, o § Io do 

dispositivo, na forma como está redigido, gera contradição e poderá levar a 

interpretações equivocadas e prejudiciais na aplicação da lei. Recordamos 

que a recuperação energética está prevista no art. 3o, inciso VII, do 

Substitutivo como uma das formas de destinação final ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos, ao lado da reutilização, da reciclagem e da 

compostagem. 

Não custa lembrar que a recuperação energética dos resíduos 

sólidos já é alternativa utilizada em vários países, sobretudo nas grandes 

aglomerações urbanas onde as áreas disponíveis para a implantação de 

aterros sanitários são cada vez mais escassas e caras. Ademais, o projeto já 

restringe o emprego da tecnologia à comprovação de sua viabilidade 

ambiental e técnica e à implantação de programa de monitoramento de 

emissão de poluentes aprovado pelo órgão ambiental. 

(COMISSÃO DE CONSTíTUlÇAp 
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Por essas razões, propomos suprimir do § Io do art. 9o a 

expressão "após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no 

caput". 

Também suprimimos do art. 28 a expressão ou de 

resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal 

na forma do parágrafo único do art. 13 (...),". A redação original do 

dispositivo poderá dar amparo legal para que os geradores industriais e 

comerciais transfiram indevidamente suas responsabilidades para os 

Municípios, ferindo o espírito da lei que pretendemos aprovar. 

Além disso, rejeitamos, na íntegra, o art. 48, por entender que 

o sistema legal vigente garante a conservação e a preservação ambiental ao 

mesmo tempo em que assegura ao poder público competência para decidir, 

no âmbito do licenciamento ambiental, sobre a conveniência e os interesses 

de utilidade pública no caso de empreendimentos e atividades localizadas 

em áreas de preservação permanente, bem como sobre as medidas 

mitigadoras e as compensações ambientais pertinentes a serem adotadas. 

A permanência desse dispositivo compromete a atividade de 

mineração em áreas de preservação permanente, já disciplinada em 

legislação própria, uma vez que a disposição de rejeitos minerários é parte 

inerente da própria atividade. Da mesma forma, aterros sanitários e 

industriais já em operação e devidamente licenciados poderão se tomar 

ilegais, dado que norma específica define como de utilidade pública as 

obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

saneamento e as atividades de proteção sanitária. 

Conforme relatado acima, o art. 54 do Substitutivo dá nova 

redação ao § 1° do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, para cominar pena de 

reclusão, de um a quatro anos, e multa a quem dispuser resíduos sólidos 

urbanos em desconformidade com a lei da PNRS. 

A tipificação penal dessa conduta parece-nos rigorosa demais. 

Por essa razão, não acatamos o inciso III acrescido ao § Io do art. 56 da Lei 

n0 9.605, de 1998, pelo art. 54 do SCD n0 354, de 1989. 

Vale recordar que, de acordo com as alíneas a, b e c do inciso I 

do art. 13 do projeto, os resíduos sólidos urbanos englobam os resíduos 

domiciliares, definidos como os originários de atividades domésticas em 

CÓMÍSSÃO DE CONSTtTUIçtò 
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residências urbanas, bem como os resíduos de limpeza urbana. 

Recomendamos, também, rejeitar o parágrafo único do art. 55 

do Substitutivo, visto que a disposição nele contida praticamente anula o 

estabelecido no caput, que trata da definição do prazo máximo de 04 anos 

para uma disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, que desse 

modo compromete a efetiva aplicação da lei. 

III - VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 

1989, suprimindo, do § Io do art. 9o, a expressão "após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a expressão 

"ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público 

municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; rejeitando o art. 48 na 

íntegra, bem como o inciso III acrescido ao §1° do art. 56 da Lei n0 9.605, 

de 1998, pelo art. 54 do Substitutivo, e o parágrafo único do art. 55; além 

de promover os seguintes ajustes redacionais no texto: substituição, no § 

9o do art. 19, da expressão "I a XVIU" por "I a XIX"; no inciso VII do art. 

21, da expressão "art. 30" por "art. 31"; no § 4o do art. 33, da expressão "I a 

IV" por "I a VI"; e no § 2o do art. 36, da expressão "inciso II do caput" por 

"§ Io". 

Sala da Comissão, ju lUo áe, ZolO 

Senador TORRES ^ presidente 

r 

m 
, Relator 
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Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n0 354, de 1989 (Projeto de Lei 
n0 203, de 1991, na Casa revisora) que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 
Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá 
outras providências. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 

I - RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), após o exame das 

Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos 

Econômicos (CAE) e de Assuntos Sociais (CAS), o Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 1989, acima 

epigrafado. 

Após ser aprovado por esta Casa, o PLS n0 354, de 1989, 

tramitou na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei (PL) n0 203, de 

1991, e a ele foram apensados, ao longo dos anos, cerca de oitenta 

proposições legislativas, com destaque para o PL n0 1.991, de 2007, de 

iniciativa do Poder Executivo, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e dá outras providências. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição oriunda do Senado 

Federal - que instituía normas para o acondicionamento, a coleta, o 

tratamento, o transporte e a destinação final de resíduos de serviços de 
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saúde - sofreu profundas alterações e foi aprovada nos termos do SCD n0 

354, de 1989, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 

Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

Os principais pontos do SCD n0 354, de 1989, que apresenta 

cinqüenta e oito artigos, desdobrados, por sua vez, em inúmeros parágrafos, 

incisos e alíneas, serão relatados, de forma sintética, a seguir. Assim, 

vejamos: 

1. A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) integra a 

Política Nacional do Meio Ambiente - regulada pela Lei n0 6.938, de 31 de 

agosto de 1981 - e articula-se com a Política Federal de Saneamento 

Básico (Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007), com a Política Nacional de 

Educação Ambiental (Lei n0 9.795, de 27 de abril de 1999) e com a Lei de 

Consórcios Públicos (Lei n0 11.107, de 6 de abril de 2005). 

2. Estabelece a responsabilidade compartilhada entre governo, 

indústria, comércio e consumidor no gerenciamento e na gestão dos 

resíduos sólidos e as normas previstas aplicam-se às pessoas físicas ou 

jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou 

indiretamente, pela geração de resíduos. 

3. As definições necessárias à aplicação da lei são 

apresentadas no Capítulo II do Título 1. O Capítulo II do Título II relaciona 

os princípios e os objetivos da norma, enquanto o Capítulo III enumera os 

instrumentos da PNRS. 

4. Fica criado o Sistema Nacional de Informações sobre a 

Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR) e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios devem fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação 

do sistema as informações necessárias sobre os resíduos em sua esfera de 

competência, consoante o regulamento da lei. 

5. Reconhece a competência do Distrito Federal e dos 

Municípios na gestão integrada dos resíduos sólidos gerados em seus 

respectivos territórios. 

6, Institui os planos estaduais e municipais de resíduos sólidos, 

condiciona a liberação de recursos federais à elaboração desses planos e 

prevê que os recursos da União serão direcionados prioritariamente para os 
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Municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a 

gestão dos resíduos sólidos e implantarem a coleta seletiva com a 

participação de cooperativas ou outras formas de associação de catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis que envolvam pessoas físicas de 

baixa renda. As diretrizes e o conteúdo mínimo para os Planos Estaduais e 

Municipais de Resíduos Sólidos constam, respectivamente, dos dispositivos 

das Seções III e IV do Capítulo II do Título III. 

Os Estados poderão elaborar, com a participação dos 

Municípios envolvidos, planos específicos direcionados às regiões 

metropolitanas, o que não exclui nem substitui as prerrogativas dos 

Municípios previstas na lei. No caso, de Municípios com menos de vinte 

mil habitantes, o plano municipal poderá ter conteúdo simplificado, na 

forma do regulamento. 

7. Explicita a responsabilidade dos diversos setores pelos 

resíduos gerados - indústria, comércio, serviços de saúde, mineração, 

construção civil e outros, inclusive no que respeita aos resíduos perigosos - 

e prevê a elaboração e a implantação de planos de gerenciamento de 

resíduos sólidos pelos responsáveis, mesmo quando inexistir plano 

municipal. Nos casos em que as etapas sob responsabilidade do gerador 

forem realizadas pelo poder público, este será devidamente remunerado 

pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis. 

Os planos de gerenciamento desses setores deverão conter 

diagnóstico dos resíduos gerados, os procedimentos sob responsabilidade 

do gerador, as metas para diminuir a geração e as medidas corretivas dos 

possíveis danos ambientais. 

8. Compete ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos a responsabilidade pela organização e 

prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano 

municipal de gestão e a Lei de Saneamento Básico. 

9. Institui a responsabilidade pós-consumo do produtor e da 

cadeia varejista para determinadas categorias de resíduos, como, por 

exemplo, pilhas e baterias, pneus, produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes, e prevê a extensão desse sistema para outros produtos 

mediante acordos setoriais firmados entre o poder público e o setor 

empresarial. 
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A logística reversa relativa a produtos como lâmpadas 

fluorescentes e de outras categorias, e de eletroeletrônicos e seus 

componentes será implementada progressivamente, segundo cronograma 

estabelecido em regulamento. 

10. Reconhece o papel dos catadores de materiais reutilizáveis 

e recicláveis e fortalece a atuação das suas cooperativas. 

11. Proíbe expressamente a disposição final de resíduos 

sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; in 

natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; assim como a 

queima a céu aberto ou em instalações não licenciadas para esta finalidade. 

Também veda a importação de resíduos sólidos perigosos e de rejeitos para 

qualquer finalidade. 

12. Os infratores aos ditames da lei sujeitam-se às sanções 

penais e administrativas previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, e seu regulamento. 

Durante a tramitação nesta Casa, o Substitutivo foi submetido 

à Audiência Pública conjunta da CCJ, CAE, CAS e CMA, com a 

participação da Ministra do Meio Ambiente e de representantes do 

Ministério das Cidades; da Associação Brasileira de Empresas de Limpeza 

Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE); da Associação Brasileira da 

Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB); da Comissão Nacional do 

Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis (MNCR); da 

Confederação Nacional da Indústria (CNI); e da Confederação Nacional 

dos Municípios (CNM). 

A matéria foi relatada na CCJ, CAE e CAS pelo Senador 

César Borges em reunião conjunta, consoante os termos do art. 113 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

II - ANÁLISE 

De conformidade com o inciso II do art. 102-A do RISF, 

incumbe à CMA opinar sobre o mérito dos projetos de lei atinentes à 

proteção do meio ambiente, ao controle da poluição em todas as sua 

formas e á defesa dos recursos naturais. 
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Não obstante o consenso técnico e político alcançado em torno 

do SCD n0 354, de 1989, consideramos oportuno propor algumas 

modificações no Substitutivo - algumas delas já identificadas pelo relator 

da matéria no âmbito da CCJ, CAE e CAS. 

Assim, à luz dos arts. 285 e 287 do RISF, que dispõem sobre a 

tramitação de emenda da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado 

Federal, acompanhamos o relator que nos antecedeu nos seguintes pontos: 

- no § Io do art. 9o, rejeição da expressão "após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput"\ 

- no art. 28, rejeição da expressão "ou de resíduos sólidos 

equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal na forma do 

parágrafo único do art. 13"; 

- rejeição, na íntegra, do art. 48 e do parágrafo único do art. 

55; 

- correção dos erros de remissão constantes nos seguintes 

dispositivos: § 9o do art. 19; inciso VII do art. 21; § 4o do art. 33; e § 2o do 

art. 36. 

Acatamos a rejeição do parágrafo único do art. 55, por 

entender que a responsabilidade compartilhada entre os diversos setores da 

economia e os poderes públicos federal, estaduais e municipais no 

gerenciamento dos resíduos — associada aos instrumentos previstos no 

projeto, como, por exemplo, os planos de resíduos sólidos, a logística 

reversa, a coleta seletiva e o fortalecimento das cooperativas de catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis - garante as condições necessárias 

para a implementação da PNRS, de modo a reverter o modelo atual, que 

atribui exclusivamente ao Município a responsabilidade pela gestão do 

lixo. 

E evidente também o erro de remissão identificado no § 4o do 

art. 33, tendo em vista o comando do caput, combinado com o disposto 

pelo art. 57, que assim estatui; "a logística reversa relativa aos produtos que 

tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será implementada 

progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento". 

í JUSTIÇA E CIDADANIA ^ 
Da 
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Como se observa, o SCD n0 354, de 1989, fundamenta-se nos 

princípios da Agenda 21. Esse documento evidencia a necessidade de uma 

atuação integrada entre o poder público, os segmentos empresarial e 

varejista e o consumidor no que diz respeito à adoção de instrumentos que 

permitam reduzir ao mínimo a geração de resíduos em todas as fases do 

ciclo do produto ou serviço, reutilizar ao máximo um determinado produto 

e, finalmente, reciclar aquilo que não possa mais ser aproveitado na forma 

original. 

O projeto é claro ao estatuir no art. 9o que na gestão e 

gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem 

de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento 

dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) estabelece 

em boa hora - após inúmeros debates e amadurecimento das propostas 

legislativas apresentadas ao longo desses anos - as diretrizes, os 

instrumentos e as ações aplicáveis à gestão integrada e ao gerenciamento 

dos resíduos sólidos, incluídos os perigosos, bem como as 

responsabilidades dos geradores e do poder público, em todas as suas 

esferas. 

Tal como prevista no projeto sob exame, a PNRS apóia-se nos 

princípios da prevenção e da precaução, reconhece o resíduo sólido 

reutilizável e reciclável como bem econômico e de valor social, gerador de 

trabalho e renda, e objetiva, em síntese, a adoção, pela sociedade, de 

padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços. 

O Substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados avança 

ao inscrever em lei a responsabilidade pós-consumo do setor industrial que, 

a nosso ver, é um dos pontos fundamentais para equacionar de forma 

satisfatória o destino ambientalmente adequado dos resíduos sólidos - a 

exemplo do que já há muito tempo ocorre nos países da União Européia, no 

Japão e em alguns estados norte-americanos. 

Também merece destaque o fato de a PNRS contemplar de 

forma clara a inserção das cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis no sistema de gerenciamento integrado de 

resíduos sólidos. Há que relembrar o papel crucial desses cidadãos no 

sucesso dos programas nacionais de reciclagem. 
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Além disso, sugerimos, no mérito, não acatar o inciso III 

acrescido ao § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, pelo art. 54 do SCD 

n0 354, de 1989, uma vez que a tipificação penal dessa conduta parece-nos 

rigorosa demais. 

Como se observa, o art. 54 do Substitutivo dá nova redação ao 

§ Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, para cominar pena de reclusão, de 

um a quatro anos, e multa a quem dispuser resíduos sólidos urbanos em 

desconformidade com a lei da PNRS. 

Vale recordar que, de acordo com as alíneas a, b e c áo inciso I 

do art. 13 do Substitutivo, os resíduos sólidos urbanos englobam os 

resíduos domiciliares, definidos como os originários de atividades 

domésticas em residências urbanas, bem como os resíduos de limpeza 

urbana. 

Feitas essas considerações, entendemos que o SCD n0 354, de 

1989, inegavelmente avança na construção de um marco legal abrangente e 

específico sobre resíduos sólidos, que virá a complementar e consolidar o 

atual quadro regulatório de proteção ao meio ambiente e à saúde pública. 

III - VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 

1989, com a supressão, no § Io do art. 9o, da expressão "após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, no art. 28, da expressão 

"ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público 

municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; com a rejeição do art. 

48 na íntegra, bem como do inciso III acrescido ao § Io do art. 56 da Lei n0 

9.605, de 1998, pelo art. 54 do Substitutivo, e do parágrafo único do art. 

55; e promovendo os seguintes ajustes de remissão: correção, no § 9o do 

art. 19, da expressão "I a XVIII" para "I a XIX"; no inciso VII do art. 21, 

da expressão "art. 30" para "art. 31"; no § 4o do art. 33, da expressão "I a 

IV" para "I a VI"; e no § 2o do art. 36, da expressão "inciso II do caput" 

para "§ Io". , 
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Sala da Comissão, 

Senador DEMÍ CTENES TORRES , Presidente 
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ANEXO AO PARECER N0 1.039, DE 2010. 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n0 354, de 1989 (n0 203, de 1991, 
na Câmara dos Deputados). 

Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. Io Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus 
princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada 

e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos 
geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

§ Io Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e 

as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 
sólidos. 

§ 2o Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação 

específica. 

Art. 2o Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis n0s 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, as 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Sinmetro). 
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CAPÍTULO 11 
DEFINIÇÕES 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 
fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou 
irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não 

sejam identificáveis ou individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 

produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 
disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 
constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e 
avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada; destinação de resíduos que inclui a 
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 
outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 
entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar 
danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em 
aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde 
pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de 
soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a 

coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e 
serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições 
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de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das 
gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas, fisico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos; resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, 

não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 

se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 

de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de 
atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 
bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de 

atividades previstas no art. 7o da Lei n0 11.445, de 2007. 

TÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4o A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 
objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, 
isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou 
particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos 
resíduos sólidos. 

Art. 5o A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio 

Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei n0 

9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico, regulada pela 

Lei n0 11.445, de 2007, e com a Lei n011.107, de 6 de abril de 2005. 



CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 6o São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 
ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 
competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e 
tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais 

a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e 
demais segmentos da sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 
econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7o São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, 

bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 
serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de 
minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias- 
primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 
empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos 
sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de 
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 
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prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a 
Lei n0 11.445, de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo 
social e ambientalmente sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 
envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos 
sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

Art. 8o São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas 

à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI — a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 
desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 

reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada 

de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir); 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de 

resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

r 
CAPITULO III 

DOS INSTRUMENTOS 
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XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre 

eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; 

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre os 

entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos 
envolvidos. 

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte 

ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos 
sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

§ Io Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos 

sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com 

a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado pelo 
órgão ambiental. 

§ 2o A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no 
§ Io deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos 
sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e 
fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da 
responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta 

Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em 

seu regulamento, incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções 

públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar 

estadual prevista no § 3o do art. 25 da Constituição Federal; 

TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental 

pelo órgão estadual do Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as 
iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais 
Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e 
manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 
Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao 
órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre 

os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em 
regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação: 

I - quanto à origem: 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências 
urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias 
públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b"; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas 
atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j"; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico; os gerados nessas atividades, 
excetuados os referidos na alínea "c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido 

em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e 
demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação 

de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, 
incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais 
alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 
benefíciamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 
mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de 

acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a". 



Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea "d" do 

inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, 
composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 
municipal. 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de 
regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. E assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos 
sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e operacionalização, 
observado o disposto na Lei n0 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 da Lei n0 11.445, 

de 2007. 

Seção II 
Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o 
Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 
(vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 
quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 
disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à 
emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 



10 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a 
obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por 
entidade federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos 

das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para 
as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de 
sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante 
processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e 

consultas públicas. 

Seção III 
Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por 

esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, 
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para 
serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou 
fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados 

que instituírem microrregiões, consoante o § 3o do art. 25 da Constituição Federal, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios 

limítrofes na gestão dos resíduos sólidos. 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos 

recursos da União na forma deste artigo. 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões 

instituídas conforme previsto no § Io abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e 
reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, a gestão de resíduos 

de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, agrossilvopastoris ou 
outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais. 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo 
indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 

(vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e 

seus impactos socioeconômicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 
quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 
disposição final de resíduos sólidos; 
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V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à 
emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a 
obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 
entidade estadual, quando destinados às ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos 
resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, 
respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento 
territorial, especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou 

de disposição final de rejeitos; 

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a 
serem objeto de recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de 

sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

§ Io Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos 
microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões 
metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

§ 2o A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de 

resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em 
consonância com o previsto no § Io, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos 

Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos 
Municípios previstas por esta Lei. 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano 
microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e 
estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o 
tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as peculiaridades 
microrregionais, outros tipos de resíduos. 

Seção IV 
Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos 
termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso 

a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados 

por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade. 
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§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 
Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 
sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem 
de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § Io do art. 

16; 

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 
físicas de baixa renda. 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos 
recursos da União na forma deste artigo. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 
conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 
contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 
disposição final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de 
rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § Io do art. 182 da Constituição Federal e o 
zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 
gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 

art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n0 11.445, de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de 

que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e 
demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, 
incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a 

cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, 

a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 
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XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a 
valorização dos resíduos sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 
observada a Lei n0 11.445, de 2007; 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com 
vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 
coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações 
relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que 

trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência 

do plano plurianual municipal. 

§ Io O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no 

plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei n0 11.445, de 2007, respeitado o 
conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2o, todos deste 
artigo. 

§ 2o Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica a Municípios: 

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo 

impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 4o A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime 

o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras 
infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e 

de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 5o Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é 

vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a 
realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 

com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, 
se couber, do SNVS. 

§ 6o Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no 
âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos 
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ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de 
resíduos sólidos. 

§ 7o O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 
disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 

§ 8o A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode 

ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 
devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

§ 9o Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 
intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 
preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 
dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

Seção V 
Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f', "g" e "k" do inciso I 

do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, 
composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 
municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do 

inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente 

do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão estabelecidas 

por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de resíduos 
perigosos. 

Art. 21.0 plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o 

volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa 

e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de 
resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador; 
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IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento 
incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos 

e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à 
reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos, na forma do art. 31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 
respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ Io O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa. 

§ 2o A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta 

a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos. 

§ 3o Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 
gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3o da Lei Complementar n0 123, de 14 de 

dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 
perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas 

as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico 
devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão 
atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a 

outras autoridades, informações completas sobre a implementação e a operacionalização do 
plano sob sua responsabilidade. 

§ Io Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis 

por parte das autoridades, será implementado sistema declaratório com periodicidade, no 
mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 2o As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, 

na forma do regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de 
licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 
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§ Io Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a 
aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal 
competente. 

§ 2o No processo de licenciamento ambiental referido no § Io a cargo de órgão federal 

ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial 
quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela 
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços, 
observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei n0 

11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela 
implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ Io A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 
tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não 

isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por danos que 
vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

§ 2o Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que 

forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou 
jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5o do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade 

pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo 

art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou 
cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde 
pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público 

pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput. 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a 

ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 
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públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e 
procedimentos previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem 

por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de 
gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 
sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia 
produtiva ou para outras cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os 

danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de 

maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos 
derivados de materiais reciclados e recicláveis; 

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, 

os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange: 

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de 

produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra 
forma de destinação ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os 

resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos; 

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como 

sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de 
sistema de logística reversa na forma do art. 33; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o 
Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a 
reutilização ou a reciclagem. 

§ Io Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à 
comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 
compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 
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§ 2o O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou 
econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput. 

§ 3o É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou 

produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 
mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 
público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de: 

I — agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 
embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 
resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ Io Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 
compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 

caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 
vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 
extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 2o A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § Io considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 

impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 3o Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de 
compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 

e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § Io tomar 
todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 

de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 
outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1°. 

§ 4o Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou 
distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e 

de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § Io. 
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§ 5o Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos 
importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3o e 4o. 

§ 6o Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos 
produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 
disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 
Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

§ 7o Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 

por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se 
de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, as 
ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre 

as partes. 

§ 8o Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística 
reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 
autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput 

do art. 31 e no § Io do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 
municipal. 

§ Io Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm 
prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em 

âmbito municipal. 

§ 2o Na aplicação de regras concorrentes consoante o § Io, os acordos firmados com 

menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 
ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 
abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados 

a: 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para 

coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos 
consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei 
municipal. 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 

cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retomo ao 

ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 
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IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na 

forma do § 7o do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com 

os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ Io Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o 
funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua 
contratação. 

§ 2o A contratação prevista no § Io é dispensável de licitação, nos termos do inciso 

XXVII do art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou 
opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas 
autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e 
econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do 

seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de 
Resíduos Perigosos. 

§ Io O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do 
Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

§ 2o Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar 

com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de 
funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados 

no cadastro. 

§ 3o O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do 
Sistema de Informações previsto no art. 12. 

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de 
gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se 

couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais exigências 
previstas em regulamento ou em normas técnicas. 

§ Io O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá 

estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 2o Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos 
relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no caput; 

c 
CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 
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II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, 

sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua 
responsabilidade; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob 

sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou 

outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos. 

§ 3o Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será 
assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à 
implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

§ 4o No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, 

as informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano previsto no 
caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem 

com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro 
de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, 
observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em 
regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme 
regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo 
Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para promover a 
descontaminação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do 

Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela 
contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público. 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento 

para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade 

ambiental em seu ciclo de vida; 

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas 

ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 
por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 
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VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos 

resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 
melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender 
diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios 
diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para 
investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 
financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar n0 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 

resíduos sólidos produzidos no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n0 11.107, de 2005, com 

o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam 
resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com a 

Lei Complementar n0 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as 
diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas 

leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis 
orçamentárias anuais. 

CAPÍTULO VI 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos 

sólidos ou rejeitos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados 

para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ Io Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser 

realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do 

SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 2o Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou 

rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do 
Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do caput. 
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Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as seguintes 
atividades; 

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de 

resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal 

e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação. 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3o do art. 21 não obsta a atuação, 

nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, 
reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe 
inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os infratores às sanções 

previstas em lei, em especial às fixadas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 
"dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 

ao meio ambiente, e dá outras providências", e em seu regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2o do art. 39 desta Lei é 
considerada obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei n0 9.605, 

de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas penal e 
administrativa. 

Art. 53. O § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

"Art. 56  

§ Io Nas mesmas penas incorre quem: 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os 

utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, 
recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da 
estabelecida em lei ou regulamento. 

 " (NR) 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o disposto 

no § Io do art. 9o, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação 
desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 
publicação desta Lei. 

TITULO IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

A 

com a seguinte redação: 
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Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do 

caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em 
regulamento. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras 

providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. Io Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à 

gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às 

responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 

aplicáveis. 

§ Io Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de 

resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 2o Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica. 

Art. 2o Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis 

n0s 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de 

abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro). 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por; 

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a 

implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 
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II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, 

regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição 

não sejam identificáveis ou individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento 

do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o 

consumo e a disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme 

sua constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 

sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e 

avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que 

inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 

energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do 

SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais 

específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 

minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 

adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 

ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o 

consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 

indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação 

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta 

Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a 

busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões 

política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa 

do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar 

a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação 

final ambientalmente adequada; 

Secretaria de Expediente 

Rs. 
dãl 



XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de 

bens e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir 

melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento 

das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 

alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 

transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 

estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades 

de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente 

adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 

proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como 

gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tomem inviável o seu 

lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso 

soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto 

de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de 

resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à 

saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos 

termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 

transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e 

do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: 

conjunto de atividades previstas no art. 7o da Lei n0 11.445, de 2007. 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4o A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 

objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, 
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isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios 

ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente 

adequado dos resíduos sólidos. 

Art. 5o A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do 

Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, 

regulada pela Lei n0 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de 

Saneamento Básico, regulada pela Lei n0 11.445, de 2007, e com a Lei n0 11.107, de 6 

de abril de 2005. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 6o São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 

ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 

competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas 

e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de 

recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação 

estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor 

empresarial e demais segmentos da sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 

econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7o São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como 

forma de minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 
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VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o 

setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada 

de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção 

de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos 

serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e 

financeira, observada a Lei n0 11.445, de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações 

que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento 

dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8o São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de 

gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final 

ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; Secretaria de Expediente 
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VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos (Sinir); 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços 

de resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

entre eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; 

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação 

entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à 

redução dos custos envolvidos. 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 

seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, 

tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

§ Io Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 

resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e 

ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases 

tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. 
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§ 2o A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto 

no caput e no § Io deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 

resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de 

controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, 

consoante o estabelecido nesta Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei 

e em seu regulamento, incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das 

funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei 

complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Constituição Federal; 

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento 

ambiental pelo órgão estadual do Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar 

as iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) 

ou mais Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e 

manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações 

necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na 

periodicidade estabelecidas em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte 

classificação; 

I - quanto à origem: 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências 

urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros 

e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b"; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados 

nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j"; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 

atividades, excetuados os referidos na alínea "c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais; 
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g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 

definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS; 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e 

escavação de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 

terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos; aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 

carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à 

saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma 

técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a". 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea 

"d" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de 

sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo 

poder público municipal. 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos 

sólidos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. E assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de 

resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e 
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operacionalização, observado o disposto na Lei n0 10.650, de 16 de abril de 2003, e no 

art. 47 da Lei n0 11.445, de 2007. 

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, 

o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e 

horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como 

conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e 

macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social 

e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a 

obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou 

indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos 

sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, 

bem como para as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito 

nacional, de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante 

processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e 

consultas públicas. 
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Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos 

por esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela 

controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de 

resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de 

entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Estados que instituírem microrregiões, consoante o § 3o do art. 25 da Constituição 

Federal, para integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de 

Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos. 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na fonna deste artigo. 

§ 3 o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as 

microrregiões instituídas conforme previsto no § Io abrangem atividades de coleta 

seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços 

de saúde, agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades 

microrregionais. 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por 

prazo indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de 

atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo 

mínimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no 

Estado e seus impactos socioeconômicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social 

e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para 

a obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou 

indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às ações e programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou 

compartilhada dos resíduos sólidos; 
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IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - nonnas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento 

territorial, especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, 

de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos 

sólidos ou de disposição final de rejeitos; 

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou 

rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito 

estadual, de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

§ Io Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar 

planos microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados 

às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

§ 2o A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de 

resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em 

consonância com o previsto no § Io, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação 

dos Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas 

a cargo dos Municípios previstas por esta Lei. 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano 

microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e 

estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o 

tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as 

peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos. 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os 

Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos 

sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades 

federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se 
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inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos 

no § 1° do art. 16; 

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis fornadas por 

pessoas físicas de baixa renda. 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o 

seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação 

e disposição final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § Io do art. 182 da 

Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de 

escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos 

ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na 

forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como 

as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n0 11.445, de 

2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos 

sólidos de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 

operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a 

que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação 

e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 
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XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 

das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis 

e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança 

desses serviços, observada a Lei n0 11.445, de 2007; 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 

com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 

na coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras 

ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 

da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 

vigência do plano plurianual municipal. 

§ Io O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar 

inserido no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei n0 11.445, de 2007, 

respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no 

§ 2o, todos deste artigo. 

§ 2o Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma 

do regulamento. 

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica a Municípios: 

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 4o A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros 

sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do 

Sisnama. 
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§ 5° Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 

artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 

em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 6o Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a 

serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à 

utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de 

desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos. 

§ 7o O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 

disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 

§ 8o A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 

não pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou 

atividades devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

§ 9o Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções 

consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o 

plano intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput 

deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada 

de resíduos sólidos. 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f', "g" e "k" do 

inciso I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que; 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares 

pelo poder público municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" 

do inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 

competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 
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Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 

estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos. 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 

mínimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a 

eles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 

sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 

gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 

sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa, à reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, na forma do art. 31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 

respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ 1° O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem 

prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa. 

§ 2o A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 

não obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 3o Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação 

de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, 

assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3o da Lei Complementar n0 
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123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não 

gerem resíduos perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento 

de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o 

controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado 

responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão 

licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a 

implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade. 

§ Io Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências 

cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema declaratório com 

periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 2o As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos 

ao Sinir, na forma do regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do 

processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão 

competente do Sisnama. 

§ 1° Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a 

aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal 

competente. 

§ 2o No processo de licenciamento ambiental referido no § Io a cargo de órgão 

federal ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, 

em especial quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 

CAPÍTULO III 

C DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis 

pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e 

em seu regulamento. 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses 

serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, a Lei n0 11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. 
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Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela 

implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ 1° A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 

tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, 

não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por 

danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos 

resíduos ou rejeitos. 

§ 2o Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador 

que forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas 

físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5o do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua 

responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos 

casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar 

ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à 

saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder 

público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput. 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. E instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as 

atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos 

de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo 

estratégias sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua 

cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição 

e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente 

e de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de 

produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis; 
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VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e 

sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus 

objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm 

responsabilidade que abrange: 

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado 

de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a 

outra forma de destinação ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar 

os resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos; 

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim 

como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos 

objeto de sistema de logística reversa na forma do art. 33; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com 

o Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística 

reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a 

reutilização ou a reciclagem. 

§ 1° Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e 

à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 

compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 2o O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica 

ou econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput. 

§ 3o É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de 

embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens 

ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retomo dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do 

serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de: 
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I - agro tóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de 

gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

II-pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ 1° Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas 

previstos no (capi^p1 serão estendidos a produtos comercializados em embalagens 

plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, 

prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente 

dos resíduos gerados. 

§ 2o A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § Io considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 

impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 3o Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e 

termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem 

os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e 

IV do caput e o § Io tomar todas as medidas necessárias para assegurar a 

implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, 

consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1°. 

§ 4o Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do 

caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do 

§1°. 

§ 5o Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 

ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos 

§§ 3o e 4o. 

§ 6o Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado 

para a disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão 
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competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos. 

§ 7o Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor 

empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos 

produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão 

devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes. 

§ 8o Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 

logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e 

a outras autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua 

responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV 

do caput do art. 31 e no § Io do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, 

estadual ou municipal. 

§ Io Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 

têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os 

firmados em âmbito municipal. 

§ 2o Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1°, os acordos firmados 

com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de 

proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados com maior abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal 

de gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são 

obrigados a: 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos 

gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

para coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos 

aos consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na 

forma de lei municipal. 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 
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III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 

retomo ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos 

serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de 

compromisso na forma do § 7o do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor 

empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e 

articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto 

produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ Io Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a 

organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa 

renda, bem como sua contratação. 

§ 2o A contratação prevista no § Io é dispensável de licitação, nos termos do 

inciso XXVII do art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que 

gere ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados 

pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade 

técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao 

gerenciamento desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer 

fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de 

Operadores de Resíduos Perigosos. 

§ Io O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente 

do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais. 

§ 2o Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam 

contar com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu 

próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados 

serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 3o O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12. 
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Art 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano 

de gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama 

e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais 

exigências previstas em regulamento ou em normas técnicas. 

§ 1° O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput 

poderá estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 2o Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos 

relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no caput; 

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do 

SNVS, sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos 

sob sua responsabilidade; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos 

resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de 

acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos. 

§ 3o Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, 

será assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados 

à implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos. 

§ 4o No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do 

SNVS, as informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do 

plano previsto no caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do 

regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que 

operem com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a 

contratação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente 

ou á saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de 

contratação fixados em regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme 

regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o 

Governo Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para 

promover a descontaminação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos 

do Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os 

responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao 

poder público. 
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CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 

qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 

intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis 

aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a 

atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer 

critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro 

Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 

suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos 

fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar 

n0 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem 

de resíduos sólidos produzidos no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 

prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa 

renda; 

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n0 11.107, de 

2005, com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços 

públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos 

instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância 

com a Lei Complementar n0 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como 

com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades 
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fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades 

propiciadas pelas leis orçamentárias anuais. 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ Io Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto 

pode ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do 

Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 2o Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos 

ou rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão 

competente do Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto 

no inciso I do caput. 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as 

seguintes atividades: 

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem 

como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde 

pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, 

reutilização ou recuperação. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3o do art. 21 não obsta a 

atuação, nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de 

culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas 

que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os 
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infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências", e em seu 

regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2o do art. 39 desta 

Lei é considerada obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da 

Lei n0 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas 

penal e administrativa. 

Art. 53. O § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56  

§ Io Nas mesmas penas incorre quem; 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou 

os utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, 

reutiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de 

forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

 " (NR) 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o 

disposto no § 1° do art. 9o, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de 

publicação desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 

publicação desta Lei. 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI 

do caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma 
estabelecido em regulamento. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de julho de 2010 

Senador José Samey 

Presidente do Senado Federal 
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Ofício n0 /VH (SF) Brasília, em /y' de julho de 2010. 

A Sua Excelência a Senhora 

Erenice Alves Guerra 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

Assunto: Remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Ministra, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem n0 //"f , de 

2010 (SF), do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, submetendo à sanção 

presidencial autógrafos do Projeto de Lei do Senado n0354, de 1989 (PLno203,de 

1991, na Câmara dos Deputados), que "Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências' 

Atenciosamente, 

ufraCÜTO fortes 
08 Phnwiro-Secretário 

vpl/pls89-354 
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Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras 

providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. Io Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à 

gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às 

responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 

aplicáveis. 

§ Io Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de 

resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 2o Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica. 

Art. 2o Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis 

n0s 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de 

abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Simnetro). 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a 

implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

Secretaria de Expediente 

Scv N0 dsy gN 
ns.Uq?- 



2 

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, 

regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição 

não sejam identificáveis ou individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento 

do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o 

consumo e a disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme 

sua constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 

sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e 

avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que 

inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 

energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do 

SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais 

específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 

minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 

adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos; pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 

ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o 

consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 

indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação 

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta 

Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a 

busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões 

política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa 

do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar 

a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação 

final ambientalmente adequada; 
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XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de 

bens e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir 

melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento 

das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 

alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 

transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 

estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades 

de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente 

adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 

proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como 

gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 

lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso 

soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto 

de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de 

resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à 

saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos 

termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 

transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e 

do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: 

conjunto de atividades previstas no art. 7o da Lei n0 11.445, de 2007. 

Art. 4o A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 

objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios 

ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente 

adequado dos resíduos sólidos. 

Art. 5o A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do 

Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, 

regulada pela Lei n0 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de 

Saneamento Básico, regulada pela Lei n0 11.445, de 2007, e com a Lei n0 11.107, de 6 

de abril de 2005. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 6o São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

ÍII - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 

ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 

competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas 

e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de 

recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação 

estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor 

empresarial e demais segmentos da sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 

econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7o São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como 

forma de minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 
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VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo era vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o 

setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada 

de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção 

de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos 

serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e 

financeira, observada a Lei n0 11.445, de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações 

que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento 

dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8o São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de 

gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final 

ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 
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VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos (Sinir); 

XII - o Sistema Nacional de Infonnações em Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços 

de resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

entre eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; 

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação 

entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à 

redução dos custos envolvidos. 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 

seguinte ordem de prioridade; não geração, redução, reutilização, reciclagem, 

tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

§ Io Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 

resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e 

ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases 

tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. 
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§ 2° A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto 

no caput e no § Io deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 

resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de 

controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, 

consoante o estabelecido nesta Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei 

e em seu regulamento, incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das 

funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei 

complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Constituição Federal; 

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento 

ambiental pelo órgão estadual do Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na fonna do caput deve apoiar e priorizar 

as iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) 

ou mais Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e 

manterão, de fonna conjunta, o Sistema Nacional de Infonnações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações 

necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na fonna e na 

periodicidade estabelecidas em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte 

classificação: 

I - quanto à origem; 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências 

urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana; os originários da varrição, limpeza de logradouros 

e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b"; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados 

nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j"; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 

atividades, excetuados os referidos na alínea "c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais; 
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g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 

definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS; 

h) resíduos da construção civil; os gerados nas construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e 

escavação de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris; os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 

terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos; aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 

carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à 

saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma 

técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a". 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea 

"d" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de 

sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo 

poder público municipal. 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art, 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos 

sólidos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de 

resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e 
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operacionalização, observado o disposto na Lei n0 10.650, de 16 de abril de 2003, e no 

art. 47 da Lei n0 11.445, de 2007. 

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, 

o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e 

horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como 

conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e 

macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social 

e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a 

obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou 

indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos 

sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, 

bem como para as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito 

nacional, de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante 

processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e 

consultas públicas. 
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Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos 

por esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela 

controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de 

resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de 

entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Estados que instituírem microrregiões, consoante o § 3o do art. 25 da Constituição 

Federal, para integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de 

Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos. 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo. 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as 

microrregiões instituídas conforme previsto no § Io abrangem atividades de coleta 

seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços 

de saúde, agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades 

microrregionais. 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por 

prazo indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de 

atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo 

mínimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no 

Estado e seus impactos socioeconômicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social 

e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para 

a obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou 
indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às ações e programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou 

compartilhada dos resíduos sólidos; 
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IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento 

territorial, especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, 

de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos 

sólidos ou de disposição final de rejeitos; 

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou 

rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito 

estadual, de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

§ 1° Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar 

planos microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados 

às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 
§ 2o A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de 

resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em 

consonância com o previsto no § 1°, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação 

dos Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas 

a cargo dos Municípios previstas por esta Lei. 
§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano 

microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e 

estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o 

tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as 

peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos. 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os 

Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos 

sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades 

federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se 
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inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos 

no § 1° do art. 16; 

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 

pessoas físicas de baixa renda. 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o 

seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação 

e disposição final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § Io do art. 182 da 

Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de 

escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos 

ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na 

forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como 

as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n0 11.445, de 

2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos 

sólidos de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 

operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a 

que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação 

e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 
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XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 

das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis 

e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança 

desses serviços, observada a Lei n0 11.445, de 2007; 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 

com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 

na coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras 

ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 

da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 

vigência do plano plurianual municipal. 

§ Io O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar 

inserido no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei n0 11.445, de 2007, 

respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no 

§ 2o, todos deste artigo. 

§ 2o Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma 

do regulamento. 

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica a Municípios: 

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 4o A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros 

sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do 

Sisnama. 
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§ 5° Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 

artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 

em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 6o Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a 

serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à 

utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de 

desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos. 

§ 7o O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 

disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 

§ 8o A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 

não pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou 

atividades devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

§ 9o Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções 

consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o 

plano intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput 

deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada 

de resíduos sólidos. 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f"g" e "k" do 

inciso I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares 

pelo poder público municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" 

do inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 

competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 
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Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 

estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos. 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 

mínimo; 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a 

eles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 

sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 

gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 

sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa, à reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, na forma do art. 31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 

respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ Io O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem 

prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa. 

§ 2o A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 

não obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 3o Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras fonnas de associação 

de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 
II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, 

assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3o da LeLCqmplementar n0 
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123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não 

gerem resíduos perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento 

de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o 

controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado 

responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão 

licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a 

implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade. 

§ Io Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências 

cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema declaratório com 

periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 2o As infonnações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos 

ao Sinir, na forma do regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do 

processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão 

competente do Sisnama. 

§ Io Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a 

aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal 

competente. 

§ 2o No processo de licenciamento ambiental referido no § Io a cargo de órgão 

federal ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, 

em especial quanto à disposição fmal ambientalmente adequada de rejeitos. 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis 

pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e 

em seu regulamento. 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses 

serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, a Lei n0 11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. 
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Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela 

implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ 1° A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 

tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, 

não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por 

danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos 

resíduos ou rejeitos. 

§ 2o Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador 

que forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas 

físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5o do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua 

responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos 

casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar 

ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à 

saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder 

público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput. 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as 

atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos 

de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo 

estratégias sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua 

cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição 

e os danos ambientais; 
IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente 

e de maior sustentabilidade; 
V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de 

produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis; 
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VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e 

sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus 

objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm 

responsabilidade que abrange: 

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado 

de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a 

outra forma de destinação ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar 

os resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos; 

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim 

como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos 

objeto de sistema de logística reversa na forma do art. 33; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com 

o Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística 

reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a 

reutilização ou a reciclagem. 

§ Io Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e 

à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 

compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 2o O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica 

ou econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput. 

§ 3o É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de 

embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens 

ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retomo dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do 

serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de: 
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I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de 

gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ 1° Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas 

previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens 

plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, 

prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente 

dos resíduos gerados. 

§ 2o A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1° considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 

impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 3o Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e 

termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem 

os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e 

IV do caput e o § Io tomar todas as medidas necessárias para assegurar a 

implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, 

consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1°. 

§ 4o Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do 

caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do 

§1°. 

§ 5o Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 

ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos 

§§ 3o e 4o. 
§ 6o Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado 

para a disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão 
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competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos. 

§ 7o Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor 

empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos 

produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão 

devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes. 

§ 8o Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 

logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e 

a outras autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua 

responsabilidade. 

Art, 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV 

do caput do art. 31 e no § 1° do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, 

estadual ou municipal. 

§ Io Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 

têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os 

firmados em âmbito municipal. 

§ 2o Na aplicação de regras concorrentes consoante o § Io, os acordos firmados 

com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de 

proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados com maior abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal 

de gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são 

obrigados a: 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos 

gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

para coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos 

aos consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na 

forma de lei municipal. 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 
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III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 

retomo ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos 

serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de 

compromisso na fonua do § 7o do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor 

empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e 

articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto 

produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ 1° Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a 

organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis fornadas por pessoas físicas de baixa 

renda, bem como sua contratação. 

§ 2o A contratação prevista no § Io é dispensável de licitação, nos termos do 

inciso XXVII do art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que 

gere ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados 

pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade 

técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao 

gerenciamento desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer 

fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de 

Operadores de Resíduos Perigosos. 

§ 1° O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente 

do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais. 

§ 2o Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam 

contar com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu 

próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados 

serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 3o O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12. 
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Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano 

de gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama 

e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais 

exigências previstas em regulamento ou em normas técnicas. 

§ 1° O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput 

poderá estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 2o Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos 

relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no caput; 

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do 

SNVS, sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos 

sob sua responsabilidade; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos 

resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de 

acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos. 

§ 3o Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, 

será assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados 

á implementação e á operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos. 

§ 4o No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do 

SNVS, as infonnações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do 

plano previsto no caput serão repassadas ao poder público municipal, na fonna do 

regulamento. 

Art, 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que 

operem com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a 

contratação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente 

ou á saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de 

contratação fixados em regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme 

regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o 

Governo Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para 

promover a descontaminação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos 

do Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os 

responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao 

poder público. 
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CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 

qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 

intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis 

aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a 

atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer 

critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro 

Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 

suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos 

fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar 

n0 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

I - indústrias e entidades dedicadas ã reutilização, ao tratamento e à reciclagem 

de resíduos sólidos produzidos no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 

prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa 

renda; 

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos tennos da Lei n0 11.107, de 

2005, com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços 

públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos 

instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância 

com a Lei Complementar n0 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como 

com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades 
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fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades 

propiciadas pelas leis orçamentárias anuais. 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

Art, 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ Io Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto 

pode ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do 

Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 2o Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos 

ou rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão 

competente do Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto 

no inciso I do caput. 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as 

seguintes atividades: 

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

Art. 49. E proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem 

como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde 

pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, 

reutilização ou recuperação. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3o do art. 21 não obsta a 

atuação, nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de 

culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas 

que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os 
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infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências", e em seu 

regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2o do art. 39 desta 

Lei é considerada obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da 

Lei n0 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas 

penal e administrativa. 

Art. 53. O § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56  

§ Io Nas mesmas penas incorre quem: 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou 

os utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, 

reutiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de 

forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o 

disposto no § 1° do art. 9o, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de 

publicação desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 

publicação desta Lei. 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI 

do caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma 

estabelecido em regulamento. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /</ de julho de 2010 

(NR) 

Senador José Sarney ' 

Presidente do Senado Federal 

Secretaria de Expediente 

vpl/plc89-354 



Ofício n0 (SF) Brasília, em f i\ de julho de 2010. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Rafael Guerra 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica envio de matéria à sanção presidencial. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 

Senado Federal, aprovou com adequações redacionais, o Substitutivo da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei do Senado n0 354, de 1989 (PL n0 203, de 1991, nessa Casa), 

que "Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

L 

Senador TSâJ«,S^0RTES fretaria d® Expediente 

Jáiàa 

Pli.-m. 

pR!VE!RA r rr'T\RIA 

HEAdl o Uüi.j t/fccrOitida 

Em. JSjQl.íi O às|c3^horas 
vpl/pls89-354 
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Câmara Municipal de Canoas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ofício CM/0515/10 Canoas, 09 de junho de 2010. 

junte-sô ao processaoo uw 

n0 V . da lâdü 

Excelentíssimo Senhor: Em, 

Levamos ao conhecimento de Vossa Excelência que foi aprovac 

em Sessão Plenária, requerimento firmado pelo Vereador Aloísio Bambêrg, 

subscrito por diversos Vereadores, no qual apresenta Moção de Apoio pela 

urgente aprovação do Projeto de Lei n0 203/1991, que institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos - PNRS. 

Atenciosamente, 

Cezar Paulo Mossini 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 70165-900 
Brasília DF 

ALFB 

6° 

cr,, 
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Câmara Municipal de Canoas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

limo. Sr. APROVADO, EMi2£J2^_ 
CÉSAR PAULO MOSSINI — 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Canoas. 

Senhor Presidente; 

Dario F. Silveira 
1° Secretário 

O VEREADOR ALOISIO BAMBERG, integrante da Bancada do Partido da 

Social Democracia Brasileira - PSDB, Presidente da Comissão de Obras e Serviços 

Públicos, e Membro da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, com assento nesta casa, de 

acordo com o que dispõem o Art. 40, § 2o do Regimento interno da Câmara Municipal de 

Canoas, requer submeter ao Egrégio Plenário o seguinte: 

REQUERIMENTO: 

MOÇÃO DE APOIO PELA URGENTE 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.0 

203/1991, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
Câmara municipal DE cano, NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 

P R O 1 UUwLw _ _ , _ — 
PNRS. 

D "a Qft / rv** I  

Considerando que o Plenário da Câmara dos Deputados aprovou, no dia 10 de 

Março de 2010, em votação simbólica e unânime, o Projeto de Lei n.0 203/91, do Senado, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Há mais de 20 anos o país espera por um modelo legal que contribua para 
alterar a situação dos resíduos sólidos no país. 

A matéria, de fundamental importância para o meio ambiente, o saneamento e 
a qualidade de vida no país, retomará ao Senado para uma nova votação. 

Considerando a urgente necessidade de estabelecer diretrizes para a adequada 

gestão dos resíduos sólidos gerados no País. 

Considerando o longo anseio da população, que se manifestou nos 19 anos de 

tramitação da política Nacional de Resíduos Sólidos no Congresso Nacional. 

Considerando que a PNRS proposta traduz o consenso possível entre 

diversos agentes do setor e da sociedade brasileira. 

Considerando a sintonia da PNRS com a Constituição Federal e 

'ade legal com outras políticas setoriais. 

123 - Centro - Canoas - RS - CEP 92010-290 - Caixa Postal 431 - Fone 51 3472.4800 
www.camaracanoas.rs.gov.br 



Câmara Municipal de Canoas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Considerando que o ordenamento jurídico de diferentes países já contempla 

uma política nacional para gestão de resíduos e que o texto aprovado traz elementos e 
princípios em sintonia com a conjuntura internacional. 

Considerando a gravidade de problemas como à existência de lixões e áreas 

contaminadas por resíduos sólidos perigosos e conseqüentes impactos na saúde pública e 

no meio ambiente. 

Considerando que os diversos atores que interagem com resíduos sólidos nas 

etapas de coleta, processamento, reciclagem e destinação final ressentem-se da falta de 
marco regulatório para o setor. 

Reivindicamos a imediata aprovação, pelo Senado Federal, do Projeto de Lei 

n.0 203/1991, já aprovado pela Câmara dos Deputados, por entendermos que ele traduz o 
anseio de todos os setores envolvidos e estabelece as responsabilidades do setor público, 
do setor privado e da sociedade civil. 

ISTO POSTO, 
REQUER: 

À Mesa, após os trâmites regimentais, sirva-se enviar cópia da presente Moção 

ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ao Gabinete da Presidência da República e 
ao Ministério dorMeio Ambiente, manifestando apoio incondicional à urgente aprovação do 
Projeto de Lei n.<\203/1991, que institui a Política nacional de Resíduos Sólidos. 

^ \ ^  

Canoas/RS, 08 de Junho de 2010. 

B R REA OI 
Vifce-Líder do PSD 

Membro da Comissão de Saúde e MeioAmbiente d^Qâmara Muiiicipal de Canoas 
e Vice-Presídente do Comité4ntómiunicipaH»egis!aiivo 

de Acompanhamento das Ações do Cpnsórcio Pró-Sinos 

mp 

Obs.: redação conforme original do autor. 

"As pessoas poderão duvidar do que você diz, mas acreditarão no que você faz 
Bamberg 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMBALAGEM 
Órgão Técnico e Consultivo do Poder Público - Decreto n0 84.160 de 07-11-1979 

Registro no Conselho Federal de Mão-de-Obra n° 1101 
,     s" ' ■ 'I ' ^ ^ \ 

Junte-se âo processado do 
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São Paulo - SP, 16 de junho^té 2010 

y. ■ 
Ao Excelentíssimo Senhor 
José Sarney 

./ Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 

Prezado Presidente, 

A ABRE - Associação Brasileira de Embalagem, juntamente com as entidades setoriais 
representativas da indústria de embalagens do Brasil, abaixo relacionadas, representa esta cadeia 
produtiva que mantém operações nos diferentes estados da federação, somando mais de 200 mil 
empregos diretos e formais e 800 mil indiretos. 

A embalagem tem inserção horizontal nos demais setores produtivos, viabilizando a distribuição de 
bens, sua comercialização e identificação. Para a sociedade, é um componente estratégico 
possibilitando o acesso a produtos com segurança, qualidade e eficiência. 

^V\ , )V' . V V ' -y ; ' •, ( ^ \y-' / ' ' V 7 ' 
Tramita no Senado o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 

354, de 1989, que "Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências", que disciplina dentre outras questões o 
gerenciamento de resíduos em âmbito nacional, a responsabilidade compartilhada entre os 
agentes públicos e privados e a logística reversa. 

Paralelamente, alguns Estados e Municípios tem se antecipado a Política Nacional, regulamentando 
a matéria de forma quase sempre conflitante aos interesses de todos os envolvidos. 

Acredita-se que o texto atual da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que foi amplamente 
discutida e aprovada pela maioria expressiva dos segmentos da sociedade, trará ordenamento a 
matéria, permitindo ao setor industrial planejar suas atividades e adequar-se às novas demandas, 
em especial no que se refere à gestão da matéria-prima e dos resíduos de sua cadeia de valor. 

Presidêno- jo Senado Federal 
Marcelo Frota, Mat. 221561 
RECEBI O ORIGINAL 
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Diante do exposto, as entidades abaixo assinadas manifestam seu total apoio aos esforços que 
vem sendo feitos para a breve aprovação do SCD 354/1989, com vistas a assegurar o melhor 
planejamento dos setores industriais envolvidos. 

Certos de que Vossa Excelência, graças ao seu descortinio e sensibilidade, haverá de ajudar a 
encontrar a melhor solução para essa importante questão. Renovamos-lhe as expressas de estima 
e consideração. 

Agradecimentos antecipados e nossos cumprimentos por sua atuação nos foros políticos para os 

Presidente 
ABRE - Associação Brasileira de Embalagem 

Fernando Mourão 
Diretor Superintendente 
ABEAÇO - Associação Brasileira de Embalagem de Aço 

Auri Marçom 
Presidente 
ABIPET - Associação Brasileira da Indústria do PET 

José Ricardo Roriz Coelho 
Presidente 
ABIPLAST - Associação Brasileira da Indústria do Plástico 

Lucien Belmonte 
Superintendente 
ABIV1DRO - Associação Técnica Brasileira das Indústrias Automáticas de Vidro 

Ricardo Trombini 
Presidente 
ABPO - Associação Brasileira do Papelão Ondulado 

Renault de Freitas Castro 
Diretor Executivo 
ABRALATAS - Associação Brasileira dos Fabricantes de Latas de Alta Reciclabiiidade 

Elizabeth de Carvalhaes 
Presidente 
BftACELPA - Associação Brasileira de Celulose e Papel 

. j ■ • 

Francisco de Assis Esmeraldo 
Presidente 
PLASTIVIDA - Instituto Sócio-Ambíental dos Plásticos 



WABIHPEC 
Associação Brasileira da Indústria de 
Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos 

i 

Excelentíssimo Senhor 
José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília - DF 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 
160/2010. 

junte-se ao proce-^ado do 
^nC) njCy   

/-/o 

Senhor Presidente, ' •' 

A ABIHPEC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HIGIENE PESSOAL, 
PERFUMARIA E COSMÉTICOS vem por meio desta manifestar o seu apoio ao 
Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) 354/89, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

No nosso entender, este projeto de lei que visa instituir uma Política Nacional de 
Resíduos Sólidos no Brasil buscou a convergência entre mais de 140 iniciativas 
parlamentares, os pareceres de duas Comissões Especiais e a proposta oriunda do 
Executivo, resultando em um texto, se não perfeito, bastante equilibrado. 

Nesse sentido, cumpre-nos destacar e elogiar alguns aspectos que julgamos 
relevantes: 

• A inovação, ao introduzir conceitos, tais como: 
^ protetor-recebedor 
^ responsabilidade compartilhada que fortalece por meio dos acordos 

setoriais - firmados entre o poder público e o setor empresarial - os 
caminhos para a destinação ambientalmente adequada; 

• A prevalência de acordos setoriais e termos de compromissos, firmados em 
âmbito nacional, sobre quaisquer outros firmados em âmbitos estadual, 
municipal ou regional; 

• A proposta de criação de instrumentos econômicos e tributários para garantir 
o fomento e viabilidade de ações estruturantes para um potencial mercado 
de resíduos; 

• O reconhecimento da importância da inserção de cooperativas de catadores 
no fluxo de resíduos sólidos urbanos recicláveis; 

• O estimulo à disseminação de conceitos e princípios que devem servir de 
referência para legislações estaduais e municipais; 

• A previsão e atenção quanto aos resíduos perigosos, bem como as 
determinações quanto à proibição expressa de destinações inadequadas que 
resultam diretamente no surgimento de iixões e áreas contaminadas e 
também as questões relacionadas à importação de resíduos. 

Av. Paulista, 1313.10° andar. Cj. 1080 . CEP 013.11-923 . São Paulo . SP . Brasil, Tel.: +55 11 3372 9899 . Fax: +5f 

www.ablhpec.org.br 



fj ABIHPEC 
Associação Brasileira da Indústria de 
Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos 

Enfatizamos, porém, ser imprescindível para a construção de um modelo viáveí, a 
existência de instrumentos econômicos e tributários que levem ao 
desenvolvimento de processos ecoeficíentes, que favoreçam a inovação 
tecnológica, que estimulem boas práticas e gerem novas oportunidades de 
negócios, empregos, trabalho e renda. 

Em assim sendo, a aprovação deste Projeto de Lei representará um grande passo 
para transformar o monstruoso problema do lixo urbano, em oportunidades de 
novos negócios, produtos, trabalho e emprego, isto sem mencionar os ganhos 
ambientais que advirão. 

Esta entidade reconhece o esforço eficiente e eficaz de Vossa Excelência em agilizar 
a tramitação deste marco regulatório da mais alta importância para nosso País, 
assim como, reafirma o seu total apoio e que está à disposição de Vossa Excelência 
para contribuir naquilo que nos seja possível e requerido. 

Com os nossos mais elevados protestos de estima e consideração, informamos-lhe 
que estamos transmitindo o aqui registrado, por cópia, às Suas Excelências, os 
Senhores Senadores: Cícero Lucena, Flexa Ribeiro, Rosalba Ciarlini, Arthur Virgílio, 
Demóstenes Torres, Renato Casagrande, Marisa Serrano e Lúcia Vânia. 

PresiGtíii, a ao ouiádo Federal 
Marcelo Frota, Mat 221561 
RECEBI O ORIGINAL 

Em.-JLer lop i fo Rs: fo 

A 
Res tos ite, ame 

OS UASILH 
Presidente 

(TÍC 
IMFI 

Av. Paulista, 1313 . 10° andar. Cj. 1080 . CEP 01311-923 . São Paulo . SP . Brasil. Tel.: +55 11 3372 9899 . Fax: +55 11 3266 5387 
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Art. 16. É a PPSA autorizada a patrocinar entidade fechada de previdência complementar, nos termos da legislação vigente. 
Parágrafo único. O. patrocínio de que trata o caput poderá ser feito mediante adesão a entidade fechada de previdência privada já existente. 
Art. 17. A PPSA sujeitar-se-á à supervisão do Ministério de Minas e Energia e à fiscalização da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de Contas da União. 
Art. 18. Ao fim de cada exercicio social, a PPSA deverá disponibilizar, na rede mundial dc computadores, as demonstrações financeiras referidas no art. 176 da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 2 de agosto de 2010; 189a da Independência e 122° da República. 

LUI2 INÁCIO LULA DA SILVA Guido Mantega Miguel Jorge Mareio Pereira Zimmermann Paulo Bernardo Silva Erenice Guerra 
LEI N* 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 

Institui a Política Nacional dc Resíduos Só- lidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fe- vereiro de 1998; c dá outras, providências. 
0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO r DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 
Art. Ia Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao ge- renciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às respon- sabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 
econômicos aplicáveis. 

§ Ia Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento dc re- 
síduos sólidos. 

§ 2a Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica. 
Art. 2a Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis n" 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 dc 

junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, as normas es- tabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Sinmetro). 

CAPÍTULO II DEFINIÇÕES 
Art. 3a Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
1 - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o 

poder público e fabricantes, importadores, distribuidores ou comer- ciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compar- tilhada pelo ciclo dc vida do produto; 
ü - área contaminada: local onde há contaminação causada pela 

disposição, regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 
III - área órfã contaminada: área contaminada cujos respon- 

sáveis pela disposição não sejam identificáveis ou individualizáveis; 
IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem 

o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e in- sumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; 
V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composição; 
VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedi- mentos que garantam à sociedade informações c participação nos processos dc formulação, implementação c avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 
VII - destinação final ambicntalmcntc adequada: dcstinaçâo 

dc resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagcm, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações ad- mitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais es- 

pecíficas dc modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 
VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribui- 

ção ordenada de rejeitos em aterros, observando normas operacionais 
específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas fisicas ou ju- 
rídicas, de direito público ou privado, que.geram resíduos sólidos por 
meio, de suas. atividades, nelas incluído o. consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações 
exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de re- 
síduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, 
exigidos na forma desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações 
voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma 
a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e 
social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento eco- 
nômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedi- 
mentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos 
resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final am- 
bientalmente adequada; 

XIII - padrões sustentáveis dc produção c consumo: pro- 
dução c consumo dc bens c serviços dc forma a atender as ne- 
cessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, 
sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das ne- 
cessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo dc transformação dos resíduos só- 
lidos que envolve a alteração dc suas propriedades físicas, flsico-qui- 
micas ou biológicas, com vistas à transformação cm insumos ou novos 
produtos, observadas as condições c os padrões estabelecidos pelos 
órgãos competentes do Sisnama c, se couber, do SNVS c do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas 
as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecno- 
lógicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra 
possibilidade que não a disposição fmal ambientalmente adequada; 

V v XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante dc atividades humanas era sociedade, a cuja 
destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a 
proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases con- 
tidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tomem inviável 
o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos dágua, ou 
exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em 
face da melhor tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consu- 
midores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos 
sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos cau- 
sados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo 
de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos re- 
síduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou físico-qui- 
mica, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos ór- 
gãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no art. 7a da Lei n0 

11.445, de 2007. 
TÍTULO TT 

DA POLfnCA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 4a A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o 

conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e 
ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de 
cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, 
com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente 
adequado dos resíduos sólidos. 

Art. 5a A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a 
Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a Política 
Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei na 9.795, de 27 
de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico, 
regulada pela Lei n0 11.445, de 2007, e com a Lei n0 11.107, de 6 de 
abril de 2005. 

CAPITULO 11 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 6°-São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 
I -a prevenção e a precaução; 
II -o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 
III -a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que 

considere as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tec- 
nológica c de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 
V - a ecoefíciência, mediante a compatibilização entre o 

fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços qualificados 
que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida 
c a redução do impacto ambiental c do consumo dc recursos naturais 
a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação 
estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder pú- 
blico, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e 
reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de 
trabalho c renda c promotor dc cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 
X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

- a razoabilidade e a proporcionalidade. 
Art;7a São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 
I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 
II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tra- 

tamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambien- 
talmente adequada dos rejeitos; 

III - estimulo à adoção dc padrões sustentáveis de produção 
e consumo de bens e serviços; 

FV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecno- 
logias limpas como forma de minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume c da perieulosidade dos resíduos 
perigosos; 

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo cm vista 
fomentar o uso dc matérias-primas c insumos derivados dc materiais 
recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 
VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder pú- 

blico, c destas com o setor empresarial, com vistas à cooperação 
técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 
X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universa- 

lização da prestação dos serviços públicos dc limpeza urbana c dc 
manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e 
econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 
prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e 
financeira, observada a Lei n" 11.445, de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para; 
a) produtos reciclados e recicláveis; 
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis 

de consumo social e ambientalmente sustentáveis; 
XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada 
pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estimulo à implementação da avaliação do ciclo de 
vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão 
ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos pro- 
dutivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a re- 
cuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estimulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in.govJjr/autenücidadeJitrnl, 
pelo código 00012010080300003 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Secretaria de Expediente 

SC.I> 



ISSN 1677-7042 Diário Oficial da União - Seçã N0147, terça-feira, 3 de agosto de 2010 
CAPITULO 111 DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8a São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 
I - os planos de resíduos sólidos; 
II - os inventários c o sistema dcciaratório anual de resíduos sólidos; 
III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
IV - o incentivo à criação c ao desenvolvimento de co- operativas ou de outras formas de associação de catadores de ma- teriais reutilizáveis e recicláveis; 
V - o monitoramento c a fiscalização ambiental, sanitária c agropecuária; 
VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores pú- blico e privado para o desenvolvimento de pesquisas de novos pro- dutos, métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reu- tilização, tratamento de residuos c disposição final ambiental mente adequada de rejeitos; 
VII - a pesquisa cientifica c tecnológica; 
VIU - a educação ambiental; 
IX - os incentivos fiscais, financeiros e crediticios; 
X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente c o Fundo Na- cional dc Desenvolvimento Científico c Tecnológico; 
XI - o Sistema Nacional dc InformaçOcs sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir); 
XII - o Sistema Nacional dc Informações cm Saneamento 

Básico (Sinisa); 
XTfi - os conselhos dc meio ambiente c. no que couber, os dc saúde; 
XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao con- 

trole social dos serviços dc resíduos sólidos urbanos; 
XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 
XVI - os acordos setoriais; 
XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional dc Meio Ambiente, entre eles: 
a) os padrões dc qualidade ambiental; 
b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores dc Recursos Ambientais; 
c) o Cadastro Técnico Federal dc Atividades c Instrumentos dc Defesa Ambiental; 
d) a avaliação de impactos ambientais; 
c) o Sistema Nacional dc Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 
f) o licenciamento c a revisão dc atividades efetiva ou po- tencialmente poluidoras; 
XVIII - os lermos dc compromisso c os termos dc ajus- tamento de conduta; 
XIX - o incentivo à adoção dc consórcios ou dc outras formas de cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos envolvidos. 

TÍTULO III DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
CAPÍTULO 1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 9a Na gestão c gerenciamento dc resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem dc prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambicntalmcntc adequada dos rejeitos. 
§ Ia Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido com- provada sua viabilidade técnica e ambiental e com a implantação dc programa de monitoramento dc emissão dc gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. 
§ 2a A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Residuos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu- nicípios serão compatíveis com o disposto no caput c no § Ia deste artigo c com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal c aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos respectivos ter- ritórios, sem prejuízo das competências de controle c fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS c do Suasa, bem 

como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei. 
Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei c cm seu regulamento, incumbe aos Estados: 
I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções publicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar estadual prevista no § 3a do art. 25 da Constituição Federal; 
II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do Sisnama. 
Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar c priorizar as iniciativas do Município dc soluções con- sorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios. 
Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu- nicípios organizarão e manterão, de forma conjunta, o Sistema Na- cional dc Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 
Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável pela coorde- nação do Sinir todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas cm regulamento. 
Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação: 
1 - quanto à origem; 
a) resíduos domiciliares: os originários dc atividades do- mésticas em residências urbanas; 
b) resíduos dc limpeza urbana: os originários da varrição, lim- peza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 
c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" c "b"; 
d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j"; 
e) residuos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos na alínea "c"; 
f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 
g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas estabe- lecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 
h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis; 
i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agro- pecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos uti- lizados nessas atividades; 
j) residuos de serviços de transportes: os originários de por- tos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários c ferroviários c passagens de fronteira; 
k) resíduos de mineração: os gerados na atividade dc pes- quisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 
VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 
Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao con- teúdo dos planos dc residuos sólidos, bem como controle social cm sua formulação, implementação e operacionalização, observado o dis- posto na Lei n" 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 da Lei nu 

11.445, de 2007. 
Seção II Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional dc Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo: 
I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 
II - proposição dc cenários, incluindo tendências interna- cionais e macroeconômicas; 
IT1 - metas dc redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de residuos e rejeitos encaminhados para disposição final ambiental mente adequada; 
IV - metas para o aproveitamento energético dos gases ge- rados nas unidades dc disposição final dc resíduos sólidos; 
V - metas para a eliminação c recuperação dc lixões, as- sociadas à inclusão social e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis c recicláveis; 
VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 
VTT - normas e condicionantes técnicas para o acesso a re- cursos da União, para a obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; 
VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regio- nalizada dos resíduos sólidos; 
IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão dc resíduos sólidos das regiões integradas dc desenvolvimento instituídas por lei complementar, oem como para as áreas de especial interesse turístico; 
X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos c, quando couber, dc resíduos; 
XI - meios a serem utilizados para o controle c a fisca- lização, no âmbito nacional, de sua implementação e operaciona- lização, assegurado o controle social. 
Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas. 

a 

Seção III Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

II - quanto à periculosidade: 
a) residuos perigosos; aqueles que, cm razão dc suas ca- racterísticas de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicida- de. patogcnicidadc, carcinogcnicidadc, tcratogcnicidadc c mutageni- cidadc, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, dc acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 
b) residuos não perigosos; aqueles não enquadrados na alínea "a". 
Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os re- siduos referidos na alínea "d" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal. 

CAPÍTULO II DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Seção I Disposições Gerais 

Art. 14. São planos dc resíduos sólidos: 
I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 
II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 
III - os planos microrregionais de residuos sólidos e os planos dc resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou aglomerações uroanas; 
FV - os planos intcrmunicipais de residuos sólidos; 

Art 16. A elaboração de plano estadual de residuos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos só- lidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos dc entidades federais dc crédito ou fomento para tal finalidade. 
§ Ia Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados que instituírem microrregiões, con- soante o § 3a do art. 25 da Constituição Federal, para integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo dc Municípios limítrofes na gestão dos residuos sólidos. 
§ 2a Serão estabelecidas em regulamento normas complemen- tares sobre o acesso aos recursos da União na forma deste artigo. 
§ 3a Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões instituídas conforme previsto no § Ia 

abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinaçâo final dos residuos sólidos urbanos, a gestão dc residuos de construção civil, dc serviços de transporte, de serviços dc saúde, agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais. 
Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo: 
I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado c seus impactos sociocconómicos e ambientais; 
II - proposição dc cenários; 
III - metas dc redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambicntalmcntc adequada; 
IV - metas para o aproveitamento energético dos rados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; gases gc- 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govJx/auicnticidadeiiíml, 
pelo código 00012010080300004 Documento assinado digitalmente conforme MP ns 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Secretaria de Expediente 

£cs) N0 3 ^ 



N0 147, terça-feira, 3 de agosto de 2010 
V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, as- sociadas à inclusão social e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 
VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 
VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a re- cursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade esta- dual, quando destinados às ações e programas de interesse dos re- 

síduos sólidos; 
VTTT - medidas para incentivar e viabilizar a gestão con- sorciada ou compartilhada dos resíduos sólidos; 
IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas c microrrcgiõcs; 
X - normas c diretrizes para a disposição final dc rejeitos c, quando couber, de resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional; 
XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos dc planejamento territorial, especialmente o zoncamcnto ccológico- econômico e o zoneamento costeiro, dc: 
a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tra- tamento de resíduos sólidos ou de disposição final de rejeitos; 
b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental; 
XII - meios a serem utilizados para o controle c a fis- calização, no âmbito estadual, de sua implementação e operacio- nalização, assegurado o controle social. 
§ Ia Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos microrregionais dc resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 
§ 2a A elaboração e a implementação pelos Estados dc pla- nos microrregionais dc resíduos sólidos, ou dc planos dc regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância com o pre- visto no § Ia, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei. 
§ 3a Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as pe- 

culiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos. 
Seção IV Dos Planos .Municipais de Gestão integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração dc plano municipal dc gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos c ser- viços relacionados à limpeza urbana c ao manejo dc resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos dc en- tidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 
§ 1B Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que: 
I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos pla- nos microrregionais dc resíduos sólidos referidos no § Ia do art. 16; 
II - implantarem a coleta seletiva com a participação dc co- operativas ou outras formas de associação de catadores dc materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda. 
§ 2a Serão estabelecidas em regulamento normas complemen- tares sobre o acesso aos recursos da União na forma deste artigo. 
Art. 19. O plano municipal dc gestão integrada dc resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 
I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos c as formas dc destinação c disposição final adotadas; 
II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § Ia do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 
III - identificação das possibilidades de implantação dc so- luções consorciadas ou compartilhadas com outros Municípios, con- siderando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos nscos ambientais; 
IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores su- jeitos a plano dc gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as dis- 
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posições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas es- tabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a 
serem adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente ade- quada dos rejeitos c observada a Lei na 11.445, dc 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 
VIT - regras para o transporte c outras etapas do geren- ciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS c demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 
VIII - definição das responsabilidades quanto à sua imple- mentação e operacionalização, incluídas as etapas do plano de ge- renciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 
IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e operacionalização; 
X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 
XI - programas e ações para a participação dos giupos in- teressados, em especial das cooperativas ou outras formas de as- sociação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 
XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos sólidos; 
XIII - sistema dc cálculo dos custos da prestação dos ser- viços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei nB 

11.445, de 2007; 
XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e re- ciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 
XV - descrição das formas c dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na logística reversa, res- peitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à res- ponsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: 
XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fis- calização, no âmbito local, da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas dc logística reversa previstos no art. 33; 
XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento; 
XVITT - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e respectivas me- didas saneadoras; 
XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritaria- mente o período de vigência do plano plurianual municipal. 
§ Ia O plano municipal dc gestão integrada dc resíduos sólidos pode estar inserido no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei na 11.445, de 2007, respeitado o conteúao mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2a, todos deste artigo. 
§ 2a Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 
§ 3a O disposto no § 2a não se aplica a Municípios: 
I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 
II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou ativi- dades com significativo impacto ambiental dc âmbito regional ou nacional; 
III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 
§ 4a A existência de plano municipal de gestão integrada dc resíduos sólidos não exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental dc aterros sanitários c dc outras infraes- truturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana c dc manejo dc resíduos sólidos pelo órgão com- petente do Sisnama. 
§ 5a Na definição de responsabilidades na foima do inciso yill do caput deste artigo, é vedado atribuir ao serviço público dc limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a realização dc etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS. 
§ 6a Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à tninimizaçào da geração de resíduos sólidos. 
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§ 7a O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos será disponibilizado para o Sinir, na forma do re- 
gulamento. 

§ 8a A inexistência do plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos não pode ser utilizada para impedir a instalação 
ou a operação de empreendimentos ou atividades devidamente li- 
cenciados pelos órgãos competentes. 

§ 9a Nos termos do regulamento, o Município que optar por 
soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos só- 
lidos, assegurado que o plano intermunicipal preencha os requisitos 
estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 
dispensado da elaboração de plano municipal dc gestão integrada dc 
resíduos sólidos. 

Seção V Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerencia- 

mento dc resíduos sólidos: 
I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e" T, "g" c "k" do inciso I do art. 13; 
II - os estabelecimentos comerciais c de prestação de ser- viços que; 
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a) gerem resíduos perigosos; 
b) gerem residuos que, mesmo caracterizados como não pe- rigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam equi- 

parados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal; 
III - as empresas de construção civil, nos termos do re- 

gulamento ou dc normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; 
IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações 

refendas na alínea "j" do inciso 1 do art. 13 c, nos termos do re- gulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 
V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exi- gido pelo órgão competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 
Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão estabelecidas por regulamento exigências especificas 

relativas ao plano dc gerenciamento dc resíduos perigosos. 
Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 
I - descrição do empreendimento ou atividade; 
II - diagnóstico dos residuos sólidos gerados ou adminis- trados, contendo a origem, o volume e a caracterização dos resíduos, 

incluindo os passivos ambientais a eles relacionados; 
III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS c do Suasa c, se houver, o plano municipal dc gestão integrada de resíduos sólidos; 
a) cxplicitaçâo dos responsáveis por cada etapa do geren- ciamento de resíduos sólidos; 
b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador; 
IV - identificação das soluções consorciadas ou comparti- 

lhadas com outros geradores; 
V - ações preventivas c corretivas a serem executadas cm 

situações de gerenciamento incorreto ou acidentes; 
VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da 

geração dc residuos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização c 
reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade com- partilhada pelo ciclo dc vida dos produtos, na forma do art. 31; 
VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacio- 

nados aos resíduos sólidos; 
IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo dc vigência da respectiva licença dc operação a cargo dos 

órgãos do Sisnama. 
§ Ia O plano dc gerenciamento dc resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de gestão integrada de resíduos só- 

lidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa. 

§ 2a A inexistência do plano municipal de gestão integrada dc resíduos sólidos não obsta a elaboração, a implementação ou a 
operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 
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§ 3" Serão estabelecidos em regulamento: 
I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas 
ou dc outras formas dc associação dc catadorcs dc materiais rcu- 
tilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação 
dos planos dc gerenciamento dc resíduos sólidos para microcmprcsas 
c empresas dc pequeno porte, assim consideradas as definidas nos 
incisos 1 e 11 do art. 3a da Lei Complementar na 123, de 14 dc 
dezembro dc 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas 
não gerem resíduos perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, opcracionalizaçâo 
e monitoramento dc todas as etapas do plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final am- 
bicntalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável téc- 
nico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos manterão atualizadas c disponíveis ao órgão mu- 
nicipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras au- 
toridades. informações completas sobre a implementação c a opc- 
racionalizaçâo do plano sob sua responsabilidade. 

§ Ia Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo 
dc outras exigências cabíveis por parte das autoridades, será im- 
plementado sistema dcclaratório com periodicidade, no mínimo, 
anual, na forma do regulamento. 

§ 2a As informações referidas no caput serão repassadas 
pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é 
parte integrante do processo dc licenciamento ambiental do empre- 
endimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 

§ Ia Nos empreendimentos c atividades não sujeitos a li- 
cenciamento ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente. 

§ 2a No processo dc licenciamento ambiental referido no § Ia 

a cargo dc órgão federai ou estadual do Sisnama, será assegurada 
oitiva do órgão municipal competente, em especial quanto à dis- 
posição final ambientalmente adequada de rejeitos. 

CAPÍTULO m 
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PUBLICO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade 
são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a 
observância da Política Nacional dc Resíduos Sólidos e das diretrizes c 
demais determinações estabelecidas nesta Lei c cm seu regulamento. 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana c 
dc manejo de resíduos sólidos é responsável pela organização e pres- 
tação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano 
municipal dc gestão integrada dc resíduos sólidos, a Lei n0 11.445, dc 
2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 
são responsáveis pela implementação c opcracionalizaçâo integral do 
plano dc gerenciamento dc resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ Ia A contratação dc serviços de coleta, armazenamento, 
transporte, transbordo, tratamento ou destinação final dc resíduos 
sólidos, ou dc disposição final dc rejeitos, não isenta as pessoas 
físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por danos 
que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos 
respectivos resíduos ou rejeitos. 

§ 2° Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob res- 
ponsabilidade do gerador que forem realizadas pelo poder público 
serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas 
responsáveis, observado o disposto no § 5a do art. 19. 

Art. 28. O gerador dc resíduos sólidos domiciliares tem ces- 
sada sua responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização ade- 
quada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com a 
devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com 
vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de 
evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao 
gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão in- 
tegralmente o poder público pelos gastos decorrentes das ações em- 
preendidas na forma do caput.  

Seção 11 Da Responsabilidade Compartilhada 
Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de forma indivi- dualizada c encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, dis- tribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos ser- viços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições c procedimentos previstos nesta Seção. 
Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo 

de vida dos produtos tem por objetivo: 
I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e 

sociais e os processos de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis; 
II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcio- nando-os para a sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas; 
III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos ambientais; 
IV - incentivar a utilização de insumos de menor agres- sividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; 
V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o 

consumo de produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis; 
VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem efi- ciência c sustentabilidade; 
Vil - incentivar as boas práticas dc responsabilidade so- cioambicntal. 
Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a respon- sabilidade compartilhada c seus objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange: 
I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos: 
a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reu- tilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação ambiental- mente adequada; 
b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de re- síduos sólidos possível; 
II - divulgação dc informações relativas às formas de evitar, reciclar 

e eliminar os resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos; 
III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua subsequente destinação final ambien- talmente adequada, no caso de produtos objeto de sistçma de logística reversa na forma do art 33; 
IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, participar das ações previstas no resíduos sólidos plano municipal de gestão inicgraaa de resíduos solidos, no caso de 

II - pilhas e baterias; 
III - pneus; 
IV - óleos lubrificantes, seus resíduos c embalagens; 
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e 

dc luz mista; 
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 
§ Ia Na forma do disposto em regulamento ou em acordos 

setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, priori- tariamente, o grau c a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 
§ 2a A definição dos produtos c embalagens a que sc refere 

o § Ia considerará a viabilidade técnica c econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à saúde pública e 
ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 3a Sem prejuízo dc exigências específicas fixadas cm lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 
SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores c comerciantes dos produtos a que se relerem os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que 
se referem os incisos 1 e IV do caput e o § Ia tomar todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e opcracionalizaçâo do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas; 

I - implantar procedimentos dc compra dc produtos ou em- balagens usados; 
II - disponibilizar postos dc entrega dc resíduos reutilizáveis 

c recicláveis; 
ITT - atuar cm parceria com cooperativas ou outras formas dc 

associação dc catadorcs dc materiais reutilizáveis c recicláveis, nos 
casos dc que trata o § Ia. 

§ 4a Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, 
aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § Ia. 

§ 5a Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a de- volução aos fabricantes ou aos importadores dos produtos e em- balagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3a e 4a. 
§ 6a Os fabricantes e os importadores darão destinação am- bientalmente adequada aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final am- bientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal dc gestão integrada dc 

produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa. 
Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais 

que propiciem a reutilização ou a reciclagem. 
§ Ia Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 
I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 
II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável c compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm; 
III - recicladas, sc a reutilização não for possível. 
§ 2a O regulamento disporá sobre os casos em que, por 

razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput. 
§ 3a É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 
1 - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fa- 

bricação dc embalagens; 
n - coloca cm circulação embalagens, materiais para a fa- bricação de embalagens ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio. 
Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas dc logística reversa, mediante retomo dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público dc limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importa- dores, distribuidores e comerciantes de: 
I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como 

outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo pe- rigoso, observadas as regras dc gerenciamento de resíduos perigosos previstas cm lei ou regulamento, cm normas estabelecidas pelos ór- gãos do Sisnama, do SNVS c do Suasa, ou em normas técnicas; 

§ 7a Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de 
manejo dc resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo dc com- promisso firmado com o setor empresarial, cncarrcgar-sc dc ativi- dades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribui- dores e comerciantes nos sistemas de logistica reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada en- 
tre as partes. 

§ 8a Com exceção dos consumidores, todos os participantes 
dos sistemas de logística reversa manterão atualizadas c disponíveis ao órgão municipal competente c a outras autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 31 c no § lu do art, 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal. 
§ Ia Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados cm âmbito nacional têm prevalência sobre os firmados cm âmbito regional ou estadual, c estes sobre os firmados cm âmbito municipal. 
§ 2a Na aplicação de regras concorrentes consoante o § Ia, os acordos firmados com menor abrangência geográfica podem ampliar, 

mas não abrandar, as medidas dc proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica. 
Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a: 
I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados; 
II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reu- tilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 
Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir 

incentivos econômicos aos consumidores que participam dq sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei municipal. 
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Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se hou- 

ver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 
I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 
II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 
III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos 

reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 
ÍV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do § 7o do art. 33, mediante a devida 

remuneração pelo setor empresarial; 
V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos 

orgânicos e articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido; 
VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos re- 

síduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 
§ lu Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos priorizará a organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de ma- teriais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação. 
§ 2° A contratação prevista no § Ia é dispensável de li- 

citação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 da Lei n11 8.666, de 21 de junho de 1993. 
CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 
Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento 

ou atividade que gere ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e eco- nômica, além dc condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos. 
Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos pe- 

rigosos, cm qualquer fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Peri- gosos. 
§ Io O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 
§ 2U Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar com responsável técnico pelo gerenciamento 

dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de funcionários ou 
contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atua- lizados no cadastro. 

§ 3o O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do 
Cadastro Técnico Federal dc Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dc Recursos Ambientais c do Sistema dc Informações previsto no art. 12. 

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obri- 
gadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo minimo estabelecido no art. 21 e demais exi- gências previstas em regulamento ou em normas técnicas. 

§ Io O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que sc refere o art. 20. 
§ 2U Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 
I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos 

os procedimentos relacionados à implementação e à operacionali- zação do plano previsto no caput; 
II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, 

sc couber, do SNVS, sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsabilidade; 
III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a pe- riculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aper- feiçoar seu gerenciamento; 
IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a 

ocorrência dc acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos. 
§ 3Ü Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será assegurado acesso para inspeção das ins- 

talações e dos procedimentos relacionados à implementação e à ope- racional ização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 
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§ 411 No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o conteúdo, a im- plementação e a operacionalizaçâo do plano previsto no caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do regulamento. 
Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o órgão liccnciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados cm regulamento. 
Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme regulamento. 
Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas dc outras esferas go- vernamentais, o Governo Federal deve estruturar e manter instru- mentos c atividades voltados para promover a dcscontaminação dc áreas órfãs. 
Parágrafo único. Se, após dcscontaminação de sítio órfão realizada com recursos do Govemo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público. 

CAPÍTULO V DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 
Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 
I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 
II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 
III - implantação de inffaestrutura física e aquisição de equi- pamentos para cooperativas ou outras formas dc associação dc ca- tadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 
IV - desenvolvimento dc projetos dc gestão dos resíduos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do inciso 1 do caput do art. 11, regional; 
V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 
VI - dcscontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 
VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; 
VIII - desenvolvimento dc sistemas dc gestão ambiental c empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 

CArt. 43. No fomento ou na concessão dc incentivos crc- 
ditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, as instituições ofi- ciais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu- nicípios, no âmbito de suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou cre- ditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar n0 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 
I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território nacional; 
II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo dc vida dos produtos, prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 
III - empresas dedicadas à limpeza urbana c a atividades a ela relacionadas. 
Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da 

Lei n11 11.107, de 2005. com o objetivo de viabilizar a descen- tralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Govemo Federal. 
Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capitulo será efe- tivado cm consonância com a Lei Complementar n® 101, de 2000 (Lei dc Responsabilidade Fiscal), bem como com as diretrizes c objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades pro- piciadas pelas leis orçamentárias anuais. 

CAPÍTULO VI DAS PROIBIÇÕES 
Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: 
I - lançamento cm praias, no mar ou cm quaisquer corpos hídricos; 
II - lançamento In natura a céu aberto, excetuados os re- 

síduos dc mineração; 
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111 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e 

equipamentos não licenciados para essa finalidade; 
FV - outras formas vedadas pelo poder público. 
§ Ia Quando decretada emergência sanitária, a queima de 

resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que autorizada e 
acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e, 
quando couber, do Suasa. 

§ 2a Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de de- 
cantação dc resíduos ou rejeitos industriais ou dc mineração, devida- 
mente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama, não são consi- 
deradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do caput. 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de re- 
síduos ou rejeitos, as seguintes atividades: 

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 
II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 
III - criação de animais domésticos; 
IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 
V - outras atividades vedadas pelo poder público. 
Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos pe- 

rigosos e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas características 
causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade 
vegetal, ainda que para tratamento, reforma, rcúso, reutilização ou 
recuperação. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3a do 
art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas dc associação dc catadores dc materiais reutilizáveis c 
recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente 
da existência de culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão 
das pessoas físicas ou jurídicas que importe inobservância aos pre- 
ceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os infratores às sanções 
previstas em lei. em especial às fixadas na Lei na 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as sanções penais e admi- 
nistrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio am- 
biente, e dá outras providências", e em seu regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 c no 
§ 2° do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de relevante in- 
teresse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei n® 9.605, de 1998, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas 
penal e administrativa. 

Art. 53. O § Ia do art. 56 da Lei na 9.605, de 12 dc fevereiro 
dc 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56  
§ Ia Nas mesmas penas incorre quem: 
I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os 

utiliza cm desacordo com as normas ambientais ou dc segurança; 
II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reu- 

tiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de 
forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 
 " (NR) 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos, observado o disposto no § Ia do art. 9a, deverá ser implantada 
cm até 4 (quatro) anos após a data dc publicação desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) 
anos após a data dc publicação desta Lei. 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos dc que 
tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será implementada 
progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento. 

Art. 57. Esta Lei entra cm vigor na data dc sua publicação. 
Brasília, 2 dc agosto de 2010; 189a da Independência e 122° 

da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Rafael Thomaz Favetti 
Guido Mantega 
José Gomes Temporão 
Miguel Jorge 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 
João Reis Santana Filho 
Mareio Fortes de Almeida 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

Este documento podo ser verificado no endereço eletrônico http://vvw,m.g3vjbtónt!enliiia<fehlml. Documento assinado digitalmente confomic MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012010080300007 Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Carta-encaminhamento 012/40a Assembléia Brasília (DF), 29 de junho de 2010 

A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney 
Presidente do Senado Federal Junte-86 ao processado do 
Brasília/DF b-CS) mú- f L 5  

. d® . 

Em 
Excelentíssimo Presidente, 

o 
Ao cumprimentá-lo, vimos informar que foi realizada a 40a Assembléia 

Nacional da ASSEMAE, com o tema "Avançar no Saneamento é Garantir a 
Cidadania", no período de 13 a 18 de junho de 2010, no Parque de Exposição Fernando 
Costa, situado na Rua Vicentino Rodrigues da Cunha n0. 110, no município de Uberaba, 
Minas Gerais. 

Pela primeira vez na história do saneamento brasileiro contamos com a 
presença do Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva na abertura oficial da 
Assembléia o que engrandeceu e fortificou ainda mais nossas discussões. 

Nesse evento, contamos com aproximadamente 2000 participantes 
diversificados, dentre eles, prefeitos, vice-prefeitos, vereadores, profissionais de 
entidades internacionais, profissionais liberais, profissionais dos serviços municipais de 
saneamento, academia, representantes de movimentos populares, estudantes, 
empresários do setor, autoridades de todo o País e a sociedade em geral, que discutiram 
diferentes assuntos relacionados à área de saneamento. 

Encaminhamos anexas, 02 recomendações e 02 moções, aprovadas na 
plenária do dia 17 de junho de 2010 para conhecimento de Vossa Excelência e 
providências cabíveis. 

Certos de contarmos sempre com a participação de Vossa Excelência nos 
eventos da ASSEMAE, despedimo-nos agradecendo a atenção e ao mesmo tempo em que 
colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência, reafirmando o nosso compromisso no que 
for necessário para o setor, visando à qualidade de vida de nossa população. 

Atenciosamente, 

£j, i£> 

Arnaldo Luiz Dutra 
'residente Nacional da ASSEMAE 

ò 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO 
SEDE: SHCGN - Quadra 702/703 - Bloco C - Loja 50 - CEP: 70.720-630 - Brasília/ DF 

Tel: (61) 3325-7592 / 3322-5911 / 33266309 - Fax: (61) 3322-9353 



_Á 

ASSEMÃFVV 1984 2009 

MOÇÃO 01 

Os participantes da 40a Assembléia Nacional da ASSEMAE, realizada em Uberaba/MG, no 
período de 13 a 18 de junho de 2010, solicitam que seja votada com brevidade a Lei que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e que esta seja apoiada pelos candidatos a 
Presidência da Republica e que o Governo Federal, através de suas entidades, dê apoio à 
criação de Consórcios Públicos em todos os entes da Federação, qualificando e facilitando 

C a gestão do saneamento pelos municípios. 

r 

9í> 

A presente Moção é dirigida: 

Ao Conselho Diretor Nacional da ASSEMAE; 
À Casa Civil; 
À Câmara de Deputados; 
Ao Senado Federal. 
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40a Assembléia Nacional da ASSEMAE 
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MOÇÃO DE DESAGRAVO 01 

Os participantes da 40a Assembléia Nacional da ASSEMAE, realizada em Uberaba/MG, no 
período de 13 a 18 de junho de 2010, expressam seu descontentamento ao perceber que 
novamente a questão de resíduos sólidos foi deixado de lado, pois no PAC II, de um 
montante de 45 bilhões, apenas 1,5 bilhões são para resíduos sólidos. Portanto clamamos 
para que a ASSEMAE envide esforços para que seja disponibilizada uma quantia bem 
maior. 

À ASSEMAE, 
A Frente Nacional de Prefeitos - FNP, 
A Confederação Nacional dos Municípios - CNM, 
A Associação Brasileira de Municípios - ABM, 
À Câmara dos Deputados, 
Ao Senado Federal, 
Ao Ministério das Cidades. 

A presente Recomendação é dirigida: 



RECOMENDAÇÃO 08 

Os participantes da 40a Assembléia Nacional da ASSEMAE, realizada em Uberaba/MG, no 
período de 13 a 18 de junho de 2010, considerando, 

• a necessidade de apoio mais eficiente e real aos pequenos municípios brasileiros; 

recomendam, 

• a criação de um programa no sentido de um apoio mais amplo possível a estes 
pequenos municípios. 

A Casa Civil, 
Ao Presidente da Câmara de Deputados, 
Ao Presidente do Senado Federal. 

A presente Recomendação é dirigida: 



ASSEMAE 1984 2009 

RECOMENDAÇÃO 31 

1- 

Os participantes da 40a Assembléia Nacional da ASSEMAE, realizada em Uberaba/MG, no 
período de 13 a 18 de junho de 2010, considerando, 

• a importância da FUNASA, que é grande responsável pela criação dos serviços 
autônomos de água e esgoto no Brasil; 

• o grande apoio na criação de consórcios em especial o CISAB na Zona da Mata de 
Minas Gerais; 

recomendam: 

• maior apoio e fortalecimento da FUNASA. 

A presente Recomendação é dirigida: 

À ASSEMAE, 
Ao Ministério da Saúde, 
Ao Ministério do Meio Ambiente, 
Ao Ministério das Cidades, 
Ao Ministério da Integração Nacional, 
Ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
À Casa Civil, 
Ao Congresso Nacional. 

òo 
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Mensagem n2 ^63 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que "Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei 

na 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 

12.3 05 , de 2 de agosto de 2010. 

Brasília, 2 de agosto de 2010. 
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Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras 

providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. Io Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à 

gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às 

responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 

aplicáveis. 

§ 1° Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de 

resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 2o Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica. 

Art. 2o Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis 

n0s 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de 

abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro). 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a 

implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 
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II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, 

regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição 

não sejam identificáveis ou individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento 

do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o 

consumo e a disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme 

sua constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 

sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e 

avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que 

inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 

energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do 

SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais 

específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 

minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada; distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 

adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 

ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o 

consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 

indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação 

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta 

Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a 

busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões 

política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa 

do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar 

a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveítamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação 

final ambientalmente adequada; 
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XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo; produção e consumo de 

bens e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir 

melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento 

das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 

alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 

transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 

estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades 

de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente 

adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 

proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como 

gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tomem inviável o seu 

lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso 

soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto 

de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de 

resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à 

saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos 

termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 

transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e 

do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: 

conjunto de atividades previstas no art. 7o da Lei n0 11.445, de 2007. 

Art. 4o A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 

objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

/ou ■-/> 
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isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios 

ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente 

adequado dos resíduos sólidos. 

Art, 5o A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do 

Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, 

regulada pela Lei n0 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de 

Saneamento Básico, regulada pela Lei n0 11.445, de 2007, e com a Lei n0 11.107, de 6 

de abril de 2005. 

Art. 6o São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 

ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 

competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas 

e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de 

recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação 

estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor 

empresarial e demais segmentos da sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 

econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7o São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como 

forma de minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 



VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o 

setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada 

de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção 

de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos 

serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e 

financeira, observada a Lei n0 11.445, de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para; 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações 

que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento 

dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8o São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de 

gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final 

ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 
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VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos (Sinir); 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços 

de resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

entre eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; 

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação 

entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à 

redução dos custos envolvidos. 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 

seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, 

tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

§ Io Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 

resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e 

ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases 

tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. 



7 

§ 2o A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto 

no caput e no § Io deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 

resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de 

controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, 

consoante o estabelecido nesta Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei 

e em seu regulamento, incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das 

funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei 

complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Constituição Federal; 

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento 

ambiental pelo órgão estadual do Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar 

as iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) 

ou mais Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e 

manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações 

necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na 

periodicidade estabelecidas em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte 

classificação: 

I - quanto à origem: 

a) resíduos domiciliares; os originários de atividades domésticas em residências 

urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros 

e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b"; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados 

nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j"; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 

atividades, excetuados os referidos na alínea "c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais; 
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g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 

definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e 

escavação de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 

terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 

carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à 

saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma 

técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a". 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea 

"d" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de 

sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo 

poder público municipal. 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos 

sólidos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de 

resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e 

SNVS; 

n 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

Disposições Gerais 



operacionalização, observado o disposto na Lei n0 10.650, de 16 de abril de 2003, e no 

art. 47 da Lei n0 11.445, de 2007. 

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, 

o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e 

horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como 

conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e 

macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social 

e à emancipação econômica de cata dores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a 

obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou 

indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos 

sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, 

bem como para as áreas de especial interesse turístico; 

X - nonnas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito 

nacional, de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante 

processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e 

consultas públicas. 

/#'r^ 
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Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos 

por esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela 

controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de 

resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de 

entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Estados que instituírem microrregiões, consoante o § 3o do art. 25 da Constituição 

Federal, para integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de 

Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos. 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo. 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as 

microrregiões instituídas conforme previsto no § 1° abrangem atividades de coleta 

seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços 

de saúde, agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades 

microrregionais. 

Art, 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por 

prazo indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de 

atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo 

mínimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no 

Estado e seus impactos socioeconômicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social 

e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para 

a obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou 

indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às ações e programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou 

compartilhada dos resíduos sólidos; 
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IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento 

territorial, especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, 

de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos 

sólidos ou de disposição final de rejeitos; 

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou 

rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito 

estadual, de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

§ 1° Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar 

planos microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados 

às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

§ 2o A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de 

resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em 

consonância com o previsto no § Io, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação 

dos Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas 

a cargo dos Municípios previstas por esta Lei. 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano 

microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e 

estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o 

tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as 

peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos. 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os 

Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos 

sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades 

federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se 
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inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos 

no § Io do art. 16; 

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 

pessoas físicas de baixa renda. 

§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o 

seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação 

e disposição final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § Io do art. 182 da 

Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de 

escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos 

ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na 

forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como 

as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n0 11.445, de 

2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos 

sólidos de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 

operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a 

que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação 

e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

'tf fl.o ■ 
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XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 

das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis 

e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança 

desses serviços, observada a Lei n0 11.445, de 2007; 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 

com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 

na coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras 

ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 

da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 

vigência do plano plurianual municipal. 

§ Io O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar 

inserido no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei n0 11.445, de 2007, 

respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no 

§ 2o, todos deste artigo. 

§ 2o Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma 

do regulamento. 

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica a Municípios; 

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 4o A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros 

sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do 

Sisnama. 

ítr) 
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§ 5° Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 

artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 

em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 6o Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a 

serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à 

utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de 

desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos. 

§ 7o O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 

disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 

§ 8o A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 

não pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou 

atividades devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

§ 9o Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções 

consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o 

plano intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput 

deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada 

de resíduos sólidos. 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f', "g" e "k" do 

inciso I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares 

pelo poder público municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" 

do inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 

competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 
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Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 

estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos. 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 

mínimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a 

eles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 

sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 

gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 

sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa, à reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, na forma do art. 31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 

respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ Io O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem 

prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa. 

§ 2o A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 

não obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 3o Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação 

de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, 

assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3o da Lei Complementar n0 
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123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não 

gerem resíduos perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento 

de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o 

controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado 

responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão 

licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a 

implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade. 

§ Io Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências 

cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema declaratório com 

periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 2o As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos 

ao Sinir, na forma do regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do 

processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão 

competente do Sisnama. 

§ Io Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a 

aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal 

competente. 

§ 2o No processo de licenciamento ambiental referido no § Io a cargo de órgão 

federal ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, 

em especial quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis 

pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e 

em seu regulamento. 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses 

serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, a Lei n0 11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. 
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Art, 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela 

implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ Io A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 

tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, 

não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por 

danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos 

resíduos ou rejeitos. 

§ 2o Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador 

que forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas 

físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5o do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua 

responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos 

casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar 

ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à 

saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder 

público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput. 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. E instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as 

atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos 

de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo 

estratégias sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua 

cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição 

e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente 

e de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de 

produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis; 
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VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e 

sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus 

objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm 

responsabilidade que abrange: 

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado 

de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a 

outra forma de destinação ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar 

os resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos; 

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim 

como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos 

objeto de sistema de logística reversa na forma do art. 33; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com 

o Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística 

reversa. 

Art, 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a 

reutilização ou a reciclagem. 

§ Io Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e 

à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 

compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 2o O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica 

ou econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput. 

§ 3o É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de 

embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens 

ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retomo dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do 

serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de; 
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I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de 

gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ 1° Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas 

previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens 

plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, 

prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente 

dos resíduos gerados. 

§ 2o A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § Io considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 

impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 3o Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e 

termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem 

os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e 

IV do caput e o § Io tomar todas as medidas necessárias para assegurar a 

implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, 

consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1°. 

§ 4o Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do 

caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do 

§ 5o Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 

ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos 

§§ 3o e 4o. 

§ 6o Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado 

para a disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão 

§1°. 

.■ífCüJyV 
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competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos. 

§ 7o Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor 

empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos 

produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão 

devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes. 

§ 8o Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 

logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e 

a outras autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua 

responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV 

do caput do art. 31 e no § Io do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, 

estadual ou municipal. 

§ Io Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 

têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os 

firmados em âmbito municipal. 

§ 2o Na aplicação de regras concorrentes consoante o § Io, os acordos firmados 

com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de 

proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados com maior abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal 

de gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são 

obrigados a: 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos 

gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

para coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos 

aos consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na 

forma de lei municipal. 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 
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III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 

retomo ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos 

serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de 

compromisso na forma do § 7o do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor 

empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e 

articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto 

produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ 1° Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a 

organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa 

renda, bem como sua contratação. 

§ 2o A contratação prevista no § Io é dispensável de licitação, nos termos do 

inciso XXVII do art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que 

gere ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados 

pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade 

técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao 

gerenciamento desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer 

fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de 

Operadores de Resíduos Perigosos. 

§ Io O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente 

do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais. 

§ 2o Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam 

contar com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu 

próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados 

serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 3o O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12. 

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 
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Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano 

de gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama 

e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais 

exigências previstas em regulamento ou em normas técnicas. 

§ Io O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput 

poderá estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 2o Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos 

relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no caput; 

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do 

SNVS, sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos 

sob sua responsabilidade; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos 

resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de 

acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos. 

§ 3o Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, 

será assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados 

à implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos. 

§ 4o No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do 

SNVS, as informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do 

plano previsto no caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do 

regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que 

operem com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a 

contratação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente 

ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de 

contratação fixados em regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme 

regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o 

Governo Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para 

promover a descontaminação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos 

do Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os 

responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao 

poder público. 



23 

CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 

qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 

intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis 

aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a 

atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer 

critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro 

Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 

suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos 

fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar 

n0 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem 

de resíduos sólidos produzidos no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 

prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa 

renda; 

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n0 11.107, de 

2005, com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços 

públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos 

instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância 

com a Lei Complementar n0 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como 

com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades 
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fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades 

propiciadas pelas leis orçamentárias anuais. 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ Io Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto 

pode ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do 

Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 2o Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos 

ou rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão 

competente do Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto 

no inciso I do caput. 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as 

seguintes atividades: 

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem 

como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde 

pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, 

reutilização ou recuperação. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3o do art. 21 não obsta a 

atuação, nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de 

culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas 

que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os 
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infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências", e em seu 

regulamento. 

Art, 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2o do art. 39 desta 

Lei é considerada obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da 

Lei n0 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas 

penal e administrativa. 

Art. 53. O § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56  

§ Io Nas mesmas penas incorre quem: 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou 

os utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, 

reutiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de 

forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

Art, 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o 

disposto no § Io do art. 9o, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de 

publicação desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 

publicação desta Lei. 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI 

do caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma 

estabelecido em regulamento. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /V de julho de 2010 

(NR) 

vpl/pIc89-354 



LEI N2 1 2 . 305 , DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei n2 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. I2 Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 
seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada 
e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores 
e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

§ l2 Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que 
desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 22 Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação 
específica. 

Art. 22 Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis n— 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, as 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Sinmetro). 

Art. 32 Para os efeitos desta Lei, entende-se por; 

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 
fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular 

Lei: 

CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 

ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 



III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não 
sejam identificáveis ou individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 
produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição 
final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 
constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das 
políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada; destinação de resíduos que inclui a 
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras 
destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a 
disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos 
em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde 
pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de 
soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 
restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em 
outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e 
serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de 
vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações 
futuras; 



XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação 
em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos 
competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não 
apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos; material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está 
obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e 
líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em 
corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da 
melhor tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de 
atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem 
como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do 
ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto 
de atividades previstas no art. 1° da Lei n2 11.445, de 2007. 

TÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42 A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 
objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou 
em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas à 
gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

Art. 5° A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio 
Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei n2 9.795, 
de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico, regulada pela Lei ne 11.445, 
de 2007, e com a Lei n2 11.107, de 6 de abril de 2005. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 62 São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

é 



I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 
ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 
competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam 
qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, 
no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e 
demais segmentos da sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 
econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 1° São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, 
bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 
serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 
de minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias- 
primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 
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VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 
empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos 
sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos 
gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como 
forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei n2 11.445, de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 
consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 
envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, 
incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 82 São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 
relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 
desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 
reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de 
rejeitos; 

/(•>* . \\ 
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VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 
(Sinir); 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de 
resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre 
eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; 

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre os 
entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos 
envolvidos. 

TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 92 Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos 
resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

§ l2 Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 
resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e 
com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado pelo 
órgão ambiental. 

§ 22 A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no § l2 

deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 
resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e 
fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da 
responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e 
em seu regulamento, incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das 
funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar estadual 
prevista no § 32 do art. 25 da Constituição Federal; 

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento 
ambiental pelo órgão estadual do Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as 
iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais 
Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e 
manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 
Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias 
sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em 
regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação: 

I - quanto à origem: 

<o 
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a) resíduos domiciliares; os originários de atividades domésticas em residências 
urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e 
vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b"; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados 
nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j"; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 
atividades, excetuados os referidos na alínea "c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 
definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e 
demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de 
terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris; os gerados nas atividades agropecuárias e 
silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais 
alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 
beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, 
teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade 
ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a". 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea 
"d" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, 
composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal. 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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Disposições Gerais 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos; 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de 
regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de 
resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e 
operacionalização, observado o disposto na Lei n2 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 da 
Lei n2 11.445, de 2007. 

Seção II 
Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o 
Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 
(vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 
quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 
disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à 
emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a 
obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por 
entidade federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos 
sólidos; 



10 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos 
das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as 
áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 
resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de 
sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante 
processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e consultas 
públicas. 

Seção III 
Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos 
por esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, 
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para serem 
beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade. 

§ lfi Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 
Estados que instituírem microrregiões, consoante o § 3e do art. 25 da Constituição Federal, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na 
gestão dos resíduos sólidos. 

§ 22 Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 
aos recursos da União na forma deste artigo. 

§ 3e Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as 
microrregiões instituídas conforme previsto no § lfi abrangem atividades de coleta seletiva, 
recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, a gestão de 
resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, agrossilvopastoris ou 
outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais. 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo 
indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) anos 
e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e 
seus impactos socioeconômicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 
quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

(0\ 
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IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 
disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à 
emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a 
obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 
entidade estadual, quando destinados às ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada 
dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos 
de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 
resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento 
territorial, especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos 
ou de disposição final de rejeitos; 

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou 
rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, 
de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

§ le Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos 
microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões 
metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

§ 22 A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de 
resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância 
com o previsto no § l2, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e 
não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta 
Lei. 

§ 32 Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano 
microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer 
soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação 
final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as peculiaridades microrregionais, outros tipos de 
resíduos. 
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Seção IV 
Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 
nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a 
recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à 
limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou 
financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

§ l2 Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 
Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 
sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de 
forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1" do art. 16; 

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 
físicas de baixa renda. 

§ 22 Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 
aos recursos da União na forma deste artigo. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 
conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 
contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição 
final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada 
de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § l2 do art. 182 da Constituição Federal e o 
zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 
gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 
33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n2 11.445, de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 
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VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 
de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e 
demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 
refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 
redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a 
valorização dos resíduos sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada 
a Lei n2 11.445, de 2007; 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com 
vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 
coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o 
art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 
vigência do plano plurianual municipal. 

§ l2 O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido 
no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei n2 11.445, de 2007, respeitado o conteúdo 
mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 22, todos deste artigo. 

/#0 
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§ 2° Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do 
regulamento. 

§ 3e O disposto no § 22 não se aplica a Municípios: 

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 
significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 42 A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 
exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 
outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 5Q Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 
artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a 
realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo com a 
respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do 
SNVS. 

§ 6e Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal 
de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no 
âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos 
ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de resíduos 
sólidos. 

§ 72 O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 
disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 

§ 82 A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 
pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 
devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

§ 92 Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 
intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal preencha 
os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser dispensado da 
elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

Seção V 
Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 

.'óo 
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I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f, "g" e "k" do inciso 
I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, 
composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 
municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do 
inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 
competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 
estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de 
resíduos perigosos. 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 
mínimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o 
volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 
Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 
sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de 
resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 
geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 
gerenciamento incorreto ou acidentes; 
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VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 
sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à 
reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos, na forma do art. 31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 
sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 
respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ Ia O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa. 

§ 2a A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 
obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos. 

§ 3a Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 
gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3a da Lei Complementar na 123, de 14 de 
dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de 
todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico 
devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão 
atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a 
outras autoridades, informações completas sobre a implementação e a operacionalização do plano 
sob sua responsabilidade. 

§ Ia Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências 
cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema declaratório com periodicidade, no 
mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 2a As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao 
Sinir, na forma do regulamento. 
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Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do 
processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do 
Sisnama. 

§ 1- Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a 
aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente. 

§ 22 No processo de licenciamento ambiental referido no § le a cargo de órgão 
federal ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial 
quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela 
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços, observados o 
respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei ne 11.445, de 2007, e as 
disposições desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela 
implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ lfi A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 
tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as 
pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por danos que vierem a ser 
provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

§ 22 Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador 
que forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou 
jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 52 do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua 
responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos 
abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou 
cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública 
relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder 
público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput. 

v # 
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Seção II 
Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos 
previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos 
tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de 
gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 
sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua 
cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os 
danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e 
de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos 
derivados de materiais reciclados e recicláveis; 

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange: 

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de 
produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a 
outra forma de destinação ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os 
resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos; 
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III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim 
como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de 
sistema de logística reversa na forma do art. 33; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o 
Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a 
reutilização ou a reciclagem. 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à 
comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 
compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm; 

§ 22 O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou 
econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput. 

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou 
produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 
mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 
público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de: 

I - agro tóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 
embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 
resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ l2 Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 32 É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 
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§ l2 Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 
compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput 
serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos 
demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à 
saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 22 A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § l2 considerará a 
viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à 
saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 32 Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de 
compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e VI 
ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § l2 tomar todas as 
medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística 
reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § l2. 

§ 42 Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou 
distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de 
outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § l2. 

§ 52 Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 
ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 32 e 42. 

§ 62 Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 
aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 
disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 
Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

§ 72 Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar- 
se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do 
poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes. 

§ 82 Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 
logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 
autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade. 

^5 
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Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do 
caput do art. 31 e no § le do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 
municipal. 

§ le Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 
têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em 
âmbito municipal. 

§ 2e Na aplicação de regras concorrentes consoante o § le, os acordos firmados com 
menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental 
constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior abrangência 
geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a: 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para 
coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos 
aos consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei 
municipal. 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno 
ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na 
forma do § 1° do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular 
com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos 
dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ Ia Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o 
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funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação. 

§ 2e A contratação prevista no § lfi é dispensável de licitação, nos termos do inciso 
XXVII do art. 24 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPÍTULO IV 
DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere 
ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades 
competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de 
condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase 
do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de 
Resíduos Perigosos. 

§ l2 O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente 
do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

§ 22 Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar 
com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de 
funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no 
cadastro. 

§ 32 O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do 
Sistema de Informações previsto no art. 12. 

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de 
gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se couber, 
do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais exigências previstas em 
regulamento ou em normas técnicas. 

§ l2 O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá 
estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 22 Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38; 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos 
relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no caput; 

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, 
sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua 
responsabilidade; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos 
sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 
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IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes 
ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos. 

§ 32 Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será 
assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à 
implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

§ 4a No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do 
SNVS, as informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano previsto 
no caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem 
com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro de 
responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, observadas as 
regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme 
regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo 
Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para promover a 
descontaminação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do 
Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela 
contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público. 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 
financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 
qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 
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VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos 
resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para 
a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender 
diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de 
acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos 
produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros 
ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a: 

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 
resíduos sólidos produzidos no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n2 11.107, de 2005, 
com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam 
resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância 
com a Lei Complementar n2 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as 
diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de 
diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis orçamentárias 
anuais. 

CAPÍTULO VI 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de 
resíduos sólidos ou rejeitos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 
t uJk I ri. j 
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§ l2 Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode 
ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do 
SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 22 Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos 
ou rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do 
Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do caput. 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as 
seguintes atividades: 

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como 
de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e 
à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 32 do art. 21 não obsta a 
atuação, nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, 
reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe 
inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os infratores às sanções 
previstas em lei, em especial às fixadas na Lei n2 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "dispõe 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências", e em seu regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 22 do art. 39 desta Lei 
é considerada obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei n2 9.605, de 
1998, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa. 

Art. 53. O § l2 do art. 56 da Lei n2 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 56  

§ l2 Nas mesmas penas incorre quem: 

ar,í 
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I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 
desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 
regulamento. 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o 
disposto no § le do art. 9a, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação 
desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do 
caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em 
regulamento. 

(NR) 

publicação desta Lei. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de agosto de 2010; 1892 
pj. ndência e 122e da República. 



Aviso n2 5 58 - C. Civil. 

Em 2 de a gos to de 2010. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 354, de 

1989 (n2 203/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 1 2 . 3 o 5 , de 2 de 
agosto de 2010. 

Atenciosamente, 

ERENICÇ GUERRA 
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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A Presidência recebeu, do Presidente da 

República, as seguintes Mensagens: 

- N0 240, de 2010 (n0 460/2010, na origem), 

restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 

n0 64, de 2004 (n0 3.842/1997, na Casa de origem, 

do Deputado Inácio Arruda), que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de realização do exame denominado 

Emissões Evocadas Otoacústicas, sancionado e 

transformado na Lei n0 12.303, de 2 de agosto de 

- N0 241, de 2010 (n0 461/2010, na origem), 

restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 

n0 309, de 2009 (n0 5.939/2009, na Casa de 

origem), de iniciativa do Presidente da República, 

que autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 

pública denominada Empresa Brasileira de 

Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - PETRO- 

SAL e dá outras providências, sancionado e 

transformado na Lei n0 12.304, de 2 de agosto de 

2010;e 

- N0 242, de 2010 (n0 463/2010, na origem), 

restituindo autógrafos do Projeto de Lei do Senado 

n0 354, de 1989, de autoria do Senador Francisco 

Rollemberg, que dispõe sobre o acondicionamento, a 

coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final 

dos resíduos de serviços de saúde, sancionado e 

transformado na Lei n0 12.305, de 2 de agosto de^ 

2010; 

jpl040.doc 

2010. 



Será encaminhado à Câmara dós üdpútados 

um exemplar de autógrafo de cada um dos projetos 

sancionados. 

Os processados vão ao Arquivo. 
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Ofício n0 / f / (SF) Brasília, era / de agosto de 2010. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Rafael Guerra 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

r 1/ 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei do Senado n0 354, de 1989 (PL n0 203, de 1991, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na Lei 

n0 12.305, de 2 de agosto de 2010, que "Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998/-®,dá outras providências' 

Atenciosamente, 

7 

Senador Acir Gurgacz 

no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Se" ^ 

Em, 7^/ h jidS 

Secretaria de Expediente ■ ^ q 

acf/pis89-354 oÇS) N0 3 A ^ 33. ^(ssírtaúirã ' ' Ponto 
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SENADO FEDERAL 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2 354, DE 1989 

(n2 203/1991, naquela Casa) 

Institui a Política Nacional de Resí- 
duos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998; e dá ou- 
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO B DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. Io Esta Lei institui a Política Nacional de Re- 

síduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e 

instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas â gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os 

perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder pú- 

blico e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

§ le Estão sujeitas à observância desta Lei as pes- 

soas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, res- 

ponsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos 

sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas â gestão inte- 

grada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 
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§ 2" Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, 
i 

que são regulados por legislação especifica. 

Art. 2° Aplicaxn-se aos resíduos sólidos, além do 

disposto nesta Lei, nas Leis n0s 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 

2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - SISNAMA, do Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária - SNVS, do Sistema Unificado de Atenção â Sanidade 

Agropecuária - SUASA e do Sietama Nacional de Metrologia, Nor- 

malização e Qualidade Industrial - SINMETRO. 

CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 

Art. 3° Para oa efeitos desta Lei, entende-ee por: 

I - acordos setoriais: ato de natureza contratual 

firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, 

distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação 

da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produ- 

to; 

II - área contaminada: local onde hâ contaminação 

causada pela disposição, regular ou irregular, de quaisquer 

substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos 

responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou indi- 

vidualizâveis; 

IV - ciclo de vida do produto; série de etapas que 

envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de maté- 

rias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 

disposição final; 



V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos 

previamente segregados conforme sua constituição ou 

composição; 

VI - controle social: conjunto do mecanismos © proce- 

dimentos que garantam â sociedade informações e participação 

nos processos de formulação, implementação e avaliação das po- 

líticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: des- 

tinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 

compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 

outras destinações admitidas pelos, órgãos competentes do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 

observando normas operacionais especificas de modo a evitar 

danos ou riscos ã saúde pública e â segurança e a minimizar os 

impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: dis- 

tribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas 

operacionais especificas de modo a evitar danos ou riscos à 

saúde pública e â segurança e a minimizar os impactos ambien- 

tais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos; pessoas físicas 

ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram resí- 

duos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o 

consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos; conjunto de 

ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com Pla- 

no Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos ou com 



plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma 
I 

desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto 

de ações voltadas à busca de soluções para os resíduos sóli- 

dos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 

ambiental, cultural e social, com controle social e sob a pre- 

missa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvi- 

mento econômico e social, caracterizado por um conjunto de 

ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta 

e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 

para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produ- 

tivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: 

produção e consumo de bens e serviços de forma a atender as 

necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições 

de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento 

das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resí- 

duos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades fí- 

■sicas, físico-guímlcas ou biológicas, com vistas na transfor- 

mação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e 

os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama 

e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos; resíduos sólidos que, depois de 

esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação 

por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 

disposição final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto 

ou bem descartado resultante de atividades humanas em socieda- 
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de, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 

se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissóli- 

do, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pú- 

blica de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isto so- 

luções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor 

tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e 

encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e co- 

merciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços pú- 

blicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos pela 

minimização do volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 

bem como pela redução dos impactos causados â saúde humana e â 

qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, 

nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos 

resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou 

físico-química, observadas as condições e os padrões estabele- 

cidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do 

SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos: o conjunto de atividades previsto no art. 7o 

da Lei n" 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
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TÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4o A Política Nacional de Resíduos Sólidos 

reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, dire- 

trizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isolada- 

mente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Fede- 

ral, Municípios ou particulares, com vistas na gestão integra- 

da e no gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos só- 

lidos . 

Art. 5° A Política Nacional de Resíduos Sólidos in- 

tegra a Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a 

Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei n0 

9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Sa- 

neamento Básico, regulada pela Lei n" 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, e com a Lei n" 11.107, de 6 de abril de 2005. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS S OBJETIVOS 

Art. 6o São princípios da Política Nacional de Re- 

síduos Sólidos: 

I — os princípios da prevenção e da precaução; 

II - os princípios do poluidor-pagador e do prote- 

tor-recebedor; 

III - a visão sistêmica na gestão dos resíduos sóli- 

dos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, 

econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

ana 
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V - a ecoeficiência, mediante a compatibillzação en- 
r 

tro o fornecimento, a preços competitivos, de bens o serviços 

qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam 

qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consu- 

mo de recursos naturais a um nivel, no mínimo, equivalente â 

capacidade de sustentação estimada do Planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do Po- 

der Publico, o setor empresarial e demais segmentos da socie- 

dade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizá- 

vel e reciclável como um bem econômico e de valor social, ge- 

rador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

XX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle 

social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7° São objetivos da Política Nacional de Resí- 

duos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambien- 

tal; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e 

tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final am- 

bientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de 

produção e consumo de bens e serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tec- 

nologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resí- 

duos perigosos; 
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VI - incentivo ã Indústria da reciclagem, tendo em 

vista lomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de 

materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do po- 

der público, e destas com o setor empresarial, com vistas na 

cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de re- 

síduos sólidos; 

IZ - capacitação técnica continuada na área de resí- 

duos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e uni- 

versalização da prestação dos serviços públicos de limpeza ur- 

bana e manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos 

gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos 

dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabi- 

lidade operacional e financeira, observada a Lei n* 11.445, de 

5 de janeiro de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações gover- 

namentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios 

compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis; 

XII - integração dos catadores da materiais rautili- 

zâveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIXI — estimulo ã implementação da avaliação do ciclo 

de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de 

gestão ambiental e empresarial voltados à melhoria dos proces- 
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sos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, in- 
f 

aluída a reauporação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo â rotulagem ambiental o ao consumo sus- 

tentável . 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8 o São instrumentos da Política Nacional dè 

Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de 

resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística re- 

versa e outras ferramentas relacionadas à implementação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produ- 

tos; 

XV - o incentivo â criação e ao desenvolvimento de 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizâveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sani- 

tária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os seto- 

res público e privado para o desenvolvimento de pesquisas de 

novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 

reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição 

final ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VXIX - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e credití- 

cios; 
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X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Na- 
v - . 

cional de Desenvolvimento Cientítico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão 

dos Resíduos Sólidos - SINIR; 

Xix — o Sistema Nacional de Informações em Saneamento 

Básico - SIHXSA; 

XIXI - os ooaeolhoo de meio ambiente e, no qne cou- 

ber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao 

controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos; 

XVX - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos! da Política Na- 

cional de Meio Ambiente, entre eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten- 

cialmente Poluidoras ou ütilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de De- 

fesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informações sobre Meio Am- 

biente - SINIMA; 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva 

ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos do ajus- 

tamento de conduta; 

XIX - o incentivo ã adoção de oonsâroios ou outras 

formas de cooperação entre os entes federados, com vistas na 

elevação das escalas de aproveitamento e na redução dos custos 

envolvidos. 
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TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sóli- 

dos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade; não 

geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos re- 

síduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente ade- 

quada dos rejeitos. 

§ Io Poderão ser utilizadas tecnologias visando à re- 

cuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde que 

tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e 

com a -implantação de programa de monitoramento de emissão de 

gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental, após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput. 

S 2° A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Po- 

líticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no 

§ Io e nas demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. incumbe ao Distrito Federal e aos Municí- 

pios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos res- 

pectivos territórios, sem prejuízo das competências de contro- 

le e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, 

do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador 

pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta 

Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determi- 

nações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento, incumbe 

aos Estados: 
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I - promover a integração da organização, do planeja- 

mento e da execução das funções publicas de interesse comum 

relacionadas â gestão dos resíduos sólidos nas regiões metro- 

politanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da 

lei complementar estadual prevista no § 3' do art. 25 da Cons- 

tituição Federal; 

II - controlar e fiscalizar as atividades dos gerado- 

res sujeitos a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do 

Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do 

caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do Município de 

soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais 

Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios organizarão e manterão, de forma conjunta, o 

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos - Sinir, articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Fe- 

deral e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável 

pela coordenação do sistema nacional de informações sobre a 

gestão dos resíduos sólidos todas as informações necessárias 

sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na 

periodicidade estabelecidas cm regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos 

sólidos têm a seguinte classificação: 

I - quanto â origem: 

a) resíduos domiciliares: os originários de ativida- 

des domésticas em residências urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da var- 

rição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros servi- 

ços de limpeza urbana; 
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c> resíduos sólidos urbanos: os resíduos englobados 
i1 

nas alíneas a e b; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e presta- 

dores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os 

referidos nas alíneas b, e, g, h e j; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento bási- 

co: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos na 

alínea c; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos 

produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos ser- 

viços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

h.) resíduos da construção civil: os gerados nas cons- 

truções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 

civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de 

terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrosilvopastoris: os gerados nas ativi- 

dades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relaciona- 

dos a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originá- 

rios de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviá- 

rios e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração; os gerados na atividade de 

pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade; 

a) resíduos perigosos: resíduos que, em razão de suas 

características de inf larnabilidada, corrosividade, reativida- 

de, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogeni- 

cidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco ã saü- 
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de pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regu- 

lamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: resíduos não enquadrados 

na alínea a. 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os 

resíduos referidos na alínea d do inciso I do caput, se carac- 

terizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, 

composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domicilia- 

res pelo poder público municipal. 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos; 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III " os planos microrregionais de resíduos sólidos e 

os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 

aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resí- 

duos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Será assegurada ampla publicidade ao 

conteúdo dos planos de resíduos sólidos e controle coaxai em 

sua formulação, implementação e operacionalização, observado o 

disposto na Lei n" 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 

47 da Lei n" 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
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Seção II 
Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A ünião elaborará, sob a coordenação do Mi- 

nistério do Meio Ambiente/ o Plano Nacional de Resíduos Sóli- 

dos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 2 0 

(vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo 

como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sóli- 

dos; 

II - proposição do cenários, incluindo tendências in- 

ternacionais e macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, en- 

tre outras, com vistas em reduzir a quantidade de resíduos e 

rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases 

gerados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, 

associadas ã inclusão social e ã emancipação econômica de ca- 

tadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento 

das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso 

a recursos da União, para a obtenção de seu aval ou para o 

acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade federal, quando destinados ãs ações e a programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão 

regionalizada dos resíduos sólidos; 
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IX - diretrizes para o planejamento e demais ativida- 

des de gestão de resíduos sólidos das regiões integradas de 

desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como 

para as áreas de especial interesse turísticoj 

X - normas o diretrizes para a disposição final de 

rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI — meios a serem utilizados para o controle e a 

fiscalização, no âmbito nacional, de sua implementação e ope- 

racionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo ünico. 0 Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

será elaborado mediante processo de mobilização e participação 

social, incluindo a realização de audiências e consultas pú- 

blicas. 

Seção III 
Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de Plano Estadual de Gestão de 

Resíduos Sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condi- 

ção para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por 

ela oontrolados, destinados a empreendimentos e serviços rela- 

cionados â gestão de resíduos sólidos, ou serem beneficiados 

por incentivos ou financiamentos de entidades federais de cré- 

dito ou fomento para tal finalidade. 

S Io Serão priorizados no acesso aos recursos da 

União referidos no caput os Estados que instituírem microrre- 

giões, consoante o § 3o do art. 25 da Constituição Federal, 

para integrar a organização, o planejamento e a execução das 

ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos 

sólidos. 
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§ 2o Serão estabelecidas em regulamento normas com- 

te artigo. 

plementares sobre o acesso aos recursos da União na forma des- 

§ 3o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos 

termos desta Lei, as microrregiões instituídas conforme pre- 

visto no § l" abrangem atividades de coleta seletiva, recupe- 

ração e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos 

sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de 

serviços de transporte, de serviços de saúde, ngrosilvopasto- 

ris, ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades mi- 

crorregionais. 

Art. 17. 0 Plano Estadual de Resíduos Sólidos será 

elaborado para vigência por prazo indeterminado, abrangendo 

todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 

(vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como 

conteúdo mínimot 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos princi- 

pais fluxos de resíduos no Estado e seus impactos socioeconô- 

micos a ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, en- 

tre outras, com vistas em reduzir a quantidade de resíduos e 

rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases 

gerados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, 

associadas ã inclusão social e ã emancipação econômica de ca- 

tadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento 

das metas previstas; 
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VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso 

a recurso» do Bstado/ para a obtenção d« seu aval ou para o 

acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade estadual quando destinados ãs ações e programas de 

interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão 

consorciada ou compartilhada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais ativida- 

des de gestão de resíduos sólidos de regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de 

rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas as dispo- 

sições estabelecidas em âmbito nacional; 

. XI - em conformidade com os demais instrumentos de 

planejamento territorial, especialmente o zoneamento ecoló- 

gico- econômxoo o o zoneamento costeiro, prever» 

a) as zonas favoráveis para a localização de unidades 

de tratamento de resíduos sólidos ou de disposição final de 

rejeitos; 

b) as áreas degradadas em razão de disposição inade- 

quada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de recu- 

peração ambiental; 

ZII - meios a serem utilizados para o controle e a 

fiscalização, no âmbito estadual, de sua implementação e ope- 

racionalização, assegurado o controle social- 

S Io Além do Plano Estadual de Resíduos Sólidos, os 

Estados poderão elaborar planos microrregionais de resíduos 

sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões 

metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

§2° A elaboração e a implementação pelos Estados de 

planos microrregionais de resíduos sólidos, ou de planos de 



regiões metropolitanas on aglomerações urbanas, em consonância 

com o previsto no SI", dar-se-ão obrigatoriamente com a par- 

ticipação dos Municípios envolvidos e não exclui nem substitui 

qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas 

por esta Lei. 

S 3° Respeitada a responsabilidade dos geradores nos 

termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos sólidos 

deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer 

soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a 

reciclagem, o tratamento e destinação final dos resíduos sóli- 

dos urbanos e, consideradas as peculiaridades microrregionais, 

outros tipos de resíduos. 

Seção IV 
Dos Planos Municipais de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, nos termos previstos por esta 

Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados 

a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou serem beneficiados por in- 

centivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou 

fomento para tal finalidade. 

§ Io Serão priorizados no acesso aos recursos da 

União referidos no caput os Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunici- 

pais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração 

e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem 

de forma voluntária noa planos microrregionais de resíduos só- 

lidos referidos no § Io do art. 16; 
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II - implantarem a coleta seletiva com a participação 
i1 

de cooperativas ou outras iormas de associação de catadores de 

materiais reutilizâveis e recicláveis formadas por pessoas fí- 

sicas de baixa renda. 

§ 2a Serão estabelecidas em regulamento normas com- 

plementares sobre o acesso aos recursos da ITnião na forma des- 

te artigo. 

Art. 19. O Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos ge- 

rados no respectivo território, contendo a origem, o volume, a 

caracterização dos resíduos e formas de destinação e disposi- 

ção final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposi- 

ção final ambientalmente adequada de rejeitos, observado o 

plano diretor de que trata o S 1° do art, 182 da Constituição 

Federal a o zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação 

de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros Municí- 

pios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 

proximidade doa locais estabelecidos e as formas de prevenção 

dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos gerado- 

res sujeitos a plano de gerenciamento específico nos termos do 

art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, 

observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem 

como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações míni- 

mas a serem adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final am- 
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bientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n0 

} 
11,445, de 5 de janeiro de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambien- 

tal dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resí- 

duos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do ge- 

renciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20, obser- 

vadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS e demais disposições da legislação £ederal e estadual 

pertinente; 

VIII - definição das responsabilidades quanto ã sua 

implementação e operacionalização, incluídas as etapas do pla- 

no de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 

20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica volta- 

dos ã sua implementação e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que pro- 

movam a não geração, redução, reutilização e reciclagem de re- 

síduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos 

interessados, em especial, se houver, das cooperativas ou ou- 

tras formas de associação de catadores de materiais reutilizã- 

veis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa ren- 

da; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negó- 

cios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos só- 

lidos; 

XIXI - sistema de cálculo dos custos da prestação dos 

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sóli- 

dos. a a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei n' 

11.445, de 5 de janeiro de 2007; 



XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva 

e reciclagem, entre outras, com vistas em reduzir a quantidade 

de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participa- 

ção do poder publico local na coleta seletiva e na logística 

reversa, respeitado o disposto no art. 33, e outras ações re- 

lativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo do vida 

dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a 

fiscalização, no âmbito local, da implementação e operaciona- 

lização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que 

trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos 

no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem prati- 

cadas, Incluindo programa de monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais rela- 

cionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e 

respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado priori- 

tariamente o período de vigência do plano plurianual munici- 

pal. 

S Io O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resí- 

duos Sólidos pode estar inserido no plano de saneamento básico 

previsto no art. 19 da Lei n" 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

respeitado o conteúdo mínimo previsto no caput e observado o 

disposto no § 2°. 

§ 2o Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) 

habitantes, o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Solidos tará conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 

§ 3o O disposto no § 2° não se aplica a Municípios: 
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I - integrantes de áreas de especial interesse turís- 
l" 

tico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimen- 

tos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbi- 

to regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente. 

Unidades de Conservação. 

§ 4° A existência de Plano Municipal de Gestão Inte- 

grada de Resíduos Sólidos não exime o Município ou o Distrito 

Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e ou- 

tras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do 

serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

pelo órgão competente do Sisnama. 

S 5o Na definição de responsabilidades na forma do 

inciso VIII do caput, é vedado atribuir ao serviço público de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos a realização de 

etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 

em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 6o Além do disposto nos incisos I a XIX do caput, o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos con- 

templará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos 

órgãos da administração pública, com vistas na utilização ra- 

cional dos recursos ambientais, no combate a todas as formas 

de desperdício e na minimização da geração de resíduos sóli- 

dos . 

S 7° 0 conteúdo do Plano Municipal de Gestão Integra- 

da de Resíduos Sólidos será disponibilizado para o Sinir, na 

forma do regulamento. 

§ 8* A inexistência do Plano Municipal de Gestão In- 

tegrada de Resíduos Sólidos não pode ser utilizada para impe- 



dir p. instalação ou a operação de empreendimentos ou ativida- 

des devidamente licenciados peloa órgãos competentes. 

§ 9' Nos termos do regulamento, o Município que optar 

por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos 

resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal preen- 

cha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XVIII do 

caput, pode ser dispensado da elaboração de Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

Seção V 
Do Plano do Gorenciamonto de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos ã elaboração de plano de ge- 

renciamento de resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas 

alíneas e, f, g e k ão inciso I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços quês 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não 

perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam 

equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público muni- 

cipal; 

III - as empresas de construção civil, aos termos do 

regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras insta- 

lações referidas na alínea j do inciso I do art. 13 e, nos 

termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama a, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 



. V - os responsáveis por atividades agrosilvopastoris, 

se exigido pelo ôrgâo competente do Sisnama, do SNVS ou do Su- 

asa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capitulo IV, 

serão estabelecidas por regulamento exigências especificas re- 

lativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

Axt. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sóli- 

dos tem o seguinte conteúdo mínimo; 

X - descrição do empreendimento ou atividadej 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou ad- 

ministrados, contendo a origem, o volume e a caracterização 

dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacio- 

nados; 

IXX - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do 

gerenciamento de resíduos sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos 

às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabi- 

lidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou com- 

partilhadas com outros geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas 

em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização 

da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas estabe- 

lecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reuti- 

lização e reciclagem; 
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VII - se couber, ações relativas à responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do 

art. 30; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais re- 

lacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se cou- 

ber, o prazo do vigência da respectiva licença de operação a 

cargo dos órgãos do Sisnama, 

§ 1° O plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

atenderá ao disposto no Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa. 

S 2o A inexistência do Plano Municipal de Gestão In- 

tegrada de Resíduos Sólidos não obsta a elaboração, a imple- 

mentação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos. 

§ 3° Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do pla- 

no de gerenciamento de resíduos sólidos relativo à atuação de 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para 

apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 

para microempresas e empresas de pequeno porte, assim conside- 

radas as definidas nos incisos I e II do art. 3" da Lei Com- 

plementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as ati- 

vidades por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacio- 

nalização e monitoramento de todas as etapas do plano de ge- 

renciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da 
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disppsição final ambientalmente ade<iuada dos rejeitos, será 

designado responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao ór- 

gão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a 

outras autoridades, informações completas sobre a implementa- 

ção e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade. 

§ Io Para a consecução do disposto no capufc, sem pre- 

juízo de outras exigências cabíveis por parte das autoridades, 

será implementado sistema declaratório com periodicidade, no 

mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 2o As informações referidas no caput serão repassa- 

das pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sóli- 

dos ê parte integrante do processo de licenciamento ambiental 

do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisna- 

ma . 

§ 1° Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a 

licenciamento ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos cabe â autoridade municipal competente. 

§ 2o Ho processo de licenciamento ambiental referido 

no § Io a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama, será 

assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial 

quanto ã disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 



CAPÍTULO IIX 
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a 

coletividade são responsáveis pela efetividade das ações vol- 

tadas a assegurar a observância da Política Nacional de Resí- 

duos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabele- 

cidas nesta Lei e em seu regulamento, 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos ê responsável pela organi- 

zação e prestação direta ou indireta desses serviços, observa- 

dos o respectivo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resí- 

duos Sólidos, a Lei n" 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e as 

disposições desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas 

no art. 20 são responsáveis pela implementação e operacionali- 

zação integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ Io A contratação de serviços de coleta, armazena- 

mento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final 

de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não 

isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da 

responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo 

gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

§ 2o Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob 

responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo poder 

público aerão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas OU 

jurídicas responsáveis, observado o disposto no S 5o do 

art. 19. 
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Art. 28. O gerador de resíduos sólidos 

domiciliares/ ou de resíduos sólidos equiparados aos 

domiciliares pelo poder público municipal na forma do parágra- 

fo único do art. 13, tem cessada sua responsabilidade pelos 

resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos 

casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29, Gabo ao poder público atuar, subsidiaria- 

mente, com vistas em minimizar ou cessar o dano, logo que tome 

conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou ã saúde pú- 

blica relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarci- 

rão integralmente o poder público pelos gastos decorrentes das 

ações empreendidas na forma do caput. 

Seção II 
Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. Pica instituída a responsabilidade compar- 

tilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de 

forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e 

os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos 

previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo; 

I - compatibilizar interessas entre os agentes econô- 

micos e sociais e os processos de gestão empresarial e merca- 

dológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 

sustentáveis; 
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II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, 

direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou outras cadeias 

produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o des- 

perdício de materiais, a poluição e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor 

agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabi1idade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produ- 

ção e o consumo d® produtos derivados de materiais reciclados 

e recicláveis; 

VX - propiciar que as atividades produtivas alcancem 

eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade 

socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas 

no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas em 

fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, 

os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 

têm responsabilidade que abrange: 

I - investir no desenvolvimento, na fabricação e na 

colocação no mercado de produtos; 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, â 

reutilização, â reciclagem ou à outra forma de destinação am- 

bientalmente adequada; 

b) cuja fabricação a uso gerem a menor quantidade de 

resíduos sólidos possível; 

II - divulgar informações relativas às formas de evi- 

tar' reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a seus 

respectivos produtos; 

IH — recolher os produtos o os resíduos remanescen- 

tes após o uso, assim como sua subsequente destinação final 



ambientalmente adeqtiada, no caso de produtos objeto de sistema 

de logística reversa na forma do art. 33; 

IV - comprometer-se, quando firmados acordos ou ter- 

mos de compromisso com o Município, a participar das ações 

previstas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de 

logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com ma- 

teriais que propiciem a reutilização ou a reciclagem. 

§ 1' Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que 

as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso ãs dimensões requeri- 

das à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

XI - projetadas de forma a serem reutilizadas de ma- 

neira tecnicamente viável e compatível com as exigências apli- 

cáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 2° O regulamento disporá sobre os casos em que, por 

razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável a apli- 

cação do disposto no caput. 

S 3° É responsável pelo atendimento do disposto neste 

artigo todo aquele que; 

I - manufatura embalagens ou forneça materiais para a 

fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para 

a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em qualquer 

fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. Estão obrigados a estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 

apôs o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 



público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de; 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim 

como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua re- 

síduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resí- 

duos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas es- 

tabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em 

normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mer- 

cúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos o seus componentes> 

§ Io Na forma do disposto em regulamento ou em acor- 

dos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder 

público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput 

serão estendidos a produtos comercializados em embalagens 

plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e em- 

balagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão 

do impacto ã saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos ge- 

rados . 

S 2o A definição dos produtos e embalagens a que se 

refere o § Io considerará a viabilidade técnica e econômica da 

logística reversa, o grau e a extensão do impacto ã saúde pú- 

blica e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 3o Sem prejuízo de exigências específicas fixadas 

em loi ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compro- 

misso firmados entre o poder público e o setor empresarial, 

cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comer- 
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cian|:es dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e 

VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I 

e IV do caput e o § 1B tomar todas as medidas necessárias para 

assegurar a implementação e operacionalização do sistema de 

logística reversa sob seu encargo consoante o estabelecido 

neste artigo, podendo adotar, entre outras, as seguintes medi- 

das: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou 

embalagens usados; 

II — disponibilizar postos de entrega de resíduos 

reutillzáveis e recicláveis? 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutillzáveis e 

recicláveis, nos casos de que trata o § 1°. 

§ 4B Os consumidores deverão efetuar a devolução após 

o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das 

embalagens a que se referem os incisos I a IV do caput, e de 

outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na 

forma do § 1". 

§ 5° Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar 

a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos produtos e 

embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3° e 4°. 

S 6° Os fabricantes e os importadores darão dastina- 

çao ambientalmente adequada aos produtos e ãs embalagens reu- 

nidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminbado para a dispo- 

sição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida 

pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo Plano Mu- 

nicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

S 7" Se o titular do serviço público de limpeza urba- 

na e manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo 

de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se 



de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importado- 

res, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística 

reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, 

as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na 

forma previamente acordada entre as partes. 

§ 8" Com exceção dos consumidores, todos os partici- 

pantes dos sistemas de logística reversa manterão atualizadas 

e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autori- 

dades informações completas sobre a realização das ações sob 

sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compro- 

misso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e no § 1° do 

art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 

municipal. 

SI" Os acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os firmados 

em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em 

âmbito municipal. 

§ 2° Na aplicação de regras concorrentes consoante o 

§ 1", os acordos firmados com menor abrangência geográfica po- 

dem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambien- 

tal constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados com maior abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta 

seletiva pelo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obriga- 

dos a: 

I — acondicionar adequadamente e de forma diferencia- 

da os resíduos sólidos gerados; 

XI — disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos 

reutilizavais e recicláveis para coleta ou devolução. 
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Parágrafo único. 0 poder público municipal pode ins- 

tituir incentivos econômicos aos consumidores que participam 

do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de 

lei municipal. 

Axt. 36. Mo âmbito da responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, ob- 

servado, se houver, o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resí- 

duos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

XXI - articular com os agentes econômicos e sociais 

medidas para viabilizar o retomo ao ciclo produtivo dos resí- 

duos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo se- 

torial ou termo de compromisso na forma do § 7 o do art. 33, 

mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos 

sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e so- 

ciais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos 

resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos. 

§ l" Para o cumprimento do disposto nos incisos I a 

IV do oaput, o titular dos serviços públicos de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o 

funcionamento de cooperativas ou outras formas de associação 
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de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas i 

por pessoas fisicas de baixa renda, bem como sua contratação. 

§ 2' A contratação prevista no inciso II do caput é 

dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do 

art. 24 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPÍTULO IV 
DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de em- 

preendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos peri- 

gosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas auto- 

ridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, ca- 

pacidade técnica e econômica, além de condições para prover os 

cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos 

perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são obriga- 

das a cadastrar-se no Cadastro Nacional de Operadores de Resí- 

duos Perigosos. 

§1° O cadastro previsto no caput será coordenado 

pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de forma 

conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

§ 2° Para o cadastramento, as pessoas jurídicas refe- 

ridas no caput necessitam contar com responsável técnico pelo 

gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de 

funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos da- 

dos serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 3° 0 cadastro a que se refere o caput é parte inte- 

grante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmen- 

te Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais e do Sis- 

tema de Informações previsto no art. 12. 
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Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 

são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se 

couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no 

art. 21 e demais exigências previstas em regulamento ou em 

normas técnicas. 

§ Io O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a 

que se refere o caput poderá estar inserido no plano de geren- 

ciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 2a Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível 

de todos os procedimentos relacionados ã implementação e à 

operacionalização do plano previsto no caput; 

II - informar anualmente ao órgão competente do Sis- 

nama e, se couber, do SNVS, sobre a quantidade, a natureza e a 

destinação temporária ou final doa resíduos sob sua responsa- 

bilidade; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e 

a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem 

como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes 

sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros relaciona- 

dos aos resíduos perigosos. 

§ 3o Sempre que solicitado pelos órgãos competentes 

do Sisnama e do SKVS, será assegurado acesso para inspeção das 

instalações e dos procedimentos relacionados ã implementação e 

ã operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos pe- 

rigosos. 

§ 4# No caso de controle a cargo de órgão federal ou 

estadual do Sisnama e do SHVS, as informações sobre o conteú- 

do, a implementação e a operacionalização do plano previsto no 



caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do 

regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendi- 

mentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o ór- 

gão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro 

de responsabilidade civil por danos causados ao maio ambiente 

ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os 

limites máximos de contratação fixados em regulamento. 

Parágrafo único, o disposto no caput considerará o 

porte da empresa, conforme regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras es- 

feras governamentais, o Governo Federal deve estruturar e man- 

ter instrumentos e atividades voltados a promover a desconta- 

minação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sitio 

órfão realizada com recursos do Governo Federal ou de outro 

ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela 

contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor emprega- 

do ao poder público. 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42, 0 poder público poderá instituir medidas in- 

dutoras e linhas de financiamento para atender, prioritaria- 

mente, âs iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sóli- 

dos no processo produtivo; 

li - desenvolvimento de produtos com menores impactos 

à saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 
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III - implantação de infra-estrutura física e aguisi- » 
ção de equipamentos para cooperativas ou outras formas de as- 

sociação de catadores de materiais reutilizâveis e recicláveis 

formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resí- 

duos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do in- 

ciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de 

logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo 

as áreas órfãs; 

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas a tecno- 

logias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambien- 

tal e empresarial voltados à melhoria dos processos produtivos 

e ao reaproveitamento dos resíduos, 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos 

creditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, as ins- 

tituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios di- 

ferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Siste- 

ma Financeiro Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A üniâo, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, ao âmbito do suas competências, poderão insti- 

tuir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, fi- 

nanceiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei 

Complementar n0 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabi- 

lidade Fiscal para: 

as indústrias e entidades dedicadas à reutiliza- 

ção, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzi- 

dos no território nacional; 
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II - projetos relacionados à responsabilidade pelo 

ciclo de vide dos produtos, prioriteriamente em parceria com 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizãveis e recicláveis formadas por pessoas fí- 

sicas de baixa renda; 

III - as empresas dedicadas a limpeza urbana e ativi- 

dades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos 

termos da Lei n® 11.107, de 6 de abril de 2005, com o objetivo 

de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços pú- 

blicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obten- 

ção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo 

será efetivado em consonância com a Lei Complementar n" 101, 

de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 

como com ae diretrizes e objetivos do respectivo plano pluria- 

nual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretri- 

zes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas 

pelas leis orçamentárias anuais. 

CAPÍTULO VI 
DAS PROIBIÇÕES 

Art, 47. Ficam proibidas as seguintes formas de 

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejei- 

tos: 

I — lançamento em praias, no mar ou em quaisquer cor- 

pos hídricos; 

II - lançamento in natura a cêu aberto, excetuados os 

resíduos de mineração; 
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III - queima a céu aberbo ou em recipientes, instala- 
i 

ções e equipamentos não licenciados para esta finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ Io Quando decretada emergência sanitária, a queima 

de resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que autori- 

zada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do 

SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 2° Assegurada a devida impermeabilização, as bacias 

de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mine- 

ração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do 

Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do 

disposto no inciso I do caput. 

tos. incluída a instalação de aterros sanitários ou industri- 

ais, em Unidades de Conservação reguladas pela Lei n" 9.985, 

de 18 de julho de 2000, bem como em áreas de preservação per- 

manente ou de proteção de mananciais. 

Parágrafo único. Mediante autorização prévia do órgão 

ambiental competente, podem ser excetuadas da proibição do 

disposto no capufc as Áreas de Proteção Ambiental, desde que 

compatível com o plano de manejo da unidade. 

Art. 48, Fica proibida a disposição final de rejei- 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanen- 

tes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 
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Art. 50. Fica proibida a importação de resíduos só- 

lidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas 

características causem dano ao meio ambiente e à saúde públi- 

ca, animal e sanidade vegetal, ainda que para tratamento, re- 

forma, reuso, reutilização ou recuperação. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 51. A inexistência do regulamento previsto no 

§ 3o do art, 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, das 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveia e recicláveis. 

Art. 52. Sem prejuízo da obrigação de, independen- 

temente da existência de culpa, reparar os danos causados, a 

ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem 

inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento 

sujeitam os infratores às sanções previstas em lei, em espe- 

cial as dispostas na Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências, e seu regulamento. 

Art. 53. A observância do disposto no caput do art. 

23 e no § 2o do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de 

relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei 

n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo da aplica- 

ção de outras sanções cabíveis nas esferas penal e administra- 

tiva. 

Art. 54. O § Io do art. 56 da Lei n" 9.605, de 12 

do fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56  
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§ 1° Nas mesmas penas incorre quem; 

X - abandona oa produtos ou substâncias re- 

feridos no capufc ou os utiliza em desacordo com as 

normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, cole- 

ta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação 

final a resíduos perigosos de forma diversa da esta- 

belecida em lei ou regulamento; 

XII - dispõe resíduos sólidos urbanos em 

desconformidade com esta Lei. 

  " (NR) 

Art. 55. A disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos, observado o disposto no § Io do art. 9o, deverá 

ser implantada em até 4 (quatro) anos apôs a data de publica- 

ção desta Lei. 

Parágrafo único. Os planos estaduais e os planos mu- 

nicipais de resíduos sólidos constantes, respectivamente, das 

Seções III e IV do Capitulo II do Título III desta Lei, pode- 

rão definir prazo diferente do previsto no caput, com o obje- 

tivo de adeguâ-lo às condições e necessidades de cada região. 

Art. 56. 0 disposto nos arts. 16 e 18 entrará em vi- 

gor 2 (dois) anos apôs a data de publicação desta Lei. 

Art. 57. A logística reversa relativa aos produtos do 

que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será imple- 

mentada progressivamente segundo cronograma estabelecido em 

regulamento. 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação . 
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PROJETO ORIGINAL APROVADO PELO SENADO E ENCAMINHADO À CÂMARA 
DOS DEPUTADOS PARA REVISÃO. 

Dispõe sobre o acondicionamentor a coleta, 
o tratamento, o transporte e a destinação 
final dos resíduos de serviços de saúde. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. Io Para os efeitos desta Lei, consideram-se "resí- 
duos de serviços de saúde" o lixo e os resíduos gerados pelas ações 
de proteção e recuperação da saúde de pessoas e animais, executadas 
por serviços de.saúde e veterinários, bem como os gerados pela pes- 
quisa médica e veterinária, pela medicina legal e anatomia patológi- 
ca, e péla produção e testagem de produtos biológicos e de uso huma- 
no. '■ '1 : V 

Art. 2® - os resíduos de serviços de saúde, para os efei- 
tos desta Lei, obedecerão à seguinte classificação: 

1 - lixo do tipo domiciliar ou não séptico - resíduos 
provenientes das unidades administrativas, onde não são admitidos 
clientes, tais como papéis, materiais de embalagem, cinzas e varredu- 
ras ; 

II - lixo séptico - resíduos que constituem risco biológi- 
co, por conterem patógenos que causem risco de infecção ou adoecimen- 
to para as pessoas que entrem em contato com eles, compreendendo: 

a) resíduos infectados ou contaminados; aqueles prove- 
nientes das unidades e serviços onde clientes, pacientes ou animais 
têm acesso ou onde haja manipulação de suas excreções ou secreções, 
tais como tecidos, órgãos, peças anatômicas, fetos, placentas, carca- 
ças de animais, sangue, hemoderivados, fluídos orgânicos, culturas, 
recipientes de coleta e transporte de amostras e espécimens, compres- 
sas, esponjas, roupas e materiais de curativo provenientes das salas 
cirúrgicas, de autópsia, de isolamento e de enfermarias; 

b) objetos pontiagudos e cortantes: agulhas, escalpes, 
lâminas de bisturi e de barbear, vidros quebrados e outros materiais 
que possam causar corte ou punctura; 

c) resíduos alimentares: restos de alimentos e de sua 
preparação; 

III - lixo especial - resíduos cujo principal risco não é 
biológico, exigindo, ademais, manuseio especial e especifico em razão 
de sua natureza, compreendendo: 

a) material radiativo: resíduos provenientes dos serviços 
de medicina nuclear e materiais contaminados por radionuclldeos uti- 
lizados com finalidade diagnóstica, terapêutica ou de pesquisa; 
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b) materiais contaminados por quimioterápicos antineo- 
plásticosi drogas citotóxicas e antineoplásticas e todo o material 
utilizado na sua preparaçãomanuseio e administração; 

c).materiais inflamáveis, corrosivos, tóxicos e reagen- 
tes: resíduos a matariais com eles contaminados ou embebidoa que, em 
razão de sua natureza ou propriedades, podem causar dano às pessoas e 
às instalações se não forem adequadamente conservados, embalados e 
manuseados; 

d) recipientes pressurizados; recipientes que contenham, 
sob pressão, gases ou aerossóis que podem explodir quando incinerados 
ou acidentalmente perfurados. 

Art. 3B - Sujeitam-se às normas estabelecidas nesta Lei: 
I - os serviços de saúde; assim entendidos postos e cen- 

tros de eaúdo, ambulatórioo, postos de assistência médica, consultó- 
rios médicos e odontológicos, casas de repouso, clinicas, hospitais, 
maternidades, casas de saúde, sanatórios, pronto-socorros, unidades 
mistas, farmácias, drogarias e congêneres/ 

II - os serviços veterinários; clinicas, consultórios, 
hospitais veterinários e congêneres; 

III - os laboratórios e centros de pesquisa e análise bio- 
lógica: laboratórios de pesquisa e de controle de qualidade; bioté- 
rios; serviços . de medicina nuclear; laboratórios de patologia, de 
análises clínicas e de mlcrabioiogia, bem como os laboratórios de 
produção de medicamentos, drogas, cosméticos, imunobiológicos, hemo- 
derivados e outros produtos que gerem resíduos de qualquer natureza, 
classificáveis segundo dispõe o art. 2a desta Lei; 

IV - os serviços de medicina legal e anatomia patológica. 
Art. 4° - Cada uma das categorias de resíduos relaciona- 

das no art. 2a será separada e acondicionada, com procedimentos e 
formas específicos e adequados a cada categoria, na fonte produtora 
do resíduo e sua embalagem deverá trazer os símbolos internacional- 
mente estabelecidos pela Organização Internacional de Normalização 
(ISO) e pelo Comitê de Especialistas em Transporte de Produtos Peri- 
gosos, ambos da Organização das Nações Unidas, adequados a cada caso, 
conforme dispõe o Anexo a esta Lei. 

§ 1B - Estes símbolos deverão ser impressos era cor laran- 
ja ou vermelha sobre fundo branco. 

§ 2® - 0 lixo de tipo domiciliar não precisará ser iden- 
tificado. 

TÍTULO II 
Das Obrigações dos Estabelecimentos Geradores de 

Resíduos 

Art. 5° - São de responsabilidade do estabelecimento ge- 
rador do resíduo; 

I - a olaceificaçâo a separação dos resíduos por catego- 
ria, de acordo com o art. 39 desta Lei, a serem processados na parte 
de produção (serviço ou unidade); 
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II - o acondicionamento e identificação adequados de cada 
tipo de resíduo, de acordo com o art. 6o desta Lei; 

IXI - a apresentação aos resíduos à coleta pütlica em con- 
dições adequadas, de acordo com o art. 17 desta Lei; 

. IV - o recolhimento regular, pelo menos uma vez ao dia, 
dos resíduos das várias fontes produtoras existentes no estabeleci- 
mento (serviços ou unidades).; 

V - a manutenção de locais apropriados para armazenagem 
intermediária {nas unidades, alas ou andares) e de armazenagem final, 
constituindo, este último, o local onde deverão ser apresentados os 
resíduos à coleta pública;. 

VI - a apresentação dos resíduos â coleta pública em con- 
dições adequadas; 

VII - a incineração dos resíduos produzidos no estabeleci- 
mento, em sendo esta a solução adotada pelo estabelecimento especifi- 
co, respeitados os critérios para instalação e operação dos equipa- 
mentos destinados a esta finalidade, segundo dispõe o art. 10 desta 
Lei; 

VIII - permitir a inspeção de seus procedimentos, instala- 
ções e equipamentos pelos organismos competentes dos sistemas de saú- 
de, de preservação ambiental ou de controle de poluição e da limpeza 
pública municipal, bem como prestar as informações que lhe forem so- 
licitadas énrcáüa caso por ;estas autoridades; 

IX - a manutenção de. um serviço de limpeza, dirigido por 
profissional 'de nível superior, responsável pela elaboração, imple- 
mentação e avaliação de um programa de gerência de resíduos, adaptado 
ás condições e características do estabelecimento, e que contemple, 
no mínimo, as seguintes atividades: 

a) definição de diretrizes; 
b) determinação e especificação dos tipos de resíduos a 

serem produzidos e processados no estabelecimento; 
c) determinação e especificação dos processos e meios coro 

que serão tratados os resíduos do estabelecimento; 
d) normalização de procedimentos internos do estabeleci- 

mento ; 
e) treinamento e supervisão de pessoal; 
f) acompanhamento e avaliação dos sistemas de manutenção 

de equipamentos e Instalações e supervisão da operação dos mesmos; 
g) vigilância epidemiológica de eventos relacionados a 

riscos ocupacionais; 
h) programação para situações de emergência e outras 

contingências. 
§ 1° - Os estabelecimentos hospitalares são obrigados a 

manter quadros próprios de funcionários para limpeza, incluindo a ge- 
rência e o manejo de resíduos, sendo vedada a contratação deste ser- 
viço a terceiros. 

§ Z" - Os estabelecimentos hospitalares devem assegurar 
aos funcionário^ que. trabalham no manejo dos resíduos hospitalares: 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 
b) o controle periódico de condições de saúde. 
Art. 6® - Os resíduos de serviços de saúde serão obriga- 

toriamente acondicionados em sacos plásticos de cor branca leitosa. 
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de acordo com as especificações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ( ABNT - NBR9191) e conter os símbolos adequados a cada caso, 
conforme estabelecido no art. 4S desta Lei. 

Art. 79 - Os objetos pontiagudos e cortantes deverão ser 
acondicionados em recipientes rígidos e posteriormente acondicionados 
em sacos plásticos, como dispõe o art. 6" desta Lei. 

Art. 89 - Não será permitida, em nenhuma hipótese, a uti- 
lização de tubos de queda (shootes) para transporte interno de resí- 
duos nos estabelecimentos de que trata o.art, 3" desta Lei, 

. Art. 9a - Não è permitida a utilização, na agricultura ou 
pará a alimentação de animais, de restos de comida e lavagens prove- 
nientes de. estabelecimentos hospitalares e congêneres, salvo se estes 
previamente tiverem sido processados por fervura a 100BC (cem graus 
CelsiUs) por.sessenta minutos e conservados, sob refrigeração, por, 
no máximo, setenta e duas horas. 

Art. 10 - A instalação e a operação de incineradores pe- 
los estabelecimentos de que trata o art. 39 está condicionada a apro- 
vação do órgão municipal ou estadual de preservação ambiental ou de 
controle de poluição e devem permitir padrões de qualidade do ar at- 
mosférico compatíveis com p estabelecido na Portaria n0 231, do 
Ministro do Interior, de 27 de abril de 1976, ou de regulamento que 
venha a substituí-la. 

Art. 11 - Os resíduos radiativos terão seu acondiciona- 
mento, coleta, transporte, tratamento e destlnaçâo final realizados, 
no que couber, em conformidade com o disposto na Resolução de 27 de 
novembro de 1985, que aprova a norma experimental n9 19/85 sobre "ge- 
rência de rejeitos radiativos em instalações radiativas", e na Porta- 
ria de 19 de janeiro de 1989, que aprova a norma experimental n9 1/89 
sobre "requisitos de radioproteção e segurança para serviços de medi- 
cina nuclear", ambas do Conselho Nacional de Energia Nuclear, ou de 
regulamento que venha a substituí-las. 

Art. 12-0 lixo especial, exceto os materiais radiati- 
vos, deverá sofrer tratamento ou acondicionamento adequados no pró- 
prio local de produção e nas condições estabelecidas pelo órgão esta- 
dual de preservação ambiental ou de controle de poluição e pelo ser- 
viço municipal de coleta de lixo. 

Paragráfo único - A coleta do lixo especial mencionado no 
caput deste artigo, bem como o seu transporte e destino final serão 
regulamentados pela administração municipal. 

Art. 13 - É proibido o lançamento de resíduos de servi- 
ços de saúde, em quaisquer condições! 

I - em cursos d^gua, lagos, lagoas e no mar; 
II - a céu aberto. 
Art. 14 - É proibida a incineração a céu aberto de resí- 

duos de serviços de saúde, tolerada apenas em situações de emergência 
e na ausência da solução regulamentar. 

Art. 15 - Os estabelecimentos localizados em áreas rurais 
e em regiões onde não se realiza coleta pública de resíduos de servi- 
ços de saúde, nos termos do art. 20 desta Lei, são, de qualquer for- 
ma, obrigados a manter programa de gerência de seus resíduos e a dar 
tratamento e destino adequados aos mesmos, de conformidade com o que0 

dispuser regulamentação específica. 
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TÍTULO III 
Das obrigações da Administração Municipal 

Art. 16 - É responsabilidade da administração pública 
municipal: 

I'- a manutenção de serviço regular de coleta e transpor- 
te dos resíduos de serviços de saúde? 

II f dar destino final adequado aos resíduos coletados. 
Art. 17 - Entende-se por serviço regular de coleta de re- 

síduos de serviços de saúde a remoção e o transporte, para destinação 
adequada, do conteúdo dos recipientes e çontenedores padronizados, ou 
dos sacos plásticos, colocados pelos estabelecimentos de que trata o 
art. 3B em locais previamente determinados, e obedecendo a horários 
pré-estabelecidos pelo órgão competente. 

Parágrafo único - Considerar-se-á em condições regulares 
para fins de coleta e, transporte os resíduos de serviços de saúde 
acondicionados na forma prescrita nesta Lei e nos regulamentos baixa- 
dos pelo poder público municipal sobre a matéria. 

' " ' Árt. 18 - A coleta de resíduos de serviços de saúde deve 
ser diferenciada: e o transporte feito obrigatoriamente em veículos 
especiais que impeçam o derramamento de líquidos ou de resíduos nas 
vias e logradouros públicos e em condições que não tragam inconve- 
nientes à saúde, à segurança e ao bem-estar públicos. 

§ 1" - Os veículos Utilizados para o transporte de resí- 
duos de serviços de saúde deverão ser de cor branca e conter, sua 
carroceria, de forma visível, o símbolo de risco biológico previsto 
no Anexo desta Lei. 

§ 2a - Deve ser assegurado para os funcionários que tra- 
balham na coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde: 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 
b) treinamento específico para as tarefas e supervisão 

permanente; 
c) controle periódico de condições de saúde. 
§ 3a - A periodicidade de . coleta será estabelecida em 

função do volume de lixo produzido pelo estabelecimento de saúde, 
sendo realizada, no máximo, a cada setenta e duas horas. 

§ 4° - O lixo do tipo domiciliar ou não-séptico, definido 
no art. 2°, não será objeto de coleta diferenciada, mas deverá ser 
classificado e separado na fonte produtora e entregue para a coleta 
pública regular; não estando sujeito aos cuidados previstos no art. 
6® desta Lei. 

Art. 19 - Os resíduos de serviços de saúde incluídos na 
categoria de lixo séptico serão obrigatoriamente incinerados em inci- 
nerador central especificamente instalado para esta finalidade e ope- 
rado pela administração municipal, salvo o previsto no art. 10 desta 
Lei. 

Parágrafo único - A instalação e a operação de tais equi- 
pamentos são sujeitas à autorização do órgão municipal ou estadual de 
preservação ambiental ou de controle de poluição e, em qualquer caso, 
deve permitir padrões de qualidade do ar atmosférico compatíveis com, 
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os estabelecidos na Portaria nfl 231, de 27 de abril de 1976, do Mi- 
nistério do Interior, ou de regulamento que venha a substituí-la. 

Art. 20 - É a administração pública municipal dispensada 
da manutenção de serviço regular de coleta e transporte dos resíduos 
de saúde dos estabelecimentos localizados fora do perímetro urbano e 
naqueles municípios nos quais a pequena rede de estabelecimentos in- 
dique a adoção de soluções individualizadas, previamente aprovados 
pela Secretaria Estadual de Saúde e pelo órgão estadual de preserva- 
ção do melo ambiente. 

Parágrafo único - Os municípios poderão constituir con- 
sórcios parada manutenção conjunta de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destínaçâo finãl de.resíduos de serviços de saúde. 

TÍTULO XV 
Das Infrações a esta Lei e Sanções Cabíveis 

Aft. 21 - Constituem infração: 
I t construir, instalar oú fazer funcionar qualquer dos 

estabelecimentos previstos no art. 3B desta Lei, contrariando dispo- 
sitivos- desta Lei 1 ou' de sfeué regulamentos: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da licença ou 
autorização e/ou multa? 

II - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autori- 
dades competentes úo exercício de suas funções: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da licença ou 
autorização e/ou multa; 

III - deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução 
de medidas sanitárias que visem à prevenção de doenças e de sua dis- 
seminação, bem como à preservação da saúde e do meio ambiente: 

Pena; advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização e multa? 

IV - descumprir disposições desta Lei, de seus regulamen- 
tos e normas correlatas, no que diz respeito à coleta, transporte e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde, por empresas e 
serviços, seus agentes econsignatários; 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
concessão e/ou multa; 

V - instalar ou operar incineradores sem autorização do 
órgão competente de preservação ambiental ou causando poluição do ar 
atmosférico; 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença, 
autorização ou concessão e/ou multa; 

VI - não manter,, em estabelecimentos hospitalares, serviço 
de limpeza e/oü programa de gerência de resíduos e/ou quadros pró- 
prios para limpeza, gerência e manejo de resíduos; 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização e/ou multa? 

VII - lançar resíduos de serviços de saúde em logradouros 
públicos, em cursos d'água, lagos, lagoas ou no mar; depositá-los a 
céu aberto; incinerá-los a céu aberto: 
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... , ,Pena: -. advertência, interdição, cancelamento de licença, 
autorização ou concessão e/ou multa; 

VIII - não manter serviço regular de coleta e transporte de 
residuoe de saúde, bem como não dar destino adequado aos resíduos co^ 
letados, ou deixar de realizar coleta por período superior a setenta 
e,duas horas; 

Pena; advertência e multa, no caso de serviço público; 
advertência, canoelaraento da concessão o/ou multa, no caso de empresa 
concessionária; 

IX - deixar de fiscalizar e controlar os meios e os pro- 
cessos utilizados pelos estabelecimentos na gerência de seus resíduos 
e pelas empresas ou serviços públicos o privados, de coleta, trans- 
porte e destino de resíduos de serviços de saúde: 

Pena; multa. 
Parágrafo único - As penalidades previstos nesta Lei são 

aplicadas alternativa ou cumulativamente, sem prejuízo de sanções de 
natureza ■ civil'ou, penal cabíveis, bem como da obrigatoriedade de re- 
paração dos danos causados que à saúde das pessoas quer ao moio am- 
biente. • . . 

Art. 22 - A peba de multa consiste no pagamento de quan- 
tia variando entre dez e cinqüenta BTN, segundo a gravidade da infra- 
ção e a existência de condições atenuantes ou agravantes, a critério 
da autoridade competente^ 

Parágrafo único - A reincidência, mesmo que não especifi- 
ca; torna o infrator passível de pagamento do dobro da multa ante- 
riormente aplicada na primeira reincidência e do dêcuplo nas seguin- 
tes oú, não lhe tendo sido aplicada inulta na primeira infração, de 
pagamento do valor máximo prevista para multa na primeira reincidên- 
cia e do décuplo deste valor nas reincidências seguintes. 

Art. 23 - sem prejuízo de ação própria conferida a 
qualquer interessado, compete ao Ministério Público, de ofício ou me- 
diante representação de conselho de saúde ou de qualquer interessado, 
tomar as medidas judiciais cabíveis para o efetivo cumprimento desta 
Lei. 

TÍTULO V 
Disposições Finais 

Art. 24 - Os fabricantes de equipamentos necessários a 
gestão de resíduos, internamente aos estabelecimentos, à sua embala- 
gem, acondícionàmento, transporte, tratamento e destinaçâo final fi- 
cam obrigadOB a manter a produção de peças de reposição e serviços de 
manutenção doa equipamentos que produzam, por, no mínimo, dez unos 
após súu retirada do mercado ou a suspensão de sua fabricação, 

. irt. =•- o poder público municipal pode instituir e uc- 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N' 410, DE 1990 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Projeto de Lei do Senado ns 354, de 1989, que "dispõe sobre 
o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a des- tinação . 1inal dos resíduos de serviços ale saúde*. 

Emenda n2 
Dê-se ao artigo U a seguinte redação 
Art. 12 - Para os efeitos desta Lei, consiceram-se resíduos de serviços de saúde* o lixo e os resíduos gerados pelas 

ações de proteção e recuperação da saúde de pessoas e animais, exe- cutadas por serviços de saúde e veterinários, bem como os gerados pela pesquisa médica e veterinária, pela medicina legal e anatomia 
Patológica, e pela produção e testagem de produtos biológicos e de uso numano. 

RELATOR: Senador JAMIL HADDAD 

Trata o referido projeto do manuseio e destino final de resíduos produzTdos em serviços de saúde, potencialmente gerado- res de risco para a saúde humana e contaminação do meio ambiente. 
Inicialmente classifica os resíduos dos.serviços de 

saúde em lixo tipo domiciliar, lixo séptico e lixo especial, segundo 
o destino específico que cada um deve ter. 

JUSTIFICAC20 

Foi suprimida a palavra 'promoção' pois suas ações não geram resíduos. Foi acrescentaoa a expressão "pela medicina le- gal e anatomia patológica' para incluir os resíduos destes serviços, pois são igualmente de risco para a saúde humana. 

Relaciona a seguir os serviços de saúde que se sujei- 
tam à regulamentação desta lei, suas obrigações quanto ao manejo dos seus resíduos e as proibições referentes ao destino dos mesmos. 

As administrações municipais ficam obrigadas a manter 
serviços regulares de coleta, transporte e destino final dos resí- duos dos serviços de saúde, a seguir normas sobre o manejo adequado 
cos resíduos e, eventualmente, quando necessário const5tuirem-se em consórcios reunindo vários municípios para cumprimento das exigên- c ias desta le i. 

Preve 
sansões cabíbets. 

diversas infrações à lei e as respectivas 

Nas disposições finais, prevê a participação da ini- ciativa privada de for (na complementar, como concessionária ca pres- 
tação e vend^ de servJços de coleta, tVansporte e destino final dos resíduos e na prçdução de equipamentos e garantia de peças e servi- ços de manutenção para um períqdo de 10 (dez) anos após suspensão de -abricação. Define- a responsab i 1 i dade dos órgãos de gestão munici- pal dos sistemas de saúde e dos de saneamento c preservação do meio ambiente a nível mun ic Ipal. estadual. e do Distrito Federal. 

0 Poder Executivo, por meio do Ministério da Saúde e 
do órgão federal de preservação ambiental deverá regulamentar esta 
lei.no prazo de 6 (seis) meses a qual deverá entrar em vigor após ura ano da sua publicação. 

Sem dúvida, trata este Projeto de Le• de um tema 
emergente nas sociedades modernas - manejo e destino do lixo urbano, particularmente o lixo especial dos serviços de saúde. 

Carece ó assunto de uma regulamentação a nível legal a exemplo do que vêm fazendo os países mais desenvolvidos. 
Alguns municípios brasileiros já contam com uma le- 

gislação municipal, como salienta o ilustre Senador Francisco Rol- lemoerg na justificação do seu Projeto de Lei. 
Apesar da complexidade que se revesta esta questão, soube o Exmo. Senador Rollemberg aoordá-lo de forma abrangente e ga- rantir soluções específicas para realidades tão distintas como sãos 

os municípios brasileiros. 
Apenas com ó intuito de aprimorar o texto do referido Projeto, somos obrigados a apresentar algumas emçrrdas„.manifestando nosso parecer favorável ao Projeto como um todo. 
Desta forma, nosso voto guintes alterações: pela aprovação, com as se- 

Emenda n2 
Dê-se ao inciso II, do Art. 22 a seguinte redação: 
II- Lixo séptico - resíduos que constituem risco bio- lógico Por conterem patógenos que causem risco de infecção ou adoe- cimento para as pessoas que entrem em contato com eles, compreenden- do: 
a) resíduos infectados ou contaminados - aqueles pro- venientes das unidades e serviços onde c1ientes, pacientes ^ou animais têm acesso ou onde haja manipulação de suas excreções ou secreções, tais como     
b) objetos pontiagudos e cortantes - agulhas, escal- 

pes, lâminas de bisturi    

JUSTIFICACao 

A palavra 'resíduos' substitui 'materiais para uni- formização do texto. Foi suprimida a expressão *em quantidade ou concentração suficientes para", em virtude da dificuldade de ser de- terminada esta quantidade ou concentração. 
Na letra a) alteramos novamente a palavra 'materiais* 

para 'resíduos' e substituímos a palavra 'infecciosos* Por infecta- 
dos", por ser mais apropriada ao sentido da frase. Foi suprimida a expressão 'real ou potencialmente infectados, portadores inoculados ou sofrendo de doença infecciosa", para simplificação operacional, 
na qualificação do tipo de resíduo, isto é, todo resíduo proveniente de material que entrou em contacto com paciente ou animal, é consi- derado infectado ou contaminado. 

Na letra b) foi aditada a palavra 
-ial pontiagudo e cortante. 

Emenda ns 3-C/45 
Adicione-se o inciso JC' no art. 

escalpes por ser 

IV - os serviços de medicina legal e anatomia patoló- 

SENADO rLOZOAí 

SECRETARIA DE ARQUIV 

,Ns5s.(/D| 

-is-SOO 



JUSTIFICACZO 

Por não serem serviços específicos de saúde, devem ser os serviços de medicina legal e de anatomia patológica (serviços 
de verificação de óbito) explicitamente citados, como geradores de 
resíd.os infectados ou contaminados. 

Emenda ns 4-C^S 
Onde se lê 'sei sei-a separa separadas e acondicionadas', leia- e acondicionada". 

JUSTIFICACSO 
Trata-se de emenda gue visa apenas a coerência do texto 

legal, pois Já se previa a instalação de incineradores no artigo 
1'<J. sob certas condições, e pelo artigo 19, seria totalmente 
p-oibida sua instalação. 

Emenda ns 

JUSTIFICAC20 

Trata-se de emenda redacional de retíTTcação de con- corcância cora o sujeito da frase. 
Emenda ns 5 
Cs incisos I, II e III passam a ter a seguinte reda- cao: 
I - a classificação e separação dos resíduos por ca- tegoria, de acordo cora o artigo 32 desta lei, a serem processados na 

parte de produção (serviço ou unidade); 
II - o acondícionamento e identificação adequados de cada tipo de resíduo, de acordo com o artigo ós desta lei; 
III - a apresentação dos resíduos à coleta ipública era condições adequadas, de acordo com o artigo 17 desta lei. 

JUSTIFICACZü 

A primeira alteração é apenas de técnica legislativa. As duas seguintes revertem o tratado nos incisos para os artigos correspondentes, onde o assunto é tratado de forma mais específica. 
Emenda ns 6—C/95 
Acrescente-se um parágrafo segundo, ao artigo 52, dando-se ao parágrafo único, a numeração de primeiro. 
Parágrafo 22 Os estabelecimentos hospitalares devem assegurar aos funcionários que trabalham no manejo dos resíduos hos- 

pitalares-' 
a) o uso de equipamento de proteção individual; 
b) controle periódico de condições de saúde. 

JUSTIFICACao 
Consideramos necessário estender aos servidores in- tra-hospitalares o que é devido aos que cuidam dos resíduos após sua 

saída do estabelecimento (parágrafo 22 do artigo 18 deste Projeto de l_e i >. 
Emenda n2 

artigo *.8, substitua-se a palavra 

JUSTIFICAÇÃO 

A intenção do autor é melhor expressada com a palavr 
":.iá.,imr', para impedir maiores espaços de tempo na coleta dos re 
s ícuos. 

Emenda n2 Q-c*** 

Acrescente-se ao final do 'caput' do artigo 2® a ex- 
pressão, "previamente aprovados pela Secretaria Estadual de Saú- 
ce e pelo órgão estadual de preservação do meio ambiente*. 

JUSTIFICAÇÃO 
A finalidade da emenda é impedir que soluções indivi- 

dualizadas não adequadas sejam adotadas em detrimento da saúde 
da» pessoas, é preciso que antes de ■ implantá-las, elas sejam sub- 
metida. à aprovação dos órgãos competentes do Estado. 

á o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 29 

ALMIR GABRIEL 

JAMIL HADDAD 
MAURÍCIO CORRÊA 
RONALDO ARAGAO 
antOnio ALVES 

JOÃO LOBO 

JOÃO CALMON 

LOURIVAL BAPTISTA 

JOSÉ FOGAÇA 
OZIEL CARNEIRO 

NABOR JÚNIOR 

MANSUETO DE LAVOR 

CID SABÕIA DE CAR1 

ODACIR SOARES 

PRESIDENTE. 
ATOR. 

Acrescente-se ao final dq "caput' do artigo 19 a es<~ 
pressão "salvo o previsto, no artigo 10 desta lei*. fuii/úa/f iW '9C/J c/c. 5*. 9o 
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PARECER N0 , DE 2010 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n0 354, de 1989 (Projeto de Lei 
n0 203, de 1991, na Casa revisora) que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 
Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá 
outras providências. 

Submete-se à apreciação da Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), após o exame das 

Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos 

Econômicos (CAE) e de Assuntos Sociais (CAS), o Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 1989, acima 

epigrafado. 

Após ser aprovado por esta Casa, o PLS n0 354, de 1989, 

tramitou na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei (PL) n0 203, de 

1991, e a ele foram apensados, ao longo dos anos, cerca de oitenta 

proposições legislativas, com destaque para o PL n0 1.991, de 2007, de 

iniciativa do Poder Executivo, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e dá outras providências. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição oriunda do Senado 

Federal - que instituía normas para o acondicionamento, a coleta, o 

tratamento, o transporte e a destinação final de resíduos de serviços de 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 
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saúde - sofreu profundas alterações e foi aprovada nos termos do SCD n0 

354, de 1989, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 

Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

Os principais pontos do SCD n0 354, de 1989, que apresenta 

cinqüenta e oito artigos, desdobrados, por sua vez, em inúmeros parágrafos, 

incisos e alíneas, serão relatados, de forma sintética, a seguir. Assim, 

vejamos: 

1. A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) integra a 

Política Nacional do Meio Ambiente - regulada pela Lei n0 6.938, de 31 de 

agosto de 1981 - e articula-se com a Política Federal de Saneamento 

Básico (Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007), com a Política Nacional de 

Educação Ambiental (Lei n0 9.795, de 27 de abril de 1999) e com a Lei de 

Consórcios Públicos (Lei n0 11.107, de 6 de abril de 2005). 

2. Estabelece a responsabilidade compartilhada entre governo, 

indústria, comércio e consumidor no gerenciamento e na gestão dos 

resíduos sólidos e as normas previstas aplicam-se às pessoas físicas ou 

jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou 

indiretamente, pela geração de resíduos. 

3. As definições necessárias à aplicação da lei são 

apresentadas no Capítulo II do Título I. O Capítulo II do Título II relaciona 

os princípios e os objetivos da norma, enquanto o Capítulo III enumera os 

instrumentos da PNRS. 

4. Fica criado o Sistema Nacional de Informações sobre a 

Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR) e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios devem fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação 

do sistema as informações necessárias sobre os resíduos em sua esfera de 

competência, consoante o regulamento da lei. 

5. Reconhece a competência do Distrito Federal e dos 

Municípios na gestão integrada dos resíduos sólidos gerados em seus 

respectivos territórios. 

6. Institui os planos estaduais e municipais de resíduos sólidos, 

condiciona a liberação de recursos federais à elaboração desses planos e 

prevê que os recursos da União serão direcionados prioritariamente para os 
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Municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a 

gestão dos resíduos sólidos e implantarem a coleta seletiva com a 

participação de cooperativas ou outras formas de associação de catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis que envolvam pessoas físicas de 

baixa renda. As diretrizes e o conteúdo mínimo para os Planos Estaduais e 

Municipais de Resíduos Sólidos constam, respectivamente, dos dispositivos 

das Seções III e IV do Capítulo II do Título III. 

Os Estados poderão elaborar, com a participação dos 

Municípios envolvidos, planos específicos direcionados às regiões 

metropolitanas, o que não exclui nem substitui as prerrogativas dos 

Municípios previstas na lei. No caso, de Municípios com menos de vinte 

mil habitantes, o plano municipal poderá ter conteúdo simplificado, na 

forma do regulamento. 

7. Explicita a responsabilidade dos diversos setores pelos 

resíduos gerados - indústria, comércio, serviços de saúde, mineração, 

construção civil e outros, inclusive no que respeita aos resíduos perigosos - 

e prevê a elaboração e a implantação de planos de gerenciamento de 

resíduos sólidos pelos responsáveis, mesmo quando inexistir plano 

municipal. Nos casos em que as etapas sob responsabilidade do gerador 

forem realizadas pelo poder público, este será devidamente remunerado 

pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis. 

Os planos de gerenciamento desses setores deverão conter 

diagnóstico dos resíduos gerados, os procedimentos sob responsabilidade 

do gerador, as metas para diminuir a geração e as medidas corretivas dos 

possíveis danos ambientais. 

8. Compete ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos a responsabilidade pela organização e 

prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano 

municipal de gestão e a Lei de Saneamento Básico. 

9. Institui a responsabilidade pós-consumo do produtor e da 

cadeia varejista para determinadas categorias de resíduos, como, por 

exemplo, pilhas e baterias, pneus, produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes, e prevê a extensão desse sistema para outros produtos 

mediante acordos setoriais firmados entre o poder público e o setor 

empresarial. 
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A logística reversa relativa a produtos como lâmpadas 

fluorescentes e de outras categorias, e de eletroeletrônicos e seus 

componentes será implementada progressivamente, segundo cronograma 

estabelecido em regulamento. 

10. Reconhece o papel dos catadores de materiais reutilizáveis 

e recicláveis e fortalece a atuação das suas cooperativas. 

11. Proíbe expressamente a disposição final de resíduos 

sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; in 

natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; assim como a 

queima a céu aberto ou em instalações não licenciadas para esta finalidade. 

Também veda a importação de resíduos sólidos perigosos e de rejeitos para 

qualquer finalidade. 

12. Os infratores aos ditames da lei sujeitam-se às sanções 

penais e administrativas previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, e seu regulamento. 

Durante a tramitação nesta Casa, o Substitutivo foi submetido 

à Audiência Pública conjunta da CCJ, CAE, CAS e CMA, com a 

participação da Ministra do Meio Ambiente e de representantes do 

Ministério das Cidades; da Associação Brasileira de Empresas de Limpeza 

Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE); da Associação Brasileira da 

Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB); da Comissão Nacional do 

Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis (MNCR); da 

Confederação Nacional da Indústria (CNI); e da Confederação Nacional 

dos Municípios (CNM). 

A matéria foi relatada na CCJ, CAE e CAS pelo Senador 

César Borges em reunião conjunta, consoante os termos do art. 113 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

II-ANÁLISE 

De conformidade com o inciso II do art. 102-A do RISF, 

incumbe à CMA opinar sobre o mérito dos projetos de lei atinentes à 

proteção do meio ambiente, ao controle da poluição em todas as suas 

formas e à defesa dos recursos naturais. 



Como se observa, o SCD n0 354, de 1989, fundamenta-se nos 

princípios da Agenda 21. Esse documento evidencia a necessidade de uma 

atuação integrada entre o poder público, os segmentos empresarial e 

varejista e o consumidor no que diz respeito à adoção de instrumentos que 

permitam reduzir ao mínimo a geração de resíduos em todas as fases do 

ciclo do produto ou serviço, reutilizar ao máximo um determinado produto 

e, finalmente, reciclar aquilo que não possa mais ser aproveitado na forma 

original. 

O projeto é claro ao estatuir no art. 9o que na gestão e 

gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem 

de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento 

dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) estabelece 

em boa hora - após inúmeros debates e amadurecimento das propostas 

legislativas apresentadas ao longo desses anos - as diretrizes, os 

instrumentos e as ações aplicáveis à gestão integrada e ao gerenciamento 

dos resíduos sólidos, incluídos os perigosos, bem como as 

responsabilidades dos geradores e do poder público, em todas as suas 

esferas. 

Tal como prevista no projeto sob exame, a PNRS apóia-se nos 

princípios da prevenção e da precaução, reconhece o resíduo sólido 

reutilizável e reciclável como bem econômico e de valor social, gerador de 

trabalho e renda, e objetiva, em síntese, a adoção, pela sociedade, de 

padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços. 

O Substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados avança 

ao inscrever em lei a responsabilidade pós-consumo do setor industrial que, 

a nosso ver, é um dos pontos fundamentais para equacionar de forma 

satisfatória o destino ambientalmente adequado dos resíduos sólidos - a 

exemplo do que já há muito tempo ocorre nos países da União Européia, no 

Japão e em alguns estados norte-americanos. 

Também merece destaque o fato de a PNRS contemplar de 

forma clara a inserção das cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis no sistema de gerenciamento integrado de 

resíduos sólidos. Há que relembrar o papel crucial desses cidadãos no 

sucesso dos programas nacionais de reciclagem. 
SÊNAD© FEDERAL 
SECRETARIA DE ARQl 
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Não obstante o consenso técnico e político alcançado em tomo 

do SCD n0 354, de 1989, consideramos oportuno propor algumas 

modificações no Substitutivo - algumas delas já identificadas pelo relator 

da matéria no âmbito da CCJ, CAE e CAS. 

Assim, à luz dos arts. 285 e 287 do RISF, que dispõem sobre a 

tramitação de emenda da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado 

Federal, acompanhamos o relator que nos antecedeu nos seguintes pontos: 

- no § 1° do art. 9o, rejeição da expressão "após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput"\ 

- no art. 28, rejeição da expressão "ou de resíduos sólidos 

equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal na forma do 

parágrafo único do art. 13"; 

- rejeição, na íntegra, do art. 48 e do parágrafo único do art. 

55; 

- correção dos erros de remissão constantes nos seguintes 

dispositivos: § 9o do art. 19; inciso VII do art. 21; § 4o do art. 33; e § 2o do 

art. 36. 

Acatamos a rejeição do parágrafo único do art. 55, por 

entender que a responsabilidade compartilhada entre os diversos setores da 

economia e os poderes públicos federal, estaduais e municipais no 

gerenciamento dos resíduos - associada aos instrumentos previstos no 

projeto, como, por exemplo, os planos de resíduos sólidos, a logística 

reversa, a coleta seletiva e o fortalecimento das cooperativas de catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis - garante as condições necessárias 

para a implementação da PNRS, de modo a reverter o modelo atual, que 

atribui exclusivamente ao Município a responsabilidade pela gestão do 

lixo. 

É evidente também o erro de remissão identificado no § 4o do 

art. 33, tendo em vista o comando do caput, combinado com o disposto 

pelo art. 57, que assim estatui: "a logística reversa relativa aos produtos que 

tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será implementada 

progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento". 
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Além disso, sugerimos, no mérito, não acatar o inciso III 

acrescido ao § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, pelo art. 54 do SCD 

n0 354, de 1989, uma vez que a tipificação penal dessa conduta parece-nos 

rigorosa demais. 

Como se observa, o art. 54 do Substitutivo dá nova redação ao 

§ 1° do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, para cominar pena de reclusão, de 

um a quatro anos, e multa a quem dispuser resíduos sólidos urbanos em 

desconformidade com a lei da PNRS. 

Vale recordar que, de acordo com as alíneas a, b e c do inciso I 

do art. 13 do Substitutivo, os resíduos sólidos urbanos englobam os 

resíduos domiciliares, definidos como os originários de atividades 

domésticas em residências urbanas, bem como os resíduos de limpeza 

urbana. 

Feitas essas considerações, entendemos que o SCD n0 354, de 

1989, inegavelmente avança na construção de um marco legal abrangente e 

específico sobre resíduos sólidos, que virá a complementar e consolidar o 

atual quadro regulatório de proteção ao meio ambiente e à saúde pública. 

III - VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 

1989, com a supressão, no § Io do art. 9o, da expressão "após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, no art. 28, da expressão 

"ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público 

municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; com a rejeição do art. 

48 na íntegra, bem como do inciso III acrescido ao § Io do art. 56 da Lei n0 

9.605, de 1998, pelo art. 54 do Substitutivo, e do parágrafo único do art. 

55; e promovendo os seguintes ajustes de remissão: correção, no § 9o do 

art. 19, da expressão "I a XVIII" para "I a XIX"; no inciso VII do art. 21, 

da expressão "art. 30" para "art. 31"; no § 4o do art. 33, da expressão "I a 

IV" para "I a VI"; e no § 2o do art. 36, da expressão "inciso II do caput" 

para "§ 1°". 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, em 

aditamento ao Requerimento n0 37, de 2010- CCJ, aprovado em 

14/04/2010, que a audiência pública na Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) seja realizada em conjunto com a Comissão 

de Assuntos Econômicos (CAE), com a Comissão de Assuntos Sociais e 

com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, 

Fiscalização e Controle (CMA) e que ainda seja incluído como 

convidado um representante dos catadores de lixo: 

Sr. Severino Francisco de Lima Júnior - Membro da Equipe de 

Articulação do Movimento Nacional de Catadores de Materiais 

Recicláveis- (MNCR) 

JUSTIFICAÇÃO 

No último dia 14 de abril foi aprovado pela Comissão de Constituição 

Justiça e Cidadania, o Requerimento n0 37/2010, a realização de uma 

audiência pública com objetivo de instruir o relatório ao Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n0 354 de 1989, que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências. O presente aditamento atende a 

dois objetivos: 

Primeiro, a realização da audiência pública conjunta nas comissões pertinentes 

pretende dar maior celeridade e agilidade no processo de tramitação da 

SENADO FEDERAL 
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matéria. É importante ressaltar que a sociedade brasileira carece urgentemente 

de uma legislação moderna e eficaz para o setor e o projeto, objeto desse 

substitutivo, já tramita por mais de 20 anos no Congresso Nacional. Enquanto 

isso são perdidas novas oportunidades econômicas, de geração de emprego e 

renda, além de uma nova ordem legal que garanta maior proteção ambiental e 

uma reinserção social dos catadores, homens e mulheres, que sobrevivem 

dessa atividade. 

Além disso, recentemente o país se deparou com tragédias decorrentes de 

deslizamentos de terras, encostas e entupimento de bueiros, devido em grande 

parte a uma disposição inadequada do lixo. Um exemplo emblemático da 

ausência de um marco regulatório para o gerenciamento dos resíduos sólidos 

foi a fixação de habitações sob um aterro sanitário no morro do Bumba, em 

Niterói no Estado do Rio de Janeiro. 

Segundo, a inclusão de um profissional da catação de resíduos é fundamental 

para dar maior representatividade na audiência pública em virtude do 

Substitutivo conter vários dispositivos referentes aos catadores de lixo, que 

exercem papel fundamental no processo de reciclagem dos resíduos sólidos. 

Segundo estimativas da entidade Compromisso Empresarial para Reciclagem 

(Cempre) existem 1 milhão de catadores em todo País, que dependem da 

renda gerada com essa atividade econômica e necessitam de mecanismos de 

proteção social e de incentivos para se organizarem em cooperativas. 

Sala das Sessões, 

CÉSAR BORGES 

SENADO FEDEKAL 
SECRETARIA DE AR 
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REQUERIMENTO N.0 , DE 2010 - CCJ 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, em 

aditamento ao Requerimento n0 37, de 2010- CCJ, aprovado em 

14/04/2010, que a audiência pública na Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) seja realizada em conjunto com a Comissão 

de Assuntos Econômicos (CAE), com a Comissão de Assuntos Sociais e 

com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, 

Fiscalização e Controle (CMA) e que ainda seja incluído como 

convidado um representante dos catadores de lixo: 

Sr. Severino Francisco de Lima Júnior - Membro da Equipe de 

Articulação do Movimento Nacional de Catadores de Materiais 

Recicláveis- (MNCR) 

JUSTIFICAÇÃO 

No último dia 14 de abril foi aprovado pela Comissão de Constituição 

Justiça e Cidadania, o Requerimento n0 37/2010, a realização de uma 

audiência pública com objetivo de instruir o relatório ao Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n0 354 de 1989, que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências. O presente aditamento atende a 

dois objetivos; 

Primeiro, a realização da audiência pública conjunta nas comissões pertinentes 

pretende dar maior celeridade e agilidade no processo de tramitação da 
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matéria. É importante ressaltar que a sociedade brasileira carece urgentemente 

de uma legislação moderna e eficaz para o setor e o projeto, objeto desse 

substitutivo, já tramita por mais de 20 anos no Congresso Nacional. Enquanto 

isso são perdidas novas oportunidades econômicas, de geração de emprego e 

renda, além de uma nova ordem legal que garanta maior proteção ambiental e 

uma reinserção social dos catadores, homens e mulheres, que sobrevivem 

dessa atividade. 

Além disso, recentemente o país se deparou com tragédias decorrentes de 

deslizamentos de terras, encostas e entupimento de bueiros, devido em grande 

parte a uma disposição inadequada do lixo. Um exemplo emblemático da 

ausência de um marco regulatório para o gerenciamento dos resíduos sólidos 

foi a fixação de habitações sob um aterro sanitário no morro do Bumba, em 

Niterói no Estado do Rio de Janeiro. 

Segundo, a inclusão de um profissional da catação de resíduos é fundamental 

para dar maior representatividade na audiência pública em virtude do 

Substitutivo conter vários dispositivos referentes aos catadores de lixo, que 

exercem papel fundamental no processo de reciclagem dos resíduos sólidos. 

Segundo estimativas da entidade Compromisso Empresarial para Reciclagem 

(Cempre) existem 1 milhão de catadores em todo País, que dependem da 

renda gerada com essa atividade econômica e necessitam de mecanismos de 

proteção social e de incentivos para se organizarem em cooperativas. 

Sala das Sessões, 

CÉSAR BORGES 
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PARECER N0 , DE 2010 

Das COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA; DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS; E DE ASSUNTOS SOCIAIS; 
sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n0 354, de 1989 
(Projeto de Lei n0 203, de 1991, na Casa revisora) 
que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CÉSAR BORGES 

I - RELATÓRIO 

Vem a estas Comissões, para análise, nos termos dos arts. 285 

a 287 do Regimento Interno do Senado Federal, o Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 1989 (Projeto 

de Lei n0 203, de 1991, na Casa revisora), que institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

dá outras providências. 

Durante a tramitação na Câmara dos Deputados do Projeto de 

Lei do Senado n0 354, de 1989, de autoria do Senador Francisco 

Rollemberg, cuja ementa dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o 

tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de 

saúde, foram apensadas mais de oitenta proposições sobre os mais variados 

temas relacionados aos resíduos sólidos - inclusive o Projeto de Lei (PL) n0 

1.991, de 2007, do Poder Executivo, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e dá outras providências. 

Conforme justificação do relator da matéria na Câmara dos 

Deputados, o texto aprovado, ora consubstanciado no SCD n0 354, de 1989, 

resultou de acordo firmado após longa e exaustiva discussJ^qAd^vin^çgia,, 
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esforço do qual participaram representantes de órgãos das três esferas 

governamentais, de setores empresariais os mais diversos e do comércio 

varejista, de entidades ambientalistas e de defesa do consumidor, de 

cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis e de 

especialistas na gestão de resíduos sólidos. 

O projeto original, como se nota, foi totalmente reformulado 

pela Casa revisora. A seguir, passamos a relatar os principais pontos do 

Substitutivo. 

O SCD n0 354, de 1989, disciplina a matéria ementada em 

cinqüenta e oito artigos, que se desdobram em numerosos parágrafos, 

incisos e alíneas e se agrupam em quatro Títulos: Das Disposições Gerais, 

Da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Das Diretrizes Aplicáveis aos 

Resíduos Sólidos e Das Disposições Transitórias e Finais. 

No art. 3o do Capítulo II do Título I (Das Disposições Gerais) 

estão as definições necessárias para a aplicação da lei. Dentre elas, 

destacamos: (i) destinação final ambientalmente adequada: destinação 

de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 

recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas 

pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa; (ii) 

disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas específicas de modo a evitar danos 

ou riscos à saúde pública e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

(iii) rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação, não apresentam outra ^ 

possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; (iv) 

geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas 

atividades, nelas incluído o consumo; (v) gerenciamento de resíduos 

sólidos; conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos; (vi) gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações 

voltadas à busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a 

considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social; 

(vii) logística reversa: instrumento caracterizado por um conjunto de 

ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição 

dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 
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ambientalmente adequada; (viii) serviço público de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos; o conjunto de atividades previsto no art. T da 

Lei de Saneamento Básico (Lei n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007); e (ix) 

área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela 

disposição de contaminantes não sejam identificáveis ou individualizáveis. 

Os princípios e objetivos da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) estão enumerados nos arts. 6o e 7o do Capítulo II do Título 

11. Entre eles merecem destaque: (i) a responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos; (ii) o reconhecimento do resíduo reutilizável e 

reciclável como um bem econômico e de valor social; (iii) o respeito às 

diversidades locais e regionais; e (iv) a cooperação entre as diferentes 

esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 

sociedade. 

Os instrumentos da PNRS, por seu turno, constam do art. 8o do 

Capítulo III do mesmo Título. Entre eles, figuram: (i) os planos de resíduos 

sólidos; (ii) os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos 

sólidos; (iii) a coleta seletiva e os sistemas de logística reversa; (iv) o 

incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis (v) o 

Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; (vi) o Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR); 

(vii) o licenciamento ambiental de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras; (viii) o incentivo à adoção de consórcios ou outras formas de 

cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de 

aproveitamento e redução dos custos envolvidos; e (ix) os incentivos 

fiscais, financeiros e creditícios. 

O Substitutivo explicita a competência do Distrito Federal e 

dos Municípios na gestão integrada dos resíduos sólidos gerados em seus 

respectivos territórios, sendo que aos Estados cabe: (i) promover a 

integração da organização, do planejamento e da execução das funções 

públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos 

da lei complementar estadual prevista no § 3o do art. 25 da Constituição 

Federal; e (ii) controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitos a 

licenciamento ambiental junto ao órgão estadual do meio ambiente. A 

atuação do Estado deve apoiar e priorizar as iniciativas municipais de 

soluções consorciadas ou compartilhadas entre dois ou mais Municípios 

(arts. 10 e 11). 
SSNÁtíG FEDÊRAL 
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De acordo com o art. 12, incumbe aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável pela 

coordenação do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos as informações necessárias sobre os resíduos sob sua 

esfera de competência, na forma estabelecida no regulamento da lei. 

Os dispositivos das Seções III e IV do Capítulo II do Título III 

estabelecem, respectivamente, as diretrizes para os Planos Estaduais e 

Municipais de Resíduos Sólidos (arts. 16 a 19). Ressaltamos: 

a) o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar o Plano 

Municipal (ou Distrital, conforme o caso) de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos para que façam jus a recursos da União, ou por ela controlados, 

destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou para que sejam beneficiados por 

incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento 

para tal finalidade; 

b) os recursos da União serão direcionados prioritariamente 

para os Municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais 

para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e a implementação 

de plano intermunicipal, e implantarem a coleta seletiva com a participação 

de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

c) o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais poderá ser dispensado da elaboração do plano municipal, ") 

desde que o plano intermunicipal atenda aos requisitos previstos na lei; 

d) o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

pode estar inserido no plano de saneamento básico previsto na Lei n0 

11.445, de 2007; 

e) a existência do plano municipal não exime o Município ou o 

Distrito Federal do licenciamento ambiental dos aterros sanitários; 

f) os Estados também somente terão acesso a recursos públicos 

federais destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de 

resíduos sólidos após a elaboração do plano estadual; 

g) a exigência da elaboração de plano estadual e de plano 
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municipal de resíduos sólidos, nos termos previstos pela lei, para que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios tenham acesso a recursos 

públicos federais entrará em vigor dois anos após a data da publicação da 

lei; 

h) além dos planos estaduais, os Estados poderão elaborar, 

com a participação dos Municípios envolvidos, planos específicos 

direcionados às regiões metropolitanas, o que não exclui nem substitui as 

prerrogativas dos Municípios previstas na lei; 

i) o conteúdo mínimo dos planos estaduais e municipais de 

resíduos sólidos consta dos arts. 17 e 19 do projeto de lei em exame, 

respectivamente. No caso de Municípios com menos de vinte mil 

habitantes, o plano municipal poderá ter conteúdo simplificado, na forma 

do regulamento; 

j) dentre as dezenove exigências a serem contempladas no 

plano municipal destacamos: (i) diagnóstico da situação dos resíduos 

sólidos gerados, contendo a origem, o volume, a caracterização e as formas 

de destinação e disposição final; (ii) identificação de áreas para aterros; (iii) 

identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico ou a sistema de logística reversa, bem como 

descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 

na coleta seletiva e na logística reversa; (iv) metas de redução, reutilização, 

coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade 

de rejeitos encaminhados para disposição final; (v) identificação dos 

passivos ambientais relacionados a resíduos sólidos, incluindo áreas 

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; (vi) sistema de cálculo 

dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos, e a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei 

de Saneamento Básico; (vii) programas e ações de capacitação técnica 

voltados à implementação e operação do plano; (viii) programas e ações de 

educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização 

e a reciclagem de resíduos; e (ix) programas e ações para a participação, se 

houver, das cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis. 

Conforme o disposto no art. 13, os resíduos sólidos, para os 

efeitos da lei, são classificados quanto à periculosidade e à origem. No 

segundo grupo são identificadas as seguintes categorias: (i) domiciliares; 

(ii) de limpeza urbana; (iii) de estabelecimentos comerciais; (iv) de 
ggNAeO FEDERAL 
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serviços públicos de saneamento básico (excetuados os resíduos sólidos 

urbanos, que englobam os domiciliares e os de limpeza urbana); (v) 

industriais; (vi) de serviço de saúde; (vii) da construção civil; (viii) 

agrosilvopastoris; (ix) de mineração; e (x) de serviços de transportes, que 

são os resíduos gerados em portos, aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira. 

Os arts. 20 a 24 da do Capítulo II e 25 a 36 do Capítulo III do 

Título II do Substitutivo estabelecem as responsabilidades dos geradores de 

resíduos sólidos e do poder público. Destacamos os seguintes pontos: 

a) o art. 20 estatui que os geradores de resíduos sólidos de 

serviços públicos de saneamento básico, industriais, de serviço de saúde, da 

construção civil, agrosilvopastoris, de mineração, de serviços de 

transportes, bem como de estabelecimentos comerciais que gerem resíduos 

perigosos ou que, por sua natureza, composição ou volume, não possam ser 

equiparados, pelo poder público municipal, aos resíduos domiciliares estão 

sujeitos à elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 

cujo conteúdo mínimo está descrito no art. 21. Esses geradores são 

responsáveis pela implementação, operacionalização e monitoramento de 

todas as etapas do plano. Nos casos em que as etapas sob responsabilidade 

do gerador forem realizadas pelo poder público, este será devidamente 

remunerado pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis; 

b) segundo o art. 23, os responsáveis por esses planos 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e ao 

órgão licenciador do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) 

informações completas sobre a implementação e a operacionalização do 

plano sob sua responsabilidade. Essas informações serão repassadas pelos 

órgãos públicos ao Sinir; 

c) a inexistência do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos não impede a elaboração, a implementação e a 

operacionalização do Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos - que 

é parte integrante do processo de licenciamento ambiental do 

empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama; e no 

caso de empreendimento ou atividade não sujeitos ao licenciamento 

ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento cabe à autoridade 

municipal competente; 

d) o titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 



de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou 

indireta desses serviços, observados o respectivo Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e a Lei de Saneamento Básico; 

e) no âmbito da responsabilidade compartilhada, cabe ao 

titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, entre outras medidas, estabelecer sistema de coleta seletiva e dar 

disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

provenientes dos serviços prestados; 

f) a contratação, pelo titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas 

por pessoas físicas de baixa renda dispensa licitação, nos termos do inciso 

XXVII do art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) havendo sistema de coleta seletiva ou sistemas de logística 

reversa, os cidadãos são obrigados a acondicionar e disponibilizar 

adequadamente para coleta ou devolução os resíduos sólidos gerados. O 

poder público municipal poderá instituir incentivos econômicos aos 

munícipes que participarem do sistema de coleta seletiva na forma de lei 

municipal; 

h) conforme dispõe o art. 33, estão obrigados a estruturar e a 

implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, os 

importadores, os distribuidores e os comerciantes de: (i) agrotóxicos, seus 

resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após 

o uso, constitua resíduo perigoso; (ii) pilhas e baterias; (iii) pneus; (iv) 

óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; (v) lâmpadas fluorescentes, 

de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e (vi) produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes; 

i) a logística reversa relativa aos produtos mencionados nos 

itens (v) e (vi) acima mencionados será implementada progressivamente, 

segundo cronograma estabelecido em regulamento; 

j) na forma do disposto em regulamento ou em acordos 

setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor 

empresarial, a responsabilidade pós-consumo da cadeia ,, 
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para os resíduos acima mencionados será estendida a produtos 

comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos 

demais produtos e embalagens em que a aplicação da logística reversa seja 

técnica e economicamente viável, considerando, prioritariamente, o grau e 

a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos 

gerados; 

k) para assegurar a implementação e a operacionalização dos 

sistemas de logística reversa, os fabricantes, os importadores, os 

distribuidores e os comerciantes podem adotar as seguintes medidas: (i) 

implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; (ii) 

colocar à disposição postos de entrega de resíduos reutilizáveis e 

recicláveis; (iii) atuar em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis, exceto no caso dos produtos 

identificados no item "h", mencionado acima, pelos itens (i) a (vi); 

1) as embalagens devem ser fabricadas com materiais que 

propiciem a reutilização e a reciclagem. 

Os arts. 37 a 41 do Capítulo IV do Título III dispõem sobre 

resíduos perigosos. Entre outros preceitos: (i) as pessoas jurídicas que 

operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, 

devem se registrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos e são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos, que poderá estar inserido no Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos comentado anteriormente; (ü) o Cadastro é parte 

integrante do Sinir; (iii) no licenciamento ambiental de empreendimentos , 

ou atividades que operem com resíduos perigosos, é facultado ao órgão 

ambiental licenciador exigir a contratação de seguro de responsabilidade 

civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública; (iv) no caso 

de descontaminação de áreas órfãs, identificados os responsáveis pela 

contaminação estes ressarcirão integralmente o valor despendido pelo 

poder público. Os rejeitos radioativos são regulados por legislação 

específica. 

Os Instrumentos Econômicos aplicáveis à PNRS são tratados 

nos arts. 42 a 45 do Capítulo V do Título III. Em síntese: 

a) o poder público poderá instituir linhas de financiamento 

para atender de forma prioritária iniciativas voltadas, por exemplo, para: (i) 

o desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
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intermunicipal ou regional; (ii) a implantação de infraestrutura física e a 

aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 

por pessoas físicas de baixa renda; (iii) a estruturação de sistemas de coleta 

seletiva e de logística reversa; e (iv) a descontaminação de áreas 

contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

b) no fomento ou na concessão de incentivos creditícios 

destinados a atender as diretrizes da lei, as instituições oficiais de crédito 

poderão estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos 

créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos; 

c) a União e os demais entes federativos, no âmbito de suas 

competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder 

incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n0 101, de 4 de maio de 

2000) para; (i) as indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao 

tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território 

nacional; (ii) projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida do 

produto, prioritariamente em parceria com cooperativas de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; (iii) as empresas dedicadas à limpeza 

urbana; 

d) os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n0 

11.107, de 6 de abril de 2005, com o objetivo de viabilizar a 

descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos 

sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 

Governo Federal. 

O Substitutivo veda expressamente as seguintes formas de 

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: (i) 

lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; (ii) 

lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

(iii) queima a céu aberto ou em instalações não licenciadas para esta 

finalidade. Nos casos de emergência sanitária, a queima de resíduos a céu 

aberto poderá ser realizada, desde que autorizada pelos órgãos 

competentes. 

Nas áreas de disposição final de resíduos ou de rejeitos ficam 

vedadas as atividades de catação, criação de animais domésticos e fixação 

de habitações temporárias ou permanentes. gg^DG FEDERAL 

SECRETARIA DE ARQUIVO 

v N.'.'-■£!? deUÍLR 

FlsJâZ^.  
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O projeto também proíbe a importação de resíduos sólidos 

perigosos e de rejeitos para quaisquer fins. 

A inobservância aos preceitos da lei ou de seu regulamento 

sujeita os infratores às penalidades previstas na Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (Lei de 

Crimes Ambientais), e seu regulamento, sem prejuízo de outras sanções 

determinadas em lei. 

O art. 54 do Título IV (Das Disposições Transitórias e Finais) 

altera o § Io do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, de modo a punir aquele 

que manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla 

ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da 

estabelecida em lei ou regulamento e também quem dispõe resíduos sólidos 

urbanos em desconformidade com a lei que resultar deste projeto: pena - 

reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

De acordo com o caput do art. 55, a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implantada em até quatro 

anos após a data de publicação da lei, sendo que o parágrafo único do 

artigo abre a possibilidade de os planos estaduais e os planos municipais de 

resíduos sólidos definirem prazo diferente do previsto no caput. 

Por fim, o art. 58 estabelece que a lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

A posição favorável à aprovação do Substitutivo foi 

reafirmada por ocasião da audiência pública realizada no último dia 5 de 

maio, em seção conjunta promovida pelas Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE), de Assuntos 

Sociais (CAS) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 

e Controle (CMA), com a presença da Ministra do Meio Ambiente e de 

representantes do Ministério das Cidades; da Associação Brasileira de 

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE); da 

Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB); da 

Comissão Nacional do Movimento Nacional dos Catadores de Materiais 

Recicláveis (MNCR); da Confederação Nacional da Indústria (CNI); e da 

Confederação Nacional dos Municípios (CNM). 

A matéria em pauta será examinada pela CCJ, CAE, CAS e 



CMA. No entanto, em virtude da aprovação dos Requerimentos n0 18, de 

201 O/CAE, n0 22, de 2010/CMA, n0 39, de 2010/CAS e n0 49, de 2010/CCJ 

- fundamentados no art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal -, o 

estudo da matéria será feito em reunião conjunta, cabendo a mim a 

responsabilidade de relatar o projeto em três Comissões: CCJ, CAE e CAS. 

II-ANÁLISE 

De início, cabe observar que, consoante o art. 65 da 

Constituição Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 

pela outra e, sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Segundo os arts. 285 e 287 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), a emenda da Câmara a projeto do Senado não é suscetível 

de modificação por meio de subemenda, e substitutivo da Câmara a projeto 

do Senado é considerado uma série de emendas. 

Logo, nesta fase de tramitação do SCD n0 354, de 1989, cabe a 

esta Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo na íntegra ou em parte. 

Recordamos que o texto original do projeto foi totalmente reformulado pela 

Câmara dos Deputados. 

Não é demais relembrar que o texto original do projeto 

aprovado pelo Senado, no longínquo ano de 1991, trata especificamente 

dos resíduos de serviços de saúde, enquanto que o SCD n0 354, de 1989, 

institui um conjunto de instrumentos, ações e regras gerais e abrangentes 

relativos à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Conforme determina, ainda, o RISF, a matéria será examinada 

nos termos dos arts. 99, inciso I; 100, inciso II; 101, incisos I e II, d\ e 102- 

A, inciso II. 

Dessa feita, verifica-se que a iniciativa do projeto tem amparo 

no art. 24, VI e § Io, da Constituição Federal (CF), segundo o qual compete 

à União, em caráter concorrente com os Estados e o Distrito Federal, 

estabelecer normas gerais sobre (...) conservação da natureza, defesa do 

solo e de recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 

poluição. 

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE ARQUIVO 

DE1 

Fls. </-5" 
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Já o art. 23, VI, da Lei Maior dispõe que é de competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as 

ações administrativas relativas à proteção do meio ambiente e ao combate à 

poluição em qualquer de suas formas. 

Por sua vez, a Carta Magna, em seu art. 18, reconhece a 

autonomia política-administrativa dos entes da Federação, que 

compreendem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Assim, sob o prisma constitucional, é atribuição dos 

Municípios, com base no art. 30,1 e V, legislar sobre assuntos de interesse 

local e organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou de 

permissão, os serviços públicos de interesse local, nos quais se insere a 

gestão dos resíduos sólidos urbanos - coleta, transporte, tratamento e 

disposição final dos rejeitos. 

Como se vê, no plano federal, uma lei nacional de resíduos 

sólidos deve restringir-se a estabelecer normas gerais, que possam ser 

aplicadas, indubitavelmente, em todo o território, e que respeitem as 

prerrogativas constitucionais dos Estados e Municípios e a autonomia 

administrativa dos entes federados (CF - arts. 18; 24, VI e §§ Io e 2o; e art. 

30,1 e V). 

A iniciativa da presente norma guarda, portanto, conformidade 

com o sistema de distribuição de competências constitucionais, além de 

atender expressamente o disposto no art. 225 da Lei Maior, segundo o qual 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Do ponto de vista jurídico, observa-se que o projeto está em 

harmonia com a Política Nacional do Meio Ambiente - instituída pela Lei 

n0 6.938, de 31 de agosto de 1981 -, com a Lei de Saneamento Básico e 

demais normas legais de proteção ao meio ambiente e à saúde. 

No entanto, identificamos alguns problemas pontuais no texto 

do SCD n0 354, de 1989, que podem ser sanados sem ofender as normas 

constitucionais e regimentais que disciplinam a tramitação de emenda da 

Câmara dos Deputados a projeto do Senado. 
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Em primeiro lugar, quanto à técnica legislativa, é necessário 

corrigir os erros de remissão constantes nos dispositivos abaixo 

relacionados. 

§ 9o do art. 19 - onde se lê "I a XVIII", o 

correto seria "I a XIX". 

Inciso VII do art. 21 - substituir "art. 30" 

por "art. 31". O art. 30 define a 

responsabilidade compartilhada, mas as 

ações a que se refere o inciso VII do art. 21 

estão no art. 31. 

§ 4o do art. 33 - onde se lê "I a IV", o 

correto seria "I a VI". 

§ 2o do art. 36 - substituir "inciso II do 

caput" por "§ Io". O inciso II do caput do 

art. 36 não faz referência à contratação das 

cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis, mas sim o § Io 

do art. 36. 

No tocante ao mérito, apresentamos os seguintes comentários. 

Uma vez que o caput do art. 9o expressa claramente a 

hierarquia de prioridades no gerenciamento de resíduos sólidos, o § Io do 

dispositivo, na forma como está redigido, gera contradição e poderá levar a 

interpretações equivocadas e prejudiciais na aplicação da lei. Recordamos 

que a recuperação energética está prevista no art. 3o, inciso VII, do 

Substitutivo como uma das formas de destinação final ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos, ao lado da reutilização, da reciclagem e da 

compostagem. 

Não custa lembrar que a recuperação energética dos resíduos 

sólidos já é alternativa utilizada em vários países, sobretudo nas grandes 

aglomerações urbanas onde as áreas disponíveis para a implantação de 

aterros sanitários são cada vez mais escassas e caras. Ademais, o projeto já 

restringe o emprego da tecnologia à comprovação de sua viabilidade 

ambiental e técnica e à implantação de programa de 

emissão de poluentes aprovado pelo órgão ambiental. SECRETARIA DE ARQUIVO 

-sã Nzg-sq DE{^ 
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Por essas razões, propomos suprimir do § Io do art. 9o a 

expressão "após esgotadas as possibilidades de gestão enumeradas no 

caput". 

Também suprimimos do art. 28 a expressão ou de 

resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público municipal 

na forma do parágrafo único do art. 13 A redação original do 

dispositivo poderá dar amparo legal para que os geradores industriais e 

comerciais transfiram indevidamente suas responsabilidades para os 

Municípios, ferindo o espírito da lei que pretendemos aprovar. 

Além disso, rejeitamos, na íntegra, o art. 48, por entender que 

o sistema legal vigente garante a conservação e a preservação ambiental ao 

mesmo tempo em que assegura ao poder público competência para decidir, 

no âmbito do licenciamento ambiental, sobre a conveniência e os interesses 

de utilidade pública no caso de empreendimentos e atividades localizadas 

em áreas de preservação permanente, bem como sobre as medidas 

mitigadoras e as compensações ambientais pertinentes a serem adotadas. 

A permanência desse dispositivo compromete a atividade de 

mineração em áreas de preservação permanente, já disciplinada em 

legislação própria, uma vez que a disposição de rejeitos minerários é parte 

inerente da própria atividade. Da mesma forma, aterros sanitários e 

industriais já em operação e devidamente licenciados poderão se tomar 

ilegais, dado que norma específica define como de utilidade pública as 

obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

saneamento e as atividades de proteção sanitária. 

Conforme relatado acima, o art. 54 do Substitutivo dá nova 

redação ao § 1° do art. 56 da Lei n0 9.605, de 1998, para cominar pena de 

reclusão, de um a quatro anos, e multa a quem dispuser resíduos sólidos 

urbanos em desconformidade com a lei da PNRS. 

A tipificação penal dessa conduta parece-nos rigorosa demais. 

Por essa razão, não acatamos o inciso III acrescido ao § Io do art. 56 da Lei 

n0 9.605, de 1998, pelo art. 54 do SCD n0 354, de 1989. 

Vale recordar que, de acordo com as alíneas a, b e c do inciso I 

do art. 13 do projeto, os resíduos sólidos urbanos englobam os resíduos 

domiciliares, definidos como os originários de atividades domésticas em 



residências urbanas, bem como os resíduos de limpeza urbana. 

Recomendamos, também, rejeitar o parágrafo único do art. 55 

do Substitutivo, visto que a disposição nele contida praticamente anula o 

estabelecido no caput, que trata da definição do prazo máximo de 04 anos 

para uma disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, que desse 

modo compromete a efetiva aplicação da lei. 

III-VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) n0 354, de 

1989, suprimindo, do § 1° do art. 9o, a expressão "após esgotadas as 

possibilidades de gestão enumeradas no caput" e, do art. 28, a expressão 

"ou de resíduos sólidos equiparados aos domiciliares pelo poder público 

municipal na forma do parágrafo único do art. 13"; rejeitando o art. 48 na 

íntegra, bem como o inciso III acrescido ao §1° do art. 56 da Lei n0 9.605, 

de 1998, pelo art. 54 do Substitutivo, e o parágrafo único do art. 55; além 

de promover os seguintes ajustes redacionais no texto: substituição, no § 

9o do art. 19, da expressão "I a XVIU" por "I a XIX"; no inciso VII do art. 

21, da expressão "art. 30" por "art. 31"; no § 4o do art. 33, da expressão "I a 

IV" por "I a VI"; e no § 2o do art. 36, da expressão "inciso II do caput" por 

"§ Io". 

Sala da Comissão, 7 de julho de 2010 

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente 

Senador CÉSAR BORGES, Relator 

SENAUu LüERAL 
secretaria de arquivo 

nig-Ssq DF! 
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Ara uívo 
Senado Federal 

TERMO DE ARQUIVAMENTO DO SUBSTITUTO DA CÂMARA 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N0. 354 DE <5 .^-7  

Contém este processo 3 ? folhas numeradas e rubricadas nos termos 

do art. 181, do Regulamento Administrativo (Resolução 056/2002), estando o mesmo com sua 
tramitação concluída. 

SARQ, de 2010 26 Ú de 

-rr 

Responsável pelo preenchimento 

Conferido, 

V 

Chefe do Servido cfé Arquivx/Legislativo 
LUIZ,SÈRGÍO DE VASCONCELOS 

TE- MATR. 25048 



Conselho Municipal do Trabalho de São José dos Pinhais 
Av. Rui Barbosa, 9244 - Centro - São José dos Pinhais 

Fone; (41) 3381-5814 Fax; (041) 3283-6800 
E-mail: conselhotrabalhosip@setp.pr.qov.br  

Ofício n.013/10 - CMT/SJ P Em , 19 de julho de 2010. 

Junte-sa ao processado do 

Senhor Presidente: 
IFSTTÍZIHZlZ 

Segue anexa moção aprovada na II Conferência Municipal do Trabalho de São 

José dos Pinhais - PR, realizada em 24 de abril de 2010. 

Entidades do Conselho: 
Trabalhadores: Sind. Dos Trabalhadores Metalúrgicos da Grande Curitiba, Sind. dos Hoteleiros, Sind. Dos Trab. Rurais, 
Sind. Dos Trabalhadores da Construção Civil, Sindicato dos Servidores Públicos Municioais de SJP. Sid. Marceneiros 
Patronais: ACIAP / SJP, SINDIMETAL, FIEP, SESi, SENAI. 
Poder Público: SICTUR.Secr. Mun. da Promoção Social,Secr. Mun. da Saúde, Secr. Mun. da Habitação, Secr. Mun. 
Educação e Agência da DRT. 

limo. Sr. Presidente: 
José Sarney 
Presidente do Congresso Nacional 

(/ 

(Ok 



II Conferência Municipal do Trabalho de São José dos Pinhais - PR 
24 de abril de 2010 

Ao 
limo. Sr. José Sarney - Presidente do Congresso Nacional 

Conforme aprovado pela Plenária da I! Conferência Municipal do Trabalho de São 

José dos Pinhais - Paraná, encaminhamos moção descrita abaixo. Esta vai assinada 

pelos Conselheiros e Conselheiras do Trabalho de nossa Cidade. 

Moção ao Congresso Nacional 

"Que as empresas sejam responsáveis pela encaminhamento dos resíduos sólidos 

e para isso, é urgente a regulamentação da lei de destinação dos resíduos sólidos, 

contribuindo para o meio ambiente e para geração de emprego. 

6^ 

CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

SF - 202 

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. PDT — RO) - A Presidência 
recebeu, da Câmara dos Deputados, substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n0 203A, de 1991, do Senado Federal (PLS n0 354/89 na Casa de 
origem), que dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte 
e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: "Institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, altera a Lei n0 9.605, de 12 fevereiro de 1998, e dá outras 
providências". 

A matéria vai às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. PDT - RO) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Tendo em vista a falta de quorum em plenário para deliberação, a 

Presidência encerra a Ordem do Dia, transferindo os itens de pauta para a próxima 
sessão deliberativa ordinária. 

Está encerrada a Ordem do Dia. 
São os seguintes os itens adiados; 



REQUERIMENTO N0 DE 2010 

Requeiro, nos termos do art. 287, do Regimento Interno do 

Senado Federal, votação em globo dos dispositivos de parecer 

favorável, do Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 

Senado n0 354, de 1989 (n0 203/1991, naquela Casa), do 

Senador Francisco Rollemberg, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em de de 2010 

Senador 

20\0006pe 



REQUERIMENTO N0 DE 2010 

Requeiro, nos termos do art. 287, do Regimento Interno do 

Senado Federal, votação em globo dos dispositivos de parecer 

contrário do Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 

Senado n0 354, de 1989 (n0 203/1991, naquela Casa), do 

Senador Francisco Rollemberg, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em de de 2010 

Senador 

2010006/*? 



CARLA BENCKE 

FOCO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
SBN, Quadra 2, Bloco J, Ed. Eng. Paulo Mautício, Salas 809 a 811 

CEP: 70070-000 - Brasília-DF - Fone/Fax: (61) 3327 1289 - Cd.: (61) 9696 5876 
www.foco-legislativo.com.br • carla@foco-legislativo.com.br 

LUIS HENRIQUE MACEDO CIDADE 

FOCO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
SBN, Quadra 2, bloco J, Ed. Eng. Paulo Maurício, salas 808 e 809, Asa Norte 

CEP: 70040-905 - Brasília-DF - Fone/Fax: (61) 3327 1289 - CeL: (61) 9696 5976 
www.foco-legislativo.com.br - luis.henrique@foco-legislativo.com,br 
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si 

atire 
Associação Brasileira de Embalagem 

Maurício Groke 
Presidente 

Rua Oscar Freire, 379 - 15° andar - Cj. 152 - 01426-001 - São Paulo - SP 
Tel.: (55-11) 3082-9722 - Fax: (55-11) 3081-9201 

presídencia@abre.org.br / www.abre.org.br 

O 

abre 
Associação Brasileira de Embalagem 

Luciana Pellegrino 
Diretora Executiva 

Rua Oscar Freire, 379 - 15° andar - Cj. 152 - 01426-001 - São Paulo - SP 
Tel.: (55-11) 3082-9722 (ramal 214) - Fax: (55-11) 3081-9201 

luciana@abre.otg.br / www.abre.org.br 
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A 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Autor: Senador Francisco Rollemberg 

N0 354, DE 1989 

ementa: Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a 

destinação final dos resíduos de serviços de saúde. 

A. 
o 

(PROCESSO ESPECIAL) 

SENADO FEDERAL 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO 

SENADO 

Autor: Câmara dos Deputados 

N0 354, DE 1989 

(PL. 00203 de 1991, na origem) 

ementa: institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n0 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

(PROCESSO ESPECIAL) 



GAMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N.0 203-A, DE 1991 

(Do Senado Federal) 

PLS N0 354/1989 
OFÍCIO N0 274/1991 (SF) 

Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a 
destinação final dos resíduos de serviços de saúde; tendo parecer da Comissão 
Especial pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e dos 
PLs n0s 3.333/92; 4.502/98; 4.730/98; 3.606/00; 6.080/02; 121/03; 2.659/03; 
5.543/01; 5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 5.974/01; 2.120/03; 4.137/04; 4.178/98; 
4.344-C/93; 4.398/94; 4344-A/98: 732/99; 1.633/99; 1.917/99; 2.100/99; 2.216/99; 
3.878/00; 6.970/02; 1.595/03; 2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 1.724-A/99; 4.992/01; 
5.807/01; 4.029/01; 6.298/02; 6.483/02; 4.173/04; 1.259/95; 1.610/99; 1.677/99; 
2.075/99; 5.574/01; 5.765/01; 6.011/01; 13/03; 637/03; 822/03; 1.072/03; 1.169/03; 
4.356/04; 5.231/05; 5.745/05; 6.014/05; 2.272-A/96; 3.750/97; 1.756/99; 1.857/99; 
2.013/99; 2.201/99; 4.307/01; 5.194/01; 5,336/01; 5349/01; 6.149/02; 1.724/03; 
1.805/03; 1.980/03; 2.761/03; 4.271/04; 1.094/95; 203/99; 6.518/02; 2.949/97; 722- 
A/99; 1.760/99; 2.817/00; 3,480/00; 6.375/05; 6.446/05; 6.615/06; 4.329/01; 
4.709/01; 5.501/01; 1.760/03; 1.786/03; 3.637/04; 3.912/04; 4.123/04; 4.511/98; 
1.787/03; 3.576/04; 4,131/89; 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91; 2.932/92; 
449/03; 1.720/99; 2.251/99; 2.815/00; 3.883/00; 4.136/01; 1.619/03; 2.929/04; 
3.387/04; 6.373/05; 6.402/05; 6.508/06; 7.047/06; apensados; das emendas n0s 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7 e 8/91, apresentadas ao PL 203/91 na CSSF; das de n0s 5, 6,7, 8 e 9/96, 
apresentadas na CDCMAM, e de n0s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11/98, 
apresentadas na CEIC ao 1.259/95; das de n0s 1, 2, 3 e 4/96, apresentadas na 
CEIC, e de n0s 1, 2 e 3/97, apresentadas na CDCMAM ao PL n0 2,272-A/96: pela 
não implicação em relação ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
à Lei Orçamentária Anual do PL 203/91 e dos de de n0s 4.131/89; 447/91; 1.137/91; 
1.154/91; 1.814/91; 2.932/92; 4.344/93; 4.398/94; 1.094/95; 1.259/95; 2.272/96; 
2.949/97;,3.750/97; 4.178/98; 4.344/98; 4.730/98; 59/99; 722/99; 732/99; 988/99; 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta; 
TÍTULO I 

Disposições Gerais 

?irt. 1" - Para os efeitos desta Lei, consideram-ne wraaí- 
duoc de serviços de saúde" o lixo e os resíduos gorados pelas ações 
de proteção e recuperação da saúde de pessoas e animais, executadas 
por serviços de saúde e veterinários; bem como os gerados pela pes- 
quisa médico e veterinária, pela medicina legal e anatomia patológi- 
ca, e pela produção e testagem de produtos biológicos e de uso huma- 
no. 

Art. a- - Os resíduos de serviços de saúde, para os efei- 
tos desta Lei, obedecerão à seguinte classificação: 

I - lixo do tipo domiciliar ou não séptico - resíduos 
provenientes das unidades administrativas, onde não são admitidos 
clientes, tais como papeis, materiais de embalagem, cinzas e varredu- 
ras; 

II - lixo séptico - resíduos que constituem risco biológi- 
co, por conterem patógenos que causem risco de infecçâo ou adoecimen- 
to para as pessoas que entrem em contato com eles, compreendendo; 

a) resíduos infectados ou contaminados; aqueles prove- 
nientes dae unidades o corviços onde clientes, pacientes ou animais 
têm acesso ou onde haja manipulação de suas excreções ou secrecões, 
tais como tecidos, órgãos, peças anatômicas, fetos, placentas, carca- 
ças de animais, sangue, hemoderivados, fluidos orgânicos, culturas, 
recipientes de coleta e transporte de amostras e espéclmens, compres- 
sas, esponjas, roupas e materiais de curativo provenientes das salas 
cirúrgicas, de autópsia, de isolamento e de enfermarias; 

b) objetos pontiagudos o oortantoc• agulhas, occalpos, 
lâminas de bisturi e de barbear, vidros quebrados e outros materiais 
que possam causar corte ou punetura; 

c) resíduos alimentares: restos de alimentos e de sua 
preparação; 

, III - lixo especial - resíduos cujo principal risco não é 
biológico, exigindo, ademais, manuseio especial e específico em 
de sua natureza, compreendendo: xazao 

a) material radiativo: resíduos provenientes dos serviço* 
de medicina nuclear e materiais contaminados por radionuclídeos nt' 
lizados com finalidade diagnóstica, terapêutica ou de pesquisa- 
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b) materiais contaminados por quimioterápicos antineo- 
plásticos: drogas citotóxicas e antineoplásticas e todo o material 
utilizado na sua preparação, manuseio e administração; 

c) materiais inflamáveis, corrosivos, tóxicos e reagen- 
tes: resíduos e materiais com eles contaminados ou embebidos que, em 
razão de sua natureza ou propriedades, podem causar dano ãs pessoas e 
às instalações se não forem adequadamente conservados, embalados e 
manuseados; 

d) recipientes pressurizados: recipientes que contenham, 
sob pressão, gases ou aerossóis que podem explodir quando incinerados 
ou acidentalmente perfurados. 

Art. 3' - Sujeitam-se às normas estabelecidas nesta Lei: 
I - os serviços de saúde: assim entendidos postos e cen- 

í^wtros de/daúde, ambudíftórios, postos de-^âssistência médica, consultó- 
rios médico^-e odontológicos, casas de repouso, clinricas, jiospitais, 
maternidádes, casas jde"saúde, sanatórios, pronto-socorros, unidades 
mistas, farmácias, drogarias e congêneres;^ 

II - os serviços veterinários; clínicas, consultórios, 
hospitais veterinários e congêneres; 

III - os laboratórios e centros de pesquisa e análise bio- 
lógica: laboratórios de pesquisa e de controle de qualidade; bioté- 
rios; serviços de medicina nuclear; laboratórios de patologia, de 
análises clínicas e de microbiologia, bem como os laboratórios de 
produção de medicamentos, drogas, cosméticos, imunobiológicos, hemo- 
derivados e outros produtos que gerem resíduos de qualquer natureza, 
classificáveis segundo dispõe o art. 2» desta Lei; 

IV - os serviços de medicina legal e anatomia patológica. 
Art. 4° - Cada uma das categorias de resíduos relaciona- 

das no art. 2° será separada e acondicionada, com procedimentos e 
formas específicos e adequados a cada categoria, na fonte produtora 
do resíduo e sua embalagem deverá trazer os símbolos internacional- 
mente estabelecidos peúa Organização Internacional de Normalização 
(ISO) e pelo Comitê de Especialistas era Transporte de Produtos Peri- 
gosos, ambos da Organização das Nações Unidas, adequados a cada caso, 
conforme dispõe o Anexo a esta Lei. 

§ ls - Estes símbolos deverão ser impressos era cor laran- 
ja ou vermelha sobre fundo branco. 

§ 2'' - O lixo de tipo domiciliar não precisará ser iden- 
tificado. 

TÍTULO II 
Das obrigações dos Estabelecimentos Geradores de 

Resíduos 

Art. 5° - São de responsabilidade do estabelecimento ge- 
rador do resíduo: 

1 - a classificação e separação dos resíduos por catego- 
ria, de acordo com o art. 38 desta Lei, a serem processados na parte 
de produção (serviço ou unidade); 



II - o acondicionanento e identificação adequados de cada 
tipo de resíduo, de acordo coro o art. 6<> desta Lei; 

IIX - a apresentação dos resíduos ã coleta pública em con- 
dições adequadas, de acordo com o art. 17 desta Lei; 

IV - o recolhimento regular, pelo menos uma vez ao dia, 
dos resíduos das várias fontes produtoras existentes no estabeleci- 
mento (serviços ou unidades); 

V - a manutenção de locais apropriados para armazenagem 
intermediária (nas unidades, alas ou andares) e de armazenagem final, 
constituindo, este último, o local onde deverão ser apresentados os 
resíduos à coleta pública; , ^ 

VI - a apresentação dos resíduos a coleta pública em con- 
dições adequadas; 

VII - a incineraçào dos resíduos produzidos no estabeleci- 
mento, em sendo esta a solução adotada pelo estabelecimento especifi- 
co respeitados os critérios para instalação e operação dos equipa- 
mentos destinados a esta finalidade, segundo dispõe o art. 10 desta 
Xj6X # 

VIII - permitir a inspeção de seus procedimentos, instala- 
ções e equipamentos pelos organismos competentes dos sistemas de saú- 
de, de preservação ambiental ou de controle de poluição e da limpeza 
pública municipal, bem como prestar as informações que lhe forem so- 
licitadas em cada caso por estas autoridades; 

IX - a manutenção de um serviço de limpeza, dirigido por 
profissional de nível superior, responsável pela elaboração, imple- 
mentação e avaliação de um programa de gerência do resíduos, adaptado 
às condições e características do estabelecimento, e que contemple, 
no mínimo, as seguintes atividades; 

a) definição de diretrizes; 
b) determinação e especificação dos tipos de resíduos a 

serem produzidos e processados no estabelecimento; 
c) determinação e especificação dos processos e meios com 

que serão tratados os resíduos do estabelecimento; 
d) normalização de procedimentos internos do estabeleci- 

mento ; 
e) treinamento e supervisão de pessoal; 
f) acompanhamento e avaliação dos sistemas de manutenção 

de equipamentos e instalações e supervisão da operação dos mesmos; 
g) vigilância epidemiológica de eventos relacionados a 

riscos ocupacionais; 
h) programação para situações de emergência e outras 

contingências. 
§ 1" - Os estabelecimentos hospitalares são obrigados a 

manter quadros próprios de funcionários para limpeza, incluindo a ge- 
rência e o manejo de resíduos, sendo vedada a contratação deste ser- 
viço a terceiros. 

§ 20 — Os estabelecimentos hospitalares devem assegurar 
aos funcionários que trabalham no manejo dos resíduos hospitalares: 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 
b) o controle periódico de condições de saúde.' 
Art. 6» - Os resíduos de serviços de saúde serão obriga- 

toriamente acondicionados em sacos plásticos de cor branca leitosa 



de acordo com as especificações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT - NBR9191) e conter os símbolos adequados a cada caso, 
conforme estabelecido no art. 4^ desta Lei. 

Art. 7S - Os objetos pontiagudos e cortantes deverão ser 
acondicionados em recipientes rígidos e posteriormente acondicionados 
em sacos plásticos, como dispõe o art. 6" desta Lei. 

Art. 85 - Não será permitida, era nenhuma hipótese, a uti- 
lização de tubos de queda (shootes) para transporte interno de resí- 
duos nos estabelecimentos de que trata o art. 3B desta Lei. 

Art. 9° - Não é permitida a utilização, na agricultura ou 
para a alimentação de animais, de restos de comida e lavagens prove- 
nientes de estabelecimentos hospitalares e congêneres, salvo se estes 
previamente tiverem sido processados por fervura a 1000C (cem graus 
Celsius) por sessenta minutos e conservados, sob refrigeração, por, 
no máximo, setenta e duas horas. 

Art, 10 - A instalação e a operação de incineradores pe- 
los estabelecimentos de que trata o art. 3» está condicionada à apro- 
vação do órgão municipal ou estadual de preservação ambiental ou de 
controle de poluição e devem permitir padrões de qualidade do ar at- 
mosférico compatíveis com o estabelecido na Portaria n0 231, do 
Ministro do Interior, de 27 de abril de 1976, ou de regulamento que 
venha a substitui-la. 

Art. 11 - Os resíduos radiativos terão seu acondiciona- 
mento, coleta, transporte, tratamento e destinaçào final realizados, 
no que couber, em conformidade com o disposto na Resolução de 27. de 
novembro do 1985, que aprova a norma experimental n" 19/85 sobre "ge- 
rência de rejeitos radiativos enrTnstãTações radiativas", e na Porta- 
ria de_l9--de_j aneiro, de .19B9 , que aprova_a norma, experimental n" 1/89 

-soÉre "requisitos de radioproteção e segurança para serviços Uê medí- 
ciná~ nuclear", ambas do Conselho Nacional de Energia Nuclear, ou de 
regulamento que venha a substituí-las. 

Art. 12-0 JLixo especial, exceto os materiais radiati- 
vos, deverá sofrer tratamento ou acondicionamento adequados no pró- 
prio local de produção e nas condições estabelecidas pelo órgão esta- 
dual de preservação ambiental ou de controle de poluição e pelo ser- 
viço municipal de coleta de lixo. 

Paragráfo único - A coleta do lixo especial mencionado no 
caput deste artigo, bem como o seu transporte e destino final serão 
regulamentados pela administração municipal. 

Art. 13 - É proibido o lançamento de resíduos de servi- 
ços de saúde, em quaisquer condições: 

I - em cursos d'água, lagos, lagoas e no mar; 
II - a céu aberto. 
Art. 14 - É proibida a incineração a céu aberto de resí- 

duos de serviços de saúde, tolerada apenas em situações de emergência 
e na ausência da solução regulamentar. 

Art. 15 - Os estabelecimentos localizados cm áreas rurais 
e em regiões onde não se realiza coleta pública de resíduos de servi- 
ços de saúde, nos termos do art. 20 desta Lei, são, de qualquer for- 
ma, obrigados a manter programa de gerência de seus resíduos e a dar 
tratamento e destino adequados aos mesmos, de conformidade com o que 
dispuser regulamentação específica. 



TÍTULO III 
Das Obrigações da Administração Municipal 

Art. 16 - É responsabilidade da administração pública 
municipal: 

I - a manutenção de serviço regular de coleta e transpor- 
te dos resíduos de serviços de saúde; 

XI - dar destino final adequado aos resíduos coletados. 
Art. 17 - Entende-se por serviço regular de coleta de re- 

síduos de serviços de saúde a remoção e o transporte, para destinação 
adequada, do conteúdo dos recipientes e contenedores padronizados, ou 
dos sacos plásticos, colocados pelos estabelecimentos de que trata o 
art. 3e em locais previamente determinados, e obedecendo a horários 
pré-estabelecidos pelo órgão competente. 

Parágrafo único - Considerar-se-á em condições regulares 
para fins de coleta e transporte os resíduos de serviços de saúde 
acondicionados na forma prescrita nesta Lei e nos regulamentos baixa- 
dos pelo poder público municipal sobre a matéria. 

Art. 18 - A coleta de resíduos de serviços de saúde deve 
ser diferenciada e o transporte feito obrigatoriamente em veículos 
especiais que impeçam o derramamento de líquidos ou de resíduos nas 
vias e logradouros públicos e em condições que não tragam inconve- 
nientes à saúde, à segurança e ao bem-estar públicos. 

§ 1» - Os veículos utilizados para o transporte de resí- 
duos de serviços de saúde deverão ser de cor branca e conter, sua 
carroceria, de forma visível, o símbolo de risco biológico previsto 
no Anexo desta Lei. 

S 2° - Deve eer acccgurado para os funoionários que tra- 
balham na coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde: 

a) o uso de equipamento de proteção individual; 
b) treinamento específico para as tarefas e supervisão 

permanente; 
c) controle periódico de condições de saúde. 
§ 3" - A periodicidade de coleta será estabelecida em 

função do volume de lixo produzido pelo estabelecimento de saúde, 
sendo realizada, no máximo, a cada setenta e duas horas, 

§ 4» - o lixo de tipo domiciliar ou não-séptico, definido 
no art. 2®, não será objeto de coleta diferenciada, mas deverá ser 
classificado e separado na fonte produtora e entregue para a coleta 
pública regular, não estando sujeito aos cuidados previstos no art. 
6" desta Lei. 

Art. 19 - Os resíduos de serviços de saúde incluídos na 
categoria de lixo séptico serão obrigatoriamente incinerados em inci- 
nerador central especificamente instalado para esta finalidade e ope- 
rado pela administração municipal, salvo o previsto no art. 10 desta 
Lei. 

Parágrafo único - A instalação e a operação de tais equi- 
pamentos são sujeitas à autorização do órgão municipal ou estadual de 
preservação ambiental ou de controle de poluição e, em qualquer caso 
deve permitir padrões de qualidade do ar atmosférico compatíveis com 



os estabelecidos na Portaria n0 231, de 27 de abril de 1976, do Mi- 
nistério do Interior, ou de regulamento que venha a substitui-la. 

Art. 20 - É a administração pública municipal dispensada 
da manutenção de serviço regular de coleta e transporte dos resíduos 
de saúde dos estabelecimentos localizados fora do perímetro urbano e 
naqueles municípios nos quais a pequena rede de estabelecimentos in- 
dique a adoção de soluções individualizadas, previamente aprovados 
pela Secretaria Estadual de Saúde e pelo órgão estadual de preserva- 
ção do meio ambiente. 

Parágrafo único - Os municípios poderão constituir con- 
sórcios para a manutenção coniunta de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinaçâo final de resíduos de serviços de saúde. 

TÍTULO IV 
Das Infrações a esta Lei e Sanções Cabíveis 

Art. 21 - Constituem infração: 
I - construir, instalar ou fazer funcionar qualquer dos 

estabelecimentos previstos no art. 3a desta Lei, contrariando dispo- 
sitivos desta Lei ou de seus regulamentos: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da licença ou 
autorização e/ou multa? 

II - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autori- 
dades competentes no exercício de suas funções; 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da licença ou 
autorização e/ou multa; 

III - deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução 
de medidas sanitárias que visem à prevenção de doenças e de sua dis- 
seminação, bem como à preservação da saúde e do meio ambiente: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização e multa; 

IV - descumprir disposições desta Lei, de seus regulamen- 
tos e normas correlatas, no que diz respeito à coleta, transporte e 
destinaçâo final de resíduos de serviços de saúde, por empresas e 
serviços, seus agentes e consignatários: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
concessão e/ou multa; 

V - instalar ou operar incineradores sem autorização do 
órgão competente de preservação ambiental ou causando poluição do ar 
atmosférico: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença, 
autorização ou concessão e/ou multa; 

VI - não manter, em estabelecimentos hospitalares, serviço 
de limpeza e/ou programa de gerência de resíduos e/ou quadros pró- 
prios para limpeza, gerência e manejo de resíduos: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização e/ou multa; 

VII - lançar resíduos de serviços de saúde em logradouros 
públicos, em cursos d'água, lagos, lagoas ou no mar; depositá-los a 
céu aberto; incinerá-los a céu aberto: 
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Pena: advertência, interdição, cancelamento de licença, 
autorização ou concessão e/ou multa? 

VIII - não manter serviço regular de coleta e transporte de 
resíduos de saúde, bem como não dar destino adequado aos resíduos co- 
letados, ou deixar do realizar coleta por período superior a setenta 
e duas horas: 

Pena: advertência e multa, no caso de serviço público; 
advertência, cancelamento da concessão e/ou multa, no caso de empresa 
concessionária; 

IX - deixar de fiscalizar e controlar os meios e os pro- 
cessos utilizados pelos estabelecimentos na gerência de seus resíduos 
e pelas empresas ou serviços públicos e privados, de coleta, trans- 
porte e destino de resíduos de serviços de saúde: 

Pena: multa. 
Parágrafo único - As penalidades previstas nesta Lei são 

aplicadas alternativa ou cumulativamente, sem prejuízo de sanções de 
natureza civil ou penal cabíveis, bem como da obrigatoriedade de re- 
paração dos danos causados que à saúde das pessoas quer ao meio am- 
biente. 

Art. 22 — A pena de multa consiste no pagamento de quan- 
tia variando entre dez e cinqüenta BTN, segundo a gravidade da infra- 
ção e a existência de condições atenuantes ou agravantes, a critério 
da autoridade competente. 

Parágrafo único - A reincidência, mesmo que não especifi- 
ca, torna o infrator passível de pagamento do dobro da multa ante- 
riormente aplicada na primeira reincidência e do décuplo nas seguin- 
tes ou, não lhe tendo sido aplicada multa na primeira infração, de 
pagamento do valor máximo previsto para multa na primeira reincidên- 
cia e do décuplo deste valor nas reincidências seguintes. 

Art. 23 - Sem prejuízo de ação própria conferida a 
qualquer interessado, compete ao Ministério Público, de ofício ou me- 
diante representação de«conselho de saúde ou de qualquer interessado, 
tomar as medidas judiciais cabíveis para o efetivo cumprimento desta 
Lei . 

TÍTULO V 
Disposições Finais 

Art. 24 - Os fabricantes de equipamentos necessários à 
gestão de resíduos, internamente aos estabelecimentos, à sua embala- 
gem, acondicionamento, transporte, tratamento e destinação final fi- 
cam obrigados a manter a produção de peças de reposição e serviços de 
manutenção dos equipamentos que produzam, por, no mínimo, dez anos 
após sua retirada do mercado ou a suspensão de sua fabricação. 

Art. 25-0 poder público municipal pode instituir e co- 
brar tarifas referentes aos serviços por ele prestados de coleta 
transporte, tratamento e destino final de resíduos de serviços dé 
saúde. 

Art. 26 - A iniciativa privada pode participar de forma 
complementar, como concessionária, da prestação e venda de' serviços 



de coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos de ser- 
viços de saúde, aplicando-se, neste caso, o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único - Era qualquer situação, o catabelcciraento 
e o reajuste de tarifas são de competência do poder público munici- 
pal , 

Art. 27 - São de responsabilidade dos órgãos municipaie e 
estaduais de saneamento e preservação do meio ambiente a definição, a 
inspeção, a fiscalização e o controle dos meios e processos utiliza- 
dos em suas respectivas áreas de jurisdição para tratamento e destino 
final dos resíduos de serviços de saúde, sendo, de qualquer forma, 
vedada sua destinaçâo final em aterros sanitários comuns, coletivos 
ou domésticos. 

Art. 28 - São de responsabilidade do órgão de gestão mu- 
nicipal do Sistema único de Saúde a definição, a inspeção, a fiscali- 
zação e o controle dos meios e dos processos utilizados para a gestão 
de resíduos no âmbito interno dos estabelecimentos. 

Art. 29-0 Poder Executivo, através do Ministério da 
Saúde e do organismo federal de preservação ambiental, regulamentará 
esta Lei no prazo de seis meses. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor no prazo de um ano, a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

0 Ministro de Estado do Interior, acolhendo proposta do Secretário do Meio- 
Ambiente, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n. 73,030 {*), de 30 
de outubro de 1973, o Decreto-Lei n. 1.413 (*), de 14 de agosto de 1975 e o De- 
creto n. 76.389 {*), de 3 de outubro de 1975, e 

Considerando a continua deterioração da qualidade da atmosfera em algumas 
áreas do território nacional; 

Considerando o decréscimo da qualidade de vida nessas áreas, no que diz res- 
peito a danos à saúde, segurança e bem-estar da população, bem como à flora, 
à fauna, aos materiais e ao.s usos da atmosfera, com conseqüentes prejuizos à 
segurança e à economia nacional: 

Considerando a necessidade de promover uma coordenação técnica e adminis- 
trativa nas medidas de controle da poluição do ar, adotadas por entidades gover- 
namentais locais e regionais; 

Considerando a conveniência de fomentar e realizar o controle da poluição 
do ar de forma definida e compatível com os interesses da segurança e do desen- 
volvimento nacionais, resolve: 

Estabelecer os seguintes Padrões de Qualidade do Ar: 

1 — São padrões de qualidade do ar as concentrações de poluentes atmosfé- 
ricos que, ultrapassados, poderão afetar a saúde, segurança e bem-estar da po- 
pulação, bem como ocasionar danos à flora e à fauna, aos materiais, e ao meio- 
ambiente em geral. 

SENADO FEDERAL, EM 5 ÚE MARÇO DE 1991 

mhíisterio do interior 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N. 231 — DE 27 DE ABRIL DE 1975 



n — Constituem métodos de referência os métodos de amostragem e análi- 
se para ura poluente do ar, aprovados pela Secretaria Especial do Meio-Ambiente 
— SEMA. 

m — Constituem métodos equivalentes quaisquer métodos de amostragem e 
análise para um poluente do ar, que tenham uma relação consistente com os mé- 
todos de referência, e que sejam aprovados pela SEMA. 

TV — Todas as medidas de qualidade do ar devem ser corrigidas para 25'C, 
e a pressão de 760 milímetros da coluna de mercúrio (1.013,2 milibares). 

V — Com o propósito de proteger a população ficam estabelecidos, em toda 
a extensão do território nacional os seguintes padrões de qualidade do ar como 
metas a serem atingidas e que deverão orientar a elaboração dos planos' nacio- 
nais de controle da poluição do ar, bem como dos planos regionais a estes con- 
dicionados: 

a) Partículas em Suspensão: 
a.L .Padrão de Qualidade: 

. — Uma concentração média geométrica anual de 80 microgramas por metro 
cúbico, e 

— Uma concentração máxima diária de 240 microgramas por metro cúbico 
que nao deve ser excedida mais de uma vez por ano. 

a.2. Método de Referência: 
Método de amostrador de grandes volumes ou método equivalente. 
b) Dióxido de Enxofre; 
b.l. Padrão de qualidade: • 
— Uma concentração média aritmética anual de 80 microgramas por metro 

cúbico, e 
— Uma concentração máxima diária de 365 microgramas por metro cúbico 

que não deve ser excedida mais de uma vez por ano. ' 
b.2. Método de Referência: 
Método de pararosanilina ou método equivalente. 

c) Monóxido de Carbono; • 
c.l. Padrão de Qualidade: 
— Uma concentração máxima de 8 horas de 10.000 microgramas por metro 

cúbico, que não deve ser excedido mais, de uma vez por ano, e 
— Uma concentração máxima horária de 40.000 microgramas por metro cúbi- 

co, que não deve ser excedido mais de uma vez por ano. 
c.2. Método de Referência: 
Método da absorção do infra-vermelho não dispersivo ou método equivalente. 
d) Oxldantes Fotoquimicos: 

^■Padrão de Qualidade; (corrigido para Interferência de.óxidos de nitrogê- 
nio e dióxido de enxofre). uee 

-Uma concentração máxima horária de 160 microgramas por metro cúbico 
que nao deve ser excedida mais de uma vez por ano. vaiuicd, 

d.2. Método Hp himinescéncia química ou método equivalente 
VI — Os padrões de qualidade, para outros poluentes serão 

pela SEMA quando houver mais informação científica disponivel sobre os mesmos 

^ ^ ^ jn
f
dústrias «T1 .fase de construção, bem como as que serão construi" das, deverão adotar os cnténos, normas e padrões estabeleriHoc 1™,* 

o controle da poluição ambiental, ficando a cargo das autoridarteQ i t J ^ para 

petentes o necessário controle, fiscalização e Ucenciamemo 3 estaduais 



VIII — Os equipamentos para o controle da poluição, sempre que possível, 
serão de fabricação nacional. 

IX — Os Conselhos Estaduais de Controle Ambiental, ou órgãos colegiados 
equivalentes, mesmo antes da aprovação de Planos para o Controle da Poluição, 
previstos nesta Portaria, poderão orientar os órgãos executores quanto às exigên- 
cias da instalação de equipamentos antipoluidores, em indústrias já em funciona- 
mento, de acordo com um plano provisório aprovado pela SEMA. 

X —- Os Conselhos Estaduais de Controle Ambiental, ou órgãos colegiados 
equivalentes, deverão estabelecer planos de ação para situações de emergência, e 
aplicá-los quando necessário, dentro das normas aprovadas pela SEMA. 

XI — Os Planos de Emergência referidos no item anterior, poderão prever a 
redução das atividades das fontes poluidoras, fixas ou móveia durante período- 
de inversões "térmicas atmosféricas ou em outras situações perigosas. 

XII — Os planos estaduais, formulados de acordo com . a presente Portaria, 
antes da sua aplicação, serão encaminhados à SEMA para a compatibilização com 
o seu planejamento de controle da poluição em âmbito nacional. 

XIII — A SEMA poderá agir diretamente, em caráter supletivo, quando ine- 
xistirem entidades estaduais controladoras da poluição, ou se existindo, apresen- 
tarem falhas ou omissões no cumprimento das atribuições que lhe são cometidas 
nesta Portaria. 

XiV — O controle da poluição do ar, por entidades municipais, deverá ,ser fei- 
to em consonância com a entidade estadual correspondente. 

XV — Todos os estabelecimentos industriais que causem ou possam causar 
poluição do ar devem comunicar anualmente, sob pena de sanções cabíveis, o tipo 
de suas emissões gasosas ou particulares e o equipamento antipoluidor existente 
ao órgão estadual competente, que enviará cópia dessas informações à SEMA — 
MINTER. 

XVI — A adoção de padrões regionais de emissão pelos Estados, para o con- 
trole da poluição do ar, deverá ser previamente aprovada pela SEMA. 

XVII — Os padrões de qualidade do ar, fixados neste instrumento, passam 
a vigorar na data da publicação da presente Portaria. 

XVIII — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. — Maurício Rangel Reis. 

(D.O. de 7 de maio de 1976, pág. 5.722). 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 35ú, de 1989 

Dispõe sobre o acondicionamento, a 
coleta, o tratamento, o transporte 
e a destinação final dos resíduos 
de serviços de saúde. 

Apresentado pelo Senador FRANCISCO ROLLEMBERG 

Lido no expediente da Sessão de 27/10/89 e publicado no DCN {Seção 
j-jj c,e 20/10/09. A Comissão de Assuntos Sociais (decisão 

terminativa), onde poderá receber emendas, após sua publicação e 

distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em A/12/90, leitura do Parecer n? A10/90-CAS, relatado pelo Senador 

Jamil Haddaü, favuxável. A Presidência comunica au Plenáriu u 

recebimento do Ofício ne 8/90, do Presidente da CAS, comunicando a 
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aprovação da matéria na reunião de 29/11/90. é aberto o prazo de 5 

dias para interposição de recurso, por um décimo da composição da 

Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Em 11/12/90, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 

sem aoresentacão do recurso previsto no art. 91, § 49, do Regimento 

Interno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N9.274t 5.03.91 

SM/Ne^l1/ 

vAMARA DOS DEPUTADOS 

r/o??:: G0S4S1 

^ 1 » 

Em 2" de março de 11991 

Senhor Primeiro Secretário 

renovar a Vossa 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n2 35A, de 

1989, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre o acondi- 

cionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação 

final dos resíduos de serviços de saúde". 

Aproveito a oportunidade para 

Excelência protestos de estima e consideração. 

WMEIRA SECRETAR^ ^ 

/Fe,,h'', 1/ 

^^STiNOCÊNClO ÓtíVElRA 
primeiro Secretário 

SENADOR DIRCEjU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IN0CÊNCI0 OLIVEIRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/. 



PROJETO DE LEI N9 59, DE 1999 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Altera a Lei n9 9,782, de 26 de janeiro de 1999, que define o 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 203, DE 1991) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io - O inciso III do Art. 2° passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.20-   

III- nonmatizar, controlar c fiscalizar produtos, resíduos sólidos e líquidos dos 
estabelecimentos de saúde, substâncias e serviços de interesse para a saúde. 

Art. 2o - Altera o inciso III do Art. 7o e cria o inciso XXV do mesmo artigo. 

III- estebelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, diretrizes e ações de 
vigilância sanitária, inclusive no que se refere aos resíduos, sólidos e líquidos dos 
estabelecimentos de saúde. 

XXV- exercer a fiscalização sanitária, credenciar ou autorizar e executar o controle relativo 
ao transporte, manuseio, tratamento interno e externo e destino final dos resíduos sólidos e 
líquidos dos estabelecimentos de saúde, podendo aplicar penalidades de multa e/ou de 
interdição da atividade, 

Art. 3o- Acrescenta o Inciso XII ao Parágrafo 1° do Art. 8o. 

Parágrafo 1°-  

XII- os demais resíduos sólidos e líquidos dos estabelecimentos de saúde. 

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICATIVA 

Com relação ao tema "lixo hospitalar", poucas são as normas que 

regulam o assunto. No que toca a fiscalização dos resíduos sólidos e líquidos dos 

estabelecimentos de saúde, identicamente, quase toda a matéria é de lege 

ferenda e salvo melhor juízo, não há instituição governamental voltada 

exclusivamente para a questão, apesar da gravidade progressiva do assunto. 

Nossa proposta tem por objetivo aproveitar a criação da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária -ANVS para instituí-la como o primeiro ente 

federal cora poder de fiscalização e controle sobre os resíduos sólidos e líquidos 

dos estabelecimentos de saúde (RSS)*, identificar estratégias de tratamento do 

lixo hospitalar e dentre essas, encontrar uma ou mais formas adequadas para o 
manuseio, transporte, tratamento e destino final do lixo hospitalar na rede pública 

e privada de saúde. 
Consta do "Plano para Gerenciamento de Resíduos Sólidos em Serviços 

de Saúde do Hospital São Paulo- UNIFESP" , sob a coordenação do Dr. Afonso 

Carlos Neves, que há uma estimativa de que o Brasil produz algo em tomo de 

242.000(duzentos e quarenta e dois mil) toneladas de lixo por dia e que há 12.000 

(doze mil) locais com "lixões" a céu aberto que recebem 76% (setenta c seis por 

cento) dos dejetos, tornando-se estes locais uma importante ameaça ao meio 
ambiente, causa de doenças e de mortalidade infantil. Aproximadamente 23% 

(vinte e três por cento) do total de dejetos vão para aterros controlados e aterros 

sanitários. Apenas 0,9% vão para as usinas de compostagem e só 0,1% vão para 

incineração. Estima-se ainda que no Brasil se perca mais ou menos U$ 

500.000.000 (quinhentos milhões de dólares) por ano com o mau gerenciamento 

de resíduos. 
Os resíduos sólidos de serviços de saúde (RSS) ou "lixo hospitalar" 

constituem cerca de 1% (ura por cento) do total de resíduos. Como os RSS 

devem ter tratamento especial, que no Brasil, na maior parte das vezes é a 
incineração e como calcula-se que apenas 0,1% do total do lixo hospitalar é 

incinerado, observa-se que 90% (noventa por cento) dos RSS no Brasil são 
direcionados inadequadamente, ocasionando risco biológico disseminado. 
♦ A terminologia adequada para os Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde-RSS e demais, é 
estabelecida pela norma NBR12807, de janeiro de 1993, da ABNT. 



A necessidade de uma intervenção eficaz para o adequado e responsável 

manejo, transporte, tratamento e disposição dos resíduos sólidos dos serviços de 

saúde é premente e merece esforços para a mais rápida implantação de um 

sistema eficaz e viável para o tratamento do lixo hospitalar. 

Sobre o assunto, os diplomas legais mais importantes são a Resolução n0 

5, de 5.8.93, expedida pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente-CONAMA, que regula a matéria sobre o tratamento dos resíduos 

sólidos , todavia, sem a força coercitiva de uma lei, carecendo também de 

preceitos de sanção. 

As infrações sanitárias e respectivas sanções, por sua vez, estão previstas 

na Lei n" 6.437/77. Entretanto, por causa do fator temporal e pela própria 

evolução da sociedade, verificamos que há falta de sintonia entre os supracitados 

diplomas legais. 

Por exemplo, a Resolução n0 5/93-CONAMA exige que os 

estabelecimentos nela citados apresentem Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, priorizando a reciclagem e a solução integrada ou consorciada de 

tratamento e disposição final dos RSS, para ser submetido à aprovação pelos 

órgãos de saúde e ambientais (art. 5o e §§). O Piano de Gerenciamento é de 

essencial importância para a primeira fase de tratamento do "lixo hospitalar". 

Esse quadro preocupante ocorre era todo o país, inclusive em Brasília, 

região que por suas próprias peculiaridades possui fiscalização exemplar. Nossa 

estimativa para as regiões menos desenvolvidas do Brasil é que a situação do 

tratamento do "lixo hospitalar" seja infinitamente pior do que a que se verifica 

em áreas desenvolvidas, salvo raríssimas exceções. 

Assim sendo, é hora de uma atuação federal e eficaz para a solução do 

problema e a criação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVS é, para 

nós, a melhor oportunidade para este intento. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1999 



«LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N0 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 

CONFIGURA INFRAÇÕES A LEGISLAÇÃO 

SANITÁRIA FEDERAL, ESTABELECE AS 

SANÇÕES RESPECTIVAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 

Das Infrações e Penalidades 

Art. Io - As infrações à legislação sanitária federal, 

ressalvadas as previstas expressamente em normas especiais, são as 

configuradas na presente Lei. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.782, DE 26 DE J/ÇNEIRO DE 1999. 

Define o Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária, cria a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, e 
Oâ outras providências. 

crpítolo X 
DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Art. 2* Compete à União no âmbito do Sistema Nacional de 
Viqilância sanitária: 

I - definir a política nacional de vigilância sanitária; 
II - definir, o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 
III - norraatirar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias 

e serviços de interesse para a saúde; 



CAPÍTULO II 
DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Art. 7* Compete à Agência proceder à implementação e à execução 
do disposto nos incisos II a VII do art. 2* desta Lei, devendo; 

I - coordenar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 
II - fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito de suas 

atribuições; 

III - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as 
políticas, as diretrizes e as ações de vigilância sanitária; 

IV - estabelecer normas e padrões sobre limites de 
contaminantes, resíduos tóxicos, desinfetantes, metais pesados e 
outros que envolvam risco à saúde; 

V - intervir, temporariamente, na administração de entidades 
produtoras, que sejam financiadas, subsidiadas ou mantidas com 
recursos públicos, assim como nos prestadores de serviços e ou 
produtores exclusivos ou estratégicos para o abastecimento do mercado 
nacional, obedecido o disposto no art. 5* da Lei n" 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, com a redação que lhe foi dada pelo art. 2° da 
Lei n' 9.695, de 20 de agosto de 1999; 

VI - administrar e arrecadar a taxa de fiscalização de 
vigilância sanitária, instituída pelo art. 23 desta Lei; 

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, 
distribuição c importação' doo produtos mencionados no art. 6" desta 
Lei; 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CcDI" 

VIII - anuir com a importação e exportação dos produtos 
mencionados no art. 0° desta Lei; 

IX ~ conceder registros de produtos, segundo as normas de sua 
área de atuação; 

X - conceder e cancelar o certificado de cumprimento de boas 
práticas de fabricação; 

XI - exigir, mediante regulamentação específica, a certificação 
de conformidade nu âmbito do Sistema Brasileiro de certificação - SBC, 
de produtos e serviços sob o regime de vigilância sanitária segundo 
sua classe de risco; 

XXI - exigir o credenciamento, no âmbito do SINMETRO, dos 
laboratórios de serviços de apoio diagnóstico e terapêutico e outros 
de interesse para o controle de riscos à saúde da população, bem como 
daqueles que impliquem a incorporação de novas tecnologias; 

XIII - exigir o credenciamento dos laboratórios públicos de 
análise fiscal no âmbito do SINMETRO; 

XIV - interditar, como medida de vigilância sanitária, os 
locais.-.-, de fabricação, controle, importação, armazenamento, 
distribuição e venda de produtos e de prestação de serviços relativos 
à saúde, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco 
iminente à saúde; 



XV - proibir a fabricação, a importação, o armazenamento, a 
distribuição e a comercialização de produtos e insumos, em caso de 
violação da legislação pertinente ou de risco iminente à saúde; 

XVI - cancelar a autorização de funcionamento e a autorização 
especial de funcionamento de empresas, em caco de violação da 
legislação pertinente ovi de risco iminente à saúde; 

XVII - coordenar as ações de vigilância sanitária realizadas 
por todos os laboratórios que compõem a rede oficial de laboratórios 
de controle de qualidade em saúde; 

XVIII - estabelecer, coordenar e monitorar os sistemas de 
vigilância toxicológica e farmacológica; 

XIX - promover a revisão e atualização periódica da 
farmacopéia; 

XX - manter sistema de informação contínuo e permanente para 
integrar suas atividades com ao demais ações de saúde, com prioridade 
às ações de vigilância epidemiológica e assistência ambulatorial e 
hospitalar; 

xxi - monitorar e auditar os órgãos e entidades estaduais, 
distrital e municipais que integram o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, incluindo-se os laboratórios oficiais de controle de 
qualidade em saúde; 

XXII - coordenar e executar o controle da qualidade de bens e 
produtos relacionados no art. 8* desta Lei, por meio de análises 
previstas na legislação sanitária, ou de programas especiais de 
monitoramento da qualidade em saúde; 

xxni - fomentar o desenvolvimento de recursos humanos para o 
sistema e á cooperação técnico-científica nacional e internacional; 

XXIV - autuar e aplicar as penalidades previstas em lei. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 8* Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, 
regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que 
envolvam risco à saúde pública. 

§ 1* Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e 
fiscalização sanitária pela Agência: 

I - mcdicaraentoa -de uao humano, cuao aubstânciae ativas e 
demais insumos. processos e tecnologias; 

II - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus 
insumos, suas embalagens, aditivos alimentares, limites de 
contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de medicamentos 
veterinários; 

III - cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes; 
IV - saneantes destinados à higiênização, desinfecção ou 

desinfestação em ambientes domiciliares, hospitalares e coletivos; 
V - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico; 
VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, 

odontológieos e hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial e por 
imagem; i 



VII - iinunobiológicos e suas substâncias ativas, sangue e 
hemoderivados; 

VIII - órgãos,' tecidos humanos e veterinários para uso em 
transplantes ou rèconstituições; 

IX - radioisótopos para uso diagnóstico in vivo e radiofármacos 
e produtos radioativos utilizados em diagnóstico e terapia; 

X - cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto 
lumígero, derivado ou não do tabaco; 

XI - quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de risco ã 
saúde, obtidos por engenharia genética, por outro procedimento ou 
ainda submetidos a fontes de radiação. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

RESOLUÇÃO CONAMA N0 05, DE 5 DE AGOSTO DE 1993 

ESTABELECE NORMAS RELATIVAS AOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE, PORTOS, 

AEROPORTOS, TERMINAIS FERROVIÁRIOS E 

RODOVIÁRIOS. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - 

CONAMA, no uso das atribuições previstas na Lei n0 6.938, de 31 

de agosto de 1981, alterada pelas Leis n0 7.804, de 18 de julho de 

1989, e n0 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo 

Decreto n0 99.274, de 6 de junho de 1990, e no Regimento Interno 

aprovado pela Resolução CONAMA n0 25, de 3 de dezembro de 

1986, 

Considerando a determinação contida no art. 3o da 

Resolução CONAMA n0 06, de 19 de setembro de 1991, relativa a 

definição de normas mínimas para tratamento de resíduos sólidos 

oriundos de serviços de saúde, portos e aeroportos, bem como a 

necessidade de estender tais exigências aos terminais ferroviários e 

rodoviários; 



Considerando a necessidade de definir procedimentos 

mínimos para o gerenciamento desses resíduos, com vistas a 

preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente; e 

Considerando, finalmente, que as ações preventivas são 

menos onerosas e minimizam os danos à saúde pública e ao meio 

ambiente, RESOLVE: 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 5o - A administração dos estabelecimentos citados no art. 

2o, em operação ou a serem implantados, deverá apresentar o Plano 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a ser submetido à aprovação 

pelos órgãos de meio ambiente e de saúde, dentro de suas 

respectivas esferas de competência, de acordo com a legislação 

vigente. 

§ 1° - Na elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, devem ser considerados princípios que conduzam à 

reciclagem, bem como a soluções integradas ou consorciadas, para 

os sistemas de tratamento e disposição final, de acordo com as 

diretrizes estabelecidas pelos órgãos de meio ambiente e de saúde 

competente. 

§ 2o - Os órgãos de meio ambiente e de saúde definirão, em 

conjunto, critérios para determinar quais estabelecimentos estão 

obrigados a apresentar o plano requerido neste artigo. 

§ 3o - Os órgãos integrantes no Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA, definirão e estabelecerão, em suas 

respectivas esferas de competência, os meios e os procedimentos 

operacionais a serem utilizados para o adequado gerenciamento dos 

resíduos a que se refere esta Resolução, 

1 



PROJETO DE LEI N5 203, DE 1999 
(DO SR. JAQUES WAGNER) 

Dispõe sobre a Moratória de Instalação de Incineradores - MInsI, 
no Brasil, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NS 203, DE 1991) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Seção I 

Da Moratória de instalação de Incineradores 

Art. Io. A instalação de incineradores para resíduos 

sólidos domésticos, hospitalares, industriais, químicos, farmacêuticos, 

ambulatoriais e outros, ficam suspensas por um período de 10 (dez) anos em 

todo o território nacional, sem prejuízo para destinação adequada dos 

resíduos. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, considera-se 

também os equipamentos de incineração que estejam em processos 

licitatório, dc compra direta por particulares ou de licenciamento. 

Art. 2°. A Moratória de Instalação de 

Incineradores-MInsí, constante do "caput" do artigo anterior entende-se 

como o período em que se investirá na pesquisa das emissões de dioxinas, 

furanos e metais pesados na atmosfera, e a concentração destes na escoria, 

cinza e lama provementes do processo de incineração, bem como os seus 

efeitos ao ser humano e ao meio ambiente interno e externo da usina de 

incineração, sem a instalação de novos equipamentos neste período. 

Art. 3o. Todos os equipamentos de incineração já em 

ftmcionamento terão suas licenças revogadas para se analisar as suas 



condições de íuncionamento e emissão de gases, particulados, dioxinas e 

fiiranos na atmosfera, conforme os artigos 9o e 10 desta lei. 

Art. 4o. Os investimentos em pesquisa ocorrerão na 

forma de parcerias, convênios internacionais, repasse ou suplementação 

orçamentária às Universidades Federais e as Estaduais, bem como às 

autarquias estaduais de controle de poluição, e outras receitas previstas em 

lei complementar, para os investimentos necessários a pesquisa e análise das 
dioxinas e dos furanos. 

Art. 5o. Os investimentos em parceria com a iniciativa 

privada ocorrerão nos seguintes modos: 
I - Em sistema de cooperação técnica entre o investidor c 

o órgão público; 
II - Através de doações de equipamentos; 

Dl - Colaboração financeira; 

Parágrafo único. Somente estarão autorizadas a dar laudo 

de análise de dioxinas e furanos, para efeito de relicenciamento ou 

fechamento de usinas, os órgãos oficiais do Estado ou da União de controle 

de poluição, ou as universidades públicas que estiverem habilitadas para tal. 

Seção n 

Dos programas e objetivos da Moratória de instalação de incineradores. 

Art. 6o. A Moratória de instalação será implantada com 

base nos seguintes programas: 
I - Programa de divulgação das outras formas de 

tratamento dos diversos tipos de resíduos; 
II - Programa de redução de geração de resíduos, através 

de educação ambiental; 
HI - Fomento a pesquisa e análise das dioxinas, dos 

furanos e dos metais pesados provenientes do processo de incineração. 

Art. 7o. A moratória de instalação de incineradores tem 

objetivo; 



I - Aumentar o conhecimento quanto aos malefícios 

causados pela exposição às dioxinas, aos furanos e aos metais pesados nos 

ser humano e as conseqüências a bióta. 

IT - Difundir os demais tratamentos e métodos de 

redução de resíduos sólidos nos diversos seguimentos da sociedade. 

III - Proporcionar um maior conhecimento científico e 

social sobre o processo de incineração. 

Seção m 

Dos instrumentos da Moratória de instalação de incineradores 

Art. 8o. São instrumentos da MTnsI, Moratória de 

Instalação de Incineradores. 

I - A cooperação técnica financeira; 

II - Os incentivos às pesquisas; 

III - Os programas e políticas de gerenciamento de 
resíduos sólidos; 

IV - A educação ambiental; 

V - As Organização Não Governamentais em caráter 

fiscalizador e consultivo; 

VI - O relicenciamento de equipamentos de incineração; 

VII - Os órgãos federais, estaduais e municipais de 

controle de poluição ou de controle ambiental; 

VIII - O fechamento definitivo de usinas de incineração. 

Seção IV 

Do fechamento e relicenciamento dos incineradores 

Ail. 9o. Os equipamentos de incineração em operação, 

após a publicação desta lei, terão suas licenças de instalação e operação 

revogadas, passando a operar sob licença temporária que não poderá 

ultrapassar o período de 6 meses, a qual será emitida pelo órgão de controle 



ambiental estadual que, no mesmo período, promoverá as vistorias 

necessárias ao cumprimento do artigo seguinte. 

Art. 10. Para o fechamento ou novo licenciamento 

deve-se obedecer os seguintes critérios: 
I - O passivo ambiental da empresa operadora do 

incinerador não poderá ser superior ao seu ativo financeiro e patrimonial; 
II - Os padrões mínimos dc emissão de dioxinas c 

finanos será o de 0,1 ng TE/Nm3, sendo analisados os isomeros 2, 3, 7, 
8-TCDD, Tetraclorodibenzo -p- dioxinas e TCDF, Tetraelorodibenzo 

furanos; 
113 - Os gases de combustão na saída da chaminé do 

incinerador deverão observar os seguintes valores - limite de emissão: 
- Material particulado total (Mtp) 50mg/Nm3 

- Ácido clorífico (Hcl) lOOmg/Nm3 

- Ácido fluoridrico (Hf) 5,00mg/Nm3 

- Dióxido de enxofre (So2) 300rag/Nm3 

- Monóxido de carbono (Co) I25mg/Nm3 

- Óxido de nitrogênio (Nox) 560mg/Nm3 

- Cádmio (Cd) " 0,28mg/Nm3 

- Mercúrio (Hg) 0,28rag/Nm3 

- Arsênio (As) l,4mg/Nm3 

- Níquel (NI) 1,4rag/Nm3 

- Chumbo+Cromo+Cobre+Manganês(Pb+Cr+Cu+Mn) 7mg/Nm3 

IV - Diagnóstico do grau de contaminação dos operários 

que trabalham na usina de incineração bem como o estudo dos níveis de 
dioxinas, furanos e metais pesados no perímetro de 200 metros em tomo da 

usina de incineração, de acordo com a tabela contida nos incisos n e m 

deste artigo. 
V - A fiscalização, fechamento ou relicenciamento será 

de responsabilidade dos organismos estaduais de controle ambiental ou de 
poluição e quando couber aos órgãos federais de controle de poluição e de 

meio ambiente. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 



jusirncAÇÀo 

Antecedendo a ECO 92, o Programa das Nações Unidas 

para o Meio Ambiente-PNUMA, através do relatório "Nosso Futuro 

Comum" (1987), apresentou o conceito de desenvolvimento sustentável, 

definindo como aquele que "atende as necessidades do presente, sem 

comprometer as possibilidades das gerações futuras atenderem as suas 

próprias necessidades". 

Para iriliiarraos o caminho deste conceito no Brasil, 

teremos que nos remeter, entre tantos temas correlacionados com o 

desenvolvimento, ao da gestão de resíduos sólidos, pois a relação deste com 

as estratégias de desenvolvimento dos países ricos é muito íntima. Esta 

estratégia passa pela exportação cada vez maior dos impactos ambientais 

aos países do 3° Mundo, traduzida na extração dos recursos naturais, e no 
processamento primário dos recursos extraídos, etapas altamente residuais e 

consumidoras de grande quantidade de energia. 

Um outro ponto relacionado ao desenvolvimento, e aos 
resíduos por ele gerado, é o conceito de despoiuição, criado com a intenção 

de dar uma fachada ambientalmente correta aos novos empreendimentos, 

reconhecidamente degradantes do processo produtivo. Tal conceito tenta 

acabar com as criticas da população aos investimentos ditos residualmente 

controlados pois, ao poluir, a indústria promete a despoiuição e a 

recuperação da área degradada, remetendo o problema ao campo meramente 

econôrmco-financeiro, onde a contaminação toma-se "passivo ambiental". É 
importante lembrar que este conceito não regulamenta adequadamente como 
as indústrias o pagarão, beneficiando-as duplamente, devido ao descaso com 

que os resíduos sólidos têm sido tratado pelos poderes legislativo e 

executivo. Tal tratamento tem suas raízes na idéia usual e equivocada de que 

"resíduo, lixo ou o que sobra decorrem da agregação aleatória de elementos 

bem definidos que, quando agrupados, transformam-se em uma massa sem 

valor comercial e com um potencial de agressão ambiental variável segundo 

a sua composição". (Paulo Jorge Moraes Figueiredo - A sociedade do lixo - 

UNIMEP - PG. 49). Devido a este conceito, toda e qualquer alternativa de 

redução, reuso e reciclagem não encontra eco nas instâncias executivas e 

legislativas, proporcionando o fomento à aplicação de planos mirabolantes, 

com caráter meramente tecnológico e financeiro, sem maiores resultado^ 

concretos para a solução dos problema, criando a "indústria do lixo". Não 



bastasse isso, estes planos mostram-se cada vez mais onerantes ao erário 

público. 
No Brasil, a incineração de resíduos sólidos tem sido 

apontada como a solução final para o problema de todos os tipos de 

lixo(doiniciliar, hospitalar, químico, industrial). Porém, devemos lembrar 

que cada resíduo tem sua periculosidade e o seu potencial de 
reaproveitamento econômico. O professor Waldir Bizzo, mestre em 

engenharia térmica da Unicamp, ensina que as coisas usadas não são lixo, 

tornam-se lixo depois de misturadas entre si. 

Vendo pelo campo da saúde, os incineradores têm sido 

alvo de controvérsia internacional devido ao seu caráter periculoso. Desde o 

famoso acidente da cidade de Seveso, Itália, o mundo teve o contato mais 

direto com os elementos tóxicos já produzido pelo ser humano: as Dioxinas, 

quimicamente conhecidas por PCDDs, Policlorodibenzo dioxinas. 
No ano dc 1976, na cidade de Seveso, Itália, uma fábrica 

de produtos químicos que produzia Triclorofenol, composto aromático 
clorado, foi arrasada por uma explosão que destruiu todo o complexo 

químico e algumas residências que ficavam na proximidade da indústria. 

Estudos posteriores constataram a contaminação por dioxinas do tipo 

TCDD, as mais cancerígenas, na população circunvizinha ao complexo, bem 

como nos funcionários que trabalhavam na fábrica. 
Desde então, "as Dioxinas de Seveso" têm sido alvo de 

grande preocupação a nível internacional, com maciço investimento em 

pesquisa. As dioxinas, resultantes principalmente da combustão de materiais 

clorados, são confundidas pelo nosso organismo com um hormônio, 

estrógeno, passando a modificar o código genético do ser humano. 

Pesquisas demonstraram que 98% dos casos de contaminação por dioxinas e 

fiiranos, que tem elevado coeficiente de absorção por substâncias orgânicas, 

deram-se por via da cadeia alimentar do ser humano. Estas mesas pesquisas 
levantaram o aumento de casos de câncer em populações expostas às 

dioxinas, sendo que alguns pesquisadores têm afirmado que não há uma 

dose mínima na qual uma alteração bioquímica não seja detectada. Vale 

lembras que as dioxinas são 500 vezes mais tóxica que o veneno 
"estriquinina". 

Ambientalmente, os incineradores são um incentivo à 

geração de resíduos, pois quanto mais resíduos, mais lucro para a operadora 

da usina de incineração. Esta técnica de disposição final de resíduos sólidos, 

portanto, caminha na contramão do equilíbrio do homem com a Bióta. 



Neste sentido, este projeto de lei vem de encontro a 

tendência mundial de estímulo à pesquisa destes agentes cancerígenos, de 
maneira conseqüente, pois não podemos ficar a mercê das indústrias de 

incineração. 
Durante a pesquisa para a elaboração deste FL 

identificamos vários métodos alternativos à incineração. Constatamos que 

todos os métodos de tratamento de resíduos têm em comum o aterro 

sanitário como disposição final, sendo que no caso da incineração temos 

quatro tipos de resíduos, para disposição final em aterro: as cinzas, a 

escoria, a lama proveniente do resfriamento dos filtros e os filtros 

propriamente ditos. Estes filtros, oferecem uma periculosidade proporcional 

à sua eficiência de filtragem de metais pesados e susbtancias particuladas, 

pois quanto mais eficiente for o filtro, mais contaminado ele estará ao final 

de sua vida útil. 

Todos os métodos alternativos estudados seguem a 
tendência internacional da política de gestão de resíduos baseada nos três 

"erres": Redução, Reuso e por fim a Reciclagem. Este método tem se 
mostrado eficiente em países que o estão adotando, sendo aplicado 

principalmente nos países Europeus e no Canadá, raostrando-se eficiente 

também no tratamento do resíduo industrial. 

Sobre os resíduos hospitalares , em publicação oficial da 
Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, em convênio 

com a Universidade Federal Fluminense, intitulada "Lixo hospitalar, risco 

epidemiológico ou terrorismo sanitário?" o Professor Doutor Uriel Zanon 

afirma que entre as falhas legislativas, a maior consiste na inadequação dos 

conceitos estabelecidos em relação ao cenário epidemiológico atual, pois a 

subjetividade da definição de resíduo infectante oficializa o conceito 

equivocado dc que a doença infecciosa pode ser induzida apenas pela 

presença do agente infeccioso, sem levar em contra outros fatores. 

Os resíduos comprovadamente infectantes constituem 

pequena parcela do volume total produzido em um hospital e podem ser 

autoclavados no centro de esterilização ou no laboratório. Além disso, o 
incinerador não é um método absolutamente seguro para a esterilização do 

lixo hospitalar e seu custo é bem superior aos demais tratamentos 

alternativos. 

Vale lembrar que, no ano de 1994, uma pesquisa da 

Agência de Proteção Ambiental (EPA) dos Estados Unidos da América, 

confirmou que incineração dc resíduos hospitalares são uma das maiores, 

fontes de emissões de dioxmas na atmosfera. 



Visando garantir a preocupação apontada pelas Nações 

Unidas, de que nossa geração deve preocupar-se também da sobrevivência 

das gerações futuras, apresentamos esta proposta a esta Casa, para sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em ^de março de 1999. 

D e putM o^AQÍÍe S WAGNER 

/ Atoba 

PROJETO DE LEI N9 722, DE 1999 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de papel reciclado por 
parte dos órgãos públicos federais. 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art, Io - É obrigatório o uso de papel reciclado por parte de órgãos 

públicos, federais, sendo que a partir da data da publicação desta Lei deverá ser seguida 

a seguinte escala: 

I - No primeiro ano o uso de papel reciclado deverá alcançar 5% 

(cinco por cento ) do total de todo o papel utilizado; 

II - No segundo ano o uso de papel reciclado deverá alcançar entre 

10% (dez por cento)e 15% (quinze por cento) do total de todo o papel utilizado; 

III - A partir do terceiro ano o uso de papel reciclado deverá alcançar 

um mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do total de todo o papel utilizado; 

Art. 2® - A inobservância do disposto do artigo anterior sujeitará os 

infratores à aplicação dc multa dc valor a ser estipulada pelo EBAMA - Instituto 

Brasileiro do Meio-Ambiente e Recursos Renováveis. 

Art. 3o - Compete ao IBAMA a fiscalização do disposto nesta Lei, 

sendo que as multas aplicadas na forma do artigo anterior, reverter-se-ão em seu 

beneficio. 

Parágrafo Único - Cabe ao IBAMA criar campanhas de incentivo do 

uso do papel reciclado por parte de empresas privadas. 



Art. 4o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no pra7.o de 30 

(trinta) dias. 

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário. 

r:\Meiis finriimentos\jf9?\projolos'vProjclo de Lei N - papel reciclado.doc 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o exposto no Capitulo VI, art. 225 da Constituição da 

República Federativa do Brasil, que trata do Meio Ambiente, "todos têm direito ao 

meio-ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 

dcfcndê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações." 

Como é do conhecimento coletivo grandes áreas de florestas tropicais 

são devastadas para fins de fabricação de papel c, todo esse papei acaba no lixo sem ser 

devidamente reaproveitado. Só na Câmara dos Deputados uma média de 450 Kg de 

papel são jogados no lixo todos os dias, todo este papel é vendido para posterior 

reciclagem mas, nenhuma parte dele volta para a Câmara para ser leulilizado. Com esta 

Lei esperamos que, além de diminuir o desperdício de papel, reciclando-o, possamos 

incentivar o uso de papel reciclado tomando menor a devastação c tentando diminuir as 

conseqüências desastrosas que tal devastação causa no meio ambiente. 

Sala das Sessões, em 04 de março de 1999. 

"T   Jandira Fegnali 
leputada Federal 

/ 
T7 



CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO vm 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO VI 

Do Meio Ambiente 

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações. 

§ Io Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

* Regulamentado pela Lei n" 8.974, de 05/01/1995. 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 

permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 

integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 

de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos 

e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

* Regulamentado pela Lei n" 8.974, de 05/01/1995. 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 



33 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CcDl" 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 

submetam os animais a crueldade. 

§ 2o Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 

competente, na forma da lei. 

§ 3o As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 

os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e adrainistralivas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4o A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 

far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 

ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5o São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por 

ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6o As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 

definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

PROJETO DE LEI Nü 988, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO) 

Dispõe sobre a venda de pneus para veículos automotores de duas 
ou mais rodas. 

Viif C/)?(>, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A venda de pneus para veículos automotores de 

duas ou mais rodas, a consumidores finais, só será permitida mediante a 

entrega, pelo comprador ao vendedor, da mesma quantidade de pneus já 

utilizados. 

Art. 2o Os fabricantes ou distribuidores de pneus só 

poderão efetuar entregas de pneus, sejam novos ou recondicionados, a seus 

revendedores, mediante o recebimento da mesma quantidade de pneus Já 

utilizados. 



Art. 3o Os fabricantes e importadores de pneus são 

responsáveis pela reciclagem, guarda ou destruição dos pneus já utilizados. 

Parágrafo único. A reciclagem, guarda ou destruição de 

pneus deverá atender às normas federais, estaduais e municipais de controle da 

poluição do solo, da água e do ar. 

Art, 4o Em caso de roubo ou de destruição, o consumidor 

só poderá adquirir novos pneus mediante a apresentação do respectivo boletim 

de ocorrência policial com assinatura e nome legível da autoridade que o lavrou. 

Art. 5° A desobediência ao estabelecido nos arts. Io e 2o 

desta lei sujeitará os vendedores a multa equivalente a dez vezes o valor da 

mercadoria comercializada ou distribuída. 

Ari. 6o O Poder Executivo estabelecerá cs regulamentos 

necessários à aplicação desta lei. 

Art. 7o Esta lei entra em vigo publicação. 

tem sido continuamente negligenciada, constituindo um grave problema para 

nossa sociedade. E este não é um problema restrito ao Brasil. Nos Estados 

Unidos da América, estima-se que perto de três bilhões de pneus usados 

estejam acumulados, formando verdadeiras montanhas a espera de alguma 

solução, de algum destino. Na Europa Ocidental, no Japão e em outros países 

ricos, o quadro é igualmente grave. 

problema ambiental é que a destruição ou reciclagem de pneus apresenta 

alguns desafios tecnológicos para sua viabilização prática e econômica. 

JUSTIFICAÇÃO 

A destruição ou reciclagem de pneus usados e inserviveis 

A alegação para postergar a solução para este grave 



A reciclagem por meio da recapagem ou 

recondicionamento só é viável por uma ou duas vezes pois, a partir daí, a 

deterioração da carcaça prejudica a segurança do pneu, A destruição por 

queima provoca graves problemas de poluição do ar, pois a fumaça resultante 

da queima de pneus contem altas concentrações de enxofre, que produzem 

gases tóxicos e corrosivos causadores, inclusive, de chuvas ácidas, altamente 

prejudiciais ao meio ambiente e à saúde das pessoas. A queima controlada, que 

pode ser usada para produção de energia, exige altos investimentos em 

equipamentos de controle da poluição do ar. 

A trituraçâo de pneus, para obter material inerte, que pode 

ser usado em pavimentação, por exemplo, é igualmente cara, pois as malhas de 

aço das carcaças desgasta rapidamente os equipamentos de corte, além de 

consumir grande quantidade de energia, A utilização das carcaças como matéria 

prima para objetos de artesanato, por exemplo, é limitada e insignificante em 

frente à quantidade de pneus descartados, 

O reúso do material dos pneus não tem se mostrado viável, 

pois é praticamente impossível, do ponto de vista prático, desfazer-se a mistura 

de substâncias utilizadas na feitura da parte flexível dos pneus. Basta lembrar 

alguns desses componentes, como a borracha natural, quo não passa de 8% da 

mistura, o negro-de-fumo (fuligem) a borrach/sintética e resíduos de petróleo 

São todos, com exceção da borracha natural, substâncias baratas, resWuaiáTãté 

cujo baixo preço não estimula a reutilização. 

A simples deslinaçâo dos pneus a depósitos ou aterros 

sanitários é cada dia mais onerosa, dados os altos valores dos terrenos urbanos 

e o grande volume ocupado pelos pneus nos aterros. 

Os problemas têm se agravado a tal ordem que os países 

mais ricos, com enormes quantidades de pneus descartados a cada dia, tem 

adotado soluções como a exportação, para países mais pobres, de pneus 

usados. Foi o que recentemente ocorreu no Brasil, em que pneus usados 
T 

importados foram comercializados em grande escala. Esses pneus são 

entregues no país destinatário praticamente de graça, cabendo aos 

comerciantes apenas o trabalho de selecionarem aqueles ainda aproveitáveis e 

transportá-los dos portos até os locais de venda. Para esses países, é mais 

barato até pagar o frete dos pneus para o importados do que reciclar ou destruir 

os pneus. 



A realidade, no entanto, tem mostrado que a postergação 

das soluções para este grave problema é muito mais resultado de acomodação, 

de ta\\a de cobrança peta sociedade - que, na mãiona das vezes, não tem 

consciência de como é afetada por ele e quanto isto lhe custa - do que por 

carência tecnológica 

Embora não aparentem, os pneus usados são causa de 

sérios prejuízos para a sociedade. A água das chuvas, acumulada em pneus 

usados empilhados ou jogados em terrenos baldios, constitui um dos principais 

focos de reprodução de mosquitos como os transmissores da dengue e da 

febre-amarela (o "Aedis Aegypti"). Suspeita-se, inclusive, que essas doenças 

foram reintroduzidas na América do Sul via importação de pneus usados, pois 

os ovos dos mosquitos podem sobreviver por vários meses em ambiente seco. 

Outra causa de elevados prejuízos diretos, é o 

entupimento causado por pneus, de redes de drenagem e dos canais de 

escoamento dos rios urbanos, provocando as enchentes que anualmente 

assolam cidades como São Paulo e Rio de Janeiro. Bastójvér^ para comprovar 

esse fato, a enorme quantidade de pneus velhos que são retirados nas 

operações de dragagem dos rios Tietê e Pinheiros, em São Paulo. 

A ausência de uma disposição adequada e sistemática dos 

pneus usados tem, portanto, trazido enormes prejuízos materiais e sofrimento à 

população, tanto petos seus efeitos negativos sobre a saúde pública, como 

pelos transtornos que ocasiona aos sistemas de macro e de microdrenagem 

urbana. 

É necessário e urgente que se invista no desenvolvimento 

tecnológico de alternativas para disposição ou destruição de pneus usados. 

Mesmo que se alegue que as alternativas existentes são caras, é óbvio que 

quem consome pneus deve pagar pela disposição adequada dos mesmos, 

quando não mais servirem para uso. A incorporação deste custo ambiental, com 

certeza, será muito mais justo do que os custos sociais hoje impostos a toda a 

população. 



Temos certeza de que, a partir do momento em que 

fabricantes e comerciantes de pneus receberem de volta o problema ambiental 

que seu produto provoca, mesmo que o consumidor seja chamada a arcar com 

os custos decorrentes, rapidamente aparecerão soluções técnica e 

economicamente viáveis para a reciclagem ou destruição destes. 

Estas são as razões que nos levaram a apresentar o 

presente projeto de lei, agradecendo ao Sr. Paulo Carneiro Machado, meu 

eleitor da cidade de São Paulo, que nos apresentou o problema. Após longo 

estudo, transformou-se nesta proposta, para cuja tramitação e aprovação 

contamos com o apoio dos nobre colegas desta Casa, 

Sala das Sessões, de Qj de 1999, 

Depritado CUNHA BUENO 

PROJETO DE LEI N0 1.610, DE 1999 
(DO SR. POMPEO DE MATTOS) 

Dispõe sobre o reaproveitamento de pneus nacionais usados pelo Poder Público Federal, 
por meio do sistema de recapagem de pneus. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 348, de 1999) 

0 Congresso Nacional decreta: 

Arf. Io - Fica o Poder Público Federal, obrigado a 
reaproveitar os pneus de fabricação nacional usados em sua ffoia, por meio do 
sistema de recapagem. 

Art. 2o - O recapeamento de pneus a que refere-se o artigo 
anterior será realizada pelo menos uma vez, observadas as condições do mesmo. 

ArL 3" - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, 
onde fixará a forma e os meios para a consecução dos objetivos desta. 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam-se as disposições era contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa o reaproveitamento dos pneus nacionais 
usados na frota de veículos federais. Tal medida já é adotada em diversos países 
europeus e nos E.U.A., por trazer uma série de vantagens, dentre as quais, podejçtfT") 
salientar as seguintes: 

1 - Reaproveitamento de lixo de difícil decomposição com tecnddogijA 
já desenvolvida e amplamente utilizada. 



2 - Trará substancial economia ao Poder Público na medida em que 
aumentará a vida útil dos pneus em mais de 70% na maioria dos casos, a um custo 
bastante reduzido. 

3 - Poderá através desta atividade gerar mais empregos, o que por 
conseqüência, gerará uma maior arrecadação aos cofres públicos. 

Interessante ressaltar, que nos E.U.A., inclusive pneus de aviões 
passam por este processo, o que demonstra a segurança do mesmo. 

Pelos argumentos expostos, faz-se necessário a aprovação da presente 
proposição. 

ss 30 dejulftpde 1999. WL 

POMEE0 DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-Líder da Bancada 
PDT 

PROJETO DE LEI 

N.0 6,011, DE 2001 

(Do Sr. Virgílio Guimarães) 

Cria o Programa Nacional de Reaproveitamento de Pneumáticos. 

(APENSE-SE AO PL-988/1999.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica criado o Programa Nacional de Reaproveitamento de 
Peneumáticos Usados (PNRPU). 

Art. 2o O PNRPU tem como objetivo promover estudos e oferecer 
diretrizes para a reutilização dos pneumáticos usados, ou seus componentes 
inclusive quanto a alternativos para seu adequado depósito quanto não 
aproveitado. 

Art. 3o E todas as construções e restaurações de rodovias federais 
asfálticas será obrigatória a inclusão de um minimo de 1% (um por cento) 
de pneumáticos triturados ao material de pavimentação. 

Art. 4o O Ministério do Meio Ambiente supervisionará a implementação 
do Programa que deverá ser regulamentado no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias após a publicação desta lei. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

O pneumático usado é constituir-se num dos principais problemas 
ambientais da atualidade, pois não se tem encontrado meios para sua 
adequada estocagem. Paises ricos tem inclusive os exportado para o 
terceiro mundo. Outros os lançam no oceano. A maioria fica mesmo ao ar 
livre, sem maiores cuidados. 

A sua transformação em matéria prima para asfaltamento é uma das 
soluções mais adequadas encontradas nos últimos tempos. 

PROJETO DE LEI N0 1.677, DE 1999 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Dispõe sobre a destinação de pneus usados e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 348, DE 1999.) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Io Esta lei dispõe sobre a destinação de pneus usados, de forma a 

responsabilizar os fabricantes e os importadores de pneus pela coleta e destino final dos 

pneus após o uso pelo consumidor, 

Ait. 2" Ficam us fabiicantes e os iiiipoi taduies de pneus responsáveis pela 

coleta e destino final dos pneus após o uso pelo consumidor. 

Art. 3o Os fabricantes e os importadores de pneus ficam obrigados a 

rinstituir, em conjunto com os comerciantes, sistema de coleta de pneus usados. 

§ 1° No ato da compra dc pneus novos, o vendedor deve exigir do 

comprador igual quantidade de pneus usados. 

§ 2o O comprador que deixar de atender o disposto no § 1° obriga-se ao 

depósito de RS 20,00 (vinte reais) por pneu. 

Sala das Sessões, 

Art. 4o Admite-se como destino final dos pneus usados; 

I - a reciclagem para obtenção de matérias-primas secundárias; 

«11 - a utilização como fonte de energia, 

§ Io Nos dois primeiros anos de vigência desta lei, será admitido o 

armazenamento temporário de pneus usados cortados em tiras ou fragmentos. 



§ 2o A reciclagem e a utilização de pneus como fonte de energia deve ser 

efetuada por métodos insuscetíveis de causar danos à saúde humana ou ao meio 

ambiente. 

§ 3o Os projetos de reciclagem ou utilização de pneus usados como fonte 

de energia deverão ser submetidos a licenciamento ambiental c controle de órgão de 

meio ambiente integrante do SISNAMA. 

Art. 5o Ficam proibidos; 

I - o descarte de pneus em aterros sanitários, bem como no mar, era 

tenenos baldios, margens de vias públicas, cursos d'água e praias; 

II - a queima de pneus, exceto para a obtenção de energia 

Art. 6o Os fabricantes e importadores de pneus têm o prazo de dois anos 

para adaptarem-se às exigências desta lei 

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Ao par de outras conseqüências negativas geradas pela utilização crescente 

do automóvel, figura o acúmulo, nos quatro cantos do planeta, de pneus usados. 

Empilhados, eles formariam uma montanha dc tamanho inonstiuusu. Pata se ter uma 

idéia, só nos Estados Unidos são descartados anualmente cerca de 250 milhões de 

pneus, que acumulam, até o presente, quase três bilhões de pneus, 

No Brasil, a produção anual é de 32 milhões de unidades, dos quais cerca 

de um terço é exportada e o restante roda nos veículos nacionais. E o que acontece aos 

pneus que não têm mais utilidade? Em geral são encontrados boiando em cursos d'água, 

jogados à beira da estrada, jogados próximos a casas, acumulando água para 

proliferação de mosquitos da dengue, queimados ou amontoados em lixões. 

Existe, hoje, tecnologia suficiente para utilização mais nobre dos pneus 

usados, conforme o Compromisso Empresarial para a Reciclagem — CEMPRE. 



Um dos principais mercados para os pneus usados é borracha regenerada 

mediante a trituração do pneu e a adição dc óleos aromáticos c produtos químicos 

desvulcanizantes. A pasta resultante desse processo é utilizada na fabricação de tapetes 

de automóveis, solados de sapatos, pisos industriais e borrachas de vedação, entre 

outros. 

O pó gerado na recauchutagem e os restos de pneus moidos podem ser 

usados na composição de asfalto, proporcionando maior elasticidade e maior 

durabilidade, e na aeração de solos compactados e pilhas de composto orgânico. 

Oulrossim, é possível obter energia com a queima controlada de pneus. 

Cada pneu contém energia equivalente a 9,4 litros de petróleo. Os pneus podem ser 

utilizados, por exemplo, em fomos de cimento e na indústria de papel e celulose. 

Apesar disso, das cerca de 300 mil toneladas de sucata disponíveis no 

Brasil, apenas 10% são de fato recicladas, segundo dados da empresa Relastomer. Ao 

que parece, faltam instrumentos de incentivo e cobrança para que os pneus usados 

deixem de ser meros resíduos ou sucatas e passem a ser considerados como matéria- 

prima valiosa, E exatamente isso que pretendemos oferecer com esta proposição. 

Um primeiro passo é a atribuição da responsabilidade pela coleta e destino 

final aos fabricantes e importadores de pneus, pois, pelo principio poluidor-pagador, 

são os que devem pagar por essa fonte de poluição. Deve-se, também, incluir a 

comunidade nesse processo, uma vez que, cada cidadão tem responsabilidade com o 

meio ambiente. A melhor forma de sensibilizar as pessoas para que colaborem é impor- 

Ihes algum sacrifício, de preferência monetário, quando não houver essa colaboração. 

Entendemos, portanto, que o projeto de lei que ora apresentamos vem 

colaborar para o equacionamento do problema com pneus usados e contamos com a sua 

rápida aprovação nesta Casa. 

Sala das SessõdLem f ác 

pulado Ronaldo Vasconcollos 

1999 



PROJETO DE LEI N? 1.094, DE 1995 

(DO SR. EDUARDO JORGE) 

Dispõe sobre a moratória de 3(três) anos para a instala 

çãõ deincineradores de resíduos domésticos e industri- 

ais e d£ outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N? 203/91) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Fica suspensa a instalação de novos incineradores de resíduos 
domésticos e industriais por um prazo de 3 (três) anos, em todo o território 
nacional. 

Art. 2o Caberá ao Poder Executivo, através do Conselho Nacional do 
Melo Ambiente - CONAMA, coordenar um amplo e participativo debate, 
envolvendo os órgãos governamentais, a sociedade civil e a comunidade 
científica nacional e internacional, com vistas à elaboração de uma Política 
Nacional de Resíduos. 

Art. 3o A Política Nacional de resíduos deverá ter por objetivo a 
prevenção contra riscos à saúde humana e à prevenção ambiental, atendidos os 
seguintes princípios; 

I - redução quantitativa e qualitativa de resíduos que apresentem riscos ã 
saúde e ao meio ambiente; 

II - reutilização de resíduos .que podem ser reaproveitados e resultem em 
economia de recursos; 

III - reciclagem de resíduos para serem novamente aproveitados como 
matéria-prima no processo produtivo; 

IV - prevenção do desperdício e mudança nos padrOes de consumo da 
população, contando, para isso, com a educação ambiental e participação da 
sociedade como fatores fundamentais para o sucesso da nova Política. 

Art. 4o A condução do processo de debates, pelo CONAMA. que 
culminará na elaboração da Política Nacional de Resíduos, deverá obedecer os 
seguintes prazos: 

I - 6 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei, para que se 
apresente à sociedade brasileira um anteprojeto contendo: 

a) um diagnóstico da atual situação da gestão dos resíduos domésticos, 
hospitalares, industriais e radíológicos; 



b) as alternativas para coleta, transporte, tratamento, reaproveitamento e 
disposição final dos resíduos; 

c) os princípios, os objetivos, as diretrizes e os instrumentos de uma 
Política Nacional de Resíduos, assim como as atribuições das instituições que 
deverão ficar encarregadas de sua gestão; 

II -1 (um) ano, a contar da publicação desta Lei, para que se realize uma 
Conferência Técnica sobre a Gestão de Resíduos com a participação da 
comunidade cientifica nacional e internacional; 

III -2 (dois) anos, a contar da publicação desta Lei, para que se realize a 
1 Conferência Nacional de Resíduos, com ampla participação do Poder Público, 
da Sociedade Civil e da Comunidade Científica, que deverá formular a Política 
Nacional de Resíduos a ser submetida ao Congresso Nacional. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao Poder Público incumbe, segundo o § 1o do art. 225 da Constituição 
Federal, prover o manejo dos ecossistemas (inciso I), exigir estudo prévio de 
impacto ambiental para a instalação de atividade potencialmente degradadora 
do meio ambiente (inciso IV) e controlar o emprego de técnicas e métodos que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (inciso V). 
Os resíduos resultantes da atividade Humana em nossos ecossistemas rurais e 
urbanos vêm sendo dispostos de forma a degradar o meio ambiente e propiciar 
riscos a nossa qualidade de vida. Tal situação, principalmente em grandes 
centros urbanos, tem alcançado tamanho caos, que o emprego de algumas 
tecnologias aparentemente milagrosas tem sido efetuado, sem que se 
questione sua real eficiência e seus efeitos colaterais. Exemplo é a instalaçSo 
indiscriminada de incineradores de lixo, como forma de reduzir 
significativamente o volume de resíduos domésticos gerados nas grandes 
cidades. É passada a hora de o Poder Público, conforme lhe incumbe a 
Constituição, estabelecer normas que evitem o emprego descontrolado de 
tecnologias de efeito duvidâvel e, sobretudo, que finalmente disciplinem o 
tratamento e destino dos resíduos gerados pelas diversas atividades produtivas. 



0 processo de indneração de lixo libera para o ar substâncias nocivas à 
saúde humana como as dioxinas. furanos, metais pesados, dióxido de enxofre, 
dióxido de nitrogênio, entre outros. Essas substâncias contaminam o ar, depois 
depositam-se no solo e incorporam-se à cadeia alimentar do homem, causando 
uma série de doenças anos mais tarde. Estudos têm indicado que dioxinas e 
furanos são os mais potentes agentes desencadeadores de câncer, além de 
promoverem alterações graves e irreversíveis aos sistemas neurológico e 
reprodutor. 

Devido a essas descobertas, os países que mais têm utilizado a 
íncineração como processo de tratamento de resíduos têm decretado moratórias 
para a instalação de novos equipamentos (Suécia, Bélgica. Irlanda e os estados 
de Rhode Island, nos EUA, e Ontáiio, no Canadá) e aprofundado os estudos, 
principalmente sobre as dioxinas e furanos. 

A expectativa por soluções rápidas, tal como a desenvolvida em relação 
aos inclneradores, também acaba por desestimular a busca por outras 
alternativas mais saudáveis do ponto de vista ambiental. A adoção de uma 
política para o tratamento dos resíduos, que objetiva a redução, a reciclagem e a 
reutilização dos materiais hoje jogados ao lixo, assim como a destinação 
adequada para materiais perigosos, certamente terá enormes benefícios, tanto 
para o processo produtivo, devido à incorporação de matérias-primas 
recicladas, como para a qualidade de vida de nossa população. Para isso 
corroboram as estatísticas ao apontarem que apenas 8% de nosso lixo compõe- 
se de material não aproveitável ou recíclâvei. 

Toda essa problemática acabou por motivar-nos a apresentar este Projeto 
de Lei que visa à suspensão da instalação de novos inclneradores de lixo por um 
prazo suficiente para que a sociedade brasileira possa conceber, de maneira 
participativa, uma Política Nacional de Resíduos capaz de sanear nosso 
ambiente, essendai à sadia qualidade de vida de nosso povo, como reza nossa 
Constituição. 

Principais argumentos CONTRA A INSTALAÇÃO DE INCINERADORES: 

1 - Os inclneradores criam novos riscos ã saUde. 

No processo de queima de lixo ocorre a liberação para o ar de várias 
substâncias extremamente perigosas á saúde como as dioxinas, furanos, metais 
pesados e outros gases como dióxido de enxofre, de nitrogênio, etc. Dioxinas e 
fúranos são produtos químicos formados no processo de queima de vários 
produtos e substâncias como alguns solventes, tintas, produtos plásticos e 
outros. Na queima destes produtos são formados gases e partículas que 
contamina o ar, depois se depositam no solo e entram para a cadeia alimentar 
do homem através da contaminação dos aílmentos com o acúmulo destes 
contaminarrtes na carne que ingerimos, no leite, verduras, etc. Mesmo em 
pequenas quantidades essas substâncias são absorvidas pelo organismo e irão 
desencadear uma 



série de doenças, anos mais tarde, Os estudos indicam que as dioxtnas e os 
furanos são os mais potentes agentes riesencadeadores de câncer, além de 
promoverem alterações graves e irreversíveis ao sistema neurológico, 
imunológico e reprodutor, como queda da resistência a doenças, diminuição de 
orgaos genitais e aparecimento de características femininas em homens, 
tremores, dores de cabeça, perda da memória, nascimento de crianças com 
defeitos e outras doenças. 

Os incineradores não resolvem o problema do lixo. O que fazem é diiui-ío 
em cinzas e gases e dispersa-tos no ar, solo e águas. 

II - Os incineradores nunca funcionam como prometem. 

Mesmo os melhores incineradores contaminam o meio ambiente. Nos 
Estados Unidos e Europa vários incineradores estão fechados pois não estão 
respeitando os limites fixados para a emissão de contaminantes. Não há 
tecnologia como filtros de ar ou lavadores de gases no Brasil e em nenhum lugar 
do mundo para o funcionamento seguro dos incineradores. Não há nenhum 
laboratório ou centro de pesquisa no Brasil apto a medir as emissões de dioxinas 
e furanos. 

III - Os incineradores contrariam as tendências internacionais. 
Em vista da gravidade dos riscos gerados pelas dioxinas e furanos, a 

Agência de Proteção Ambiental Americana - APA está realizando uma revisão 
geral de suas pesquisas. Esta revisão tem caráter público e deverá ter como 
conseqüência a mudança de política em relação ao tema. Um dos argumentos 
arrolados na justificativa da revisão é de que não se pode afirmar que existem 
limites seguros para emissão de dioxinas e furanos. Ou seja a presença de 
dioxinas e furanos existentes no meio ambiente (bacKground) já podem ser 
suficientes para uma série de doenças que estão ocorrendo na população em 
geral 

Um levantamento recente feito pelo Greenpeace detecta que os países 
que mais possuem incineradores estão querendo se ver livres deles. 

Vejamos os Fatos: 

1985 - O Governo da Suécia decreta uma moratória suspendendo a instalação 
de todos novos incineradores. No Canadá, pesquisa do governo conclui que os 
incineradores são a principal fonte de Dioxina no país. 
1990 - Bélgica decretou também uma moratória de 5 anos, suspendendo 
qualquer nova instalação de incineradores. na Inglaterra, estudo conclui que os 
incineradores de lixo municipal são a principal fonte de dioxina e de furanos. O 
mesmo ocorrendo no ano de 1991 com a conclusão do governo Holandês. 
1992 - Os Estados de Rhode Island (EUA) e Ontário (Canadá) proíbem a 
construção de incineradores de lixo municipal. 
1993 - A Agência de Proteção Ambiental Americana (EPA-EUA) suspende por 
15 meses a consí/uçao de inCuíôfadores dô resíduos perigosos. No ano seguiníe 
os seus estudos concluem que a incineração de resíduos que contém cloro (lixo 



doméstico, industrial e hospitalar) são as principais fontes de emissão de 
dioxinas. 
1994 - O Governo irlandês anuncia que não vai mais permitir a incineração de 
lixo Hospitalar e Perigoso. Neste ano o Governo Espanhol decide não mais 
recomendar e financiar a construção de incineradores de resíduos perigosos. 

Outro levantamento constata que a pressão da opinião pública junto com 
o movimento ambientalista conseguiu nos últimos anos barrar ou suspender a 
instalação de 280 incineradores nos EUA, 10 incineradores na Austrália, 8 
incineradores na Inglaterra, 31 incineradores na Espanha, 21 incineradores na 
Polônia. 

IV - Os Fabricantes de incineradores querem vender no Brasil o que não 
conseguem vender nos países desenvolvidos. 

As indústrias fabricantes de incineradores fazem parte de um lobby 
poderosíssimo que movimentam lucros astronômicos com o manejo do lixo. 
Alguns fabricantes de incineradores são os mesmos que antes produziam usinas 
nucleares e agora com o mercado reduzido de usinas e incineradores na Europa 
e EUA, onde a população não aceita essas instalações, buscam os países do 3° 
mundo para a implantação desses projetos. 

A presença deste poderoso "Lobby" já foi identificada no Brasil seja na 
apresentação de Projetos de Lei junto ao poder Legislativo em diversos níveis, 
obrigando os municípios a instalarem incineradores, seja em propostas junto aos 
Governos Estaduais ou Municipais. 

Os incineradores, são também um desestfmulo à busca de outras 
alternativas ambientalistas saudáveis. Não há nenhum interesse por parte destas 
empresas em desenvolver outra política numa visão prevencionista de reduzir, 
reciclar ou reutilização de materiais Jogados no lixo, pelo contrário, quanto maior 
o volume de lixo queimado, maiores os ganhos auferidos. 

V - Existem alternativas de menor impacto ambiental 

As estatísticas mostram que o lixo no Brasil é assim distribuído: cerca de 
61% é material orgânico como resto de comida, folhas etc., 14% é papel, 11% 
material plástico, 4% é metal, 2% é vidro e somente 8% é material não reciclável 
ou não reaproveitávei. isso significa que 92% do dito LIXO pode ter destinação 
que resulte em outros produtos. A parcela orgânica pode ser utilizada para 
produção de adubo através da Compostagem, os materiais sólidos desde que 
separados, com apoio da população, são todos reaproveltados como matéria 
prima para confecção de novos produto (papel, vidro, plástico...). Como 
demonstram várias experiências em municípios do país, inclusive em São Paulo 
entre 1989 a 1992. A comunidade está pronta para colaborar com planos de 
coleta seletiva que resultem em economia dos recursos da natureza. 



Pelo exposto convocamos os nobres Pares a conosco juntar esforços no 
sentido de aprovarmos este Projeto de Lei de tamanha relevância para a 
salubridade de nossos sistemas ambientais. 

Sala das Sessões; em de 1995. 

( Deputadi 
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COORDENAÇlO DE ISTUDOS lEC•SlATTVOS-CrD^• 

República Federativa do Brasil 

CONSTITUIÇÃO 

Art. 225. Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo c essencial à sadia qualidade de vida. impondo-sc ao poder públi- 
co e à colcti\ idade o dever de dcrcndc-lo c prcscrvã-lo para as presentes c (úturas 
gerações. 

§ 1." Para assegurara efetividade desse direito, incumbe no poder público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais c prover o manejo 
ecológico das espécies c ecossistemas: 

II - presen ar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa c manipulação de material genético; 

III - definir, cm todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração c a supressão per- 
mitidas somente através de lei. vedada qualquer utilização que comprometa a integri- 
dade dos atributos que Juslifiqucm sua proteção: 

IV - exigir, na forma da lei. para instalação de obra ou atividade potencial- 
mente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de 
impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

Título VIII 

Da Ordem Social 

Capítulo VI 

Do Miao Aaiuii-nii: 
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V - controlar a produção, a comcrciali/ação c o emprego de técnicas, métodos 
e substâncias que comportem risco para a vida. a qualidade de vida e o meio ambiente: 

VI - promover a educação ambiental cm todos os níveis de ensino c a consci- 
entização pública para a preservação do meio ambiente: 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei. as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou sub- 
metam os animais a crueldade. 

§ 2.° Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

"UCSUÇiO cn^t PELA 
COORDEHJLÇVODE ESTUDOS LEC-SJOrvOS-CrDl" 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público com- 
petente. na forma da lei. 

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeita- 
rão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais c administrativas, 
indcpendcnicmcnte da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 
far-se-á. na forma da lei. dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5 o São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por 
ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6.° As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 
definida cm lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

PROJETO DE LEI N0 1259-B, DE 1995 

(Do SR. PEDRO NOVAES) 

Dispõe sobre a reciclagem de pneus inserviveis e dá outras 
providências. 

I ÚLTIMO DESPACHO: 
| APENSE-SE AO PL. 203/91 

, APRECIAÇÃO: 

| Proposição sujeita à apreciação do Plenário  

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- emendas apresentadas ao projeto (5) 

III- Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- emendas apresentadas ao projeto (11) 



O Congresso Nacional decreta: 

Art.r - As empresas fabricantes e as importadoras de 

pneus no Brasil sào responsáveis pela coleta e reciclagem dos produtos inserviveis, sendo 
que, no casfdas indústrias, a proporção deverá ser definida pejo órgão ambiental federal e 
no caso das importadoras, cujas atividades ficam permitidas nos termos desta ler, a' 
reciclagem c obrigatória na proporção de um pneu para cada outro importado, seja ele 
novo, usado, recauchutado ou carcaça. 

Art.20 - Ao órgão ambiental federal, diretamente ou 

através dos órgãos estaduais integrantes do SJSNAMA-Sislema Nacional do Meio 
Ambiente, incumbe a aprovação dos projetos de reciclagem dos fabricantes brasileiros, tjg 
imediato definindo a forma desta e, a cada cinco anos, estabelecendo o percentual a ser 
exigido, levando sempre cm conta as necessidades do meio ambiente nacional. 

Art.30 - Antes de iniciarem suas atividades de importação 

de pneus, as empresas deverão submeter ao órgão ambiental federal ou estadual, integrante 
do S1SNAMA -Sistema Nacional do Meio Ambiente de sua jurisdição, os seus projetos de 
implantação fie usinas de reciclagem, os quais terão o objetivo primordial de destruir a 
carcaça, recuperar, desvulcanizar e regenerar a borracha, para utilização como matéria- 
prima de novos produtos, 

Art.40 - A apreciação dos projetos mencionados nos artigos 

2o e 3o deverá ser realizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Art,50 - As importadoras ou fabricantes de pneus que não 

possuam usinas de reciclagem poderão contratar empresas que já tenham seus projetos 
aprovados de acordo com esta lei. 

Art. 6° - As importações de pneus estão condicionadas á 

reciclagem prévia de idênticas quantidades, salvo nos primeiros 5 (cinco) anos da vigência 
desta lei, caso em que esta obrigação deverá ser cumprida no prazo de 60 (sessenta) meses, 
a contar da data de cada liberação em porto brasileiro, observado ainda o disposto nos 
parágrafos seguintes. 

§1° - Para garantir o disposto nesta lei, as empresas com 

usinas em implantação ou aquelas nas condições do artigo 5o obrigam-se a efetuai ao órgãq 
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ambiental federal, em conta de poupança vinculada, por ocasião do despacho aduaneiro, as 
seguintes quantias, por unidade de produto importado: 
RS 2,00 (dois reais) - pneu de automóvel 
RS 4,00 (quatro reais) - pneu de caminhonete 
RS 10,00 (dez reais) - pneu de caminhão 
R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por Kg. - demais casos 

§2® - Os valores mencionados acima serão semestralmente 
corrigidos. 

Ait.70 - Para o fim de dar cumprimento às determinações 
desta lei, as empresas importadoras e as fabricantes poderão, a seu critério, substituir o tipo 
de pneu a ser reciclado, observadas as proporções dc valor ou peso, conforme estabelecido 
no 1° do Art.60. 

Ari. 8° - O órgão ambiental federal, diretamente ou através 
dos órgãos estaduais integrantes do S1SNAMA - Sistema Nacional do Meio Ambiente, 
fiscalizará as usinas de reciclagem e emitirá certificados de produção. 

Art.9o - Após o cumprimento das obrigações de reciclar, 
ficam liberados os depósitos vinculados e respectivos rendimentos. 

Art. 10° - Não cumpridas as obrigações a que se refere o 
Art.60, o órgão ambiental federal fará uso dos valores depositados em conta vinvulada e 
respectivos rendimentos, para promover a reciclagem das mercadorias a que eles se 
vincularam. 

Art. 1 r - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12' - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A discussão que o tema deste projeto levantou na Câmara 
Federal mostra a necessidade de se garantir a reciclagem do pneu inservível, 
independentemente de sua origem - importado ou produzido no Brasil. 

Não sendo biodegradável, o produto se toma um lixo 
indesejável que se acumula nos terrenos baldios, fundos de quintal e beiras de estrada. 
Nestas condições, recebe e guarda a água das chuvas se transformando em criadouro de 
insetos transmissores de dengue, malária e outras doenças endêmicas. Se queimado, libera 
uma grande quantidade de gases derivados do enxofre, que causam a chamada "chuva 
ácida", e a dioxina, uma substância nociva à saúde e ao meio-ambiente. 

Para dar solução aos diversos problemas que o pneu 
inservível gera, precisa-se instituir a obrigação dc reciclar, tanto para o produtor nacional 
quanto para o importador, este na porporção de um para um, e aquele segundo parâmetro a 
ser fixado pela autoridade ambientai federal. 

Este tratamento diferenciado tem como fundamento a 
natureza da atividade empresarial do fabricante nacional, inegavelmente impulsora do 

desenvolvimento e da geração de empregos. Ao órgão ambiental federal caberá, pois, 
levando em conta os níveis de agressão ambiental, sem gerar exigências impossíveis de 
serem cumpridas, definir a proporção da reciclagem que lhes compete. 

Além disso, no caso dos importados de qualquer natureza, 
se exige que, a partir de determinado momento, isto é, após implantariam as usinas de 
reciclagem, esta se produza previamente a qualquer compta no exterior. E, no período de 
instalação delas, os importadores ficam obrigados ao depósito de uma taxa sobre unidade 
trazida do estrangeiro. 

Sala de Sessões, 19 d de 1995 

( 

Deputado PEDRO NOVAIS 
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EMENDA MODIFICATIVA 

O Artigo Io do Projeto de Lei n0 1259/95 passa a ter a seguinte redação: 

Art Io - As empresas fabricantes, importadoras, intermediárias e as demais 
empresas envolvidas na utilização dc pncumáticos ficam responsáveis pela 
coleta, reciclagem e/ou eliminação dos pneus inservíveis, na forma a ser 
definida pelo órgão federal competente. 

Justificação 
A finalidade desta emendo e retirar do texto do Projeto de Lei, a intenção 

camuflada de autorizar a importação de pneus ou carcaças usadas, que contribuíram para o 
agravamento da crise de desemprego no País, com perda nos últimos meses, somente na 
indústria local de pncumáticos, da ordem de 2.500 posto de trabalho. 

Considerando os demais segmentos diretamente envolvidos, o setor de distribuição 
é o de recauchutagem, este muito mais afetado do que a própria indústria, chegaremos 
facilmente a conclusão de que as importações de pneus usados só trazem benefício a um 
pequeno grupo de interessados, em detrimento da classe trabalhadora e do próprio País 

Para se ter uma idéia do tamanho do prejuízo à Nação, convém ressaltar que as 
importações dc pneus usados em 1995 devem ter se aproximado de 5 milhões de 
unidades, volume equivalente a atividade de uma fabrica de pneumáticos no Pais, o que 
representaria, além da geração de receita para o Estado, a oportunidade de novos 
empregos, efetivamente amenizando o desespero de milhares de brasileiros. 

Por todos esses motivos defendo a alteração do dispositivo que possibilita a 
legalização da importação desses pneus usados, mesmo porque desqualifica a intenção do 
próprio Projeto de Lei, ou seja, encontrar uma solução para o problema da disposição final 
dos pneus inservíveis no território nacional. 
Diante dessas razões, conclamo os nobres pares desta Comissão a aprovarem tal emenda 

Sala das comissões, em de abril de 1996. 

Deputada S 
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Dc-sc, so artigo l", a seguinte redação. 

Art. 1° As empresas fabricantes e as importadoras de pneus no Brasil são 
responsáveis pela coleta c reciclagem dos produtos inservíveis, sendo que, no caso das 
indústrias, a proporção deverá ser definida pelo órgão ambiental federa) e, no caso das 
importadoras, a reciclagem é obrigatória na proporção de um pneu para cada outro importado. 

Parágrafo único. E vedada a importação, a qualquer título, de pneus usados, 
bem como do produto a ser utilizado como matéria-prima em processo industrial. 

JUSTIFICAÇÃO 
A emenda em tela altera o dispositivo original, visando impedir a importação 

de pneus usados. De fato, estamos convencidos de que a permissão para o ingresso de pneus 
usados no país determinará sérios danos não só ao mão ambiente, como também ao setor 
produtivo naãonal, que se verá diante de um novo estilo de concorrência, envolvendo um 
produto de qualidade inferior a preços mais baixos. O pneu recauchutado é uma economia 
ilusória, pois além de possuir uma vida útil bem inferior, apresenta especificidades que nem 
sempre atendem às caracterísiticas de nossas estradas e clima. Além disso, não é raro a 
importação de carcaças estocadas a vários anos ao relento, provocando danos irreversíveis a sua 
estrutura. Um pneu que foi considerado inservívd no seu pãs de origem, poderá ser utilizado em 
nossas vias públicas e estradas, ampliando ainda mais os riscos de acidentes. O acúmulo de 
carcaças se constitui num grave problema nos países desenvolvidos, que vêm lançando mão da 
exportação, como forma de transferir para outros países o ônus de dar uma destinaçào aos pneus 
usados. Na ânsia de mandar para fora o gigantesco lixo representado pelos pneus usados, o 
exportador vende as carcaças a preço de banana (em alguns casos, quando o importador não 
escolhe os pneus, o produto é entregue de graça), o que tem determinado lucros altíssimos para 
o importador nacional. A proposta, ao instituir a obrigação de reciclar, procurou passar a 
impressão de que se estava determinando responsabilidades ao importador nacional, entretanto, 
essa impressão é ilusória. Em primeiro lugar, porque isso não impede que tenhamos pneus de 
qualidade inferior rodando em nossas mal conservadas rodovias; c cm segundo lugar, porque, 
durante cinco anos a partir da vigência da lei, o importador terá um prazo de cinco anos para 
cumprir sua obrigação de reciclar. Esta pérola de leniência e protecionismo só se iguala a outro 
dispositivo do projeto que transfere para o 1BAMA a atr ibuição de promover a reciclagem dos 
pneus, caso a obrigação não tenha sido cumprida pelo importador, era relação a um produto que 
pode ter sido importado há cinco anos. Diante das falhas e vícios do projeto, nada nos resta a 
não ser propor emenda que venha eliminar a possibilidade de importação de pneus usados no 
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Suprima-se o artigo 6° 

Justificativa 

O dispositivo determina que nos cinco primeiros anos da vigência da lei, a 
obrigação do importador de reciclar pneus deverá sei cumprida no prazo de 5 anos a contar da 
data de cada liberação em porto brasileiro. Isso representa um siginificativo abrandamento de tal 
obrigação, já que o importador de pneus usados poderá realizar suas operações e auferir lucros 
extraordinários na sua comercialização, sem oferecer qualquer contrapartida para a sociedade, 
por um período de 5 anos. Tal contrapartida se faz necessária, uma vez que os pneus usados são 
considerados pelo IBAMA como resíduo perigoso, dadas as suas características fisicas e 
químicas, que os tomam de degradação lenta ou inviável por processo naturais, tornando-se 
verdadeiros focos de criação de insetos transmissores de doenças. Seria, portanto, uma 
insensatez permitir a importação de tais produtos, sem estabelecer condições mínimas de 
adequação às especifidades nacionais. 
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Suprima-se o art. V. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa adequar o texto do projeto a outra emenda dc nossa autoria. 
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Suprima-se o art. 10. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo que se pretende supiimir transfere para o órgão ambiental federal 
a atribuição de promover a reciclagem dos pneus usados, através da utilização dos valores 
depositados em conta vinculada pelo importador. A medida é, no mínimo, incongmente, uma 
vez que estabelece competência completamente estranha aos objetivos essenciais do órgão 
governamental, com o intuito puro e simples de ampliar favorecimentos ao importador, que Se 
exime da responsabilidade de reciclar o produto, sem sofrer qualquer punibilidade. Não há 
dúvida que a medida possui um caráter meramente formal, sendo muito difícil a sua 
aplicabilidade, dadas as dificuldades materiais de se estabelecer um adequado controle da ações 
dos importadores de pneus. 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Brasília, 18 de setembro de 1996. 

Senhor Presidente, 

Solicito a "Vossa Excelência a retirada das emendas 
(01,02,03,04) por mim apresentadas, ao PL 1.259/95, que dispõe sobre a reciclagem 
de pneus inservíveis e dá outras providências. 

Agradeço desde já sua atenção. 

Cordialmente, 

Dep.Femando Gabeira 

^ ÓUS*. S- 

Exmo.Sr. 
Deputado Gilney Viana 
M.D.Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
Nesta 
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Dê-se ao art. Io do Projeto de Lei n0 1.259, de 1995, a seguinte 
redação: 

Art. 1° - As empresas produtoras e importadoras de pneumàticos, as 
de recauchutagem, as revendedoras e os consumidores, são responsáveis pela coleta, 
reciclagem, disposição final ou destruição dos pneumàticos inservíveis existentes no 
Território Nacional. 

Parágrafo único - Caberá ao Poder Executivo, no prazo de 180 dias a 
partir da aprovação desta lei, definir ; 

I - a responsabilidade que caberá a cada segmento identificado no 
caput deste artigo e o cronograma para coleta, reciclagem, disposição final ou destruição 
dos pneumàticos inservíveis existentes no Território Nacional; 

II - as condições a que devem atender as instalações para reciclagem, 
disposição final ou destruição dos pneumàticos inservíveis; -í 

JUSTIFICAÇÃO 

A finalidade desta emenda é identificar as partes que serão 
responsáveis pela coleta, reciclagem, disposição final ou destruição dos pneus inservíveis 
no Pais, com a necessária exclusão da descabida pretensão de se autonzar a importação de 
pneus usados que não se coaduna com os elevados propósitos ambientalistas, vindo 
inclusive em sério prejuízo da indústria e da economia brasileira, não proporcionando 
nenhum tipo de riqueza para o Pais. 

Esta emenda ressalta a legitima preocupação com a proteção do meio 
ambiente e com a qualidade de vida do cidadão brasileiro, com a indicação dos 
procedimentos mínimos cabíveis, como aliás foi estabelecido de forma responsável na 
União Européia, sem também expor as empresas do setor ao cumprimento de exigências 
inexeqüiveis que ao final poderão leva-las à inviabilidade econômica. 

Diante do exposto, conclamo os nobres pares desta Comissão, para a 
aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão em de dezembro de 1998. 
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MODMCATIVA AO PROJETO 

Dê-se ao artigo 2o a seguinte redação: 

"Art. 2o - No caso dos pneumáticos importados, a reciclagem deve 
ser efetivada previamente à importação, em volume equivalente ao seu peso". 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda que complementa outra por nós apresentada, objetiva 
definir responsabilidade à priorí no caso dos pneumáticos importados, providencia que 
efetivamente permitirá a eliminação do passivo ambiental. 

Sala da Comissão cm ÍÃlc dezembro de 1998. 
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Dê-se ao artigo 3o a seguinte redação: 

"Art. 3o - No prazo de 6 (seis) anos, contados da data de publicação 
desta lei, deverão estar coletados, reciclados ou destruídos, por qualquer qualquer processo 
ecologicamente permitido pela legislação ambiental, todos os pneumáticos inserviveis 
existente no Território Nacional. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda objetiva estabelecer o prazo máximo de 6 (seis) anos, 
para que todos os pneus inserviveis existentes no Território Nacional sejam coletados, 
reciclados ou destruídos de forma ecologicamente segura, como o que foi estabelecido de 
forma semelhante pela União Européia. Ao mesmo tempo, adequa o texto do Projeto a 
outras emendas por nós apresentadas. 

Sala da Comissão eml/^de dezembro de 1998. 
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Ficam suprimidos os artigos 4o, 6o, 7°, 8o, 9o e 10°. Projeto 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda complementa três outras por nós apresentadas que, se 
aprovadas, impõem a supressão dos artigos citados. 

snP^e Sala da Comissão env de dezembro de 1998. 
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MODEFICATIVA (AO PROJETO) 

Dê-se ao artigo 2o a seguinte redação: 
"Art. 2° - No caso dos pncumàticos importados, a reciclagem deve 

ser efetivada previamente à importação, em volume equivalente". 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa determinar responsabilidade especifica no caso dos 
pneumáticos importados, adequando o texto do Projeto a outra emenda por nós apresentada, 
obrigando os importadores a reciclar previamente um volume equivalente aos pneus que 
pretendem importar, medida que contribuirá com eficácia para a eliminação do passivo 
ambiental que tanto preocupa a sociedade. 

Sala da Comissão em de dezembro de 1998. 
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ADITIVA (AO PROJETO) 

Acrescenta ao artigo Io o seguinte parágrafo; 

Parágrafo Único - O Poder Executivo Federal estabelecerá a 
responsabilidade que caberá a cada segmento identificado no caput deste artigo, e: 

I - o cronograma para coleta, reciclagem ou destruição dos 
pneumáticos insetvíveis; 

II - as condições a que devem atender as instalações para 
reciclagem ou destruição dos pneumáticos inservíveis; 

m - os procedimentos administrativos a que devem atender para o 
cumprimento do disposto neste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda visa especificar a competência do Poder Executivo, 
quando da regulamentação da lei, na definição da responsabilidade que caberá a cada 
segmento identificado no artigo 1° e no detalhamento das ações subsequentes, adequando 
ao mesmo tempo o texto do Projeto a outra emenda por nós apresentada. 

Sala da Comissão em de dezembro de 1998. 
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MODIFICATIVA (AO PROJETO) 

Dê-se ao art. Io a seguinte redação: 

Art. 1° - As empresas fabricantes, revendedoras, as empresas 
recauchutadoras e as importadoras de pneus são responsáveis pela coleta e reciclagem 
desses produtos inservíveis existentes cm todo o território nacional. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa adequar o artigo primeiro deste Projeto de Lei à sua real finalidade 
que é a coleta e posterior reciclagem de todos os pneus inservíveis existentes no País, sejam 
eles nacionais ou importados, retirando ao mesmo tempo a incoerente autorização para a 
importação de pneus usados, recauchutados ou carcaças que inclusive não se coaduna com 
o elevado objetivo do Projeto. 

Sala da Comissão em de dezembro de 1998. 
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SUPRESSIVA (AD PRODETO) 

Ficam suprimidos os artigos 4o, 6o, 7°, 8°, 9o e 10". 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa adequar o texto do projeto a outra emenda por nòs 
apresentada, a qual, sendo acatada, inviabiliza esses artigos que propomos a supressão. 

Sala da Comissão em de dezembro de 1998. 
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MODIFICATIVA (AO PROJETO) 

Dc-sc ao artigo 3o a seguinte redação; 
"Art. 3o - No prazo de 6 (seis) anos, contados da data de publicação 

desta lei, deverão estar reciclados ou destruídos todos os pneumáticos inserviveis existente 
no Território Nacional. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda que adequa o texto do Projeto a outra emenda por nós 
apresentada, visa estabelecer o prazo de 6 (seis) anos, para que os todos pneus inserviveis 
existentes no tenitório nacional sejam definitivamente reciclados ou destruídos, em linha 
inclusive com o que vem sendo feito na União Européia que estabeleceu procedimento 
semelhante. 

Sala da Comissão em de dezembro de 1998. 
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MODIFICATIVA (flO PROJETO) 

Dê-se ao art. Io do Projeto de Lei n0 1.259, de 1995, a seguinte 
redação, reformulando-se em conseqüência, os artigos 2" e 3o, e suprimindo-se os artigos 
4o, 6o, 7o, 8°, 9o e 10°. 

Art. 1° - As empresas produtoras de pneumàticos, as rcvendedoras, as 
importadoras, as empresas de recauchutagem e os consumidores, são responsáveis pela 
coleta, reciclagem, disposição final ou destruição dos pneumàticos inservíveis. 

Parágrafo único - O Poder Executivo Federal, no regulamento desta 
lei, estabelecerá; 

I - a responsabilidade que caberá a cada segmento identificado no 
caput deste artigo; 

ü - o cronograma para coleta, reciclagem ou destruição dos 
pneumàticos inservíveis existentes no Território Nacional; 

LII - as condições a que devem atender as instalações para reciclagem 
ou destruição dos pneumàticos inservíveis; 

IV - os procedimentos administrativos a que devem atender as 
empresas, para o cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 2o - No caso dos pneumàticos importados, a reciclagem deve ser 
efetivada previamente à importação, em volume equivalente. 

Art. 3° - No prazo de seis anos, contados da data de publicação desta 
lei, deverão estar reciclados ou destruídos todos os pneumàticos inservíveis existentes no 
território nacional. 

JUSTIFICAÇÃO , 
\ 

O objetivo desta emenda é primeiramente o de retirar do texto 
original do Projeto de Lei, a pretensão de autorizar a importação de pneumàticos usados 
uma atividade que prejudica a economia brasileira, eliminanando postos de trabalho 
exatamente num dos piores momentos do Pais em termos de desemprego e que nada 
acrescenta em volume de riqueza para o Pais . Ao mesmo tempo que contribui decidida e 
rapidamente para a elevação do passivo ambiental do País. tendo sido responsável desde 
1992, conforme dados do SECEX/M1CT, pela entrada no Território Nacional de mais de 17 
milhões de pneumàticos usados que foram descartados nos seus países de origem. 
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Paralelamente, esta emenda procura realçar a legítima preocupação 
do nobre autor, com a proteção do meio ambiente e da qualidade de vida da sociedade 
primeiramente coletando e posteriormente eliminando de forma segura e responsável, os 
pneumáticos inservíveis existentes no Território Nacional, à semelliança inclusive do que 
vem sendo feito principalmente na União Européia. Uma iniciativa louvável tanto para 
esta nossa geração como para as gerações futuras, e que se alinha inclusive com o que 
consta da Agenda 21. 

Diante do exposto, conclamo os nobres pares desta Comissão, para a 
aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão em de dezembro de 1998. 
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Dê-se ao art Io do Projeto de Lei n0 1.259, de 1995. a seguinte 
redação: 

Art. Io - As empresas produtoras ou importadoras de pneus são 
responsáveis pela coleta e reciclagem, disposição final ou destruição dos pneus insetvíveis 
por elas fabricadas ou importadas. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa adequar o texto do artigo 1° deste Projeto à 
sua real finalidade, que é a de dar uma solução definitiva para os pneus inservlveis, isto é, 
aquele pneu usado descartado pelo consumidor, seja ele produzido no País ou importado. 

O consumidor atualmente sem alternativa não sabe o que fazer para 
se livrar dos pneus usados. Assim cada um age de acordo com a sua criatividade ou 
consciência ambiental. Uns deixam no próprio revendedor, outros no quintal de casa, na 
garagem dos prédios de apartamentos, ou jogam em terrenos baldios ou até em rios e 
riachos. 

Neste sentido este projeto é bastante oportuno. Confesso, no entanto, 
desconhecer que exista tecnologia desenvolvida no país ou no exterior que viabilize a 
reciclagem, pois já observei em revistas especializadas que mesmo os países desenvolvidos 
não sabem o que fazer com esses pneus usados, acumulando-os em grandes aterros ou 
"exportando-os de graça" para paises em desenvolvimento ou subdesenvolvidos, como para 
o Brasil que em poucos anos, conforme dados do SECEX, recebeu mais de 17 milhões 
desses pneus velhos. 

Retiramos as especificações novos, usados etc. uma vez que a 
referência a "pneus importados" já é suficiente pois abrange todos os qualificativos citados. 
Vale lembrar que, conforme dispõe o artigo 237 da Constituição Federal, cabe ao Poder 
Executivo o controle sobre o comércio exterior, disciplinando as importações de interesse 
do Pais, em linha com as diretrizes de uma política econômica de proteção do parque 
industrial brasileiro, preservando ao mesmo tempo o emprego tão escasso no momento. 

Diante do exposto conclamo os pares desta Comissão a aprovarem 
esta Emenda. 

Salada Comissão em de dezembro 1998 



PROJETO DE LEt N2 5.574, DE 2001 
(DO SR. ROBERTO JEFFERSON) 

Estabelece normas para a destinação de pneumáticos usados. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.259, DE 1995) 

0 Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o As empiesas fabricantes, importadoras e as que 

realizam processos de reforma de pneumáticos ficam obrigadas a coletar e dar 

destinação ambientalmente adequada aos pneumáticos usados existentes em 

território nacional, 

Art. 2° Para os efeitos desta lei, considera-se destinação 

ambientalmente adequada: 

1 - a utilização de pneumáticos em processo de reciclagem 

com vistas a outros usos econômicos; 

II - a reutilização de pneumáticos como pneus reformados, 

respeitadas as vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos governamentais 

competentes; 

III - o armazenamento do produto sem agredir o meio 

ambiente, respeitadas as vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos 

governamentais competentes. 

Art. 3o As empresas de que trata o art. 1° receberão e 

manterão procedimentos para a recompra de pneumáticos inserviveis. 

Parágrafo único. A concessão ou a renovação de licença 

ambiental das empresas de que trata o art. 1o condiciona-se à manutenção de 

centros de recompra de pneumáticos inserviveis ou a contratação de terceiros 

com essa finalidade 

Art. 4o É proibida a queima de pneumáticos, bem como o 

seu descarte no solo, em corpos d'água, aterros sanitários, alagadiços, no mar ou 

em qualquer outro local não autorizado pelo órgão ambiental competente. 



Art. 5o As transgressões à presente lei sujeitam o infrator às 

sanções previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre 

as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 

ao meio ambiente e dà outras providências". 

Art. 6o O Poder executivo regulamentará a presente lei em 

noventa dias contados da sua publicação oficiat. 

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os pneumáticos inservíveis são, atualmente, simplesmente 

abandonados ou dispostos inadequadamente, causando sérios problemas ao 

meio ambiente e à saúde pública. A indneração sem controle produz dioxinas, 

cujos efeitos à saúde humana sequer são totalmente conhecidos. Não raro, 

pneus são encontrados em terrenos abandonados, constituindo local excelente 

para a proliferação de mosquitos, como o da dengue, ou no fundo de rios e lagos, 

onde contribuem para o assoreamento e as enchentes. 

Em diversos países, os pneus usados são utilizados como 

matéria-prima para a confecção de muitos produtos ou para a geração de 

energia. A responsabilização dos fabricantes e importadores de pneus quanto à 

coleta e destinaçâo final desses produtos após o uso pelo consumidor é a medida 

decisiva para tomar realidade a reciclagem e a utilização de pneus usados na 

obtenção de energia. 

Contamos, pois, com a rápida aprovação do projeto de lei 

que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em de de 2001. 

CPifã ^ 
Deputado Roberto Jáfferson 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.10 (VETADO) 
Art.20 Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 

de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 
jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 

sua prática, quando podia agir para evitá-la. 



PROJETO DE LEI N0 1.720, DE 1999 
(DO SR. RICARDO IZAR) 

Proíbe o transporte e o acondicionamento de alimentos em embalagens confeccionadas 
com material plástico reciclado e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Esta lei proíbe o transporte e o acondicionamento de alimentos 

em embalagens confeccionadas com material plástico reciclado e obriga a inscrição 

nessas embalagens de frase de advertência. 

Art. 2o São proibidos o transporte e o acondicionamento de alimentos 

em embalagens confeccionadas com material plástico (polietileno de baixa densidade) 

reciclado. 

Art. 3o É obrigatória a inscrição nas embalagens confeccionadas com 

material plástico (polietileno de baixa densidade) reciclado da frase "material recictodo 

impróprio para transportar ou acondicionar alimentos". 

Parágrafo único. A inscrição deverá estar escrita; 

I - em cor contrastante em relação à cor da embalagem; 

II - em letras maiúsculas de, no mínimo, seis milímetros de altura; 

III - nos dois lados da embalagem. 



Art. 4o Constitui infração, punível com muita de RS 1,00 (um real) por 

embalagem, confeccionar, embalar ou acondicionar alimentos em embalagens de 

material plástico reciclado. 

Parágrafo único. Incumbe aos órgãos competentes na área de 

vigilância sanitária a fiscalização quanto ao cumprimento desta lei, 

Art. 5o Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os sacos plásticos fabricados a panir de material reciclado, quando 

utilizados para a embalagem de frutas, verduras e demais alimentos, passam para esses 

produtos substâncias tóxicas que não são eliminadas no processo de reciclagem e fazem 

mal à saúde. 

Essas embalagens, de polietileno de baixa densidade, são obtidas, 

geralmente, da reciclagem de sucatas retiradas de lixões e aterros sanitários. Esse 

processo é rudimentar e não utiliza técnicas de refino da resina obtida para eliminar as 

impurezas. Releva mencionar que essas embalagens não são fabricadas com a finalidade 

de embalar alimentos mas, como não há fiscalização, acabam sendo compradas por 

comerciantes, principalmente de feiras livres e sacolões, que aproveitam seu baixo 

custo. Exatamente por esse motivo, este projeto de lei prevê um mecanismo dc controle, 

de forma que essas embalagens não sejam utilizadas para acondicionar alimentos. Por 

enquanto, a única indicação de que o plástico não serve para embalar produtos 

alimentícios é a cor, uma vez que, quanto mais escuro o plástico, mais rudimentar foi o 

processo de reciclagem e, portanto, mais substâncias tóxicas estão nele contidas. 

Deve destacar-se que a reciclagem vem crescendo no Brasil a uma 

taxa anual de 15% em média e são aperfeiçoados os seus processos. Existem casos em 

que a sucata plástica é transformada em resina quase pura, como se fosse a nafta 

extraída do petróleo, Esse processo, no entanto, só c desenvolvido por grandes 

indústrias, aparelhadas com equipamentos de última geração capazes de efetuar a 

reciclagem com métodos de purificação, extração de resíduos e substâncias químicas. 



Quanto ao polietileno de baixa densidade, os custos para a implantação de uma estrutura 

sofisticada não são compensados pelo valor final do produto, que é baixo. 

Outro problema das pequenas indústrias é onde encontrar plástico para 

a reciclagem. Como no Brasil a coleta seletiva de lixo ainda está pouco desenvolvida, a 

fonte de plástico para a reciclagem acaba sendo os lixões e os aterros sanitários, 

praticamente sem custo. Assim, é favorável a relação entre o preço final do saco plástico 

e o custo para a sua produção a partir da reciclagem. 

O volume de plástico encontrado nos lixões e aterros sanitários é 

considerável. Por ano, são encontrados mais de 1,5 de quilos de plásticos, que 

corresponde a 3% do total de lixo gerado no País, que chega a 55 bilhões de quilos por 

ano. As entidades ecológicas e de preservação do meio ambiente apoiam a retirada de 

todo o tipo de plástico dos lixões e dos aterros sanitários porque o mesmo, nas suas 

diversas formas e densidades, é considerado um dos vilões do meio ambiente. O 

plástico age como impermeabilizante entre o solo e o lixo orgânico, impedindo a 

decomposição natural dos detritos e contribuindo para a formação de gases tóxicos que 

exalam mau cheiro. Além disso, é muito resistente e, pela dificuldade de decomposição, 

pode permanecer durante anos em meio ao lixo orgânico alterando as condições 

sanitárias de lixões c aterros. E nesse meio que o material para reciclagem c retirado 

para a confecção do polietileno de baixa densidade, o qual é transformado em sacos 

plásticos. 

Contamos, portanto, com a participação dos pares desta Casa para a 

aprovação urgente desta matéria, por tratar-se de defesa da saúde pública. 

Sala das Sessões, em ^ de 7^ l'--'- ^ de 1999. 

Deputado Ricardo Izar 



PROJETO DE LEI N0 1.724, DE 1999 
(DO SR. RICARDO IZAR) 

Torna obrigatório o recolhimento e destinação adequada, pelos fabricantes ou 
importadores, de lâmpadas inservíveis de vapor de mercúrio, vapor de sódio e de luz mista, 
e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei obriga os fabricantes e importadores de lâmpadas 

fluorescentes que contenham vapor de mercúrio, ou de sódio ou misto a recolherem e darem 

destino ambientalmente adequado às lâmpadas inservíveis. 

Art. 2° Os tábneantes e importadores de lâmpadas lluorescentes de vapor 

de mercúrio, de vapor de sódio e de luz mista são obrigados a manter programas permanentes de 

coleta, descontaminação e destinação adequada das lâmpadas inservíveis e dos seus resíduos. 

Art, 3o Os programas de que trata o artigo anterior serão custeados 

integralmente pelos fabricantes e importadores de lâmpadas e consistirão, no mínimo, de: 

1 - campanhas de esclarecimento, pelos meios de comunicação e por 

meio de mensagens impressas nas embalagens de comercialização, sobre os riscos de 

contaminação decorrentes do rompimento das lâmpadas; 



II - manutenção de pontos de coleta de lâmpadas inservíveis, acessíveis a 

todos os usuários; 

III - manutenção de serviço permanente de descontaminaçâo e disposição 

dos resíduos das lâmpadas inservíveis. 

IV - serviço de coleta de lâmpadas inservíveis nos estabelecimentos 

residenciais, comerciais, industriais ou de serviços que tenham um mil ou mais pontos de luz. 

Parágrafo único. Os programas devem estar em pleno funcionamento no 

prazo de um ano, contado da data de publicação desta lei. 

Ait. 4o Os locais, a técnica e a forma de coleta, depósito, 

descontaminaçâo e destinaçâo dos resíduos das lâmpadas a que se refere o art. 2° deverão ser 

submetidos à aprovação do órgão ambiental competente do Sistema Nacional de Meio Ambiente 

An. 5o Constituem infrações à presente Lei: 

I - o abandono ao ar livre, ou a disposição inadequada, por usuário, de 

lâmpadas inservíveis; 

Pena; R$1,00 (um real) por lâmpada abandonada ou disposta 

inadequadamente; 

II - o não atendimento, por fabricante ou importador, do disposto no art. 

3o. 

Pena: R$1,00 (ura real) por lâmpada disposta inadequadamente e 

suspensão de atividades até a adequação ao que dispõe o art. 3o. 

Art. 6o O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários à 

aplicação desta lei. 

Art. T Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

As lâmpadas fluorescentes, cujos bulbos são preenchidos com vapor de 

mercúrio ou de sódio, quando quebradas, liberam ao meio ambiente seu conteúdo gasoso. Esse 

conteúdo, como a própria denominação indica, contém mercúrio gasoso, um metal pesado 

altamente nocivo à saúde humana e ao meio ambiente. 

O mercúrio, cm suas formas solúveis, é tóxico, provocando a 

degeneração do sistema nervoso dos seres vivos, além de afecções do fígado, dos rins e de outros 

órgãos vitais. Além de sua toxidez, esse metal é cumulativo nos organismos vivos, isto é, quando 

absorvido, mesmo em pequenas quantidades, não é mais eliminado, acumulando-se nos tecidos 

de animais e plantas até atingir teores letais. Por ser cumulativo, o mercúrio é capaz de penetrar 

na cadeia alimentar, isto é, intcgra-sc gradativamente aos tecidos das plantas c animais que 

servem dc alimento a outros animais ou ao homem, formando um ciclo difícil de ser rompido. 

Casos concretos dc contaminação da cadeia alimentar por mercúrio podem ser citados, como o 

caso da Baía de Tóquio, no Japão, em que peixes e outros frutos do mar foram gradativamente 

coulaminados até a intoxicação mortal de seus consumidores Recentemente, foi noticiado que o 

pescado consumido em algumas cidades da Amazônia, inclusive Manaus, estava contaminado 

por mercúrio utilizado nos garimpes de ouro. 

As lâmpadas fluorescentes contêm uma quantidade mínima de vapor de 

mercúrio. Urnas poucas lâmpadas não são capazes de liberar mercúrio em quantidade suficiente 

para contaminar o meio ambiente No entanto, se considerarmos a enorme quantidade desses 

objetos que são, a cada dia, descartados sem nenhum cuidado, certamente há motivos para 

preocupação Atualmente, a destruição das lâmpadas inservíveis é feita sem nenhum cuidado 

especial, liberando-se totalmente seu conteúdo no ar, no solo e na água. Dentro de alguns anos, se 

medidas concretas e imediatas não forem tomadas, certamente teremos mais um sério problema 

ambiental e de saúde pública para enfrentar. 

A coleta de lâmpadas usadas não é tarefa das mais complexas, bastando 

que as empresas fabricantes ou importadoras mantenham pontos dc coleta c informem à 

população sobre a importância do recolhimento e dos perigos que a disposição inadequada das 

lâmpadas representa para a saúde humana c para o meio ambiente. As lâmpadas usadas contem 

materiais úteis, como vidro, alumínio, latão e o próprio mercúrio, que podem ser reutilizados, 
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representando boas condições comerciais para reciclagem. Portanto, não existem problemas 

técnicos suficientemente complexos para impedir destinação adequada das lâmpadas usadas c dc 

seus resíduos. 

Assim, dada a importância da medida para o meio ambiente e para a 

saúde pública, contamos com o apoio dos ilustres colegas Parlamentares para a tramitação, 

aperfeiçoamento e aprovação deste projeto de lei que ora submetemos ao Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

1 

/ 



PROJETO DE LEI N0 4.992, DE 2001 
(DO SR. MARCOS AFONSO) 

Toma obrigatório o recolhimento e destinação adequada, pelos fabricantes e importadores, 
de lâmpadas inservíveis que utilizam vapor de mercúrio, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 1.724, DE 1999) 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Esta lei obriga os fabricantes c importadores de lâmpadas 

fluorescentes que utilizam vapor de mercúrio a recolherem e darem destinação 

ambientalmente adequada às lâmpadas inservíveis. 

Art. 2o Os fabricantes e importadores de lâmpadas fluorescentes que 

contenham vapor de mercúrio são obrigados a manter programas permanentes de coleta, 

descontaminação e destinação adequada das lâmpadas inservíveis e dos seus resíduos. 

Art. 3o Os programas de que trata o artigo anterior serão custeados 

integralmente pelos fabricantes c importadores de lâmpadas e consistirão, no mínimo, de: 

1 - campanhas de esclarecimento, pelos meios de comunicação e por 

meio de mensagens impressas nas embalagens de comercialização, sobre os riscos de 

contaminação decorrentes do rompimento das lâmpadas; 

II - manutenção de pontos de coleta de lâmpadas inservíveis, 

acessíveis a todos os usuários; 

III — manutenção de serviço permanente de descontaminação e 

disposição dos resíduos das lâmpadas inservíveis. 

IV - serviço de coleta de lâmpadas inservíveis nos estabelecimentos 

residenciais, comerciais, industriais ou de serviços que tenham um mil ou mais pontos de luz. 



§ 1° Os programas devem estar em pleno funcionamento no prazo de 

um ano, contado da data de publicação desta lei. 

§ 2o As ações que compõem os programas poderão ser realizadas, no 

todo ou em parte, mediante contrato com instituições públicas ou privadas devidamente 

credenciadas pelo órgão competente do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. 

Art. 4o Os locais, a técnica e a forma de coleta, depósito, 

descontaminação e destinação dos resíduos das lâmpadas a que se refere o art 2° deverão ser 

submetidos à aprovação do órgão competente do SISNAMA. 

Art. 5o Constituem infrações à presente Lei: 

I - o abandono ao ar livre, ou a disposição inadequada, por usuário, 

de lâmpadas inservíveis; 

Pena: R$1,50 (um real e cinqüenta centavos) por lâmpada abandonada 

ou disposta inadequadamente; 

II - o não atendimento, por fabricante ou importador, do disposto no 

art. 3o. 

Pena: R$1,50 (um real e cinqüenta centavos) por lâmpada disposta 

inadequadamente e suspensão de atividades até a adequação ao que dispõe o art. 3o. 

Art. 6o O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários à 

aplicação desta lei. 

Art. T Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A economia no consumo de energia elétrica é o único fator 

considerado na hora da troca de lâmpadas incandescentes tradicionais pelas fluorescentes 

compactas. Em tempos de racionamento, a redução média de 70% de redução da eletricidade 

consumida fez desse produto o atual objeto de desejo de todos os consumidores brasileiros. 

Economia de eletricidade e durabilidade são as vantagens das 

lâmpadas fluorescentes na competição com as incandescentes. Entretanto, aspectos menos 

comentados, mas não menos importantes. Como a poluição ambiental e a distorção na forma 

da conente elétrica, colocam em cheque a superioridade dessas lâmpadas. 

A presença de mercúrio nas lâmpadas fluorescentes não é novidade 

para muitos. Estando intacta, essa lâmpada não oferece perigo algum ao homem ou ao meio 



ambiente. Quando quebradas, elas liberam vapor de mercúrio que, se inalado, deposita-sc no 

organismo, intoxicando-o gradualmente. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) e a legislação ambiental 

brasileira estimam em trinta e três microgramas de mercúrio por grama de creatinina urinária 

como o limite de tolerância biológica para o ser humano. A partir desse limite, há intoxicação, 

com sérios problemas para o corpo humano, especialmente para o sistema nervoso, 

terminando por levar o intoxicado à morte. 

^ O mercúrio, por ser cumulativo, insere-se na cadeia alimentar animal, 

podendo tomar venenosos, pescados, frutas e legumes utilizados normalmente em nossa 

alimentação. 

A inalação não é a única forma dc contaminação por mercúrio. Uma 

vez liberado na natureza, vai-se depositando no solo, nos rios e no lençol ffeático, terminando 

por alcançar a cadeia alimentar, podendo tomar venenosos, pescados, frutas e legumes 

utilizados normalmente em nossa alimentação. 

O descarte sistemático dessas lâmpadas era aterros, sem a prévia 

dcscontaminação e sem cuidados de armazenamento, eleva para niveis preocupantes a 

quantidade de mercúrio no meio ambiente. Para se ter uma idéia, no ano 2000, das cerca de 40 

milhões de lâmpadas fluorescentes comercializadas no pais, apenas dois milhões, na maioria 

tubulares, foram dcscontaminadas mediante reciclagem do mercúrio nelas contido. 

Com o incentivo ao consumo de lâmpadas fluorescentes compactas, já 

isentadas do Imposto sobre Circulação dc Mercadorias c Serviços - ICMS, essa situação 

tende a se agravar, fato que levou o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA - a 

criar um grupo de trabalho para propor normas para o descarte dessas lâmpadas inserviveis. 

A dcscontaminação, com o reaproveitamento - ou reciclagem - do 

mercúrio é a melhor alternativa dc destino para essas lâmpadas usadas. No Brasil, a empresa 

APLIQUIM, localizada em Paulinia, no Estado de São Paulo, detém a tecnologia necessária 

para essa reciclagem, sendo uma das poucas empresas do mundo que recuperam 

completamente o mercúrio. Entre seus clientes destacam-se grandes indústrias, hospitais, 

universidades, igrejas, escolas e órgãos governamentais, como a Companhia de Tecnologia dc 

Saneamento Ambiental de São Paulo - CETESB. Segundo informações da direção dessa 

empresa, o mercúrio nunca c vendido para garimpeiros, pois c totalmente rccomprado pelas 

próprias empresas fabricantes de lâmpadas ou por indústrias de termômetros. 

Alem do mercúrio, as lâmpadas inserviveis contêiu materiais úteis, 

como vidro, alumínio e latão, que podem ser reutilizados, representando boas condições 

comerciais para reciclagem. Portanto, não existem problemas técnicos suficientemente 

complexos para impedir sua destinação de forma adequada à saúde pública e ao meio 

ambiente. 



Grande parte das instituições que descontaminam voluntariamente 

suas lâmpadas fluorescentes usadas visam obter o certificado ISO 14000. de qualidade 

ambiental, condição exigida por alguns mercados consumidores estrangeiros para a entrada de 

produtos importados. Essa espécie de "selo verde" é uma garantia de que a entidade utiliza 

processos produtivos que não agridem o meio ambiente. 

A coleta e tratamento adequado das lâmpadas fluorescentes precisa, 

no entanto, deixar de ser uma atitude voluntária para tomar-se obrigatória, dentro do conceito 

de que ao gerador dos resíduos cabe a responsabilidade de evitar que estes contaminem o 

meio ambiente e provoquem danos à saúde pública. 

A coleta de produtos usados inservlveis, como as lâmpadas 

fluorescentes usadas, não é tarefa das mais complexas, bastando que as empresas fabricantes 

ou importadoras mantenham pontos de coleta e informem à população sobre a importância do 

recolhimento e dos perigos que a disposição inadequada representa para a saúde humana e 

para o meio ambiente. 

Estas são, em resumo, as razões desta nossa proposta, para cuja 

tramitação, aperfeiçoamento e aprovação contamos com o apoio dos ilustres colegas 

Parlamentares. 

Sala das Sessões, em de de 2001. 

( Deputado Marcos Afonso 



PROJETO DE LEI 

N.0 5.807, DE 2001 

(do Sr. Enio Bacci) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas fabricantes de lâmpadas fluorescentes colocar uma tarja 
de alerta em cada unidade e dá outras providêmcias. 

(APENSE-SE AO PL-1724/1999.) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Io- As empresas fabricantes de lâmpadas fluorescentes 

deverão colocar uma tarja cm cada unidade de lâmpada fluorescente com os 

seguintes dizeres: "Cuidado! Esta lâmpada possui vapor de mercúrio. Se 

quebrar, o vapor poderá ser absorvido, prejudicando a saúde"; 

Art. 2o - As empresas deverão efetivar campanhas públicas 

de orientação para o manuseio de lâmpadas fluorescentes, junto aos órgãos de 

imprensa, alertando para os riscos; 

Art. 3o - As empresas serão responsáveis pelo recolhimento 
e destinação adequados às lâmpadas fluorescentes descartadas; 

Art. 4o - As empresas terão prazos de 6 (seis) meses para se 
adequar à presente lei; 

Art. 5o - Os órgãos dos Ministérios da Saúde e do Meio 
Ambiente, serão responsáveis pela fiscalização e eventual punições ao 

descumprimento desta lei; 



Art 6o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Tentando resolver os problemas gerados pela modernização, 

nesta era de evoluções tecnológicas, apresento este projeto de lei na área de 

saúde, ecologia e meio ambiente, obrigando empresas a alertarem os 

consumidores sobre o perigo ou o risco que apresentam as lâmpadas 

fluorescentes, talvez ura dos produto mais consumidos no Brasil de hoje. 
O perigo a que me refiro, está no gás - vapor de mercúrio 

que, quando liberado, espalha seu poder de contaminação. O mercúrio é um 

metal pesado altamente perigoso para o ser humano, pois, se absorvido pelas 

vias respiratórias e pele - ao entrar no metabolismo, promove sérios danos ao 

fígado e ao sistema nervoso. 

Então, este projeto de lei visa lançar campanhas de 

esclarecimento, que deveriam ser realizadas na mesma proporção que o 

Governo deu incentivos à importação destas lâmpadas - que milhões de 

brasileiros adquiriram era função da necessidade de se economizar energia 

elétrica. 
É dc suma importância a aprovação desta proposição 

já que os riscos de contaminação são enormes e a população deve estar alertada 
para evitar graves danos à saúde, meio ambiente e ecologia. 

Sala das Sessões, em ! ií-/2001 

ENIO BAÜCI - Deputado Federal 



PROJETO DE LEI N.0 4.123, DE 2004 

{Do Sr. Carlos Nader) 

Determina que as indústrias de lâmpadas fluorescentes devam informar, 
nas suas embalagens, os componentes químicos e os riscos dos 

mesmos à saúde humana. 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-5807/2001. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



O Congresso Nacional Decreta: 

Ari. I2 - Fica determinado que todas as indústrias de lâmpadas 

fluorescentes instaladas em território nacional, deverão informar, nas suas 

embalagens, os componentes químicos e os riscos dos mesmos à saúde humana. 

Art. 29 - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, 

através do órgão competente no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Países do Primeiro Mundo incluem as lâmpadas fluorescentes 

usadas na lista de resíduos nocivos ao meio ambiente, pois essas lâmpadas contêm 

substâncias químicas que afetam o ser humano, como o Mercúrio, um metal pesado 

que uma vez ingerido ou inalado, causa efeitos desastrosos ao sistema nervoso. 

Ao romper-se, uma lâmpada fluorescente emite vapores de 

mercúrio que são absorvidos pelos organismos vivos, contaminando-os, se forem 

lançadas em aterro sanitário, as lâmpadas contaminam o solo e, mais tarde, os 

cursos d^gua, chegando à cadeia alimentar. 

O trabalhador que lida com o mercúrio metálico é o mais exposto 

aos vapores invisíveis desprendidos pelo produto. Eles são aspirados sem que a 

pessoa perceba e entra no organismo através do sangue, instalando-se nos órgãos. 

No sistema nervoso, o produto tem efeitos desastrosos, podendo 

dar causa a lesões leves e até à vida vegetativa ou à morte, conforme a 

concentração. 

As atividades industriais e a utilização de combustíveis fosseis em 

geral são acompanhadas por grandes derramamentos de mercúrio. Quando um 



curso de água é poluído pelo mercúrio, parte deste se volatiüza na atmosfera e 

depois torna a cair , em seu estado origina! com as chuvas. Uma outra parte 

absorvida direta ou indiretamente pelas plantas e animais aquáticos 

circula e se concentra em grandes quantidades ao longo das cadeias alimentares. 

Alem disso, a atividade microbiana transforma o mercúrio metálico em mercúrio 

orgânico, altamente tóxico. 

Pelo exposto esperamos a aprovação deste Projeto, até porque 

zelar pela saúde da população é uma prerrogativa constitucional concorrente da 

União. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2004. 

Deputado CARLOS NADER 

PL-RJ 
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PROJETO DE LEI N0 1.756, DE 1999 
(DO SR. BISPO RODRIGUES) 

Obriga a impressão nas embalagens de plástico do nome ou sigla do plástico do qual são 
confeccionadas. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTES E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei obriga a impressão nas embalagens de plástico do 

nome ou sigla do plástico do qual são confeccionadas. 

Art. 2o Ficam os fabricantes de embalagens de plástico obrigados a 

imprimir, no corpo da embalagem e de forma legível, o nome ou a sigla do tipo de 

plástico do qual as embalagens são confeccionadas, conforme nomenclatura 

estabelecida por norma técnica brasileira aprovada pelo órgão competente de 

metrologia, normalização e, qualidade industrial. 

Parágrafo único. Os fabricantes tem o prazo de um ano a contar da 

data de publicação desta lei para adaptarem-se às normas nela previstas. 

Art. 3o A inflação a esta lei sujeita a multa no valor de R$ 0,10 (dez 

centavos) por embalagem e demais penalidades previstas na Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

Desde a sua primeira produção, em 1862, o plástico vem ocupando 

espaço cada vez maior na fabricação de bens de consumo, destacando-se a sua grande 

participação como componente de embalagens. Segundo dados do Compromisso 

Empresarial para a Reciclagem - CEMFRE o Brasil consome 1,8 milhão de toneladas 

de plástico por ano, das quais, 350 mil toneladas são despejadas nos aterros sanitários. 

Devido á sua lenta e difícil degradação em aterros, o que gera grandes problemas em 

relação ao gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos, o plástico é considerado um dos 

vilões do meio ambiente. 

Além da questão ambiental, também em termos econômicos o 

desperdício não se justifica, uma vez que o plástico pode ser reprocessado, gerando 

novos artefatos plásticos e energia. Com a utilização de plástico reciclado, pode-se 

economizar até 50% de energia. 

No entanto, a reciclagem do material plástico atualmente atinge 

apenas 15% da quantidade que é consumida em nosso Pais. O crescimento do mercado 

depende dc vários fatores, entre os quais a ampliação da coleta seletiva, que garante 

oferta de material reciclávcl de melhor qualidade ao evitar que este se contamine ao ser 

misturado com outros resíduos, e o desenvolvimento de equipamentos e tecnologias 

mais modernas de reprocessamento. 

Um outro importante fator para o aumento não apenas da quantidade 

de plástico reciclado, mas também da sua qualidade, é a separação das diversas resinas, 

pois existem sete diferentes famílias de plásticos, que muitas vezes não são compatíveis 

quimicamente entre si. Ou seja, a mistura de alguns tipos pode resultar em materiais 

defeituosos, de baixa qualidade e sem as especificações técnicas necessárias para 

retomar à produção como matéria-prima. Os vários tipos de polímeros precisam ser 

identificados c separados para reciclagem. Algumas resinas são dc fácil identificação 

visual mas, na maioria das vezes, a seleção de plásticos é feita pela observação da cor da 

chama, da fumaça e do odor do material durante a queima. 
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A utilização de símbolos padronizados facilita a identificação e a 

separação das embalagens e, portanto, contribui para o aprimoramento da reciclagem. 

Devemos ressaltar, a propósito, que existe norma técnica brasileira (NBR 9,633, de 

1986, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT) que classifica os diversos 

plásticos existentes (mais de cem), associando siglas a alguns desses materiais, o que 

facilita a impressão na embalagem. A identificação do plástico utilizado na embalagem 

é recomendada pelo CEMPRE e já c adotada por alguns fabricantes, o que demonstra 

sua viabilidade. Propomos, então, tornar obrigatória a impressão, na embalagem, do 

nome ou da sigla do plástico do qual a embalagem foi confeccionada. 

Pelo exposto, contamos com a rápida aprovação do projeto de lei que 

ora submetemos à apreciação dos ilustres Parlamentares. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO 

AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
| Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io. (VETADO) 

Art. 2o. Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 
previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 

culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de 
órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa juridica, que, 

sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando 

podia agir para evitá-la. 

Art. 3o. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida 

por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 

interesse ou beneficio da sua entidade. 

< Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 

pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

Art. 4o. Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 

personalidade for obstáculo ao ressarcimento dc prejuízos causados à qualidade do 

meio ambiente. 

Art. 5° (VETADO) 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 6o. Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente 
observará: 

1 - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas 

conseqüências para a saúde pública c para o meio ambiente; 



PROJETO DE LEI N.0 6.373, DE 2005 

(Do Sr. Carlos Nader) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os fabricantes de embalagens de plástico 
divulgarem o nome do plástico com o qual são confeccionadas em todo o território 
nacional. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1756/1999, 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita á Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICD 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Toma obrigatória a divulgação do nome ou sigla do plástico, impressas 

nas embalagens ou rótulos de produtos pelas empresas dc todo o território nacional. 

Art. 2o As empresas fabricantes de produtos com embalagens de plástico serão 

obrigados a divulgar, no conteúdo da embalagem, o nome do tipo de plástico do qual as 

embalagens são confeccionadas, de forma legível, conforme nomenclatura estabelecida. 

Parágrafo único. Os fabricantes terão o prazo de 1 (um) ano para adaptarem o 

disposto no art. 1°, a contar da data da publicação desta lei. 

Art. 3" Caso os fabricantes não obedecerem ao previsto nessa lei, acarretará 

em multa no valor de 5 mil URF's. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente medida visa que as empresas fabricantes de produtos com 

embalagens dc plástico serão obrigados a divulgar, no conteúdo da embalagem, o nome do 

tipo de plástico do qual as embalagens são confeccionadas, de forma legível, conforme 

nomenclatura estabelecida, com o intuito de facilitar a separação de materiais recicláveis. 

O Brasil produz cerca dc 100 mil toneladas dc lixo por dia, mas recicla menos 

de 5% do lixo urbano, valor muito baixo se comparado à quantidade de material reciclado nos 

Estados Unidos e na Europa (40%).De tudo que é jogado diariamente no lixo, pelo menos 

35% poderia ser reciclado ou reutilizado, e outros 35%, serem transformados em adubo 

orgânico. O lixo é um problema relativamente recente, já que, há algumas décadas, era 

constituído basicamente por materiais orgânicos, facilmente decompostos pela natureza. Mas 

com a mudança nos hábitos, o aumento de produtos industrializados e o advento das 

embalagens descartáveis, o lixo tomou outra dimensão e sua "composição" também mudou. 



Com a presente medida facilitará às empresas de reciclagem a disposição 

seletiva das embalagens para um determinado fira de tais materiais. 

O problema não é, propriamente, a característica do lixo produzido, hoje, nos 

grandes centros urbanos, mas o destino dado a ele. Muitos desses materiais podem ser 

reaproveitados ou reciclados, diminuindo, assim, as enormes montanhas formadas nos lixões 

da cidade e, conseqüentemente, a degradação do meio ambiente. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para 

a aprovação desse projeto. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2005. 

Deputado CARLOS NADER-PL/RJ 



PROJETO DE LEI N0 1.760, DE 1999 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Dispõe sobre incentivo fiscal à reciclagem de produtos. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART, 24, II) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Io Esta lei trata de incentivo fiscal à reciclagem de 

produtos. 

Art. 2o Os produtos que contenham em sua composição de 

custos mais de 50% {cinqüenta por cento) deles provenientes de matéria-prima 

reciclada serão isentos do imposto sobre produtos industrializados — IPI. 

Art 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

O problema ecológico é mundial. E o Brasil disso não foge. 

No caso deste País é emblemático o caso da floresta 

amazônica - dita o pulmão do mundo em que o chamado primeiro mundo nos 

acusa de dilapidá-la, explicitamente queimá-la, com efeitos deletérios ao todo do 

planeta. 

Sem entrarmos no mérito da questão acima colocada, quer 

nos parecer, outrosssim, que os maiores responsáveis pela poluição 

avassaladora, em órbita planetária e que nos a todos atinge, mais bem são exato 

os países ditos desenvolvidos, por via da enorme quantidade de energia 'per 

capita;que gastam. 

Por outra, as estatísticas mui claramente mostram que, à 

' evidência, se os países mais pobres consumissem por cabeça a mesma 

quantiade energética que consomem os mais ricos, os recursos da Tenra em 

muito breve tempo se esgotariam. Assim, o problema global que se põe, no que 

tange à perda acentuada das reservas energéticas mundiais, é dúplice: economia 

ou abandono de utilização de recursos não renováveis, duma sorte, e 'otimização' 

da utilização dos recursos renováveis, doutra, sobremodo via sua reciclagem. 

Desse modo, este País, se quiser estar na vanguarda das 

nações civilizadas, em termos de proteção das riquezas terrestres, há (1) fazer 

não tão-só racionalização da exploração da Amazônia - por suposto -, senão 

também (2) adotar medidas tendentes a amplamente estimular a plena 

reciclagem de matéria, em seu continental território. Ambos os enfoques se 

complementam; este não é menos importante que aquele. 

No entanto, não é apenas da perspectiva ecológico-mundial 

que se nos depara o afrontamento do problema da baixa reciclagem brasileira. 

Arrostá-lo e eliminá-lo é sobremodo uma questão de, no efeito, ao propiciar 

desenvolvimento auto-sustentado ao País, vir a contribuiur concomitantemente 

em prol de sua economia. Porque reciclar significa reaproveitar, e reaproveitar 



significa melhor apropriar os fatores produtivos. Isto é, mesmo que porventura, no 

imediato, os custos ascendam, é certo que no médio e longo prazos e em 

consideração macroeconômica, a sociedade lucra. Porquanto, sem reciclagem, à 

medida que não se reciclam, não se renovam as reservas energéticas, com 

implicâncias diretas no incremento de sua escassez; logo, de seu aumento de 

preço. 

renováveis, bem como a diminuição do consumo dos não renováveis, passa 

necessariamente, no curto prazo, ao menos, pela mão do Estado, na necessária 

expressão de seu estímulo a que isso se faça. Este é o objetivo de nossa 

proposta. 

do imediatismo de não reciclar, compensando-se os custos da reciclagem. Com 

isso, isto é, com essa proteção aos processos de reciclagem, estar-se-á 

plenamente contribuindo para a proteção de nossas reservas, assim como para a 

pujança de nossa economia, disso carente, pois que assaz combalida. 

de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional, para a aprovação de nosso 

projeto. 

Ainda, a manutenção do estoque de fatores de produção 

Trata-se de fazer com que nos processos produtivos se fuja 

Ante esses argumentos, contamos com o devido endosso 



PROJETO DE LEI N0 2,817, DE 2000 
(DO SR. FÉLIX MENDONÇA) 

Dispõe sobre estímulos do IPl e do Imposto de Reda, na reciclagem de matérias-primas 
resíduos, materiais usados e embalagens na produção industrial. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 1.760, DE 1999.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei tem por objeto estimular a reutilização e a 

reciclagem de matérias-primas, resíduos, materiais usados e embalagens na 

produção industrial. 

Art. 2o Pela reelaboração de materiais, produtos 

intermediários e embalagens já utilizados, a empresa fabricante do produto 

reciclado terá direito a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPl), correspondente ao valor de 10% (dez por cento) deste 

imposto, incidente sobre o produto reciclado. 

§ 1o Quando se tratar de materiais tóxicos e poluentes, tais 

como pilhas, baterias e outros, o percentual do caput deste artigo será de 20% 

(vinte por cento), desde que obedecida a legislação especifica de proteção do 

meio ambiente e da saúde pública. 

§ 2o O crédito referido no caput deste artigo soma-se ao 

crédito normal, já previsto na legislação vigente do IPL 



§ 3o Se o produto reciclado estiver isento oo imposto, ou 

com alíquota zero, o crédito de IP1 poderá ser utilizado na apuração do imposto 

incidente sobre outro produto fabricado pelo contribuinte, ou poderá ser objeto de 

restituição adicional, com valor não inferior a vinte por cento do custo das 

matérias-primas, produtos intermediários ou embalagens recicláveis utilizados, na 

forma de regulamentação a ser editada pelo Poder Executivo. 

Art. 3o As pessoas físicas ou jurídicas que se dedicarem à 

coleta e à realocação industrial dos materiais já utilizados, recicláveis, poderão 

considerar como não tributáveis, na apuração do imposto sobre a renda, vinte 

por cento do rendimento ou receita brutos comprovados, obtidos nessa atividade. 

Parágrafo único. Poderá chegar a quarenta por cento o 

percentual referido no caput, quando se tratar de materiais tóxicos e poluentes, 

tais como pilhas, baterias e outros. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposição é estimular a população e os 

agentes econômicos a intensificar a reutilização e a reciclagem de todo tipo de 

material - aí incluídos caixas, latas, plásticos e quaisquer insumos, resíduos e 

desperdícios, tanto industriais como domésticos . 

É dado especial destaque à devolução, para reciclagem, 

dos materiais tóxicos e poluentes, com citação expressa das pilhas e baterias. 

Hoje sabemos que o aumento, cm progressão geométrica, do consumo de 

telefones celulares, relógios e de diversos outros equipamentos eletrônicos, com 

uso intensivo de pilhas e baterias de chumbo, cádmio e outros materiais 

altamente poluidores do meio ambiente, trará forçosamente efeitos deletérios 

para a saúde humana e para o equilíbrio ecológico do Brasil e da Terra. 



Nada mais justificável que se dêem incentivos fiscais, no 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e no Imposto sobre a Renda, para 

que a população e os agentes econômicos — desde a dona de casa e o 

catador de lixo até as pequenas e grandes empresas industriais — sejam 

estimulados a devolver e realocar todos os materiais já utilizados e recicláveis, 

num processo industrial que reaproveite o desperdício doméstico e empresarial, 

obedecida a legislação especifica de proteção ambiental e de saúde pública, 

quando se tratar de insumos tóxicos e poluentes. 

Além do incentivo de crédito adicional de IPI no processo 

industrial, é dado o estimulo de não-tríbutação, na apuração do imposto de renda, 

de parte do rendimento ou da receita, obtidos com essa atividade, de modo que 

tanto a pessoa física quanto a pessoa jurídica possam utilizar-se do favor fiscal. 

O benefício social, econômico e ambiental desta norma 

legal superará de muito qualquer custo referente à possível renúncia de receita 

fiscal, que poderá ser estimada, na época própria, pelo Poder Executivo. 

| I 
Está implícito que caberá ao Poder Executivo regulamentar 

a aplicação prática de tão importante medida legislativa. 

Conto com o entusiástico apoio dos nobres pares do 

Congresso Nacional para a aprovação deste Projeto de lei. 

Sala das Sessões, em ) \ de de 2000 

IA f y 
íeputado FÉUX MENDONÇA 
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PROJETO DE LEI N0 5.501, DE 2001 
(DO SR. MARCELO TEIXEIRA) 

Reduz as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para as embalagens 
recicláveis. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 2 817, DE 2000) 

O Congresso Nacional decreta; 

I 

Art. Io As embalagens cujo processo de reciclagem 

comprovadamente produza benefícios para o meio ambiente terão redução de 

50% (cinqüenta por cento) na sua alíquota do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 

Art. 2o Ao regulamentar esta lei, o Poder Executivo, 
ouvidos os órgãos competentes, discriminará as embalagens a que se refere o 

art. 1o e disporá sobre as formas de comprovação e fiscalização. 

JUSTIFICAÇÃO 

A maior parte das embalagens dos produtos 

industrializados tem por destino o lixo que se amontoa nas nossas cidades. 

As embalagens recicláveis, ao reduzir o volume de lixo e 

permitir a criação de novos produtos ou embalagens, por sua vez, também 

recicláveis, produzem um claro beneficio para o meio ambiente. 
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É de todo conveniente que a legislação tributária conceda o 

benefício da redução de alíquota do 1PI para as embalagens recicláveis. 

Note-se, ademais, que as embalagens recicláveis 

propiciarão novos processos produtivos - a própria reciclagem - que ensejarão 

novas incidências de IPI sobre operações até então inexistentes. Isso 

compensará a renúncia de receita tributária da União, ao conceder a redução de 

cinqüenta por cento das alíquotas vigentes sobre embalagens a serem 

recicladas. 

Espero contar com o apoio dos nobres Parlamentares para 

a aprovação deste Projeto de lei. 

Seésões, em 10 de 

Depu/ado MARCELO TEIXEIRA • 
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PROJETO DE LEI N.0 3.637, DE 2004 

(Do Sr. Aírton Roveda) 

Dispõe sobre a redução do imposto de renda para as pessoas jurídicas 

que utilizem materiais reciclados em seu processo de industrialização. 

I 
DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-2817/2000. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

I PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 



O Congresso Nacional decreta; 

Art. I2 Esta Lei institui redução do imposto de renda para as 

pessoas jurídicas que utilizem materiais reciclados em seu processo de 

industrialização. 

Art. 2- As pessoas jurídicas tributadas com base no regime do 

lucro real que, em seu processo de industrialização, empreguem matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem que contenham materiais 

reciclados pagarão o imposto de renda e adicional com redução equivalente ao 

coeficiente de aplicação de materiais reciclados, consoante projeto aprovado pelo 

Ministério do Meio Ambiente. 

§ 12 A redução de que trata o caput do art. 22 desta Lei 

somente se aplica ao imposto e adicional calculados com base no lucro da 

exploração da pessoa jurídica. 

§ 22 A redução de que trata o caput do art. 22 desta Lei não 

impede a aplicação em incentivos fiscais, nas condições previstas na legislação 

tributária, com relação ao montante de imposto a pagar. 

Ari. S2 O coeficiente de aplicação de materiais reciclados será 

obtido mediante a aplicação de fórmula que tenha; 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem que contenham materiais 

reciclados, empregados no processo de industrialização; e 

II - no divisor, a soma total dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem, empregados no processo de 

industrialização. 

Ari. 42 A fruição da redução de que trata o art. 22 desta Lei fica 

condicionada à observância, pela pessoa jurídica beneficiária, dos dispositivos da 

legislação trabalhista e social e das normas de proteção e controle do meio 

ambiente. 



Art 52 Quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, 

sorá reconhecido o direito à redução de que trata esta Lei apenas em relação aos 

rendimentos dos estabelecimentos que utilizem materiais reciclados no processo de 

industrialização. 

§ 12 Para os efeitos do disposto no caput do art. 32 desta Lei, 

as pessoas jurídicas beneficiárias da redução deverão demonstrar em sua 

contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos de que se compõem as 

operações e os resultados do período de apuração de cada um de seus 

estabelecimentos. 

§ 22 Se a pessoa jurídica mantiver atividades não consideradas 

como industriais, deverá efetuar, em relação às atividades beneficiadas, registros 

contábeis específicos, para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que se 

compõem os respectivos custos, receitas e resultados, 

§ S2 Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela 

pessoa jurídica não oferecer condições para apuração do lucro por atividade, este 

poderá ser estabelecido com base na relação entre as receitas líquidas das 

atividades incentivadas e a receita líquida total. 

Art. 62 O direito à redução de que trata o art. 22 desta Lei será 

reconhecido pela Delegacia da Receita Federal a que estiver jurisdicionado o 

contribuinte, 

§ 12 O reconhecimento do direito à redução será requerido 

pela pessoa jurídica, que deverá instruir o pedido com declaração, expedida pelo 

Ministério do Meio Ambiente, de que teve seu projeto de utilização de materiais 

reciclados aprovado. 

§ 22 O Delegado da Receita Federal decidirá sobre o pedido de 

reconhecimento do direito à redução dentro de 180 (cento e oitenta) dias da 

respectiva apresentação à repartição fiscal competente. 

§ S2 Expirado o prazo indicado no parágrafo anterior, sem que 

a requerente tenha sido notificada da decisão contrária ao pedido e enquanto não 

sobrevier decisão irrecorrível, considerar-se-á a interessada automaticamente no 

pleno gozo da redução pretendida. 



§ 4a Do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o pedido 

da requerente, caberá impugnação para o Delegado da Delegacia da Receita 

Federal de Julgamento, dentro do prazo de trinta dias, a contar do recebimento da 

competente comunicação. 

§ 5a Tomando-se irrecorrível, na esfera administrativa, a 

decisão contrária ao pedido a que se refere este artigo, a repartição competente 

procederá ao lançamento das importâncias que, até então, tenham sido reduzidas 

do imposto devido, efetuando-se a cobrança do débito. 

§ 6a A cobrança prevista no parágrafo anterior não alcançará 

as parcelas correspondentes às reduções feitas durante o período em que a pessoa 

jurídica interessada esteja em pleno gozo da redução de que trata o § 3a deste 

artigo. 

§ 7a A redução de que trata o art. 2a esta Lei produzirá efeitos 

a partir da data da apresentação ao Ministério do Meio Ambiente do requerimento 

devidamente instruído na forma prevista em regulamento. 

Art. 7a Compete à Secretaria da Receita Federal a fiscalização 

da redução de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. Os órgãos de fiscalização dos Ministérios da 

Previdência Social, do Trabalho e Emprego e do Meio Ambiente deverão representar 

à Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, 

constatarem o descumprimento das condições previstas nesta Lei. 

Art. 88 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A destinação do Jixo é um dos mais graves problemas das 

cidades brasileiras. A cada ano, os municípios têm menos recursos para 

investimento na coleta, no processamento e na disposição final do lixo. Segundo os 



especialistas, a solução mais apropriada para essa situação é reduzir o volume do 

lixo. 

Nesse sentido, a reciclagem de resíduos desempenha papel 

fundamental, por permitir a redução do volume de lixo para disposição final em 

aterros e incineradores. Daí, a importância da presente proposição, cujo objetivo 

principal é incentivar as atividades de reciclagem de materiais, por meio da redução 

do imposto de renda das pessoas jurídicas que utilizarem esse tipo de substância 

em seu processo de produção, 

Não restam dúvidas de que os maiores beneficiados pelo 

nosso projeto serão o meio ambiente e a saúde da população. A reciclagem de 

papéis, vidros, plásticos e metais — que representam aproximadamente 40% do lixo 

doméstico — reduz a utilização dos aterros sanitários, prolongando sua vida útíí. 

Além disso, a reciclagem implica uma redução significativa dos níveis de poluição 

ambiental e do desperdício de recursos naturais, já que propicia a economia de 

energia e matérias-primas. 

É provável que a coleta seletiva e reciclagem do lixo doméstico 

tenham custo mais elevado do que os métodos convencionais. Todavia, Iniciativas 

comunitárias ou empresariais podem reduzir significativamente os custos dessas 

operações, 

A reciclagem pode, ainda, gerar renda para pessoas que estão 

fora do mercado formal do trabalho, em especial os cantadores do lixo. Com efoito, 

no curto prazo, ela permite a aplicação dos recursos obtidos com a venda dos 

materiais em projetos sociais que visam a atender à população mais carente. 

A par desses vantagens, as atividades de coleta seletiva e 

reciclagem do lixo constituem um verdadeiro exercício de cidadania, em que os 

cidadãos assumem um papel ativo em relação à administração da cidade, 

aproximando o poder público e a população e estimulando a organização da 

sociedade civil. 

Tendo em vista os relevantes objetivos sociais de que se 

reveste nosso projeto, estamos certos de que contaremos com o apoio de nossos 

ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2004. 

Deputado AÍRTON ROVEDA 



PROJETO DE LEI N0 1.814, DE 1991 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N0 64/91 

Exige autorização prévio do Ministério da Saúde e do órgão Ambiental Federal 
para a importação de resíduos para reciclagem industrial e outros fins. em 
conformidade com o artigo 225 da Constituição. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). APENSEM-SE A ESTE OS PROJETOS DE 
LEI N0S. 447/91 E 4.131/89 - ART. 24. II. 

0 COHCRESSO NACIONAL dscreta: 

Art. 1» - A Inportaç&o e a comercialização *(16 
resíduos para reprocessanento Industrial ou outros fins no país, sô 
poderBo ser realizadas com autorização do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibamal e do órgBo 
competente do Ministério da Saúde, 

Art. 2a - Para a obtençBo da autorlzaçBo prevista no 
ortlgo anterior, o importador de resíduos considorsdos perigosos ou 
tóxicos paia a saúde butnans e o melo ambiente não deve ter antece- 
dentes de descumprlmento da legislação ambiental e de segurança do 
trabalho, e deverá comprovar condiçOes de prover os cuidados neces- 
sárlos ao condicionamento, transporte, armazenamento, desatlwaçBo, 
oanlpulaçSo e processamento dos produtos e eventuais novos resí- 
duos, especialmente quanto à sus disposição final. 

Art. 3a - é proibida a importação de resíduos perl- 
gosos e tóxicos quando estiverem proibidas o uso, reproccssemento 
ou manipulação no país de origem. 

Art. ad . o Poder Público estabelecerá, no prazo de 
sessenta dias da publicaçso desta Lei, classificação das vias ds 
entrada no pais aptas a receberem as substâncias e produtos consi- 
derados perigosos ou tóxicos para a saúde humana e o meio ambiente. 

Parágrafo único - O Ibama realizará, bianuaimente, 
auditoria dos procedimentos e condiçOes das vias de entrada, indi- 
cadas nos termos do ceput deste artigo. 

Art. 58 - cape ao Importador o ônus dos cuidados 
especiais necessários ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 69 - A infrigencla ao disposto nesta Lei sujei- 
ta o infrator h apreensBo e perda do produto, e pena de reclusão de 



dois anos a três anos, .independentemente da responsabilidade civil 
pela reparação dos danos causados. 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8® - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO-FEDERAL, EM "f DE JUNHO DE 1991 

SENffDOfUMAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 



PROJETO DE LEI N0 1.814, DE 1991 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N0 64/91 

Exige autorização prévio do Ministério da Saúde e do órgão Ambiental Federal 
para a importação de resíduos para reciclagem industrial e outros fins. em 
conformidade com o artigo 225 da Constituição. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). APENSEM-SE A ESTE OS PROJETOS DE 
LEI N0S. 447/91 E 4.131/89 - ART. 24, II. 

0 CONCRESSO NACIONAL decreta: 

flrt. l» - A inportaçSo e a comercialização • de 
resíduos para reprocessanento Industriai ou outros fins no pais, sú 
poderão ser realizadas com autorização do Instituto Brasileiro do 
Melo Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibamal a do áraBo 
competente do Ministério da Saúde. 

Art. 2a - Para a obtenção da autorização prevista no 
ertlgo anterior, o importador de resíduos considerodos perigosos ou 
tóxicos para a saúde humana e a melo ambiente não deve ter antece- 
dentes de descumprirnento da legislação ambiental e de segurança do 
trabalho, e deverá comprovar condiçOes de prover os cuidados neces- 
sários oo condicionamento, transporta, armazenamento, desativação, 
manipulação e processamento dos produtos e eventuais novos resí- 
duos, especialmente quanto à sua disposição final. 

Art. 3a - é proibida a importação de resíduos peri- 
gosos e tóxicos quando estlverein proibidos o uso, reproccssamento 
ou manipulação no pais de origem. 

Art. ab . o Poder Público estabelecerá, no prazo de 
sessenta dias da publicação deste Lei, classiricaçBo das vias da 
entrada no pais aptas a receberem as substâncias e produtos consi- 
derados perigosos ou tóxicos para a saúda humana e o melo ambiente. 

Parágrafo único - O Ibama realizará, blanualnenta, 
auditoria dos procedimentos e condiçBes das vias de entrada, indl- 
codas nos ternos do ceput deste artigo. 

Art. 52 - cabe ao Importador a ônus dos cuidados 
especiais necessários ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 62 - A infrigãncla ao disposto nesta Lei sujei- 
ta o infrator b apreensão e perda do produto, e pena de reclusão de 



dois anos a três anos, .independentemente da responsabilidade civil 
pela reparaçSo dos danos causados. 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 8® - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

SENADO-FEDERAL, EM ^ DE JUNHO DE 1991 

senAdoramauro benevides 

PRESIDENTE 



LtGISlAÇAO CITADA. AKCXADA TELA COORDtSAÇÀO 
DAS COMISSÕES FERMANCNTEí 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica- 
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ lç Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
ao Poder Público: ' 

I — preservar e restaurar os processos ecológicos essen- 
-ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

U — preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genético; 

III — definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente prote- 
gidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente atra- 
vés de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integri- 
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV — exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que 
se dará publicidade; 

V — controlar o produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI — promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e a conscientização pública para a preservação do 
meio ambiente; 

Vil — proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade. 

§ 2' Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da 
lei 



5 3- As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídi- 
cas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4' A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, 
a Serra do Mar, o Pantanal Malo-Grossense e a Zona Costeira 
sèopatrímònio nacional, e sua utilização far-se-ã, na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5o São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à prote- 
ção dos ecossistemas naturais. 

§ 6? As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas. 



SINOPSE 

Projeto âe Lei do Senado n? 64, de 1991 

Exlga autorização prévia do Miniatêrio 
da Saúde e do órgão Ambiental Federal 
para a importação de resíduos para re- 
ciclagem industrial e outros fins, em 
conformidade com o art. 225 da Consti 
tuição. 

Apresentado pelo Senador MAURÍCIO CORRÊA. 

Lido no expediente da Sessão de 10/04/91, e publicado no DCN (áeção 

II) de 11/04/91. Despachado ã Comissão de Assuntos Sociais (decisão 

terminativa), onde poderá receber Emendas, após sua publicação e 

distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 27/05/91, é lido o Parecer n? 110/91, da CAS, relatado pelo Sena 
dor Epitácio Cafeteira, favorável ao Projeto com as Emendas n9s 1 

e 2-CAS. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio 
n9 35/91, do Presidente da CAS, comunicando a aprovação de matéria 

na "reunião de 22/05/91. É aberto o prazo de 5 dias para interposi 
ção de recurso, por um décimo da compoeição da Casa, para que o Pro 
jeto seja apreciado pelo Plenário. 
Em 04/06/91, a Presidência comunica o término do prazo para interpo 

sição de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia da maté- 

ria, apreciada conclusivamente pela Comissão de Assuntos Sociais. 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SM-N9.615, de 7.6.91 



SM/NS S Era ^ de junho de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 
à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n^ 64, de 1991, 
constante dos autógrafos junto, que "exige autorização prévia do 

Ministério da Saúde e do órgão Ambiental Federal para a importação 
de resíduos para reciclagem industrial e outros fins, em 

conformidade com o art. 225 da Constituição". 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em_/(. / / 91. Ao Senhor 
Secfplcrio •£jci cl da ] l) r 

v 

oit^çisL 
Primeiro S-jCrr-tôrio 

NflDOR IRO U CARNEIRO 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Primeiro Secretário do Cfimoro dos Dcputodos 

dbb/. 



PROJETO L£I N? 447. DL 19^1 

(DO SR. ARY KARA JOSE) 

Veda a importação de resíduos tóxicos e dá outras 

providências. 

(AS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDÀÇAO 

(ADM); B DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS - ART. 24, II)  «- . ■ 

ü CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - É vedada a importação de resíduos tóxi 

cos de qualquer natureza, assim compreendido os metais não-fer 

rosos, pesados ou radioativos, ainda que para aproveitamento em 

projetos de reciclagem. 

Art. 22 - A inobservância do disposto do artigo 

anterior sujeitará os infratores è aplicação de multa do v<j 

lor total da importação, além da apreensão do produto e sua de 

voluçSo à origem. 

Parágrafo único. No caso de reincidência, a mu_l 

ta será aplicada em dobro. 

Art. 32 - Compete ao IBAMA - Instituto Brasilei- 

ro do Meio-Ambiente e Recursos Naturais Renováveis, a fiscaliza 

ção do disposto nesta Lei, sendo que as multas aplicadas na fo£ 

ma do artigo anterior, reverter-se-ão em seu benefício. 

Art. 42-0 Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 
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Art. 55 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publi cqçõo. 

Ait. 6® - Revogam-se as disposições em contrário. 

mJiUIS TrI K 1 C ft Ç A\Q< 

Em consonância com o preceituado no art. 225 da 

Constituição da República Federativa do Brasil, todos têm dire^L 

to ao meio-ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso cci 

mum do Povu e essencial à sadia qualidade de vida,impondo-se ao 

Poder Público e à Coletividade, o dever de defendê-lo e preser 

vá-lo para as presentes e futuras geraçbes. 

Pois bem, a medida cogitada desta Proposição, ao 

proibir a importação de lixo tóxico dos países do chamado Pri- 

meiro Mundo, apresenta plena sintonia com a referida disposição 

constitucional. 

Em verdade, sob o pretexto de utilizar o mate- 

rial correspondente em projetos de reciclagem, muitos importad£ 

res brasileiros vêm importando resíduos altamente tóxicos, como 

grandes quantidades de chumbo, cádmio, arsênico, níquel e ou 

tros metais não-ferrosos e pesados, que degradam o meio-ambien 

te. 



Aliás, como denunciam constantemente os ambienta 

listas, grande parte do lixo produzido nos países industrializa 

dos é descarregada em nações pobres, com grande densidade popu 

lacional, e, ainda que se alegue que o material é utilizado em 

projetos de reciclagem, o fato é que, mesmo assim, esse lixo tó 

xico não é eliminado, pois, evidentemente, nãoé biodegradável. 

Alguns países, como a Venezuela, a Guiana e o Su 

riname, já dispõem de legislação proibindo a importação do lixo 

tóxico. Outros, como os da América Central e Caribe, estão pro 

tegidos pela Convenção de Lomé. Entretanto, um outro grupo, no 

qual se insere o Brasil, não dispõe de legislação a respeito,d£ 

pendendo de denúncias dos grupos ambientalistas e da tímida 

ação do IBAMA. 

Daí, a necessidade premente da medida alvitrada 

neste Projeto, que evitará que o Brasil se torne o depósito de 

lixo tóxico do mundo, degradando o seu meio-ambiente, deterio- 

rando, ainda mais, a precária qualidade de vida de sua popu^ 

lação. 

Esperamos, destarte, que a iniciativa venha a me 

recer a acolhida dos ilustres membros desta casa. 

Sala das Sessões, em de /TpttVjo de 1991. 



PROJETO DE LEI N" 1.137. DE 1991 
(DO SR. LAPROVITA VIEIRA 

Dispõe sobre a proibição de importação do lixo atômico. 

(ÁS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MJNORIAS; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta? 

Art. 19 - Ê proibida a importação de lixo nuclear e ou 

tros tõxicos nucleares perigosos, inclusive terra saturada, re- 

síduos radioativos de origem fãrmaco-quimic. a, industrial e 

agro-industrial. 

Art. 29 - "^conceltc^de elemento, mineral, minério,com 

bustlvel. material, produto e subproduto nucleares, bem como 
dejetos químicos poluentes e rejeitos radioativos serão os defi 

nldos no artigo 29 da Lei n9 4118, de 27 de agosto de 1966 e 
o texto da Lei n9 6189, de 16 de dezembro de 1974. 

Axt. 39 — são revogados todos os tratados c acordos go 

vernamentalfi e comerclaiE em raxao da presente lei.. 

Art. 49 - Esta Lei entra cm vigor na data dc cua publi 

cação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 



JUSTIFICAÇÃO 

A questão nuclear foi exaustivamente discutida quando 

da elaboração da Constituição de 1988, com a preocupação de 

que nosso Pais assuma posições definidas diante dos riscos da 

contaminação nuclear. 

Levantamentos confiáveis atestam que nos ültiraos três 

anos já foram realizados mais de 160 embarques de lixo atômico 

para países latino-americanos e africanos. Entre eles está o 

Brasil, segundo denúncias da organização ecológica internacio- 

nal greenpeace. 

Acontece que, devido as legislações protetoras de am- 

biente nos países do Primeiro-Mundo. muitas vezes para eles é 

mais econômico remeter o lixo tóxico para países pobres, onde 

não hã legislação sobre o assunto- 

Por isso, as grandes empresas do hemisfério norte tem 

"exportado" seu lixo nuclear para o Terceiro-Mundo, ao livez 

de construir depósitos apropriados em seu próprio solo,na Amé- 

rica do Norte ou na Europa. 

A aceitação de recebimento desses resíduos tóxicos 

e rejeitos atômicos mesmo quando haja indenização, não compen 

sa pela contaminação do solo que se torna inútil para o culti 

vo e produção agrícola, além de possibilitar a contaminação 

do lençol freático. 

Esta a razão da apresentação desse Projeto de Lei, na 

defesa do meio ambiente e da saúde dos nossos patrícios. 

Sala das Sessões,- em J/ 

Deptífado LAPROVITA VIEIRA 
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WTSUÇ^P-CITADA. AKEXAEA ftlK CDDRprKAC^D 

DAS CPHISSDCS rCKKAWEWTDS 

LM !*.• Mt» — D* r D« ACOfTO D« JHi 
DisroE sosee A rot.mcA "*«0^ m ^ctoia nuçlea*. 

CHIA A COMISSÃO NACIONAL DE BNEROIA NUCLEAR, E DA OUTRAS fROVTDtNCIAS. 

  •• 'ètrínM 1 
Dlsposifófi PreUminarts 

Art. 2' para os efeitos da presente 
Jel tfio »dotadas as seguintes deflnl- 
çfies: 

Elemento nuclear; ET todo elemento 
químico que possa ser utllliarto na li- 
bertação de energia em reatores nu- 
cleares ou que possa dar erigem a ele- 
mentos químicos que possam ser uti- 
lizados para Asse fim. perlftdicamente, 
o Poder Eiecutlvo, por proposta da 
Comissão Nacional de Energia "Nu- 
cleares, esptclíicari os elementos que 
devem «er oonslderadoe nucleares, 
além do urSnlo natural e do tórlo. 

Mineral nuclear; E' todo mineral 
■ que contenha ím sua composlçSo um 

ou mais elementos nucleares. 
Minério nuclear; £ {Ma concentra- 

ção natural de mineral nuclear na 
qual o elemento ou elementos nuclea- 
re socorrem em proporçío e condições 
tais que permitam sua exploração eco- 
nômica. 

Urânio enriquecido nos iiúíopo» 
23S cm 233: £ o Urânio que contém 
o isôtopo 235, o Isôtopo 233, ou am- 
bos, em tal quantidade que a ratóo 
entre a soma das quantidades dêsses 
Isôtopos e a do Isótopo 238 seja su- 
perior ft razfto entre a quanUdade do 
isótopo 235 e a do tsôtopo 238 exis- 
tente no urânio natural. 

Material ntirlenr; com etta dcclgna 
çfio se compreendem os elementos nu- 
cleares ou seus subprodutos (elemen- 
tos transurânJcos, D-233) em qualquer 
lortna de associação (l.e. metal. Uga 
ou combinação química). 

Afaíerial fértü; com essa designa- 
ção se compreendem: o urAnio natu- 
ral; o urânio cujo teor em isótopo 235 
é Inferior ao que se encontra na natu- 
reza; o tôrlo; qualquer dos materiais 
anteriormente citados sob a forma de 
metal, liga, composto químico ou con- 
centrado; qualquer outro material que 
contenha um ou mais das materiais 
supracitados em concentração que ve- 
nha a ser estabelecida pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear: a qual. 
quer muro material que venha a ser 
subseqüentemente considerado como 
material fértil pela Comissão Nacio- 
nal de Energia Nucear. 

Material /íssu especial; com essa 
•designação se compreendem- o nlutô- 
nlo 239; o urânio 233; o urânio enri- 
quecido ísótopos 235 ou 233- qual- 
quer material que coiteulm im OU 
mais dos materiais supracitados- qual- 
quer material flssll que venha' a ser 
subseqüentemente classificado como 
material flssll especial pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear, A ex- 
pressão material flssll especial não se 
aplica porém ao material fértil. 



SvtrpTOáicto nuclear: t frt-o mH«- 
rltl (ndioitlvo ou sdo» ruulUnte de 
processo destinado à produto ou utl- 
Uraçio de material tlsall especial, ou 
tooo material (oom «xccçâo úo mate- 
rial ftssU especial), formado por ex- 
pcaiçio de quaisquer elementos quí- 
micos S radisçio libertada nos pro- 
e*«so> de ptwJij^te ou de uUUee-lo de 
materiais tissels especiais. '' 

Parátrofo único, A Comlssio Na- 
cional de Energia Nuclear claasUlcari 
(quando necess&rlo tos minérios nu- 
cleares para os efeitos do disposto 
neste artigo. 

tst N° 6.1© — os 16 pc Ptaatsso 
pg m« 

Altere a Lei n' i.US, tfe ST tfe oposto 
úe 1H2, t o IiCl Ar 8.740, <t< r de 
dseembro de 1071, ««« criaram, 
rtjpectttamcnlf, o Comissão nacio- 
nal de Enerpta Nuclear — CNSN e 
e CompanWa Nrosfldra de Tcono- 
«otopla Nuclear— OBTN, Ottc jxu- 
«a a denomfrurr-sa JTmeraaat 
Nucleares Bratllrirea Sociedade 
Anônima — NVCLEBRAS. t dá 
outms proíddénclaf. • 
O Prcoldcnte da República," 

Faço «aber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a «egutnte liei: 

Art. 1* A Unlio exercerá o mono- 
pólio úr que trata o anlgj !•, da Lei 
f 4.118, de 27 de agosto de 19C2: 
■ í — Por melo da Comissüo Nac lo- 
cal de Energia Nuclear — CKEN, 
como digBo eúpcrlor de orientação, 
planejamento, superrlsgo, fltcallzasto 
e de pesquisa cientifica. 

li — Por melo da Empresas Nu- 
títeares Brodielras Socledado Anôni- 
ma — nuclebrAS e dc euss cube- 
diárias, como órgãos de execução. 

Art. 2° Compete à CKEN; 
X — Assessorar o Ministério das 

NUnas c Energia: 
o) no estudo das medidas neces- 

aárlaa á formulação, pelo Prosideate 
da República, da Política JKaeional ds 

. Energia Nuclear; 
W no planejamento da execução 

da Política Nacional de Ençrgla Nu- 
clear. 

H — Promover e InccaUrar: 
■ d) a utilização da enereta nuclear 
para fins pactíloos nos «Urersoa se- 
tores do desenvolvimento nacional; 

t» a formação de dentistas, técni- 
cos e especialistas nos setores telali- 
roa • energia nuclear, 
m — Expedir normas, licenças e 

lutorizaçfiès relativas«; а) iaetaloqepa Cuclcarca; 
M posse, uso, armazenamento c 

transporte de material tuuleari 
c) comercialização de material 

nuclear, minérios nucleares e concen- 
trados que contennam elementos 
nucleares. : - 

Ey — Expedir regulamentos • nor- 
tnas de segurança e proteção lèlatl- 
Taa: 
. «1 ao uso de instalaçSe* e da .ma- 

teriais nucleares; 
б) ao transporte de materiais nn 

feloares; 
O fio numaselo '.úe nuUerials -eu- 

tlcares; 
<• tr&tam£nto « 4 tllmlnaçio' .«a rejeitos radioattvog; 

•) à construção e 4 operação de 
eetabelecimemos destinados • produ- 
zir materiais nucleares • a utilizar 
energia nuclear. 

V — Opinar sobre a concessão de 
patentes • Boenca* nladonadas com 
• utilização da energia luelear. 

TI — Promover a organização e a 
Instalação de laboratórios e institui- 
cóes de pesquisa a da subordinadas 
técnica c admlnietntlTamealc, bem 
pomo cooperar com tnstitulc&cs exls 
tentes no Pais oom objefiros afins. 

VH — Especificar: 
«)* elementos que devam ser 

oonsiderádos nucleares, «'Sm do urâ- 
nio, tórlo e plutónio; 

D os elementos que - devam ser 
considerados material fértil e mate- 
rial fissU especial ou ds interesse 
para energia nuclear;. 

e) os minérios que devim k* ocm- 
riderados faucleans. 

Viu — FiscAUcar: 
a) o reconheoimtnlo e o levanta- 

mento geológico relacionadas com 
minerais nucleares; 

:b> a pemnlsa. a iavra e a fndus- trlftlitnç&Q dc mlntrioe nucleares; 
, produção e o comércio de 

materiais nuçtean*; 
-d) a Indústria de produção da ma- 

teriais e equlpamenlos destinados ao 
desenroiumento nuclear, 

IX --Prouundax-» wábit projetos 
de acordos, oonvênlos ou compromis- 
sos Internacionais ds qnaiiuer espé- 
cie, relativos á-eneigla nuclear. 
. Art. » Para execução das medi- 
das previstas no artigo anterior, a 
CNEN operará diretamente ou atra- 
rte de instituiçSes por ela eonstlvul- 

x ~ Contratar os serviços de pes- ms^nrteas ou Jurídicas; públicas ou 
Et — Celebrar convênios; 

rimar contratos no Pais 00 
co estrangeiro para finaneUmenlo da 
suas atividades. medlante^SS^, 
do Poder Executivo. 

XV — Ooneeder recursos • nazIUos 
Parágrafo único. A CNEN terá 

participação majoritária na direção 
dae InctitolçSee que vlor • criar. 

Art. 4' Na pesquisa autorizada ón 
StJíXbt £??dJ<l4, * «wrtncU de elementos nucleexes obriga o titular 

0£t* pronteawnte oe Ministério das Unas • Energia, sob 
^Ú12:Wlaíe ^ autorização de pesquisa ou de concessão de lavra. ! 

Rarágnte dnloo. jv CNEN a o De- 
partamento Kactoaãl da Produção' 
feí- 2? eSrSriS «toe as atIridades doe respeotlvw tu. 
tslaree a fiscalização prevista em lei. 

An. I' Terifioada • ocorrência de 
urânio ou teria em quantidade de ve- 
tor eoosómloo superior ao da sabe- 
tdncie minerei pesquisada ou lavra- 
da, a .Jazida será Incluída no mdtao- 
póllo e a CNEN. além do reembolso 
das despesas efetivamente realizadas 
ou Indenizações cabiveSs, poderá con- 
ceder ao titular um prtmío condizes- 
te oom o valor da desoefaerta, na lor- 
mm a «er regulamentada. 

Art. 8* Verificada a ocorrência dc 
urânio ou tório em quantidades de 
valor econômico inferior ao da subs- 
tancia mineral peequisada ou lana- 
da. a autorização de pesquisa aerá; 
oonoedlda ou mantida, obedecidas as 
seguintes dlsposlçOcs; 

1 — 'O titular ficará ebrigodo, 
quando a CNEN o exigir, a efetuar « 
separação e ° a entrega 4 CNEK do1 

urânio ou- tório contido os minério 1 
extraído; 

n — Quando a separação do urfl-! 
nlo ou tórlo impuser despesas adicio- 
nais, ou quando a entrega do produ- 
to separado for feita tob a forma dc- 
conoentrodos ou eompostoe qolmlooc, 
o titular íarâ Jus ao pagamento es-' 
tabeleoldo pela CNEN, na (oram a ser 
regulamentada; 

m — Quando a separação for 
considerada pela cnen uvmvei para. 
o «mcesatonárto, esto fietobrert, \ 
CNEN, por aquisição no mercado cx-' 
ternò, concentrados " ou compostos 
qulmlooe eontendo quantidades d» 
materiais fissets ou férteis, eetabelo-1 
ridas pela CNEN, oom base nos exis- 
tentes na material, extraída. A devo-j 
luçio deverá ser feita, a critério da; 
CNEN, na forma « aet regulamen- 
tada; ♦ j 

IV — Quando, na hlpóto» do fiem' 
m, não for possível ou conveniente! 
adquirir no mercado externo eancen-, 
trados ou compostos qulnficos, a for- 
ma de devolução ficará a critério da 
CNEN que ettabolecerá, se for o cav 
as condlçóee ds recolhimento, em 
moeda corrente, Co valor correspon- 
dente. 

Art. 7* A construção e a operação 
de Instalações nucleares ficarão sujei- 
tas A licença, a autorização c fc fie- 
callzação da CNEN; na forma a con- 
dições estabelecidas nesta Lei « seu 
Regulamento, 

| 1' A licença para « ooBetraçfco c 
a autorização para a operação de Ips- 
tolaçóee nucleares ficarão -condicio- 
nadas a; ■ ' 

1 — Prova de Idonptdad» e de ca- 
pacidade técnica e flnaneeira do ree- 
ponsável; 
n — Preenchimento dos requisitos 

de segurança a proteção relíolégict 
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wtebêlM&lo* «a BortnM bitrtlil 
•U OKKN; 
m — AdupUtío t« «wm ©otvlu 

*cr mrpenrnitT.U'r; Indupetut&nU 4 
Bgurmnç* d» taíUUçlo • 4 pf»»vn< 
|lõ 6ot rl«oos <k tddíntcí ÍTOiren* 
e® «Je »eu Xunctonwnento; 
IV — 6«Utí»çSo im úemiilí roqal< 

lto« kg«iU e ngulamenlaires. 
i f Jí lixxi terii «Uíüía tu 

anite Mm ■ laíUlaçío, o local, k 
Inalldulc e o ptam dcú infllcsdok, 
TKtcnao mi renorad*. 
I »• A dhkn rooert auspcniJer « 

wigtruçlo • a opcmçso Cm ImuIa» 
lei nocleBres «emprr (Jtrr houTet 
Isco de dano nuclear, 
Art. í* Dopcndcr/l, ainda, dc prda 

ria «atoiitnçSo QB CNEtí; 
1 — A transferência da propriedada 

íu posse das Instalações nacleaces, 
resrruardado o disposto no «rtlao !•, 
la pel n' 4.118, de 27 de kjosto d» 
IÍ72; • 
•n ~ A alleraçSo técnica da Insta. 

açBo; ITT J A rafxItnrocSn do mêfodo d» 
spemçSo. 

Art . #' O Inadlmplémento daa 
DõrlgsçdM decorrentes da licença oa 
da BuíortoçSo sujeitará o infrator • 
Oennltdftdes definidos no Reculamen- 
to desta lei. 

Art. 10. A nutorlzaçllo par* 
construçSo e operação de tíslna» 
nucleoelítrlcas será dads, cxeluslv*. 
mente, a concessionárias de «erviçol 
dc energia elétrica, mediante Decre- 
to, ouvidos os drgáos competentes do 
Ministério das Mínás e Energia. 

I 1' Compete è CKEK a vcrlflc». 
ifio do preenchimento dos reguLsitoa 
egals e regulamentares relativos h 
energia nuclear, do Btendlmento U 
normas por cia espedidas e da satts- 
taç&o daa erfgíncias formuladoo pel» 
Polfllc» Nacional de Energia Nuclear. 

I 2° Compete ao Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica 
k verificação do preenchimento do» 
rwjulsltoB legais e regulamentarei, 
relativos 6 concessáo de actriços de 
energia elétrica e ouvida a Centra!# 
Elétricas BrasUeiras Sociedade And-t- 
«Ama — ELETROBRAS quanto à ve- 
rincaçao da adequação técnica, eoo- 
oftmlca c financeira do projeto aa 
dstema da concessionária, bem coma 
Ia eua cclbpatlbUldade com -o plano 
le Instalações necessfirias ao atendi. 
nento do mercado _d6 energia 01õJ 

tlea, 
11° Compete à CNEfí c ao Depar- 

t».monto Nadonil Be "Águas e íaer. 
ria Elétrica, ra. reepeefivmi tt«u tf» 
atuBçRo, Pa flscallníçSo da opere pio 
das urinas nucleoclétricas, 
' Art. 11. O comércio de materiais 
Isuoleares. compreendendo as opera- 
po« de compra, venda, importação, 
•xportaçáo, empréstimo, ceesSo e ar- 
tendamento, será etercldo Bob a 11- 
Bença o ítecalltapSo da CNEN. 

AH. 13. Os prepoo doa maictlala 
Bucleeres aeráo estabelecidos, perio- 
dicamente, pele CNEN, na forma do 
Hegulamcntõ deste IaI. 

Art. 13. A CNEN «stibeleceri os estoques de materiais férteis e llssels 
espcelals, necessários ft erccução do 
Brograma Nacional de Energia Nu- 
clear. 

Ari. 14. O Prvtldenle da ItepúblI- 
ca. ouvido o Conselho de Gcgursnça 
Nacional, estebeleceré, por proposte 
da CNEN, reservas de minérios nu- 

-dleares, de seus oonoenlrados ou de 
kompoites químicos de elímeitos nu- 
Kcorcs. 

Art. 16. A CNEN controlará os es- 
toques o reservas a que se referem 
o» artigos 13 e 11, 

Ari. 16. Comprovada a axlstínda 
Boa «toques para a exeouçáo do Pro- 
frama Nacional de Energia Nuclear, • tfeo rreiereae a que oe vefero o *r- 
upo U. a NUCLEBRAB poderá, me- 
Blante auloriiaçSo do Prealdento da 
República, ouvido o Conselho de Se- 
gurança Nacional, «portar o» «ce- 
Bentes no mais alto grau de beneflcla- eanfo pçíffvri. 

Art. 17. A «portaclo de produto» 
Bue contenham oj ementes nuclesrea 
«m eoerUténda com outro» elemen- to» ou aubetánclaa de maior valor 
•oonõmlco tlvpenderi de autorlraçlo 
ei CNEN, aatlsfeUea aa oonlfçõas «. 

belecldos no artigo 6" desta liei. 
Art. 16. A Companhia Braslletr» 

íe Tecnologia Nuclear,- canetltufda 
pria Bel n' 1.740, de 1* de detembro 
Ba 1971. passa a denomlnar-ae Empia- 
•aa Nuoleatee Braallelras fl. A-, que 
lusari • abreviatura RUCt,TORAS, 
diretamente vinculada ao Ministério 
|da3 Minas « Energia. 

I I* A participado adonirla da 
CNEN no capital aocial da Compa- 
nhia Braaílelra do Tecnologia Nuclt-or 
será transferida para a UnlSo fv- 
deral. 

I 3" A UnISu manterá na    
NUCLEBRA8 aempre 61% (clnqtlen-j 
ta e um por cento), no mínimo, das 
ações com direito a voto, aendo nula 
qualquer transferência ou «ubecrlçSol 
do ações feitos com Jnfrlngéncla do- 
disposto nerte parágrafo. 

Art. 18. Além das atribuições con-1 

ridas no artigo í". da Lei n- 6.740,! 

de 1" de derembro de 1971. caberá 
á KUOLEBRAS a comerclnlIiaçSo ex- 
clusiva de materiais nucleares coro- 
pieendldos no âmbito do monopõllq 
oteervado o disposto no artigo 16 
desta Lei. 

Art. 20. O artigo 6% da Lei nú- 
mero 1.740, de 1* de dezembro dc 
1971, passa a vigorar oom a aegulnte 
redaçSo: 

"Art. 6* t facultado á   
NDCLTORAB desempenhar auas 
funções, diretamente ou através 
de subsidiárias, por convênio côra 
dtgíoe pdbllccá, por contratos 
com Mpeclallstas e empresas pri- 
vadas, ou assodaçío com outras 
entidades, observada a Política 
Nacional de Energia Nuclear. 

. Parágrafo ünleo. Para a «o- 
euçáo de atividades de fluo trata 
o artigo 1% da Lei n' 4.110, de 27 
de agoeto de 1963. a NUCUEBRAS 
efl poderá oorv.í'.1 u'.jr subsidiária^ 
-das quais detenha, po mínimo a 
cm caráter peimanevrte, 61* 
IclnqOente e mn por cento) das 
açfx* com direito a voto. por an- 
torixaçto do Preeldento da Re- 
pública, mediante í>ecreto,ri 

Art. 21. O artigo f, da Lei nú- 
mero 6.740, de 1* de deremteo d» 
1971. possa a vigorar oom a aoeTilnt» rtdaçío: 

"Art. 7* O capital aodal aute- 
rlcado será de      
Cr» 1.000,000.000,00 lum bllháo 
dc truaelroa) dividido «m  ' 
600.000,00 (eelscentao milhões) d»i 
ações ordinárias a áOO.OdO.OOO 
(quatrocentos mlIhõM) do açõee 
preferenciais, no^olor de   Ort 1,00 {um cruaclro) coda uma. 

Parágrafo Ünleo. O referido 
capital auteriiado poderá ser au- 
mentado pela Assembléia Oeral 
dc Aclonlsl&s. observada a Jegls- 
laçáo em vigor." 

j Art. Si. o artigo 10, da Lei nú- 
jmero 6.740, de !• de deiembro de 
(197), passa * ler a aegulnte redaç&o; 



Sutrproávto nuclear: t tcao m»tt- 
rltl (ndloiUTo ou b&O) ruulUnte de 
processo destinado à produção ou utl- 
Uroçio de material tlsall especial, ou 
XOOo material (oom ■xceçâo do mate- 
mi tlssU especial), tomado por ex- 
pcolçeo de quaisquer elementos quí- 
micos à radiação libertada nos pro- 
cetsoi d» BTcduçt»! eu d» da 
materiais tissels especiais. '* 

Parigrato único. A Comlss&o Na- 
cional de Energia Nuclear classificará 
«quando necessário tos minérios nu- 
cleares para os efeitos do disposto 
neste artigo. 

Zfil K° 6.1» — w 16 tr nznaio av mt 
Altera e Lei n' «.U8, ie ti ée oposto 

Ce 1963, t o Let n' 6.7», Ce V Ce 
Cetembro Ce 1971. «W ertorem, 
rtjpccMwtmcnfc, o Comissão Nooio- 
naJ de Eneraia Nuclear — CNSN e 
8 Componwa Nrosfídra de r«mo- 
stolopla Nuclear— OBTN,_quc jat- 
«a a Oenomimrr-ss Xntprtrat 
Nucleares Brctílclrat Sociedade 
Anônima — NVCLEBRAS. e Cá 
extras prouMínciaf. • 
O Presidente do BepibUo»,' 

Fajo eaber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. I' A Dnlào exercerá o mono- 
gtOUo de que trata o aiUgj 1*. da Xcl 
n- 4.118, de 27 de agosto de 19C3; 

■ t — Por melo da ComlesSo Nse lo- 
cal de Energia Nuclear — CHEN, 
como Orgao euperlor de vrlentaçao, 
planejamento, cupenteSo, fltcalizaçüo 
e de pesquisa cientifica. 

11 — Por melo da Empresas Nu- 
'dleares BrasUelms Sociedade Anôni- 
ma — NUCLEBRA8 C dc CUSS cUbsl- 
dláriar, tomo drgãos de execução, 

Art. 2° Compete à CNEN: 
X — Assessorar o Ministério das 

JSSnas e Energia; 
a) no estudo das medidas neces- 

sárias A formulação, pelo prosldente 
da República, da Política Nacional da 

. Energia Nuclear; 
6} no planejamento da exeouçSo 

da Política Nacional de Ençrgla Nu- 
clear. 

21 — Prouiovrr e InocaUrax; 
8) a utUizaçÃo da energia nuclear 

Mura fins pacíficos nos dlrereoa se- 
tores do desenvolvimento nacional; 

b) a formação d» dentistas, técnl- 
eos e especialistas nos setores relaU- 
Voa a energia nuclear. 
m — Expedir normas; licenças e 

lutoriraçôès relativas a; 
a) IsctalaçSoa ttUdoarcaj 
b) posse, uso. armazenamento c 

transporte do material tuuleari 
c) comercialização da material 

nuclear, minérios nucleares e concen- 
trados que comenuam elementos 
nucleares. : • 

Xy — Expedir regulamentos • nor 
mas de eegurança e proteçáo iclaü- 
*a»: 
. 81 ao uso de instalações e ds ma 

•ertafs nucleares; 
b) k> transporte de materiais nn- 

felsârcs* • 
O fii) maaoselo .üe mftteriaU -fiu- 

IsTeares; 
d> ao tratamento « 4 «Umlnaçio' 

.«» rejeitos radioativos; 

«) á oonstrupáo e 4 operaçáo de 
eotabelecinisoiof destinados a produ- 
zir materiais nucleares « a utilizar 
energia nuclear. 

V — Opinar sobre a oonccasjo de 
pat«nt«a e Boeocas relacionadas com 
a utulzsçio da energia nuclear. VI — Promover a oiganlacto a 8 
InstalaçSo de laboratórios a institui- 
côes de pesquisa a da tubordtoadas 
Kcalca c admtolflUaUraajfOle, bem 
pomo cooperar com InsUtulçOcs exis- 
tentes no Pais oom objettvos afins. 

Vn — Especificar; 
8) ot, elemento» que devam ter 

eonrideridos nucleares; a)«™ do má- 
zücx tórSú A DsiitÒQÍo: 

b) os elementos que - deram ter 
oonsldcradoe material fértil a mate- 
rial (usil especial ou da Interesso 
para energia nuclear;. 

d) os minérios que devam eot con- 
siderados taucleares. 

vm — Fiscalizar: 
8) o reconhecimento a o levanta- 

mento geológico relacionados com 
minerais nucleares; 

MM a pesquisa, a lavra a 8 tndus- 
trtftliiBvçfio dc sünérioe nucleares; 

pmduçáo a o comércio de 
materiais nupleane; 

4) a Industria de ptodoÇ&a de ma- 
teriais e equipamentos destinados ao 
aesenvoinmenlo nuclear. . 

Ut — Pronundat-te tobit projetos 
de acordos, convênios ou compromis- 
sos Internacionais de qualquer espé- 
eU, relativos á-energia nuclear. 

Art. tt Para execuçlo das medi- 
das previstas no artigo anterior, a 
CNEN operará diretamente ou atre- 
vt* de tnstitoljOes per «Ia ecostltul- 

* ~ Çontretsr os serviços de pes- soas físicas ou Jurídicas, públicas ou 
privados; 
n — Celebrar eonvênlos; 
ni — Krmar contratos ao Fala on 

no estrangeiro para financiamento da 
suas atividades, mediante autorizac&e do Poder Executivo. 

XV — Conceder recureos a uazllkie. 
Parágrafo único. A CNEN terá 

^«teriUria na dtreçso du inrtltmgSoo que rlor o criar. 
Art. 4' Na pesquisa autorizada òn 

na lavra concedida, a ocorrência de 
elementos nucleares obriga o titular 
a eemimleoT o tato prontamente ao 
Unlítêrio das Minas a «n-rpi» «oh 
pena da caducidade da autorizoeio de 
pesquisa ou de ccnceseSo de Uyn- 1 

Parágrafo dnlt». A CNEN • o De- 
partamento Nacional da Producdo' 
Mtemal. em «olaboaçto. exeroorAo 
•obre as atlridadrs dos wspeotlvoe tu, 
Waree a llsoalizaçêo preristó em lei 

An. I' Verilioada n ocorrência dê 
urânio cm (Mo em quantidade de ve- 
tor econômico superior ao da tube- 
tóncia mineral pesquisada ou lavra- 
da, a jazida sen Incluída no mdno- 
nó lio e a CNEN, além do reembolso 
das despesas efetivamente realizadas 
ou indenizações cabEvels, poderá con- 
ceder ao titular um prêmio condizes- 
te oom o valor da descoberta, na tw- 
ma a «er regulamentada. 

Art. 9* Verificada a ocorrência dc 
nrtnlo ou tdrio em quantidades de 
valor econômico inferior ao da subs- 
tancia mineral peaquleoda ou lavra- 
da. 8 autorização de pesquisa aerá 
concedida ou mantida, «beueelúas as 
seguintes disposições; 

X — 'Ò titular ficará obrigado, 
quando a CNEN o exigir, a efetuar a 
eeparaç&o e a entrega 4 CNEN do1 

urftnio ourtõrio contido os minério] 
extraído; 

n — Quando a sepataçto do uri-! 
nlo ou tõrto impuser despesas adicio- 
nais, ou quando a entrega do produ- 
to separado for feita sob a forma (to 
concentrados ou oompostoz químicos, 
o titular fará Jos ao pagamento cs-' 
tabelecldo pela CNEN, na forma a «et 
regulamentoda; 

m — Quando a separação for 
considerada pela -cnen mmvei para- 
o concessionário, esto devotmá S 
CNEN, por oquislçêo no mercado ex-' 
temo, concentrados ' ou compostos, 
qutmlcoe contando quantldadee de 
materiais fissels ou férteis, eetabelo- j 
elriflí pela CNEN, oom base nos exis- 
tentes no material, extráido. A devo-j 
luçto deverá aer feita, 8 critério da; 
cnen, aa lorma 8 ser recuiamen- 
Uulay # J 

IV — Quando, na tlpõtese do ttem 
tn. náo for -possível ou conveniente 
adquirir no mercado estorno canoen-, 
Irados nu compostos qulnúoos, a for- 
ma de davoluçêo ficará a critério da 
CNEN que eitabelecerã, ee for o casui 
as condições ds recolhimento, em 
moeda corrente, do valor correspon- 
dente. 

Art. V A oonstruçáo e a opençáo 
de Instalações nucleares HcarSo sujei- 
tas 4 licença, 4 autoiliaç&o c 4 fio- 
callzaçáo da CNEN, tis forma e con- 
dições estabelecidas nesta Lei e seu 
Regulamento. 

| X* A licença para « oonrtroçfe, c 
a autorização para a opençáo de Ins- 
talações nucleares flcoráo condicio- 
nadas a; * ' 

X — Prova de idoneidad» c de ca- 
pacidade técnica e financeira d» res- 
ponsável; 
n — Preenchimento dos requisito» 

de segurança • proteÇlo radtolõgict: 



ferttbelMldo* «m Bon&w NtnlOI 
«u oiticn-, 
Xtl — AÍUpUe(« it nom cmáu 

S» wvfmrDUnies, IndliponuáTí*» 4 
sgunmçt (U tMt«uçlo • à pf«tro< 
lo do« iUoos <Jt «tídontw aooorren* 
es de »eu íunrtonAtnento; 
IV — 6«Utf«çío dos dcmulí K*pâ< 

Íto« ImU e rêgul»nient*res. 
I T -à. üscsva toi TÍ^ÍÍÍ- ex 

a ente per* ■ iMUIaçlo, o locaJ, ft 
Imaidkde e o prizo dcU IndlcBdofe, 
Kidetido lar renored*. 
I »• A OHKN podert suspender • 

wnstniçlo • • openiçlo das Instai*- 
;5es tracleares «empre «pre houm 
isco de dano micloat. 
Art. I*. Dependera, ainda, dc prd< 

pi* «nlorlniç&o da CNEN: 
1 — A transferfnela da proprifdadl 

>u posse das Instalações nucleares, 
rescuaidado e disposto no «rtlm 1*, 
Ia pel nr 4.11A de 27 ds aposto d» 
1S72; " 
n — A alleraçfio técnica da insta- 

lação; 
m A- A modineftçSn do mStodo d« 

jpcmçSo. 
Art ^ r O tnadlmplemento dM 

obrigações decorrentes da Uoença oa 
da aulorlsnçSo sujeitará o Infrator ■ 
[wnntldBdes definida* no Reeulanien- 
to desta Lei, 

Ari. 10. A «utorizaçáo par* 
construçáo e operaçáo de tíslna» 
nudeoelétrlcas eerft dada, exclusiva- 
mente, a çoncesaonanas de serviço* 
dc energia eUtrlca, mediante Decrp- 
to. ouvidos oe ôrgáos competentes do 
Ministério das Mlnás e Energia, 

I 1® Compete I CNEN a verifica- 
do do preenchimento dos rcflulsltos 
egals o tegulamentares relativos , h 
energia nucleer, do atendlmenlo i* 
normas por pia expedidas c da satts- 
taçSo dos ejdgCnclas formulados pela 
Política Nacional de Energia Nuclear. 

I 2° Compete to Departamento 
Haolonal de Águas e Energln Elétrica 
t Tcrtflcaçío do preenchimento do» 
requisito» legais e •regulamentares, 
relativos 6 conceasRo de aetrlços de 
energia elétrica e ouvida a Central* 
Elétricas Brasileiras Sociedade And* 
«Ama — KLETROBRAS quanto fc rc- 
nncaç&o da adequação técnica, eoo- 
admica e financeira do projoto ao 
flstcma da concesslon&ria, bem cobb» 
Ia sua ccmpatlWUdadc nom -o plano 
!e Instalaçdcs necessárias ao «tendi- 
nento do mercado de energia élé- 
rtea. ' • 

I !• Compete A CNEN c «o Depar- 
tamento Nacional de 'Águas e~ Eoer- 
íla Elétrica, na* respeeflva* árva» d» itueção, 'a flscaltração da «peraçdo 
das tislnas nurieóelétricas, . 
' 'Art. 11. O comércio de materlab 
Bueleares, compreendendo as opera- p0« de compra, venda, Importação, 
•xportaçéo, empréstimo, ceesJo e ar- 
gendamento. eerá exercido sob a II- 
pença e flscalItRÇlo da CNEN. 

Art. 13. Oc prcyos doa materiais 
tracleares ser (to estabelecidos, perlo- 
iflloamenle, pe'» CNEN, na forma do 
Regulamento desta Lei. 

Art. 13. A CNEN estabelecerá os estoques de materiais férteis e físsels 
especiais, necessários à execução do 
Brograma Nacional de Energia Nu- 
clear. 

Art. 14, O Presidente da ítrpóbn 
ca, ouvido o Conselho dc Begurança 
Nacional, estabelecerá, por proposta 
da CNEN. reservas de minérios nu- 

-ílcares, de «eus concentrados ou de 
fcompostos químicos de eltmenlos nu- 
tócnrcs. 

Alt. 13. A CNEN controlará os es- 
toques e reservas a que se referem 
Cf artigos 15 e 14. 

Art. 16. Comprovada a «xUlénelt 
Boe estoque» par» * exeouçáo do Fn- 
frama Nacional de Energia Nuclear. * d—a roaervo» — que ae refce o ar- 
tigo 14, a NUCLEBRA8 poderá, me- 
ntante autoriaaçfio do Breeldento da 
República, ouvido o Conselho de Be- 
gurança Nacional, «xportar o» exce- dentes no mois alio grau do beneflela- 
BéT,*-) prarfvíS. 

Art. 17. A exportsçáo d» produto» 
Bue contenham «lementoa nuclesre» 
em ooexürténda com outro» elemni- 
to» ou •nb»ttncl»s de maior valor 
•conémloo Tdtpendcrá d» •ulorltaçlo 
da CNEN, tatisfcites a» vmllçOes m- 
labeleeldas no utigo (' desta ttel. 

Art. 1*. A Companhia Bi»«lletr» 
8e Tecnologia Nuclear.' constituída 

a Lri n* $.7*0. do !• de derembro 
Itn. passa * denominar-»» Empra- 

«U Nucleer*» Braallelras 8. A., que 
insari â •brevlatura KUOt.ECBAB, 
diretamente vinculada ao Mini «tolo 
|das Minas • Energia. 

| 1' A partlclooçáo acionária da 
CNEN no capital «oclal da Compa- 
nhia Brasileira de Tecnologia Nuclear 
aerá transferida para * Untáo Fe- 
deral. 

I f A Vnlltr manterá na   
NUCLEBRAS sempre 61% (clnqllen-j 
ta e um por cento), no mínimo, das 
açées com direito • voto, aendo nula 
qualquer trancferêncla ou aubecriçBo] 
de açées feitas com InfrlngéncU do| 
disposto neste perégrafo. 

Art. 16. Além das «Irlbulçdes con-1 

tidos no artigo í". da Lei n* 6.740, 
de 1° de derembro de 1671. caberá 
à NUCLEBRAS a eomerclalIsaçSo tx- 
closlva de materiais nucleares oom- 
precndldos no Imblto do monopéllq 
observado o disposto no «rtlgo lí 
desta Lei. 

Ari. 30. O artigo 6% d* Lei nú- 
mero 6.740, d» !• de dezembro dc 
1671. cessa * Vigorar oom a seguinte 
redaçao: 

"Art. 6* t facultado B    
NUCLEBRAB desempenhar *uat 
funções, diretamente ou através 
de subsidiárias, por convênio côm 
érgSo» públicos, por contratos 
com eapeclallstai e empresa* pri- 
vada*, ou assoelaçío com outra* 
entidades, observada * Política 
Nacional de Energia Nuclear. 

, Parágrafo TJnlco. Para a exe- 
cução dc atividades dc cn» trata 
o artigo l*. da Lei n' á.UB, de 27 
d» agosto de 1663, a NUCLEBRAS 
ré poderá constituir aubddtáttaa 
-das qual* detenha, po mínimo e 
«m caráter permanetrte. 61* 
tclnqOenta e um por eento) da» 
ações com direito a voto, por ao- 
torliaçto do Presidente da J4e- 
públloa, mediante TJearetoj" 

Art. 31. O artigo T, da LM nú- 
mero 6.740, d* 1* de detemtao d» 
1671. passa a vlroraT oom a aegulnta 
rtdaç&o; 

"Art. 7* O capital aodal aulo- 
rleado eerá de      
Cr» l.OOO.OOO.OOO.CO (um bllhlo 
do eruselros) dividido «m { 
600.000,00 (aelacentao mllhõe*) d»! 
ações ordlnáriaa e 400.000.000 
(qualrocentoa milhões) de açõe» 
preferenciais, rvo Vnlor de   Orf 1,00 íum croteiro) cfulft uma. 

Parágrafo TJnlco. O referido 
capital auteritado poderá eer au- 
mentado cela Aasembléla Oeral 
do Acionlatas, observada a legls- • laçío em vigor." 

Art. 33. o artigo 10. da 1*1 nú- 
|tnero 6.740. de !• de derembro de 
[1671, passa a ter a seguinte redaçio: 



122 

-Aít. JO. A KUCLEBRAB fteri 
•dmlnbtnda por nm Diretoria 
Executiva cora posta da um Pie- 
•Mente, '# até a (mU) Diretorm, 
aendo um Superintendente, no- 
meados pAo Presidente da Re- 
pública, entre brasileiro» de re- 
conhecida idoneidade moral e ca- 
peclflsfle tórninlítatm. 

Parírrafo únloo. O Presidente 
aeri demlsdrel ad nuUim peto 
Presidente da República a oa Di- 
retores ter to mandato de < (Qua- 
tro anoe".  

I Art. a». O artigo 16. da J» n* 
6.940. de J» de dezembro de 1OT1, pts- 
m » ter a aegulnte radaçio: 

•Art. 16. A Oomlssio Nacio- 
nal de Energia Nuclear (CNEN) 
apUenri o produto dos dhrldendoo 
de Que trata o artigo 18 desta 
lei excloriramente no dcseawlvt- 
raento da tecoolofla nuclear, dl- 
retamente ou mediante conrínlo, 

** * oauawr 
Art. «. O Item vm. do artigo 

1». do Deoeto-lel n» i.r», da ■ da 
Jumo de 1973, passa a ter a Mgulata 
redtçlo: . « - - 

•vm - Dola por cento Q»l 
paia aplicação através da    

'KDCLZBRA8, «m programas ro- 
lado nados com pesquisa, lavra • 
avallaçAo de xtsems de mladriat 
jugletret." 

Rto te vlloa A   nüCUEBRJLB o útipoito nos srttgct 
tl e 63. do Código de Mlneracfto (De- 
crato-lel n» 337, de 31 de frmvlro da 
1967), guando te tratar de «ubetán- 
elas mmeitls asaodailas a minerais 
nucleares, ficando, oatroeslm, amplia- 
do a favor da NCCLSBRAS. da 16 
<de*> rvrcv o numero Cs autorparfes 
de pesquisa para cada Substancia mi- 
neral, bem como da 6 (dnoo) v«zea 
o número do limite roSrimn para a 
£"w* df** do quo trata o «uai 
38, do Código de icomacio CDecre- 
ÍÜ?1 a?. *8 de íevertlro de 
PSIi' "^«ceado-ee também em 6.600 (cinco mü) brotar», a «na 
métlma para cada autorlsaçlo de 
pesQulaa eonferlda à HUCLSBRASc 

Art. St. Esta Lei entrará em vtgof 
na data de sua publicaçlo, revoga- ' 
dos os arUgoe 4*. (*, 13. 33. Si. 15 a 
37. da Lei n* 4.116. de n de agosto 
de 1063 • o parágrafo únloo do artlfO 
W, <1* 1^1 a* 3.^10,4Sc !• de desnuhrof 
de 1971, o Item m, letra •b", do ar- 
«go », do Decreto-lei n* T64. de II 
de agosto de lies, e demais dlspod- 
çAe» em eontrérlo. 

BnsQla, 16 de desembro de 13741 
»1» da independência « •* « 
República. 

3Üt**¥XQ OSZBL 
ttirto HáartgwAisioMM 
SMfftcu vm * 

L a«da Pp*Jo doe Betf XUtoM 

LEI N.» 6.189 — SK IB^PE mEasso CE 1974 
altera a Lei n.' 4.118, de 37 de ogotio de 1963, « a LH M.* 5.740, de 1 dt 

desembro de 1971, gae criaram, respectivamente, a Comissão Nacional 
de Energia Nuclear — CNEN e a Companhia Brasileira de Tecnologia 
Nuclear — CflTN, çve pam a denominor-fe Empresai Nucleares Bro- 
euefraj B.A. — KVCISBRAS, « H outroa providtnciat. 

(Publicada no Diário Oficiai de 17 de dezembro de 1974 e relUlcacM nt 
Diário Oficial de 30 de dezembro de 1974). 

RtiifieaçSo 
Na página 14,483,. na 4« coluna, no artigo V> 

Onde ec Hs 
I - ... o disposto no'artigo 1.-, da Lei n.' 4.U8, de 37 de agosto di 

1973; 
Leta-se; 

1 — ... o disposto do artigo 1.*. da Lei n.* 4.118. d< 37 de agosto d^ 
1963; 



PROJETO DE LEI N0 1.154. DE 1991 
(DO SR. MAGALHAES TEIXEIRA) 

Proíbe a importação do lixo nuclear 

(APENSE-SE AO PROJETO DÊ LEI N01.137, DE 1991) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 15 É proibida a importaçSo de lixo nuclear e outros tóxicos ou rudes 

res perlculosos, Inclusive terra saturada, resíduos de origem larma 

co-química, industriai e agroindustrial. 

Parágrafo único - Verificada a existência de tratados ou acordos - governa 

mentais ou comerciais - os membros serão revogados em razão da presente 

lei. 

Art- 25 Para os efeitos do disposto supra sSo adotados as definições do arti 

go 29 da Lei n9 ti.118, de 27 de agosto de 1962 o texto da Lei 

n9 6.189, de 16 de dezembro de 1971), relativo a: elemento, mineral, minério, 

combustível, material, produto e subproduto nucleares, bem como a dejetos 

químicos poluentes e rejeitos radioativos. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Durante as atividades de elaboração da nova Carta Magna, onde dis 

cutiu-se muito, quase exaustivamente, o sério problema representado pela 



questSo nuclear, no Brasil e, depois, quando do lamentável incidente de Goiâ 

nia ou das ameaças de danos a população, em Angra dos Reis e no Nordeste, 

em decorrência de sismos e tremores de terra em locais escolhidos para a 

instalação de futuras usinas, ficou-nos bem clara a posição que nosso País 

deve assumir, diante dos riscos de contaminação cada yez pior, principalmeji 

te quando vemos brasileiros e estrangeiros preocupados em preservar nossas 

reservas florestais, com o pretexto de que somos o "pulmão" do mundo. 

O contrasenso, se não a má fé, está, exatamente, no fato de que, 

nos últimos anos, temos servido de depósito e armazenamento, paro não di^ 

zer "hospedeiros inocentes" de milhares e milhões de toneladas de dejetos 

químicos e radioativos. O problema é mais grave do que se supõe. A organj^ 

zação ecológica Greenpeace informou que, a partir de 1987, principalmente, 

foram realizados 115 (cento e quinze) embarques de lixo tóxico para países 

latino-americanos e africanos, entre os quais: Méxicos, Argentina, BRASIL, 

Panamá, Uruguai, Marrocos, Senegal, Cabão, Cuiné-Bissau, Djibuti, Zimbabve 

e África do Sul (enunciado, em sua exposição, o total das cargas enviadas.) 

O periódico "Terceiro Mundo", na seção sobre Meio Ambiente demm 

ciou, sob o título "LIXEIRA NUCLEAR NO TERCEIRO MUNDO" casos, até, 

de suborno a funcionários públicos dos países receptores, de modo a viabilj_ 

zar a realização legal desse tipo de "exportação". Esta, por sua vez, geraj^ 

mente assume a forma de contratos concluídos legalmente, entre governos ou 

empresas, junto aos governantes das Nações do Terceiro Mundo, escolhidos 

para servirem de depositários desse lixo, em função de suas economias cri^ 

ticamente debilitadas, pois vêem, assim, uma possibilidade de prolongamento 

de prazos para pagamento de suas dívidas, renegociação das mesmas ou, 

mesmo, percepção de algumas divisas. 

Os Estados Unidos, por exemplo, produzem anualmente, entre 250 e 



ííOO milhões de toneladas métricas de lixo tóxico, tendo, cada vez menos 

lugares onde colocá-lo. O caminho mais fácil e barato, portanto, foi o de 

remetê-lo aos países pobres e/ou devedores, geralmente com grandes territó 

rios livres e nos quais, praticamente, não existe regulamentação ou medidas 

de controle rígidas ou, sequer, impeditivas do ingresso de material tão perj^ 

goso. 

Com efeito, para as grandes empresas ocidentais c bem menos on£ 

roso "exportar" seu lixo nuclear para o Terceiro Mundo do que construir Io 

cais apropriados em seus solos, seja na América ou na Europa. 

Por tudo que já foi enunciado, os países industrializados vêm apro 

vando leis específicas, com vistas a obrigar empresas, indústrias e governos 

a tratar ou armazenar os resíduos da maneira mais segura possível, assim 

como a pagar os gastos eventualmente dependentes de aval ou subsídio go 

vernamental, para suprir a falta de ação dessas empresas ou indústrias . 

Um tal avanço da legislação, nos países industrializados trouxe, em 

contrapartida, uma reação daquelas empresas industriais causadoras de polui_ 

ção tóxica, as quais começaram a remeter seus lixos, inclusive nucleares (no 

caso das refinarias de usinas), para os países pobres, via de regra localiza 

dos no Hemisfério 5u). 

Se, porém examinarmos acuradamente o problema, do ponto de vista 

econômico - isso quanto aos citados ganhos ou eventuais reduções de dívida 

externa - veremos que a "aceitação" dos resíduos tóxicos e rejeitos atômicos 

não redundam, íorçozamente, em benefício real para os países endividados do 

Terceiro Mundo. Em primeiro lugar, nenhum lucro, mesmo de prazo curto, se 

ria compensado pelos males provocados pela poluição, ao povo desses países 

depositários do referido lixo. Em segundo lugar, os dejetos industriais prove 

nientes de fábricas , indústrias e refinarias instaladas em nosso solo e no 

de países em idênticas condições já poluíram rios e mares, destruindo resej^ 
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vas pesqueiras e afetando n2o apenas o negócio dos pescadores, como a sua 

sobrevivência - o que vem ocorrendo ininterruptamente, a despeito de denúji 

cias, inclusive da tribuna de nosso Congresso Nacionai, sem que tenha conhe 

cimento de alguma interrupção no modo contínuo dessa destruição à vida. 

Assim, milhões de moradores, seja de pequenas ou grandes cidades estão ja 

meaçados em sua segurança. Finalmente, o solo contaminado torna-se inútil 

o cultivo e produção agrícola, logo, incapaz (embora todo o tratamento 

que se lhe dê) de fornecer alimento, sob o risco de causar prejuízos irreve£ 

síveis à economia do Brasil e demais países, por afetar, grave e seriamente, 

a saúde da população. 

No trabalho de regulamentação dos dispositivos constitucionais, junto 

à necessidade de revisão da legislação existente, observamos o crescimento 

do número das pessoas que estão preocupadas com a defesa ecológica e mobi^ 

lizadas na preservação do meio ambiente. 

vidos ao clamor dos que sofrem as conseqüências de políticas errôneas, con^ 

ducentes de economias em estado comatoso, como a nossa, pois o preço (p£ 

go ou a pagar) jamais deverá ser às custas da destruição ambiental, que 'só 

nos encaminhará ao exaurimento de recursos indispensáveis à subsistência da 

própria espécie humana. 

Não podemos cruzar os braços nem fechar os olhos ou tapar os oti 

Deffutãdo Magalhães Teixeira 

' ( PSDB - SP ) 
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W1SUCX0 CITADA, AKEXADA TZLK CDORPEKACAD 

DAS COMISSÕES rrRHAWENTCS 

un n.« uu — m it m Acorro d« ihi 
DisfOE 50í*n A ^'P^A1- Jfp,^|A*2Íkxfa»LIÍA"' CRIA A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NWLtAR. CRIA A LOM^M ^ 0UTltAJ fROVIDtNCIAS, 

 *   - c*ífrriwT 
Disjxuiçõa preliminare* 

Art. 2' para os efeitos da presente 
lei sio adotadas as seguintes defini- 
ções; 

Elemento nuclear; E" todo elemento 
químico que poesa ser utilizado na 11- 
bertaçSo de energia em reatores nu- 
cleares ou que possa dar origem a ele- 
mentos químicos que possam ser uti- 
lizados para Esse fim. perlftdlcamente, 
o Poder Executivo, por proposta da 
ComlssSo Nacional de Energia "Nu- 
cleares, esptclflcarA os elementos que 
devem ser conslderadai nucleares, 
além do urânio natural e do tdrlo. 

Mineral nuclear; E' todo mineral 
• que contenha am sua composlpfto um 

ou mais elementos nucleares. 
Minério nuclear: 6 tôda concentra- 

ção natural de mineral nuclear na 
qual o elemento ou elementos nucles- 
re socorrem em proporção e ouudlçOes 
tais que permitam sua exploração eco- 
cflmlca. 

Urânio enriquecido nor lídfopo» 
235 o« 333; & o ürãnlo que contém 
o Isòtopo 235, o tsólopo 333. ou am- 
bos. em tal quantidade que a razão 
entre a soma das quantidades dtejes 
Isdtopos e a do IsOtopo 136 selo su- 
perior t razão entre a quantidade do 
Isdtopo 335 e a do isdtopo 338 exis- 
tente no urânio natural. 

Moíerial nuclear; com esta designa- 
ção se compreendem os elementOB nu- 
cleares ou sem subprodutos (elemen- 
tos transurãnlcos, U-333) em qualquer 
lormn de associação <t.e. metal, Uga 
ou combinação química). 

Mafenoí jértil- com essa designa- 
ção se compreendem: o urânio natu- 
ral; o urãmo cujo teor cm ísoiopo 335 
é Inferior ao que se encontra na natu- 
reza; o túrio; qualquer dos materiais 
anteriormente citados sob a forma de 
metal. llca. composto qulmfco ou con- 
centrado; qualquer outro material que 
contenha um ou mais do® materiais 
supracitados cm concentração que ve- 
nha a ser estabelecida pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear; e qual- 
quer entro material que venha a ser 
subseqüentemente considerado como 
material fértil pela Comissão Nacio- 
nal de Energia Nuceor. 

Material fissll especial: Com essa 
. se compreendem; o plutd- nk» 233; O urânio J33; o ur$nlo enri- 

quecido nes Isdtopns 235 ou 233- qual- 
quer material que coitenha um ou 
mais dos materiais supracitados- qual- 
quer material fissll que venha" a ser 
subseqüentemente classificado como material ftssl! especial pela ComlssSo 
Nacional de Energia Nuclear. A ex- 
pressão material fissll especial não se 
ap.lca porém ao material fértil. 



Subproduto nuclear■_ t toúo tnute- 
rlcl (rtdioatlTO ou nio» resulunte (Se 
processo úeitlnedo à produclo ou utl- 
UtocS-o <1* m«UrUl tuxll upeelal. ou 
todo meterlil (oom cxceçio do m»te- 
rul rtull etpecill), formado por cx- 
poslçto de quaisquer elementos quí- 
micos a radiado libertada nos pro- 
cessos de produção ou de ulllltaclo d» 
materiais Ilsseta especiais. i 

Parágrafo nnico. A Comissão Na- 
cional de Energia Nuclear elassUlcarA 
(quando neeaesárlo tos mini ri o* nu- 
cleares para os efeitos do disposto 
sestí artigo. 

LEI N" 6.IBS' — m 18 te oESOtaso 
K UT( 

Altera o tei n' t.UB, de 17 de oposto 
de «82. e • Lei n' S.7«, de i' de 
detrmbro de 1971, que criaram, 
respeetívamente, o Comissão Neofo- 
«ai de Inerotó Nuclear — C/fS/f • 
s Componma Brasileira de Teono- 
molopia Nuclear — OBTN.çuc pai' 
«a o denominar-se Empresas 
Nucleares Brasileiros Sociedade 
Anônima — NUCLSBRAB, t Ai 
ottrat prottóCrtciof. • 
O Presidente da RepObUca, 

Feio «aber que o Otagresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1* A TTnlio exerce ri o mono- 
26110 de que trata o artigJ Ia, da Lei 

t 4.111, de 27 de agosto de 1862: 
- í — Por melo da ComlesSo Nacio- 
nal de Energia Nuclear — CNEH, 
como digSo superior de orienta çio, 
planejamento, superris&o, fltcallzasfo 
« de pesquisa cientifica. 

u — For melo da Empresas Nu 
'clsartc Sraslltlrae Sodedado AaOnl- 
xna — NUCLEBRAB e de suas eupsl 
diárias, como digãos de execupao. 

Art. 2» Compete A CNEN: 
Z — Assessorar o MlolstCtio das 

Xlinas e Energia; 
c) no estudo das medidas neces 

•ftrtas A formulação, pelo Presidente 
da República, da Política Nacional de 

. Energia Nuclear; 
t» no planejamento da exccuçio 

da Política Nacional de Energia Nu- 
plear. . 

Zl — Promom r tacentlrar; 
dl a utlllrae&o da energia nuclear 

para fins' pacitioos nos sUrenos se- 
tores do deeenTolrimento nacional; 

b) a lonnacSo da cientistas, técni- 
cos e especialistas nos setores relatl- 
roa A energia nuclear. 

■TH-— Expedir normas; licenças e 
VitorizaçOes relatleas •; 

a) Instalacúes túideuee: 
b] posse, uso, armasenamento • 

transporte de material nuclear; 
e) comerclalüaç&o da material 

nuclear, minérios nucleares c concen- 
-tradoe que contenham cleraoQtoa 
nucleares. - 

iy — Expedir regulamentos • nor- 
mas de segurança e proteçSo lelaU- 
ÜTftfi: 

«1 «o uso de inãtaUçSet a da ma- 
teriais nucleares; 

b) sd transporto de materiais ta- 
bleores; - 

e) ao tnafiorolo de .riqúrriali ou- 
dj ao tratamento e è tfimlnaçto" 

.do psjeltos radioativos; — 

«) A construção o A operação de 
estebeleelmentoí destinados a produ- 
tlr. materiais nucleares c a utlUrar 
energia nuclear. 

T — (minar sobre a eonocssío de 
patente» e Uoenças rtlaclcnadas oom 
a ntUiraçlo da energia nuclear. 

TI — Promover a otganlzaoAo a a 
Instala ç&o de laboratórios e institui- 

de pesquisa a ela subordina.dac 
  ca e adminlstraUvamante, bem 
como cooperar oom InsUtulç&es exis- 
tentes no Pais oom objetivos afins, 

vn — Especificar: 
a) os elemento» que' devam ser 

considerados nuclearõe, alim do mi- 
nio, tório 6 iSutdnlo: 

b) os elementos que ■ devam ser 
oonstdendoe material fértD e mate- 
rial flssU especial ou d» interesse 
para encntia nuclear: 

e) oe minérios que devam ser coa- 
ridetodoe buoteans. Vm — FfseaUaor: 

d) o reconhecimento • o levanta- 
mento geológico relacionado» com 
minerais nucleares; 

f>) a pesquisa, a lavra e a tadus- 
triaUiaçfio de minérios nucleares; 

«j a produção e o comércio de 
materiais nucleares; 

d) a indústria de.produç&o de ma- 
teriais e equipamentos destinado» «o 
desenvolvimento nade ar. . 

IX — Pronunciar-se sob» projetos 
de acordos, oonvénlos ou compromis- 
sos internacionais ds qualquar espé- 
cie, RlaHroe A energia nuclear. 

Ari-, t" Para ezeeuçio das medi- 
das previstas no artigo anterior, a 
CNEN operará diretamente ou atra» 
Tte de instituições por ela constitui» 
rW^rtin^- ohMrmIa *1#- 
I — Contratar os serviços do per- 

sms físicas ou jurídicas, púbUcu ou 
ptlradw; 
n — Celebrar convênios; 
m — Firmar contratos no Pais ou 

no estrangeiro para financiamento de 
J®*8 ■JWdadei mediante aotoriraçle 
do Poder Executivo. 

ITConceder recursos • muüke. 
«rígrafo ünloo. a CNEN te ri 

partlclpaçio majoritária ca dtrecio 
das Inrntulçde» qu» tier a orlar. 
. pesquisa autorizada óu na lavra concedida, a «oorrtnela da 
elementos nucleares obriga o titular 

0,0ito prontamente >6 umistérlo das .Ulcas a Energia, sob 
ggU jf» oadiwtdade da autorisaÇ&o de pesquisa ou de oouoessSo de lavra, i 

Parágrafo talco. A ÇNEN a o Do- 
panaranto «actonti da ProduSo 

em «oltaoraçèo. exerci 
atlrifodes doe xespeotlvoe tl- telares a tlsoaliraçto prevista em Isl. 

An. 4a VoHUoad» a ooorréaola de 
urinio ou tório em quantidade de va- 
lor ccon&mloo superior ao da «ube- 
tdncla mineral pesquisada «u Urra- 
da, a, Jaxlda «era Incluída no mdtao- 
póüo e a CNEN, aifim do reembolso 
das despesas efetivamente realizadas 
ou Indenizações cabíveis, tndere con- 
ceder ao titular um prêmio condizen- 
te oom o valor da descoberta, na for- 
ma B ser regulamentada. 

Art. t* Verificada a ooonénria de 
urinio ou tório cm quantidades de 
aalor econômico Inferior ao da subs- 
tância mineral pesquisada ou lavra- 
da, a autorização de pesquisa acra 
concedida ou mantida, obedecidas as 
seguintes dispôs!çOes: 
t — 'O titular ficará obrigado, 

quando a CNEN o exigir, a efetuar a 
eepançio e'a entrega A CNEN do1 

urinio ou-tório contida no minério 
extraído; 

n — Quando a gcparaçio do uri- 
nio ou tório impuser despesos adicio- 
nais, ou quando a entrega do produ- 
to separado for feita sob a forma Oe 
concentrados ou compostos químicos,' 
o titular fará Jue ao pagamento es- < 
tabeleoldo pela CNEN, na toma a ser 
regulamentada; 

m — Quando a saparaçlo for 
considerada pela -CNEN inviável para 
o concessionário, esto derolrefi . 1 
CNEN, por aqulslçáo no mercado ex-1 

temo, concentrados ' ou oomposlos 
químicos conteúdo quantidades do 
materiais flssels ou férteis, «etabelo- 
dda» pela CNEN, oom base nos exis- 
tentes no material, extritdo.' A devo- 
lução deverá aer feita, a critério da 
CNEN, na forma a ter regulamen- 
tada; • 

XV — Quando, na hipótese do Item 
DZ, nSo for possível eu conveniente > adquirir no manado «rtamo eonoon- 
tradoe <m compostos qulndcos, a for- 
ma de devolução ficará a critério da 
CNEN que cutabeteceri, te for o caso*, 
as condlçóe» ds reoolhlmento, em 
moed* corrente, do valor correspon- 
dente. 

Art. 7a A conrtruçlo a • opcraçlo 
de Instalações nucleares flearlo sujei- 
to» A licença, A autoriraçao c A fls- 
eaUzaçIo da CNEN, na forma e oon- 
dlçOes estabelecidas nesta le! e seu 
Regulamento. 

I X' A licença para a construção e 
a autorizacio para a opetaçSo de&s- 
totaçóes ouetearee flcafio oondlcto- 

X — Prova de IdonaUodt e de em- 
Partitiwte técnica a finanoelre do «»- 
ponaável; 
n — Preenchimento dos requUtoé 

de segurança t proteção radlológiea 



MtAbctaddot Ma Domu UlníU 
«U Oin»; 
m — AtuptMfc) i» oom cotvjn 

pw fuperrKVienUi B*ujpeni4»«i tt 
(junuiçt d* lMt*kçlo • t tnwn* 
l*õ d os il»o« flí •ddontta íwmai» 
w «o ieu tunclonatnento; 
tv — B»Urt«t!o deu úem*Ii iwiuN 

ktOA kt*li « rófulMnpnUros, 
i r £ Uk=» teri rsüifís cí< aente p»r» a Instatoçlo, o loctí. a 

Inalldade e o ptazo ncl* IsSlcadok, 
mdcnflo «er rtnoraía. 
| r £ OfíEN pcxJeri «uspendor • 

<mstnic*o e • operacRo Om tnitíla- 
fies micloerts aemprf <[OT houret 
te» ít drno nndeat. 

Axt. #• Dop«>dcr&t »ta(3a, dc pr*« 
ri* autoriaçío na CNCN; 

I — A tt*nsleríncla d* proprWiri» 
«i posse das Instalações miclcaraí, 
res^imrrtadn o disposto uo «rt%o l*. 
I« Ml n" 4.118, dt 27 de agosto d» 
1172; * 
n — A alleracSo lõcnlca dg lnsl«« 1 

taçfto; 
m J- A modifteftçRo do reítodo «• 

opcreçSo. 
■ Art^ V O toodtaplemsnto das 
íbrtgacíes decorrentes da Ucenç* oa 
sa auloitocSo íuJeltarA o Inlratoc ■ 
jenalldadcs definidas no Boeulamen- 
■jo desta leU 

Ari. 10. A autorização para 
pmstruçSo e cperaçSo de úsína* 
nudcoelítrlcas aerft dada, czcluMvã- mente, a çoneesaionârlas de «efVlçM 
de energia elíttica, medlanle Decree 
to, ouvidos os OrgSos competentes do 
Mlnlstírlo das Minas o Energia. 
| 1* .Ooropole * CMEN * verifica^ 

fRo do preenchimento dos requlsltoa 
legais e regnlamentares relgUroa * 
energia nuclear, do stendlmento U 
oormas por ela «zpedidas e da ratte- 
íaçgo daa erlgincU-.' fonnulttdM pcl» 
Política Nacional de Energia Nuclear. 

I T Compete ao Departamento 
Racional de Águas e Energia Elétrica 
a vertncaçSo do preenchimento doa 
regulsíloo legal* e -regulRmeniares, 
relativos R concessSo de serviços de 
energia elétrica e ouvida ■ Central» 
Elétrica* Brasileiras Sociedade AnO< 
kdma — KJuETROBRAS quanto i TC- 
rillcapAo d» adequ»ç*o técnica, cco- ■ 
aftmlca e linancelra do projeto ao 
dstema da concessionAri*, bem comn 
Ia sua ccfcpatlbUldade dom -o plaho 
le Instalaçdes necessArlas ao atendi- 
nento do mercado de energia elO- 
frtes. 
i *• Dompele i CNEN c ao Depar- 

tamento HadonAl de Águas é' Ene-- 
jla Elétrica, nas tcipecfiva* Arca* da 
ituaçgo. Ti ílscanraçao da • cpecaçSo 
das jrslnas oucleoelétrlcas, . 
' Ari. 11. O comércio ds materiais 
BuctearcE. compreendendo a* opera- 
(Bec de compre, vendo, Importeçao, «rpoitaçAo. emprértlrno, cessio e ar- 
rendamento, será exercido sob a II- 
pença e ílacalloiçlo da CNEN. 

Art. 1J. Os preços das materiais «ruclcares serio estabelecidos, perlo- 
idlcamenle, pela CNEN, na forma do 
Regulamento desta Eel. 

Ari. 13. A CNEN estabeleccri os ectoqueo de motcriale fértcle e íiMtls 
especiais, necessários A execução do Programa Naclonai do Enorpin Nu- 
clear. 

Art. 14. O Presidente da Repúbli- 
ca, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional, estabelecerá, por proposta 
da CNEN, reservas de minérios nu- ■ílearcs, do «eus concentrados ou de 
fcompostce químicos de dementos nu- 
tócores. 

Art. 16. A CNEN controlará os es- 
íoques e reservas a que se reinem 
os artigos 13 e 11. 

Art. 18. Comprovada » existência 
Boa as toques para * exeoxáo do Pro- 
grama Nacional de Energia Nuclear, • das reservas ■ que «e ttlere o ar- 
tlgo 14, • NtICLEBRAS poderA me- 
Idtantc autorlsaçáo do Presldeuto da 
República, ouvido o Conselho de Be- 
rurança Nacional, exportar oe **çe- 
dentes no mal* alto grau O» benellclo- 
tnenta patrivej. 

Art. 17. A exportaçío de profluloe Bue contenham ei emento* nuclearea 
em eoexlsténnl» eo» outrea elemen- 
toa ou aubcUnelae de maior vaVu 
eoon&mloo "ttepeníerá de autorliaçlo 
iü CNKN, astlsfeltes a* oonllções r" 
Ubelecldas no artigo 8" desta 11*1. 

Art. 18, A Companhia Brarllelr* 
Be Tacnoiogl* Nuclear, constitui da 
pela Del n» *.740. de 1» de drttmbro 
b 1971, passa » denomlnar-ac Kmpra- 
«m Nudeara* Braxlletra* B. A,, qne 

Ituar* • abrerialur* NüClxnRAB, 
diretamente vinculada ao Ministério 
'das Minas • Energia. 

i !• A pftrtldpecSa aclnnirla da 
CNEN no capital aoelal d* Compa- 
nhia Brasileira de Tecnologia Nuclear 
aerá transferida par* * UnlAo fe- 
der ai. 

I 9* A Onlío manteri na   
NUCLEBRA8 aempre 61% (cinqüen- 
ta e um por cento), no mlrimo, das 
açdcs com direito a voto, aendo nula J 
qualquer transferêncln ou íubscrlç&ol 
do açSea feito* com Inítlngíncla doj 
disposto neste parágrafo. 

Art. 10, Além das alrlhjlçécs con-1 

lidas no artigo 8", da Del n* 6.740,' 
de 1' de dezembro de 1071. caberá * NUOLEBRAB a comerclolIzaçSo cx- 
clualv* de materiais nucleares com- 
preendidos no Âmbito do monopúllo 
obsarvado o disposto no artigo 18 
desta Del. 

Art. 00. O artigo 6», da Ml nú- 
mero 6.740, de 1» de dezembro dc 
1071, passa a vigorar oom a íegulnte 
.redaçáo; 

"Art. 6* t facultado *   
NüCDEBRAfl desempenhar auas 
funçdes. diretamente ou através 
dc suhsidlárlRE, por convênio cõm 
AreSoa públlocv, por eonsratoo 
com Mpeclallstaa e empresa» pri- 
vadas, ou associação oom outras 
entidades, observada a PolitlcA 
Nacional de Energia Nuclear. 

1 parágrafo Bnlco. Paro A exe» 
euçáo de atividades de que trata 
o artigo P, da Del n* 4.11A de 27 
de agosto de 1067. a NOCDEBRAB 
sé poder* constllnlr subfildlírln^ 
das quats detenha, po mínimo e 
«m caráter permanen^ 61* 
(cinqüenta e mn por cento) da» 
«çSea com direito a voto, por «n- 
torineto do Presidente d* Re- Rúbücè, medlant® •peçreto*? 

Art. 21. O artigo f, d* Ml nú- 
mero 6.740, de P de dezembro de 
1071, passa a vigorar com a aegulnte rrOiíçtiü: 

"Art. 7* O capital iodai auto- 
rleado será de     
Cr» 1.800.008.000,00 («m bllhlo <Íí» cnjt^lron) fllvldldo «tn 
400.008,00 (aelacenteo mlIbSea) d; 
açOee ordinárias 8 400.800.800 
(quatrocentoi mlIhDeí) de açúe* 
prcíerenclBls. tx>~valor de   
Cri 1,00 (um cruzeiro) nada «ma. 

Parágrafo Dnloo. O referido 
capital autorizado poder* aer au- 
mentado nela Assembléia -Oeral 
de Acionistas, observada a legis- laçto em vigor." 

■ Art. 12. o artigo 10, d* Del nú- 
itoero 6.740, de P de dezembro de 
|I071. passa a ter a aegulnte redaçáo; 



Art. 10. A HUCLEBRAB ttTi 
tómlrUslrtó* por «nu Diretoria 
ExecullT* eoraposU de «m Pre- 
•IdenU, '• *t* ■ CmI» Diretorm, 
aendo um Superintendente, no- 
meados pflo Presidente da Re- 
pública, entre braslteirai de re- 
conhecida Idoneidade moral e ca- 
Písoldtd» B4mlcíitrí9ri,- 

Pa ri praia Onloo. O Prttldente 
aeri demlsslvel «d natew pelo 
Presidente da República • m Dl- 
retores terlo mandato de 4 (qua- 
tro anoe".  

, Art. 30. o artigo 1« da lei n» 
0.740, de 1* de dezaohro de 1671. nas. 

• a ter a seguinte redoíto; 
, 'Art. 10. A Conüisio Nacio- 

nal de Rnergla Nuclear (CKEN) 
«pUrnri o prodoto do* dMdeadae 
de que trate o artigo U desta 
Dei encluslTomente no detenroM- 
mento dá tecnoioyU cuclaar, dl- 
st temente eu mediante CQnvâuio, 

, Art. M. O Item VECT, do artigo 
1', do^Deatto-w a* 1.17Í, de » de 
Ruho de 1(75, possa a ter a aegulate 
redoçio: . -■ 

•vm — bois por cento U *J 
pais aplica cto aborda do    

■KüCLEBRAB, am programás re- 
ladonados com pesquisa, lavra d 
avallacio de ttsems de ml&Orloè 
suei tares.N 

*K> se «ihoa a  
*i*p0*ío nos artira 01 e 53. do código qs Mineiado (De- 

creto-lel *♦ «7, de SI detevarelrod* 
«M7), quando ae tratar de aobct&n- 
Nas minerais assodadss a minerais 
nucleares, ficando, outrosslm, amplia- 
do a favor da NDCLSBRAS. de 10 
<de=) vcus o rSçíro d- gniatlssgls» 
de pesoulaa para cada substância mi- 
neral, cem como d* 0 (cincoJ vexec 
c número do limito máximo parsa 
íí^SfjSííí" C"" trato « arUgo 
S',^0 Ç6^0 í8 Mtoõcçio (Deere-, 

,M de fevereiro de 1W7), eeUbeleetndo-ae tamhSm . em 
0.000 (cinco ml» hectares, a área 
márinm para cada autorlxaclo de 
pesquisa conferida á KDClCBBAflc 

Art.á. Ma Dei entrar* cm vigor 
na dite de sua publSeaçOo, rero**-' 
dos os artigos t*. 6*. 02, M, H R d 
V- 0' 4 llí" «reto do ItS] # o parigrafo único do crtigo 
y. da DM b? t.iut. de 1» de deuabnt 
de 1871, o Item m, letra •b". do ar- 
tlgo 18, do Deereto-lN nV 764. de U 
de agosto de 166?, c demais dlspoil- 
tdes em contrário. 

Brasília, 18 de dètembro de 1674} 
Ihúroendfexia t dN «d 

República. 
gaatsro Ozvx, 
Mirto Btouifu Bmonm 
SOotatí Deu > 

k Sedo Bato é» Bdg Mort 

LEI N* «.188 — be JS^CE mzaoso u 1974 
Sltera o lei «i.* 4.118, de 37 da abatia de 1M6, e a Dei «,* B.740. da 1 àt. 

dezembro de 1871, qus aUtrsm, respectioamente, o Comissão Nadottal 
de Energia Wucíear — CfiEN e o Companhia Brasfleiro de recnoioffia 
fíuctoar — CBTW, que passo a denominar-te Empretas Nucleares Bra 
ttieims S.A. — NVCLEBRÁS, e dá outras proaidencias. 

(Publicada no Diário Oficial de 17 de dezembro de 1874 e telliicaca nt 
Diário Oficial de 20 de dezembro de 1874>. 

Reii/icaqfio 
Na página 14,403,. na 4* coluna, no artigo e« 

Onde se lê; 
1 — ... o disposto no artigu 1.*, da Lei a1 «.118, de 27 de «gorto di 

1972; 
Leia-se; 

1 — ,,. « disposto no artigo D*, da Lei st* 4.118, dt 37 de agosto 4" 
1862; 
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PRQJISTO DE LEI Hfi 2.93*, DE 1992 

(DO SR. Í-.KROLDO LIMA) 

Diapõfe sobre a importação de resíduos indoatFialjS "eVí^Sv^- 

outrae providências. 1 

(MK ■ ■ tf - FlferV •; 'rim 
lp||^!llSÈ-SE. AO PROJEÍO DE r.EI N» 1.814, DBj 

O Congresso "Nacional decreta: 
Art. 1° - A importação de resíduos industriais para 

processamento e outros fins no país, somente poderá ser realizada 

com a autorização do Instituto Brasileiro do Meio-Ambiente e dos Re 

cursos Naturais Renováveis (IBAMA) e do Ministério da Saúde. 

§ Único - É vedada a importação de resíduos, tóxi- 

cos ou não, quando estiverem proibidos o uso, reprocessamento ou ma 

nipulação no país de origem 

§ 22 - É vedada a importação de resíduos industri- 

ais já reciclados nos países de origem. 

Art. 22 - A autorização prevista no artigo primeiro 

somente poderá ser dadao ao importados que comprovar ter condições 

de manipular os resíduos, inclusive em sua forma final e eventuais 

novos resíduos, e que não tiver nenhum precedente de violação do 

meio-ambiente. 

Art. 32-0 IBAMA e o Ministério da Saúde terão um 
prazo de seis meses para verificarem se os importadores que já ope- 

ram com esses produtos enquadrara-se nos dispostos nos artigos ante 

riores. 

Art. 49-0 IBAMA e o Ministério da Saúde realiza- 
rão anualmente uma auditoria dos procedimentos de importação, proces 

samento, armazenamento e segurança dos resíduos importados, cassando 
a autorização dos infratores. 

Art. 39 - A desobediência do disposto nesta Lei su 

jeita o infrator à apreensão do produto e à pena de cinco a dez anos 

de prisão, independente da responsabilidade civil pela reparação dos 
danos causados. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 



Art. 72 REvogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 28 de 

maio de 1992. 

( 

JUSTIFICAÇÃO 

A importação de resíduos industriais tem causado sé 

rios danos ao meio-ambiente dos países do 39 Mundo, desaguadouros do 

lixo industrial das nações desenvolvidas. A inexistência de uma le- 

gislação rigorosa, que discipline esse comércio perigoso, tem prop_i 

ciado que os países ricos exportem seus rejeitos, tóxicos ou não, e 

transfiram para os países pobres o risco do depósito e da reciclagem 

desses produtos. 

ciai atenção para as agressões ao meio-ambiente, inexiste uma legis 

lação que trate da importação, manuseio, reciclagem e armazenamento 

de novos resíduos dos rejeitos industriais, importados das nações de 

senvolvidas. * 

rejeitos industriais e que obrigue o poder público a fiscalizar as 

empresas que já operam nesta área. Os exemplos conhecidos de depósi- 

tos de lixo industrial existentes no Brasil, exigem uma fiscalização 

imediata das autoridades públicas numa ação preventiva que, certamen 

te, evitará desastres futuros. 

No brasil, apesar dos tempos atuais exigirem espe- 

0 presente projeto de lei tem por objetivo estabele 

cer uma disciplina mínima que regule o processo de importação dos 



PROJETO DE LEI N9 H.131, DE 1989 

(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Exige autorização prévia do órgão ambiental para 

importação de substâncias, materiais, produtos e 

resíduos que comportem risco para a vida, a quali 

dade de vida e para o meio ambiente. 

(AS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

(ADM); DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE DE 

FESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE - ART. 24, II) 

0 Congresso Nacional decreta : 

Artigo ie - A importação e a respectiva comercialização de pro- 

dutos, substâncias ou resíduos que comportem risco para a vida, 

a qualidade de vida e o meio ambiente, só poderá ser realizada 

com prévia autorização do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 

e Recursos Naturais Renováveis - IHAMA. 

Parágrafo único - A autorização será expedida por prazo determi- 

nado, podendo ser cancelada se o importador incorrer em delito 

ambiental de qualquer natureza. 

• 

Artigo 22 - A guia de importação deve conter expressamente o ncj 

me comercial ou fantasia dos produtos, a classificação, fórmula 

ou composição químicas, a toxicidade e periculosidade, segundo 

as normas da ABNT-Associação Brasileira de Normas lécnicas. iNa 

ausência dessas, obedecerá normas de classificação química '-da 

Organização Mundial de Saúde (C.A.S.-Chemical flbstracts Service 

Reglstry Number ). 

Parágrafo Único - Quando se tratar de pós-coletados em filtros, 

Iodos ou prensados ativos resultantes do processamènto de esta- 

ções de resíduos industriais deverá constar anexa à guia de Im- 

portação laudo químico reconhecido pela agência de controle am 

biental governamental do país exportador. 
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Artigo 3B - Para a obtenção da autorização prevista no Art.12, o 

'importador deverá provar capacidade técnica de prover os cuidados 

necessários ao acondicionamento, transporte,armazenamento, desati^ 

vação, manipulação e processamento dos produtos, e eventuais resí, 

duos, especialmente quanto à sua disposição final. 

Parágrafo único - 0 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recur 

sos Naturais renováveis condicionará a expedição da autorização à 

apresentação de um plano de transportes, cuja aprovação dependerá 

de oitiva das autoridades competentes da área de Saúde e Transpor^ 

tes Federais, Estaduais e Municipais. 

Artigo As - Fica proibida a importação de produtos, substâncias, 

materiais ou resíduos perigosos e/ou tóxicos ; 

a)quando estiverem proibidos o uso, reprocessamento ou manipulação 

no país de origem ; 

b)quando os importadores descumprirem a legislação ambiental e de 

segurança e higiene do trabalho. 

Artigo 52-0 Ministério dos Transportes indicará anualmente os po£ 

tos e vias de entrada aptos a receberem as substâncias e produtos 

de que trata esta lei. 

Parágrafo único - 0 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recur 

sos Naturais Renováveis realizará periodicamente auditoria dos Pro 

cedimentos e condiçdes dos portos e vias de entrada indicados nos 

termos do caput deste artigo. 
i i 

Artigo es-o poder Público determinará anualmente os portos e vias 

de entrada das cargas consideradas perigosas. 

Artigo 72 - Cabe ao importador o ônus dos cuidados especiais ne- 

cessários ao cumprimento do disposto nesta lei. 

Artigo 8a - Os transgressores aos dispositivos desta lei ficam en- 

quadrados no disposto nos artigos 14 e 15 da lei número 6.938, de 

31 de outubro de 1981, alterada pela lei número 7.804 de 18 de ju-, 

lho de 1989. 
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Artigo 99- Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias 

á partir de sua publicação, devendo ser regulamentada, no que cou 

ber, no prazo dos sessenta dias subsequentes. 

Artigo 109 _ Revogam-se as disposiçBes em contrário. 

Justificação 

Entre as diversas formas de poluição ambiental, a questão 
da poluição por resíduos sólidos apresenta-se como um dos 
Rraves problemas da realidade sócio - econômicor ambiental. 
Esse problema vem se agravando, nos últimos anos, em 
decorrência do aumento do consumo e desperdício, pelo 
lançamento comercial do novos produtor, e substâncias que 
geram resíduos de efeitos e composição por vezes 
desconhecida, do crescimento industrial e urbano, entre 
outros fatores. 

A grande maioria das cidades brasileiras infelizmente não 
conta com instalações adequadas paia tratamento e disposição 
finai dos resíduos domiciliares, seja pela alegada ausência 
do recursos ou pela pouca prioridade dada a tão importante 
serviço de saneamento ambiental pelo poder público. 

A industrialização que ocorreu no Brasil ao longo dos 
últimos 40 anos gerou, sem dúvida, inestimável contribuição 
ao crescimento econômico e à modernização do pais. 
Entretanto, também a questão dos resíduos industriais foi 
relegada. De fato, como exemplo, a Região Metropolitana de 
Cão Paulo, responsável por 45% (quarenta ,e cinco por cento) 
de toda a atividade e produção industrial brasileira, não 
dispõe de um único aterro sanitário industrial para 
recebimento de resíduos produzidos por terceiros. Existem 
tão somente algumas poucas indústrias que em seu próprio 
terreno, fazem o tratamento c disposição final do lixo de 
forma adequada. No restante do Estado de São Paulo, segundo 
informações da CETESB, empresa estatal responsável pelo 
contreie da poluição, há somente três aterros sanitários 
para receber exclusivamente resíduos industriais, sendo que 
só um deles em condições de receber resíduos perigosos. 

Nos últimos meses, a imprensa nacional e internacional 
tem registrado diversas tentativas e casos concretos de 
importação de resíduos industriais tóxicos ou perigosos, 
produzidos no primeiro mundo, e que viriam para o Brasil a 
titulo de reciclagem e reaproveitaroento de parte de seu 
conteúdo. Há denúncias que atestam ser o Brasil depositário 
de dejetos importados dos paises industrializados, sob 
diversas siglas ou nomenclatura, cuja armazenagem e 
disposição é recusada pelas nações das quais se originam, 
tendo em vista o risco de contaminação as pessoas e ao meio 
ambiente. Tais suspeitas e denúncias foram objeto de recente 
audiência pública promovida pela Comissão de Defesa do 
Consumidor e do Meio Ambiente da Câmara dos Deputados, em 
14/09/89, na qual participaram dezenas de técnicos, 
cientistas e dirigentes de órgãos governamentais, entre os 
quais CACEX. IBAMA, PORTOBRAC. CETESB, etc... 



Especial repercussão causou a importação pela empresa 
Produquimica de 2.000 (duas mil ) toneladas de resíduos 
metálicos oriundos da Europa. A primeira carga de 1.000 
(mil) toneladas foi impedida de ser embarcada, no dia 
21/0G/89, no Porto de Rotterdam por ativistas da entidade 
ecológica internacional GREENPEACE, que realiza campanha 
contra o envio de lixo perigoso dos paises industrializados 
aos demais paises do mundo. A segunda carga, a bordo do 
navio Pró-Americana, atracado no porto de Santos, 5.P., no 
periodo de 27/06/89 a 09/07/88, foi proibida de ser 
descarregada cm função de liminar obtida após a 
representação e pressões da OIKOS - União dos Defensores da 
Terra, organização não governamental de defesa do meio 
ambiente. O material importado foi, após análises 
laboratoriais, classificado como resíduo perigoso (classe 
I), de acordo com as normas brasileiras. A CETESB, órgão 
estadual de controle da poluição, referendou o embargo do 
descarregamento visto que a empresa não possui a licença 
específica para processar tais materiais, muito embora os 
órgãos federais tivessem aprovado a importação. essa 
situação exemplar e os depoimentos de autoridades presentes 
à audiência pública da Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Meio Ambiente, em especial do Sr, Namir Salek ( Diretor da 
CACEX ), do Sr. Célio Almeida Filho ( Secretaria Nacional de. 
Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde), do Sr. José 
Nicola Benedetti, ( da Secretaria da Receita Federal, 
Ministério da Fazenda), da Dra. Marilia Cerqueira, ( Chefe 
de Gabinete do IBAMA ), entre outros. 

Os depoimentos então registrados apontavam a urgente 
necessidade em organizar o procedimento e a articulação dos 
diversos órgãos públicos que tem atribuições nas áreas de 
importação, proteção do meio ambiente e proteção da saúde 
para que a imporiação, transporte, comercialização, 
processamento e descarte de substâncias ou resíduos 
perigosos e tóxicos ocorram sem danos á saúde de nossa 
população e ao patrimônio ambiental do pais. 

E importante salientar que o presente projeto de lei 
não proibe aleatoriamente a importação de materiais 
perigosos, mas sim, pretende regular os procedimentos, já 
que muitas dessas substâncias tem destacado papel em 
diversas atividades econômicas, sendo por vezes 
indispensáveis. 

Atualmente um grande número de paises vem implantando 
mecanismos para o controle da importação e exportação de 
substâncias perigosas. Em marco de 1989. na cidade de 
Basiléia, Suica, foi realizada uma Convenção Internacional 
sobre Movimentos Trausfronteiriços de Resíduos Perigosos, e 
segundo o Ttainnrnlj', o Governo está estudando a 
possibilidade de assinar tal Convenção. Portanto, o 
Cangresso Nacional nZo pode ignorar tal quest.~.u 



O presente projeto de lei encontra- se respaldado nos 
ocGointes dispositivos da Constituição Federal de 10Ü8, 

incisos I, VIII e XI do artigo 22, incumbindo 
privativamente a OniSo de legislar sobre direito comercial, 
coracrcio exterior, transporte; 

incisos II e VI do artigo 23, estabelecendo 
coropcnténcia comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios para a proteção da saúde, do meio 
ambiente e do combate à poluição;, 

- incisos VI, VIII e XII do artigo 24 estabelecendo 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal para legislar sobre proteção do meio ambiente, 
controle ria poluição, responsabilidade por dano ao melo 
ambiente e defesa da saúde; 

- inciso VIII, do artigo 200, conferindo ao Sistema 
Único de Saúde a atribuição de colaborar na proteção do meio 
arobiente, nele compreendido o do trabalho; 

-• artigo 225, especialmente o inciso V e o parágrafo 
3o, incumbindo o Poder Público de controlar a produção, a 
comercialisação e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de 
vida e o meio ambiente, sujeitando a sanções penais e 
administrativas aqueles que exercerem atividades e condutas 
lesivas ao meio ambiente. 

A presente proposta está em consonância com a Lei de 
Política Nacional de Meio Ambiente, lei n0 6938, de 
31/10/81, alterada pela Lei n® 7804, de 38/07/09. 

A elaboração desse projeto de lei contou com a 
contribuição especial do Eng0. Rubens Harry Bom, do Fisico 
Antonio Carlos Alves de Oliveira e da Geógrafa Maria Teresa 
Miraglis Cortes . Assinalo também o importante papel 
desempenhado pelas orgauisações não governamentais de defesa 
do rnoio ambiente OIKOS - União dos Defensores da Terra, ( de 
São Paulo ), APAN - Associação Paraibana de Amigos da 
Natureaa ( dc João Pessoa ) e Greenpeace Internacional, 
responsáveis, em última instância, pelo alerta à opinião 
pública o às autoridades na questão do transporte, comercio 
e descarte irregular de resíduos e substâncias tóxicas e 
perigosas. 



Há que se destacar as imporantes contribuições de todos 
os participantes na Audiência Pública proroovidá pela 
Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente, em 
especial aos parlamentares que dela fazem parte e aos 
funcionários da mesma, que sensibilizados ao tema, não 
mediram esforços no sentido de colaborar no melhor 
equaclonamento da questão. Os depoimentos dos técnicos 
presentes, em especial do Engo. Gert Fischer, foram 
devidamente considerados na elaboração desse projeto. 

Fábio Feldroann 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
Rll CitUCA rEDCRItnVA DO KRA5IL 

1*8 

THuloni 

DA ORÇAMLZAÇAO DO ESTADO 

Opituio n 
DA ÜMLÁO 

Art.t22. CompMf pfVBOvariifn» h (W*o VgMar «dhff. 
I — direito ci*il. comercial, penal, pnxeaaual, 

«grArio. maritímo. acronAutíTO. eapàd^ e do pafealtio; 

V* — comércio cderior e Keiesladu* 

XI — trinrto e Imiuporté; 

Art 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 

D — cuidar da saúde e assistência pública, da proteção 
e yaronlia dos pessoas portadoras de deficiência: 

VI — proteger o meio ambiente c combater a potuçào 
em qualquer de soas (ormas: 

Art- 24. Compete ã Oniáo aos Estados e ao Distrito Federal 
kgtslat concorrctaemcntc sobre: 

VI — flotestas. caça. pesca, fauna, conservação da natu- 
reta, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 

VUI — responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor a bens e dircilos de valor artístico, estético, histórico, 
tureüro e pnisAgistico: 

XI — previcfencia social, proteção e defesã tü^aude, 



TKuto vn 

DA OKDGM SOCIAL 

Cap4hio I 
DA SE OÜRJDADE SOCIAL 

Fe K 

8*çioB 
DmSmkk 

Art- 200. Ao «Sim» úntoo áe Múdc comprtp, éém át outrM 
Mrfaiçòes, nos tomos áa Id. 

V* — ccilabonviupralefAodo(nóo«rbtonto.netoco«n- 
preenSkjo o do trabdha 

C^UoVI 
domboambente 

Art "225. Todos tom direto"» meio «nbienle ecoioflic»- 
meme equKxvto. bem de uso comum do povo e esseodal 
á sadia de vida. impondo-se ao Poder Público e i 
cotetividade o dever de defendHo e preservé-to par a «s presentes 
e fcjtojras geraçbe^ 

f Ia Para «sseymar a dctMdade desse dueto. Incumbe 
ao Poder Púbècor 

I — preservar e restaurar os processos ecológicos esstrv 
fdaís e prover o manejo ecutogico das espóciej r ecossistemas; 

I — preservar a divenidade e a 'nlegridade do patrimônio 
gertotico do Pais e Rscatear «s ertidades dedicadas à pesquisa 
t mamçxiaçAo de material genérico; 

■ — definir, em todas as unidades da Federafão. espaços 
tontotiais e seus componentes a serem especialmente prtte- 
(pdas. sendo a tototaçto e a supressto permúdas somente aba- 
vês de lei. vedada qualquer ittoaçto que comprometa a Integri- 
dade dos ttrtruos que jusanquem sua proteção; 

IV — exigir, na iorms da lei para instalação de obra ou 
atividade potenbaknerte causadora de sigraficaliva degradação 
do mela ambiente, estudo prévio de topacVxarnbiental. a que 
se dera pitiOcidadc; ^ 

V — controlar a pcoduçto. a comercialóaçioe o emprego 
de técnicos, métodos e substâncias que comportem risco pata 
a vida. a qualidade de vida e o me» amUenle: 

VI — promover a educação ambtotaai cm todos os ntvets 
de ensino e a consdentúaçio pública para a preservaçóo do 
meio ambiente; 

Ml — proteger a fauna e a tora vedadas, na forma da 
lei, aa pfãbcaa que cotoqucm em risco sua função eeot&giea. 
prowcxjuem a exünçèo de espécies ou submetam os animais 

I 2a Aqueie que expiotar recursos minerais fica obrigado 
§ a recuperar o meio ambérae degradado, de acorda com solucfio 

técnica coada peto órgão público competerte. na forma da 

J 3* As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeíarào os infratores, pessoas físicas ou jurídi- 
cas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danes causados. 

I 4a A Floresta Amaeónlca btasielra. a Mata Atlântica, 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Crossense e a Zona Costeira 
sao patrtmon» neciooal, e tua uoruçao tar-se-a, na forma 0a 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do melo 
ambiente. índuslvt quanto ao uso dos recursos naturais. 

i 5" São indisporoveo as terras devolutas ou arrecadadas 
petos Ettxdot, por ações diecriminatõriae, necauãnes a prole 
ção dos ecossistemas naturais. 

S & As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localuação definida emlei (eòeral, sem o que não poderão 
ser nstaladas. 



LCI H9 6.938, de 31 de «gosto de 1 «81. 

Otspôe sobre • «ollttc» Heclontl do 
Helo Ambiente, seus fins e «ecenU; 
•os de forauleçeo c «pllcaçio, c dá 
outres providencies. 

Art. 14 - Sem prejuTio das 'penílldedcs definj^ 
das pela leglslapio federal, estadual e municipal, o não cun 
prlmcnto das medidas ntttssírles ã preservação ou correção dos 
Inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade 
«•Mental sujeitara os transgressores: 

I - ã multa simples ou diária, nos valores cor 
respondentes, no mínimo, t 10 (dei) e, no miilmo, al.000 (mil) 
Obrigações Acajustãvels do Tesouro Waclonal - ORTNs, «gravada 

casos de reincidência específica, conforme dispuser o regu 
lamento, vedada « sua cobrança pela Onlão se Já tiver sidoapl^ 
cada pelo Estado, Distrito federal. Territórios ou pelos HuM 
cíplos. 

' M - I perda ou restrição de incentivos c ben£ 
fícios fiscais concedidos pelo Poder Público; 

III - ã perda ou suspensão de participação em li^ 
nhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédj^ 

IV - i suspensão de sua atividade. ^ 

§ IÇ - Sem obstar a aplicação das penalidades 
previstas neste artigo.éo poluldor obrigado, independentemen 
te da eaistcncia de culpe,a indenizar ou reparar os denos caii 

f«ijdjo»;a» ím^^lÃblrtte ^0 /^fpudat 'por ,«oa ativ i\ 
dada. 0 Ministério PubMcm d# União « dos Estados terá leglU 
•idatf» pira propor «Çio-idt^tpoviifbiJItfade civil » xriBiMl, 
.por danos causados «o melo ambiente. 

f 29 - Ro ciso de omissão da autoridade esta 
duat ou municipal , caberá ao Secretário do Heio Ambiente a ap1£ 
cação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo. 

§ 39 - Ros casos previstos nos incisos II e 111 
deste artigo, v ato declaratÕrio "da perda, restrição ou tu£ 
pensão será atribuição de autoridade administrativa ou flnan 
celra que concedeu os benefícttrs, Incentivos ou flnanclame^ 
to, cumprindo resolução do C08ANA. ^ 

§ 49 - Ros casos de poluição prorteada pelo de;r 
ramemento ou iançemento de detritos ou üieo om «gues brosilei^ 
ris, por embarcações e terminais marítimos ou fluviais, prev£ 
lecerí o disposto na Lei n9 5.357. de 17 de novembro de 1967. 
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Art. 15 - E di <«Bpetinc1» cxcluklva do Pretj, 
dente d* AepübUc» « tutponcie prtvltti no Incito (V do 'trU 
go interior por prieo tuperior « 30 (trlnti) dlit. 

( IP • 0 Klnlxtre de Ettido de Interior, aedlin 
te proposta do Secretirto. do Mete Aablente o/ou por provo» 
gio dos governos laceis, poderá suspender es itlvidides refe 
rldit neste «rCla° por "preto não excedente o 30 Itrlnte) dtex. 

§ ZP - Ds declsie proferldl con bise no ^erã 
gr»fo interior ceberê roearto, eon efeito eutpentlve, no p» 
zo de 5 (cinco) dias» para o Presidente da República. 

LCl RP 7.104, de 16 de jalbo de 1 969. 

I 4 
Altere a ui no 6.936, de 31 de egos', 
to de 1161, pue dispõe sobre e PolT * 
tlta Naclonil do Melo Aablente,seuT 
fins e aacenlsaos de roraulipão c 
epllceceo, a Lei nV 7.735, de 72 de 
fevereiro de 1989, a Lei nP 6.803 , 
de 2 de Junho de 1980, a ' Lei nP 
«.902, de Z1 de abril de 1)81, t dá 
outrat prevldênclat. 

0 PRESIDENTE DA REPODLICA'' 

faço saber pue o Congresso Nacional decreta c eu senclonç a seguinte lei: 

Art. IP - A L«1 np 1.936, de 31 de agosto de 
1981, passa a vigorar con as seguintes alterações: 

t-o art. IP pasta a ter a seguinte redação; 
•Art. Ip • Esta tal. con fundanento nos Inclsoa 

TI e Vil do art. 23 e no arf. 225 da Constituição Federal, 
estabelece a Política Nacional do Meio Aablente, teus fins 
e aecanlsnos de fornulecão c aplicação, constitui o Sis 
tesa Nacional do Nelo Aablente - SISKAMA. cria o Conselho í 
Superior do Nelo Ambiente - CSNA, c Institui o Cadastro • 
de Defesa Aabiental.* 

11 - o art. 3P passa a vigorar «a foraa seguinte; 
•Art. 39 -   | 

V - recursos aablentafs: a atmosfera, as águas 
Interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o ■ar territorial, o solo, o subsolo, es eleaentos da bios 
fera, a fauna e a flora.' 

1IJ - o art. 6? passa a vigorar cosi a seguinte re 
d»ç«6 ■- y 

"Art. ÍP -    
I - Órgão Superior; o Conselho Superior do Neio 

Ambiente CSNA. con a função de assessorar o Presidente 
da Republica na formulação da política nacional c nas di 
retrizes governanenials pira o «eio anbiente e os recur 
tos ambientais; 

11 - Orgie Consultiva e Deliberativo; o Conselho 
I Nacional do Neio Ambiente • CONAKA, adotado nos termos des 

ta Lei. para assessorar, estudar e propor ao Conselho Sü 
perfor do Neio Ambiente - CSNA diretrizes políticas gover 
nanentals para o meio anbiente e os recursos naturais, ê 
deliberar, no âmbito de sua coapeléncia, sobre normas e 
padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equl^ 
librado e essencial ã sadia qualidade de vida; 
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daçio: 

< ^ . 111 - Drj.o Ctntri 1: o InstUulo ír«s11e1ro do Melo *»j.ícr,t£ « Ucurtot ««lurei» ôenovtrefi - IRAM*, tom « f( 
nsl io»de de coordensr, executer e feter executer, coiec 5F 
jeo redcrsl » poi.Ttici necton») e as diretrizes governa" ■eniais flxidas para o «eio ambiente, e a preservação,colí 
servaçao e uso racional, fiscalização, controle e fomentS 
dos recursos antnentals; 

1* - Órgãos Setoriais; os Órgãos ou entidades In 
tegrantes da admimstreção federal direta e indireta, bem 
tono as Fundações, instituídas pelo Poder PDbl i co, cujas ati 
vidades estejam associadas às de proteção da qualidade em 
Mental ou aquelas de discipl inemento do uso de recursos 
aniDi er tais; 

4 . , v " Orgios Seccionais: os órgãos ou entidades es taduais responsáveis pela execução de programas, projetos 
e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de 
provocar a degradaçao ambiental; 

Ví - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades «uni 
cipais, responsáveis pelo controle e fiscalização dessas 
atividades, nas suas respectivas jurisdições; 

IV - o art. 7Ç passa a vigorar com a seguinte re 

rcun 4 "Art- '9-0 Conselho Superior do Meio Ambiente | - CSMA tem por finalidade assessorar o Presidente da Repú 1 
blica na forma1ização da Política Nacional e das dtretrT I 
zes governamentais para p meio ambiente e os recursos am 
b i enta i s. — 

19-0 Conielho Superior do Meio Vtotente-CSMA l 
pelo Presidente da Pepúbl1 ca,que o convoca | presidido 

ri pelo menos 2 (duas) vezes ao ano. 

§ ZV • Sio ■tabros do Conselho Superior do Meto, 
Ambiente - CSHA: - V 

4-0 Ministro da Oustlça; # 

11 - o Ministro da Marinha; 
111 - o Ministro ais RelaçÓes Exteriores; 

IV - o Ministro da Fazenda; 
V - o Ministro dos Transportes; 

VI - c Ministro da Agricultura; 
Vil - o Ministro da Cducacao: 

dação: 

- o Mlnistrodo Trabalho; 
- o Ministro da Saúde; * 

Ministro das Minas e. Energia; 
Ministro do Interior; 
Minisflro do Planejamento; " 
Ministro "da Cultura; 
Secretãriq, Especial de Ciência e Tecnologia; 
Representante do Ministério Público Federal; • 
Representante da Sociedade Brasileira p£ 

Legislati^ 

VIU 
IX 

X 
XI 

XII 
XIII 

XIV 
XV 

XVI 
ra o Progresso da Ciência - SBPC; 

XVII - 3 (três) representantes do Poder 
vo Federal; 

XVIII - 5 (cinco) cidadãos brasileiros Indicados pe 
lo conjunto das entidades ambientalistas nio governamen 
ta is. 

§ 39 - Poderão participar das reuniões do Conse 
lho Superior do Meio Ambiente - CSMA, sem direito a votoT 
pessoas especialmente convidadas pelo seu Presidente. 

g 49 - A porticipoção no Conselho Superior <ío 
Meio Ambiente - CSMA ê considerada como de relevante inte^ 
resse público e não será remunerada. 

§ 59 - O Ministro do Interior ê, sem prejuTzo 
de suas funções, Secretirlo-Executivo do Conselho Sup«»rj_ 
or do Melo Ambiente - CSMA.* 

V - o art. 89 passa a vigorar xom a seguinte r£ 
•Art. 89 - 

II - determinar, quando julgar necessírte. arca 
llzaçao de estudos das alternativas e das possíveis conse 
paências a«bientais do projetos públicos ou privados, rp 
quisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais 7 
bem como a entidades privadas, as informações indispensí 
veis; o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CCNAMA apre 

'ciará os estudos de impacto ambiental, c respectivos rela 
tõrios de impacto ambieniai, no caso de obras ou ativide~ 
des de significativa degradação ambiental, nas áreas con 
sideradas Patrimônio Nacional pela Constituição Federal; 
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r><U;ão: 

jui nte: 

t* redtçio: 

rctf*{«o: 

*J - o «ri. Í9 patii • vijorir cê» * iíjuIuU 

-•Art. 99     

*1 - » erUçio de cspitot terrltorUI» e»Pi 
e(i1aenU protealdoi pelo Poder Público Federei, ette 
duel e auniclpel. tei» coao írett de proteçeo tabienteT, 
de relceime intereeec ccoIBglca c 
te»; • 

rcecnee cxtretivis- 

X • • InvtlluiçSo da eeietõria de Qaelídede do 
Meio Aabienle, t eer divulgado enualaente pelo lostil» 
to Íreílleiro do Mel» Aabiente e Recursos ietureis Reno 
viveis - IBAHA; 

XI - * gorontl» da prestação de inforaaeõos ra 
letivas ao Pelo Aabiente, obrigando-se o Poder Publico 
a produzi-las, guando ineaistentes; 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades   dos reeur potencialnente poluidora» a/ou ytililadn 
sos sabientais. 

¥11 - o art. 10 passa a vigorar na foraa •e 

•Art. 10 ma. ■« - A construção. Instalação. •"P1'1!. 
cio e funcionaaento de estabeleciaentos e atividades uO 
llzadoris de recursos .ambientais, considerados efetiva c 
potencialaente poluidores. bea coao os capazes,sob qual^ 
quar foraa, de causar degradação aabiental. dependerão 
de prévio licenciamento de órgão estadual xoapetente.In 
tegrante do Sistema Nacional do Neio Aabiente -S1SHAN*, 
t do Instituto Brasileiro do Heio Aabiente e Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA. e» caráter supletivo, sem 
prejuízo de outras licenças e.niglveis. ml — 

| 49 - Coapcte ao Instituto"lratl1t1ro do Halo 
Aabiente e Rccurtos Naturais Renováveis - IBAMA o-licen 
cisaanto previsto nd canut deste artigo, no cato de atT < 
vididet a obras com aignificativo lapacto aabiental, de 
lablto «acionai ou ragienal.*- 

VIM - o trt, 15 passa a vigorar toa a s«íu1n 
•Art. 15-0 pòluidor que eaputer a perigo' S»1 

Tnceluaidtdc huaàna, aninal ou vegetal, ou estiver toP>i 
«ando «tis grave situação de perigo csistente, fica tu 
leito a pena de reclusão de 1 (ua) a 3 Itres) anos e ■31 
ta de 100 (cca) a 1.000 <BÍ1) HVR. 

{ 19 • A pena é auaentada até o dobre se: 
K - rfttulttr! 
o) dano irreversível i fauna, i flora c io aeio 

ambienta; 5 | 
- -lesão cdrpoPO grave; 

11 - a poluição a decorrente de atividade in- 
dustrial ou de transporte: 

III - o criae é^praticado durante a noite, 
doalngo ou «a. feriada. 

$ 29 - Incorre na aesao criae a autoridade coo 
patants qua dalxar proaovar as aiadftfat tendente» • 
tapedtr a pratica dtt condutas aciaa descritas.* 

IX - o art. 17 passa a vigorar.coa a seguinte. 

*Art. 17 - Fica instituldo, sob a administra- 
ção do Instituto' Brasileiro do Neto Aabiente c Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA: 

- I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instruaentos de Defesa Aabiental, para registro obriga 
tório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam, I 
consultoria técnica sobre probleaas ecológicos e aablen 
tais e ã indústria e comércio de equipaaentos.aparelhoT 
» instrumentos destinados ao controle de atividades efe 
ttva ou potencialaente poluidores; 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Po 
tencialaente Poluidores oo utilizadores de Recursos Am 
blentais, para registro obrigatório de pessoas física? 
ou jurídicas que se dedicaa a atividades potencialaente 
poluidores e/ou a extração, produção, transporte e co 
aercialização de produtos potencialmente perigosos aõ 
aeio aabiente. assia como de produtos c subprodutos de 
fauna e flora.* 



X - fie# rrvtigtd» mprns«»?nte o »rt. 16 dt 
Lei n9 6.938, de 31 de «gotto de 1981. 

XI - Inclua-se, n* referida Lei, « aegulnte 
•rt. 19: 

•Art. 19 - Resulvtdo o dlipos.tç n»$ leis nÇs 
5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de 16 de ««Io 
de 1988 , • receita prorenlente da aplicação deata Lei ae 
ri recolhida de acordo co« o disposto no art. «9 da LeT 
n9 7.735, de 72 de fevereiro de 1989.- 

Art. 79-6 art. ÍO da Lal nO 7.736. de í? de 
fevereiro de 1969, passa a vigorar coa a seguinte redação: 

'Art. 29 - Fica criado o Instituto Brasileiro 
do Heio Ánbiente e Recursos Raturals Renováveis -1BAHA, 

Í entidade autárquica de regiae especial, dotada de prrso 
nalldade Jurídica de direito público, autononla ad*in<£ 
tratlva e financeira, vinculada ao Nlnlstério do Intê 
rlor.con a flMlidade de coordenar, executar e farer 
executar a política nacional do aeló ■■blente e da pre^ 
servaçáo, conservação e uso racional, f1scalIzaçáoe con 
trole dos recursos naturais renováveis.* • 

Art. 39 - Aos dispositivos das leis n9$ 6.308. 
de t de Junho de 1960, 6.902, de 21 de abril de 1961 c 6.936. de 31 de 
agosto de 198), substitua-se. onde couber, a expressão Secretaria Espe 
ciai, do Aeio Aobiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio Anblente ê 
Recursos Maturais Renovãvel.s - IBAMA. 

Art. 49 - Esta' Lei entra cn vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 59 - Revogaai-se as disposições em contra 
rio. 

Brasília, eu 18 de julho de' 1 989; 
1689 da Independência e 1019 da República. 

JOSg SARNEY 
João Alvo* filho 
itaNm* Bacrmx Utnjã 



PROJETO DE LEI N0 1.857, DE 1999 
{DO SENADO FEDERAL) 

PLS N0 269/99 

Estabelece normas para a destinação final de garrafas e outras embalagens plásticas e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO 
E ART. 64); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11). 

0 Congresso Nacional decreta; 

Art Io São solidariamente responsáveis pela destinação final ambientalmente 
adequada de garrafas e outras embalagens plásticas, os produtores, distribuidores, 

importadores e comercializadores dos seguintes produtos: 
1 - bebidas e alimentos de qualquer natureza; 
II - óleos combustíveis, lubrificantes e similares; 
III - cosméticos; 

IV - produtos de higiene e limpeza. 
§ Io É também solidariamente responsável, nos termos desta Lei, o produtor das 

garrafas e outras embalagens plásticas mencionadas no caput deste artigo. 
§ 2o Considera-se destinação final ambientalmente adequada, para os efeitos 

desta Lei: 

I - a utilização de garrafas e outras embalagens plásticas em processos de 
reciclagem, para a fabricação de embalagens novas ou para outro uso econômico; 

II - a reutilização das garrafas e outras embalagens plásticas, respeitadas as 
vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos federais competentes da área de saúde. 

Art. 2o Os fornecedores de que trata o art. Io estabelecerão e manterão, em 
conjunto, procedimentos para a reutilização e recompra das garrafa? plásticas após o uso do 

produto pelos consumidores. 
Art. 3o A obtenção ou renovação de licenciamento ambiental a que estejam 

obrigados os fornecedores especificados no art. Io é condicionada à comprovação da 
existência de centros de recompra de plásticos ou à contratação de serviços de terceiros para 
recompra e reciclagem das embalagens produzidas ou utilizadas, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento das determinações desta Lei. 

Art. 4o Os vasilhames de polietileno tcrcftalato (PET) reciclado podem ser 

utilizados na fabricação de garrafas plásticas para embalagens de bebidas, desde que em 
camada que não entre em contato direto com o líquido. 

Art 5o É proibida a utilização de plásticos com processo de reciclagem distintos 

numa mesma garrafa ou embalagem. 
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Art. 6o Dos recursos financeiros utilizados cm veiculação publicitária dos 
produtos discriminados no art. Io, incisos I a IV, dez por cento, no mínimo, deverão ser 
destinados à divulgação de mensagens educativas com vistas a: 

I - combater o lançamento de lixo plástico em corpos d'água e no meio ambiente 
em geral; 

ÍI - informar sobre as formas de reaproveitamento e reutilização de vasilhames, 
indicando os locais e as condições de recompra das embalagens plásticas; 

11! - estimular a coleta das embalagens plásticas visando a educação ambiental e 
sua reciclagem. 

Art. T É proibido o descarte de lixo plástico no solo, em corpos d'água ou em 
qualquer outro local não previsto pelo órgão municipal competente de limpeza pública, 

sujeitando-se o infrator a multa aplicada pelos órgãos competentes integrantes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente (Sisnama), nos valores previstos na regulamentação desta Lei. 

Art. 8o É proibida a referência à condição de descartabilidade das embalagens 

plásticas na rotulagem ou na divulgação publicitária, por qualquer meio, dos produtos 
referidos nos incisos I a IV do art. Io. 

§ Io A embalagem dos produtos referidos nos incisos I a IV do art. 1° deverá 
conter informação, na forma de um selo verde impresso na mesma, indicando sua 

possibilidade de reutilização e recompra, bem como sobre a proibição de seu descarte no 
solo, corpos d'água ou qualquer outro local não previsto pelo órgão municipal competente 

de limpeza pública. 
§ 2o Os fornecedores de que trata o art. 1° terão o prazo de um ano, a partir da 

publicação desta Lei, para adequarem seus produtos ao disposto no § 1°. 

Art. 9o Sem prejuízo da responsabilização por danos ambientais causados pelas 
embalagens plásticas de seus produtos, a infração aos arts. 1°, 2o, 5o, 6o e 8o sujeita os 
fornecedores a uma ou mais das seguintes sanções, aplicadas pelos órgãos competentes 
integrantes do Sisnama; 

I - multa, nos valores previstos na regulamentação desta Lei; 
II - interdição; 
III - suspensão ou cassação de licença ambiental. 
Art. 10, O procedimento previsto no art. T será implantado segundo o seguinte 

cronograma; 
I - no prazo de um ano da publicação desta Lei, reutilização e/ou recompra de, no 

mínimo, cinqüenta por cento das embalagens comercializadas; 
II - no prazo de dois anos da publicação desta Lei, reutilização e/ou recompra de, 

no mínimo, setenta e cinco por cento das embalagens comercializadas; 
III - no prazo de três anos da publicação desta Lei, reutilização e/ou recompra de, 

no mínimo, noventa por cento das embalagens comercializadas. 



Art 11. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão todas as 

medidas necessárias à eficaz aplicação desta Lei, aditando-lhe, quando for o caso, as normas 
suplementares indispensáveis à consecução de seus objetivos. 

Art 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
contar de sua publicação. 

Art 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ()(> de outubro de 1999 
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EMENDAS, APOS PUBLICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EM AVULSOS, PELO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 
DSF 28 04 PAG 9043 A 9048. 

28 04 1999 (SF) SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CAS, PARA EXAME DA MATÉRIA. 

06 05 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCERRAMENTO PRAZO EM 05 05 99, SEM APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS. 

06 05 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN DJALMA BES5A. 

26 08 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, SEN DJALMA BESSA, COM MINUTA DE 
PARECER PELA APROVAÇÃO, ESTANDO A MATÉRIA E CONDIÇÕES DE 
SER INCLUÍDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

16 09 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR, SEN DJALMA BESSA, 
FAVORÁVEL, TENDO ASSINADO O PARECER, SEM VOTO, O 
SEN CARLOS BEZERRA. (FLS. 08 A 14). 

21 09 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO SACP. 

21 09 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

22 09 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO PLENÁRIO PARA LEITURA DO PARECER DA CAS. 



24 «9 1999 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 6Í4 - CAS, FAVORÁVEL. 
DSF 25 09 PAG 25172 E 25173. 

24 09 1999 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA OF. 085, DO PRESIDENTE DA CAS, COMUNICANDO 
APROVAÇÃO DO PROJETO, SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, POR UM DÉCIMO DA 
COMPOSIÇÃO DA CASA, PARA QUE A MATÉRIA SEJA APRECIADA 
PELO PLENÁRIO. 
DSF 25 09 PAG 25179. 

27 09 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 27 09 A 01 10 99. 

04 10 1999 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDÊNCIA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, PREVISTO NO ART. 91, PARAGRAFO TERCEIRO, DO 
REGIMENTO INTERNO. 

04 10 1999 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF N* L.J/'9 
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PROJETO DE LEI N0 2.013, DE 1999 
(DO SR. RICARDO IZAR) 

Dispõe sobre a reutilização e reciclagem dos recipientes de polietileno tereftalato - PET. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 1.857, DE 1999.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Ari 1o Os recipientes de poli (tereftalato de etileno) - PET - utilizados 
para o acondicionamento de alimentos e bebidas deverão ser reutilizados e 
reciclados nos termos desta lei. 

Art. 2o O recipiente de poli (tereftalato de etileno) - PET - destinado 
ao acondicionamento de alimentos ou bebidas será utilizado no máximo 20 (vinte) 
vezes. 

§ 1o Oo órgãos competentes da área de vigilância sanitária 
estabelecerão as normas para a reutilização dos recipientes de PET. 

§ 2o O recipiente de PET destinado ao acondicionamento de 
nlimentos ou bebidas deverá conter, em local visível; 

I - identificação de que o recipiente é feito de PET; 

II - código de barras que informe o número de reutilizações ocorridas. 

Art. 3o Findo o número máximo de reutilizações de cada recipiente de 
PET, os estabelecimentos industriais responsáveis por sua fabricação deverão 
reciclá-lo. 

§ 1o O recipiente que apresentar rachaduras ou estiver amassado 
deverá ser reciclado, independentemente do número de reutilizações ocorridas 

§ 2o O recipiente de PET reciclado não poderá ser transformado em 
outro recipiente destinado ao acondicionamento de alimentos ou bebidas. 

Art. 5° O descumprimento desta lei acarretará a suspensão da 
fabricação ou venda do produto, e multa de R$ 0,10 (dez centavos) por recipiente. 



Art. 6o Esta lei entra em vigor em noventa dias, contados da data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Portaria do Ministério da Saúde proibia a reciclagem de recipientes 
plásticos compostos de poli (tereftalato de etileno) - PET. Tal proibição, no 
entanto, não existe mais. Impõe-se agora, então, a edição de uma lei regulando a 
reutilização e a reciclagem desse tipo de recipiente. 

Deve-se determinar às empresas fabricantes a criação de 
mecanismos para o recolhimento dos recipientes após o uso pelos consumidores, 
com a posterior reciclagem. Tal determinação coaduna-se com um dos mais 
modernos princípios do Direito Ambiental, o da responsabilidade do produtor pelo 
ciclo integral do produto. 

As embalagens de PET, normalmente, são jogadas fora juntamente 
com os detritos orgânicos. É cena comum grandes quantidades de garrafas de 
PET boiando nos rios que cortam as cidades brasileiras. Sem a reciclagem, 
aumenta-se o volume do lixo, gerando custos adicionais tanto no que se refere ao 
serviço público de coleta e disposição final de resíduos sólidos, quanto no que se 
refere a medidas de correção da poluição ambiental. O mais grave é que esse tipo 
de recipiente nunca se degrada. Outrossim, perde-se um material que poderia ser 
reciclado, economizando inclusive reservas energéticas, já que o PET vem da 
nafta que, por sua vez, é derivada do petróleo. 

A reciclagem do plástico tipo PET é altamente produtiva. Um 
vasilhame de refrigerante de 2 litros dá origem a 100% de resina limpa que pode 
ser utilizada como matéria-prima na fabricação de fibras para carpetes, estofados 
e acolchoados, entre outros produtos. 

É importante observar, porém, que só é possível reciclar o material 
antes que ele se misture no lixo a detritos orgânicos. Por isso, é fundamental que 
os fabricantes de recipientes de PET criem processos para recolhimento desse 
material. A solução são as campanhas para recolhimento feitas junto aos 
consumidores, como ocorre hoje com as latinhas de refrigerantes e cervejas. 

Cabe o alerta de que o material de PET reciclado não poderá gerar 
recipientes destinados ao acondicionamento do alimentos ou bebidas, pois 
durante o processo de transformação do PET em resina são utilizadas substâncias 
tóxicas prejuidiciais à saúde. 



Diante da extrema importância da matéria, contamos com o pleno 
apoio de nossos ilustras Pares no aperfeiçoamento e na aprovação do presente 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, em de de 1999 

Deputado Ricardo Izar 

'10 
'a 
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PROJETO DE LEI N0 2.201, DE 1999 
(DO SR. JOSÉ CARLOS VIEIRA) 

Estabelece normas para a destinação final de embalagens e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 1,857, 1999) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art- 1° - As empresas produtoras e distribuidoras 
são responsáveis pela destinação final ambientalmente adequada das 

embalagens utilizadas para comercialização de seus produtos. 

Parágrafo Único; Considera-se destinação final 
ambientalmente adequada, para os efeitos desta lei: 

I - a utilização das embalagens em processo de 
reciclagem, cora vistas à fabricação de embalagens novas ou a outro uso 
econômico; 

II - a reutilização das embalagens respeitadas as 
vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos federais competentes da área 
de saúde. 

At 2o - Para os efeitos desta lei entende-se como 
embalagem os materiais de qualquer natureza para empacotamento, 

acondicionamento, proteção, manuseio, envio e apresentação de produto, 
devidamente processados, incluindo as sacolas, caixas, fardos e similares, para 

agrupamento e ou transporte dos produtos. 



Art. 3o - As empresas de que trata o art. 1° 
estabelecerão e manterão procedimentos para a recompra de embalagens após 

o uso do produto pelos consumidores, para atendimento ao índice mínimo de 

reciclagem dc 70% no ano de 2005. 

Parágrafo Primeiro; Os índices atuais de reciclagem 

deverão ser incrementados até atingirem 70% no ano 2005, atendendo a 

acréscimos anuais consecutivos equivalentes, no mínimo, a décima parte da 
diferença entre estes e aquele valor, constantes era plano aprovado pelo órgão 

competente do SISNAMA (Sistema Nacional de Meio Ambiente). 

Parágrafo Segundo . As embalagens retornáveis 
podem ser computadas para efeito de atendimento aos índices estipulados 

neste artigo. 

Parágrafo Terceiro : As empresas distribuidoras 
ficarão dispensadas dc atender aos índices previstos quando o produtor ou 

distribuidor anterior na cadeia de vendas apresentar certificado do órgão 
competente SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente) de 

cumprimento a estes parâmetros para cada produto. 

At 4o - No processo de licenciamento ambiental das 

empresas de que trata o At 1°, condicionar-se-á a obtenção da licença, ou sua 

renovação, à manutenção de centros de recompra de embalagens ou à 
contratação de terceiros para prestação de serviços de recompra e reciclagem 

com a finalidade de assegurar o cumprimento das determinações desta lei. 

Ait. 5o - Os plásticos reciclados só poderão ser 

utilizados na fabricação de embalagens para alimentos com autorização 
específica e especial dos órgãos federais competentes. 

Art. 6o - A partir de um ano da publicação desta lei, 

fica proibida utilização de materiais em uma embalagem que inviabilizem a 
sua reciclagem. 

Art. T - As empresas de que trata o art. Io aplicarão 
5% de suas verbas publicitárias e privilegiarão em sua veicuiação publicitária 

a divulgação de mensagens educativas objetivando; 



I - combater o lançamento de lixo urbano em 

corpos d'água; 
H - informar sobre os locais de coleta; 

III - estimular a coleta das embalagens para 

reciclagem. 

Art. 8° - É proibida a referência à condição de 

descartabilidade das embalagens na rotulagem ou veiculação publicitária por 
qualquer meio de coaiuuicaçãu. 

Parágrafo Io - A embalagem deverá conter 

informações sobre a condição não retoraável e reciclável da mesma bem 

como sobre a proibição de seu descarte no solo, corpos d'água ou qualquer 
outro local não previsto pelo órgão municipal competente de limpeza pública. 

Parágrafo 2o - As empresas de que trata o art. Io 

terão o prazo de um ano, a partir da publicação desta lei, para adequarem seus 
produtos ao disposto no parágrafo anterior. 

Art 9o - É proibido o descarte de lixo no solo, em 
corpos d'água ou em qualquer outro local não previsto pelo órgão municipal 
competente de limpeza pública. 

Art. 10° - Sem prejuízo da responsabilização por 

danos ambientais causados pelas embalagens plásticas de seus produtos, a 

inflação aos artigos desta lei sujeita as empresas a uma ou mais das seguintes 
sanções, aplicadas pelos órgãos competentes integrantes do SISNAMA: 

I - multa, nos valores previstos na regulamentação desta lei; 

II - interdição; 
131 - suspensão ou cassação de licença ambientai. 

Art. 11° - As empresas de que trata o art. Io e as 
recicladoras ou terceirizadas para tal finalidade poderão lançar a crédito o 

ICMS e o EPI devido a recompra, em sua totalidade, quando contribuírem 



com pelo menos 50% (cinqüenta por cento) deste valor aos municípios onde 
se realizar a coleta seletiva dos resíduos. 

Art. 12° - Ficam obrigados aos usuários dos sistemas de 

coleta e transporte a dispor o resíduo para coleta em acondicionamento 

adequado e ao local acessível. 

Parágrafo Io - O Município poderá fixar a 
obrigatoriedade de seleção dos resíduos nos próprios domicílios e 

estabelecimentos outros , indicando as condições de disposição para coleta. 

Parágrafo 2o - O Município dará ampla publicidade das 
disposições do sistema de coleta e transporte dos resíduos domiciliares. 

Art. 13° - O Poder Executivo regulamentará esta Jci no 

prazo de noventa dias da sua publicação. 

Art. 14° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 15° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, em 

DEPUTAD CARLOS VIEIRA (PFL/SC) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Tramitam no Congresso Nacional vários projetos de lei que visam 

regular a produção e utilização de embalagens descartáveis, inclusive o PL 
2272/96 de autoria deste deputado. Neles, há a preocupação que já orientou a 

legislação de países da Europa e América do Norte em responder aos 

princípios da preservação ambiental: reduzir, reutilizar e reciclar. Embalagens 

maiores reduzem o total de embalagens para um mesmo produto; embalagens 
menos espessas e mais simples reduzem os custos também do transporte do 

lixo, o volume dos aterros sanitários e os gastos com energia para transformar 
o resíduo. 

A reutilização, por sua vez, precede a reciclagem, pois quem reutiliza 
poupa não só a matéria-prima como a energia. 

Sabe-se que o Brasil carece urgentemente de uma legislação ampla que 

crie uma política para o tratamento de resíduos no país, desde a coleta até a 
destinação final adequada ambientalmente. Há o projeto de lei do Deputado 
Fábio Feldman, PL N.0 3333/92 , que no entanto, devido a sua complexidade, 

tem sofrido o retardamento que via de regra ocorre com matérias de 

semelhante envergadura. 

O projeto que apresentamos, embora se constitua em uma parte da 
solução, pode ser uma oportunidade para implementar-mos um avanço, de 

imediato, no aspecto particular da destinação adequada das embalagens, pois 

concordamos que elas se constituem em grande componente do volume de 
residuos e causa altamente substancial da poluição ambiental. 

Preocupa-nos, por exemplo, a abrangência de projetos como o do 
Senador Carlos Bezerra ou do Deputado Fernando Gabeira, porquanto tratam 
exclusivamente das embalagens plásticas, embora tenham nos baseado neles 
para propor uma solução mais ampla. -tr- 



De ura lado entendemos que a poluição se estende de igual forma 
danosa não só pelas embalagens plásticas, mas também através das 

embalagens de vidro, metal, papel, papelão ou mistos. De outro lado temos 
acompaphado a dificuldade de viabilização da coleta seletiva e em muitos 

raunicipios seria inviabilizada a coleta apenas dos plásticos.. Acreditamos que 
o projeto ganha no aspecto ambiental e econômico se estendermos sua 

norraatização as embalagens de forma mais ampla e geral. 

Por estes motivos é que propomos o projeto que comentaremos a seguir, 

além de nos permitirmos introduzir algumas inovações e ampliarmos a 

abrangência do tema. 

No artigo Io definimos, como responsáveis pela destinação final 

ambientalmente adequada, todas as empresas produtoras e distribuidoras das 
embalagens utilizadas e não apenas as que utilizam o plástico. 

O artigo 2o, que define embalagem, tem a finalidade de esclarecer a 

abrangência do (ermo que vai desde a utilização de sacolas, caixas, fardos, 
incluindo todo e qualquer material para empacotamento, acondicionamento, 

proteção, manuseio, envio e apresentação do produto final. 

Preferimos estabelecer metas em termos de reciclagem ao invés de 
metas para recompra de embalagens, como figuram era outros projetos. Para 

tanto fizemos um amplo estudo da reciclagem em termos do Brasil e do 

mundo, bem como da legislação atual que disciplina a matéria em outros 
países, sempre sem perder de vista as condicionantes sócio-econômicas de 

nosso país. 

Com base em relatórios do CEMPRE - Compromisso Empresarial para 
Reciclagem, podemos verificar que no Brasil o índice de reciclagem de latas 
de alumínio para bebidas gaseifícadas foi de 61,3% em 1996, registrando um 

declínio de 1,5 pontos percentuais se comparado ao índice do ano de 1995. 

A lata de alumínio é o material reciclável mais valioso. Com a evolução 
tecnológica, já é possível que uma latinha de bebida seja colocada na 
prateleira do supermercado, vendida, consumida, reciclada, transformada em 
nova lata, envasada, vendida e novamente exposta na prateleira em apenas 41 

dias. ^ 



Segundo outros dados, em 1994, cerca de 44% dos papéis consumidos 
no Brasil pertenciam a categoria embalagem. O Consumo de papéis se 

concentra nas regiões sul e sudeste, com a identificação de ilhas de consumo 
em outras regiões. Dessa forma a taxa de recuperação de papéis nessas duas 

regiões é bem maior do que a apontada nas estatísticas para o Brasil. A falta 

de um parque industrial de fabricação de papel reciclado nas proximidades das 
chamadas "ilhas" de consumo toma economicamente questionável a 

recuperação dos papéis nelas descartados. 

Já o consumo de embalagens de vidro no Brasil é de cinco quilos por 
habitante/ano, pouco mais que na Turquia e a longe distância da França, a 

campeã européia, com 65 quilos per capita. O Brasil recicla um terço de todo 
os vidros de embalagens que produz. 

Em 1996 a média de reciclagem dos vidros foi de 35,09%. Do total de 

1,1 milhão de toneladas de material fundido nos fornos, 380 mil toneladas 

vieram do caco de vidro, sendo que uma parte desse caco provém das próprias 
vidrarias. 

O Brasil produz em média 800 mil toneladas de embalagens de vidro 
por ano, usando cerca de um quarto da matéria-prima reciclada em forma de 
cacos. 

O setor dc plásticos recicla 15% dos plásticos rígidos e filme 

consumidos no Brasil, que representam 3% do volume de lixo urbano das 
principais capitais do país. Deste total, 60% resultam de resíduos industriais e 
40% do lixo urbano. 

O total de resina PET produzida no Brasil em 1996 foi de 105 mil 
toneladas sendo que 21% foi reciclada, totalizando 22 mil toneladas. 

A seguir dados de reciclagem de alguns países, incluindo a observação 
sobre a adoção de eco taxas, ou seja, uma taxa sobre o produto pata uso do 

governo na recuperação ou reciclagem: ^ 



Bélgica Dinamarca Finlândia França 
30% em 1997 a 

50% em 2001 

de reciclagem, 

mais ecotaxas 

100% ictoniável 

p/ bebidas 

70% a 92% 

retornáveis p/ 

bebidas 

75% para 2003 de 

recuperação do lixo. 

Taxa 25FF/Ton. de lixo 

comercial e industrial 

Alemanha Irlanda Itália Holanda 
Ecotaxas 
0,5 a 2 DM para 

reciclagem 
abaixo de 72% 

25 a 55% 
reciclagem 

Vidro 50% reciclagem 
Metais 50% reciclagem 

Plásticos 40% reciclagem 
Ou ecotaxas de 20 Li a 100 

Li 

Mais 100 Li por pacote 

plástico 

40% atual reciclagem 
60% no ano 2000 

Vidro 80% 
Papel/Papelão 60% 

Plásticos 50% 
Metais 75% 

Reino Unido Suécia 
58% de recuperação Alumínio 50% reciclagem 

Papel/Papelão 30% 

Plástico 65% 

Aço 30% 
Garrafas de vidro 50% 

Outros vidros 95% 

Como colocamos anteriormente, para atender ao estabelecimento de 
metas razoáveis em termos de Brasil, introduzimos no artigo 3o que as 

empresas definidas no artigo 1°, sendo responsáveis pela recompra das 

embalagens, devam atingir índices crescentes de reciclagem, ano a ano, 

incrementados até o patamar desejável de 70% no ano de 2005. Cada empresa 
e setor deve apresentar ura plano de recompra e reciclagem ao órgão 

competente do SISNAMA para atendimento do art. 4o. Os artigos 
subsequentes deste projeto de lei tiveram o seguinte tratamento: 

a) O artigo 3o condiciona a obtenção de licença de fimeionamento, ou sua 

renovação, a manutenção de cotas de recompra ou reciclagem; 



b) O artigo 4°, prevê que os plásticos reciclados só poderão ser utilizados 

na fabricação de alimentos com autorização específica e especial dos 

órgãos federais competentes; 

c) O artigo 5o impede que qualquer material possa inviabilizar a 

reciclagem quando incluído em uma embalagem; 

d) O artigo 6o exige 5% do valor das verbas de veiculação publicitária para 

mensagens educativas indicando que estas devem ser privilegiadas, 

objetivando o combate a poluição, estimulando e informando locais de 
coleta seletiva do lixo; 

e) A referência a condição de dcscartabilidade das embalagens fica 

proibida, como forma de não estimular a poluição, no artigo 7o, bem 
como nos parágrafos se exige a apresentação da condição de não 

retoraável e reciclável e a proibição de descarte no solo, corpos d'água 

ou qualquer local não previsto pelo órgão municipal competente de 
limpeza pública, além de fixarmos o prazo de um ano para, a partir da 

publicação desta lei, as empresas adequarem seus produtos a estqs 
disposições; 

f) O artigo 11° trata de um incentivo a reciclagem, ao permitir que as 

empresas de que trata o artigo Io e as recicladoras ou terceirizadas para 
tal atividade, possam lançar a crédito o ICMS e o IPI devido a 

recompra, em sua totalidade, quando contribuírem com pelo menos 
50% deste valor aos municipios onde se realiza a coleta seletiva dos 

resíduos; 

g) Adicionamos ainda artigo 12° que obriga aos usuários do sistema de 

coleta e transporte, a dispor os resíduos em acondicionamento adequado 
e local acessível, podendo o município fixar obrigatoriedade de seleção 

de resíduo, dando, neste caso, ampla publicidade dos dispositivos do 
sistema. 

Em resumo, além de adotarmos uma política para todo tipo de 
embalagens, não fixamos as exigências de preços mínimos incompatíveis com 



as regras de mercado, aumentos de impostos e exigências que entendemos 

desnecessárias, introduzindo incentivos a recuperação e reciclagem das 
embalagens em geral. 

O projeto busca estabelecer metas para a recuperação e reciclagem de 
embalagens, monuenle porque estas já causam índices insuportáveis de 

poluição ao meio ambiente, e propomos sua aprovação nos termos que 
apresentamos para ampliar a abrangência da despoluição, garantindo a 

viabilidade da coleta seletiva dos resíduos e equalizando as exigências que 

recaiam apenas sobre as embalagens e garrafas plásticas. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N0 1.917, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N® 247/99 
M f. 

I 

m :% 

Dispõe sobre advertência nas embalagens de baterias e pilhas eletroquímicas. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMÍLIA; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24. II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io A coleta e a disposição final de pilhas e de baterias usadas, bem como as 
, embalagens e a publicidade referentes a esses produtos estão sujeitas às condições 

estabelecidas por esta Lei. 

Parágrafo único, São sujeitas às disposições desta Lei as baterias para 
automóveis, para telefones celulares, para equipamentos eletrônicos e quaisquer outras 
baterias eletroquímicas, assim como as pilhas comuns e alcalinas. 

Art. 2o Os fabricantes e importadores de pilhas e de baterias são obrigados a 
estabelecer mecanismos de disposição final, reciclagem, reprocessamento e armazenamento 

das mesmas após o uso pelos consumidores. 
Parágrafo único. São proibidas a incineração e a disposição em aterros sanitários 

das pilhas e baterias descartadas. 
Art. 3° Os fabricantes, os importadores e os revendedores, conforme o caso, são 

obrigados a receber do comprador, por ocasião da aquisição de baterias ou de pilhas novas, 
os produtos usados. 

§ Io Os estabelecimentos que comercializam, no varejo, os produtos mencionados 
no caput deste artigo deverão dispor, em local visível, de coletores destinados 
exclusivamente ao recolhimento dos produtos devolvidos. 

§ 2o As baterias usadas de automóveis e de telefones celulares serão 
obrigatoriamente aceitas pelos estabelecimentos citados no § 1° mediante devolução ao 
consumidor, quando da compra de produto idêntico ou similar, de, no mínimo, dez por cento 
do valor do preço de venda do produto novo comercializado naquele estabelecimento. 

Art 4o Os rótulos das embalagens das pilhas e das baterias conterão advertência, 
de forma legível e visível, nos seguintes termos: "Este produto contém substâncias tóxicas. 
Após o seu uso, deverá ser devolvido ao fabricante ou revendedor para fins de reciclagem, 

reprocessamento ou correta armazenagem". 
Art. 5o Toda publicidade, em qualquer meio de comunicação, destinada à 

divulgação ou promoção dos produtos mencionados no caput do art. Io deverá 
obrigatoriamente esclarecer o consumidor sobre os riscos à saúde e ao meio ambiente 

decorrentes da destinação inadequada do produto, sobre os cuidados com o seu manuseio e 



orientar sobre a importância da sua devolução, após o uso, para os revendedores e 

fabricantes. 
Art 6o A rotulagem, a veiculação de publicidade e a comercialização feitas em 

desacordo com as condições fixadas nesta Lei e no seu regulamento constituem infração 
pumvel com as sanções administrativas cabíveis, dentre as previstas no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990). 
§ 1° No caso de aplicação de multa, seu valor será de dois mil a oito mil vezes o 

valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice que a substituir, cobrada em dobro, 
em triplo e assim sucessivamente, na reincidência. 

§ 2o Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, as sanções 
administrativas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o 
regulamento, de acordo com as especificidades da infração e do infrator. 

§ 3o Consideram-se infratores, para os fins previstos neste artigo, os fabricantes, 
os importadores, os revendedores, os responsáveis pela peça publicitária do produto e pelo 

veículo de comunicação utilizado. 
Art. T A inobservância ao disposto no art. 2o desta Lei sujeitará os fabricantes ou 

importadores às penalidades previstas na legislação ambiental vigente. 
Art. 8o O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 9o Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua publicação. 

Senado Federal, em JQ de outubro de 1999 

Presidente 

ess/. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Podcres 

CAPÍTULO 1 
Do Poder Legislativo 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 

Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo ümco. Sendo o projeto emendado, voltará ã Casa iniciadora. 

1 \ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOir 

LEI N0 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 

CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO l 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

An. Io O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do 

consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos anigos 5o, inciso 
XXXIÍ, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 

Transitórias. 

An. 2o Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, 

ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividades de produção, monlagcm, ciiaçào, construção, transformação, importação, 

exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

§ Io Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2o Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 
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PROJETO DE LEI N0 1.633, DE 1999 
(DA SRA. LAURA CARNEIRO) 

PíSfc SOb
l
re a responsabilidade dos fabricantes e importadores de pilhas e 

consumid^e dá^írtr^provWêi^ 065865 Pr0dUt0S apÓS 0 US0 pel0 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 1.917, DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1° Esta lei dispõe sobre a responsabilidade dos fabricantes c 

importadores de pilhas e baterias pelo recolhimento /aproveitamento desses produtos 

após o uso pelo consumidor, as formas de aproveitamento, as proibições quanto à 

destínação final, os níveis máximos de metais pesados permitidos, a advertência na 

publicidade e na embalagem de pilhas e baterias e as penalidades pelo desoumprímento 

da lei. 

Ari. 2® Ficam os fabricantes e os importadores de pilhas e barerias 

responsáveis pelo recolhimento desses produtos, após o uso pelo consumidor, e ao seu 

aproveitamento. 

§ 1* Admitem-se cnmo formas de aproveitamento das pilhas e baterias 

recolhidas a reutilização e a reciclagem. 

§ T As pilhas e baterias que, por razões técnicas. nSo puderem ser 

aproveitadas na forma do § J" serão consideradas resíduos c submetidas a disposição 

final. 



§ 3o O recolhimento, o aproveitamento e a disposição finai serão 

efetuados independentemente do sistema público de gerenciamento de resíduos sólidos 

e às custas do fabricante ou importador. 

Art. 3o A venda de pilhas e baterias fica sujeita a um sistema de 

depósito-retomo, equivalente a dez por cento do valor de venda do produto. 

§ Io Os vendedores de pilhas c baterias ficam obrigados a receber as 

pilhas e baterias usadas, mediante o ressarcimento do depósito ao consumidor, e a 

entregá-las aos fabneantes ou importadores. 

§ 2o Os fabricantes, os distribuidores e os comerciantes devem 

informar aos consumidores os procedimentos e os locais para a devolução das pilhas e 

baterias. 

Art, 4o Ficam proibidas, a partir de dois anos de vigência desta lei, a 

fabricação, a comercialização e a importação de pilhas e baterias: 

I - com mais de 0,0005%, em peso, de mercúrio, exceto as pilhas do 

tipo miniatura e botão; 

II - com mais de 25 mg de mercúrio por elemento, quando forem do 

tipo miniatura e botão; 

III - com mais de 0,015%, em peso, de cádmin; 

IV - com mais de 0,2%, em peso, de chumbo. 

Parágrafo único. O CONAMA poderá estabelecer teores de metais 

pesados inferiores aos previstos no caput 

Art. 5o Ficam proibidos o descarte em aterros sanitários, no mar, em 

terrenos baldios, margens de vias públicas, cursos d"água e praias, bem como a 

incineração de pilhas e baterias. 

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput sujeita a multa 

constituída por um valor üxo de RS 100,00 (cem reaisj, ao qual será acrescido o valor 

de: 

I - R$ 0,10 (dez centavos) por piifia;N 



II - RS 10,00 (dez reais) por bateria. 

Art. 6o Nas matérias publicitárias e nas embalagens de pilhas e 

baterias, ou no corpo destas, assim como nos aparelhos em que pilhas e baterias 

encontrem-se incorporadas, deve constar advertência sobre os riscos à saúde humana e 

ao meio ambiente, bem como a necessidade de devolução ao vendedor após o uso. 

Parágrafo único. As pilhas e baterias, assim como os aparelhos em que 

pilhas e baterias encontrem-se incorporadas, devem conter impressos os teores de 

metais pesados. 

Art. 7o Os fabricantes e os importadores de pilhas e baterias têm o 

prazo de dois anos para adaptarem-se às exigências desta lei. 

Art. 8o O poder público deve estimular. 

I - a pesquisa sobre a redução do teor em substâncias perigosas e a 

substituição dessas substâncias por outras menos poluentes, bem como sobre os 

sistemas de reciclagem de pilhas e baterias; 

II - a colocação no mercado de pilhas e baterias contendo matérias 

perigosas menos poluentes e em menores quantidades; 

III - a eliminação dc pilheis c baterias usadas separadamente dos 

demais resíduos domésticos. 

Art. 9o Constitui infração administrativa, punida na forma dos arts 70 

a 76 da Lei n® 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e crime contra o meio ambiente, na 

forma do art 68 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998: 

I - fabricar, importar ou comercializar pilhas e baterias com teores de 

metais acima do estabelecido nesta lei ou em resolução do CONAMA; 

II - deixar, o fabricante ou o importador, de recolher ou aproveitar 

pilhas e baterias usadas e dispor seus resíduos de forma a evitar riscos à saúde humana e 

ao meio ambiente. 

Art 10. Esta lei entra em vigor na data de syá^puljlibaçào. 



JUSTIFICAÇÃO 

O crescente uso dos aparelhos de telefone celulares no País tem 

chamado a atenção para as graves conseqüências à saúde pública c ao meio ambiente do 

descarte inadequado das baterias usada. Mas, as pilhas comuns, pelo fato dc serem 

utilizadas em quantidade muito maior e de oxidarem mais facilmente, talvez 

representem problema mais grave que as baterias dc celulares. 

Com efeito, não apenas as baterias de telefones celulares, mas as 

pilhas, baterias e acumuladores de energia de modo geral, representam perigo ao meio 

ambiente e à saúde das pessoas. 

As baterias contém chumbo, mercúrio e cádmio e, em menor 

quantidade, antimônio, lítio, cobalto, prata, zinco e outras substâncias químicas. Alguns 

destes elementos podem causar sérios problemas de poluição. O cádmio, por exemplo, 

não se degrada e não pode ser destruído e, a menos que seja depositado em local 

apropriado e seguro, pode contaminar todo o ambiente e entrar na cadeia alimentar, 

vindo a causar danos ao fígado, rins e cérebro de seres humanos e peixes. O mercúrio, 

que também não pode ser destruído, contamina por inalação ou contato com a pele e se 

aloja no fígado e nos rins. O chumbo provoca lesões no cérebro, hcmóiisc, redução da 

resistência a infecções e câncer de pulmão e rins. Registre-se, ademais, que os metais 

pesados têm a característica de acumularem-se nos organismos vivos. 

F.m vista dos perigos mencionados, diversos países em todo o mundo 

têm legislação própria sobre a destinação de baterias usadas, tais como Japão, 

Alemanha, Suécia, Suíça, Holanda e Canadá. Nos Estados Unidos, desde 1996 existe 

uma lei de gerenciamento de baterias, cujo propósito é eliminar o uso de mercúrio nas 

baterias, bem como promover a coleta e a reciclagem ou a disposição apropriada de 

baterias de níquel-cádmio, pilhas e outras baterias. Na Austrália, foi lançado 

recentemente um programa para a coleta e a reciclagem de baterias de celulares. 

Também existe a nivel de União Européia desde 1991 legislação com 

vistas ao controle do destino de pilhas e acumuladores usados. Entre outras medidas, 

tais normas determinam aos Estados-mernbros a implantação dc programas com vistas à 



redução do teor de metais pesados e de outras substâncias perigosas das pilhas e 

acumuladores, à eliminação das pilhas e acumuladores separadamente do lixo 

doméstico e à promoção da pesquisa sobre a redução do teor em substâncias perigosas e 

sobre a substituição dessas substâncias por outras menos poluentes, bem como sobre os 

sistemas de reciclagem. Outrossim, são fixados teores máximos de alguns metais 

pesados de pilhas e acumuladores. 

Pais normas disciplinadoras do destino de pilhas e baterias usadas. A despeito de ter 

sido aprovada, recentemente, a Resolução n0 257, de 30 de junho de 1999, do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que dispõe sobre a matéria, consideramos 

pertinente submeter esta proposição à apreciação desta Casa, na qual certamente haverá 

oportunidade para ampla discussão do tema. 

Diante do exposto, não há dúvidas quanto à necessidade de termos no 

de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO 

AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO V 

Dos Crimes contra o Meio Ambiente 

SEÇÃO 1 
Dos Crimes Contra a Administração Ambiental 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 

cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, 
sem prejuízo da multa. 

I     

CAPÍTULO VI 

Da Infração Administrativa 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou 

omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação 

do meio ambiente. 

§ Io São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 
instaurar processo administrativo os íúncionários de órgãos ambientais integrantes do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de 
fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da 

Marinha. 
§ 2o Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do 

exercício do seu poder de polícia. 



§ 3o A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiôi&ü 
é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo 

próprio, sob pena de co-responsabilidade. 
§ 4o As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo 

próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as 

disposições desta Lei. 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental 
deve observar os seguintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação; 

H - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, 
contados da data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

UI - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância 

superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de 

Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do 
recebimento da notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes 

sanções, observado o disposto no art, 6: 
l - advertência; 

Et - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veiculos de qualquer natureza utilizados na 

infração; 
V - destruição ou inutilização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X - (VETADO) 

XI - restritiva de direitos. 
§ Io Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser- 

lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2o A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta 
Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das 

demais sanções previstas neste artigo. 
§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou 

dolo: 
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I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de 
saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Cap^ma^ 

dos Portos, do Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos óigãos do SISNAMA ou da 

Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo. 

§ 6o A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do "caput" 
) obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7o As sanções indicadas nos incisos VI a IX do "caput" serão aplicadas 
quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem 

obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. 

§ 8o As sanções restritivas de direito são: 
I - suspensão de registro, licença ou autorização; 

II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de credito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de 

até três anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração 
ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n0 

7.797, de 10 de Julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n0 20.923, de 8 de 
| janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, 

conforme dispuser o órgão arrecadador. 

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 

quilograma ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capitulo será fixado no 
regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices 

estabelecidos na legislação pertinente, sendo o minimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 
e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de 

incidência. 
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RESOLUÇÃO CONAMA N0 257, DE 30 DE JUNHO DE 199^ 

RESÍDUOS SUBSTÂNCIAS.PERIGOS AS 

"DISPÕE SOBRE O USO DE PILHAS E BATERIAS 

QUE CONTENHAM EM SUA COMPOSIÇÕES 

CHUMBO, CÁDMIO, MERCÚRIO E SEUS 

COMPOSTOS, NECESSÁRIAS AO 

FUNCIONAMENTO DE QUAISQUER TIPOS DE 

APARELHOS, VEÍCULOS OU SISTEMAS, 
MÓVEIS OU FIXOS, BEM COMO OS PRODUTOS 

ELETRO-ELETRÔNICOS QUE AS CONTENHAM 
INTEGRADAS EM SUA ESTRUTURA DE FORMA 

NÃO SUBSTITUÍ VEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das 
atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei n0 6.938, de 31 de agosto 

de 1981 e pelo Decreto n0 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em 
seu Regimento Interno, e 

Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo 

descarte inadequado de pilhas e baterias usadas; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento 

ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, 
reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final; 

Considerando quetais resíduos além de continuarem sem destinaçâo 

adequada e contaminando o ambiente necessitam, por suas especifícidades, de 
procedimentos especiais ou diferenciados, resolve; 

Art. Io As pilhas e baterias que contenham cm suas composições chumbo, 
cádmio, mercúrio e seus compostos, necessárias ao funcionamento de quaisquer tipos 
de aparelhos, veículos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletro- 

eletrônicos que as contenham integradas em sua estrutura de forma não substituível, 

após seu esgotamento energético, serão entregues pelos usuários aos 
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 

pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que 
estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada. 



Parágrafo único - As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e 
seus compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas 

ininterruptos de fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas 

ou pessoas, partida de motores diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento 

energético, deverão ser entregues pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao 

distribuidor da bateria, observado o mesmo sistema químico, para os procedimentos 

referidos no caput deste artigo. 

Art. T Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis intertifaíTos 

convenientemente (NBR 7039/87); 

II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão 

geralmente irreversível de energia química (NBR 7039/87); 

III - acumulador chumbo-àcido acumulador no qual o material ativo das 
placas positivas é constituído por compostos de chumbo e os das placas negativas 

essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico (NBR 
7039/87); 

IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquímico constituído de um 

elemento, eletrólito e caixa, que armazena, sob forma de energia química a energia 
elétrica que lhe seja fornecida e que arestitui quando ligado a um circuito consumidor 

(NBR 7039/87); 

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, 

aquelas que se destinam a aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, 

usinas elétricas, sistemas initerrupíos de fornecimento dc energia, alarme c segurança, 

uso geral industrial e para partidas de motores diesel ou, ainda, tracionárias, tais 

como as utilizadas para movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos; 

VI - baterias veiculares; são consideradas baterias de aplicação veicular 
aquelas utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de 

energia em veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, 
inclusive de tratores, equipamentos de construção, cadeiras de roda e assemelhados; 

VII - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis 
aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletrônicos, tais como jogos, 

brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos 
fotográficos, rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, 

instrumentos de medição, de aferição, equipamentos médicos e outros; 
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VIII - pilhas e baterias; de aplicação especial : são consideradas ptòias e' 

baterias de aplicação especial aquelas utilizadas em aplicações específicas de chèáter _ 
científico, médico ou militar e aquelas que sejam parte integrante de circuitos eletro- 

eletrônicos para exercer funções que requeiram energia elétrica initerrupta em caso de 

fonte de energia primária sofrer alguma falha ou flutuação momentânea 

Art. 3o Os estabelecimentos que comercializam os produtos descritos no 

art. 1°, bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e 
importadores desses produtos, ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das 

unidades usadas, cujas características sejam similares àquelas comercializadas, com 

vistas aos procedimentos referidos no art. Io. 

Art. 4o As pilhas e baterias recebidas na forma do artigo anterior serão 
acondicionadas adequadamente e armazenadas de forma segregada, obedecidas as 

normas ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações 
definidas pelos fábricames ou importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

Art. 5o A partir de Io de janeiro de 2000, a fabricação, importação e 

comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a 
seguir: 

I - com até 0,025% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zvnco- 
manganês e alcalina-manganês; 

II - com até 0,025% em peso de cádmio, quando forem do tipo zinco- 

manganês e alcalina-manganês; 

III - com até 0,400% em peso de chumbo, quando forem do tipo zinco- 

manganês e alcalina-manganês; 

IV - com até 25 mg de mercúrio por elemento, quando forem do tipo pilhas 
miniaturas e botão. 

Art. 6o A partir de 1° de janeiro de 2001, a fabricação, importação e 

comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a 
seguir: 

I - com até 0,010% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco- 
manganês e alcalina-manganês; 

II - com até 0,015% em peso de cádmio, quando forem dos tipos alcalina- 

manganês e zinco-manganês; 
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III - com até 0,200% em peso de chumbo, quando forem dos tipos a|èalina- 
manganês e zinco-manganês. 

Art. 7o Os fabricantes dos produtos abrangidos por esta Resolução 
deverão conduzir estudos para substituir as substâncias tóxicas potencialmente 

perigosas neles contidas ou reduzir o teor das mesmas, até os valores mais baixos 

viáveis tecnologicamentc. 

Art. 8o Ficam proibidas as seguintes formas dc destinação final de pilhas c 

baterias usadas de quaisquer tipos ou características: 

í I - lançamento in natura a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais; 

II - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos 
não adequados, conforme legislação vigente; 

III - lançamento em corpos d^gua, praias, manguezais, terrenos baldios, 
poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, em redes de drenagem de águas pluviais, 

esgotos, eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à 
inundação 

Art. 9o No prazo de um ano contado a partir da data de vigência desta 
Resolução, nas matérias publicitárias e nas embalagens ou produtos descritos no art. 

1° deverão constar, de forma visivel, as advertências sobre os riscos à saúde humana e 

ao meio ambiente, bem como a necessidade de, após seu uso, serem devolvidos aos 

revendedores ou à rede de assistência técnica autorizada, para repasse aos fabricantes 
ou importadores. 

I) 
Art. 10 Os fabricantes devem proceder gestões no sentido de que a 

incorporação de pilhas e baterias, em determinados aparelhos, somente seja efetivada 

na condição de poderem ser facilmente substituídas pelos consumidores após sua 
utilização, possibilitando o seu descarte independentemente dos aparelhos. 

Art. 11 Os fabricantes, os importadores, a rede autorizada de assistência 
técnica e os comerciantes de pilhas e baterias descritas no art. 1° ficam obrigados a, 
no prazo dc doze meses contados a paitir da vigência desta resolução, implantar os 

mecanismos operacionais para a coleta, transporte e armazenamento. 

Art. 12 Os fabricantes e os importadores de pilhas e baterias descritas no 
art. Io ficam obrigados a, no prazo de vinte e quatro meses, contados a partir da 
vigência desta Resolução, implantar os sistemas de reutilização, reciclagem, 

tratamento ou disposição final, obedecida a legislação em vigor. 
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Art. 13 As pilhas e baterias que atenderem aos limites previstos noàrt. 6°^. 
poderão ser dispostas, juntamente com os resíduos domiciliares, em aterros sanitários «z, 

licenciados. 

Parágrafo único - Os fabricantes e importadores deverão identificar os 

produtos descritos no caput deste artigo, mediante a aposição nas embalagens e, 

quando couber, nos produtos, de símbolo que permita ao usuário distingui-los dos 

demais tipos de pilhas e baterias comercializados. 

Art. 14 A reutilização, reciclagem, tratamento ou a disposição final das 

pilhas e baterias abrangidas por esta Resolução, realizadas diretamente pelo 

fabricante ou por terceiros, deverão ser processadas de forma tecnicamente segura e 
adequada, com vistas a evitar riscos a saúde humana e ao meio ambiente, 

principalmente no que tange ao manuseio dos resíduos pelos seres humanos, 

filtragem do ar, tratamento de efluentes e cuidados com o solo, observadas as normas 

ambientais, especialmente no que se refere ao licenciamento da atividade. 

Parágrafo único - Na impossibilidade de reutilização ou reciclagem das 

pilhas e baterias descritas no art. 1°, a destinação final por destruição térmica deverá 
obedecer as condições técnicas previstas na NBR-11175 - Incineração de Resíduos 

Sólidos Perigosos - e os padrões de qualidade do ar estabelecidos pela Resolução 
CONAMA n0 03, de 28 de junho de 1990. 

Art. 15 Compete aos órgãos integrantes do SISNAMA, dentro do limite 

de suas competências, a fiscalização relativa ao cumprimento das disposições desta 
Resolução. 

Art. 16 O não cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução 
sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis n0 6.938, de 31 de agosto de 

1981, e n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ SARNEY FILHO 
Presidente do Conselho 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Secretário Executivo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N0 2.100, DE 1999 
(DO SR. LUIZ BITTENCOURT) 

Dispõe sobre teores máximos de metais pesados de pilhas e baterias e dá outras 
providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.917, DE 1999) 

0 Congresso Nacional decreta; 

Art. Io Esta lei estabelece teores máximos de metais pesados de pilhas 

e baterias, obriga os fabricantes e importadores ao recolhimento e à reciclagem c 

disposição final ambientalmente adequadas de pilhas e baterias usadas, proíbe algumas 

formas de disposição linal de pilhas e baterias usadas, obriga a inclusão de informações 

que especifica na publicidade e nos rótulos ou embalagens de pilhas e baterias e prevê 

as sanções pelo descumprimenlo da lei. 

Art. 2° A partir de 1° de janeiro de 2.ÜÜ1, fica proibida a 

comercialização de pilhas e baterias com os seguintes teores máximos de metais 

pesados: 

1 - 0,0005% cm peso, de mercúrio, exceto as pilhas do tipo miniatura 

e botão; 
o 

II - 25 mg de mercúrio por elemento, quando forem do tipo miniatura 

e botão; 

III - 0,015%, em peso, de cádmio; 

IV - 0,2%, em peso, de chumbo. 



Art. 3o Os fabricantes, os importadores e os comerciantes de pilhas e 

baterias ficam obrigados a promover o recolhimento de pilhas e baterias usadas, bem 

como à sua reciclagem e disposição final. 

Parágrafo único. Os empreendimentos e atividades relacionados a 

reciclagem e a disposição final de pilhas c baterias sujeitam-se a licenciamento 

ambiental e às demais normas ambientais. 

Art. 4o Nas matérias publicitárias de pilhas c baterias, bem como nos 

rótulos ou embalagens desses produtos, constarão: 

I - clara advertência sobre o potencial tóxico e os riscos do produto à 

saúde humana e ao meio ambiente; 

II - teor de metais pesados; 

III - informações sobre a destinação do produto após o uso. 

Art. 5' Ficam proibidas as seguintes formas de destinação final de 

pilhas e baterias: 

I - disposição em aterros sanitários, no mar, em rios, lagos ou riachos, 

terrenos baldios ou alagadiços; 

II - incineração a céu aberto. 

Art. 6o As infrações ao disposto nesta lei sujeitam-se às penalidades 

previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. T Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As alterações dos padrões de consumo têm influenciado 

significativamente não apenas a quantidade do lixo urbano produzido no Pais, que 

chegou a 240 mil toneladas por dia no ano de 1997. mas também a sua composição. 

Destaca-se, nos últimos anos, o crescimento da utilização de produtos descartáveis 
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assim como de aparelhos eletroeletrônicos dos mais diversos, muitos movidos a pilhas 

ou baterias. Fato agravante é que esses resíduos são descartados juntamente com o lixo 

comum e acabam em aterros ou, na maior das vezes, em lixões. Segundo estimativas do 

Ministério do Meio Ambiente, nos últimos quatro anos, onze mil toneladas de pilhas e 

baterias foram tratados como lixo doméstico, ou seja, sem nenhum cuidado ou 

tratamento especial de forma a evitar prejuízos à saúde pública e ao meio ambiente. 

metais pesados como chumbo, mercúrio e cádmio e, em menor quantidade, antimônio, 

lítio, cobalto, prata e zinco. Assim, a disposição inadequada de pilhas e baterias pode 

trazer, como conseqüência, a contaminação do meio ambiente e riscos à saúde humana, 

uma vez que a maior parte desses elementos não se degrada naturalmente e, a partir da 

sua infiltração no solo, pode atingir o lenço! freático e os cursos d'água, onde poderá 

causar a morte de animais e atingir todos os elos da cadeia alimentar, inclusive do 

homem. O cádmio, por exemplo, pode causar danos ao fígado, rins e cérebro de seres 

humanos e peixes, o mercúrio contamina por inalação ou contato com a pele e se aloja 

no fígado e nos rins, e o chumbo provoca lesões no cérebro, hemólise, redução da 

resistência a infecções e câncer de pulmão e rins. Registre-se, ademais, que os metais 

pesados têm a característica de acumularem-se nos organismos vivos. 

metais pesados em pilhas e baterias. Além disso, esses resíduos não podem continuar a 

ser tratados como lixo doméstico comum. Esses são os objetivos do projeto de lei que 

ora submetemos a esta Casa, o qual esperamos ver aprovado com a maior brevidade 

possivel. 

Pilhas e baterias contêm substâncias químicas perigosas, entre as quais 

Medidas urgentes têm de ser tomadas, portanto, para reduzir o teor de 

de 1999. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art.2D Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 

culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 

de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 

jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 

sua prática, quando podia agir para evitá-la. 



PROJETO DE LEI N0 2,216, DE 1999 
(DO SR. DOMiCIANO CABRAL) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de recolhimento e reutilização, reciclagem ou disposição 
final de baterias e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 1.917. DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade de recolhimento e 

reutilização, reciclagem ou disposição final de baterias, a fixação de níveis máximos de 

metais pesados e a proibição da comercialização de baterias com níveis metais pesados 

acima dos permitidos. 

Art. 2° Ficam os fabricantes e importadores de baterias 

obrigados a recolherem as baterias que produzam ou importem após o seu uso pelo 

consumidor. 

Parágrafo único. As baterias recolhidas deverão ser reutilizadas, 

recicladas ou submetidas a disposição final, conforme procedimentos aprovados por 

órgão ambiental competente, independentemente do sistema público de coleta e 

tratamento de resíduos sólidos. 

Art. 3o Ficam os comerciantes obrigados a aceitar a devolução 

de uma bateria usada para cada bateria nova adquirida. 



Parágrafo único. No ato da devoiução da bateria usada, o 

comerciante ressarcirá ao consumidor importância equivalente a dez por cento do valor 

de venda da bateria nova 

Art. 4o O órgão federal de meio ambiente competente fixará os 

níveis máximos de metais pesados para as baterias. 

§ Io As baterias deverão conter informação sobre o conteúdo de 

metais pesados. 

§ 2o É proibida a comercialização de baterias com níveis de 

metais pesados acima dos permitidos. 

Art. 5° Aplicam-se as sanções penais e administrativas previstas 

na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, àquele que; 

I - deixar de recolher baterias por ele fabricadas ou importadas; 

II - comercializar baterias com níveis acima dos permitidos. 

JUSTIFICAÇÃO 

As baterias contêm substâncias altamente tóxicas e perigosas 

para o meio ambiente e a saúde humana, entre as quais destacam-se os metais pesados. 

Quando descartadas sem os cuidados necessários, em lixões, por exemplo, os metais 

pesados acabam contaminando o solo e o lençol freático e podem ser ingeridos por 

animais, pondo em risco toda a cadeia alimentar, até chegar ao homem. O chumbo pode 

reduzir a resistência a infecções e causar hemólise, lesões no cérebro e câncer de 

pulmão e rins, o cádmio provoca danos ao fígado, rins e cérebro de seres humanos e 

peixes e o mercúrio aloja-se no fígado e nos rins. 

Vivenciamos a intensificação do uso de aparelhos de telefonia 

celular e o crescente número de veículos automotores, O número de linhas de celulares, 

que atualmente é de cerca de 135 milhões em todo o mundo, deve chegar a 850 milhões 
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em sete anos. No Brasil, já existem mais de sete milhões de linhas. A frota de veículos 

automotores, por sua vez, deve passar de 1 bilhão no ano 2010. A tendência, portanto, é 

agrovnrcm-sc os problemas da disposição dc baterias juntamente com os demais 

resíduos sólidos. 

do tratamento adequado das baterias usadas pelos próprios fabricantes. Em nosso País, 

algumas empresas de telefonia celular, voluntariamente, passaram a aceitar a devolução 

das baterias usadas pelos consumidores. Queremos, com o projeto de lei que ora 

apresentamos, ampliar esse movimento para garantir a participação ativa das empresas 

e, conseqüentemente, aumentar a quantidade de baterias recolhidas. 

Contamos, assim, com o apoio dos ilustres membros desta Casa 

para a rápida aprovação desta proposição. 

Em diversos países, existe a obrigação legal do recolhimento e 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 

de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 

jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 

sua prática, quando podia agir para evitá-la. 
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PROJETO DE LEI N0 2.075, DE 1999 
{DO SR LUIZ BITTENCOURT) 

Obriga à coleta e destinaçâo final ambientalmente adequada de pneus usados 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24. II) 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei obriga os fabricantes e os importadores de pneus a 

coletarem e darem destinaçâo final ambientalmente adequada aos pneus usados 

conforme cronograma que estabelece. 

Art. 2o Ficam os fabricantes e os importadores de pneus obrigados a 

coletar e dar destinaçâo final ambientalmente adequada aos pneus usados, na seguinte 

proporção em relação à quantidade de pneus que fabriquem ou importem: 

1 - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1° de janeiro de 2003; 

II - 50% (cinqüenta por cento), a partir de 1° de janeiro de 2004; 

III - 100% (cem porcento), a partir dc Io dc janeiro dc 2005. 

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se também aos pneus que 

acompanham os veículos importados. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos pneus exportados ou aos 

que acompanham veículos exportados. 

Art. 3o As instalações, bem como as atividades vinculadas à 

destinaçâo de pneus usados, devem ser licenciadas pelo órgão ambiental competente 



integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e atender à legislação 

ambiental pertinente. 

Art 4o Ficam proibidas os seguintes formas de destinação final de 

pneus usados: 

I - disposição em aterros sanitários, no mar, em rios, lagos ou riachos, 

terrenos baldios ou alagadiços; 

II - incineraçào a céu aberto. 

Art 5o As infrações ao disposto nesta lei e em sua regulamentação 

sujeitam-se às penalidades previstas na Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art 6o O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e 

oitenta dias da data de sua publicação. 

Art 7° Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O acúmulo de pneus usados tem-se tomado, nos últimos anos, um 

problema gravíssimo, tanto era relação ao meio ambiente, quanto à saúde pública. Das 

cerca de 32 milhões de unidades de pneus produzidos por ano em nosso Pais, grande 

parte t simplesmente descartada cm terrenos baldios, onde constituem focos de 

proliferação de vetores de doenças, ou em corpos d'água, contribuindo para os 

problemas de assoreamento e de enchentes. Não raro, também, é vê-los queimando a 

céu aberto, com a liberação de poluentes atmosféricos altamente perigosos à saúde 

humana e ao meio ambiente. 

Esse material poderia, de outra forma, ser reciclado ou aproveitado 

para a produção de energia, contribuindo para a redução do consumo de matéria-prima e 

de energia. Tecnologia para isso já existe. Produtos como tapetes de automóveis, 

solados de sapatos, pisos industriais e borrachas de vedação são produzidos a partir de 



uma pasta oriunda de pneus triturados aos quais juntaram-se óleos aromáticos e 

produtos químicos desvulcanízantes. Restos de pneus moídos podem ser usados na 

composição de asfalto, proporcionando maior elasticidade e maior durabilidade, e na 

aeração de solos compactados e pilhas de composto orgânico. E possível, ainda, obter 

energia a partir de pneus usados, uma vez que cada pneu contém energia equivalente a 

9,4 litros de petróleo. 

Pelo exposto, o problema parece consistir, essencialmente, na falta de 

empenho para a coleta desses pneus Como já ocorre na maior parte dos países 

desenvolvidos, a responsabilidade pela coleta e destinação final ambientalmente 

adequada deve ser atribuída aos fabricantes dos pneus. Esse é o objetivo do projeto de 

lei que ora apresentamos, no qual tivemos a preocupação de estabelecer um cronograma 

para que fabricantes e importadores tenham o necessário período de adaptação à 

consecução da meta final: coletar e reciclar a totalidade dos pneus utilizados no País. 

Contamos, portanto, com a colaboração de nossos ilustres Pares para o 

aprimoramento da presente proposição. 

Sala das Sessões, em/í T' de/V\^q^M/Vv de 1999. 

Uj. 
uiz Bittencourt 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 

culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 

de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 

jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 
sua prática, quando podia agir para evitá-la 
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PROJETO DE LEI N0 2.251. DE 1999 
(DO SR. BiSPO WANDERVAL) 

Introduz alterações na Lei n0 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART, 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta; 

Art.i0 - Fica autorizada a industrialização e 

comercialização em embalagem plástica domiciliar, de detergentes que contém 

Ácido Clorídrico e Ácido Fluorídrico, na porcentagem máxima de 0,5% (meio 

por cento). 

Art.20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na verdade, o presente Projeto de Lei não é novidade , ele 

apenas vem corrigir uma lacuna das legislações que norteiam o setor de 
produtos Saneanles e Domissanitários, senão vejamos: 

511 unia Aav/uiia l 
: Domissanitários, senão vejamos: 

A própria Lei 6360/76, pm seu artigo Io, preceítua : 



" Entende-se por Produtos Saneantes Domissamtários e 

Afins, as substâncias ou preparações destinadas à 

higienização, desinfestação, desodorização, odorização de 

ambientes domiciliares, coletivos e/ou públicos, para 
utilização por qualquer pessoa, para fins domésticos ou à 

aplicação e manipulação por pessoa ou organização 

especializada para fins profissionais..." 

A Câmara Tccnica dc Saneantes do Ministério da Saúde, 

através da Resolução Normativa de 1978 ( portanto há vinte anos que 
existe e sequer foi reformulada) autoriza a industrialização e comercialização 
de tais produtos constantes deste projeto de lei, em embalagens com capacidade 

mínima de 5 L. (cinco litros). 

Ora, é sabido que tais produtos - amplamente utilizados 

nos dias atuais- são eficientes na limpeza geral e principalmente do alumínio, 
mas a dona de casa acha incômodo e ruim de manuseio a embalagem de cinco 

litros. 

Diante das razões expendidas, pedimos o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do projeto em tela, por uma questão de praticidade e 

economia às donas de casa. 

Sala das Sessões, em ® de dezembro de 1999 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI IS0 6.360, DE 23 DE SETEMBRO 1976 

DISPÕE SOBRE A VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA A QUE FICAM SUJEITOS OS 

MEDICAMENTOS, AS DROGAS, OS 
INSUMOS FARMACÊUTICOS E 

CORRELATOS, COSMÉTICOS, 
SANEAN J ES E OUTROS PRODUTOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. Io Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas 

por esta Lei os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 
correlatos, definidos na Lei n0 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como 

os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanilários, 

produtos destinados à correção estética e outros adiante definidos. 



fcONSÈLHO NACIONAL DE SAÚDE 

Câmara Técnica de Saneantes Domissanitários 
RtSDLUCao NORMATIVA WÇ 1/78 

A Csaara Técnica de Saneantes Oomtssanitírios do Conselho 
Nacional de Saúde, em reunião realizada a 25 de outubro de 1978, 
no uso da conpetência que lhe é outorgada pelo Artigo 19 do Reg^ 
raento Interno aprovado pela Portaria Kinisterial n? 204/858/78, e 
tendo em vista as atribuições conferidas oeios itens l.II.Ilt e V 
do citado Artigo: 

RESOLVE: 

I. Aprovar as normas a serem obedecidas pelos detergentes e seus 
congêneres, anexas i presente Resolução. 

II. Conceder o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que os pro 
dutos anteriormente licenciados e/ou registrados. ajustem-se 
aos seus dispositivos. * 

NORMAS SOBRE DETERGENTES E SEUS CONGENE>>ES 

1. OBJETO: 
Estas normas têm por objeto estabelecer as definições, cias 
sificações e características de composição a serem atendi^ 
das pelos detergentes e demais produtos destinados ã higie 
nizaçio e limpeza de superfícies inanimadas e ambientes. 

2. ALCANCE: 

Estas normas se aplicam aos detergentes e seus congêneres 
destinados ã utilização imediata por qualquer pessoa, para 
rins domésticos ou ã aplicação e manipulação por pessoa ou 
organização especializada, para fins profissionais, no que 
se refere ao atendimento das prescrições do artigo 44, da 

Lei n? 6.360 de 23 de setembro de 1976 e do artigo 67, do De 
creto n9 79.094 de 5 de Janeiro de 1977. 

Os detergentes e congêneres não incluídos no alcance defini 
do no Item anterior ficam, não obstante, obrigados ao atendi 
mento das preterições referentet í rotulagem, expressas nos 
artigos 114 e 115 do Decreto nÇ 79.094 de 5 de Janeiro de 
1977, no tocante ãs advertências para o caso de acidentes e 
tratamento de urgência recomendados. Os detergentes e congê 
neres para fins específicos serão objetos de normas comple 
mentares. 



PROJETO DE LEI N0 2272-A, DE 1996 

(Do SR. JOSÉ CARLOS VIEIRA) 

Dispõe sobre as embalagens retornáveis de vidro das cervejas 
comercializadas no país e dá outras providências. 

ÚLTIMO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL, 203/91 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário  

SUMÁRIO 

i - Projeto Inicial 

II- Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio; 
- emendas apresentadas ao projeto (4) 

III- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 
- emendas apresentadas ao projeto (3) 
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I PESA DO CONSOMXDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS r^^DEíÇOíf 
kr^gÇUIC&Q E 

O CONGRESSO NACIONAL decreta ;; 

Art. Io - As cervejas comercializadas no País em embalagens de vidro 

deverão ser engarrafadas no mínimo em 80% (oitenta por cento) de 
vasilhames retornáveis. 

Art. 2o - O percentual a que se refere o artigo anterior deverá ser 

observado em relação a cada uma das empresas fabricantes ou importadoras. 

Art. 3o - Na hipótese de infração às determinações desta lei, os órgãos de 
fiscalização competentes, nos níveis federal, estadual ou municipal, sem 

prejuízo de outras cominações legais, aplicarão uma ou mais das seguintes 
medidas: 

I - advertência; 

n - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil 
Reais), cobrada em dobro, em triplo e assim sucessivamente, na reincidência; 

m - apreensão do produto; 
IV - suspensão temporária ou definitiva da atividade industrial ou 

comercial. 
Parágrafo Io - Quando o produto não for fabricado no Pais, assumirá as 

obrigações e responsabilidades da indústria produtora a pessoa física ou 
jurídica importadora. 

Parágrafo 2o - A autoridade físcalizadora poderá depositar o produto 
apreendido no próprio estabelecimento onde estiver sendo produzido ou 

comercializado, constituindo o respectivo responsável fiel depositário, sob as 

penas da lei. 



201 

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 

'Att;^0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Em recente audiência pública realizada no âmbito da Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM), sobre o tema 
"Análise das Repercussões Ambientais do Uso de Embalagens Descartáveis na 
Comercialização de Refrigerantes", a Sra. Zilda Maria Faria Veloso, 
representando a Sra. Sueli Galvão, Diretora de Controle e Fiscalização do 

IBAMA, enfatizou que devemos estabelecer uma ordem nas prioridades para 

enfrentarmos os problemas criados pelo acumulo de lixo, que seria 

primeiramente diminuir os resíduos, depois reaproveitar as embalagens e por 
fim tratar da reciclagem. 

O presente projeto, portanto, está era perfeita consonância com que ali 

foi exposto, e com o que se pratica nos países de maior consciência ecológica 
da Europa, onde se observa uma clara tendência de utilização de garrafas 

retornáveis de cervejas e de substituição das garrafas one-way pelas latas de 
alumínio. 

O Jornal Oficial da Comunidade Européia, edição de 20 de dezembro de 
1994, sobre embalagens e tratamento de embalagens fornece uma série de 

diretrizes sobre a utilização de embalagens retornáveis e recicláveis que devem 

JUSTIFICATIVA 



ser tomadas até o ano 2004 pelos países membros, que, entre outras coisas, 

sugere o seguinte: 

• o gerenciamento de embalagens e lixo provocado pelas embalagens 
(lixo-embalagem) deve existir para reduzir ou prevenir um impacto 

negativo no meio-ambiente; 

• a prioridade no. 1 deve ser a prevenção contra o lixo-embalagem e o 

estímulo ao uso de embalagens retornáveis, recicláveis e ao estudo de 

outras formas de reutilização de embalagens; 

• a utilização de embalagens retornáveis e recicláveis devem ter 
preferência no processo de recuperação de embalagens até que a 

Ciência encontre novas soluções tecnológicas; 

• deve-se estudar uma cadeia de preferência entre retornáveis, 

recicláveis e outras embalagens recuperáveis; 

• permissão a que diferentes paises membros adotem diferentes faixas 

de controle durante um certo período devido a circunstâncias 

especificas que alterariam o mercado interno 

O governo de Portugal tem uma proposta de regulamentação sobre 

gestão de embalagens e resíduos de embalagem (lixo-embalagem), onde estão 

inseridas a reutilização e a reciclagem. As quotas previstas para 1999 de 

obrigatoriedade de utilização de embalagens retornáveis é de 30% (trinta por 
cento) para refrigerantes e de 80% (oitenta por cento) para cervejas. 

No Brasil, as embalagens retornáveis de refrigerantes já representaram 
quase a totalidade do mercado, e hoje são apenas de 30% (trinta por cento), 

tendendo para a redução gradativa deste percentual. Contudo, no caso das 

cervejas as embalagens retornáveis de vidro representam 90% (noventa por 
cento) da sua comercialização, percentual muito próximo do que pretendemos 

estabelecer como limite mínimo legal para o setor, pois com a explosão 
verificada nos últimos tempos no consumo de cerveja em nosso País, há o risco 

de esta situação se inverter, e, conseqüentemente, aumentar os resíduos de 
embalagem. Se pretendemos estabelecer esta imposição legal apenas em 

relação às embalagens de vidro das cervejas, e em proporção quase igual à 
atualmente previdente neste mercado, deixando de fora outros tipos de 

embalagens de bebidas e de outros produtos, é para evitar a adoção de 



medidas que poderiam ter reflexos prejudiciais na comercialização de 
outros segmentos, interferindo violentamente nestas atividades, podendo, 

inclusive, comprometer o nível de emprego em determinados setores 

econômicos. 

Há que se considerar, ainda, que as embalagens retornáveis permitem, 

em relação a determinados produtos, que sejam praticados preços inferiores 
em 25% (vinte e cinco por cento), barateando, portanto o seu custo final, e, 

consequentemente, favorecendo o acesso a eles até mesmo por camadas de 
menor poder aquisitivo da nossa população. 

A medida consubstanciada no presente projeto, portanto, além dos 

aspectos positivos mencionados e de não afetar em nada a atual situação do 

mercado de cerveja no País, tem o mérito de sinalizar para a necessidade da 

adoção de medidas preventivas de proteção ambiental, o que é uma 
preocupação dos legisladores brasileiros, como bem evidenciam os inúmeros 

projetos nesta área atualmente em tramitação no Congresso Nacional, 

(PFL-SC) 

A^r^de 1996, 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. Io, o paragrafo Io. 

Todas as bebidas alcoólicas deverão ser retornáveis. 
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EMENDA ADITIVA 

Acrcscente-sc ao Art. Io, os termos refrigerante e água mineral, o Art. Io 

passa a ter a seguinte redação: 

As cervejas, refrigerantes e água mineral comercializadas no País cm 
O embalagens de vidro deverão ser engarrafadas no mínimo cm 80% de vasilhames 
W retornáveis. 
K 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Elimine-se do Art. Io "em embalagens de vidro", o Art. Io passa a ter a 
seguinte redação: 

As cervejas comercializadas no País deverão ser engarrafadas no mínimo em 
80% de vasilhames retornáveis. 
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EMENDA ADITIVA 

Acresccnle-se ao Art. Io, o paragrafo Io. 

Io paragrafo - O leite e as bebidas lacteas deverão ser embaladas em ató 50% 
de embalagens retornáveis. 
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(3é-se ao art. I". a seguinte redação : 

"Art. I". - As cervejas comercializadas no país deverão ser engarrafadas cm. no 
mínimo. 70% (setenta por cento) de vasilhames retornáveis." 

Justilicativa 

O objetivo da presente emenda ê evitar que setores (no caso os fabricantes de vidro c 
cvemuaimcmc algumas cervejarias) possam ganhar mercado por Ibrça de uma medida legislativa 
e não através da prática salutar da conipeliçào. 

O texto original do projeto lixava o percentual de 8ü% de vasilhames retornáveis das 
cervejas eomcrcializadas cm embalagens de vidro, pois como destacava o seu autor o fato de 
estabelecer aquela imposição legal apenas em relação àquele tipo de embalagem e em proporção 
quase igual a vigente no mercado, deixando de fora outros tipos de embalagens de bebidas e de 
outros produtos, justificava-se pelo cuidado cm se evitar a adoção de medidas que. como salientou 
■'poderiam ter reflexos prejudiciais na comercialização de outros segmentos interferindo 
violentamente nestas atividades, podendo, inclusive, comprometer o nível de emprego em 
determinados setores econômicos." 

Na Comissão de Economia. Indústria c Comercia, a relatora da matéria. Deputada Nair 
Xavier Lobo. apresentou emendas sugerindo a supressão da expressão "</e v/t/ro " e reduzindo 
aquele percentual para 70% (setenta por cen(n) A primeira delas foi aceita, mas. por sugestão do 
Deputado Lima Neto foi mantido o percentual de 80% (oitenta por cento). Em outras palavras ; o 
limite imposto de 80% apenas sobre os embalagens de vidro passaria a valer para todos os tipos 
de embalagens c. conseqüentemente, alteraria substancialmente todo o quadro atual de 
comercialização de cervejas no país. já que abrangeria também as embalagens de vidro, 
retornáveis e onc-way c as de lata. 

Mesmo na Europa onde a consciência ambiental é mais presente, as propostas de 
regulamentação de rcsiduos/cmbalagcns prevem uma adoção gradativa de medidas (cm Portugal 
as quotas são previstas para 1999 e na Espanha foi feito um acordo que lixou uma meta de 70% 
para os retornáveis) c . embora tenham a redução do problema ambiental como mela principal, 
evitam servir de instrumento para benclieíar determinados segmentos industriais de embalagens. 



Por oportuno, reproduzimos (rcclios de expediente enviado pelo Sindicato Nacional da 
Industria da Cerveja - SINDICT.RV ao autor do PI. 2.272/%. apoiando aquela iniciativa, nos 
seguintes termos : 

"Os números atuais do mercado de cerveja no Brasil indicam as seguintes correlações 
quanto a utilização de embalagens para cervejas; 

Mercado Brasileiro Total - 8 bilhões de litros/ano 
Distribuição por tipo de llmbalagcm 

Rctornávcl 86% 
Vidro 81% 
Chopp 05% 

Descartável 14% 
Latas 11 % 
Vidro 03% 

As embalagens descartáveis para cerveja permanecem com tendência crescente e no caso das 
cervejas, por serem embalagens menores, já representam hoje cerca de 2.7 bilhões de latas / ano c 
cerca de I bilhão de garralas descartáveis. No inicio dos anos 90 as suas participações somavam 
apenas 3% de um total de 4.3 bilhões de litros. 

Desta forma, e atendendo ao espírito prcscrvacionista do projeto de lei de autoria de V.Gxa, 
vimos por este. mais uma vez. informar nosso apoio à sua aprovação pelo Congresso Nacional, tal 
qual proposto no texto original apresentado por V.Cxa,. 

Preocupa-nos. Sr, Deputado, que ao longo do processo legislativo o PL 2272/96, venha a 
receber emendas que modifiquem seu teor atual, notadamenlc quanto a sua ampliação para outros 
produtos além da cerveja, os quais se inserem cm realidades diferentes do mercado ccrvcjciro do 
Brasil. 

No entanto, atendendo ao requerido por V.l-xa desde nosso último contato, informo que o 
Setor Ccrvcjciro, por consenso, apoia uma eventual ampliação dos objetivos do projeto para 
alcançar outros tipos de embalagens descartáveis, desde que o percentual original de 80% seja 
reduzido para 60%. A redução do percentual, a nosso ver, é absolutamente necessária para que os 
objetivos da preservação ambiental possa se lazer com impactos econômicos assimiláveis pelo 
mercado. 
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Diga-se. a propósito, que esta quase neulraliJadc sobre as decisões de investimento de curto 
prazo, é, sem dúvida, uma das principais virtudes embutidas no PL original de V.li.xa.. 

Nosso setor industrial julya que o projeto de V.lixa tende a tornar-sc o melhor paradigma 
para que outros setores econômicos possam, de forma consciente, equacionar seus planos de longo 
prazo com as políticas de preservação e controle ambientais que sejam julgadas mais adequadas 
pela sociedade brasileira." 

Assim diante do exposto, nos depuramos com duas alternativas, para. neste caso, 
compatibilizar o esforço de redução da poluição pelo lixo/embalagem, com a atividade produtora c 
o não privilegiamemo de segmentos econômicos. Ou restabelecemos o texto original do projeto, que 
limita a sua abrangência a embalagens de vidro ou reduzimos o percentual para 70% (setenta por 
cento) cm relação a todos os tipos de embalagens, como. alias, pretendia a relatora na comissão 
precedente. 

Sala das Comissões, cm de 

Deputado 

de 1997. 
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Dê-sc ao arl. 1". a seguinte redação : 

"Art. í". - As cervejas comercializadas no pais em embalagem de vidro deverão ser 
engarrafadas cm. no mínimo. 80% (oitoiua por cento) de vasilhames retornáveis." 

Justificativa 

O objetivo da presente emenda é evitar que setores (no caso os fabricantes de vidro c 
eventualmente algumas cervejarias) possam ganhar mercado por força de uma medida legislativa 
c não através da prática salutar da competição. 

O texto original do projeto lixava o percentual de 80%'de vasilhames retornáveis das 
cervejas comercializadas em embalagens de vidro, pois como destacava o seu autor o lato de 
estabelecer aquela imposição legai apenas cm relação àquele tipo de embalagem c em proporção 
quase igual a vigente nn mercado, deixando do fora outros tipos de embalagens de bebidas c dc 
outros produtos, juslilicava-sc pelo cuidado em se evitar a adoção dc medidas que, como salientou 
"poderiam ler reflexos prejudiciais na comercialização de outros segmentos interferindo 
violentamente nestas atividades, podendo, inclusive, comprometer o nível dc emprego em 
determinados setores econômicos." 

Na Comissão dc Economia, Indústria c Comercio, a relatora da matéria. Deputada Nair 
Xavier Lobo, apresentou emendas sugerindo a supressão da expressão "de vidro" e reduzindo 
aquele percentual para 70% (setenta por cento). A primeira delas foi aceita, mas. por sugestão do 
Deputado Lima Neto fui mantido o pereemual de 80% (oitenta por cento). Cm outras palavras : o 
limite imposto dc 80% apenas sobre as embalagens de vidro passaria a valer para todos os tipos 
de embalagens c, conseqüentemente, alteraria substancialmente lodo o quadro atual de 
comercialização dc cervejas no pais, já que abrangeria também as embalagens de vidro, 
retornáveis o one-way c as dc lata. 

Mesmo na Europa onde a consciência ambiental é mais presente, as propostas dc 
regulamentação de rcsiduos/embalaucns prevétn uma adoção gradativa dc medidas (em Portugal 
as quotas são previstas para 19W e na Espanha foi feito um acordo que fixou uma mela de 70% 
para os retornáveis I c . embora lenbam a redução do problema ambiental como meta principal, 
evitam servir de instrumento para beneficiar dclcrniinados segmentos industriais de embalagens. 



212 

I 

 LüCifligtrPizzflTTO*""* 
KTOICO 

:J 

■ 
■ii 

O 
CO 
K 
u 

o 
z 

cs 
u 
10 
a 
D 
K 
h 
CO 
z 
H 

imo/jsnnuao 
Por oportuno, reproduzimos irochos de expediente enviado pelo Sindicato Nacional da 

Indústria da Cerveja - SINDICCRV ao autor do PL apoiando aquela iniciativa, nos 
seguintes termos ; 

"Os números atuais do mercado de cerveja no Hrasil indicam as seguintes correlações 
quanto a utilização de embalagens para cervejas: 

Mercado Drasileiro l otai - 8 bilhOes de litros/ano 
Distribuição por tipo de limbalagem 

Rclornãvel 86% 
Vidro 81% 
Chopp 05% 

Descartável 14% 
Latas 11% 
Vidro 03% 

As embalagens descartáveis para cerveja permanecem com tendência crescente e no caso das 
cervejas, por serem embalagens mcnnrcs. já representam hoje cerca de 2.7 bilhões de latas / ano c 
cerca de l bilhão de garrafas descartáveis. No inicio dos anos 00 ns suas participações somavam 
apenas 3% de um total de 4.3 bilhões de litros. 

Desta forma, e atendendo ao espirito prcscrvacionisla do projeto de lei de autoria de V.Cxa. 
vimos por este. mais uma vez. informar nosso apoio à sua aprovação pelo Congresso Nacional, tal 
qual proposto no texto original apresentado por V.E.xa.. 

Preocupa-nos. Sr. Deputado, que no longo do processo legislativo o PL 2272/96. venha a 
receber emendas que modifiquem seu teor atual, notaüamcntc quanto a sua ampliação para outros 
produtos além da cerveja, os quais se inserem em realidades diferentes do mercado cervejeiro do 
ürasil. 

No entanto, atendendo ao requerido por V.Uxa desde nosso último contato, informo que o 
Setor Cervejeiro. por consenso, apoia uma eventual ampliação dos objetivos do projeto para 
alcançar outros tipos de embalagens descartáveis, desde que o percentual original de 80% seja 
reduzido para 60%. A redução do percentual, a nosso ver. é absolutamente necessária para que os 
objetivos da preservação ambiental possa se fazer com impactos econômicos assimiláveis pelo 
mercado. 

. . y /X 
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Diga-sc. a propósito, tjuo esta ijiiasc neutralidade sobre as decisões de investimento de curto 
prazo. c. sem dúvida, uma das principais virtudes cmbtitiilas no PI. original de V.Exa.. 

Nosso setor industrial julga que o projeto de V.lãxa tende a tornar-se o inciltor paradigma 
para que outros setores econômicos possam, de forma consciente, equacionar seus planos de longo 
prazo com as políticas de preservarão c controle ambientais que sejam julgadas mais adequadas 
pela sociedade brasileira." 

Assim diante do exposto, nos deparamos com duas alternativas, para, neste caso. 
compatibilizar o esforço de redução da poluição pelo lixo/embalagem, com a atividade produtora e 
o não privilegiamcnio de segmentos econômicos. Ou restabelecemos o texto original do projeío. que 
limita a sua abrangeneia a embalagens de vidro ou reduzimos o percentual para 70% (setenta por 
cento) em relação a todos ns tipos de embalagens, como. aliás, pretendia a relatora na comissão 
precedente. 

Sala das Comissões, em de 

Deputado 

de im 

fdUtÇKTK 

d 
MU muwuu 
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Por oportuno, reproduzimos trechos de oxpcdicnlo enviado pelo Sindicato Nacional da 
Indústria da Cerveja - SINDICIiRV ao autor do PL 2.272/()6. apoiando aquela iniciativa, nos 
seguintes lermos ; 

"Os números aluais do merendo de cerveja no Ilrnsil indicam ns seguintes correlações 
quanto a utilização de embalagens para cervejas; 

Mercado Brasileiro Cotai - 8 bilhões de litros/ano 
Distribuição por tipo de limbalagem 

Rclornávcl 86% 
Vidro 81% 
Chopp 05% 

Descartável 14% 
Latas 11% 
Vidro 03% 

As embalagens descartáveis para cerveja permanecem com tendência crescente c no caso das 
cervejas, por serem embalagens menores, já representam hoje cerca de 2.7 bilhões de latas / ano c 
cerca de l bilhão de garralas descartáveis. No inicio dos anos 90 as suas participações somavam 
apcttas 3% de um total de 4.3 bilhões de lilras. 

Desta forma, c atendendo ao espírito prcscrvacionista do projeto de lei de autoria de V.Gxa. 
vimos por este. mais uma vez. informar nosso apoio à sua aprovação pelo Congresso Nacional, tal 
qual proposto no texto original apresentado por V.Exa.. 

Preocupa-nos. Sr. Deputado, que ao longo do processo legislativo o PL 2272/96. venha a 
receber emendas que modifiquem seu teor aluai, notaüamcnte quanto a sua ampliação para outros 
produtos além da cerveja, os quais se inserem em realidades diferentes do mercado cervejeiro do 
ürasil. 

No entanto, atendendo ao requerido por V.lixa desde nosso último contato, informo que o 
Setor Cervejeiro. por consenso, apoia uma eventual ampliação dos objetivos do projeto para 
alcançar outros tipos de embalagens descartáveis, desde que o percentual original de 8Ü% seja 
reduzido para 60%. A redução do percentual, a nosso ver. ê absolutamente necessária para que os 
objetivos Ja preservação ambiental possa se fazer com impactos econômicos assimiláveis pelo 
mercado. 

mm 
  flOMOn* ^ " jy  ^ 
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Nosso setor industrial julga que o projeto de V.lZxa tende a tornar-se o mcllior paradigma 
para que outros setores econômicos possam, de forma consciente, equacionar seus planos de longo 
prazo com as políticas de preservarão e coturole ambientais que sejam julgadas mais adequadas 
pela sociedade brasileira." 

Assim diante do exposto, nos deparamos com duas alternativas, para. neste caso. 
compatibilizar o esforço de redução da poluição pelo lixo/embalagem, com a atividade produtora c 
o não priviicgiamciiio de segmentos econômicos. Ou restabelecemos o texto original do projeto, que 
limita a sua abrangência a embalagens de vidro ou reduzimos o percentual para 70% (setenta por 
cento) cm relação a todos os tipos de embalagens, eomo. aliás, pretendia a relatora na comissão 
precedente. 

Sala das Comissões, cm de 

Deputado 

de 1097. 
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Dê-se ao an. 1". a seguinte redação : 

"Ari. I". - As cervejas comercializadas no país deverüo ser envasadas cm. no 
mínimo. 80% (oitenta por cento) dc embalagens retornáveis." 

Justilicalíva 

A redação proposta pelo autor no artigo l". do presente projeto laia cm cervejas 
comercializadas no Pais em embalagens de vidro. 

Na Comissão de F.conomia. Indústria e Comerem foi suprimida a referência a 
embalagens de vidro. 

Contudo licou mantida a expressão "engarrafadas" que é imprópria, pois as garrafas 
constituem apenas um dos muitos tipos de vasilhame ou embalagem. O termo mais adequado, 
portanto, para o dispositivo cm referência, seria "envasadas", que, inclusive, c idêntico ao 
utilizado nos paises de lingua hispânica, vale dizer, do Mcrcosul. 

lèslas. em resumo, as razões que fundamentam a emenda que ora apresentamos. 

Sala das Comissões, em de 

Deputado 

de 1997, 

rMunTM 
Jr/i /n 

MU Mtnnu 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N0 2.491, DE 2000 
(DO SR. LEO ALCÂNTARA) 

Dispõe sobre a aplicação de parcela do lucro líquido das empresas em projetos ambientais. 

(AS COMISSÕES: DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta; 

Art. 1° As empresas produtoras e importadoras de 

alimentos, bebidas, cosméticos e produtos de higiene e limpeza que utilizem 
embalagens plásticas na comercialização desses produtos deverão aplicar 

anualmente, em projetos ambientais, o valor correspondente a um por cento 

do lucro liquido obtido no ano anterior, calculado antes do imposto de renda. 

§ Io Incluem-se entre os projetos referidos no caput deste 

artigo os destinados à pesquisa e ao desenvolvimento na área de 
gerenciamento de resíduos. 

§ 2o O cumprimento da disposição contida no capui deste 

artigo poderá ocorrer sob a forma de doação ao Fundo Nacional de Meio 

Ambiente, estabelecido por meio da Lei n0 7.797, de 10 de julho de 1989, 

Art. 2o A inobservância do disposto nesta Lei constitui 

comportamento lesivo ao meio ambiente, ficando os infratores sujeitos às 

penalidades previstas na legislação em vigor, especialmente a Lei nD 9.605, de 
12 de janeiro de 1988. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Justificação 

Com o crescimento econômico e a sofisticação nos padrões 

de consumo toma-se cada vez mais intenso o emprego de embalagens 

plásticas, principalmente pelo que elas representam em termos de praticidade 

e decréscimo nos custos de produção. 

Nesse sentido, vale ressaltar que, de acordo com o 

Compromisso Empresarial para Reciclagem (CEMPRE) - boletim n0 41, 

set./ouL 98 - a indústria de embalagens plásticas é hoje uma das que 

apresentam maior crescimento no País. De fato, entre 1992 e 1996, o 
consumo brasileiro de polietilenos de todos os tipos cresceu cerca de 14,7% 

ao ano. 

Esse material não degradável biologicamente representa um 

dos principais fatores de degradação do meio ambiente, com graves 

repercussões para a saúde da população. Nas áreas metropolitanas, ele 

representa um dos principais agentes causadores de entupimento das redes de 

águas pluviais e dos cursos d'água em áreas urbanas, constituindo fator 
importante para a ocorrência de enchentes. A poluição causada por essas 

embalagens, em virtude das facilidades em seu manuseio e transporte, 

manifesta-se, porém, em toda parte, mesmo em áreas rurais e, inclusive, em 
unidades de proteção ambiental abertas à visitação pública. 

A extrema dispersão geográfica das atividades 

empregadoras de embalagens plásticas tem limitado severamente o alcance da 
fiscalização destinada a coibir uma disposição final incorreta desses resíduos, 

com os conseqüentes danos ao meio ambiente. 

Daí a importância de ser criado um mecanismo de 
compensação à sociedade por essa parcela de prejuízo ambiental cuja 

completa eliminação revela-se tão difícil. 

Ao obrigar as empresas usuárias de embalagens plásticas a 

aplicarem, compulsoriamente, uma parcela, ainda que pequena, de seus lucros 
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em projetos de meLhoria ambiental, acreditamos que o presente projeto de lei 
cria instrumento importante e inovador destinado a aperfeiçoar o 

gerenciamento de resíduos sólidos em nosso Pais. 

Por fim, julgamos importante enfatizar a faculdade 

concedida às empresas usuárias de embalagens plásticas no sentido de que os 

recursos resultantes da aplicação da lei ora proposta possam ser direcionados 

para projetos de pesquisa em gerenciamento de resíduos, entre os quais 

poderão ser incluídos os voltados à reciclagem de plásticos e ao 

desenvolvimento de materiais biodegradáveis para embalagens. 

Sala das Sessões, em 

"Ti 

l ALCANTARA 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

LEI N0 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989. 

CRIA O FUNDO NACIONAL DE MEIO 

AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Art. Io Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o 

objetivo de desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável 

de recursos naturais, incluindo a manutenção, melhoria ou recuperação da 

qualidade ambiental no sentido de elevar a qualidade de vida da população 

brasileira. 

Art. 2o Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente 
de que trata o art. Io desta Lei: 

I - dotações orçamentárias da União; 

II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, 

valores, bens móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e 

jurídicas; 
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como 

remuneração decorrente de aplicações do seu patrimônio; 
IV - outros, destinados por lei. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n0 8.134 de 27/12/1990). 

Art. 3o Os recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente deverão 

ser aplicados através de órgãos públicos dos níveis federal, estadual e 

municipal ou de entidades privadas cujos objetivos estejam em consonância 
cora os objetivos do Fundo Nacional de Meio Ambiente, desde que não 

possuam, as referidas entidades, fins lucrativos. 

Art. 4o O Fundo Nacional do Meio Ambiente é administrado pela 

Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, de acordo com as 

diretrizes fixadas pelo Conselho de Governo, sem prejuízo das competências 

do CONAMA. 
• Ari. 4o com redação dada pela Lei n" 8.028 de 12/04/1990. 

Art. 5o Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos 
financeiros de que trata esta Lei, em projetos nas seguintes áreas; 

I - unidades de conservação; 



II - pesquisa e desenvolvimento tecnológico; 
III - educação ambiental; 

IV - manejo e extensão florestal; 

V - desenvolvimento institucional; 

VI - controle ambiental; 
Vil - aproveitamento econômico racional e sustentável da flora c 

fauna nativas. 

§ Io Os programas serão periodicamente revistos, de acordo com 
os princípios e diretrizes da política nacional de meio ambiente, devendo ser 

anualmente submetidos ao Congresso Nacional. 
§ T Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada 

prioridade aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal. 

Art. 6o Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação 
desta Lei, a Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da 

República - SEPLAN-PR e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA regulamentarão o Fundo Nacional 
de Meio Ambiente, fixando as normas para a obtenção e distribuição de 

recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação. 

Art. T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário. 



LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Ari Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos 

crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da 

sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de 
conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário 

de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de 
impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N0 2.815, DE 2000 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Dispõe sobre o registro de produtos que gerem resíduos perigosos e dá outras 
providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991.) 

) ' ■ , , • , 

0 Congresso Nacional decreta: 

Axt. Io Esta lei obriga ao registro dc produtos que gerem resíduos 

perigosos e estabelece normas para o gerenciamento desses resíduos. 

Art. 2" Ficam os fabricantes e os importadores de produtos que gerem 

icsíduos perigosos obrigados a registrar tais produtos no órgão federal de saúde 

competente, na forma do regulamento. 

Art, 3o Os produtos que gerem resíduos perigosos devem portar rótulo, 

que contenha. 

1 - o nome do resíduo perigoso e sua classificação; 

II - o nome e o endereço do fabricante ou importador; 

III - o número dc registro do produto, 

IV - os procedimentos a serem tomados pelo consumidor quanto à 

destinação do resíduo; 

ambiente; 

V - informações sobre os perigos potenciais à saúde humana e ao meio 



VI - símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de 

acordo com a classificação do resíduo; 

VII - instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, 

primeiros socorros, antídotos e recomendações para os médicos. 

Art. 4° È proibido o descarte de resíduos perigosos juntamente com 

resíduos não perigosos. 

§ Io Incumbe ao fabricante ou importador de produto que gere resíduo 

perigoso a implantação e operação de sistema de coleta, tratamento e disposição final 

desses resíduos independente do sistema público de limpeza urbana. 

§ 2o O sistema de que trata o § 1° deve ser aprovado pelos órgãos de 

saúde e de meio ambiente competentes, na forma de regulamento. 

Art. 5o Incumbe ao poder público; 

I - o registro e o controle de produtos que gerem resíduos perigosos; 

II - o desenvolvimento de tecnologias voltadas à redução da geração 

de resíduos perigosos, bem como ao tratamento desses resíduos; 
\ 

III - a promoção de programas de gerenciamento de resíduos 

perigosos nos níveis federal, estadual e municipal; 

IV - a realização de campanhas de educação ambiental, em especial 

sobre os problemas dos resíduos perigosos; 

V - a fiscalização quanto ao cumprimento desta lei. 

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I 



JUSTIFICAÇÃO 

O tratamento dado aos resíduos sólidos no Brasil está longe de ser 

considerado aceitável. A maior parte do lixo urbano é jogado a céu aberto, sem a adoção 

dos requisitos mínimos à preservação da saúde humana e do meio ambiente. Mais 

grave, ainda, é a situação dos resíduos perigosos. De triste memória é o acidente com o 

Césio 137, ocorrido em setembro de 1987 em Goiânia, que causou morte e 

contaminação. 

Não apenas resíduos radioativos têm causado problemas. Em janeiro 

de 2000, em Ceilândia, Distrito Federal, um dono de ferro-velho encontrou no meio das 

sucatas um cilindro de gás cloro. Ao abri-lo, espalha-se o pânico e a morte mais uma 

vez. Ficam então algumas perguntas; de quem é a culpa pela dança desses cilindros 

entre hospitais, indústrias e sucatas? Quem são os responsáveis pela negligência 

profissional de fornecedores, usuários e sucateiros? Algum órgão de governo tem o 

inventário dos cilindros que contém material radioativo e químico? Enquanto não 

surgem as respostas, a população corre riscos diários com a infinidade de resíduos 

perigosos gerados em todo o País. 

Pelos motivos expostos, confiamos na rápida aprovação do projeto de 

lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões .enwJX de de 2000 

eputado Ronaldo Vasconcellos 

V. 



PROJETO DE LEI H» 2.949, DE 1997 
(DO SR. EDUARDO JORGE) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de reciclagem dos materiais 
plásticos, metálicos e borracha utilizados na fabricação de 
automóveis e outros veículos automotores. 

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - 
ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - As fábricas de veículos no Brasil manterão obrigatoriamente unidade de 
reciclagem próprias ou cm convênio com outras empresas especializadas. 

§ Io - A reciclagem abrangerá obrigatoriamente os materiais plásticos, 
metálicos e de borracha. 

§ 2o - As montadoras sem unidades produtivas no País só serão autorizadas a 
importar veículos se seguirem as mesmas obrigações das montadoras aqui instaladas. 

Art. l" - O Ministério da Indústria e Comércio arbitrará, anualmente, taxa a ser paga 
pelo consumidor que adquirir veiculo novo, como uma participação do usuário na 
manutenção das unidades de reciclagem. 

Art 3o - A partir de 20 anos de uso, o consumidor tem direito a devolver o veiculo à 
fábrica de origem, que o destinará à reciclagem e indenizará o proprietário. 

§1° - O valor, na forma de uma carta de crédito a ser devolvida ao consumidor, 
será a média da avaliação feita por três seguradoras legalmente instaladas no mercado. 

§ 2o- O crédito recebido só será válido na compra de outro veiculo novo ou 
usado do mesmo fabricante. 

JUSTIFICAÇÃO 

O automóvel e outros veículos são elementos indissociáveis dos hábitos e 
necessidades da vida moderna. No entanto, em larga escala, nossa sociedade só se 
preocupa com os benefícios e comodidades a eles associado. Não há uma preocupação 
tanto do fabricante quanto dos comerciantes e dos usuários com os malefícios, que seu 
uso sem regras pode causar ao meio ambiente. 

Este projeto se propõe a equacionar, com a co- responsabilidade de todos os 
partes, um dos problemas que é o desperdício de materiais. Além disso, a criação de 
mecanismo de retirada de circulação dos veículos muito usados contribuirá no combate 



225 

a poluição atmosférica, pois são os veículos mais antigos e de regulação mais dificil os 
mais poluentes. 

Os mecanismos de mercado não são afetados pois as regras valem para todos. 
Procura-se beneficiar as fábricas que conseguirem captar um maior número de 

unidades devolvidas, vinculando-as a compra de veículos novos ou usados da mesma 
marca. 

1 Sala das sessões, em de abril de 1997. 

Deputado^Edüárdo Jor 



GAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Ne 1.016, DE 1999 
(DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO) 

Institui o Programa Nacional de Renovação e Reciclagem de 
Veículos Automotores e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

O Congresso Nacional Decreta: 

Ari. 1° • Institui-se por esta lei o Programa de Renovação e Reciclagem de Veículos 
Automotores, que consiste num conjunto acordado de medidas governamentais e da iniciativa privada 
destinado a estimular a substituição programada de veículos automotores de fabricação nacional em 
circulação no país e que tenham tempo de uso igual ou superior a quinze anos, objetivando-se a geração 
de renda, impostos e empregos e a melhoria das condições de vida da população, especialmente nas 
grandes concentrações urbanas brasileiras. 

An. 2o-Ao governo federal caberá implementar 
I - medidas fiscais referentes a renúncia fiscal deqSercentual do imposto indireto federal em 

vigor que incida sobre a produção de bens industriás, aplicável à produção dos veículos que se 
enquadrem no programa objeto desta lei; 

II - medidas crediticias referentes à definição de linhas especiais de financiamento, com taxas 
de juros menores e prazos de pagamento maiores para aqueles consumidores que se inscreverem e 
vierem a ser enquadrados no Programa 

III - medidas reguladoras que, observada a legislação em vigor, garantam a plena e adequada 
execução do Programa; 

§ Único - O Governo Federal celebrará convênios com governos estaduais e governos 
municipais que vierem a participar da implementação do Programa Nacional de Renovação e 
Reciclagem de Veículos Automotores, com o objetivo de alcançar incentivos fiscais que o viabilizem. 

Ar(. 3" - Às empresas fabricantes de veículos automotores, que vierem a aderir ao Programa 
Nacional de Renovação e Reciclagem de Veiculos Automotores, caberá reduzir o preço liquido de 
comercialização (custo de produção mais lucros) do veículo produzido para os fins do Programa, no 
mínimo na mesma proporção alcançada pela rénúncia fiscal total de tributos incidentes sobre o mesmo, 
de modo a se obter uma redução do preço final ao consumidor da ordem de 30%. 

An. 4o- Estabelece-se em 85% o índice de nacionalização de componentes produzidos no país 
para os veiculos novos que vierem a fazer parte do Programa Nacional dc Renovação c Reciclagem de 
Veículos Automotores. ' -fr, A i * ' 



227 

Art. 3o- Fica definido que, com o intuito de se estimular a necessária revitalização do Programa 
Nacional do Álcool, o veículo em circulação que utilize o álcool hidratado como combustível, caso 
venha a ser substituído nas condições previstas nesta lei, se-lo-á obrigatoriamente por outro veiculo 
novo que utilize o mesmo combustível. 

§ Único - Como forma de participar do esforço conjunto do Programa, a entidade que congrega 
nacionalmente os produtores de álcool definirá sua contrapartida de incentivos. 

Ari. 6" - Constitui meta do Programa Nacional de Renovação e Reciclagem de Veículos 
Automotores, durante os primeiros cinco anos de sua vigência, a substituição anual de 400.000 veículos 
que atenderem aos requisitos desta lei. C 

Ari. Io- Criar-se-á, por decreto do governo federal, o Conselho Gestor do Programa Nacional 
de Renovação e Reciclagem de Veículos Automotores, a ser constituído de forma multipartite e 
paritária por representações de governo, de empresários e trabalhadores das cadeias produtivas do setor 
automotivo e do setor sucroalcooleíro e de associações de consumidores, cujas atribuições são 
definidas no art. 8o. 

Art. 5o- São atribuições do Conselho Gestor do Programa Nacional de Renovação e Reciclagem 
de Veiculos Automotores, entre outras; 

I - definir as instituições públicas e privadas e os seus respectivos endereços, que serflo 
credenciadas para receber as inscrições dos consumidores interessados em aderir ao Programa, 
procedcndo-se à devida publicização dessas informações; 

II - definir os procedimentos administrativos para o recebimento e o encaminhamento dos 
veículos usados a serem substituídos aos Centros de Reciclagem credenciados, conforme o previsto no 
art. 9 desta lei; 

III - elaborar e rever, quando for o caso, a "Tabela de Valores para a Concessão dos Descontos 
na Compra do Carro Zero Km"; 

IV - propor e definir os critérios para o enquadramento dos consumidores do Programa, 
levando em conta o tempo e as condições de uso do veiculo, as condições ambientais e de trânsito nas 
grandes concentrações urbanas do pais c outras considerações que julgar pertinentes para se atingir os 
objetivos colimados nesta lei. 

V - credenciar as concessionárias de venda de veículos que participarão do Programa. 

Art. 9" - Fica definido que os veículos destinados ao sucateamento, por força desta lei, serão 
entregues em Centros de Reciclagem, a serem criados e devidamente catalogados pelo governo federal 
mediante licitação pública. 

§ 1° - Aos Centros de Reciclagem referidos no caput deste artigo caberão a classificação dos 
veículos, com base no ano de fabricação e condições de reciclagem, e a indicação do posicionamento 
dos mesmos na "Tabela de Valores para a Concessão de Descontos na Compra do Carro Zero KM". 

§ 2o - A classificação e o posicionamento dos veículos na Tabela de Valores, conforme o 
referido no parágrafo anterior, constará de um laudo emitido pelo Centro de Reciclagem. 

Art. 10° - O proprietário de veículo com mais de quinze anos de uso, que se apresentar para 
trocá-lo por outro novo e for qualificado pelo Programa, receberá um bônus cujo valor em reais 
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jusoticação 

? f 

Realizou-se, no último dia 15 de abril, audiência pública na Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio, com representantes de empresários e de trabalhadores dos setores automotivo e 
sucroalcooleiro, para debater a proposta de renovação e reciclagem da frota de veículos. 

O nível de consenso observado nas intervenções dos expositores nos deixa muito otimistas coro 
respeito à viabilização dessa proposta, vital para a reativação de duas cadeias produtivas que têm 
enorme poder direto e indireto de criar postos de trabalho, gerar renda e impulsionar a arrecadação 
fiscal. Sem contar os impactos positivos no meio ambiente e na vida urbana proporcionados pela troca 
de veículos velhos por novos, melhor dizendo, pelo rejuvenescimento da frota atualmente existente. 

i'1' « Obviamente, para Ter efeitos duradouros, o programa não poderá se limitar a um ou dois anos, 
como, infelizmente, ocorreu com a Câmara Setorial do setor automotivo, cujos resultados positivos 
foram cerceados pela desistência do governo em manter as negociações e acordos que dela se 
originaram. Deverá ser, pois, um programa de longa aplicação, para que possa produzir todos os 
benefícios potenciais que contém, espalhando seus efeitos para outros setores e regiões do pais. 

H 1 § / ? 
te 1 ■ r ■ r- 

V 

corresponderá à classificação do veículo na "Tabela de Valores para a Concessão dos Descontos na 
Compra do Carro Zero KM". 

§ Io - O bônus a que se refere o "caput" deste artigo poderá se nominativo ou ao portador, a 
critério das autoridades monetárias do país, obedecida a legislação em vigor. 

§ 2o - O proprietário de veiculo movido pelo combustível álcool hidratado receberá bônus que 
especifique essa situação, para efeito de cumprimento do que dispõe o art. 5° desta lei. 

§ 3o - Constitui pré-requisito para a emissão do bônus pelo agente autorizado (art. 8 , inciso 1) 
a emissão do laudo conforme prevê o art. 9o e seus parágrafos. 

Art. IIo - Dc posse do bônus referido no artigo anterior, o consumidor se apresentará em 
qualquer concessionária de venda de veículos do país, credenciada pelo Programa, e adquirirá o veiculo ( j 
de sua preferência, fazendo jus ao abatimento correspondente ao valor do bônus, nas condições 
previstas nesta lei e nas regulamentações a ela atinentes. 

Art. 12o- O Conselho Gestor previsto nesta lei será instalado pelo governo no prazo máximo dc 
trinta dias a contar da data da publicação da presente lei. l ^ 

Art. 13° - Os Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Turismo 
terão um prazo máximo de sessenta dias, a contar da data da publicação da presente lei; para definirem 
e baixarem os atos que viabilizem o que dispõe o artigo 2o e seus incisos desta lei. \ 

§ Único - Uma vez instalado, o Conselho Gestor terá um prazo máximo de sessenta dias, a 
contar da data da sua instalação, para cumprir o que lhe é atribuído prelo art J^jda'presente lei. 

Art. 13o' Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

1 ■ $ 
m . : . 

I 

1 
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A Comissão de Economia, Indústria e Comércio submete o presente projeto de lei à apreciação 
do Congresso Nacional c ao debate na sociedade, convicta de que a proposta é oportuna c alvissareira 
aos mais altos interesses do país, particularmente aos trabalhadores que se vêem acossados diariamente 
pelo fantasma do desemprego. 

Oportuno dizer que a base do projeto de lei é o livro "Renovação e Reciclagem da Frota de 
Veículos; uma Proposta dos Metalúrgicos do ABC", de 1998, de autoria do Sindicato dos 
Metalúrgicos do ABC. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 1999. 

DEPUTADO CZIO MERCADAMTE 

PRESIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N0 2.254, DE 1999 
(DOS SRS. MEDEIROS E JAIR MENEGUELLI) 

Institui o Programa de Renovação e Reciclagem de Veículos Automotores - PRRVA, e dá 
outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 1.016, DE 1999) 

ff) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Institui-se por esta Lei o Programa de Renovação 
e Recidagem de Veículos Automotores - PRRVA, que consiste em um 
conjunto acordado de medidas governamentais e da iniciativa privada, 
destinado a estimular a substituição programada de veículos automotores de 
fabricação nadonal circulação no Pais, objetivando a geração de 
empregos, renda e impostos e a melhoria das condições de vida da 
população, especialmente nas grandes concentrações urbanas brasileiras. 

§ 1o Durante os primeiros cinco anos de sua vigência 
somente poderão habilitar-se a partidpar do Programa automóveis e veículos 
comerdais leves, que tenham tempo de uso igual ou superior a quinze anos. 

§ 2o Os gpvemos estaduais e as empresas privadas 
que, voluntariamente, aderirem ao Programa, obrigam-se ao cumprimento do 
disposto nesta Lei. 

§ 3o Os veículos usados que partidparem do Programa 
serão, obrigatoriamente, destinados ao sucateamento e retirados de 
drculação, não podendo ter outra destinação que os Centros de Reciclagem 
credenciados na forma desta Lei. 

Art 2o Constitui meta do PRRVA, durante os primeiros 
dnco anos de vigênda, a substituição anual de 400.000 (quatrocentos mil) 
veículos que atenderem aos requisitos desta Lei, buscando-se compatibilizar 
essa meta com a que vier a ser estabelecida pelo Programa Nadonal do 
Álcool. 

Parágrafo único. No período mencionado no caput, a 
prioridade a ser estabelecida na renovação da frota será dos veículos 
licenciados nas cidades com população urbana superior a um milhão de 
habitantes. 



Art. 3o Fica criado o Conselho Gestor do Programa de 
Renovação e Reciclagem de Veículos Automotores, a ser constituído de 
forma muitipartite e paritária por representações do Poder Executivo, do 
empresariado e dos trabalhadores das cadeias produtivas e de 
comercialização do setor automotivo e do setor sucroalcooleiro e de 
associações de consumidores, cujas atribuições, entre outras, são; 

I - definir as instituições públicas e privadas que serão 
credenciadas a receber as inscrições dos consumidores interessados em 
aderir ao Programa; 

II - definir as instituições públicas e privadas que serão 
responsáveis pela emissão e entrega ao consumidor do bônus válido para a 
aquisição, com desconto, de veículo novo, 

ill - credenciar as concessionárias de venda de veículos 
e, ouvidas as empresas fabricantes de veículos, os Centros de Reciclagem 
que participarão do Programa; 

IV - definir os procedimentos administrativos para o 
recebimento e o encaminhamento dos veículos usados a serem substituídos 
aos Centros de Reciclagem credenciados; 

V - elaborar e atualizar periodicamente a "Tabela de 
Valores para a Concessão dos Descontos na Compra do Carro Zero Km", a 
ser utilizada pelas Estações de Inspeção Técnica Veicular para a elaboração 
do laudo referido no art. 8o; 

VI - propor e definir os critérios para o enquadramento, 
na Tabela mencionada no inciso anterior, dos veículos usados a serem 
incluídos no Programa; 

VII - elaborar e divulgar "Tabela de Benefícios do 
PRRVA" que demonstre, de forma discriminada, todos os descontos no preço 
do carro novo concedidos pelo Governo Federal, governos estaduais, 
fabricantes de veículos e revendedores autorizados, bem como quaisquer 
outros benefícios a que fizer jus o consumidor participante do Programa; 

VIII - dar publicidade a todos os seus atos e aos dados 
e fatos relativos ao Programa. 

§ 1o O bônus referido no inciso II deste artigo será 
nominativo, permitido o endosso, com validade de 90 dias a partir de sua 
emissão, e deverá corresponder à soma do valor constante no laudo do 
veículo inspecionado, emitido pela Estação de Inspeção Técnica Veicular, 
com o dos impostos relevados pelos governos federal e estadual e com os 
descontos a serem concedidos pelos fabricantes e revendedores, 
discriminando cada uma das parcelas mencionadas para os fins de 
ressarcimento entre as partes envolvidas no Programa e de lançamentos 



§ 2o Os critérios mendonados no inciso VI do caput 
poderão levar em conta o tempo e as condições de uso do veículo, as 
condições ambientais e de trânsito nas grandes concentrações urbanas do 
País e outras considerações pertinentes, devendo, entretanto, permitir uma 
avaliação objetiva do preço dos veículos inspecionados; 

Art. 4o Ao Governo Federal cabe implementar 

I - redução dos tributos incidentes sobre o preço final 
dos veículos novos que sejam comercializados no âmbito do PRRVA; 

II - linhas especiais de financiamento, com taxas de 
juros favorecidas e prazos de pagamento maiores que os praticados no 
mercado para operações de mesma natureza, para a aquisição de veículos 
novos no âmbito do PRRVA; 

III - medidas reguladoras complementares que. 
observada a legislação em vigor, garantam a plena e adequada execução do 
Programa. 

Parágrafo único. O Governo Federal celebrará, com os 
governos estaduais que vierem a participar da implementação do Programa, 
convênios para a concessão, naquela esfera de governo, de incentivos fiscais 
que concorram para a sua viabilização. 

Art. 5o Às empresas fabricantes de veículos automotores 
que vierem a aderir ao PRRVA cabe: 

l - reduzir o preço líquido de comercialização (custo de 
produção mais lucros) do veiculo produzido, para os fins do Programa, 
segundo os parâmetros que vierem a ser definidos no âmbito do Conselho 
Gestor, constantes da tabela mencionada no inciso VII do art. 3o; 

II1 - garantir a produção e a oferta dos veículos de 
acordo com as especificações e as quantidades dimensionadas pelo 
Programa. 

Parágrafo único. Somente poderão aderir ao Programa 
as empresas fabricantes de veículos que tenham celebrado com seus 
empregados, em âmbito nacional, acordo ou convenção coletiva de trabalho 
com a finalidade de assegurar condições equânimes de remuneração e 
benefícios sociais para os mesmos, independentemente de seu local de 
trabalho. 

Art. 6o Às concessionárias de venda de veículos que 
vierem a ser credenciadas, na forma do inciso III do art. 3o. para participar do 
Programa, cabe; 



f "oferecer desconto sobre o preço final do veiculo 
enquadrado no Programa, segundo os parâmetros que vierem a ser definidos 
no âmbito do Conselho Gestor, constantes da tabela mencionada no inciso 
VII do art. 3o; 

li - criar as condições administrativas para atuar como 
encaminhadoras dos veículos aos Centros de Reciclagem previstos nesta Lei. 

Art. 7o As Estações de Inspeção Técnica Veicular, 
previstas no Código Brasileiro de Trânsito, observado o disposto no inciso VI 
do art. 3o, serão responsáveis pela classificação e posicionamento dos 
veículos na "Tabela de Valores para a Concessão de Descontos na Compra 
do Carro Zero Km", prevista nesta Lei; 

§ 1o Da operação mencionada no csput resultará um 
laudo que será entregue ao proprietário do veículo e que servirá de base para 
a sua decisão de aderir ou não ao Programa. 

§2° O laudo a que se refere o parágrafo anterior terá 
validade de 90 dias a contar de sua emissão, estará vinculado de forma 
expressa ao veículo a que se refere, e deverá ser apresentado nas 
instituições mencionadas no inciso II do art. 4o para a obtenção do bônus 
próprio para a aquisição de veículo novo. 

§ 3o O proprietário do veiculo movido a álcool hidratado 
receberá laudo que especifique essa situação, para efeito do que dispõe esta 
Lei. 

Art. 8o Fica definido que, com o intuito de estimular-se a 
necessária revitalização do Programa Nacional do Álcool, o veículo novo que 
utilize o álcool hidratado como combustível receberá incentivos fiscais mais 
elevados, no âmbito do convênio a ser celebrado entre os governos federal e 
estaduais, os quais, assim como quaisquer outras vantagens adicionais, 
deverão constar da tabela mencionada no inciso Vil do art. 3o. 

Parágrafo único. Como forma de participar do esforço 
conjunto do Programa, a entidade privada que congrega nacionalmente os 
produtores de álcool definirá sua contrapartida de incentivos direcionados 
àqueles consumidores enquadrados no Programa que desejarem adquirir 
veículo novo movido a álcool hidratado. 

Art. 9o De posse do bônus a que se refere o inciso II do 
art. 3o. o consumidor se apresentará em qualquer concessionária de venda de 
veículos credenciada pelo Programa e adquirirá o veículo de sua preferência, 
fazendo jus ao abatimento correspondente ao valor do bônus, nas condições 
previstas nesta Lei e nas regulamentações a ela atinentes. 

Parágrafo único. Juntamente com o bônus, o 
consumidor deverá entregar seu veículo usado à concessionária, que se 
encarregará de encaminhá-lo a um Centro de Reciclagem credenciado. 



Art. 10. 0 Conselho Gestor previsto nesta Lei, cuja 
composição será definida em regulamento, será instalado pelo Governo no 
prazo máximo de trinta dias a contar da data da sua publicação. 

Parágrafo único. Uma vez instalado, o Conselho Gestor 
terá um prazo máximo de sessenta dias, a contar da data da sua instalação, 
para cumprir o que lhe é atribuído pelo art. 3# desta Lei. 

Art. 11. O proprietário de veículo usado submetido a 
inspeção nas Estações do Inspeção Técnica Veicular será responsabilizado, 
na forma do regulamento, por quaisquer adulterações realizadas nos veículos 
entre a data de sua inspeção e a da entrega às concessionárias para 
aquisição de veiculo novo. 

Parágrafo único. Caso sejam verificadas divergências 
entre as condições do veículo inspecionado e os dados constantes de seu 
laudo, a concessionária poderá exigir nova inspeção e a conseqüente 
emissão de novo laudo. 

Art. 12. Os Ministérios da Fazenda e do 
Desenvolvimento, da Indústria, Comercio e Turismo, terão um prazo máximo 
de sessenta dias a contar da data da publicação desta Lei para definirem e 
baixarem os atos que viabilizem o que dispõe o seu art. 4o, bem como outros 
regulamentos pertinentes. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A renovação da frota brasileira de veículos é um assunto que 
vem assumindo grande importância no debate dos problemas nacionais. 
Sabidamente, a frota que hoje circula no País tem uma idade média muito 
elevada, o que, sob todos os pontos de vista, não atende aos melhores 
interesses da sociedade. 

As estatísticas demonstram que os veículos com maior tempo 
de uso são responsáveis pela maioria dos acidentes com vitimas que 
ocorrem em nossas vias públicas. Isso representa não apenas um grande 
número de pessoas que falecem ou tomam-se incapacitadas fisicamente, 
mas, também, significativos prejuízos materiais para os consumidores. 

Além disso, as novas tecnologias introduzidas nos veículos 
ao longo dos últimos anos permitiram acentuadas reduções no consumo de 



rfácyn\fs,scitf gases poluentes, o que, sem dúvida, além de 
implicar uma sensível economia para o consumidor, contribui para a redução 
da poluição ambiental, especialmente nas grandes aglomerações urbanas. 

O aproveitamento dos materiais de carros usados em um 
processo de reciclagem é outro fator que, além de trazer benefícios para o 
meio ambiente, reduz os custos de produção das empresas fabricantes de 
veículos, o que, em um regime de concorrência, beneficia, de imediato, o 
consumidor final. 

Finalmente, essa é uma forma inteligente de reativar o 
mercado de veículos e permitir que as fábricas operem em níveis de 
produção mais eficientes, o que significa, em contrapartida, maior nível de 
emprego e geração de renda. 

Portanto a renovação da frota contribui para uma maior 
segurança no trânsito, para a melhoria do meio ambiente, para o ganho de 
eficiência nos transportes coletivos, para a redução de custos na fabricação 
de veículos e para a geração de emprego e renda no setor industrial. 

São essas as razões que nos levam a apresentar o presente 
projeto de lei, contando com o apoio de nossos pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em J 5^ de 6Í^:?/>r^7 de 7999 

\) Wd&jJi IA-— 
Deputado Medeiros ) > 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N0 4.709, DE 2001 
(DO SR. IVÂNIO GUERRA) 

Dispõe sobre a renovação da frota de veículos automotores. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 1.016, DE 1999.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei dispõe sobre incentivos à renovação da frota 
de veículos automotores, a serem concedidos aos proprietários de veículos 
automotores com mais de quinze anos de fabricação para troca por outro com 
até três anos de fabricação, nas condições que especifica. 

Art. 2o A renovação da frota de veículos automotores com 
mais de quinze anos de fabricação deve ser incentivada por meio de bônus a 
ser concedido, na forma do regulamento, ao proprietário que dispuser-se a 
efetuar a troca do veículo. 

§ 1o O bônus de que trata o caput deve ser diretamente 
proporcional à idade do veículo a ser trocado. 

§ 2o A troca deve ser feita por veículo com no máximo três 
anos de fabricação, montado no País, com índice de nacionalização mínimo de 
sessenta por cento. 

Art. 3o O bônus referido no art. 2o desta lei é pessoal e 
intransferível e terá validade de sessenta dias a contar da data de sua emissão, 
podendo constituir-se de redução de tributos federais incidentes sobre o preço 
final do veículo ou oferta de crédito especial com taxa de juro reduzida. 

Art. 4o Os veículos retirados de circulação com o concurso 
de incentivo regulado por esta lei devem ser destinados ao sucateamento, na 
forma do regulamento, não podendo ter outra destinação. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor após decorridos sessenta dias 
de sua publicação oficial. 



JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o Anuário Estatístico dos Transportes 2000, publicado 
pela Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes (GEIPOT), existiam 
no Brasil, em 1999, 31,9 milhões de veículos automotores, sendo que 16,6 
milhões deles têm mais de dez anos de fabricação. Trata-se de um percentual 
alto, que demonstra de forma cabal algo que é fácil de observar de forma 
empírica: o envelhecimento da frota brasileira de veículos. 

Esses veículos antigos acarretam uma série de problemas para 
a sociedade, como por exemplo, o aumento do número de acidentes de 
trânsito, bem como o agravamento dos congestionamentos e da poluição do ar 
nas áreas urbanas. Isto ocorre basicamente por dois motivos: o primeiro deles 
está relacionado com as condições de manutenção dos veículos, nem sempre 
adequadas, e o segundo refere-se às limitações de ordem tecnológica dos 
modelos mais antigos. 

De fato, nos últimos anos, a indústria automobilística nacional 
incorporou inúmeras inovações tecnológicas que tornaram os veículos mais 
seguros e menos poluentes. Os veículos antigos não se beneficiaram dessas 
melhorias e são responsáveis por uma cota maior de poluentes lançados na 
atmosfera. Os modelos mais recentes também contam com equipamentos mais 
sofisticados, como freios ABS e barras de proteção lateral, além de 
aperfeiçoamentos de projeto, como a estrutura deformável da carroceria, que 
absorve a energia no caso de impactos. 

Por outro lado, os proprietários de veículos antigos muitas 
vezes não dispõem de recursos para realizar a manutenção de forma 
adequada, o que resulta em condições ainda mais danosas para o conjunto 
dos usuários do trânsito. Carros com o motor desregulado, lançando fumaça e 
gases tóxicos, com problemas de freios ou com os pneus gastos são uma 
constante em nossas ruas e estradas. Tais veículos quebram com freqüência, 
provocando acidentes ou, na melhor das hipóteses, enormes 
congestionamentos. 

Com o início das inspeções veiculares de segurança e de 
emissão de poluentes, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, a situação 
tende a complicar-se, pois tudo leva a crer que esses carros em más condições 
de manutenção serão impedidos de circular. Ocorre que muitas vezes os 
proprietários dependem do veículo para suas atividades profissionais. São 
pessoas que possuem um carro velho não porque desejam, mas porque não 
têm meios para trocá-lo por um modelo mais novo. Certamente será criado um 
impasse e uma situação de tensão social indesejável. 

Com este projeto de lei, esperamos dar um primeiro passo para 
a solução do problema. Trata-se da concessão de incentivo, mediante redução 
tarifária ou subvenção de crédito, para o proprietário de veículo com mais de 
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quinze anos de fabricação que se dispuser a trocá-lo por outro. O bônus a ser 
concedido será tanto maior quanto mais antigo for o veículo a ser trocado. A 
troca deverá ser feita por outro veículo com no máximo três anos de fabricação, 
montado no País, com índice de nacionalização mínimo de sessenta por cento. 

Sabemos que a operacionalização dessa proposta não será 
simples, por demandar medidas de caráter administrativo que envolvem 
governo, montadoras e concessionárias. Entretanto, não podemos nos 
intimidar diante da dificuldade. Importa que se comece a discutir o assunto 
nesta Casa para que possamos chegar a uma fórmula de consenso que 
permita conjugar esforços para que seja renovada a frota de veículos em nosso 
País. Os benefícios certamente irão extrapolar a melhoria da qualidade do 
trânsito e a diminuição dos índices de poluição do ar nas grandes cidades, visto 
que a medida vai dinamizar o mercado de veículos, criando empregos. 

Diante da importância da matéria, esperamos contar com o 
apoio de todos para que a idéia venha finalmente a concretizar-se. 

« 

Sala das Sessões, em jj- de | j * de 2001. 

Deputado IVÀNIO QUERRA 



PROJETO DE LEI N9 3,3 3.5, UL 1992 

(TJC o?. FABIO r/.TDri;) 

Institui a Política Kicional di=> Reníduoa Sólidos, e 

dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO,DE LE^ N9 203, DE 1991) 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

Da Política Nacional de Resíduos Stlidos 

SEÇÃO I 

Art.l0 A manipulapâo, o acondicionamento, o armazenamento, a 
coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos 
resíduos sólidos, em todo o território nacional, devem ser 
feitos de forma a ní(o resultarem em prejuízos A saíide 
pLiblica e A qualidade do meio ambiente. 

Art.20 Para os efeitos desta lei, os resíduos sólidos sAo 
definidos como os resíduos sódidos, semi-só>l idos e os 
líquidos nAo passíveis de tratamento convencional, que 
resultam de atividades de origem industrial, comercial 
agrícola, doméstica, de serviços de saóde, portos, 
aeroportos e postos de fronteira. 

Art.3Q Nos termos desta lei, os resíduos sólidos obedecerAo 
â seguinte classificação: 

I- resíduo domiciliar : proveniente de residências, comércio 
e serviços em Áreas urbanas; 

II- resíduo publico: proveniente da varriçAo e caplnaçíto das 
vias e logradouros ptiblicos em fereas urbanas; 

III- resíduo industrial: proveniente de atividades 
industriais, nAo enquadrAveis na categoria de resíduos 
perigosos; 

IV- resíduo de unidades de serviços de saAde: provenientes 
de hospitais, clinicas médicas, casas de saíide, 
ambulatórios, postos de atendimento médico, postos de saáde 
phblica, 1aboratón-ios de anAlises clinicas e de anatonia 



patológica, consultórios módicos e odontològicos, centros de 
hemodifelise, bancos de sangue, clinicas veterinárias, 
farmfecias e drogarias, centros de pesquisa, desenvolvimento, 
experimentapâo e produpâo de produtos biológicos e de uso 
humano, e qualquer unidade que execute atividades de 
natureza mfedico-assistencial. 

V- resíduos provenientes de embalaqens de pesticidades nas 
fereas rurais; 

VI- resíduos de fontes especiais: - 

a) resíduos provenientes de portos, aeroportos e 
postos de fronteira; 

b) resíduos radioativos; 

ç> resíduos perigosos. 

Art.40 A organizapèto e o gerenciamento dos sistemas de 
manipu 1 a^Sto, acondi cionamento, armazenamento, coleta, 
transporte, tratamento e disposipão final dos resíduos 
sólidos constituem serviço póblico de car&ter essencial. 

Art.S^ Cabem ao Poder Pübllco Municipal a coleta, o 
transporte, o tratamento e disposição final dos resíduos 
domiciliares, pbblicos e de unidades de serviços de satide. 

Parágrafo l0 A prestação dos serviços a que se refere este 
artigo poderã ser feita sob regime de concessão ou 
permissão, respeitados os requisitos e as condiçóes 
estabelecidos em lei municipal. 

Parágrafo Z0 0 Poder Ptiblico Municipal poderã instituir e 
cobrar tarifas e taxas referentes aos serviços por ele 
prestados de coleta, transporte, tratamento e disposição 
final dos resíduos domiciliares, públicos e de unidades de 
serviços de saóde. 

Art.60 A manipulação, o acondicionamento, o armazenamento, a 
coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos 
resíduos industriais serão objeto de planos específicos para 
fonte geradora, aprovados pelo Poder Püblicc Municipal, que 
poderá estabelecer normas legais especificas ordenando tais 
atividades no município. 



ParÃgrafo tmico. No licenciamento ambiental de atividades 
industriais, os resíduos qerados e/ou existentes devem ser 
objeto de controle especifico. 

Art.?'1' - D Município poderá cobrar tarifas por servi fo^s 
especiais, pior ele executados, de coleta e transporte, assim 
como de tratamento e disposição final: 

I dos resíduos provenientes de atividades de comércio e 
serviços que: 

a>contenham substâncias ou componentes 
potencialmente perigosos A saòde pbblica e ao meio 
ambiente; 

b) poir sua quantidade ou características, causem 
dificuldades A operação do serviço pbblico de 
coleta, transporte, tratamento e disposição final do 
lixo domiciliar. 

II- do lixo industrial. 

Art.ao Deve ser assegurado aos funcionários que trabalham no 
manejo de resíduos sólidos, notadamente com o lixo de fontes 
especiais: 

T- uso de pguipampntn de proteção individual; 

II- treinamento especifico para as tarefas, executadas com 
supervisão permanente; 

III- controle periódico das condiçóes de sua saíide. 

SEÇÃO II 

Dos Programas, Objetivos e Fundamentos da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos 

Art. 9o A Política Nacional de Resíduos Sólidos serA 
implantada com base em trbs programas: 

I - Programa de Incentivo a n^o Geração de Resíduos 

II - Programa de Redução da Geraecío de Resíduos 

III - Programa de Reciclagem e Reuti 1 icaçSfo de Resíduos 



Art. 10- A Política Nacional de Resíduos Sblidos tem por 
objet i woç;: 

I- fomentar a nâro gerado, a minimizaçâo da produção, a 
reciclagem a o reuco de resíduos.- 

II- estabelecer diretrizes nacionais relativas ao 
acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 
tratamento, beneficiamento de resíduos perigosos (físicos, 
químicos e biológicos) e a disposição temporária e 
definitiva de resíduos sólidos; 

III- fomentar o desenvolvimento de tecnologias relativas ao 
manejo adequado dos resíduos sólidos; 

IV- estimular o desenvolvimento e a aplicapSto, em nível 
estadual, interestadual e municipal, de programas de 
gerenciamento de riscos de resíduos, otimizando os 
benefícios e os impactos resultantes; 

V- fixar critérios específicos para o manejo do resíduo 
industrial e de fontes especiais, revisando-os 
periodicamente; 

VI- incentivar as parcerias com o setor privado ou a 
privatização do setor de limpeza páblica; 

Vil- promover a identificação de alternativas tecnológicas 
de reciclagem de resíduos; 

VIII- capacitar o pocsoal administrativo e operacional dos 
Estados e Municípios, envolvidos em atividades relacionadas 
ao gerenciamento de resíduos sólidos; 

IX- estimular a cooperação em nível intermunicipal para a 
solução de problemas relativos ao acondicionamento, 
armazenamento, coleta, transporte, tratamento e disposição 
final de resíduos sólidos; 

X- desenvolver uma consciência comunitária sobre o manejo 
adequado dos resíduos sólidos, proporcionando o direito de 
conhecer os perigos intrínsecos aos resíduos, bem como a 

>jaterialização dos mesmos; 

XI- promover a ampliação de mercado para os produtos 
reci ciados. 

Art. 11. São fundamentos básicos da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: 



I- a descentralizaçSo pol11ico-administra tiva; 

II- a integrapâro das apòes nas fereas de saneamento básico, 
meio ambiente e salide píiblica; 

III- a universalidade de acesso ao serviço pbblico de 
coleta, transporte e disposipáo do resíduo domiciliar em 
áreas urbanas; 

IV- a preferfencia aos processos que incluam a reciclagem de 
ma tar i a is. 

snçao III 

Dos instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sblidos 

Art. 12. são instrumentos da Política Nacional de Resíduos 
SM idos; 

I- a cooperação técnica e financeira; 

11 - os incentivos e benefícios fiscais; 

III- os programas de gerenciamento de resíduos sólidos; 

IV- a educação ambiental; 

V- as penalidades disciplinares e compensatbrias. 

Art. 13. ü Governo Federal destinarfe no mínimo 15/! (quinze 
por cento) dos recursos da área de saneamento básico aos 
Estados e Municípios, para a cooperação técnica e financeira 
em açSes, projetos, programas e planos relacionados ao 
gerenciamento de resíduos. 

SEPAO IV 

Da Coleta e Transporte dos Resíduos SM idos 

Art.14. Os sistemas municipais de coleta e transporte de 
resíduos domiciliares e de resíduos pfjblicos deverão atender 
aos princípios de regularidade, permanência, sistematicidade 
e adequabi I idade aos padrííes sanitários e de segurança. 



Art.15. Na determinapSo dos sistemas de coleta e transporte 
de resíduos domiciliares e de resíduos püblicos, o Município 
deverá observar: 

■I- a quantidade de resíduos produzidos na comunidade; 

II- os recursos técnicos, humanos e financeiros disponíveis 
para coleta; 

III- o local, a freqüência e o horário mais indicados para 
coleta; 

IV- o itinerbrio mais adequado de coleta. 

Parfegrafo Io A coleta de resíduos domiciliares e pâblicos 
serfe realizada por veículos fechados. 

Parfegrafo 2o 0 itiner&rio de coleta de resíduos domiciliares 
e pbblicos deveré ser fixado para que a maior parte dos 
veículos coletores,! quando cheios, estejam prbximos do ponto 
de tratamento, estapêo de transferência e/ou locais de 
disposipSfo final. 

Art.16. Ficam obrigados os usuferios dos sistemas de coleta e 
transporte a dispor o resíduo domiciliar para coleta em 
acondicionamento adequado e em local acessível. 

Parbgrafo Io 0 Município poderá fixar a obrigatoriedade de 
seleção dos resíduos nos prfrprios domicílios, indicando as 
condip&es de disposipSo para coleta. 

Parbgrafo 2o 0 Município darfe ampla publicidade ás 
disposipbes do sistema de coleta e transporte dos resíduos 
domiciliares. 

SEÇÃO V 

Do Tratamento e Disposipâo Final dos Resíduos Sblidos 

Art.17. A limpeza ptibllca fe uma obrigapSio conjunta do poder 
Pbblico Municipal e de todos os cidadètos, sendo proibidas as 
seguintes formas de disposipâfo de resíduos: 

I- lançamento "in natura" a cèu aberto, tanto em Áreas 
urbanas como rurais; 



II - incineraçílo a cèu aberto; 

III- lanpamento em cursos d'6gua, praias, íireas erodidas, 
terrenos baldios, popos e cacimbas, mesmo que abandonadas; 

IV- lançamento em poços de vistorias de redes de drenagem de 
Águas pluviais, esgotos, eletricidade e telefone, bueiros e 
semelhantes. 

Par&grafo bnico. A incineraçAo de resíduos sólidos a cèu 
aberto só poderA ser autorizada em caso de emergência 
sani tAria. 

Art.18. Cabe ao Poder PAblico Municipal: 

I- a determinação das Áreas adequadas, na forma de aterros 
sanitArios, para a disposição final de resíduos 
compatibilizadas com o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano de que trata o Art.102 da Constituição Federal. 

II- a implantaçAo e a operação dos aterros sanitArios. 

ParAgrafo Io 0 licenciamento da implantação de aterros 
sanitArios dependerA da elaboração de Estudo de Impacto 
Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental, a 
serem submetidos A prévia aprovação do órgão competente do 
SISNAMA-Sistema Nacional de Meio Ambiente e, supletivamente, 
pelo IBAMA-Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais RenovAveis. 

ParAgrafo 2" No caso de atividades industriais, a 
implantação (=> operação de aterros sanitArios espacificos 
serA realizada pela própria fonte geradora. 

Art.19, Os aterros sanitArios atenderão as seguintes 
condiçóes; 

I- não alterar a qualidade das coleçães hídricas, devendo, 
no caso das Águas subterrâneas, ser atendidos os limites 
fixados pelo Ministério da BaAde para potabi1 idade; 

II- não permitir a drenagem de líquidos originados do lixo 
para os corpos d'Aqua superficiais, quando se encontrarem 
fora dos limites fixados para lançamento de efluentes; 

III- estar em localização favorAvel, no que diz respeito aos 
ventos dominantes, a fim de não favorecer o transporte de 
poeira e gases em direção As Áreas urbanas; 



IV- estar enquadrado na Lei Municipal de Zoneamento e Uso do 
So 1 o; 

V- não estar implantado em fereas de mananciais, de protelo 
ambiental - APAs, e recobertas por vegetapào de preservado 
permanente; 

VI- estar localizado fora da faixa marginal de protepílo de 
qualquer corpo d'&gua e seu distanciamento ser submetido ao 
ôrg^o competente do SISNAMA, ou supletivamente ao 1BAMA, 
respeitado o minimo de 500 íquinhentos) metros. 

Art.20. Os resíduos de unidades de serviços de sabde e os 
provenientes de portos, aeroportos e postos de fronteira 
devem ser coletados em vasilhames e veículos especiais, com 
a devida identificação, e ter disposição final adequada, 
observado o disposto no art. 32 desta lei. 

SEÇÃO VI 

Da Reciclagem de Resíduos SMidos 

Art.21. Consideram-se reciclagem de resíduos sólidos os 
seguintes processos; 

I- reutilização direta; aproveitamento do material nas 
condiçães em que fe coletado, submetendo-o a pouco ou nenhum 
tratamento; 

II- reutilização indireta ; aproveitamento dos resíduos como 
matéria-prima para produção do mesmo material ou de outros 
produtos; 

III- compostagem da matéria org-ânica; 

IV- conversão de energia. 

Art.22. Os municípios que se integrarem ao Programa Nacional 
de Reciclagem de Resíduos Sólidos terão prioridade de 
investimentos federais na ferea de saneamento bAsico. 

Art.23. A regulamentação desta lei fixarã as disposiçCtes 
relativas A coordenação institucional e â implementação do 
Programa Nacional de Reciclagem de Resíduos. 



CAPITULO II 

Dos Resíduos Perigosos 

Art.24. - Considera-se resíduo perigoso todo e qualquer 
dejeto, rejeito, substância, material ou produto resultante 
da atividade industrial, comercial, de pesquisa, de 
prestapâo de servipos ou outras que, em funpâo de suas 
características de toxicidade, inflamabilidade, 
explosividade, corrosividade, reatividade, radioatividade ou 
patogenicidade, possa apresentar risco significativo á sabde 
pbblica ou A qualidade do meio ambiente, se inadequadamente 
manejado, estocado, transportado ou disposto. 

Art..2Pi. A i nsta 1 ap2Jo p o funcionamento de atiuidadee que 
produzam resíduos perigosos serão permitidos somente no caso 
da empresa, entidade ou instituirão comprovar capacidade 
tfccnica para prover os cuidados noccssArios A produpJlo, 
acondicionamento, transporte, armazenamento, desativapâo, 
manipulapâo, processamento e disposipâo deste resíduo. 

Art.26. 0 licenciamento da instalapêto e do funcionamento de 
atividade que produza resíduo perigoso dependerá da 
elaborapâo de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo 
Relatbrio de Impacto Ambiental- RIUA, a serem submetidos aos 
òrqâos competentes do SISNAMA e, supletivãmente ao IBAMA, 
nos termos fixados pela regulamentapKo desta lei. 

Art.27. As empresas, entidades e instituipUes que produzam 
resíduos perigosos ficam obrigadas a manipular, armazenar, 
transportar, desativar, processar e dar destino final a 
estes resíduos, segundo programas específicos devidamente 
aprovados pelos brgâos competentes do SISNAMA e, 

^supletivamente, pelo IBAMA. 

Parágrafo Io As empresas, entidades e instituipdfes de que 
trata este artigo ficam obrigadas a permitir a inspeção de 
seus procedimentos e instalapôes relacionados A gerância de 
resíduos, pelos ôrgâos competentes do SISNAMA e, 
supl mt i vãmente, pelo TRAMA, bem como prestar as InfrirmapSfes 
solicitadas por estes organismos. 

Parágrafo 2o Na fase de licenciamento ou de operafâo, os 
brqâos competentes do SISNAMA e, supletivamente o. IBAMA.™ 



poderão, a qualquer época, exigir cuidados adicionais no 
sentido de aumentar a seguranpa ou reduzir os riscos 
resultantes dos resíduos perigosos. 

Art.28. São proibidos: 

I- o transporte conjunto de passageiros e resíduos 
perigosos; 

II- o transporte de resíduos perigosos sem garantia de 
condipíJes adequadas de acondicionamento e segurança; 

III- a importapâfo de resíduos perigosos, cujo objetivo seja 
o derrame, armazenamento, conf inamento, incinerapâfo, 
tratamento para destruirão ou disposição final no Pais. 

Art.29. 0 Poder Executivo expedirá normas dispondo sobre; 

I- a identificarão dos grupos de resíduos perigosos; 

II- a determinarão dos grupos de resíduos perigosos 

Parãgrafo (inico. □ manejo de resíduos radioativos obedecerá 
As determinações dos órgãos competentes e A legislação 
especifica. 

Ar t.30. ü transporte de resíduos, cargas perigosas e 
substâncias t&xicas no território nacional obedecerá As 
regulamentarCes especificas vigentes. 

CAPITULO III 

Dos Resíduos de Serviços de Sabde 

NArt.31. Visando a um processo seletivo de manejo, os 
resíduos de serviços de saíide serão classificados segundo as 
seguintes categorias; 

I- resíduos líquidos ou pastosos; 

II- resíduos sólidos; 

a) cortantes ou perfurantes; 



b!i nâo cortantes ou nSo perfurantes; 

III- resíduos especiais: 

a.> material perigoso, em função de suas 
características de inf1amabi1 idade, 
explosividade, corrosividade, reatividade ou 
toxidade; 

blmaterial radioativo; 

IV- resíduos comuns: provenientes de íireas administrativas. 

Parbqrafo Io. Os resíduos comuns terão a coleta, transporte, 
tratamento e disposipSto final realizados na forma 
estabelecida pelo Poder Pliblico Municipal para os resíduos 
domiciliares. 

Parftgrado' 2o. SSto responsabilidades dos estabelecimentos 
geradores dos resíduos a que se refere o caput deste artigo: 

I- o rocolhimonto regular, pelo menos uma vez por dia, doe 
resíduos das fontes produtoras existentes no 
estabelecimento; 

II- a classificação e a separação' de resíduos por eles 
gerados por categorias a serem processadas na ferea de 
produpão Cservipo ou unidade); 

III- o tratamento conveniente e seguro dos diversos 
materiais classificados; 

IV- a manutenpâo de locais apropriados para armaranagem 
intermediária; 

V- a apresentapâo dos resíduos & coleta pfiblica em condições 
adequadas; 

VI- a permissão para a inspeção, pelos órgãos competentes do 
Sistema Único de Salide-BUS e do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente-SISNAMA, de seus procedimentos e instalapóes 
relacionados ã gerência de resíduos, bem como a prestação 
das informapães solicitadas por estes organismos; 

VlI - a elaborapão e implementação de um programa de 
gerenciamento de resíduos, adaptado ás condi çííes e 
características do estabelecimento. 

Par&grafo '.mico. Os estabelecimentos hospitalares sâro 
obrigados a manter pessoal habilitado, prbprio ou 
contratado, para a rpaliz.apão de serviços de limpeza, 
incluindo o gerenciamento de resíduos. 



' dias ^ 
íinico de Salide e do ST^MAmÍ''! ! competentes do Sistema 
Ambiente fixado os criít"^ para"1!"31 ^ 0 

acondi cionamento e, quando for o (-«* ^ ■ separação, 
coleta dos resíduos de serviL. h ' ^ dl3P09Í^ P^a 
•conforme as categorias estabelecidas no^rt^l delta^^05 

Art.33. E responsabilidade do Poder PUblico Municipal: 

I- manter servido regular de coleta e traneno^4-a w 
resíduos de serviços de sabde; transporte dos 

II- dar destino adequado aos resíduos coletados. 

,r ------j - 

T^rxr^6l„?°iTã 

e"a, bem-estar bÍbuíÔs!"' lnCOm'"1^ á *'<**, " «gbranfa 

A pel:iodicit,ade d= coleta serb estabelecida 
estabelecimento de sabde? d~d""d° 

tlrã^ê tariffsrrrfbUCr MunlciPal Pode instituir e cobrar 
coit,: ^â:::o-:r-:"t:-n:r"r-dS^renõ^r s: 
resíduos de serviços de sabde. aisposi^ao final de 

CAPITULO IV 

Das Penalidades e Disposições Complementa 
res 

«oü?";»: J"??'-!!30 d'S- sujeita o, infratores ds seguintes penalidades 

I- multa; 

II- suspensão temporftria ou definitiva riat; a 

^ifS, —-cimentes com.rci^ir índust^íí*"" d"^ 



III~ perda ou suspensão de incentivos fiscais e crediticios. 

Parfegrafo 0 valor das multas a serem aplicadas ser& 
estabelecido, e periodicamente atualizado, pelos poderes 
executivos federal, estadual e municipal, de acordo com o 
respectivo nivel de competência. 

Parágrafo 2° Ma fixafão das penalidades, 1evar-se-A em 
conta; 

I - a gravidade dos ofeitos decorrentes da transgrescStoj 

II- a reincidência da transgressão. 

Parfegrafo 3o No caso de suspensão das atividades, seu 
reinicio dependerfe de comprovarão, por parte do infrator, de 
que foram tomadas as medidas necessãrias A integral 
obediência As determinarSes legais. 

Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a 
Comissão Interministeria 1 de Resíduos Sêlidos, formada por 
representantes dos Ministérios do Meio Ambiente, da Apão 
Social, da Salide, da Indfistria e Comércio e da Agricultura, 
Abastecimento e Reforma Agrferia, respons&veí, sob a 
coordenarão do primeiro, pela implantarão e gerenciamento da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

Art.39. 0 Poder Executivo regulamentaria esta lei no prazo 
dos 90 (novental dias subsequentes A sua publicarão. 

Ar t. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publ icapâfo. 

Art.41. Revogam-se as disposipães em contrário. 
-—7 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei, que ora submetemos A 
^apreciarão dos nobres pares, visa, fundamentalmente, definir 
diretrizes relativas a um dos problemas mais graves da 
sociedade contemporânea, que afeta profundamente a vida üe 
milhóes de brasileiros: o gerenciamento de resíduos sólidos. 
Através da instituirão da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, pretende-se consolidar programas, objetivos, 
fundamentos e instrumentos adequados â manipularão, 
acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 
tratamento e disposírão final dos resíduos domiciliares, 
pfjtal icos, industriais, de unidades de serviços de salide, dos 



provenientes de embalagens de agrotfrxicos e de fontes 
especiais (radioativos, perigosos, dentre outros). 

NSfo b demais lembrar que, no Brasil, o 
gerenciamento dos resíduos sólidos b um problema ambiental 
bbsico, decorrente da aceleração do processo de urbanização, 
do aumento populacional e da ampliarão da fronteira agrícola 
nas ültimas décadas. A falta de critérios adequados ao 
gerenciamento desses resíduos dô origem a situaçttes 
preocupantes: o assoreamento de cursos d'&gua, devido ao 
lanpamento de detritos; a contaminação de lençóis 
subterrâneos, comprometendo seu uso domiciliar; a poluição 
atmosférica, com o desprendimento de gases; a proliferação 
de vetores de doenças, como insetos e roedores, dentre 
outros. 

Além disso, a consolidação de um modelo de 
desenvolvimento fundado no agravamento das desigualdades 
sociais e no aumento do consumo individual teve como uma de 
suas conseqüências mais perversas a geração de problemas 
sociais graves, como, por exemplo, o dos "garimpeiros do 
lixo" - comunidades inteiras que sobrevivem âs custas da 
cataçâo de resíduos, em condições de vida verdadeiramente 
subumanas. 

Em 1990, a população urbana brasileira foi 
estimada em 133 milhíies de habitantes, dos quais cerca de 
13,5 milhíies sem acesso á égua tratada, 75,5 milhOes sem 
rede coletora de esgoto e cerca de 50X da populapão urbana 
sem atendimento de servido de coleta de lixo. 

O pais convive atualmente com uma situação em 
que, das 90 mil toneladas de lixo produzidas pelas cidades, 
63% .sâo lançadas em corpos d'feguaf 34Z eâo dispostas a céu 
aberto e apenas cerca de 3% têm destino final adequado. 

Prpdominam no Pais os lixóes, vazadouros e 
depósitos de lixo a céu aberto. Na maioria dos municípios 
brasileiros, a administração limita-se a varrer os 
logradouros a rocolher o lixo domiciliar de forma nem sempre 
regular, depositando-o em locais afastados da vista da 
população, sem maiores cuidados sanitários. Sb na cidade de 
Sâo Paulo foram descobertos mais de 40 (quarenta) focos 
clandestinos de lixo industrial. 

A solução desses graves problemas tem inicio 
através da adoção de uma política para o setor, incluindo 
medidas de governo em todos os níveis - federal, estadual 
e, especialmente, municipal -, esclarecimento da populacêro e 
esforço conjunto governo-comunidade. 

Neste sentido, a Constituição Federal, em seu 
Art. 21, XX, é explicita ao estabelecer que compete á Uni^o: 



"XX- instituir diretrizes para 
desenvolvimento urbano, inclusive habitarão, 
saneamento básico e transportes urbanos." 

Os países industrializados sâo os maiores 
produtores de lixo. Os Estados Unidos acumulam uma montanha 
de 10 bilh&es de toneladas por ano si' de lixo gerado pelo 
consumo individual. Pressionados por seus prbprios cidadãos 
que ríüo querem conviver com os dejetos de seu estilo de 
vida, os governantes tÊm procurado exportar esse lixo 
doméstico e também o decorrente das atividades industriais, 
geralmente contaminado, para os países em desenvolvimento. 
Estes, muitas vezes, esfSo dispostos a ingressar neste 
macabro comércio, colocando em risco a satide de suas 
populapftes e a qualidade de seu melo ambiente. 

No Brasil, em 1930, houve uma tentativa de 
desembarque, no porto de Santos, de lixo tóxico para 
reciclagem metalúrgica. A mobilização de entidades 
ecológicas brasileiras e estrangeiras impediu o desembarque, 
ma!3 fe preciso dizer que muitos outros certamente se 
concretizaram, como foi o caso da contaminafSo de operários 
da empresa Apos Anhanguera, no Estado de Sâo Paulo, por 
metais pesados presentes em material importado para 
rec i c1 agem. 

Em vista disso, as proibições constantes no 
Art. 28 do Presente Projeto mostram-se de fundamental 
importância, particularmente a que se refere a importação de 
resíduos perigosos, a qual se encontra em consonância com os 
princípios da Convenção de Basiléia sobre o Controle de 
Movimentarão para Além-Frontelra de Resl-duos Perigosos e sua 
Descarga e do Programa das NapÕes Unidas para o Meio 
Ambiente - PNUMA. 

Aos poucos, alguns municípios tém implantado 
exper iénc ias-pi loto de sistemas de gerenciamento de resíduos 
sólidos, voltadas para a reciclagem. Faz-se necessária a 
ampliapSo de tais experiências em nível nacional, tendo em 
vista que a reciclagem contribui, efetivamente, para a 
preservação dos recursos naturais e a qualidade do meio 
ambiente, c.ons t i t uindo-se numa das iniciativas rnais 
importantes das sociedades modernas neste final de milênio. 

Por se tratar de projeto da mais alta 
relevância para as presentes e futuras gerações, contamos 
com o apoio desta Casa para sua aprovapâo. 

Destaco a colaborapíto de inúmeros técnicos, 
universidades e entidades na elaborapâo e discussão 
preliminar du presente projeto,e em especial: Luis Awazu, 
Werner Zulauf, Eugênio Singer, dentre outros. 

Cala das Sessões, / / de cje 1592. 

(Lf 
FABIÜ FELDMANN 

Deputado Federal 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
jOROE^aÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeLi 

CONSTITUIÇÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Título III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo II 
DA (1NIÃO 

Art. 21. Compete à União: 

XX — instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Capítulo Q 
DA POLÍTICA URBANA 

Art, 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habi- 
tantes. 

§ y O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obngatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expan- 
são urbana. 

§ 29 A propriedade urbana cumpre sua função social 
quando atende às exigências fundamentais de ordenação da 
cidade expressas no plano diretor. 

f 3' Aa dt—apropriações de imõveis urbanos serão feitas * 
com previa e justa indenização em dinheiro. 



§ 4°^ É facultado ao Poder Público municipal, mediante 
lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edifica- 
do, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I — parcelamento ou edificação compulsórios; 
II — imposto sobre a propriedade predial e territorial urba- 

na progressivo no tempo; 

IJI — desapropriação com pagamento mediante títulos da 
dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado 
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indeni- 
zação e os juros legais. 

Art, 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininter- 
ruplatnente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou 
de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ ]? O título de domínio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independen- 
temente do estado civil. 

§ 2° Esse direito não será reconhecido ao mesmo possui- 
dor mais de uma vez, 

§ 3? Os imóveis públicos não serão adquiridos por usuca- 
pião. 

Capítulo III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRARIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I 

PROJETO DE LEI N0 3.480, DE 2000 
(DO SR. ALEX CANZ1ANI) 

Institui incentivos fiscais e financeiros às empresas que operem com reciclagem de lixo e 
de embalagens, e às emrpesas de íncineração ou reciclagem de lixo. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203. DE 1991) 
I ■ :'È ■ I -v i «t » • . 

% m I 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o Esta lei estabelece incentivos fiscais do Imposto de 

Renda da pessoa jurídica - IRPJ e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPl, e incentivos financeiros por intermédio das instituições 

financeiras oficiais do governo federal, para implantação e operactonalização 

de unidades que operem com reciclagem de lixo e de embalagens de 

qualquer espécie, e para as unidades que operem com incineraçâo ou 

reciclagem de lixo. 

Art. 2" As pessoas jurídicas que exercerem exclusivamente 

a atividade de reciclagem de lixo e do embalagens de qualquer espécie terão 

reduzida à metade a alíquota vigente do imposto de renda, durante cinco anos 

a partir da publicação desta lei. 

Art. 3o As pessoas jurídicas que adquirirem máquinas, 

equipamentos e instrumentos, para uso próprio, destinados à reciclagem de 

lixo e de embalagens de qualquer espécie, e à incineraçâo de lixo, poderão 

proceder à depreciação acelerada desses bens, mediante a utilização dos 

} 

I 
s 
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coeficientes usualmente admitidos, multiplicados por 2 (dois). 

Ari. 4o Ficam isentos do IPI os equipamentos, máquinas e 

instrumentos adquiridos para utilização exclusiva em unidades que operem 

com reciclagem de lixo e de embalagens de qualquer espécie ou com 

incineração de lixo. 

§ 1o Ficam asseguradas a manutenção e utilização dos 

créditos do imposto relativos às matérias-primas, produtos intermediários e 

material de embalagem utilizados na industrialização dos produtos referidos 

neste artigo. 

§ 2o O direito à isenção prevista neste artigo deverá ser 

reconhecido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

mediante prévia verificação de que o adquirente atende aos requisitos 

exigidos e vigorará por três anos a partir da publicação desta lei. 

Art. 5o Ao Governo Federal cabe implementar linhas 

especiais de financiamento com taxas de juros favorecidas e prazos de 

pagamento maiores que os adotados no mercado para operações de mesma 

natureza. 

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a conceder incentivos fiscais 

e financeiros à constituição de empresas para atuar nas atividades de reciclagem 

de lixo e de embalagens e de incineração de lixo, aíém de fomentar a instafação 

de unidades de processamento de lixo, para uso próprio em empresas de outros 

ramos de atividade. 

No campo fiscal, a proposta concede redução de alíquota 

do imposto de renda para as pessoas jurídicas recicladoras de lixo, oferece 

possibilidade de depreciação acelerada de unidades processadoras de lixo e 

concede isenção do imposto sobre produtos industrializados-IPI sobre a 

aquisição de máquinas, equipamentos e instrumentos destinados às unidades de 

-processamento e incineração de lixo e embalagens. 



Os incentivos fiscais vigorarão por um período de cinco 

anos (IR), e de 3 anos (IP1), de forma a possibilitar a maturação, a consolidação e 

o retomo dos investimentos na área objeto dos benefícios fiscais. 

No campo financeiro, a proposição prevê a implementação, 

pelo governo, de linhas especiais de financiamento para a aquisição de 

equipamentos e investimentos de infra-estrutura, de forma a viabilizar a 

implantação das empresas processadoras ou incineradoras de lixo. 

O crescente volume de lixo depositado nos aterros 

sanitários coloca em risco os afluentes que abastecem de égua potável as 

nossas cidades. Os valores despendidos pelos governos no recolhimento do lixo 

seriam suficientes para viabilizar os incentivos aqui propostos, sem agravar e 

comprometer o meio ambiente. 

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos eminentes 

Pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em de 

DeputadoALEX CANZIANI 

de 2000. 

'90 
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PROJETO DE LEI N.0 6.446, DE 2005 
(Do Sr. Nelson Marquezelli) 

Dispõe sobre a criação do Programa de Incentivo Federal à indústria de Reciclagem 
de Papel - PIFIRP e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3480/2000. - > ^ 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 



O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DA FINALIDADE 

Art. Io - Fica instituído o Programa de Incentivo Federal à Indústria de Reciclagem de Papel - 
PIFIRP, com a finalidade de captar e alocar recursos para o setor, de modo a; 

I - incentivar a instalação de novas indústrias de reciclagem de papéis no País; 
II - estimular e expansão das indústrias de reciclagem de papéis no País; 
III - diversificar o parque industrial de reciclados de papel no País; 
IV - desenvolver programas de ensino acerca da reciclagem de papéis e seus benefícios; 
V - apoiar programas que visem a preservação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 
VI - estimular a coleta seletiva de recicláveis do lixo; 
VII - preservar mananciais e reservatórios de água; 
VIII - minimizar o desmatamento e a extração de recursos naturais; 
IX - reduzir a deposição de lixos em aterros e aumentar a vida útil destes; 
X - incrementar o número de empregos diretos e indiretos decorrentes da reciclagem; 
XI - estimular atividades científicas e tecnológicas de geração de novas fontes de energia; 
XII - apoiar programas e projetos de pesquisa e desenvolvimento de máquinas e 
equipamentos vinculados às indústrias de reciclagem de papéis; 
XIII - buscar o desenvolvimento nacional de programas de desenvolvimento sustentável, 
articulando políticas de geração de emprego e renda. 

ATt.20 - Participarão do PIFIRP os seguintes órgãos; 

I - Ministério da Fazenda 
II - Ministério do Meio Ambiente 
III - Ministério da Ciência e Tecnologia; 
IV - Caixa Econômica Federal; 
V - BNDES 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS 

Art.30 - O Programa de Incentivo Federal à Indústria de Reciclagem de Papel - PIFIRP será 
implementado pelo o Programa de Incentivo Federal à Indústria de Reciclagem de Papel - 
PIFIRP,, entre outros instrumentos que poderão ser criados. 



Art. 4" - O Programa de Incentivo Federal à Indústria dc Reciclagem de Pape! - P/FJRP, será 
destinado à alocação de recursos para financiamento de programas pertinentes a 
diversificação do setor de reciclagem de papel do País. 

Parágrafo Único. Os recursos do F1F1RP destinam-se a estimular a expansão das indústrias de 
reciclagem dc papel no País, por intermédio de financiamentos reembolsáveis para a 
realização de investimentos fixos, capital de giro e desenvolvimento de máquinas e 
equipamentos necessários à reciclagem de papéis. 

Art. 5o - Constituirão receita do Fundo de Incentivo Federal à Indústria de Reciclagem de 
Papéis - FIFIRP: 

I - dotações consignadas no orçamento da União; 
II - recursos decorrentes do financiamento e encargos do próprio Fundo; 
III - palestras e cursos ministrados sobre coleta seletiva de recicláveis, reciclagem de papeis e 
preservação ambiental; 
IV - outros recursos. 

CAPÍTULO III 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 6o - Poderão ser beneficiárias das operações de financiamento com recursos do Fundo dc 
incentivo Federal à Industria de Reciclagem de Papéis - FIFIRP as empresas que, de acordo 
com o art. 1" desta Lei, visem; 

I - modernização do parque industrial dc reciclagem de papel localizado no País; 
II - expansão do parque industrial de reciclagem de papel localizado no País; 
III - instalação do parque industrial de reciclagem de papel localizado no País; 

TÍTULO II 
DO FINANCIAMENTO 

Art. 7o - Us recursos do Fundo de Incentivo Federal à indústria de Reciclagem de Papéis - 
FIFIRP financiarão até 80% (oitenta por cento) do custo total dos investimentos fixos, capital 
de giro e desenvolvimento de máquinas e equipamentos, desde de que a empresa beneficiada 
comprove dispor do valor remanescente ou comprove estar apta a obter financiamento do 
respectivo montante de outra fonte devidamente identificada. 

§ Io - O financiamento por meio do FIFIRP ocorrerá com base no Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IP1 que o beneficiário tiver que recolher à União Federal. 
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§ 2o. O prazo para a concessão de financiamento será de 10 (dez) anos contados da vigência 
desta lei, facultado ao Poder Executivo, propor a sua prunugai^ão, baseada na avaliação dc 
desempenho do Fundo. 

Art. 8o - As empresas de reciclagem de papel interessadas no financiamento com recursos do 
F1FIRP, deverão apresentar Carta-Consulta ao órgão gestor de meio ambiente do Ministério 
do Meio Ambiente, que, como agente executor, será responsável pela análise dos aspectos 
técnicos, sociais e econômicos da solicitação apresentada. 

§1° - O órgão gestor de meio ambiente do Ministério do Meio Ambiente deverá encaminhar 
cópia do relatório técnico, social e econômico dos projetos aprovados para ao Ministério 
Fazenda. 

§2° - Os relatórios do órgão gestor de meio ambiente do Ministério do Meio Ambiente 
relativos aos projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de máquinas e 
equipamentos também deverão ser encaminhados para o Ministério da Ciência e Tecnologia, 
que será responsável pelo acompanhamento trimestral destes. 

§3° - Cabe ao Ministério da Ciência e Tecnologia, elaborar e encaminhar a Secretaria do Meio 
Ambiente, trimestralmente, relatório de acompanhamento do projeto de pesquisa aprovado, 
certificando a data de sua conclusão e os resultados obtidos. 

Art. 9o - Para concessão do financiamento com recursos do Fundo de Incentivo à Industria de 
Reciclagem de Papéis - FIFIRP serão observados os seguintes requisitos: 

I - situação cadastral regular da empresa requerente perante a Secretaria da Receita Federal; 
II - aprovação do Ministério do Meio Ambiente; 
III - apresentação de certidão negativa de débito expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

Parágrafo Único. Caberá ao órgão gestor de meio ambiente do Ministério do Meio Ambiente 
emitir relatório e o respectivo Certificado de Liberação pertinente ao valor total financiado de 
acordo com a análise econômica-social da solicitação ou do projeto apresentado. 

Art. 10 - Cada parcela do financiamento corresponderá a até 80% (oitenta por cento) por 
cento do valor do Imposto sobre Produtos - IPI, devido mensalmente, referente às vendas da 
própria indústria após inicio de operação. 

Art.l 1 - Compete à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou outra instituição financeira, como 
agente financeiro, contratar o financiamento à conta FIFIRP, mediante o Certificado de 
Liberação emitido pelo órgão gestor de meio ambiente do Ministério do Meio Ambiente e 
apresentação de garantia, de acordo com as normas que serão expedidas pelo poder Executivo 
no prazo de 30 dias nos termos do art. 17 desta Lei. 



Parágrafo Único. Compete à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo de 60 (sessenta) 
dias do protocolo do pedido de financiamento, remeter ao Ministério da Fazenda o Certificado 
de Liberação emitido pelo órgão gestor de meio ambiente do Ministério do Meio Ambiente. 
Art.12 - A liberação dos recursos ocorrerá imediatamente após o recolhimento do IP! pelo 
beneficiário e mediante a apresentação do Certificado de Liberação emitido pelo Ministério 
do Meio Ambiente. 

Art. 13 - Cada parcela do financiamento será resgatada após 12 (doze) meses de sua 
liberação. 

Art. 14 - Os encargos financeiros sobre o financiamento a cargo do beneficiário, são; 

I - 6,0% (doze por cento) de juros ao ano, destinando-se ao Agente Financeiro a título dc 
remuneração pelas despesas operacionais, 
II - Atualização de acordo com a variação do INPC. 

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

Art. 15 - A comprovação de sonegação fiscal pela empresa beneficiária durante a vigência do 
contrato de financiamento, respeitado o disposto no art. 5o, incisos LIV, LV e LVII da 
Constituição Federal de 1988, acarretará a exclusão desta do programa na qual está inserida e 
o imediato cancelamento do saldo remanescente, com vencimento antecipado de todas as 
parcelas, devidamente atualizadas e acrescidas de multa e juros contratuais, sem prejuízo das 
penalidades administrativas cabíveis. 

Parágrafo único: A exclusão da empresa beneficiária acarretará a exigência somente das 
parcelas vencidas a partir do ilícito constatado, devidamente atualizadas e acrescidas de multa 
e juros contratuais. 

Ari. 16 - O relatório do órgão gestui de meio ambiente do Ministério do Meio Ambiente que 
embasar a decisão de concessão ou não do financiamento será publicado, na íntegra, no Diário 
Oficia! da União Federal no prazo de 5 (cinco) dias, a partir de sua elaboração. 

Art. 17 - Caberá ao BNDES apoiar o Programa de Incentivo Federal à Industris dc 
Reciclagem, por intermédio de linhas de crédito específica, às empresas que atenderem a pelo 
menos um dos objetivos previstos no art. 1° desta Lei. 

Art. 18 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 dias, a contar de sua 
publicação. 



Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICATIVA 

1. A IMPORTÂNCIA DA RECICLAGEM NOS DIAS ATUAIS. 

O processo de urbanização em niveis acelerados aliado ao consumo 
crescente de produtos descartáveis ou pouco duráveis tem provocado sensível aumento na 
produção do volume de lixo nas grandes cidades. 

O lixo gerado, além de altamente diversificado (industrial, comercial, 
residencial etc.), concentra-se, em geral, nas áreas metropolitanas, cujos aterros e lixões não 
mais suportam a quantidade de resíduos neles depositados. A solução encontrada pelos 
Prefeitos, diante do exaurimento dos aterros próximos às grandes cidades produtoras de lixo, 
tem sido o envio dos resíduos para aterros em cidades cada vez mais distantes, sendo, por 
conseqüência, mais oneroso para a Administração Pública. 

Assim sendo, mister se faz estimular a indústria de reciclagem, em face de 
seu alto potencial de absorção do lixo diariamente produzido no país. 

1.1. Da Produção de Lixo 

O Brasil é um grande produtor de lixo, cujo aproveitamento para reciclagem 
é irrisório, conforme podemos aferir dos seguintes dados: 

Estatística Brasil — Destino do Lixo Coletado 

Tipo ^Quantidade (tídia) Porcentagem 
Aterro Controlado 84,575 i 37,2 
Aterro Sanitário 82.640 36,1 
Lixão a Céu Aberto 48.332 21,1 
Estação de Compostagem 6.550 3,0 
Locais Não-fisico 1.230 0,5 | 
Incineração 1.032 0,4 j 
Lixão em áreas Alagadas 233 0.1 1 

Outros 1.566 0,6 
Total 225.413 100 

""Fonte; Anuário da EXAME 2004/2005 



Municípios e a Coleta de Lixo 

Com Coleta Seletiva 
Com Reciclagem _   

*Fontc: Anuário da EXAME 2004/2005 

!8% 
6% 

Sob outra ótica, se considerarmos os dados obtidos no Manual de 
Gerenciamento do Lixo Municipal, 2a edição, 1PT-SP, constatamos a seguinte composição do 
lixo brasileiro: 

Matéria orgânica 
Papel e papelão 
Plásticos    
Metais 
Vidros _ 
Outros 
Total 

52,5% 
24,5% 
2,9% 
t2,3% 
1,6% 
116,2% 
100% 

H 

Ora, da análise de tais dados, verificamos que os lixos potencialmente 
recicláveis correspondem à parcela considerável do total de lixo produzido no País, no 
entanto, o reaproveitamento deste é muito pequeno, razão pela qual o papel das indústrias de 
reciclagem, nos dias atuais, revela-se de suma importância para um desenvolvimento 
sustentável da sociedade em matéria ambiental. 

Nesse sentido, em 1992, o Rio de Janeiro foi palco da EC092, ocasião em 
que diversos países das Nações Unidas reuniram-se para discutir na Conferência das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente c o Desenvolvimento, como viabilizar um desenvolvimento 
sustentável tanto cm relação às populações carentes, como em relação ao meio ambiente, num 
contexto de globalização e industrialização em expansão. 

Desse encontro nasceu a Agenda 21, cujo objetivo foi exemplificar quais as 
ações necessárias para alcançar os objetivos pretendidos na EC092. 

1.2. Da Agenda 21 Nacional 

No Brasil, a Agenda 21 foi construída entre os anos de 1996 e 2002, sob a 
coordenação da Comissão dc Políticas de Desenvolvimento Sustentável e da Agenda 21 
Nacional - CPDS. 
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Em seguida, iniciou-se o processo de implantação da Agenda 21 brasileira, 
tendo esta sido elevada à condição de Programa do Plano Plurianual, PPA 2004-2007, o que 
fortaleceu política e institucionalmente o programa, a fira de atingir seus objetivos, quais 
sejam, adoção do desenvolvimento sustentável no Brasil. 

Vale destacar, para um maior entendimento da importância e abrangência do 
tema, o Capítulo 21 da Agenda 21, abaixo transcrito: 

"AGENDA 21 
Capitulo 21 
Manejo Ambienlalmente Saudável dos Resíduos Sólidos e Questões 
Relacionadas com os Esgotos 

(...) 
21.4. O manejo ambientalmente saudável desses resíduos deve ir 

além do simples depósito ou aproveitamento por métodos seguros dos 
resíduos gerados e buscar resolver a causa fundamental do problema, 
procurando mudar os padrões não sustentáveis de produção e 
consumo. Isso implica na utilização do conceito de manejo integrado 
do ciclo vital, o qual apresenta oportunidade única de conciliar o 
desenvolvimento com a proteção do meio ambiente. 

21.5. Em conseqüência, a estrutura da ação necessária deve 
apoiar-se em uma hierarquia de objetivos e centrar-se nas quatro 
principais áreas de programas relacionadas com os resíduos, a saber: 

(a) Redução ao mínimo dos resíduos; 
(b) Aumento ao máximo da reutilização e reciclagem 

ambientalmente saudáveis dos resíduos: 
(c) Promoção do depósito e tratamento ambientalmente saudáveis 

dos resíduos; 
(d) Ampliação do alcance dos serviços que se ocupam dos resíduos. 

(...) 
B. Maximização ambientalmente saudável do reaproveitamento e 

da reciclagem dos resíduos 

Base para a ação 
21.16. O esgotamento dos locais de despejo tradicionais, a 

aplicação de controles ambientais mais estritos no depósito de 
resíduos e o aumento da quantidade de resíduos de maior 
persistência, especialmente nos países industrializados, contribuíram 
em conjunto para o rápido aumento dos custos dos serviços de 
depósito dos resíduos. Esses custos podem duplicar ou triplicar até o 
final da década. Algumas das práticas atuais de depósito ameaçam o 
meio ambiente. Na medida em que se modifica a economia dos 
serviços de depósito de resíduos, a reciclagem deles e a recuperação 



de recursos ficam cada dia mais rentáveis. Os futuros programas de. 
manejo de resíduos devem aproveitar ao máximo as abordagens do 
controle de resíduos baseadas no rendimento dos recursos. Essas 
atividades devem realizar-se em conjunto com programas de 
educação do público. É importante que se identifiquem os mercados 
para os produtos procedentes de materiais reaproveitados ao elaborar 
os programas de reutilização e reciclagem. 

Objetivos 
21.11. Os objetivos nesta área de programas são: 
(a) Fortalecer e ampliar os sistemas nacionais de reutilização e 

reciclagem dos resíduos; 
(b) Criar, no sistema das Nações Unidas, um programa modelo 

para a reutilização e reciclagem internas dos resíduos gerados, 
inclusive do papel; 

(c) Difundir informações, técnicas o instrumentos de política 
adequados para estimular e operacionalizar os sistemas de 
reutilização e reciclagem de resíduos. 
(...) 

21.21. Os Estados, por meio de cooperação bilateral e multilateral, 
inclusive com as Nações Unidas e outras organizações internacionais 
pertinentes, quando apropriado, devem: 

(a) Examinar periodicamente em que medida os países reutilizam c 
reciclam seus resíduos; 

(b) Examinar a eficácia das técnicas e métodos de reutilização e 
reciclagem de resíduos e estudar a maneira de aumentar sua 
aplicação nos países; 

(c) Examinar e atualizar as diretrizes internacionais para a 
reutilização e reciclagem segura de resíduos; 

(d) Estabelecer programas adequados para apoiar indústrias dc 
reutilização e reciclagem de resíduos de comunidades pequenas nos 
países em desenvolvimento. 

Meios de implementação 
(...) 

21.24. Os incentivos para a reutilização e reciclagem de resíduos 
são numerosos. Os países podem considerar as seguintes opções para 
incentivar a indústria, as instituições, os estabelecimentos comerciais 
e os indivíduos a reciclar os resíduos, ao invés de eliminá-los: 

(a) Oferecer incentivos às autoridades locais e municipais que 
reciclam a máxima proporção de seus resíduos: 

(b) Proporcionar assistência técnica às atividades informais de 
reutilização e reciclagem de resíduos;(grifamos) 



(c) Empregar instrumentos econômicos e regulamentadores, 
inclusive incentivos fiscais, para apoiar o princípio de que os que 
produzem resíduos devem pagar por seu depósito; 

(d) Prever as condições jurídicas e econômicas que conduzam o 
investimento para a reutilização e reciclagem de resíduos: 

(c) Implementar mecanismos específicos, tais como sistemas de 
depósito e devolução, como incentivo para a reutilização e 
reciclagem; 

(f) Promover a coleta em separado das partes recicláveis dos 

resíduos domésticos; 
(g) Proporcionar incentivos para aumentar a comerclalldade dos 

resíduos tecnicamente recicláveis; 
(h) Estimular o uso de materiais recicláveis, principalmente, 

embalagens, sempre que possível; 
(i) Estimular o desenvolvimento de mercados para produtos 

reciclados estabelecendo programas." 

Ainda que os argumentos sócio-cconômicos não sejam suficientes, ressalte- 
se que a própria Constituição Federal impõe prioritariamente ao Poder Público a proteção e 
manutenção do meio ambiente, bem como obriga a coletividade a protegê-lo, conforme se 
passará a demonstrar. 

2. O MEIO AMBIENTE NA LEGISLAÇÃO PÁTRIA 

O constituinte pátrio entendeu por bem destinar ao Meio Ambiente um 
Capítulo inteiro de nossa Carta Magna, abaixo transcrito; 

"CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 
Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
§ Io • Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 
manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do 
Pais e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de 
material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais 
e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a 



alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção; 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização c o emprego dc técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade 
de vida e o meio ambiente; 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente: 
VII - proteger a Jau na e a Jlora, vedadas, na forma da lei, as práticas 
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 
da espécies ou submetam os animais a crueldade. 
§ 2o - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 
§ 3o- As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os injratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais 
e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados. 
§ 4o - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do 
Mar, o Pantanal Maío-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio 
nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive 
quanto ao uso dos recursos naturais. 
§ 5o - São indisponíveis as terras devolulas ou arrecadadas pelos 
Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais. 
í 6" - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 
localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser 
instaladas, "(grifamos) 

Saliente-se que a proteção ao meio ambiente também é preocupação do 
legislador infraconstitucional, que, consciente dc sua importância, houve por bem editar a Lei 
n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, especificando as diretrizes da Política Nacional do Meio 
Ambiente, que, por sua relevância, merece transcrição o seguinte trecho: 

"Ari I"- Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no 
art. 235 da Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 



constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e institui o 
Cadastro de Defesa Ambiental. 
Ari. 2". A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 
propícia à vida. visando assegurar, no Pais, condições ao 
desenvolvimento sócioeconômico, aos interesses da segurança 
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios: 
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, 
considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser 
necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso 
coletivo; 
II- racionalização do uso do solo. do subsolo, da água e do ar; 
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 
representativas; 
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente 
poluidoras; 
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para 
0 uso racional e a proteção dos recursos ambientais; 
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 
VIII - recuperação de áreas degradadas; 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a 
educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação 
ativa na defesa do meio ambiente. 
Art. 3o- Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
1 - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e 
interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e 
rege a vida em iodas as suas formas; 
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das 
características do meio ambiente: 
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de 
atividades que direta ou indiretamente: 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população: 
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
ambientais estabelecidos; 



IV - poluidor, a pessoa Jisica ou jurídica, de direito público ou 
privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade 
causadora de degradação ambiental; 
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais 
e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os 
elementos da biosfera, a fauna e a flora. (Redação dada pela Lei n" 
7.804. de 1989) 
DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE 
Art. d" - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico social com a 
preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio 
ecológico; 
II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à 
qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, do Territórios e dos 
Municípios; 
III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental 
e de normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais: 
IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia s nacionais 

orientadas para o uso racional de recursos ambientais: 
V - à dijusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à 
divulgação de dados e informações ambientais e à formação de uma 
consciência pública sobre a necessidade de preservação da qualidade 
ambiental e do equilíbrio ecológico; 
VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas 
á sua utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo 
para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida; 
VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de 
recuperar e/ou indenizar os danos causados, e ao usuário, de 
contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins 
econômicos. 
Art. 5" - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão 
formuladas em normas e planos, destinados a orientar a ação dos 
Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios no que se relaciona com a preservação da qualidade 
ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os 
princípios estabelecidos no art. 2o desta Lei. 
Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas 
serão exercidas em consonância com as diretrizes da Política 
Nacional do Meio Ambiente." 



Mister lembrar, outrossim, que a reciclagem de papéis, além de reduzir 
sensivelmente o desmatamento de parques florestais nativos, cada vez mais escassos em nosso 
país, resulta em significativa economia de energia e preservação dos recursos hídricos 
nacionais, a medida que o processamento da matéria prima ocorre em circuito fechado, sem 
acréscimo de produtos químicos que geralmente acabam por degradar os mananciais. 

Não bastassem tais fatos, que por si só já justificariam a concessão de 
incentivos ao setor em questão, é preciso considerar que a indústria de reciclagem de papéis é 
responsável não só pela preservação do meio ambiente, mas também pela geração dc 
empregos diretos e indiretos (sucateiros e aparistas) no Brasil, sendo um verdadeiro 
instrumento de inclusão social e de geração de renda. 

À evidência, por intermédio destas indústrias, são conferidos inúmeros 
empregos às classes sociais menos favorecidas, como, por exemplo, aos denominados 
"catadores de papéis", colocados muitas vezes à margem da sociedade, que, em virtude da 
reciclagem de papéis tem a oportunidade e a possibilidade de adquirir, de forma digna, a 
renda necessária a sua sobrevivência. 

E, nesse sentido, o constituinte é expresso ao determinar no artigo 170 da 
Constituição Federal que a "ordem econômica, Jundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social," devendo ser observados entre outros princípios a "defesa do meio ambiente" 
(inc. VI), a "redução das desigualdades regionais e sociais" (inc. VII) e a "busca do pleno 
emprego " (inc. VIII). 

Assim, resta claro que o meio ambiente deve ser protegido pelo Estado, e a 
indústria de reciclagem de papéis, na posição de auxiliadora deste nessa função, deve ser 
auxiliada por intermédio de benefícios fiscais e financiamentos, a fim de assegurar a 
manutenção e o crescimento desta, bem como o bem estar social do país como um todo. 

Sob outro prisma, deve-se atentar, para a competência para instituição de 
tributos, tendo era vista que, pelo principio federativo, cada ente poderá dispor somente dos 
tributos de sua competência, nos termos dos arts. 153 da Constituição Federal. 

3. DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

A Constituição Federal impõe ao legislador infraconstitucional as seguintes 
competências para instituir ou majorar tributos; 

"Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I- importação de produtos estrangeiros; 



íl - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou 
nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou 
valores mobiliários: 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos 
sobre; 
I - transmissão causa moríis e doação, de quaisquer bens ou direitos: 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior; 
III - propriedade de veículos automotores. 

(...) 
§ 2." O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 

(...) 
XII - cabe à lei complementar: 

(...) 
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados. 

DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de 
bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua 
aquisição; 
III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, 
definidos em lei complementar. " 



Especificamente no que se refere ao IPI, o §3° do art. 153, da CF prevê que 

este imposto será "seletivo, em Junção da essencialidade do produto" (inc. I) e "não- 
cumulativo. compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado 
nas anteriores" (inc.II). 

Diante de tal comando, resta clara a compatibilidade da presente lei com as 

características básicas do IPI. À evidencia, não se trata o papel reciclado de bem supérfluo, 
mas sim, de produto essencial para o desenvolvimento sustentável do país. 

Da mesma forma, a redução da base de calculo do IPI na proporção do 
material reciclado utilizado, nada mais é do que o cumprimento do próprio principio da não- 
cumulatividade idealizado pelo legislador constituinte na intenção de desonerar a cadeia 
produtiva e incentivar, por conseqüência, a iniciativa privada (CF, art. 170). 

À exceção da seletividade, que é indispensável para o IPI e opcional para o 
ICMS, raciocínio análogo deve ser feito em relação a este último imposto, tendo em vista que 
o art. 155, §2° da CF é expresso ao determinar que o ICMS "será não-cumulativo, 
compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 
prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado 
ou pelo Distrito Federal" (inc. I) e "poderá ser seletivo, em Junção da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços" (inc.lll). 

Vale destacar, outrossim, que "qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, 
taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente 
tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.°, XIF (art. 150, § 3o da 
CF). 

Ressalte-se que além do benefício fiscal dever ser, obrigatoriamente, 
veiculado por lei, e, no caso do ICMS por lei complementar, é preciso obedecer ao disposto 
no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), cuja dicção é a seguinte: 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do 
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arl. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias: 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsidio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficias que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2r Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
beneficio de que trata o caput deste artigo decorrer da condição 
contida no inciso II, o beneficio só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3a O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos 

I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § lü; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos custos de cobrança. 

Diante disso, conclamo os nobres colegas parlamentares a apoiarem o presente Projeto 
de Lei que Dispõe sobre a criação do Programa de Incentivo Federal à Indústria de 
Reciclagem de Papel - PIFIRP e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2005 . 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
PTB-SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS > CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 



Capítulo 4 
nO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAI, 

Seção lil 
Dos Impostos da União 

An. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 
§ Io É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 
§ 2o O imposto previsto no inciso III: 
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nD 20, de 15/12/1998 - DOU de 

16/12/1998, em vigor desde a publicação). 
§ 3o O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

com o montante cobrado nas anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. 
* Inciso IVacrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
§ 4o O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4o, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 42, de 

19/12/2003. 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n042, de 19/12/2003. 
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei. quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
§ 5o O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 



deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federa! ou o Território, conforme a 
origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas dc sua criação. 

SEÇÃO IV 
nos IMPOSTOS nos ESTADOS e do distrito federal 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intcrmunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
*Ari. 135 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 17/03/1993. 
§ 1° O imposto previsto no inciso 1: 
* § 1", caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 3. de 

17/03/1993. 
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 
II - relativamente a bens móveis, títulos c créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 

Federal; 
III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar: 
a) sc o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior; 
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 
§ 2o O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2o, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, dc 

17/03/1993. 
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 
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a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 
ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 
FV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota intema, quando o destinatário não for contribuinte dele; 
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota intema e a 
interestadual; 

DC - incidirá também: 
a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço; 

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional n033, de ll/J2/2001. 
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
X - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 

* Alineu a com redação dada pela Emenda Constitucional n'42, de 19/12/2003. 
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5o; 
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 



XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 
impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 
a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre substituição tributária; 
c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 
d) fixar, para efeito de sua cobrança c definição do estabelecimento responsável, 

o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 
f) prever casos de manutenção de credito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos c benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; 

* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional n"33l de J1/12/2001. 
i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. 
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
§ 3o À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, 1 e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 
elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 
País. 

* § 3ocom redação dada pela Emenda Constitucional n"33, de 11/12/2001. 
§ 4" Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § 4o, caput. acrescido pela Emenda Constitucional n"33. de 11/12/2001. 
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso 1 deste parágrafo, o 
imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n0 33, de 11/12/2001. 
III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional n"33, de 11/12/2001. 
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2o, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
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a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional n° 33, de 11/12/2001. 
b) poderão ser especificas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
era uma venda em condições de livre concorrência; 

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional n"33, de 11/12/2001. 
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional n° 33. de 11/12/2001. 
§ 5o As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4o, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do § 2o, XII, g. 

* § 5o acrescido pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
§ 6o O imposto previsto no inciso III: 
* § 6", caput, acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
I - terá alíquotas minimas fixadas pelo Senado Federal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n0 42. de 19/12/2003. 
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 

SEÇÃO V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre; 
I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessâo física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 
em lei complementar; 

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993. 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional n0 3, de 17/03/1993). 
§ 1° Sem prejuizo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4o, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 
* § Io, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 29, de 

13/09/2000. 
I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 29, de 13/09/2000. 
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n" 29, de 13/09/2000. 
§ 2o O imposto previsto no inciso II; 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 



281 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

H - compete ao Município da situação do bem. 
§ 3o Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 
* § 3o, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 37, de 

12/06/2002. 
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n" 37, de 12/06/2002. 
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional n"3, de 17/03/1993. 
III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional n" 37, de 12/06/2002. 
§ 4° {Revogado pela Emenda Constitucional n0 3, de 17/03/1993). 

TÍTULO Vil 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO « 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Aii. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; 

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País, 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional n" 6, de 15/08/1995. 
Parágrafo único. E assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei. 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional n0 6, de 15/08/1995) 



TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ Io Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público; 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do Pais e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade. 

§ 2o Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei, 

§ 3o As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4o A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossensc c a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-sc- 
á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5o São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6o As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 
definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 



CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ Io O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2° O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3o Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento. 

§ 4o Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5o Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugai são exercidos 
igualmente pelo hurnem e pela mulher. 

§ 6o O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato 
por mais de dois anos. 

§ T Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento fainiliai é livre decisão do casal, coinpclindo ao Estado 
propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer 
forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8o O Estado assegurará a assistência à familia na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

LEI N0 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta c eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art, 1° Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 
Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - S1SNAMA c 
institui o Cadastro de Defesa Ambiental. 

* Artigo com redação determinada pela Lei n" R ()?R. de J2 de abril de 1990. 



DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 2o A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propicia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da segurança nacional e à 
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 
tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais; 
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 
VIII - recuperação de áreas degradadas: 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

Art. 3o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de 

ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das caracteristicas do 

meio ambiente; 
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 

direta ou indiretamente: 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 
fauna e a flora. 

* Inciso V com redação determinada pela Lei n" 7.804, de 18 de julho de 1989. 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 4o A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
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I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação 
da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

ÍI - à definição de áreas priontárias de ação governamental relativa à qualidade e 
ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de normas 
relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para 
o uso racional de recursos ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados 
e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de 
preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua 
utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do 
equilíbrio ecológico propício à vida; 

Vil - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados c, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos, 

Art. 5o As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em 
normas e planos, destinados a orientar a ação dos governos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a preservação da 
qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios 
estabelecidos no art. 2o desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas 
cm consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 6o Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, 
responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - S1SNAMA, assim estruturado: 

I - órgão superior; o Conselho de Govemo, com a função de assessorar o 
Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais 
para o meio ambiente c os recursos ambientais; 

* Inciso I com redação determinada pela Lei n" 8.028, de 12 de abril de 1990. 
II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

CONAMA, com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Govemo, 
diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e 
deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; 

* Inciso II com redação determinada pela Lei n" 8.028, de 12 de abril de 1990. 
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III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, 
com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a 
política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 

* Inciso III com redação determinada pela Lei n" 8.028, de 12 de abril de 1990. 
IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a 
política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 

* Inciso IVcom redação determinada pela Lei n°8.028, de 12 de abril de 1990. 
V - órgãos seccionais; os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela 

execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de 
provocar a degradação ambiental; 

* Inciso V com redação determinada pela Lei n" 7.804, de 18 de julho de 1989. 
VI - órgãos locais; os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle 

e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições. 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei n" 7.804, de 18 de julho de 1989. 
§ 1° Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, 

elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio 
ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2o Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, 
também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3o Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo 
deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando 
solicitados por pessoa legitimamente interessada. 

§ 4o De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar 
uma fundação de apoio técnico e científico às atividades do IBAMA. 

LEI COMPLEMENTAR N" 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 



SEÇÃO II 
DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada dc estimativa do 
impacto orçamentário-íinanceiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias c a pelo menos uma das 
seguintes condições; 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e dc que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ Io A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV c V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § Io; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos dc cobrança. 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

SEÇÃO/ 
DA GERAÇÃO DA DESPESA 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
publico a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16c 17. 



AGENDA 21 

CAPÍTULO 21 

MANEJO AMBIENTALMENTE SAUDÁVEL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E 
QUESTÕES RELACIONADAS COM OS ESGOTOS 

Introdução 

21.1. O presente capítulo foi incorporado à Agenda 21 em cumprimento ao disposto 
no parágrafo 3 da seção 1 da resolução 44/228 da Assembléia Geral, no qual a 
Assembléia afirmou que a Conferência devia elaborar estratégias e medidas para deter 
e inverter os efeitos da degradação do meio ambiente no contexto da intensificação 
dos esforços nacionais e internacionais para promover ura desenvolvimento 
sustentável e ambientalmente saudável em todos os países, e no parágrafo 12 g) da 
seção I da mesma resolução, no qual a Assembléia afirmou que o manejo 
ambientalmente saudável dos resíduos se encontrava entre as questões mais 
importantes para a manutenção da qualidade do meio ambiente da Terra e, 
principalmente, para alcançar um desenvolvimento sustentável e ambientalmente 
saudável em todos os países. 

21.2. As áreas de programas incluídas no presente capítulo da Agenda 21 estão 
estreitamente relacionadas com as seguintes áreas de programas de outros capítulos da 
Agenda 21; 

(a) Proteção da qualidade é da oferta dos recursos de água doce; (capítulo 18); 

(b) Promoção do desenvolvimento sustentável dos estabelecimentos humanos 
(capítulo 7); 

(c) Proteção e promoção da saiubridade (capítulo 6); 

(d) Mudança dos padrões de consumo (capítulo 4), 

21.3. Os resíduos sólidos, para os efeitos do presente capítulo, compreendem todos os 
restos domésticos e resíduos não perigosos, tais como os resíduos comerciais e 
institucionais, o lixo da rua e os entulhos de construção. Em alguns países, o sistema 
de gestão dos resíduos sólidos também se ocupa dos resíduos humanos, tais como 
excrementos, cinzas de incineradores, sedimentos de fossas sépticas e de instalações 
de tratamento de esgoto. Se maniõestarem características perigosas, esses resíduos 
devem ser tratados como resíduos perigosos. 

21.4. O manejo ambientalmente saudável desses resíduos deve ir além do simples 
depósito ou aproveitamento por métodos seguros dos resíduos gerados e buscar 
resolver a causa fundamental do problema, procurando mudar os padrões não 



sustentáveis de produção e consumo. Isso implica na utilização do conceito de manejo 
integrado do ciclo vital, o qual apresenta oportunidade única de conciliar o 
desenvolvimento com a proteção do meio ambiente. 

21.5. Em conseqüência, a estrutura da ação necessária deve apoiar-se em uma 
hierarquia de objetivos e centrar-se nas quatro principais áreas de programas 
relacionadas com os resíduos, a saber: 

(a) Redução ao mínimo dos resíduos; 

(b) Aumento ao máximo da reutilização e reciclagem ambientaimente saudáveis dos 
resíduos; 

(c) Promoção do depósito e tratamento ambientaimente saudáveis dos resíduos; 

(d) Ampliação do alcance dos serviços que se ocupam dos resíduos. 

21.6. Como as quatro áreas de programas estão correlacionadas e se apoiam 
mutuamente, devem estar integradas a fim de constituir uma estrutura ampla e 
ambientaimente saudável para o manejo dos resíduos sólidos municipais. A 
combinação de atividades e a importância que se dá a cada uma dessas quatro áreas 
variarão segundo as condições sócio-econômicas e físicas locais, taxas de produção de 
resíduos e a composição destes. Todos os setores da sociedade devem participar em 
todas as áreas de programas. 

Áreas de Programas 

A. Redução ao mínimo dos resíduos 

Base para a ação 

21.7. A existência de padrões de produção e consumo não sustentáveis está 
aumentando a quantidade c variedade dos resíduos persistentes no meio ambiente em 
um ritmo sem precedente. Essa tendência pode aumentar consideravelmente as 
quantidades de resíduos produzidos até o fim do século e quadruplicá-los ou 
quintuplicá-los até o ano 2025. Uma abordagem preventiva do manejo dos resíduos 
centrada na transformação do estilo de vida e dos padrões de produção e consumo 
oferece as maiores possibilidades de inverter o sentido das tendências atuais. 

Objetivos 

21.8. Os objetivos desta área são: 

(a) Estabelecer ou reduzir, em um prazo acordado, a produção de resíduos destinados 
o depósito ücfinilivu, formulando objetivos baseados em peso, volume e composição 
dos resíduos e promover a separação para facilitar a reciclagem e a reutilização dos 
resíduos; 



(b) Reforçar os procedimentos para determinar a quantidade de resíduos e as 
modificações em sua composição com o objetivo de formular políticas de 
minimização dos resíduos, utilizando instrumentos econômicos ou de outro tipo para 
promover modificações benéficas nos padrões de produção e consumo. 

21.9. Os Governos, segundo sua capacidade e recursos disponíveis e com a 
cooperação das Nações Unidas e de outras organizações pertinentes, quando 
apropriado, devem: 

(a) Até o ano 2000, assegurar uma capacidade nacional, regional e internacional 
suficiente para obter, processar e monitorar a informação sobre a tendência dos 
resíduos e implementar políticas destinadas para sua redução ao mínimo; 

(b) Até o ano 2000, estabelecer, em todos os países industrializados, programas para 
estabilizar ou diminuir, caso seja praticável, a produção de resíduos destinados o 
depósito definitivo, inclusive os resíduos per cápita (nos casos em que este conceito se 
aplica), no nível alcançado até essa data; os países em desenvolvimento devem 
também trabalhar para alcançar esse objetivo sem comprometer suas perspectivas de 
desenvolvimento; 

(c) Aplicar até o ano 2000, cm todos os países e, em particular, nos países 
industrializados, programas para reduzir a produção de resíduos agroquímicos, 
contêineres e materiais de embalagem que não cumpram as normas para materiais 
perigosos. 

Atividades 

(a) Atividades relacionadas a manejo 

21.10. Os Governos devem iniciar programas para manter a redução ao mínimo da 
produção de resíduos. As organizações não- governamentais e os grupos de 
consumidores devem ser estimulados a participar desses programas, que podem ser 
elaborados com a cooperação das organizações internacionais, caso necessário. Esse 
programas devem basear-se , sempre que possível, nas atividades atuais ou previstas e 
devem: 

(a) Desenvolver e fortalecer as capacidades nacionais de pesquisa e elaboração de 
tecnologias ambientalmente saudáveis, assim como adotar medidas para diminuir os 
resíduos ao mínimo; 

(b) Estabelecer incentivos para reduzir os padrões de produção e consumo não 
sustentáveis; 

(c) Desenvolver, quando necessário, planos nacionais para reduzir ao mínimo a 
geração de resíduos como parte dos planos nacionais de desenvolvimento; 
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(d) Enfatizar as considerações sobre as possibilidade de reduzir ao mínimo os resíduos 
nos contratos de compras dentro do sistema das Nações Unidas. 

(b) Dados c informações 

21.11. O monitoramento é um requisito essencial para acompanhar de perto as 
mudanças na quantidade e qualidade dos resíduos e sua conseqüências para a saúde c 
o meio ambiente. Os Governos, com o apoio das organizações internacionais, devem: 

(a) Desenvolver e aplicar metodologias para o monitoramento de resíduos no plano 
nacional; 

(b) Reunir e analisar dados, estabelecer objetivos nacionais e acompanhar os 
progressos; 

(c) Utilizar dados para avaliar se as políticas nacionais para os resíduos são 
ambientalmente saudáveis e estabelecer bases para a ação corretiva; 

(d) Introduzir informações nos sistemas de informação mundiais. 

(c) Cooperação e coordenação internacionais e regionais 

21.12. As Nações Unidas e as organizações intergovemamentais, com a colaboração 
dos Governos, devem ajudar a promover a minimização dos resíduos facilitando um 
maior intercâmbio de informação, conhecimentos técnicos-dentíficos e experiência. O 
que se segue é uma lista não exaustiva das atividades especificas que podem ser 
empreendidas: 

(a) Identificar, desenvolver e harmonizar metodologias para monitorar a produção de 
resíduos e transferir essas metodologias aos países; 

(b) Identificar e ampliar as atividades das redes de informação existentes sobre 
tecnologias limpas e minimização dos resíduos; 

(e) Realizar avaliação periódica, cotejar e analisar os dados dos países e informar, 
sistematicamente, em um foro apropriado das Nações Unidas, aos países interessados; 

(d) Examinar a eficácia dc todos os iiistrumcnlos dc redução dos resíduos e determinar 
os novos instrumentos que podem ser utilizados, assim como as técnicas por meio das 
quais podem ser colocados em prática nos países. Devem-se desenvolver diretriões e 
códigos de conduta; 

(c) Empreender pesquisas sobre os impactos social e econômico, entre os 
consumidores, da redução ao mínimo dos resíduos. 

Meios de implementação 

(a) Financiamento c estimativa de custos 



21.13. A secretaria da Conferência sugere que os países industrializados considerem a 
possibilidade de investir na redução ao mínimo dos resíduos o equivalente da 
aproximadamente 1 por cento dos gastos de manejo dos resíduos sólidos e depósitos 
de esgotos. Em cifras atuais, essa soma alcançaria em tomo de $6.5 bilhões de dólares 
anuais, incluindo aproximadamente $1.8 bilhões de dólares para reduzir ao minimo os 
resíduos sólidos municipais. As somas reais devem ser determinadas pelas autoridades 
municipais, provinciais e nacionais pertinentes, baseando-se nas circunstâncias locais. 

(b) Meios científicos e tecnológicos 

21.14. É necessário identificar e difundir amplamente tecnologias e procedimentos 
adequados para reduzir ao mínimo os resíduos. Esse trabalho deve ser coordenado 
pelos Governos, com a cooperação e colaboração de organizações não- 
govemamentais, instituições de pesquisa e organismos competentes das Nações 
Unidas e pode compreender 

(a) Empreender ura exame continuo da eficácia de todos os instrumentos de redução 
ao minimo dos resíduos e identificar novos instrumentos que possam ser utilizados, 
assim como técnicas por meio das quais esses instrumentos possam ser colocados em 
prática nos países. Devera-se desenvolver diretriões e códigos de conduta; 

(b) Promover a prevenção e a redução ao mínimo dos resíduos como objetivo 
principal dos programas nacionais de manejo de resíduos; 

(c) Promover o ensino público e uma gama de incentivos reguladores e não 
reguladores para estimular a indústria a modificar o projeto dos produtos e reduzir os 
resíduos procedentes dos processos industriais mediante o uso de tecnologias de 
produção mais limpas e boas práticas administrativas, assim como estimular a 
indústria e os consumidores a utilizar tipos de embalagens que possam voltar a ser 
utilizados sem risco; 

(d) Executar, de acordo com as capacidades nacionais, programas-pilotos e de 
demonstração para otimizar os instrumentos de redução dos resíduos; 

(e) Estabelecer procedimentos para o transporte, o armazenamento, a conservação e o 
manejo adequados de produtos agrícolas, alimentos e outras mercadorias perecíveis, a 
fim de reduzir as perdas desses produtos que conduzem à produção de resíduos 
sólidos; 

(f) Facilitar a transferência de tecnologias de redução dos resíduos para a indústria, 
principalmente nos países em desenvolvimento, e estabelecer normas nacionais 
concretas para os efluentes e resíduos sólidos, levando em consideração, inter alia, o 
consumo de matérias primas e energia. 

(c) Desenvolvimento dos recursos humanos 

21.15. O desenvolvimento dos recursos humanos para a minimização dos resíduos não 
deve se destinar apenas aos profissionais do setor de manejo dos resíduos, mas 
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também deve buscar o apoio dos cidadãos e da indústria. Os programas de 
desenvolvimento dos recursos humanos devem ter por objetivo conscientizar, educar e 
informar os grupos interessados e o público em geral. Os países devem incorporar aos 
currículos das escolas, quando apropriado, os princípios e práticas referentes à 
prevenção e redução dos resíduos e material sobre os impactos dos resíduos sobre o 
meio ambiente. 

B. Maximizaçâo ambientalmentc saudável do reaproveitamento e da reciclagem 
dos resíduos 

Base para a ação 

21.16. O esgotamento dos locais de despejo tradicionais, a aplicação de controles 
ambientais mais estritos no depósito de resíduos e o aumento da quantidade de 
resíduos de maior persistência, especialmente nos países industrializados, 
contribuíram em conjunto para o rápido aumento dos custos dos serviços de depósito 
dos resíduos. Esses custos podem duplicar ou triplicar até o final da década. Algumas 
das práticas atuais de depósito ameaçam o meio ambiente. Na medida em que se 
modifica a economia dos serviços de depósito de resíduos, a reciclagem deles e a 
recuperação de recursos ficam cada dia mais rentáveis. Os futuros programas de 
manejo de resíduos devem aproveitar ao máximo as abordagens do controle de 
resíduos baseadas no rendimento dos recursos. Essas atividades devem realizar-se em 
conjunto com programas de educação do público. É importante que se identifiquem os 
mercados para os produtos procedentes de materiais reaproveitados ao elaborar os 
programas de reutilização e reciclagem. 

Objetivos 

21.17. Os objetivos nesta área de programas são: 

(a) Fortalecer e ampliar os sistemas nacionais de reutilização e reciclagem dos 
resíduos; 

(b) Criar, no sistema das Nações Unidas, um programa modelo para a reutilização e 
reciclagem internas dos resíduos gerados, inclusive do papel; 

(c) Difundir informações, técnicas e instrumentos de política adequados para estimular 
e operacionalizar os sistemas de reutilização e reciclagem de resíduos. 

21.18. Os Governos, segundo sua capacidade e recursos disponíveis e com a 
cooperação das Nações Unidas e de outras organizações pertinentes, quando 
apropriado, devem: 

(a) Até o ano 2000, promover capacidades financeira e tecnológicas suficientes nos 
planos regional, nacional e local, quando apropriado, para implementar políticas e 
ações de reutilização e reciclagem dos resíduos; 
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(b) Ter, até o ano 2000 em todos os países industrializados e até o ano 2010 em todos 
os países em desenvolvimento, um programa nacional que inclua, na medida do 
possível, metas para a reutilização e reciclagem eficazes dos resíduos. 

Atividades 

(a) Atividades de manejo 

21.19. Os Governos, as instituições e as organizações não- governamentais, inclusive 
grupos de consumidores, mulheres e jovens, em colaboração com os organismos 
pertinentes do sistema das Nações Unidas, devem lançar programas para demonstrar e 
tornar operacional a reutilização e reciclagem de um volume maior de resíduos. Esses 
programas, sempre que possível, devem basear- se em atividades já em curso ou 
projetadas e: 

(a) Desenvolver e fortalecer a capacidade nacional de reutilizar e reciclar uma 
proporção de resíduos cada vez maior; 

(b) Examinar e reformar as políticas nacionais para os resíduos, a fim de proporcionar 
incentivos para a reutilização e reciclagem deles; 

(c) Desenvolver e implementar planos nacionais para o manejo dos resíduos que 
aproveitem a reutilização e reciclagem dos resíduos e dêem prioridade a elas; 

(d) Modificar as normas vigentes ou as especificações de compra para evitar 
discriminação em relação aos materiais reciclados, levando em consideração a 
economia no consumo de energia e em matérias-primas; 

(e) Desenvolver programas de conscientização e informação do público para promover 
a utilização de produtos reciclados. 

(b) Dados e informações 

21.20. A informação e pesquisa são necessárias para determinar formas vantajosas, 
rentáveis e socialmente aceitáveis dc rcaprovcitamcnto ou reciclagem dc resíduos que 
estejam adaptadas a cada país. Por exemplo, as atividades de apoio empreendidas 
pelos Governos nacionais e locais em colaboração com as Nações Unidas e outras 
organizações internacionais podem compreender: 

(a) A realização de um amplo exame das opções e técnicas de reciclagem de todas as 
formas de resíduos sólidos municipais. As políticas de reutilização e reciclagem 
devem ser parte integrante dos programas nacionais e locais de manejo de resíduos; 

(b) A avaliação do alcance e dos métodos das atuais operações de reutilização e 
reciclagem de resíduos e a identificação de formas para intensificá-las e apoiá-las; 

(c) O aumento do financiamento de programas-pilotos de pesquisa com o fim de testar 
diversas opções de reutilização e reciclagem de resíduos, entre elas, a utilização de 
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pequenas indústrias artesanais de reciclagem; a produção de adubo orgânico; a 
irrigação com águas residuais tratadas; e a recuperação de energia a partir dos 
resíduos; 

(d) A produção de diretriões e melhores condutas para a reutilização e reciclagem de 
resíduos; 

(c) A inlesificação dos esforços para coletar, analisar e difundir informações 
relevantes sobre a questão dos resíduos para grupos com atuação nessa área. Podem-se 
oferecer bolsas especiais de pesquisa, concedidas por concurso, para projetos de 
pesquisa inovadores sobre técnicas de reciclagem; 

(f) A identificação dc mercados potenciais para produtos reciclados. 

(c) Cooperação e coordenação internacionais e regionais 

21.21. Os Estados, por meio de cooperação bilateral e multilateral, inclusive com as 
Nações Unidas e outras organizações internacionais pertinentes, quando apropriado, 
devem: 

(a) Examinar periodicamente em que medida os países reutilizam e reciclam seus 
resíduos; 

(b) Examinar a eficácia das técnicas e métodos de reutilização e reciclagem dc 
resíduos e estudar a maneira de aumentar sua aplicação nos países; 

(c) Examinar e atualizar as diretriões internacionais para a reutilização e reciclagem 
segura de resíduos; 

(<1) Estabelecer programas adequados para apoiar indústrias de reutilização e 
reciclagem de resíduos de comunidades pequenas nos países em desenvolvimento. 

Meios de implementação 

(a) Financiamento e estimativa de custos 

21.22. O Secretariado da Coufeiêiicia estimou que, se o equivalente a 1 por cento dos 
gastos municipais de manejo de resíduos for dedicado a projetos de reutilização dos 
resíduos por meio de métodos seguros, os gastos mundiais para esse fim alcançarão $8 
bilhões de dólares. O Secretariado estima o custo total anual médio (1993-2000) da 
implementação das atividades desta área de programas nos países em desenvolvimento 
em cerca de $850 milhões de dólares, em termos concessionais ou de doações. Estas 
são estimativas apenas indicativas e aproximadas, não revisadas pelos Governos. Os 
custos reais e os termos financeiros, inclusive os não concessionais dependerão, inter 
alia, das estratégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para a 
impementação. 

(b) Meio científicos c tecnológicos 



21.23, A transferência de tecnologia deve apoiar a reciclagem e a reutilização de 
resíduos da seguinte forma: 

(a) Incluir a transferência de tecnologias de reciclagem, tais como máquinas para o 
reaproveitamento dos plásticos, cola e papel, nos programas de ajuda e cooperação 
técnicas bilaterais e multilaterais; 

(b) Desenvolver e melhorar as tecnologias existentes, especialmente as autóctones, e 
facilitar sua transferência, no âmbito dos programas em curso de assistência técnica 
regional e inter-regional; 

(c) Facilitar a transferência de tecnologia de reutilização e reciclagem de resíduos. 

21.24. Os incentivos para a reutilização e reciclagem de resíduos são numerosos. Os 
países podem considerar as seguintes opções para incentivar a indústria, as 
instituições, os estabelecimentos comerciais e os indivíduos a reciclar os resíduos, ao 
invés de eliminá-los: 

(a) Oferecer incentivos às autoridades locais e municipais que reciclam a máxima 
proporção de seus resíduos; 

(b) Proporcionar assistência técnica às atividades informais de reutilização e 
reciclagem de resíduos; 

(c) Empregar instrumentos econômicos e regulamentadores, inclusive incentivos 
fiscais, para apoiar o princípio de que os que produzem resíduos devem pagar por seu 
depósito; 

(d) Prever as condições jurídicas e econômicas que conduzam o investimento para a 
reutilização e reciclagem de resíduos; 

(e) Implementar mecanismos específicos, tais como sistemas de depósito e devolução, 
como incentivo para a reutilização e reciclagem; 

(f) Promover a coleta em separado das partes recicláveis dos resíduos domésticos; 

(g) Proporcionar incentivos para aumentar a comercialidade dos resíduos tecnicamente 
recicláveis; 

(h) Estimular o uso de materiais recicláveis, principalmente embalagens, sempre que 
possível; 

(i) Estimular o desenvolvimento de mercados para produtos reciclados estabelecendo 
programas. 
(c) Desenvolvimento dos recursos humanos 



PROJETO DE LEI N.0 6.375, DE 2005 

(Do Sr. Carlos Nader) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para 
equipamentos e máquinas para indústrias de reciclagem de todo o território nacional. 

DESPACHO: - — 
APENSE-SE AO PL-3480/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário  

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As empresas de reciclagem de materiais de todo o território nacional, 

receberão isenção no que refere ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

Art. 2o Só terão direito aos beneficies concedidas nesta lei, as empresas de que 

determina o Art. Io. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tudo o que é fabricado pelo homem acaba virando lixo. Muito desse lixo não 

sc decompõe facilmente, como a matéria orgânica e passa a ser um problema. Plásticos, latas 

e vidros demoram muitos anos para se decompor e poluem o meio-ambiente. Por isso, a 

importância da reciclagem do lixo fabricado pelo ser humano. O lixo é formado por resíduos 

sólidos não biodegradáveis e que demoram a se decompor. Restos dc alimentos, folhas e 

frutas são chamados lixo orgânico. 
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O Brasil produz cerca de 100 mil toneladas de lixo por dia, mas recicla menos 

de 5% do lixo urbano - valor muito baixo se comparado à quantidade de material reciclado 

por outros paises. 

A presente propositura visa a isenção no que refere ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) às empresas de reciclagem de materiais de todo o território nacional, 

que servirá de incentivo para tomar ainda maior a reciclagem no Brasil. 

Devido ao aumento da população das grandes cidades e com o aumento do 

consumo de produtos, a quantidade de lixo também tem aumentado. O acúmulo de lixo é um 

dos principais problemas nas grandes cidades. Muitos materiais que vão para o lixo não 

podem ser desperdiçados, podendo ser reaproveitados e reutilizados. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares apoio para a presente 

propositura. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2005. 

Deputado CARLOS NADER-PL/RJ. 

FIM DO DOCUMENTO 

PROJETO DE LEI N.0 6.615, DE 2006 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à reciclagem. 

DESPACHO; 

APENSE-SE AO PL-3480/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput- RICD 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o. Esta Lei dispõe sobre medidas de incentivo fiscal para à 
reciclagem, com vistas a preservar e reduzir o uso de recursos naturais 
escassos, a minimizar a poluição e a diminuir a quantidade de lixo produzido 
no meio urbano. 

Art. 2o. Para efeito desta Lei, consideram-se: 

I Reciclagem; o reaproveitarnento de materiais e bens de consumo 
industrializados descartados ou inservíveis, mediante processamento 
industrial compreendendo um novo ciclo de produção e de consumo, quantas 
vezes for técnica e economicamente possível; 

II Reciclável; o material que possa ser submetido a processos de 
reciclagem, bem como o material ou o produto final acabado produzido por 
reciclagem; 

lil Indústria recicladora: a empresa industrial que tenha como a 
principal atividade econômica geradora de suas receitas a reciclagem de 
materiais e bens descartados e inserviveis, inclusive para terceiros; 

Art, 3o. A empresa recicladora gozará dos seguintes incentivos 
fiscais: 

I a redução da base de cálculo do Imposto sobre Produtos 
Industrializados IPI incidente na saída do produto reciclado do 
estabelecimento industrial, proporcional ao custo do material rcciclávcl 
utilizado para a produção do bem ou produto final acabado; 

II o diferimento do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI 
incidente sobre o produto reciclado e o diferimento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados IPI relativo ao diferencial de alíquota e devido sobre a 
aquisição de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, peças, 
partes, componentes, acessórios e materiais destinados ao ativo fixo da 
empresa recicladora de papel, para o momento da alienação ou da saída do 

estabelecimentos desses bens; 



III depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de 
depreciação usualmente admitida, multiplicada por 2 (dois), sem prejuízo da 
depreciação normal, das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, 
novos, de fabricação nacional, utilizados para os processos industriais de 
reciclagem da empresa. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo recolhimento do IPI, nos 
termos deste artigo, é do estabelecimento adquirente do produto final 
acabado obtido por reciclagem, na qualidade de contribuinte substituto, 
devendo os tributos serem: 

a) recolhidos no momento da alienação ou saída dos bens para as 
hipóteses de aquisição interna de máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos, peças, partes, componentes, acessórios e materiais destinados 
ao ativo fixo da empresa; 

b) apurados de forma global no momento da venda do produto final 
acabado nas hipóteses de entrada de matérias-primas, insumos, partes, 
componentes e demais mercadorias que sejam consumidas ou integradas ao 
processo da reciclagem resultando no produto final acabado, seja a entrada 
deles por processo de importação, seja por meio de operações internas. 

Art. 4o. Os incentivos criados por esta Lei somente serão aplicados 
sobre a parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI que for devido 

• pela empresa, em razão de suas atividades próprias. 

Art. 5o. Para fazer jus aos incentivos criados por esta Lei, a 
empresa recicladora deverá elaborar e apresentar, para aprovação, ao 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, piano de 
modernização e desenvolvimento, que contemple projeções de ampliação da 
capacidade produtiva instalada, de percentuais crescentes de aproveitamento 
de material reciclável nos processos de reciclagem adotados, descrevendo, 
especificando e compromissando os investimentos e dispêndios programados 
e a utilização prevista dos incentivos fiscais ora instituídos, demonstrando sua 

economicidade para as metas de produção e de expansão pretendidas. 

Parágrafo único. Para a aprovação do plano de modernização e 
desenvolvimento e a conseqüente utilização dos benefícios instituídos nesta 
Lei, a empresa recicladora obrigar-se-á a operar no País e a aumentar, no 
prazo que estabeleça proporcional à fruição dos incentivos fiscais eftivamente 



utilizados, o consumo em suas linhas de produção de material reciclável de 
origem exclusivamente interna. 

Art. 6o. Os incentivos fiscais previstos nesta Lei irão vigorar no 
perído comprendido entre a data da publicação do ato concessivo e o último 

dia útil do décimo ano subseqüente. 

Art. 7o. Não farão jus aos incentivos aqui previstos as empresas 
que estiverem inadimplentes com o Fisco Municipal, Estadual ou Federal ou 
que tenham dentre seus administradores ou sócios ou acionistas pessoa 
física ou jurídica nas mesmas condições, ou integrem grupo empresarial que 
se encontre nestas condições. 

Art. 8o. A empresa beneficiada nos termos desta Lei terá suspenso 
o incentivo fiscal a que tenha feito jus, caso venha a ser, enquanto usufruindo- 
o, denunciada por crime de sonegação e, caso venha a ser condenada 
definitivamente, decorrerá como pena acessória a perda e o cancelamento 
irrecorrível do mesmo, com a conseqüente restauração da sistemática normal 
de apuração do IPI e do II, e a imediata devolução aos cofres públicos de 
todos os valores não recolhidos, a partir do ato ilícito, em virtude do benefício 
concedido, caso a sua suspensão não tenha operado, devidamente 
atualizados e acrescidos de multa e juros de mora, sem prejuízo das 
penalidades administrativas cabíveis. 

Art. 9o. A concessão dos incentivos fiscais previstos nesta Lei terá 
efeito a partir da publicação da aprovação do plano de modernização e 
desenvolvimento referido pelo artigo 5o., supra, e de acordo com os termos 
em que se der esta aprovação pela autoridade. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará por decreto, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a concessão dos incentivos fiscais e o procedimento a ser 
seguido na aprovação do plano de modernização e desenvolvimento referidos 
nos artigos 5o. e 9o. desta Lei. 

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo encaminhar ao 
Congresso Nacional mensagem comunicando o incentivo fiscaldisposto nesta 
Lei, bem como o impacto fiscal decorrente deste, na conformidade do art. 14 
da Lei Complementar no. 101/2000. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



JUSTIFICATIVA 

A urbanização acelerada por que passou o Brasil, na metade do 
século XX, aliada ao adensamento geográfico em alguns centros urbanos, 
deu causa a inúmeras tensões e pressões sobre os recursos naturais, 
particularmente água, solo e a cobertura vegetal. Ao lado disto, o aumento da 
produção industrial, condição para o desenvolvimento econômico e a 
diversificação do tecido produtivo instalado no País, gerou o aumento no 
volume de lixo urbano e a conseqüente necessidade de cuidar de seu 
descarte e adequada disposição final. O lixo urbano assim produzido tem sido 
direcionado, nas áreas metropolitanas, para aterros sanitários e lixões, nem 
sempre construídos e gerenciados segundo as melhores técnicas de manejo, 
o que vem causando redução na sua vida útil, além de crescentes riscos 
ambientais. Portanto, a adequada disposição do lixo urbano deve ser uma 
preocupação permanente das autoridades. Para possibilitar o aumento da via 
útil de aterros sanitários, como forma também de conter os custos 
econômicos e ambientais dessa disposição do lixo, o estimulo à reciclagem de 
materiais é contribuição significativa e apropriada. Contribui ainda para a 
economia no uso de matéria-prima para cuja obtenção ou produção os 
recursos ambientais também são consumidos. Assim, a reciclagem de 
materiais propicia, numa ponta, redução no estresse ambiental a que estão 
submetidos recursos naturais escassos, na outra ponta, limita o impacto da 
poluição urbana e a esterilização de áreas e terrenos que, uma vez destinado 
à construção de aterros e lixos, tornam-se inadequados para qualquer outra 
utilização por décadas e até séculos. 

Neste sentido, no caso da reciclagem de papéis, além de reduzir 
sensivelmente o desmate de áreas com florestas nativas e a conversão em 
florestas homogêneas para corte e produção de polpa de papelde áreas para 
possível recuperação da cobertura vegetal, resulta em economia de energia e 
na preservação dos recursos hídricos, além de reduzir a poluição e a perda da 
qualidade ambiental. A indústria recicladora de papel também viabiliza e 
institui um ciclo produtivo distinto, envolvendo segmentos sociais 
marginalizados e dando a eles condições de integração à vida social e ao 
mundo do trabalho, por exemplo, catadores de lixo urbano, que podem ainda 
organizar-se em cooperativas de trabalho, resgatando-os da indigência e da 
marginalização. 



A utilização de mecanismos fiscais para a indução de atividades 
econômicas é meio hábil e ao alcance do Estado moderno. O sistema 
tributário admite conformações que atinjam esse resultado. No que reguardo o 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, por exemplo, o preceito 
constitucional determina que será "seletivo, em função da essencialidade do 
prndutn" (inc. I, do Artigo 153, parágrafo terceiro) e "não-cumulaiivn, 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante 
cobrado nas anteriores" (inc. II). 

A redução da base de cálculo do IPI funciona, também, como 
modalidade de incentivo fiscall para logra atingir igualmente a não- 
cumulatividade do imposto preconizada. 

Vale destacar que "qualquer subsídio ou isenção, redução de base 
de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ouremissão, relativos a 
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem 
prejuízo do disposto no art. 155, parágrafo 2o., XII" (cfme. Art. 150, parágrafo 
3o. , da Constituição Federal). 

A presente proposição prevê a obrigatoriedade da empresa 
industrial recicfadora apresentar um plano de modernização e 
desenvolvimento, que contemple projeções de ampliação da capacidade 
produtiva instalada, de percentuais crescentes de aproveitamento de material 
reciclável nos processos de reciclagem adotados, descrevendo, especificando 
e compromissandu os investimentos e dispêndios programados e a utilização 
previstados incentivos fiscais, como condição para examinar a pretensão a 
usufruir os incentivos concebidos e, assim, estabelecendo um efetivo controle 
sobre as vantagens fiscais instituídos e o atendimento aos princípios 
inspiradores da ação estatal indutora do desenvolvimento da atividade 
econômica. Fica assim inteiramente acorde a presente proposição com o 
ditame constitucional do artigo 174, quando estabelece os parâmetros para a 
ação estatal regulamentadora da atividade econômica. 

Sala da Sessões, em 09 de fevereiro de 2006, 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capítulo I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional n042. de 19/12/2003. 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Público; 

§ Io A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 
1,153,1, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148,1, 153,1, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156,1. 

* § Io com redação dada pela Emenda Constitucional n042, de 19/12/2003. 
VI - instituir impostos sobre: 



a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
§ Io A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 

I, 153,1, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153,1, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155. III, e 156, T. 

* § Iacom redação dada Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
§ 2o A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3° As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou cm que haja 
contraprestação ou pagamento dc preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 
comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4o As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas. 

§ 5o A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6" Qualquer subsidio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2o, XII, g. 

* f 6o com redação dada pela Emenda Constitucional n03. de ] 7/03/1993. 
§ 7o A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restimição da quantia paga, caso não se 
realize o falo gerador presumido. 

* § 7"acrescentado pela Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993. 

Art. 151. É vedado à União; 
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, 
cm detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-cconômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 



ffl - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios. 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 
ou destino. 

Seção III 
Dos Impostos da União 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
FV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 
§ Io É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as aliquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, FV e V. 
§ 2o O imposto previsto no inciso III: 
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional n0 20, de 15/12/1998 - DOU de 

16/12/1998, em vigor desde a publicação). 
§ 3o O imposto previsto no inciso FV; 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

com o montante cobrado nas anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição dc bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
§ 4o O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4o, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 42, de 

19/12/2003. 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n0 42, de 19/12/2003. 
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 



* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
§ 5o O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 
deste aitigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 
origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados c do Distrito Federal 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações c as 
prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993. 
§ 1° O imposto previsto no inciso I; 
* § l0. caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 3, de 

17/03/1993. 
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamcnto, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 

Federal; 
IIT - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar; 
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior; 
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 
§ 2° O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2o, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 3, de 

17/03/1993. 



I - será não-cumulativo, compcnsando-se o que for devido em cada operação 
relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes; 
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual; 

IX - incidirá também: 
a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço; 

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional n033, de 11/12/2001. 
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
X - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional n042, de 19/12/2003. 
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 



c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5"; 
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
+ Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
XI - não compreenderá, em sua base dc cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 
impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 
a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre substituição tributária; 
c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, 

o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços c 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; 

* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional n033, de 11/12/2001. 
i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. 
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
§ 3o A exceção dos impostos de que tratam o inciso 11 do caput deste artigo e o 

art. 153, I e 11, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 
elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 
País, 

* § 3"com redação dada pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
§ 4" Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte; 
*,£ 4o, caput, acrescido pela Emenda Constitucional n0 33. de 11/12/2001. 
I - nas operações com os lubrificantes e combustiveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso 1 acrescido pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural c seus 

derivados, e lubrificantes c combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o 
imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, c lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso 1 deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; 



* Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2o, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nDi5, de 11/12/2001. 
a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
§ 5o As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4o, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do § 2o, XII, g. 

* § 5oacrescido pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
§ 6a O imposto previsto no inciso III: 
* § 6o, caput, acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n0 42, de 19/12/2003. 
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n0 42, de 19/12/2003. 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 
em lei complementar; 

* Inciso III com redução dada pela Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993. 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional n0 3, de 17/03/1993). 
§ 1° Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4°, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 
* § Io, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 29, de 

13/09/2000. 
I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 29, de 13/09/2000. 
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n" 29, de 13/09/2000. 



§ 2o O imposto previsto no inciso II: 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de bisão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 
§ 3o Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 
* § 3", caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 37, de 

12/06/2002. 
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n"37, de 12/06/2002. 
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional n " 3, de 17/03/1993. 
III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional n" 37, de 12/06/2002. 
§ 4o (Revogado pela Emenda Constitucional n0 3, de 17/03/1993). 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Capítulo I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 

§ Io A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os pianos nacionais e regionais de 
desenvolvimento. 

§ 2o A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas dc 
associativismo. 

§ 3o O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 
levando em conta a proteção do meio ambiente c a promoção econômico-social dos 
garimpeiros. 

§ 4o As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 
XXV, na forma da lei. 



Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, á prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 
III - política tarifária; 
IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

  I 
LEI COMPLEMENTAR n0 101, DE 4 de maio de 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 



§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o beneficio só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV c V do 

art, 153 da Constituição, na forma do seu § 1°; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos dc cobrança. 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção / 
Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração dc despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16e 17. 



PROJETO DE LEI N0 3.606, DE 2000 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Formula a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

Art 1° A Política dc Gestão de Resíduos Sólidos será desenvolvida cm 
consonância com as Políticas Nacionais de Meio Ambiente, de Recursos Hídricos, de 
Saneamento e de Saúde de acordo com os objetivos, princípios, fundamentos, diretrizes, 
instrumentos, planos e programas adotados nesta Lei. 

Art. 2" Para efeitos desta Lei, entende-se por resíduos sólidos 
aqueles que se apresentam nos estados sólidos, semi-sólidos e os líquidos não passíveis de 
^tratamento convencional, resultantes de atividades humanas. 

Art 3o Nos termos desta Lei, os resíduos obedecerão à seguinte 
classificação. 

I - quanto à categoria; 

a) resíduos urbanos: provenientes de residências ou qualquer 
outra atividade que gere resíduos com características domiciliares, bem como os resíduos de 
limpeza pública urbana; 

b) resíduos industriais: provenientes de atividades de pesquisa e 
produção de bens, bem como os provenientes das atividades de mineração e aqueles gerados 
em áreas de utilidades e manutenção dos estabelecimentos industriais; 

c) resíduos dc serviços dc saúde: provenientes dc qualquer unidade que 
execute atividades de natureza médico-assistencial ás populações humanas ou animal, 
centros de pesquisa, desenvolvimento ou experimentação na área de farmacologia e saúde, 
bem como os medicamentos vencidos ou deteriorados; 

d) resíduos de atividades rurais; provenientes da atividade 
agrosilvopastoril, inclusive os resíduos dos ínsumos utilizados nestas atividades; 

e) resíduos de serviços de transporte: decorrentes da atividade da 
atividade de transporte e os provenientes de portos, aeroportos, terminais rodoviários, 
ferroviários e portuários e postos de fronteira; 



11 - quanto à natureza: 

a) resíduos classe 1 - perigosos: são aqueles que, em função de suas 
características intrínsecas de inflamabilidade. corrosividade, reatividade, toxicidade ou 
patogcnicidadc, apresentam riscos à saúde ou ao meio ambiente: 

b) resíduos classe II - não inertes: são aqueles que podem apresentar 
características de combustibilidade, biodegradabilidade ou solubilídade, com possibilidade 
de acarretar riscos à saúde ou ao meio ambiente, não se enquadrando nas classificações de 
resíduos classe l - perigosos ou classe III- inertes; 

c) resíduos classe IJ1 - inertes: são aqueles que, por suas características 
intrínsecas, não oferecem riscos à saúde e que não apresentam constituintes solúveis em água 
em concentrações superiores aos padrões de potabilídade; 

§ Io A determinação da classe dos resíduos segtmdn a su» natureza, 
deverá ser feita conforme norma estabelecida pelo organismo normatizador federal 
competente, que será definido na regulamentação desta Lei; 

§ 2 Quando um resíduo não puder ser classificado nos termos da norma 
mencionada no § Io o órgão ambientai competente poderá estabelecer classificação 
provisória. 

CAPÍTULO 11 
DOS OBJETIVOS 

Art. 4o São objetivos da Política de Gestão de Resíduos 
Sólidos: 

I - preservar a saúde pública; 
II - proteger e melhorar a qualidade do meio ambiente; 
III - assegurar a utilização adequada e racional dos recursos naturais; 

IV - disciplina o gerenciamento dos resíduos; 
V - estimular a implantação, em todas as cidades e localidades 

brasileiras dos serviços de gestão de resíduos sólidos; 
VI - gerar benefícios sociais sociais e econômicos. 

CAPÍTULO 111 
DOS PRINCÍPIOS E FUNDAMENTOS 

Art. 5° São princípios da Política de Gestão de Resíduos Sólidos, 
hierarquizados nesta ordem; 

I n não geração dc resíduos; 
II - a minimizaçâo da geração; 
III- a reutilização; 
IV — a reciclagem 
V - o tratamento. 



Art. 6o São fundamentos da Política de Gestão de Resíduos Sólidos; 
I - a descentralização político-administrativa; 
fl - a integração das ações nas áreas de saneamento, meio ambiente, 

saúde pública e ação social; 
m- a participação da sociedade; 
IV - a regularidade, a continuidade e a universidade dos serviços de 

coleta, transporte, tratamento e disposição finai dos resíduos sólidos urbanos; 
V - a responsabilização dos geradores no gerenciamento dos seus 

resíduos sólidos; 
VI — a responsabilização pós-consumo do fabricante e/ou importador 

pelos produtos e respectivas embalagens ofertados ao consumidor final; 
VII - a cooperação entre o Poder Público, o setor produtivo e a 

sociedade civil; 
vni - o uso de matérias primas e insumos, bem como o desenvolvimento 

de novos produtos, tecnologias e processes em consonância com os objetivos princípios e 
diretrizes desta Lei; 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES 

Art T Para atendimento dos princípios e fundamentos estabelecidos, 
'define-se as seguintes diretrizes: 

I - incentivo à não geração, mínimização, reutilização e reciclagem de 
resíduos através de: 

a) alteração de padrões de produção e de consumo; 
b) desenvolvimento de tecnologias limpas; 
c) aperfeiçoamento da legislação pertinente. 

II - incentivo ao desenvolvimento de programas de 
gerenciamento integrado de resíduos sólidos; 

m - definição de procedimentos relativos ao acondicíonamento, 
armazenamento, coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de resíduos 
sólidos; 

IV — incentivo às parcerias do governo com organizações que permitam 
otimizar a gestão dos resíduos sólidos; 

V - estabelecimento de critérios para o gerenciamento de resíduos 
perigosos; 

VI - desenvolvimento de programas de capacitação técnica na área de 
gerenciamento de resíduos sólidos; 

VII - promoção de campanhas educativas e informativas Junto à 
sociedade sobre a gestão ambientalmente adequada de resíduos sólidos e sobre os efeitos na 
saúde e no meio ambiente dos processos de produção e de eliminação de resíduos; 

VITI - incentivo à criação de novos mercados e a ampliação dos já 
existentes para os produtos reciclados; 



IX - preferência, nas compras governamentais, a produtos compatíveis 
com os princípios e fundamentos desta Lei; 

X - articulação institucional entre os gestores visando a cooperação 
técnica c financeira especialmente nas áreas de saneamento, meio ambiente e saúde pública; 

XI - garantia de acesso da população ao serviço de limpeza urbana; 
Xíl - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento de técnicos de 

tratamento e disposição final de resíduos sólidos, compatíveis com os princípios e 
fundamentos desta Lei; 

XIII- incentivos fiscais, financeiros e creditícios para que sejam 
alcançados os objetivos desta Lei; 

XIV- recuperação dos custos totais dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos sólidos; 

XV - ação rcparadora mediante a identificação e recuperação de áreas 
degradadas pela disposição inadequada de resíduos; 

XVI - fleribilLração da prestação He serviços de limpeza urbana, com 
adoção de modelos gerenciais e tarifários, que assegurem a sua sustentabíiidadc econômica e 
financeira. 

CAPÍTULO V 
DOS IJVSTRUMENTOS 

Art. 8o São instrumentos da Política de Gestão de Resíduos Sólidos; 
I - os planos e programas de gerenciamento integrado de resíduos 

sólidos; 
ÍI- 
!I1 
IV 
V- 
VI 

vn - 
Municípios; 

VIII - a educação ambiental de forma consistente e continuada; 
EX - a valorizaçáo dos resíduos. 

- a capacitação técnica e valorização profissional; 
- os instrumentos econômicos; 
- a disseminação de inforuiações; 
- o licenciamento, o monitoramento e a fiscalização; 
-as penalidades disciplinares e compensatórias; 

o apoio técnicos c financeiro as Estados, Distrito Federal c 

CAPÍTULO VI 
DOS PROGRAMAS 

Art. 9" A Política de Gestão de Resíduos Sólidos será desenvolvida 
também através de programas que visem estimular: 

I - a não geração e a minimização da geração de resíduos; 
II - a reutilização e a reciclagem de resíduos; 
III - as mudanças nos padrões de produção e de consumo; 
IV - a adoção de sistemas de gestão ambiental; 



V - a universalização do acesso da população aos serviços de limpeza 
pública urbana; 

VI - a auto-sustenlabilidade dos serviços de limpeza pública urbana; 
VII - a coleta, transporte, armazenamento, tratamento e disposição 

final ambíentalmente adequados dos resíduos; 
VIU - a recuperação ou revitalização de áreas degradadas em 

decorrência da disposição inadequada de resíduos; 
IX- ampliação c consolidação dos mercados de produtos reciclados; 
X - o fortalecimento institucional dos órgãos responsáveis pelo 

cumprimento desta Lei; 
XI - a melhoria das condições sociais das comunidades que trabalham 

com o aproveitamento de resíduos; 

CAPÍTULO VII 
PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

ArL 10 Os responsáveis pela geração de resíduos ficam obrigados a 
elp^orar o Plano de Gerenciamento dc Resíduos Sólidos - PGRS, de acordo com o 

^Estabelecido no artigo 11, o qual deverá ser aprovado pelos órgãos competentes. 

Parágrafo Único. No caso de resíduos urbanos, o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PRGS será elaborado pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. 

Art 11. O Plano de gerenciamento de Resíduos Sólidos deverá 
contemplar, além dos princípios e fundamentos estabelecidos nesta Lei, os itens a seguir: 

I - a origem caracterização e volume de resíduos gerados; 
Q - os procedimentos a serem adotados na segregação, coleta, 

classificação, acondicionamento, armazenamento, transporte, reciclagem reutilização, 
tratamento e disposição final, conforme sua classificação, indicando os locais onde essas 
atividades serão implementadas: 

QI - as ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de 
situações de manuseio incorreto ou acidentes; 

IV — a designação do responsável técnico pelo plano de gerenciamento 
de resíduos e pela adoção das medidas de controle estabelecidas por esta Lei. 

§ r O Plano de gerenciamento de Resíduos Sólidos contemplara a 
alternativa de disposição final consorciada ou em centrais integradas de tratamento de 
resíduos, de acordo com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelos órgãos de meio 
ambiente e de saúde competentes. 

§ 2° O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverá contemplar 
procedimentos diferenciados durante as operações dc manuseio, coleta, acondicionamento, 
transporte, tratamento e disposição final dos resíduos que apresentem riscos à saúde 
pública ou ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos químicas perigosas. 



CAPÍTULO VIII 
DA INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES PARA A GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Art. 12 O Ministério do Meio Ambiente - MMA, era 
articulação cora os demais Ministérios c Secretarias, adotará as 
providências necessárias que objetivem; 

í - coordenar a implementação da Política de Gestão de Resíduos 
Sólidos; 

II - articular as ações da administração federal com as administrações 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, nas questões relativas ao meio ambiente, 
saneamento, saúde pública c outras áreas afins; 

III - garantir à população o acesso às informações relativas à 
manipulação, acondicionaracnto, armazenamento, coleta, transporte, reutilização, 
reciclagem, tratamento c a disposição final dos resíduos sólidos. 

CAPÍTULO IX 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 13 O poder Público deverá adotar instrumentos 
econômicos visando incentivar o atendimento aos objetivos, princípio 
(andamentos e diretrizes definidos nesta Lei. 

Parágrafo Único: A identificação, a seleção e a implementação dos instrumentos econômicos 
deverão ser justificados segundo os aspectos ambiental, social e econômico, mediante 
critérios a serem definidos na forma legal. 

Art. 14 As instituições públicas ou privadas que promovam ações 
complementares às obrigatórias em consonância com os objetivos, princípios, fundamentos e 
diretrizes desta Lei, terão prioridade na concessão de benefícios fiscais ou financeiros, por 
parte dos organismos de crédito e fomento ligados ao Governo Federal. 

Art. 15 A aprovação do Plano de Gerenciamento de Resíduos .Sólidos, 
conforme definido no artigo 11, é condição imprescindível para o recebimento de 
financiaiiientos e incentivos fiscais. 

Art. 16 O Distrito Federal e os Municípios poderão cobrar tarifas e 
taxas por serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos Resíduos Sólidos 
originados em qualquer fonte geradora. 

Art. 17 Os empreendimentos geradores, receptores ou transportadores 
de resíduos perigosos deverão comprovar sua capacidade para arcar com os custos 
decorrentes da obrigação de recuperação ambiental em conformidade com os artigos 42 a 
45, facultada sua substituição por instrumentos de garantia. 



rAPÍmi n v 
DOS RESÍDUOS URBANOS 

Art 18 O Poder Público Municipal e do Distrito Federal, por meio do 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Urbanos, deverá viabilizar: 

I - campanhas educativas de modo a induzir o gerador a eliminar 
desperdícios e triar na fonte os resíduos sólidos urbanos; 

D - adoção de soluções que propiciem o melhor aproveitamento da 
frações orgânica e inorgânica dos resíduos urbanos. 

Art. 19 O Governo Federal deverá estabelecer normas e padrões gerais 
para o tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, observada a legislação de 
saúde pública e de meio ambiente. 

Art 20 Os Governos Federal, Estaduais e do Distrito Federal deverão 
criar programas específicos que incentivem a implantação, por parte do Poder Público 
Municipal, de sistemas de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos 
urbanos em áreas não abrangidas pelo serviço se coleta regular ou não aceitos nas unidades 
municipais. / 

Art 21 Os sistemas de coleta e transporte de resíduos urbanos deverão 
ser estendidos a todos os municípios e atender aos princípios de regularidade, permanência e 

^afstematjçídade, em condições sanitárias e de segurança. 

| / Art, 22 Os usuários dos sistemas de limpeza urbana ficam obrigados a 
disponibilizar o resíduo para a coleta acoudicionado de forma adequada e em local acessível. 

§ 1° Os Municípios e o Distrito Federal, darão ampla publicidade às 
disposições e procedimentos do sistema de limpeza urbana, inclusive quanto ao custo dos 
respectivos serviços. 

§ 2° Os Municípios e o Distrito Federal poderão fixar a 
obrigatoriedade de seleção dos resíduos no próprio local de origem, indicando as formas de 
acondicionamento para coleta. 

Art 23 Os Municípios e Distrito Federal poderão cobrar taxas e tarifas 
diferenciadas por serviços especiais de coleta, transporte, armazenamento, tratamento ou 
disposição final dos resíduos provenientes de domicílios de atividades de comércio e serviços 
que: 

I - contenham substâncias ou componentes potencialmente perigosos à 
saúde pública ou ao meio ambiente; 

fl - por seu volume, peso ou características, causem dificuldade à 
operação do serviço público de coleta, transporte, armazenamento, tratamento ou disposição 
finai dos resíduos urbanos. 



Art. 24 Incumbe ao Poder Público Municipal e do Distrito Federal c ao 
Estadual, (juaiido couber. 

í - a indicação das áreas adequadas para a instalação de plantas de 
tratamento ou para a disposição final de resíduos, compatibilizadas com o Zoneamemto 
Ambiental e com o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de que tratam, 
respectivamente, a Lei n" 6.938/81 e o Art. 182 da Constituição Federal; 

11 a implantação e a operação de plantas de tratamento e de disposição 
final de resíduos urbanos; 

§ 1" A implantação e operação de instalações para tratamento e 
disposição final de resíduos dependerá de licenciamento ambiental e demais autorizações 
pertinentes ao Poder Público. 

§ 2o A coleta, o transporte e a implantação e operação de plantas de 
tratamento e de disposição finai de resíduos urbanos poderão ser realizados sob regime de 
concessão ou permissão. 

CAPÍTULO XI 
DOS RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

ArL'25 O emprego de resíduos industriais como adubo, matéria-prima ou fonte de energia, 
bem como sua incorporação em matérias, substâncias ou produtos, somente poderá ser feito 
com prévia autorização do órgão ambiental competente. 

Art. 26 As instalações industriais utilizadas para o processamento de resíduos serão 
considerados como unidades receptora de resíduo, estando sujeitas às disposições previstas 
no Art. 44 desta Lei. 

Art. 27 As unidades receptoras de resíduos industriais deverão realizar controle de 
qualidade das características dos resíduos de acordo com as exigências do órgão ambiental 
liccnciador. 

Art, 28 As unidades geradoras de resíduos industriais devem buscar soluções que 
possibilitem maximizar a reutilização, a reciclagem ou a redução da periculosidadc desses 
resíduos. 



CAPÍTULO XII 
DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

Art. 29 Caberá à administração dos terminais de transporte e postos de 
fronteira o gerenciamento de seu resíduos sólidos, desde a geração até a disposição final, de 
forma a atender aos requisitos ambientais e üe saúde pública. 

Art 30 Os resíduos gerados a bordo das unidades de transporte ou em 
suas respectivas estruturas de apoio, provenientes de áreas não endêmicas e que não 
apresentem características de resíduo perigoso, deverão ser enquadrados como resíduos 
urbanos, para efeito de manuseio e disposição final. 

Art 31 Os resíduos gerados a bordo de unidades de transportes, 
provenientes de áreas endêmicas definidas pelas autoridades de saúde pública competente; 
os resíduos sólidos provenientes de instalações de serviço de atendimento médico e os 
animais mortos a bordo serão considerados, com vistas ao manejo e tratamento, como 
resíduos de serviços de saúde devido a presença de agentes biológicos. 

Art 32 Os resíduos provenientes das áreas de manutenção, depósitos 
de combustíveis armazenagem de cargas, áreas de treinamento contra incêndio ou similares, 
que apresentem risco à saúde pública ou ao meio ambiente devido as suas características 
químicas, deverão ser gerenciados como resíduos industriais. 

Art 33 O tratamento e a disposição final dos resíduos gerados nas 
unidades de transporte terminais e postos de fronteira serão controlados e fiscalizados pelos 
órgãos ambiental edesáude pública competentes de acordo com a legislação vigente. 

. Art 34 As cargas em perdímentn presentes nos terminais públicos e 
privadps, consideradas como resíduos para fins de tratamento e disposição final, obedecerão 
ao dj^pçsjdpm legislação específica. 

» 
CAPÍTULO XIII 

DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Art 35 Os resíduos de serviços de saúde serão classificados conforme 
dispuser a legislação específica. 

Art 36 Caberá aos estabelecimentos geradores de resíduos de serviços 
de saúde; 

I - o gerenciamento de seus resíduos, desde a geração até a disposição 
final, de forma a atender os requisitos ambientais e de saúde pública; 

II - a elaboração e a implementação de plano de gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde de acordo com o Capítulo VH desta Lei; 

IO — a segregação dos resíduos, o acondicionamento e à identificação 
adequada no local e momento da geração dos mesmos, conforme dispuser a legislação 
especifica; 



IV - assegurar de forma sanitária e ambientalmente adequada o 
armazenamento intermediário e temporário dos resíduos, devidamente segregados 
acondicionados e identificados. 

CAPÍTULO xrv 
DOS RESÍDUOS DA ATIVIDADE RURAL 

Art. 37 Os responsáveis pela geração de resíduos da atividade rural 
deverão adotar o procedimento, observada a regulamentação específica da presente Lei. 

Parágrafo Único: O gerenciamento dos resíduos da atividade rural, 
compreendendo aqueles insumos agrícolas, agrotóxicos e afins vencidos, proibidos ou 
apreendidos, classificados como perigosos, bem como as suas embalagens, serão de 
responsabilidades dos fabricantes ou registrantes, respectivamente, dos insumos e dos 
agrotóxicos e afins, os quais deverão adotar procedimentos para o seu recolhimento, 
tratamento e/ou disposição final ambientalmente adequados. 

Art. 38 Os registrantes de agrotóxicos e afins deverão o piano de 
gerenciamento de resíduos contemplando a distinação ambieltalmente adequada de 
embalagens e a instalação de centrais de recolhimento. Adotando soluções que possibilitem a 
reutilização, a redcíagens o tratamento e a disposição final correta e segura das embalagens. 

CAPÍTULO XV 
DOS RESÍDUOS RADIOTIVOS 

Art. 39 O gerenciamento do rejeitos radioativos obedecerá ás 
determinações dos órgãos licenciadores competentes, a legislação específica e às normas 
estabelecidas pela CNEN. 

Parágrafo Único: O material resultante de atividade humanas que 
contenha radionuclideos em quantidades iguais ou inferiores aos limites de isenção 
especificados de acordo com norma da CNEN será classificado, segundo a categoria, nos 
termos previstos nas alíneas de "a" a "c" do inciso I do artigo 3o. 

CAPÍTULO XV! 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Art. 40 Os geradores de resíduos sólidos serão responsáveis pelo 
transporte armazenamento, reciclagem, tratamento e disposição final dos seus resíduos. 

Art. 41 O gerador poderá encaminhar seu resíduo às unidades 
receptoras, desde que devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente para 



manipular, reciclar, tratar e dispor resíduos especificados oo processo Ikenciatório e 
mediante autorização especifica para o transporte de resíduos perigosos. 

§ 1° Deverão ser estabelecidos entre as partes, gerador e unidade 
receptora de resíduos a composição e as características técnicas do resíduo, bem como o 
processo que será utilizado pela unidade receptora de resíduos para quaisquer das formas 
de destinação mencionadas no caput desse Artigo. 

§ 2® Obedecidas as condições estabelecidas no caput e no § l* desse 
Artigo, caberá à unidade receptora de resíduos a responsabilidade pela correta e 
ambientalmente segura gestão do resíduo recebido do gerador. 

Art. 42 Os geradores de resíduos sólidos são responsáveis pela 
recuperação das áreas por eles degradadas, bem como pelo passivo oriundo da desativação 
de sua fonte geradora, em conformidade com as exigências estabelecidas pelo órgão 
ambiental competente. 

Art 43 O transportador de resíduos sólidos será responsáveis pelo 
transporte em condições que garantam a segurança do pessoal envolvido, a preservação 
ambiental e a saúde pública, bem como pelo cumprimento da legislação e oormatização 
pertinente. 

Art 44 As unidades receptoras de resíduos serão responsáveis por 
projetar o seu sistema de acordo com a legislação e normas técnicas pertinentes, e por 
implantar, operar, monitorar e proceder ao encerramento das suas atividades de acordo 
com os projetos previamente aprovados pelos órgãos ambientais competentes. 

/ Art. 45 No caso de ocorrências envolvendo resíduos que coloquem em 
riscos o meio aníbiente e/ou a saúde pública, a responsabilidade pela execução de medidas 
coletivas será: 

[-do gerador nos acidentes ocorridos em suas instalações; 
D - do gerador e do transportador nos acidentes ocorridos durante o 

traq^porte dos resíduos sólidos; 
[II - das unidades receptoras nos acidente ocorridos em suas 

jàstalações. 

§ 1° Em qualquer caso de derramamento, vazamento ou descarga 
acidental de resíduos, os órgãos ambiental e de saúde pública competentes deverão ser 
comunicados imediatamente após o ocorrido. 

§ 2° O gerador do resíduo derramado, vazado ou descarregado 
acidentalmente, ou sen representante legal, deverá fornecer todas as informações relativas à 
composição do referido material periculosidade, procedimentos de contenção de 
vazamentos, de desintoxicação e de descontaminação, quando solicitado pelo órgão 
ambiental competente. 

§ 3° Nos casos em que não for identificado o responsável pelo 
derramamento, vazamento ou desçarregamento acidental de resíduos, o Poder Público 
competente assumirá a responsabilidade pela definição dos mecanismos institucionais, 
administrativos e financeiros para recuperação do local contaminado. 



Art. 46 As medidas para segurança, proteção individual e 
acompanhamento de saúde dos trabalhadores que manipulam produtos e resíduos com 
potencial de dauo à saúde obedecerão ao disposto na legislação específica, 

ArL 47 O controle ambiental, compreendendo o licenciamento e a 
fiscalização, sobre todo e qualquer sistema, público ou privado, de geração, coleta, 
transporte, armazenamento, tratamento ou disposição final de resíduos sólidos, nos aspectos 
concernentes aos impactos ambientais resultantes, são de responsabilidade do órgão 
ambiental competente. 

Art. 48 São proibidas as seguintes formas de destinação dc resíduos: 

I - lançamento "in natura" a céu aberto, tanto em áreas urbanas como 
rurais; 

II - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou 
equipamentos não adequados, conforme legislação vigente; 

ÜI - lançamento em copos d^gua, pratas, manguezaís, terrenos 
baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, em redes de drenagem de águas 
pluviais, esgotos, eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à 
inundação; 

IV/ infiltração no solo sem tratamento prévio; 
V- utilização para alimentação animai, em desacordo com a legislação 

específica. 

§ 1" O solo e o subsolo somente poderão ser utilizados para 
armazenamento, acumulação, tratamento ou disposição final de resíduos de qualquer 
natureza,pesde que a sua disposição seja feita de forma tecnicamente adequada estabelecida 
em projetos específicos, aprovados pelo órgão ambiental competente. 

§ 2o Em caso de decretação de emergência sanitária, a queima de 
resíduos a céu aberto poderá ser autorizada pelo órgão competente. 

Art. 49 Dentro da "Área de Segurança Aeroportuária - ASA" não será 
permitida a implantação de unidades de tratamento e/ou disposição final de resíduos c 
outras atividades correlata, que se caracterizem como "foco de atração de aves" que possam 
cansar riscos à navegação aérea. 

Art. 50 As unidades geradoras, transportadoras ou receptoras de 
resíduos sólidos deverão ter um profissional habilitado responsável para o seu 
gerenciamento, na forma que dispuser a regulamentação. 

Art. 51 Os movimentos transfemeriços de resíduos perigosos 
obedecerão aos acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário. 

Art. 52 A transferência dc resíduos perigosos de um Estado da União 
para outro, só poderá ser feita mediante autorizações prévia dos órgãos ambientais do 
Estado de origem e de destino. 



CAPÍTULO xvn 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

Art. 53 O gerenciamento dos resíduos sólidos que, por suas 
especialidades, necessitem de procedimentos especiais ou diferenciados, tais como os abaixo 
relacionados, deverão ser objeto de regulamentação específica. 

I - acumuladores de energia (pilhas, baterias e assemelhados); 
II - lâmpadas fluorescentes, de vapor de mercúrio ou sódio e luz mista; 
m - pneumáticos inserviveis; 
IV - aerossóis; 
V - equipamentos contendo bífenilas policloradas - PCEPs; 
Z'embalagens; 

- equipamentos eletro-eletrônicos, eletrodomésticos e seus 

v ui - entulhos e materiais oriundos da construção civil; 
IX- medicamentos impróprios para o consumo. 

Art. 54 Os produtos que resultem em resíduos que necessitem dc 
procedimentos especiais, somente poderão ser comercializados se acompanhados de 
instrução ao usuário relacionadas aos procedimentos que devem ser adotados em cada caso. 

Art 55 Os fabricantes importadores e distribuidores de produtos que 
gerem resíduos que necessitem de procedimentos especiais, ficam obrigados a destro do 
prazo de 18 (dezoito) meses contados da data de publicação desta Lei, estabelecer 
conjuntamente mecanismos para: 

I - elaborar o Plano de Gerenciamento, estabelecendo as formas de 
acondicionamento, transporte, armazenamento, reciclagem, tratamento e disposição final 
desses resíduos, de forma a garantir a proteção da saúde pública c a qualidade ambiental; 

II - Criar e instalar centros de recepção para o recolhimento e 
armazenamento temporário desses resíduos; 

m - promover, no âmbito de suas atividades, estudos e pesquisas 
destinados a desenvolver processos de redução de resíduos, efluentes e emissões na produção 
desses produtos, bem como de seu reprocessamento, sua reciclagem, disposição final e 
alternativas de substituição de componentes ou de substâncias químicas consideradas 
perigosas; 

IV - promover, em parceria com o Poder Público, campanhas 
educativas para a prevenção e controle da poluição e minímização de riscos causados pela 
disposição inadequada desses resíduos, bem como para divulgar os benefícios da reciclagem, 
reutilização c destiuaçâo final adequada; 

Art. 56 Os consumidores dos produtos que resultem em resíduos que 
necessitem de procedimentos especiais deverão efetuar a devolução dos respectivos resíduos, 
conforme instrução contida na embalagem ou no certificado de garantia dos produtos 
adquiridos: 



327 

Art. 57 O Poder Executivo deverá criar dispositivos que visem; 

I - incentivar a reutilização de materiais e embalagens; 
13 - incentivar o fabricante a receber o seu produto quando inservívcl; 
lU - onerar os produtos comercializados em embalagens não reciclável 

em relação aos mesmos produtos oferecidos em embalagem retornável ou reciclável; 
IV - incentivar o desenvolvimento de tecnologias ambientaimente 

adequadas para o tratamento, reciclagem ou reutilização dos resíduos consianfes no artigo 
53. 

CAPITULO XVIII 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 58 O não cumprimento das obrigações definidas nesta Lei, 
sujeitará o infrator às penalidades previstas nas Leis n0 6.938, e de 31 de agosto de 1981, n" 
7.802 de 11 de julho de 1989, n" 9.433 de 8 de Janeiro de 1997 e n" 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 59 Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo de cento e oitenta 
dias a contar de sua vigência. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.jtfvogadas as 
disposições em contrário. 

AEDUTA8C 
utado Federa FL M D 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO 11 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 

o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes. 

§ Io O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da politica de 

desenvolvimento e de expansão urbana 
§ 2o A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3o As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 

§ 4o É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei especifica para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 

urbano não edifícado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 
tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante titulos da divida pública de 
emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez 

anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 

os juros legais. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981. 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE, SEUS FINS E MECANISMOS DE 

FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Art. Io Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e Vil do art.23 e no art.235 

da Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. 
* Artigo com redação determinada pela Lei n" 8.028. de 12 de abril de 1990. 

Art. 2o A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 

assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da 

segurança nacional c à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes 

princípios; 
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando 

o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente 

poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais; 
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; 
* Inciso regulamentado pelo Decreto n" 97.632, de 10/04/1989. 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da 
comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 

ambiente. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE A PESQUISA, A 

EXPERIMENTAÇÃO, A PRODUÇÃO, A 

EMBALAGEM E ROTULAGEM, O TRANSPORTE, O 

ARMAZENAMENTO, A COMERCIALIZAÇÃO, A 

PROPAGANDA COMERCIAL, A UTILIZAÇÃO, A 

IMPORTAÇÃO, A EXPORTAÇÃO, O DESTINO 

FINAL DOS RESÍDUOS E EMBALAGENS, O 
REGISTRO, A CLASSIFICAÇÃO, O CONTROLE, A 

INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE 
AGROTÒX1COS, SEUS COMPONENTES E AFINS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, 
o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, serão regidos por esta Lei. 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - agrotóxicos e afins: 

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e benefíciamento de 
produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e 

de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja 
finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação 

danosa de seres vivos considerados nocivos; 
b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento; 
II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias- 

primas, os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS 

hídricos, cria o sistema nacional de 
GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS, 

REGULAMENTA O INCISO XIX DO ART.2I DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ALTERA O ART.l DA 
LEI N0 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, QUE 

MODIFICOU A LEI N0 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 1989. 

TÍTULO 1 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 
DOS FUNDAMENTOS 

Art. Io A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 
fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 
III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 

consumo humano e a dessedentação de animais; 
IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo 

das águas; 

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos; 
VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPÍTULO n 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2o São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

I - assegurar à amai e às futuras gerações a necessária disponibilidade de 

água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; 

II - a utilização racional c integrada dos recursos hídricos, incluindo o 

transporte aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem 

natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE CONDUTAS 
E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. T Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão 

técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, 

sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando 

podia agir para evitá-la. 



PROJETO DE LEI N2 3.750, OE 1997 
(DO SR. FERNANDO GABEIRA) 

Estabelece normas para a destinação final de garrafas plásticas 
e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io São responsáveis pela destinação final ambientalmente adequada das 

garrafas e embalagens plásticas utilizadas para comercialização de seus produtos as empresas 

produtoras e distribuidoras de: 

I - bebidas de qualquer natureza; 

II - óleos combustíveis, lubrificantes e similares; 

III - cosméticos; 

IV - produtos de higiene e limpeza. 

Parágrafo único. Considera-se destinação final ambientalmente adequada, 

para os efeitos desta lei: 

í - a utilização das garrafas e embalagens plásticas em processos de 

reciclagem, com vistas à fabricação de embalagens novas ou a outro uso econômico; 

II - a reutilização das garrafas e embalagens plásticas, respeitadas as vedações 

e restrições estabelecidas pelos órgãos federais competentes da área de saúde. 

Art. 2° As empresas de que trata o art. 1° estabelecerão e manterão, em 

conjunto, procedimentos para a recompra das garrafas plásticas após o uso do produto pelos 

consumidores. 



Parágrafo único. O preço mínimo para a recompra deverá corresponder a, no 

mimmo, cinco por cento do produto vendido na embalagem, de acordo com a tabela do 

distribuidor. 

Art. 3o No processo de licenciamento ambiental das empresas de que trata o 

art. Io, condicionar-se-á a obtenção da licença, ou sua renovação, à manutenção de centros de 

recompra de plásticos ou à contratação de terceiros para prestação de serviços de recompra e 

reciclagem, com a finalidade de assegurar o cumprimento das determinações desta lei. 

Art. 4o O polielileno tereftalato (PET) reciclado pode ser utilizado na 

fabricação de garrafas plásticas para embalagem de bebidas, desde que em camada que não 

entre em contato direto com o líquido. 

Art. 5o A partir de um ano da publicação desta lei, fica proibida a utilização de 

plásticos com processos de reciclagem distintos numa mesma garrafa ou embalagem. 

Art. 6o As empresas de que trata o art. 1° empregarão, no mínimo, dez por 

cento dos recursos financeiros utilizados cm sua vciculaçao publicitária para divulgação dc 

mensagens educativas objetivando: 

I - combater o lançamento de lixo plástico em corpos d'água; 

II - informar sobre os locais e as condições de recompra das embalagens 

plásticas; 

III - estimular a coleta das embalagens plásticas para reciclagem. 

Art. T É proibida a referência à condição de descartabilidade das embalagens 

plásticas na rotulagem ou veiculação publicitária, por qualquer meio, dos produtos referidos 

nos incisos I a IV do art. Io. 

§ Io A embalagem dos produtos referidos nos incisos 1 a IV do art. Io deverá 

conter informação sobre a condição reciclável da mesma e sobre o preço minimo que pode 



ser obtido na sua devolução, bem como sobre a proibição de seu descarte no solo, corpos 

d'água ou qualquer outro local não previsto pelo órgão municipal competente de limpeza 

pública. 

§ 2o As empresas de que trata o art. 1° terão o prazo de um ano, a partir da 

publicação desta lei, para adequarem seus produtos ao disposto no parágrafo anterior. 

Art. 8o É proibido o descarte de lixo plástico no solo, em corpos d'água ou cm 

qualquer outro local não previsto pelo órgão municipal competente de limpeza pública, 

sujeitando-se o infrator a multa aplicada pelos órgãos competentes integrantes do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), nos valores previstos na regulamentação desta lei. 

Art. 9o Sem prejuízo da responsabilização por danos ambientais causados 

pelas embalagens plásticas de seus produtos, a infração aos arts. Io, 2o, 5o. 6o e T sujeita as 

empresas a uma ou mais das seguintes sanções, aplicadas pelos órgãos competentes 

integrantes do SISNAMA. 

I - multa, nos valores previstos na regulamentação desta lei; 

II - interdição; 

III - suspensão ou cassação de licença ambiental. 

Art. 10. O procedimento previsto no art. 2° será implantado segundo o 

seguinte cionogiama. 

I - no prazo de um ano da publicação desta lei, recompra de, no mínimo, 

cinqüenta por cento das embalagens comercializadas; 

II - no prazo de dois anos da publicação desta lei, recompra de, no mínimo, 

setenta e cinco por cento das embalagens comercializadas; 

III - no prazo de três anos da publicação desta lei, recompra de, no mínimo, 

noventa poi cento das embalagens comercializadas. 



Art. 11. Eleva-se para vinte por cento a alíquota do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) dos seguintes produtos finais: 

I - sacos c sacolas de poiietileno; 

II - garrafas de poiietileno tereftalato (PET). 

Parágrafo único. Excetuam-se da elevação de alíquota do 1P1 prevista no capuí 

deste artigo as garrafas de PET fabricadas com material reciclado, observadas as condições 

previstas no art. 4°. 

Art. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias de sua 

publicação. 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A poluição por plásticos é responsável por inúmeros prejuízos ao meio 

ambiente, à saúde e à segurança da população. 

A escala do problemas é gigantesca. Praticamente todas as áreas urbanas do 

País convivem com inundações provocadas pelo assoreamento de valas, rios e canais e pelo 

entupimento de galerias pluviais, em muitos casos relacionadas diretamente ao descarte 

irresponsável de lixo plástico. Empilhado nas encostas, o lixo plástico ocasiona 

desabamentos. A sua incineração sem controle, que ocorre com freqüência, produz dioxinas 

cujos efeitos nocivos à saúde humana nem mesmo são completamente conhecidos. O 

fenômeno El Ninu promete para os próximos meses grandes inundações, o que ressalta a 

urgência de medidas que reduzam substancialmente o vazamento de lixo e, em particular, de 

lixo plástico, nos rios, canais c galerias pluviais. 



Os ganhos obtidos com a utilização de embalagens plásticas cm termos de 

praticidade e dc redução de custos precisam ser analisados com responsabilidade, por meio 

de equação que também considere seus efeitos negativos, especialmente no que toca à 

produção de resíduos não degradáveis. 

A solução ambientalmente adequada para essa questão passa, 

necessariamente, por dois pontos básicos: a redução do uso das embalagens plásticas, com a 

substituição por outros materiais em todos os casos em que isto for viável, o incremento das 

atividades de reciclagem de plásticos e a criação dc um estimulo material que leve a 

população a recolher essas garrafas e embalagens, em lugar de descartá-las. 

A quase totalidade dos tipos de plásticos pode ser objeto dc processos de 

reciclagem. As atividades de reciclagem de plásticos implantadas no Brasil ate o momento, 

no entanto, são ínfimas diante do recomendável. Com o intuito de avançar no enfrentamento 

do problema, apresenta-se aqui projeto de lei que, em linhas básicas, estabelece um circuito 

de recompra das garrafas plásticas pelas empresas que as utilizam para comercialização de 

seus produtos, obrigando a implantação dc processos de reciclagem e fixando sanções e 

outras medidas de controle As empresas passam a ser responsáveis pela destinação finai 

ambientalmente adequada das embalagens plásticas, deixando de transferir esse ônus para 

toda a sociedade. 

Diante da importância da matéria, conta-se com o apoio e o entusiasmo dos 

ilustres Parlamentares no processo de discussão e aperfeiçoamento da proposta, e na sua 

aprovação. 

• ■- "A , ' 
Sala das Sessões, cm ^ de ^ - de 1997 

Deputado PENANDO GABEIRA 



COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N0 3.750/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 14/11/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

nâo foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1997 

Tia ribeiro correia de araújo 
Secretária 



PROJETO DE LEI N0 3.878, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

Prescreve advertência nas embalagens de baterias e pilhas eletroquímicas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Í.0 os rótulos das embalagens de pilha 

eletroquímicas, baterias de aparelhos telefônicos celulares e baterias 

automotivas, comercializadas no Pais, conterão advertência, de forma legível e 

visível, nos seguintes lermos: "Este produto contém substâncias tóxicas. Após 

o seu uso, deverá ser devolvido ao fabricante ou revendedor para fins de 

reciclagem, reprocessamento ou correta armazenagem". 

§ 1.0 A publicidade dos produtos mencionados no caput 

deverá orientar e esclarecer o consumidor sobre os perigos oferecidos pelo seu 

conteúdo, sobre os cuidados sobre seu manuseio c, em especial, sobre a 

importância de sua devolução aos revendedores, e este, ao fabricante. 

§ 2° Os fabricantes e os revendedores serão responsáveis 

pelo recolhimento e destinação finai dos produtos de que trata esta lei. 



Art. 2.° Aplicam-se aos infratores desta lei, sem prejuízo 

de outras penalidades prevista na legislação ambiental vigente, o disposto do 

Código de Defesa do Consumidor, observadas as seguinte sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão , no veículo de divulgação da publicidade, 

de qualquer outra propaganda do produto, por prazo de até trinta dias; 

IH - obrigatoriedade de veiculaçào de retificação ou 

esclarecimento para compensar propaganda que omita, distorça ou utilize de 

má-fé a advertência prevista nesta lei; 

IV - apreensão do produto; 

V - multa de RS 2.000,00 (dois mil reais) a RS 8.000,00 

(oito mil reais), cobrado em dobro, em triplo e assim sucessivamente, na 

reincidência. 

§ 1.° Às sanções previstas neste artigo poderão ser 

aplicadas gradativamente e, na reincidência, cumulativamente, de acordo cora 

as especifícidades do infrator. 

§ 2.° Considera-se infratores, para efeitos deste artigo, os 

fabricantes, os revendedores e os responsáveis pela peça publicitária do 

produto. 

Art. 3.° O poder executivo regulamentará esta lei no 

prazo máximo de trinta dias de sua publicação. 

Art. 4.° esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Justificativa 

ü presente Projeto de Lei visa disciplinar, os agentes 

participantes da cadeia produtiva, descrita por fabricantes, distribuidores, 
revcndedoies c consumidores, quanto à destinação a se dada a determinados 

produtos e subprodutos que contenham substâncias tóxicas e que, descartadas 
e depositadas indiscriminadamente na natureza, venham a contaminar o meio 

ambiente com resíduos altamente tóxicos. 

A advertência incluída nas embalagens e sua respectiva 
divulgação nas campanhas publicitárias, é dispositivo análogo às restrições 

que já ocorrem cora cigarros e bebidas alcoólicas, no sentido de expor ao 
consumidor os riscos inerentes à saúde que estes produtos oferecem. 

Periodicamente a imprensa divulga estudos realizados 
por instituições ambientalistas sobre o impacto no meio ambiente de 

resíduos tóxicos que compõem subprodutos da alta tecnologia. Baterias e 

pilhas são exemplos de subprodutos cuja vida útil, predeterminada, os toma 

descartáveis. Não obstante o alto grau poluidor de seus componentes 
químicos como níquel, cádmio, manganês, zinco, mercúrio, chumbo, 

alumínio entre outros, é fato a insuficiência de tecnologia de 

reprocessamento que garanta a sua reutilização ou que venha a neutralizar 

seus efeitos sócio - ambientais. 
Diante dos exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2000. 

utadó José Carlos Coíitinho 
PFL-RJ 



PROJETO DE LEI N0 3.883, DE 2000 
(DO SR. MARCOS DE JESUS) 

Regula o acondicionamento de produtos e gêneros destinados ao consumo, em caixas de 
plástico, em substituição as caixas de madeira e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991.) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1° Trata a presente lei de regular o transporte e 

armazenamento de gêneros alimentícios perecíveis, da origem até o varejo 
visando cm seu acondicionamento, reduzir o desperdício, o prejuízo do 

produtor, ou a contaminação do produto, como também, o incremento e 

melhoria das relações ambientais, com o subsidio a empresas com essa 
nnalidade e correlatas. 

Art. 2 Fica proibido em todo território nacional, o 

acondicionamento, o transporte e a manipulação de gêneros alimentícios ao 

0U an,mal- em ^ dc madeira- = da data de 

, . rica ^terminado o uso e acondicionamento de gênero 
alimentícios ao consumo humano ou animal destinados ao consumo en 
caixas de plástico do tipo ABS, PVC, ou, preferencialmente de lixo reciclado 
composto de embalagens tipo PET ou polietüeno Tereftalato, ou outro 

plásticos. 

Disposições transitórias: 

Art. 4o Portaria do executivo regulará a presente lei, num prazo 
de noventa dias, priorizando a fiscalização do acondicionamento humano de 

generos alimentícios, envidando campanhas educativas aos produtores e 

consumidores. 



§ Io Fica o poder executivo, autorizado a providenciar a inclusão 

no orçamento seguinte de vigência da presente íei, previsão de programas, 
subsídios, redução tarifaria e outros, visando o incentivo da adoção e prática 

da reciclagem de embalagens PET, e demais plásticos, assim como a isenção 

ou a redução tributária; a criar e fomentar programas e incentivar projetos no 
sentido de reutilizar a madeira utilizada nos caixotes para indústria de papel, e 

o fomento e desenvolvimento específicos, através de linhas de credito, à 

industria de reutilização de plásticos descartados; 

§ 2o Devem as empresas, os órgãos, e as pessoas físicas com 

caixas de madeira remanescentes, destmá-las à remanufatura de papel ou 
celulose. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor , noventa dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Virá a presente lei, a regular o transporte e 

armazenamento de gêneros alimentícios perecíveis, da origem até o varejo, 
visando seu acondicionamento, evitando o desperdício, e o prejuízo, 

afastando a possibilidade de contaminação, quer por agentes orgânicos ou 

químicos, que muito ocorre durante o acondicionamento de gêneros nas caixas 

de madeiras usualmente destinadas, posto que estas caixas, porosas e de 
higiene duvidável, além de não resistirem rnuiio ao (empo, pegam fogo com 

facilidade, e ainda com respeito c melhoria das relações ambientais, 
deixaremos de cortar árvores para fazer caixas. 

Ficando proibido em todo território nacional, o 

acondicionamento, o fabrico, o transporte e a manipulação de gêneros 

alimentícios ao consumo humano ou animal, em caixas de madeira, teremos 
um problema, de como destiná-las sem sujar mais o meio ambiente, ao que 

dizemos que devem as empresas e os órgãos com estas existentes, destiná-las 

à remanufatura de papel ou celulose, mais do que uma questão de higiene 



(saúde pública) , esta é uma questão de preservação e respeito ao meio 
ambiente; 

Ficando determinado o uso e acondicionamento de gêneros 

alimentícios ao consumo humano ou animal destinados ao consumo, em 

caixas de plástico ABS, ou PVC, preferencialmente de lixo reciclado, não 
porosas e não inflamáveis, teremos com efeito mais higiene nos produtos nela 

acondicionados, (plástico é lavado com facilidade) , reaproveitamento do 

grande problema que é o lixo urbano, o plástico que não é biodegradável, e 

ajudaremos a natureza ainda de outra forma, economizando árvores, e 

aproveitando as do reflorestamento, agora a indispensável indústria do papel; 
Outro destino terão, os cerca de dez bilhões de embalagens PET, que inundam 

nossos rios e mares, e que precisão de cerca de meio milênio para sem 

decompostos. 

Estarenios portanto, reduzindo drasticamente nossa 

responsabilidade em relação ao meio ambiente, passando a incentivar, não a 

extração da matéria prima, mas facilitando o seu retomo de volta a cadeia 

produtiva; como reaproveitaremos por exemplo, as cerca de 240 mil toneladas 

diárias de lixo depositadas em lixões mares rios e mas de nosso Brasil. Mais 

do que leis de utilização ou não, também precisamos , e enfatizo, de políticas 

publicas tributarias, desonerando e ate incentivando a industria de reciclagem 

em nosso pais, que quiçá, poderá ate exportar para os demais países do 
Mercosul. 

Portaria do poder executivo, regulará a presente lei, num 

prazo de noventa dias, priorizando a fiscalização do acondicionamento de 

gêneros alimentícios, campanhas educativas aos produtores e consumidores, 

para que se implante esta e desenvolvam-se projetos paralelos com as ações 

descritas na lei, ficando o poder executivo, autorizado a criar e fomentar 

programas e incentivar projetos no sentido de reutilizar a madeira utilizada 
nos caixotes para industria de papel , fomento e desenvolvimento através de 

linhas de credito, à industria de reutilização de plásticos descartados. 

I 
Sala das Sessões, em S'ifv de 2000. 

Deputado MARCÜSHDE JESUS 



PROJETO DE LEI N" 4.344, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Torna obrigatório o estabelecimento, pelos fabricantes de pilhas, de mecanismos 
de disposição final, reciclagem ou outras formas de reprocessamento das mesmas 
após o uso pelos consumidores. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Como parto integrante da Política 

Nacional de Meio Ambiente, ficam os fabricantes de pilhas 

obrigados a estabelecer mecanismos de disposição final, 

roeio í a/j»™ ent-raR •fru-nas do roprocasBawento das monmac 

após o uso pelos consumidores, no prazo de 1 (um) ano após 

a publicação desta lei. 

Parágrafo Os órgãos competentes para 

estabelecer procedimentos de medição, certificação, 

licenciamento e avaliação dos níveis de emissão de 

poluentes das pilhas, bem como todas as medidas 

eorapleracntaren relativac ao controle de poluição 

decorrente de pilhas utilizadas, são o Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAHA e o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 1BAHA, em 

consonância com a Política Nacional de Meio Ambiente, 

respeitado o sistema metrológico em vigor no País. 



Parágrafo 22 a publicidade e as embalagens das 

pilhas deverão conter advertência sobre os riscos à saúde 

humana e ao meio ambiente. 

Parágrafo 3^ as pilhas importadas ficam 

obrigadas a atender aos mesmos limites e demais exigências 

estabelecidas para as de fabricação nacional. 

Ç Art. 2^ Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 
\ 

JUSTIFICATIVA 

1 

/' " 

Menos de dois anos depois da reolizaç&o da 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, a Rio-92, ainda é patente que muitos 

vetores de degradação sócio-ambiental continuam a atuar de 

forma indiscriminada em nosso pais e no mundo. 

Em face do permanente e acelerado processo 

de desenvolvimento tecnológico, bem como em virtude da 

multiplicação da capacidade de consumo da humanidade a 

níveis nunca antes imaginados, cotidianamente nos 

deparamos com situações inusitadas, que colocam em 

evidência a necessidade de estarmos permanentemente 



atentos aos efeitos nocivos das ações predatórias do 

processo civilizatório. 

Exemplo emblemático desta situação 6 o 

elevado potencial poluidor de objetos e produtos 

aparentemente inócuos e intrinsecamente úteis, como é o 

caso das pilhas. Embora há muito se sabe que estas fontes 

condensadas de energia contêm misturas de metais pesados e 

tóxicos - a exemplo do zinco, ferro, mercúrio, cádraio, 

manganês, chumbo, cobre e alumínio - apenas agora alguns 

países começam a se preocupar com a elaboração de uma 

legislação voltada à definição de mecanismos adequados de 

reciclagem e reprocessamento de pilhas usadas. 

Neste sentido, a preocupação com o 

potencial degradador das pilhas vem encontrando forte 

rcGoonância na comunidado internacional, conforme 

salientado pelo artigo "Suiça Começa a Reciclar Pilhas", 

publicado pelo jornal Gazeta Mercantil, era 14.01.93: 

"Assim, a disposição ou reciclagem de 
pilhas é um difícil desafio ambiental. Até 
agora, quase não houve qualquer reprocessamento 
organizado de pilhas. Em alguna lugares, 
realizam-se a coleta e a disposição, mas 
unidades satisfatórias de disposição são 
difíceis de encontrar. Um perigo é que as 
reações químicas continuem a se processar nas 
pilhas velhas. 

Surpreende pouco que a Suiça, 
ambientalmente consciente, esteja entre os 
primeiros países a insistir em que se encontre 



um método mais saudável ecologicamente para 
enfrentar esse problema cada vez mais agudo. 
Usando um método desenvolvido pelos japoneses, 
os suíços formaram a primeira unidade mundial de 
escala comercial para reciclagem com 
planos de comercializar o processo por toda a 
Europa". 

sociedade brasileira poderá contar com um instrumento 

legal eficaz, com vistas ao combate da degradação 

ambiental decorrente dos elementos altamente poluentes 

constituintes das pilhas. Definindo obrigações, 

estabelecendo prazos e explicitando órgãos responsáveis 

pela fiscalização, o projeto ora apresentado proporcionará 

a inserção do Brasil no rol dos países estruturalmente 

comprometidos com a construção de um modelo de sociedade 

sustentada, capaz de gerir o processo de desenvolvimento 

de forma a ampliar a qualidade de vida de todos os 

cidadãos e das futuras gerações. 

Através deste projeto de lei, portanto, a 

Sala das Sessões,{)^ de 

FÁBIO FEDLMANN 
Deputado Federal 
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PROJETO DE LEI N0 4.398, DE 1994 

(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Torna obrigatório aos fabricantes de baterias estabelecer mecanismos de 
disposição final, reciclagem ou outras formas de reprocessamento após o uso 
pelos consumidores. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54} - ART. 24, II) 

O CongteasQ Nacional decreta; 

Art. 1— Coino parte integrante da Política 

Nacional de Meio Ambiente, ficam og fabricantes de 

batcriao obrigados a estabelecer mecaniemos de disposição 

final, reciclagem ou outras formas de reprocessamento das 

mesmas após o uso pelos consumidores, no prazo de 1 (um) 

ano após a publicação desta lei. 

Parágrafo 'l2 Os órgãos competentes para 

estabelecer procedimentos de medição, certificação, 

licenciamento e avaliação dos níveis de emissão de 

poluentea doa batcrioo, bem como todao ae medidas 

complementares relativas ao controle de poluição 

decorrente de baterias utilizadas, são o concelho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA e o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em 



consonância com a Política Nacional de Meio Ambiente, 

respeitado o sistema metrológico em vigor no País. 

Parágrafo 22 a publicidade e as embalagens das 

baterias deverão conter advertência sobre os riscos à 

saúde humana e ao meio ambiente. 

Parágrafo 3^ As baterias importadas ficam 

obrigadas a atender aos mesmos limites e demais exigências 

estabelecidas para as de fabricação nacional. 

Art. '22-Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Menos de dois anos depois da realização da 

conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, a Rio-92, ainda é patente que muitos 

vetores de degradação sócio-ambiental continuam a atuar de 

forma indiscriminada em nosso pais e no mundo. 

Em face do permanente e acelerado processo 

de desenvolvimento tecnológico, bem como em virtude da 

multiplicação da capacidade de consumo da humanidade a 

níveis nunca antes imaginados, cotidianamente nos 

deparamos com situações inusitadas, que colocam em 

evidência a necessidade de estarmos permanentemente 

atentos aos efeitos nocivos das ações predatórias do 

processo civilizatório. 



Exemplo emblemático desta situação é o 

elevado potenolal poluidor de objetos e produtos 

aparentemente inócuos e intrinsecamente úteis, como é o 

caso das baterias. Embora há muito se saiba que estas 

fontes condensadas de energia contêm substâncias altamente 

poluentes, apenas agora alguns países começam a se 

preocupar com a elaboração de uma legislação voltada à 

definição de mecanismos adequados de reciclagem e 

reprocessamento de baterias usadas. 

sociedade brasileira poderá contar com um instrumento 

legal eficaz, com vistas ao combate da degradação 

ambiental decorrente dos elementos altamente poluentes 

constituintes das baterias. Definindo obrigações, 

estabelecendo prazos e explicitando órgãos responsáveis 

pela fiscalização, o projeto ora apresentado proporcionará 

a inserção do Brasil no rol dos países estruturalmente 

comprometidos com a construção de um modelo do sociodado 

sustentada, capaz de gerir o processo de desenvolvimento 

de forma a ampliar a qualidade de vida de todos os 

cidadãos e das futuras gerações. 

Através deste projeto de lei, portanto, a 

Sala das Sessões, ^ de 1994. 

FÁBIO FEDLMANN 
Deputado Federal 



CÃMAXA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.344, DE 1998 
{DO SENADO FEDERAL) 

PLS Na 146/97 

Dispõe sobre a coleta e disposição final de baterias usadas de 
telefones celulares, e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1* Os estabdecimenros que comercializam baterias para telefones celulares 
são obrigados a receber as mesmas, depois de usadas, em quantidade igual à que está sendo 
adquirida. 

§ 1* As baterias usadas serão recebidas, cm devolução, por um valor 
correspondente a, pelo menos, 10% (dez por cento) do preço de venda ao consumidor, 
naquele estabelecimento, de produto novo idêntico ao que está sendo devolvido. 

§ 2" Os estabelecimcníos referidos neste artigo deverão manter, em local visível, 
recipientes apropriados para o recolhimento das baterias devolvidas. 

Art. T Os fabricantes e importadores de baterias para telefones celulares são 
obrigados a estabelecer mecanismos para disposição final, reciclagem ou reprocessamento 
das mesmas após o uso pelos consumidores. 

§ Io Os febricantes e importadores citados neste artigo deverão proceder, 
penodicamente, ao recolhimento das baterias usadas, depositadas nos estabelecimentos 
comerciais referidos no artigo anterior. 

§ 2o É proibida a disposição de baterias para telefones celulares em depósitos 
públicos, bem como sua íncinetação. 

ArL 3° A publicidade referente a baterias para telefones celulares e as 
embalagens das mesmas deverão conter advertência sobre os riscos que essas baterias 
oferecem à saúde humana e ao meio ambiente, 

Art. 4* A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará os infratores às 
penalidades previstas na Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 5" O Poder Executivo regulamentará cata Lei no prazo de cento e oitenta 
dias de sua publicação. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art- T Revogam-se as disposições cm contrário. 

Senado Federal, de março de 1998 

iszzi 
Scnadop/Antonio Carlos)^ 

Presidente do Senado Fe 
aes 

eral 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO Vül 

Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO III 

Das Leis 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 

outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 

promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

inicíadora. 



LEI N0 6938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL 

DO MEIO AMBIENTE, SEUS FINS E 

MECANISMOS DE FORMULAÇÃO E 

APLICAÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Art. Io - Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art 23 

e no art. 235 da Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 

constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 8.028, de 12 de abril de 1990. 

Da Política Nacional do Meio Ambiente 

Art. 2o - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo 

a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 

propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 

desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da segurança 

nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 

seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, 

considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser 

necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso 

coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

Dl - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 

representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou 

efetivamente poluidoras; 
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PROJETO DE LEI Ne 732, DE 1999 
(DO SR. JOLIO REDECKER) 

Estabelece a obrigatoriedade de reciclagem e armazenamento de 
baterias destinadas à telefonia celular e em estado de 
desativação 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.344, DE 1998) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1° As empresas produtoras de baterias radioativas para telefonia celular. 

bem como aquelas outras empresas produtoras e comercializadoras de telefones 

celulares, ficam icsponsabilizadas pela implantação de sistemas de recolhimento e 

armazenamento de tais artefatos. 

Parágrafo Único:Os sistemas de recolhimento e armazenamento de baterias 

celulares elaboradas a partir de elementos minerais radioativos, poderão ser implantados 

em ação conjunta, ou separadamente, pelas cadeias de produção e comercialização de 

telefonia celular. 

telefonia celular a construção de usinas de reciclagem deste material, no prazo de 1 

(um) ano, a contar da data de vigência dessa Lei. 

Art. 3o Cabe ao Poder Executivo regulamentar o disposto nesta Lei no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da sua publicação. 

Ari. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 2o É de responsabilidade das empresas produtoras de baterias para 



JUSTIFICAÇÃO 

A telefonia celular é instrumento fundamental no processo de 

comunicação à distância neste final de século, em especial no mundo dos negócios. 

Também o cidadão, no sentido do atendimento às suas necessidades 

imediatas de comunicação cotidiana, tem no uso da telefonia celular um exemplo 

acabado da melhoria da sua qualidade de vida nos tempos modernos. 

No Brasil, já ultrapassa a casa dos cinco milhões o número de usuários de 

aparelhos telefônicos celulares, cada um portador de, pelo menos, duas baterias 

celulares por ura período máximo de dois anos, após o que tais artefatos radioativos são 

desativados sem que se disponha de um sistema, público ou privado, destinado ao seu 

armazenamento. 

Tem-se, portanto, em nosso país, cerca de 10 milhões de baterias 

cclulaics que deverão passar, inevitavelmente, por processos de reciclagem e 

armazenamento tão logo desativadas. 

E por que exigir-se a reciclagem e o armazenamento das citadas baterias 

celulares, como são conhecidas em nosso país? 

Em primeiro lugar, porque os elementos minerais que compõem a sua 

base de fornecimento de energia, como o niquel e o cádmio, mesmo quando em estado 

de desuso, por serem altamente radioativos, se não forem armazenados adequadamente, 

podem contaminar lençóis fireáíicos c prejudicar, de modo irreversível, a saúde dos seres 

vivos. 

Em segundo lugar, porque o exemplo dos países desenvolvidos que 

criaram a tecnologia de telefonia celular, é, precisamente, a manutenção de usinas de 

reciclagem pela cadeia de empresas produtoras de baterias celulares, o que demonstra o 

nível de responsabilização do empresariado norteamericano, europeu e japonês pela 

preservação do meio ambiente em seus territórios. 

Ji 
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Acreditamos, pois, que o empresariado, nesse ramo de atividade, em 

território brasileiro, nacional ou estrangeiro, acatará o que estabelece este Projeto dc Lei 

e sua regulamentação, para o bem de todo o setor de telefonia celular e para a melhoria 

da qualidade dc vida dos brasileiros. 

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos eminentes companheiros 

nesta Casa Legislativa, na certeza de que, aperfeiçoando o nosso projeto, haverão de 

transformá-lo em lei das mais oportunas. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

(lutadn.T lio edecker 



PROJETO DE LEI N2 4.178, DE 1998 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispõe sobre a coleta, o tratamento e a destinação final do lixo 
tecnológico. 

(AS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, METO AMBIENTE E 
MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - 
ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Para os efeitos desta Lei, considera-se lixo tecnológico 
todo aquele gerado a partir de aparelhos eletrodomésticos ou eletroeletrônicos e seus 

componentes, incluindo os acumuladorcs de energia (baterias e pilhas), e produtos 

magnetizados, de uso doméstico, industrial, comercial e de serviços, que estejam em 

desuso e sujeitos à disposição final. 

Art. 2o Os fabricantes de produtos que resultem em lixo 

tecnológico, conforme descrição do artigo anterior, são responsáveis pela coleta, 

transporte, tratamento, reciclagem e disposição final desses resíduos. 

§ 1° A reciclagem dos resíduos citados no capul, terá prioridade 

sobre sua disposição final, quando for tecnicamente possível, economicamente viável e 

ambientalmente segura. 

§ 2o A reciclagem será considerada economicamente viável, se 

existir, ou vier a ser criado, um mercado para os produtos dela resultantes, e se os custos 

para isso requeridos não forem desproporcionais quando comparados aos custos de uma 

disposição final adequada, segundo as normas vigentes expedidas pelo Conselho Nacional 

do Meio Ambiente - CONAMA. 



§ 3o A reciciagem será considerada ambientaimente segura, 

quando não resultar em aumento da concentração de poluentes nos produtos obtidos, 

avaliados também os objetivos de conservação dos recursos naturais e a energia 

consumida e produzida nesse processo. 

Ari.. 3o Os fabricantes dos produtos relacionados no art. Io 

somente obterão licença ambientai para instalação e operação de suas atividades, se 

apresentarem plano de gerenciamento do lixo tecnológico por eles gerados aos órgãos 

competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, para aprovação. 

Art 4" Sendo o lixo tecnológico resultante de produto importado, 

cujo fabricante não esteja no País representado, será por ele responsável, quanto às 

providências estabelecidas por esta lei, a empresa importadora. 

Art. 5o Todos os produtos que resultem cm lixo tecnológico 

somente poderão ser comercializados, se acompanhados de instruções ao usuário 

relacionadas à forma de sua devolução ao fabricante, quando em desuso e sujeitos à 

disposição final. 

Art. 6o A coleta e transporte do lixo tecnológico, ficarão a cargo 

dos comerciantes, revendedores, distribuidores e fabneantes dos produtos que resultem 

nesse tipo de resíduo, em cada uma das etapas de sua produção e comercialização, 

conforme acordo fixado entre eles, constante do plano de gerenciamento estabelecido pelo 

art 3o, e aprovado pelo órgão competente integrante do SISNAMA. 

Art. T Os fabricantes de produtos que resultem em lixo 

tecnológico deverão efetuar registro no Cadastro Nacional de Geradores de Lixo 

Tecnológico, que será organizado, de forma articulada, pelos órgãos competentes 

integrantes do SISNAMA. 

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere o capvi deverão manter 

atualizada, juntamente com o cadastro, uma listagem dos produtos, cujos resíduos serão 

considerados lixo tecnológico, a ser publicada com periodicidade estabelecida pelo 

regulamento desta Lei. 



Art. 8o Se, ao efetuar a devolução do resíduo considerado Uxo 

tecnológico ao fabricante, através de toda a cadeia de revendedores e distribuidores, o 

consumidor manifestar desejo cm adquirir novamente produto da mesma marca, a ele 

deve ser oferecido desconto específico àquela devolução, como forma de incentivo a sua 

participação nessa forma de gerenciamento. 

Parágrafo único. O desconto previsto no caput deverá estar 

baseado em estudo de custos realizado pelo fabricante, devendo constar do plano de 

gerenciamento de lixo tecnológico, a que se refere o art. 3o, necessário ao licenciamento 

de suas atividades. 

Art. 9o Os consumidores dos produtos que resultem em lixo 

tecnológico deverão efetuar a devolução dos respectivos resíduos, conforme instrução 

contida na embalagem dos produtos adquiridos, ficando proibidos de a eles dar igual 

dcstinação dos resíduos domésticos, comerciais c outros. 

Art 10. Ficam os órgãos competentes integrantes do SISNAMA, 

respeitadas suas atribuições definidas em lei, incumbidos de definir padrões de qualidade 

ambiental para todas as etapas do gerenciamento do lixo tecnológico, assim como dc 

licenciar e fiscalizar as atividades industriais e comerciais a ele relacionadas. 

Art. 11. Os órgãos competentes integrantes do SISNAMA c do 

Sistema Único de saúde - SUS são responsáveis pelo desenvolvimento de campanhas 

nacionais educativas a respeito dos riscos à saúde e ao meio ambiente provenientes da 

destínação inadequada do lixo tecnológico, e de como devem os consumidores 

comportar-se, quanto à forma apropriada de destínação que deve ter este tipo de resíduo. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 

publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 



JUSTIFICAÇÃO 

Há bem pouco tempo, encontrar aparelhos eletrodomésticos e 

eielroeletrônicos em latas de lixo ou nos aterros sanitários fazia parte da realidade de 

países centrais. Atualmente, com a elevação do padrão de consumo brasileiro, decorrente 

da integração dos mercados e do custo cada vez menor de produção dessas mercadorias, 

este cenário já não nos c tão estranho, principalmente nos grandes centros urbanos e 

cidades de médio porte. 

tomam-no de difícil absorção pelo ambiente e, o que é mais grave, potencialmente capaz 

de contaminações irreparavelmente danosas à saúde da população e do meio ambiente. 

Metais pesados, como os contidos em baterias de telefones celulares e em telas de 

televisores e computadores, por exemplo, se dispostos em aterros sanitários ou em lixões a 

céu aberto, nossa realidade mais comum, serão, em certo momento, absorvidos pelo solo, 

podendo contaminar o lençol freático que alimenta nossos cursos d água. Essas 

substâncias, assim disponíveis na natureza, passarão a ser incontrolavelmente ingendas 

pela população, causando-lhe distúrbios no sistema nervoso central e câncer, pois suas 

propriedades cancerígenas são há muito conhecidas. 

coleta, tratamento e destinação adequada dos diversos tipos de resíduos gerados nas mais 

diversas atividades que compõem nosso cotidiano, é notório e preocupante, uma vez que o 

descontrole desse sistema somente tenderá a se agravar, sujeitando toda a sociedade a um 

problema de saúde pública e ambiental incompatível com os níveis tecnológicos por ela já 

alcançados. Nao se pode pretender preparar o Pafs para a entrada no terceiro milênio, em 

condições de competitividade num mercado globalizado, sem que questões primárias, 

como o Uatauicnto e destinação do lixo aqui pioduzido, estejaru, pelo menos, a caminho 

de soluções apropriadas. 

Expostos os motivos que fomentaram essa iniciativa, contamos 

com o apoio e a aprovação dos ilustres Pares para vc-la aprovada. 

As características dos materiais que compõem esse tipo de resíduo 

O despreparo de nossa estrutura administrativa relacionada à 

Sala das Sessões, em l^de de 1998. 

80004700 013. 



COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N0 4.178/98 

Nos termos do art 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 05/06/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 1998 

y^NA^UA^E^O ^CORREÍÁEAR^JO 
Secretária 



PROJETO DE LEI N.0 2.147, DE 2003 

{Do Sr. Coronel Alves) 

Dispõe sobre o descarte e a criação de depósitos para o recolhimento 

de pilhas e baterias usadas, e dá outras providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-4344/1998. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 



O Congresso Nacional Decreta: . 

Art. 1o Esta lei dispõe sobre o descarte e a criação de depósitos para o 

recolhimento de pilhas e baterias usadas. 

Art. 2o Fica o Poder Público obrigado a criar locais para depósito, 

armazenagem e destino final de pilhas comuns e alcalinas e baterias usadas. 

Parágrafo Onico: São consideradas, para efeito desta lei, as pilhas e baterias 

de tipo; 

1 - Zinco-manganês - nos tamanhos palito, pequeno, médio e grande; 

2 - Alcalina-manganês - nos tamanhos palito, pequeno, médio e grande; 

3 - Níquel-metal-hidreto (NiMH) - utilizadas por celulares, telefones sem fio, 

filmadoras e notebooks; 

4 - Íon-de-lítio - utilizadas em celulares e notebooks: 

5 - Zinco-ar - utilizadas em aparelhos auditivos: 

6 - Lítio, tipo botão e miniatura - empregadas em equipamentos fotográficos, 

agendas eletrônicas, calculadoras, filmadoras, relógios, computadores, notebooks, 

videocassetes e sistemas de segurança e alarme. 

Art. 3o Fica proibido o descarte como lixo comum das pilhas e baterias 

supracitadas, sejam elas usadas ou não. 

Art. 4o O não cumprimento do dispositivo na presente lei sujeitará o infrator 

ao pagamento de multa no valor de 10 UF1R por cada pilha/bateria descartada, valor 

que será dobrado em caso de reincidência. 

Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias própria, suplementadas se necessário. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA \ 

A população brasileira está a cada dia mais sensibilizada com os problemas 

gerados pelo acúmulo de lixo produzido em nossa sociedade. A crescente falta de 

locais apropriados para a destinação do lixo, especialmente nos centros urbanos, e. 
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sobretudo, os danos provocados ao meio ambiente por conta do descarte de 

materiais danosos, tais como metais pesados, vêm trazendo oportunos debates e 

discussões. 

Um ponto importante na questão do lixo está relacionado à destinação de 

pilhas e baterias. Uma Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente 

(CONAMA), de número 0257/1999, estabelece que as pilhas e baterias compostas 

de níquel-cádmio, chumbo-ácido e oxido de mercúrio deverão, necessariamente, ser 

recolhidas pelos fabricantes e importadores, bem como pela rede de assistência 

técnica autorizada, encarregados de dar destinação adequada às pilhas e baterias 

usadas. 

Entretanto, as pilhas e baterias fabricadas a partir de 01 de janeiro de 2000, 

que atendem aos limites de composição de metais previstos na Resolução 

0257/1999, têm como proibição tão somente a queima em instalações inadequadas 

e o lançamento a céu aberto, sendo permitida sua destinação em aterros sanitários 

comuns. 

O Brasil produz 800 milhões de pilhas comuns por ano no Brasil. Cerca de 7 

milhões e 200 mil unidades de pilhas de Níquel-metal-hidreto e Íon-lítio utilizadas em 

telefones celulares são negociadas no país todos os anos. Este volume gera um 

considerável volume de lixo, que a despeito do cumprimento das normas ambientais, 

geram o lançamento de grande quantidade de metais pesados no meio ambiente. 

Estudos mostram que estes metais, longe de decomporem-se rapidamente, 

contaminam o solo e a água, e, consumidos por animais, contaminam também toda 

a cadeia alimentar que estes animais compõem, incluindo peixes, aves e mamíferos. 

Chegando ao homem, esses metais são de difícil eliminação pelo 

organismo, podendo causar diversos efeitos nocivos, tais como alergias de pele e 

respiratórias, náuseas, vômitos, diarréias, diminuição do apetite e do peso, dores de 

estômago e gosto metálico na boca, instabilidade emocional, acrescida de distúrbios 

do sono, inibiçâo das células de defesa do organismo, bronquite e até mesmo 

danosao sistema nervoso, edemas pulmonares, osteoporose e alguns tipos de 

câncer. 
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Em consonância com a Lei de Crimes Ambientais, número 9.605/1998, que 

transforma em crime o lançamento de qualquer elemento degradante ao meio 

ambiente, entendemos que esta propositura vem oferecer ao cidadão alternativa 

para o descarte de pilhas e baterias usadas, sem prejuízo ao meio ambiente e à 

saúde pública. Solicitamos, então, o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente propositura. 

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2003. 

Deputado Coronel Alves 

PL-AP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N" 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ari 1° (VETADO) 

Art. T Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 



Art. 3o As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 
decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 
benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

RESOLUÇÃO N" 257, DE 30 DE JUNHO DE 1999 

Dispõe sobre o destino das pilhas e baterias 
que menciona, após seu esgotamento 
energético. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei n. 6.938(1), de 31 de agosto de 1981 e pelo 
Decreto n. 99.274(2), de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento 
Interno, e 

Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte 
inadequado de pilhas c baterias usadas; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento 
ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final; 

Considerando que tais resíduos além de continuarem sem destinação adequada e 
contaminando o ambiente necessitam, por suas especificidades, de procedimentos especiais 
ou diferenciados, resolve; 

Art. r As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, 
mercúrio e seus compostos, necessárias ao funcionamento de quaisquer tipos de aparelhos, 
veículos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletroeletrônicos que as 
contenham integradas em sua estrutura de forma não substituível, após seu esgotamento 
energético, serão entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as comercializam ou à 
rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes 
ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os 
procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente 
adequada. 

Parágrafo único. As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e seus 
compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de 
fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partida dc 
motores diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser entregues 



pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao distribuidor da bateria, observado o mesmo 
sistema químico, para os procedimentos referidos no capvt deste artigo. 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considcra-sc; 
I - bateria; conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis interligados 

convenientemente (NBR 7039/87); 
n - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica mediante conversão 

geralmente irreversível de energia química (NBR 7039/87); 
III - acumulador chumbo-ácido: acumulador no qual o material ativo das placas 

positivas é constituído por compostos de chumbo e os das placas negativas essencialmente por 
chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfürico (NBR 7039/87); 

IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquímico constituído de um elemento, 
eletrólito e caixa, que armazena, sob forma de energia química a energia elétrica que lhe seja 
fornecida e que a restitui quando ligado a um circuito consumidor (NBR 7039/87); 

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, aquelas 
que se destinam a aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, usinas elétricas, 
sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme e segurança, uso geral industrial e 
para partidas de motores diesel ou, ainda, tracionárias, tais como as utilizadas para 
movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos; 

VI - baterias veiculares; são consideradas baterias de aplicação veicular aquelas 
utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de energia em 
veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, inclusive de tratores, 
equipamentos de construção, cadeiras de roda e assemelhados; 

VII - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis 
aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletroeletrõnicos, tais como jogos, 
brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, 
rádios, aparelhos de som. relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de 
medição, de aferição, equipamentos médicos e outros; 

VIB - pilhas e baterias de aplicação especial: são consideradas pilhas e baterias de 
aplicação especial aquelas utilizadas cm aplicações específicas de caráter científico, médico 
ou militar e aquelas que sejam parte integrante de circuitos eletroeletrõnicos para exercer 
funções que requeiram energia elétrica ininterrupta em caso de fonte de energia primária 
sofrer alguma falha ou flutuação momentânea. 

Art 3o Os estabelecimentos que comercializam os produtos descritos no art. Io, 
bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses 
produtos, ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, cujas 
características sejam similares àquelas comercializadas, com vistas aos procedimentos 
referidos no art. 1°. 

Art. 4o As pilhas e baterias recebidas na forma do artigo anterior serão 
acondicionadas adequadamente e armazenadas de forma segregada. obedecidas as normas 
ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações definidas pelos 
fabricantes ou importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

Art, 5o A partir dc Io dc janeiro dc 2000, a fabricação, importação c 
comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a seguir; 

I - com até 0,025% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco-manganês e 
alcalina-manganês; 



II - com até 0,025% em peso de cádmio, quando forem do tipo zinco-manganês e 
alcalina-manganês; 

III - com até 0,400% em peso de chumbo, quando forem do tipo zinco-manganês 
c alcalina-manganês; 

IV - com até 25mg de mercúrio por elemento, quando forem do tipo pilhas 
miniaturas e botão. 

Art, 6o A partir de 1° de janeiro de 2001, a fabricação, importação e 
comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a seguir: 

I - com até 0,010% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco manganês e 
alcalina-manganês; 

II - com até 0,015% em peso de cádmio, quando forem dos tipos alcalina- 
manganês e zinco-manganês; 

III - com até 0,200% em peso de chumbo, quando forem dos tipos alcalina- 
manganês e zinco-manganês. 

Art. 7° Os fabricantes dos produtos abrangidos por esta Resolução deverão 
conduzir estudos para substituir as substâncias tóxicas potencialmente perigosas neles 
contidas ou reduzir o teor das mesmas, até os valores mais baixos viáveis tecnologicamente, 

Art. 8o Ficam proibidas as seguintes formas de destinação final de pilhas e 
baterias usadas de quaisquer tipos ou características: 

I - lançamento in natura a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais; 
II - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não 

adequados, conforme legislação vigente; 
III - lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, terrenos baldios, poços ou 

cacimbas, cavidades subterrâneas, em redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, 
eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação. 

Art. 9o No prazo de um ano contado a partir da data de vigência desta Resolução, 
nas matérias publicitárias e nas embalagens ou produtos descritos no art. Io deverão constar, 
de forma visível, as advertências sobre os riscos à saúde humana e ao meio ambiente, bem 
como a necessidade de, após seu uso, serem devolvidos aos revendedores ou à rede de 
assistência técnica autorizada, para repasse aos fabricantes ou importadores. 

Art. 10. Os fabricantes devem proceder gestões no sentido de que a incorporação 
de pilhas c baterias, cm determinados aparelhos, somente seja efetivada na condição de 
poderem ser facilmente substituídas pelos consumidores após sua utilização, possibilitando o 
seu descarte independentemente dos aparelhos. 

Art. 11. Os fabricantes, os importadores, a rede autorizada de assistência técnica e 
os comerciantes de pilhas e baterias descritas no art, 1° ficam obrigados a, no prazo de doze 
meses contados a partir da vigência desta resolução, implantar os mecanismos operacionais 
para a coleta, transporte e armazenamento. 

Art. 12. Os fabricantes e os importadores de pilhas e baterias descritas no art. 1° 
ficam obrigados a, no prazo de vinte e quatro meses, contados a partir da vigência desta 
Resolução, implantar os sistemas de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final, 
obedecida a legislação em vigor 

Art. 13. As pilhas e baterias que atenderem aos limites previstos no art. 6o poderão 
ser dispostas, juntamente com os resíduos domiciliares, em aterros sanitários licenciados. 

Parágrafo único. Os fabricantes e importadores deverão identificar os produtos 
descritos no cavut deste artigo, mediante a aposição nas embalagens e, quando couber, nos 



produtos, de símbolo que permita ao usuário distingui-los dos demais tipos de pilhas e 
baterias comercializados. 

Art. 14. A reutilização, reciclagem, tratamento ou a disposição final das pilhas e 
baterias abrangidas por esta Resolução, realizadas diretamente pelo fabricante ou por 
terceiros, deverão ser processadas de forma tecnicamente segura e adequada, com vistas a 
evitar riscos à saúde humana e ao meio ambiente, principalmente no que tange ao manuseio 
dos resíduos pelos seres humanos, filtragem do ar, tratamento de efluentes e cuidados com o 
solo, observadas as normas ambientais especialmente no que se refere ao licenciamento da 
atividade. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de reutilização ou reciclagem das pilhas e 
baterias descritas no art. 1°, a destinação final por destruição térmica deverá obedecer as 
condições técnicas previstas na NBR -11175 - Incineração de Resíduos Sólidos Perigosos - e 
os padrões de qualidade do ar estabelecidos pela Resolução CONAMA n. 3(3), de 28 de junho 
de 1990. 

Art. 15. Compete aos órgãos integrantes do SISNAMA, dentro do limite de suas 
competências, a fiscalização relativa ao cumprimento das disposições desta Resolução. 

Art. 16. O não cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução sujeitará os 
infratores às penalidades previstas nas Leis n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e n. 9.605(4), de 
12 de fevereiro de 1998. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ SARNEY FILHO, Presidente do Conselho, 
JOSÉ CARLOS CARVALHO, Secretário-Executivo 
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PROJETO DE LEI N.0 1.595, DE 2003 

(Do Sr. Ildeu Araújo) 

Dispõe acerca da responsabilidade pela destinação de pilhas, baterias e 

lâmpadas usadas. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-4344/1998. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput- RICD 



0 Congresso Nacional decreta: 

Ari 1° As pilhas, baterias e lâmpadas identificadas neste 

artigo são consideradas resíduos potencialmente perigosos à saúde humana e ao 

meio ambiente, após seu uso ou esgotamento energético, e serão recebidas pelos 

estabelecimentos que as comercializam ou pela rede de assistência técnica 

autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou 

importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os 

procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 

ambientalmente adequada. 

§ 1o Para os fins deste artigo, considera-se; 

1 - pilha; o gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante 

conversão geralmente irreversível de energia química; 

II - bateria: o conjunto de pilhas ou acumuladores 

recarregáveis interligados convenientemente; 

III - lâmpada: a que contenha mercúrio e seus compostos, tais 

como lâmpadas fluorescentes, de vapor de mercúrio, de vapor de sódio, de luz mista 

e similares. 

§ 2° Consideram-se ainda pilhas e baterias as que contenham 

em sua composição um ou mais elementos de chumbo, mercúrio, cádmio, lltio, 

níquel e seus compostos, ou outros elementos que venham a ser nelas empregados, 

conforme definido nas normas técnicas especificas. 

§ 3o Também se consideram pilhas e baterias, para efeito desta 

Lei, os produtos eletroeletrônicos que as contenham inseridas em sua estrutura de 

forma insubstituível. 

Art. 2o Os estabelecimentos que comercializam os 

produtos descritos no artigo anterior, bem como a rede de assistência técnica 

autorizada pelos fabricantes e os importadores desses produtos, são obrigados a 



aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, cujas características sejam 

similares àquelas comercializadas, visando aos procedimentos previstos no artigo 

anterior 

§ 1o No ato da devolução desses produtos, o usuário será 

ressarcido na importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor de venda à 

vista do produto novo. 

§ 2° Os produtos usados devolvidos serão transportados e 

acondicionados adequadamente e armazenados de forma segregada, obedecidas 

as normas ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações 

expedidas pelos fabricantes ou Importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

Ari. 3o Os fabricantes dos produtos abrangidos por esta Lei 

estão obrigados a efetuar estudos para substituir as substâncias tóxicas 

potencialmente perigosas neles contidas ou reduzir o teor delas até valores 

tecnologicamente viáveis. 

§ 1o Os fabricantes de pilhas e baterias estão obrigados a 

proceder gestões para que a incorporação delas aos aparelhos eletroeletrônicos só 

seja efetivada na condição de poderem ser facilmente substituídas pelos 

consumidores após sua utilização, possibilitando o seu descarte independentemente 

dos aparelhos. 

§ 2o Os fabricantes de lâmpadas aqui incluídas estão obrigados 

a manter serviço permanente de descontaminação das unidades usadas. 

Art. 4° Os fabricantes, os importadores, a rede autorizada de 

assistência técnica e os comerciantes dos produtos abrangidos por esta Lei estão 

obrigados a: 

I - desenvolver campanhas de esclarecimento sobre os riscos 

à saúde humana e ao meio ambiente desses produtos; 

II - esclarecer os consumidores quanto à necessidade de. após 

o seu uso, serem eles devolvidos aos revendedores ou à rede de assistência técnica 

autorizada para posterior repasse aos fabricantes ou importadores; 

III - implantar e operar convenientemente mecanismos 
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operacionais de coleta, transporte e armazenamento desses produtos e, no caso 

dos fabricantes e importadores, também de reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, de forma a evitar riscos à saúde humana e ao meio ambiente, 

obedecida a legislação em vigor. 

Art 5° Ficam proibidas e sujeitas às penalidades legais as 

seguintes formas de destinação final de pilhas, baterias e lâmpadas aqui descritas, 

de quaisquer tipos ou características; 

i - lançamento in natura a céu aberto, tanto em áreas urbanas 

quanto rurais; 

II - lançamento em aterros sanitários ou controlados 

destinados a resíduos domiciliares, líxões ou terrenos baldios; 

III - lançamento em corpos dégua, praias, manguezais, poços 

ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, de 

esgoto, de eletricidade ou de telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas 

sujeitas a inundação; 

IV - incineraçâo a céu aberto ou em recipientes, instalações ou 

equipamentos não adequados, conforme a legislação em vigor. 

Art. 6o Compete aos órgãos integrantes do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - Sisnama, no limite de suas competências, a fiscalização relativa 

ao cumprimento das disposições desta Lei. 

Art. 7o As infrações ao disposto nesta Lei sujeitam-se às 

penalidades previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo de 

outras normas federais, estaduais, do Distrito Federal ou municipais aplicáveis 

Art. 8o Esta lét entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O uso dos recursos naturais intensificou-se sobremodo nas 

últimas décadas, tendo em vista o padrão consumista que a sociedade atual tem 

adotado como estilo de vida moderna. Todavia, a mesma tecnologia que vem 

permitindo a maior e mais rápida exploração dos recursos ainda não se desenvolveu 
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suficientemente para reduzir a contento os efeitos deletérios dessa conduta, quais 

sejam a depleção acelerada desses mesmos recursos e a geração crescente de 

resíduos resultantes de sua utilização Na ponta desse processo, a disposição 

inadequada de resíduos pode ensejar danos à saúde humana e ao meio ambiente. 

É nesse âmbito que se insere este projeto de lei, que tem por 

objetivo estimular a reutilização, a reciclagem, o tratamento e a disposição final 

ambientalmente adequados de pilhas, baterias e lâmpadas usadas, mediante a 

responsabilização dos fabricantes, dos importadores, da rede autorizada de 

assistência técnica e dos comerciantes desses produtos. 

Pilhas e baterias contêm substâncias químicas perigosas, 

entre as quais metais pesados como chumbo, mercúrio, cádmio, lítio, níquel e seus 

compostos, e sua disposição inadequada pode trazer sérios danos à saúde humana 

e ao meio ambiente, já que parte desses elementos não se degrada naturalmente e, 

ao atingir o solo e os recursos hídricos, são incorporados pelos seres vivos. Convém 

lembrar que os metais pesados têm efeito cumulativo, ou seja, vão-se acumulando 

nos organismos vivos, em especial nos elos superiores da cadeia alimentar. 

Da mesma forma, as lâmpadas aqui incluídas, cujos tubos ou 

bulbos são preenchidos com vapor de mercúrio ou de sódio, ou ambos, liberam ao 

meio ambiente seu conteúdo gasoso, quando quebradas, conteúdo esse igualmente 

danoso à saúde humana e ao meio ambiente. Além disso, e assim como as pilhas e 

baterias, as lâmpadas usadas contêm materiais úteis, tais como vidro, alumínio, 

latão e o próprio mercúrio, que podem ser reutilizados, representando boas 

condições comerciais para reciclagem. 

Este projeto de lei, portanto, vem obrigar os estabelecimentos 

que comercializam esses produtos, bem como a rede de assistência técnica 

autorizada pelos fabricantes e os importadores, a recebê-los dos usuários, 

transportá-los e acondicioná-los adequadamente e armazená-los de forma 

segregada, obedecidas as normas ambientais e de saúde pública pertinentes, assim 

como as recomendações expedidas pelos fabricantes ou importadores, até o seu 

repasse a estes últimos. 

Igualmente, vem responsabilizar fabricantes e importadores 

desses produtos por sua reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final 
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ambientalmente adequados, estimulando os primeiros a substituir as substâncias 

tóxicas potencialmente perigosas neles contidas ou reduzir o teor delas até valores 

tecnologicamente viáveis. Fabricantes, importadores, comerciantes e rede 

autorizada são também responsabilizados pelo desenvolvimento de campanhas de 

esclarecimento acerca dos riscos à saúde humana e ao meio ambiente desses 

produtos e da necessidade da devolução dos mesmos, após seu uso, por parte dos 

consumidores. 

Procura-se, também, induzir os usuários a promover essa 

devolução mediante a atribuição de um valor econômico - estipulado em 10% do 

valor de venda à vista do produto novo - para que não se quebre a cadeia de 

reutilização dos produtos justamente em seu primeiro - e, talvez, mais trágil - elo, 

qual seja o consumidor. Se não for ele estimulado financeiramente a devolver os 

produtos usados, dificilmente terá êxito essa empreitada. Obviamente, o valor pago 

pelo comerciante ou rede autorizada ao usuário será posteriormente cobrado do 

fabricante ou importador. 

O projeto de lei estabelece ainda a competência para a 

fiscalização de seus dispositivos, bem como as condutas lesivas ao meio ambiente 

quanto à destínação inadequada de pilhas, baterias e lâmpadas usadas, sujeitando 

os infratores às penas da Lei de Crimes Ambientais e outras normas aplicáveis. 

Saliente-se que, ao contrário da previsão do art. 13 da 

Resolução n0 257, de 30 de junho de 1999, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

- Conama, não se admitirá que pilhas e baterias com reduzidos percentuais de 

metais pesados possam ser descartadas, juntamente com os resíduos domiciliares, 

em aterros sanitários licenciados, haja vista a dificuldade do usuário em conseguir 

identificar os percentuais de que trata o art. 6o da mesma Resolução. Assim, 

nenhum tipo de pilha ou bateria, independentemente de sua composição percentual 

em metais pesados, poderá ser descartada junto com o lixo doméstico. 

Finalmente, quanto à legislação já existente, a norma federa! 

que trata especificamente do tema pilhas e baterias usadas é a Resolução n0 257/99 

do Conama, em cujo texto se baseia o PL ora apresentado. No que tange a 

legislações estaduais, já existem normas atinentes ao mesmo conteúdo, entre 

outras, no Estado de Santa Catarina (Lei n0,11.347/00). 



Desta forma, dada a relevância do tema em foco, solicitamos o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 31 de julho de 2003. 

Deputado ILDEU ARAÚJO 

PRONA-SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREERO DE 1998 

Dispõe sobre as Sanções Penais e 
Administrativas Derivadas dc Condutas 
e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concone para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa juridica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitada. 

Art. 3o As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 
decisão de seu representante legal ou contratual, ou dc seu órgão colegjado, no interesse ou 
beneficio da sua entidade. 



Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou participes do mesmo fato. 

Art. 4" Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade 
for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. 

Art 5o (VETADO) 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

RESOLUÇÃO N0 257, DE 30 DE JUNHO DE 1999. 

Dispõe sobre o destino das pilhas c baterias 
que menciona, após seu esgotamento 
energético 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei n. 6.938(1), de 31 de agosto de 1981 e pelo 
Decreto n. 99.274(2), de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento 
Interno, e 

Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte 
inadequado de pilhas e baterias usadas; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento 
arabientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final; 

Considerando que tais resíduos além de continuarem sem destinação adequada e 
contaminando o ambiente necessitam, por suas especifícidades, de procedimentos especiais 
ou diferenciados, resolve: 

Art Io As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, 
mercúrio e seus compostos, necessárias ao funcionamento dc quaisquer tipos de aparelhos, 
veiculos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletroeletrônicos que as 
contenham integradas em sua estrutura de forma não substituível, após seu esgotamento 
energético, serão entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as comercializam ou à 
rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes 
ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os 
procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente 
adequada. 

Parágrafo único. As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e seus 
compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de 
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fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partida dc 
motores dicscl c uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser entregues 
pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao distribuidor da bateria, observado o mesmo 
sistema químico, para os procedimentos referidos no caput deste artigo. 

Ari. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se; 
I - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis interligados 

convenientemente (NBR 7039/87); 
II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica mediante conversão 

geralmente irreversível de energia química (NBR 7039/87); 
III - acumulador chumbo-ácido; acuraulador no qual o material ativo das placas 

positivas é constituído por compostos de chumbo e os das placas negativas essencialmente por 
chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfurico (NBR 7039/87); 

IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquímico constituído de um elemento, 
eletrólito e caixa, que armazena, sob forma de energia química a energia elétrica que lhe seja 
fornecida e que a restitui quando ligado a um circuito consumidor (NBR 7039/87); 

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, aquelas 
que se destinam a aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, usinas elétricas, 
sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme e segurança, uso geral industrial e 
para partidas de motores diesel ou, ainda, tracionárias, tais como as utilizadas para 
movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos; 

VI - baterias veiculares: são consideradas baterias de aplicação veicular aquelas 
utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de energia em 
veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, inclusive de tratores, 
equipamentos de construção, cadeiras de roda e assemelhados; 

VII - pilhas e baterias portáteis; são consideradas pilhas e baterias portáteis 
aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletroeletrônicos, tais como jogos, 
brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, 
rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de 
medição, de aferição, equipamentos médicos e outros; 

VIÍI - pilhas c baterias de aplicação especial: são consideradas pilhas e baterias de 
aplicação especial aquelas utilizadas em aplicações específicas de caráter cientifico, médico 
ou militar e aquelas que sejam parte integrante de circuitos eletroeletrônicos para exercer 
funções que requeiram energia elétrica ininterrupta em caso de fonte de energia primária 
sofrer alguma falha ou flutuação momentânea. 

Art. 3o Os estabelecimentos que comercializam os produtos descritos no art. Io, 
bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses 
produtos, ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, cujas 
características sejam similares àquelas comercializadas, com vistas aos procedimentos 
referidos no art. 1°. 

Art. 4o As pilhas e baterias recebidas na forma do artigo anterior serão 
acondicionadas adequadamente e armazenadas de forma segregada, obedecidas as normas 
ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações definidas pelos 
fabricantes ou importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

Art, 5o A partir de Io de janeiro dc 2000, a fabricação, importação e 
comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a seguir 
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I - com até 0,025% era peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco-manganês e 
alcalina-manganês; 

II - com até 0,025% em peso de cádmio, quando forem do tipo zinco-manganês e 
alcalina-manganês; 

III - com até 0,400% em peso de chumbo, quando forem do tipo zinco-manganês 
e alcalina-manganês; 

IV - com até 25mg de mercúrio por elemento, quando forem do tipo pilhas 
miniaturas e botão. 

Art 6o A partir de 1° de janeiro de 2001, a fabricação, importação e 
comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a seguir: 

I - com até 0,010% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco-manganês e 
alcalina-manganês; 

II - com até 0,015% em peso de cádmio, quando forem dos tipos alcalina- 
manganês e zinco-manganês; 

III - com até 0,200% em peso de chumbo, quando forem dos tipos alcalina- 
manganês e zinco-manganês. 

Art. 7o Os fabricantes dos produtos abrangidos por esta Resolução deverão 
conduzir estudos para substituir as substâncias tóxicas potencialmente perigosas neles 
contidas ou reduzir o teor das mesmas, até os valores mais baixos viáveis tecnologicaraente. 

Art. 8° Ficam proibidas as seguintes formas de destinação final de pilhas e 
baterias usadas de quaisquer tipos ou características; 

1 - lançamento ín naíura a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais; 
n - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não 

adequados, conforme legislação vigente; 
III - lançamento era corpos d'água, praias, manguezais, terrenos baldios, poços ou 

cacimbas, cavidades subterrâneas, em redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, 
eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação. 

Art. 9o No prazo de um ano contado a partir da data de vigência desta Resolução, 
nas matérias publicitárias e nas embalagens ou produtos descritos no art. Io deverão constar, 
dc forma visível, as advertências sobre os riscos à saúde humana e ao meio ambiente, bem 
como a necessidade de, após seu uso, serem devolvidos aos revendedores ou à rede de 
assistência técnica autorizada, para repasse aos fabricantes ou importadores. 

Art. 10. Os fabricantes devem proceder gestões no sentido de que a incorporação 
de pilhas e baterias, em determinados aparelhos, somente seja efetivada na condição de 
poderem ser facilmente substituídos pelos consumidores após sua utilização, possibilitando o 
seu descarte independentemente dos aparelhos. 

Art. 11. Os fabricantes, os importadores, a rede autorizada de assistência técnica e 
os comerciantes de pilhas e baterias descritas no art. Io ficam obrigados a, no prazo de doze 
meses contados a partir da vigência desta resolução, implantar os mecanismos operacionais 
para a coleta, transporte e armazenamento. 

Art. 12. Os fabricantes e os importadores de pilhas e baterias descritas no art, 1° 
ficam obrigados a, no prazo de vinte e quatro meses, contados a partir da vigência desta 
Resolução, implantar os sistemas de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final, 
obedecida a legislação em vigor. 

Art. 13. As pilhas e baterias que atenderem aos limites previstos no art 6o poderão 
ser dispostas, juntamente com os residuos domiciliares, em aterros sanitários licenciados. 

C*ord*n*çÒo d* Comisxtet P*mtan*nUs - DECOM - P__2697 

PL-1595/2003 



383 

Parágrafo único. Os fabricantes c importadores deverão identificar os produtos 
descritos no caput deste artigo, mediante a aposição nas embalagens e, quando couber, nos 
produtos, de símbolo que permita ao usuário distingui-los dos demais tipos de pilhas e 
baterias comercializados. 

Art. 14. A reutilização, reciclagem, tratamento ou a disposição final das pilhas e 
baterias abrangidas por esta Resolução, realizadas diretamente pelo fabricante ou por 
terceiros, deverão ser processadas de forma tecnicamente segura e adequada, com vistas a 
evitar riscos à saúde humana e ao meio ambiente, principalmente no que tange ao manuseio 
dos resíduos pelos seres humanos, filtragem do ar, tratamento de efluentes e cuidados com o 
solo, observadas as normas ambientais especialmente no que se refere ao licenciamento da 
atividade. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de reutilização ou reciclagem das pilhas e 
baterias descritas no art. 1°, a destinação final por destruição térmica deverá obedecer as 
condições técnicas previstas na NBR - 11175 - Incineração de Resíduos Sólidos Perigosos - e 
os padrões de qualidade do ar estabelecidos pela Resolução COM AM A n. 3(3), de 28 de junho 
de 1990. 

Art. 15. Compete aos órgãos integrantes do SISNAMA, dentro do limite dc suas 
competências, a fiscalização relativa ao cumprimento das disposições desta Resolução. 

Art. 16. O não cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução sujeitará os 
infratores às penalidades previstas nas Leis n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e n. 9.605(4), de 
12 de fevereiro de 1998. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ SARNEY FILHO, Presidente do Conselho, 
JOSÉ CARLOS CARVALHO, Secretário-Executivo 

LEI N0 11.347, DE 17 DE JANEIRO DE 2000 

Dispõe sobre a coleta, o recolhimento e o 
destino final de resíduos sólidos 
potencialmente perigosos que menciona, e 
adota outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Faço saber a todos 
os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. Io As pilhas, baterias e lâmpadas, identificados no art. 3o desta Lei, após seu 
uso ou esgotamento energético, são consideradas resíduos potencialmente perigosos à saúde c 
ao meio ambiente, devendo a sua coleta, seu recolhimento e seu destino final, observar o 
estabelecido nesta Lei. 

§ Io Consideram-se pilhas e baterias, para efeitos desta Lei, as que contenham em 
sua composição, um ou mais dos elementos chumbo, mercúrio, cádmio, Htio, níquel e seus 
compostos. 



§ 2o Os produtos clctro-clctrônicos que contenham pilhas ou baterias, na forma do 
parágrafo anterior, inseridas em sua estrutura, de forma insubstituível, também são abrangidos 
por esta Lei. 

Ari 2o Os produtos discriminados no artigo anterior, após sua utilização ou 
esgotamento energético, deverão ser entregues pelos usuários, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada, para repasse aos fabricantes ou 
importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos 
de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final arabientalmente adequada. 

§ 1° As baterias industriais destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, 
sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de 
cargas ou pessoas, partidas de motores a diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento 
energético, deverão ser entregues pelo usuário ao fabricante, ao importador ou ao distribuidor, 
para os procedimentos referidos no caput. 

§ 2o Os resíduos especificados no art. 1° desta Lei não poderão ser dispostos em 
aterros sanitários destinados a resíduos domiciliares. 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei e de acordo com as normas técnicas específicas, 
considera-se; 

I - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis interligados 
convenientemente; 

II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão 
geralmente irreversivel de energia química; 

III - lâmpada fluorescente: lâmpada onde a maior parte da luz é emitida por uma 
camada de material fluorescente aplicada na superfície interna de um bulbo de vidro, excitada 
por radiação ultravioleta produzida pela passagem de corrente elétrica através de vapor de 
mercúrio; 

IV - lâmpada de vapor de mercúrio; lâmpada na qual a luz é emitida pela 
passagem de corrente elétrica através de vapor de mercúrio à alta pressão, contido num bulbo 
de vidro; 

V - lâmpada de vapor de sódio: lâmpada na qual a luz é emitida pela passagem de 
corrente elétrica através de vapores de sódio e mercúrio, contidos num bulbo de vidro; 

VI - lâmpada de luz mista: lâmpada na qual a luz é emitida pela passagem de 
corrente elétrica simultaneamente através de filamento metálico c de vapor de mercúrio, puro 
ou associado ao sódio, contido num bulbo de vidro. 

Art. 4o Os estabelecimentos que comercializam os produtos descritos no artigo 
anterior, bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores 
desses produtos, ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, 
cujas características sejam similares àquelas comercializadas, com vistas aos procedimentos 
referidos no art. 2o desta Lei. 

Parágrafo único - Os resíduos potencialmente perigosos na forma do caput serão 
acondicionados adequadamente e armazenados de forma segregada, obedecidas as normas 
ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações definidas pelos 
fabricantes ou importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

Art. 5o Os fabricantes, os importadores, estabelecimentos comerciais e rede de 
assistência técnica, previstos no art. 2° desta Lei, deverão desenvolver campanhas de 
esclarecimento sobre os riscos à saúde, ao meio ambiente c a necessidade do cumprimento 
desta Lei, no âmbito do Estado.     



Art. 6o Os fabricantes, os importadores, a rede autorizada de assistência técnica e 
os comerciantes dos produtos descritos no art. 3o desta lei, ficam obrigados a implantar os 
mecanismos operacionais para a coleta, o transporte e o armazenamento. 

Art. 7o Os fabricantes c os importadores dos produtos descritos nu ait, 3" desta 
Lei, ficam obrigados a implantar os sistemas de reutilização, reciclagem, tratamento ou 
disposição final, obedecida a legislação em vigor. 

Art. 8o A reutilização, a reciclagem, o tratamento ou a disposição final dos 
resíduos abrangidos por esta Lei, realizados diretamente pelo fabricante ou por terceiros, 
deverão ser processados de forma tecnicamente segura e adequada à saúde c ao meio 
ambiente, observadas as normas ambientais, especialmente no que se refere ao licenciamento 
da atividade. 

Art. 9o Compete à Fundação de Meio Ambiente de Santa Catarina ~ FATMA, à 
Polícia Ambiental e à Secretaria de Estado da Saúde, no limite de suas competências, exercer 
a fiscalização relativa ao cumprimento desta Lei. 

§ 1° O Estado poderá celebrar convênios de cooperação com os municípios, 
visando a fiscalização para o cumprimento das disposições desta Lei. 

§ 2o A aiuaçSo dos órgãos descritos no caput poderá valer-se, de forma 
subsidiária, da legislação federal pertinente. 

Art. 10. O não cumprimento das disposições desta Lei. sujeitará os infratores às 
penalidades previstas nas Leis n0s 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998 e no Decreto n03.I79, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de 
sua publicação. Art. 12, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 17 de janeiro de 2000 
ESPERIDIÂO AMIN HELOU FILHO Governador do Estado 
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PROJETO DE LEI N.0 2.440, DE 2003 

(Do Sr. Jovino Cândido) 

Dispõe sobre a coleta, o recolhimento e o destino final de resíduos 

sólidos potencialmente perigosos que menciona, e dá outras 
providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-4344/1998. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137. caout-RICD 

1 



0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As pilhas, baterias e lâmpadas, após o seu uso ou 

esgotamento energético, são consideradas resíduos potencialmente perigosos à 

saúde e ao meio ambiente, devendo a sua coleta, seu recolhimento e seu destino 

final, observar o estabelecido nesta Lei. 

§ 15 Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

1 - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis 

interligados convenientemente; 

II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante 

conversão geralmente irreversível de energia química; 

III - lâmpada fluorescente: lâmpada onde a maior parte da luz 

é emitida por uma camada de material fluorescente aplicada na superfície interna de 

um bulbo de vidro, excitada por radiação ultravioleta produzida pela passagem de 

corrente elétrica através de vapor de mercúrio; 

IV - lâmpada de vapor de mercúrio: lâmpada na qual a luz é 

emitida pela passagem de corrente elétrica através de vapor de mercúrio à alta 

pressão, contido num bulbo de vidro; 

V - lâmpada de vapor de sódio; lâmpada na qual a luz é 

emitida pela passagem de corrente elétrica através de vapores de sódio e mercúrio, 

contidos num bulbo de vidro; 

VI - lâmpada de luz mista: lâmpada na qual a luz é emitida 

pela passagem de corrente elétrica simultaneamente através de filamento metálico e 

de vapor de mercúrio, puro ou associado ao sódio, contido num bulbo de vidro. 

§ 2S Os produtos eletro-eletrônicos que contenham pilhas ou 

baterias inseridas em sua estrutura, de forma insubstituível, também são abrangidos 

por esta Lei. 

Art. 29 Os produtos de que trata esta Lei, após sua utilização 



ou esgotamento energético, devem ser entregues pelos usuários aos 

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada, 

para repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente 

ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento 

ou disposição final ambientalmente adequados. 

Parágrafo único. As baterias industriais destinadas a 

telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de fornecimento de 

energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partidas de 

motores a diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento energético, devem ser 

entregues pelo usuário ao fabricante, ao importador ou ao distribuidor, para os 

procedimentos referidos no caput. 

Art. 32 Os estabelecimentos que comercializam os produtos de 

que trata esta Lei, bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos 

fabricantes e importadores desses produtos, ficam obrigados a aceitar dos usuários 

a devolução das unidades usadas, cujas características sejam similares àquelas 

comercializadas. 

Parágrafo único. Os produtos recebidos devem ser 

acondicionados adequadamente e armazenados de forma segregada, obedecidas 

as normas ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações 

definidas pelos fabricantes qu importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

Art. 4S Os fabricantes, os importadores, os estabelecimentos 

comerciais e a rede de assistência técnica dos produtos de que trata esta Lei devem: 

I - desenvolver campanhas de esclarecimento sobre os riscos 

à saúde e ao meio ambiente dos produtos de que trata esta Lei; 

II - implantar os mecanismos operacionais para a coleta, o 

transporte e o armazenamento dos produtos de que trata esta Le após o uso pelo 

consumidor.. 

Art. 5° Os fabricantes e os importadores dos produtos de que 

trata esta Lei ficam obrigados a implantar os sistemas de reutilização, reciclagem, 

• tratamento ou disposição final, obedecida a legislação em vigor. 



Art. 69 A reutilização, a reciclagem, o tratamento ou a 

disposição final dos resíduos abrangidos por esta Lei, realizados diretamente pelo 

fabricante ou por terceiros, deverão ser processados de forma tecnicamente segura 

e adequada à saúde e ao meio ambiente, observadas as normas ambientais, 

especialmente no que se refere ao licenciamento da atividade. 

Parágrafo único. É proibida a disposição dos resíduos dos 

produtos de que trata esta Lei em aterros sanitários destinados a resíduos 

domiciliares. 

Art. 1- Compete aos órgãos do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente a fiscalização quanto ao cumprimento desta Lei. 

Art. 89 O não cumprimento das disposições desta Lei sujeita os 

infratores às sanções administrativas previstas na Lei nQ 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998. 

Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pilhas, baterias e lâmpadas são produtos aos quais a 

sociedade moderna dificilmente renunciará. Seu crescente uso, no entanto, vem 

trazendo conseqüências graves ao meio ambiente. Ocorre que tais produtos contém 

substâncias altamente perigosas, como diversos metais pesados, e devem, portanto, 

receber destinação adequada após o seu uso. 

Em conformidade com o princípio poluidor/pagador, cremos 

que deve ser atribuída aos fabricantes, distribuidores e comerciantes 

responsabilidade pelo recolhimento, tratamento e destinação correta desses 

produtos, como já vem acontecendo em diversos países. 

O projeto de lei que ora apresentamos inspirou-se na Lei n3 

11.347, de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina. É um exemplo a ser 

seguido em todo o território nacional, razão pela qual contamos com o apoio desta 

Casa para a sua rápida aprovação. 



Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2003. 

Deputado Jovino Cândido 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as Sanções Penais e Administrativas 
Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° (VETADO) 

An. 2° Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jundica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3° As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 
decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 
benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

LEI N0 11.347, DE 17 DE JANEIRO DE 2000 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - PJ3697 

PL'2440/2002 
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Dispõe sobre a coleta, o recolhimenln e, o destino final de resíduos 
sólidos potencialmente perigosos que menciona, e adota outras 
providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° As pilhas, baterias e lâmpadas, identificadas no art. 3o desta Lei, após seu uso 
ou esgotamento energético, são consideradas resíduos potencialmente perigosos à saúde e ao meio 
ambiente, devendo a sua coleta, seu recolhimento e seu destino final, observar o estabelecido nesta Lei. 

§ 1° Consideram-se pilhas e baterias, para efeitos desta Lei, as que contenham em sua 
composição, um ou mais dos elementos chumbo, mercúrio, cádmio, lítio, níquel e seus compostos. 

§ 2° Os produtos eletro-eletrônicos que contenham pilhas ou baterias, na forma do 
parágrafo anterior, inseridas em sua estmtura. de forma insubstituível, também são abrangidos por esta 
Lei. 

Art. 2° Os produtos discriminados no artigo anterior, após sua utilização ou 
esgotamento energético, deverão ser entregues pelos usuários, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada, para repasse aos fabricantes ou 
importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de 
reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada. 

§ 1° As baterias industriais destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas 
ininterruptos de fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, 
partidas de motores a diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser 
entregues pelo usuário ao fabricante, ao importador ou ao distribuidor, para os procedimentos referidos 
no caput. 

§ 2" Os resíduos especificados no ail. 1" desta Lei não poderão ser dispostos cm aterros 
sanitários destinados a resíduos domiciliares. 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei e de acordo com as normas técnicas específicas, 
considera-se: 

1 — bateria: conjunto dc pilhas ou acumuladorcs rccarrcgávcis interligados 
convenientemente; 

II - pilha; gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão geralmente 
irreversível de energia química; 

III - lâmpada fluorescente: lâmpada onde a maior parte da luz é emitida por uma 
camada dc material fluorescente aplicada na superfície interna dc um bulbo dc vidro, excitada por 
radiação ultravioleta produzida pela passagem de corrente elétrica através de vapor de mercúrio; 

IV - lâmpada de vapor de mercúrio; lâmpada na qual a luz é emitida pela passagem 
dc corrente elétrica através de vapor de mercúrio à alta pressão, contido num bulbo de vidro; 

V - lâmpada de vapor de sódio: lâmpada na qual a luz é emitida pela passagem de 
corrente elétrica através de vapores de sódio e mercúrio, contidos num bulbo de vidro; 

Coordenação dc Comissões Permanentes ■ DECOM - P_m2697 

PL'2440/2003 



VI - lâmpada de luz mista: lâmpada na qual a luz c emitida pela passagem de 
corrente elétrica simultaneamente através de filamento metálico e de vapor de mercúrio, puro ou 
associado ao sódio, contido num bulbo de vidro. 

Art. 4' Os estabelecimentos que comercializam os produtos descritos no artigo 
anterior, bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses 
produtos, ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, cujas características 
sejam similares àquelas comercializadas, com vistas aos procedimentos referidos no art. 2o desta Lei. 

Parágrafo único - Os resíduos potencialmente perigosos na forma do caput serão 
acondicionados adequadamente e armazenados de forma segregada, obedecidas as normas ambientais 
e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações definidas pelos fabricantes ou 
importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

Art. 5o Os fabricantes, os importadores, estabelecimentos comerciais e rede de 
assistência técnica, previstos no art. 2o desta Lei, deverão desenvolver campanhas de esclarecimento 
sobre os riscos à saúde, ao meio ambiente e a necessidade do cumprimento desta Lei, no âmbito do 
Estado. 

Art. 6o Os fabricantes, os importadores, a rede autorizada de assistência técnica e os 
comerciantes dos produtos descritos no art. 3o desta Lei, ficam obrigados a implantar os mecanismos 
operacionais para a coleta, o transporte e o armazenamento. 

Art. T Os fabricantes e os importadores dos produtos descritos no art. 3o desta Lei, 
ficam obrigados a implantar os sistemas de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final, 
obedecida a legislação em vigor. 

Art. 8o A reutilização, a reciclagem, o tratamento ou a disposição final dos resíduos 
abrangidos por esta Lei, realizados diretamente pelo fabricante ou por terceiros, deverão ser 
processados de forma tecnicamente segura e adequada à saúde e ao meio ambiente, observadas as 
normas ambientais, especialmente no que se refere ao licenciamento da atividade. 

Art. 9o Compete à Fundação de Meio Ambiente de Santa Catarina - FATMA, à 
Polícia Ambiental e à Secretaria de Estado da Saúde, no limite de suas competências, exercer a 
fiscalização relativa ao cumprimento desta Lei. 

§ 1° O Estado poderá celebrar convênios de cooperação com os municípios, visando 
a fiscalização para o cumprimento das disposições desta Lei. 

§ 2o A atuação dos órgãos descritos no caput poderá valer-se, de forma subsidiária, 
da legislação federal pertinente. 

Art. 10. O não cumprimento das disposições desta Lei, sujeitará os infratores às 
penalidades previstas nas Leis n0s 6.938, de 31 de agosto de 1981,9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e 
no Decreto n" 3.179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua 
publicação. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Florianópolis, 17 de janeiro de 2000 

ESPERIDIÃO AMIN HELOU FILHO 
Governador do Estado 



GAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Ne 4.502, DE 1998 
(DO SR. IVAN VALENTE) 

Dispõe sobre a Política Nacional de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos e dá outras providencias. 

êú 

Mc To 

RICD. PUBLIQUE-SE) 

O Congresso Nacional decreta; 

Capítulo 1 

Disposições preliminares 

Art. 1° Esta Lei institui a Política Nacional de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos, estabelece diretrizes e normas para o gerenciamento de resíduos sólidos 

e acrescenta artigo à Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente e dá outras providências". 
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Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se gerenciamento de 

resíduos sólidos o processo que compreende a coleta, a manipulação, o acondicionamento, 

o transporte, o armazenamento, o tratamento, a reciclagem e a disposição final dos 

resíduos sólidos. 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, consideram-se resíduos sólidos 

aqueles nos estados sólido e semi-sólido resultantes de processo de produção, 

transformação, utilização ou consumo em atividade industrial, comercial, de prestação de 

serviço, agrícola, doméstica ou outra, destinados a reciclagem ou disposição final. 

Parágrafo único. Enquadram-se como resíduos sólidos: 

I - os efluentes líquidos cujas particularidades tomem inviável seu 

lançamento final em rede pública de esgotos ou corpos dágua, ou exijam para isto 

soluções tecnicamente ou economicamente inviáveis; 

II - os resíduos gasosos contidos cm recipientes. 

Art. 4o Os resíduos sólidos, obedecerão à seguinte classificação: 

I - quanto à fonte geradora, os provenientes de; 

a) residências, comércio e serviços; 

b) varrição e capinação das vias e logradouros públicos; 

c) indústrias; 

d) portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários; 

e) estabelecimentos de serviços de saúde; 

II - segundo o tipo de residuo: 

a) comuns; 

b) especiais. 

§ Io Os resíduos comuns são os provenientes de qualquer uma das 

fontes referidas no inciso 1 e que não apresentem características de loxidez, corrosividade, 

reatividade, inflamabilidade, explosividade ou patogenicidade que possam apresentar 

efetivo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental. 

§ 2o Consideram-se resíduos especiais; 

I - os resíduos não-perígosos resultantes de processos industriais; 



II - os resíduos perigosos: assim considerados aqueles inservíveis e 

destinados à disposição final que, em função de suas caracteristicas de toxidez, 

corrosividade, reatividade, inflamabilidade, explosividade ou patogenicidadc, possam 

apresentar efetivo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental; 

III - os resíduos gerados pela atividade-üm das seguintes fontes: 

a) portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários; 

b) estabelecimentos de serviços de saúde, 

IV - os resíduos gerados pela utilização de agrotóxicos; 

V - os resíduos tecnológicos; 

VI - os resíduos da construção civil; 

VII - outros resíduos cujo volume ou carac.tcrislira demandem 

gerenciamento especial; 

VUI - os resíduos radioativos. 

§ 3o O gerenciamento dos resíduos radioativos ocorrerá de acordo 

com legislação específica. 

Capítulo II 

Da Política Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 5o A Política Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

tem por objetivos: 

I - estabelecer diretrizes nacionais relativas ao gerenciamento de 

resíduos sólidos, 

II - fomentar: 

a) a redução da quantidade e da nocividade dos resíduos sólidos; 

b) a reciclagem dos resíduos sólidos; 

c) a utilização de resíduos sólidos para obtenção de energia; 



d) a eliminação dos prejuízos à saúde pública e à qualidade do 

meio ambiente causados pela geração de resíduos sólidos; 

e) a ampliação de mercado para produtos reciclados; 

f)o desenvolvimento e a implementação, nos níveis municipal, 

estadual e federal, de programas de gerenciamento de resíduos sólidos; 

g) a capacitação dos recursos humanos envolvidos em atividades 

relacionados ao gerenciamento de resíduos sólidos; 

h) o desenvolvimento, a apropriação e a adaptação de tecnologias 

relativas ao gerenciamento de resíduos sólidos; 

m - estabelecer padrões de qualidade para as etapas e os produtos 

resultantes do gerenciamento de residuos sólidos; 

IV - estimular a cooperação nos níveis internacional, interestadual 

e intermunicipal para a solução de problemas relativos aos residuos sólidos; 

V - propiciar a formação de uma consciência comunitária sobre a 

importância da opção pelo consumo de produtos com menor geração de resíduos sólidos e 

de seu adequado manejo. 

Art. 6o São fundamentos básicos da Política Nacional de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos: 

I - a descentralização político-administrativa; 

II - a integração das ações nas áreas de saneamento básico, meio 

ambiente e saúde pública, 

III - a universalidade de acesso ao serviço de coleta, transporte, 

tratamento, e disposição final dos resíduos comuns; 

IV - a inclusão da coleta seletiva e da reciclagem como etapas 

obrigatórias no gerenciamento dos residuos sólidos; 

V - a co-responsabilidade dos geradores no gerenciamento dos 

residuos sólidos; 

VI - a integralidade do ciclo do produto, desde o seu 

planejamento, produção, comercialização, consumo, reciclagem, até que suas 

características determinem a impossibilidade de seu aproveitamento e obriguem a sua 

disposição final. 



Art 7o São instrumentos da Política Nacional de Gerenciamento 

de Residuos Sólidos; 

I - a cooperação técnica c financeira; 

II - os incentivos e benefícios fiscais; 

III - os programas de gerenciamento de resíduos sólidos; 

IV - a educação ambiental, 

V - as penalidades disciplinarcs c compensatórias. 

Art. 8o A Política Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

será implementada pelos Governos federal, estaduais c municipais, sob a coordenação do 

primeiro. 

Art. 9o O Governo Federa! destinará no mínimo 15% dos recursos 

da área de saneamento básico para a cooperação técnica e financeira aos Estados e 

Municípios em ações, projetos, programas e planos relacionados ao gerenciamento de 

resíduos sólidos, 

Art. 10. Incumbe ao Poder Público a normatização, supervisão, 

coordenação e fiscalização do gerenciamento dos resíduos sólidos pelos diversos 

responsáveis. 

Capitulo 111 

Do Gerenciamento dos Residuos Sólidos 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 11.0 gerenciamento de resíduos sólidos deve ser executado 

de forma a não resultar em prejuízos ou riscos à saúde pública e ao meio ambiente. 

Art. 12. São proibidas as seguintes formas de disposição final de 

resíduos sólidos: 

I - lançamento in natura a céu aberto, em áreas urbanas ou rurais; 

II - incineraçào a céu aberto; 



III - lançamento no mar, em terrenos baldios, margens de vias 

públicas, cursos d'água, praias, áreas crodidas e poços ou cacimbas, mesmo que 

abandonados; 

IV - lançamento em sistemas de redes de drenagem de águas 

pluviais, esgotos, eletricidade, gás e telefone; 

V - utilização in natura para alimentação de animais ou adubação 

orgânica. 

Parágrafo único. A incineraçSo a céu aberto sò poderá ser 

autorizada em caso de emergência sanitária. 

Art. 13. Os Municípios indicarão, em conformidade com o 

zoneamento ambiental e o plano diretor previsto no art. 182 da Constituição Federal, se 

houver, as áreas adequadas para o gerenciamento de resíduos sólidos, de forma a: 

I - impedir a contaminação de aqüíferos subterrâneos; 

II - impedir a drenagem de líquidos originados dos residuos 

sólidos para os corpos dãgua superficiais; 

HI - estar em posição favorável no que diz respeito aos ventos 

dominantes a fim de impedir o transporte de poeira e gases e a propagação de ruído 

excessivo para as áreas urbanas. 

Art. 14. O gerenciamento de resíduos sólidos está sujeito a 

licenciamento ambiental, na forma da regulamentação. 

Parágrafo único. Dependerão da elaboração de Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, a serem 

submetidos á aprovação pelo órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA: 

I - a implantação e a operação de aterros sanitários; 

II - a implantação e a operação de incineradores. 

Art. 15. Produtos que substituam outros produtos cujo consumo 

implique em considerável impacto para o gerenciamento de resíduos sólidos por estes 

gerados poderão obter redução do Imposto de Produtos Industrializados - IP1, se 

comprovada, pelos órgãos competentes integrantes do SISNAMA e do Sistema Nacional 

de Metrologia. Certificação e Qualidade Industrial - SINMETRO, significativa vantagem 

nos processos de reciclagem ou de biodegradaçào, quando sujeitos à disposição final. 



Parágrafo único. A redução do IPI prevista no capul será 

concedida por prazo determinado, considerado necessário para a introdução em bases 

competitivas do novo material ou tecnologia no mercado. 

Seção n 

Da reciclagem 

Art. 16. Considera-se reciclagem de resíduos sólidos: 

I - a reutilização direta, compreendendo o aproveitamento do 

resíduo nas condições em que é coletado, submetendo-o a pouco ou nenhum tratamento; 

II - a reutilização indireta, compreendendo o aproveitamento do 

resíduo como matéria pnma para a produção do mesmo material ou de outros produtos; 

III - a compostagem da matéria orgânica para este fim apropriada; 

IV - o aproveitamento do resíduo sólido como combustível 

substituto para obtenção dc energia. 

Art. 17. Existe a obrigação de reciclar quando a reciclagem for 

tecnicamente possível e economicamente viável. 

§ Io A reciclagem de resíduos é considerada economicamente 

viável quando exista um mercado, ou este possa ser criado, para as substâncias produzidas 

e os custos que isso requer não sejam desproporcionais em comparação com os custos que 

a disposição final requereria. 

§ 2° A reciclagem é considerada tecnicamente possível mesmo 

que requeira pré-tratamento do residuo. 

§ 3o A reciclagem deve ocorrer de forma apropriada e segura, de 

acordo com a natureza do resíduo, e de forma a não ferir os interesses públicos, nem 

aumentar a concentração de poluentes. 

Art. 18, A obrigatoriedade estabelecida no art. 17 não existirá 

nos casos em que a disposição final for, ambientalmente, a melhor solução, 

considerando-se: 

I - as emissões potenciais de poluentes; 

II - os objetivos de conservação dos recursos naturais; 



III - a energia a ser consumida e produzida; 

FV - o aumento resultante da concentração de poluentes nos 

produtos obtidos e na energia recuperada. 

Seção m 

Das embalagens 

Art. 19. As embalagens devem ser fabricadas com materiais 

ambientalmente adequados que não impeçam a sua reciclagem e que reduzam o tempo de 

degradação após sua disposição final. 

Parágrafo único. O Poder Público estimulará o desenvolvimento 

de tecnologias que possibilitem o atendimento do disposto no capvt. 

Art. 20. Deve ser evitada a geração de resíduos por embalagens 

assegurando-se que estas: 

I - sejam restritas em volume e peso às dimensões realmente 

requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

n - sejam projetadas de forma a serem recarregadas de maneira 

tecnicamente viável e razoável, bem como compatível com os regulamentos aplicados ao 

conteúdo; 

III - sejam recicladas se as condições para a recarga não forem 

possíveis. 

Art. 21. É responsável pelo atendimento do disposto nos artigos 19 

e 20 todo aquele que; 

I - manufatura embalagens ou produtos dos quais a embalagem é 

diretamente fabricada; 

II - coloca em circulação embalagens, produtos dos quais as 

embalagens são diretamente manufaturadas ou produtos embalados em qualquer nível da 

cadeia de comércio; 

III - opera serviço de envio de correspondências ou encomendas 

por via postal. 

Art. 22. A reciclagem não se aplica a embalagens: 



I - contaminadas por substâncias que constituam risco à saúde ou 

ao meio ambiente; 

II - que devam ser dispostas de forma particular de acordo com 

outros dispositivos legais. 

Art. 23. Para os efeitos desta lei, serão considerados os seguintes 

tipos de embalagens: 

I - as utilizadas pelo fabricante para o transporte de bens de 

consumo duráveis do fabricante ao consumidor; 

II - as utilizadas pelo fabricante para acondicionar bens de 

consumo não-duráveis; 

III - as utilizadas pelo fabricante para garantir ao consumidor a 

inviolabilidade do produto; 

IV - as disponibilizadas, pelo comerciante, aos consumidores para 

acondicionar e transportar produtos vendidos a varejo; 

V - os copos, pratos, talheres e bandejas descartáveis, quando 

utilizados para a venda de produtos alimentícios. 

Art. 24, Ficam os fabricantes, os distribuidores e os comerciantes 

obrigados a recolher as embalagens de seus produtos definidas nos incisos 1,11 e V do art. 

23 e a reutilizá-las ou reciclá-las independentemente do sistema público de gerenciamento 

de resíduos sólidos. 

§ 1° A obrigação estabelecida neste artigo limita-se ao tipo, forma 

e tamanho de embalagem fornecida pelo fabricante, distribuidor ou comerciante. 

§ 2° A responsabilidade do fabricante pelo recolhimento das 

embalagens abrange toda a área na qual seu produto c colocado à venda. 

§ 3o Os fabricantes, os distribuidores e os comerciantes devem 

informar aos coiisumidoics os procedimentos c os locais paia a devolução das embalagens 

a que se refere o caput. 

§ 4o Na devolução de embalagens referidas nos incisos I, II e V, o 

consumidor receberá o valor fixado na embalagem, o qual não poderá ser inferior a dez 

por cento do preço de venda a varejo do produto. 



Art. 25. Na veiculação de propaganda dos produtos cujas 

embalagens estão definidas nos incisos I, U e V do art. 23, incluir-se-ão informações sobre 

as formas de devolução da embalagem. 

Art 26. As alíquotas do Imposto de Produtos Industrializados - IPI 

de embalagens obedecerão aos seguintes critérios: 

I - sobre os embalagens do vidro, papel, ferro, aço, alumínio e 

tecidos de fibra vegetal incidirá igual alíquota; 

n - sobre as embalagens de plástico e de isopor incidirá alíquota 

50 pontos percentuais acima da referida no inciso I deste artigo. 
, l 

Art 27. Fica proibida a utilização de embalagens para os fins 

previstos no inciso III do art 23, devendo estas serem substituídas por selos que possam 

atender a igual propósito. 

Seção IV 

Dos Resíduos Comuns 

Art. 28. Cabem ao Poder Público municipal, em conformidade 

com o inciso V do art. 30 da Constituição Federal, a coleta, o transporte, o tratamento e a 

disposição final dos resíduos comuns. 

§ Io Os serviços relacionados no caput poderão ser transferidos 

mediante regime de concessão ou permissão, a empresas devidamente credenciadas, 

obedecidas as condições estabelecidas em lei municipal. 

§ 2° O Poder Público municipal poderá instituir taxas para que se 

viabilize a execução dos serviços relacionados no caput. 

Art. 29. O Poder Público municipal poderá instituir tarifas 

especiais relacionadas à execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 

disposição final de resíduos que dificultem, devido ao volume ou a características 

especiais, a operação cotidiana do serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição 

final dos resíduos comuns. 

Art. 30. Os princípios de regularidade, permanência, 

sistematizaçâo e de adequabilidade aos padrões sanitários, ambientais e de segurança 



deverão nortear a conduta dos serviços municipais de coleta e de transporte dos resíduos 

comuns. 

§ Io A coleta dos resíduos comuns será realizada por veículos de 

carrocería fechada e apropriados para a compactação e posterior desembarque dos 

volumes coletados. 

§ 2o O itinerário de coleta deverá ser fixado, na medida do 

possível, de forma a que a carga total dos veículos coletores seja atingida próximo ao local 

de tratamento, à estação de transferência ou à área de disposição final. 

Art. 31. Os usuários do sistemas municipais dc coleta c transporte 

são obrigados a dispor os resíduos comuns para a coleta em local acessível e 

acondicionados de forma apropriada, 

§ 1° Os usuários são obrigados a; 

I - selecionar os resíduos por tipos, quando o município dispuser 

de sistema de coleta seletiva; 

II - acondicionar adequadamente os diversos tipos de resíduos, 

conforme normas estabelecidas pelo poder público municipal. 

§ 2o Fica proibida a inclusão nos resíduos comuns de resíduos para 

os quais exista um sistema dc coleta instituído pelos fabricantes e comerciantes. 

Seção V 

Dos Resíduos Industriais 

Art. 32, É de responsabilidade das fontes geradoras de resíduos 

industr iais o gerenciainento desses resíduos. 

§ 1° Para efeito do licenciamento ambiental de atividades 

industriais, o gerenciamento dos resíduos por elas gerados deverá ser objeto de plano a ser 

aprovado por órgão competente integrante do S1SNAMA, conforme estabelecer 

regulamentação. 

§ 2° O Poder Público municipal poderá executar, mediante a 

cobrança tarifas especiais, o gerenciamento de resíduos industriais não perigosos, dc 

fontes geradoras dc pequeno porte e não sujeitas a apresentação do plano previsto no § 1° 

deste artigo. 



Seçào VT 

Dos Resíduos de Serviços de Saúde 

Art. 33. Para efeito desta Lei, são considerados serviços de saúde; 

hospitais, clínicas médicas, casas de saúde, ambulatórios, postos de atendimento médico, 

postos de saúde pública, laboratórios de análises clínicas e de anatomia patológica, 

consultórios médicos e odontológicos, centros de hemodiálise, bancos de sangue, clínicas 

veterinárias, farmácias e drogarias, centros de pesquisa e produtos relacionados à saúde 

humana, e qualquer outra unidade que execute atividades de natureza médico-assistencial. 

Art. 34. Os resíduos de serviços de saúde são assim classificados: 

I - residuos sépticos: aqueles que, devido a ocorrência de agentes 

patológicos, oferecem risco à saúde pública e ao meio ambiente; 

II - residuos sólidos cortantes ou perfúrantes; 

lü - resíduos perigosos devido a características de toxidez, 

corrosivídade, reatívidade, explosividade ou inflamabilidade; 

IV - residuos radioativos; 

V - resíduos comuns. 

§ Io Os residuos comuns provenientes de serviços de saúde serão 

coletados, transportados, tratados e dispostos pelo Poder Público municipal, conforme 

estabelecido para os residuos comuns de outras fontes. 

§ 2o O gerenciamento dos resíduos radioativos ocorrerá de acordo 

com legislação específica. 

Art. 35. Os residuos de serviços de saúde sépticos não poderão 

receber disposição final sem tratamento prévio que assegure a eliminação de suas 

características de sepsia. 

Parágrafo único. Garantida a eliminação da sepsia dos residuos 

sépticos, conforme procedimentos estabelecidos em regulamentação, estes poderão ser 

tratados como resíduos comuns. 

Art. 36. Os resíduos cortantes ou perfúrantes deverão ser 

acondicionados em recipiente rígido, estanque, vedado e identificado adequadamente. 



Art. 37, Aplica-se ao gerenciamento dos resíduos perigosos 

gerados pelos serviços de saúde o disposto na Seção IX. 

Art. 38. Os estabelecimentos de serviços de saúde geradores de 

resíduos são responsáveis: 

1 - pela elaboração e execução de plano de gerenciamento de seus 

resíduos, de acordo com as peculiaridades dos serviços por eles oferecidos; 

n - pela coleta seletiva diária dos resíduos nas fontes geradoras 

existentes dentro do estabelecimento, de acordo com as classes estabelecidas no artigo 

anterior; 

III - pela manutenção de áreas para operação e armazenagem 

intermediária, de veículos para transporte e de recipientes, relacionados às diversas classes 

de resíduos por eles gerados, que devem estar apropriadamente identificados, de acordo 

com as normas técnicas em vigor; 

IV - pelo tratamento das diversas classes de resíduos, de forma 

adequada e segura para a saúde pública e o meio ambiente; 

V - pela destinação adequada das diversas classes de resíduos por 

eles geradas; 

VI - pela manutenção de recursos humanos habilitados para os 

serviços relacionados às etapas do gerenciamento dos resíduos gerados pelo 

estabelecimento, 

§ Io Os órgãos competentes que integram o Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA e o Sistema Único de Saúde - SUS deverão determinar quais 

estabelecimentos de saúde que, de acordo com os serviços oferecidos, estarão obrigados a 

submeter planos de gerenciamento de resíduos à sua aprovação. 

§ 2o Os estabelecimentos de saúde terão um responsável técnico, 

devidamente registrado em conselho profissional, para o correto gerenciamento dos 

resíduos gerados em decorrência de suas atividades. 

Art. 39. O Poder Público municipal poderá executar, mediante a 

cobrança de tarifas especiais, o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde de fontes 

geradoras de pequeno porte e não sujeitas a apresentação do plano previsto no parágrafo 

único do artigo 38. 
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Seção VII 

Dos resíduos gerados pela utilização de agrotóxicos 

Art. 40. Os usuários de agrotóxicos deverão efetuar a devolução 

das embalagens vazias dos produtos e dos produtos impróprios para utilização ou em 

desuso aos estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as 

instruções previstas nas respectivas bulas, conforme estabelecido em legislação específica. 

Art. 41. As empresas produtoras de agrotóxicos são responsáveis 

pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas fabricados, após a devolução 

pelos usuários, dos produtos apreendidos pela ação ftscaliradora e dos impróprios para 

utilização ou em desuso. 

§ 1° A destinação a que se refere o caput abrange a reutilização 

industrial, a reciclagem ou a inutilizaçào, obedecidas as normas e instruções dos órgãos 

registiantes e sanitário-ambientais competentes. 

§ 2o Quando o produto não for fabricado no Pais, assumirá as 

obrigações e responsabilidades da empresa produtora a pessoa física ou jurídica 

importadora e, sendo o produto importado submetido a algum processamento industrial no 

Brasil, ficará a cargo do órgão registrante a atribuição das obrigações e responsabilidades 

de que trata esta Lei 

Art. 42. O órgão registrante, durante o processo de registro dos 

agrotóxicos, deverá avaliar o impacto sobre o meio ambiente resultante do método 

específico de destinação das embalagens proposto pela empresa produtora, envolvendo a 

coleta, transpone, armazenamento e o que estabelece o § 1° do artigo anterior, para, então, 

manifestar-se quanto ao registro do produto. 

Seção VIU - Dos resíduos provenientes de portos, aeroportos, terminais ferroviários e 

rodoviários, e postos de fronteira 

Art. 43. As cargas deterioradas, contaminadas, fora de 

especificação ou abandonadas nos portos, aeroportos, terminais ferroviários c rodoviários, 

e postos de fronteira, serão, até que se manifestem os órgãos competentes do SISNAMA e 

do SUS, consideradas como fontes potenciais de risco para o meio ambiente e a saúde e. 



como fal, deverão receber tratamento apropriado, pelos estabelecimentos citados, de 

acordo com as normas técnicas pertinentes. 

Parágrafo único. Se, após avaliação, forem consideradas resíduos, 

as cargas descritas no capul deverão ser submetidas aos procedimentos definidos pelos 

órgãos do S1SNAMA e do SUS, juntamente com as administrações dos portos, aeroportos, 

terminais ferroviários e rodoviários, e postos de fronteira. 

Art. 44. São responsáveis pelo transporte, tratamento e disposição 

final das cargas consideradas resíduos o importador, o transportador, o embarcador ou o 

agente que os represente, salvo previsão contratual específica de responsabilidade. 

§ Io As despesas relacionadas ao transporte, tratamento e 

disposição final das cargas consideradas resíduos correrão exclusivamente por conta dos 

entes por cias responsáveis, 

§ 2o As despesas provenientes de qualquer etapa do gerenciamento 

desses resíduos, porventura efetivado pelo Poder Público, deverão ser ressarcidas pelos 

responsáveis relacionados no caput. 

Art. 45. Os portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários, 

e os postos de fronteira deverão manter áreas que permitam o armazenamento seguro das 

cargas deterioradas, contaminadas, fora de especificação ou abandonadas. 

Art. 46. As administrações dos portos, aeroportos, terminais 

ferroviários e rodoviários, e postos de fronteira, são responsáveis pelos resíduos por eles 

gerados, devendo elaborar plano de gerenciamento para esses resíduos, que atenda aos 

requisitos sanitário-ambientais, a ser submetido à aprovação pelo Poder Público 

municipal. 

§rPara o licenciamento ambiental dos estabelecimentos 

previstos no capui, os resíduos por eles gerados deverão ser objeto de controle específico. 

§ 2o Os órgãos competentes que integram o Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA e o Sistema Único de Saúde - SUS deverão determinar quais 

estabelecimentos estarão obrigados a submeter planos de gerenciamento de resíduos á sua 

aprovação. 

§ 3o Os portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários, e 

os postos de fronteira terão um responsável técnico, devidamente registrado em conselho 

profissional, para o correto gerenciamento dos resíduos gerados em decorrência de suas 

atividades. 



Seçào EX 

Dos resíduos perigosos 

Art. 47, A instalação e o funcionamento de atividade que gere 

resíduos perigosos somente serão permitidos se o operador comprovar capacidade técnica 

para prover os cuidados necessários à produção, manipulação, acondicionamento, 

armazenamento, transporte, tratamento e disposição final destes resíduos, conforme as 

peculiaridades de cada caso. 

§ Io Operador dc resíduos perigosos é toda a empresa, entidade ou 

instituição que se envolva com o manejo de resíduos perigosos em qualquer etapa de sua 

atividade. 

§ 2o O operador de resíduos perigosos deverá registrar-se no 

Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos, conforme estiver estabelecido 

em regulamento. 

§ 3o O Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos 

será organizado conjuntamente pelos órgãos competentes que integram o SISNAMA. 

§ 4o Para registrar-se, o operador deverá estar amparado pelo 

serviço de um responsável técnico, devidamente inscrito em conselho profissional, cujos 

dados deverão estar sempre atualizados no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos. 

Art. 48. O operador de resíduos perigosos deve elaborar plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos, de acordo com as condições definidas pela 

regulamentação desta Lei, que vise à redução do volume e da periculosidade destes 

residuos, a ser submetido à aprovação dos órgãos competentes que integram o SISNAMA 

e o SUS, que deverão determinar a periodicidade com que os planos devam ser 

atualizados. 

Art 49. A instalação e o funcionamento de atwidade que gere 

resíduos perigosos dependerá de licenciamento do órgão competente integrante do 

SISNAMA, sem prejuízo de outras licenças legalmente cabíveis. 

Parágrafo único. A critério do órgão competente integrante do 

SISNAMA, o licenciamento da instalação e do funcionamento de atividade que opere com 

resíduo perigoso dependerá da elaboração de Estudo Prévio de Impacto Ambiental e 

respectivo Relatório de Impacto Ambiental. 



Art. 50,0 operador de resíduos perigosos deverá permitir a 

inspeção de suas instalações e de seus procedimentos relacionados ao gerenciamento de 

resíduos, sempre que solicitado pelos órgãos competentes integrantes do SISNAMA e do 

SUS. 

Art. 51.0 operador de resíduos perigosos está obrigado a informar 

sobre suas instalações e seus procedimentos relacionados ao gerenciamento de resíduos; 

I - aos órgãos competentes integrantes do SISNAMA e do SUS, 

quando requerido; 

II - a qualquer entidade civil ou a 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos, 

quando requerido, ressalvado o sigilo industrial. 

Art. 52. O operador dc resíduos perigosos está obrigado a: 

I - aplicar o plano de gerenciamento de resíduos, na exata forma 

em que foi aprovado; 

II - manter locais de operação, recipientes e veículos de transporte 

relacionados ao gerenciamento de resíduos devidamente identificados, de acordo com as 

normas técnicas pertinentes; 

Iir - não executar condutas capazes de causar um aumento da 

periculosidade dos resíduos ou que dificultem, de alguma forma, o seu gerenciamento; 

IV - manter registro atualizado e facilmente acessível de toda a 

conduta envolvida no gerenciamento de resíduos; 

V infonmar, anualmente, os órgãos competentes do SISNAMA 

sobre: 

a) a quantidade de resíduos produzidos, manipulados, 

acondicionados, armazenados, coletados, transportados ou tratados, conforme cada caso 

específico, assim como a natureza dos mesmos e sua destinação final; 

b) novas medidas adotadas, com o objetivo dc reduzir o volume e 

a periculosidade dos resíduos e de aperfeiçoar tecnicamente o seu gerenciamento; 

VI - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a 

ocorrência de acidentes, durante qualquer etapa do gerenciamento dos resíduos, ou sobre o 

desaparecimento destes. 

Art. 53. O operador de resíduos perigosos é responsável por todos 

os custos relativos a todas as etapas do gerenciamento de resíduos perigosos, incluídas as 



análises técnicas requeridas pelos órgãos competentes integrantes do SISNAMA e do 

SUS. 

Art 54. O operador de resíduos perigosos deverá contratar seguro 

de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente e à saúde pública, se 

exigido pelos órgãos competentes integrantes do SISNAMA e do SUS, 

Art 55. E proibido importar ou exportar resíduos perigosos de 

qualquer natureza, ainda que a pretexto de aproveitamento em processo de reciclagem. 

Art. 56. O transpone de resíduos perigosos deverá obedecer a 

legislação específica em vigor. 

Art 57. O operador de resíduos perigosos, ao colocar no mercado 

os produtos que industrializa, deve incluir em suas embalagens instruções sobre os 

procedimentos a serem tomados pelo consumidor, quanto à devolução dos resíduos deles 

resultantes. 

Art. 58. Qualquer empresa, entidade ou instituição, que 

comercialize produto, cuja embalagem seja considerada resíduo perigoso, será responsável 

pelo recolhimento e destinação final dessa embalagem, conforme estabelece esta lei, 

observados os dispositivos específicos relacionados ao gerenciamento de resíduos 

perigosos. 

Seção X 

Dos resíduos tecnológicos, da construção civil e de outros resíduos especiais 

Art 59. Para os efeitos desta lei considera-se resíduo tecnológico 

todo aquele gerado a partir dc veículos automotores, aparelhos eletrodomésticos ou 

eletroeletrônicos e seus componentes, incluindo os acumuladores de energia (baterias e 

pilhas), pneus e produtos magnetizados, de uso doméstico, industrial, comercial e dc 

serviços, que estejam em desuso e sujeitos a disposição final. 

Parágrafo único. Incluem-se nessa categoria de resíduos sólidos as 

lâmpadas fluorescentes, de vapor de mercúrio e de sódio e luz mista. 

Art. 60. Os fabricantes de produtos que gerem resíduos 

tecnológicos são responsáveis pelo gerenciamento desses resíduos. 



Art, 61. Os fabricantes dos produtos relacionados no art. 59 

somente obterão licença ambiental para instalação e operação de suas atividades, se 

apresentarem plano de gerenciamento dos resíduos tecnológicos por eles gerados aos 

órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - S1SNAMA, para aprovação. 

Art. 62. Sendo o resíduo tecnológico resultante de produto 

importado, cujo fabricante não esteja no País representado, será por ele responsável, 

quanto às providências estabelecidas por esta lei, a empresa importadora. 

Art. 63. Todos os produtos que gerem resíduos tecnológicos 

somente poderão ser comercializados, se acompanhados de instruções ao usuário 

relacionadas à forma de sua devolução ao fabricante, quando em desuso e sujeitos à 

disposição final. 

Art. 64. A coleta e transporte do resíduo tecnológico ficarão a 

cargo dos comerciantes, revendedores, distribuidores c fabricantes dos produtos que 

resultem nesse tipo de resíduo, em cada uma das etapas de sua produção e 

comercialização, conforme acordo fixado cnlie eles, constante do plano de gerenciamento 

estabelecido pelo art. 3o, e aprovado pelo órgão competente integrante do S1SNAMA. 

Art. 65. Se, ao efetuar a devolução do resíduo considerado resíduo 

tecnológico ao fabricante, através de toda a cadeia de revendedores e distribuidores, o 

consumidor manifestar desejo em adquirir novamente produto da mesma marca, a ele 

deve ser oferecido desconto específico àquela devolução, como forma de incentivo a sua 

participação nessa forma de gerenciamento. 

Parágrafo úttico. O desconto previsto no caput deverá estar 

baseado cm estudo de custos realizado pelo fabricante, devendo constar do plano dc 

gerenciamento de resíduo tecnológico, a que se refere o art. 61, necessário ao 

licenciamento de suas atividades. 

Art. 66. Os consumidores dos produtos que resultem em resíduo 

tecnológico deverão efetuar a devolução dos respectivos residuos, conforme instrução 

contida na embalagem dos produtos adquiridos, ficando proibidos de a eles dar igual 

destinação dos resíduos domésticos, comerciais e outros. 

Art. 67. Ficam os órgãos competentes integrantes do SISNAMA, 

respeitadas suas atribuições definidas cm ki, incumbidos dc definir padrões dc qualidade 

ambiental para todas as etapas do gerenciamento do resíduo tecnológico, assim como de 

licenciar e fiscalizar as atividades industriais e comerciais a ele relacionadas. 



Art. 68. Os órgãos competentes integrantes do SISNAMA e do 

Sistema Único de saúde - SUS são responsáveis pelo desenvolvimento de campanhas 

nacionais educativas a respeito dos riscos à saúde e ao meio ambiente provenientes da 

destinação inadequada do residuo tecnológico, e de como devem os consumidores 

comportar-se, quanto à forma apropriada de destinação que deve ter este tipo de resíduo. 

Art. 69. O gerenciamento dos resíduos referidos nos incisos I e II 

do parágrafo único do art. 3o, bem como de outros não previstos nesta lei dar-se-à 

conforme normas técnicas dos órgãos competentes integrantes do SISNAMA e Sistema 

Nacional de Metrologia, Certificação e Qualidade Industrial - SINMETRO. 

Art. 70. Ficam responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos da 

construção civil os construtores e qualquer pessoa que seja responsável por construção ou 

reforma. 

Parágrafo único. O gerenciamento referido no caput poderá ser 

executado por empresa credenciada, que tenha plano de gerenciamento aprovado por 

órgão integrante do SISNAMA. 

Capitulo IV 

Das penalidades e disposições finais 

Art. 71. A transgressão às disposições desta lei sujeitará os 

infratores às penalidades previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

"dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente e dá outras providências". 

Art. 72. A Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "dispõe 

sobre as sanções penais c administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente e dá outras providências", passa a vigorar acrescida do seguinte art. 56A: 

"Art. 56A. Manipular, acondicionar, armazenar, coletar, 

transportar, reciclar resíduos perigosos ou dar-lhes destinação 

final, de forma diversa da estabelecida por esta lei ou por 

operadores não portadores de autorização, registro ou licença 

específica: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, c multa." 



Art, 73. A coordenação institucional da Política Nacional de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos, dentre os órgãos competentes integrantes do 

SISNAMA e do SUS, será fixada pelo regulamento desta lei. 

Art. 74. No prazo de 90 (noventa) dias a partir da regulamentação 

desta lei, os órgãos competentes integrantes do SISNAMA e do SUS deverão: 

I - fixar critérios específicos para a separação, acondicionamento. 

armazenamento, tratamento, disposição para a coleta, transporte, e disposição final: 

a) dos resíduos de serviços de saúde; 

b) dos resíduos gerados pela utilização de agrotóxicos; 

c) dos resíduos perigosos. 

II - publicar a listagem dos resíduos perigosos, a qual deverá ser 

atualizada anualmente. 

Art. 75. Os geradores e operadores de resíduos sólidos 

responsáveis pelo gerenciamento de resíduos sólidos, na forma desta lei, têm o prazo de 

cento e vinte dias a partir da vigência desta lei para adequarem-se às normas nela 

previstas. 

Art. 76. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 77, Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados recentemente divulgados pela imprensa, o Brasil 

pioduz atualmente mais de 240.000 toneladas de lixo por dia. Noventa e cinco por cento 

desses resíduos vão para "lixões" a céu aberto, levando, nessas condições, até 400 anos 

para se decompor. 

Embora a Agenda 21 proponha a redução ao mínimo dos resíduos 

sólidos e o aumento ao máximo da reutilização e reciclagem ambientalmente saudáveis 

dos mesmos, os resultados estão muito aquém das expectativas existentes quando da Rio 

92. 



Tem-se verificado aumento na quantidade gerada por habitante. 

Enquanto em 1982 cada brasileiro jogava fora 500 gramas de lixo por dia, em 1996, a 

média passou a 750 gramas per capita, segundo a Associação Rrasüeira das Empresas de 

Limpeza Pública, Conforme o documento "Subsídios técnicos para elaboração do 

Relatório Nacional do Brasil para a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 

e Desenvolvimento - CNUMAD", de julho de 1991, a média de produção diária de lixo 

per capita é de 600 gramas, com tendência de crescimento nas grandes cidades e nas 

camadas mais ricas da população. 

Nota-se, também, uma mudança no tipo de resíduos gerados 

devido à alteração nos padrões de consumo. Um exemplo é o aumento do chamado lixo 

tecnológico. Com a troca cada vez mais freqüente de produtos como computadores e 

televisores cria-se um tipo de lixo mais perigoso. As pilhas usadas, por exemplo, liberam 

cádmio e chumbo, metal este também liberado pela tela dos televisores Essas substâncias 

se infiltram na terra, contaminam o lençol freático e podem entrar na cadeia alimentar. O 

número de telefones celulares no País cresceu mais de dez vezes nos últimos quatro anos e 

poderá dobrar novamente até o final do século, o que, segundo estimativa preliminar do 

Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, tem resultado 

no descarte anual de onze toneladas anuais nos UxÕes das grandes cidades. 

Em nosso Pais, com raríssimas exceções, o Poder Público não tem 

desenvolvido políticas inovadoras e o comprometimento do setor empresarial ainda é 

muito restrito. 

Outro capítulo da Agenda 21, referente a "Mudanças dos Padrões 

de Consumo", preconiza que os Governos, juntamente com a indústria, as famílias e o 

público em geral, devem envidar esforços conjuntos para reduzir a geração de resíduos e 

de produtos descartáveis, por meio do estímulo à reciclagem e à introdução de novos 

materiais ambientalmente saudáveis e da redução do desperdício com embalagens. 

A propósito, pesquisa do Professor Sabetai Calderoni, da USP, 

demonstra que a ausência de um sistema eficiente de coleta seletiva de resíduos faz com 

que o Brasil desperdice R$ 4,6 bilhões ao ano, Para se ter uma idéia, as empresas que 

reciclam PET (resina plástica utilizada em garrafas) trabalham com 40% de capacidade 

ociosa e importam lixo da Argentina por falta de matéria-prima no Brasil 



Os programas governamentais para enfrentar o problema são 

pífios. Menos de 3% do lixo é submetido, atualmente, a processos de compostagem ou 

incineração e apenas 2% é reciclado, segundo o Professor João Tinoco, consultor da 

Organização Mundial de Saúde. As prefeituras, com raríssimas exceções, não tem 

desenvolvido políticas inovadoras, insistindo na instalação de incineradores para superar o 

problema em questão. Ainda segundo o documento, de lyyi, para a CNUMAD, apenas 

3% do lixo urbano têm disposição final adequada, 63% são lançados em cursos d'água e 

34% são lançados a céu aberto. A disposição final nos lixões a céu aberto é fator de 

degradação ambiental e de proliferação de vetores de doenças, sendo 70% das internações 

em hospitais públicos devidas a doenças causadas por falta de saneamento. 

Mesmo no Estado de São Paulo, a situação da desfmaçao dos 

resíduos sólidos é precária. Segundo o Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Urbanos 

realizado entre setembro de 1997 e janeiro de 1998, o Estado gera 18.232 toneladas 

diárias de lixo domiciliar, o que representa uma média de 0,58 kg/habitante/dia. Desse 

total, 10,9% são dispostos em sistemas adequados, ou seja, considerados seguros do ponto 

de vista ambiental e sanitário. Considerando-se a situação por município, apenas 27, ou 

seja, 4,2% do total de 645, dispõem seu lixo domiciliar em sistemas considerados 

adequados c 116, equivalente a 18%, o fazem em sistemas controlados. Portanto, 77,8% 

dos municípios paulistas dispõem seu lixo em sistemas considerados inadequados. 

O comprometimento do setor empresarial no Brasil é praticamente 

inexistente, enquanto que em países como Alemanha e França os fabricantes de 

embalagens e produtos poluentes são considerados responsáveis pelo destino final de seus 

produtos. Paro comprar uma pilha nova, por exemplo, o consumidor deve devolver uma 

usada ao comerciante. 

O estado, exercendo sua função primordial de gerenciador das 

políticas públicas de interesse comum, deve ter uma política de resíduos sólidos, que 

contemple medidas destinadas à sua redução, ao seu melhor aproveitamento, incluindo a 

reciclagem e o reaproveitamento na forma de matéria ou energia, e à disposição 

ambientalmente segura dos resíduos remanescentes. 

A consecução dessa política demanda incentivos à fabricação de 

produtos ambientalmente corretos e ao desenvolvimento de tecnologias para reciclagem, 

reaproveitamento e disposição final de resíduos. Exige, também, a participação ativa da 



sociedade, a qual pode ser obtida por meio do desenvolvimento de programas de educação 

ambiental e da instituição de mecanismos financeiramente compensadores. Finalmente, 

demanda a inserção do setor empresarial, que deve passar a considerar o ciclo integral de 

vida do produto e a responsabilizar-se pela parcela que lhe cabe no gerenciamento dos 

resíduos gerados em decorrência de suas atividades. 

O projeto de lei que ora apresentamos procura contemplar os 

instrumentos acima preconizados. Centra-se na formulação de uma política nacional e de 

diretrizes e normas para o gerenciamento dos residuos sólidos. Para tanto, conceitua o 

gerenciamento de resíduos sólidos e classifica os diversos tipos de resíduos sólidos quanto 

à fonte geradora e quanto ao tipo. Elenca os objetivos, os fundamentos e os instrumentos 

da Política Nacional de Gerenciamento dc Residuos Sólidos. Obriga a destinação pelo 

Governo Federal de, no mínimo, 15% dos recursos da área de saneamento básico para a 

cooperação técnica e financeira aos Estados e Municípios em ações, projetos, programas e 

planos relacionados ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Sujeita o gerenciamento de resíduos sólidos a licenciamento 

ambiental e exige a elaboração de Estudo Prévio de Impacto Ambiental e respectivo 

Relatório de Impacto Ambiental - RIMA para a implantação e a operação de aterros 

sanitários e de incineradores. 

Estabelece incentivos para a substituição dc produtos cujo 

consumo implique em considerável impacto para o gerenciamento dos resíduos sólidos 

por estes gerados, na forma de redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - 1PI 

para os produtos substitutos. 

Conceitua diversos aspectos relacionados à reciclagem de resíduos 

sólidos c obriga à reciclagem quando esta seja tecnicamente possível e economicamente 

viável. 

Dá atenção especial, a proposição in casu, às embalagens, 

estabelecendo diversas normas de forma a reduzir o seu impacto sobre o meio ambiente. 

Entre essas normas figura a obrigação de recolhimento, pelos fabricantes distribuidores e 

comerciantes, de diversos tipos de embalagens, bem como de sua reutilização ou 

reciclagem de forma independente do sistema público de gerenciamento de resíduos 

sólidos. Além disso, estabelece como critério para a fixação das alíquotas do 1PI que as 



embalagens de plástico e isopor devem ter alíquota 50 pontos percentuais acima das 

embalagens de vidro, papel, ferro, aço, alumínio e tecidos de fibra vegetal. 

São também responsabilizados pelo gerenciamento de resíduos as 

fontes geradoras de resíduos industriais, os fabricantes de agrotóxicos, os geradores de 

resíduos perigosos, e os fabricantes que gerem resíduos tecnológicos. 

Fixa diretrizes para o gerenciamento de diversos tipos de resíduos 

incluindo os comuns, os industriais, os provenientes de serviços de saúde, portos, 

aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários e postos de fronteira, os gerados pela 

utilização de agrotóxicos, os perigosos, os tecnológicos, os gerados pela construção civil e 

outros resíduos especiais. 

Finalmente, a proposição sujeita os infiatores às penalidades 

previstas na Lei 9605/98, a chamada Lei dos Crimes Ambientais, acrescentando à esta a 

criminalização pela manipulação, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 

reciclagem ou destinação final de resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida ou 

por operadores não portadores de autorização, registro ou licença especifica. 

Pelas razões expostas, julgamos que o projeto de lei que ora 

apresentamos enseja matéria merecedora de ampla discussão no âmbito desta Casa, para a 

qual contamos com os ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em de de 199 

qI-./ÍA' 

Deputado Ivan Valente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO V 

Dos Crimes contra o Meio Ambiente 

SEÇÃO m 

Da Poluição e Outros Crimes Ambientais 

Art. 56 - Produzir, processar, embalar, importar, exportar, 

comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em 

depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à 

saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1° - Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou 

substâncias referidos no "caput", ou os utiliza em desacordo com as 

normas de segurança. 

§ 2o - Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a 

pena é aumentada de um sexto a ura terço. 

§ 3o - Se o crime é culposo: 

Art. 57 - (VETADO) 



PROJETO DE LEI N® 4.511, DE 1998 
(DO SR. PAULO LIMA) 

Torna obri^t.rlo o Proce.sa.ento en, usinas « compostagea., do 
lixo doméstico e comercial produzido nas 
Brasil. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 203, DE 1901) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art, Io Esta lei toma obrigatório o processamento, em usinas de 

compostagem, do lixo doméstico e comercial produzido nas áreas urbanas do Brasil, 

Art, 2" Todos os municípios brasileiros devem dispor de uma ou 

mais usinas de compostagem com capacidade para receber e processar, a totalidade do 

lixo doméstico e comercial produzido em sua área urbana. 

§ 1" Os municípios com população urbana igual ou superior a 

100.000 habitantes devem dispor de uma ou mais usinas em seu próprio seu lerrilório. 

§ 2o Os municípios com população urbana inferior a 100,000 

habitantes podem cumprir o disposto no caput deste artigo mediante consórcios com 

outros municípios ou contratação de serviços para processamento do lixo em outras 

localidades. 

Art. 3o As usinas dc compostagem dc que trata o artigo anterior 

poderão ser instaladas e operadas diretamente pelo município, por consórcios de 

municípios ou por empresas, públicas nu privadas mediante concessão. 



Art. 4o As insiituiçòes oficiais de crédito subordinadas ao Governo 

Federal darão prioridade ao financiamento dos municípios e de empresas concessionárias 

de serviços de limpeza urbana para o cumprimento do que dispõe esta lei. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor dois anos após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A disposição do llixo gerado pelas cidades constituí um dos 

grandes desafios da humanidade. Via de tçgra, não há nenhum cuidado para com o lixo 

coletado. Ele é lançado em terrenos baldios, em lixões (quando muito), em cursos d^gua, 

nas praias e em outros locais ermos, sempre com notáveis prejuízos ao meio ambiente e 

com graves riscos á saúde pública. 

Poucos são os municípios brasileiros que têm uma política 

contínua e tecnicamente correta com relação aos seus resíduos sólidos. O descaso é tônica 

predominante, sob a alegação de falta de recursos técnicos e financeiros para abordar a 

questão. Sob o nosso ponto de vista, o descaso é, no entanto, fruto da falta de iniciativa e 

dc consciência da importância dc sc tratar c dispor adequadamente o lixo coletado. 

Um dos aspectos alegados para a disposição inadequada do lixo é 

a falta de espaço físico para a instalação de aterros sanitários, os quais requerem enormes 

áreas. O encarccimemo do solo urbano justifica esta alegação, pois uma área cm que sc 

faz aterro sanitário fica impedida para outros usos por duas ou três décadas, até que o lixo 

se decomponha. 

Outro aspecto alegado é a falta de receita decorrente dos serviços 

e tratamento de lixo. A disposição em aterros ou em lixões só implica em despesas, não 

havendo nenhum retomo para quem executa esses serviços. 

Essas legações levaram-nos a apresentar este projeto de lei, que 

propõe obrigar que o lixo seja processado em usinas de compostagem. Mediante o 



processo de compostagem. uma série de produtos vendáveis resultam do lixo, viabilizando 

o seu correto tratamento e disposição. 

O produto principal é o composto orgânico, empregado como 

estcrco na agricultura ou, dependendo do processo, até como ração animal. Papel, plástico, 

metais e vidros para reciclagem ou reutilização são outros produtos vendáveis e que 

produzem receita para viabilizar a operação de usinas de compostagem. Isto sem falar no 

pouco espaço ocupado e na considerável redução do incômodo à vizinhança, não 

prejudicando outros usos do solo vizinho. 

As usinas de compostagem são limpas, não contribuem para a 

proliferação de insetos e roedores, sendo, portanto, benéficas à saúde pública. Além do 

mais, proporcionam empregos regulares nas linhas de catação e condicionamento de 

reciclados e no processamento de um modo geral. Seus benefícios para a sociedade são 

indiscutíveis. 

Assim, contamos com o apoio dos ilustres membros desta Casa 

para a tramitação, aperfeiçoamento e aprovação desta proposição. 

de 1998. 

/Í/MT» 

Sala das Sessões, em de 

í/vr^-" 
Oeputado Paulo Lima 



PROJETO DE LEI N2 4.730, DE 1998 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

sãMdíU8?5^ 0 gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 203, DE 1991) 

integral de resíduos sonuub c ^  
providências. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art 1° Esta lei estabelece o gerenciamento de ciclo integral de 

resíduos sólidos, com vistas à manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

atendidos os princípios da Política Nacional do Meio Ambiente. 

Art. T O gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos 

compreende a prevenção dn geração, a disponibilização. a coleta, a devolução, o- 

transporte, o armazenamento, a recuperação e a disposição final dos resíduos. 

Art. 3o São princípios do gerenciamento de ciclo integral de 

resíduos sólidos: 

I - deve-se considerar a geração de resíduos desde a concepção 

mercadológica do produto, passando pc/o planejamento, produção, transporte, 

comercialização e consumo, até os resíduos por eles gerados; 

II - têm co-responsabilidade social e ambiental no gerenciamento 

de ciclo integral de resíduos sólidos os planejadores, os produtores, os transportadores, os 

comerciantes e os consumidores; 

t 



IIT - os resíduos devem, prioritariamenle, ser evitados, 

reduzindo-se a quantidade e a nocividade dos resíduos gerados; 

IV - os resíduos que não puderem ser evitados devem ser 

recuperados. 

Ari 4° Para os efeitos desta lei, consideram-se resíduos os 

materiais resultantes de processo de produção, transformação, utilização ou consumo em 

atividade industrial, comercial, de prestação de serviço ou outra, a cuja disposição final se 

procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder. 

Parágrafo único. Aos resíduos perigosos, assim considerados os 

que possam apresentar risco à saúde pública, à qualidade ambiental ou ao patrimônio 

público e privado, mesmo em pequenas quantidades, em função de suas caracteristicas de 

toxicidade, corrosividade, reatividade, explosividade, inflamabilidadc, radioatividade ou 

patogenicidade, aplicam-se, além do disposto nesta lei e seu regulamento, a legislação e 

demais normas específicas. 

Art. 5o O gerenciamento dc ciclo integral dc resíduos sólidos tem 

por objetivos: 

I - a redução da quantidade de resíduos gerados e da sua 

nocividade; 

II - a recuperação dos resíduos que não puderem ser evitados; 

III - a eliminação dos resíduos não evifáveis, de forma compatível 

com a saúde e a preservação do meio ambiente. 

Parágrafo único. Considera-se recuperação de resíduos: 

I - a obtenção dc substâncias ou materiais a partir da reciclagem 

dos mesmos; 

II - a utilização de resíduos para a geração dc energia. 

Art. 6o São responsáveis pelo gerenciamento de ciclo integral de 

resíduos sólidos; 

I - as fontes geradoras de resíduos industriais; 

II - os estabelecimentos de serviços de saúde; 



III - os fabricantes, distribuidores e comerciantes quanto aos 

produtos sujeitos a sistema próprio de devolução, na forma do § 1° do art. 13 e do art. 15. 

IV - o poder público municipal, quanto aos resíduos domésticos 

não sujeitos a sistema próprio de devolução. 

Art. 7o Os responsáveis definidos no art 6o estão obrigados a 

apresentar plano de gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos a ser aprovado 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - STSNAMA. 

§ Io No plano referido ndcaput assegurar-se-á a recuperação dos 

resíduos sólidos sempre que esta seja tecnicamente possível e economicamente viável. 

§ 2o A necessidade de pré-tratamento para a recuperação de 

resíduos sólidos não é condição para considerar que a recuperação não seja tecnicamente 

possível. 

§ 3o A recuperação é economicamente viável quando os custos de 

recuperação são iguais ou menores que os custos de eliminação do respectivo residuo. 

§ 4o O disposto no § 1° não se aplica nos casos em que a 

eliminação dos resíduos seja ambientalmente mais adequada, considerando: 

I - as emissões de poluentes previstas; 

II - o objetivo de preservação dos recursos naturais; 

III - a energia a ser consumida e a que pode ser gerada; 

IV - a concentração resultante de poluentes em produtos, resíduos 

destinados à recuperação ou produtos obtidos a partir dos resíduos. 

§ 5° O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA - 

estabelecerá os critérios para a análise da viabilidade técnica e econômica da recuperação 

de resíduos sólidos. 

Art. 8o Na recuperação de resíduos sólidos, dar-se-á prioridade ao 

método que seja mais adequado ambientalmente, a critério do órgão ambiental 

competente. 

Parágrafo único. A utilização de resíduos sólidos para geração de 

energia só será admissível quando; 



I - a potência calorífica do residuo, não misturado a outras 

substâncias, seja no mínimo de 11.000 kj/kg; 

II - a eficiência de combustão alcançada seja de pelo menos 75%; 

III - o calor gerado seja utilizado diretamente ou colocado à 

disposição de terceiros; 

IV - os resíduos acumulados no processo de recuperação possam 

ser eliminados sem nenhum tratamento adicional, 

Art. 9o Sempre que necessário, os residuos sólidos destinados à 

iccupcração serão armazenados e tratados separadamente. 

Art. 10. A recuperação de resíduos sólidos, além da conformidade 

com o disposto nesta lei, sua regulamentação e outras normas legais aplicáveis, 

efetuar-se-á de forma a não causar prejuízos ao bem comum ou o aumento da 

concentração de poluentes no ciclo de utilização dos materiais. 

Art. 11. Os resíduos sólidos que não possam ser recuperados 

deverão ser eliminados em conformidade com o interesse público, mediante autorização 

do órgão ambiental competente. 

§ 1° A eliminação de resíduos sólidos compreende a 

disponibilização, a coleta, o transporte, o tratamento, o armazenamento e o depósito final. 

§ 2o A quantidade e a nocividade dos resíduos destinados à 

eliminação devem ser reduzidas mediante tratamento. 

§ 3o A energia ou os resíduos produzidos no tratamento a que se 

rcfeic o § 2o deste artigo devem ser aproveitados. 

§ 4o Os resíduos serão eliminados no território nacional. . 

§ 5o Os resíduos serão eliminados de forma a não resultar em: 

I - prejuízo à saúde humana; 

II - danos a plantas ou a animais; 

III - efeitos nocivos na água, no solo ou no ar; 

IV - poluição sonora; 



V - desobediência ao zoneamento ambiental, aos planos de 

ordenação do território ou aos planos urbanísticos; 

VI - qualquer outro dano ou alteração à segurança e à ordem 

públicas. 

§ 6o Sempre que necessário, em especial para o atendimento do 

disposto no § 5o deste artigo, os resíduos elimináveis deverão ser armazenados e tratados 

em separado. 

§7° Para efeitos de eliminação, os resíduos só poderão ser 

tratados, armazenados ou depositados cm instalações ou plantas autorizadas para tais fins. 

An. 12. O Poder Público municipal desobriga-se de receber ou 

coletar resíduos que não sejam os domésticos. 

§ 1" Consideram-se resíduos domésticos, para os efeitos desta lei, 

os provenientes de; 

a) residências, comércio e serviços; 

b) varrição e capinação das vias e logradouros públicos. 

§ 2o Podem ser ainda excluídos do sistema público de 

gerenciamento de resíduos sólidos; 

I - os resíduos sujeitos a sistema próprio de devolução, conforme o 

§ 1° do art. 13 e o art. 15, desde que o sistema esteja operando; 

II - os resíduos que dificultem, devido ao volume ou a 

características especiais, a operação cotidiana do serviço de coleta, transporte, tratamento 

e disposição final dos resíduos domésticos, 

3o Os usuários do sistemas municipais de coleta e transporte são 

obrigados a. 

I - selecionar os resíduos por tipos, quando o município dispuser 

de sistema de coleta seletiva; 

II - acondicionar adequadamente os diversos tipos de resíduos, 

conforme normas estabelecidas pelo poder público municipal. 



Art. 13. Aqueles que desenvolvam, fabriquem, elaborem, 

transformem ou distribuam produtos têm responsabilidade pelo produto que abrange: 

I - o desenvolvimento, a fabricação e a colocação no mercado de 

produtos: 

a) que sejam reutilizáveis, tecnicamente duradouros e aptos, após 

o uso, à recuperação ou eliminação de forma segura e ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem menos resíduos; 

II - a príondade, na fabricação de produtos, à utilização de 

resíduos recicláveis ou materiais secundários; 

III - a etiquetação de produtos que contenham substâncias nocivas, 

com a finalidade de garantir a recuperação ou a eliminação ambientalmente adequada dos 

resíduos remanescentes após o uso; 

IV - a indicação, na etiqueta, rótulo ou embalagem, das 

possibilidades ou deveres de devolução, reutilização ou recuperação c das normas dc 

retomo de embalagens; 

V - o recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes 

após o uso dos mesmos, assim como sua subseqüente recuperação ou eliminação. 

§ 1° Obrigam-se a manter um sistema próprio de devolução os 

fabricantes, distribuidores e comerciantes de: 

1 - pilhas e baterias; 

íí - pneus; 

111 - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 

mista. 

§ 2o Os responsáveis por produto, na forma definida no capul, 

devem prover informação e divulgação relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os 

resíduos sólidos dc seus respectivos produtos, 

Art. 14. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que 

não impeçam a reutilização ou a reciclagem. 



§ Io Os responsáveis pela fabricação ou utilização de embalagens 

devem assegurar que estas; 

I - sejam restritas em volume e peso às dimensões realmente 

requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

II - sejam projetadas de forma a serem recarregadas de maneira 

tecnicamente viável c razoável, bem como compatível com as normas aplicáveis ao 

produto que contêm; 

III - sejam reutilizadas ou recicladas se a recarga não for possível. 

§ 2o É responsável pelo atendimento ao disposto neste artigo todo 

aquele que; 

I - manufatura embalagens ou produtos dos quais a embalagem é 

diretamente fabricada; 

II - coloca em circulação embalagens, produtos dos quais as 

embalagens sao diretamente manufaturadas ou produtos embalados cm qualquer nível da 

cadeia de comércio. 

Art. 15. Os distribuidores são obrigados a aceitar as embalagens 

devolvidas pelos consumidores e a entregá-las aos fabricantes. 

§ 1° Os fabricantes são obrigados a aceitar as embalagens 

devolvidas pelos distribuidores e reutilizá-las ou reciclá-las independentemente do sistema 

público de disposição de resíduos. 

§ 2o A obrigação estabelecida neste artigo limita-se ao tipo, forma 

e tamanho de embalagem fornecida pelo fabricante ou distribuidor em questão ou aos 

produtos fornecidos pelo respectivo fabricante e distribuidor. 

§ 3o A área dc recolhimento das embalagens de responsabilidade 

do fabricante ou distribuidor abrange toda aquela na qual seu produto é colocado à venda. 

§ 4o O disposto no capul e no § Io deste artigo não se aplica a 

embalagens: 

I - cora substâncias residuais ou contaminadas por substâncias que 

constituam risco à saúde ou ao meio ambiente; 



II - que devam ser eliminadas de forma especifica de acordo com 

legislação pertinente. 

§ 5o Na devolução de embalagens descartáveis de bebidas, o 

distribuidor pagará ao consumidor o preço fixado na embalagem, o qual não poderá ser 

inferior a dez por cento do preço de venda a varejo da bebida. 

Art. 16, Na veiculação de propaganda dos produtos referidos no § 

1° do art. 13 e no art. 15, induir-se-ão informações sobre as possibilidades de devolução 

do produto, após seu uso, e de destinação dos resíduos gerados. 

Art. 17. Incumbe no Poder Público- 

I - incentivar a comercialização e a utilização de produtos que 

tenham menor potencial de impacto ambiental durante todo o seu ciclo de vida; 

II - promover, cm conjunto com o setor privado, programas de 

educação ambiental destinadas a conscientizar o consumidor sobre o potencial de impacto 

ambiental dos produtos que adquire; 

III - promover o desenvolvimento de pesquisas tecnológicas sobre 

a recuperação de resíduos sólidos; 

IV - estabelecer as normas necessárias e coordenar o 

gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos; 

V - fiscalizar o cumprimento desta lei, 

Art. 18, O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

cento e oitenta dias da data de sua publicação. 

Parágrafo único. Na regulamentação desta Lei incluir-se-ão:' 

I - restrições à inclusão ou permanência de determinados resíduos 

em produtos, conforme seu tipo, características e componentes; 

II - diretrizes para separação, disponibilização, coleta, transporte, 

tratamento, reciclagem, armazenamento c eliminação de resíduos sólidos; 

III - diretrizes para rotulagem de produtos com vistas ao 

gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos, 



IV - relação de empreendimentos e atividades sujeitos a plano de 

gerenciamento de ciclo integral de residuos sólidos; 

V - relação de produtos; 

a) cuja circulação ou introdução no mercado estejam 

condicionadas à possibilidade de devolução após o uso; 

b) cujo recolhimento ou aceitação pelo fabricante e distribuidor 

sejam obrigatórios; 

c) que só poderão ser comercializados em embalagens retornáveis, 

VI - metas de recuperação de resíduos sólidos; 

VII - incentivos para a implantação do gerenciamento de ciclo 

integral de resíduos sólidos; 

VIII - incentivos destinados à pesquisa e ao desenvolvimento de 

tecnologias relacionadas ao gerenciamento de ciclo integral de residuos sólidos. 

Art. 19. A transgressão às disposições desta lei sujeitará os 

infratores a uma ou mais penalidades previstas no art. TI da Lei n" 9.605, de ÍZ de 

fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências". 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Mais dc oitenta c oito por cento dos municípios brasileiros ainda 

(êm como destino final paia os resíduos sólidos os "lixões" a céu aberto, os quais 

constituem ameaça à saúde pública e ao equilíbrio ambiental, com a proliferação de 

insetos e outros vetores de doenças e a contaminação dos aqüíferos subterrâneos. Os 

serviços de coleta de lixo só atingem a metade da população urbana. Outros métodos de 

destinação para os resíduos sólidos, como aterros controlados, aterros sanitários, 

associados ou não a programas de reciclagem, usinas de compostagem e incineração, são 

utilizados por um número reduzido de cidades. 



Do lixo coletado, 95 % não recebe qualquer tratamento, apenas 

2% é reciclado c menos de 3% passa por processos de compostagem. 

A quantidade de lixo produzida no País chega a 240 mil toneladas 

diárias. Vale dizer, que o volume duplicou nos últimos quinze anos. Outro aspecto é a 

mudança da composição do lixo gerado, em virtude da alteração no padrão de consumo 

dos brasileiros que inclui, hoje, muitos mais produtos descartáveis que há alguns anos. 

Isso acarreta novos problemas pois, enquanto restos de alimentos levam cerca de um ano 

para serem degradados, os plásticos necessitam de 400 anos. 

Nas grandes cidades, o problema da destinação de resíduos sólidos 

agrava-se. São Paulo, por exemplo, produz quase 14 mil toneladas diárias de lixo e os 

locais para a disposição final do lixo têm capacidade para mais três anos apenas. 

As tentativas de solução para a situação dramática para o lixo no 

Brasil têm sido pontuais e centradas, essencialmente, na coleta seletiva e na reciclagem. 

Curitiba foi a primeira cidade a implantar, em 1989, um programa de reciclagem do lixo 

urbano. A partir de então, os exemplos multiplicaram-se. No Paraná, cerca de cem 

municípios adotaram o modelo. Porto Alegre e Belo Horizonte também contam com 

sistemas eficientes de gerenciamento dos resíduos sólidos. 

entretanto, a reciclagem não é suficiente para solucionar uma 

questão tão grave. Numa política moderna de gestão de resíduos sólidos, o objetivo 

primordial é evitar a produção dos mesmos, tanto no âmbito industriai quanto comercial. 

Destaca-se, ainda, a necessidade de utilização de materiais que reduzam a toxídez dos 

resíduos e permitam a reciclagem. Isso exige a implantação de uma nova responsabilidade 

pelo produto por todo o ciclo de sua vida útil, desde sua produção até sua eliminação. 

Como preconizado na Agenda 21, "o manejo ambiental mente 

saudável dos residuos sólidos deve ir além do simples depósito ou aproveitamento, por 

métodos seguros, dos resíduos gerados e buscar resolver a causa fundamental do 

problema, procurando mudar os padrões não sustentáveis de produção e consumo, Isso 

implica na utilização de manejo integrado do ciclo vital, o qual apresenta^portunidade 

única dc conciliar o desenvolvimento com a proteção do meio ambiente." 

A geração de resíduos está intimamente relacionada ao 

desperdício, característica da economia brasileira. Para a redução desses despeidícios, a 

atuação do setor produtivo é primordial. Uma reordenação técnica do processo de 

produção ou uma redefinição do produto final podem significar economia cm termos dc 

utilização de recursos naturais e energia, bem como na quantidade de resíduos gerados e 

até redução do custo de produção. 



Os motivos apresentados levaram-nos a propor este projeto de lei, 

o qual esperamos ver aprovado, com a anuência dos ilustres Pares, que, acreditamos, 

compartilham das nossas preocupações. 

Sala das Sessões, em^ de p^c, de 199 

Deputado Padre ] 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO VI 

Da Infração Administrativa 

Art. 72 - As infrações administrativas são punidas com as 

seguintes sanções, observado o disposto no art. 6o: 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - rnulla diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e 

flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer 

natureza utilizados na infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda c fabricação do produto; 

VIT - embargo dc obra ou atividade; 

VIU - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

X - (VETADO) 

XI - restritiva de direitos. 

§ 1° - Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 

infrações, ser-lbe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas 

cominadas. 
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§ 2o - A advertência será aplicada pela inobservância das 

disposições desta Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos 

regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste 

artigo. 

§ 3o - A multa simples será aplicada sempre que o agente, por 

negligência ou dolo: 

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, 

deixar de saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do 

SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha; 

n - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou 

da Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4o - A multa simples pode ser convertida em serviços de 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5o - A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da 

infração se prolongar no tempo. 

§ 6o - A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do 

"caput" obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7o - As sanções indicadas nos incisos VI a LX do "caput" serão 

aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento 

não estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. 

§ 8o - As sanções restritivas de direito são: 

I - suspensão de registro, licença ou autorização; 

n - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

m - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de 

financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo 

período de até três anos. 



PROJETO DE LEI N0 4.029, DE 2001 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Dispõe sobre o recolhimento e a destinação de cartuchos usados de tintas para 
impressoras. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991 ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, Io Os fabricantes e importadores de cartuchos de tintas para 

impressoras são responsáveis pelo recolhimento e reciclagem, ou outro destino adequado ao 

meio ambiente e à saúde pública, dos respectivos cartuchos usados. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, os 

fabricantes e importadores poderão utilizar serviços de terceiros com reconhecida 

capacidade técnica logística e operacional, atestada pelos órgãos públicos competentes, para 

o recolhimento, guarda e destinação adequada dos cartuchos usados. 

Art. 2o Para atender ao disposto no artigo anterior, os cartuchos usados 

deverão ser entregues, pelos usuários, nos pontos de venda ou de distribuição, os quais serão 

responsáveis pelo armazenamento dos cartuchos ate o recolhimento pelo respectivo 

fabricante ou importador ou preposto destes. 

Art. 3o O não atendimento ao disposto nesta Lei constitui infração 

administrativa, nos termos do disposto nos artigos 70 a 75 da Lei n0 9.605, de 13 de 

fevereiro dc 1998. 

Art. 4o O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários à 

aplicação desta lei, 

Art. 5o Esta lei entra cm vigor no prazo dc um ano, contado da data dc 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A disseminação da iafoxmática, em especial dos computadores pessoais, 

vem acarretando um crescimento vertiginoso do uso de impressoras a jato de tinta, tanto para a 

impressão de textos, como em trabalhos de arte gráfica e na "plotagem" de plantas de 

engenharia e arquitetura. 

Os cartuchos utilizados por esse tipo de impressora, que vem 

rapidamente dominando o mercado, são trocados com freqüência, gerando um novo tipo de lixo 

que traz uma série de riscos para o meio ambiente e para a saúde pública. É que as tintas 

utilizadas levam, em sua composição, substâncias altamente tóxicas, inclusive metais pesados 

que, se lançados na natureza, podem contaminar o solo e a água, além de serem riscos potenciais 

de envenenamento de pessoas e animais. Como os cartuchos descartados sempre contêm 

resíduos de tinta, o descarte destes não pode ser efetuado sem os cuidados necessários. 

Além dos resíduos tóxicos das tintas, os cartuchos são feitos de material 

plástico, cuja degradação, pela natureza, é extremamente demorado, fato que, por si só, 

justificaria um tratamento diferenciado em termos de reciclagem ou reaproveitamento. 

A maioria dos cartuchos, por outro lado, pode ser reaproveitada, 

mediante recarga de tinta por parte dos fabricantes, o que trona relativamente fácil e de baixo 

custo o seu recolhimento e destinação adequada. 

Antes que o volume desses objeto descartados se constitua em problema 

emergencial, a exemplo do que ocorreu com pilhas e baterias e com as embalagens de 

defensivos agrícolas, é necessário que a sociedade discuta e estabeleça as diretrizes para tratá- 

los de acordo com a necessidade de proteção ao meio ambiente. Esta é, em suma, nossa intenção 

ao apresentarmos este projeto de lei, para cujo aperfeiçoamento e aprovação contamos com o 

apoio dos ilustres colegas Parlamentares. 

Sala das Sessões,(^m üS- pQ dc 200>< 

I000M.1U 

onaldo Vascooccllos 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE CONDUTAS 
E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou 
omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção c recuperação 

do meio ambiente. 
§ Io São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de 

fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da 

Marinha. 
§ 2o Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do 
exercício do seu poder de polícia. 

§ 3o A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo 

próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

§ 4o As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo 
próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as 

disposições desta Lei. 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 
observar os seguintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação; 
II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, 

contados da data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 
ÍIT - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância 

superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de 

Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo dc autuação; 
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IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data ao recetnmento 

da notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6o: 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração; 
V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VH - embargo de obra ou atividade; 

VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

X-(VETADO) 

XI - restritiva de direitos. 
§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe- 

ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2o A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei 

e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais 

sanções previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou 

dolo: 

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná- 

las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania 
dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo. 
§ 6o A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do "caput" 

obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei. 
§ 7o As sanções indicadas nos incisos VI a IX do "caput" serão aplicadas 

quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo 
às prescrições legais ou regulamentares. 

§ 8o As sanções restritivas de direito são: 
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I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

ÍII - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IY - perda ou suspensão da participação era linhas de financiamento era 

estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até 

três anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração 

ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n0 

7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n0 20.923, de 8 de 

janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, 
conforme dispuser o órgão arrecadador. 

An. 74, A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, qmlograma 

ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no 
regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos 

na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de 

R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 



* 
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PROJETO DE LEI N2 4.136, DE 2001 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Torna obrigatória a adoção, pelas indústrias que utilizam, em seus processos produtivos, 
substâncias quo contenham mercúrio, a adoção de medidas de proteção a saúde pública e ao 
meio ambiente. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Ns 203, DE 1991) 

1 

<41 

SI 
í'| t 

f 
O Congresso Nacional decreta: 

v 

l:JÍ 

II 

-Vj5í' 

Art. Io Esta lei obriga as indústrias que utilizam, em seus respectivos 

processos produtivos, substâncias que contenham mercúrio sob formas e em quantidades 

consideradas lesivas à saúde pública e ao meio ambiente a; 

I - impedir a contaminação do ar nos seus ambientes de trabalho; 

m , . . 
II - impedir o descarte de resíduos contaminados no solo e na água; 

IM;" 
III - recolher e dar destino ambientalmente adequado a seus produtos 

Wm inservíveis, após concluídos os respectivos ciclos de utilização. 

3 § Io O disposto no caput aplica-se aos importadores de produtos que 

contenham mercúrio ou substâncias dele derivadas 
__ _ 

§ 2a Para aplicação do disposto no capur, os níveis de mercúrio 

considerados lesivos à saúde pública e ao meio ambiente são os estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde e pelo Conselho Nacional dc Meio Ambiente. 

í 

Art. 2o Os fabricantes e importadores a que se refere o artigo anterior são 

obrigados a manter programas permanentes de coleta, descontaminação e destinaçào adequada 

dos seus produtos inservíveis e dos respectivos resíduos. 

Art. 3o Os programas de que trata o artigo anterior serão custeados 

integralmente pelos fabricantes e importadores e consistirão, no mínimo, de: 
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I - campanhas de esclarecimento, pelos meios de comunicação e por 

meio de mensagens impressas nas embalagens de comercialização, sobre os riscos de 

contaminação decorrentes do rompimento dos produtos; 

II - manutenção dc pontos dc coleta de produtos inservíveis, acessíveis a 

todos os usuários; 

III - manutenção de serviço permanente de descontaminação e disposição 

de residuos de mercúrio. 

Ari 4o Os locais, a técnica c a forma de coleta, depósito, 

desconlaiiiinação e deslinação dos resíduos de nieiciuiu deveiSo ser submetidos à aprovação do 

órgão ambiental competente do Sistema Nacional de Meio Ambiente. 

Art. 5o Aos infratores da presente Lei aplicam-se o disposto nos artigos 

54. 56^58 e 70 a 76 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. sem prejuízo da obrigação de 

^ reoãrar os danos causados à saúde pública e ao meio ambiente. 

Art. 6o O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários à 

aplicação desta lei. 

Art. T Esta lei entra em vigor no prazo de um ano, contado da data de 

sua publicação. 

.JUSTIFICAÇÃO 

O mercúrio é um metal pesado amplamente utilizado em vários 

segmentos industrias, como na fabricação de lâmpadas fluorescentes, de termômetros, de 

termostatos e no beneficiamento do ouro, entre outros. 

O mercúrio, em suas formas solúvets, é tóxico, provocando a 

degeneração do sistema nervoso dos seres vivos, além de afecções do figado, dos rins e de outros 

órgãos vitais. Além de sua toxidez, esse metal é cumulativo nos organismos vivos, isto é, quando 

absorvido, mesmo em pequenas quantidades, não é mais eliminado, acumulando-se nos tecidos 

de animais e plantas até atingir teores letais. Por ser cumulativo, o mercúrio é capaz de penetrar 

na cadeia alimentar, isto é, integra-se gradativamente aos tecidos das plantas e animais que 

servem de alimento a outros animais ou ao homem, formando um ciclo difícil de ser rompido. 

Casos concretos de contaminação da cadeia alimentar por mercúrio podem ser citados, como o 
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PROJETO DE LEI N9 4.136, DE 2001 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Torna obrigatória a adoção, pelas indústrias que utilizam, em seus processos produtivos, 
substâncias que contenham mercúrio, a adoção de medidas de proteção à saúde pública e ao 
meio ambiente. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 203, DE 1991) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei obriga as indústrias que utilizam, em seus respectivos 

processos produtivos, substâncias que contenham mercúrio sob formas e em quantidades 

consideradas lesivas à saúde pública e ao meio ambiente a; 

I - impedir a contaminação do ar nos seus ambientes de trabalho; 

II - impedir o descarte de resíduos contaminados no solo e na água; 

III - recolher e dar destino ambientalmente adequado a seus produtos 

inserviveis, após concluidos os respectivos ciclos de utilização. 
É 

§ Io O disposto no caput aplica-se aos importadores de produtos que 

contenham mercúrio ou substâncias dele derivadas. 
■ 

§ 2° Para aplicação do disposto no caput, os níveis de mercúrio 

considerados lesivos à saúde pública e ao meio ambiente são os estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde e pelo Conselho Nacional dc Meio Ambiente. 

Art 2o Os fabricantes e importadores a que se refere o artigo anterior são 

obrigados a manter programas permanentes de coleta, descontaminação e destinação adequada 

dos seus produtos inserviveis e dos respectivos resíduos. 

Art. 3o Os programas de que trata o artigo anterior serão custeados 

integralmente pelos fabricantes e importadores e consistirão, no mínimo, de: 



I - campanhas de esclarecimento, pelos meios de comunicação e por 

meio de mensagens impressas nas embalagens de comercialização, sobre os riscos de 

contaminação decorrentes do rompimento dos produtos; 

II - manutenção de pontos de coleta de produtos insetvíveis, acessíveis a 

todos os usuários; 

III - manutenção de serviço permanente de descontaminaçâo e disposição 

de resíduos de mercúrio. 

Art. 4o Os locais, a técnica c a forma de coleta, depósito, 

dcscontaniinação e deslinação dos icsiduos de ineiciuiu deveião ser submetidos à aprovação do 

órgão ambiental competente do Sistema Nacional de Meio Ambiente. 

Art. 5o Aos infratores da presente Lei aplicam-se o disposto nos artigos 

54, 56^58 e 70 a 76 da Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo da obrigação de 

reoárar os danos causados à saúde pública e ao meio ambiente. 

Art. 6o O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários à 

aplicação desta lei, 

Art. 7° Esta lei entra em vigor no prazo de um ano, contado da data de 

sua publicação. 

.JUSTIFICAÇÃO 

O mercúrio é um metal pesado amplamente utilizado em vários 

segmentos industrias, como na fabricação de lâmpadas fluorescentes, de termômetros, de 

termostatos e no beneficiamento do ouro, entre outros. 

O mercúrio, em suas formas solúveis, é tóxico, provocando a 

degeneração do sistema nervoso dos seres vivos, além de afecções do fígado, dos rins e de outros 

órgãos vitais. Além de sua toxidez, esse metal é cumulativo nos organismos vivos, isto é, quando 

absorvido, mesmo em pequenas quantidades, não é mais eliminado, acumulando-se nos tecidos 

de animais e plantas ate atingir teores letais. Por ser cumulativo, o mercúrio é capaz de penetrar 

na cadeia alimentar, isto é, integra-se gradativamente aos tecidos das plantas e animais que 

servem de alimento a outros animais ou ao homem, formando um ciclo difícil de ser rompido. 

Casos concretos de contaminação da cadeia alimentar por mercúrio podem ser citados, como o 



caso da Baía de Tóquio, no Japão, em que peixes e outros frutos do mar foram gradativamente 

contaminados até a intoxicação mortal de seus consumidores. Recentemente, foi noticiado que o 

pescado consumido em algumas cidades da Amazônia, inclusive Manaus, estava contaminado 

por mercúrio utilizado nos garimpos de ouro. 

Alguns artigos de consumo, como as lâmpadas fluorescentes, contêm 

uma quantidade mínima de vapor de mercúrio. Umas poucas lâmpadas nlo slo capazes de liberar 

mercúrio em quantidade suficiente para contaminar o meio ambiente. No entanto, se 

considerarmos a enorme quantidade desses objetos que são, a cada dia, descartados sem nenhum 

cuidado, certamente há motivos para preocupação. O mesmo ocorre com termômetros, com a 

composição de amálgamas para obturaçõcs dentárias, com a purificação de ouro c com 

equipamentos de automação (termostatos). 

Atualmente, a destruição ou disposição desses produtos, quando 

inserviveis, é feita sem nenhum cuidado especial, liberando-se totalmente seu conteúdo no ar, no 

solo e na água. Dentro de alguns anos, se medidas concretas e imediatas não forem tomadas, 

certamente teremos mais um sério problema ambiental e de saúde pública para enfrentar. 

A coleta de produtos usadas inserviveis não é tarefa das mais complexas, 

bastando que as empresas fabricantes ou importadoras mantenham pontos de coleta e informem à 

população sobre a importância do recolhimento e dos perigos que a disposição inadequada 

representa para a saúde humana e para o meio ambiente. Além do mercúrio, os produtos 

inserviveis contêm materiais úteis, como vidro, alumínio e latão, que podem ser reutilizados, 

representando boas condições comerciais para reciclagem. Portanto, não existem problemas 

técnicos suficientemente complexos para impedir sua destinaçâo de forma adequada à saúde 

pública e ao meio ambiente. 

Dada a importância da medida para a saúde pública e para que tenhamos, 

no futuro, um meio ambiente saudável e propício à vida, contamos com o apoio dos ilustres 

Parlamentares para a t—" '" - . . ' ' * * ' ue ora 

submetemos ao Congre; 

100111.112 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SORRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE CONDUTAS 

E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção in 
Da Poluição e Outros Crimes Ambientais 

Art. 54, Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem 

ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de 

animais ou a destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1° Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, dc seis meses a um ano, e multa. 

§ 2o Se o crime: 
I - tomar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 

momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da 

população; 

III - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do 
abastecimento público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou 

detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas 
em leis ou regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar 

de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em 

caso dc risco de dano ambiental grave ou irreversível. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CEDI" 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção 111 

Da Poluição c Outros Crimes Ambientais 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, 

fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou 

substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em 

desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos; 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ Io Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias 

referidos no "caput", ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança. 
§ 2o Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é 

aumentada de um sexto a um terço. 

§ 3o Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão 

aumentadas: 

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio 
ambiente em geral; 

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em 
outrcm; 

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão 
aplicadas se do fato não resultar crime mais grave. 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou 
omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação 
do meio ambiente. 

§ Io São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental c 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de 

-'■i ■■Ml 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da 
Marinha. 

§ 2o Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 
representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do 

exercício do seu poder de polícia. 
§ 3o A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo 

próprio, sob pena de co-responsabilidade. 
§ 4o As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo 

próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as 
disposições desta Lei. 

Art. 71.0 processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos: 
I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impuguação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação; 
II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, 

contados da data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância 
superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de 

Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 
IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento 

da notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6: 

I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração; 
V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 

VIU - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total dc atividades; 

X - (VETADO) 
XI - restritiva dc direitos. 
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§ Io Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais iruiavucs, sci- 
Ihe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2o A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta 

Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das 

demais sanções previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou 
dolo; 

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná- 

las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha; 
II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da 

Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha. 
§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo. 

§ 6o A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do "caput" 
obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei. 

§ T As sanções indicadas nos incisos VI a IX do "caput" serão aplicadas 

quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento nao estiverem 

obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. 
§ 8o As sanções restritivas de direito são; 

I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até 

três anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração 

ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n0 

7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n0 20.923, de 8 de 

janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, 

conforme dispuser o órgão arrecadador. 

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma 
ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 
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Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no 

regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices 

estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de RS 50,00 (cinqüenta reais) 
c o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito 

Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência. 



PROJETO DE LEI N0 4.307, DE 2001 
(DA SRA. NAIR XAVIER LOBO) 

Dispõe sobre o recolblmento de embalagens de vidro de bebidas com teor alcoólico. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991). 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Os fabricantes, distribuidores e vendedores de 

bebidas com teor alcoólico contidas em embalagens de vidro ficam obrigados a 

implantar sistema de recolhimento das respectivas embalagens após o uso pelo 

consumidor. 

§ 1o O sistema de recolhimento previsto no caput deve 

atingir, no mínimo, os seguintes índices; 

1 - quarenta por cento no prazo de um ano a partir da 

publicação desta lei; c 

II - sessenta por cento no prazo de dois anos a partir da 

publicação desta lei; 

III - oitenta por cento no prazo de três anos a partir da 

publicação desta lei. 

§ 2° As embalagens recolhidas devem ser reutilizadas ou, 

se a reutilização for inviável tecnicamente, recicladas. 

§ 3o A concessão ou a renovação de licença ambiental do 

empreendimento condiciona-se à comprovação do cumprimento do disposto 

neste artigo. 

Art. 2o É proibida a referência nos rótulos das embalagens 

de que trata esta lei, bem como nas respectivas mensagens publicitárias, da 

condição de descartabilidade de tais embalagens. 



Art. 3o Os infratores desta lei sujeitam-se às sanções 

administrativas e ás penalidades previstas na Lei nu 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil produziu 869 mil toneladas de embalagens de vidro 

em 1999, conforme dados da Associação Técnica Brasileira das Indústrias 

Automáticas de Vidro - ABIVIDRO. 

O vidro tem características que oferecem vantagens 

competitivas em relação a outros materiais na produção de embalagens. O 

material pode ser reciclado infinitamente, sem perder as qualidades da matéria 

virgem. A embalagem de vidro, por sua vez, pode ser reaproveitada inúmeras 

vezes, uma vez que pode ser submetida a lavagem com detergentes ou em altas 

temperaturas. 

O principal consumidor das embalagens de vidro é o setor 

de bebidas, com uma participação em 1999 de 39% em relação ao total de_ 

unidades produzidas, segundo a ABIVIDRO. Para fazer frente ao crescimento da 

utilização de latas de alumínio e PET, em especial no caso de cervejas e 

refrigerantes, cresceu significativamente a utilização de embalagens sem retomo 

(one-way). Estas já perfazem 584,4 milhões de unidades por ano, contra 405 

milhões das retornáveis. 

Ou seja, o principal caráter positivo do vidro em termos 

ambientais, a possibilidade de reaproveitamento, está sendo desprezado. 

Outrossim, problemas mais graves estão sendo criados, pelo fato do vidro não 

serdcgradávcl. Descartadas juntamente com o lixo doméstico, as embalagens dc 

vidro oneram os serviços de limpeza urbana, pois é necessário separá-las por 

processos manuais ou mecânicos nas usinas de compostagem, bem como criar 

espaços para o seu armazenamento e dar-lhes destinação ambiental adequada. 

Nos Municípios que não contam com sistemas de tratamento de lixo, a maior 

parte, aliás, as embalagens de vidro simplesmente serão jogadas em lixôes ou 

em outras condições inadequadas, como os demais tipos de resíduos sólidos. 



Pode-se prever, então, redução da quantidade de vidro que 

será reciclado, que, atualmente, corresponde a cerca de 40% do total. Em 

decorrência, deve crescer o consumo de energia e de matéria-prima, com mais 

prejuízos ao meio ambiente. 

Em razão do exposto, acreditamos que a proposição ora 

oferecida será amplamente discutida, aprimorada e apreciada nesta Casa com a 

maior brevidade possível. 

Sala das Sessões, em 

í 
Deputada 1 

[5 de y^r dpzoo. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 

culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 
de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 

jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 

sua prática, quando podia agir para evitá-la. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N0 4.329, DE 2001 
(DO SR. LUIZ. BITTENCOURT) 

Institui o Fundo de Incentivo à Reciclagem de Resíduos Sólidos e Líquidos. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24. li) 

mk 1 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Fica instituído o Fundo de Incentivo à Reciclagem de 

Resíduos Sólidos e Líquidos. 

Art. 2o Constituem recursos do Fundo de Incentivo à 

Reciclagem de Resíduos Sólidos e Líquidos as contribuições a serem recolhidas 

pelas empresas fabricantes de produtos que resultam em resíduos sólidos ou 

líquidos, na forma de regulamentação, em valores proporcionais à quantidade e 

periculosidade dos resíduos gerados, bem como ao porte da empresa. 

Parágrafo único. As contribuições previstas no caput devem 

ser arrecadadas na saída das mercadorias da fonte geradora. 

Art. 3o Os recursos do Fundo de Incentivo à Reciclagem de 

Resíduos Sólidos e Líquidos devem ser destinados a programas e políticas 

públicas de proteção e recuperação do meio ambiente, especialmente no que se 

refere a projetos de apoio e incentivo á reciclagem de resíduos poluentes. 

Parágrafo único. Dos recursos do Fundo de Incentivo à 

Reciclagem de Resíduos Sólidos e Líquidos: 

I - vinte e cinco por cento devem ser aplicados em projetos 

desenvolvidos em convênio com os Municípios: 

II - vinte e cinco por cento devem ser aplicados em projetos 

desenvolvidos em convênio com os Estados ou o Distrito Federal. 

Art. 4o A gestão do Fundo de Incentivo à Reciclagem de 

Resíduos Sólidos e Líquidos compete a um Conselho, em cuja composição, 

definida em regulamentação, seja assegurada a participação de representantes; j 
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I - do órgão ambiental federal competente; 

II - do órgão da saúde federal competente; 

III - do órgão federal responsável pela política industrial; 

IV - das empresas geradoras de resíduos sólidos e 

líquidos; 

V - das empresas recicladoras. 

Art. 5o Incumbe ao Poder Executivo a regulamentação 

desta lei, no que couber, no prazo de sessenta dias após sua publicação. 

Como é sobejamente conhecido, nas várias fases do processo produtivo, 

geram-se subprodutos que não têm utilização econômica subseqüente e que 

podem, portanto, serem caracterizados como resíduos. Os resíduos causam 

inúmeros problemas quando são lançados no meio ambiente, e geralmente o 

são. Daí decorre poluição dos rios e outros cursos d'água, poluição atmosférica, 

contaminação do solo e do lençol freático, perda da biodiversidade e inúmeras 

outras conseqüências ao meio ambiente e á saúde pública. A sociedade como 

um todo arca com esse pesado ônus. 

reutilizados como maioria prima em novo processo produtivo. Os problemas de 

poluição e degradação do meio ambiente seriam minorados, incluindo redução do 

consumo de energia e de recursos naturais, e haveria geração de emprego e 

renda. 

Economicamente, no entanto, ainda há óbices. Vencê-los é o objetivo desta 

proposição, a qual esperamos ver aprimorada e aprovada nesta Casa. 

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A questão poderia ter outro rumo se esses resíduos fossem 

Em alguns casos, já existe tecnologia disponível. 

Sala das Sessões, em de de 2001. 

üeput; .uiz Bittencourt 
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PROJETO DE LEI N.0 3.912, DE 2004 

(Do Sr. Carlos Nader) 

"Fica instituído o Fundo de Incentivo à Reciclagem de Resíduos Sólidos 

e Líquidos, e dá outras providências." 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4329/2001. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput- RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io - Fica instituído o Fundo de Incentivo à Reciclagem de 

Resíduos Sólidos c Líquidos, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente e ao 

Instituto de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais. 

Art. 2o - Constituirão receita do Fundo de Incentivo à 

Reciclagem de Resíduos Sólidos e Líquidos as contribuições a serem recolhidas 

pelas empresas fabricantes de produtos que resultam em resíduos sólidos ou 

líquidos, em percentual relativo ao faturamento das mesmas, conforme tabela 

que deverá integrar a regulamentação da presente lei. 

§ 1° - As contribuições previstas no "caput" deste artigo serão 

arrecadados na saída das mercadorias da fonte geradora. 

§ 2o - Também serão receitas do fundo previsto nesta lei, 50% 

(cinqüenta por cento) dos recursos arrecadados com a aplicação das penalidades 

previstas na Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 3o - Os recursos arrecadados pelo Fundo de Incentivo à 

Reciclagem de Resíduos Sólidos e Líquidos serão destinados para programas e 

políticas ptíblicas de proteção e recuperação do meio ambiente, especialmente 

no que se refere a projetos de apoio e incentivo à reciclagem de resíduos 

poluentes. 

Ari. 4o - Da arrecadação total do Fundo de Incentivo à 

Reciclagem de Resíduos Sólidos e Líquidos, 15% (quinze por cento) serão 
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destinados aos municípios nas mesmas proporções das respectivas participações 

no ICMS, cuja aplicação obedecerá ao previsto no artigo anterior. 

Art. 5o - A gestão do fundo mencionado no artigo anterior dar- 

se-á através de um Conselho composto por; 

I - um representante indicado pelo Ministério do Meio 

Ambiente, que o presidirá; 

II - um representante do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente; 

III - um representante do Instituto de Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais; 

Art. 6o - Fica garantido às empresas rccicladoras de Resíduos 

Sólidos e Líquidos, desconto no ICMS devido na mesma proporção da matéria- 

prima reciclada no seu processo produtivo. 

Art. T - Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder 

Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após sua publicação. 

Art. 8o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9o - Revogam-se as disposições em contrário. 

: 



JUSTIFICATIVA 

É público e notório, que do processo produtivo de grande parte 

de empresas industriais resultam em subprodutos, (dejetos sólidos, líquidos ou 

gasosos) que não têm utilização econômica subseqüente. 

Esses subprodutos geralmente são lançados no meio ambiente, 

causando, com freqüência, problemas de poluição ambiental. 

Quando isso ocorre, os recursos naturais - campos, rios e 

lagos, são atingidos, causando sérios problemas sócio-econômicos, diminuindo 

o potencial produtivo desses recursos naturais, resultando em ônus final para o 

meio ambiente. 

Em muitos casos, porém, já existem processos produtivos que 

podem utilizar esses subprodutos, mas que devidos aos custos de produção, 

dentre os quais se incluem os impostos, os mesmos são antieconômicos, não 

despertando interesse dos empreendedores. 

Casos esses subprodutos sejam utilizados como matéria-prima 

em novo processo produtivo, estarão reduzindo problemas de poluição e gerados 

novos produtos, empregos e renda, com todas as conseqüências favoráveis daí 

advindas. 

Certo do grande alcance social da presente proposição solicito 

o apoio dos Nobres Pares para aprovação da mesma. 

Sala das sessões, em 7 de julho de 2004. 

Deputado CARLOS NADER 

PFL-RJ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus Fins e Mecanismos de 
Formulação e Aplicação, e dá outras 
Providências. 

Art. 1° Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e Vil do art. 23 e no art. 235 da 
Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 
institui o Cadastro de Defesa Ambiental. 

* Artigo com redação determinada pela Lei n° 8.028, de 12 de abril de 1990. 

Da Política Nacional do Meio Ambiente 

Art. 2o A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da segurança nacional e à 
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 
tendo era vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais; 
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 
vm - recuperação de áreas degradadas; 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 
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PROJETO DE LEI N" 5.194, DE 2001 
{DO SR. CHICO SARDELLl) 

Dispõe sobre o retorno ao fabricante das embalagens PET. 

(APEN3E-GE AO PROJETO DE LEI N0 203/01) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Fica proibido o descarte de embalagens do tipo poli 

(tereftalato de etileno) - PET - juntamente com outros resíduos sólidos destinados 

à coleta pública. 

Parágrafo único. Os consumidores de produtos que utilizem 

embalagens PET devem devolver tais embalagens aos revendedores do produto. 

Art. 2o Os revendedores do produto ficam obrigados a: 

I - receber as embalagens PET e reembolsar o consumidor 

em valor não inferior a: 

a) R$ 0,10 (dez centavos) por embalagem de 600 ml 

devolvida: 

b) R$ 0,15 (quinze centavos) por embalagem de 1.000 ml 

devolvida; 

c) R$ 0,20 (vinte centavos) por embalagem de 2.000 ml 

devolvida; 

II - devolver as embalagens PET aos respectivos fabricantes, 

diretamente ou por intermédio dos distribuidores. 

Art. 3o Os fabricantes ficam obrigados a; 

I - receber as embalagens PET e reembolsar o revendedor 

em valor não inferior a: ./ 
/ / 
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a)R$ 0,10 (dez centavos) por embalagem de 600 ml 

devolvida: 

b)R$ 0.15 (quinze centavos) por embalagem de 1.000 ml 

devolvida: 

c) R$ 0,20 (vinte centavos) por embalagem de 2.000 ml 

devolvida; 

II-destinar as embalagens PET recebidas, atendidas as 

normas de saúde e ambientais, a: 

a) reutilização: 

b) reciclagem; 

c) geração de energia. 

Art. 4o Constituem infrações ao meio ambiente; 

I - incluir embalagens PET nos resíduos sólidos destinados à 

coleta pública ou jogá-las em logradouros públicos, corpos d'água, praias, 

mangues ou terrenos baldios; 

II - deixar de receber as embalagens PET ou de efetuar o 

reembolso previsto nesta lei; 

III - deixar de destinar as embalagens PET a reutilização, 

reciclagem ou geração de energia ou realizá-las em desacordo com as normas de 

saúde e ambientais. 

Parágrafo único. Às infrações previstas no caput aplicam-se 

as sanções administrativas previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências". 

Art. 5o Os órgãos de meio ambiente federal, estaduais e 

municipais devem realizar ampla divulgação desta lei. 

Art. 6o Esta lei entra em vigor após decqijidcrum ano da data 

da sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O poli(tereftalato de etileno) - mais conhecido como PET - 

chegou ao Brasil em 1988 e foi utilizado, inicialmente, na indústria têxtil. Devido a 

algumas de suas características, tais como baixo peso e alta resistência mecânica 

e química, a partir de 1993 o PET passou a ser largamente utilizado na produção 

de embalagens, em especial, de refrigerantes. O crescimento do consumo de PET 

desde então foi espetacular em nosso Pais. De uma produção de 1.300 toneladas 

em 1989, alcançou-se a marca de 290 mil toneladas em 1999, ou seja, a taxa de 

crescimento foi de mais de 200 vezes em 10 anos. 

Como o material é de difícil degradação em aterros 

sanitários, cresceram, proporcionalmente, os problemas dos serviços públicos de 

tratamento e destinação final dos resíduos sólidos. O destino principal dos resíduos 

deveria ser a reciclagem, a qual, contudo, ainda é muito incipiente. 

Segundo o Compromisso Empresarial para a Reciclagem - 

CEMPRE em 1999, 21% da resina PET produzida nu Brasil fui recidada. As 

garrafas recicladas provêm da coleta de catadores, das próprias fábricas (incluindo 

as embalagens Inutilizadas no processo de embalagem dos produtos) e da coleta 

seletiva realizada pelos municípios. Ocorre que a coleta seletiva só consegue 

recuperar 1.000 toneladas por ano. Ou seja, a maior parte do material reciclado 

provém diretamente do processo industria! ou dos lixões. Neste último caso, fica 

comprometida a qualidade da resina obtida e limitadas as suas aplicações. 

Para que possa ser assegurada a qualidade da resina obtida 

por meio de reciclagem, os diferentes tipos de plásticos devem ser separados e, 

sobretudo, deve-se evitar a contaminação. 

Melhor que a coleta seletiva, quando o Poder Público e, por 

conseguinte, o contribuinte, são-onefados, deve-se criar um sistema de devolução 

direta das embalagens PEt^do consumidor aos fabricantes. Esse é o objetivo desta 

proposição, a quaPdontamos esperamos ver brevemente aprovada nesta Casa. 

~ :d^2001. Sala das Sessões, em ^ de 

/ 

De 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

MEIO AMBIENTE. E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 
previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 

culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de 

órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, 
que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, 

quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3o As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil 
e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja 

cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão 
colegiado, no interesse ou beneficio da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a 
das pessoas físicas, autoras, co-autoras ou participes do mesmo fato. 

Art. 4o Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 

personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade 
do meio ambiente. 
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PROJETO DE LEI N0 5,336. DE 2001 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Toma obrigatório o recolhimento, pelas indústrias fabricantes, de embalagens de plástico e 
de lata e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991.) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°- As indústrias fabricantes de embalagem de 

plástico c qualquer tipo de embalagem de "lata", estão obrigadas a criar 

sistema de recolhimento destas, para fins de reciclagem, sob pena de 

responsabilização; 

Parágrafo Único; As indústrias fabricantes de 

embalagens de que trata o artigo Io, são responsáveis pelo recolhimento e 

poderão criar sistema cooperativo de recolhimento e reciclagem; 

Art. 2o - O CONAMA ( Conselho Nacional do Meio 

Ambiente), é o órgão competente para estabelecer formas de fiscalizar e 

punir as indústrias infratores desta lei; 

Art. 3o - Esta lei entra em vigor, sessenta (60) dias após a 

sua publicação; 

Art0 4o - Revogam-se as disposições em contrário. 



JUSTIFICATIVA 

Os países do primeiro mundo sào rigorosos no que se 

refere a proteção . ambiental, como é o caso dos Estados unidos. França, 

Itália e outros, que criaram leis obrigando as indústrias fabricantes a 

recolherem as embalagens de plástico e de lata, para posterior reciclagem. 

Além da proteção necessária ao meio ambiente, as leis 

existentes nestes países, acabam gerando emprego e renda, pois precisam 

de mão-de-obra para enfrentar aquela legislação. 

Este projeto que apresento, tem muito a ver com a 

necessidade de se proteger a natureza, tão devastada e desprotegida, como é 

o caso dos mananciais de água. 

Conforme seu artigo T, caberá ao CONAMA, 

estabelecer normas físcaiizadoras, punições e valores para as indústrias 

infratoras. 

A intenção não é multar e sim cumprir a lei, mas em 

caso dc descumprimento, a punição deve ser rigorosa e os valores 

arrecadados com as multas, dirigidos para programas de proteção ao meio 

ambiente. 

Tenho certeza de que, num segundo momento, após o 

impacto desta proposta, as indústrias de todo o país encontrarão fórmulas 

baratas e de fácil execução, para tomá-la simples e corriqueira, em face da 

dura realidade ambiental que estamos enfrentando e que será ainda muito 

pior dentro de um breve tempo. 

Esta proposta também tem a intenção de gerar um 

grande debate sobre o tema, sempre atual, mas que chega com atraso de 

muitos anos. 

Podemos até fazer algumas sugestões para o 

enquadramento da lei, como a criação de sistema de recolhimento das 

embalagens no âmbito dos municípios, através de convênios com Prefeitos e 

até com o próprio comércio; a criação de cooperativas de recolhimento e 
reciclagem das próprias indústrias, etc. 



As indútrias podem criar ainda, um sistema de bônus 

entre o comércio e consumidores, ou até mesmo com o grande número de 

desempregados deste país, que seriam os recolliedores destas embalagens, 

em troca de descontos na compra destas mercadorias ou, até mesmo em 

troca de cestas básicas, de acordo com a produção, etc. 

Enfim, existem muitas maneiras para encontrarmos a 

saida para o grande e inevitável problema da poluição e da agressão brutal 

ao meio ambiente. 
Nossa única certeza é a de que precisamos tomar atitudes 

sérias e urgentes para protegermos a natureza. Os meios que iremos utilizar, 

sem dúvida passam por leis mais rigorosas e pela criatividade dos 

brasileiros. 

Sala das Sessões, em /lè / é^/2001 

-o 

1NJ(TbÃCCI ~ Deputado Federal 

PDT/RS 
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PROJETO DE LEI N0 5.349, DE 2001 
(DO SR. MARCOS AFONSO) 

Obriga as empresas de refrigerantes e similares a recolherem os vasilhames de seus 
produtos 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Ficam as empresas de refrigerantes e bebidas 

similares obrigadas a recolher os vasilhames que acondicionam seus 

produtos, após o uso pelo consumidor, observada a seguinte proporção em 

relação ao total dos produtos que colocam no mercado: 

I - vinte e cinco por cento no prazo de um ano a partir da 

publicação destalei; 

II - cinqüenta por cento no prazo de dois anos a panir da 

publicação desta lei; 

III - setenta e cinco por cento no prazo de três anos a 

partir da publicação desta lei. 

§ Io Os vasilhames recolhidos devem ter a seguinte 

destinação, atendidas as normas de saúde e ambientais pertinentes: 

I - reutilização; 

II - reciclagem. 

§ 2o A concessão ou a renovação de licença ambiental 

das empresas de que trata o caput condiciona-se à comprovação do 

cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 2o Os infratores desta lei sujeitam-se às sanções 

administrativas e às penalidades previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998. 



Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil ocupa o terceiro lugar no mercado mundial de 

refrigerantes. Na última década, o mercado brasileiro de refrigerantes quase 

dobrou, pois passou de 5,9 bilhões de litros em 1990 a mais de 11 bilhões de 

litros em 1999. 

A par desse enorme crescimento, outra faceta desses 

produtos chama a atenção. Trata-se da forma de acondicionamento e sua 

relação com o sistema de compra pelo consumidor. Há poucos anos atrás, os 

refrigerantes eram vendidos em vasilhames de vidro e, para sua aquisição, o 

consumidor deveria levar um vasilhame vazio do mesmo tipo. Depois, esses 

vasilhames foram substituídos por embalagens plásticas descartáveis. E, mais 

recentemente, para recuperar o espaço perdido, o setor de vidro lançou as 

embalagens de vidro descartáveis. 

Como resultado dessa mudança nos padrões de produção 

e consumo, a quantidade de resíduos sólidos domiciliares tem crescido 

substancialmente, com maior ônus para a Administração Pública e, por 

conseguinte, para o contribuinte. O encargo não é apenas financeiro, vale 

dizer. Cidades médias e grandes enfrentam, ainda, o problema de não ter mais 

espaço para disporem seus resíduos sólidos. 

Urge, portanto, que os fabricantes de refrigerantes 

assumam parcela dc responsabilidade no recolhimento e reciclagem dos 

vasilhames que utilizam, razão pela qual contamos com o apoio necessário 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em i ^ de -^^e 2001. 

Deputado Marcos Afonso 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

} í I 
■ I 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de 

órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, 

que, sabendo da conduta criminosa dc outrem, deixar de impedir a sua prática, 

quando podia agir para evitá-la. 
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PROJETO DE LEI N0 5.543, DE 2001 
(DO SR. CLÓVIS VOLPI) 

Dispõe sobre a Política Nacional de Controle de Depósitos de Resíduos Industriais 
Perigosos. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 203, DE 1991.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Esta Lei institui a Politicn Nacional dc Controle dc 
Depósitos dc Resíduos Industriais Perigosos. 

Art. 2o Compete ao Ministério do Meio Ambiente, na condição de 
órgão central do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, coordenar a 
Política Nacional de Controle de Depósitos de Resíduos Industriais Perigosos. 

Art. 3° O Ministério do Meio Ambiente instituirá um Cadastro 
Nacional dos Depósitos de Resíduos Industriais Perigosos. 

§ Io O Cadastro deve indicar, no mínimo, a localização, o tipo de 
material depositado, o grau de periculosidade e as limitações ao uso da área do 
depósito. 

§ 2o Compete ao Ministério do Meio Ambiente fornecer informação 
.oiante do Cadastro a qualquer pessoa interessada em qualquer lugar do Pais. 

Art. 4o Compete aos órgãos federal, estaduais e municipais 
integrantes do SISNAMA informar ao Ministério do Meio Ambiente, no prazo de 
ties meses, a existência de depósito de residuo Industrial perigoso de seu 
conhecimento. 

Parágrafo único. O chefe do órgão que nõo. cumprir o disposto neste 
artigo incorrerá na infração penal prevista no art. 68 da Lei n" 9.605, de 1998. 

Art. 5o O proprietário de imóvel que abriga depósito de residuo 
industrial perigoso, desativado ou ativo, está obrigado, no prazo dc um ano, a: 

I - comunicar ao órgão municipal ou estadual integrante do SISNAMA a 
existência do depósito, indicando sua localização, o tipo e a quantidade de 
residuo depositado; 

II - indicar, no registro do imóvel em cartório, á área do depósito; 

III - sinalizar a área do depósito, indicando o tipo de resíduo depositado e o 
grau dc periculosidade da área para a população; 

Parágrafo único. O proprietário que não cumprir o disposto neste 
artigo incnrrprá na infração penai prevista no art. 54 da Lei n0 9.605, de 1998. 

Art. 6" Esta Lei será regulamentada, no que couber, no prazo de 
cento e oitenta dias. 
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Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Justificação 

Evento recente, ocorrido na cidade de São Paulo, chamou a atenção 
da sociedade brasileira para o grave problema da falta de controle sobre a 
destinação de resíduos industriais perigosos no Brasil. Um conjunto residencial 
com 50 edifícios já entregues em Mauá, na Grande São Paulo, foram construídos 
sobre utn antigo depósito de resíduos industriais da Cofap. Foi detectada a 
presença de gases de 44 substâncias tóxicas, ente elas o benzeno, que é 
cancerigeno. Cerca de cinco mil pessoas já estavam morando no condominio. A 
construtora dos prédios alega que o terreno foi comprado sem que a empresa 
soubesse a existência do depósito. 

O prejuízo e o sofrimento imposto à população por fatos dessa 
natureza são incalculáveis. Difícilmente se vai chegar a uma solução satisfatória 
para as pessoas afetadas. É preciso adotar medidas que impeçam a repetição de 
fatos lamentáveis como esse. 

Segundo estudo elaborado pela CETESB em 1996, só no Estado de 
São Paulo existem 4 mil áreas suspeitas de contaminação por resíduos perigosos 
Destas, 1.500 eram áreas industriais em uso e 800 áreas industriais 
''"""donadas. Outro estudo de 1992 mostra que, do total de 2,5 milhões de 

s de resíduos Industriais gerados por ano na região metropolitana üc 3ão 
i88 mil toneladas são consideradas tóxicas, dos quais 44% são 

depositados de forma inadequada. 

O problema, evidentemente, não se limita ao Estado de São Paulo e 
tende a se agravar na medida em que se observa uma tendência à 
descentralização da atividade industrial no Pais. Os Estados nordestinos, por 
exemplo, receberam, nos últimos 20 anos, investimentos da ordem de 6,2 bilhões 
de reais no setor industriaL Várias indústrias (cervejaria, tecelagem, fábricas se 
sapatos, de embalagens de plástico e alumínio, papel e celulose e produtos 
químicos), estão deixando seus nichos tradicionais na região Sudeste e montando 
subsidiárias no Nordeste. 



Ê fundamental, portanto, que os depósitos de resíduos industriais 
perigosos sejam mapeados e devidamente identificados. A população precisa estar 
informada da existência desse depósitos para poder se proteger da ameaça 
representada por esses resíduos. É com esse objetivo que estamos propondo a 
criação de um cadastro nacional de depósitos de resíduos industrias perigosos, 
administrado pelo Ministério do Meio Ambiente, com a colaboração dos órgãos 
estaduais e municipais de meio ambiente. O Ministério deve assegurar o amplo 
aceoso da população ao cadastro. 

Os proprietários dos terrenos usados como depósito, em atividade 
ou abandonados, ficam obrigados a informar os órgãos competentes, sob pena de 
cometerem crime ambientai. Era crime também incorre o servidor público que, 
sabendo da existência de depósito, não comunica a autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

Os depósitos devem ser devidamente sinalizados e sua existência 
deve ser indicada no registro do imóvel em cartório. Essas medidas tem o claro 
propósito dc assegurar á população o pleno conhecimento dos riscos a que está 
submetida, evitando a repetição de desastres ambientais e sociais como o 
ocorrido no citado exemplo de Mauá. 

Dada a gravidade do tema em questão, estou seguro de que a 
matéria contará com a devida atenção c o apoio desta Casa. 

Sala das Sessões, em de de 2001. 

Deputado C 

/V 

S VOLPI 

lo 0 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção EQ 
Da Poluição e Outros Crimes Ambientais 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que 
resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a 

mortandade de animais ou a destruição significativa da flora: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ Io Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

§ 2o Se o crime; 
I - tomar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 

humana; 
H - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 

momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou qué cause danos diretos à 

saúde da população; 
III - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do 

abastecimento público de água de uma comunidade; 



IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, 
ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou regulamentos: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem 
deixar de adotar, quando assim o exigir a autondade competente, medidas de 

precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Seção I 

Dos Crimes Contra a Administração Ambientai 

Ari. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê- 

lo, de cumprir obrigação de relevante interesse ambientai. 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um 

ano, sem prejuízo da multa. 



PROJETO DE LEI 

N.0 5.649, DE 2001 

(do Sr. Duilío Pisaneschi) 

Estabelece sistema de controle da disposição final de resíduos industriais e dá outras providências. 

(DESPACHO INICIAL; APENSE-SE AO PL-203/1991.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Esta Lei estabelece sistema de controle da disposição final de 

resíduos industriais e altera a iei do parcelamento do solo urbano, exigindo 
laudo sobre eventuais contaminações químicas do terreno. 

Art. 2o No processo de licenciamento ambiental de empreendimentos 

industriais, os resíduos gerados ou existentes devem ser objeto de controle 

específico. 

Parágrafo único. O licenciador exigirá para a concessão da licença 
ambiental de empreendimentos industriais, entre outros condicionantes: 

I - a contratação de seguro de responsabilidade civil por danos 
ambientais; 

II - a realização periódica de autoridades ambientais. 

Ari. 3o As indústrias devem apresentar anualmente ao órgão 

ambiental estadual competente integrante do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - SISNAMA - , informações sobre a geração, características e 

destinaçào Final dos resíduos gerados. 



Parágrafo único. O órgão ambiental estadual competente deve 

manter as informações de que trata o caput permanentemente disponíveis 
para as autoridades municipais e para o Ministério Público. 

Art. 4" A concessão de licença ambiental de alenos industriais 

condiciona-se á aprovação de estudo prévio de impacto ambiental. 

§ 1° Os responsáveis pela manutenção de aterros industriais devem 
apresentar anualmente ao órgão ambiental estadual competente integrante 

do SISNAMA: 

I - informação sobre a quantidade , qualidade e origem dos resíduos 

recebidos; 

II - laudo técnico, baseado em sondagens, sobre as condições das 

diversas camadas do aterro. 

ií 2" O órgão ambiental estadual competente deve manter as 

informações de que trata o § Io permanentemente disponíveis para as 
autoridades municipais e para o Ministério Público. 

Art. 5° Sem prejuízo da obrigação de reparação dos danos ambientais 

e da aplicação de sanções penais mais graves, o não cumprimento do 

disposto nos arts. 3o c 4o desta Lei sujeita o infrator às sanções penais 

previstas no art. 68 da Lei n.0 9605, de 12 de Fevereiro de 1998. 

Art. 6" O art. 6" da Lei n.0 6766 , de I9 de Dezembro de 1979, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art.b" 



"Parágrafo único. Além do disposto no caput, 

deve ser apresentado laudo técnico, baseado em 
sondagens, sobre eventuais contaminações químicas das 

diversas camadas do terreno. (AC)." 

An. T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Acontecimentos ocorridos recentemente nos Municípios de Paulinia, 
Mauá e Cubatão, no Estado de São Paulo, demonstram, de forma clara, que 

a legislação em vigor não tem sido eficaz no controle do problema do lixo 

tóxico. Infelizmente, parece que é fato comum no País a implantação de 

assentamentos humanos em áreas contaminadas. Pretendemos, com este 
projeto de lei, criar um sistema de controle da disposição final de resíduos 

industriais que enfrente diretamente esse problema. 

Em primeiro lugar, impõe-se que os resíduos gerados ou existentes 
sejam objetos dc análise específica nos processos de licenciamento 

ambiental de empreendimentos industriais. Nos casos de maior 
periculosidade, o licenciador passa a poder exigir contratação de seguro de 

responsabilidade civil e a realização periódica de auditorias ambientais, 

A exigência de estudo prévio de impacto ambiental, hoje constante 

apenas de resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente, é trazida 
para o nível de lei. Além disso, a licença não basta; os responsáveis 

deverão manter os órgãos ambientais permanentemente informados sobre 
as condições dos aterros industriais. 

A obrigação prevista em relação aos aterros industriais é 

complementada pela obrigação de que as indústrias em geral prestem 
informações sobre os resíduos por elas gerados. 



Por fim, altera-se a Lei 6766/79, exigindo-se laudo sobre eventuais 

contaminações químicas do terreno. A lei do parcelamento do solo urbano 
já veda boje o parcelamento em terrenos que tenham sido atenados com 

material nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente saneados, mas 

não exige o referido laudo para a aprovação dos projetos. 

Diante da importância da matéria , contamos com o pleno apoio de 

nossos ilustres Pares na aprovação deste projeto de lei. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção I 
Dos Crimes Contra a Administração Ambiental 

Art.68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, 
de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental; 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, 
sem prejuízo da multa. 

Sala das Sessões, em 3i 1 

Deputado i/ntmrnsancscm 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979. 

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO 

URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO III 
DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

Art. 6o Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado 

deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 

que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, 
dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, 

apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo 
menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

II - as curvas de nível a distância adequada, quando exigidas por lei 

estadual ou municipal; 

III - a localização dos cursos dágua, bosques e construções existentes; 

IV - a indicação dos armamentos contíguos a todo o perímetro, a 
localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos 

e comunitários, existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas 

distâncias da área a ser loteada; 
V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de uso 
contíguas. 

Art. T A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as 

diretrizes de planejamento estadual e municipal: 
I - as mas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema 

viário da cidade e do Município relacionadas com o loteamento pretendido e a 
serem respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário principal; 
III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento 

urbano e comunitário e das áreas livres de uso público; 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas 
pluviais e as faixas não edificáveis; 
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V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos 

usos compatíveis. 
Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo 

de quatro anos. 
* § único com redação dada pela Lei n09.785, de 29/01/1999. 

PROJETO DE LEI 

N." 5.695, DE 2001 

(Do Sr. Márcio Bittar) 

Cria obrigações para os responsáveis pela geração de Resíduos de Serviços de Saúde. 

(DESPACHO INICIAL; APENSE-SE AO PL-203/1991.) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1.0. O responsável legal pelos estabelecimentos geradores de Resíduos de Serviço 
de Saúde obriga-se ao gerenciamento de seus resíduos desde a geração até a disposição final, 
de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública. 

§ 1Para os efeitos desta Lei considera-se Resíduos de Serviços de Saúde; 

a) aqueles provenientes de qualquer unidade que execute atividades de natureza médico 
assistencial humana ou animal; 

b) aqueles provenientes de centros de pesquisa, desenvolvimento ou experimentação na área 
dc farmacologia c saúde; 

c) medicamentos e imunoterápicos vencidos ou deteriorados; 
d) aqueles provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de medicina legal; e 
c) aqueles provenientes de barreiras sanitárias. 

§2.°. Os procedimentos operacionais a serem utilizados para o adequado 
gerenciamento dos resíduos a que se refere esta Lei devem ser definidos e estabelecidos pelos 
órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA e Sistema Nacional 
dc Vigilância Sanitária, em suas respectivas esferas de competência. 

Art. 2.°. O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os infratores às sanções 
previstas nas Leis 6.938, de 31 de agosto de 1981 e 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no 
Decreto 3.179 de 29 de Setembro de 1999. 

Art. 3.°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

Modernamente, cada vez mais as sociedades avançam no sentido da preservação da 
saúde pública e da qualidade do meio ambiente. Princípios como o da precaução e do 
poluidor pagador impõem a alteração das normas vigentes e a criação de outras, com vistas 
ao atendimento das necessidades sociais cada vez mais apuradas e definitivas^^^ • 

Os Resíduos de Serviço de Saúde, responsáveis por uma série de agentes de 
contaminação e risco ao meio ambiente, entre eles inóculos e misturas de microrganismos e 
meios de cultura inoculados provenientes de laboratório clínico ou de pesquisa, bem como 
outros resíduos provenientes de laboratórios de análises clínicas, vacina vencida ou 
inutilizada, filtros de ar e gases aspirados da área contaminada, membrana filtrante de 
equipamento médico hospitalar e de pesquisa, sangue e hemoderivados e resíduos que 
tenham entrado em contato com estes, tecidos, membranas, órgãos, placentas, fetos, peças 
anatômicas, animais inclusive os de experimentação e os utilizados para estudos, carcaças e 
vísceras suspeitos de serem portadores de doenças transmissíveis, objetos perfúrantes ou 
cortantes provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, excreções, 
secreções, liquidos orgânicos procedentes de pacientes, resíduos de sanitários de pacientes, 
resíduos advindos de área de isolamento, materiais descartáveis que tenham entrado em 
contato com paciente, enfim, uma enorme gama de possibilidades de alteração de um 
ambiente que se pretende saudável, necessita de legislação especifica capaz de proteger a 
sociedade. 

A Resolução N." 283, do CONAMA, na qual se baseia este projeto, embora 
contemple em amplitude e procedimentos que cria, os objetivos de resguardar a população de 
eventuais riscos, não possui, no nosso entendimento, o status que a questão merece, que é o 
de LEI. Em outras palavras, como RESOLUÇÃO, tem a norma alcance limitado e força 
incompativel com a importância que possui como disciplina voltada ao interesse público. 

Trato portanto, pelo presente Projeto, de elevar à categoria de LEI, com todas as 
implicações decorrentes, a imposição de obrigação de cunho preventivo aos que de algum 
modo produzem resíduos de serviços de saúde, ficando o detalhamento de seu cumprimento 
ao encargo do órgão competente. 

Sala das Sessões, //de 2001. 

Deputadp^VIARCIO BÍTTAR 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 6,938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981. 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE, SEUS FINS E MECANISMOS 

DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO, E DÃ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art.23 e no 

art.235 da Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 

fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. 

* Artigo com redação determinada pela Lei n"8.028, de 12 de abril de 1990. 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. T A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, 
visando assegurar, no País, condiçOes ao desenvolvimento sócio econômico, aos 

interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, 
atendidos os seguintes princípios: 

1 - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, 
considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser 

necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 

representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente 
poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o 

uso racional c a proteção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 
Víll - recuperação de áreas degradadas; 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 



X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a 

educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na 

defesa do meio ambiente. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 
previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 

culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de 

órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposlo ou mandatário de pessoa jurídica, 

que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, 
quando podia agir para evitá-la 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO N0 3.179, DE 21 DE SETEMBRO DE 1999. 

DISPÕE SOBRE A ESPECIFICAÇÃO DAS 

SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS CONDUTAS E 
ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso FV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no 
Capítulo VI da Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, nos §§ 2o e 3o do art. 16, 
nos arts. 19 e 27 e nos §§ 1° e 2o do art. 44 da Lei n" 4.771, de 15 de setembro de 
1965, nos arts.20, 3o, 14 e 17 da Lei n0 5.197, de 3 de janeiro de 1967, no inciso IV 
do art. 14 c no inciso II do art. 17 da Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, no art. 

Io da LEI N0 7.643, de 18 de dezembro de 1987, no art. 1° da Lei n0 7.679, de 23 
de novembro de 1988, no 2o do art. 3o e no art. 8o da Lei n0 7.802, de 11 de julho de 

1989, nos arts. 4o, 5o, 6o e 13 da Lei n0 8.723, de 28 de outubro de 1993, e nos arts. 

11,34 e 46 do Decreto-Lei n0 221, de 28 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 
promoção, proteção e recuperação do meio ambiente é considerada infração 
administrativa ambiental e será punida com as sanções do presente diploma legal, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legislação. 

Art. 2o As infrações administrativas são punidas com as seguintes 

sanções: 
1 - advertência; 
II - multa simples; 

III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos c subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza 
utilizados na infração; 

V - destruição ou inutilizaçâo do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 



VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total das atividades; 
X - restritiva de direitos; e 

XI - reparação dos danos causados. 
§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser- 

Ihe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
§ 2° A advertência será aplicada pela inobservância das disposições 

deste Decreto e da legislação em vigor, sem prejuizo das demais sanções previstas 
neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência 
ou dnlrv 

I - advertido, por irregularidades, que tenham sido praticadas, deixar de 

saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA ou pela Capitania dos Portos do Comando da Marinha; 

n - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da 

Capitania dos Portos do Comando da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5° A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração 
se prolongar no tempo, até a sua efetiva cessação ou regularização da situação 

mediante a celebração, pelo infrator, de termo de compromisso de reparação de 
dano. 

§ 6o A apreensão, destruição ou inutilização, referidas nos incisos FV e V 

do "caput" deste artigo, obedecerão ao seguinte: 

I - os animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, 

equipamentos, veículos e embarcações de pesca, objeto de infração administrativa 

serão apreendidos, lavrando-se os respectivos termos; 

II - os animais apreendidos terão a seguinte destinação: 
a) libertados em seu habitat natural, após verificação da sua adaptação às 

condições de vida silvestre; 
b) entregues a jardins zoológicos, fundações ambientalistas ou entidades 

assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados; 
ou 

c) na impossibilidade de atendimento imediato das condições previstas 
nas alíneas anteriores, o órgão ambiental autuante poderá confiar os animais a fiel 

depositário na forma dos arts. 1.265 a 1.282 da Lei n0 3.071, de Io de janeiro de 

1916, até implementação dos termos antes mencionados; 
III - os produtos e subprodutos perecíveis ou a madeira apreendidos pela 

fiscalização serão avaliados e doados pela autoridade competente às instituições 
científicas, hospitalares, penais, militares, públicas e outras com fins beneficentes, 

bem como às comunidades carentes, lavrando-se os respectivos termos, sendo 
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que, no caso de produtos da fauna não perecíveis, os mesmos serão destruídos ou 

doados a instituições científicas, culturais ou educacionais; 
IV - os produtos e subprodutos de que tratam os incisos anteriores, não 

retirados pelo beneficiário no prazo estabelecido no documento de doação, sem 
justificativa, serão objeto de nova doação ou leilão, a critério do órgão ambiental, 

revertendo os recursos arrecadados para a preservação, melhoria e qualidade do 
meio ambiente, correndo os custos operacionais dc depósito, remoção, transporte, 

benefíciamento e demais encargos legais à conta do beneficiário; 

V - os equipamentos, os petrechos e os demais instrumentos utilizados 

na prática da infração serão vendidos pelo órgão responsável pela apreensão, 

í garantida a sua descaracterização por meio da reciclagem; 

VI - caso os instrumentos a que se refere o inciso anterior tenham 

utilidade para uso nas atividades dos órgãos ambientais e de entidades cientificas, 
culturais, educacionais, hospitalares, penais, militares, públicas e outras entidades 

com fins beneficentes, serão doados a estas, após prévia avaliação do órgão 
responsável pela apreensão; 

Vil - tratando-se de apreensão de substâncias ou produtos tóxicos, 

perigosos ou nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem 

adotadas, seja destinação final ou destruição, serão determinadas pelo órgão 

competente e correrão às expensas do infrator; 

VIII - os veículos e as embarcações utilizados na prática da infração, 

apreendidos pela autoridade competente, somente serão liberados mediante o 

pagamento da multa, oferecimento de defesa ou impugnação, podendo ser os bens 

confiados a fiel depositário na forma dos arts. 1.265 a 1.282 da Lei n0 3.071, de 
1916, até implementação dos termos antes mencionados, a critério da autoridade 

competente; 
r IX - fica proibida a transferência a terceiros, a qualquer título, dos 

animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, equipamentos, veículos 
e embarcações de pesca, de que trata este parágrafo, salvo na hipótese de 

autorização da autoridade competente; 

X - a autoridade competente encaminhará cópia dos termos de que trata 
este parágrafo ao Ministério Público, para conhecimento. 

§ 7o As sanções indicadas nos incisos VI, VII e IX do "caput" deste 

artigo serão aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento 

não estiverem obedecendo às determinações legais ou regulamentares. 
§ 8o A determinação da demolição de obra de que trata o inciso VIII do 

"caput" deste artigo, será de competência da autoridade do órgão ambiental 
integrante do SISNAMA, a partir da efetiva constatação pelo agente autuante da 

gravidade do dano decorrente da infração. 
§ 9° As sanções restritivas de direito aplicáveis às pessoas físicas ou 

jurídicas são: 
I - suspensão dc registro, licença, permissão ou autorização; 
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ü - cancelamento de registro, licença, permissão ou autorização; 

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; e 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de 

até três anos. 

§ 10 - Independentemente de existência de culpa, é o infrator obrigado à 

reparação do dano causado ao meio ambiente, afetado por sua atividade. 

  I 

LEGISLAÇÃO CUADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

RESOLUÇÃO N0 283, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO E A 
DESTINAÇÂO FINAL DOS RESÍDUOS DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no 

uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentada pelo Decreto n0 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em 
vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria n0 326, de 15 de 

dezembro de 1994, resolve: 
Considerando os princípios da prevenção, da precaução c do poluidor 

pagador; 

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e 

complementação dos procedimentos contidos na Resolução CONAMA n0 05, de 5 

de agosto de 1993, relativos ao tratamento e destinação final dos resíduos dos 
serviços de saúde, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio 

ambiente; 
Considerando a necessidade de estender estas exigências às demais 

atividades que geram resíduos similares aos definidos nesta resolução; 
Considerando a necessidade de compatibilidade dos procedimentos de 

gerenciamento de resíduos nos locais de geração visando o seu tratamento e 
disposição final adequados; e 

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas e minimizam 
danos à Saúde Pública e ao meio ambiente, resolve: 
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Art. Io Para os efeitos desta Resolução defmem-se: 

I - Resíduos de Serviços de Saúde são: 
a) aqueles provenientes de qualquer unidade que execute atividades de 

natureza médico-assistencial humana ou animal; 
b) aqueles provenientes de centros de pesquisa, desenvolvimento ou 

experimentação na área de farmacologia e saúde; 
c) medicamentos e imunoterápicos vencidos ou deteriorados; 

d) aqueles provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de 

medicina legal; 

e) aqueles provenientes de barreiras sanitárias. 

II - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS: 

documento integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado 
nos princípios da não geração de resíduos e na minimização da geração 
de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao seu manejo, no 

âmbito dos estabelecimentos mencionados no art. 2o desta Resolução, 

contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, 

acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e 
disposição final, bem como a proteção à saúde pública. O PGRSS deve 

ser elaborado pelo gerador dos resíduos e de acordo com os critérios 

estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária e meio ambiente 
federais, estaduais e municipais. 

III - Sistema de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde; conjunto 

de unidades, processos e procedimentos que alteram as características 

físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos e conduzam 

à minimização do risco à saúde pública e à qualidade do meio ambiente; 
IV - Sistema de Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde: 

conjunto de instalações, processos e procedimentos que visam a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos em consonância com as exigências dos 
órgãos ambientais competentes. 

Art. 2o Esta Resolução aplica-se aos estabelecimentos que geram 
resíduos de acordo com o inciso I do artigo anterior. 

Art. 3o Para os efeitos desta Resolução, os resíduos de serviço de saúde 
gerados nos estabelecimentos a que se refere o art. 2o desta Resolução, são 

classificados de acordo com o Anexo I desta Resolução. 
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PROJETO DE LEI 

N.0 5.757, DE 2001 

(Do Sr. Remi Trinta) 

Atribui aos estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços a responsabilidade 
pelo gerenciamento dos residuos sólidos gerados e dá outras providências. 

(DESPACHO INICIAL; APENSE-SE AO PL-203/1991.) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art 1o É de responsabilidade dos estabelecimentos 

industriais, comerciais e de prestação de serviços o gerenciamento dos resíduos 

sólidos por eles gerados. 

§ 1o O gerenciamento de residuos sólidos compreende a 

segregação, conforme categorias definidas em regulamento, o 

acondicionamento, o transporte, o armazenamento, o tratamento, a valorização e 

a disposição final de resíduos sólidos. 

§ 2o Para os efeitos desta lei, considera-se valorização: 

I - o aproveitamento dos resíduos por meio de reutilização, 

reciclagem ou qualquer outro meio de obtenção de substâncias ou matérias- 

primas secundárias: 

II - a utilização de resíduos como fonte de energia. 

Art. 2o Os estabelecimentos de que trata o art. Io devem 

apresentar ao órgão ambiental competente Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, o qual deve conter, no mínimo; 

1 - a origem, a caracterização e o volume de resíduos 

gerados; 



II - os procedimentos a serem adotados na segregação, 

acondicionamento, armazenamento e transporte, conforme o tipo de resíduo: 

III - as formas de tratamento, valorização e destinação final 

a serem adotados, com indicação dos locais e das condições onde essas 

atividades serão implementadas: 

IV - as ações preventivas e corretivas a serem adotadas no 

caso de situações de manuseio incorreto ou acidentes; 

V - a designação do responsável técnico pela elaboração e 

execução do plano. 

Parágrafo único. A concessão e a renovação de licença 

ambiental condiciona-se à aprovação do plano previsto no caput. 

Art. 3o O órgão ambiental competente deve exigir em 

relação aos resíduos sólidos de que trata esta lei: 

I - sua valorização, sempre que exista processo 

tecnicamente viável para tal; 

II - o tratamento dos resíduos sólidos cuja valorização não 

seja viável, de forma a reduzir seu volume e periculosidade; 

III - que somente sejam enviados a disposição final os 

resíduos resultantes de valorização e tratamento. 

Art. 4o Os infratores desta lei sujeitam-se ás sanções 

previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente, e dá outras providências". 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

O correto equacionamento dos graves problemas 

relacionados aos resíduos sólidos constitui um dos grandes desafios, talvez o 

maior, na consecução do desenvolvimento sustentável. 

Conforme apontam vários estudos recentes, a Terra está à 

beira de um colapso. Se todos os habitantes tivessem o mesmo padrão de 

consumo dos norte-americanos, haveria necessidade de outros três planetas 

para atender a essa demanda, tanto em termos de utilização de recursos 

naturais, quanto nas conseqüências ambientais de seus resíduos, de todo o tipo. 

É preciso, portanto, reduzir o consumo de matérias-primas 

e evitar a geração de resíduos. 

Nesse campo, o Brasil ainda está bastante atrasado. A 

responsabilidade do setor produtivo pelo gerenciamento dos resíduos sólidos que 

gera, o passo elementar a ser instituído, como ocorre há muitos anos na maior 

parte dos países desenvolvidos, é aqui atribuída apenas a determinados setores 

e por meio de normas de nível hierárquico inferior. 

É essa lacuna que esta proposição procura preencher. 

Contamos, assim, com a sua rápida aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em££ de 2001. 

Deputado Remi Trinía 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 

W MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO l 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 

culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de 
órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, 

que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, 
quando podia agir para evitá-la. 



492 

PROJETO DE LEI 

N.0 5.974, DE 2001 

(Do Sr. Manoel Salviano) 

Estabelece normas para o gerenciamento de resíduos sólidos de estabelecimentos de serviços de 
saúde. 

(APENSE-SE AO PL-203/199I.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei estabelece normas para o gerenciamento de 

resíduos sólidos de estabelecimentos de serviços de saúde. 

Art. 2o Para efeito desta lei, são considerados estabelecimentos de 

serviços de saúde: hospitais, matemidades, prontos-socorros, sanatórios, casas 

de saúde, centros de hemodiátise, bancos de sangue e clinicas radiológicas. 

Parágrafo único. Equiparam-se a estabelecimentos de serviços de 

saúde, para os efeitos desta lei, os estabelecimentos de serviços veterinários, os 

laboratórios de análises clínicas e de patologia, os centros de pesquisa e 

produção de produtos relacionados à saúde humana e animal, os serviços de 

medicina legal e anatomia patológica, os biotéríos e qualquer outra unidade que 

execute atividades de natureza médico-assistencial. 

Art. 3o Os resíduos de estabelecimentos de serviços de saúde são 

assim classificados; 

I - Classe A: os resíduos sépticos; 

il - Classe B: os resíduos que apresentam características de 

toxidez, corrosividade, reatividade, explosividade ou ínflamabilídade; 

Mi - Classe C: os resíduos radioativos; 



IV - Classe D: os resíduos comuns, assim considerados os que 

não se enquadram nas categorias anteriores. 

Art. 4o Os estabelecimentos de serviços de saúde são 

responsáveis: 

I - pelo gerenciamento de seus resíduos, de acordo com as 

peculiaridades dos serviços por eles oferecidos; 

II - pela coleta diária dos resíduos nas fontes geradoras existentes 

dentro do estabelecimento e pela separação de acordo com as classes 

estabelecidas no art. 3o; 

III-pelo acondicionamento e identificação adequados dos 

resíduos; 

IV - pela manutenção de áreas para operação e armazenagem 

intermediária; 

V - pelo tratamento do resíduo, na forma exigida pelos órgãos 

competentes do SISNAMA e de saúde pública; 

VI - pela apresentação dos resíduos à coleta pública de acordo 

com as normas brasileiras pertinentes e na forma exigida pelos órgãos 

competentes do SISNAMA e de saúde pública. 

Art. 5o Em razão da quantidade ou periculosidade dos resíduos 

gerados, os órgãos competentes do SISNAMA e de saúde pública podem exigir, 

para a concessão das respectivas licenças a estabelecimentos de serviços de 

saúde, a apresentação de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e, ainda, 

a manutenção de sistema próprio de transporte e destinação de resíduos. 

Parágrafo único. O Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

deve conter, no mínimo: 

I - a origem, a caracterização e o volume de resíduos gerados; 



II - os procedimentos a serem adotados na segregação, 

acondicionamento, coleta, armazenamento e transporte, conforme o tipo de 

resíduo: 

III - as formas de tratamento e destinação final a serem adotados, 

por tipo de resíduo, com indicação dos locais e das condições onde essas 

atividades serão implementadas; 

IV - as ações preventivas e corretivas a serem adotadas no caso 

de situações de manuseio incorreto ou acidentes; 

V - a designação do responsável técnico pela elaboração e 

execução do plano. 

Art. 6o O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às 

sanções administrativas e penais previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências". 

Art. 7o Esta tei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os resíduos sólidos representam um dos piores problemas 

urbanos em nosso Pais na atualidade. A maior parte do lixo urbano coletado, que 

aliás constitui pouco mais da metade da quantidade gerada, ainda tem como 

destino final os lixões ou os cursos d'água. 

A situação do lixo hospitalar é mais grave ainda. Segundo a 

Pesquisa Nacional de Saneamento Básico realizada peio Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE - em 1989, a coleta desse tipo de resíduo era 

efetuada em apenas 2.442 Municípios brasileiros. Do total recolhido, 45% do lixo 

não tinha coleta especial, sendo misturado ao lixo comum, 42,3% era despejado 

em vazadouros a céu aberto. 6% jogado em aterros, e só 0,4% era disposto em 

aterros de resíduos especiais. 
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Os resíduos sólidos provenientes de estabelecimentos de saúde - 

e não apenas o lixo hospitalar - podem conter substâncias químicas perigosas e, 

ainda, agentes patogênicos potencialmente transmissores de graves 

enfermidades. É essencial, portanto, que esse tipo de resíduo seja separado na 

fonte e tenha tratamento e destinação adequados, de forma a preservar o meio 

ambiente e a saúde pública. 

Contamos, assim, com o apoio desta Casa para a api^açãojlò 

projeto de lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em de de 

Dep do^! oel 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

An. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de 

órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, 

que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, 
quando podia agir para evitá-la. 



PROJETO DE LEI 

N.0 6.080, DE 2002 

(Do Sr. Feu Rosa) 

Dispõe sobre a coleta, seleção, tratamento e destinação do lixo urbano. 

(APENSE-SE AO PL-203/1991.) 

0 Congresso Nacional decreta; 

Art. Io. Esta Lei dispõe sobre a coleta, seleção, tratamento 
e destinação do lixo urbano, nas modalidades orgânica e seca. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, compreende-se 
como lixo convencional urbano, orgânico ou seco, o produzido nas cidades e 

em até cinco quilômetros de sua periferia, e não convencionais os lixos 

tóxico, hospitalar ou radiativo. 

Art. 2o. Os poderes públicos federal, estadual e municipal 
estimularão a seleção e a reciclagem do lixo convencional urbano, consoante 

sua natureza: 

1 - vidros; 
II - plásticos e assemelhados; 

EI - tecidos e assemelhados; 
IV - metais; 

V - borrachas e assemelhados; 
VI - líquidos biodegradáveis; 

VII - líquidos não-biodegradáveis; 

VIII - outros. 

Parágrafo único. Entre os estímulos, compreende-se a 

redução de impostos e taxas pela utilização de recipientes nas cores 

recomendadas pelo poder público, para a facilitaçào da reciclagem, e a 
distribuição de sacos de coleta. 



Art. 3o. O lixo produzido em hospitais, clinicas e 

laboratórios será incinerado em fomos e equipamentos especiais, no próprio 

local de sua produção. 

§ 1°. A incineração será feita preferencialmente em fomos 

e equipamentos que decomponham os gases, tornando-os, se possível, não 

poluentes, e minimizem os resíduos sólidos. 

§ 2U. H vedado coletar lixo hospitalar, tóxico ou radiativo 

em conjunto com lixo convencional. 

§ 3o. O lixo, em qualquer das modalidades referidas nos 
incisos I a VI do art. 2o, deixa de ser convencional se servir de invólucro ou 

recipiente para os de origem hospitalar, natureza tóxica ou radiativa. 

Art. 4o. É vedada a coleta pública, a condução e a seleção 

de lixo por crianças e adolescentes. 

Art. 5o. A infiringência ao disposto nesta lei sujeita o autor 

do delito às penas previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei 

de Crimes Ambientais), sem prejuízo, na hipótese do art. 4o, das penas 

previstas na Lei n0 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

Parágrafo único. A coleta e a destinação de lixos tóxicos e 

radiativo obedecerão a orientação do Ministério da Saúde, que firmará 

convênios com outros órgãos de natureza federal, estadual e municipal, 
públicos ou particulares, para: 

I - disciplinarem a coleta de baterias, pilhas, lâmpadas 

especiais, ou recipientes de gases, líquidos cáusticos ou tóxicos, aparelhos 
médico-hospitalares, e outros, capazes de causar danos ao meio ambiente ou 

que requeiram desativação por especialistas, 

II - realizarem vistorias. 

III - promoverem campanhas de esclarecimento e de 

incentivo à coleta seletiva. 

Art. 6o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

Grande parte do lixo produzido no nosso Pais deriva da 

falta de bons hábitos, que respeitem e preservem o ambiente em que nós 

próprios vivemos. 

É inaceitável, senão assustador, que os rios nos forneçam 

água para beber e, em troca, a ele devolvamos os dejetos das nossas cidades. 

É ainda mais inaceitável - assustador - que o façamos nos dias atuais, 

quando são produzidas enzimas não-tóxicas, capazes de transformar dejetos 

humanos em gás metano, devolvendo-os para a atmosfera e deixando apenas 

resíduos sólidos em percentual inexpressivo e não tóxico, passíveis de se 

transformar em adubo. 

Ou deixemos de utilizar equipamentos modernos, capazes 
de eliminar substratos orgânicos, e optemos por lançar em containers dos 

hospitais, nas proximidades de residências, e, mais adiante, nos lixões, tecidos 
humanos derivados de cirurgias, líquidos de lipoaspirações, membros 

extirpados, para serem congregados ao lixo comum. 

Na mesma linha de auto-tolerância com o inimaginável, 
temos permitido que lixos tóxicos, entre eles baterias de telefones celulares e 
de automóveis, estas, contendo tungstênio líquido, entre tantos outros 
produtos de uso nos lares, nas fábricas e nas indústrias, sejam lançados nos 

monturos urbanos, onde crianças e adolescentes buscam o sustento, e, à 
procura de restos comerciáveis, disputam seu alimento com ratos e urubus. 

Essa postura, em relação ao lixo, tem sido fruto tanto da 

ignorância quanto do descaso. Não se pode permitir que crianças e 

adolescentes - que em razão da idade têm discernimento reduzido - 

garimpem vidros e latas de alumínio para reciclagem, quando essa reciclagem 

poderia ser feita na origem, ainda que o proveito final fosse dessas mesmas 

pessoas de menor poder aquisitivo. 

Mas a quase totalidade da população dos grandes centros 

ignora a destinação do lixo que produz, e essa ignorância soma-se ao descaso, 
manifestado nas políticas públicas, que se omitem na instituição de estímulos 
à seleção e destinação do lixo, até saturá-los, quando entopem dutos de 

captação de águas pluviais, e escorrem para os rios. lagos e reservas potáveis. 



H necessário compreender que a sociedade é um corpo 

único. Um grande animal social, composto de muitos indivíduos. Não deve o 
indivíduo se comprazer com o seu luxo e o seu conforto, quando outro 

membro dessa mesma sociedade, mas ocupante de hierarquia menor, pode 
estar sendo contaminado pelo lixo dos hospitais, porque esse fato ameaça toda 

a comunidade. 

Aí estão os pneus em desuso e as ganafas vazias, 
vetorizando malárias e dengue, a demonstrar que a sociedade é una, e por isso 

deve ser coesa em defesa dos seus interesses e, urgentemente, defender-se do 

abuso ecológico, sob pena de degradar irreversivelmente a própria água que 

bebe. Em países como a Itália, a Inglaterra e a Alemanha, que poluíam antes 

de nós, quando os cidadãos foram alertados para a contaminação de suas 
águas, saíram em campo e impediram que a loucura progredisse. 

É nesse sentido que apresentamos a presente proposição, 

que visa minimizar o impacto do lixo sobre as nossas cidades. É necessário 
que, desde o mais simples município, até a maior das metrópoles, se adotem 

mecanismos de utilização de recipientes, e que se dê destinação correta às 
sobras domésticas e, principalmente, se incentive a consciência comunitária. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2002. 

epmamo 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO 

AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 
Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de 

órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, 
sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando 

podia agir para evitá-la. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDr 

LEI N0 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 



LIVRO I 
PARTE GERAL 

TÍTULO í 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 4o É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do 
Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária. 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende; 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 
pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) deslinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com 

a proteção à infância e à juventude. 

PROJETO DE LEI 

N.0 6.149, DE 2002 

(Do Sr. Léo Alcântara) 

Estabelece sistema de depósito e retomo para embalagens de bebidas. 

(APENSE-SE AO PL-203/1991.) 



O Congresso Nacional decreta; 

Art 1o Esta lei estabelece o sistema de depósito e retomo 

para embalagens de vidro, plástico e alumínio utilizadas para a comercialização 

de bebidas. 

Art. 2o Fica estabelecido o sistema de depósito e retomo 

para embalagens de vidro, plástico e alumínio utilizadas para a comercialização 

de bebidas. 

§ 1o As empresas responsáveis pela comercialização de 

bebidas devem pagar RS 0.10 (dez centavos) por unidade de embalagem 

devolvida pelo consumidor. 

§2° As empresas responsáveis pela fabricação ou 

envasamento de bebidas devem pagar R$ 0,10 (dez centavos) por unidade de 

embalagem devolvida pelas empresas responsáveis pela comercialização de 

bebidas. 

§ 3o Os pagamentos previstos por esta lei podem integrar o 

preço final ao consumidor da bebida. 

Art. 3o O rótulo das bebidas comercializadas em 

embalagens de vidro, plástico ou alumínio deve incluir a seguinte mensagem; °Na 



devolução desta embalagem será pago o valor de R$ 0,10 (dez centavos). 

Preserve o meio ambiente". 

Art. 4o O descumprimento desta lei sujeita o infrator, pessoa 

física ou jurídica, às sanções penais e administrativas previstas na Lei n0 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998, e seu regulamento. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor após decorridos cento e 

oitenta dias da sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende instituir um amplo 

programa de retorno das embalagens descartáveis utilizadas para a 

comercialização de bebidas, inspirado em sistema implantado na Alemanha 

Propõe-se que o comerciante seja obrigado a remunerar a 

devolução das embalagens pelo consumidor, bem como o industrial seja obrigado 

a remunerar o comerciante. 

Fica estabelecido, assim, um sistema simples e eficiente de 

incentivo à reciclagem, que não onera o Poder Público, por não envolver renúncia 

fiscal, nem a necessidade de um rígido sistema de controle e fiscalização. 

Também não onera o setor privado, uma vez que os valores pagos estarão 

refletidos no preço final do produto. 

Esta iniciativa, acreditamos, será de grande importância 

para a melhoria da qualidade ambiental e, além disso, gerará inúmeros empregos 

relacionados ao recolhimento das embalagens e ao processo da reciclagem. 

Diante da relevância da matéria, contamos com o pleno 

apoio de nossos ilustres Pares para a sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em de 

epufado Leo Alcântara 

de 200. 

íoZi 
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PROJETO DE LEI 

N.0 5.765, DE 2001 

(do Sr. Márcio Bittar) 

■s. 

Cria obrigações para as empresas fabricantes e importadoras de pneumàticos. 

(APENSE-SE AO PL-203/1991.) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. As empresas fabricantes e as importadoras de pneumàticos ficam obrigadas a 
coletor e dar destinação final, ambientalmente adequada, aos pneus inserviveis existentes no 
território nacional. 

§1°. Para os efeitos desta Lei, considera-se pneu inservivel todo artefato inflável, 
constituído basicamente por borracha e materiais de reforço utilizados para rodagem em 
veículos, que não mais se prestam a processo de reforma que permita condição de rodagem 
adicional. 

Art. 2o. O Ministério do Meio Ambiente emitirá normas e procedimentos relativos aos 
prazos, quantidades e procedimentos a serem obedecidos pelas empresas. 

Art. 3o. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará as sanções 
estabelecidas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n0 

3.179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estima-se que aproximadamente 45 milhões de pneus são produzidos anualmente no 
Brasil. Embora não existam estudos conclusivos a respeito, algumas estimativas indicam que 
são gerados 35 milhões de carcaças anualmente e que existem mais de 100 milhões de pneus 
abandonados em todo o País. Se considerarmos que a decomposição de um pneu em 

a gravidade do tema. Trata-se de um 

JUSTIFICAÇÃO 

■à 



O pneu possui papel fundamenta] e insubstituível em nossa vida diária, tanto no 
transporte de passageiros quanto no de cargas. Entretanto, quando tomam-se inservíveis, 
acarretam uma série de problemas: são objetos perceptíveis e incomodamente volumosos, que 
precisam ser armazenados em condições apropriadas para evitar riscos de incêndio e 
proliferação de mosquitos e roedores. A disposição em aterros toma-se inviável, já que 
apresentam baixa compressibilidade e degradação muito lenta. 

Considerando a dificuldade para a disposição das carcaças de pneus em aterros 
sanitários tem havido uma tendência da população em abandonar os pneus em cursos de 
água, terrenos baldios e beiras de estradas, que agravam ainda mais o problema. Todo pneu, 
em algum momento, se transformará em um resíduo potencialmente danoso á saúde pública e 
ao meio ambiente. Para acabar com isso, uma solução adequada à sua destinação final deve 
ser adotada. Pesquisas vêm sendo realizadas, principalmente no exterior, em busca do 
desenvolvimento de novas tecnologias de reutilização, seja na forma inteira, como borracha 
reciclada, ou como combustível, na geração de energia. 

Na sua forma inteira, os pneus podem ser aplicados em obras de contenções nas 
margens de rios para evitar desmoronamentos; como recifes artificiais, na construção de 
quebra-mares; na construção de equipamentos para parques infantis; no controle de erosão 
etc. Inteiros podem, ainda, ser utilizados como combustível em fábricas de celulose e papel, 
em fomos de cimento e em usinas termelétricas. 

O pneu apresenta uma estrutura complexa, formada por diversos materiais como: 
borracha, aço e tecido (náilon ou poliéster), que visam conferir as características necessárias 
ao seu desempenho e segurança. Do ponto de vista ambiental, a reciclagem dessas matérias- 
primas seria a solução mais satisfatória, mas o pneu, no sentido exato do termo, não é 
verdadeiramente reciclável. Isso porque o seu caráter compósito, bem como a 
irreversibilidade da reação de vulcanização, tomam impossível reobter as matérias-primas 
iniciais. No entanto, é possível recuperar e reutilizar parte deles. Os pneus são cortados e 
triturados, em várias operações de separação dos diferentes materiais, que permitem a 
recuperação dos materiais, obtendo-se borracha pulverizada ou granulada, que irá ter diversas 
aplicações, como: em misturas asfálticas, em revestimentos de quadras e pistas de esportes, 
na fabricação de tapetes automotivos, adesivos etc. É importante observar que, quando 
analisados os vários mercados para utilização de borracha de pneus inservíveis, somente dois 
apresentam potencial para utilização de número significativo de pneus: o energético e de 
misturas asfálticas. Estudos indicam que cada tonelada de mistura asfáltica pode incorporar a 
borracha de 2 a 6 pneus, o que garante uma grande capacidade de aproveitamento. 

Há portanto viabilidade em propor que, mediante indução legal, o Estado contribua 
para que os fabricantes e importadores de pneumáticos, portanto os agentes que dão causa ao 
crescimento da quantidade de pneus, sejam levados a recuperação do meio ambiente que não 
pode ser sofrer danos indefinidamente por falta de destino adequado a um produto descartado 
livremente. 

Embora haja uma Resolução do CONAMA com o mesmo objetivo, e várias Leis 
estaduais e municipa  do a questão da destinação de pneumáticos inservíveis, 
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entendemos que a importância da matéria exige um tratamento legal de maior status, ficando 
a normalização de procedimentos e definições ao encargo do órgão ambiental federal, 
amparada por uma LEI especifica. 

Assim, rogo aos nobres pares pela aprovação. 

Sala das Sessões, novembro de 2001. 

Deputado XlAKCIO B ITT AR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 

CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° (VETADO) 

CAPÍTULO í 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 
previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 

culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 
de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 

jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 
sua prática, quando podia agir para evitá-la. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO N0 3.179, DE 21 DE SETEMBRO DE 1999 

DISPÕE SOBRE A ESPECIFICAÇÃO DAS 

SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS CONDUTAS E 

ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO 

AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no 

Capítulo VI da Lei n0 y.6U5, de 12 de fevereiro de 1998, nos §§ 2" e 3" do art. 

16, nos arts. 19 e 27 e nos §§ Io e 2o do art. 44 da Lei n0 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, nos arts.2o, 3o, 14 e 17 da Lei n" 5.197, de 3 de janeiro de 
1967, no inciso IV do art. 14 e no inciso II do art. 17 da Lei n0 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, no art. Io da LEI N0 7.643, de 18 de dezembro de 1987, no art. 

1° da Lei n0 7.679, de 23 de novembro de 1988, no 2o do art. 3o e no art. 8o da 

Lei n0 7.802, de 11 de julho de 1989, nos arts 4o, 5o, 6o e 13 da Lei n0 8.723, 
de 28 de outubro de 1993, e nos arts. 11,34 e 46 do Decreto-Lei n0 221, de 28 

de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, 
gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente é considerada 

infração administrativa ambiental e será punida com as sanções do presente 

diploma legal sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na 
legislação. 

Art. 2o As infrações administrativas são punidas com as seguintes 

sanções; 
I - advertência; 

II - multa simples; 
III - multa diária; 



IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e 

flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer 

natureza utilizados na infração; 

V - destruição ou inutiiização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

Vil - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total das atividades; 
X - restritiva de direitos; e 

XI - reparação dos danos causados. 

§ Io Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 

infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas 
cominadas. 

§ 2o A advertência será aplicada pela inobservância das disposições 

deste Decreto e da legislação em vigor, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por 

negligência ou dolo; 
I - advertido, por irregularidades, que tenham sido praticadas, 

deixar de saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA ou pela Capitania dos Portos do 
Comando da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da 
Capitania dos Portos do Comando da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 
§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da 

infração se prolongar no tempo, até a sua efetiva cessação ou regularização 
da situação mediante a celebração, pelo infrator, de termo de compromisso 

de reparação de dano. 
§ 6o A apreensão, destruição ou inutiiização, referidas nos incisos 

IV e V do "caput" deste artigo, obedecerão ao seguinte; 
I - os animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, 

equipamentos, veículos e embarcações de pesca, objeto de infração 
administrativa serão apreendidos, lavrando-sc os respectivos termos; 

II - os animais apreendidos terão a seguinte destinação; 

a) libertados em seu habitat natural, após verificação da sua 
adaptação às condições de vida silvestre; 



b) entregues a jardins zoológicos, fundações ambientalistas ou 

entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos 
habilitados; ou 

c) na impossibilidade de atendimento imediato das condições 

previstas nas alíneas anteriores, o órgão ambiental autuante poderá confiar os 

animais a fiel depositário na forma dos arts. 1.265 a 1.282 da Lei n0 3.071, de 
1° de janeiro de 1916, até implementação dos termos antes mencionados; 

III - os produtos e subprodutos perecíveis ou a madeira apreendidos 
pela fiscalização serão avaliados e doados pela autoridade competente às 

instituições científicas, hospitalares, penais, militares, públicas e outras com 
fins beneficentes, bem como às comunidades carentes, lavrando-se os 

respectivos termos, sendo que, no caso de produtos da fauna não perecíveis, 

os mesmos serão destruidos ou doados a instituições científicas, culturais ou 

educacionais; 
IV - os produtos e subprodutos de que tratam os incisos anteriores, 

não retirados pelo beneficiário no prazo estabelecido no documento de 

doação, sem justificativa, serão objeto de nova doação ou leilão, a critério do 

órgão ambiental, revertendo os recursos arrecadados para a preservação, 

melhoria e qualidade do meio ambiente, correndo os custos operacionais de 
depósito, remoção, transporte, beneficiamento e demais encargos legais à 

conta do beneficiário; 
V - os equipamentos, os peüechos e os demais instrumentos 

utilizados na prática da infração serão vendidos pelo órgão responsável pela 
apreensão, garantida a sua descaracterização por meio da reciclagem; 

VI - caso os instrumentos a que se refere o inciso anterior tenham 

utilidade para uso nas atividades dos órgãos ambientais e de entidades 
científicas, culturais, educacionais, hospitalares, penais, militares, públicas e 

outras entidades com fins beneficentes, serão doados a estas, após prévia 
avaliação do órgão responsável pela apreensão; 

VII - tratando-se de apreensão de substâncias ou produtos tóxicos, 
perigosos ou nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a 

serem adotadas, seja destinação final ou destruição, serão determinadas pelo 
órgão competente c eonerão às expensas do infrator; 

VIU - os veículos e as embarcações utilizados na prática da 
infração, apreendidos pela autoridade competente, somente serão liberados 

mediante o pagamento da multa, oferecimento de defesa ou impugnação, 

podendo ser os bens confiados a fiel depositário na forma dos arts, 1.265 a 
1.282 da Lei n0 3.071, de 1916, até implementação dos termos antes 

mencionados, a critério da autoridade competente; 



IX - fica proibida a transferência a terceiros, a qualquer titulo, dos 

animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, equipamentos, 
veículos e embarcações de pesca, de que trata este parágrafo, salvo na 

hipótese de autorização da autoridade competente; 
X - a autoridade competente encaminhará cópia dos termos de que 

trata este parágrafo ao Ministério Público, para conhecimento. 
§ 7o As sanções indicadas nos incisos VI, VII e IX do "caput" deste 

artigo serão aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o 
estabelecimento não estiverem obedecendo às determinações legais ou 

regulamentares. 
§ 8o A determinação da demolição de obra de que trata o inciso VIII 

do "caput" deste artigo, será de competência da autoridade do órgão 
ambiental integrante do SISNAMA, a partir da efetiva constatação pelo 
agente autuante da gravidade do dano decorrente da infração. 

§ 9o As sanções restritivas de direito aplicáveis às pessoas físicas ou 
jurídicas são: 

I - suspensão de registro, licença, permissão ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença, permissão ou autorização; 

UI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento 

em estabelecimentos oficiais de crédito; e 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo 

período de até três anos. 

§ 10. Independentemente de existência de culpa, é o infrator 
obrigado à reparação do dano causado ao meio ambiente, afetado por sua 

atividade. 

PROJETO DE LEI 

N.0 6.298, DE 2002 

(Do Sr. Pompco dc Mattos) 

Obriga as empresas produtoras, distribuidoras e que comercializam disquetes, a proceder 
recolhimento, quando inutilizados, dando- lhes destmação sem causar poluição ambiental. 

(APENSE-SE AO PL-203/1991.) 



Art. 1o As empresas produtoras de disquetes para uso em 

computador que se instalarem no país ficam obrigadas a criar programa de 

recolhimento, reciclagem ou destruição do produto, sem causar poluição 

ambiental. 

Art. 2o - As empresas produtoras, distribuidoras ou que 

comercializam o produto deverão colocar em seus estabelecimentos, à 

disposição do público, serviço de coleta de disquetes usados ou danificados 

destinados à destruição. 

§ 1o - Ao receber o produto, a empresa deverá expedir nota de 

entrada, e uma das vias deverá ser encaminhada ao órgão estadual de 

meio-ambiente para efeito de controle e fiscalização. 

§ 2o - O material recolhido deverá ser repassado á distribuidora 

ou ao fabricante, que deverá emitir nota de recolhimento do produto. 

Art. 3o - As empresas produtoras deverão promover 

campanhas, fazendo veicular propaganda esclarecendo os usuários sobre 



os riscos para o meio ambiente de se jogarem disquetes em locais não 

apropriados e os benefícios de se recolhê-los para posterior destruição. 

Parágrafo único - Entende-se por locais apropriados as umas 

que armazenarão os disquetes inválidos. 

Art. 4o - O descumprimento de qualquer dos dispositivos desta 

lei implicará em multa a ser fixada pelo Ministério do Meio-Ambiente, por 

infração, podendo, na reincidência, representar dez vezes o valor aplicado 

na infração anterior. 

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Justificativa 

O disquete possui, em sua composição material, poliestireno e poliéster, 

que levam anos para se decompor naturalmente, contribuindo para causar 

danos irreparáveis ao meio ambiente. Aliado ao processo de desmatamento 

constante das nossas florestas e ao fato de que outros produtos químicos e 

tóxicos são lançados em nossos rios, o disquete é mais um que polui. 

Temos o dever de evitar que mais esse produto prejudique a natureza. 

Colocando as empresas partícipes dos processos de fabricação e 

comercialização como responsáveis pelo recolhimento e pela destruição 

dos disquetes inválidos, estaremos contando com mais um aliado 

economicamente poderoso para a preservação do meio ambiente e 

alertando os usuários de disquetes para os prejuízos que poderão causar à 

qualidade de vida em nosso planeta. Este projeto tem o intuito de 

conscientizar as pessoas para o fato de que os mínimos atos praticados 

pelo homem, somados, poderão no futuro contribuir para a destruição do 
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sistema ecológico. Qualquer contribuição, mínima que seja, quando feita 

por cada um de nós, será um grande passo para a melhoria da qualidade 

de vida no planeta. 

Sala das Sessões, 11 de marçb de 2002 

PÕMXKÒ DE MATTO^ 
DEPUTADO FEDERAL 

PDT - RS 

hl 

PROJETO DE LEI 

N." 6.483, DE 2002 

(Do Sr. Pedro Bittencourt) 

Dispõe sobre a aquisição de cartuchos de "toner" e de tinta, para fotocopiadoras, impressoras 
microfotográficas, impressoras a laser, a jato de tinta e similares, pelos órgãos da Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PL-203/199I.) 



O Congresso Nacional Decreta: 

Art. TA aquisição de cartuchos de "toner" e de tinta, para 

fotocopiadoras, impressoras microfotográficas, impressoras a laser, a jato de tinta 

e similares, pelos órgãos da Administração Pública Federal direta e indireta, de 

qualquer dos Poderes da União, deverá obedecer às disposições constantes da 

presente lei. 

Art. 2o Nas aquisições a que se refere o art. 1" desta lei será 

dada prioridade a produtos, remanufaturados no Brasil, certificados quanto a sua 

qualidade e quanto ao atendimento da legislação ambiental pela empresa 

remanufaturadora, observado o devido processo licitatório. 

Parágrafo único. A qualificação técnica das empresas 

remanufaturadoras de cartuchos de "toner" e de tinta para fotocopiadoras e 

impressoras deverá ser comprovada por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas, de direito público ou privado, que informem a adequação e qualidade 

dos produtos a serem fornecidos, bem como pelas licenças ambientais 

pertinentes, expedidas pelo órgão público competente. 

Art. 3° Os editais de licitação para aquisição de cartuchos de 

"toner" e de tinta, para fotocopiadoras, impressoras microfotográficas, 

impressoras a laser, a jato de tinta e similares, deverão dispor que os 

fornecedores de cartuchos remanufaturados ficam obrigados a reparar as 

/ I 
Vs 
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fotocopiadoras e impressoras em que serão utilizados os produtos, em caso de 

defeitos que vierem a ocorrer, em razão do uso dos referidos produtos. 

Art. 4o As disposições desta lei não se aplicam; 

I - a equipamentos para os quais não se disponha de 

cartuchos de marca similar à original, remanufaturados no país; 

II - quando as características relacionadas a preço, custo ou 

ciclo de vida útil do cartucho remanufaturado sejam menos vantajosas do que as 

dos produtos novos ainda não remanufaturados; 

III - a inexistência no mercado, de cartuchos 

remanufaturados, nas quantidades mínimas necessárias ao atendimento do órgão 

ou entidade adquirenfe; 

IV - a cartuchos de "toner" ou de tinta, que acompanham 

fotocopiadoras ou impressoras novas, como parte integrante da aquisição inicial. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias da 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A utilização de remanufaturados, numa grande amplitude 

de espécies, é tendência cada vez mais destacada nos tempos atuais. 

Uma das razões para tal foi o aperfeiçoamento da tecnologia 

e dos processos de reaproveitamento de produtos usados, do que resulta 

qualidade em nada inferior ao produto novo. Todavia, a principal motivação para 

que se busque estimular essa prática reside na constatação de que vivemos num 

ambiente de crescente escassez de recursos, cuja dilapidação deve ser evitada 

de todas as maneiras. 

Mais do que isso, o imperativo de recuperação e 

conservação de um meio ambiente que se degrada a olhos vistos obriga a que se 

tomem providências sistemáticas, similares ao comportamento observado nos 

r 
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paises desenvolvidos, de modo a coibir a indesejável e evitável multiplicação de 

resíduos de difícil degradação biológica. 

Desta forma, no tocante a cartuchos de "toner" e tinta, para 

fotocopiadoras, impressoras microfolográficas, impressoras a laser, a jato de tinta 

e similares, é cada vez mais crescente a atividade da remanufarura, sobretudo 

em países como os Estados Unidos, Espanha, Alemanha e França, chegando 

inclusive o poder público americano a regular a prioridade de produtos 

remanufaturados, através de lei, editando no ano de 1992 a LEI PÚBLICA 102 

393 06 DE OUTUBRO. 

Esta a razão do projeto que ora apresentamos, o qual, a par 

do significado de estímulo à produtividade brasileira e de contribuição para reduzir 

gastos públicos, representa importante avanço nos esforços de conservação do 

meio ambiente. 

Sala das Sessões, em 04 de-abril de 2002. 

.-'■n 
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Deputado PEDRO BITTENCOURT 

li ■ | 

PROJETO DE LEI 

N.0 6.518, DE 2002 

(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

■[{ . 
Estabelece a instalação de aparelhos de compactação e incineração de lixo hospitalar em hospitais, 
clínicas, laboratórios e entidades assemelhadas, e dá outras providências 

(APENSE-SE AO PL-203/1991.) 



O Congresso Nacional decreta: 

Art.l0 Ficam obrigados a instalar aparelhos de 

compactação e incineração de lixo patológico, no prazo máximo de 

6(seis) meses, hospitais, clínicas, centros de saúde, laboratórios e 

assemelhados. 



Parágrafo único - O lixo será acondicionado em 

sacos plásticos e submetido às operações de compactação e 

incineraçao na área externa às unidades de saúde. 

Art20 Serão fornecidos ao pessoal encarregado do 

manuseio do lixo hospitalar, equipamentos de proteção individual, 

além de esclarecimentos da melhor técnica pertinente ao exercício 

dc suas funções. 

Art.30 O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90(noventa) dias a contar de sua publicação. 

Art.40 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art.50 Revogam-se todas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O manuseio irregular do lixo patológico ou hospitalar, 

por pessoas tecnicamente despreparadas, têm ofertado à população 

alto grau de risco, consistindo atualmente em importante fator de 
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propagação e disseminação de doenças contagiosas, além de outros 

incômodos à saúde. 

Não se lhe pode conceder tratamento similar ao dado a 

outras espécies de lixo não contaminante. Impõe-se providências 

destinadas a elidir o risco que apresenta assim para a população 

como para os que com ele lidam. 

Os modernos aparelhos de compactação e incineração 

de lixo, já com adoção plena nos países desenvolvidos, resolvem a 

contendo o problema. Tanto que constituem um elemento 

determinante de diminuição dos índices de infecção hospitalar. 

Assim, o objetivo da presente medida é garantir a 

saúde da população, sem embargo de garantir também a dos que 

trabalham com o refugo hospitalar, mediante a adoção de medidas 

que, postas em prática, diminuirão dos gravames à saúde, sobre 

tomar efetivo os arís. 196 e 197 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 2002. 



CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seçio II 
Da Saúde 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado. 

PROJETO DE LEI 

N.0 6.970, DE 2002 

(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Estabelece a obrigatoriedade da coleta e disposição final de baterias de telefones celulares, e dá outras 
providências. 

(APENSE-SE AO PL-203/1991.) 



O Congresso Nacional decreta; 

Art.l0 Os estabelecimentos que comercializam 

baterias para telefones celulares ficam obrigadas a receber as 

mesmas, depois de usadas, em quantidade igual à que esta sendo 

adquirida. 

§1° As baterias usadas serão recebidas, em devolução, 

por um valor correspondente a, pelo mesmo, 10%(de2 por cento) do 

preço de venda ao consumidor, naquele estabelecimento, de produto 

novo idêntico ao que está sendo devolvido. 
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§2° Os estabelecimentos referidos no caput deste 

artigo deverão manter, era local visível, recipientes apropriados para 

o recolhimento das baterias devolvidas. 

Art.20 Os fabricantes e importadores de baterias para 

telefones celulares ficam obrigados a estabelecer mecanismos para 

disposição final, reciclagem ou reprocessamento das mesmas após o 

uso pelos consumidores. 

§1° Os fabricantes e importadores citados no caput 

deste artigo deverão proceder, periodicamente, ao recolhimento das 

baterias usadas, depositadas nos estabelecimentos comerciais 

referidos no art.l0 desta Lei. 

§2° Fica proibida a disposição de baterias para 

telefones celulares em depósitos públicos, bem como sua 

incineração. 

Art.30 A publicidade referente a baterias para 

telefones celulares e as embalagens das mesmas deverão conter 

advertência sobre os riscos que essas baterias oferecem à saúde 

humana e ao meio ambiente. 

Art.40 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 180(cento e oitenta) dias de sua publicação. 

Art.50 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art.60 Revogam-se as disposição em contrário. 

(V 



Justificativa 

Em todo mundo tem havido uma preocupação 

crescente com os graves riscos ao meio ambiente, associados a um 

uso cada vez mais intenso dc pilhas e baterias. 

Na composição de pilhas e baterias entram diversos 

metais pesados, que oferecem sérios riscos à saúde e ao meio 

ambiente. A prática atual de simples lançamentos desses produtos 

em aterros sanitários leva à contaminação do solo, do lençol freático 

e dos cursos d'água; a incineraçao dos mesmos ocasiona, 

adicionalmente, poluição atmosférica. 

O objetivo da presente proposição é propor aos 

fabricantes e importadores de baterias para telefones celulares que 

sejam responsabilizados pelas providências necessárias a uma 

adequada disposição final para esses produtos. 

Diante do exposto solicito a aprovação da presente 

medida pelos Ilustres Pares. 

Sala das Sessões em, 12 de Junho de 2002. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 

N.2 13, DE 2003 

(Da Sra. Iara Bernardi) 

Estabelece condições para a entrada de pneus Importados no 

País. 

DESPACHO: 

APENSE-SE A{0) PL 203/1991. 

Apreciação: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

[PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput • RICO 



O Congresso Nacional decreta: 

Ari, 1s. A entrada de pneus importados, novos ou usados, no País só será 
autorizada se o importador comprovar que já deu destinação ambientalmente 
adequada a uma quantidade de pneus inservíveis equivalente a pelo menos vinte e 
cinco por cento dos pneus originários das importações anteriores por ele efetuadas, 
mais igual percentual do volume que pretende desembarcar. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se como destinação 
ambientalmente adequada de pneus inservíveis aquela que: 

I - seja capaz de eliminar a presença do pneu no meio ambiente, 
transformando-o em matérias-primas, em materiais inertes, ou em fonte energética; 

II - não provoca poluição de qualquer espécie do ar, do solo ou da água. 

Parágrafo único. Não se considera, para os efeitos desta Lei, o 
reaproveitamento de pneus, inclusive mediante recondicionamento, como 
destinação ambientalmente adequada. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importação de pneus, principalmente de pneus usados, tem sido 
polêmica, em razão dos problemas ambientais decorrentes do descarte desses 
objetos, após tomarem-se inservíveis. Há suspeitas, inclusive, de que a importação 
de pneus usados é, na realidade, uma prestação de serviço a países estrangeiros, 
que, desta forma, ficam livres de um lixo de difícil tratamento e destinação. 

Para se ler uma idéia das dimensões do problema, no nível internacional, 
estima-se que só nos Estados Unidos da América perto de três bilhões de pneus 
usados estejam acumulados, formando verdadeiras montanhas, a espera de algum 
destino. Na Europa Ocidental, no Japão e em outros países ricos, o quadro é 
igualmente grave. 



526 

O descarte irresponsável de pneus usados é altamente prejudicial à 
sociedade. A água das chuvas, acumulada em pneus empilhados ou jogados em 
terrenos baldios, constitui um dos principais focos de reprodução de mosquitos 
hematófagos, como os transmissores da dengue e da febre amarela ("Aedes 
aegypti"). Suspeita-se, inclusive, que essas doenças foram reintroduzidas na 
América do Sul via importação de pneus usados, pois os ovos dos mosquitos podem 
sobreviver por vários meses em ambiente seco. 

Pneus são os principais causadores de entupimentos de galerias de 
águas pluviais e de canais de escoamento dos rios urbanos, origem das enchentes 
que anualmente assolam a maioria das grandes cidades brasileiras. Basta observar, 
para comprovar esse fato, a enorme quantidade de pneus velhos que são retirados 
nas operações de dragagem dos rios Tietê e Pinheiros, em São Paulo, 
freqüentemente mostradas pela televisão. 

A ausência de uma disposição ou reciclagem adequada e sistemática dos 
pneus usados está, portanto, na origem de enormes prejuízos materiais e de muito 
sofrimento à população, tanto pelos efeitos negativos sobre a saúde pública, como 
pelos transtornos causados aos sistemas de macro e de microdrenagem urbana. 

É necessário, portanto, investir no desenvolvimento tecnológico de 
alternativas para disposição ou destruição de pneus usados. Mesmo que se alegue 
que as alternativas existentes são caras, é óbvio que quem consome pneus deve 
pagar pela disposição adequada dos mesmos, quando não mais servirem para uso. 
A incorporação deste custo ambiental, com certeza, será muito mais justa do que os 
custos sociais hoje Impostos a toda a população. 

Temos certeza de que, a partir do momento em que os importadores de 
pneus tiverem que dar uma solução adequada para o problema, como condição 
essencial para a continuidade de seus negócios, rapidamente aparecerão soluções 
técnica e economicamente viáveis para a reciclagem dos pneus inseivíveis. 

Contamos, assim, com o apoio dos ilustres Pares desta Casa para o 
aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2002. 

Deputada IARA BERNARDI 
PT-SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.0 121, DE 2003 

(Do Sr. Leonardo Mattos) 

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, seus 

princípios, objetivos e instrumentos, e estabelece diretrizes e 

normas de ordem pública e interesse social para o 

gerenciamento dos diferentes tipos de resíduos sólidos. 

(APENSE-SE AO PL NQ 203/1991) 



O Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1s. Esta Lei, com fundamento nos incisos VI, VIII e XII do art. 24 e no art. 225 da 
Constituição, institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, seus princípios, 
objetivos e instrumentos e estabelece diretrizes e normas de ordem pública e 
interesse social para o gerenciamento dos diferentes tipos de resíduos sólidos. 

Art. 2a. Os rejeitos radioativos regem-se por legislação específica, não se lhes 
aplicando as disposições desta Lei. 

Art. 3a. Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, o disposto em 
normas regulamentadoras do Sistema Nacional de Meio Ambiente e do Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Certificação da Qualidade. 

Art. 4a. Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I - resíduos - materiais resultantes de processo de produção, transformação, 
utilização ou consumo, oriundos de atividades humanas ou animais, ou decorrentes 
de fenômenos naturais, a cujo descarte se procede, se propõe proceder ou se está 
obrigado a proceder, 

II - resíduos sólidos - os resíduos que se apresentam no estado sólido, os resíduos 
gasosos contidos em recipientes, os Iodos provenientes de sistema de tratamento de 
água e esgotos, os resíduos gerados em equipamentos e instalações de controle de 
poluição, bem como os efluentes líquidos cujas particularidades tomem inviável seu 
lançamento final em rede pública de esgotos ou corpos d^gua ou exijam, para isto, 
soluções técnicas ou economicamente inviáveis; 

III- gestão de resíduos sólidos - o processo que compreende atividades referentes à 
tomada de decisões estratégicas quanto aos aspectos institucionais, administrativos, 
operacionais, financeiros e ambientais com relação à limpeza urbana, envolvendo 
políticas, Instrumentos e meios; 

IV - gerenciamento integrado de resíduos sólidos - sistema de gestão dos 
processos internos ou externos de segregação, acondicionamento, identificação, 
coleta, manipulação, transporte, armazenamento, tratamento, e destinação final 
dos resíduos sólidos; 

V - limpeza urbana - o conjunto de ações, exercidas direta ou indiretamente pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, relativas aos serviços públicos de coleta, 
remoção, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos comuns, 
incluindo os serviços de limpeza pública; 



VI- limpeza pública - o conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, relativas aos serviços de varrição de vias, 
praças, mercados, feiras e demais logradouros públicos, limpeza de dispositivos de 
drenagem de águas pluviais, além de outros serviços como poda, capina, raspagem, 
sacheamento e roçada, bem como o acondicionamento e coleta dos resíduos 
provenientes dessas atividades, visando a salubridade ambiental, a conservação e o 
embelezamento da cidade. 

VII- lixo - resíduos sólidos comuns, ou a essa classificação equiparados, produzidos 
individual ou coletivamente, pela atividade humana ou animal, ou por fenômenos 
naturais em áreas urbanas, nocivos à saúde, ao meio ambiente e ao bem estar da 
população, não enquadrados como resíduos perigosos. 

VIII- aterro sanitário - a técnica de disposição final de resíduos sólidos urbanos no 
solo, por meio de confinamento em camadas cobertas com material inerte, segundo 
normas técnicas específicas, de modo a evitar danos ou riscos à saúde e à 
segurança, minimizando os impactos ambientais, incluindo impermeabilização lateral 
e inferior do terreno, drenagem de águas pluviais, coleta e tratamento de líquidos 
percolados e coleta do biogás; 

IX- aterro controlado - a técnica de disposição final de resíduos sólidos urbanos no 
solo, por meio de confinamento em camadas cobertas com material inerte, segundo 
normas técnicas específicas, de modo a evitar danos ou riscos à saúde e à 
segurança, minimizando os impactos ambientais, sem promover a coleta e 
tratamento de líquidos percolados e a coleta e queima do biogás; 

X- aterro industrial - técnica de disposição final de resíduos sólidos no solo, sem 
caucar danos ou riscos à saúde pública e à segurança, que evita a contaminação de 
águas superficiais, pluviais e subterrâneas, minimiza os impactos ambientais e utiliza 
princípios específicos de engenharia para a confinação desses resíduos; 

XI- coleta convencional - consiste no conjunto da coleta de resíduos sólidos 
domiciliares, feita porta a porta; 

XII- coleta seletiva - o recolhimento diferenciado de resíduos sólidos previamente 
segregados nas fontes geradoras, com o intuito de encaminhá-los para reciclagem, 
compostagem, reuso, tratamento e destinação final; 

XIII- área de estocagem temporária - procedimento de controle, caracterizado pela 
contenção temporária de resíduos em área autorizada ou licenciada pela autoridade 
ambiental competente, à espera de reciclagem, recuperação, tratamento, ou 
disposição final, ou, ainda, à espera de alternativa que seja técnica, ambientai e 
economicamente viável, atendendo às condições de segurança estabelecidas pelas 
normas pertinentes. Caberá à autoridade ambiental competente a fixação do prazo 
limite de estocagem de cada um dos resíduos específicos, considerando as 
alternativas de disposição final regional, os estudos ambientais apresentados no 
processo de licenciamento, as condições operacionais da estocagem e os prazos 
limites estabelecidos pela autoridade ambiental competente: 



XIV- compostagem - o processo de decomposição biológica de fração orgânica 
biodegradável de resíduos sólidos, efetuado por uma população diversificada de 
organismos em condições controladas; 

XV - unidade de compostagem - a instalação dotada de pátio de compostagem o 
conjunto de equipamentos destinados a promover ou auxiliar o tratamento de 
frações orgânicas dos resíduos sólidos; 

XVI- desperdício - o ato de produzir, consumir ou dispor de algo além do que é 
socialmente necessário ou ambientalmente sustentável, contribuindo para o 
aumento de geração de resíduos sólidos; 

XVII- redução de resíduos sólidos - a diminuição de quantidade, em volume ou peso, 
tanto quanto possível, de resíduos sólidos gerados, tratados ou dispostos; 

XVIII- valorização de resíduos - operação que permite a requalificaçâo de resíduos, 
notadamente por meio de reutilização, reciclagem, valorização energética e 
tratamento para outras aplicações: 

XIX- material secundário ou co-produto - material requalfficado por meio de 
processos ou operações de valorização, para o qual exista utilização técnica, 
ambiental e economicamente viável; 

XX- incine ração - o processo físico-químico que emprega destruição térmica via 
oxidação a alta temperatura para destruir a fração orgânica e reduzir o volume do 
resíduo; 

XXI- reciclagem - o processo de transformação de resíduos sólidos que envolve a 
alteração das propriedades físicas e físico-químicas dos mesmos, tornando-os 
insumos destinados a processos produtivos; 

XXII- reutilização - o aproveitamento do resíduo sem transformação física ou físico- 
química, assegurado, quando necessário, o tratamento destinado ao cumprimento 
dos padrões de saúde pública e meio ambiente; 

XXIII- nova unidade - qualquer unidade de tratamento cuja construção ou 
modificação substancial tenha começado pelo menos um ano depois da data da 
entrada em vigor da presente Lei; 

XXIV- lixão - forma de disposição inadequada do lixo em vazadouros a céu aberto, 
sem a devida preocupação com as conseqüências para o meio ambiente 
(contaminação do solo e do lençol freático, pelo chorume, e do ar, pela emissão de 
gazes), com os riscos à saúde pública e os problemas sociais advindos da catação 
nesses locais; 

XXV- disposição final - a colocação de resíduos sólidos em aterro sanitário/industrial 
devidamente licenciado onde possam permanecer por tempo indeterminado, em 
estado natural ou transformados em material adequado a essa permanência, sem 
causar dano ao meio ambiente e à saúde pública; 
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XXVI- co-processamento - processo de destruição térmica de resíduos em alta 
temperatura, em equipamentos devidamente licenciados para este fim, com 
aproveitamento de poder calorífico ou de matérias primas. 

XXVII - unidades receptoras do resíduos - são as instalações licenciadas pelas 
autoridades ambientais para a recepção, segregação, tratamento ou destinação final 
de resíduos. 

Art. 5- - Os resíduos sólidos, quanto à origem, classificam-se em: 

I - resíduos sólidos de geração difusa - são os resíduos urbanos/lixo produzidos 
individual ou coletivamente, de forma extensiva e disseminada, pela ação humana, 
animal ou por fenômenos naturais, de geração não circunscrita e não identificável, 
abrangendo os resíduos provenientes de limpeza e varrição de ruas e logradouros 
públicos, inclusive aqueles cujo gerenciamento possa exigir procedimentos 
diferenciados; 

II - resíduos sólidos de geração determinada - são os resíduos produzidos de forma 
intensiva e determinada, de geração circunscrita e identificável, abrangendo os 
resíduos industriais e de mineração, de serviços de saúde, de atividades rurais, de 
serviços de transporte, da construção civil, de comércio e de serviços, de tratamento 
de água e esgoto, inclusive os que exigem procedimentos diferenciados, tais como 
resíduos radioativos e da indústria bélica. 

Art. 6S. Os resíduos sólidos, quanto à natureza, observarão a classificação adotada 
pelas normas técnicas regulamentadoras, editadas nos termos do artigo 3° que 
considerarão o grau de nocividade ou a intensidade da periculosidade em potencial 
oferecidos pelos resíduos sólidos à saúde pública e ambiental, em razão de sua 
natureza tóxica, inflamável, reativa, corrosiva ou radioativa, independentemente de 
sua origem. 

Art. 1-. Os resíduos sólidos, quanto à forma de gerenciamento, classificam-se em: 

I - resíduos sólidos comuns, provenientes de residências ou de qualquer outra 
atividade que gere resíduos com características domiciliares ou a estes equiparados, 
bem como os resíduos de limpeza pública e urbana; 

II - resíduos sólidos especiais, aqueles que necessitam ou podem necessitar de 
gerenciamento específico, em razão de sua tipologia ou quantidade, subdivididos 
em: 

a) resíduos industriais e de mineração; 

b) resíduos de serviços de saúde; 

c) resíduos rurais; 

d) resíduos de transportes; 

e) resíduos radioativos; 



f) resíduos da construção civil; 

g) resíduos do comércio e de serviços; 

h) resíduos tecnológicos; 

i) resíduos de pneumáticos; 

j) resíduos de explosivos e armamentos; 

k) resíduos de embalagem; 

l) lodo de esgoto. 

Parágrafo único - As autoridades ambientais competentes, por meio de normas 
regulamentadoras, poderão classificar como resíduos sólidos especiais outros tipos 
de resíduos. 

Art. 88. Para fins de regulamentação desta Lei, especialmente dos artigos 52, 6e e 7B, 
poderão ser adotadas subclassificações específicas. 

Capítulo II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Art. 9®. A Política Nacional de Resíduos Sólidos, desenvolvida em consonância com 
as políticas nacionais de meio ambiente, de recursos hídricos, de saneamento 
básico, urbana, de educação ambiental, agrícola, de ação social, de saúde pública, e 
das demais políticas relativas ao saneamento ambiental, atenderá aos seguintes 
princípios: 

I - descentralização político-administrativa; 

II - planejamento regional estabelecido em lei, ou da cooperação regional voluntária 
entre os entes federados para o tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 

III - busca da universalização e regularidade do atendimento nos serviços públicos 
de limpeza urbana, promovendo-se a prestação dos serviços essenciais à totalidade 
da população urbana, dentro dos padrões de salubridade indispensáveis à saúde 
humana e aos seres vivos; 

IV - mobilização social, da educação ambiental, da regulamentação e fiscalização 
do manojo de resíduos nas áreas urbana e rural; 

V - constituição de sistemas de aprovisionamento de recursos financeiros que 
promovam a continuidade de atendimento dos serviços de limpeza urbana, 
tratamento de resíduos e implantação de sistemas de disposição final, com vistas à 
proteção do meio ambiente e da saúde pública; 



V! - proteção dos direitos e obrigações dos usuários e dos prestadores dos serviços 
de limpeza urbana, em especial no que se refere à promoção da continuidade e 
qualidade na sua prestação; 

VII - responsabilidade compartilhada entre o Poder Público e a sociedade, 
assegurando a participação da população no controle e acompanhamento da 
prestação dos serviços de limpeza urbana e no gerenciamento dos resíduos sólidos, 
nos termos da legislação pertinente; 

VIII - responcabilidadc dos produtores ou importadores de matérias primas, produtos 
intermediários ou acabados, transportadores, distribuidores, comerciantes, 
consumidores, administradores e proprietários de área de uso público e coletivo, 
coletores e operadores de resíduos em qualquer das fases de gerenciamento; 

IX - responsabilidads pós-consumo compartilhada entro o Poder Público, os 
fabricantes, importadores, comerciantes e o consumidor, de maneira que este último 
cumpra as determinações de separação do lixo domiciliar e de adequada 
disponibilização para coleta; 

X - cooperação entre o Poder Público, o setor produtivo e a sociedade; 

XI direito à informação quanto ao potencial impacto dos produtos e serviços sobre 
o melo ambiente e a saúde publica, bem como respectivos ciclos de vida e etapas; 

XII - gestão o gerenciamento integrado dos resíduos sólidos, considerando, sempre, 
o ciclo total do produto e todas as etapas dos serviços, sem privilégio de formas de 
tratamento: 

XIII- limitação da fabricação e da importação de produtos cujas características dos 
resíduos impossibilitem a reciclagem, a reutilização, a aplicação de outros métodos 
de destinação final ou a utilização para a produção de energia; 

XIV- mobilização social e educação para limpeza urbana em consonância com os 
fundamentos da Política Nacional de Educação Ambiental; 

XV- precedência das soluções de redução, reutilização e reciclagem às formas de 
disposição final; 

XVI- incentivo à pesquisa e à capacitação profissional para a gestão integrada, 
implantação e desenvolvimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

XVII- poluidor pagador; 

XVIII - compatibilidade e simulfaneidade entre a expansão urbana e a prestação de 
serviço de limpeza urbana; 

XIX - incentivo sistemático às atividades de reutilização, coleta seletiva, 
compostagem e reciclagem de resíduos. 

Art. 10. A Política Nacional de Resíduos Sólidos tem por objetivos; 



I - integrar e articular ações relativas à gestão de resíduos sólidos; 

II - disciplinar a gestão, reduzir a quantidade e a nocividade dos resíduos sólidos; 

III - preservar a saúde pública, proteger e melhorar a qualidade do meio ambiente, 
eliminando os prejuízos causados pela geração ou disposição inadequada de 
resíduos sólidos; 

IV - formar uma consciência comunitária sobre a importância da opção pelo 
consumo de produtos o serviços que preservem a saúde pública, que não afrontem 
o meio ambiente e com menor geração de resíduos sólidos e de seu adequado 
manejo, bem como sobre a relevância da separação e adequada disponibilização do 
lixo domiciliar para fins de coleta; 

V - gerar incentivos aos Municípios que se dispuserem a licenciar, em seus 
territórios, instalações que atendam às ações de tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos; 

VI - estimular e valorizar as atividades de coleta de resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis; 

VII - fomentar o reaproveitamento de resíduos como matérias primas e fontes de 
energia; 

VIII - propugnar pela imediata regularização, ou na impossibilidade dessa medida, 
pelo encerramento das atividades e extinção de locais que se prestem a inadequada 
destinação de resíduos sólidos. 

Parágrafo único - Para alcançar esses objetivos, cabe ao Poder Público, no limite 
dos recursos que sejam alocados às ações respectivas pelas leis orçamentárias 
anuais; 

I- supervisionar e fiscalizar o gerenciamento dos resíduos sólidos executado pelos 
diversos responsáveis, de acordo com as competências e obrigações estabelecidas; 

II - desenvolver e implementar ações relativas ao gerenciamento integrado de 
resíduos sólidos; 

III - implementar ações de licenciamento ambiental; 

/ 
IV - fomentar: 

a) a adoção de métodos, técnicas e processos no gerenciamento dos resíduos 
sólidos e na prestação dos serviços de limpeza urbana que privilegiem a 
minimização desses resíduos; 

b) o desenvolvimento, a produção e a utilização de bens e serviços com menor 
potencial de geração de resíduos em todo o ciclo de vida; 



c) a reutilização de produtos; 

d) a destinaçáo dos resíduos sólidos de forma não prejudicial à saúde pública e 
compatível com a conservação do meio ambiente; 

e) a formação de cooperativas ou associações de trabalhadores autônomos que 
realizem a coleta, transporte, triagem e beneficiamento de resíduos sólidos 
reutilizâveis ou recicláveis; 

f) a ampliação de mercado para materiais secundários e produtos reciclados direta 
ou indiretamente; 

g) a capacitação dos recursos humanos envolvidos em atividades relacionadas com 
o gerenciamento de resíduos sólidos, inclusive a proteção e a assistência à saúde 
física e mental do trabalhador envolvido na operação dos serviços de limpeza 
urbana; 

h) o desenvolvimento, a apropriação, a adaptação, o aperfeiçoamento e o uso 
efetivo de tecnologias adequadas ao gerenciamento de resíduos sólidos; 

i) a divulgação de informações de interesse à proteção do meio ambiente relativas 
aos produtos comercializados e aos serviços prestados, especialmente declaração 
de composição e de riscos, bem como análise do ciclo de vida, rotulagem e 
certificação; 
j) o estímulo à cooperação nos níveis internacional, interestadual e intermunicipal 
visando à solução de problemas relativos aos resíduos sólidos; 

k) a implementação de ações de educação ambiental, em especial as relativas a 
padrões sustentáveis de consumo; 

I) a adoção de soluções locais ou regionais no encaminhamento dos problemas 
relativos ao acondicionamenfo, armazenamento, coleta, transporte, reciclagem, 
tratamento o disposição final dc resíduos sólidos; 

m) a valorização dos resíduos sólidos, por meio da reciclagem de seus 
componentes, recuperação energética ou tratamento para fins de compostagem; 

n) o estímulo à implantação de unidades de tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos, observando-se a política de integração federativa. 

Art. 11. São instrumentos da Holitica Nacional de Resíduos Sólidos: 

I- o sistema integrado de informações estatísticas, voltado à sistematização de 
dados relativos às várias modalidades de ações no campo dos resíduos sólidos, 
incluído os propiciados pelo Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 
Perigosos; 

II- o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos; 
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III- a definição de indicadores, para o estabelecimento de padrões, visando a gestão 
de resíduos sólidos; 

IV- o estabelecimento de metas e prazos para cumprimento desta Lei: 

V - a cooperação técnica, científica e financeira: 

VI - os Fundos Nacional, Distrital e Municipais de Resíduos Sólidos, com suas 
programações orientadas para a produção, instalação e operação de sistemas e 
processos, para a criação, absorção ou adequação de tecnologias e para iniciativas 
de educação ambiental, em consonância com as prioridades definidas pela lei de 
diretrizes orçamentárias do exercício; 

VII - o fomento ao desenvolvimento de pesquisa de tecnologias adaptadas às 
necessidades e especificidades locais, destinadas à produção, instalação e 
operação de sistemas e processos, objetivando a redução, a reutilização e a 
reciclagem dos resíduos sólidos; 

VIII - os Planos de Gestão de Resíduos Sólidos; 

IX - o controle e a fiscalização; 

X - as sanções penais e administrativas; 

XI - a educação ambiental; 

XII - o sistema de coleta, beneficiamento, tratamento e destinação final de resíduos 
sólidos; 

XIII - a instituição, quando decidido pelo Município ou pelo Distrito Federal, de 
valores de custeio e remuneração para o conjunto dos serviços de limpeza urbana. 

Capítulo III 

DO GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12. O gerenciamento de resíduos sólidos tem por finalidade: 

I - a redução da quantidade e nocividade dos resíduos gerados; 

II - a reutilização, a recuperação ou a reciclagem de resíduos que não puderem ser 
evitados; 

III- a disposição final realizada de maneira a assegurar a proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública. 



Art. 13. Os sistemas de gerenciamento de resíduos da limpeza urbana, de resíduos 
especiais e de resíduos perigosos serão objeto, conforme disposto nesta Lei; 

I - Plano Municipal ou Distrital de Gerenciamento de Resíduos Urbanos; 

II - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais; e 

III- Plano de Gerenciamento de Resíduos Perigosos. 

§ 1o - Os planos de gerenciamento que trata este artigo deverão contemplar, além 
dos princípios estabelecidos nesta Lei, no mínimo o quanto segue: 

I - a origem, a caracterização e a quantidade de resíduos gerados; 

II - os procedimentos a serem adotados na segregação, coleta, classificação, 
acondicionamento, armazenamento, transporte, reutilização, reciclagem, tratamento 
e disposição final, conforme a classificação dos resíduos, indicando-se os locais e 
condições onde essas atividades serão implementadas; 

III- as ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de situações de 
manuseio incorreto ou acidentes obedecida a legislação específica aplicável; 

IV- a designação do responsável técnico pela elaboração e execução do plano, além 
da obrigatoriedade de apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART, emitida pela entidade profissional competente do local da execução; 

V- a indicação do projeto básico, acompanhado de planilha orçamentária; 

VI - o prazo para a destinação final dos resíduos; 

§ 29 - O Plano Municipal ou Distrital de Gerenciamento de Resíduos Urbanos 
deverá contemplar padrões mínimos de qualidade dos serviços a serem ofertados 
aos usuários, inclusive no que se refere à garantia do atendimento à população de 
baixa renda. 

§ 3o- Os Municípios ou o Distrito Federal, em conformidade com o zoneamento 
ambiental e o Plano Diretor se houver, indicarão, ouvidas as autoridades ambientais 
compotcntcs, as áreas adequadas para o tratamento e a disposição final de 
resíduos sólidos, de forma a: 

I- preservar o meio ambiente; 

II- impedir a contaminação dos recursos hídricos; 

III- impedir a drenagem de líquidos originados dos resíduos sólidos para os corpos 
d^gua superficiais; 

IV- localizar-se em posição favorável no que diz respeito aos ventos dominantes, a 
fim de impedir o transporte de poeira e gases e a propagação de ruído excessivo 
para as áreas urbanizadas; 
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V- garantir a segurança e a proteção à saúde pública. 

Art. 14. Os Planos Municipais ou Distrital de Gerenciamento de Resíduos Urbanos, 
os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais e os Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Perigosos, serão submetidos às disposições 
constantes da presente Lei e à analise das autoridades ambientais competentes. 

Parágrafo único - Autoridades ambientais competentes fixarão metas e prazos para 
0 cumprimento do disposto no caput. 

Art. 15. A definição das hipóteses de dispensa do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos Especiais caberá, nos termos das normas regulamentares, à 
autoridade ambiental competente. 

Art. 16. Os Planos Municipais ou Distrital de Gerenciamento de Resíduos Urbanos, 
os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais e os Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Perigosos, deverão ser disponibilizados às autoridades 
públicas competentes para fins de fiscalização, registro e estatística. 

Art. 17. É vedado: 

1 - o lançamento de resíduos sólidos in natura a céu aberto, em áreas urbanas ou 
rurais; 

II - a queima de resíduos sólidos a céu aberto ou em instalações, caldeiras ou 
fornos; 

Ml - o lançamento de resíduos sólidos no mar, em terrenos baldios, margens de vias 
públicas, sistemas hídricos, praias, cavidades subterrâneas, áreas erodidas e poços 
ou cacimbas, mesmo que abandonados e em áreas de preservação permanente; 

IV - o lançamento de resíduos sólidos em sistemas de redes de drenagem de águas 
pluviais, esgotos, eletricidade, gás, telefone e similares; 

V - o tratamento e disposição final de resíduos sólidos em áreas de segurança 
aeroportuária. 

Parágrafo único - Ressalvam-se nos incisos l, 11 e 111 as áreas ou empreendimentos 
especialmente licenciados para essas finalidades. 

Seção II 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 18. Os geradores de resíduos sólidos são responsáveis polo seu gerenciamento, 
nos termos desta Lei e das demais disposições específicas aplicáveis. 

Parágrafo único - O transporte de resíduos sólidos deverá ser realizado com estrita 
obediência das normas pertinentes. 



Art. 19. Ressalvadas as hipóteses de responsabilidade exclusiva dos geradores de 
resíduos previstas nesta Lei, cabe aos fabricantes ou importadores de produtos que 
gerem resíduos sólidos especiais a co-responsabilidade com o Poder Público e com 
o consumidor final pelo gerenciamento desses resíduos. 

Art. 20. O Poder Público é responsável pela implementação das ações de 
gerenciamento dos resíduos sólidos de geração difusa, observando-se a 
responsabilidade compartilhada prevista no art. 19. 

Art. 21.0 responsável pelo gerenciamento de resíduos sólidos especiais ou comuns, 
salvo disposição legal específica em contrário, poderá contratar terceiros para a 
execução de quaisquer das etapas do processo de gerenciamento de seus resíduos, 
os quais deverão estar devidamente licenciados pela autoridade ambiental 
competente. 

§1e - A autoridade, ambiental competente disciplinará o licenciamento das pessoas 
físicas ou jurídicas cujas atividades estejam enquadradas na prestação de serviços 
de gerenciamento dos resíduos sólidos previstos no caput. 

§2H - A contratação prevista neste artigo deve estar expressa e detalhadamente 
prevista no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais ou nos Planos 
Municipal ou Distrital de Gerenciamento de Resíduos Urbanos, a serem submetidos 
à apreciação da autoridade ambiental competente, nos termos desta Lei. 

Art. 22. A pessoa física ou jurídica contratada para a execução de quaisquer das 
etapas do gerenciamento de resíduos sólidos especiais ou comuns, bem como os 
geradores desses resíduos, é co-responsável pelos atos praticados no exercício de 
sua atividade. 

Parágrafo único - A contratação não licenciada pela autoridade ambiental 
competente, ou sem a expressa e detalhada previsão no respectivo Plano de 
Gerenciamento, devidamente aprovado, acarreta a responsabilização solidária de 
tantos quanto da relação jurídica tenham participado. 

Art. 23. As pessoas obrigadas a manter sistemas de gerenciamento de resíduos 
sólidos deverão prever, nos respectivos Planos de Gerenciamento, mecanismos que 
favoreçam a redução de volume, a reutilização, a valorização e a minimização de 
eventuais impactos ao meio ambiente. 

Art. 24. O disposto nesta Subseção aplica-se, no que couber, ao Poder Público e 
aos por ele contratados. 

Seção III 

DOS RESÍDUOS URBANOS 



Art. 25. O Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pelo planejamento 
e execução com regularidade e continuidade da limpeza urbana, exercendo a 
titularidade dos serviços em seus respectivos territórios, independentemente dos 
serviços serem prestados de forma indireta. 

§ I2 - Os serviços de limpeza urbana classificam-se em: 

I- serviços essenciais divisíveis, passíveis de delegação a particular, por meio de 
concessão ou permissão nos termos da lei; os serviços de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de lixo oriundo de fontes identificáveis; 

II- serviços essenciais indivisíveis: os serviços gerais de limpeza urbana correlates à 
manutenção da saúde pública e preservação ambiental para remoção, transporte, 
tratamento e disposição final do lixo oriundo de fontes dispersas: 

III - serviços complementares: os demais serviços de limpeza e conservação urbana 
entre os quais os realizados com finalidades urbanísticas. 

§ 2Q - A prestação dos serviços mencionados no § Ia deverá adequar-se às 
peculiaridades e necessidades definidas pelo Distrito Federal ou pelo Município, nos 
Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos. 

§ 39 - Os critérios de divisibilidade dos serviços, para efeitos de cobrança, serão 
fixados com base, dentre outros, nos seguintes indicadores: 

I- a classificação dos serviços, nos termos do parágrafo único do art. 27; 

II- a correlação com o consumo de outros serviços públicos; 

III- a quantidade e freqüência dos serviços prestados; 

IV- avaliação histórica e estatística da efetividade de cobrança em cada região 
geográfica homogênea, 

Art. 26. Para atender ao custo da implantação e operação dos serviços de limpeza 
urbana, o Distrito Federal e o Municípios poderão instituir taxa de limpeza urbana. 

Art. 27. São considerados usuários dos serviços de limpeza urbana: 

l - a pessoa física ou jurídica que gerar resíduos ou auferir efetivo e imediato ou 
mediato proveito, decorrente da prestação dos serviços de limpeza urbana, na 
condição de proprietário, condômino, titular do domínio útil ou possuidor, direto ou 
indireto e a qualquer título, de imóvel ou condomínio situado em via ou logradouro 
atendido pelos serviços de limpeza urbana; 

II- a pessoa jurídica de direito público ou privado responsável pela coleta e remoção 
do lixo, no caso de concessão dos serviços de tratamento e destinação final; 



III- o Distrito Federal ou o Município nos casos de concessão, isoladamente ou em 
consórcio, representando a comunidade ou parte dela. 

Parágrafo único. Os usuários mencionados no inciso I, serão individualizados em 
relação à geração do resíduo de origem identificada ou não-identificada, segundo 
cadastro efetuado, com base em fatores que determinarão o índice de classificação 
de cada um, especialmente: 

I - zoneamento da cidade em regiões geográficas homogêneas; e 

II - tipo de edificação, natureza e destinação do imóvel ou do local de exercício da 
atividade. 

Ari. 28. Constitui obrigação dos usuários dos serviços de limpeza urbana, sob pena 
de responsabilização nos termos da lei: 

I - adotar as medidas de redução de geração de resíduos estabelecidas pelas 
normas regulamentadoras; 

II - dispor os resíduos comuns para a coleta em local acessível e acondicionados de 
forma apropriada, separando os resíduos secos dos resíduos orgânicos em 
recipientes distintos; 

III - quando o Município ou Distrito Federal dispuser de sistema de coleta seletiva, 
selecionar e acondicionar os resíduos por tipos, de acordo com o previsto na própria 
legislação local; 

IV - acondicionar os resíduos perigosos, cortantes ou perfurantes, em recipientes 
rígidos e vedados. 

§19- É proibida a disposição, pelo usuário, para coleta pelo sistema público, de 
resíduo perigoso quando existir um sistema de retomo obrigatório instituído pelas 
normas regulamentadoras. 

§29- Na hipótese de sistema do retomo obrigatório para resíduos ospeciaic, o 
usuário deverá dispor os resíduos de acordo com o estabelecido por esse sistema. 

Subseçãol 

DO FUNDO DISTRITAL OU MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

Art. 29. Os Municípios e o Distrito Federal avaliarão a conveniência de implementar 
Fundo Distrital ou Municipal de Limpeza Urbana com a finalidade de assegurar a 
universalização do atendimento, a efetividade da proteção ambiental e da saúde 
pública o para dar suporte às ações voltadas à melhoria e à manutenção dos 
serviços de limpeza urbana na área territorial de sua jurisdição, independentemente 
da modalidade adotada para sua execução. 



Art. 30. Os recursos dos fundos de limpeza urbana serão previstos na lei que os 
criar, consistindo especialmente em: 

I- recursos orçamentários do Distrito Federal ou dos Municípios: 

II- o produto da arrecadação de preços públicos de limpeza urbana; 

III- transferências da União, Estados ou de Municípios vizinhos, destinadas à 
execução de planos e ações de interesse comum, na área dos resíduos sólidos; 

IV- transferências destinadas à contrapartida financeira pelo recebimento de 
resíduos sólidos de Municípios vizinhos para fins de tratamento ou disposição final; 

V- doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras e recursos eventuais; 

VI- rendas provenientes de aplicações financeiras; 

VII- o saldo positivo do fundo, apurado em seu balanço do ano anterior; 

VIII- rendas provenientes da exploração de qualquer recurso, produto ou sen/iço 
oriundo do gerenciamento de resíduos sólidos. 

Art. 31. Na criação do fundo a que se refere o art. 29, o seu instituidor dará devida 
consideração à alternativa de realizar a sua administração por meio de Conselho 
Gestor, fixando as atribuições deste na própria lei que o instituir, se adotada esta 
opção. 

Art. 32. A programação e a aplicação dos recursos dos Fundos Municipais ou 
Distrital de Limpeza Urbana, obsen/ado o que estabeleçam o plano plurianual e a lei 
de diretrizes orçamentárias, serão orientadas pelo Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos Urbanos, e pelo detalhamento constante da Lei Orçamentária do 
Município ou do Distrito Federal. 

Subseção II 

DO FUNDO NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Art. 33 - Fica criado, como fundo especial de natureza financeira, o Fundo Nacional 
de Resíduos Sólidos, com os objetivos e recursos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 34 - Constituem receitas do Fundo Nacional de Resíduos Sólidos; 

l - dotações consignadas na lei orçamentária anual e em créditos adicionais em 
consonância com as prioridades estabelecidas pela lei de diretrizes orçamentárias: 



II - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou 
privadas e por pessoas físicas; 

III - rocursos derivados de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados com 
quaisquer entes do setor público; 

IV- receitas provenientes das multas aplicadas em razão do descumprimento desta 
Lei; 

V- rendas provenientes de aplicações financeiras dos recursos do fundo; 

VI- outras receitas eventuais. 

Parágrafo único - O saldo positivo do fundo, apurado em seu balanço anual, será 
transferido para o exercício seguinte a crédito desse fundo. 

Art. 35 - O Fundo Nacional de Resíduos Sólidos terá seus procedimentos 
operacionais, forma de gestão e competências específicas definidas em 
regulamento. 

Art. 36-0 Fundo Nacional de Resíduos Sólidos tem por objetivos: 

I- a viabilização de cooperação técnica e financeira com os Estados, Distrito 
Federal, Municípios e entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, em ações, 
projetos, ações e planos relacionados ao gerenciamento de resíduos sólidos; 

II-o apoio à recuperação de áreas degradadas pela disposição inadequada de 
resíduos sólidos, e cuja autoria tenha sido impossível apurar, para fins de 
responsabilidade mediante justificativa; 

III - o apoio financeiro a entes do setor público para a implementação de ações 
preventivas e corretivas no campo dos resíduos sólidos; 

IV- o apoio à recuperação de áreas degradadas pela disposição inadequada de 
resíduos sólidos urbanos; 

V- o apoio à implementação de iniciativas de capacitação técnica, em Todos os 
níveis de formação profissional para atuação em gestão de resíduos sólidos; 

VI- o incentivo aos estudos e pesquisas que objetivem quaisquer das etapas 
englobadas em um sistema de gestão integrada de resíduos sólidos. 

Art. 37 - Para receberem recursos provenientes do Fundo Nacional de Resíduos 
Sólidos, observados os imperativos fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
exercício, o Distrito Federal e os Municípios devem atender, também, às seguintes 
exigências: 



I - ter instituído sistema de coleta, com separação dos resíduos secos dos resíduos 
orgânicos e destinação íínal adequada de resíduos sólidos, há pelo menos doze 
meses da data de solicitação do benefício; 

II - ter adotado aterros sanitários ou aterros controlados, este último como solução 
intermediária entre o lixão e o aterro sanitário, quando vier a ser executado no 
mesmo locai do lixão; 

III - ter instituído Fundo Municipal ou Distrital de Limpeza Urbana; 

Parágrafo único - Observado o que for definido pela lei de diretrizes orçamentárias, 
os recursos do Fundo Nacional de Resíduos Sólidos serão destinados, 
preferencialmente, aos entes públicos cujas programações sejam executadas por 
meio de cooperativas, associações ou organizações sociais de trabalhadores que se 
dediquem à coleta de resíduos sólidos. 

Seção IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 30. Os geradores de resíduos perigosos, que não sejam de natureza domiciliar, 
são responsáveis pelo gerenciamento desses resíduos, nos termos do disposto 
nesta Lei e na legislação específica aplicável. 

Art. 39. São considerados resíduos perigosos, os que, em função de suas 
características de toxidade, corrosividade, reatividade, inflamabilidade, 
palogenicidade ou explosividade, apresentem significativo risco à saúde pública ou à 
qualidade ambiental, conforme classificação elaborada pelas autoridades 
competentes. 

Art. 40. O gerenciamento de resíduos considerados perigosos, nos termos das 
normas específicas aplicáveis, observará as disposições constantes da presente Lei, 
além daquelas fixadas em legislação específica. 

Art. 41. O licenciamento pelas autoridades ambientais e de saúde pública 
competentes, bem como pelo Poder Público Municipal e pelo Distrito Federal, de 

. empreendimento ou atividade que gere resíduos perigosos condicionar-se-á à 
comprovação de capacidade técnica para o gerenciamento desses resíduos. 

Art. 42. Os geradores ou responsáveis pelo gerenciamento de resíduos perigosos 
devem informar, anualmente, às autoridades competentes sobre: 

I - quantidade de resíduos produzidos, manipulados, acondicionados, armazenados, 
coletados, transportados ou tratados, conforme cada caso específico, assim como a 
natureza dos mesmos e sua destinação final; 

II - as medidas adotadas, com o objetivo de reduzir a quantidade e a periculosidade 
dos resíduos e de aperfeiçoar tecnicamente o seu gerenciamento. 



Art. 43. Fica instituído o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos, a 
ser mantido pela autoridade ambiental federal competente. 

Art. 44. É obrigatória a inscrição dos geradores ou responsáveis pelo gerenciamento 
de resíduos perigosos no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos. 

Art. 45. Os geradores ou responsáveis pelo gerenciamento de resíduos perigosos 
deverão elaborar e implementar Plano de Gerenciamento de Resíduos Perigosos, 
nos termos previstos nesta Lei, e ainda: 

I- permitir a inspeção de suas instalações e procedimentos relacionados ao 
gerenciamento de resíduos, sempre que solicitados pelas autoridades competentes; 

II- quando requerido, prestar informações sobre suas instalações e seus 
procedimentos relacionados ao gerenciamento de resíduos às autoridades 
competentes; 

III- aplicar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Perigosos, na exata forma em 
que foi aprovado; 

IV - manter locais de operação, recipientes e veículos de transporte relacionados ao 
gerenciamento de resíduos perigosos devidamente identificados, de acordo com as 
normas técnicas pertinentes: 

V- eliminar condutas capazes de causar aumento da periculosidade dos resíduos ou 
que dificultem, de alguma forma, o seu gerenciamento; 

VI- manter inventário atualizado e facilmente acessível dos resíduos perigosos; 

VII - informar imediatamente às autoridades competentes sobre a ocorrência de 
acidentes ou sobre o desaparecimento de resíduos, durante qualquer etapa do 
gerenciamento. 

Art. 46. Os resíduos perigosos devem ter sua gestão efetivada de forma diferenciada 
dos resíduos não perigosos, em cada fonte geradora e em cada etapa do 
gerenciamento, de acordo com as normas regulamentadoras. 

Art. 47. Os geradores ou responsáveis pelo gerenciamento de resíduos perigosos 
arcarão com os custos relativos a todas as suas etapas, incluídas os decorrentes de 
procedimentos específicos previstos nas normas regulamentadoras. 

Art.48. Os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos obedecerão às 
disposições constantes dos acordos internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 

Art. 49. A coleta e gerenciamento de resíduos perigosos, somente poderão ser 
exercidos por pessoas tísicas ou jurídicas licenciadas pela autoridade ambiental 
competente para tal fim. 

§ I3 - O licenciamento previsto neste artigo atenderá às disposições estabelecidas 
em regulamento próprio, editado pela autoridade ambiental competente. 



§ 22 - As pessoas físicas ou jurídicas que atualmente prestem serviços de coleta ou 
gerenciamento de resíduos perigosos deverão atender a exigência prevista no § 1° 
no prazo de um ano a contar da data de entrada em vigor desta lei. 

Art. 50. A pessoa física ou jurídica prestadora de serviços relacionados com a coleta 
e gerenciamento de resíduos perigosos disciplinados nesta Seção, bem como os 
geradores desses resíduos, ressalvados os domiciliares, são solidariamente 
responsáveis pelos atos praticados no exercício de suas atividades. 

Ari. 51. O transporte de resíduos perigosos deverá ser realizado com observância às 
normas pertinentes, exigindo-se, sempre, inventário dos resíduos que estão sendo 
transportados. 

Art. 52. O gerador de resíduos perigosos, exceto os domiciliares, bem como as 
pessoas indicadas no art. 50, são solidariamente responsáveis com o transportador, 
relativamente ao cumprimento das normas de segurança a serem observadas no 
transporte de resíduos perigosos. 

Art. 53. Os produtos que gerem resíduos perigosos devem ser acompanhados por 
instruções claras e detalhadas sobre os procedimentos a serem tomados pelo 
consumidor quanto à devolução dos resíduos deles resultantes e os cuidados a 
serem tomados. 

Art. 54. Os fabricantes ou importadores de produto cuja embalagem seja 
considerada resíduo perigoso são responsáveis pelo seu recolhimento e destinação 
final, de acordo com esta Lei e legislação específica aplicável. 

Art. 55. Os distribuidores ou vendedores de produto cuja embalagem seja 
considerada resíduo sólido perigoso devem participar do sistema obrigatório de 
coleta, na qualidade de co-responsáveis, instalando, nos pontos de distribuição ou 
venda, postos para este fim. 

Art. 56. O disposto nesta Subseção aplica-se, no que couber, ao Poder Público e 
aos por ele contratados. 

Seção V 

DOS RESÍDUOS ESPECIAIS 

Subseção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57. Os resíduos mencionados nesta Seção, que não possuam quaisquer traços 
de toxidade, patogenicidade, reatividade, corrosividade, inflamabilidade e 
explosividade nos termos das normas pertinentes e que não resultem de processos 



produtivos industriais ou de mineração poderão ser equiparados aos resíduos 
comuns, de acordo com as disposições desta Lei, para fins de coleta pelo Poder 
Público. 

§ 1e - Na hipótese de equiparação de resíduos especiais aos resíduos comuns, o 
Município e o Distrito Federal poderão instituir preços públicos de limpeza urbana 
diferenciados, devido ao volume ou a características especiais desses resíduos, bem 
como em razão da localização geográfica, que possam dificultar a operação 
cotidiana do serviço público de coleta, transporte, tratamento e disposição final. 

§ 2- - Caberá ao responsável pelo gerenciamento dos resíduos a decisão da 
utilização dos serviços prestados pelo Poder Público nos termos deste artigo. 

Subseção II 

DOS RESÍDUOS INDUSTRIAIS E DE MINERAÇÃO 

Ari. 58. Entende-se por resíduos industriais os provenientes de atividades de 
pesquisa e produção de bens, aqueles gerados na manutenção dos 
estabelecimentos industriais, bem como os gerados na atividade de mineração que 
não sejam classificados como específicos nos termos do art. 66. 

Art. 59. Entende-se por resíduos específicos da atividade de mineração os 
provenientes dos processos de pesquisa, de lavra e de beneficiamento ou 
tratamento do minério. 

Ari. 60. São resíduos específicos da atividade de mineração: 

I- os resíduos de testemunhos gerados na etapa de pesquisa do uma jazida; 

II- os resíduos de amostras a serem utilizadas em planta piloto; 

III- os resíduos denominados fração estéril, que são aqueles gerados nos processos 
de lavra e que não apresentam viabilidade econômica diante das tecnologias 
aplicáveis; 

IV- os resíduos denominados rejeitos são aqueles gerados nos processos de 
beneficiamento ou de tratamento do minério e que, diante das tecnologias aplicáveis 
não apresentam viabilidade técnica econômica quanto ao seu reaproveitamento; 

V- a fração sedimento, gerada em decorrência do arraste superficial de sólidos nas 
áreas não capeadas inerentes às plantas de mineração. 

Art. 61. Os resíduos denominados fração estéril da mineração devem ter disposição 
final específica, mediante licença ambiental, obedecidas as normas das autoridades 
ambientais competentes. 

Parágrafo único. Os testemunhos gerados na prospecção e pesquisa poderão, se 
necessário, ser dispostos em conjunto com a fração estéril. 
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Art. 62. Os rejeitos gerados nos processos de beneficiamento e de tratamento do 
minério, bem como os sedimentos gerados nas plantas de mineração, poderão ser 
dispostos em barragens, depósitos ou em lagos artificiais, construídos sob critérios 
estabelecidos pela autoridade ambiental de competência federal os quais constituem 
cisternas do controlo da qualidade ambiental da mineração. 

Parágrafo único. As barragens, depósitos ou lagos artificiais a que se refere o caput, 
bem como outras alternativas de disposição final que se apresentem como técnica, 
ambiental e economicamente viáveis, deverão ser licenciadas pela autoridade 
ambiental competente. 

Art. 63. Compete aos estabelecimentos industriais e de mineração a 
responsabilidade pelo gerenciamento completo de seus resíduos, desde a sua 
geração até a destinação final, incluindo: 

I -a adoção de ações destinadas à redução de resíduos na fonte; 

II - a separação e coleta interna dos resíduos, de acordo com as classes fixadas e 
com a periodicidade determinada em normas específicas, nas fontes geradoras 
existentes dentro do estabelecimento; 

III - o acondicionamento, a identificação e o transporte interno adequado dos 
resíduos, se for o caso; 

IV - a manutenção de áreas adequadas para operação e armazenagem dos 
resíduos; 

V - a apresentação dos resíduos à coleta externa, quando cabível, de acordo com as 
normas pertinentes e na forma exigida pelas autoridades competentes; 

VI - o transporte externo, tratamento e destinação final dos resíduos, na forma 
exigida pelas autoridades competentes. 

Ari. 64. Os responsáveis pelos estabelecimentos industriais ou dé mineração 
arcarão com os custos relativos a todas as etapas do gerenciamento de seus 
resíduos, incluídas as análises técnicas requeridas pelas autoridades competentes. 

Art. 65. Os estabelecimentos industriais e de mineração, deverão elaborar e 
implementar um Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais, nos termos desta 
Lei. 

Art. 66. As unidades geradoras de resíduos industriais devem buscar soluções que 
possibilitem a prevenção da poluição, de redução da geração de resíduos e 
efluentes a reutilização dos resíduos gerados, a reciclagem e a redução da 
periculosidade desses resíduos. 

Art. 67. As instalações industriais utilizadas para o processamento de resíduos serão 
consideradas como unidade receptora de resíduos, sujeitando-se às normas 
editadas pela autoridade ambiental competente. 



Art. 68. O emprego de resíduos industriais, mesmo que tratados reciclados ou 
recuperados, para utilização como adubo, matéria, prima ou fonte de energia, bem 
como sua incorporação em materiais, substâncias ou produtos, dependerá de prévia 
aprovação da autoridade ambiental competente. 

Parágrafo único - O interessado deverá comprovar que o produto resultante da 
utilização dos resíduos referidos neste artigo não implicará risco adicional à saúde 
pública e ao meio ambiente. 

Subseção III 

DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Art. 69. Para efeito desta Lei, são considerados resíduos de serviços de saúde os 
provenientes dos estabelecimentos prestadores de serviço de saúde. 

§1° - São considerados geradores de resíduos de serviço de saúde: 

I- os prestadores de serviço que promovam ações de assistência domiciliar; 

II - serviços de apoio à preservação da vida, indústrias e serviços de pesquisa na 
área de saúde; 

III- hospitais e clínicas, serviços ambulatoriais de atendimento médico e 
odontológico; 

IV- serviços de acupuntura e tatuagem; 

V- serviços veterinários destinados ao tratamento da saúde animal; 

VI- serviços de atendimento radiológico, de radioterapia e de medicina nuclear; 

VII- serviços de tratamento quimioterápico; 

VIII- serviços de hemoterapia e unidades de produção de hemocomponentes e 
hemoderivados; 

IX- laboratórios do análises clínicas c de anatomia patológica; 

X- necrotérios e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento e 
serviços de medicina legal; 

XI- drogarias e farmácias, inclusive as ds manipulação; 

XII- estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; 

XIII- unidades de controle de zoonoses; 
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XIV- indústrias farmacêuticas e bioquímicas: 

XV- unidades móveis de atendimento à saúde; 

XVI- lavanderias que prestam serviços a estabelecimentos de saúde; 

XVII- demais serviços relacionados ao atendimento. 

§ 2e- Equiparam-se aos resíduos de serviços de saúde, para os efeitos desta Lei, os 
medicamentos vencidos ou deteriorados. 

§ 3S- As autoridades ambientais e de saúde competentes poderão definir em 
normas regulamentadoras, outros geradores de resíduos de serviços de saúde não 
contemplados no caput. 

Art. 70. Os resíduos de serviços de saúde são classificados da seguinte forma; 

I - grupo A (potencialmente infectantes) - resíduos com a presença de agentes 
biológicos que, por suas características de maior virulência, infectividade ou 
concentração de patógenos, apresentam risco adicional à saúde pública; 

II- grupo B - (químicos) - resíduos de substâncias químicas que apresentam risco à 
saúde pública ou ao meio ambiente, independente de suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade; 

III- grupo C - rejeitos radioativos - quaisquer materiais resultantes de atividades 
humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites do 
isenção especificados nas normas específicas estabelecidas pela autoridade federal 
em energia nuclear competente. 

IV- grupo D - resíduos comuns, os que não se enquadram nas categorias 
anteriores. 

Art, 71. Compete aos serviços de saúde a responsabilidade pelo gerenciamento 
completo de seus resíduos, de acordo com as peculiaridades dos serviços por eles 
oferecidos, desde sua geração até a destinação e disposição final, incluindo: 

I - a adoção de iniciativas destinadas à redução de resíduos; 

II - a separação de acordo com as classes estabelecidas no artigo anterior e na 
legislação específica e coleta interna periódica dos resíduos nas fontes geradoras 
existentes dentro do estabelecimento; 

III - o acondicionamento, a identificação, o tratamento preliminar, quando couber, o 
transporte interno e o armazenamento para coleta externa dos resíduos; 

IV- a manutenção de áreas para operação e armazenagem dos resíduos: 



V - a apresentação dos resíduos à coleta externa, de acordo com as normas 
pertinentes e na forma exigida pelas autoridades ambientais e de saúde pública 
competentes; 

VI - o transporte externo, tratamento e destinação final dos resíduos, na forma 
prevista nas normas aplicáveis. 

Art. 72. Os resíduos de saúde potencialmente infectantes, quando tecnicamente 
viável, não poderão receber disposição final sem tratamento prévio que assegure a 
eliminação de suas características de patogenicídade. 

Parágrafo único - Os resíduos de saúde classificados no inciso IV (Grupo D) do 
artigo 70 poderão ser equiparados a resíduos comuns, a critério dos Municípios e 
Distrito Federal, para fins de coleta pelo prestador dos serviços de limpeza urbana. 

Art. 73. O tratamento de resíduos de serviços de saúde classificados nos incisos I, II 
e III do artigo 70 (Grupos A, B e C) será feito em unidades centralizadas, sob a 
responsabilidade do Município ou do Distrito Federal, ou ainda pelo próprio gerador 
ou por terceiros, desde que autorizados pelo Poder Público Municipal ou do Distrito 
Federal, bem como submetidos a licenciamento junto às autoridades ambientais e 
de saúde pública competentes. 

Art, 74. Para viabilizar a execução dos serviços indicados nos artigos 71, VI e 72, 
parágrafo único o Município e o Distrito Federal poderão instituir cobrança específica 
relativa aos serviços prestados, nos termo desta Lei. 

Art. 75. Em razão da quantidade ou periculosidade dos resíduos gerados, a 
autoridade de saúde pública e ambiental competentes, bem como o Município e o 
Distrito Federal, poderão exigir dos serviços de saúde a manutenção de sistema de 
gerenciamento de resíduos na própria unidade geradora. 

Art. 76. O importador, o fabricante e o distribuidor de medicamentos, bem como os 
prestadores de serviços de saúde, são co-responsáveis pela coleta dos resíduos 
especiais resultantes dos produtos vencidos ou considerados, por decisão das 
autoridades competentes, inadequados ao consumo. 

Parágrafo único. O importador e o fabricante dos produtos descritos neste artigo são 
responsáveis pelo gerenciamento dos respectivos resíduos de saúde. 

Art. 77. O Plano de Geronciamcnto do Resíduos Sólidos Especiais, elaborado nos 
termos previstos nesta Lei será parte integrante do processo a ser submetido à 
aprovação das autoridades competentes de meio ambiente e de saúde, dentro de 
suas respectivas esferas de competência, para obtenção de licenciamento ambiental 
e sanitário dos serviços de saúde, de acordo com a legislação local aplicável. 

Art. 78. Os resíduos perfuro-cortantes ou perfurantes deverão ser acondicionados 
em recipiente rígido, estanque, vedado e identificado adequadamente. 

Art. 79. É proibida a utilização de tubos de queda para o transporte dos resíduos de 
que tratam os incisos I, It e III do Art. 70. 



Subseção IV 

DOS RESÍDUOS GERADOS NOS ESTABELECIMENTOS RURAIS 

Art. 80. Resíduos rurais são aqueles provenientes da atividade agropastonl ou 
demais atividades rurais, bem como os resíduos dos respectivos insumos. 

Art. 81. É de responsabilidade do proprietário, arrendatário ou ocupante do 
estabelecimento rural o gerenciamento dos resíduos neste gerados. 

Art. 82. As pessoas físicas ou jurídicas produtoras e importadoras de produtos 
destinados à atividade rural são responsáveis pela destinação dos resíduos 
especiais gerados por esses produtos. 

§ 1e - Consideram-se resíduos especiais da atividade rural, de responsabilidade do 
fabricante ou do importador, os insumos agrícolas ou os agrotóxicos e afins, de 
acordo com a tipificação estabelecida na legislação própria, vencidos, proibidos, 
apreendidos, classificados como perigosos, bem como as suas embalagens. 

§ 22 - A destinação a que se refere o caput, em qualquer de suas formas, abrange a 
reciclagem ou a inertilização, obedecidas as normas e instruções emitidas pelas 
autoridades registrantes, fiscalizadores e sanitário-ambientais competentes. 

Art. 83. A destinação dos resíduos especiais decorrentes da atividade rural deverá 
estar prevista em Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais, nos termos desia 
Lei. 

Art. 84. Os usuários de agrotóxicos e afins deverão efetuar a devolução, aos 
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, das embalagens vazias dos 
produtos e dos produtos impróprios para utilização ou em desuso de acordo com as 
instruções previstas nos correspondentes contratos de compra e venda ou manuais 
de utilização, sob pena de assumirem responsabilidade solidária com o fornecedor 
pelo gerenciamento desses resíduos. 

Art. 85. Aplica-se às unidades agro-industríais o disposto nas Seções IV e V, 
conforme o caso. 

Subseção V 

DOS RESÍDUOS DE TRANSPORTE OU PROVENIENTES DE PORTOS, 
AEROPORTOS. TERMINAIS FERROVIÁRIOS, RODOVIÁRIOS E PORTUÁRIOS E 
POSTOS DE FRONTEIRA 

Art. 86. Compete à administração dos portos, aeroportos, terminais ferroviários e 
rodoviários e postos de fronteira a responsabilidade pelo gerenciamento dos 
resíduos por eles gerados. 

Parágrafo único. As unidades geradoras de resíduos provenientes de portos, 
aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários, bem como postos de fronteira, 



deverão elaborar e implementar Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais, 
nos termos desta Lei 

Art. 87. Com vistas ao seu manejo, tratamento e destinação final como resíduos de 
serviços de saúde, serão como tal considerados os resíduos gerados a bordo de 
unidades de transporte: 

I- provenientes de áreas infectadas; 

II- com viajantes que apresentem anormalidades clínicas, compatíveis com doenças 
infecto-contagiosas ou transmitidas por vetores, definidas pelas autoridades de 
saúde pública competentes; 

III- os provenientes de serviços de atendimento médico, da respectiva unidade; 

IV- os animais mortos a bordo. 

Art. 88. Os resíduos provenientes das áreas de manutenção de unidades de 
transporte, de depósitos de combustíveis, de armazenagem de cargas, áreas de 
treinamento ountra incêndio ou similares, que apresentem risco à saúde pública ou 
ao meio ambiente devido as suas características, deverão ser gerenciados como 
resíduos perigosos, nos termos desta Lei e demais normas aplicáveis. 

Art. 89. O tratamento e a disposição final dos resíduos gerados em unidades de 
transporte, terminais e postos de fronteira serão controlados e fiscalizados pelas 
autoridades ambientais e de saúde pública competentes, de acordo com a legislação 
aplicável. 

Art. 90. As cargas apreendidas por autoridade de fiscalização ou abandonadas nos 
ocrviços de transporte devem ser, até que se manifestem as autoridades 
competentes, consideradas como fontes potenciais de risco para o meio ambiente e 
a saúde pública. 

§ 1-- Os serviços de transporte devem manter áreas que permitam o 
armazenamento seguro das cargas referidas no caput. 

§ 2e- Ao considerarem as cargas referidas no caput como resíduos, as autoridades 
competentes de meio ambiente e, quando couber, as autoridades de fiscalização 
íazendária, devem definir especificamente os procedimentos a serem adotados. 

§ 39- Respondem pelo transporte, tratamento e destinação final das cargas 
consideradas resíduos, na medida de sua contribuição para tal mudança de 
natureza da carga, o vendedor, o exportador, o comprador, o destinatário, o 
importador, o fabricante, o transportador, o embarcador e quem os represente, 
assegurado o direito de regresso. 

§ 49 - As despesas relacionadas ao gerenciamento das cargas consideradas 
resíduos correm exclusivamente por conta dos responsáveis referidos no § 3e. 
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§ 5e - As despesas efetuadas pelo Poder Público devem ser ressarcidas pelos 
responsáveis referidos no § 32. 

Subseção VI 

DOS RESÍDUOS RADIOATIVOS 

Art. 91. A classificação e o gerenciamento dos resíduos radioativos obedecerão às 
disposições e determinações das autoridades licenciadas competentes, à legislação 
específica e às normas estabelecidas pela autoridade nuclear federal competente. 

Subseção VII 

DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Art. 92. Consideram-se resíduos da construção civil o entulho e quaisquer rejeitos ou 
materiais oriundos das atividades da construção civil de um modo geral. 

Art. 93. São responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos da construção civil os 
construtores e qualquer pessoa que executo, direta ou indiretamente, construção ou 
reforma. 

Art. 94. Na forma desta Lei, são responsáveis pela destinação e gerenciamento dos 
resíduos da construção civil: 

I- o proprietário do imóvel ou do empreendimento; 

II- o construtor ou empresa construtora, bem como qualquer pessoa que tenha 
poder de decisão na construção ou reforma; 

III- as empresas ou pessoas que prestem serviços de coleta ou disposição de 
resíduos da construção civil. 

Art. 95. Os resíduos da construção civil terão disposição final nos locais e nas 
condições estabelecidos nesta Lei, em conformidade com as normas editadas pelo 
Município ou pelo Distrito Federal. 

Art. 96. Os geradores de resíduos da construção civil que possam ser, por força de 
profissão ou atividade continuada, considerados geradores habituais, deverão 
elaborar e implementar Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais, nos termos 
desta Lei. 

Parágrafo Único - As autoridades ambientais competentes editarão normas 
regulamentadoras de maneira a assegurar a agilidade do procedimento previsto no 
caput, especialmente no que disser respeito a obra ou reforma de pequena 
dimensão ou de execução urgente. 

Subseção Vlll 

DOS RESÍDUOS DO COMÉRCIO E DE SERVIÇOS 



Art. 97. Para efeito desta, são considerados resíduos do comércio e de serviços os 
provenientes dessas atividades, praticadas em lojas, centros de lojas, mercados de 
qualquer porte, postos volantes de vendas, postos de gasolina e similares, oficinas, 
bancos, estabelecimentos de ensino, escritórios e outros de natureza similar. 

Art. 98. Compete aos comerciantes e prestadores de serviços o gerenciamento 
completo de seus resíduos, de acordo com as disposições desta Lei, de acordo 
com as peculiaridades das atividades por eles exercidas. 

Parágrafo único - O gerenciamento de resíduos previsto neste artigo deverá ser 
objeto de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais, elaborado nos 
termos previstos nesta Lei. 

Art. 99. Em razão da quantidade ou eventual periculosidade dos resíduos gerados, 
as autoridades ambientais e de saúde pública competentes, bem como o Município 
e o Distrito Federal, poderão exigir que o estabelecimento comercial ou de serviço 
mantenha sistema de gerenciamento de resíduos na própria unidade geradora. 

Subseção IX 

DOS RESÍDUOS DE PRODUTOS TECNOLÓGICOS DESTINADOS A USO PELO 
CONSUMIDOR 

Art. 100. Consideram-se resíduos tecnológicos os provenientes da indústria de 
informática ou automotiva, os eletro-eletrônicos, de comunicação e outros que, nos 
termos de norma regulamentadora, após o encerramento de sua vida útil, por suas 
características, necessitem de destinaçâo final específica. 

Art. 101. Além das demais disposições aplicáveis, os fabricantes ou importadores 
são co-responsáveis com o Poder Público e com o usuário final pelo gerenciamento 
dos produtos tecnológicos descartados, bem como por seus resíduos, que 
necessitem de disposição final específica, sob pena de causar danos ao meio 
ambiente e à saúde pública. 

Parágrafo único- A responsabilidade do usuário final é limitada à devolução do 
resíduo, de acordo com o sistema obrigatório de retomo instituído pela norma 
regulamentadora. 

Art. 102. Para o cumprimento do artigo anterior, observado o disposto em norma 
regulamentadora, será avaliada e disciplinada pela autoridade ambiental competente 
a necessidade de implantação, pelo fabricante, importador ou distribuidor, em 
conjunto com o Poder Público e a efetiva participação da sociedade, de sistema de 
retorno obrigatório de produtos tecnológicos e dos resíduos dessa natureza após o 
uso dos produtos pelo consumidor ou após o reconhecimento dos produtos como 
impróprios para utilização. 



Art. 103. Na implantação, pelo fabricante ou importador, de sistema obrigatório de 
coleta e retomo de produtos ou resíduos tecnológicos, os distribuidores e os pontos 
de venda são obrigados a recebê-los em depósito. 

Art. 104. Os fabricantes ou importadores dos produtos tecnológicos devem elaborar 
e implementar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais, nos termos 
desta Lei. 
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Subseção X 

DOS PNEUMÁTICOS 

Art. 105. Os fabricantes e importadores de pneumáticos são responsáveis pelo 
gerenciamento dos respectivos resíduos, nos termos desta o das normas 
específicas editadas pelas autoridades ambientais competentes. 

Art. 106. Observado o disposto em norma regulamentadora, e por decisão 
fundamentada da autoridade ambiental competente, os fabricantes, importadores, 
distribuidores o pontos de venda de pneus instituirão sistema de coleta de pneus 
usados. 

. Art. 107. Os fabricantes e os importadores de pneus poderão criar centrais de 
recepção, localizadas e instaladas de acordo com as normas ambientais, 
urbanísticas e de uso do solo, para armazenamento temporário e posterior 
destinação final ambientalmente segura e adequada de pneus inservíveis. 

Art. 108. Os órgãos ambientais federais competentes deverão editar normas 
pertinentes à gestão de resíduos sólidos de pneumáticos, de maneira a enquadra-la 
nos padrões estabelecidos nesta Lei, além daqueles que já lhes sejam aplicáveis. 

Subseção XI 

DOS RESÍDUOS DE EXPLOSIVOS E ARMAMENTOS 

Art. 109. Normas regulamentadoras federais tratarão da gestão de resíduos sólidos 
provenientes de armamentos, explosivos e fogos de artifício, de maneira a 
enquadrá-las nos padrões estabelecidos nesta Lei. 

Subseção XII 

DAS EMBALAGENS 

Art. 110. Consideram-se resíduos de embalagem, para os fins previstos nesta Lei, 
todos os materiais descartados após o uso e que tenham sido, confeccionados ou 
utilizados para conter, proteger, transportar, armazenar e apresentar mercadorias, 
desde matérias-primas até produtos acabados, independentemente de suas 
dimensões e características. 
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§ I9 - Todos os artigos descartáveis, utilizados para os mesmos fins, são 
considerados embalagens, 

§ 29 - As embalagens são caracterizadas em: 

I - embalagens de venda ou embalagens primárias, concebidas com o objetivo de 
constituir uma unidade de venda ao fabricante de um produto ou do conoumidor 
final; 

II - embalagem agrupada ou embalagem secundária, concebida com o objetivo de 
constituir, no ponto de venda, uma agrupagem de determinado número de 
unidades, quer estas sejam vendidas como tal, quer sejam apenas utilizadas como 
meio de organização no ponto de venda. Este tipo de embalagem pode ser 
retirado do produto sem afetar as suas características; 

III - embalagem de transporte ou embalagem terciária, concebida com o objetivo de 
facilitar q movimentação c o transporte do uma serio do unidades de venda ou 
embalagens grupadas, a fim de evitar danos físicos durante a movimentação e o 
transporte. 

§ 39 - Os resíduos de embalagens não abrangem os resíduos de 
produção. 

Art. 111. Em dois anos a contar da data de entrada em vigor desta Lei, somente 
poderão ser colocadas no mercado embalagens que preencham os seguintes 
requisitos essenciais; 

I- as embalagens devem ser fabricadas de forma a que o respectivo peso e volume 
não excedam o necessário para manter níveis de segurança, higiene e aceitação 
adequados ao produto embalado e ao consumidor, de maneira a reduzir a tutura 
geração de resíduos; 

II- as embalagens devem ser concebidas, produzidas e comercializadas de forma a 
permitir a sua reutilização, valorização, ou reciclagem e a minimizar o impacto sobre 
o meio ambiente; 

III- as embalagens devem ser fabricadas de modo a minimizar a presença de 
substâncias nocivas e outras substâncias ou matérias primas perigosas, de acordo 
com o disposto em normas regulamentadoras emitidas pelas autoridades ambientais 
e sanitárias competentes. 

Art. 112. Normas regulamentadoras disporão, especial mas não exclusivamente, 
sobre; 

I- critérios e metodologias de análise do ciclo de vida da 
embalagem; 
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II- métodos de medição e verificação da presença de metais pesados e de outras 
substâncias perigosas na embalagem e sua libertação no produto embalado e no 
meio ambiente: 

t | 

III- critérios referentes à existência de um teor mínimo de material reciclado nas 
embalagens: 

IV- critérios a adotar quanto aos métodos de reciclagem, de maneira a impedir que 
matérias primas com processos de reciclagem incompatíveis sejam agregadas de 
forma indissociável; 

V- critérios a adotar quanto aos métodos de compostagem e ao composto produzido; 

VI- critérios a adotar quanto à marcação das embalagens. 

Art. 113. Normas regulamentadoras disciplinarão os limites dos níveis de 
concentração de chumbo, cádmio, mercúrio cromo hexavalente e outras substâncias 
consideradas perigosas presentes nas embalagens ou nos componentes de 
embalagens, tendo em conta o potencial de poluição ambiental existente no 
processo produtivo e o risco de seu desprendimento e contaminação dos produtos 
embalados. 

Art. 114. São co-responsáveis com o Poder Público pelo gerenciamento dos 
resíduos de embalagens: 

I- o fabricante e o importador da embalagem quando esta constituir produto de 
venda específico e independente, com utilidade própria, colocado à disposição do 
consumidor, 

II- o utilizador da embalagem ou envasador, quando esta constituir veículo 
necessário ao acondicionamento do produto fabricado; 

III- o usuário final, em relação ao cumprimento das normas regulamentadoras 
instituídas para fins de descarte ou devolução da embalagem ou resíduo de 
embalagem. 

Art. 115. Na hipótese de embalagem caracterizada como veículo necessário ao 
acondicionamento do produto, o fabricante ou importador e o utilizador ou envasador 
são co-responsáveis com o Poder Público pelo gerenciamento da coleta e retomo 
da embalagem ou resíduo de embalagem. 

Art. 116. O fabricante ou importador e o utilizador ou envasador de embalagem 
deverão elaborar Piano de Gestão de Resíduos Sólidos Especiais, nos termos desta 
Lei. 

Art. 117. O fabricante ou o importador e o utilizador ou envasador são obrigados a 
receber, em retomo, embalagens ou resíduos de embalagens por eles fabricados ou 
utilizados, desde que contempladas em sistema de retomo obrigatório e isentas de 
contaminação não oriunda das embalagens ou produtos embalados originariamente. 



Ari 118. De acordo com o disposto em normas regulamentadoras, os fabricantes ou 
importadores de embalagens deverão instituir e implantar sistemas que garantam: 

I- a recuperação ou a coleta das embalagens usadas ou dos resíduos de 
embalagens gerados pelos consumidores dos produtos embalados, de forma a dar- 
lhes destinação adequada, nos termos desta Lei; 

II- a reutilização e a valorização, incluindo a reciclagem das embalagens ou dos 
resíduos de embalagens recolhidos, a fim de atingir os objetivos definidos nesta Lei. 

Ari 119, Na hipótese de obrigatoriedade de implantação de sistemas de coleta e 
retomo do embalagens ou resíduos do embalagens, os 
distribuidores e os pontos de venda ficam obrigados a receber, também em 
depósito, tais embalagens ou resíduos de embalagens, de acordo com o disposto 
em norma regulamentadora. 

Art. 120. Em um ano a contar da data de vigência desta Lei , os fabricantes ou 
importadores de embalagens assegurarão que os utilizadores ou envasadores, 
distribuidores, pontos de venda e, em especial os consumidores de embalagens, 
disponham de informações necessárias sobre; 

I- os sistemas de recuperação, coleta e valorização da embalagem; 

II- a possibilidade de contribuírem para reutilização, valorização e reciclagem da 
embalagem e dos resíduos de embalagens; e 

III- o significado das marcações nas embalagens existentes no mercado; 

Art. 121. Em um ano a contar de data de entrada em vigor desta Lei, visando 
facilitar a coleta, reutilização e valorização, incluindo a reciclagem, as embalagens 
fabricadas deverão indicar a natureza dos materiais utilizados em sua produção, 
para efeitos de identificação e classificação. 

§ 1a - A marcação adequada será aposta na própria embalagem ou no rótulo, 
devendo ser claramente visível e de tácil leitura e deve ter uma duração adequada, 
inclusive depois da abertura da embalagem. 

§ 2a - Norma regulamentadora disciplinará a marcação das embalagens. 

Art. 122. Visando assegurar o cumprimento desta Lei, normas regulamentadoras 
disciplinarão metas mínimas de reciclagem ou de retomabilidade de embalagens, a 
serem obsen/adas pelos fabricantes, importadores e pelos utilizadores ou 
envasadores de embalagens. 

Art. 123. As autoridades ambientais competentes fiscalizarão o cumprimento, pelos 
distribuidores e pontos de venda, dos percentuais de retomabilidade de embalagens 
fixados nos termos do artigo anterior, preservando as seguintes situações 
específicas, por meio de regulamentação; 



I - eventos e apresentações públicas - deverão comercializar cervejas, refrigerantes 
e demais bebidas carbonatadas, bem como água. predominantemente em 
recipientes descartáveis; 

II - bares, restaurantes, lanchonetes, e padarias - deverão comercializar cervejas, 
refrigerantes e demais bebidas carbonatadas, bem como água, predominantemente 
em vasilhames retornáveis. 

Art. 124. Na hipótese de obrigatoriedade de sistemas de coleta e retorno de 
embalagens ou resíduos de embalagens, os fabricantes ou importadores, através 
dos distribuidores e pontos de venda, poderão remunerar financeiramente as 
embalagens e os resíduos de embalagens retomados pelo consumidor, baseados 
em critérios objetivos, uniformes e publicamente divulgados. 

Art. 125. O Poder Público promoverá o incentivo a: 

I- sistemas de reutilização de embalagens em moldes que respeitem o ambiente e 
as normas de saúde pública; 

II- uso de materiais provenientes de resíduos de embalagens reciclados para o 
fabrico de embalagens e outros produtos. 

Subseção XIII 

DO LODO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

Art. 126. Para efeitos desta Lei, a expressão "lodo de estação de tratamento" inclui 
o lodo primário, o lodo biológico aeróbio não estabilizado, o lodo biológico aeróbio 
estabilizado e o lodo biológico anaeróbio. 

Parágrafo único. Quando o lodo possuir as características 
adequadas para sua utilização como insumo agrícola, poderá ser denominado de 
biossólido. 

Art. 127. Os detentores ou exploradores de sistemas de tratamento de efluentes, de 
serviços de coleta e tratamento de água e de esgotos, são responsáveis pelo 
gerenciamento do lodo produzido em seus processos de tratamento, incluindo 
alternativa de disposição final, organizado por um Plano de Gerenciamento de 
Resíduo Especial, a ser elaborado nos termos definidos nesta Lei para os planos de 
gerenciamento de resíduos sólidos. 

Art. 128. O licenciamento ambiental de sistemas de tratamento de água e esgotos 
somente será concedido mediante apresentação de alternativa técnica detalhada de 
disposição final adequada para os resíduos gerados nestes sistemas, definida no 
Plano de Gerenciamento de Resíduo Especial. 

Art. 129. A seleção de sistemas de tratamento deverá privilegiar sempre que 
possível, alternativas técnicas que apresentem pequena produção de lodo. 
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Art. 130. As empresas e os gestores de serviços de coleta e tratamento de água e 
ds esgoto que operem sistemas que não possuam definição de alternativa de 
disposição final do lodo, terão o prazo de um ano para adequarem-se ao disposto 
nesta Subseção. 

Art. 131. As autoridades ambientais competentes deverão diligenciar para que, 
sempre que possível, as alternativas de disposição final através da reciclagem 
sejam estimuladas. 

Art. 132. O Plano de Gerenciamento de Resíduo Especial de Lodo deve conter, no 
mínimo, o seguinte: 

I- estimativa de produção e qualidade do iodo audilada por laboratório credenciado 
pelo sistema de metrologia nacional; 

II- diagnóstico da estaitura disponível para gestão do lodo nas estações de 
tratamento de esgoto e de águas residuárias; 

III- adequações na estrutura das estações de tratamento de água e de esgoto para 
viabilizar o gerenciamento adequado do iodo, tais como área de armazenagem, 
sistemas de estabilização, secagem e higienização; 

IV- alternativa de disposição final, incluindo o sistema de transporte do lodo, quando 
a disposição final não for efetuada na própria estação; 

V- definição do sistema de automonitoramento da qualidade do lodo gerado e dos 
impactos potenciais da alternativa de disposição final adotada. 

Art. 133. A utilização agrícola de lodo de estações de tratamento, observado o 
disposto ern normas regulamentadoras, somente poderá ser realizada quando; 

I- os níveis de metais pesados e outros contaminantes sejam compatíveis com a 
aplicação no solo; 

II- composição química possibilitar melhorias nas condições físicas e químicas do 
solo; 

III- os agentes patogênicos estiverem em número que não apresentem riscos 
sanitários aos produtores rurais e aos consumidores dos produtos agrícolas 
produzidos com o uso do lodo. 

Art. 134. O produtor de lodo é responsável pela manutenção das informações da 
qualidade do produto gerado, de forma a permitir a identificação das áreas onde os 
diferentes lotes de lodo, devidamente caracterizados, foram aplicados, bem como as 
e das análises de solo e após a aplicação. 

Capítulo IV 
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DOS MÉTODOS DE TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 135. Normas regulamentadoras definirão as metodologias, técnicas e 
tecnologias a serem empregadas em sistemas de incineração e co-processamento, 
abrangendo as fases de implantação, operação, manutenção e desativação, 
levando em consideração a mitigação ou eliminação dos impactos ao meio ambiente 
e à saúde pública. 

Art. 136. Os sistemas de incineração e de co-processamento deverão possuir t 
unidade de armazenamento temporário para disposição de resíduos nos casos de 
paralisação, manutenção ou monitoração da unidade de queima, além de Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais para cinzas. 

Seção II 

DA INCINERAÇÃO 

Art. 137. Para instalação de sistemas de incineração devem ser observados os 
seguintes critérios para a sua localização e funcionamento, observado o disposto em 
normas regulamentadoras: 

I - preferencialmente em áreas já industrializadas; 

II - proibição de instalação em áreas residenciais; 

llf - utilização de tecnologia que atenda as normas e preceitos de segurança 
industrial, meio ambiente e saúde ocupacional; 

IV - utilização de câmaras de combustão em conformidade com as disposições 
editadas pela autoridade ambiental competente: 

V - adequação do processo de incineração à natureza dos resíduos; 

VI - proibição de reaproveitamento de calor; 

VII - possibilidade de valorização energética, sempre que tecnológica e 
economicamente viável. 

Art. 138. É proibida a queima de resíduos sólidos a céu aberto, salvo hipótese de 
emergência sanitária, observado o disposto em norma regulamentadora. 

Art. 139. Os gases de combustão, vapores, parliculados e cinzas emitidos na saída 
da chaminé dos incineradores e os efluentes líquidos, devem observar os valores 
limites de emissão estabelecidos em norma regulamentadora, e deve-se avaliar tais 
emissões de acordo com calendário previsto nessa norma. 

j I 



Parágrafo único - A avaliação deve ser executada por laboratório ou entidade 
credenciada para tal fim pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Certificação de Qualidade. 

Art. 140. Norma regulamentadora disciplinará metas de diminuição e, quando 
viável, de eliminação definitiva de substâncias químicas nocivas ao meio ambiente e 
à saúde pública presentes ou geradas em sistemas de incineração. 

Art. 141. Os sistemas de incineração somente poderão operar, durante todo o 
período de funcionamento, sob a supervisão de um responsável técnico, 
previamente indicado, cujas atribuições serão fixadas norma regulamentadora. 

Art. 142. Os responsáveis pela instalação e operação de sistemas de incineração 
devem apresentar Estudo de Impacto Ambiental - EIA relativo à instalação, 
operacíonalização e desativação de suas unidades. 

Art 143. Os resíduos recebidos pela unidade de incineração devem ser 
documentados, por meio de registro, do qual conste sua origem e caracterização, 
nos termos desta Lei, 

Art. 144. O processo de licenciamento de unidades de incineração, caracterizadas 
como novas unidades de acordo com esta Lei. somente poderá ser iniciado 
mediante a verificação prévia da disponibilidade de recursos técnicos e da 
comprovação, conforme o caso, do estrito cumprimento ao disposto nesta Lei e nas 
normas que a regulamentam. 

Subseção I 

DA INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

Art. 145. Os sistemas de incineração de resíduos industriais devem observar, além 
do disposto para sistemas de incineração em geral, a necessidade de registro das 
seguintes informações acerca dos resíduos industriais e misturas de resíduos 
recebidas: 
I - origem e processo produtivo do gerador; 

II - quantidade de resíduo a ser incinerado; 

III - quantificação dos parâmetros relativos ao poder calorífico, cinzas e, quando 
couber, metais, halogênios ou compostos halogenados; 

IV - composição química e características físico-químicas do resíduo, que 
comprovem sua compatibilidade com as condicionantes da licença de operação; 

V - incompatibilidade com outros resíduos; 

VI - métodos de amostragem e análise utilizados, com os respectivos limites de 
detecção. 



Parágrafo único. No caso de mistura de resíduos, deverão ser prestadas, também, 
as seguintes informações: 

I - porcentagem, em peso, de cada resíduo que compõe a mistura; 

II - descrição dos métodos utilizados na preparação da mistura. 

Subseção II 

DA INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Ari. 146. A instalação de sistemas de incineração de resíduos de serviço de saúde 
deve atender ao disposto em normas regulamentadoras, vedada a instalação em 
áreas integrantes dos complexos de saúde. 

Art. 147. Os estabelecimentos geradores de resíduos de serviço de saúde, que 
optarem pelo incineração dos resíduos, devem fazer constar esta opção do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Especiais previsto nesta Lei. 

Art. 148. Os resíduos de serviços de saúde recebidos pelo sistema de incineração 
deverão ser documentados por meio de registro dos dados da fonte geradora, 
contendo, no mínimo, Informações relativas à data de recebimento, quantidade e 
classificação dos resíduos quanto ao grupo a que pertencem, em conformidade com 
as normas específicas editadas para tal fim. 

Art. 149. Os resíduos de serviços de saúde, quando suscetíveis à incineração, 
devem obedecer, segundo a classificação fixada no artigo 70, além do disposto em 
normas regulamentadoras, o seguinte; 

I - resíduos do grupo "A" - devem ser destinados a sistemas especialmente 
licenciados para este fim, depois de esgotadas todas as demais formas de 
tratamento e de disposição final; 

il - resíduos do grupo "B" - devem ser submetidos às condições específicas de 
tratamento térmico para resíduos de origem industrial; 

III - resíduos do grupo "D" - devem ser enquadrados nas condições específicas de 
tratamento térmico para resíduos sólidos urbanos, depois de esgotadas todas as 
demais formas de tratamento e de disposição final disponíveis; 

Subseção III 

DA INCINERAÇÃO EM CREMATÓRIOS 

Art. 150. Todo sistema crematório deve ter, no mínimo, câmara de combustão e 
câmara secundária para queima dos voláteis, cujas condições de operação, limites e 
parâmetros técnicos de funcionamento serão detemninados em normas 
regulamentadoras. 



Ari. 151. Os corpos, fetos ou as peças anatômicas, recebidos no crematório, 
deverão ser processados no prazo máximo de oito horas. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de processamento no prazo estabelecido no 
caput, os corpos, peças ou fetos deverão ser mantidos em equipamento com 
refrigeração adequada. 

Art. 152. A urna funerária, utilizada em crematórios, deverá ser de papelão ou 
madeira, isenta de tratamento, pintura, adereços plásticos e metálicos, à exceção 
dos casos em que umas lacradas sejam exigidas por questões de saúde pública ou 
emergência sanitária. 

Ari. 153. O sistema crematório não poderá iniciar sua operação antes da 
realização do teste de queima, obedecidos os critérios fixados nesta e pela 
autoridade ambiental competente. 

Seção III 

DO CO-PROCESSAMENTO 

Art. 154. As instalações onde se realizam atividades de co-processamento devem 
dispor de áreas adequadas para recepção, armazenamento temporário e 
manipulação segura dos resíduos. 

Parágrafo único - As instalações mencionadas no caput dcsto artigo são 
consideradas unidades receptoras de resíduos, e como tal, sujeitas a licenciamento 
pelas autoridades ambientais competentes. 

Seção IV 

DOS ATERROS 

Art. 155. Os aterros devem ser classificados de acordo com os critérios 
estabelecidos em norma regulamentadora e os resíduos, devidamente classificados 
quanto à natureza, somente poderão ser encaminhados para um aterro de 
classificação correspondente. 

Art. 156. Norma regulamentadora federal deve definir uma estratégia nacional de 
redução da fração orgânica dos resíduos biodegradáveis dos resíduos em aterros 
sanitários, com o objetivo de estimular as medidas de reciclagem, compostagem, 
produção de biogás e valorização de materiais para produção de energia. 

Art. 157, Os aterros sanitários devem fazer parte dos sistemas de limpeza 
urbana. 

Art. 158. Não serão aceitos em aterros sanitários os seouintes resíduos: 



I- resíduos líquidos: 

II- resíduos que, em condições de aterro, sejam explosivos, corrosivos, oxidantes e 
inflamáveis; 

III- resíduos provenientes de serviços de saúde; 

IV- resíduos sólidos que não tenham sido tratados quando esta medida for 
necessária: 

V- quaisquer outros tipos de resíduos que não satisfaçam os critérios de admissão 
em aterros sanitários determinados na legislação vigente. 

Art. 159. Os requisitos do pedido de licença para a operação de um aterro devem ser 
previstos em norma legal emitida pela autoridade ambiental competente, 
contemplando, no mínimo, os seguintes dados: 

I- identificação do requerente e, tratando-se de entidades distintas, do operador, os 
quais serão solidariamente responsáveis pelo empreendimento; 

II- descrição dos tipos, características e quantidade total de resíduos a serem 
depositados: 

III- capacidade proposta do local de descarga; 

IV- descrição do local, incluindo as suas características hidrogeológicas e sócio- 
ambientais em geral; 

V- métodos propostos para a prevenção e redução de poluição e tratamento dos 
efluentes; 

VI- plano de operação, acompanhamento e controlo proposto; 

VII- plano de ações emergenciais para a ocorrência de acidentes; 

VIII- plano de encerramento, manutenção e utilização da área após o encerramento 
proposto; 

IX- garantia financeira do requerente para a execução do empreendimento e 
monitoramento ambiental após o encerramento; 

X- exigência de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA e Relatório de Impacto 
ao Meio Ambiente, com obrigatoriedade de apresentação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica emitida pela entidade profissional competente do local de 
execução do aterro; 

XI- indicação de responsável técnico para a operação de aterro; 

XII- projeto executivo e planilha orçamentária do aterro. 



Parágrafo único. Após a concessão da licença, as informações deverão ser 
disponibilizadas às autoridades nacionais competentes e à comunidade - neste caso 
- para fins estatísticos. 

Art. 160. As autoridades ambientais competentes somente devem conceder licença 
de funcionamento para o funcionamento de um aterro após se certificarem, no 
mínimo, que: 

I- o projeto de aterro preenche as exigências da legislação aplicável; 

II- a gestão do aterro é de responsabilidade de uma pessoa física, tecnicamente 
competente para gerir o aterro; 

III- o aterro apresenta condições técnicas necessárias à prevenção de acidentes; 

IV- o projeto de aterro atende aos planos de gerenciamento de resíduos sólidos; 

V- o locai foi previamente inspecionado para assegurar a sua conformidade com as 
condições pertinentes da licença. 

Art. 161. A licença de operação de aterro deve conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

I- a classificação do aterro; 

II- a lista dos tipos e a quantidade total de resíduos autorizados para fins de depósito 
no aterro; 

III- as condições de funcionamento, bem como os requisitos provisórios às 
operações de encerramento e de gestão posterior; 

IV- a obrigação de o responsável pelo aterro apresentar às autoridades 
competentes, anualmente, um relatório, firmado pelo responsável técnico, sobre os 
tipos e quantidades de resíduos depositados, bem como os resultados das ações de 
controle. 

Art. 162. As autoridades competentes, previamente à admissão dos resíduos no 
aterro, devem exigir que; 

I - antes da entrega, ou por ocasião desta ou da primeira de uma série de entregas 
de resíduos do mesmo tipo, o detentor ou o operador comprovem, por meio de 
documentação adequada, que os resíduos em questão podem ser admitidos no 
aterro, tendo em conta as condições estabelecidas na licença e os critérios de 
admissibilidade estabelecidos na legislação vigente; 

II - o operador cumpra os seguintes trâmites de admissão; 

a) verificação da documentação relativa aos resíduos; 
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b) inspeção dos resíduos conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
na entrada e no local de depósito e. sempre que se justificar, verificação da 
conformidade com a descrição constante da documentação fornecida pelo gerador; 

c) manutenção de um registro das quantidades e características dos resíduos 
depositados, com indicação da origem, data de entrega, produtor ou responsável 
pela coleta, no caso de resíduos urbanos, e no caso de resíduos perigosos, a 
indicação exata do local de deposição no aterro; 

d) fornecimento de um recibo, por escrito, para cada remessa admitida no aterro. 

Parágrafo único. Em caso de não admissão de resíduos em determinado aterro, o 
operador deverá notificar imediatamente o fato às autoridades competentes. 

Art.163. Os procedimentos de controle e acompanhamento, na fase de operação 
do aterro serão disciplinados em norma regulamentadora e executados pela 
autoridade ambiental competente, devendo atender, no mínimo, os seguintes 
requisitos; 

I- o operador do aterro deverá executar um programa de controle e 
acompanhamento durante a fase de operação: 

II- o operador deverá notificar as autoridades competentes de quaisquer efeitos 
negativos significativos sobre o ambiente revelados pelas operações de controle e 
acompanhamento, devendo cumprir a decisão das autoridades competentes sobre a 
natureza das medidas corretivas a serem tomadas e respectivo cronograma, sendo 
que as despesas decorrentes da implantação dessas medidas serão custeadas pelo 
operador, 

III- no mínimo uma vez por ano. observado o disposto em norma regulamentadora. o 
operador deve comunicar às autoridades competentes, com base nos dados 
coligidos, todos os resultados do acompanhamento para demonstrar o cumprimento 
das condições constantes da licença de operação. 

Art. 164. De acordo com a respectiva licença, as autoridades ambientais 
competentes determinarão que seja dado início ao processo de encerramento de um 
aterro ou de parte de um aterro: 

I- quando estiverem reunidas as condições necessárias previstas na licença de 
operação: 

II- a pedido do operador, mediante autorização das autoridades competentes; 

III- por decisão fundamentada de autoridade competente. 

Art. 165. Um aterro ou parte de um aterro somente poderá ser considerado 
definitivamente encerrado após as autoridades competentes terem realizado uma 
inspeção final no local, analisado todos os relatórios apresentados pelo operador e 
comunicado formalmente ao operador que aprovam o encerramento, sem que se 
exima a responsabilidade do operador decorrente das condições da licença. 



Art. 166. Após o encerramento definitivo de um aterro, o respectivo operador 
permanecerá responsável por sua conservação, acompanhamento e controle na 
fase de manutenção, bem como monitoramento ambiental, durante o tempo que for 
exigido, de acordo com norma regulamentadora, tendo em conta o período de 
tempo durante o qual o aterro poderá apresentar perigo. 

Parágrafo único - O operador notificará as autoridades competentes sobre quaisquer 
efeitos negativos significativos sobre o ambiente revelados pelas operações de 
controle e implementará as medidas corretivas a serem tomadas, seguindo e 
respectivo cronograma. 

Art. 167. Os aterros aos quais já tenha sido concedida uma licença ou quo se 
encontrem em operação na data da promulgação desta só continuarão em 
funcionamento se, no prazo máximo de três anos a contar da data de publicação 
desta Lei, estiverem preenchidas as seguintes condições; 

I- no prazo de um ano a contar da data de vigência desta . o operador do aterro 
deverá preparar e submeter à aprovação das autoridades ambientais competentes, 
um plano de ordenamento do local que inclua as informações referidas nos artigos 
159 e 160 e outras medidas corretivas que o operador considere necessárias para 
dar cumprimento ao previsto nesta Lei e nas normas que a regulamentam ; 

II- após a apresentação do plano de ordenamento, as autoridades competentes 
definirão as condições de adequação do aterro, estabelecendo os prazos para 
atendimento das exigências de acordo com o disposto em norma regulamentadora, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

Art. 168. Os estudos de localização de um aterro devem considerar, no mínimo, 
requisitos relativos: 

I- às distâncias do perímetro do local em relação a áreas residenciais e recreativas, 
coleções hídricas e outras zonas agrícolas e urbanas; 

II- à existência na área de águas subterrâneas ou costeiras, ou unidades de 
conservação: 

III- aos riscos de cheias, e de desabamentos de terra; 

IV- à proteção do patrimônio natural e cultural. 

Parágrafo único. A instalação de um aterro somente poderá ser autorizada se as 
características do local, no que se refere aos requisitos acima mencionados ou as 
medidas corretivas a implementar, nos termos de norma regulamentadora, indicarem 
que o aterro não apresenta risco grave ao meio ambiente. 

Art. 169. Os aterros devem estar localizados e ser concebidos de maneira a evitar a 
poluição do solo, do ar, das águas subterrâneas e das águas superficiais, 
proporcionando, em tempo útil e nas condições necessárias, a retirada eficaz dos 
lixiviados, devendo a proteção do solo, das águas subterrâneas e das águas 



superficiais ser assegurada mediante o cumprimento das normas estabelecidas em 
regulamento que determinará a periodicidade da avaliação das condições previstas 
neste artigo. 

Art. 170. Nos termos de norma regulamentadora, o operador deve tomar as medidas 
adequadas para controlar a acumulação e dispersão dos gases de aterro. 

§ 12 - Os gases produzidos por todos os aterros que recebem material orgânico 
devem ser captados e tratados. 

§ 29 - A captação e tratamento dos gases de aterro sanitário e a avaliação da 
emissão desses gases, far-se-á com base em critérios e com periodicidade a serem 
estabelecidos em norma regulamentadora, de forma a reduzir ao mínimo os efeitos 
negativos ou a deterioração do ambiente e os perigos para a saúde humana. 

§ 32 - Sempre que tecnológica e economicamente viável, os gases de aterro deverão 
ser utilizados. 

Art. 171. Os aterros devem ser concebidos de maneira que a poluição originada 
pela instalação não se disperse na via pública ou nos terrenos adjacentes. 

Art. 172. A deposição dos resíduos no aterro deve ser realizada de modo a 
assegurar a estabilidade da massa de resíduos e das estruturas associadas, 
especialmente no sentido de evitar desabamentos. 

Parágrafo único- Sempre que for criada uma barreira artificial, deve-se garantir que o 
substrato geológico, considerando a morfologia do aterro, é suficientemente estável 
para evitar assentamentos que possam danificar essa barreira. 

Art. 173. O aterro deve ter uma proteção adequada que impeça o livre acesso ao 
local. 

Art. 174. São proibidas em todo território nacional a instalação de aterros em áreas 
de mananciais, nas Unidades de Conservação do Grupo de Proteção Integral, nos 
termos da lei e nas Áreas do Preservação Permanente, bem como a drenagem de 
líquidos originados do lixo para os corpos d'água superficiais ou subterrâneos sem 
tratamento que elimine sua carga poluente ou a reduza a parâmetros considerados 
aceitáveis, nos termos de norma regulamentadora. 

Seção V 

DA RECICLAGEM 

Art. 175. A reciclagem de resíduos deve ser adotada quando ocorrerem 
simultaneamente as seguintes hipóteses; 

I - ser considerada economicamente viável e quando existir um mercado, ou este 
puder ser criado e quando os materiais coletados e os custos para a sua 
implantação não sejam desproporcionais em comparação com os custos do 
tratamento e da disposição final requeridos; 



II- ser considerada tecnicamente possível mesmo que requeira pré-tratamento do 
resíduo; 

III - ser considerada ambientalmente conveniente. 

Parágrafo único. A reciclagem deve ocorrer de forma apropriada e segura, de acordo 
com a natureza do resíduo, e de forma a não ferir o interesse público, nem aumentar 
a concentração de poluentes. 

Seção VI 

DAS UNIDADES DE COMPOSTAGEM 

Art. 176. As unidades de compostagem deverão atender às normas 
regulamentadoras aplicáveis, seja no que se refere às instalações físicas do 
empreendimento, processo e condições de operação, bem como à qualidade e à 
aplicação do composto orgânico produzido. 

Art. 177. Norma regulamentar estabelecerá metas de processamento de resíduos 
sólidos de limpeza urbana em unidades de compostagem. 

Capítulo V 

DAS PESSOAS JURÍDICAS EXCLUSIVAMENTE RECICLADORAS 

Art. 178. Para os efeitos desta Lei, considera-se exclusivamente recicladora a 
pessoa jurídica constituída com o propósito de operar exclusivamente com matéria 
prima destinada à reciclagem, cujo produto final constitua-se em produto acabado ou 
intermediário. 

Art. 179, A pessoa jurídica exclusivamente recicladora gozará de privilégios fiscais e 
tributários, cujas normas específicas devem ser editadas pela União. 

Capítulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DAS PENALIDADES 

Art. 180. As pessoas jurídicas de direito privado que Invistam em ações de 
capacitação tecnológica, no sentido de criar, desenvolver ou absorver inovações 
tecnológicas para a redução, reutilização, compostagem ou outras alternativas de 
tratamento ou disposição final de resíduos, poderão vir a ser contemplados com 
incentivos fiscais que sejam instituídos por leis específicas. 



Parágrafo único - Na realização das ações de capacitação mencionados no caput 
podorá ser contemplada a contratação de universidades, instituições de pesquisa e 
outras empresas, ficando a titular da contratação com a responsabilidade, a gestão e 
o controle da utilização dos resultados dessas ações. 

Art. 181. A União, observadas as políticas de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento estabelecidas pelas leis de diretrizes orçamentárias, atuará no 
sentido de estruturar linhas específicas de financiamentos para empreendimentos: 

I- de redução de resíduos sólidos no processo industrial produtivo; 

II- de redução de resíduos sólidos domiciliares; 

III- de gerenciamento de resíduos sólidos; 

IV- de desenvolvimento de produtos que atendam aos princípios de preservação 
ambiental, com vistas à redução de resíduos e ao favorecimento do reuso e da 
reciclagem. 

Art. 182. A transgressão às disposições desta lei e sua regulamentação sujeitará os 
infratores às penalidades previstas na legislação federal aplicável, especialmente 
relativa a sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, e na legislação estadual, distrital e municipal aplicável. 

Art. 163. A Lei n 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 56-A: 

"Art. 56-A - Manipular, acondicionar, armazenar, coletar, transportar, reutilizar, 
processar, reciclar, praticar qualquer ato de gerenciamento de resíduos sólidos ou 
dar-lhes destlnaçâo final de forma diversa da estabelecida em lei ou sem 
autorização, registro ou licença legalmente exigida: 

Pena: reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único - a pena é agravada em 1/3 (um terço) se a infração for cometida 
envolvendo resíduos sólidos perigosos" 

Art. 184 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 



Nobres Pares, 

É com grande honra que apresento o presente projeto de lei para 
apreciação desta Casa, com vistas à instituição da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. Contém seus princípios, objetivos e instrumentos, 
estabelecendo diretrizes e normas de ordem pública e interesse social para o 
gerenciamento dos diferentes tipos de resíduos sólidos. 

Antes de qualquer exposição acerca do projeto em tela, esclareço que o 
mesmo não é matéria nova ou estranha a esta Casa. Trata-se de assunto árdua 
e amplamente discutido por colegas de legislaturas anteriores juntamente com 
a sociedade civil organizada, processo este que culminou na apresentação de 
substitutivo que consolidou quase uma centena de Proposições sobre o tema. 

Este meritório trabalho foi conduzido pelo Sr. Deputado Emerson Kapaz, 
na qualidade de relator da matéria, tendo o nobre parlamentar exarado parecer 
ao PL 203/91 e seus apensos, c apresentado substitutivo. 

Ocorre, contudo, que tanto o autor da matéria quanto o relator do projeto 
não foram reeleitos, impossibilitando assim que se dê seqüência à defesa da 
regulamentação da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Visando, a um só tempo, reconhecer todo o trabalho já realizado e, 
fundamentalmente, dar continuidade ao debate sobre tão importante tema, 
nesta Casa, apresento o presente Projeto de Lei que traz em seu conteúdo as 
normas inicialmente idealizadas no Substitutivo Emerson Kapaz ao PL 203/91. 

Não podemos deixar de discutir a questão ora levantada, pois ela está 
intimamente ligada à correta e sustentável gestão ambiental de nossas cidades 
e do país como um todo, constituindo-se em fator determinante da qualidade 
de vida de todos os cidadãos. 

Custa-nos muito e a todo o planeta a poluição e o indiscriminado 
lançamento do lixo que produzimos. Se não há meios de se evitar de forma 
absoluta a produção de lixo, que então criemos mecanismos para a redução de 
resíduos e a racionalização de sua disposição final. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003. 

Deputado Leonardo Mattos 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO m 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
III-juntas comerciais; 
FV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 

proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico c paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XU - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIH - assistência jurídica e defensoria pública; 
X3V - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-sc-á a estabelecer 

normas gerais. 
§ 2o A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados. 
9 3" Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 

que lhe for contrário. 

í 

TÍTULO vra 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 



Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de, defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes c futuras gerações. 

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
I - preservar c restaurar os processos ecológicos essenciais c prover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades 

dedicadas à pesquisa c manipulação do material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem suo proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para 
a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

§ 2° Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 
de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados. 

§ 4" A Floresta Amazônica brasileira, a Mala Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato- 
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei. dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5o São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias ã proteção dos ecossistemas naturais 

§ 6o As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, 
sem o que não poderão ser instaladas. 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ Io O casamento é civil c gratuita a celebração. 
§ 2o O casamento religioso tem efeito civil, nos lermos da lei. 
§ 3o Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 
§ 4° Entende-se. também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e 

seus descendentes. 
§ 5° Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugai são exercidos igualmente pelo homem e 

pela mulher. 
§ 6o O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais 

de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos. 
§ 7° Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 

planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais c 
científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas. 

§ 8° O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 



LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 
DERIVADAS DE CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção HI 
Da Poluição e Outros Crimes Ambientais 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana 
ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, c multa. 
§ 1° Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias referidos no caput, ou 

os utiliza em desacordo com as normas de segurança. 
§ 2° Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um 

terço. 
§ 3o Se o crime é culposo; 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 57. (VETADO) 

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas: 
I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em gerai; 
II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem; 
Dl - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não 

resultar crime mais grave. 



PROJETO DE LEI N.0 2.659, DE 2003 

(Do Sr, Sandro Matos) 

Cria o Fundo Nacional de Apoio aos Municípios para Programas de 

Coleta, Destinação e Tratamento de Resíduos Sólidos e Hospitalares 

Urbanos - FUNDLIXO e dá outras providências. 

DESPACHO; 

APENSE-SE ESTE AO PL-121/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



O Congresso Nacional decreta: 

Art, I9 Fica criado o Fundo Nacional de Apoio aos Municípios 

para Programas de Coleta, Destinação e Tratamento de Resíduos Sólidos e 

Hospitalares Urbanos - FUNDLIXO, com os recursos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 22 Constituem recursos do Fundlixo: 

I - dotações orçamentárias e de créditos adicionais, em 

consonância com as prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

II - doações realizadas por entidades nacionais e 

internacionais, públicas ou privadas e por pessoas físicas: 

III - recursos derivados de convênios, contratos e acordos 

celebrados com entidades dos setores público e privado; 

iV - rendas provenientes de aplicações financeiras dos 

recursos do Fundlixo; 

V - outras receitas eventuais. 

Art. 39 Os recursos do Fundlixo são destinados ao 

financiamento de projetos e programas voltados à pesquisa de novas tecnologias, 

tratamento, coleta e implantação de sistemas de destinação de resíduos sólidos o 

hospitalares urbanos. 

Art. 42 Para receberem recursos provenientes do Fundlixo, os 

municípios devem cumprir as exigências legais, entre as quais a apresentação de 

atestados de adimplência com entidades governamentais. 

Art. 59 O Fundlixo terá seus procedimentos operacionais, forma 

de gestão e competências específicas definidas em regulamento. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 



JUSTIFICAÇÃO 

Aos municípios cabe, segundo o art. 30, inciso V, da 

Constituição Federal, "organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de 

concessão ou peimissão, os serviços públicos de interesse local...", entre os quais 

se inclui o de coleta e tratamento do lixo. Contudo, por mais que eles venham 

procurando universalizar os serviços de coleta e dar destinação adequada aos 

resíduos domésticos, o panorama predominante ainda é a proliferação de lixões no 

entorno de cada cidade. 

Em situação talvez ainda mais perigosa, encontram-se os 

resíduos hospitalares. Dados recentes indicam a catastrófica situação atual de sua 

geração e destinação final. No Brasil, 228 mil toneladas de lixo urbano são em média 

geradas por dia, das quais cerca de 2% produzidos nos estabelecimentos de saúde. 

Desse total, entre 10% o 25% rcprcccntam risco à saúde. 

De acordo com a última Pesquisa Nacional de Saneamento 

Básico, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

diariamente são recolhidas cerca de quatro mil toneladas de lixo geradas nos 

serviços de saúde dos mais de 5.500 municípios brasileiros. Das Prefeituras 

ouvidas, somente 14% disseram tratar os resíduos de saúde de acordo com as 

resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. A pesquisa do 

IBGE mostra ainda que, dos municípios entrevistados, 21% os depositam no meio 

ambiente sem nenhum tratamento, 37% não coletam os resíduos de saúde de 

maneira separada e diferenciada e 28% os queimam a céu aberto ou dão outros fins 

considerados inadequados. 

Tais dados indicam que, em verdade, o País se ressente, 

nitidamente, de uma Política Nacional de Resíduos Sólidos que se preocupe, antes 

de tudo, com a redução da geração de resíduos, sua reutilização e reciclagem e 

estabeleça regras claras e responsabilidades acerca dos vários tipos de resíduos 

produzidos, com destaque para aqueles oriundos dos serviços de saúde. No âmbito 

dessa Política, é necessário ainda criar um fundo ao qual possam ser destinados 

recursos para o financiamento de projetos e programas voltados à pesquisa de 
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novas tecnologias, tratamento, coleta e implantação de sistemas de destinação de 

resíduos sólidos e hospitalares urbanos. 

Esse é, pois, o objetivo principal desta proposição, que vem 

juntar-se a outras iniciativas semelhantes na busca de uma solução definitiva para 

esse grave problema que aflige a sociedade contemporânea. Dessarte, solicitamos o 

apoio dos nobres Pares para a rápida aprovação deste projeto de lei. 

è 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 2003. 

Deputado SANDRO MATOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO m 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 



Art. 30. Compele aos Municípios; 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
serviços de atendimento à saúde da população; 

VIU - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

EX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

An. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ Io O controle extemo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 
dos Municípios, onde houver. 

§ 2o O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o 
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal. 

§ 3o As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 
disposição dc qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes 
a legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4o É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 
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PROJETO DE LEI 

N.0 449, DE 2003 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

Altera a Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, para incluir um art. 

13-A que proíbe a importação de bens usados e dá outras 

providências. 

DESPACHO: 

ÀS COMISSÕES DE; 

DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 



O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o. A Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 13-A: 

"Art. 13-A É proibida a importação de bens usados destinados ao 
consumo ou reciclagem, em todo território nacional, sob qualquer forma e para 
qualquer fim. 

§ 1o. Caso se configurem situações imprescindíveis ou de relevante 
interesse público de importação de bens usados a que se refere o caput deste 
artigo, fica tal excepcional idade condicionada a autorização prévia do órgão 
ambiental federai competente. 

§ 2o. O órgão ambiental federal publicará, semestralmente, no Diário 
Oficial da União, relação atualizada dos produtos e empresas autorizados a realizar 
a importação a que se refere o § 1o. 

Art. 2o. A Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 6-A; 

"Art. 56-A Importar bens usados, destinados ao consumo ou 
reciclagem, sob qualquer fui ma e para qualquer fim, sem autorização. 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa." 

JUSTIFICAÇÃO 

Qualquer atividade humana produz resíduos. Os resíduos sólidos, o 
popular lixo, configuram um dos grandes problemas que ameaçam a vida sobre a 
Terra. Além de poluir o solo, a água o o ar, também é capaz de oferecer abrigo para 
animais que veiculam doenças diversas, A crescente utilização de produtos 
descartáveis e o desperdício são fatores que agravam a produção de lixo em todo o 
mundo, somando-se a produção de resíduos gerados durante a sua fabricação, 
sendo estes resíduos recicláveis ou não. 

A cada dia os resíduos se tomam um enorme desafio para as 
administrações públicas. No Brasil, o lixo, além disso, principalmente em grandes 
cidades, é jogado em terrenos baldios e grande parte nem chega a ser coletado. A 
reciclagem no Brasil não chega a 1% dos resíduos produzidos. 

O destino dos resíduos é um problema grave em todo o planeta. Os 
países do hemisfério norte são os que produzem mais lixo, pois são os maiores 



consumidores. A título de exemplo: os Estados Unidos produzem aproximadamente 
3,2 quilos per capita por dia o o Brasil 1,1 quilos per capita por dia. 

Grande parte desses resíduos contém componentes perigosos ou de 
difícil degradação. 

O movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros foi 
tratado na Convenção de Basiléia, cujo texto foi aprovado pelo Congresso Nacional 
em 1992 e promulgado pelo Presidente da República em 1993. Pela Convenção, os 
países em desenvolvimento se comprometem a só importar produtos de difícil 
degradação ou reciclagem, se os países exportadores comprovarem tecnicamente o 
não comprometimento do meio ambiente. 

Assim, Senhor Presidente, consideramos de fundamental 
importância o debate sobre o projeto que ora apresentamos à consideração dos 
Nobres Pares, visando manter o papel de vanguarda do Brasil na defesa do meio 
ambiente e da sustentabilidade de seu desenvolvimento, sem a necessidade de 
recebimento, via importação, de material usado para qualquer finalidade, que mais 
rapidamente se transformará em lixo, com enormes custos para nossa sociedade. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2003. 

Deputado ANTONIO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981. 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE. SEUS FINS E MECANISMOS DE 
FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 



Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio 
ambiente, visando. 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos 
destinados a reduzir a degradação da qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 
III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais. 
Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, 

destinados ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, 
entre as suas metas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e 
desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, 
estadual e municipal, o não-cumprimenlo das medidas necessárias à preservação 
ou correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade 
ambiental sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 
10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs, 
agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o Regulamento, 
vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito 
Federal, Territórios ou pelos Municípios; 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo 
Poder Público: 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 
§ 1o Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 

poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou 
reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua 
atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para 
propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio 
ambiente. 

§ 2o No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao 
Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas 
neste artigo. 

§ 3o Nos casos previstos nos incisos ll e III deste artigo, o ato declaratório 
da perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou 
financeira que concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo 
resolução do CO N AM A. 

§ 4o (Revogado pela Lei n0 9.966, do 28/04/2000.) 
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LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE CONDUTAS 
E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 6o Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade 
competente observará: 

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas 
conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente; 

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de 
interesse ambiental; 

iil - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

Art. 7o As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as 
privativas de liberdade quando; 

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade 
inferior a quatro anos; 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade 
do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a 
substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este 
artigo terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção III 
Da Poluição e Outros Crimes Ambientais 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, 
fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou 
substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em 
desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou 

substâncias referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de 
segurança. 



§ 2o Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é 
aumentada de um sexto a um terço. 

§ 3o Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 57. (VETADO) 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI 

N.0 637, DE 2003 

(Do Sr. José Borba) 

Dispõe sobre a proibição das importações de pneus usados e 

dá outras providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0 371/03 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Alt. 137, caput - RICD 

I 

4- 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o - Ficam proibidas as importações de pneus usados para 
comercialização tal qual importados (conhecidos como "semi-novos" ou "meia-vida"); e 
permitidas as importações de carcaças de pneus usados para serem utilizadas como 
matéria prima ou insumo na fabricação de pneus remoldados no Brasil, desde que as 
empresas importadoras comprovem, previamente às importações, que destruíram um pneu 
inservível coletado no território nacional, para cada carcaça de pneu usado que pretenda 
importar e que, cumulativamente: 
I - esteja enquadrada como empresa fabricante de pneus remoldados e como tal 
devidamente registrada no instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA; 
II - esteja devidamente registrada como fabricante de pneus remoldados no órgão ambiental 
integrante do SISNAMA - Sistema Nacional de Meio Ambiente. 
III - detenha a competente Licença Ambiental de Operação para a fabricação de pneus 
remoldados; 
IV/ - esteja devidamente regularizada perante o CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 
CRQ, em conformidade com a Lei0 2.800, de 18 de junho de 1956 e a Resolução Normativa 
n0 105, de 17 de setembro de 1987, em seu Art. 2o, item 18.23 - Recondicionamento de 
pneumáticos e de câmaras de ar; 
V - comprove ter, individualmente, ou em conjunto com outras empresas, programa de 
coleta de pneus inservíveis e instalação própria para a picagem de pneus e que já tenha 
coletado e destruído, quantidade de pneus inservíveis equivalente a 25.000 (vinte e cinco 
mil) toneladas, devidamente comprovada em auditoria realizada pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, até a data do pedido da 
Licença de Importação (L.I.); 
VI - no prazo máximo da data limite definida pelo Instituto Nacional de Metrologia - 
INMETRO, quando se tomará compulsória a Certificação de Conformidade dos Pneus 
Remoldados - Regulamento Técnico de Qualidade - Portaria INMETRO n0133, de 27.09.01, 
a empresa deve comprovar que os pneus por ela fabricados foram aprovados nos testes de 
qualidade e segurança exigidos, a partir de quando a marca T, do INMETRO, deverá estar 
vulcanizada na lateral dos pneus remoldados. 

Art. 2° - As importações de pneus remoldados ficam autonzadas às 
empresas importadoras que previamente aos embarques nos portos de origem comprovem, 
com documento emitido pelo IBAMA e dirigido ao DECEX - Departamento de Comércio 
Exterior (órgão do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior), que 
coletaram no território brasileiro e destruíram, de forma ambientalmente adequada, 3 (três) 
pneus inservíveis, para cada pneu remoldado a ser importado. 

Art. 3o - As importações de pneus novos, incluindo os que acompanham 
os veículos importados, ficam autorizadas às empresas que previamente aos embarques 
nos portos de origem comprovem, com documento emitido pelo IBAMA e dirigido ao DECEX 
(órgão do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior), que coletaram no 
território brasileiro e destruíram, de forma ambientalmente adequada, um pneu inservível 
para cada pneu novo a ser importado. 

§ 1° - As empresas fabricantes de pneus novos também ficam obrigadas 
a dar sua contrapartida ambiental no que se refere aos quantitativos de pneus fabricados no 



Brasil e vendidos no mercado nacional, na proporção de um pneu inservível coletado e 
destruído, para cada pneu fabricado no Brasil e comercializado no mercado interno. 

§ 2o — As empresas fabricantes de pneus novos ficam isentadas da 
obrigação de cumprir sua contrapartida ambiental no que se refere aos quantitativos de 
pneus fabricados no Brasil e exportados para outros países. 

§ S" - No caso das exportações de pneus remoldados, as empresas 
fabricantes terão o direito de importar uma carcaça de pneu usado, para cada pneu 
remoldado exportado, tendo em vista que nesse caso elas estão enviando a outros países 
pneus remoldados, pelos quais já pagaram sua contrapartida ambiental previamente à sua 
fabricação e no caso das exportações a obrigação ambiental está isentada no País de 
origem. 

§ 4o - O órgão ambiental federal deverá auditar as empresas fabricantes 
de pneus no Brasil, no que se refere aos pneus por elas fabricados e vendidos para o 
mercado interno, a cada periodo mínimo de seis meses, com o objetivo de que comprovem 
o cumprimento de suas correspondentes obrigações de contrapartida ambiental. 

Ari 4o - As empresas importadoras e fabricantes deverão comprovar 
que os pneus inservíveis por elas coletados no território brasileiro estão sendo destruídos de 
forma ambientalmente adequada, através da competente Licença Operacional, emitida pelo 
órgão ambiental integrante do SISNAMA - Sistema Nacional de Meio Ambiente, no Estado 
onde se localizam; 

Art. 5° - Previamente às importações a empresa interessada deverá 
protocolar no órgão ambiental federal ofído, devidamente acompanhado de documentação 
comprobatória completa, requerendo auditoria do cumprimento de sua contrapartida 
ambiental, a partir de quando o órgão ambiental federal terá o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias para realizá-la e formalizar o resultado ao DECEX - Departamento de Comérdo 
Exterior, liberando aquele órgão, no que se refere à legislação ambiental, a autorizar a 
importação de pneus, de qualquer tipo. 

Art. 6o - Os quantitativos de pneus inservíveis a serem coletados e 
destruídos, como contrapartida ambiental pelas importações de carcaças de pneus usados 
para utilização como matéria prima ou insumo na indústria de pneus remoldados, bem como 
aqueles coletados e destruídos como contrapartida pelos pneus novos fabricados no Brasil e 
vendidos no mercado interno, poderão, a critério do órgão ambiental federal, ser reduzidos, 
no caso daquele órgão concluir que determinado percentual de pneus velhos está sendo 
destruído "fora das estatísticas" e, como conseqüência, deixe de existir disponibilidade de 
pneus inservíveis a serem coletados em território brasileiro e destruídos, para cumprir as 
contrapartidas ambientais pela fabricação e venda de pneus novos ou remoldados, para o 
mercado interno. 

Art 7o - As empresas interessadas poderão antecipar a realização de 
suas tarefas de contrapartida ambiental e os créditos ambientais, auferidos com a coleta e 
destruição de pneus inservíveis, poderão ser acumulados para os anos subseqüentes e não 
prescreverão. 



Ari. 8o - Os créditos ambientais, auferidos com a coleta e destruição 
de pneus inservíveis, poderão ser transferidos de uma empresa para outra, sendo que tais 
transferências de direitos deverão ser formalizadas através de contratos entre as partes, 
com firmas reconhecidas em cartório. Cumpridas tais exigências, cópias dos contratos 
mencionados, devidamente autenticadas (quando não se tratar de vias originais), deverão 
ser encaminhadas ao IBAMA e DECEX, para registros e controles. 

Art. 9o - Serão respeitados os direitos adquiridos pela coleta e 
destruição de pneus inservíveis, realizada em consonância com o estabelecido na 
Resolução CONAMA n0 258/99, desde a sua publicação (DOU 02.12.99) até o dia 31.12.03. 

Art. 10° - Com o objetivo de exigir a comprovação do cumprimento da 
obrigação ambiental estabelecida na Resolução CONAMA n" 258/99, pela fabricação de 
pneus novos vendidos no mercado interno e pelos pneus importados, de qualquer tipo, que 
foram desembaraçados a partir do dia 01.01,02, o IBAMA deverá fiscalizar todas as 
empresas fabricantes de pneus novos no Brasil e, a partir de relatório a ser fornecido pelo 
DECEX - Departamento de Comércio Exterior, todas as empresas importadoras de pneus, 
incluindo aquelas que importaram pneus usados com amparo em decisões da Justiça 
Federal. 

Art, 11° - As empresas que o IBAMA comprovar não terem cumprido 
sua obrigação ambiental, conforme estabelecida na Resolução CONAMA n0 258/99 e nesta 
Portaria, estarão sujeitas à multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por pneu inservível que 
deixaram de coletar e destruir. 

Art. 12° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em / / 

Deputado JOSÉ BORBA 
PMDB/PR. 

JUSTIFICAÇÃO 

O tema "proibição ou não das importações de pneus usados" foi 
exaustivamente debatido no Congresso Nacional ao longo das duas últimas legislaturas, 
dividindo as opiniões entre os que simpatizam com os fabricantes de pneus remoldados e os 
que simpatizam com as empresas multinacionais fabricantes de pneus novos no Brasil, 
ficando claro, entretanto, que os dois segmentos em questão sempre litigaram simplesmente 
para manter cada qual sua fatia de mercado, 

O grande benefício gerado nessa luta política foi o desnudamento do 
grave problema causado pelos pneus inservíveis jogados a céu aberto no País, quer tenha 
sido tal passivo ambiental se originado de pneus importados, novos, remoldados e usados, 
ou de pneus novos fabricados no Brasil, sendo que de acordo com pesquisas, 95% (noventa 



e cinco porcento) do passivo ambiental existente foi formado por pneus fabricados no Brasil 
ou importados polas próprias empresas fabricantes, nas últimas décadas. 

Constatou-se também que não há mais razão para a importação de 
pneus 'meia-vida", para assim serem comercializados e que o consenso alcançado nesta 
Casa é que urgente se faz dar solução ao problema ambiental e de saúde pública gerado 
pelos pneus inserviveis, razão pela qual, na esperança de poder contar com o apoio dos 
nobres colegas de parlamento, procurei centrar este Projeto de Lei no sentido de dotar 
nosso País de instrumento legal que possa conduzir à solução definitiva do "lixo-pneu", 
como compromisso °pós-consumo' daqueles que auferem lucros na atividade, com "custo 
zero" para o erário. 

Finalmente, após debater longamente com o ilustre Senador do meu 
Estado, FIávio Ams/PT-PR, autor de um Projeto de Lei com o mesmo objetivo, apresentado 
no Senado Federal, decidi retirar o meu Projeto de Lei n' 371/03, substituindo-o pelo 
presente, que inclui o consenso encontrado, à exceção do Ari 1°, que preferi manter na 
forma de meu entendimento original. 

Sala das Comissões, em 03 de abril de 2003 

Deputado JOSÉ BORBA 
PMDB-PR. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS • CEDI 

LEI N0 2.800, DE 18 DE JUNHO DE 1956. 

CRIA OS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE 
QUÍMICA, DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO DE QUÍMICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DOS CONSELHOS DE QUÍMICA 

Art. Io A fiscalização do exercício da profissão de químico, regulada no Decreto- 
Lei n0 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, Título III, 



Capitulo I, Seção XIII - será exercida pelo Conselho Federal de Química e pelos Conselhos 
Regionais de Química, criados por esta lei. 

Art 2° O Conselho Federal de Química e os Conselhos Regionais de Química são 
dotados de personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e patrimonial. 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N0105, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987. 

AMPLIA A REDAÇÃO DA RESOLUÇÃO 
NORMATIVA N0 51, DE 12.12,80, QUE DISPÕE 
SOBRE A IDENTIFICAÇÃO DE EMPRESAS CUJA 
ATIVIDADE BÁSICA ESTÁ NA ÁREA DA QUÍMICA 
BEM COMO AS EMPRESAS QUE POSSUEM 
DEPARTAMENTOS QUÍMICOS, INCLUSIVE 
UNIDADES DE PROCESSAMENTO FABRIL OU QUE 
PRESTEM SERVIÇOS A TERCEIROS TAMBÉM NA 
ÁREA DA QUÍMICA DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NA LEI N0 6.8J9, DE 30.10.80 

O Conselho Federal de Química, no uso de suas atribuições que lhe confere a letra 
/do art. 8o da Lei n0 2.800, de 18.06.56: 

Considerando que a Lei n0 6.839, de 30.10.80, estabelece que o registro das 
empresas em Conselhos de Fiscalização Profissional será obrigatório em função da Atividade 
Básica da empresa ou em relação às atividades pela qual preste serviços a terceiros; 

Considerando que os CRQ's têm necessidade de identificar as empresas cuja 
Atividade Básica está na área da Química ou as empresas que possuam departamentos e/ou 
unidades fabris, sujeitas à direção e à responsabilidade técnica de profissionais da Química 
(art, Io da R.N. n0 23, dc 17.12.69); 

Considerando que os CRQ's têm necessidade de identificar as empresas que 
prestem serviços a terceiros na área da Química; 

Considerando que, no caso dessas empresas, as atividades técnicas preponderantes 
estão diretamente relacionadas com as atribuições privativas dos profissionais da Química. 

Considerando que, conforme as disposições contidas no capui do art. 350 da CLT, 
a responsabilidade dos profissionais da Quimica admitidos em qualquer tipo de indústria da 
área da Quimica, abrange a parte técnica referente à sua profissão e a qualidade dos produtos 
fabricados sob sua responsabilidade; 
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Considerando que os produtos manufaturados pelas Indústrias Químicas e que os 
serviços prestados à Sociedade pelos profissionais da Química, devem ser os melhores 
possíveis do ponto de vista técnico e de seguridade; 

Considerando que o simples ato de garantir a qualidade de produtos fabris, pelo 
afiançamento de características de natureza Química, requer conhecimentos de química; 

Considerando que, também, esse caso está regulado na legislação dos 
profissionais da Química (art. 341 da CLT) como atribuição exclusiva dos mesmos; 

Considerando que as atribuições dos profissionais da Química estão claramente 
explicitadas no Decreto n0 85.877, de 07.04.1981, o qual discrimina as atribuições privativas 
dos mesmos; 

Considerando a utilidade da sistemática, nessa identificação, do Código de 
Atividades (instituído pelo Ministério da Fazenda e usado obrigatoriamente no preenchimento 
do DARF do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e nas estatísticas do IBGE), para fins de 
fiscalização da atividade do profissional da Química, 

Resolve: 

Art. 1° Para fins de aplicação das Leis n* 2,800, de 18.06.56, n* 6.839, de 
30.10.80 e n0 6.994, de 26.05.82 e dos Decretos n0 85.877, de 07.04.81 e 88.147, de 08.03.83, 
é obrigatório o registro em Conselho Regional de Química da respectiva jurisdição, de 
empresas, suas filiais e departamentos autônomos (enquadrados na presente Resolução 
Normativa) cuja Atividade Básica está na área da Química. 

§ 1° Para fins dos arts. 334 e 341 da CLT, são considerados Departamentos 
Químicos de empresas cuja Atividade Básica é estranha à Química, também as suas unidades 
fabris de processamento químico, estando, portanto, sujeitas à direção e à responsabilidade 
técnica de profissionais da Química, de acordo com a regulamentação específica. 

§ 2o Nas empresas inclusas no § Io supra, há obrigatoriedade da existência de 
profissional da Química devidamente registrado no CRQ da sua jurisdição, ficando 
dispensado o registro da empresa. 

Art. 2o É obrigatório o registro em Conselho Regional de Química, consoante o 
an. 1*. das empresas e suas filiais que tenham atividades relacionadas à área da Química 
listadas a seguir; 

18. INDÚSTRIA DE BORRACHA (ELASTÔMEROS NATURAIS E SIN- TÉTICOS) 

18 10 — Beneficiamento de borracha natural. 

18.21 —Fabricação de pneumáticos e câmaras de ar e de material para recondicionamento de 
pneumáticos. 

18.22 — Fabricação e processamento de misturas de borracha com outros produtos químicos. 



18.23 — Recondicionamento de pneumáticos e de câmara de ar. 

18.24 —Fabricação de peças e utensílios de borracha. 

18.25 — Fabricação de brinquedos de borracha, 

18,30 — Fabricação de laminados e fios de borracha. 

18.40 — Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha — inclusive 
látex e exclusive artigos de colchoaria (16.30). 

18,99 — Fabricação de outros artefatos de borracha não especificados ou não classificados — 
exclusive calçados e artigos de vestuário (25.10 a 25.99). 

19. INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E PRODUTOS SIMILARES 

19,10 — Curtimento e outras preparações de couros e peles, inclusive subprodutos. 

Art. 3o Subsidiariamente os Conselhos Regionais de Química poderão usar 
também a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, utilizada na Tabela de Incidência do 
Imposto de Produtos Industrializados — I.P.I em vigor (Decreto n0 84.338, de 26.12,79) para 
auxiliar a interpretação do enquadramento das empresas. 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EXTERIOR-MDIC 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 
EVDUSTRI AH NMETRO 

PORTARIA N.0 133, DE 27 DE SETEMBRO DE 2001, 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA 
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso da competência 
que lhe outorga o parágrafo 3o do artigo 4o da Lei n.0 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 
tendo em vista o disposto nos artigos Io e 5o da Lei n.0 9.933, dc 20 dc dezembro de 1999; 

Considerando o disposto na Resolução n 0 7, de 05 de dezembro de 1995, do 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO, que 
determinou ao INMETRO elaborar Regulamentação Técnica com vistas à certificação 
compulsória de todos os pneus comercializados no país; 

Considerando a existência no mercado de pneus reformados fabricados no país, 
destinados a automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados; 



Considerando a necessidade de proporcionar, ao consumidor brasileiro, produto 
com garantia de eficiência aos requisitos de segurança, resolve; 

Art. 1° Aprovar o Regulamento Técnico para pneus reformados, anexo a esta 
Portaria. 

Art. 2o Determinar que os pneus reformados comercializados no País, a partir de 
01 de janeiro de 2004, ostentem selo auto-adesivo com o símbolo de identificação da 
certificação, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação - SBC, em conformidade com o 
Regulamento Técnico anexo. 

§1° Os pneus reformados no país, fabricados antes de 01 de janeiro de 2004, estão 
desobrigados da exigência estabelecida no "capuf' deste artigo. 

Art. 3o A certificação será concedida por Organismo de Certificação de Produtos 
- OCP credenciado pelo ENMETRO. 

Art. 4o A fiscalização do cumprimento das disposições contidas no artigo 2o desta 
Portaria estará a cargo do INMETRO e das entidades de direito público a ele vinculadas por 
convênio de delegação. 

Art. 5o A inobservância às prescrições compreendidas na presente Portaria 
acarretará a aplicação, a seus infratores, das penalidades previstas no artigo 8o, da Lei n.0 

9.933, de 20 de dezembro de 1999. 
Art. 6o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 
ARMANDO MARIANTE CARVALHO 
Presidente do INMETRO 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA 

RESOLUÇÃO N0 258, DE 26 DE AGOSTO DE 1999. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto n0 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, e 

Considerando que os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; 

Considerando que não há possibilidade de reaproveitamento desses pneumáticos 
inserviveis para uso veicular e nem para processos de reforma, tais como recapagem, 
recauchutagem e remoldagem; 

Considerando que uma parte dos pneumáticos novos, depois de usados, pode ser 
utilizada como matéria prima em processos de reciclagem; 

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambientalmcnte 
adequada e segura, aos pneumáticos inservíveis, resolve: 

Art. Io As empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos ficam obrigadas 
a coletar e dar destinação final, ambientalmcnte adequada, aos pneus inservíveis existentes no 



território nacional, na proporção definida nesta Resolução relativamente às quantidades 
fabricadas e/ou importadas. 

Parágrafo único. As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação 
final ambientalmente adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender ao disposto 
neste artigo, exclusivamente no que se refere a utilização dos quantitativos de pneumáticos 
coletados no território nacional, 

Art. 2" Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I - pneu ou pneumático: todo artefato inflável, constituído basicamente por 

borracha e materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos; 
II - pneu ou pneumático novo: aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob 

qualquer forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa 
Comum-TEC; 

III - pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum 
tipo de processo industrial com o fim específico de aumentar sua vida útil de rodagem em 
meios de transporte, tais como recapagem, recauchutagem ou remoldagem, enquadrando-se, 
para efeitos de importação, no código 4012.10 da Tarifa Externa Comum-TEC, 

IV - pneu ou pneumático inservivel: aquele que não mais se presta a processo de 
reforma que permita condição de rodagem adiciona!. 

Art. 3o Os prazos e quantidades para coleta e destinação final, dc forma 
ambientalmente adequada, dos pneumáticos inservíveis de que trata esta Resolução, são os 
seguintes: 

I - a partir de 1° de janeiro de 2002: para cada quatro pneus novos fabricados no 
País ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as 
empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservivel; 

II - a partir de Io de janeiro de 2003: para cada dois pneus novos fabricados no 
País ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as 
empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservivel; 

III - a partir de 1° de janeiro de 2004: 
a) para cada um pneu novo fabricado no País ou pneu novo importado, inclusive 

aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras 
deverão dar destinação final a um pneu inservivel; 

b) para cada quatro pneus reformados imponados, de qualquer tipo, as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis; 

IV - a partir de 1° de janeiro de 2005: 
a) para cada quatro pneus novos fabricados no País ou pneus novos importados, 

inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as 
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis, 

b) para cada três pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a quatro pneus inservíveis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos pneumáticos exportados 
ou aos que equipam veículos exportados pelo País. 

Art. 4o No quinto ano dc vigência desta Resolução, o CONAMA, após avaliação a 
ser procedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, reavaliará as normas e procedimentos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 5o O IBAMA poderá adotar, para efeito de fiscalização e controle, a 
equivalência em peso dos pneumáticos inservíveis 



Art. 6o As empresas importadoras deverão, a partir de Io de janeiro de 2002, 
comprovar junto ao LBAMA, previamente aos embarques no exterior, a destinaçâo final, de 
forma ambientalmente adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3o 

desta Resolução, correspondentes às quantidades a serem importadas, para efeitos de 
liberação de importação junto ao Departamento de Operações de Comércio Exterior-DECEX, 
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Art. 7o As empresas fabricantes de pneumáticos deverão, a partir de 1° de janeiro 
de 2002, comprovar junto ao IBAMA, anualmente, a destinaçâo final, de forma 
ambientalmente adequada, das quantidades de pneus inserviveis estabelecidas no art. 3° desta 
Resolução, correspondentes às quantidades fabricadas. 

Art. 8o Os fabricantes e os importadores de pneumáticos poderão efetuar a 
destinaçâo final, de forma ambientalmente adequada, dos pneus inservíveis de sua 
responsabilidade, em instalações próprias ou mediante contratação de serviços especializados 
de terceiros. 

Parágrafo único. As instalações para o processamento de pneus inservíveis e a 
destinaçâo final deverão atender ao disposto na legislação ambiental em vigor, inclusive no 
que se refere ao licenciamento ambiental. 

Art. 9o A partir da data de publicação desta Resolução fica proibida a destinaçâo 
final inadequada de pneumáticos inservíveis, tais como a disposição em aterros sanitários, 
mar, rios, lagos ou riachos, terrenos baldios ou alagadiços, e queima a céu aberto. 

Art. 10. Os fabricantes e os importadores poderão criar centrais de recepção de 
pneus inserviveis, a serem localizadas e instaladas de acordo com as normas ambientais e 
demais normas vigentes, para armazenamento temporário e posterior destinaçâo final 
ambientalmente segura e adequada. 

Art. 11. Os distribuidores, os revendedores e os consumidores finais de pneus, em 
articulação com os fabricantes, importadores e Poder Público, deverão colaborar na adoção de 
procedimentos, visando implementar a coleta dos pneus inservíveis existentes no Pais. 

Art. 12. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará as sanções 
estabelecidas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n0 

3.179, de 21 de setembro de 1999. 
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
José Sarney Filho 
Presidente 
José Carlos Carvalho 
Secretário Executivo 
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PROJETO DE LEI 

N.0 822, DE 2003 

(DO SR. COLOMBO) 

Dispõe sobre a obrigação dos órgãos públicos utilizarem em 

suas frotas no mínimo 20% de pneus remoldados, e dá outras 

providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL 203/1991 

APRECIAÇÃO; 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



O CONGRESSO NACIONAL decreta; 

Art 12 As empresas e órgãos públicos ficam obrigados a utilizar em 
suas frotas automotivas, no mínimo 20% (vinte porcento) de pneus remoldados, 
como medida de economia e de defesa da ecologia. 

Art. 22. A empresa fabricante de pneus remoldados de que trata esta 
Lei deverá comprovar, cumulativamente; 

I - que está qualificada como empresa fabricante de pneus 
remoldados e devidamente registrada no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

I) - que está registrada como fabricante de pneus remoldados no 
órgSo ambiental integrante do SISNAMA- Sistema Nacional de Meio Ambiente; 

III - que detém Licença Ambiental de Operação para a fabricação de 
pneus remoldados; 

IV - que está regularizada perante o Conselho Regional de Química - 
CRQ, em conformidade com a Legislação vigente. 

V — que comprove ter, individualmente ou em conjunto com outras 
empresas; 

a) programa de coleta de pneus inservíveis; 

b) instalações próprias para a picagem de pneus; 

VI - que comprove ter cumprido sua obrigação de contrapartida 
ambiental pela destruição de pneus inservíveis coletados no território nacional, na 
proporção dos pneus que coloca no mercado brasileiro; 

VII - que já tenha coletado e destruído 25.000 (vinte e cinco mil) 
toneladas de pneus inservíveis, comprovado em auditoria realizada pelo IBAMA; 

VIII - que comprove, com documento emitido pelo Instituto Nacional de 
Metrologia - 1NMETRO, que os pneus por ela fabricados foram aprovados nos 
testes de qualidade e segurança exigidos pelo INMETRO, exibindo vulcanizado na 
lateral dos pneus que fabrica a marca do órgão - "1"; 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4o Ficam revogadas as disposições em contrário. 



JUSTIFICAÇÃO 

A remoldagem de pneus, utilizada na fabricação de pneus de avião, é uma evolução 
tecnológica da recapagem e recauchutagem, que está sendo utilizada com enorme 
sucesso na Europa. 

Cada pneu remoldado de automóvel fabricado propicia a economia de 20 (vinte) 
litros de petróleo, um recurso natural não renovável, sendo que no caso dos pneus 
de caminhonete, a economia é da ordem de 40 litros de petróleo. 

Os pneus remoidados, que são aprovados nos testes exigidos pelo INMETRO, além 
de apresentarem excelente qualidade e segurança, ainda são vendidos por cerca de 
35% (trinta e cinco porcento) mais baratos do que os pneus novos. 

Na Itália, sob os mesmos argumentos foi aprovada a Lei Financeira n" 2002, que diz 
textualmente em seu parágrafo 14 do Artigo 52; 'Para fins de tutela ambiental 
relacionada a potencialização do setor da reconstrução de pneumáticos usados, as 
administrações do Estado, das Regiões, os órgãos locais e os administradores de 
serviços públicos e serviços de utilidade pública, públicos ou particulares, na compra 
de pneumáticos de reposição de suas frotas de veículos e de autoveiculos 
comerciais e industriais, reservam uma quota de pneumáticos reconstruídos igual a 
pelo menos 20% do total". 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2003 

IRINEU COLOMBO 

Deputado - PT / PR 
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O Congresso Nacional Decreta: 

Art 1°. Esta lei acrescenta artigo a Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências", 
para incluir o art 56-A que tipifica como crime a importação de pneus usados 

ou reformados. 

Art. 2o A lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 56-A: 

" Art. 56- A . Importar ou introduzir no País pneumáticos 

usados ou reformados, sob qualquer forma e para qualquer finalidade. 

Pena- reclusão, de um a quatro anos , e multa" 

Art. 3o Esta lei entra era vigor na data de sua publicação. 

.JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por finalidade tipificar como 

crime o ingresso no País de pneus usados, sob qualquer forma ( carcaça, 

reformado, recondicionado, recauchutado ou reciclado) e para qualquer fim, 

preenchendo assim uma lacuna existente na citada lei quanto ao tratamento a 

ser dado à questão. 
Busca-se , assim, inserir no ordenamento legal uma forma 

mais eficaz para tentar conter a importação de pneus usados, matéria que até 



então vem sendo regulada por intermédio de resoluções do Conama, 

portarias e decretos presidenciais. 

A importação de pneus usados tem sido motivo de muita 

discussões e polêmicas envolvendo as áreas governamentais competentes, a 

indústria de pneumáticos novos e empresas que atuam no segmento de 
remodelagem de pneus. Esta questão ganhou vulto a partir do inicio da década 

de 90, quando o segmento da remodelagem de pneus intensificou a 
importação de usados, alegando que o pneu estrangeiro é melhor e mais 

barato do que o usado brasileiro. Neste sentido, recordam-se as intensas 

pressões dos fabricantes de pneus usados quando o Governo, e também esta 

Casa, procurou criar mecanismos jurídicos para tentar conter a importação de 

tal produto, diante dos problemas ambientais gerado por esse problemático 
resíduo tóxico, refugado pelos demais países. 

Preocupado em conter a crescente importação e em dar 
tratamento adequado para o destino das carcaças de pneus, o Conama- 

Conselho Nacional do Meio Ambiente aprovou Resolução criando restrições 
à tais importações , bem como estabelecendo compromissos e metas a serem 

atendidas pela indústria quanto à destinação e reciclagem de pneus usados. 
Posteriormente, o Governo editou Decreto impondo multa de R$ 400, 00 por 

unidade importada de pneu usado, como forma de conter importações que 
continuavam a ser feitas sob amparo de medidas liminares, burlando a 

legislação vigente. Recentemente, o Governo Lula editou Decreto isentando 

da multa as importações de pneumáticos reformados procedentes dos Países 

do Mercosul. Esta medida foi adotada para atender decisão do Tribunal 

Arbitrai do Mercosul, em razão de queixa apresentada pelo Uruguai contra a 

existência da multa restritiva imposta pelo Brasil. 

Esta abertura trouxe novamente à baila a discussão da questão, 
inclusive no âmbito desta Casa. Depois de ouvir representantes das áreas 

envolvidas em reunião de audiência Pública promovida pela Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, cheguei a conclusão de 

que, considerando os aspectos multidiplinares envolvidos, não há um 

pensamento uniforme dos órgãos do Governo quanto ao tratamento a ser dado 

ao assunto. Além do mais, ficou evidenciada que as normas que regulam a 

matéria, por não estarem previstas em lei federal, são altamente suscetíveis de 

alteração, como ficou demostrado. 

Por estas razões, entendo que o objetivo de se conter o ingresso no 

País de pneus usados, sob qualquer forma, a fim de se evitar o crescimento do 

passivo ambiental, seria mais eficazmente alcançado se for tratado por lei 

federal. Imagino, assim, que ao invés de proibir diretamente a importação, 



seria mais apropriado acrescentar a lei que trata dos crimes ambientais a 

tipificação também deste delito. 

Entendo que a importação de pneus usados gera um passivo 
ambiental que não interessa ao País, sob nenhum aspecto ou justificativa. 

O pneu usado acarreta uma concorrência predatória para a indústria aqui 
estabelecida, que além de atender satisfatoriamente o mercado interno, 

exporta o produto para mais de cem países. A continuidade da importação 

desse refugo dos demais países, que na prática representa um perigoso lixo 
ambiental, desestimuia novos investimentos e conseqüente incremento na 

geração de divisas, impostos e novos empregos. 
Espero, pois, contar com o apoio de meus pares para a aprovação 

da presente proposição, de forma a não permitir que o Brasil, como já foi 
dito, venha a se transformar no " LDÍÃO MUNDIAL DE PNEUS USADOS". 

Sala das Sessões, em 2 i de maio de 2003. 

ar os auj Deputa d o-flo 
'FL/BA 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 
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O Congresso Nacional decreta: 

Arti9 Os órgãos públicos ficam obrigados a utilizar progressivamente 

em suas frotas de veículos, pneus reformados na seguinte porcentagem: 

I - até o ano de 20Ü5, vinte por cento da frota; 

ii - até o ano de 2015, trinta e cinco por cento da frota. 

Parágrafo único - Entende-se por reformado aquele pneu usado que 

passou por um processo de substituição da sua banda de rodagem, para a 

reutilização de sua carcaça, sendo ele recapado, recauchutado ou remoldado. 

Art.20 As empresas reformadoras de pneus destinados a automóveis, 

camionetas, caminhonetes, caminhões, ônibus e seus rebocados, para se 

qualificarem ao abastecimento do mercado de pneus reformados deverão preencher 

os seguintes critérios: 

I - serem aprovadas em auditorias de certificação de processo, a 

serem realizadas por Organismos de Certificação de Processos - OCP'3, 

credenciados pelo Instituto Nacional de Metrologia,'.Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO, que por meio de regulamento próprio, estabelecerá critérios 

mínimos para os processos de reforma; 

II - estar registrada no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Decursos Naturais - IBAMA; 

III - estar registrada em situação regular na Associação Brasileira dos 
Rocauchutadores - ABR; 

IV - estar registrada em situação regular nas Associações Regionais 
afins; 

V - estar registrada em situação regular, no órgão ambiental estadual, 
para possuir Licença de Operação - LO; 

Art.30 O descumprimento dos critérios elencados no art.29 dessa Lei, 
pelas empresas reformadoras de pneus objeto desta Lei, acarretará no impedimento 
das mesmas em atuarem no mercado de reforma de pneus, até a regularização das 



eventuais faltas dessas empresas, além das sanções penais cabíveis aos seus 
eventuais responsáveis. 

Art.40 Esta Lei entra em vigora na data de sua publicação. 

Parágrafo único - A obrigatoriedade da certificação de que trata esta 
Lei, passará ser exigida no prazo de 04(quatro) anos, a contar da data de sua 
publicação. 

Art.50 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresento, objetiva tanto o aproveitamento progressivo de pneus 
reformados, por parle da frota do setor público nacional nas três esferas, União, 
Estados e Municípios, como a normalização específica da matéria no que se refere 
aos quesitos fundamentais para a reforma de pneus. 
Além de proporcionar uma economia substancial aos cofres públicos, o uso de forma 
progressiva de pneus reformados atende não só a idéia de geração de empregos, já 
que o setor gera milhares de postos de trabalho.em nosso País, mas também a 
preocupação ecológica pela minimização do uso de recursos naturais não 
renováveis (petróleo e aço) e pelo aproveitamento de carcaças, que quando não 
utilizadas geram lixo sólido de difícil disposíçãoQ 
Hoje, no Brasil e no mundo, o uso de pneus reformados nas frotas de carga, 
veículos de passeio e inclusive no transporte aéreo é uma realidade consolidada. 
A presente proposição estabelece, por um lado a obrigatoriedade de uso e por outro 
a obrigatoriedade por parte das reformadoras em preencher critérios mínimos de 
qualificação de seus processos, o que com certeza agrega qualidade aos seus 
produtos. 
As exigências previstas no art.2 de nossa proposição, serão elaboradas, aplicadas e 
analisadas pelo órgão competente, ficando este responsável pela certificação da 
qualidade da empresa reformadora, através da certificação de processo. 
Falar em reforma de pneus é falar em ecologia. Considerando que um pneu novo ou 
reformado gasta, no máximo, 30% (trinta por cento) de sua estrutura durante a 
rodagem, permacendo intacto em 70% (setenta por cento), é incontestável que tanto 
sob o ponto de vista econômico, quanto o ecológico é melhor reformá-lo que jogá-lo 
fora, agredindo a natureza ou determinando que as reformadoras e os usuários, 
tenham a obrigação de dar uma correta destinação. 
A cada pneu reformado que roda em substituição a um pneu novo, promove a 
economia de 20 litros de petróleo, no caso de pneü de automóvel, e 40 litros, para o 
caso de um pneu de caminhonete. Poderíamos elencar ainda os impactos sobre o 
custo do frete no caso do transporte de carga. 
Por fim, a reforma séria e qualificada de pneus em nosso País é um mercado em 

expansão, que ultrapassou nossas fronteiras, gerando milhares de empregos, 
produzindo uma substancial economia aos cofres públicos, para às empresas 
transportadoras e ao consumidor final. 
Um aspecto especialmente significativo é o fato de que o incentivo da atividade do 
setor não custa nada ao Erário, ao contrário, permite economias consideráveis à 
Administração Pública. 



Desta forma, fica também oficialmente reconhecido o grande valor ecológico da 
reforma de pneus, cuja ação evita que, por ano, milhares de toneladas de pneus 
usados virem lixo, gerando também uma economia de alguns milhões de litros/ano 
de petróleo e milhares de toneladas de aço. Só no Brasil a atividade de reforma 
economiza 45 milhões de litros de petróleo por mês ou 280 mil barris. 
Os pneus reformados possuem, hoje, um elevado padrão de qualidade, conferindo- 
lhes características de confiabilidade e segurança tal que um pneu de avião chega, 
em alguns casos, a ser submetido a mais de 10(dez) reformas. E é unânime que o 
transporte aéreo é considerado o meio de transporte mais seguro da atualidade. 
Solicito a atenção dos Nobres Pares, para matéria de tal relevância que já se faz 
presente em alguns países do mundo desenvolvido, como a Itália e os EUA, 
buscamos a aprovação desta proposta. 

Brasília, em 03 junho de 2003 

Deputado Carlos Nader 
PFL-RJ 



PROJETO DE LEI N.0 1.619, DE 2003 

(Do Sr. Edson Duarte) 

Classifica o resíduo proveniente da atividade de mineração e 

industrialização do amianto ou asbesto e dos produtos que o 
contenham, inclusive como contaminante, como sendo Classe I ou 

"Resíduo industrial perigoso" para fins de sua destinação final. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICD 



O Congresso Nacional decreta; 

Art. I9 O resíduo de amianto ou asbesto é classificado como "Resíduo 
Industrial perigoso". 

Parágrafo Único - O capul deste lei se aplica aos resíduos industriais 
provenientes de atividade de mineração ou industrialização do amianto ou asbesto 
ou de produtos que o contenham, inclusive como contaminante em outros minerais. 

Art. 2S Os resíduos conforme definidos no art.19 devem ser dispostos em 
aterro industrial para resíduo industrial perigoso do tipo Classe I, com base na 
classificação do Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA. 

Art. 39 As empresas que não cumprirem esta determinação estão sujeitas 
à advertência, multa de 6304 UFIR e até interdição de seu estabelecimento. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estudos mostram que o amianto, também chamado asbesto, é produto 
cancerígeno. Tanto que é proibido seu uso em 36 países. O amianto, como matéria- 
prima, já é classificado pelo "lARC-International Agency on Research of Câncer" da 
Organização Mundial da Saúde como "reconhecidamente cancerígeno para os seres 
humanos". 

O Critério de Saúde Ambiental n° 203 de 1998 da Organização Mundial 
da Saúde, sobre Amianto Crisotila, o único ainda permitido no Brasil, afirma, que a 
exposição ao amianto crisotila ou amianto branco aumenta os riscos de asbestose, 
câncer de pulmão e mesotelioma de maneira dependente em função da dose, e que 
nenhum limite de tolerância foi identificado para os riscos de câncer; diz ainda que 
"onde estiverem disponíveis substitutos considerados mais seguros, eles devem ser 
considerados para uso". 

O resíduo do amianto é enquadrado como perigoso e pertencente à 
classe Y36 pela Convenção da Basiléia em seu artigo 1°., item 1, alínea "a" e Anexo 
I, que disciplina o "Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos 
e seu Depósito" e que foi promulgada pelo Decreto Federal n9, 875 de 19/7/93 

Os itens 8 do Anexo 12 da NR-15- Atividades e Operações Insalubres do 
Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que disciplina os 
usos do amianto ou asbesto em nosso país, estabelece que; "antes de iniciar os 
trabalhos de remoção e/ou demolição, o empregador e/ou contratado, em conjunto 
com a representação dos trabalhadores, deverão elaborar um plano de trabalho 
onde sejam especificadas as medidas a serem tomadas, inclusive as destinadas a 
prever a eliminação dos resíduos que contenham asbesto" (Alínea c). O item 17 do 
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mesmo Anexo 12 prevê que: "o empregador deverá eliminar os resíduos que contém 
asbesto, de maneira que não se produza nenhum risco à saúde dos trabalhadores e 
da população em geral, de conformidade com as disposições legais previstas pelos 
órgãos competentes do meio ambiente e outro que porventura venham a 
regulamentar a matéria". 

O Decreto 2.350/97, que regulamenta a Lei 9.055/95, onde "disciplina a 
extração, industrialização, utilização, comercialização e transporte do 
asbesto/amianlo e dos produtos que o contenham", em seu artigo Art. 18 prevê que 
"a destinação de resíduos, contendo asbesto/amianto ou fibras naturais e artificiais 
referidas no art. 2o da Lei n0 9.055, de 1995, decorrentes do processo de extração 
ou industrialização, obedecerá ao disposto em regulamentação específica". 

Nesta oportunidade, portanto, apresentamos proposta com o fim de 
regulamentar o artigo 18 do referido Decreto 2350/97, estabelecendo que todo 
resíduo proveniente da atividade mineral ou industrial e de produtos contendo 
amianto ou asbosto em sua composição, mesmo como contaminanto, deverá ser 
considerado perigoso e destinado em aterro industrial classe I. 

Solicitamos aos demais membros desta Casa que apóiem esta iniciativa. 

Sala das sessões, em 05 de agosto 2003 

Deputado EDSON DUARTE (PV-BA) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO N0 875, DE 19 DE JULHO DE 1993 

Promulga o Texto da Convenção sobre o Controle de 
Movimentos Tiansfronleiriços de Resíduos Perigosos c 
seu Depósito. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VEQ, da Constituição, c 

Considerando que a Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito foi adotada sob a égide da 
Organização das Nações Unidas, em Basiléia, em 22 de março de 1989; 



Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 
apreciação do Congresso Nacional, que. a aprovou por meio do Decreto I c.gislativo n0 34, de 
16 de junho de 1992; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão ao 
instrumento multtlateral em epígrafe em 15 de outubro de 1992, passando o mesmo a vigorar, 
para o Brasil, em 30 de dezembro de 1992, na forma de seu art. 25, § 2°, 

DECRETA: 

Art. Io A Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, concluída em Basiléia, em 22 de 
março de 1989, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como 
nela se contém, ressalvada a declaração de reservas apresentada por ocasião do depósito do 
instrumento de adesão junto ao Secretariado-Geral das Nações Unidas e adiante transcrita in 
verbis: 

"1. Ao aderir à Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, o Governo 
brasileiro se associa a instrumento que considera positivo, uma vez que 
estabelece mecanismos internacionais de controle desses movimentos - 
baseados no princípio do consentimento prévio e explícito para a 
importação e o trânsito de resíduos perigosos procura coibir o tráfico 
ilícito e prevê a intensificação da cooperação internacional para a gestão 
adequada desses resíduos. 
2. O Brasil manifesta, contudo, preocupação ante as deficiências da 
Convenção. Observa, assim, que seu articulado corresponderia melhor aos 
propósitos anunciados no preâmbulo caso apontasse para a solução do 
problema da crescente geração de resíduos perigosos e estabelecesse um 
controle mais rigoroso dos movimentos de tais resíduos. U art.4u, parágrafo 
8o, e o art. 11, em particular, contém dispositivos excessivamente flexíveis, 
deixando de configurar um compromisso claro dos Estados envolvidos na 
exportação de resíduos perigosos com a gestão ambienlalmenle saudável 
desses resíduos. 
3. O Brasil considera, ponanto, que a Convenção de Basiléia constitui 
apenas um primeiro passo no sentido de se alcançarem os objetivos 
propostos ao iniciar-se o processo negociador, a saber: a) reduzir os 
movimentos transfronteiriços de resíduos ao mínimo consistente com a 
gestão eficaz e ambientalmente saudável de tais resíduos; b) minimizar a 
quantidade e o conteúdo tóxico dos resíduos perigosos gerados e assegurar 
sua disposição ambientalmente saudável tão próximo quanto possível do 
local de produção; e c) assistir os países em desenvolvimento na gestão 
ambientalmente saudável dos resíduos perigosos que produzirem. 
4. Quanto à questão da abrangência da convenção, o Brasil reitera seus 
direitos e responsabilidades cm todas as áreas sujeitas a sua jurisdição, 
inclusive no que se refere à proteção e à preservação do meio ambiente em 
seu mar territorial, zona econômica exclusiva e plataforma continental." 



Ari. 2o O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de julho de 1993; 172° da Independência e 105° da República. 
ITAMAR FRANCO 
Luiz Felipe Palmeira Lampreia 

As Partes da presente Convenção, 
Conscientes do risco que os resíduos perigosos e outros resíduos e seus 

movimentos transfronteiriços representam para a saúde humana e o meio ambiente. 
Atentas à crescente ameaça à saúde humana c ao meio ambiente que a maior 

geração, complexidade e movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos 
representam, 

Atentas também ao fato de que a maneira mais eficaz de se proteger a saúde 
humana e o meio ambiente dos perigosos que esses resíduos representam é a redução ao 
mínimo da sua geração cm termos dc quantidade c/ou potencial de seus riscos. 

Convencidas de que os Estados devem tomar medidas necessárias para garantir 
que a administração de resíduos perigosos e outros resíduos, inclusive seu movimento 
transfronteiriço e depósito, seja coerente com a proteção da saúde humana e do meio 
ambiente, independentemente do local de seu depósito, 

Observando que os Estados devem assegurar que o gerador cumpra suas tarefas 
no que se refere ao transporte e depósito de resíduos perigosos e outros resíduos numa 
maneira coerente com a proteção do meio ambiente, independentemente do local de 
depósito, 

Reconhecendo plenamente que qualquer Estado tem o direito soberano de proibir 
a entrada ou depósito de resíduos perigosos e outros resíduos estrangeiros em seu território. 

Reconhecendo também o desejo crescente de proibir movimentos 
transfronteiriços de resíduos perigosos e seu depósito em outros Estados, especialmente nos 
países em desenvolvimento, 

Convencidas de que os resíduos perigosos e outros resíduos devem, na medida 
em que seja compatível com uma administração ambientalmente saudável e eficiente, ser 
depositados no Estado no qual foram gerados, 

Conscientes também de que os movimentos transfronteiriços desses resíduos do 
Estado gerador para qualquer outro Estado devem ser permitidos apenas quando realizados 
em condições que não ameacem a saúde humana e o meio ambiente, nas condições previstas 
na presente Convenção, 

Considerando que um maior controle do movimento transfronteiriço de resíduos 
perigosos e outros resíduos agirá como um estímulo para a administração ambientalmente 
saudável dos mesmos e para a redução do volume deste movimento transfronteiriço, 

Convencidas de que os Estados devem tomar medidas para estabelecer um 
intercâmbio adequado de informações sobre o movimento transfronteiriço de resíduos 
perigosos e outros resíduos que saem desses Estados ou neles entram e para o controle de 
tais movimentos, 

Observando que diversos acordos internacionais e regionais abordaram a questão 
da proteção e preservação do meio ambiente em relação ao trânsito de bens perigosos. 

Levando em consideração a Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre 
o Meio Ambiente Humano (Estocolmo, 1972), as Diretrizes e Princínios do Cairo oara a 



administração ambientalmente saudável de resíduos perigosos adotados pelo Conselho de 
Administração do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) por meio 
da decisão 14/30 de 17 de junho de 1987, as Recomendações do Comitê de Peritos das 
Nações Unidas para o Transporte de Bens Perigosos (formuladas em 1957 e atualizadas 
bienalmente), recomendações, declarações, instrumentos e regulamentos pertinentes 
adotados dentro do sistema das Nações Unidas e o trabalho e os estudos desenvolvidos 
dentro de outras organizações internacionais e regionais. 

Atentas ao espírito, princípios, objetivos c funções da Carta Mundial da Natureza 
adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas na sua trigésima sétima sessão (1982) 
como a regra de ética para a proteção do meio ambiente humano e a preservação dos 
recursos naturais, 

Afirmando que os Estados devem cumprir suas obrigações internacionais no que 
se refere à proteção da saúde humana e proteção e à preservação do meio ambiente e que são 
responsáveis por danos em conformidade com o direito internacional, 

Reconhecendo que, no caso de uma violação grave dos dispositivos da presente 
Convenção ou de qualquer protocolo da mesma, aplicar-se-ão as normas pertinentes do 
direito internacional dos tratados. 

Conscientes da necessidade de continuar o desenvolvimento e a implementação 
de tecnologias ambientalmente racionais, que gerem escassos resíduos, medidas de 
reciclagem c bons sistemas de administração e de manejo, permitam reduzir ao mínimo a 
geração de resíduos perigosos e outros resíduos, 

Conscientes também da crescente preocupação internacional com a necessidade 
de um controle rigoroso do movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros 
resíduos, bem como a necessidade de, tanto quanto possível, reduzir este movimento a um 
mínimo. 

Preocupadas com o problema do tráfico transfronteiriço ilegal de resíduos 
perigosos e de outros resíduos, 

Levando também em consideração que países em desenvolvimento têm uma 
capacidade limitada para administrar resíduos perigosos e outros resíduos, 

Reconhecendo que 6 preciso promover a transferência dc tecnologia para a 
administração saudável dos resíduos perigosos e outros resíduos produzidos localmente, 
particularmente para os países em desenvolvimento, de acordo com o espírito das Diretrizes 
do Cairo c da decisão 14/16 do Conselho dc Administração do PNUMA sobre a promoção 
da transferência de tecnologias de proteção ambiental, 

Reconhecendo também que os resíduos perigosos e outros resíduos devem ser 
transportados de acordo com as convenções e recomendações internacionais pertinentes, 

Convencidas também de que o movimento transfronteiriço de resíduos perigosos 
c outros resíduos só deve ser permitido quando o transporte e o depósito final desses 
resíduos forem ambientalmente racionais, e 

Determinadas a proteger, por meio de um controle rigoroso, a saúde humana e o 
meio ambiente contra os efeitos adversos que podem resultar da geração e administração de 
resíduos perigosos e outros resíduos, 

Acordaram o seguinte: 

Arfign I 
Alcance da Convenção 



1. Serão "resíduos perigosos" para os fins da presente Convenção, os seguintes resíduos que 
sejam objeto de movimentos transfronteiriços: 
a) Resíduos que se enquadrarem em qualquer categoria contida no Anexo I, a menos que não 
possuam quaisquer das características descritas no Anexo III; e 
b) Resíduos nao cobenos pelo parágrafo (a) mas definidos, ou considerados, resíduos 
perigosos pela legislação interna da Parte que seja Estado de exportação, de importação ou 
de trânsito. 
2. Os resíduos que se enquadram em qualquer categoria contida no Anexo 11 e que sejam 
objeto de movimentos transfronteiriços serão considerados "outros resíduos" para os fins da 
presente Convenção. 
3. Os resíduos que, por serem radioativos, estiverem sujeitos a outros sistemas internacionais 
de controle, inclusive instrumentos internacionais que se apliquem especificamente a 
materiais radioativos, ficam excluídos do âmbito da presente Convenção. 
4. Os resíduos derivados de operações normais de um navio, cuja descarga esteja coberta por 
um outro instrumento internacional, ficam excluídos do âmbito da presente Convenção. 

Artigo 2 
Definições 

Para os fins da presente Convenção: 
1. Por "Resíduos" se entendem as substâncias ou objetos, a cujo depósito se procede, se 
propõe proceder-se, ou se está obrigado a proceder-se cm virtude do disposto na legislação 
nacional; 
2. Por "Administração" se entende a coleta, transporte e depósito de resíduos perigosos e 
outros resíduos, incluindo a vigilância dos locais de depósito; 
3. Por "Movimento transfronteiriço" se entende todo movimento de resíduos perigosos ou 
outros resíduos procedentes de uma área sob a jurisdição nacional de um Estado para ou 
através de uma área sob a jurisdição nacional de outro Estado ou para ou através de uma 
área não incluída na jurisdição nacional de qualquer Estado, desde que o movimento afete a 
pelo menos dois Estados; 
4. Por "Depósito" se entende qualquer das operações especificadas no Anexo IV da presente 
Convenção; 
3. Por "Local ou Instalação aprovada" se entende ura local ou uma instalação para o depósito 
de resíduos perigosos e outros resíduos autorizada ou liberada para operar com esta 
finalidade por uma autoridade competente do Estado no qual o local ou a instalação esteja 
localizada; 
6. Por "Autoridade competente" se entende uma autoridade governamental designada por 
uma Parte para ser responsável, dentro das áreas geográficas consideradas adequadas pela 
Parte, para receber a notificação de um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou 
outros resíduos, bem como qualquer informação relativa ao mesmo, e para dar resposta a tal 
notificação, como prevê o artigo 6o; 
7. Por "Ponto focai" se entende a entidade de uma Parte mencionada no artigo 5o, 
responsável por receber e fornecer iiifonnaçõcs na forma prevista nos Artigos 13 e 16; 
8. Por "Administração ambientalmente saudável de resíduos perigosos ou outros resíduos" 
se entende a tomada de todas as medidas práticas para garantir aue os resíduos oerigosos e 



outros resíduos sejam administrados de maneira a proteger a saúde humana e o meio 
ambiente dc efeitos nocivos que possam ser provocados por esses resíduos; 
9. Por "Área sob a jurisdição nacional de um Estado" se entende qualquer área terrestre, 
marítima ou aérea dentro da qual um Estado exerça responsabilidade administrativa e 
rcgulamentadora de acordo com o direito internacional em relação à proteção da saúde 
humana ou do meio ambiente; 
10. Por "Estado de exportação" se entende uma Parte a partir da qual se planeja iniciar ou se 
inicia um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos; 
11. Por "Estado de importação" se entende uma Parle para a qual se planeja fazer ou se faz 
efetivamente um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos com a 
finalidade de aí depositá-los ou de carregá-los antes de depositá-los numa área não incluída 
na jurisdição nacional de qualquer Estado; 
12. Por "Estado de trânsito" se entende qualquer Estado, que não seja o Estado de 
exportação ou importação, através do qual se planeja fazer ou se faz um movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos; 
13. Por "Estados interessados" se entende as Partes que são Estados de exportação ou 
importação, nu Estados de trânsito, quer sejam Partes ou não; 
14. Por "Pessoa" se entende qualquer pessoa física ou jurídica; 
15. Por "Exportador" se entende qualquer pessoa sob a jurisdição do Estado de exportação 
que providencia a exportação de resíduos perigosos ou outros resíduos; 
16. Por "Importador" se entende qualquer pessoa sob a jurisdição do Estado de importação 
que providencia a importação de resíduos perigosos ou outros resíduos; 
17. Por "Transportador" se entende qualquer pessoa que realiza o transporte de resíduos 
perigosos ou outros resíduos; 
18. Por "Gerador" se entende qualquer pessoa cuja atividade produza resíduos perigosos ou 
outros resíduos que sejam objeto de um movimento transfronteiriço ou, caso essa pessoa não 
seja conhecida, a pessoa que possui e/ou controla esses resíduos; 
19. Por "Encarregado do depósito" se entende qualquer pessoa para a qual resíduos 
perigosos ou outros resíduos são enviados ou que efetua o depósito desses resíduos; 
20. Por "Organização de integração política e/ou econômica" se entende uma organização 
constituída por Estados soberanos para a qual seus Estados-membros tenham transferido a 
competência pelas questões regidas pela presente Convenção e que tenha sido devidamente 
autorizada, de acordo com seus procedimentos internos, a assmá-la, ratificá-la, aceitá-la, 
aprová-la, confirmá-la formalmente ou aderir à mesma; 
21. Por "Tráfico ilegal" se entende qualquer movimento transfronteiriço de resíduos 
perigosos ou outros resíduos na forma especificada no artigo 9o. 

DECRETO N0 2.350, DE 15 DE OUTUBRO DE 1997 

Regulamenta a Lei n0 9.055, de 1° de junho de 1995, e dá 
outras providências. 



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n" 9.055, de Io de junho de 
1995, 

DECRETA: 

Art. 18. A destinação de resíduos contendo asbesto/amianto ou fibras naturais e 
artificiais referidas no art.20 da Lei n0 9.055, de 1995, decorrentes do processo de extração 
ou industrialização, obedecerá ao disposto em regulamentação específica. 

An. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de outubro de 1997; 176° da Independência e 109° da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
Paulo Paiva 
Reinhold Stephanes 
Carlos César de Albuquerque 
Francisco Domelles 
Raimundo Brito 
José Israel Vargas 
Gustavo Krause 

LEI N0 9.055, DE Io DE JUNHO DE 1995 

Disciplina a extração, industrialização, utilização, 
comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos 
produtos que o contenham, bem como das fibras naturais 
e artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o mesmo 
fim e dá outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1° É vedada em todo o território nacional; 
1 - a extração, produção, industrialização, utilização e comercialização da 

actinolita, amosita (asbesto marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) e da tremolita, 
variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, bem como dos produtos que 
contenham estas substâncias minerais; 

II - a pulverização (spray) de todos os tipos de fibras, tanto de asbesto/amianto da 
variedade crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art.20 desta Lei; 



III - a venda a granel de fibras em pó, tanto de asbesto/amianto da variedade 
crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art.20 desta Lei. 

Art. 2o O asbesto/amianto da variedade crisotila (asbesto branco), do grupo dos 
minerais das serpentinas, e as demais fibras, naturais e artificiais üc qualquer origem, 
utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, industrializadas, utilizadas c comercializadas 
em consonância com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras naturais c 
artificiais as comprovadamente nocivas à saúde humana. 

Art. 3o Ficam mantidas as atuais normas relativas ao asbesto/amianto da 
variedade crisotila e às fibras naturais e artificiais referidas no artigo anterior, contidas na 
legislação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acordos internacionais 
ratificados pela República Federativa do Brasil c nos acordos assinados entre os sindicatos 
de trabalhadores e os seus empregadores, atualizadas sempre que necessário. 

§ 1° (VETADO). 
§ 2o As normas de segurança, higiene e medicina do trabalho serão fiscalizadas 

pelas áreas competentes do Poder Executivo e pelas comissões de fábrica referidas no 
parágrafo anterior. 

§ 3o As empresas que ainda não assinaram com os sindicatos de trabalhadores os 
acordos referidos no caput deste artigo deverão fazê-lo no prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da publicação desta Lei, e a inobservância desta determinação acarretará, 
automaticamente, o cancelamento do seu alvará de funcionamento. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N0 3.214, DE 08 DE JUNHO DE 1978 

Aprova as Normas Regulamentadoras-NR do Capítulo V, 
Título U, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas 
à Segurança e Medicina do Trabalho, 

O MINISTRO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei no 
6.514, de 22 de dezembro de 1977. 

RESOLVE: 

Artigo 1° Aprovar as Normas Regulamentadoras-NR- do Capítulo V, Título II, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho; 



NORMAS REGULAMENTADORAS 

NR-15 - ATTVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

15.1. São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 

15.1.1. Acima dos limites de tolerância previstos nos anexos no 1, 2,3,5,11 e 12; 

15.1.2. Revogado pela Portaria no 3751 de 23/1 l/W. 

15.1.3. Nas atividades mencionadas nos anexos no 5, 6, 13 e 14; 

15.1.4. Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes 
dos anexos números 7, 8,9 e 10; 

15.1.5. Entende-se por Limite de Tolerância, para os fins desta Norma, a 
concentração ou intensidade máxina ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de 
exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laborai. 

15.2. O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os 
subitens do item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o 
salário mínimo da região, equivalente a: 

15.2.1. 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo, 

15.2.2.20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 

15.2.3.10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo. 

15.3. No caso de incidência de mais de um fator de inlubridade, será apenas 
considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a 
percepção cumulativa. 

15.4.1. A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 
a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância; 
b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

15.4.1.1. Cabe a autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde 
do trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança do 
trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, fixar adicional devido aos 
empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou neutralização. 

a) notificar a empresa, estipulando prazo para a eliminação ou neutralização do 
risco, quando possível; 



b) fixar adicional devido aos empregados expostos à insalubridade quando 
impraticável sua eliminação ou neutralização. 

15.4.1.2. A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada 
através de avaliação pericial por órgão competente, que comprove a inexistência de risco à 
saúde do trabalhador. 

15.5. É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais 
interessadas requererem ao Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização de perícia 
em estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar c classificar ou determinar 
atividade insalubre. 

15.5.1. Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do trabalho, desde que 
comprovada a insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional devido. 

15.6. O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas. 

15.7. O disposto no item 15.5 não prejudica a ação fiscalizadora do MTb, nem a 
realização ex-ofício da perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades onde não 
houver perito. 

ANEXO N0 12 

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA POEIRAS MINERAIS 

Asbesto 
8. Antes de iniciar os trabalhos de remoção e/ou demolição, o empregador e/ou 

contratado, cm conjunto com a representação dos trabalhadores, deverão elaborar um plano de 
trabalho onde sejam especificadas as medidas a serem tomadas, inclusive as destinadas a: 

a) proporcionar toda proteção necessária aos trabalhadores; 
b) limitar o desprendimento da poeira de asbesto no ar; 
c) prever a eliminação dos resíduos que contenham asbesto. 
9. Será de responsabilidade dos fornecedores de asbesto, assim como dos 

fabricantes e fornecedores de produtos contendo asbesto, a rotulagem adequada e suficiente, 
de maneira facilmente compreensível pelos fabricantes e usuários interessados. 

9.1. A rotulagem deverá conter, conforme modelo Anexo II. 
- a letra minúscula "a" ocupando 40"% (quarenta por cento) da área total da 

etiqueta; 
- caracteres; "Atenção contém amianto", "Respirar poeira de amianto é prejudicial 

à saúde", e "Evite risco: siga as instruções de uso"; 
9.2. A rotulagem deverá, sempre que possível, ser impressa no produto, em cor 

contrastante, de forma visível e legflvel. 



17. O empregador deverá eliminar os resíduos que contém asbesto, de maneira 
que não se produza nenhum risco à saúde dos trabalhadores e da população em geral, de 
conformidade com as disposições legais previstas pelos órgãos competentes do meio ambiente 
e outro que porventura venham a regulamentar a matéria. 

18. Todos os trabalhadores que desempenham ou tenham funções ligadas à 
exposição ocupacional ao asbesto serão submetidos a exames médicos previstos no subicem 
7.1.3 da NR-7, sendo que por ocasião da admissão, demissão e anualmente devem ser 
realizados, obrigatoriamente, exames complementares incluindo, além da avaliação clínica, 
telerradiografia de tórax e prova de função pulmonar (espirometria). 

18.1. A técnica utilizada na realização das telerradiografias de tórax deverá 
obedecer ao padrão determinado pela Organização Internacional do Trabalho, especificado na 
Classificação Internacional de Radiografias de Pneumoconioses (OIT-1980); 

18.2. As empresas ficam obrigada a informar aos trabalhadores examinados, em 
formulário próprio, os resultados dos exames realizados. 
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PROJETO DE LEI N.0 1.724, DE 2003 

(Do Sr. Silas Brasileiro) 

Altera o Decreto-lei n0 467, de 13 de fevereiro de 1969, que dispõe 

sobre o recolhimento de embalagens de produtos de uso veterinário, e 
dá outras providências. 

) 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO; 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art 1o O Decreto-lei n0467. de 13 de fevereiro de 1969, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 50-A As empresas produtoras e comercializadoras de 
produtos de uso veterinário são responsáveis pela destinação, com vistas à 
sua reutilização, reciclagem ou inutilização, observadas as normas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes: 

I - das embalagens vazias dos produtos por elas fabricados e 
comercializados, após a devolução pelos usuários; 

II - dos produtos apreendidos pela ação fiscalizatória; 

III - dos produtos impróprios para utilização ou em desuso. 

§ 1o Quando o produto não for fabricado no País, a 
responsabilidade de que trata o caput é da pessoa física ou jurídica 
responsável pela importação e, tratando-se de produto importado submetido 
a processamento industrial ou a novo acondicionamento, caberá ao órgão 
registrante defini-la. 

§ 2o As embalagens de produtos de uso veterinário devem ser 
projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as 
operações de lavagem, classificação, reutilização e reciclagem. 

§ 3o Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o 
território nacional, os produtos de uso veterinário devem portar rótulos 
próprios e butes, redigidos em português, que contenham, entre outros 
dados exigidos na legislação, informações sobre os procedimentos para a 
devolução e a destinação das embalagens vazias, bem como os efeitos 
sobre o meio ambiente decorrentes da destinação inadequada dos 
recipientes." (AC) 

"Art. 60-B Os usuários de produtos de uso veterinário devem 
efetuar a devolução das embalagens vazias desses produtos aos 
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, no prazo de até um 
ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo 
órgão registrante, podendo a devolução ser intermediada por postos ou 
centros de recolhimento, desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão 
competente." (AC) 

| 
i 
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"Art. 5o C Compete ao Poder Público a fiscalização; 

I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias 
de produtos de uso veterinário, de produtos apreendidos pela ação 
fiscalizadora e daqueles Impróprios para utilização ou em desuso; 

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e 
inutilização de embalagens vazias e produtos referidos no inciso I." (AC) 

"Art. 6o As infrações ao presente Decreto-lei e respectivo 
regulamento sujeitam os infratores às sanções administrativas e penais 
previstas nas Leis n- 6.437, de 20 de agosto de 1977; 7,889, de 23 de 
novembro de 1989; 8.078, de 11 de setembro de 1990; 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e na legislação civil e penal pertinente." (NR) 

Art. 2o As empresas produtoras e comercializadoras dc produtos 
de uso veterinário devem implementar, em colaboração com o Poder Público, 
programas educativos e mecanismos de controle e estímulo à devolução das 
embalagens vazias por parte dos usuários, no prazo de cento e oitenta dias contado 
da publicação desta Lei. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os resíduos sólidos constituem, na atualidade, um dos mais 
graves problemas das áreas urbanas. A questão, contudo, não se restringe às 
cidades. 

Na área rural, determinados tipos de resíduos devem merecer 
atenção especial, pelo risco que apresentam à saúde e ao meio ambiente. Um 
exemplo são os agrotóxicos, para os quais foi aprovada a Lei n0 9.974, de 6 de junho 
d© 2000, que determina a devolução das embalagens após o uso pelo consumidor. 

Os produtos de uso veterinário, a nosso ver, estão na mesma 
situação. O produtor rural não tem condições de manter um depósito para as 
embalagens dos produtos de uso veterinário após o uso — até porque seria um risco 
ambiental — nem condições de dar-lhes destinação adequada. 

O mais apropriado é o recolhimento dessas embalagens pelo 

próprio fabricante, por meio das cooperativas e demais distribuidores. Pelo exposto, 
contamos com a aprovação do projeto de Lei que ora apresentamos a esta Casa. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2003 

Deputado SILAS BRASILEIRO 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ■ CEDI 

DECRETO-LEI N0 467, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1969 

Dispõe sobre a fiscalização de produtos de uso 
veterinário, dos estabelecimentos que os fabriquem e dá 
outras providências. 

Art. 5o (Revogado pelo Decreto-Lei n0 1.899, de 21/12/1981). 

Art. 6o As infrações ao presente Decreto-Lei e respectiva regulamentação ficam 
sujeitas a penas de advertência, ou multas correspondentes ao valor de l (um) a 3 (três) 
vezes o maior salário-mínimo vigente no País, dobrados sucessivamente nas reincidências 
até 3 (três) vezes, sem prejuízo, quando for o caso, do cancelamento do registro do produto 
ou cassação do registro do estabelecimento, além das sanções penais cabíveis. 

Art. 7o Das multas e demais penalidades, aplicadas pelo órgão incumbido da 
execução deste Decreto-Lei, caberá pedido de reconsideração ao Diretor-Geral do 
Departamento de Defesa e Inspeção Agropecuária, dentro do prazo de 30 (trinta) dias e 
recurso dentro de igual período, subseqüente, ao Senhor Ministro da Agricultura, ressalvado 
o recurso ao Poder Judiciário, se cabível. 

LEI N0 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 

Configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as sanções respectivas, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 



Art. 1° As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 
expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei. 

Art. 2o Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 
sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de: 

I - advertência; 
II-multa; 
III - apreensão de produto; 
FV - inutilização de produto; 
V - interdição de produto; 
VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto; 
VTT - cancelamento de registro de produto; 
VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento; 

IX - proibição de propaganda; 
* Inciso com redação dada pela Lei n" 9.695, de 20/08/1998. 
X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; 
* Inciso com redação dada pela Lei n"9.695, de 20/08/1998. 
XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; 
* Inciso com redação dada pela Lei n" 9.695. de 20/08/1998. 
XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. 
* Inciso acrescido pela IjCí n" 9.695, de 2Q/0SI1998. 
§ T-A. A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias: 
* § I°-A acrescido pela Lei n" 9.695, de 20/08/1998. 
I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais); 
* Inciso acrescido pela Lei n" 9.695, de 20/08/1998. 
II - nas infrações graves, de R$ 20,000,00 (vinte mil reais) a R$ 50,000,00 

(cinqüenta mil reais); 
* Inciso acrescido pela Lei n0 0 6PS, de 20/08/1998. 
III - nas infrações gravíssimas, de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais). 
* Inciso acrescido pela Zei n" 9.695, de 20/08/1998. 
§ T-B. As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. 
* § I0-B acrescido pela Lei n" 9.695, de 20/08/1998. 

§ r-C. Aos valores das multas previstas nesta Lei apHcar-se-á o coeficiente de 
atualização monetária referido no parágrafo único do art. 2o da Lei n" 6.205, de 29 de abril 
de 1975. 

10-C acrescido pela Lei n"9.695, de 20/08/1998. 
§ T-D Sem prejuízo do disposto nos arts. 4o e 6o desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 
econômica do infrator. 

* § I0-í) acrescido pela Lc/ n" 9.695, de 20/08/1998. 



Art. 3o O resultado da infração sanitária é imputável a quem lhe deu causa ou para 
ela concorreu. 

§ Io Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria 
ocorrido. 

§ 2° Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou 
proveniente de eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar 
avaria, deterioração ou alteração de produtos ou bens do interesse da saúde pública. 

Art, 4o As infrações sanitárias classificam-se em: 
I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstância atenuante; 
II - graves, aquelas em que for verificada uma circunstância agravante; 
III - gravíssimas, aquelas cm que seja verificada a existência de duas ou mais 

circunstâncias agravantes. 

Art 5o A intervenção no estabelecimento, prevista no inciso XI-A do art. 2o, será 
decretada pelo Ministro da Saúde, que designará interventor, o qual ficará investido de 
poderes de gestão, afastados os sócios, gerentes ou diretores que contratual ou 
estatutariamente são detentores de tais poderes e não poderá exceder a cento e oitenta dias, 
renováveis por igual período. 

* Artigo caput com redação dada pela Lei n" 9.695, de 20/08/1998. 
§ Io Da decretação de intervenção caberá pedido de revisão, sem efeito 

suspensivo, dirigido ao Ministro da Saúde, que deverá apreciá-lo no prazo de trinta dias. 
* § 1'com redação dada pela Lei n'9.695, de 20/08/1998. 
§ 2o Não apreciado o pedido de revisão no prazo assinalado no parágrafo anterior, 

cessará a intervenção de pleno direito, pelo simples decurso do prazo. 
* § 2" com redação dada pela Lei n" 9.695, de 20/08/1998. 
§ 20-A. Ao final da intervenção, o interventor apresentará prestação de contas do 

período que durou a intervenção. 
* § 2"^ acrescido pela Lei n" 9.695, de 20/08/1998. 

Art. 6o Para a imposição da pena e a sua graduação, a autoridade sanitária levará 
em conta: 

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II • a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para a saúde 

pública; 
III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias. 

Art. 7o Sào circunstâncias atenuantes; 
I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento; 
n - a errada compreensão da norma sanitária, admitida como excusável, quanto 

patente a incapacidade do agente para entender o caráter ilícito do fato; 
III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar reparar ou 

minorar as conseqüências do ato lesivo à saúde pública que lhe for imputado; 
IV - ter o infrator sofrido coação, a que podia resistir, para a prática do ato; 
V - ser o infrator primário, e a feita cometida, de natureza leve. 



Art. 8o São circunstâncias agravantes: 
I - ser o infrator reincidente; 
II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente 

do consumo pelo público do produto elaborado em contrário ao disposto na legislação 
sanitária; 

III - o infrator coagir outrem para a execução material da infração; 
IV - ter a infração conseqüências calamitosas à saúde pública; 
V - se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, o infrator deixar de 

tomar as providências de sua alçada, tendentes a evitá-lo; 
VI - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má-fé. 
Parágrafo único. A reincidência específica toma o infrator passível de 

enquadramento na penalidade máxima e a caracterização da infração como gravíssima. 

Art. 9o Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a aplicação 
da pena será considerada em razão das que sejam preponderantes. 

Art. 10. São infrações sanitárias; 
I - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, 

laboratórios de produção de medicamentos, drogas, insumos, cosméticos, produtos de 
higiene, dietéticos, correlatos, ou quaisquer outros estabelecimentos que fabriquem 
alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e demais produtos que 
interessem à saúde pública, sem registro, licença e autorizações do órgão sanitário 
competente ou contrariando as normas legais pertinentes: 

Pena - advertência, interdição, cancelamento de autorização e de licença, e/ou 
multa. 

II - construir, instalar ou fazer funcionar hospitais, postos ou casas de saúde, 
clínicas em geral, casas de repouso, serviços ou unidades dè saúde, estabelecimentos ou 
organizações afins, que se dediquem à promoção, proteção e recuperação da saúde, sem 
licença do órgão sanitário competente ou contrariando normas legais e regulamentarcs 
pertinentes; 

Pena - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou muita. 
III - instalar ou manter em funcionamento consultórios médicos, odontológicos e 

de pesquisas clínicas, clínicas de hemodiálise, bancos de sangue, de leite humano, de olhos, 
e estabelecimentos de atividades afins, institutos de esteticismo, ginástica, fisioterapia e de 
lecuperação, balneários, estâncias hidrominerais, termais, climatéricas, de repouso, e 
congêneres, gabinetes ou serviços que utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raios 
X, substâncias radioativas, ou radiações ionizantes e outras, estabelecimentos, laboratórios, 
oficinas e serviços de ótica, de aparelhos ou materiais óticos, de prótese dentária, de 
aparelhos ou materiais para uso odontológico, ou explorar atividades comerciais, industriais, 
ou filantrópicas, com a participação de agentes que exerçam profissões ou ocupações 
técnicas e auxiliares relacionadas com a saúde, sem licença do órgão sanitário competente 
ou contrariando o disposto nas demais normas legais e regulamentarcs pertinentes; 

Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento da licença e/ou multa; 
* Inciso com redação dada pela Lei n" 9.695, de 20/08/1998. 
IV - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, 

fracionar, embalar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar. 



comprar, vender, ceder ou usar alimentos, produtos alimentícios, medicamentos, drogas, 
insumos farmacêuticos, produtos dictéticos, dc higiene, cosméticos, correlatos, embalagens, 
saneantes, utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, 
licença, ou autorizações do órgão sanitário competente ou contrariando o disposto na 
legislação sanitária pertinente; 

Pena - advertência, apreensão e inutilização, interdição, cancelamento do registro, 
e/ou multa. 

V - fazer propaganda de produtos sob vigilância sanitária, alimentos e outros, 
contrariando a legislação sanitária: 

Pena - advertência, proibição de propaganda, suspensão de venda e/ou multa. 
VI - deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de notificar doença ou 

zoonose transmissível ao homem, de acordo com o que disponham as normas legais ou 
regulamentares vigentes: 

Pena - advertência, e/ou multa. 
VII - impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitárias relativas às doenças 

transmissíveis e ao sacrifício de animais domésticos considerados perigosos pelas 
autoridades sanitárias: 

Pena - advertência, e/ou multa. 
VIII - reter atestado de vacinação obrigatória, deixar de executar, dificultar ou 

opor-se à execução de medidas, sanitárias que visem à prevenção das doenças transmissíveis 
e sua disseminação, à preservação e à manutenção da saúde: 

Pena - advertência, interdição, cancelamento de licença ou autorização, e/ou 
multa. 

EX - opor-se à exigência de provas imunológicas ou à sua execução pelas 
autoridades sanitárias; 

Pena - advertência, e/ou multa. 
X - obstar ou dificultar a ação físcalizadora das autoridades sanitárias 

competentes no exercício de suas funções: 
Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento de licença e/ou multa; 
* Pena com redação dada pela Lei n09.695, de 20/08/1998. 
XI - aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou determinação 

expressa de lei e normas regulamentares: 
* Pena - advertência, interdição, cancelamento de licença, e/ou multa. 
XE - fornecer, vender ou praticar atos de comércio em relação a medicamentos, 

drogas e correlatos cuja venda e uso dependam de prescrição médica, sem observância dessa 
exigência e contrariando as normas legais e regulamentares; 

Pena - advertência, interdição, cancelamento da licença, e/ou multa, 
* Pena com redação dada pela Lei n'9.695, de 20/08/1998. 
XIII - retirar ou aplicar sangue, proceder a operações de plasmaferese, ou 

desenvolver outras atividades hemoterápicas, contrariando normas legais e regulamentares; 
Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento da licença e registro 

e/ou multa; 
* Pena com redação dada peta Lei n09.695, de 20/08/1998. 
XIV - exportar sangue e seus derivados, placentas, órgãos, glândulas ou 

hormônios, bem como quaisquer substâncias ou partes do corpo humano, ou utilizá-los 
contrariando as disposições legais e regulamentares: 



Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento de licença e registro 
e/ou multa; 

* Pena com redação dada pela Lei n" 9.695, de 20/08/1998. 
XV - rotular alimentos e produtos alimentícios ou bebidas, bem como 

medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, 
perfumes, correlatos, saneantes. de correção estética e quaisquer outros, contrariando as 
normas legais e regulamentarcs; 

Pena - advertência, inutilização, interdição, e/ou multa. 
XVI - Alterar o processo de fabricação dos produtos sujeitos a controle sanitário, 

modificar os seus componentes básicos, nome, e demais elementos objeto do registro, sem a 
necessária autorização do órgão sanitário competente: 

Pena - advertência, interdição, cancelamento do registro, da licença e autorização, 
e/ou multa. 

XVII - reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres e de outros 
produtos capazes de serem nocivos à saúde, no envasilharaento de alimentos, bebidas, 
refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, produtos de higiene, cosméticos e 
perfumes; 

Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro, 
e/ou multa. 

XVIII - expor à venda ou entregar ao consumo produtos de interesse à saúde cujo 
prazo de validade tenha expirado, ou apor-lhes novas datas, após expirado o prazo: 

Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro, 
da licença e da autorização, c/ou multa. 

XIX - industrializar produtos de interesse sanitário sem a assistência de 
responsável técnico, legalmente habilitado: 

Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro, 
e/ou muita. 

XX - utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais doentes, estafados 
ou emagrecidos ou que apresentem sinais de decomposição no momento de serem 
manipulados: 

Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro, 
da autorização e da licença, e/ou multa. 

XXI - comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e outros que exijam 
cuidados especiais de conservação, preparação, expedição, ou transporte, sem observância 
das condições necessárias à sua preservação: 

Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro, 
e/ou multa. 

XXII - aplicação, por empresas particulares, de raticidas cuja açSo se produza por 
gás ou vapor, em galerias, bueiros, porões, sótãos ou locais de possível comunicação com 
residências ou freqüentados por pessoas e animais: 

Pena - advertência, interdição, cancelamento de licença e de autorização, e/ou 
multa. 

XXIII - dcscumprimento de normas legais e regulamentarcs, medidas, 
formalidades e outras exigências sanitárias pelas empresas de transportes, seus agentes e 
consignatários, comandantes ou responsáveis diretos por embarcações, aeronaves, ferrovias, 
veículos terrestres, nacionais e estrangeiros: 



Pena - advertência, interdição, e/ou multa. 
XXIV - inobservância das exigências sanitárias relativas a imóveis, pelos seus 

proprietários, ou por quem detenha legalmente a sua posse: 
Pena - advertência, interdição, e/ou multa. 
XXV - exercer profissões e ocupações relacionadas com a saúde sem a necessária 

habilitação legal; 
Pena - interdição e/ou multa. 
XXVI - cometer o exercício de encargos relacionados com a promoção, proteção 

e recuperação da saúde a pessoas sem a necessária habilitação legal: 
Pena - interdição, e/ou multa. 
XXVU - proceder à cremação de cadáveres, ou utilizá-los, contrariando as normas 

sanitárias pertinentes: 
Pena - advertência, interdição, e/ou multa. 
XXVIII - fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive bebidas, 

medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, produtos de higiene, 
dietéticos, saneantes e quaisquer outros que interessem à saúde pública; 

Pena • advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do produto, suspensão 
de venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do registro do produto, interdição parcial 
ou total do estabelecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento. 

XXIX - transgredir outras normas legais e regulamentares destinadas à proteção 
da saúde: 

Pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do produto; suspensão 
de venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do registro do produto; interdição 
parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento, proibição de 
propaganda. 

XXX - expor ou entregar ao consumo humano sal refinado, moldo ou granulado, 
que não contenha iodo na proporção estabelecida pelo Ministério da Saúde. 

* liem XXX com redação dada pela Lei n° 9.005, de 16/03/1995. 
Pena - advertência, apreensão e/ou interdição do produto, suspensão de venda 

e/ou fabricação do produto, cancelamento do registro do produto, interdição parcial ou total 
do estabelecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento. 

XXXI - desoumprir atos emanados das autoridades sanitárias competentes 
visando à aplicação da legislação pertinente; 

Pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do produto, suspensão 
de venda e/ou de fabricação do produto, cancelamento do registro do produto, interdição 
parcial ou total do estabelecimento; cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento, proibição de 
propaganda. 

Parágrafo único. Independem de licença para funcionamento os estabelecimentos 
integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos, ficando sujeitos, porém, ás 
exigências pertinentes às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem adequados e à 
assistência e responsabilidade técnicas. 



Art, 11, A inobservância ou a desobediência às normas sanitárias para o ingresso 
e a fixação de estrangeiro no Pais, implicará cm impedimento do desembarque ou 
permanência do alienígena no território nacional, pela autoridade sanitária competente. 

TÍTULO II 
DO PROCESSO 

Art. 12. As infrações sanitárias serão apuradas em processo administrativo 
próprio, iniciado com a lavratura de auto de infração, observados o rito e prazos 
estabelecidos nesta Lei. 

• Medida Provisória n° 2.190-34, de 23/08/2001. 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 2.190-34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

Altera dispositivos das Leis ns 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999. que define o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, e n5 6.437, de 20 de agosto de 1977, que 
configura infrações à legislação sanitária federal e 
estabelece as sanções respectivas, c dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei; 

Art. 12. Os arts. 22 e 10 da Lei n9 6.437, de 20 de agosto de 1977, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2°  

XU - imposição de mensagem retificadora; 
XIII - suspensão de propaganda e publicidade. 
§ U A pena de multa consiste no pagamento das seguintes 
quantias; 
I - nas infrações leves, de R$ 2,000,00 (dois mil reais) a R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais); 
II - nas infrações graves, de R$ 75,000,00 (setenta e cinco mil 
reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
III - nas infrações gravíssimas, de RS 200.000,00 (duzentos mil 
reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 
§ 29 As multas previstas neste artigo scião aplicadas em dobro 
cm caso de reincidência. 



§ 32 Sem prejuízo do disposto nos arts. 49 e 6a desta Lei. na 
aplicação da penalidade de multa a autoridade sanitária 
competente levará em consideração a capacidade econômica do 
infrator.'' (NR) 
"Art. 10  

V-  
pena - advertência, proibição de propaganda, suspensão de 
venda, imposição de mensagem retifícadora, suspensão de 
propaganda e publicidade e multa." (NR) 

XVIII - importar ou exportar, expor à venda ou entregar ao 
consumo produtos de interesse à saúde cujo prazo de validade 
tenha se expirado, ou apor-lhes novas datas, apôs expirado o 
prazo; 

XXYIII - w  
pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do 
produto, suspensão de venda e/ou fabricação do produto, 
cancelamento do registro do produto, interdição parcial ou total 
do estabelecimento, cancelamento de autorização para o 
funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento e/ou multa; 
XXIX -  
pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do 
produto; suspensão de venda e/ou fabricação do produto, 
cancelamento do registro do produto; interdição parcial ou total 
do estabelecimento, cancelamento de autorização para 
funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento, proibição de propaganda e/ou 
multa; 
XXX -  
pena - advertência, apreensão e/ou interdição do produto, 
suspensão de venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do 
registro do produto e interdição parcial ou total do 
estabelecimento, cancelamento de autorização para 
funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento e/ou multa; 
XXXI -    
pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do 
produto, suspensão de venda e/ou de fabricação do produto, 
cancelamento do registro do produto; interdição parcial ou total 
do estabelecimento; cancelamento de autorização para 
funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento, proibição de propaganda c/ou 
multa: 



XXXII - descumprimento de normas legais e regulamentares, 
medidas, formalidades, outras exigências sanitárias, por pessoas 
física ou jurídica, que operem a prestação de serviços de 
interesse da saúde pública em embarcações, aeronaves, veículos 
terrestres, terminais alfandegados, terminais aeroportuários ou 
portuários, estações e passagens de fronteira e pontos de apoio de 
veículos terrestres; 
pena - advertência, interdição, cancelamento da autorização de 
funcionamento e/ou multa; 
XXXIII - descumprimento de normas legais c regulamentares, 
medidas, formalidades, outras exigências sanitárias, por 
empresas administradoras de terminais alfandegados, terminais 
aeroportuários ou portuários, estações e passagens de fronteira c 
pontos de apoio de veículos terrestres: 
pena - advertência, interdição, cancelamento da autorização de 
funcionamento e/ou multa; 
XXXIV - descumprimento de normas legais e regulamentares, 
medidas, formalidades, outras exigências sanitárias relacionadas 
à importação ou exportação, por pessoas física ou jurídica, de 
matérias-primas ou produtos sob vigilância sanitária: 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, cancelamento 
do registro do produto e/ou multa; 
XXXV - descumprimento de normas legais e regulamentares, 
medidas, formalidades, outras exigências sanitárias relacionadas 
a estabelecimentos e às boas práticas de fabricação de matérias- 
primas e de produtos sob vigilância sanitária. 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, cancelamento 
do registro do produto e/ou multa; 
XXXVI - proceder a mudança de estabelecimento de 
armazenagem de produto importado sob interdição, sem 
autorização do órgão saniláiiu competente. 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, cancelamento 
do registro do produto e/ou multa; 
XXXVII - proceder a comercialização de produto importado sob 
interdição: 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, cancelamento 
do registro do produto e/ou multa; 
XXXVIII - deixar de garantir, em estabelecimentos destinados à 
armazenagem e/ou distribuição de produtos sob vigilância 
sanitária, a manutenção dos padrões de identidade e qualidade dc 
produtos importados sob interdição ou aguardando inspeção 
ílsica: 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P^SS69 

PL-1724Q003 



pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, cancelamento 
do registro do produto e/ou multa; 
XXXIX - interromper, suspender ou reduzir, sem justa causa, a 
produção ou distribuição de medicamentos de taqa vermelha, de 
uso continuado ou essencial à saúde do individuo, ou de taija 
preta, provocando o desabastecimento do mercado: 
pena - advertência, interdição total ou parcial do 
estabelecimento, cancelamento do registro do produto, 
cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento 
e/ou multa; 
XL - deixar de comunicar ao órgão de vigilância sanitária do 
Ministério da Saúde a interrupção, suspensão ou redução da 
fabricação ou da distribuição dos medicamentos referidos no 
inciso XXXIX: 
pena - advertência, interdição total ou parcial do 
estabelecimento, cancelamento do registro do produto, 
cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento 
e/ou multa; 
XLI - descumprir normas legais e regulamcntares, medidas, 
formalidades, outras exigências sanitárias, por pessoas física ou 
jurídica, que operem a prestação de serviços de interesse da 
saúde pública em embarcações, aeronaves, veículos terrestres, 
terminais alfandegados, terminais aeroportuários ou portuários, 
estações e passagens de fronteira e pontos de apoio de veículo 
terrestres: 
pena - advertência, interdição total ou parcial do 
estabelecimento, cancelamento do registro do produto, 
cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento 
e/ou multa. 
 "(NR) 

LEI N0 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos 
de origem animal, e dá outras providências. 
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Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n0 94, de 
1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do arl. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1° A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, dc 
que trata a Lei n0 1.283, de 18 de dezembro de 1950, é da competência da União, dos 
Estados, do Distnto Federal e dos Municípios, nos termos do art. 23, inciso 11, da 
Constituição. 

Art. 2o Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação 
referente aos produtos de origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as 
seguintes sanções; . . 

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má- 
fé; 

II - multa, de até 25.000 (vinte e cinco mil) Bônus do Tesouro Nacional - BTN, 
nos casos não compreendidos no inciso anterior; 

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e 
derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanifárias 
adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados; 

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico- 
sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

V - interdição, total ou paicial, do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica 
realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

§ Io As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos 
casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando- 
se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico- 
financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei. 

§ 2o A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o atendimento 
das exigências que motivaram a sanção. 

§ 3o Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, 
decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro (art. 7o da Lei n0 1.283/50). 

LEI N0 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO 1 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5o, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art, 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3o As pessoas jurídicas serSo responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 
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decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 
benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

LEI N0 9.974, DE 6 DE JUNHO DE 2000 

Altera a Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização a propaganda comercial a utilização,, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte. 1 ei- 

Art Io O artigo 6o da Lei n0 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 6o " 
"I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 
vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a 
facilitar as operações de lavagem, classificação, reutilização e reciclagem;" 
(NR) 

"§ Io O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o 
objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela empresa 
produtora, ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob 
responsabilidade daquela, cm locais c condições picviamcutc autorizados 
pelos órgãos competentes." (NR) 
"§ 2o Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar 
a devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 
comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas 
nas respectivas bulas, no prazo de até um ano, contado da data dc compra, 
ou prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante, podendo a 
devolução ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde 
que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente." (AC) 
"§ 3o Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a 
responsabilidade de que trata o § 2o a pessoa física responsável pela 
importação e, tratando-se de produto importado submetido a processamento 
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industrial ou a novo acondicionamento, caberá ao órgão registrante defini- 
la." (AC) 
"§ 4o As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou 
dispensíveis em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de 
tríplice lavagem, tecnologia equivalente, conforme normas e técnicas 
oriundas dos órgãos competentes e orientação constante de seus rótulos e 
bulas." (AC) 
"§ 5o As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, após a devolução 
pelos usuários, e pela dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
dos impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à sua reutilização, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas c instruções dos órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais competentes." (AC) 
"§ 6o As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, 
no prazo de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos 
equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente." (AC) 

Art. 2o O caput e a alinea b do inciso D do art. 7o da Lei n0 7.802, de 1989, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 7o Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 
nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e 
bulas, redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes 
dados:" (NR) 
«« 

"d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos 
processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos 
para a devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e 
inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre meio ambiente 
decorrentes da destinação inadequada dos recipientes." (NR) 
u tf 

Art 3o A Lei n0 7.802, dc 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 12A. 
"Art 12A.Compete ao Poder Público a fiscalização:" (AC) 
"I - da devolução e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles impróprios para utilização ou em desuso;" (AC) 
"11 - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização 
de embalagens vazias e produtos referidos no inciso I." (AC) 

Art 4o O caput e as alíneas b, c e e do art. 14 da Lei n0 7.802, de 1989, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos 
causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, 
comercialização, utilização, transporte e destinação de embalagens vazias 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, não cumprirem o disposto na 
legislação pertinente, cabem;" (NR) 
c< ll 

"h) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo 
com o receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais;" (NR) 
"c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou 
em desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos 
registrantes e sanitários-amhientais;" 
« t» 

"e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as 
especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do 
folheto e da propaganda, ou não der destinação às embalagens vazias em 
conformidade com a legislação pertinente;" (NR) 

Art 5o O art. 15 da Lei n" 7.802, dc 1989, passa a vígoiai com a seguinte; 
"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar 
serviço, der destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins em descumprimento às exigências estabelecidas em 
legislação pertinente estará sujeito à pena de reclusão, de dois a quatro anos, 
além de multa." (NR) 

Art 6o O art. 19 da Lei n0 7.802, de 1989, passa a vigorar com o seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 19   " 
"Parágrafo único. A empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, implementarão com o Poder Público, programas 
educativos e mecanismos de controle e estímulo à devolução das embalagens 
vazias por parte dos usuários, no prazo de cento e oitenta dias contado da 
publicação desta Lei." (AC) 

Art. 7o (VETADO) 

Biasília, 6 dc junho de 2000; 179° da Independência e 112° da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Marcus Vinícius Pratini de Moraes 
José Serra 
Alcides Lopes Tápias 
José Samey Filho 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 1.760, DE 2003 

(Do Sr. Coronel Alves) 

Prioriza os produtos oriundos da reciclagem de resíduos sólidos nas 

compras de bens de consumo e duráveis, realizadas pelos órgãos da 
Administração Pública Federal. 

DESPACHO: 

ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS, TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) - ART. 

24-II 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art, 24 II 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



0 Congresso Nacional Decreta: 

Artigo 1g Esta lei estabelece a prioridade para os produtos oriundos da 
reciclagem de resíduos sólidos nas compras de bens de consumo e duráveis, 
realizadas pelos órgãos da Administração Pública Estadual. 

Art. 29 Terão prioridade, nas compras de bens de consumo e duráveis, 
realizadas pelos órgãos da Administração Pública Federal, os produtos e materiais 
oriundos da reciclagem de resíduos sólidos. 

Art. 39 Para efeitos desta lei consideram-se: 
1 - Resíduos sólidos - aqueles que se apresentam nos estados sólido, 

semi-sólido e os líquidos não passíveis de tratamento convencional e cujas 
particularidades tornem inviável seu lançamento final em rede pública de esgotos ou 
corpos d'água ou exijam, para isso, soluções tecnicamonto ou oconomicamontc 
inviáveis; 

II - Produtos e materiais oriundos da reciclagem de resíduos sólidos - 
aqueles que se originam do aproveitamento, reutilização, manipulação, 
transformação e industrialização de resíduos sólidos e que se destinam ao consumo 
e utilização humana, não apresentando possibilidade de contaminação ou outros 
danos. 

Art. 45 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 55 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A gestão dos resíduos parece ser uma das problemáticas mais 
discutidas em todo o mundo. A sociedade de consumo vem, numa escala 
geométrica, aumentando a produção de resíduos cuja destinação necessita de 
planejamento, análise e muita pesquisa visando a minimizar a agressão ao meio 
ambiente. 

Dentre as destinações dadas aos resíduos sólidos, a que se afigura 
mais adequada e mais condizente com a sociedade contemporânea é a reciclagem. 

Alguns países em estágio elevado de desenvolvimento, como os 
escandinavos, já conseguem reciclar quase que a totalidade dos resíduos passíveis 
desse processamento, proporcionando, assim, grande alívio aos recursos naturais 
uma vez que, por um lado, a retirada de matéria-prima da natureza diminui e, por 
outro, o meio ambiente deixa de receber grande quantidade de dejetos. 

No Brasil, em que pese a grande quantidade de proposições 
legislativas tratando do assunto, em realidade muito pouco tem sido feito com 
respeito à reciclagem de resíduos. Basta verificar o resultado da Pesquisa Nacional 
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de Saneamento Básico, realizada em 2000 pelo IBGE, em que da totalidade dos 
resíduos domiciliares. 47,1% vão para aterros sanitários: 22,3% para os aterros 
controlados e 30,5% para os chamados lixões. 

A parcela destinada a reciclagem é tão irrisória que nem é 
contabilizada na pesquisa. Para se reverter essa situação muita coisa deve ser feita 
e o Poder Público, através da implantação de idéias simples como a que contém 
este projeto, pode colaborar para o incremento da reciclagem. Se os órgãos do 
Poder Executivo, que consomem uma quantidade de materiais e bens duráveis 
superior a qualquer outro setor, der prioridade aos produtos oriundos da reciclagem, 
mesmo que compreendendo um percentual mínimo, haverá certamente um 
incremento e um fortalecimento dos agentes que se ocupam dessa atividade. 

Assim, ao apresentarmos essa proposição temos em mente estarmos 
colaborando para que o Brasil conquiste cada vez mais um espaço condizente com 
sua importância na questão da racionalização do uso dos recursos naturais e, dessa 
forma, posaa aer exemplo para as outras nações e demais entidades públicas 
nacionais. Portanto, contamos com o apoio dos Nobres Pares da Câmara dos 
Deputados para sua análise, aperfeiçoamento e aprovação. - 

Sala das Sessões, em 20 de agosto 2003, 

Deputado Coronel Alves 
PL-AP 



645 

PROJETO DE LEI N.0 1.786, DE 2003 

{Do Sr, Coronel Alves) 

Dispõe sobre a utilização de papel reciclado, no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta Federal. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-1760/2003. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RIGD 

Owrtfnação de ComisuVs Permanentes - DECOM - P_SJ69 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. Io Esta lei dispõe sobre a utilização de papel reciclado, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta Federal. 

Art. 2o O Poder Executivo promoverá estudos necessários para ampliar o 
percentual de utilização de papel reciclado, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta Federal. 

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Hoje em dia, as sociedades desenvolvidas atribuem enorme importância aos 
problemas ambientais. 

Os projetos de reciclagem existentes são, na maioria das vezes, fruto da 
iniciativa privada que, antes do governo, enxergou as vantagens econômicas de 
rcaprovcitamcnto do material descartado. Sendo assim, a Administração Pública direta e 
indireta Federal necessita, cada vez mais, incentivar os programas de reciclagem e de compra 
de material reciclado, colaborando, assim, com a preservação do meio ambiente e melhorando 
a qualidade de vida dos cidadãos. 

A compra de papel reciclado, além de promover o aproveitamento dos resíduos 
urbanos, 6 uma forma de combater números assustadores, a saber; por cada tonelada de papel 
reciclado, pode-se evitar o abate de 15 a 20 árvores, reduz-se era 70% a contaminação 
atmosférica, gasta-se menos 35% de água e menos 64% de energia. 

Diante do exposto, verifica-se a importância de se implantar, na Administração 
Pública direta e indireta, a inclusão de programas para a compra de papéis reciclados, fato que 
contribuirá, e muito para a preservação do meio ambiente, melhorando a qualidade de vida 
das pessoas. 

Além de todo o benefício acima exposto, conta-se com a viabilidade 
econômica, pois o material reciclado possui preços mais acessíveis que os demais, e por tudo 
isso é que submeto o presente à apreciação dos Nobres Pares. 

Sala das sessões, em 26 de agosto de 2003. 

Deputado Coronel Alves 
PL-AP 

( 
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PROJETO DE LEI N.9 1.787, DE 2003 

(Do Sr. Coronel Alves) 

Obriga a polimerização de reverso na destinação final dos resíduos 

sólidos, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO; 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

Coordenação de Comiccdcs Permaneniec DECOM P_3230 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 19 Esta lei estabelece a obrigatríriedade de polimerização de 
reverso na destinação final dos resíduos sólidos, e dá outras providencias. 

Ad. 29 Os resíduos sólidos especiais que apresentam riscos potenciais 
à saúde pública e ao ambiente, em função das características peculiares que 
apresentam, merecerão do Estado cuidados especiais em seu acondicionamento, 
coleta, transporte manipulação e disposição final. 
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Art. 39 São considerados resíduos sólidos especiais os que se 
enquadram nos grupos "A,B e C, anexo I, da Resolução n9 5, de 5 de agosto de 
1993, do Conselho Nacional do Melo Ambiente- CONAMA. 

Art. 4e Cabe aos estabelecimentos referidos na resolução n9 5, de 5 
agosto de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, mencionado 
no artigo anterior o gerenciamento de seus resíduos sólidos, desde a geração até a 
disposição final, de forma a atender os requisitos ambientais e da saúde pública. 

Art. 5e O acondicionamento e transporte dos resíduos sólidos 
especiais, obedecerão as normas estabelecidas nos arts. T9 e 89 da resolução n9 5, 
de 5 de agosto de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA. 

Art. 69 O tratamento dos resíduos sólidos especiais, adotarão o sistema 
de Polimerização de reserva seguindo os seguintes passos; 

I- purga de oxigênio via fluxo e nitrogênio; 
II- redução de microondas: 
III- controle ambiental; e 
IV- manuseio de descarga do material. 
Parágrafo único. Para o fiel cumprimento dos dispositivos constantes 

do caput deste artigo, os estabelecimentos poderão firmar Termo de Ajustamento do 
Conduta- TAC, com prazo de até 180 dias, prorrogável por igual período, com o 
órgão público ambiental. 

Art. T9 Constitui infração administrativa ambiental, para os efeitos desta 
lei, toda ação ou omissão que importe na inobservância de preceitos por ela 
estabelecidos ou na desobediência às determinações de caráter normativo dos 
órgãos das autoridades administrativas competentes. 

Art. 89 As infrações administrativas ambientais às disposições desta lei, 
de seu regulamento, bem como das normas, padrões e exigências técnicas serão, a 
critério da autoridade competente, classificadas em leves, graves e gravíssimas, 
levando-ee em conta: 

I- a intensidade do dano, efetivo ou potencial; 
II- as circunstâncias atenuantes ou agravantes: 
III - os antecedentes do infrator; e 
IV - a capacidade econômica do infrator. Parágrafo único - Responderá 

pela infração quem por qualquer modo concorrer para sua prática ou dela se 
beneficiar. 
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Art. 99 As infrações administrativas ambientais de que trata o artigo 
anterior serão punidas com as seguintes penalidades; 

I - advertência; 
II - multa de 10 a 10.000 vezes o valor da Unidade Fiscal; 
III - interdição temporária ou definitiva: 
IV - embargo; 
V - demolição: 
VI - suspensão de financiamento e benefícios fiscais; e 
VII - apreensão ou recolhimento, temporário ou definitivo. 
§1? A penalidade de multa será imposta observados os seguintes 

limites: ., _ 
I - de 10 a 1.000 vezes o valor da UF, nas infrações leves; 
II - de 1.001 a 5.000 vezes o mesmo valor, nas infrações graves; e 
III - de 5.001 a 10.000 vezes o mesmo valor, nas infrações 

gravíssimas. 
§29. A multa será recolhida com base no valor da UF à data de seu 

efetivo pagamento. 
§3a Ocorrendo a extinção da UF, adotar-se-à, para os efeitos desta lei, 

o mesmo índice que a substituir. 
§49. Nos casos de reincidência, caracterizado pelo cometimento de 

nova infração da mesma natureza e gravidade, a multa corresponderá ao dobro da 
anteriormente imposta, cumulativamente. 

§GQ Nos casos de infração continuada, a critério da autoridade 
competente, poderá ser imposta multa diária de 1 a 10.000 vezes o valor da UF. 

§69 A penalidade de interdição definitiva ou temporária será imposta 
nos casos de perigo à saúde pública, podendo, também ser aplicada, a critério da 
autoridade competente, nos casos de infração continuada e a partir da terceira 
reincidência. 

§79 As penalidades de embargo e demolição serão impostas nas 
hipóteses de obras ou construções feitas sem licença ou com ela desconformes. 

§89 A penalidade de recolhimento temporário ou definitivo será 
aplicada nos casos de perigo à saúde pública ou, a critério da autoridade pública, 
noo do infração continuada ou a partir da terceira reincidência. 

§99 As penalidades estabelecidas nos incisos III e IV deste artigo 
poderão ser impostas cumulativamente com as previstas no incisos I e II. 

Art. 10. Verificando o inadimplemenlo do pagamento de multas, esta 
será imediatamente inscrita na divida ativa, para fins de cobrança por parte da 
Fazenda Pública. 

§19 As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa quando o 
infrator, nos termos e condições aceitas e aprovadas pelas autoridades 
competentes, se obrigar a adoção de medidas específicas para fazer cessar e 
corrigir a degradação ambiental. 

§29 Cumpridas todas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa 
poderá ter redução de até 50% (cinqüenta por cento) de seu valor. 
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§39 O infrator não poderá beneficiar-se da redução da multa prevista 
neste artigo se deixar de cumprir, parcial ou totalmente, qualquer das medidas 
especificadas nos prazos estabelecidos e nos casos de reincidência. 

Art.11. As autoridades competentes ou qualquer terceiro interessado 
deverão encaminhar ao Ministério Público os elementos necessários para as 
providências de sua alçada em relação ao poluidor que expuser a perigo a 
incolumidade humana, animal ou vegetal, a situação de perigo existente ou a estiver 
tomando mais grave, nos termos da legislação pertinente. 

Parágrafo único. A autoridade, funcionário ou servidor que deixar de 
cumprir a obrigação que trata este artigo ou agir para impedir, dificultar ou retardar o 
seu cumprimento incorrerá nas mesmas responsabilidades do poluidor, sem prejuízo 
das demais penalidades administrativas e penais. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, indicando o 
órgão público ambiental a ser responsável por sua execução. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O interesse público sobre o gerenciamento do lixo tem crescido nessa 
ultima década. O interesse público sobre o tratamento do lixo medicinal tem crescido 
de maneira surpreendente em todos os países que se preocupam com a saúde 
pública. 

Nos anos 1980, 1990 o lixo medicinal, tais como: sobras anatômicas 
inúteis lavados em praias do Canada e nos USA causou o fechamento de praias e 
aumentou a consciência pública. 

O presente projeto de lei é uma tentativa no sentido de que todos os 
níveis de geração de lixo medicinal sejam manuseados corretamente e destruídos. 

No Canada o Conselho Ministerial Ambiental editou em 1992 um guia 
para o manuseio de resíduo medicinal. Pretendemos com essa propositura tratar 
esta categoria de lixo com o máximo profissionalismo disciplinando a matéria para o 
tratamento adequado do lixo infeccioso, lixo bio-perigoso ou o lixo medicinal 
regulado, ou seja o lixo anatômico humano, lixo animal, lixo laboratorial, lixo com 
sangue humano e o lixo pesado. 

O conteúdo do presente Projeto de Lei, revela de maneira clara o 
conteúdo meritório da medida que se pretende-adotar. Esperamos contar com o 
beneplácito dos ilustres pares que compõe esta Casa de Leis para o 
aperfeiçoamento e aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2003. 

Deputado Coronel Alves 
PL_AP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE EStÜDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

RESOLUÇÃO N0 5, DE 5 DE AGOSTO DE 1993 

0 CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE CONAMA, no uso das 
atribuições previstas na Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis n" 7.804, de 
18 de julho de 1989, e n" 8.028, de 12 de abril de 1990, e regulamentada pelo Decreto n0 

99.274, de 06 de junho de 1990, e no Regimento Interno aprovado pela Resolução/conama/n0 

025, de 03 de dezembro de 1986, 

Considerando a determinação contida no art. 3o da Resolução/conama/n0 006, de 
19 de setembro de 1991, relativa a definição de normas mínimas para tratamento de resíduos 
sólidos oriundos de serviços de saúde, portos e aeroportos, bem como a necessidade de 
estender tais exigências aos terminais ferroviários e rodoviários; 

Considerando a necessidade de definir procedimentos mínimos para o 
gerenciamento desses resíduos, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio 
ambiente; e. 

Considerando, finalmente, que as ações preventivas são menos onerosas e 
minimizam os danos à saúde pública e ao meio ambiente, resolve: 

Art. Io Para os efeitos desta Resolução definem-se; 
1 - Resíduos Sólidos: conforme a NBR n0 10.004, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT - "Resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam de 
atividades da comunidade de origem: industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de 
serviços e de varrição. Ficam incluídos nesta definição os Iodos provenientes de sistemas de 
tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição, 
bem como determinados líquidos cujas particularidades tornem inviável seu lançamento na 
rede pública de esgotos ou corpos H'ágna, ou exijam para isso soluções técnica e 
economicamente inviáveis, cm face à melhor tecnologia disponível", 

II - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos: documento integrante do 
processo de licenciamento ambiental, que aponta e descreve as ações relativas ao manejo de 
resíduos sólidos, no âmbito dos estabelecimentos mencionados no art. 2° desta Resolução, 
contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamcnto, coleta, 
armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde 
pública; 

III - Sistema de Tratamento de Resíduos Sólidos: conjunto de unidades, processos 
e procedimentos que alteram as características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos e 
conduzem à minimização do risco à saúde pública e à qualidade do meio ambiente; 
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IV - Sistema de Disposição Final de Resíduos Sólidos; conjunto de unidades, 
processos e procedimentos que visam ao lançamento de resíduos no solo, garantindo-se a 
proteção da saúde pública e a qualidade do meio ambiente. 

Art. 2o Esta Resolução aplica-se aos resíduos sólidos gerados nos portos, 
aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários e estabelecimentos prestadores de serviços de 
saúde. 

Art. 3o Para os efeitos desta Resolução, os resíduos sólidos gerados nos 
estabelecimentos, a que se refere o art. 2o, são classificados de acordo com o Anexo I, desta 
Resolução. 

Art. 4o Caberá aos estabelecimentos Já referidos o gerenciamento de seus resíduos 
sólidos, desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais c 
de saúde pública. 

Art. 5o A administração dos estabelecimentos citados no art. 2o, em operação ou a 
serem implantados, deverá apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a ser 
submetido à aprovação pelos órgãos de meio ambiente e de saúde, dentro de suas respectivas 
esferas de competência, de acordo com a legislação vigente. 

§ 1° Na elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, devera ser 
considerados princípios que conduzam à reciclagem, bem como a soluções integradas ou 
consorciadas, para os sistemas de tratamento e disposição final, de acordo com os diretrizes 
estabelecidas pelos órgãos de meio ambiente e de saúde competentes. 

§ 2° Os órgãos de meio ambiente e de saúde definirão, em conjunto, critérios para 
determinar quais os estabelecimentos estão obrigados a apresentar o plano requerido neste 
artigo. 

| 3® Os órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, 
definirão e estabelecerão, em suas respectivas esferas de competência, os meios e os 
procedimentos operacionais a serem-utilizados para o adequado gerenciamento dos resíduos a 
que se refere esta Resolução. 

Art. 6° Os estabelecimentos listados no art. 2° terão um responsável técnico, 
devidamente registrado em conselho profissional, para o correto gerenciamento dos resíduos 
sólidos gerados em decorrência de suas atividades. 

Art. 7° Os resíduos sólidos serão acondicionados adequadamente, atendendo às 
normas aplicáveis da ABNT e demais disposições legais vigentes. 

§ 1° Os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A" do Anexo I desta Resolução, 
serão acondicionados em sacos plásticos com a simbologia de substância infectante. 

§ 2° Havendo, dentre os resíduos mencionados no parágrafo anterior, outros 
perfurantes ou cortantes estes serão acondicionados previamente em recipiente rígido, 
estanque, vedado e identificado pela simbologia de substância infectante. 
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Art. 8o O transporte dos resíduos sólidos, objeto desta Resolução, será feito em 
veículos apropriados, compatíveis com as características dos resíduos, atendendo às 
condicionantes de proteção ao meio ambiente e à saúde pública. 

Ari. 9o A implantação de sistemas de tratamento c disposição final de resíduos 
sólidos fica condicionada ao licenciamento, pelo órgão ambiental competente em 
conformidade com as normas em vigor. 

Art. 10. Os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A" não poderão ser dispostos 
no meio ambiente sem tratamento prévio que assegure: 

a) a eliminação das características de periculosidade do resíduo; 
b) a preservação dos recursos naturais; e, 
c) o atendimento aos padrões de qualidade ambiental e de saúde pública. 
Parágrafo único. Aterros sanitários implantados e operados conforme normas 

técnicas vigentes deverão ter previstos em seus licenciamentos ambientais sistemas 
específicos que possibilitem a disposição de resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A". 

Art. 11. Dentre as alternativas passíveis de serem utilizadas no tratamento dos 
resíduos sólidos, pertencentes ao grupo "A", ressalvadas as condições particulares de emprego 
e operação de cada tecnologia, bem como considerando-se o atual estágio de desenvolvimento 
tecnológico, recomenda-se a esterilização a vapor ou a incineração. 

§ 1" Outros processos de tratamento poderão ser adotados, desde que obedecido o 
disposto no art. 10 desta Resolução e com prévia aprovação pelo órgão de meio ambiente e de 
saúde competentes. 

§ 2o Após tratamento, os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A" serão 
considerados "resíduos comuns" (grupo "D"), para fins de disposição final. 

§ 3° Os resíduos sólidos penencciites ao grupo "A" não poderão ser reciclados. 

Art. 12. Os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "B" deverão ser submetidos a 
tratamento e disposição final específicos, de acordo com as características de toxicidade, 
inflamabilidade, corrosividade e reatividade, segundo exigências do órgão ambiental 
competente. ' ' • 

Art. 13. Os resíduos sólidos classificados e enquadrados como rejeitos radioativos 
pertencentes ao grupo "C", do Anexo I, desta Resolução, obedecerão às exigências definidas 
pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN. 

Art. 14. Os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "D" serão coletados pelo órgão 
municipal de limpeza urbana e receberão tratamento e disposição final semelhante aos 
determinados para os resíduos domiciliares, desde que resguardadas as condições de proteção 
ao meio ambiente e à saúde pública. 

Art. 15. Quando não assegurada a devida segregação dos resíduos sólidos, estes 
serão considerados, na sua totalidade, como pertencentes ao grupo "A", salvo os resíduos 
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sólidos pertencentes aos grupos "B" e "C" que, por suas peculiaridades, deverão ser sempre 
separados dos resíduos com outras qualificações. 

Art. 16. Os resíduos comuns (grupo "D") gerados nos estabelecimentos 
explicitados no art. 20m provenientes de áreas endêmicas definidas pelas autoridades de saúde 
pública competentes, serão considerados, com vistas ao manejo e tratamento, como 
pertencentes ao grupo "A". 

Art. 17. O tratamento e a disposição final dos resíduos gerados serão controlados e 
fiscalizados pelos órgãos de meio ambiente, de saúde pública e de vigilância sanitária 
competentes, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 18. Os restos alimentares "IN N ATURA" não poderão ser encaminhados para 
a alimentação de animais, se provenientes dos estabelecimentos elencados no art. 2o, ou das 
áreas endêmicas a que se refere o art. 16 desta Resolução. 

Art. 19. Os padrões de emissão atmosférica de processos de tratamento dos 
resíduos sólidos, objeto desta Resolução, serão definidos no âmbito do PRONAR - Programa 
Nacional de Controle e Qualidade do Ar, no prazo de'180 (dento e oitenta) dias, a contar da 
data de publicação desta Resolução, mantendo-se aqueles já estabelecidos e em vigência. 

Art. 20. As cargas em perdimento consideradas como resíduos, para fins de 
tratamento c disposição final, presentes nos terminais públicos e privados, obedecerão ao 
disposto na Resolução do CONAMA n0 002, de 22 de agosto de 1991. 

Art. 21. Aos órgãos de controle ambiental e de saúde competentes, mormente os 
partícipes do SISNAMA - Sistema Nacional do Meio Ambiente, incumbe a aplicação desta 
Resolução, cabendo-lhes a fiscalização, bem como a imposição das penalidades previstas na 
legislação pertinente, inclusive a medida de interdição de atividades. 

Art. 22. Os órgãos estaduais do meio ambiente com a participação das Secretarias 
Estaduais de Saúde e demais instituições interessadas, inclusive organizações não , 
governamentais, coordenarão programas, objetivando a aplicação desta Resolução e garantir o 
seu integral cumprimento. 

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os itens I, V, VI, 
VII e VIII, da Portaria/MENTERyn0 013, de 01 de março de 1979. 

ANEXO I 

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

GRUPO A; resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 
devido a presença de agentes biológicos. 
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Enquadram-se neste grupo, dentre outros: sangue e hemoderivados; animais usados cm 
experimentação, bem como os materiais que tenham entrado em contato com os mesmos; 
excreções, secreções e líquidos orgânicos; meios de cultura; tecidos, órgãos, fetos e peças 
anatômicas; filtros de gases aspirados de área contaminada; resíduos advindos de área de 
isolamento; restos alimcntares dc unidade de isolamento; resíduos de laboratórios de análises 
clínicas; resíduos de unidades dc atendimento ambulatória!; resíduos de sanitários de unidade 
de internação e de enfermaria e animais mortos a bordo dos meios de transporte, objeto desta 
Resolução. Neste grupo incluem-se, dentre outros, os objetos perfurantes ou cortantes, 
capazes de causar punetura ou corte, tais como lâminas de barbear, bisturi, agulhas, escalpes, 
vidros quebrados, etc, provenientes dc estabelecimentos prestadores de serviços de saúde. 

GRUPO B: resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 
devido às suas características químicas. 
Enquadram-se neste grupo, dentre outros: 
a) drogas quimiotcrápicas e produtos por elas contaminados; 
b) resíduos farmacêuticos (medicamentos vencidos, contaminados, interditados ou não- 
utilizados); e, 
c) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR KXKM da ABNT 
(tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

GRUPO C - rejeitos radioativos; enquadram-se neste grupo os materiais radioativos ou 
contaminados com radionuclídeos, provenientes de laboratórios de análises clínicas, serviços 
de medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução CNEN 6.05. 

GRUPO D; resíduos comuns são todos os demais que não se enquadram nos grupos descritos 
anteriormente. 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.2 1.805, DE 2003 

(Do Sr. Rogério Silva) 

Dispõe sobre o recolhimento de embalagens de vidro de bebidas com 

teor alcoólico. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I2 Os fabricantes, distribuidores e vendedores de bebidas 

com teor alcoólico contidas em embalagens de vidro ficam obrigados a implantar 

sistema de recolhimento das respectivas embalagens após o uso pelo consumidor. 



§ 19 O sistema de recolhimento previsto no capuf deve atingir, 

no mínimo, os seguintes índices; 

I - quarenta por cento no prazo de um ano a partir da 

publicação desta lei; 

II - sessenta por cento no prazo de dois anos a partir da 

publicação desta lei; 

III - oitenta por cento no prazo de três anos a partir da 

publicação desta lei. 

§ 2S As embalagens recolhidas devem ser reutilizadas ou, se a 

reutilização for inviável tecnicamente, recicladas. 

§ 39 A concessão ou a renovação de licença ambiental do 

empreendimento condiciona-se à comprovação do cumprimento do disposto neste 

artigo. 

Art. 25 É proibida a referencia nos rótulos dos embalagens de 

que trata esta lei, bem como nas respectivas mensagens publicitárias, da condição 

de descartabilidade de tais embalagens. 

Art. 39 Os infratores desta lei sujeitam-se às sanções 

administrativas e às penalidades previstas na Lei n9 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil produziu 869 mil toneladas de embalagens do vidro 

em 1999, conforme dados da Associação Técnica Brasileira das Indústrias 

Automáticas de Vidro — ABIVIDRO. 

O vidro tem características que oferecem vantagens 

competitivas em relação a outros materiais na produção de embalagens. O material 

pode ser reciclado infinitamente, sem perder as qualidades da matéria virgem. A 

embalagem de vidro, por sua vez. pode ser reaproveitada inúmeras vezes, uma vez 

que pode ser submetida a lavagem com detergentes ou em altas temperaturas. 

O principal consumidor das embalagens de vidro é o setor de 

bebidas, com uma participação em 1999 de 39% em relação ao total de unidades 

produzidas, segundo a ABIVIDRO. Para fazer frente ao crescimento da utilização de 

latas de alumínio e PET, em especial no caso de cervejas e refrigerantes, cresceu 

significativamente a utilização de embalagens sem retomo (one-way). Estas já 

perfazem 584,4 milhões de unidades por ano, contra 405 milhões das retornáveis. 

Ou seja, o principal caráter positivo do vidro em termos 

ambientais, a possibilidade de reaproveitamento, está sendo desprezado. Outrossim, 

problemas mais graves estão sendo criados, pelo fato do vidro não ser degradável. 

Descartadas juntamente com o lixo doméstico, as embalagens de vidro oneram os 

serviços de limpeza urbana, pois é necessário separá-las por processos manuais ou 

mecânicos nas usinas de compostagem, bem como criar espaços para o seu 

armazenamento e dar-lhes destinação ambiental adequada. Nos Municípios que não 

contam com sistemas de tratamento de lixo, a maior parte, aliás, as embalagens de 

vidro simplesmente serão jogadas em lixões ou em outras condições inadequadas, 

como os demais tipos de resíduos sólidos. 

Pode-se prever, então, redução da quantidade de vidro que 

será reciclado, que, atualmente, corresponde a cerca de 40% do total. Em 

decorrência, deve crescer o consumo de energia e de matéria-prima, com mais 

prejuízos ao meio ambiente. 



Em razão do exposto, acreditamos que a proposição ora 

oferecida será amplamente discutida, aprimorada o apreciada nocta Casa com a 

maior brevidade possível. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2003 . 

Deputado ROGÉRIO SILVA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as Sanções Penais e Administrativas 
Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. T Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.9 1.980, DE 2003 

(Do Sr. Reinaido Betão) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de embalagens tipo "pet" 

recicladas, no percentual mínimo de cinqüenta por cento, pelos 
fabricantes de refrigerantes. 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput- RICD 

Coordenação dc Comissões Permanentes - DHCOM - P_3230 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 A Lei n9 6.901, de 14 de abril de 1981, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 12-A. No mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das 

embalagens do tipo "pet" empregadas para acondicionamento de refrigerantes 

deverá ser originada de processo de reciclagem." 



Art. 29 Art. 2S Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir 

de sua publicação. '' - 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei ne 6.901/1981 já havia introduzido importante regra no 

ordenamento jurídico brasileiro, visando à proteção ambiental, determinando a 

obrigatoriedade de inserção de um dístico, nas embalagens e acondicionantes de 

produtos destinados à comercialização final, recomendando a eliminação destas 

após a utilização do seu conteúdo. 

O dístico em referência é aquele que indica uma pessoa 

colocando no lixo a embalagem, pressupondo que os serviços de limpeza urbana 

cuidarão da fase final de eliminação. 

Como se sabe, com a maior conscientização por parte da 

sociedade sobre a importância de reaproveitamento de produtos recicláveis, 

corroborada pela escassez dos recursos naturais que permitem a industrialização de 

embalagens, com o decorrente encarecimento dos recipientes e do produto final, 

está havendo uma evolução naquele pensamento iniciai, incentivando-se cada vez 

mais a reciclagem de materiais. 

Com relação aos refrigerantes, de modo particular, esse 

problema assume proporções gigantescas, uma vez que é cada vez maior o 

emprego de embalagens plásticas do tipo "pel", mais baratas e que, por não lerem o 

retorno obrigatório como no caso das garrafas, que caíram em desuso, não são 

objeto de reaproveitamento, como regra geral. 
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O presente projeto de lei visa corrigir tal distorção, utilizando a 

força dos fabricantes de refrigerantes para disciplinar o comportamento sociai no 

sentido de economizar o emprego de recursos naturais não renováveis, utilizados na 

fabricação das referidas embalagens plásticas. 

Dado o alcance social da medida que se impõe, contamos com 

a aprovação dos ilustres colegas a esta proposta legislativa. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2003. 

Deputado Reinaldo Betão 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE EStÚDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI Noi>.901, DE 14 DE ABRIL DE 1981 

Toma obrigatório o uso de dístico, recomendando a 
eliminação das embalagens de comercialização após sua 
utilização. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. Io É obrigatório o uso de dístico recomendando a eliminação das embalagens 
e acondicionantes de comercialização final, inservíveis após sua utilização. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro do prazo de 90 
(noventa) dias, a partir de sua publicação. 

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Rcvogam-sç as disposições cm contrário. 

Brasília, em 14 de abril de 1981; 160° da Independência e 93° da República 
JOÃO FIGUEIREDO 
Waldir Mendes Arcoverde 
João Camilo Penna 

  Delfim Netto   
FIM DO DOCUMENTO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P J230 

PL-1900/2003 

i 
| 
1 



663 

PROJETO DE LEI N.0 2.120, DE 2003 

(Do Sr. Oliveira Filho) 

, Estabelece normas para o gerenciamento de resíduos sólidos de 

laboratórios de ensino, pesquisa e experimentação. 

"despacho: 

APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICD 

O 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P.6612 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1e Esta lei estabelece normas para o gerenciamento de resíduos 

sólidos de laboratórios de ensino, pesquisa e experimentação. 



•Art. 2® Os laboratórios de ensino, pesquisa e experimentação são 

responsáveis: 

I - pelo gerenciamento dos resíduos gerados em suas atividades, de 

acordo com as características desses resíduos; 

II — pela segregação, acondicionamento e identificação adequados 

dos resíduos; 

lil - pela manutenção de áreas para operação e armazenagem 

intermediária; 

IV-pelo tratamento do resíduo, na forma exigida pelos órgãos 

competentes do SISNAMA e de saúde pública; 

V - pela apresentação dos resíduos à coleta pública de acordo com 

as normas brasileiras pertinentes e na forma exigida pelos órgãos competentes do 

SISNAMA e de saúde pública. 

Art. 3S Em razão da quantidade ou periculosidade dos resíduos 

gerados, os órgãos competentes do SISNAMA e de saúde pública podem exigir a 

apresentação de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e, ainda, a 

manutenção de sistema próprio de transporte e destinação de resíduos. 

Parágrafo único. O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

deve conter, no mínimo: 

I - a origem, a caracterização e o volume de resíduos gerados; 

II - os procedimentos a serem adotados na segregação, 

acondicionamento, coleta, armazenamento e transporte, conforme o tipo de resíduo; 
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III - as formas de tratamento e destinação final a serem adotados, 

por tipo de resíduo, com indicação dos locais e das condições onde essas atividades 

serão implementadas: 

IV - as ações preventivas e corretivas a serem adotadas no caso de 

situações de manuseio incorreto ou acidentes; 

V - a designação do responsável técnico pela elaboração e 

execução do plano. 

Art. 'I9 O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às 

sanções administrativas e penais previstas na Lei n9 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas 

e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências". 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O gerenciamento dos resíduos sólidos é considerado, hoje, um dos 

mais graves problemas urbanos do País. A preocupação do Parlamento quanto à 

questão pode ser aquilatada pelo número de proposições em trâmite nesta Casa - 

mais de setenta no momento. 

Há, contudo um tipo de resíduo que ainda não teve a atenção 

devida: o gerado em laboratórios de ensino, pesquisa e experimentação. Conforme 

a Dissertação de Mestrado "Proposta para o estabelecimento de um programa de 

gerenciamento de resíduos químicos em laboratórios de ensino e pesquisa: estudo 

de caso dos laboratórios de biologia celular", apresentada pela pesquisadora Marisa 

Soares Borges à Universidade Federal do Paraná, embora o volume de resíduos 

gerados nesses estabelecimentos seja pequeno, "sua diversidade e toxicidade não 

devem ser tratadas de forma negligente, o que demanda uma urgente mudança de 

comportamento em relação ao problema". 

Reconhecendo, portanto, que os resíduos gerados em laboratórios 

de ensino, pesquisa e extensão devem ter um gerenciamento compatível com suas 
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características, apresentamos este projeto de lei, esperando ver esse aspecto 

incluído na política nacional de resíduos sólidos, ora em discussão nesta Casa. 

Sala das Sessões, em I2 de outubro de 2003 . 

Deputado Oliveira Filho 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° (VETADO) 

Art. 2° Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3° As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 
decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 
benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

Art. 4o Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade 
for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 2.439, DE 2003 

(Do Sr. Adelor Vieira) 

Dispõe sobre a coleta, o recolhimento e o destino final de resíduos 

sólidos potencialmente perigosos que menciona, e adota outras 

providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P„5343 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - As pilhas, baterias e lâmpadas, 

identificadas no art. 3e desta Lei, após seu uso ou esgotamento 

energético, são consideradas resíduos potencialmente perigosos à 

saúde e ao meio ambiente, devendo a sua coleta, seu recolhimento e 

seu destino final, observar o estabelecido nesta Lei. 
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§ 19 - Consideram-se pilhas e baterias, para 

efeitos desta Lei, as que contenham em sua composição, um ou mais 

"dos elementos chumbo, mercúrio, cádmio, lítio, níquel e seus 

compostos. 

§ 2® - Os produtos eletro-eletrônicos que 

contenham pilhas ou baterias, na forma do parágrafo anterior, inseridas 

em sua estrutura, de forma insubstituível, também são abrangidos por 

esta Lei. 

Art. 22 - Os produtos discriminados no artigo 

anterior, após sua utilização ou esgotamento energético, deverão ser 

entregues pelos usuários, aos estabelecimentos que as comercializam 

ou à rede de assistência técnica autorizada, para repasse aos 

fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por 

meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, 

tratamento ou disposição final ambientalmente adequada. 

§ 19 - As baterias industrias destinadas a 

telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de 

fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas 

ou pessoas, partidas de motores a diesel e uso geral industrial, após 

seu esgotamento energético, deverão ser entregues pelo usuário ao 

fabricante, ao importador ou ao distribuidor, para os procedimentos 

referidos no caput. 
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§ 2? - Os resíduos especificados no arí. 1Q desta 

Lei não poderão ser dispostos em aterros sanitários destinados a 

resíduos domiciliares. 

Art. 3e - Para os efeitos desta Lei e de acordo com 

as normas técnicas específicas, considera-se: 

i - bateria; conjunto de pilhas ou acumuladores 

recarregáveis interligados convenientemente; 

II - pilha: gerador eletroquímico de energia 

elétrica, mediante conversão geralmente irreversível de energia química; 

III - lâmpada fluorescente: lâmpada onde a maior 

parte da luz é emitida por uma camada de material fluorescente aplicada 

na superfície interna de um bulbo de vidro, excitada por radiação 

ultravioleta produzida pela passagem de corrente elétrica através de 

vapor de mercúrio; 

IV - lâmpada de vapor de mercúrio: lâmpada na 

qual a luz é emitida pela passagem de corrente elétrica através de vapor 

de mercúrio à alta pressão, contido num bulbo de vidro; 

V - lâmpada de vapor de sódio: lâmpada na qual 

a luz é emitida pela passagem de corrente elétrica através de vapores 

de sódio e mercúrio, contidos num bulbo de vidro; 

VI - lâmpada de luz mista: lâmpada na qual a luz 

é emitida pela passagem de corrente elétrica simultaneamente através 

de filamento metálico e de vapor de mercúrio, puro ou associado ao 

sódio, contido num bulbo de vidro. 

Art. 49 - Os estabelecimentos que comercializam 

os produtos descritos no artigo anterior, bem como a rede de assistência 

técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses produtos, 

ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades 

usadas, cujas características sejam similares àquelas comercializadas, 

com vistas aos procedimentos referidos no art. 2° desta Lei. 
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Parágrafo Único. Os resíduos potencialmente 

perigosos na forma de caput serão acondicionados adequadamente e 

armazenados de forma segregada, obedecidas as normas ambientais e 

de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações definidas 

pelos fabricantes ou importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

Art. 52 - Os fabricantes, os importadores, 

estabelecimentos comerciais e rede de assistência técnica, previstos no 

art. 2° desta Lei, deverão desenvolver campanhas de esclarecimento 

sobre os riscos à saúde, ao meio ambiente e a necessidade do 

cumprimento desta Lei. 

Art. 69 - Os fabricantes, os importadores, a 
rede autorizada de assistência técnica e os comerciantes dos produtos 

descritos no art. 3S desta Lei, ficam obrigados a implantar os 
mecanismos operacionais para a coleta, o transporte e o 

armazenamento. 

Art. 79 - Os fabricantes e os importadores 
dos produtos descritos no art. 32 desta Lei, ficam obrigados a implantar 

os sistemas de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final, 

obedecida a legislação em vigor. 

Art. 89 - A reutilização, a reciclagem, o 
tratamento ou a disposição final dos resíduos abrangidos por esta Lei, 

realizados diretamente pelo fabricante, por terceiros, deverão ser 
processados de forma tecnicamente segura e adequada à saúde e ao 

meio ambiente, observadas as normas ambientais, especialmente no 
que se refere ao licenciamento da atividade. 

Art. 92 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação. 

Art. 10s - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 119 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ao apresentar o presente projeto de Lei 

dispondo sobre a coleta, o recolhimento e o destino final de resíduos 

sólidos potencialmente perigosos que menciona, o fiz na certeza de que 
teria o apoio dos demais Deputados. 

As pilhas, baterias e lâmpadas, após o seu 

uso ou esgotamento energético, são consideradas resíduos 
potencialmente perigosos à saúde e ao meio ambiente, devendo a sua 

coleta, seu recolhimento e seu destino final, ser normatizado a fim de 
evitar maiores riscos ao cidadão e ao meio ambiente. 

Os produtos eletro-eletrônicos também são 

abrangidos por esta proposição pois podem conter na sua estrutura e 

composição produtos nocivos à saúde. 

Entendo que os produtos potencialmente 
perigosos, após sua utilização ou esgotamento energético, deverão ser 

entregues pelos usuários, aos estabelecimentos que as comercializam 
ou à rede de assistência técnica autorizada, para repasse aos 

fabricantes ou importadores, estes devem diretamente ou por meio de 
terceiros, devem proceder a reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final ambientalmente adequada. 

Entendo também que as baterias industriais 
destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos 

de fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de 

cargas ou pessoas, partidas de motores a diesel e uso geral industrial, 

após seu esgotamento energético, deverão ser abrangidos por esta 

proposição legislativa. 

É de fundamental importância que os 
fabricantes e os importadores dos produtos potencialmente perigosos na 

forma desta Lei, implantem os sistemas de reutilização, reciclagem, 
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tratamento ou disposição final, obedecida a legislação ambiental em 

vigor. 

Sendo assim, pelas razões expostas, 

conclamo os meus nobres pares ao apoiamento a esta proposta, cuja 

aprovação permitirá que todos estejamos mais seguros dos perigos de 
resíduos aqui mencionados. 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2003. 

Deputado Adelor Vieira 

PMDB/SC 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 2.761, DE 2003 

(Do Sr. Nilson Mourão) 

Proíbe a utilização de vasilhame de vidro, não retornável, do tipo "long 

neck", para bebidas alcoólicas. 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICD 

Coordenação de Comissões Peraiancmcs - DECOM - P_S343 



O Congresso Nacional decreta; 

Art. 19 Esta Lei proíbe a comercialização de bebidas 

alcoólicas acondicionadas em vasilhames de vidro não retornáveis, do tipo long 

ncck. 

Art. 2- Fica proibida em todo o território nacional a 

comercialização de bebidas alcoólicas acondicionadas em vasilhames de vidro não 

retornáveis, do tipo long neck. 

Art. 39 Os fabricantes e distribuidores de bebidas 

alcoólicas terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se adaptarem às 

disposições desta Lei. 

Art. 4S A partir do prazo estipulado no artigo anterior, o 

Poder Público aplicará multa e recolhimento do mercadoria o, cm caso de 

reincidência, a interdição do estabelecimento comercial que infringir as disposições 

da norma. 

Art. 5a O Poder Executivo regulamentará a aplicação das 

penalidades supracitadas. 

Art. 6S . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É público e notório que os vasilhames de vidro não retornável, 

do tipo long neck, são largamente comercializados em eventos públicos, por 

vendedores ambulantes e na maioria dos estabelecimentos de diversão pública e 

entretenimento. Apesar da pratícidade e portabilidade, bem como do baixo custo 

deste tipo de embalagem, esta representa um grande risco à população em geral, 

seja pela utilização de garrafas quebradas em conflitos, seja pela disposição 

indevida dos refugos em locais públicos. 
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A nosso ver, a proibição da comercialização em locais públicos 

não seria suficiente. Dada a grande pulverização dos pontos de venda de bebidas 

alcoólicas e do comércio clandestino de bebidas, o que dificulta sobremaneira a 

fiscalização das autoridades, a única medida efetiva para a proteção da população 

dos riscos supramencionados seria a proibição da utilização destes vasilhames e 

sua substituição por embalagens compostas de materiais não cortantes e que não 

possam ser utilizadas como verdadeiras armas em situação de conflito, motivadas, 

principalmente, pelo próprio efeito das bebidas que comportam. 

Nesse sentido, solicitamos o apoio de nossos ilustres pares a 

esta proposição, que, a nosso ver, vem ao encontro dos princípios de proteção e 

segurança da população em geral. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2003 . 

Deputado NILSON MOURAO 

FIM DO DOCUMENTO 
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PL-276 J/2003 

PROJETO DE LEI N.0 2.929, DE 2004 

(Do Sr. Jefferson Campos) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da coleta seletiva de resíduos sólidos 
nos locais que discrimina. 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICD 

Coordenação de Comissões Permonemes - DECOM - P_5343 
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0 Congresso Nacional decreta: 

Ari. 1e Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da coieta 

seletiva de resíduos sólidos nos locais com grande afluxo de pessoas, discriminados 

no art. 29. 

Art. 29 É obrigatória a instalação e a manutenção adequadas 

de sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos nos seguintes locais: 
A 

1 - portos e aeroportos; 

II - rodoviárias; 

ill - estações de trem e de metrô; 

IV - centros de eventos culturais e esportivos, tais como 

teatros, cinemas, estádios, ginásios e outros; 

V - centros comerciais e praças de alimentação; 

VI - clubes esportivos: 

VII - escolas públicas e privadas; 

VIII - condomínios fechados; 

IX - hospitais e casas de saúde; 

X - penitenciárias; 

XI - edifícios de apartamentos com mais de 50 (cinqüenta) 

unidades; 

XII - repartições públicas e empresas privadas com mais de 

300 (trezentos) trabalhadores; 

XIII - bares e restaurantes em que o afluxo de pessoas supere 

o valor de 500 (quinhentos) indivíduos por dia; 
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XIV - outros locais, públicos ou privados, em que o afluxo de 

pessoas supere o valor de 1.000 (um mil) indivíduos por dia. 

Parágrafo único. A instalação e a manutenção de sistema de 

coleta seletiva de resíduos sólidos nas ruas e em outros logradouros públicos aqui 

não discriminados ficam a critério de cada município, de acordo com sua política de 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

Art. 3e O sistema padrão da coleta seletiva deve dispor de seis 

recipientes com cores ou estampas apropriadas, a saber; 

I - Azul: para papel, papelão, embalagens longa vida e 

assemelhadas; 

II - Verde: para vidros; 

III - Vermelho: para plásticos; 

IV - Amarelo: para metais; 

V - Marrom; para orgânicos; 

VI - Cinza: para outros resíduos. 

Parágrafo único. Estudos da composição do lixo gerado em 

cada local e a política de gerenciamento de resíduos sólidos do município podem 

prever casos em que o sistema de coleta seletiva disporá de menor número de 

recipientes, até um mínimo de dois, dos quais um para resíduos secos e outro para 

orgânicos. 

Art. 4Q Com o intuito de conscientizar o público para a 

necessidade de reduzir o consumo de materiais, reutilizá-los ou reciclá-los. bem 

como para orientá-lo para o correto uso do sistema de coleta seletiva, os 

responsáveis pela sua manutenção devem realizar campanhas de educação 

ambiental, previamente à instalação do sistema e nas primeiras semanas de seu 

funcionamento, até que os resultados obtidos sejam considerados satisfatórios. 

Art. 5a Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 

publicação oficial. 

Coordenação de ComlstSa Permanentes - DECOM ■ P_S343 

PL-2929S2004 



JUSTIFICAÇÃO 

A questão da gestão do lixo nos centros urbanos é um dos 

grandes desafios a ser enfrentado, principalmente pelas administrações públicas 

municipais. Tal preocupação decorre de diversos fatores, tais como a falta de 

espaço para a disposição dos resíduos, as condições subumanas de catação em 

lixões, a degradação dos recursos naturais, etc. A realização de serviços 

ambientalmenle adequados de limpeza urbana é cada vez mais imprescindível para 

a vida saudável da população. 

A gestão sustentável dos resíduos sólidos, contudo, deve 

envolver toda a população e pressupor uma abordagem que tenha como referência 

o princípio dos 3 Rs, apresentado na Agenda 21: redução (do uso de matérias- 

primas e energia e do desperdício nas fontes geradoras, consumindo-se só o 

necessário), reutilização direta dos produtos (vislumbrando-se nova utilidade para 

eles, que, na maioria das vezes, são considerados inúteis) e reciclagem de materiais 

(dando-lhes nova vida a partir da reutilização de sua matéria-prima para fabricar 

novos produtos). 

A hierarquia dos 3 Rs segue o princípio de que evitar a 

geração do lixo causa menor impacto do que reciclar os materiais após o seu 

descarte. De fato, a reciclagem de materiais polui menos o ambiente e envolve 

menor uso de recursos naturais, mas o processo raramente questiona o atual padrão 

de produção, não levando, daí, à diminuição do desperdício e da produção 

desenfreada de lixo. Portanto, primeiro há que tentar reduzir o consumo de matérias- 

primas e de energia, e só depois buscar meios de reutilizar ou reciclar os materiais 

produzidos. Nesse ponto insere-se o processo de coleta seletiva, objeto deste 

projeto de lei. 

Como se sabe, a coleta seletiva é um sistema de recolhimento 

de materiais reutilizáveis ou recicláveis - papéis, plásticos, vidros, metais, orgânicos, 

etc. -, previamente separados na fonte geradora. A coleta seletiva funciona, 

também, como um processo de educação ambiental, na medida em que sensibiliza a 

comunidade sobre os problemas do desperdício de recursos naturais e da poluição 

causada pelo lixo. 
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Assim, a coleta seletiva, como etapa prévia dos processos de 

reutilização e de reciclagem, insere-se com relevância estratégica no novo momento 

da economia mundial, caracterizado pelo respeito ao meio ambiente, pela 

participação da população e pela proposição de políticas de desenvolvimento 

sustentável. Sendo a geração de resíduos sólidos inerente ao cotidiano de todos os 

cidadãos, interferir no hábito de destiná-los a recipientes distintos, de acordo com 

sua natureza, constitui prática adequada para despertar o interesse por informações 

sobre a origem e o destino de cada resíduo gerado, induzindo questionamentos que 

venham a promover alterações nos hábitos de consumo e de desperdício da 

sociedade atual. 

São as seguintes as principais vantagens da coleta seletiva: 

- diminui a exploração de recursos naturais renováveis e 

não-renováveis, com a conseqüente redução dos impactos 

ambientais causados pelas atividades extrativas; 

- reduz o consumo de energia, com a também conseqüente 

redução dos impactos ambientais das obras de geração de 

energia, tais como usinas hidrelétricas, termoelétricas, 

refinarias de petróleo, etc.; 

- diminui a poluição do solo. da água e do ar causada pelo 

lixo e sua posterior decomposição, já que menos material é 

levado aos aterros; 

- diminui a proliferação de doenças e a contaminação de 

alimentos, pelo mesmo motivo anterior; 

- prolonga a vida útil dos aterros, reduzindo a necessidade 

da busca de outras áreas, mais distantes, que provocam 

novos impactos ambientais e o aumento do custo de 

transporte: 

- melhora a qualidade do composto produzido a partir da 

matéria orgânica pelo processo de compostagem; 
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- melhora a limpeza da cidade e, conseqüentemente, a 

qualidade de vida de seus cidadãos; 

- possibilita a reutilização ou a reciclagem de materiais que 

iriam para os aterros ou para os lixões; 

- diminui os custos da produção a partir de matérias-primas, 

com o aproveitamento de recicláveis pelas indústrias; 

- diminui o desperdício, mediante a conscientização 

ambiental provocada pela implantação e operação do 

sistema; 

- cria oportunidade de fortalecimento das organizações 

comunitárias, principalmente sob a forma de cooperativas: 

- gera renda pela comercialização dos recicláveis. 

Indiscutíveis, portanto, os inúmeros benefícios produzidos pela 

coleta seletiva. Não é à toa que muitos municípios brasileiros, bem como empresas 

com responsabilidade ambiental, já implantaram o sistema e o vêm operando com 

sucesso, razão pela qual pretende-se, por meio deste projeto de lei, estabelecer sua 

obrigatoriedade para os locais propostos. Obter lucro com o sistema, do ponto-de- 

vista estritamente econômico, é possível, mas hoje ainda restrito apenas a certos 

materiais {metal, por exemplo), e mesmo assim desde que haja economia de escala. 

Mas colocar os resíduos recicláveis nos locais devidos é um gesto que está ao 

alcance de todos e, ao entrar na nossa rotina, promove uma melhor qualidade de 

vida. 

A coleta seletiva, no entanto, significa bem mais que implantar 

lixeiras coloridas em alguns locais, devendo ser encarada como uma corrente de 

três elos, que precisam ser planejados do fim para o começo. Se um deles não for 

bem feito, a tendência é o programa não perseverar. Em primeiro lugar, há que 

pensar na destinação dos resíduos, pois não adianta nada separar e acumular 

materiais recicláveis antes de saber que destino dar a eles. Depois, há que estudar a 

logística de implantação e operação do sistema de coleta seletiva e, por fim, elaborar 

o programa de educação ambiental, que permitirá sua correta e eficaz utilização pelo 

público. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - PJS343 

PL-2929/2004 



680 

Este projeto de lei trata dos dois últimos aspectos, uma vez 

que a destinação dos resíduos ~ seja para reciclagem, seja para reutilização - 

depende de fatores locais, tais como a possibilidade da economia de escala, a 

existência de cooperativas de catadores ou sucateiros, a distância de transporte 

para a indústria recicladora, etc. Para obter melhor eficácia, o ideal ó que o 

município possa gerenciar, direta ou indiretamente, a destinação dos resíduos 

coletados seletivamente em todo o seu território, ou então atribuir tal mister a uma 

associação ou organização civil, Isso já vem ocorrendo em diversas cidades 

brasileiras, principalmente nas capitais dos estados. 

Portanto, com a ressalva de que este projeto não seja 

considerado de maneira estanque, mas como uma nova contribuição para uma 

política de gerenciamento de resíduos sólidos que tenha por base os princípios da 

redução, da reutilização e da reciclagem, submetemo-lo à consideração dos ilustres 

Pares, solicitando o inestimável apoio para a sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2004. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 3.387, DE 2004 

(Do Sr. Edson Duarte) 

Dispõe sobre a destinação final de fontes radioativas importadas para 

uso em clínicas, hospitais, indústrias, universidades e centros de 
pesquisa. 

DESPACHO; 
APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário  

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1s Esta lei trata da destinação final de fontes radioativas 
importadas para uso em clínicas, hospitais, indústrias, universidades e centros de 
pesquisa. 

Art. 2- O Poder Público só autorizará a importação de fontes 
radioativas para as aplicações previstas no art. 1o mediante a comprovação da 
existência de cláusula contratual que garanta a devolução ao país de origem dos 
rejeitos radiativos que precisarem ser armazenados. 

Art. 39 Cabe ao órgão federal responsável pelo licenciamento e 
fiscalização das instalações nucleares e radiativas brasileiras regulamentar a 
devolução dos rejeitos radioativos que se relacionam com o objeto desta lei. 

Art. 4S Cabe ao órgão federal responsável pelo licenciamento e 
fiscalização das instalações nucleares e radiativas brasileiras elaborar e manter 
atualizado o Cadastro nacional das fontes radiativas, relacionando todas as fontes 
radiativas em uso no país, sua origem, aplicações e destinação final. 

Parágrafo único. O cadaotro, citado no caput dcsto artigo, ccrd de 
caráter público e transparente, considerando-se crime contra a administração 
pública o impedimento, feito por autoridade ou servidor público, do acesso do seu 
conteúdo à pessoa física ou jurídica da sociedade brasileira. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que apresentamos à apreciação dos ilustres Deputados 
tem como objetivo minimizar o volume de rejeitos radioativos a serem 
armazenados no País, o que resultará em economia de recursos e reduzirá o 
impacto ambiental dessa atividade. Como é sabido, alguns rejeitos radiativos 
permanecem por mais de mil anos sendo perigosos ao ser humano e ao meio 
ambiente. Daí a necessidade de adotarmos um controle sobre todos os 
equipamentos que utilizam tais fontes. 

Não podemos ser acusados pelas gerações futuras de deixarmos como 
herança um problema sem solução. Controlar e dar destino adequado a este lixo é 
o mínimo que nos cabe. E, se estamos importando material radiativo, como já é 
regra de comércio internacional, então que o fornecedor receba de volta a fonte 
depois de exaurida. 

Estima-se que aproximadamente 15 mil m3 de rejeitos radioativos 
tenham sido gerados ao longo da história do uso da energia nuclear no Drasil. O 
número se amplia com a operação de Angra 1 e de Angra 2, no Rio de Janeiro. 
Além disso, temos fontes em atividade em diversos setores. 
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A Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, autarquia federal 
vinculada ao Ministério de Ciência e Tecnologia, é o órgão responsável pelo 
licenciamento e fiscalização das instalações nucleares e radiativas brasileiras. 

As competências legais da CNEN foram previstas pela Lei n5 6.189, de 
1974, alterada pela Lei na 7.781, de 1989. 

Na área dos rejeitos radioativos, a CNEN estabelece normas de 
controle, que cobrem todas as atividades concernentes ao gerenciamento destes 
resíduos, desde a sua origem até o armazenamento final. 

Entidades como clínicas, hospitais, indústrias, universidades e centros 
de pesquisa devem tratar seus rejeitos e entregá-los à CNEN, a qual, por força da 
Lei nQ 7.781, de 1989, é responsável pelo recebimento e guarda definitiva. 

A Lei 9.765, de 1998, determina o pagamento de R$ 5.000,00 por metro 
cúbico de rejeito recebido para tratamento e armazenamento pela CNEN, existindo, 
entretanto, isenção para instituições públicas e filantrópicas. 

Para o armazenamento de rejeitos radioativos, a CNEN dispõe de um 
depósito definitivo em Goiás (apenas para os rejeitos resultantes do acidente com 
Césio-137, ocorrido em 1987), e de três depósitos temporários (no RJ, SP e MG). 

A CNEN realiza operações periódicas de recolhimento do rejeitos em 
todo o País. Entretanto, as entidades que geram rejeitos não precisam esperar 
pelas operações de recolhimento, podendo providenciar o transporte, dentro das 
normas estabelecidas, através de empresas autorizadas para este tipo de 
operação, levando o material a um dos depósitos da CNEN. 

Existem normas específicas para solicitação à CNEN de autorização do 
compra, importação e transporte de material radioativo, além disso a lista das 
instituições do País que detém fontes radioativas está disponível para consulta na 
Internet. 

Identificamos, entretanto, que não há exigência legal para que as fontes 
importadas retornem ao país de origem, de modo que a presente proposição tem o 
potencial de colaborar para o aperfeiçoamento do gerenciamento dos rejeitos 
radioativos do País. 

Finalmente, propomos que o Poder Público, através do órgão 
competente, elabore um cadastro com as milhares de fontes espalhadas por este 
país. Igualmente, propomos que este cadastro seja de caráter público. 

Em razão do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para 
aprovar a proposição nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 2004, 

Deputado Edson Duarte 
PV-BA 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 6.189, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974 

Altera a Lei n" 4.118, de 27 de agosto de 
1962, e a Lei n0 5.740, de Io de dezembro de 
1971, que Criaram, Respectivamente, a 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - 
CNEN e a Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclear - CBTN, que Passa a 
Denominar-se Empresas Nucleares Brasileiras 
S/A. - NUCLEBRÁS, e dá outras 
Providências. 

Art. 1° A União exercerá o monopólio de que trata o art. 1° da Lei n" 4.118, de 
27/08/1962: 

I - For meio da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, como órgão 
superior de orientação, planejamento, supervisão, fiscalização e de pesquisa científica. 

II - Por moio de Empresas Nucleares Brasileiras S/A. - NUCLEBRÁS e de suas 
subsidiárias, como órgãos de execução. 

Art. 2o Compete à CNEN: 
I - colaborar na formulação da Política Nacional de Energia Nuclear; 
II - baixar diretrizes específicas para radioproteção e segurança nuclear, atividade 

científico-tecnológica, industriais e demais aplicações nucleares; 
III - elaborar e propor ao Conselho Superior de Política Nuclear - CSPN, o 

Programa Nacional de Energia Nuclear; 
FV - promover e incentivar; 
a) a utilização da energia nuclear para fins pacíficos, nos diversos setores do 

desenvolvimento nacional; 
b) a formação de cientistas, técnicos e especialistas nos setores relativos à energia 

nuclear; 
c) a pesquisa científica e tecnológica no campo da energia nuclear; 
d) a pesquisa e a lavra de minérios nucleares e seus associados: 
e) o tratamento de minérios nucleares, seus associados e derivados; 
f) a produção e o comércio de minérios nucleares, seus associados e derivados; 
g) a produção c o comércio de materiais nucleares e outros equipamentos e 

materiais de interesse da energia nuclear; 
h) a transferência de tecnologia nuclear a empresas industriais de capital nacional, 

mediante consórcio ou acordo comercial. 
V - negociar nos mercados interno c externo, bens e serviços de interesse nuclear; 



VI - receber e depositar rejeitos radioativos; 
VII - prestar serviços no campo dos usos pacíficos da energia nuclear; 
VUI - estabelecer normas e conceder licenças e autorizações para o comércio 

interno e externo: 
a) de minerais, minérios, materiais, equipamentos, projetos e transferência de 

tecnologia de interesse para a energia nuclear; 
b) de urânio cujo isótopo 235 ocorra em percentagem inferior ao encontrado na 

natureza; 
EX - expedir normas, licenças e autorizações relativas a: 
a) instalações nucleares; 
b) posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear; 
c) comercialização de material nuclear, minérios nucleares e concentrados que 

contenham elementos nucleares. 
X - expedir regulamentos e normas de segurança e proteção relativas; 
a) ao uso de instalações e de materiais nucleares; 
b) ao transporte de materiais nucleares; 
c) ao manuseio de materiais nucleares: 
d) ao tratamento e à eliminação de rejeitos radioativos; 
e) à construção e à operação de estabelecimentos destinados a produzir materiais 

nucleares e a utilizar energia nuclear. 
XI - opinar sobre a concessão de patentes e licenças relacionadas com a utilização 

da energia nuclear; 
XII - promover a organização e a instalação de laboratórios e instituições de 

pesquisa a elas subordinadas técnica e administrativamente, bem assim cooperar com 
insiituiçOcs existentes no País cora objetivos afins; 

XHI - especificar. 
a) os elementos que devam ser considerados nucleares, além do urânio, tório e 

plutônio; 
b) os elementos que devam ser considerados material fértil e material físsil 

especial ou de interesse para a energia nuclear; 
c) os minérios que devam ser considerados nucleares; 
d) as instalações que devam ser consideradas nucleares. 
XIV - fiscalizar 
a) o reconhecimento e o levantamento geológicos relacionados com minerais 

nucleares; 
b) a pesquisa, a lavra e a industrialização de minérios nucleares; 
c) a produção e o comércio de materiais nucleares; 
d) a indústria de produção de materiais e equipamentos destinados ao 

desenvolvimento nuclear. 
XV - pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios ou 

compromissos internacionais de qualquer espécie, relativos à energia nuclear; 
XVI - produzir radioisótopos, substâncias radioativas e subprodutos nucleares, e 

exercer o respectivo comércio; 
XVn - autorizar a utilização de radioisótopos para pesquisas e usos medicinais, 

avrícnlas. industriais e. atividadfts análnoast 



XVIII - autorizar e fiscalizar a construção e a operação de instalações radioativas 
no que se refere a ações de cuinéieiu de ladiuisótupus. 

* Artigo com redação dada peta Lei n° 7.781, de 27/06/1989. 

LEI N0 7.781, DE 27 DE JUNHO DE 1989 

Dá nova redação aos artigos 2o, 10 e 19 da Lei 
n" 6.189, de 16 de dezembro de 1974, e dá 
outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n0 

64, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Nelson Carneiro, Presidente do Senado 
Federai, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei; 

Art, Io Os arts. 2o, 10 c 19 da Lei n" 6.189, de 16 dc dezembro de 1974, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art 2o Compete à CNEN; 
I - colaborar na formulação da Política Nacional de Energia Nuclear; 
II - baixar diretrizes específicas para radioproteção e segurança nuclear, 
atividade eientíílco-tecnológica, industriais e demais aplicações nucleares; 
III - elaborar e propor ao Conselho Superior de Política Nuclear - CSPN, o 
Programa Nacional de Energia Nuclear; 
IV - promover e incentivar: 
a) a utilização da energia nuclear para fins pacíficos, nos diversos setores do 
desenvolvimento nacional; 
b) a formação de cientistas, técnicos e especialistas nos setores relativos à 
energia nuclear; 



c) a pesquisa científica e tecnológica no campo da energia nuclear; 
d) a pesquisa e a lavra de minérios nucleares e seus associados; 
e) o tratamento de minérios nucleares, seus associados e derivados; 
f) a produção e o comércio de minérios nucleares, seus associados e 
derivados; 
g) a produção e o comércio de materiais nucleares e outros equipamentos e 
materiais de interesse da energia nuclear; 
h) a transferência de tecnologia nuclear a empresas industriais de capital 
nacional, mediante consórcio ou acordo comercial; 
V - negociar nos mercados interno e externo, bens e serviços de interesse 
nuclear; 
VI - receber e depositar rejeitos radioativos; 
Vil - prestar serviços no campo dos usos pacíficos da energia nuclear; 
Vin - estabelecer normas e conceder licenças e autorizações para o 
comércio interno e externo: 
a) de minerais, minérios, materiais, equipamentos, projetos e transferências 
de tecnologia de interesse para a energia nuclear; 
b) de urânio cujo isótopo 233 ocorra em percentagem inferior ao encontrado 
na natureza; 
IX - expedir normas, licenças e autorizações relativas a: 
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a) instalações nucleares; 
b) posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear; 
c) comercialização de material nuclear, minérios nucleares e concentrados 
que contenham elementos nucleares; 
X - expedir regulamentos e normas de segurança e proteção relativas: 
a) ao uso dc instalações e de materiais nucleares; 
b) ao transporte de materiais nucleares; 
c) ao manuseio de materiais nucleares; 
d) ao tratamento e à eliminação de rejeitos radioativos; 
e) à construção e à operação de estabelecimentos destinados a produzir 
materiais nucleares e a utilizar energia nuclear; 
XI - opinar sobre a concessão de patentes e licenças relacionadas com a 
utilização da energia nuclear; 
XII - promover a organização e a instalação de laboratórios e instituições de 
pesquisa a elas subordinadas técnica e administrativamente, bem assim 
cooperar com instituições existentes no País com objetivos afins; 
XIU - especificar; 
a) os elementos que devam ser considerados nucleares, além do urânio, tório 
e plutônio; 
b) os elementos que devam ser considerados material fértil e material físsil 
especial ou de interesse para a energia nuclear; 
c) os minérios que devam ser considerados nucleares; 
d) as instalações que devam ser consideradas nucleares; 



XIV - fiscalizar: 
a) o reconhecimento e o levantamento geológicos relacionados com 
minerais nucleares; 
b) a pesquisa, a lavra e a industrialização de minérios nucleares; 
c) a produção e o comércio de materiais nucleares; 
d) a indústria de produção de materiais e equipamentos destinados ao 
desenvolvimento nuclear; 
XV - pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios ou 
compromissos internacionais de qualquer espécie, relativos à energia 
nuclear; 
XVI - produzir radioisólopos, substâncias radioativas e subprodutos 
nucleares, e exercer o respectivo comércio; 
XVII - autorizar a utilização de radioisótopos para pesquisas c usos 
medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 
XVIII - autorizar e fiscalizar a construção e a operação de instalações 
radiativas no que se refere a ações de comércio de radioisótopos. 

Art. 10. A autorização para a construção c operação de usinas 
nucleoelétricas será dada, exclusivamente, à Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS e a concessionárias de serviços de energia elétrica, 
mediante ato do Poder Executivo, previamente ouvidos os órgãos 
competentes. 
Parágrafo único, Para os efeitos do disposto neste artigo compete:  
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a) à CNEN, a verificação do atendimento aos requisitos legais e 
regulamentares relativos à energia nuclear, às normas por ela expedidas e à 
satisfação das exigências formuladas pela Política Nacional de Energia 
Nuclear e diretrizes governamentais para a energia nuclear; 
b) ao Departamento Nacional de Águas c Energia Elétrica - DNAEE, a 
verificação do preenchimento dos requisitos legais e regulamentares 
relativos à concessão de serviços de energia elétrica, ouvida a 
ELETROBRÁS quanto à verificação da adequação técnica, econômica e 
financeira do projeto ao sistema da concessionária, bem assim, sua 
compatibilidade com o plano das instalações necessárias ao atendimento do 
mercado de energia elétrica; 
c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas áreas de atuação, a fiscalização da 
operação das usinas nucleoelétricas. 



Art. 19. Além das atribuições que lhe são conferidas, caberá à CNEN e às 
suas subsidiárias ou controladas a comercialização exclusiva de materiais 
nucleares compreendidos no âmbito do monopólio, observado o art. 16 
desta Lei." 

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações consignadas no orçamento da União. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 27 de junho de 1989; 168° da Indepcndôncia e 101° da República. 
NELSON CARNEIRO 
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LEI N0 9.765, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações. 

Art. Io Fica instituída a taxa de licenciamento, controle e fiscalização de 
instalações e materiais nucleares e radioativos e suas instalações - TLC. 

Art. 2" Constitui fato gerador da TLC o exercício do poder de polícia legalmente 
atribuído à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN sobre as atividades relacionadas: 

I - à pesquisa mineral de minerais nucleares, de minerais contendo urânio ou 
tório, ou ambos associados, e de minerais contendo elementos de interesse para a energia 
nuclear, conforme especificado pela CNEN; 

II - à seleção de local, construção, operação e descomissionamento de instalações 
nucleares; 

ITT - à seleção de local, construção, operação e descomissionamento de instalações 
destinadas à produção ou utilização de radioisótopos para pesquisa, usos medicinais, 
agrícolas e industriais e atividades análogas; 

IV - à produção e comercialização de: 
a) minérios e materiais nucleares; 
b) minérios que contenham urânio ou tório, ou ambos associados; 
c) minerais, minérios, concentrados, produtos e subprodutos de elementos de 

interesse para a energia nuclear; 



V - ao transporte de material radioativo ou nuclear; 
VI - à construção ou operação de estabelecimento destinado à produção de 

material radioativo ou nuclear ou à utilização de energia nuclear; 
Vil - à posse, ao uso ou à guarda de material radioativo ou nuclear; 
VT1I - ã habilitação ao manuseio, à utilização e ao exercício da supervisão de 

fontes de radiação ionizanle, conforme as normas e regulamentos da CNEN; c 
IX - ao armazenamento, ao recebimento, ao tratamento, ao transporte e à 

deposição de rejeitos radioativos. 

PROJETO DE LEI N.0 3.576, DE 2004 

(Do Sr. Carlos Nader) 

"Estabelece a proibição de implantação de aterro sanitário em áreas 

próximas de residências, cursos hídricos e mananciais." 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RtCD 
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O Congresso Nacional decreta; 

Art. Io - Fica proibida a implantação de aterros sanitários 

em áreas próximas a residências, cursos hídricos e mananciais. 

Art. 2o - A distância compreendida entre o aterro a ser 

construído e essas áreas de preservação deverá ser fixada por balizados 

estudos técnicos, precedida por Relatório de Impacto Ambiental, fornecido 

pelo órgão competente, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, ou da Fundação Estadual de Meio 

Ambiente. 

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário. 



■ILISTIFI CATIVA 

Um dos maiores problemas urbanos atuais e a disposição 

final adequada dos resíduos sólidos, que se agrava pelo crescimento da 

população e pelo incremento da produção de lixo per capita. O 

gerenciamento integrado de resíduos sólidos presupóe a redução da 

quantidade gerada, a reutilização ou reciclagem e a disposição dos resíduos 

finais cm locais apropriados, como atenos sauitários. Este último, além de 

tratarmos em nossa proposição, necessita de projetos tecnicamente 

apropriados, devem estar situados em locais ambientalmente adequados, o 

que contribui para reduzir as alternativas possíveis de poluição. 

O presente projeto determina a aplicação de normas dos 

órgãos competentes, para zoneamento de aptidão à instalação de um aterro 

sanitário nos centros urbanos. O resultado constitui uma superfície de aptidão 

à qual pode ser aplicado um limiar para seleção das áreas mais aptas. 

Na atualidade, c preciso entender que o lixo não constitui 

apenas um problema técnico de recolhimento, mas um problema 

socioambiental. 

Conforme a maneira como o lixo é depositado, pode 

constituir-se em grande ameaça à saúde da população e degradar o meio 

ambiente. 



Como não existe coleta seletiva do lixo na maioria dos 

municípios, os aterros sanitários, que, em sua grande maioria, não estão 

corretamente implantados e estão instalados em locais impróprios, recebem 

muitos produtos tóxicos, que emitem substâncias nocivas, como o chorume, 

que polui o solo em sua volta, o lençol freático, os rios c os córregos, além dc 

emitir gases, que contribuem para o efeito estufa. 

Portanto, aterros sanitários devem ser instalados em locais 

distantes das áreas habitadas e dos mananciais hídricos, para que sejam 

evitadas a proliferação de doenças e tragédias. 

Sendo assim, pelas razões expostas, solicito aos nobres 

Pares apoio para esta proposta, cuja aprovação permitirá que todos estejamos 

mais seguros dos perigos de resíduos aqui mencionados. 

Sala das sessões, em de de 2UÜ4. 

Deputado CARLOS NADER 
PFL-RJ 

o 



PROJETO DE LEI N.0 4.137, DE 2004 
(Do Sr. Júlio Lopes) 

Estabelece normas gerais para utilização e disposição de biossólidos 
gerados por estações de tratamento de esgotos e de lixo, e dá outras 
providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1a Esla Lei estabelece normas gerais para utilização e 

disposição final de biossólidos gerados por estações de tratamento de esgotos 

sanitários e de lixo urbano. 

Art. 2D Para os efeitos desta Lei, entende-so como biossólido a 

matéria orgânica estabilizada resultante do tratamento de esgotos sanitários e da 
compostagem de lixo, cujo teor de umidade lhe proporcione condições de manejo 

como sólido, 

Art. 34 A destinação final dos biossólidos gerados por 

estações de tratamento de esgotos sanitários e de lixo urbano atenderá aos 

seguintes requisitos mínimos; 
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I - compatibilidade com as políticas urbana, ambiental e 

agrícola da região onde eão gerados; 

II - eliminação de riscos à saúde pública; 

III - eliminação de riscos de poluição e contaminação do solo e 

dos aqüíferos subterrâneos; 

IV - prioridade à utilização como insumo industrial, agrícola, 

florestal e em urbanização e jardinagem; 

V - disposição em aterros sanitários, quando não forem viáveis 

nenhum dos usos relacionados no inciso IV. 

Art. 4fi A utilização de biossólidos na agricultura, no 

reflorestamento e em urbanização e jardinagem será feita de acordo com limites 

seguros para a saúde pública e o meio ambiente dos seguinte indicadores; 

I - possibilidade da presença de microrganismos patogênicos 

por unidade de peso de matéria sólida seca; 
| 

II - quantidade de ovos viáveis de parasitas intestinais por 

unidade de peso de matéria sólida seca; 
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III - teor de metais pesados por unidade de peso de matéria 

sólida seca. 



Parágrafo único. Na classificação a que se refere o caput, 

elevem ainda ser considerados; 

I - as espécies cultivadas e as condições de consumo dos 

produtos colhidos: 

ll-o tempo decorrido entre a aplicação do biossólido e a 

colheita; 

III - as possibilidades de contato das pessoas com o biossólido 

e com o solo em que for aplicado. 

Art. 52 Não é permitida a aplicação ou disposição de 

biossólido: 

I - a menos de cinqüenta metros de nascentes e cursos de 

água; 

II - em áreas cujo lençol freático esteja, em média, a menos de 

um metro de profundidade; 

III - em áreas com declividade superior a dez por cento, exceto 

se protegidas por terraços ou curvas de nível; 

IV - em períodos de chuva, com escoamento superficial 

intenso; 

V - a menos de cento e quarenta metros de edificações 

residenciais; 

VI - a menos de quinze metros de edificações e vias de uso 

público. 

Art. 69 Os Estados e o Distrito Federal complementarão o 

disposto na presente Lei, nos termos dos §§ 1e, 29, 3Q e 49 do art. 24 da Constituição 

Federal. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P__2697 

PL-4137/2004 



Parágrafo único. Na ausência de legislação específica estadual 

ou do Distrito Federal, é permitida a utilização de biossólido de acordo com os limites 

e recomendações da norma técnica norte-americana USEPA Part-C 503. 

Art. T9 A utilização ou disposição final de biossólidos será 

autorizada e controlada pelo órgão responsável pelo licenciamento ambiental da 

estação de tratamento de esgotos ou usina de compostagem de lixo que o produzir. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará o disposto no art. 49 

desta Lei. 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em alguns tipos de estação de tratamento de esgotos, a 

matéria orgânica e os sólidos dissolvidos são separados da água, gerando uma 

matéria pastosa, rica em fósforo e nitrogênio, denominada lodo. Este lodo, após ser 

estabilizado por meio de digestão aeróbica ou anaeróbica constitui o biossólido, 

cujas características se assemelham às dos estercos bovino e de aviários, 

amplamente empregados na agricultura. Biossólido de características semelhantes 

também é produzido na compostagem da parte orgânica do lixo urbano. 

Com o aumento da quantidade de estações de tratamento de 

esgotos e de compostagem de lixo, tem crescido a produção de biossólido, gerando 

a demanda de formas de utilizá-lo ou dispô-lo de forma segura à saúde pública e ao 

meio ambiente. 

O biossólido tem ampla aplicação na agricultura, na silvicultura 

e na execução de gramados e jardins urbanos e ao longo de rodovias e ferrovias, 

isto porque, além de ser rico em fósforo e nitrogênio, principais nutrientes dos 

vegetais, melhoram a textura dos solos, aumentando a capacidade de retenção de 

umidade e as condições de enraizamento das plantas. Seu emprego nesse setores 

reduz a demanda de fertilizantes químicos e contribui para a conservação dos solos 

com ganhos econômicos diretos e efeitos positivos ao meio ambiente natural. Em 

regiões com solos pobres, como a dos cerrados do Planalto Central e do Semi-Árido 

nordestino, é enorme o potencial de emprego do biossólido na agricultura, na 

silvicultura e até na recuperação florestal de áreas degradadas. 



Na indústria, o biossólido é empregado na produção de blocos 

para a construção civil e como agregado ou matéria inerte para fertilizantes 

químicos. 

Apesar de ser um material utilizável de forma econômica, 

podendo, inclusive, contribuir para a viabilização financeira das unidades de 

tratamento de esgoto e lixo, o biossólido requer uma série de cuidados em seu 

manejo, loto porque microrganismos patogênicos e substâncias perigosas podem 

passar pelo sistema de tratamento em quantidade ou teores capazes de colocar em 

risco a saúde das pessoas o a integridade do moio ambiente. 

Bactérias, vírus e ovos de vermes causadores de doenças, 

como a hepatite, várias disenterias infecciosas, helmintose e giardíase podem ser 

encontrados no biossólido seco. Resíduos de metais pesados, como mercúrio e 

cromo, tóxicos aos seres humanos e prejudiciais ao meio ambiente, são, também, 

limitadores do uso do biossólido, principalmente na agricultura. 

A falta de marcos legais tem, por estas razões, causado 

dúvidas e dificuldades para o uso do biossólido. Exemplo recente ocorreu no Distrito 

Federal, onde esse material, aplicado em uma propriedade agrícola, foi transportado 

pelo escoamento de água de chuva para outra propriedade e para um curso de água 

próximo, o que gerou o impedimento, por meio judicial, da continuidade desse uso. 

No entanto, se o biossólido for utilizado com os cuidados 

necessários, como vimos, tal utilização é vantajosa tanto do ponto de vista 

econômico, como ambiental. 

O Projeto que ora apresentamos, atendendo ao disposto no 

art. 24 da Constituição Federal, limita-se ao estabelecimento de normas gerais para 

a utilização do biossólido. O detalhamento técnico deve ser feito pelos órgãos 

competentes do Poder Executivo, como os Ministérios da Saúde, do Meio Ambiente 

e da Agricultura e pelos Estados e Distrito Federal, aos quais compete emitir o 

licenciamento ambiental das estações de tratamento de esgotos e das usinas de 

compostagem de lixo, produtoras do biossólido. 

Cabe destacar ainda que as especificações técnicas sobre a 

produção e caracterização do biossólido são objeto de normas da Associação 



Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, revisadas e atualizadas periodicamente, A 

ABNT, apesar de ser uma organização civil não-govemamental. é a entidade 

normativa oficial brasileira. 

Nossa abordagem, além de adequada do ponto de vista 

constitucional, permite flexibilidade suficiente para adaptar a regulamentação do uso 

do biossólido às características locais e regionais e à evolução tecnológica e 

científica, as quais seriam inviáveis com a fixação de parâmetros técnicos em lei. 

Isto posto, contamos com o apoio do ilustres colegas 

Parlamentares para o aperfeiçoamento e aprovação de nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2004. 

Deputado Júlio Lopes 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA " 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

[título llll 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO lll 
DA UNIÃO 

An. 24. Compele à União, aos Estados c ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 



II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo c dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade, por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ l" No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3o Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4o A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

capítulo mi 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ Io São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

§ 2o Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. 

♦ § 2o com redação dada pela Emenda Constitucional n°5, de 15/08/1995 . 
§ 3o Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas dc interesse comum. 

f FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 4.173, DE 2004 

(Do Sr. Carlos Nader) 

Veda o descarte de disquetes, "compact discs" e produtos similares em 

lixo doméstico ou comercial, dispõe sobre sua coleta e destinação 

adequada e dá providências correlatas. 

DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DGOOM - P_2697 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. I2 - É vedado o descarte de disquetes, "compact discs" e 

produtos similares em lixo comum, doméstico ou comercial. 

Parágrafo único - Para os fins desta lei, considera-se produto 

similar qualquer suporte físico para gravação, armazenamento ou leitura, por meio 

magnético ou óptico, de áudio, imagens, dados, arquivos ou programas de 

computação. 

i 



Art. 22 - As empresas que comercializam ou distribuem os 

produtos de que trata esta lei ficam obrigadas a; 

I - colocar à disposição do público, em seus estabelecimentos, 

serviço de coleta de produtos usados, danificados, defeituosos, ou por qualquer 

outra razão imprestáveis ao uso; 

II - repassar o material coletado às empresas produtoras; 

III - manter registro da entrada e saída do material coletado a 

cada mês; 

Parágrafo Único - O serviço a que se refere o inciso I será gratuito 

e sua prestação não poderá ser condicionada à aquisição de quaisquer bens ou 

serviços. 

Artigo 39 - As empresas produtoras ficam obrigadas a; 

I- Desenvolver processos de armazenamento, reaproveitamento, 

reciclagem ou destruição dos produtos de que trata esta lei; 
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II - não poderão resultar em dano ou risco de dano ao meio 

ambiente, observadas as normas e critérios técnicos estabelecidos na legislação e 

pelos órgãos ambientais competentes; 

Artigo 49 - Sem prejuízo de outras penalidades, o descumprimento 

do disposto nesta lei sujeita o infrator as seguintes penalidades; 

§ I9 - Multa diária de 500 (quinhentas) Ufi^s; 

§ 2o - Na reincidência, a multa será aplicada em dobro; 

§ 35 - descumprimento após a terceira constatação, cassação do 

alvará de funcionamento. 

Artigo 5a - O Poder Executivo regulamentará esta lei, 

especialmente quanto à atribuição de competência para fiscalizar seu cumprimento e 

impor a penalidade prevista no artigo 4a. 

Artigo 6a - Esta lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 

Na composição ds disquetes e produtos similares, encontram-se 

materiais que levam décadas para se decompor naturalmente, entre os quais 

podemos citar o poliestireno e o poliéster. Tem-se observado que muitas pessoas, e 

mesmo empresas, descartam no lixo comum disquetes e "compact discs" usados, 

danificados ou defeituosos, prática que representa grande potencial de danos 

irreparáveis para o meio ambiente. 
i 

Cabe ao Poder Público tomar medidas com o objetivo de evitar que 

o meio ambiente sofra mais essa agressão. 

Justifica-se, assim, vedar o descarte desses produtos no lixo 

doméstico ou comercial, e, paralelamente, definir as empresas partícipes dos 
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processos de fabricação, distribuição e comercialização como responsáveis peio 

recolhimento o pola destinação ambientalmente adequada dos disquetes 

imprestáveis ao uso. 

Por essas razões, e destacando o interesse público de que se 

reveste a matéria, esperamos poder contar com o indispensável apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2004. 

Deputado CARLOS NADER 
PL-RJ 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 4.271, DE 2004 

(Do Sr. André Luiz) 

Estabelece normas para o controle dos resíduos plásticos no meio 
ambiente e dá outras providências. 

DESPACHO; 

APENSE-SE A(O) PL-203/1991 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário  

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput- RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 O controle dos resíduos plásticos no meio ambiente é 

de responsabilidade compartilhada e solidária dos fabricantes de matéria plástica 

prima, fabricantes de produtos plásticos, embaladores, envasadores, 

distribuidores, importadores e comerciantes, dos usuários intermediários e finais 

e do poder público de qualquer esfera. 

§ 19 É considerado resíduo plástico para efeito desta lei todo 

material descartado que contenha em sua composição matéria-prima plástica 

derivada do petróleo, tais como: embalagens, vasilhames, ferramentas, 

reservatórios, componentes de máquinas e de eletrodomésticos, dutos, móveis, 

vestuário, peças de máquinas e materiais congêneres. 

§ 25 O controle previsto nesta lei terá sempre como objetivo 

principal a redução da presença do resíduo plástico no meio ambiente e o regale 

do equilíbrio ambiental perturbado pela presença desse resíduo, através dos 

seguintes programas públicos de trabalho. 

I. Programa de divulgação e educação ambiental; 

II. Programa do desenvolvimento de processos de 

reutilização e reaproveitamento: 

III. Programa de desenvolvimento de processos de 

reciclagem: 

IV. Programa de pesquisa para o desenvolvimento de 

processos biológicos, químicos e físicos de degradação; 

V. Programa de pesquisa para a produção de novos 

materiais primários com melhor índice de degradação e 

de performance ambiental. 

Art. 2- O Poder Público incentivará e estimulará a implantação 

e a condução dos programas enunciados no artigo anterior. 
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Art. 39 Fica criado no âmbito do Ministério do Meio Ambiente e 

dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, o Fórum Nacional de Gestão de 

Políticas para os Resíduos Plásticos - FONAPLAST, com a função de gerar, 

encaminhar, prover meios de execução e avaliar políticas voltadas para a 

questão do resíduo plástico, bem como de estabelecer regras executivas, 

responsabilizadas, ônus c participação dos responsáveis na consecução das 

políticas estabelecidas. 

§ I9 O FONAPLAST, instituído nos termos deste artigo, é órgão 

público não-governamental, no qual estarão representados eqüitativamente o 

Poder Público, o setor privado da economia, o terceiro setor e a comunidade 

organizada. 

§ 2Q O FONAPLAST terá um presidente, um secretário e um 

tesoureiro, eleitos democraticamente pela maioria absoluta de seus membros, 

com mandato de dois anos, renováveis por igual período, sem restrições. 

§ 39 As decisões do FONAPLAST serão tomadas por maioria 

simples, desde que presentes, no mínimo, metade de seus membros. 

§ 4e Para cumprir as funções previstas no "caput" deste artigo, 

o FONAPLAST deverá: 

I - resolver questões relativas à implantação e consecução das 

políticas estabelecidas nesta lei que não estejam 

abrigadas na estrita competência do Poder Público; 

II - eugerir a edição de normas o regulamentos pelo Poder 

Público: 

III - estimular e incentivar programas, projetos e atividades de 

extensão e educação ambiental voltados para 

minimização da presença de resíduo plástico na 

natureza; 

IV - aprovar propostas e planos de gestão, bem como definir 

responsabilidades e participação de cada segmento na 

sua execução; 
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V - captar recursos para a custear os projetos e atividades 

aprovadas. 

Vi - avaliar resultados de projetos e atividades executadas. 

VII - firmar convênios e parcerias com órgãos executivos 

estatais, privados ou do terceiro setor para conduzir 

projetos e executar ações. 

VIU - instituir Comitê Executivo, com o quadro de recursos 

humanos que convier para operacionalizar seus projetos 

e atividades. 

Art. 4S Fica proibido o descarte de lixo plástico no solo, em 

corpos d'água ou em qualquer outro local não indicado pelo órgão municipal 

gestor de limpeza pública, sujeitando-se o infrator a multa aplicada pelos órgãos 

competentes integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente(SISNAMA), nos 

valores previstos na regulamentação desta lei. 

Art. 5a Produtos que contenham em sua composição matéria 

plástica deverão conter essa informação, na forma de um selo verde impresso na 

mesma, indicando sua possibilidade de reutilização e recompra, proibida 

qualquer referência à possibilidade de sua descartabilidade, quer por divulgação 

publicitária ou por qualquer outro meio. 

Parágrafo único. Os produtores de materiais referidos neste 

artigo terão o prazo de um ano, a partir da publicação desta Lei, para adequar 

seus produtos ao disposto no neste artigo. 

Art. 69 Sem prejuízo da responsabilização por danos 

ambientais causados pelos resíduos plásticos, a infração ao previsto nos artigos, 

49 e 59 sujeita os fabricantes de produtos plásticos, embaladores, envasadores, 

distribuidores, importadores e comerciantes a uma ou mais das seguintes 

sanções, aplicadas pelos órgãos competentes integrantes do SISNAMA: 

I - multa, nos valores previstos na regulamentação desta 

Lei; 

II - interdição; 
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III - suspensão ou cassação de licença ambiental. 

Art. 7°. Os fabricantes de produtos plásticos, embaladores, 

envasadores, distribuidores, importadores e comerciantes estabelecerão e 

manterão, em conjunto, procedimentos para a reutilização e recompra das 

garrafas plásticas após o uso do produto pelos consumidores. 

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput deste artigo 

será, implantado segundo o seguinte cronograma; 

I - no prazo de um ano da publicação desta Lei, reutilização 

e/ou recompra de, no mínimo, cinqüenta por cento das embalagens 

comercializadas; 

II - no prazo de dois anos da publicação desta Lei, reutilização 

e/ou recompra de, no mínimo, setenta por cento das embalagens 

comercializadas; 

Hl - no prazo de três anos da publicação desta Lei, reutilização 

e/ou recompra de, no mínimo, noventa por cento das embalagens 

comercializadas. 

Art. 8° . Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

adotarão todas as medidas necessárias à eficaz aplicação da presente Lei, 

aditando-lhe, quando for o caso, normas suplementares indispensáveis à 

consecução de seus objetivos. 

Art. 9Q. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias a contar do sua publicação. 

Art. 109 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 
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JUSTIFICAÇÃO 

O consumo brasileiro de matéria plástica em geral, inclusive 

associada a outros materiais, tem crescido em níveis superiores a 10% ao ano, 

tomando-se como referência a última década. Só recentemente o Brasil passou a 

figurar significamente no segmento de reciclagem de plásticos, hoje estimado em 

17% do total de plásticos produzidos no país. Não bastasse a importância do lixo 

plástico por seu volume relativo. Na composição do lixo domiciliar da cidade de 

São Paulo, o plástico corresponde a cerca de 23%, perdendo apenas para 

matéria orgânica, eu corresponde por quase metade do volume total. 

Em poucas palavras, pode-se afirmar que no Brasil, a cada 

ano, cresce a produção de resíduos plásticos enquanto os processos de controle, 

apesar dos esforços, não apresentam a mesma dinâmica. 

Ora, como a degradação do plástico ó praticamente nula, já há 

uma grande quantidade de resíduos acumulada na natureza e a produção 

continua sendo bem maior que a destinação final adequada dos resíduos, o 

problema tende a agravar-se e até a tomar-se dramático em prazo não muito 

longo. Desejável seria inverter essa equação através da aplicação rápida e 

maciça de esforços para a gestão do controle dos resíduos plásticos. 

Registre-se, nesse contexto, que o Brasil ressente-se de uma 

legislação adequada que crie deveres e oportunidades para os agentes sociais e 

econômicos diretamente vinculados ao problema. 

Também vale observar que o problema do resíduo plástico não 

se restringe ao Brasil. Atualmente o mundo inteiro se mobiliza para produzir 

soluções satisfatórias para o resíduo plástico. 

Na Alemanha e outros países grandes produtores de plásticos 

estão sendo experimentadas políticas de controle integral, com participação ativa 

dos fabricantes de matéria-prima plástica, fabricantes de produtos plásticos, 

embaladores, envasado res, distribuidores, Importadores e comerciantes, dos 

usuários intermediários e finais, com a gestão não interveniente do poder público. 

No Brasil o que se tem de mais concreto na área de legislação 

é o Projeto de Lei do Senado n9 269, aprovado naquela Casa em 1999. essa 
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proposição, que engrossa o coro do conjunto de proposições similares em 

tramitação na Câmara dos Deputados, trata com muita propriedade a questão 

das embalagens plásticas e enfatiza a política de recompra do vasilhame pelo 

fornecedor. O que prejudica o mérito do PLS nQ 269/99 é minimizar a questão 

relativa aos outros resíduos plásticos, assim como não abordar outras 

alternativas de destinação do resíduo nem ensejar ação participativa dos 

interessados. 

Por seu turno, o Relatório Preliminar apresentado pelo Relator 

da Comissão Especial da Câmara dos Deputados criada para dar parecer ao 

Projeto de Lei 203/1991, originário do Senado, referente à Política Nacional de 

Resíduos Hospitalares, trata o plástico juntamente com todos os demais resíduos 

sólidos e destina um pífio capítulo ás embalagens. 

O aludido Relatório, pela sua forma e teor apresentados, 

acolheu apensação de inúmeros outros projetos, tão diversos que alguns são até 

antagônicos em suas propostas. Com isso pretendeu ser lei de abrangência 

universal para os todos os tipos de resíduos. Também pretende não deixar 

escapar um só detalhe do problema, ao tentar antever e regulamentar todas as 

relações possíveis de ocorrência entre os diversos agentes dos processos. 

Peca, pois, o Relatório, pelo cunho dirigista, por seguir a 

ortodoxia da intervenção e da responsabilidade exagerada do setor público e 

pela pretensão perfeccionista para um assunto cujas relações entre os atores 

ainda não foram sequer experimentadas. Vai contra os princípios da gestão 

pública moderna que busca minimizar a intervenção estatal na administração de 

problemas cujos agentes c seus papéis são conhecidos ou facilmente 

presumíveis. 

Assim sendo, a presente proposta legislativa entende que o 

Estado cabe a oferta de qualidade ambiental a seus cidadãos. Por outro lado, 

cabe ao agente poluidor a responsabilidade e os encargos pela despoluição. No 

caso dos resíduos plásticos, os agentes poluidores são múltiplos e se somam em 

cadeia até a disposição do resíduo no meio ambiente: começa com a indústria da 

matéria plástica primária, passa pelos fabricantes de produtos, pelos 

embaladores, envasadores, pela cadeia comercial do produto e chega finalmente 

ao consumidor Injusto seria atribuir, a priori, maior ou menor responsabilidade 
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poluidora a qualquer deles, muito menos o governo. 

Na Alemanha, vale lembrar, o packaaina ordinance foi baixado 

considerando estudos do ciclo de uso do plástico e a participação dos diversos 

segmentos produtivos alemães na geração do lixo plástico. 

Trata-se, pois, de uma ordem governamental que atribui à 

sociedade como um todo a responsabilizado pelos procedimentos preventivos e 

de disposição final do lixo plástico. 

É possível que no Brasil, diferentemente da Alemanha, não 

tenhamos ainda precisão nas informações técnicas sobre o grau de participação 

relativa dos agentes geradores do resíduo plástico. 

Mas antes que nos percamos na polêmica busca de culpados, 

faz sentido admitir a generalização alemã e partir já para arregimentar esforços 

no sentido de encaminhar soluções. Já bastam as dificuldades, hoje já 

conhecidas, decorrentes da diversidade da natureza do plástico quanto à sua 

degradação, reciclagem e reaproveitamento. 

O presente texto de lei é apresentado como contribuição aos 

esforços do Parlamento Nacional na busca de políticas para o controlo d© 

resíduos e melhoramento das condições ambientais. Ao invés de impor 

comportamentos, obrigações, punições etc., estimula a associação de esforços 

entre todos os interessados na questão, assim como incentiva a gestão 

associativa e parceirizada do problema, ou seja: antes de pretender descobrir os 

culpados pela poluição, busca identificar quem pode somar esforços para 

encaminhar soluções positivas e duradouras. 

Parece, pois, mais cabível, no presente caso. discutir 

democraticamente a questão, reconhecer e acertar parcelas de responsabilidade 

e, sobretudo, participar democraticamente da elaboração de sugestões para a 

produção das regras e dos instrumentos legais necessários à organização do 

setor. 

Dentro desse formato, a questão pode ser encaminhada 

através dos seguintes instrumentos: 
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1. Instituição de Fórum de discussão e encaminhamento de 

soluções, com a participação do representantes do 

Governo Federal, das Indústrias produtoras e usuárias 

de produtos plásticos, dos comércios atacadista e 

varejista, de Instituições de pesquisa industrial, órgãos 

ambientalistas e dos consumidores. 

2. Regulamentação do setor, através de instrumentos 

dinâmicos, mutáveis e facilmente assimiláveis que 

estabeleça o papel das instituições e das organizações 

gerenciadoras e fiscalizadoras, dos incentivos, dos 

instrumentos fomentadores, das fontes de recursos etc. 

3. Estreita articulação com o Poder Público e as 

instituições técnicas para definir procedimentos, 

coeficientes técnicos, pré-requisitos, valores, prazos etc. 

4. Celebração de acordos, convênios, parcerias e outros 

ajustes administrativos entre os vários agentes que 

podem ser envolvidos. 

5. Implantação de organizações executivas independentes 

para dar seqüência às políticas emanadas do Fórum ou 

de outra instância regulamentadora. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2004. 

ANDRÉ LUIZ 

DEPUTADO FEDERAL 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 4.356, DE 2004 

(Do Sr. Carlos Nader) 

"Dispõe sobre a destinação, à produção de pavimentação asfáltica, de 

pneumáticos inservíveis." 

DESPACHO: 

APENSE-SE A{0) PL-203/1991 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, coput - R1CD 

Coordenação de Coraissfiej Permanentes - DECOM - P_5373 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo Io - A destinação final de pneumáticos inservíveis 

recolhidos pelas empresas fabricantes e as importadoras em atendimento aos 

termos da Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA n0 

258, de 26 de agosto de 1999, deverá ser realizada na forma prevista nesta Lei. 



Artigo 2o - Os pneumáticos recolhidos deverão ser destinados à 

pavimentação asfállica, em processo úmido ou em processo seco, na proporção 

mínima de 80% (oitenta por cento) do total de pneumáticos recolhidos, 

observadas as quantidades e os prazos fixados pela Resolução do CONAMA n0 

258/1999. 

Artigo 3o - O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 

promoverá periodicamente levantamento sobre a demanda existente pelo 

produto pneumático para fins de pavimentação asfáltica junto ao setor público, 

especialmente aos estados e concessionários de rodovias, e junto à iniciativa 

privada, devendo, ainda, promover ações com vistas ao incremento dessa 

desti nação. 

Artigo 4o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias da sua vigência. 

Artigo 5o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICATIVA 
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A destinação final de pneus que não são mais passíveis de reutilização, 

denominados de pneus inservíveis, é hoje um dos mais sérios problemas 

ambienteis a serem enfrentados pelo Poder Público. 

Composto por vários tipos de elementos, principalmente a borracha o aço 

e náilon ou poliéster, os pneus possuem degradação lentíssima e oferecem 

enormes prejuízos à natureza e à saúde pública ao serem descartados ou 

queimados. Todavia, há a possibilidade de que venham a ser utilizados de modo 

a não causarem danos ambientais, mediante a utilização integral, como elemento 

de combustão, ou mesmo mediante a reciclagem de seus componentes 

principais. 

O Govemo Federal, mediante a Resolução do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA n0 258, de 26 de agosto de 1999, estabeleceu um 

cronograma com o objetivo promover uma progressiva coleta dos pneus 

inservíveis a cargo das empresas fabricantes ou importadoras, encarregando-as 

ainda de conferir uma destinação final ambientalmente adequada. 

Cumpre-nos, estabelecer que a destinação final seja. na sua maior parte, a 

pavimentação asfáltica. Não há dúvidas de que essa medida representará um 

ganho para toda a sociedade, uma vez que significará um produto asfáltico mais 

barato, mais duradouro, mais seguro e um meio ambiente mais protegido. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação 

da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2004, 

Deputado Carlos Nader 

PL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

RESOLUÇÃO N0 258, DE 26 DE AGOSTO DE 1999 

0 CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMB1ENTE-CONAMA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, e 

Considerando que os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; 

Considerando que não há possibilidade de reaproveitamento desses pneumáticos 
inservíveis para uso veicular e nem para processos de reforma, tais como recapagem, 
rccauchulagem e remoldagem; 

Considerando que uma parte dos pneumáticos novos, depois de usados, pode ser 
utilizada como matéria prima cm processos dc reciclagem; 

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambienlalmente 
adequada e segura, aos pneumáticos inservíveis, resolve: 

Art.l0 As empresas fabricantes c as importadoras dc pneumáticos ficam obrigadas 
a coletar e dar destinação final, ambienlalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no 
território nacional, na proporção definida nesta Resolução relativamente às quantidades 
fabricadas e/ou importadas. 

Parágrafo único. As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação 
final ambicntalmcntc adequada dc pneumáticos ficam dispensadas dc atender ao disposto 
neste artigo, exclusivamente no que se refere a utilização dos quantitativos de pneumáticos 
coletados no território nacional. 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
1 - pneu ou pneumático: todo artefato inflável, constituído basicamente por 

borracha e materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos; 
II - pneu ou pneumático novo: aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob 

qualquer forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa 
Comum-TEC; 

III - pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum 
tipo de processo industrial com o fim específico de aumentar sua vida útil de rodagem cm 
meios de transporte, tais como recapagem, recauchutagem ou remoldagem, enquadrando-se, 
para efeitos de importação, no código 4012.10 da Tarifa Externa Comum-TEC; 

IV - pneu ou pneumático inservível; aquele que não mais se presta a processo de 
reforma que permita condição de. rodagem adicional. 
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Art. 3o Os prazos e quantidades para coleta e destinação final, de forma 
ambientalmente adequada, dos pneumáticos inservfveis de que trata esta Resolução, são os 
seguintes: 

I - a partir de Io de janeiro de 2002: para cada quatro pneus novos fabricados no 
País ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as 
empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível; 

n - a partir de 1° de janeiro de 2003: para cada dois pneus novos fabricados no 
País ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as 
empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível; 

HI - a partir de 1° de janeiro de 2004: 
a) para cada um pneu novo fabricado no País ou pneu novo importado, inclusive 

aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras 
deverão dar destinação final a um pneu inservível; 

b) para cada quatro pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis; 

IV - a partir de 1° de janeiro de 2005: 
a) para cada quatro pneus novos fabricados no País ou pneus novos importados, 

inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as 
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis; 

b) para cada três pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a quatro pneus inservíveis. 

Parágrafo único. O disposto neste anigo nao se aplica aos pneumáticos exportados 
ou aos que equipam veículos exportados pelo País. 

Art. 4o No quinto ano de vigência desta Resolução, o CONAMA, após avaliação a 
ser procedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IB AMA, reavaliará as normas e procedimentos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 5o O IBAMA poderá adotar, para efeito de fiscalização e controle, a 
equivalência em peso dos pneumáticos inservíveis. 

Art. 6o As empresas importadoras deverão, a partir de 1° de janeiro de 2002, 
comprovar junto ao IBAMA, previamente aos embarques no exterior, a destinação final, de 
forma ambientalmente adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3o 

desta Resolução, correspondentes às quantidades a serem importadas, para efeitos de 
liberação de importação junto ao Departamento de Operações de Comércio Exterior-DECEX, 
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Art. 7o As empresas fabricantes de pneumáticos deverão, a partir de Io de janeiro 
de 2002, comprovar junto ao IBAMA, anualmente, a destinação final, de forma 
ambientalmente adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3o desta 
Resolução, correspondentes às quantidades fabricadas. 
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Art. 8o Os fabricantes e os importadores de pncumáticos poderão efetuar a 
dcstinação fmal, de forma ambientalmente adequada, dos pneus inservfveis de sua 
responsabilidade, em instalações próprias ou mediante contratação de serviços especializados 
dc terceiros. 

Parágrafo único. As instalações para o processamento de pneus inservíveis e a 
dcstinação final deverão atender ao disposto na legislação ambiental em vigor, inclusive no 
que se refere ao licenciamento ambiental, 

Art. 9° A partir da data dc publicação desta Resolução fica proibida a dcstinação 
final inadequada de pneumáticos inservíveis, tais como a disposição em aterros sanitários, 
mar, rios. lagos ou riachos, terrenos baldios ou alagadiços. e queima a céu aberto. 

Art. 10. Os fabricantes e os importadores poderão criar centrais de recepção de 
pneus inservíveis, a serem localizadas c instaladas dc acordo com as normas ambientais e 
demais normas vigentes, para armazenamento temporário e posterior dcstinação final 
ambientalmente segura c adequada. 

Art. 11. Os distribuidores, os revendedores e os consumidores finais de pneus, em 
articulação com os fabricantes, importadores e Poder Público, deverão colaborar na adoção de 
procedimentos, visando implementar a coleta dos pneus inservíveis existentes no País. 

An. 12. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará as sanções 
estabelecidas na Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n® 
3.179, dc 21 de setembro de 1999. 

Art. 13. Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação. 

JOSÉSARNEY FILHO 
Presidente do CONAMA 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Sccrciário-Exccutivo 
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PROJETO DE LEI N.0 5.231, DE 2005 

(Do Sr. Antonlo Carlos Mendes Thame) 

Proíbe a importação de pneus usados em carcaça, recauchutados, 

recapados ou remoldados. 

DESPACHO: 

APENSE-SE A{0) PL-203/1991 

APRECIAÇÃO; 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

CoonJenaçâo de Comissões Permanentes - DHCOM - P 3230 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Fica proibida a importação, de pneus usados, 

procedentes e originários de qualquer país, classificados no código 4012 da Tarifa 

Externa Comum do Mercosul, e em todas as suas subdivisões. 

Parágrafo único. Considera-se pneu usado: 

1 — a simples carcaça de pneu usado; 

II - a carcaça de pneu usado reformada, mediante 

recauchutagem, remoldagem ou recapagem. 



Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Até 2003, estava proibida a importação de pneus usados. 

Entretanto, o Decreto n0 4.592, de 11 de fevereiro de 2003 dispensou a multa que 

incidia sobre essa infração às normas ambientais. A alegação do Poder Executivo 

para editar tal decreto é de que estava cumprindo decisão de tribunal arbitrai 

proferida no âmbito do Mercosul em questão suscitada pelo Uruguai. 

Entretanto, a Argentina, com razão, continua proibindo a 

importação de pneus usados. Ora, o laudo arbitra! baseou-se em que a proibição 

viola princípios que constituem o objeto da união aduaneira, relativos especialmente 

à liberdade comercial tais como os princípios da "previsibilidade comercial", da 

"proporcionalidade", da "limitação da resen/a de soberania" e da "razoabilidade". 

Ora, é exatamente na questão da reserva da soberania, que, 

segundo art. 49, I, da Constituição, deve ser exercido pelo Congresso Nacional, que 

nos baseamos para apresentar a presente proposição. 

Trata-se com efeito de proteger o meio ambiente e, para esse 

objetivo maior, devemos fazer valer a necessária reserva de soberania que subsiste 

mesmo em tratados de integração econômica. 

A não ser assim, isto é, se admitíssemos a importação 

indiscriminada de pneus usados, seja como carcaça, seja os recauchutados, seja, 
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enfim, os remoldados, teremos em alguns anos um acervo de material sólido cuja 

disposição poluirá nossos rios e encherá depósitos de lixo a poluírem as periferias 

de nossas cidades. 

Esse o motivo por que apresentamos o presente Projeto de 

Lei, para o qual conto com o apoio e a aprovação dos nobres deputados. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2005 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO rv 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO 1 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar, 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas; 
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V - sustar os atos nonoativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
VU - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arls. 37, XI, 39, § 4o, 150, II, 153, III, e 153, § 2o, I; 
* Inciso VU com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998. 
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4", 150, II, 153, III, c 
153, §2°, I; 

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/. 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Podcres; 
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar, em tetras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra dc riquezas minerais; 
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

Art. 50. A Câmara dos Deputados c o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando cm crime dc 
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n"2, de 07/06/1994. 
§ 1° Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa c mediante 
entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2o As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das 
pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime dc responsabilidade a recusa, 
ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 

* § 2" com redação dada peta Emenda Constitucional de Revisão n" 2, de 07/06/1994. 

DECRETO N0 4.592, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2003 

Acresce parágrafo ao art. 47-A do Decreto n" 
3.179, de 21 de setembro de 1999, que dispõe 
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sobre a especificação das sanções aplicáveis às 
condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capitulo VI da Lei n0 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, 
DECRETA: 

Art. Io. O art. 47-A do Decreto n0 3.179, de 21 de setembro de 1999, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando- se o atual parágrafo único para § 1° ; 

§ 2o Ficam isentas do pagamento da multa a que se refere este artigo as 
importações de pneumáticos reformados classificados nas NCM 4012.1100, 4012.1200, 
4012.1300 e 4012.1900, procedentes dos Estados Partes do MERCOSUL, ao amparo do 
Acordo de Complementação Econômica n" 18." (NR) 

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2003; 182° da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim 

' FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 5.745, DE 2005 

(Do Sr. Leodegar Tiscoski) 

Torna obrigatória a utilização de borracha reciclada de pneus inservíveis 

na produção de misturas e concretos asfálticos para pavimentação. 

DESPACHO; 

APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICD 
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0 Congresso Nacional decreta; 

Art. 1Q É obrigatória a utilização de borracha reciclada 

originária de pneus inserviveis na produção de misturas asfálficas e concretos 

asfáltlcos destinados a: 

1 - construção ou restauração de pavimentes em rodovias 

federais, estaduais ou municipais; 

II - construção ou restauração de pavimentos de vias urbanas 

municipais e do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei tanto às vias 

administradas diretamente pelo Poder Público como às exploradas sob regime de 

concessão ou permissão. 

Art. 2o Consideram-se, para os efeitos desta Lei: 

I - restauração de pavimento: qualquer atividade de 

recuperação, reabilitação ou recapagem que não possa ser considerada 

manutenção localizada de rotina e de pequenas proporções; 

II — obra: via ou conjunto de vias que atenda a pelo menos um 

dos seguintes requisitos: 

a) componha um mesmo projeto de engenharia; 

b) lenha a mesma Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART - do projeto ou da execução, em Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia; 

c) esteja compreendido em um mesmo lote de licitação, ou que 

componha o mesmo edital de licitação, em caso de lote único; 

III - pneu inservivel: aquele cujas características de 

conservação e do material de que é constituído não permitem a utilização em 

veículos nem a reutilização da carcaça para recondicionamento ou recapagem. 

Art. 3o Ficam estabelecidas as seguintes proporções mínimas 

de utilização de concreto asfáltico ou de mistura asfáltica que contenham borracha 

Coordenação de Comissões Permanentes - DFXOM - P_S369 

PL-S745/2005 



reciclada, nos termos do art. Io, em relação à massa total de concreto asfáltico ou de 

mistura asfáltica de cada obra: 

I - dez por cento a partir de um ano, contado da data da 

publicação oficial desta lei; 

II — vinte por cento a partir de dois anos, contados da data da 

publicação oficial desta lei; 

III - trinta por cento a partir de três anos, contados da data da 

publicação oficial desta lei. 

Art. 4o Consideram-se como contendo borracha reciclada, nos 

termos do art. 3o, as massas asfàlticas e os concretos asfálticos que tenham, em 

suas composições, as seguintes proporções mínimas de borracha originária de 

pneus inservíveis: 

I - treze por cento da massa total do ligante asfáltico; 

II - sete décimos por cento da massa total da mistura asfáltica 

ou do concreto asfáltico. 

Art. 5o Não se aplica o disposto nesta Lei às misturas asfàlticas 

e concretos asfálticos que: 

I - sejam aplicados a frio; 

II - utilizem ligantes asfálticos modificados por processos ou 

produtos que permitam ganhos significativos de durabilidade do pavimento, 

comprovados por estudos técnicos e econômicos emitidos por entidades ou técnicos 

de reconhecida capacidade e idoneidade: 

III - utilizem outros materiais reciclados, atendendo às 

proporções estabelecidas no art. 3o; 

IV - utilizem outros materiais reciclados especificados em lei 

ou norma técnica específica. 

Art. 6o As indústrias produtoras de ligantes asfálticos que 

contenham borracha reciclada de pneus inservíveis e as usinas produtoras de 
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misturas e concretos asfálticos são obrigadas a expedir, sempre que solicitado, sem 

a cobrança de quaisquer taxas ou emolumentos, no prazo de setenta e duas horas, 

certidões que atestem a composição final de seus produtos. 

Ari 7o Para fins de comprovação de aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação de obras, conforme previsto no artigo 30 da Lei 8.666/93, 

considera-se a execução de pavimento, com a utilização de borracha reciclada 

originária de pneus insen/íveis na produção de misturas asfálticas e concretos 

asfálticos, equivalente e equiparado à execução de pavimentes com misturas 

asfálticas e concretos asfálticos convencionais. 

Parágrafo Único - Não se aplica o disposto nesta Lei às obras 

em andamento ou cujos processos de licitação e contratação tenham sido iniciados 

até a data de inicio de sua vigência. 

Art. 8o O não atendimento ao disposto nesta Lei constitui 

infração administrativa, sujeitando-se os infratores ao disposto nos artigos 70, 71 e 

72 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. 9o Compete aos órgãos ambientais federal, estaduais e do 

Distrito Federal, em suas respectivas jurisdições, fiscalizar o cumprimento do 

disposto nesta Lei. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
São três os objetivos principais do projeto de lei que ora 

apresentamos; 

- proporcionar destinação final adequada e economicamente 

sustentável, via utilização de matéria-prima reciclada, a uma parte considerável dos 

pneus inservíveis que são descartados no Brasil; 

- contribuir para a recuperação e manutenção da qualidade 

ambiental, ao dar destinação não poluente à matéria-prima utilizada na confecção 

dos pneus descartados; 
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- contribuir para o desenvolvimento tecnológico do setor 

rodoviário, compatibilizando os interesses econômicos, relacionados com a maior 

resistência e durabilidade dos pavimentos, com a proteção do meio ambiente. 

No Brasil, a reciclagem de pneus é atividade relativamente 

nova. Só a partir de 1999, com a Resolução n0 258, do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA foi regulamentada a coleta e a destinação final adequadas, 

sob o ponto de vista ambiental, de pneus inservíveis. 

De acordo com a Resolução do CONAMA, as empresas 

fabricantes e os importadores de pneumáticos são responsáveis pela coleta e 

destinação final, "ambientalmente adequada aos pneus inservíveis existentes no 

território nacional". Nela foi estabelecido um cronograma para o cumprimento da 

obrigação, que define as quantidades que devem ser recolhidas ano a ano, em 

função das respectivas produções ou importações. 

Assim, a partir de 2005, para cada quatro novos pneus 

fabricados ou importados, incluindo aqueles que acompanham os veículos 

importados, os fabricantes e importadores terão de dar destinação final a cinco 

pneus inservíveis. No mesmo ano, para cada três pneus reformados, deverá ser 

dada destinação final a quatro pneus inservíveis. 

Estimam-se que, no Brasil, a cada ano sejam descartados em 

tomo de 175 mil toneladas de pneus inservíveis, dos quais cerca da metade é 

queimada nos fomos das fábricas de cimento, de longe a atividade econômica que 

mais consome - ou destrói - borracha reciclada. Outro grande consumidor de pneus 

inservíveis é a Petrobras, cuja unidade de extração de óleo de xisto betuminoso, a 

PETROSIX, consome anualmente em torno de 25 mil toneladas de pneus 

inservíveis. 

Há, pois, fortes indícios de que o Brasil já dispõe de um 

mercado de porte considerável para a borracha reciclada. No entanto, os números 

mostram que ele é insuficiente para dar destinação adequada, nos termos exigidos 

pelas normas ambientais, à enorme e crescente quantidade de pneus descartados. 

O uso de borracha reciclada na fabricação de "asfalto- 

borracha é atividade ainda incipiente em nosso País. As iniciativas já 
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implementadas demonstram, no entanto, que a sua tecnologia está totalmente 

dominodo c quo os rosultodos, om tormos do durabilidede e resistência do asfalto, 

são bastante animadores. 

Em outros países, em especial em países da Europa e nos 

Estados Unidos da América, a utilização de borracha reciclada na fabricação de 

materiais para pavimentes asfállicos já é fato consolidado. Quase todos os estados 

norte-americanos já dispõem de legislações especificas sobre a matéria. Uma lei 

federal determina que os recursos do fundo rodoviário federal, que reúne e distribui 

os recursos destinados à construção e manutenção rodoviária naquele país, só são 

alocáveis a financiamentos de obras em cujos pavimentos for utilizada a borracha 

reciclada. No estado da Califórnia, o "asfalto-borracha" é utilizado há mais de 

quarenta anos e, em razão da elevada qualidade do concreto asfáltico obtido a partir 

dele. são alcançadas reduções de até 70% na espessura dos pavimentos, com 

significativas diminuições dos custos finais das obras. 

Estudos técnicos já desenvolvidos no Brasil demonstram que a 

utilização de 12% a 15% de borracha reciclada na produção de ligante asfáltico, ou 

de pelo menos 0,7% na mistura asfáltica a ser utilizada no pavimento, são 

adequadas para as nossas condições naturais e de tráfego. Essas composições 

podem elevar os custos finais das obras em até 2%, se mantidas as espessuras dos 

pavimentos feitos com asfalto convencional. Mas, considerando que o produto final, 

a mistura asfáltica com borracha reciclada, apresenta maior resistência e 

durabilidade, é possível a redução da espessura da camada asfáltica, o que poderia 

anular, ou até reverter, o aumento de custo, resultando em obras mais baratas. 

Em síntese, a pavimentação com "asfalto-borracha" poderá 

reduzir os custos finais das obras rodoviárias e, certamente, reduzirá os seus custos 

de manutenção, além de proporcionar pavimentos mais seguros e confortáveis para 

os usuários, ao reduzir os níveis de trepidação e ruído dos veículos e aumentar o 

atrito com os pneus, reduzindo as distâncias de frenagem. 

Além das óbvias vantagens técnicas e econômicas quo 

assinalamos, há o inquestionável ganho ambientai, por serem reconhecidas as 

dificuldades para se dispor os pneus inservíveis som causar danos ao meio 

ambiente e riscos à saúde pública. Pneus ocupam grandes espaços nos aterros 

sanitários, por serem incompressíveis, e servem, ao acumular água de chuva, de 
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criadouros para insetos transmissores de doenças como a dengue e a febre 

amarela. Quando queimados ao ar livre, como acontece com freqüência em lixões e 

terrenos baldios, liberam gases causadores de chuva ácida e substâncias altamente 

prejudicais à saúde, algumas carcinogênicas. 

Por estas razões, em conclusão, contamos com o apoio dos 

nobres colegas parlamentares para o aperfeiçoamento e aprovação desta nossa 

iniciativa, a qual, estamos certos, é do mais alto interesse da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2005. 

Deputado Leodegar Tiscoski 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N.0 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

Seção II 
Da Habilitação 
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a; 
I registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível cm características, quantidades c prazos com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ 1" A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 

* § l "com redação dada pela Lei n"8 8Si, de 08/06/1994. 
I - capacitação técnico-profissional; comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução dc obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

* Inciso / com redação dada pela Lei ti"8.883, de 08/06/1994. 
II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2" As parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior serão definidas no instrumento convocatório. 
* § 2"com redação dada pela Lei n" 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares dc complexidade tecnológica c operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4" Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

§ 5° E vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou dc época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o As exigências minimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento 
do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de 
propriedade e de localização previa. 
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§ T (VETADO) 
I - (VETADO) 
* Inciso [acrescidopela Lei n"8.883, de 08/06/1994. 
II - (VETADO) 
* Inciso II acrescido pela Lei n°8.883, de 08/06/1994. 
§ 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços c será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva 
alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso 1 do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

* § 10 acrescido peta Lei n" 8.883, de 08/06/1994. 
§ 11. (VETADO) 
* § 11 acrescido pela Lei n° 8.883, de 08/06/1994. 
§ 12. (VETADO) 
* § 12pela Lei n'8.883, de 08/06/1994. 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se- 
à a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § Io do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ Io A exigência dc índices limitar-sc-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. 

* § 1" com redação dada pela Lei n"8.883, de 08/06/1994. 
§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido minimo, ou ainda as garantias previstas no § Io do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado. 

§ 3o O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
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devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data aliavés dc índices oficiais. 

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio liquido atualizado e sua capacidade dc 
rotação. 

§ 5o A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente, adotados para a correta 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação. 

* § 5° com redação dada pela Lei n0 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6o (VETADO) 

LEI N.u 9.6U5, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Ait. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 
viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

§ 1" São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 
instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de 
fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2° Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 
representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 
seu poder de polícia. 
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§ 3o A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 
pena de co-responsabilidade. 

§ 4o As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 
assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 
observar os seguintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 
infração, contados da data da ciência da autuação; 

FI - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 
data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância 
superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos c 
Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

FV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 
notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6o: 

I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X - (VETADO) 
XI - restritiva de direitos. 
§ r Sc U infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ào 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
§ 2o A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, 

no prazo assinalado por órgãp competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 
Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria c 
recuperação da qualidade do meio ambiente.    
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§ 5° A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo. 

§ 6° A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão ao 
disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7o As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou rcgulainentarcs. 

§ 8o As sanções restritivas de direito são: 
I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
III - perda ou restrição de incentivos c benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados cm pagamento de multas por infração ambiental 
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n0 7.797, de 10 de 
julho dc 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n0 20.923, de 8 dc janeiro de 1932, fundos 
estaduais ou municipais dc meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 
arrecadador. 

RESOLUÇÃO N0 258, DE 26 DE AGOSTO DE 1999 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMB1ENTE-CONAMA, no uso das 
atribuições que lhe. são conferidas pela 1 ei n0 fi 938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto n0 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, e 

Considerando que os pneurnáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente constituem passivo ambientai, que resulta cm sério risco ao meio ambiente 
e á saúde pública; 

Considerando que não há possibilidade dc reaproveitamento desses pneurnáticos 
inservíveis para uso veicular e nem para processos de reforma, tais como recapagem, 
recaiichiitagem e remoldagem; 

Considerando que uma parte dos pneurnáticos novos, depois de usados, pode ser 
utilizada como matéria prima em processos de reciclagem; 

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambientalmente 
adequada e segura, aos pneurnáticos inserviveis, resolve: 

Art. 1" As empresas fabricantes e as importadoras de pneurnáticos ficam obrigadas 
a coletar e dar destinação final, ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no 
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território nacional, na proporção definida nesta Resolução relativamente às quantidades 
fabricadas e/ou importadas. 

Parágrafo único. As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação 
final ambientalmente adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender ao disposto 
neste artigo, exclusivamente no que se refere a utilização dos quantitativos de pneumáticos 
coletados no território nacional. 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se; 
I - pneu ou pneumático: todo artefato inflável, constituído basicamente por 

borracha e materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos; 
II - pneu ou pneumático novo: aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob 

qualquer forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa 
Comum-TEC; 

III - pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum 
tipo de processo industrial com o fim especifico de aumentar sua vida útil de rodagem em 
meios de transporte, tais como recapagem, recauchutagera ou remoldagem, enquadrando-se, 
para efeitos de importação, no código 4012.10 da Tarifa Externa Comum-TEC; 

IV - pneu ou pneumático inservível: aquele que não mais se presta a processo de 
reforma que permita condição de rodagem adicional. 

\ 

Art. 3o Os prazos e quantidades para coleta e destinação final, de fonna 
ambientalmente adequada, dos pneumáticos inservíveis de que trata esta Resolução, são os 
seguintes: 

I - a partir de 1° de janeiro de 2002; para cada quatro pneus novos fabricados no 
País ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as 
empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível; 

II - a partir de Io de janeiro de 2003: para cada dois pneus novos fabricados no 
País ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as 
empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível; 

III - a partir de 1° de janeiro de 2004: 
a) para cada um pneu novo fabricado no País ou pneu novo importado, inclusive 

aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras 
deverão dar destinação final a um pneu inservível; 

b) para cada quatro pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inserviveis; 

IV - a partir de Io de janeiro de 2005: 
a) para cada quatro pneus novos fabricados no País ou pneus novos importados, 

inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as 
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis; 

b) para cada três pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a quatro pneus inservíveis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos pneumáticos exportados 
ou aos que equipam veículos exportados pelo País. 
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Art. 4o No quinto ano de vigência desta Resolução, o CONAMA, após avaliação a 
ser procedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, reavaliará as normas e procedimentos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 5o O IBAMA poderá adotar, para efeito de fiscalização e controle, a 
equivalência em peso dos pneumáticos inserviveis. 

Art. 6o As empresas importadoras deverão, a partir de Io de janeiro dc 2002, 
comprovar junto ao IBAMA, previamente aos embarques no exterior, a destinação final, de 
forma ambientalmente adequada, das quantidades de pneus inserviveis estabelecidas no art. 3o 

desta Resolução, correspondentes às quantidades a serem importadas, para efeitos de 
liberação de importação junto ao Departamento de Operações de Comércio Exterior-DECEX, 
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Art. 7o As empresas fabricantes de pneumáticos deverão, a partir de Io de janeiro 
de 2002, comprovar junto ao IBAMA, anualmente, a destinação final, de forma 
ambientalmente adequada, das quantidades de pneus inserviveis estabelecidas no art. 3o desta 
Resolução, correspondentes às quantidades fabricadas. 

Art. 8o Os fabricantes e os importadores de pneumáticos poderão efetuar a 
destinação final, de forma ambientalmente adequada, dos pneus inserviveis de sua 
responsabilidade, cm instalações próprias ou mediante contratação de serviços especializados 
de terceiros. 

Parágrafo único. As instalações para o processamento de pneus inserviveis e a 
destinação final deverão atender ao disposto na legislação ambiental em vigor, inclusive no 
que se refere ao licenciamento ambiental. 

Art, 9o A partir da data de publicação desta Resolução fica proibida a destinação 
final inadequada de pneumáticos inserviveis, tais como a disposição em aterros sanitários, 
mar, rios, lagos ou riachos, terrenos baldios ou alagadiços, e queima a céu aberto. 

Art. 10. Os fabricantes e os importadores poderão criar centrais de recepção de 
pneus inserviveis, a serem localizadas e instaladas de acordo com as normas ambientais e 
demais normas vigentes, para armazenamento temporário e posterior destinação final 
ambientalmente segura e adequada. 

Art. 11. Os distribuidores, os revendedores e os consumidores finais dc pneus, em 
articulação com os fabricantes, impoitadoics c Podei Público, deverão colaborar na adoção dc 
procedimentos, visando implementar a coleta dos pneus inserviveis existentes no País. 

Art. 12. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará as sanções 
estabelecidas na Lei n" 9.605, dc 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n0 

3,179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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JOSÉ SARNEY FILHO 
FresidenCe do CONAMA 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
S ecretário-Executivo 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 6.014, DE 2005 

(Do Sr, Jorge Pinheiro) 

Proíbe a importação de pneus usados. 

npcp Apurv 

APENSE-SE À{AO) PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput-RICP 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Fica proibida a importação de pneus usados para 

qualquer finalidade. 

Parágrafo único. Entende-se por pneu usado a simples 

carcaça inservível para rodagem adicional, bem como o pneu reformado por 

quaisquer processos. 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A acumulação de pneus usados é. hoje, um sério problema 

ambiental, pois, além de demorarem mais de um século para se decompor, em geral 

eles são depositados em locais inadequados, em cemitérios de pneus, lixões, 

estradas, beiras de rio e mesmo nos quintais das casas. Dispostos a céu aberto sem 

os devidos cuidados, terminam por constituir ambientes propícios à proliferação de 

larvas de transmissores de doenças, como a dengue, ou provocam a obstrução das 

calhas dos canais e córregos urbanos. 

Entretanto, pneus podem ser reutilizados ou reciclados de 

diversas maneiras. A recauchutagem, ou recapamento, permite o prolongamento da 

vida do pneu em 40% de sua vida útil. O pó da recauchutagem e os restos de pneus 

moídos são aproveitados na produção de asfalto com maior elasticidade e 

durabilidade que o tradicional. 

Aqueles pneus que não admitem a recauchutagem podem ser 

utilizados inteiros, em pára-choques; em aterros sanitários, para a drenagem de 

gases; na contenção de encostas e mesmo na construção de recifes artificiais, para 

aumento da produção pesqueira. 

Pneus podem ser triturados para regeneração da borracha, a 

qual é utilizada em subprodutos como tapete de automóveis, sola de sapato, pisos 

industriais e sistemas de vedação. Também podem ser queimados em fornos 

controlados, para produção de energia. 
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Estima-se que, anualmente, o Brasil produz cerca de 45 

milhões de pneus por ano - dos quais um terço é exportado - e gera 260 mil 

toneladas de pneus inservíveis. Calcula-se, ainda, que são trocados 22 milhões de 

pneus por ano, no País, dos quais dez milhões estão em condições de reforma. 

Assim, o mercado de pneus reformados não demanda a importação de novas 

unidades. 

No entanto, existem pressões internacionais visando tomar o 

Brasil um país receptor de pneus usados. A União Européia, por exemplo, 

denunciou o País na Organização Mundial do Comércio, por barrar a entrada de 

pneus reformados. Anteriormente, o Tribunal Arbitrai do Mercosul deu ganho de 

causa à empresa uruguaia Serisur S.A., que estava impedida de exportar pneus 

remoldados para o Brasil, o que levou a Secretaria de Comércio Exterior, do 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, a autorizar a 

importação de pneus usados daquele Mercado Comum. No mesmo sentido, o 

Decreto n0 4.592/03, do Governo Federal, isentou de multa a importação de pneus 

reformados importados do Mercosul, embora esteja prevista a multa de R$400,00 

por unidade, em caso de importação de pneus de outras regiões. 

Em 1999, o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) 

aprovou a Resolução n0 258, que obriga os fabricantes e importadores de pneus 

novos a darem destínaçao final adequada a pneus usados no Brasil, nos prazos e 

quantidades estabelecidos por ela. Equívoco de redação dessa resolução levou os 

importadores a obterem liminares na Justiça, visando à importação de três milhões 

de pneus usados. 

Nos últimos dez anos, o País importou quarenta milhões de 

unidades. Somente em 2004, entraram 7,6 milhões de pneus usados oriundos do 

exterior, dos quais 2,5 milhões retomaram ao mercado como reformados. Dos 

restantes 5,1 milhões, não se tem notícia! Estima-se que, em 2005, a importação 

alcançará a cifra de 11,2 milhões de unidades. 

O que faremos com todo esse material? Será vocação do 

Brasil ser o repositório mundial de lixo? Certamente que não. Não cabe ao Brasil 

acumular o passivo ambiental gerado em outros países. Devemos, sim, estimular a 

Coordenação de Comissões Permanentes - DE COM - P_Í630 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6014/2005 



reciclagem de pneumáticos em nosso território, mas somente para dar destinação 

adequada ao que consumimos. 

Conto, por isso, com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 2005, 

Deputado JORGE PINHEIRO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ■ CEDI 

DECRETO N0 4.592, DE II DE FEVEREIRO DE 2003 

Acresce parágrafo ao art. 47-A do Decreto n" 
3.179, de 21 de setembro de 1999, que dispõe 
sobre a especificação das sanções aplicáveis às 
condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VJ da Lei n0 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, 

DECRETA: 

Art. Io. O art. 47-A do Decreto n" 3.179, de 21 de setembro de 1999, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando- se o atual parágrafo único para § 1° : 

§ 2o Ficam isentas do pagamento da multa a que se refere este artigo as 
importações de pneumáticos reformados classificados nas NCM 4012.1100, 
4012.1200, 4012.1300 e 4012.1900, procedentes dos Estados Partes do 
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MERCOSUL, ao amparo do Acordo de Complementação Econômica n" 
18." (NR) 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2003; 182° da Independência e 115" da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim 

RESOLUÇÃO N0 258, DE 26 DE AGOSTO DE 1999 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto n0 99.274, de 6 de junho dc 1990 c suas alterações, tendo em vista o disposto cm 
seu Regimento Interno, e 

Considerando que os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente constituem passivo ambiental,"que resulta em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; 

Considerando que não há possibilidade de reaproveitamento desses pneumáticos 
inservíveis para uso veicular e nem para processos de reforma, tais como recapagem, 
recauchutagem e remoldagem; 

Considerando que uma parte dos pneumáticos novos, depois de usados, pode ser 
utilizada como matéria prima em processos de reciclagem; 

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambientalmentc 
adequada e segura, aos pneumáticos inservíveis, resolve: 

Art.Io As empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos ficam obrigadas 
a coletar e dar destinação final, ambientalmentc adequada, aos pneus inservíveis existentes no 
território nacional, na proporção definida nesta Resolução relativamente às quantidades 
fabricadas e/ou importadas. 

Parágrafo único. As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação 
final ambientalmentc adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender ao disposto 
neste artigo, exclusivamente no que se refere a utilização dos quantitativos dc pneumáticos 
coletados no território nacional. 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I - pneu ou pneumático; todo artefato inflável, constituído basicamente por 

borracha e materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos; 
II - pneu ou pneumático novo; aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob 

qualquer forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa 
Comum-TEC; 

III - pneu ou pneumático reformado; todo pneumático que foi submetido a algum 
tipo de processo industrial com o fim específico de aumentar sua vida útil de rodagem em 
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meios de transporte, tais como recapagcm, rccauchutagem ou rcmoldagem, enquadrando-se, 
para efeitos de importação, no código 4012.10 da Tarifa Externa Comum-TEC; 

IV - pneu ou pneumático inservivel: aquele que não mais se presta a processo de 
reto mia que permita condição de rodagem adicional. 

Art. 3o Os prazos e quantidades para coleta e destinação final, de forma 
ambientalmcnte adequada, dos pncumáticos inservíveis de que trata esta Resolução, são os 
seguintes: 

I - a partir de Io de janeiro de 2002: para cada quatro pneus novos fabricados no 
País ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as 
empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservivel; 

II - a partir de Io de janeiro de 2003: para cada dois pneus novos fabricados no 
País ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as 
empresas fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservivel; 

III - a partir de Io de janeiro de 2004; 
a) para cada ura pneu novo fabricado no País ou pneu novo importado, inclusive 

aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes c as importadoras 
deverão dar destinação final a um pneu inservivel; 

b) para cada quatro pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis; 

IV - a partir de Io de janeiro de 2005; 
a) para cada quatro pneus novos fabricados no País ou pneus novos importados, 

inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as 
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis; 

b) para cada três pneus reformados importados, de qualquer tipo. as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a quatro pneus inservíveis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos pneumáticos exportados 
ou aos que equipam veículos exportados pelo País. 

Art. 4o No quinto ano de vigência desta Resolução, o CONAM A, após avaliação a 
ser procedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- 1BAMA, reavaliará as normas e procedimentos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 5o O IBAMA poderá adotar, para efeito de fiscalização c controle, a 
equivalência em peso dos pneumáticos inservíveis. 

Art. 6o As empresas importadoras deverão, a partir de Io de janeiro de 2002, 
comprovar junto ao IBAMA, previamente aos embarques no exterior, a destinação final, de 
Ru ma auibienlalmente adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3" 
desta Resolução, correspondentes às quantidades a serem importadas, para efeitos de 
liberação de importação junto ao Departamento de Operações de Comercio Exterior-DECEX, 
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Art. 7o As empresas fabricantes de pneumáticos deverão, a partir de Io de janeiro 
de 2002, comprovar junto ao IBAMA, anualmente, a destinação final, de forma 
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ambientalmente adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. Io desta 
Resolução, correspondentes às quantidades fabricadas. 

Art. 8o Os fabricantes e os importadores de pneumáticos poderão efetuar a 
destinação final, de forma ambientalmente adequada, dos pneus inservíveis de sua 
responsabilidade, em instalações próprias ou mediante contratação de serviços especializados 
de terceiros. 

Parágrafo único. As instalações para o processamento de pneus inservíveis e a 
destinação final deverão atender ao disposto na legislação ambiental em vigor, inclusive no 
que se refere ao licenciamento ambiental. 

Art. 9" A partir da data de publicação desta Resolução fica proibida a destinação 
final inadequada de pneumáticos inservíveis, tais como a disposição em aterros sanitários, 
mar, rios, lagos ou riachos, terrenos baldios ou alagadiços, e queima a céu aberto. 

Art. 10. Os fabricantes e os importadores poderão criar centrais de recepção de 
pneus inservíveis, a serem localizadas e instaladas de acordo com as normas ambientais e 
demais normas vigentes, para armazenamento temporário e posterior destinação final 
ambientalmente segura e adequada. 

Art. 11. Os distribuidores, os revendedores e os consumidores finais de pneus, em 
articulação com os fabricantes, importadores e Poder Público, deverão colaborar na adoção de 
procedimentos, visando implementar a coleta dos pneus inservíveis existentes no País. 

Art. 12. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará as sanções 
estabelecidas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n0 

3.179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ SARNEY FILHO 
Presidente do CONAMA 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Secretário-Executivo 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.0 6.402, DE 2005 
(Dos Srs.Eduardo Cunha, e Sandro Matos) 

Veda a importação de pneus usados, Incluídos os reformados e inservíveis. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 203/1991. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Fica proibida a importação de pneus usados, incluídos os reformados e 
inserviveis, seja como bem de consumo, seja como matéria-prima, classificados na 
Posição 40-12 da NCM. 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importação de pneus usados se caracteriza como entrave à 
economia nacional, pois reflete num importante mercado gerador de emprego e 
causa impacto negativo no meio ambiente. 

A importação de pneus prejudica a produção no mercado nacional, o 
que reflete diretamente na economia brasileira, já massacrada pelo desemprego. 

É importante ressaltar que o passivo causado pela disposição incorreta 
de pneus usados é um dos maiores problemas ambientais do país. Segundo dados 
da Secretaria de Comércio Exterior, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio, desde 1990, entraram no país 38,1 milhões de pneus usados ou 
recauchutados, aumentando um passivo de cerca de 100 milhões de unidades 
depositadas em locais inapropriados. Em 2002 entraram no mercado brasileiro 49 
milhões de pneus, fabricado^ no país ou Importados. Outros 18 milhões foram 
vendidos depois recauchutados. 

Para uma boa política ambiental é imprescindível ser barrada a entrada 
de pneus usados, principalmente, pela falta de alternativas ambientalmente corretas 
para sua reciclagem ou reaproveitamento. 

Tendo em vista o grande alcance social da proposição, tenho certeza 
de que ela contará com a aprovação de meus ilustres pares. 

Sala das Comissões, em 14 de dezembro de 2005. 

Deputado EDUARDO CUNHA 

Deputado SANDRO MATOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS • CEDI 



DECRETO N" 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 

Aprova a Tabela ile Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, c lendo em vista o disposto no art. 4o, incisos i e II, do 
Úecreto-Lci n0 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3o da Lei n0 

10.485, de 3 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1" É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI.. 

Art. 2" A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 
do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto n0 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 
alterações posteriores. 

Art. 3o A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 
Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2o do Decreto-Lei n0 

1.154, de 1° de março de 1971. 

Art. 4o O enquadramento dc veículos no Ex 01 c no Ex 02 relativos aos códigos 
8702.10.00 e 8702.90,90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota 
Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da 
Secretaria da Receita Pcderal certificando que o veiculo cumpre as exigências ali 
estabelecidas. 

Art. 5o A Tabela anexa ao Decreto n0 4.070, de 10 de dezembro de 1996, c 
aplicável exclusivamente para fins do disposto nos art. T Lei n" 10.451, de 10 dc maio dc 
2002. 

Art. 6o No Anexo 1 da Lei n0 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta 
"8536.50.90 Ex 03" passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01". 

Art. 7o Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de Io de janeiro de 2003. 

Art. 8° Ficam expressamente revogados, a partir de 1° de janeiro de 2003, os 
Decretos 0s 4.070, de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31 de 
julho de 2002; 4.318, de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441, de 25 
de outubro de 2002; 4.455, de 31 de outubro de 2002; c 4.488, dc 26 dc novembro de 2002. 
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Brasília, 26 dc dezembro de 2002; 181° da Independência c 114° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM) 

ÍNDICE 

TÍTULOS DE SEÇÕES E CAPÍTULOS 

CAPÍTULO 40 
BORRACHA E SUAS OBRAS 

Notas 

1. Na Nomenclatura, ressalvadas as disposições em contrário, a denominação 
borracha abrange os produtos seguintes, mesmo vulcanizados ou endurecidos, ainda 
que regenerados: borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas 
naturais análogas, borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos. 

I 
2. O presente Capítulo não compreende; / 

a) os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

b) os calçados e suas partes, do Capítulo 64; 

c) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, incluídas as toucas de 
banho, do Capítulo 65; 

d) as partes de borracha endurecida, para máquinas e aparelhos mecânicos ou 
elétricos, bem como todos os objetos ou partes de objetos de borracha endurecida, para 
usos eletrotécnicos, da Seção XVI; 

e) os artefatos dos Capítulos 90,92, 94 ou 96; 

f) os artefatos do Capítulo 95, exceto as luvas, mitenes e semelhantes, de esporte e os 
artigos indicados nas posições 40.11 a 40.13. 

3. Nas posições 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão formas primárias aplica-se apenas 
às seguintes formas: 
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a) líquidos e pastas (incluídos o látex, mesmo pré-vulcanizado, e outras dispersões e 
soluções); 

b) blocos irregulares, pedaços, fardos, pós, grânulos, migalhas e massas não coerentes 
semelhantes. 

4. Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a denominação 
borracha sintética aplica-se: 

a) às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se irreversivelmcnte, 
por vulcanização pelo enxofre, em substâncias não termoplásticas, as quais, a uma 
tcmpeiatuía coiapiccmlida entre 18"C c 290C, possam, sem se romper, sofrer uma 
distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, depois de terem sofrido 
uma distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, cm menos de 5 
minutos, a medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. Para a 
realização deste ensaio, permite-se a adição de substâncias necessárias à retificação, 
tais como ativadores ou aceleradores de vulcanização: também se admite a presença 
de matérias indicadas na Nota 5 b), 2o e 3o. No entanto, não é admitida a presença de 
quaisquer substâncias não necessárias à retificação, tais como diluentes, plastificantes 
e matérias de carga; 

b) aos tioplásticos (TM); 

c) à borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plásticos, à borracha 
natural despolimerizada, às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de altos 
polímeros sintéticos saturados, desde que estes produtos satisfaçam aos requisitos 
referentes à vulcanização, distensão e remanência, fixados na alínea a) acima. 

5. a) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem as borrachas ou misturas de 
borrachas, adicionadas, antes ou após a coagulação, de: 

T) aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização 
(exceto os adicionados para a preparação do látex pré-vulcanizado); 

2°) pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente destinados 
a facilitar a sua identificação; 

3o) plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso das borrachas 
distendidas por óleos), matérias de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos 
ou quaisquer outras substâncias, exceto as admitidas pela alínea b) abaixo; 

b) As borrachas e misturas de borrachas contendo as substâncias indicadas a seguir 
permanecem classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, desde que 
essas borrachas e misturas de borrachas conservem as características essenciais de 
matéria em bruto: 

Io) cmulsificantes e agentes antiaglutinantes; 
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2o) pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsiíicantes; 

3o) agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices 
termossensiveis), agentes de superfície catiônicos (utilizados, em geral, para 
obter látices eletropositivos), antioxidantes, coagulantes, agentes 
desagregadores, agentes anticongelantes, agentes peptizantes, conservadores, 
estabilizantes, agentes de controle da viscosidade e outros aditivos especiais 
análogos, em quantidades muito reduzidas. 

6. Na acepção da posição 40.04, consideram-se desperdícios, resíduos c aparas 
aqueles provenientes da fabricação ou do trabalho da borracha e as obras de borracha 
definitivamente inutilizadas como tais, devido a cortes, desgaste ou outros motivos. 

7. Os fios nus de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja maior dimensão da 
seção transversal seja superior a 5mm, incluem-se na posição 40.08. 

8. A posição 40.10 compreende as correias transportadoras ou de transmissão, de 
tecido impregnado, revestido ou recoberto de borracha ou estratificado com essa 
matéria, bem como as fabricadas com fios ou cordéis de matérias têxteis, 
impregnados, revestidos, recobertos ou embainhados de borracha. 

9. Na acepção das posições 40.01,40.02, 40.03,40.05 e 40.08, consideram-se chapas, 
folhas e tiras apenas as chapas, folhas e tiras, bem como os blocos de forma regular, 
não recortados ou simplesmente cortados era forma quadrada ou retangular (mesmo 
que esta operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso), desde que não 
tenham sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície (impressão ou 
outro). 

Na acepção da posição 40.08. os termos perfis e varetas aplicam-se apenas a estes 
produtos, mesmo cortados era comprimentos determinados, desde que não tenham 
sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

"NC (40-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto 
incidentes sobre os produtos do Capitulo, fabricados em 
conformidade com especificações técnicas e normas de 
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas 
industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 
8802, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da 
Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em 
manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para 
emprego nos produtos da referida posição." (NR) 



CÓDIGO 
NCM 

DESCRIÇÃO > UÍQUOT 
A (%) 

40.01 BORRACHA NATURAL, BALATA, GUTA-PERCHA, 
3UA1ÚLE, CH1CLE E GOMAS NATURAIS ANÁLOGAS, EM 
FORMAS PRIMÁRIAS OU EM CHAPAS, FOLHAS OU TIRAS 

4001.10,00 ■Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 0 

4001.2 -Borracha natural em outras formas 

4001.21.00 --Folhas fumadas 0 

4001.22.00 --Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR) 0 

4001.29 -Outras 
4001.29.10 Crcpadas 0 

4001.29.20 Granuladas ou prensadas 0 

4001.29,90 Outras 0 

4001.30.00 -Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas 0 

40.02 BORRACHA SINTÉTICA E BORRACHA ARTIFICIAL 
DERIVADA DOS ÓLEOS, EM FORMAS PRIMÁRIAS OU EM 
CHAPAS, FOLHAS OU TIRAS; MISTURAS DOS PRODUTOS 
DA POSIÇÃO 40.01 COM PRODUTOS DA PRESENTE 
POSIÇÃO, EM FORMAS PRIMÁRIAS OU EM CHAPAS, 
FOLHAS OU TIRAS 

4002,1 -Borracha de estireno-butadieno (SBR); borracha de estireno- 
butadieno carboxilada (XSBR) 

4002,11 -Látex 

4002.11.10 Dc estireno-butadieno (SBR) 5 

4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.19 -Outras 

4002.19.1 De estireno-butadieno (SBR) 

4002.19.11 Em chapas, folhas ou tiras 5 

4002.19.12 Grau alimentício, em formas primárias 5 

1002.19.19 Outras 5 

4002.19.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.20 -Borracha de butadieno (BR) 



4002.20.10 Óleo 5 

4002.20.90 Outras 5 

4002.3 Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR); borracha de 
sobuteno-isopreno halogenada (CIIR ou B1IR) 

4002.31.00- -Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR) 5 

4002.39.00 -Outras 5 

4002.4 -Borracha de cloropreno (clorobutadieno) (CR) 

4002.41.00 -Látex 5 

4002.49.00 —Outras 5 

4002.5 -Borracha de acrilonitrila-butadieno (NBR) 
4002.51.00 -Látex 5 
4002.59.00 --Outras 5 

4002.60.00 rBorracha de isopreno (ER) 5 

4002.70.00 -Borracha de etileno-propileno-dieno não conjugada (EPDM) 5 

4002.80.00 -Misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da presente 
posição 5 

4002.9 -Outras 
4002 91 00 —Látex 5 
4002.99 -Outras 
4002.99.10 Borracha estireno-isopreno-estireno 5 
4002.99.20 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno 

(EPDM-propileno) 5 
4002.99.90 Outras 5 

4003.00.00 BORRACHA REGENERADA, EM FORMAS PRIMÁRIAS OU 
EM CHAPAS, FOLHAS OU TIRAS 5 

4004.00.00 DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E APARAS, DE BORRACHA 
NÃO ENDURECIDA, MESMO REDUZIDOS A PÓ OU A 
GRÂNULOS NT 

40.05 BORRACHA MISTURADA, NÃO VULCANIZADA, EN 
FORMAS PRIMÁRIAS OU EM CHAPAS, FOLHAS OU TIRAS 

4005.10 -Borracha adicionada de negro de íumo ou de silica 
4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno 

(EPDM-propileno), com silica e plastificante, em grânulos 5 



4005.10.90 Outras 5 

4005.20.00 -Soluções; dispersões, exceto as da subposição 4005.10 5 

4005.9 -Outras 
4005 91 --Chapas, folhas e tiras 

4005.91.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.91.90 Outras 5 

4005.99 -Outras 
4005.99.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.99,90 Outras 5 

40.06 OUTRAS FORMAS (POR EXEMPLO, VARETAS, TUBOS, 
PERFIS) E ARTIGOS (POR EXEMPLO, DISCOS, ARRUELAS 
(ANILHAS*)), DE BORRACHA NÃO VULCANIZADA 

4006.10.00 -Perfis para recauchutagem 5 

4006.90.00 -Outros 5 

4007.00 FIOS E CORDAS, DE BORRACHA VULCANIZADA 

4007.00.1 Fios 

4007.00.11 Recobertos com silicone, mesmo paralelizados 0 
4007.00.19 Outros 0 
4007,00.20 Cordas 0 

40,08 CHAPAS, FOLHAS, TIRAS, VARETAS E PERFIS, DE 
BORRACHA VULCANIZADA NÃO ENDURECIDA 

4008,1 -De borracha alveolar 
4008.11.00 -Chapas, tolhas e tiras 10 

4008.19.00 -Outros 10 
4008.2 -De borracha não alveolar 

4008.21.00 -Chapas, folhas e tiras 10 

Ex 01 - Remendo e manchão, com superfície recoberta de 
produtos autovulcanizantes a frio e protegidos por papel, plástico 
ou outra matéria 5 

4008.29.00 —Outros 10 



40.09 

/ 

fUBOS DE BORRACHA VULCANIZADA NAO 
ENDURECIDA, MESMO PROVIDOS DOS RESPECTIVOS 
ACESSÓRIOS (POR EXEMPLO, JUNTAS, COTOVELOS, 
-LANGES, UNIÕES) 

4009.1 Não reforçados com outras matérias nem associados de outra 
brma com outras matérias 

4009.11.00 -Sem acessórios 10 

4009.12 -Com acessórios 
4009.12.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3Mpa 10 

Ex 01 - Próprios para máquinas e veículos autopropulsados dos 
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06. 

15 

4009.12.90 Outros 10 

Ex 01 - Próprios para máquinas e veículos autopropulsados dos 
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 
87.02,87.03,87.04, 87.05 e 87.06. 

15 

4009.2 -Reforçados apenas com metal ou associados de outra forma 
apenas com metal 

4009.21 -Sem acessórios 
4009.21.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10 
4009.21.90 Outros 10 

4009.22 -Com acessórios 
4009.22.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10 

Ex 01 - Próprios para máquinas e veículos autopropulsados dos 
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06. 

15 

4009.22.90 Outros 10 
Ex 01 - Próprios para máquinas e veículos autopropulsados dos 
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01 
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06. 

15 

4009.3 -Reforçados apenas com matérias têxteis ou associados de outn 
forma apenas com matérias têxteis 

4009.31.00 -Sem acessórios 10 
4009.32 -Com acessórios 

4009.32.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10 
Ex 01 - Próprios para máquinas e veículos autopropulsados do S 15 
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:ódigos 84.29, 8433,20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 
57.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06. 

4009.32.90 Outros 10 

. 
Ex 01 - Próprios para máquinas e veículos autopropulsados dos 
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 
87,02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06. 

15 

4009.4 -Reforçados com outras matérias ou associados de outra forma 
com outras matérias 

4009.41.00 -Sem acessórios 10 

4009.42 —Com acessórios 

4009.42,10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a I7,3MPa 10 

Ex 01 - Próprios para máquinas e veículos autopropulsados dos 
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06. 

15 

4009.42.90 Outros 10 

Ex 01 - Próprios para máquinas e veículos autopropulsados dos 
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06. 

15 

40.10 CORREIAS TRANSPORTADORAS OU DE TRANSMISSÃO, 
DE BORRACHA VULCANIZADA 

4010.1 -Correias transportadoras 

4010.11.00 -Reforçadas apenas com metal 10 

4010.12.00 -Reforçadas apenas com matérias têxteis 10 

4010.13.00 -Reforçadas apenas com plásticos 10 

4010.19.00 -Outras 10 

4010,3 -Correias de transmissão 
4010.31.00 -Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, 

com uma circunferência externa superior a 60cm, mas não 
superior a 180cm 10 

4010.32.00 -Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não 
estriadas, com uma circunferência externa superior a 60cm, mas 
não superior a 180cm 10 

4010.33.00 -Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas 
com uma circunferência externa superior a 180cm, mas não 
superior a 240cm 10 

4010.34.00 -Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não 
estriadas, com uma circunferência externa superior a 180cm, mas 
não superior a 240cm 10 
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4010.35.00 -Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma 
:ircunferência externa superior a 60cm, mas não superior a 150cm 10 

4010.36.00 -Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma 
rircunferência externa superior a 150cm, mas não superior a 
I98cm 10 

4010.39.00 -Outras 10 

40.11 PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA 
4011.10.00 -Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os 

veículos de uso misto e os automóveis de corrida) 15 
4011.20 -Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 
4011.20.10 De medida 11,00-24 2 
4011.20.90 Outros 2 
4011.30.00 -Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 
4011.40.00 ■Dos tipos utilizados em motocicletas 15 . 
4011.50.00 •Dos tipos utilizados em bicicletas 15 
4011.6 •Outros, com bandas de rodagem em forma de "espinha de peixe" 

e semelhantes 
4011.61.00 -Dos tipos utilizados em veículos c máquinas agrícolas ou 

florestais 15 
Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2 

4011.62.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para 
construções ou manutenção industrial, para aros de diâmetro 
inferior ou igual a 61 cm 15 

4011.63 -Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para 
construções ou manutenção industrial, para aros de diâmetro 
superior a 61 cm 

4011.63.10 Radiais, para "dumpers" concebidos para serem utilizados 
fora de rodovias, com seção de largura superior ou igual a 
940mm (37"), para aros de diâmetro superior ou igual a 
1.448nim (57") 15 

4011.63.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143 mm 
(45"), para aros de diâmetro superior ou igual a 1.143mm 
(45") 

15 
4011.63.90 Outros 

15 
|4011.69 -Outros 
4011.69.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143mm (45"), 15 



para aros de diâmetro superior ou igual a 1.143mm (45") 

4011.69.90 Outros 15 

4011.9 -Outros 
4011.92 -Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou 

florestais 

4011.92.10 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00- 
15; 5,00-16; 5,50-16; 6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 
6,50-20; 7,50-16; 7,50-18; 7,50-20 15 

4011.92.90 Outros 15 

4011.93.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para 
construções ou manutenção industrial, para aros de diâmetro 
inferior ou igual a 61cm 15 

4011.94 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para 
construções ou manutenção industrial, para aros de diâmetro 
superior a 61cm 

4011.94.10 Radiais, para "dumpers" concebidos para serem utilizados 
fora de rodovias, com seção de largura superior ou igual a 
940mm (37"), para aros de diâmetro superior ou igual a 
1.448mm (57") 15 

4011.94.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143mm 
(45"), para aros de diâmetro superior ou igual a 1.143mm 
(45") 15 

4011.94.90 Outros 15 
4011.99 --Outros 

4011.99.10 Com seção de largura superior ou igual a l.l43mm (45"), 
para aros dc diâmetro superior ou igual a 1.143mm (45") 15 

4011.99.90 Outros 15 

40.12 PNEUMATICOS RECAUCHUTADOS OU USADOS, DE 
BORRACHA; PROTETORES, BANDAS DE RODAGEM 
PARA PNEUMATICOS E "FLAPS", DE BORRACHA 

4012.1 -Pneumáticos recauchutados 

4012.11.00 -Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os 
veículos dc uso misto ("station wagons") c os automóveis de 
corrida) 0 
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4012.12.ÜU - -Dos tipos utilizados em ônibus e caminhões 0 

4012.13.00 - -Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 

4012.19.00 - -Outros 0 

4012.20.00 - Pneumáticos usados 0 

4012.90 - Outros 

4012.90.10 "Flaps" 0 

4012.90.90 Outros 1 
0 

1 
40.13 CAMARAS-DE-AR DE BORRACHA 

4013.10 -Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os 
veículos de uso misto e os automóveis de corrida), ônibus ou 
caminhões 

4013.10.10 Para pneumáticos do tipo dos utilizados em ônibus ou 
caminhões, de medida 11,00-24 2 

4013.10.90 Outras 15 

Ex 01 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 2 
4013.20.00 -Dos tipos utilizados em bicicletas 15 

4013.90.00 -Outras 15 

* Ex 01 - Dos tipos utilizados em colheitadeiras ou tratores 
agrícolas 2 

40.14 ARTIGOS DE HIGIENE OU DE FARMÁCIA (INCLUÍDAS AS 
CHUPETAS), DE BORRACHA VULCANIZADA NÃO 
ENDURECIDA, MESMO COM PARTES DE BORRACHA 
ENDURECIDA 

4014.10.00 -Preservativos 0 
4014.90 -Outros 
4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 15 
4014.90.90 Outros 15 

40.15 VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS (INCLUÍDAS A£ 
LUVAS, MITENES E SEMELHANTES), DE BORRACHA 
VULCANIZADA NÃO ENDURECIDA, PARA QUAISQUEP 
USOS 

4015.1 -Luvas, mitenes e semelhantes 

4015.11.00 -para cirurgia 0 
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4015.19.00 -Outras 15 

Ex 01 - De segurança c proteção 0 

4015.90.00 Outros 15 

Ex 01 - Vestuário de segurança e proteção, mesmo com seus 
jcessórios 0 

40.16 OUTRAS OBRAS DE BORRACHA VULCANIZADA NAO 
ENDURECIDA 

4016.10 -De borracha alveolar 

4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas 
ou aparelhos, não domésticos, dos Capítulos 84, 85 ou 90 18 

4016.10.90 Outras 18 

4016.9 -Outras 
4016.91,00 -Revestimentos para pavimentos e capachos 10 

4016.92.00 --Borrachas de apagar 0 

4016.93.00 Juntas, gaxetas e semelhantes 8 

4016.94.00 -Defcnsas, mesmo infláveis, para atracação de embarcações 8 

4016.95 --Outros artigos infláveis 
4016.95.10 De salvamento 15 

4016.95.90 Outros 15 

4016.99 --Outras 
4016.99.10 Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com 

perfurações para terminais 18 

4016.99.90 Outras 18 

Ex 01 - Sapatas 0 

Ex 02 - Partes dos produtos das posições 8608, 8710 e 8713 0 

Rx 03 - Tapetes próprios para ônibus ou caminhões 10 

Ex 04 - Viras para calçados 5 

Ex 05 - Tapetes próprios para veículos automóveis, exceto ônibus 
ou caminhões 15 

4017.00.00 BORRACHA ENDURECIDA (POR EXEMPLO, EBONITE; 
SOB QUAISQUER FORMAS, INCLUÍDOS OS 
DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS; OBRAS DE BORRACHA 
ENDURECIDA 18 

Ex 01 -Placas de borracha endurecida com encaixes di 4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_S57S 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6402/2005 



758 

sobreposição, obtidas pela trituração de sucata de pneumáticos 
Ex 02 - Estrado de borracha endurecida, obtido pela trituração de 
sucata de pneumáticos 4 

Ex 03 - Borracha endurecida sob quaisquer formas, incluídos os 
desperdícios e resíduos 15 

FIM DO DOCUMENTO 

PROJETO DE LEI N.0 6.508, DE 2006 

(Do Sr. Marcos Abramo) 

Dispõe sobre o uso de produtos oriundos de materiais reciclados pelos 

órgãos do Poder Público. 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL 203/1991 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput • RICD 
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0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o É obrigatório o uso de bens de consumo oriundos da 

reciclagem de resíduos sólidos pelos órgãos do Poder Público. 

Parágrafo único. Constituem bens de consumo oriundos da 

I reciclagem aqueles provenientes das reutilização ou da transformação, artesanal ou 

industrial, de resíduos sólidos. 

Art. 2o O uso de produtos reciclados deverá alcançar os 

seguintes índices, nos prazos abaixo estipulados, contados a partir da publicação 

desta lei: 

1 - 5% do total de bem consumidos, no primeiro ano; 

II - 10% do total de bem consumidos, no segundo ano; 

III - no mínimo 20% do total de bena consumidos, no terceiro 

ano. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficiai. 

JUSTIFICAÇÃO 

O . 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por fim estimular o 

consumo sustentável no País. Sendo o Brasil um país rico em recursos naturais, 

desenvolvemos uma cultura do desperdício, produzindo resíduos em excesso e 

esbanjando, rotineiramente, água, energia, alimentos e matérias-primas. 

Promover o consumo sustentável implica mudar essa cultura, 

estimulando a conservação da base de recursos naturais e reduzindo a poluição e a 

contaminação do meio ambiente. O objetivo é o de satisfazer as necessidades da 

geração presente, sem comprometer aquelas das gerações futuras. Para tanto, é 

necessário atuar no comportamento dos consumidores, estimulando maior interesse 

na proteção ambiental entre cidadãos, empresários, instituições públicas e privadas. 



Embora ainda não conte com uma política de coleta seletiva 

institucionalizada, o Brasil já recicla 16,5% dos plásticos rígidos e filme, 33% do 

papel de escritório, 46% das embalagens dè vidro, 79% do volume de papel 

ondulado e 95,7% da produção nacional de lata de alumínio, de acordo com dados 

do Cempre (Compromisso Empresarial para a Reciclagem). Quase toda a seleção é 

feita na informalidade, pelos catadores de lixo. 

Consideramos que o Poder Público, como agente promotor da 

política de conservação ambiental, deve ser o primeiro a dar exemplo de atuação 

dentro dos princípios do consumo sustentável. Mais importante que a economia de 

recursos, o uso de materiais recicláveis nos órgãos públicos poderá ser utilizada em 

campanhas de persuasão dos empresários e cidadãos para a produção e consumo 

de produtos ecologicamente saudáveis. 

Conto, portanto, com o apoio dos nobres pares, na aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 18 de janeiro de 2006. 

Deputado MARCOS ABRAMO 



PROJETO DE LEI N.0 7.047, DE 2006 

(Do Sr. Luciano Zica e outros) 

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabelece diretrizes 

nacionais para o gerenciamento dos resíduos sólidos no país e dá 
outras providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO; 
Proposição sujeita á apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta; 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Seção 1 

Disposições Preliminares 

Art. Io Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, seus 

objetivos, princípios e instrumentos, bem como estabelece diretrizes nacionais 

para o gerenciamento de resíduos sólidos no País, regulando responsabilidades e 
parâmetros técnicos. 

§ Io Os resíduos radioativos regem-se por legislação específica, não 

se lhes aplicando as disposições desta Lei. 

§ 2o Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, o 

disposto em regulamento, resoluções editadas pelos órgãos competentes do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAAAA e normas técnicas homologadas 

no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial. 

Seção 2 

Definições 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, consideram-se; 

I - consumo sustentável: consumo de bens e serviços produzidos de 

forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhor 

qualidade de vida, sem comprometer o atendimento das necessidades e 

aspirações das gerações futuras; 

II - salubridade ambiental; a qualidade do ambiente favorável à 

manutenção da saúde pública e do bem-estar das populações urbanas e rurais; 

III - geradores de resíduos sólidos: pessoas, físicas ou Jurídicas, de 

direito público ou privado, responsáveis por empreendimentos que gerem 

resíduos sólidos por meio de seus produtos ou atividades; 

IV - resíduos: materiais resultantes de processo de produção, 

transformação, utilização ou consumo em atividade humana, a cujo descarte se 

procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder; 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM -P 4113 
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V - resíduos sólidos; resíduos no estado sólido ou semi-sólido, que 

resultam de atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, 

agrícola, de serviços ou de varrição, incluindo os Iodos provenientes de sistema 

de tratamento de água e esgoto ou gerados em equipamentos e instalações de 

controle de poluição, bem como líquidos cujas particularidades tornem inviável o 

seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos dagua, ou exijam para 

isto soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível; 

VI - resíduos especiais; resíduos sólidos que, por sua classificação, 

espccificidades ou quantidade, requeiram procedimentos diferenciados para seu 

gerenciamento; 

Vil - resíduos perigosos; resíduos sólidos que possam apresentar 

risco à saúde pública, à qualidade ambiental e ao patrimônio público e privado, em 

razão de suas características de toxicidade, corrosividade, reatividade, 

cxplosividade, inflamabilidade, radioatividade ou patogenicidade; 

VIII - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações 
públicas e privadas relativas ao planejamento do gerenciamento dos resíduos 

sólidos, considerando .as dimensões políticas, econômicas, ambientais, culturais e 

sociais, e tendo como premissa a salubridade ambiental e o desenvolvimento 

sustentável; 

IX - plano de gestão integrada de resíduos sólidos: instrumento que 

reflete os resultados da gestão integrada de resíduos sólidos, elaborado pelo 
Poder Público ou pelos geradores de resíduos sólidos, na forma desta Lei; 

X - gerenciamento dos resíduos sólidos; implementação do plano de 

gestão integrada de resíduos sólidos, bem como seu controle e fiscalização, ou 

outras ações públicas ou privadas que envolvam o manuseio ou a operação de 

resíduos sólidos; 

XI - coleta diferenciada: compreende a coleta seletiva dos resíduos 

orgânicos e inorgânicos, e a coleta multiseletiva efetuada por diferentes 
tipologias de resíduos sólidos; 

XII - analise ambiental do ciclo de vida do produto - AACV; estudo 

para identificação dos aspectos ambientais e avaliação do impacto causado à 

saúde humana e à qualidade ambiental pela produção, distribuição ou consumo de 

produtos e serviços, compreendendo a obtenção das matérias-primas e insumos, a 
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sua manufatura, distribuição, consumo e disposição final, bem como as etapas de 

pós-consumo, e abrangendo, no mínimo: 

a) definição do escopo do estudo: 

b) inventário de emissões de resíduos sólidos, líqüidos e gasosos, e 

do consumo dos recursos naturais; 

c) avaliação final do impacto à saúde humana e à qualidade 

ambiental; 

XIII - redução: processo que, com base na AACV ou outro 

instrumento, efetiva alterações nas matérias primas ou práticas industriais, 
visando à redução da geração de resíduos nas diferentes fontes; 

XIV - disposição final ambientalmente adequada: técnica de 

distribuição ordenada de rejeitos no solo, mediante confinamento das camadas 

cobertas com material inerte, geralmente solo, segundo normas operacionais 

específicas, de modo a evitar danos ou riscos à salubridade ambiental; 

XV - destinação ambientalmente adequada; a recuperação dos 

produtos ou das embalagens, a reutilização dos produtos ou das embalagens, 

respeitadas as normas ambientais e de saúde pública, ou outra destinação 
prevista no plano de gestão integrada de resíduos sólidos; 

XVI - recuperação de resíduos; a obtenção de substâncias ou 

material a partir da reciclagem dos resíduos, ou a sua utilização para a geração 

de energia; 

XVII - reciclagem; processo de transformação dos resíduos sólidos 

que envolve a alteração das suas propriedades físicas, físico-químicas ou 
biológicas, tornando-os produtos ou insumos; 

XVIII - reutilização: processo de reaplícação dos resíduos sólidos 

sem sua transformação biológica, física ou físico-química, assegurado, quando 

necessário, tratamento destinado ao cumprimento das normas ambientais e de 

saúde pública; 

XIX - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas as 

possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos 

acessíveis e disponíveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição 

final ambientalmente adequada; 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM-P 4213 
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XX - serviços públicos de manejo de resíduos sólidos; o conjunto de 

ações exercidas, direta ou indiretamente, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, relativas aos serviços de coleta, transbordo, transporte e tratamento 

dos resíduos sólidos domiciliares urbanos e à disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, bem como ao sistema de limpeza pública; 

XXI - sistema de limpeza pública; o conjunto de ações exercidas, 

direta ou indiretamente, pelo Distrito Federa! e pelos Municípios, relativas à 

varriçâo de vias, praças, mercados, feiras e demais logradouros públicos, limpeza 
de dispositivos de drenagem de águas pluviais, limpeza de córregos, além de 

outros serviços como poda; capina; raspagem e roçada, bem como o 

acondicionamcnto e a coleta dos resíduos sólidos provenientes dessas atividades; 

XXII - sítio órfão contaminado; área gue tenha sido irregularmente 

usada para a disposição de resíduos perigosos de forma inadequada, cujos 

responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou individualizáveis; 

XXIII - Certificado de Aprovação de Instalações - CAI: declaração 
de aceitação prévia das instalações de estabelecimento pelo órgão regional do 

Ministério do Trabalho e Emprego, exigida na forma das normas que regulam a 
segurança do trabalho. 

Seção 3 
Da Classificação dos Resíduos Sólidos 

Art, 3o Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos respeitam a 

seguinte classificação: 

I - quanto à fonte; 

a) resíduo domiciliar: resíduo sólido proveniente de residências, 
comércio e serviços, não enquadrado em outra categoria prevista 

neste inciso; 

b) resíduo público: resíduo sólido proveniente da varriçâo, da capina 

e da poda de árvores e arbustos de vias c logradouros públicos; 

c) resíduo industrial: resíduo sólido proveniente do processo 
produtivo industrial em áreas urbanas ou rurais, bem como da 

construção civil; 
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d) resíduo de serviço de saúde: resíduo sólido proveniente dc 

qualquer unidade que execute atividades de natureza médico- 

assistencial às populações humana ou animal, bem como de 

centros de pesquisa, desenvolvimento ou experimentação na área 

de farmacologia e saúde; 

e) resíduo de serviço de transporte: resíduo sólido proveniente de 

portos, aeroportos, terminais rodoviários, ferroviários e 

portuários, postos de fronteira e outras estruturas de apoio ao 

transporte, bem como do uso da rede viária; 

f) resíduo de mineração: resíduo sólido proveniente da atividade de 

extração mineral ou beneficiamento de minérios; 

g) resíduo de estabelecimento rural: resíduo sólido proveniente da 

atividade agrosilvopastoril em áreas urbanas ou rurais; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduo perigoso; 

b) resíduo não perigoso; 

c) resíduo inerte; 

d) resíduo não inerte. 

CAPÍTULO II 

ba Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Seção 1 

Dos Fundamentos 

Art. 4o A Política Nacional de Resíduos Sólidos deve ser 

desenvolvida em consonância com as políticas nacionais de meio ambiente, dc 

educação ambiental, de recursos hídricos, de saneamento ambiental, de saúde, 

urbana, industrial, tecnológica e de comércio exterior, e com todas as ações 

governamentais que promovam a inclusão social, observados os objetivos, 

princípios e instrumentos previstos por esta Lei. 

Art. 5o São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 
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I - assegurar a salubridade ambiental; 

II - preservar e assegurar a utilização sustentável dos recursos 
naturais; 

III - estabelecer diretrizes que levem à redução da quantidade e da 

nocividade dos resíduos sólidos gerados no país; 

IV - incentivar a adoção e o desenvolvimento de tecnologias 

ambientalmente saudáveis; 

V - disciplinar a gestão integrada e o gerenciamento de resíduos 

sólidos; 

VI - estimular as soluções intermunicipais e regionais para a gestão 

integrada e o gerenciamento de resíduos sólidos; 

VII - minimizar o impacto ambiental causado pela geração e 
disposição inadequada de resíduos sólidos; 

VIII - valorizar a dignidade humana e erradicar o trabalho infanto- 
juvenil nas áreas de disposição final de resíduos sólidos; 

IX - incentivar; 

a) o mercado para produtos reciclados; 

b) a comercialização e o uso de produtos com menor impacto 

ambiental durante o seu ciclo de vida; 

X - promover, em conjunto com o setor privado, programas de 
educação ambiental destinados a conscientizar o consumidor sobre o potencial de 

impacto ambiental dos produtos e a incentivar o consumo sustentável; 

XI - capacitar os agentes públicos envolvidos na gestão integrada e 

no gerenciamento de resíduos sólidos, ou no seu controle e fiscalização; 

XIII - incentivar a criação de cooperativas ou associações de 

catadorcs de materiais recicláveis; 

XIV - efetuar o levantamento nacional das áreas disponíveis para 

disposição final ambientalmente adequada de resíduos sólidos; 

XV - restringir o uso de incineradores para resíduos sólidos. 

Coordenação dc Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 
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Art. 6o São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos". 

I - a gestão integrada de resíduos sólidos deve". 

a) priorizar a redução, a reutilização e a recuperação dos resíduos, 

a fim de eliminar os efeitos negativos sobre o meio ambiente c a 

saúde pública; 

b) considerar a geração dos resíduos desde a concepção 

mercadológica do produto ou serviço e por todo o seu ciclo de 

vida; 

c) incluir a participação dos catadores de materiais recicláveis; 

III - os sistemas públicos e privados de gerenciamento de resíduos 

sólidos devem atender aos requisitos da regularidade, permanência, 

sistematicidadc e adequabilidade aos padrões sanitários, de segurança do 
trabalho c de qualidade ambiental; 

IV - a sociedade deve participar no planejamento, formulação e 

implementação das políticas públicas, bem como na regulação, fiscalização e 

avaliação da prestação dos serviços públicos, por meio das instâncias de controle 

social. 

Art. 7o São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - o Sistema Nacional de Resíduos Sólidos - SISNARES; 

II - os planos de gestão integrada de resíduos sólidos; 

III - os serviços públicos de manejo de resíduos sólidos; 

III - os sistemas privados de gerenciamento de resíduos sólidos; 

IV - a normas técnicas e regulamentarcs aplicáveis aos resíduos 
sólidos; 

V - os inventários de resíduos sólidos, em conformidade com o 

disposto pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA; 

VI - a avaliação de impacto ambiental, a análise de risco ambiental, a 

AACV e o CAI; 
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VII - o Sistema Nacional de Informações Ambientais - SISNIMA, o 
Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento - 5NIS e os demais 

sistemas de informação de áreas conexas ao saneamento ambiental; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

IX - o monitoramento, o licenciamento, o controle e a fiscalização 

. ambiental; 
D 

X - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e 
privado para o desenvolvimento de pesquisas e de novos produtos; 

XI - a pesquisa científica e tecnológica; 

XII - a educação ambiental c a capacitação técnica; 

XIII - os instrumentos econômicos, incluindo os incentivos fiscais, 

financeiros e creditícios; 

XIV - a responsabilização na esfera civil e as sanções penais e 

administrativas; 

XV - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de 
desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

XVII - o Fundo Nacional para Descontaminaçâo de Sítios Órfãos. 

Parágrafo único. No licenciamento ambiental de empreendimentos 

que envolvam o gerenciamento de resíduos sólidos, o órgão competente do 

SI5NAMA pode exigir a apresentação dos instrumentos referidos no inciso VI 

do caput, sem prejuízo de outras imposições previstas pela legislação que regula 
o tema. 

Seção 2 
Do Sistema Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 8° Fica instituído o Sistema Nacional de Resíduos Sólidos - 

SISNARES -, instrumento da Política Nacional de Resíduos Sólidos que viabiliza 

a atuação conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 9o Constituem o SISNARES os órgãos e entidades da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios responsáveis pela concepção e 
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l 

I 

implementação dos programas governamentais relativos a resíduos sólidos, pela 

fiscalização e controle do gerenciamento desses resíduos, bem como pela 

execução de etapas de seu gerenciamento. 

§ Io Os órgãos e entidades do SISNAMA que têm entre suas 

atribuições o licenciamento, o controle e a fiscalização das atividades 

potencialmente causadoras de degradação ambiental integram o SISNARES, na 

forma que vier a ser regulamentado por cada esfera de governo. 

§ 2o O CONAMA, no uso de suas atribuições definidas pela Lei n0 

6.938, de 31 de agosto de 1981, estabelecerá normas técnicas regulamentares 

sobre o gerenciamento de resíduos sólidos, complementarcs e cm observância às 

disposições desta Lei. 

Art. 10. No âmbito do SISNARES, compete: 

I - às autoridades federais: 

a) coordenar a implementação e a normatizaçâo da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; 

b) gerir e fiscalizar as aplicações dos recursos federais destinados 

à área de resíduos sólidos; 

c) adotar indicadores de desempenho da prestação dos serviços, de 

salubridade ambiental e epidemiológicos, bem como índices de 

referência para investimentos para fins de planejamento, 

implementação e avaliação; 

d) controlar e fiscalizar, supletivamente, o gerenciamento de 

resíduos sólidos; 

e) organizar e realizar o levantamento nacional dos sítios órfãos 

contaminados; 

II - às autoridades estaduais: 

a) elaborar e implementar a respectiva política estadual de resíduos 

sólidos, em consonância com a política nacional instituída por esta 

Lei; 

b) controlar c fiscalizar o gerenciamento de resíduos sólidos; 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_42Ii 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 70e 7/2006 



c) aprovar os planos de gestão integrada dos resíduos sólidos 

industriais, de mineração e dos serviços de transporte, 

excetuados os referentes ao transporte urbano; 

d) controlar e fiscalizar as emissões de, entre outras substâncias, 

particulados, dioxinas, faranos, metais pesados, óxidos de 

enxofre e óxidos de nitrogênio das fontes fixas e, quando 

couber, móveis, de acordo com os limites e padrões estabelecidos 

cm regulamento; 

e) organizar e realizar o levantamento estadual das áreas 

apropriadas para implantação de aterros sanitários regionais; 

ITT - às autoridades municipais: 

a) elaborar e implementar a respectiva política municipal de 

resíduos sólidos, em consonância com as políticas nacional e 

estadual; 

b) definir, em conjunto com os setores organizados da sociedade e 

observadas as diretrizes das políticas nacional e estadual: 

1. as formas de articulação entre o poder público municipal e os 

setores organizados da sociedade voltadas à gestão integrada de resíduos 

sólidos; 

2. os instrumentos econômicos e regulamentares a serem aplicados 

para a sustentabilidade do plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos; 

3. critérios que permitam identificar o padrão ideal da qualidade dos 

serviços públicos de manejo de resíduos sólidos, e os elementos mínimos de 

qualidade e segurança a serem observados pelos geradores para o 

armazenamento e tratamento dos resíduos sólidos, e para a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos; 

c) elaborar e aprovar, por meio de resolução do órgão colegiado com 

participação social que atue em meio ambiente e saneamento 

ambiental, o plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, sem prejuízo dos atos de aprovação inerentes ao 

processo de licenciamento ambiental a cargo dos órgãos 

competentes do 5I5NAM/A; 
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d) implementar o plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, resguardadas as responsabilidades dos geradores 

previstas por esta Lei e seus regulamentos; 

e) exercer todas as responsabilidades atinentes ao titular do 

serviço público de manejo de resíduos sólidos e as demais 

atribuições previstas por esta Lei. 

§ Io As autoridades federais, estaduais e municipais do SISNARES 

devem promover medidas coordenadas e complementares voltadas a assegurar a 
inclusão social dos catadores de materiais recicláveis, por meio da geração de 

emprego e renda, bem como da aplicação de incentivos fiscais e outros 

instrumentos econômicos. 

§ 2o As autoridades do Distrito Federal compete o previsto nos 

incisos II e III do caput 

Art. 11. A adesão de entes federados ao SISNARES implica a 

obrigação de cumprir fielmente as diretrizes previstas nesta Lei, bem como de; 

I - assegurar: 

a) adequado planejamento das atividades de sua competência 

relacionadas aos resíduos sólidos; 

b) adequadas regulação, fiscalização e avaliação dos serviços 

públicos de manejo de resíduos sólidos; 

c) criação ou existência de órgãos colegiados para concepção c 

acompanhamento da respectiva política de resíduos sólidos; 

II - fornecer dados e informações sobre das atividades 

relacionadas aos resíduos sólidos de sua competência, bem como da situação de 

salubridade ambiental. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo gera a 

impossibilidade de receber recursos federais destinados ao gerenciamento dos 

resíduos sólidos. 

Seção'3 



Dos Planos dc Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 12. O Distrito Federal e os Municípios obrigados a aprovar 

plano diretor, nos termos do art. 182, § Io, da Constituição e do art. 41 da Lei n"3 

10.257, de 10 de julho de 2001, devem elaborar e implementar plano de gestão 

integrada de resíduos sólidos em relação aos resíduos sólidos gerados ou 

administrados em seus territórios, resguardadas as responsabilidades dos 

geradores previstas por esta Lei e seus regulamentos. 

§ Io O plano de gestão integrada de resíduos sólidos previsto no 
caputúzvz conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a caracterização do município e a visão global dos resíduos 

sólidos gerados no âmbito municipal; 

II - o diagnóstico da situação dos resíduos sólidos no âmbito 

municipal, incluindo a origem, o volume e a caracterização dos resíduos sólidos 

gerados; 

TIT - os requisitos, a identificação e o demorcoção de áreas 

favoráveis para disposição final adequada de rejeitos, selecionadas a partir da 

análise dos meios físico, biótico e socioeconômico, bem como da situação jurídica, 

c considerados, no mínimo, os seguintes aspectos: 

a) distância de cursos d'água; 

b) profundidade do aqüífero; 

c) declividade do terreno; 

d) características do substrato geológico c da cobertura superficial 

do solo; 

e) disponibilidade de material para a cobertura dos rejeitos; 

f) vida útil da área; 

g) densidade populacional; 

h) solo argiloso com índice de permeabilidade entre 10'6cm/s e 10" 
9cm/s; 

i) potencial de contaminação das águas subterrâneas e superficiais; 
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j) índice de precipitação pluviométrica:. 

k) aceitação pela população; 

IV - a identificação das disposições inadequadas de resíduos sólidos 

existentes no âmbito municipal, bem como proposta e cronograma para a sua 

eliminação e recuperação; 

V - a definição da infra-estrutura necessária para o 

estabelecimento de soluções consorciadas ou compartilhadas, caso sejam 
aplicáveis, considerando-se nos critérios de economia de escala a proximidade 

dos locais estabelecidos para essas soluções e a prevenção de riscos: 

VI - os procedimentos operacionais, especificações, condicionantes, 

parâmetros e limites a serem adotados nos serviços públicos de manejo de 

resíduos sólidos, com a indicação dos locais onde as atividades devem ser 

implementadas, inclusive quanto aos resíduos sólidos especiais e à disposição final 

ambientalmente adequada dos respectivos rejeitos; 

VII - a definição das atribuições e responsabilidades de todos os 
que participem da revisão e implementação do plano; 

VIII - a determinação de cronograma para o desenvolvimento de 

programas e ações de capacitação técnica voltadas à implementação do plano; 

IX - os critérios a serem adotados, quando couber, para a concessão 

ou permissão, total ou parcial, dos serviços públicos de manejo de resíduos 

sólidos, bem como para a contratação de terceiros para a realização de partes 

dos serviços, observados os requisitos legais aplicáveis e a legislação que regula o 

tema; 

X - o estabelecimento de indicadores de desempenho operacional c 

ambiental; 

XI - os mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e 

renda, mediante a valorização dos resíduos sólidos, para a criação de novos 

mercados para os produtos recicláveis, reciclados e remanufaturados, bem como 

a ampliação dos já existentes; 

XII - medidas de caráter social, contendo as formas de participação 

dos grupos interessados ou afetados, incluindo a indicação de como devem ser 

construídas as soluções para os problemas apresentados; 
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XIII - medidas de caráter econômico, incluindo o sistema de cálculo 
dos custos da prestação dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos e a 

forma de cobrança desses serviços, observados os requisitos legais aplicáveis e a 

legislação que regula o tema; 

XIV - as obrigações dos geradores dos resíduos sólidos especiais; 

XV - as ações corretivas e preventivas nos procedimentos adotados, 
incluindo as medidas de monitoramento; 

XVI - os instrumentos a serem utilizados para a criação c 

disponibilizaçõo de material informativo para ciência da população quanto à 

quantidade de resíduos sólidos gerados e aos problemas ambientais c sanitários 

derivados do manuseio inadequado de resíduos sólidos, bem como para o 

estabelecimento de um canal de comunicação direto com a sociedade local; 

XVII - a previsão da periodicidade da revisão do plano. 

§ 2o Além do disposto no caput e seus incisos, o plano de que trata 

este artigo deve abranger: 

I - as diretrizes do Poder Público municipal para a implementação da 

responsabilidade pós-consumo, nos termos da Seção 1 do Capítulo III, incluindo 

os programas c as ações a serem implementados para promover a inclusão de 

catadores de mater iais recicláveis, 

II - diretrizes para a elaboração e implementação, pelos geradores, 

dos planos específicos de gestão integrada de resíduos sólidos exigidos nos 

termos desta Lei; 

III - procedimentos para os resíduos sólidos gerados pelos órgãos 

da Administração Pública, que contemplem a utilização racional dos recursos, o 

combate a todas as formas de desperdício e o manuseio adequado, bem como a 

sensibilização dos servidores públicos em relação nos nspectos ambientais e de 

melhoria da qualidade do ambiente de trabalho. 

§ 3o O plano de que trata este artigo tem caráter público e deve ser 

publicado na imprensa oficial e em jornal de grande circulação local, no prazo 

estabelecido em regulamento. 

Art. 13. Os geradores de resíduos sólidos classificados no art. 3o, 

inciso I, alíneas V, "d", V, "f" e "g", ficam obrigados a elaborar e implementar 
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seu próprio plano de gestão integrada de resíduos sólidos, independentemente da 

população do município onde as atividades estiverem instaladas e observadas as 

disposições desta Lei. 

§ Io Observado o disposto cm regulamento, os geradores de pequeno 

porte que gerem resíduos não perigosos podem ser excluídos, pelo plano de que 

trata o art. 12, da obrigação prevista no caput. 

§ 2o Os planos de que trata este artigo devem atender o disposto na 

política municipal e no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, e 

conter, no mínimo, os seguintes elementos; 

I - a visão global das ações relacionadas aos resíduos sólidos 

gerados ou administrados, de forma a estabelecer o cenário atual e futuro; 

II - o diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados; 

III - os objetivos e as metas a serem observados nas ações 

definidas para os resíduos sólidos; 

IV - os procedimentos operacionais, especificações, condicionantes, 

parâmetros e limites a serem adotados na segregação, acondicionamcnto, coleta, 

triagem, armazenamento, transbordo, transporte, tratamento de resíduos sólidos 

e disposição final adequada dos rejeitos, com a indicação dos locais onde as 

atividades devem ser implementadas, em conformidade com o licenciamento 

ambiental; 

V - a metodologia e as modalidades de manuseio c tratamento que 

correspondam às particularidades dos resíduos sólidos e dos materiais que os 
constituem, bem como a forma de disposição final ambicntalmcnte adequada dos 

respectivos rejeitos; 

VII - a descrição das formas de concretização da responsabilidade 

pós-consumo, observadas as disposições desta Lei e de seus regulamentos; 

VIII - a definição da infra-estrutura necessária para o 

estabelecimento de soluções consorciadas ou compartilhadas, caso sejam 

aplicáveis, considerando-se nos critérios de economia de escala a proximidade 
dos locais estabelecidos para essas soluções e a prevenção de riscos; 

IX - a definição das atribuições c responsabilidades técnicas de 
todos os que participam da elaboração e implementação do plano; 
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X - a determinação de cronograma para o desenvolvimento das ações 
de capacitação técnica necessárias à implementação do plano; 

XI - as ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso 
de situações de manuseio incorreto ou acidentes; 

XII - a definição dos instrumentos e meios para a recuperação de 

áreas degradadas em seu processo de produção; 

XIII - os procedimentos e meios pelos quais devem ser divulgados 

aos consumidores os cuidados a serem adotados para a aplicação da 

responsabilidade pós-consumo, nos termos da Seção 1 do Capítulo III, e para a 

manipulação dos resíduos especiais; 

XIV - os mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego 
c renda mediante a valorização dos resíduos sólidos, para a criação de novos 

mercados para os produtos recicláveis, reciclados e remanufaturados, bem como 

a ampliação dos já existentes; 

XV - medidas de caráter social, contendo as formas de participação 

dos grupos interessados ou afetados, incluindo a indicação de como serão 

construídas as soluções para os problemas apresentados; 

XVI - os programas e ações a serem implementados para promover a 

inclusão de catadores de materiais recicláveis, por meio da geração de emprego e 
renda, na gestão dos resíduos sólidos sujeitos à aplicação da responsabilidade 

pós-consumo, nos termos da Seção 1 do Capítulo III; 

XVII - a periodicidade da revisão do plano. 

§1° Para a elaboração e implementação de todas as etapas do plano 

de gestão integrada de resíduos sólidos de que trata este artigo, bem como para 

o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, deve ser 

designado técnico responsável legalmente habilitado. 

§2° A autoridade competente do SISNARES pode exigir que o 

gerenciamento dos resíduos não perigosos, cm qualquer etapa, diferencie os 

resíduos inertes dos não inertes. 

Art. 14. Os planos de gestão integrada de resíduos sólidos previstos 

nesta Seção devem incorporar os princípios da gestão ambiental em todo o seu 

processo. 
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Art. 15. Os responsáveis pelos planos de gestão integrada de 

resíduos sólidos previstos nesta Seção devem manter atualizadas e disponíveis 

para consultas as informações completas sobre a implementação do plano sob sua 

responsabilidade, para uso1. 

I - das autoridades competentes do SISNARES e do SISNAMA; 

II - do Ministério Público; 

III - da sociedade civil organizada. 

Seção 4 

Do Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos 

Art. 16. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, cm 

qualquer fase do seu gerenciamento, devem cadastrar-se no Cadastro Nacional 

de Operadores de Resíduos Perigosos - CNORP. 

§ Io O CNORP deve ser coordenado pela autoridade federal 

competente do SISNARES e implantado de forma conjunta pelas autoridades 

federais, estaduais e municipais. 

§ 2o Para se cadastrarem, os operadores devem estar amparados no 

serviço de um responsável técnico, devidamente habilitado, cujos dados devem 

ser mantidos atualizados no CNORP. 

§3° O CNORP é parte integrante do Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais 

previsto no art. 17, inciso II, da Lei n® 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 17. A instalação e o funcionamento de atividade que gere ou 

opere com resíduos perigosos somente pode ser permitida pelas autoridades 

competentes no caso do responsável comprovar capacidade e condições para 

prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos. 

Seção 5 

Do Direito do Cidadão à Informação 

Art. 18. Todo cidadão tem direito a informação sobre: 

I - a implementação dos programas integrantes da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos e das correspondentes políticas estaduais e municipais; 
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II - o gerenciamento de resíduos sólidos efetivado pelo Poder 

Público ou pela iniciativa privada; 

III - os riscos que os resíduos sólidos podem representar para o 

meio ambiente e a saúde pública. 

§ Io Para a efetivação do disposto no caput, o cidadão deve requerer 

as informações à autoridade competente ou ao responsável pelo gerenciamento 

de resíduos sólidos em formulário de consulta ou por meio eletrônico nos termos 

do regulamento. 

§ 2o As informações requeridas devem ser fornecidas no prazo 
máximo de vinte dias úteis. 

§ 3o A recusa de fornecimento das informações previstas neste 

artigo sujeita o infrator às penas do art. 68 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998, sem prejuízo da aplicação de multa e outras sanções administrativas. 

Capítulo III 

Das Diretrizes para o Gerenciamento dos Resíduos Sólidos 

Seção 1 
Da Responsabilidade Pós-Consumo 

Art. 19. Aqueles que desenvolvam, fabriquem, elaborem, 

transformem ou distribuam produtos tem responsabilidade que abrange: 

I - o desenvolvimento, a fabricação e a colocação no mercado de 

produtos: 

a) que sejam reutilizáveis, tecnicamente duradouros e aptos, após o 

uso, a recuperação, eliminação ou disposição final de forma segura e 
ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos 

possível; 

II - a prioridade, na fabricação de produtos, à utilização de 

resíduos recicláveis ou materiais secundários; 

Coordenação de Comissões Permanentes - fí/TCOM - P_d2 /.? 
COM FERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PI. 70d7/2006 



III - a rotulagem de produtos que contenham substâncias perigosas 

conforme estabelecido no inciso III do art. 6o da Lei n0 8.078 de 11 de setembro 

de 1990; 

IV - a divulgação de informações relativas às formas de evitar, 

reciclar e eliminar os resíduos sólidos de seus respectivos produtos; 

V - o recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após 

o uso desses produtos, assim como sua subseqüente reutilização, recuperação, 

eliminação ou disposição final, no caso de produtos objeto de sistema de retorno 
pós-consumo obrigatório estabelecido pelo art. 20. 

Art. 20. Devem estruturar e manter sistema de retorno pós- 

consumo os fabricantes, os distribuidores, os importadores e os comerciantes 

de: 

I - pilhas e baterias; 

II - pneus; 

III - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 

mista; 

IV - equipamentos elctroeletrônicos; 

V - produtos comercializados em: 

a) embalagens plásticas, na forma do art. 22; 

b) embalagens metálicas e de vidro: 

VI - produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo 

perigoso, observadas regras específicas de gerenciamento de resíduos perigosos 
previstas cm normas regulamentar es ou técnicas. 

§ Io Na veiculação de propaganda dos produtos referidos neste 

artigo, devem ser incluídas orientações ao consumidor sobre o sistema de 

retorno pós-consumo. 

§ 2o Os consumidores são obrigados a efetuar a devolução, após o 

término do ciclo de vida útil, aos comerciantes e distribuidores: 

I - dos produtos a que se referem os incisos I, II e III do caput. 
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II - de outros produtos e embalagens com sistema de retorno pós- 
consumo obrigatório estabelecido por regulamento ou pela autoridade 

competente do SISNARES. 

§ 3o Os comerciantes e distribuidores devem efetuar a devolução 
aos fabricantes dos produtos a que se refere o S 2o. 

§ 4o Respeitado o disposto nesta Lei, serão estabelecidas por 

regulamento normas complementares ao disposto no ca/wf deste artigo. 

§ 5o O não cumprimento do que dispõem os §§ 2o c 3o sujeita os 

infratores às sanções previstas no art. 72 da Lei n0 9.605 de 12 de fevereiro de 

1998, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na esfera penal. 

Art. 21. Os fabricantes, distribuidores e comerciantes de produtos 

enquadrados no art. 20 devem estabelecer e manter, em conjunto, procedimentos 

de recompra, após o uso, do produto ou das embalagens devolvidos pelos 

consumidores. 

Parágrafo único. Os fabricantes são obrigados a dar destinaçâo 

ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens devolvidos, sendo o 

rejeito encaminhado para a disposição final ambientalmente adequada, nos 

termos estabelecidos pela autoridade competente do SISNARES. 

Art. 22. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que; 

I - não impeçam a reutilização ou recuperação; 

II - não inviabilizem economicamente a reciclagem. 

§ Io Os responsáveis devem assegurar que as embalagens sejam; 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção 

do conteúdo e à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem recarregadas de maneira 

tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que 

contêm; 

III - recuperadas, se a recarga não for possível. 

§ 2o E responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo 

aquele que; 
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I - manufatura embalagens ou produtos dos quais as embalagens são 

diretamente fabricadas; 

II - coloca em circulação embalagens, produtos dos quais as 

embalagens são diretamente fabricadas ou produtos embalados, em qualquer fase 

da cadeia de comércio. 

Art. 23. São responsáveis pela destinação final ambientalmente 

adequada das embalagens plásticas utilizadas para comercialização de seus 

produtos as empresas produtoras de bebidas de qualquer natureza, alimentos, 

óleos combustíveis, lubrificantes e similares, cosméticos e produtos de higiene e 

limpeza. 

§ Io No caso das embalagens de que trata este artigo, o preço 

mínimo para a recompra prevista no art. 21 deve corresponder a, no mínimo, cinco 

por cento do produto vendido na embalagem, de acordo com a tabela do 

distribuidor. 

§ 2o As empresas referidas no caput devem empregar, no mínimo, 

dez por cento dos recursos financeiros utilizados em sua veiculação publicitária 

para divulgação de mensagens educativas objetivando: 

I - combater o lançamento de embalagens em corpos d' égua: 

II - informar sobre os locais c as condições de recompra das 

embalagens; 

III - estimular a coleta das embalagens para recuperação. 

Seção 2 

Do Tratamento e da Destinação Final 

Art. 24. O tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos 

devem ser efetivados na forma prevista nos planos de que trata a Seção 3 do 

Capítulo II. 

Art. 25. Os resíduos perigosos devem receber tratamento ou 

destinação final que elimine ou reduza ao mínimo possível as características que 

fundamentam a sua periculosidade, respeitadas as determinações da autoridade 
competente do SISNARES. 
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Art. 26. Sempre que necessário, os resíduos sólidos destinados à 
reutilização ou recuperação devem ser armazenados e tratados separadamente. 

Art. 27. Na recuperação de resíduos sólidos, deve ser dada 

prioridade ao método que seja mais adequado para assegurar a salubridade 

ambiental e o desenvolvimento sustentável, segundo a avaliação das autoridades 

competentes do SISNARES e do SISNAMA. 

Art. 28. A utilização de resíduos sólidos para geração de energia só 

é admissível quando; 

I - o Poder Calorifico Inferior - PCI não misturado a outras 

substâncias, seja de no mínimo 8.000 Kj/Kg; 

II - a eficiência de conversão de energia alcançada seja de, pelo 
menos, setenta e cinco por cento; 

III - o calor gerado seja utilizado diretamente ou colocado à 

disposição de terceiros; 

IV - os resíduos acumulados no processo de recuperação possam ser 

eliminados sem tratamento adicional. 

Art. 29. Os resíduos sólidos que não possam ser reutilizados ou 

recuperados devem ser eliminados ou ter disposição final em conformidade com o 

interesse público, observadas as disposições desta Lei c de seus regulamentos. 

S Io A quantidade e a nocividade dos resíduos destinados a 

eliminação ou disposição final devem ser reduzidas mediante tratamento. 

§ 2o Os resíduos devem ser eliminados ou ter disposição final no 

território nacional. 

§ 3o Os resíduos devem ser eliminados ou ter disposição final de 

forma a não resultar cm; 

I - prejuízo à saúde humana; 

II - danos à fauna ou à flora; 

III - efeitos nocivos na água, no solo ou no ar; 

IV - poluição sonora. 
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Art. 30. O licenciamento ambiental da implantação de aterros 

sanitários ou industriais depende da elaboração e aprovação de Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental, garantida a realização de, no mínimo, uma audiência pública 

com a participação da comunidade afetada pelo empreendimento. 

Art. 31. Fica proibida, em todo o território nacional, a instalação de 

aterros sanitários ou industriais em Unidades de Conservação, em áreas de 

preservação permanente ou de proteção de mananciais, bem como a drenagem de 

líquidos originados do aterro para os corpos d^gua superficiais. 

Art. 32. Ficam proibidas as seguintes práticas em relação a resíduos 

sólidos: 

I - o lançamento in na fura a céu aberto; 

II - a queima a céu aberto; 

III - a disposição em: 

a) áreas crodidas, poços, cacimbas, poços de vistoria de rede de 

drenagem de águas pluviais ou semelhantes, mesmo que abandonados; 

b) em praias, no mar ou cm quaisquer corpos d' água. 

Parágrafo único. A queima de resíduos sólidos a céu aberto somente 
pode ser realizada em caso de emergência" sanitária, mediante autorização prévia 

da autoridade competente do SISNARES. 

Art. 33. Sem prejuízo de outras exigências estabelecidas pelas 

autoridades competentes do SISNARES, exige-se em relação à incineraçâo de 

resíduos sólidos ou aos sistemas de co-processamcnto que: 

I - as cinzas e escórias provenientes do tratamento térmico sejam 

consideradas, para fins de destinação final, como resíduos perigosos; 

II - as medições para controle das dispersões, no que se refere aos 

hidrocarbonetos totais, monóxido de carbono, dióxido de enxofre, óxidos de 

nitrogênio e material particulado, sejam feitas com periodicidade, no mínimo, 

trimestral; 

III - a média dos valores máximos de emissão de dioxinas e furanos 

não seja superior a 0,lng/Nm3, de acordo com os fatores de equivalência de 

toxicidade da Organização Mundial da Saúde. 
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Seção 3 

Disposições Específicas 

Subseção 1 

õos Resíduos Industriais 

/\rt. 34. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos previsto no 

art. 13 deve ser elaborado em relação a cada planta industrial, mesmo que sejam 

utilizados, em uma ou mais fases do gerenciamento, sistemas que atendam mais 

de uma fonte geradora. 

§ 1° Fontes que geram pequena quantidade de resíduos industriais 
não perigosos podem utilizar serviços integrantes do sistema municipal de 

gerenciamento de resíduos domiciliares e públicos, a critério da autoridade 

municipal Ho STSNJARES e observado o plano previsto no art. 12. 

§ 2o O Município pode cobrar preço público pelos serviços previstos 
no S Io. 

Art. 35. O responsável pelo gerenciamento de resíduos industriais 

deve manter atualizado e disponível para consulta o inventário de produção, 

tratamento e destinação final de resíduos sólidos, sem prejuízo de outras 

exigências estabelecidas pelas autoridades competentes do SISNARES. 

§ 1° O inventário previsto no caput deve conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I - que tipo de resíduo sólido é produzido; 

II - qual foi o volume dos diferentes tipos de resíduos sólidos 

gerado em cada um dos últimos seis meses; 

III - como, onde e quem efetua o tratamento dos resíduos sólidos, 

resguardado o sigilo industrial sobre a tecnologia utilizada; 

IV - qual é a destinação final dos resíduos sólidos produzidos; 

V - qual é o nível de dispersão aérea, entre outras substâncias, dos 

gases, particulados, dioxinas, furanos, metais pesados, óxidos de enxofre e 

óxidos de nitrogênio emitidos pelo incinerador, se esse equipamento existir, ou 

por sistemas de co-processamento; 
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VI - se ocorreram, ou não, anormalidades no gerenciamento dos 

resíduos sólidos nos últimos seis meses. 

§ 2o Não se aplicam as disposições deste artigo aos 

empreendimentos de pequeno porte da construção civil, na forma do regulamento. 

Subseção 2 

Dos Resíduos de Serviços de Saúde 

Art. 36. Observado o disposto em regulamento e nas normas 

técnicas pertinentes, devem ser tratados como perigosos os seguintes resíduos 

de serviços de saúde". 

X - resíduos patológicos; 

II - materiais cortantes ou perfurantes, independente da sua 

origem; 

III - embalagens que contenham medicamentos ou produtos 

químicos; 

IV - resíduos radioativos, observada a legislação específica. 

Parágrafo único. Os resíduos de serviços de saúde não perigosos, e 

que não entraram em contato com resíduos perigosos, devem ser classificados c 

gerenciados como resíduos domiciliares. 

Art. 37. O Município deve manter sistema de coleta, transporte e 

destinação final de resíduos de serviço de saúde provenientes de sua rede de 

atendimento. 

§ Io Sem prejuízo de outras determinações desta Lei, devem manter 

sistema de coleta e transporte de seus resíduos: 

I - os estabelecimentos de saúde não enquadrados no caput 

II - as farmácias, clínicas e outros equipamentos de pequeno porte 

do setor de saúde, nos termos do regulamento. 

§ 2o O Município pode cobrar preço público para a execução dos 

serviços previstos no § 1°, bem como para o tratamento e disposição final dos 

resíduos de serviços de saúde, nos termos do plano de gestão integrada de 

resíduos sólidos previsto no art. 12. 
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6 3o O Município pode firmar convênios para a execução de serviços 

de gestão de resíduos gerados em estabelecimentos de saúde controlados pelo 

Estado ou pela União. 

Art. 38. O transporte de resíduos de serviços de saúde deve ser 

feito em veículos especiais, na forma das normas técnicas pertinentes. 

Subseção 3 

Dos Resíduos de Serviços de Transporte 

Art. 39. As cargas apreendidas por autoridade de fiscalização ou 

abandonadas nos serviços de transporte devem ser, até que se manifestem os 

autoridades competentes do SISNARES, consideradas como fontes potenciais 

de risco para o meio ambiente e a saúde pública. 

§1° Os serviços de transporte devem manter áreas que permitam o 

armazenamento seguro dos cargos referidas no caput 

§ 2o Ao considerarem as cargas referidas no caput como resíduos, 

as autoridades competentes do SISNARES e, quando couber, as autoridades de 

fiscalização fazendária, devem definir especificamente os procedimentos a 

serem adotados. 

§ 3o Respondem pelo transporte, tratamento e destinaçâo final das 

cargas consideradas resíduos, na medida de sua contribuição para tal mudança de 

natureza da carga, o vendedor, o exportador, o comprador, o destinatário, o 

importador, o fabricante, o transportador, o embarcador e quem os represente, 

assegurado o direito de regresso. 

§ 4o As despesas relacionadas ao gerenciamento das cargas 

consideradas resíduos correm exclusivamente por conta dos responsáveis 

referidos no § 3o. 

§ 5o As despesas efetuadas pelo Poder Público devem ser 

ressarcidas pelos responsáveis referidos no § 3o. 

Subseção 4 

Dos Resíduos Gerenciados pelos Serviços Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos 

Art. 40. Os usuários dos serviços públicos de manejo de resíduos 

sólidos são obrigados a 
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I - selecionar os resíduos por tipos, quando o Município dispuser de 

sistema de coleta seletiva; 

II - acondicionar adequadamente os diversos tipos de resíduos, 

conforme normas estabelecidas pela autoridade municipal do SISNARES; 

III - disponibilizar os resíduos para coleta em local acessível e no 

horário determinado pela autoridade municipal do SISNARES. 

Art. 41. Observado o disposto no plano previsto no art. 12 e nas 

disposições desta Lei sobre responsabilidade pós-consumo, podem ser excluídos 

do atendimento pelos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos os resíduos 

provenientes de atividades de comércio e serviço que: 

I - sejam caracterizados como perigosos; 

II - por sua quantidade ou suas características, causem dificuldades 

à operação do sistema. 

Parágrafo único. O Município pode cobrar preço público por serviços, 
por ele executados, de gerenciamento dos resíduos enquadrados no disposto no 

caput. 

Art. 42. O itinerário de coleta de resíduos domiciliares urbanos 

deve ser fixado para que maior parte dos veículos coletores, quando cheios, 

estejam próximos do locai dc tratamento, transferência ou disposição final. 

Capítulo IV 
Do Fundo Nacional para Descontam inação de Sítios Órfãos 

Art. 43. Fica instituída a Contribuição para a Descontam!nação de 

Sítios Órfãos, de intervenção no domínio econômico, incidente sobre: 

I - o refino de petróleo; 

II - a utilização de petróleo bruto para fins industriais: 

III - a fabricação ou a importação das seguintes substâncias: 

acetileno, benzeno, butano, butileno, butadieno, etileno, metano, naftaleno, 

propileno, tolueno, xileno, amônia, antimônio, trióxido de antimônio, arsênio, 

trióxido de arsênio, sulfito de bdrio, bromo, cádmio, cloro, cromo, cromito, 

dicromato de potássio, dicromato de sódio, cobalto, sulfato cúprico, óxido de 
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cobre, oxido cuproso, ácido clorídrico, ácido fluorídrico, óxido de chumbo, 

mercúrio, níquel, fósforo, diclorefo de estanho, cloreto de cstanho, cloreto de 

zinco, sulfato de zinco, hidróxido de potássio, hidróxido de sódio, ácido sulfúrico 
e ácido nítrico. 

§ Io O valor da contribuição será de vinte e cinco centavos de Real 
por barril de petróleo bruto nos casos de que tratam os incisos I e II do capuf. 

§ 2o No caso do inciso III do caput, o valor da contribuição será o 

definido no Anexo I. 

§ 3o A contribuição será recolhida ao Tesouro Nacional, de acordo 

com normas e prazos fixados em regulamento, e constituirá receita vinculada ao 
Fundo Nacional para a Descontaminação de Sítios Órfãos, 

Art. 44. Fica instituído o Fundo Nacional para a Descontaminação de 

Sítios Órfãos, vinculado ao órgão federal ambiental competente definido em 

regulamento, com o objetivo de promover a descontaminação de áreas 

contaminadas por resíduos perigosos: 

I - na impossibilidade de identificação dos responsáveis pela 

contaminação; 

II - excepcionalmente, nos casos em que a descontaminação pelos 

responsáveis identificados seja inviável cm virtude de estado falimentar ou 

insuficiência de patrimônio. 

§ Io A descontaminação de área com recursos do fundo de que trata 

este artigo não isenta os responsáveis pela contaminação, pessoas físicas ou 

jurídicas, da aplicação das devidas sanções administrativas e penais, nem da 

cobertura parcial dos custos de descontaminação até o limite suportado pelo seu 

patrimônio. 

§ 2o Se, após a descontaminação realizada com recursos do fundo 

de que trata este artigo, forem identificados os responsáveis, o valor empregado 

deve ser integralmente ressarcido. 
f 

Art. 45. O Fundo Nacional para a Descontaminação de Sítios Órfãos 

tem como fontes de recursos- 

I - os recolhimentos derivados da arrecadação da Contribuição para 

a Descontaminação de Sítios Órfãos; 
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II - os retornos c resultados de aplicações do próprio fundo; 

III - os eventuais resultados de aplicações financeiras de seus 

recursos; 

IV - as doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, 
públicas ou privados; 

V - os recursos provenientes do ressarcimento previsto no § 2o do 

art. 44; 

VI - outras receitas que lhe venham a ser atribuídas. 

Parágrafo único. A política de aplicação de recursos do Fundo será 

estabelecida, em cada ano, por um comitê gestor, constituído na forma do 

regulamento. 

Capítulo V 

Disposições Complementares e Temporárias 

Art. 46. Fica proibida a importação para o País de pneus usados e de 

resíduos perigosos para qualquer fim, ainda que para tratamento, reutilização ou 

recuperação. 

Art. 47. Devem ser assegurados aos que trabalham com manipulação 

de resíduos sólidos, notadamcnte com resíduos perigosos: 

I - uso de equipamento de proteção individual; 

IX - treinamento específico; 

III - controle periódico das condições de saúde; 

IV - acesso aos laudos médicos sobre sua condição de saúde. 

Art. 48. A transgressão às disposições desta Lei sujeita os 

infratores a uma ou mais das sanções previstas no art. 72 da Lei n0 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas pelos arts. 

54, 56, 56-A e 68 da mesma lei, ou de outras sanções penais cabíveis, bem como 

da obrigação de reparar o dano. 
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Art. 49. A Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, possa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 56-A'. 

"Art. 56-A. Manipular, acondicionar, armazenar, 

coletar, transportar, reciclar ou dar destinação final a resíduos 

perigosos de forma diversa da estabelecida cm lei ou 

regulamento: 

Pena - reclusão, de um a tres anos. c multa." 

Art. 50. O art. 27 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes inciso VI e parágrafo único: 

"Art. 27. 

VI - formalização de contrato ou termo de parceria 

com cooperativas ou associações de catadores de materiais 

recicláveis com atuação no município, quando o processo 

licitatório referir-se à contratação de serviços públicos de 

manejo de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. O Poder Público municipal 

dispensará o cumprimento do requisito estabelecido no inciso VI 
do caput quando, comprovadamcntc, inexistir cooperativa ou 

associação de catadores de materiais recicláveis com atuação no 

município (NR)." 

Art, 51. Os usuários de ngrotóxicos devem efetuar o devolução dos 

embalagens vazias dos produtos e dos produtos impróprios para utilização ou em 

desuso aos comerciantes e distribuidores, e estes devem efetuar a devolução aos 

respectivos fabricantes, nos termos da legislação específica. 

Art. 52. Na forma de regulamento, as pessoas jurídicas lerão 

condições especiais de crédito, junto a instituições financeiras controladas pela 

União, para o desenvolvimento de projetos considerados prioritários para a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Art. 53. O procedimento previsto no art. 21, no que se refere a 

embalagens, deve ser implantado segundo o seguinte cronograma: 

I - no prazo de um ano da entrada em vigor desta Lei, recompra de, 

no mínimo, cinqüenta por cento das embalagens comercializadas; 
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II - no prazo de dois anos da entrada em vigor desta Lei, recompra 

de, no mínimo, setenta e cinco por cento das embalagens comercializadas; 

III - no prazo de três anos da entrada em vigor desta Lei, recompra 

de, no mínimo, noventa por cento das embalagens comercializadas. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados da data de sua publicação oficial. 

ANEXO I 

SUBSTÂNCIA VALOR DE CONTRIBUIÇÃO FOR TONELADA PRODUZIDA OU IMPORTADA 

iAc«tilcno R$ 12.00 
Benzcno R$ 12,00 
iButano ÍR$ 12,00 
Butileno R$ 12,00 
Butadieno R$ 12,00 
Etileno R$ 12,00 
Metano R$ 9.00 
Naftaleno R$ 12,00 
Propilcno R$ 12,00 
Tolueno R$ 12,00 
ÍXileno R$ 12,00 
'Amônia 1r$ 7,00 
lAntimômo jR$ 12,00 
Triòxido de antimônio R$ 10,00 
Arscnio R$ 12,00 
Trióxido de orsênio R$ 9,00 
Sulfito de b<Srio R$ 6,00 
Bromo R$ 12,00 
Cádmio R$ 12,00 
Cloro R$ 7,00 
Cromo RS 12,00 
Cromito 'R$ 4,00 
Dicromato de potássio RS 5,00 
'Dicromoto de sódio 5,00 
Cobalto RS 12,00 
Sulfato cúprico RS 5,00 
Óxido dc cobre RS 9,00 
Óxido cuproso R$ 10,00 
Ácido clorídrico RS 1,00 
Ácido fluorídrico RS 11,00 
óxido dc chumbo RS 11,00 
Mcrcürlo R$ 12,00 
Níquel R$ 12,00 
Fósforo RS 12,00 
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Dicloreto de estanho R$ 7,00 
Cloreto de estanho R$ b.OO 
Cloreto de zinco R$ 6,00 
Sulfato de zinco R$ 5,00 
Hidróxido de potássio R$ 1,00 
Hidróxido de sódio R$ 1,00 
.Ácido sulfúrico R$ 1,00 
^Acido nítrico R$ 1,00 

J ustif ícação 

O atual modelo de gestão de resíduos sólidos tem levado a 

sociedade brasileira o um estado de insalubridade ambiental sem precedentes. 

Dados da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (PNSB), publicada pelo IBôE 

em 2000, revelam que o Brasil produz 125.281 toneladas de resíduos urbanos por 

dia, sendo que houve um aumento de 39,27» em relação a 1995. Do montante de 

resíduos urbanos gerados, aponta-se que 30,57o são jogados em lixôes ou a céu 

aberto. Tal situação, aliada à falta de uma política de Saneamento ambiental, 

explica o aberrante número de pessoas internadas por doenças causadas via 

vinculação hídrica, como a cólera, a leptospirose e a diarréia. 

Pode-se afirmar que a privatização do setor de limpeza pública vem 
ocorrendo desde os fins dos anos 70, época em que o boom da construção civil 

começou a dar ar de desgaste e crise, até o momento atual. Neste lapso 

temporal, as empresas prestadoras de serviços de limpeza urbana começaram a 

surgir, primeiramente no Brasil, em seguida na Argentina e, posteriormente, em 

outros países (Chile, Colômbia, Venezuela, Peru etc.). Estas empresas, oriundas 

das grandes construtoras quebradas pelo milagre econômico, viram no setor de 

limpeza pública uma tábua de salvação para a crise da construção civil, situação 

facilitada pelo fato de os "contatos" necessários para as grandes obras públicas 

serem os mesmos para a construção de aterros sanitários nos municípios. 

Entretanto, foi somente a partir da década de 80 que essas empresas 

consolidaram-se no mercado, mediante o lobby de que os serviços operados 

diretamente pelos municípios eram em sua maioria deficitários e de má qualidade, 

levando o Brasil a um "estado de caos sanitário". Vale ressaltar que essas 

empreiteiras construíam os aterros, porém não os operavam. 

A partir da década de 90, baseadas em dados do PNAD-IBGE, essas 

empresas prometiam reduzir os índices de resíduos sólidos urbanos dispostos de 
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maneira inadequada, dentro de rios, lagos ou a céu aberto, que totalizavam TóVo1 

de um universo de 96 mil toneladas diárias2, além de universalizar a coleta e 

reduzir os custos operacionais do serviço. 

Com tais promessas, essas empreiteiras conseguiram, no período de 

duas décadas, responsabilizar-se pela coleta de mais de 60%3 do lixo gerado pela 

população brasileira, sendo que a coleta de lixo, sem dúvida, é a parte mais 

rentável das operações de um sistema de limpeza pública. Entretanto, ao 

analisarmos o resultado da privatização do setor de limpeza pública no Brasil, 

deparamo-nos com um quadro nada favorável. 

A privatização dos serviços de limpeza pública rendeu à sociedade 

não melhorias, mas sim o super-faturamento do serviço de coleta de lixo. O preço 

médio cobrada no Brasil, nos casos de coleta convencional e disposição final cm 

aterro sanitário, é da ordem de R$ 30,00 por tonelada, podendo chegar a R$ 

70,00 e a inacreditáveis R$ 450,00 pela tonelada coletada de lixo seletivo. 

Segundo dados do IBGE publicados na PNSB 2000, o setor de 
limpeza pública emprega 317.744 pessoas em todo o Brasil, isto sem considerar 

os 24.340 catadores que atuam em lixães. Esta mesmo pesquisa demonstra que4: 

"A especificação das Unidades de Destino do 

Lixo indicou uma situação de destinaçâo final do lixo 

coletado no País, em peso, bastante favorável; 47,1% em 

aterros sanitários, 22,3% cm aterros controlados e apenas 

30,5% em lixães, ou seja, mais de 69% de todo o lixo 

coletado no Brasil estaria tendo um destino final adequado 

cm aterros sanitários e/ou controlados. Todavia, em número 

de municípios, o resultado não é tão favorável: 63,6% 

utilizam lixães c 32,27o, aterros adequados (13,87o 

sanitários, 18,47o aterros controlados), sendo que 57o não 

informaram para onde vão seus resíduos". 

' IBGE, 1995. 
2 IBGE, 1995. 
3 Resíduos Sólidos Urbanos : Problema Global, Governo de S. Paulo, Secretaria de AAeio Ambiente, 
1996, p. 9. 
4 IBGE, PNSB 2000, p 49-50, 
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É relevante trazer a baila o alerta que o IBGE da para a 
fragilidade dos dados "otimistas" da pesquisa. Vejamos o que diz o renomado 

instituto5; 

"As fontes das informações coletadas pelos 

pesquisadores do IBGE são os órgãos responsáveis pela 

execução dos serviços de limpeza urbana, na grande maioria 

a própria prefeitura da cidade (88% dos municípios). No 

entanto, alguns informantes podem ter sido demasiadamente 

otimistas de modo a evitar a exposição de deficiências do 

sistema". 

Para equacionar a questão do gerenciamento dos resíduos sólidos, o 

Brasil conta com um arcabouço legal federal não consolidado em um único 

diploma. Há leis que interferem indiretamente no gerenciamento dos resíduos, 

como as relativas à administração pública e ao licenciamento ambiental, alguns 

decretos, portarias, resoluções do CONAMA e da ANVISA. A falta de um 

edifício jurídico básico, consolidado em uma única lei federal, dificulta 

sobremaneira a aplicação das normas, causando enorme insegurança jurídica para 

as ações de caráter público ou privado. 

E certo que o primeiro instrumento legal a ser utilizado para uma 
análise na área de resíduos sólidos é a Constituição Federal, notadamente seu 

art. 30, que estabelece como competência do município "organizar e prestar 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão os ser viços públicos de 

interesse local". 

Nesse contexto, a limpeza urbana figura como um serviço público de 

interesse local. Entretanto, vale ressaltar que 60% dos resíduos sólidos urbanos 

produzidos no Brasil são coletados por empresas privadas contratadas pelas 

prefeituras, por contrato direto, sendo poucas as prefeituras que operam 

contratos em regime de concessão. 

Por seu turno, o CONAMA vem, nos últimos anos, editando 

resoluções referentes à coleta e tratamento de resíduos sólidos de construção 

civil, pilhas e baterias, pneumáticos e lâmpadas de mercúrio. Entretanto, esses 

diplomas são apenas resoluções, não leis, que, no ordenamento jurídico nacional 

5 IBGE, PNSB 2000, p. 49. 
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sõo o único instrumento capaz de criar obrigações. Esta afirmativa tem seu 

embasamento no art. 5o, inciso IXI, da Constituição Federal, que determina 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 

virtude de lei". Fica claro que a falta de uma lei federal que trate da gestõo 

ambiental mente segura dos resíduos sólidos, semi-sólidos, líquidos c gasosos traz 

insegurança jurídica aos atos da administração pública. 

Entendemos que um projeto de lei que venha a dar a segurança 

jurídica necessária ao setor de resíduos sólidos, por meio da estruturação de seu 

efetivo marco regulatório, deve ser amplo e abordar os seguintes aspectos*. 

• aspectos economícos, financeiros, administrativos e de qualificação 

profissional: 

• questões sociais, culturais, de participação da sociedade e de 

responsabilidade pós-consumo: 

• educação, saúde e interface com as demais áreas do saneamento 

ambiental; 

• contaminação do ar, água e solo; 

• fiscalização e controle social sobre produtos produzidos e 

comercializados. 

O presente projeto de lei procura caminhar nesse sentido. Para 

tanto, absorveu idéias das propostas em tramitação nesta Casa, de autoria dos 

Deputados Fernando ôabeira e Padre Roque, que tratam, respectivamente, sobre 

o retorno pós-consumo e a Política Nacional de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, bem como dispositivos do anteprojeto de lei elaborado pelo Grupo de 

Trabalho Governamental, coordenado pelo Ministério da Meio Ambiente, que 

entre os anos de 2004 e 2005 produziu uma proposta voltada a instituir a 

"Política Nacional de Resíduos", texto que se encontra em estudo na Casa Civil da 

Presidência da República. 

O projeto de lei que ora apresentamos tem como premissas básicas 

o respeito ao pacto federativo, a participação social c a responsabilidade pós- 

consumo. Traz, em seu bojo, importantes ferramentas de planejamento, como os 

planos de gestão integrada de resíduos sólidos e o Sistema Nacional de Resíduos 
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Sólidos, SISNARES. Os planos irão nortear as ações dos Estados e Municípios no 

que tange ao gerenciamento dos resíduos sólidos, além de balizar os 

investimentos federais para o setor nos Estados e Municípios. 

Em nossa proposição, subordinamos o repasse de recursos 

financeiros federais, onerosos e não onerosos, à exigência de Estados e 

Municípios aderirem ao SISNARES. Estabelecemos a responsabilidade pós- 

consumo para bens de consumo que após o término de seu ciclo de vida útil 

tornem-se resíduo, estabelecendo responsabilidades para os produtores e 

consumidores desses produtos. O nosso projeto prevê, também, o direito do 

cidadão a informações completas sobre a implementação dos programas 

integrantes da gestão dos resíduos sólidos públicos ou privados. Por fim, 

estabelece uma contribuição de intervenção sobre o domínio econômico para 

geração de recursos financeiros ao Fundo Nacionais de Dcscontaminação de 

Sítios Órfãos. 

Diante da extrema relevância da matéria, conclamamos os nobres 

Pares a debater com profundidade as propostas inseridas no projeto de lei, 

visando o seu aprimoramento e a sua aprovação no prazo mais breve possível. O 

Brasil terá muito a agradecer ao Legislativo pela aprovação de uma lei que regule 

a importante e complexa questão dos resíduos sólidos. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2006 

Luciano Zíca 

Deputado Federal - PT/SP 

Cézar Medeiros 

Deputado Federal - PT/MG 

Zézeu Ribeiro 

Deputado Federal - PT/BA 

Leonardo Monteiro 

Deputado Federal - PT/M6 



Mauro Passos 

Deputado Federal - PT/SC 

Luiz Alberto 

Deputado Federal - PT/BA 

Dr. Rosinha 

Deputado Federal - PT/PR 

Iara Bernardí 

Deputada Federal - PT/SP 

Angela ôuadagnin 

Deputada Federal - PT/SP 

Edson Duarte 

Deputado Federal PV/BA 

Sarncy Filho 

Deputado Federal PV/MA 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Constituição 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

1 - homens e mulheres são iguais cm direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VL - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado dc direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada cm lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, do 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
. público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar, 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamenle dissolvidas ou ler suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou cxtrajudicialmentc; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
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XXIII - a propriedade atenderá a sua flinção social; 
XXIV - a lei estabeleceiá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização era dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pccjucna propriedade rural, assim definida cm lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei; 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas c à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações dc seu 

interesse particular, ou dc interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade c do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos c 

esclarecimento de situações dc interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito c a coisa 

julgada; 
XXXVII - não liaverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados; 
a) a plenitude dc defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) q soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena dc reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprcscritivel a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLV1 - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVI1 - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) dc trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVI1I - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLDí - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento cm tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório c ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito cm julgado de sentença 

penal condenafória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminai, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LtX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXI1I - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVI1 - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimpiemento voluntário e incscusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVII1 - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade dc locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; 

LXIX - conccdcr-sc-á mandado dc segurança para proteger direito líquido c certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

cm funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conccder-se-à mandado de injunção sempre que a falta dc norma 
regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania c à cidadania; 

LXXI1 - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de intórmações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou dc 
caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbéncia; 

LXXFV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXV1 - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
* Inciso UÒCVII! acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. de 08/12/2004. 

§ 1° As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 2o Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3o Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

* § 3" acrescido pela Emenda Constitucional n" 45, de 08/12/2004. 
§ 4o O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
* § 4"acrescido pela Emenda Constitucional n" 45. de 08/12/2004. 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n°26, de 14/02/2000. 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Capitulo il 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade c garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1° O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
de expansão urbana. 
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§ 2o A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3o As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 

§ 4" É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano 
não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, 
sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, 
cm parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural. 

§ 1° O titulo de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2o Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 
§ 3o Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

LEI N0 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: 

* Artigo com redação determinada peta Lei n" 7.804, de 18 de julho de 1989. 
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I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, 
para registro obrigatório de pessoas fisicas ou jurídicas que se dedicam à consultoria técnica 
sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, 
aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras; 

* inciso l acrescentado pela Lei n" 7.804, de 18 de julho de 1989. 
II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas fisicas ou 
jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, 
transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim 
como de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

* Inciso II acrescentado pela Lei n" 7.804, de 18 de julho de 1989. 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem 
aplicados cm âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. 

* Artigo acrescido pela Lei n" 9.960, de 28/01/2000. 

LEI N0 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO lil 
DO PLANO DIRETOR 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 
I - com mais de vinte mil habitantes; 
II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 
III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 

no § 4o do art. 182 da Constituição Federal; 
IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 
V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional. 



§ Io No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no 
inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor 
estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas. 

§ 2o No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 
elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele 
inserido. 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 
I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5o desta Lei; 

H - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 
111 - sistema de acompanhamento e controle. 

LEI N0 9.605, ÜE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção III 
Da Poluição e Outros Crimes Ambientais 

Art. 54. Causar poluição dc qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, c multa. 
§ 1° Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, c multa. 
§ 2o Se o crime: 
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 



III - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do abastecimento 
público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução cm caso de 
risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 
determinação do órgão competente. 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1° Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias 

referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança. 
§ 2o Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada 

de um sexto a um terço. 
§ 3o Se o crime é culposo; 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 57. (VETADO) 

Seção I 
Dos Crimes Contra a Administração Ambiental 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 
cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 

prejuízo da multa. 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 
questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Coordenação ie Comissões Permanentes - DECOM-P 4213 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7047/2006 



CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6o: 

I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração; 

V - destruição ou inulilização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X - (VETADO) 
XI - restritiva de direitos. 
§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
§ 2o A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou dc preceitos rcgulamcntarcs, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, 

no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 
Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha, 

§ 4U A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ S" A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo. 

§ 6o A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão ao 
disposto no art. 25 desta Lei. 

§ T As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares. 

§ 8o As sanções restritivas de direito são: 
I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
III - perda ou restrição dc incentivos e benefícios fiscais; 
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IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento cm 
estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 
anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n0 7.797, de 10 de 
julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n0 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 
estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 
arrecadador. 

LEI N0 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 6o São direitos básicos do consumidor: 
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tomem 
excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 



Vil - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou 
reparação dc danos patrimoniais c morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - (Vetado). 
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

Art. 7o Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de 
tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 
ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 
como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 

LEI N0 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÁO 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a; 

I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação económica-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXX1I1 do art. 7o da Constituição Federal. 
* Inciso V acrescido pela Lei n" 9.854, de 27/10/1999. 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em: 

Coordenação de Comissões Permanenles - DCCOM - /Wi/i 
CONCERE COM O ORIGINAI. AUTENTICADO 

PL 7047/2006 



812 

I 

I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscriçüo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercicio; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em ftmcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

EMENDAS APRESENTADAS NA COMISSÃO DE 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

? 

> t 
| 
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ãcondicionamento, a coleta , o 

tratamento, o transporte e a 

destinação final dos resíduos 

de serviços de saúde. 

0 Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. ln Para os efeitos desta lei, considera-se 

"resíduos de serviços de saúde" o lixo e os resíduos gerados 

pelas ações de proteção e recuperação da saúde de pessoas c 

animais, executados por serviços de saúde e veterinários, 

bem como os yt-rados pela pesquisa médica e veterinária, pela 

medicina legal e anatomia patológica. 

Art. 2a Os resíduos de serviços de saúde, para os 

efeitos desta lei, obedecerão a classificação a seguir: 

I - resíduos 1 íquidos ou pastosos; 

II - resíduos sólidos; 
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IV - resíduos comuns. 

§ Io Os resíduos líquidos ou pastosos subdívidtr- 

se-So em! 

a) biológicos: sangue, fezes, pus, urina, liquor 

ou outros líquidos orgânicos; 

b> químicos: solventes orgânicos, sais inorgânicas 

e outros produtos químicos não utilizados como medicamentos; 

c) terapêuticos: sobras de medicamentos líquidos c 

medicamentos líquidos com prazos de validade vencidos. 

§ 2° Os resíduos sólidos subdividir-se-ão em: 

a> cortantes ou perfurantes: lâminas, agulhas, 
/ 

anpolas, vidros quebrados e outros materiais que possam 

causar corte ou punetura; 

b) não cortantes ou não perfurantes: 

i _ Resíduos de Diagnóstico e Tratamento (RTD) - 

gace, algodão, fraldas, compressas, ataduras, absorventes 

higiênicos, esparadrapos, frascos coletores descartáveis 

para líquidos biológicos, bolsas de colostomia e de sangue, 

drenos, sondas, tubos descartáveis ou placas de petri 

contendo culturas de microorganismos ou células, e outros 

urina, liquor ou outros líquidos b. 
05/ 11 / 91 

MM 
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iembr oa, 

/ 
imitais de 

2 - pecas anatômicas - fetos, p 

órgãos, tecidos orgânicos, carcaça 

e::per i ment ação ; 

3 - medicamentos sólidos com prazos de validade 

venc i dos. 

§ 3o Os resíduos especiais subdividir-se-ao em: 

a) material radiativo: proveniente dos serviços de 

medicina nuclear ou contaminado por radionuclídeos 

utilizados com finalidade diagnostica, terapêutica ou de 

pesquisa; 

b) material contaminado por quimioterápicos 

antineop1ásticos: drogas citotóxicas e antineop1ásticas e 

todo o material utilizado na sua preparação, manuseio e 

adm i n i stração; 

c) material inflamável, corrosivo, tóxico ou 

reagente: resíduos e materiais com eles contaminados ou 

embebidos que, em razão de sua natureza ou propriedades, 

possam causar dano às pessoas e às instalações, se nãn forem 

adequadamente conservados, embalados e manuseados; 

d) recipientes pressurizados: recipientes que 

contenham, sob pressão, gases ou aerosóis que podem explodir 

quando incinerados ou acidentalmente perfurados. 

Ptfl/tfCTW! 

r 
05 . 11 , 91 
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§ 4« Os resTduos comuns são aqueles que, não 

classi-Ticávc i c cm nenhuma das categorias dispostas nos 

parágrafos íQ, S"» ou 30 deste artigo, por observação a olho 

/ ( 

■, fezes, pus, urin- 
y 

nu nao estejam sujos de sangue, 

líquidos orgânicos, subdividindo-se em! 

a) inertesí papel, papelão, frascos 

plást icos; 

b) orgânicos: restos de comida. 

1 

| 

Art. 3a Sujeitam-se às normas estabelecidas nev 

lei os seguintes tipos de estabelecimentos, funcionando dv 

acordo com a legislação específica federal, estadual ou 

mun i c i pai: 

I - os serviços de saúde: assim entendidos 

postos e centros de saúde, ambulatórios, postos de 

assistência médica, consultórios médicos e odontoiógicos, 

casas de repouso, clínicas, hospitais, maternidades, casas 

de saúde, sanatórios, pronto-socorros, unidades mistas, 

farmácias, drogarias e congêneres; 

II - os serviços veterinários: clínicas, 

— has, ^rtrBprrta t s -»etcr;lnárias_e cafrgêner^esí -.zz-^r 

a h 01 
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III os laboratórios c centros de pesquisa e 

análise biologicai laboratórios de pesquisa e de controle de 

qualidade, bioterios, serviços de medicina nuclear, 

laboratórios de patologia, de análises clínicas e de 

mi crob i olog i a; 

IV - os serviços de medicina legal e anatomia 

patológ i ca. 

§ i"® Os procedimentos fixados por esfã ^ei^e por 

sua regulamentação não são válidos para quantidades de 

resíduos superiores às geradas pelos procedimentos 

cotidianos dos estabelecimentos relacionados neste artigo. 

§ 2" Estoques de resíduos em quantidades 

superiores às da geração normal serão entendidos, se assim 

couber, como resíduos industriais, devendo ser devolvidos 

aos respectivos fabricantes, 

§3° Na hipótese de não ser possível a devolução 

referida no parágrafo anterior, deverão ser obedecidas as 

diretrizes para destinação final fixadas pelos órgãos 

competentes estaduais e municipais. 
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TBTO/JUSTinUCle 
d. j i: 

TÍTULO II 

Das Obrigações dos Estabelecimentos Geradores de Resi'duos 

Art. 4° São de responsabilidade do estabelecimento 

gerador do resíduo: 

I - o recolhimento regular, pelo menos uma vez 

ao dia, dos resíduos das várias fontes produtoras existentes 

no estabelecimento ( serviços ou unidades ); 

II - a classificação e a separação dos resíduos 

por eles gerados por categorias, de acordo com o fixado no 

art. 2a desta lei, a serem processados na parte de produção 

( serviços ou unidades ); 

III - o tratamento conveniente (ír ^&€gurjb dos 

diversos materiais classificados, observando-se o 

estabelecido no art. 5° desta lei; 

IU - a manutenção de locais apropriados para 

armazenagem intermediária C nas unidades, alas ou andares > 

e de armazenagem final, constituindo este último o local 

onde deverão ser apresentados os resíduos destinados à 

coleta pública; 

V - a apresentação dos resíduos destinados à 

Coleta' pmíficir-enr cond i"c ões:á3 e q u a d as; - - ---rt—. v -sn:».-.-» 
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VI - permitir a inspeção de seus procedimentos e 

instalações relacionados à gerência de resíduos, pelos 

órgãos competentes dos sistemas de saúde e meio ambiente, 

bem como prestar as informações solicitadas por estes 

organ i smos; 

VII - a manutenção de um serviço de limpeza, 

dirigido por profissional responsável pela elaboração. 

Implementação e avaliação de um programa de gerência de 

resíduos, adaptado às condições c características do 

estabelecimento, e que contemple, no mínimo, as seguintes 

at i v i dades t 

a) definição de diretrizes; 

b> determinação e especificação dos tipos de 

resíduos a serem produzidos e processados no 

estabelecimento; 

c) determinação e especificação dos processos e 

meios com que serão tratados os resíduos do estabelecimento; 

d) normatização dos proced i ment os do 

estabelecimento; 

e) treinamento e supervisão de pessoal; 

f) vigilância epidemiológica de eventos 

relacionados a riscos ocupacionais; 

PtfUünaM 

05 / 11 91    2, 
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g) programação de situações de emergência e outras 

cont ingênc ias. 

§ 1° Os estabelecimentos hospitalares são 

obrigados a manter quadros próprios de funcionários para 

limpeza, incluindo a gerência e manejo de resíduos, sendo 

vedada a contratação deste serviço a terceiros. 

§ Os estabelecimentos hospitalares devem 

assegurar aos funcionários que trabalham no manejo dos 

resíduos hospitalares: 

I - o uso de equipamento individual» 

II - o controle periódico das condições de saúde. 

Art. 5« A regulamentação desta lei fixará os 

critérios para a separação, acondícionamento e, quando for o 

caso, a disposição para coleta dos resíduos de serviços de 

saúde, diferenciados especificamente conforme as categorias 

estabelecidas no art. 2°. 

§ l" Os objetos cortantes e perfurantes devem ser 

acondicionados era recipientes rígidos e posteriormente 

acond i c i onados em sacos plásticos, para d i^ppafcíã/ para 

c o 1 et a. 

PHUKKTM 

"V"/91 
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§ 2a Estabelecimentos que atendam doenças infecto- 

contagíosas devem autoclavar os Resíduos de Diagnóstico e 

Tratamento - RDT, mesmo nao havendo comprovação de que os 

mesmos possam ser infectantes. 

§ 3° Os RDT devem ser acond i c i onados em sacos 

plásticos de cor branca leitosa, fechados e identificados de 

acordo com as normas técnicas"apropriadas. e encaminhados à 

coleta. 

§ 4a Os resíduos classificados como comuns deverão 

ser separados por tipos, nos termos dog 4o do art. 2° desta 

lei, no próprio estabelecimento produtor, não recebendo a 

partir daí tratamento diferenciado do dispensado ao 1 i >;o do 

t i po dom i c i1i ar. 

Art. 6° Nao será permitida, em nenhuma hipótese, a 

utilização de tubos de queda para transporte interno de 

resíduos nos estabelecimentos de que trata o art. 31:1 desta 

lei. 

Art. 7a Ficam proibidos a instalação e o uso de 

i nc i ner.adqres .. para. p_ tratamento _ dos . resíduos nos 

  estabelecimentos de que trata o art .(^d7g"T&esta lei.   

05y 91 

  ASSWAtWA 



822 

Tort/jcnFiaao — tzzlh 

Parágrafo único. Os estabelecimentos que hoje 

possuem incineradores tem o prazo de 90 ( noventa > dias, a 

partir da regulamentação desta lei, para ajustarem-se ao 

disposto neste artigo. 

Art. 8" Os resíduos radiativos terão seu 

acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e 

destinação final realizados, no que couber, em conformidade 

com o disposto na Resolução de 27 de novembro de Í9BS, que 

aprova a norma experimental n0 19/85 sobre * gerência de 

rejeitos radiativos em instalações radiativas *, e na 

Portaria de 19 de Janeiro de 1989, que aprova a norma 

experimental n11 1/89 sobre ' requisitos de rad i oprotccão e 

segurança para serviços de medicina nuclear ", ambas do 

Conselho Nacional de Energia Nuclear - CNEN, ou de 

regulamento que venha a substituí-las. 

Art. 9a é proibido o lançamento de resíduos de 

serviços de saúde, em quaisquer condições! 

I - era cursos d'água, lagos, lagoas e no mar; 

II -a céu aberto. 



Art, i0 Os estabelecimentos localizados em áreas 

rurais e em regiões^ onde nâo se realiza coleta pública de 

resíduos de serviços de saúde são, de qualquer forma, 

obrigados a manter programa de gerência de seus resíduos e a 

dar tratamento e destino adequados aos mesmos, de 

conformidade com o que dispuser a regulamentação desta lei. 

TÍTULO III 

Das Obrigações da Administração Municipal 

Art. 11 é responsabilidade da administração 

pública municipal: 

I - manter serviço regular de coleta e transporte 

dos resíduos de serviços de saúde; 

II - dar destino adequado aos resíduos coletados, 

em conformidade com a regulamentação desta lei e as 

determinações dos órgãos competent es da área de saúde c meio 

amb iente. 
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Art. 12 A coleta de resíduos de serviços de saúde 

deve ser diferenciada e o transporte feito obrigatoriamente 

em veículos especiais que impeçam o derramamento de líquidos 

ou de resíduos nas vias e logradouros públicosr e em 

condições que nao tragam inconvenientes à saúde, à segurança 

e ao bem-estar públicos. 

§ iD Deve ser assegurado para os funcionários que 

trabalham na coleta c transporte de resíduos de serviços de 

saúde: 

I - o uso de equipamento de proteção individual; 

II - treinamento específico para as ^btf^ef*as e 

supervisão permanente; 

III - controle periódico das condições de saúde. 

§ 2° A periodicidade de coleta será estabelecida 

em função do volume de lixo produzido pelo estabelecimento 

de saúde, sendo realizada, no máximo, a cada 72 ( setenta e 

duas horas ). 

05 /li / 91 

-«=-=  
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§3° Os resfduos classificados como comuns, 

definidos no §4° do art. 2o, nao serão objeto de coleta 

diferenciada, devendo ter transporte e destinação final 

similares aos efetuados para o lixo do tipo domiciliar- 

Art. 13 fica proibida a incineração dos resíduos 

de serviços de saúde. 

Parágrafo único. No caso de administrações 

municipais que utilizam atualmente incineradores, deve ser 

observado o prazo de 18B ( cento e oitenta ) dias, a partir 

da regulamentação desta lei, para ajustarem-se ao disposto 

nest e art i 30. 

Art- Í4 Os municípios poderão constituir 

consórcios para a manutenção conjunta de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde. 

TÍTULO lú 

Das Infrações a esta Lei e Sanções Cabive 

Art. í5 Constituem infração: 

I - -construir»- -instalar.— ou fazsr func.i.unac- 

"w  c i 
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qualquer dos estabelecimentos previstos no art. 3», 

contrariando disposições desta lei ou de seus regulamentos: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da 

líçenca ou autorização e/ou multa; 

II - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora 

das autoridades competentes nd exercício de suas funções: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da 

1icenca ou autorização c/ou multa; 

III - deixar de executar, dificultar ou opor-sc à 

execução de medidas sanitárias que visem à prevenção de 

doenças e de sua disseminação, bem como à preservação da 

saúde e do meio ambiente: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da 

licenca ou autorização e multa; 

IV - descumprir disposições desta lei, de seus 

regulamentos e normas correlatas, no que diz respeito à 

coleta, transporte e destinação de resíduos de serviços de 

saúde, por empresas e serviços, peus agentes e 

cons i gnatár i os: 

Pena: advertência, intedição, cancelamento da 

licença ou concessão, e/ou multa; 

— ruuwmifHU ... ^ / 
05/ 11/ 91 
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V - não manter, em estabelecimentos hoi^H^ala^es, 

serviço de limpeza e/ou programa de gerência de resíduos 

e/ou quadros próprios para limpeza, gerência e manejo de 

res íduos: 

Pena: advertência, interdição, cancelamento da 

licença ou autorização e/ou multa; 

VI - lançar resíduos de serviços de saúde em 

logradouros públicos, em cursos d'água, lagos, lagoas ou 

mar; depositá-los a céu aberto; incinerá-los: 

Pena' advertência, interdição, cancelamento da 

licença, autorização ou concessão e/ou multa; 

VII - não manter serviço regular de coleta e 

transporte de resíduos de saúde, bem como não dar destino 

adequado aos resíduos coletados, ou deixar de realizar 

coleta por período superior a setenta e duas horas: 

Pena: advertência e multa, no caso de serviço 

público; advertência, cancelamento da concessão e/ou multa, 

no caso de empresa concessionária; 

VIII - deixar de fiscalizar e controlar os meios e 

os procedimentos utilizados pelos estabelecimentos na 

gerência de seus resíduos e pelac emprecac ou serviços 

públicos e privados, de coleta, transporte e destino de 

""résrdúos dé servidos de saúde: n 
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Pena: multa. 

Parágrafo único. As penalidades previstas nesta 

lei são aplicadas alternativa ou cunulativãmente» se» 

prejuízo de sanções de natureza civil ou penal ca^vp+^T/bem 

como da obrigatoriedade de reparação dos danos causados quer 

à saúde das pessoas, quer ao meio ambiente. 

Art. 16 A reicidência, mesmo que não específica, 

torna o infrator passível de pagamento do dobro da multa 

anteriormente aplicada na primeira reincidência e do décuplo 

nas seguintes ou, não lhe tendo sido aplicada multa na 

primeira infração, de pagamento do valor máximo previsto 

para multa na primeira reincidência e do décuplo deste valor 

nas reincidências seguintes. 

Art. 17 Sem pejuízo de ação própria conferida a 

qualquer interessado, compete ao Ministério Público, de 

ofício ou mediante representação de conselho de saúde ou de 

qualquer interessado, tomar as medidas Judiciais cabíveis 

para o efetivo cumprimento desta lei. 

PMWOTH 
05 / 11 /91 
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TÍTULO 0 

Disposições Finais 

« 

Art. Í8 Os fabricantes de equipamentos necessários 

à gestão de resíduos, internamente aos estabelecimentos, à 

sua embalagem, acondicionamento, transporte, tratamento e 

destinação final ficam obrigados a manter a produção de 

peças de reposição e serviços de manutenção dos equipamentos 

que produzam, por, no mínimo, des anos após sua do 

mercado ou a suspensão de sua fabricação. 

Art. 19 0 Poder Público municipal pode instituir e 

cobrar tarifas referentes aos serviços por ele prestados de 

coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos 

de serviços de saúde. 

Art. 20 A iniciativa privada pode participar, de 

forma complementar, como concessionária, da prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e destino final 

de resíduos de serviços de saúde, aplicando-se, neste caso, 

o disposto nesta lei. 

- ftóUíBtíM 
05 / 11/91 
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Art, 2i Sao de responsabilidade dos órgãos 

municipais e estaduais de saneamento c preservação do meio 

ambiente a definição, a inspeção, a fiscalização c o 

controle dos meios e processos utilizados em suas 

respectivas áreas de jurisdição para tratamento e destino 

final dos resíduos de serviços de saúde. 

Art. ES São de responsabilidade do órgão de gestão 

municipal do Sistema único de Saúde a definição, a inspeção, 

a fiscalização e o controle dos meios e dos processos 

utilizados para a gestão de resíduos no âmbito interno dos 

estabelcc imentos. 

Art . 23 0 Poder EMecutivo r cgul amcnt ar^e^aVl e i 

no prazo de i80 ( cento e oitenta dias ) de sua publicação. 

Art. 2A Esta lei entra era vigor na data de sua 

publi cação. 

Art. 2f> Revogam-se as disposições em contrário. 

05/1T  C 
MM   



JÜSTIFICAÇSO 

Os riscos atribuídos aos resíduos de serviços de 

saúde não são comprovados por estudos cientificamente 

controlados, nem por ocorrências observadas na prática 

d i ár i a. 

Nos últimos anos, tem havido intenso esforço para 

manter a obrigatoriedade da incineração do 1 i ;:o hospitalar, 

sob a alegação de sua suposta periculosidade. Na verdade, 

entendemos que ocorre uma grande campanha de setores ligados 

à fabricação de incineradores. 

Já há no Brasil um grande exemplo de como pode ser 

feita a coleta seletiva dos resíduos de serviços de saúde : 

o da Prefeitura de Vitória, no Espírito Santo. A cidade de 

Vitória tem uma louvável experiência no assunto, embasada 

por vários estudos técnicos, demonstrando que a solução para 

o lixo hospitalar é a coleta seletiva c a reciclagem, e não 
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a queima, que exige tecnologia cara e poluidora dor nfeio 

ambi ente. 

0 Brasil precisa buscar solucoes seguras e 

realistas para o destino a ser dado aos resíduos sólidos dos 

estabelecimentos de saúde. 0 próprio Conselho Nacional do 

Meio Ambiente - CONAMA, na sua última reunião, no dia 19 de 

setembro passado, aprovou uma resolução desobrigando a 

incineracão neste caso. 

Os incineradores poluem o meio ambiente com metais 

pesados e dioxinas; sua instalação é onerosa e 

desnecessár i a. 

Para elaborarmos este Substitutivo, baseamo-nos no 

Decreto nQ 8.53Í, de 1991, da Prefeitura de Vitória, que 

aprova a Norma de Seleção, Acondicionamento, Disposição para 

Coleta, Coleta e Disposição Final de Resíduos Gorados por 

Estabelecimentos de Saúde. Tal norma, com sua viabilidade já 

demonstrada na prática, foi fruto de muita pesquisa. 

Precisamos acabar com o fantasma do lixo 

hósTpitalar. Precisamos valorizar êxpér iene i as pioneiras como 

a da Prefeitura de Vitória. 

05/ 11/91 
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Suprima-se o inciso UII do art- S** do projeto de 

lei, adequandp-se a numeração dos incisos posteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A incineração dos resíduos hospitalares é uma 

tecnologia cara e perigosa, ainda mais se feita nos próprios 

estabelecimentos geradores. Já há alternativas técnicas, 

como a coleta seletiva, que substituem com vantagem os 

i nc i neradores. 

Propomos, portanto, a. supressão total deste 

d i spos i t i vo. 

Sala das Sessões, em '_/^/9í 

CP 
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TUlO/JJSTIFlttÜÕ 

Suprima-cc o «irt . Í0 do projeto de lei, 

renumerando-se os artigos subsequentes. 

\ 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Incineradores poluem o meio ambiente com metais 

pesados e dioxinas; sua instalação nos estabelecimentos de 

saúde é onerosa, desnecessária e, até mesmo, perigosa. Como 

propomos a proibição da incineraçao do chamado "Iííío 

hospitalar", somos pela supressão total deste artigo. 

05/ 1l/91 
MIA 
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Tm«/iieurtritlo 
Dê-se ao incido II do art. ló do projeto de lei a 

seguinte redação: 

II - Dar destino final adequado aos 

resíduos coletados, (?ni conformidade com a 

regulamentação desta lei e as determinações dos 

órgãos competentes da área de saúde e meio 

amb iente.' 

JUCTIFÍCACaO 

Estudos técnicos comprovam que a incineração dos 

resíduos de estabelecimentos de saúde é uma tecnologia cara 

e perigosa; os incineradores poluem o meio ambiente com 

metais pesados e dio;;inas. 

A incineraçao dos resíduos de estabelecimentos de 

saúde é hoje considerada uma tecnologia cara, desnecessária 

e poluidora do meio ambiente. 

A coleta seletiva do li;:o hospitalar, como já 

demonstrado em experiências como a da Prefeitura de Vitória, 

é a solução mais adequada. 

Propomos a proibição da incineração. 0 Pais só tem 

a lucrar com tal medida.     
FftílMKlW 

03/11 / 91 
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redacaoí 

Dê-se ao art. 19 do projeto de lei a seguinte 

" Art. i9 Fica proibida a incinerarão 

dos resíduos de serviços de saúde. 

Parágrafo único. No caso de 

administrações municipais que utilizam atuzlmente 

incineradores, deve ser observado o prazo de 180 

( cento e oitenta ) dias, a partir da 

regulamentação desta lei, para ajustarem-se ao 

disposto neste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

Já há no" País experiências, como a da Prefeitura 

de Vitória, que demonstram que a solução para o chamado 

"lixo hospitalar" c a coleta seletiva e a reciclagem, e não 

a queima. 

Propomos que a regulamentação desta lei estabeleça 

os parâmetros para a destinação de cada tipo de resíduo de 

serviço de saúde. 
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IUTO/JUSTIFICAÜÍ 

Suprima-se o inciso V do art. 2i do projeto de 

]cir adcquando-se a numeração dos artigos subsequentes. 

JUSTIFICACSO 

Como propomos a proibição da utilização da 

incineração como tecnologia para tratamento dos resíduos dos 

serviços de saúde, por entendermos que esta é uma 

alternativa extremamente onerosa e poluidora do meio 

ambiente, este dispositivo torna-se desnecessário. 

Sala das Sessões, em Í/_//9i 
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Dê-se ao inciso VII do art, 2i do projeto de lei a 

seguinte redação: 

"VII - Lançar resíduos de serviços de 

saúde em logradouros públicos, em cursos d'água, 

lagos, lagoas ou no marj depositá-los a céu 

aberto; incinerá-los;* 

JUSTIFICACSO 

Como propomos a proibição da incineração dos 

resíduos dos serviços de saúde de uma forma ampla, e não só 

a céu aberto, por entendermos que trata-se de uma tecnologia 

cara, desnecessária e poluidora do meio ambiente, torna-se 

necessária uma pequena alteração neste dispositivo. 

Sala das Sessões, em L/1/9Í 

■i • - * 

r 
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TEnO/JUSTIFIUCi» 

Dê-se ao art. 27 do projeto de lei a seguinte 

redacao: 

'Art. 27 São de responsabilidade dos 

órgãos municipais e estaduais de saneamento e 

preservação do meio ambiente a definição, a 

inspeção, a fiscalização e o controle dos meios e 

processos utilizados em suas respectivas ãreas de 

Jurisdição para tratamento e destino final dos 

resíduos de serviços de saúde." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os aterros sanitários, se garantidas as condições 

adequadas de projeto de engenharia e operação, são 

tecnicamente eficientes para a disposição de qualquer tipo 

de resídua. Não há porque vedar a sua utilização para os 

resíduos de serviços de saúde. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E 

PROFERIR PARECER AO PL 203/91, QUE "DISPÕE 

SOBRE O ACONDICIONAMENTO, A COLETA, O 

TRATAMENTO, O TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO 

DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE" 



I - RELATÓRIO 

A Comissão Especial da Política Nacional de Resíduos foi originalmente 

instalada em maio de 2001, com o objetivo de analisar o PL 203/91, juntamente com 

mais de 70 projetos a ele apensados. Dada a pluridiversidade da matéria, a 

Comissão Especial néo logrou consenso na aprovação do Relatório no decurso da 

legislatura 1999/2003. Dessa forma, conforme o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, uma nova Comissão foi instalada para dar seguimento ao processo 

legislativo. 

No dia 21 de setembro de 2005, recebemos a incumbência de relatar o 

Projeto de Lei 203/91 e os já então 106 projetos a ele apensados. Prosseguindo em 

nossa atuação na área ambiental, lastreados na experiência acumulada ao longo de 

três mandatos na Assembléia Legislativa de Minas Gerais, assumimos o encargo 

de oferecer parecer à Política Nacional de Resíduos como parte de mais uma das 

missões às quais nos dedicamos em nossa luta pela promoção da qualidade de 

vida e do desenvolvimento sustentável. 

A Comissão Especial da Política Nacional de Resíduos, portanto, 

está encarregada de oferecer parecer ao PL 203/91 e apensados. Todos eles tratam 

de forma abrangente as questões referentes aos resíduos, abordando as temáticas 

referentes a: coleta seletiva e destinação final; compostagem de resíduos orgânicos; 

apoio creditfcío e fundos para gestão de resíduos sólidos, importação e destinação 

final de pneus; importação de resíduo nuclear; importação de resíduo industrial; 

incentivo fiscal; lâmpadas de vapor de mercúrio; logística reversa de Pet; vidros e 

plásticos; mineração e construção civil; moratória de instalação de incineradores; 

obrigação de compra governamental de papel reciclado; pilhas e baterias; 

reciclagem de resíduos; resíduo hospitalar; de clinicas e ambulatórios; resíduo 

nuclear; resíduo perigoso; resíduo tecnológico; resíduos de embalagens; reuso de 

embalagens, rotulagem e classificação. 

As discussões sobre a Política Nacional de Resíduos remontam a 

1999, quando se iniciaram, no Senado Federal, os debates sobre o PL 354/89. 

Desde então, o tema tem sido objeto de recorrentes discussões no âmbito do 

Congresso Nacional, do Executivo e na sociedade civil organizada, sem que, no 

entanto, tenha havido o avanço esperado. 



Enquanto esta Casa debateu essa questão por uma década e meia, inexiste 

arcabouço legal consistente sobre a matéria, o que ocasiona a profusão de 

instrumentos de regulação da lavra do Executivo, ou, em alguns casos, a total ausência 

destes. 

Nestes últimos 15 anos, avançaram a ciência e a tecnologia, bem 

como se agravou a dimensão dos problemas relacionados à questão. Nesse mesmo 

período, o Pais experimentou expressivo crescimento econômico, potencializando, 

na mesma proporção, os riscos ambientais decorrentes da produção de resíduos 

sólidos, urbanos, industriais e hospitalares, tornando a problemática ainda mais 

complexa, sem que obtivéssemos, nesse período, uma solução legal adequada, 

transparente e duradoura. Ao assumirmos essa honrosa relatoria, sabíamos da 

profundidade, abrangência e dimensão do trabalho que nos esperava. 

O trabalho organizado, a dedicação, a postura disciplinada e o 

compromisso com o cumprimento de prazos, consignada pelos nossos pares da 

Comissão Especial, garantiam-nos concluir, com sucesso, a missão à qual 

voluntariamente nos dedicamos. 

Nesse diapasâo, motivados pelo desafio, apresentamos no início de 

outubro à comissão um plano de trabalho, que além de um cronograma e um 

modus operandi, incluía a previsão de várias audiências públicas para ouvir 

entidades representativas, privadas e públicas, interessadas na questão da Política 

Nacional de Resíduos, buscando uma interação entre as três esferas de governo, a 

sociedade civil e o setor produtivo, 

O PL 203/91 do Senado Federal - dispõe sobre o 

acondicionamanto, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos 

resíduos de serviços de saúde. No âmbito da proposição, são estabelecidos: o 

conceito de resíduos de serviços de saúde; os estabelecimentos sujeitos à aplicação 

da lei; a classificação dos resíduos de serviços de saúde.. O PL 203/91 determina 

que o& resíduos sejam separados e acondicionados, na fonte produtora, de acordo 

com procedimentos adequados a cada categoria de resíduo, e dispõe, ainda, sobre 

as responsabilidades dos estabelecimentos geradores dos resíduos e as obrigações 

da Administração Municipal, incluindo-se a manutenção de serviço regular de coleta 



e transporte dos resíduos de serviços de saúde, bem como sua destinação final 

adequada. Finalmente, prevê as infrações à lei e as respectivas sanções. 

Da análise efetuada, mesmo que extenuante e desprovida de 

tempo hábil, conseguimos aproximar-nos do todo, e, consoante as nossas 

convicções, suportadas pelos fatos e dados coligidos nas audiências públicas 

realizadas, visitas técnicas e também, no anterior acúmulo de informações 

registradas na Secretaria Técnica das Comissões, referentes às audiências havidas 

na legislatura passada, produzimos o presente substitutivo, incorporando, na sua 

maioria, os verbetes legais da lavra rins nobres pares que nos precederam nessa 

comissão, e de outros que ora nos ladeiam nesta luta, 

A matéria constante do projeto principal é da competência da União e sobre 

ela não recai reserva de iniciativa. 

A ele foram apensados até então 116 projetos de lei, visando fins bastante 

distintos e com imensa variedade de modos de tratamento das questões. Em vários 

desses projetos há vícios relativos aos aspectos que esta Comissão Especial 

apreciou. 

Quanto à constitucionalidade, os defeitos ocorrem nas seguintes questões: 

a) atribuição de função a órgão integrante da estrutura do Poder Executivo 

federal, no que se contraria o disposto no artigo 84, inciso VI, alínea g, da 

Constituição da República; 

b) inobservância da autonomia constitucionalmente deferida aos Estados e 

Municípios; 

c) determinação a criação de linhas oficiais de crédito, no que avança sobre 

a independência do Executivo, gestor do crédito público nacional; 

d) afronta à livre iniciativa, um dos dois fundamentos constitucionais da 

ordem econômica, através da estipulação de medidas que invadem a órbita privada 

do comércio e do patrimônio individual. 

De qualquer maneira, rejeitamos por ínconstitucionalidade apenas os 

projetos cujo teor apoiava-se totalmente em previsões inconstitucionais, nada 



havendo que se pudesse aproveitar do texto e, assim, ser aprovado na forma de 

substitutivo. 

Quanto à juridicidade, os problemas encontrados sâo em pequena 

quantidade e de baixo potencial ofensiva. 

O mesmo se pode dizer quanto à técnica legislativa. Aqui, porém, o número 

de senões não é expressivo ao longo das dezenas de textos, e discorrer sobre eles, 

pormenorizadamente tomaria todo o tempo disponível desta Comissão. 

Outrossim, há um grupo de projetos cujo conteúdo julguei apropriado não 

aproveitar, rejeitando-os no mérito. Tendo em vista sua rejeição e o número de 

proposições nesta categoria, limito-me a explanar que seus defeitos, quanto a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa são os mesmos acima 

apontados, de tal sorte que, se fossem aproveitados no mérito como projetos 

isolados, em quase todos haveria de se praticar correções menos ou mais extensas. 

II-VOTO DO RELATOR 

a) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei 

203/1991 (e das emendas a ele apresentadas na CSSF); e dos projetos 3.333/92; 

4.730/98; 3.606/00; 6.080/02; 121/03; 2.659/03; 5.543/01; 5.649/01; 5.695/01; 

5.757/01; 5.974/01; 2.120/03; 4.137/04; 4.178/98; 4.344-C/93; 4.398/94; 4.344-A/98; 

732/99; 1.633/99; 1.917/99; 2.100/99; 2.216/99; 3.878/00; 6.970/02; 1.595/03; 

2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 1.724-A/99; 4.992/01; 5.807/01; 4.029/01; 6.298/02; 

6.483/02; 4.173/04; 1.259/95 (e das emendas a ele apresentadas na CDCMAM e na 

CEIC); 1.610/99; 1.677/99; 2.075/99; 5.574/01; 5.765/01; 13/03; 637/03; 822/03; 

1.072/03; 1.169/03; 4.356/04; 5.231/05; 5.745/05; 6.014/05; 2.272-A/96 (e das 

emendas a ele apresentadas na CEIC e na CDCMAM); 3.750/97; 1.756/99 (e seu 

apensado 6.373/05); 1.857/99; 2.013/99; 2.201/99; 4.307/01; 5.194/01; 5.336/01; 

5.349/01; 6.149/02; 1.724/03; 1.805/03; 1.980/03; 2.761/03; 4.271/04; 1.094/95; 

203/99; 6.518/02; 2.949/97; 722-A/99: 1.760/99; 3.480/00(e seus apensados 

6.446/05, 6.375/05 e 6.615/06); 4.329/01; 4.709/01; 5.501/01; 1.760/03; 1,786/03; 

3.637/04; 3.912/04; 4.511/98; 1.787/03; 3.576/04; 4.131/89; 447/91; 1.137/91; 



1.154/91; 1.814/91; 2,932/92; 449/03; 1.720/99; 2.251/99; 2.815/00; 3.883/00; 

4,136/01; 1.619/03; 2.929/04; 3,387/04; 6.402/05; 6.508/06;7.047/06, todos a ele 

apensados, na forma do substitutivo aqui apresentado; 

b) pela inconstitucionalldade dos PLs n0 59/99, 988/99, 1.016/99; 2.254/99 e 

2,491/00; 

c) quanto à admissibilidade orçamentária e financeira: 

t. pela NAO IMPLICAÇÃO do Projeto de Lei 203/91 e emendas n0s 002/91, 003/91, 

004/91, 006/91, 007/91 e 008/91 a este apresentadas na CSSF; e dos projetos 

4.502/98; 4,730/98; 3.606/00; 6.080/02; 121/03; 2.659/03; 5.543/01; 5.649/01; 

5.695/01; 5.757/01; 5.974/01; 2.120/03; 4.137/04; 4.178/98; 4.344-C/93: 4.398/94; 

4.344-A/98; 732/99; 1.633/99; 1.917/99; 2.100/99; 2.216/99; 3.878/00; 6.970/02; 

1.595/03; 2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 1.724-A/99; 4.992/01; 5.807/01; 4.029/01; 

6.298/02; 6.483/02; 4.173/04;1.259/95 e as emendas n0s 05/96 a 09/96 a este 

apresentadas na CDCMAM; e emendas n0s 001/98 a 011/98 a este apresentadas na 

CEIC); 1.610/99; 1.677/99; 2.075/99; 5.574/01; 5.765/01; 6.011/01; 13/03; 637/03; 

822/03; 1,072/03; 1.169/03; 4.356/04; 5.231/05; 5.745/05; 6.014/05; 2.272-A/96 (e 

as emendas n^ 1/96 a 4/96 a este apresentadas na CEIC; e emendas n''s 01/97 a 

03/97 a este apresentadas na CDCMAM); 3.750/97; 1.756/99(e seu apensado 

6.373/05); 1.857/99; 2.013/99; 4.307/01; 5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 6.149/02; 

I,724/03; 1.805/03; 1.980/03; 2.761/03; 4.271/04; 1.094/95; 6.518/02; 2,949/97; 722- 

A/99; 2.817/00; 3.480/00(e seus apensados 6.446/05, 6.375/05 e 6.615/06; 

4.709/01; 1.760/03; 1.786/03; 3.637/04; 3.912/04; 1.787/03; 3.576/04; 4.131/89; 

447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91; 2,932/92; 449/03; 1.720/99; 2.251/99; 

2.815/00; 3.883/00; 4.136/01; 1.619/03; 2.929/04; 3.387/04, todos a ele apensados, 

na forma do substitutivo aqui apresentado; 

II. pela INADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA dos PLs n03 203/00; 

2.201/99; 5,501/01; 3.333/92; 4.502/98; 4.511/98; 1.016/99; 2.254/99; 1.760/99; 



2.817/00; 3,480/00(e seus apensados 6.446/05, 6.375/05 e 6.615/06); 4.329/01 e 

6.011/01; 7047/06 e das Emendas n05 001/91 e 005/91 apresentadas ao PL n0 

203/91 perante a CSSF, em relação à Lei do PPA (Lei n0 9,989. de 2000), Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (Lei n0 10.266 de 2001) e/ou à Lei Orçamentária Anual (e 

leis conexas, sobretudo a LRF). pelos motivos apontados neste Relatório. 

d) quanto ao mérito: 

I - pela aprovação dos PLs 203/91 (e da emenda n" 001/91 apresentada na CSSF) 

o dos projetos 3.333/92, 4.344/93, 4,398/94, 1.259/95 (e das emendas n" 05/96, 

06/96 e 09/96 apresentadas na CDCMAM, e n" 001/98, 006/98, 007/98, 010/98 e 

011/98, apresentadas na CEIC), e dos projetos; 4.502/98; 4.730/98; 3.606/00; 

6.080/02; 121/03; 2.659/03; 5.543/01; 5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 5.974/01; 

2.120/03; 4.137/04; 4.178/98; 4.398/94; 4.344-A/98; 732/99; 1.633/99; 1.917/99; 

2.100/99; 2.216/99; 3.878/00; 6.970/02; 1.595/03; 2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 

1.724-A/99; 4.992/01; 5.807/01; 4.029/01; 6.298/02; 4.173/04; 088/99; 1.677/99; 

2.075/99; 5.574/01; 5.765/01; 13/03; 637/03; 822/03; 1.072/03; 1.169/03; 4.356/04; 

5.231/05; 5.745/05; 6.014/05; 3.750/97; 1.756/99(e seu apensado 6.373/05); 

1.857/99; 2.201/99; 4.307/01; 5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 6.149/02; 1.724/03; 

1,605/03, 1.980/03, 2.761/03; 4.271/04; 2.949/97; 1.016-A/99: 2.254/99; 

3.480/00(e seus apensados 6.446/05, 6.375/05 e 6.615/06); 4.329/01; 4.709/01; 

1.760/03; 1.786/03; 3.637/04; 3.912/04; 1.787/03, 3.576/04; 449/03; 1.619/03; 

2.929/04; 3.387/04; 7047/06, todos a ele apensados, na forma do substitutivo aqui 

apresentado; 

II - pela rejeição dos PLs n" 4.131/89; 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91; 

2.932/92; 1.094/95; 1.138/95; 2.272/96; 4.511/98; 59/99; 203/99; 722/99; 1.610/99; 

1.720/99; 1.760/99; 2.013/99; 2.251/99; 2.491/00; 2.815/00; 2.817/00; 3 883/00; 

4.136/01; 5.501/01; 6.011/01; 6.483/02;6.518/02 e 7.047/06; 

III - pela rejeição: das emendas n0' 002/91 a 008/91 apresentadas na CSSF ao PL 

203/91; das emendas n" 007/96 e 008/96, apresentadas ao PL 1.259/95 na 

CDCMAM; das emendas n" 002/98 a 005/98, 008/98 e 009/98, apresentadas ao PL 

1.259/95 na CEIC; e das emendas apresentadas na CEIC e na CDCMAM ao PL 

2.272/96. 



II - Conclusão 

Em toda a minha vida parlamentar sempre pautei minha conduta por servir a pátria, 

buscando, com sensibilidade e afinco, conhecer mais profundamente os interesses 

permanentes da Nação e do povo aos quais sirvo. Dessa forma procuro, sempre 

que sou instado a fazê-lo por força do meu mandato, agir a favor do contexto mais 

geral dos interesses nacionais. 

Diante da responsabilidade de ofertar para apreciação de meus Nobres pares um 

parecer que consubstanciasse princípios e diretrizes insculpidas no legitimo 

interesse público, preparamos, compilando o próprio acervo dos apensos ao PL203, 

e no acatamento das contribuições de cientistas, políticos, parlamentares, entidades 

empresariais, organizações não-governamentais empresários e outros, o 

substitutivo ora apresentado, por meio do qual logramos condensar sugestões do PL 

203/91 e seus apensos. 

Diante do exposto, sou pela aprovação do presente Substitutivo ao PL203/91. 

Este é o meu voto. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N' 203. DE 1991, 

E APENSADOS 

PROJETO DE LEI N0 DE 2006 
í 

Institui a Política Nacional de Resíduos, seus 

princípios, objetivos e instmmentos e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Artigo Io - Esta lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e define 

princípios e diretrizes, objetivos, instrumentos para a gestão integrada e 

compartilhada de resíduos sólidos, com vistas à prevenção e o controle da poluição, 



a proteção e a recuperação da qualidade do meio ambiente e a promoção da saúde 

pública, assegurando o uso adequado dos recursos ambientais no Brasil, 

Artigo 2o - São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I. a visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos que leve em consideração as 

variáveis ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde 

pública; 

II. a gestão integrada e compartilhada dos resíduos sólidos por meio da articulação 

entre Poder Público, iniciativa privada e demais segmentos da sociedade civil; 

III. a cooperação interinstitucional com os órgãos da União, Estados e dos 

municípios, bem como entre secretarias, órgãos e agências, envolvendo as 

entidades representantes da iniciativa privada e da sociedade civil no 

estabelecimento de critérios, diretrizes e ações de incentivos, gerenciamento e 

controle dos resíduos sólidos; 

IV. a promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo; 

V. a prevenção da poluição mediante práticas que promovam a redução ou 

eliminação He resíduos na fonte geradora; 

VI. a minimizaçâo dos resíduos por meio de incentivos às práticas ambientalmente 

adequadas de reutilização, reciclagem, e recuperação: 

VII. a garantia da sociedade ao direito à informação, pelo gerador, sobre o potencial 

de degradação ambiental dos produtos; 

VIII. o acesso da sociedade à educação ambiental; 

IX. a adoção do princípio do potuidor-pagador; 



X. a responsabilidade dos geradores, transportadores, distribuidores, comerciantes, 

consumidores, catadores, coletores e operadores de resíduos sólidos em qualquer 

das fases de seu gerenciamento; 

XI. atuar em consonância com as políticas nacionais, estaduais, distritais e 

municipais de recursos hídricos, meio ambiente, saneamento, saúde, educação e 

desenvolvimento urbano. 

XII. reconhecer o resíduos sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico, 

gerador de trabalho e renda; 

XIII. reconhecer e incluir as cooperativas de catadores nos programas de coleta 

seletiva dos resíduos sólidos urbanos reaproveitáveis. 

XIV - incentivo sistemático às atividades de reutilização, coleta seletiva, 

compostagem, reciclagem e valorização de resíduos, inclusive os de ordem 

tributária e creditícia, com redução do primeiro e elevação das vantagens ofertadas 

ao segundo. 

XV - fomentar o reaproveitamento de resíduos como matérias-primas e fontes de 

energia e conseqüente preservação de recursos naturais nâo-renováveis; 

Artigo 3o - São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I. o uso sustentável, racional e eficiente dos recursos naturais; 

II. a preservação e a melhoria da qualidade do meio ambiente, da saúde pública e a 

recuperação das áreas degradadas por resíduos sólidos; 

III. reduzir a quantidade e a nocividade dos resíduos sólidos, evitar os problemas 

ambientais e de saúde pública por eles gerados e erradicar os "lixões", "aterros 

controlados", "bota-foras" e demais destinações inadequadas; 

IV. promover a inclusão social de catadores, nos serviços de coleta seletiva; 



V. erradicar o trabalho infantil em resíduos sólidos promovendo a sua integração 

social e de sua família; 

VI. incentivar a cooperação intermunicipal, estimulando a busca de soluções 

consorciadas e a solução conjunta dos problemas de gestão de resíduos de todas 

as origens; 

VII - fomentar a implantação do sistema de coleta seletiva nos Municípios; 

Parágrafo Único - Para alcançar os objetivos colimados, caberá ao Poder Público, 

em parceria com a iniciativa privada: 

1. articular, estimular e assegurar as ações de eliminação, redução, reutilização, 

reciclagem, recuperação, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos 

resíduos sólidos; 

2. incentivar a pesquisa, o desenvolvimento, a adoção e a divulgação de novas 

tecnologias de reciclagem, tratamento e disposição final de resíduos sólidos, 

inclusive de prevenção â poluição; 

3. incentivar a informação sobre o perfil e o impacto ambiental de produtos através 

da autodeclaração na rotulagem, análise de ciclo de vida e certificação ambiental 

observadas as normas ABNí (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

4. promover ações direcionadas á criação de mercados locais e regionais para os 

materiais recicláveis e reciclados; 

5. incentivar ações que visem ao uso racional de embalagens: 

6. instituir linhas de crédito e financiamento para a elaboração e implantação de 

Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 



7. instituir programas específicos de incentivo para a implantação de sistemas 

ambientalmente adequados de tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 

8. promover a implantação, em parceria com os Municípios, instituições de ensino e 

pesquisa e organizações não governamentais, de programa nacional de capacitação 

de recursos humanos com atuação na área de resíduos sólidos; 

9. incentivar a criação e o desenvolvimento de cooperativas e associações de 

catadores de materiais recicláveis que realizam a coleta e o separação, 

beneficiamento e reaproveitamento de resíduos sólidos reutilizáveis ou recicláveis; 

10. promover ações que conscientizem e disciplinem os cidadãos para o adequado 

uso do sistema de coleta de resíduos sólidos urbanos; 

11. assegurar a regularidade, continuidade e universalidade nos sistemas de coleta, 

transporte, tratamento e disposição de resíduos sólidos urbanos; 

12. criar incentivos aos municípios que se dispuserem a implantar, ou permitir a 

implantação, em seus territórios, de instalações licenciadas para tratamento e 

disposição final de resíduos sólidos, oriundos de quaisquer outros municípios; 

13. implantar Sistema Declaratório Anual para o controle da geração, estocagem, 

transporte e destinação final de resíduos industriais; 

14. promover a gestão Integrada e compartilhada de Resíduos Sólidos, apoiando a 

concepção, implementação e gerenciamento dos sistemas de resíduos sólidos com 

participação social e sustentabilidade. 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS 

Artigo 48 - São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 



I. o planejamento integrado e compartilhado do gerenciamento dos 

resíduos sólidos; 

II. os Planos Nacional, Estaduais, Regionais, Distrital, Metropolitanos, e Municipais 

de Gerenciamento de Residuos Sólidos; 

III. os Planos de Gerenciamento de Residuos ,,Sólidos dos Geradores; 

IV. o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos; 

V. o Sistema Declaratório Anual de Residuos Sólidos; 

VI. o termo de compromisso e termo de ajustamento de conduta; 

VII. os acordos voluntários por setores da economia; 

VIII. o licenciamento, a fiscalização e as penalidades; 

IX. o monitoramento dos indicadores da qualidade ambiental; 

X. o aporte de recursos orçamentários e outros, destinados prioritariamente ás 

práticas de prevenção da poluição, à minimização dos resíduos gerados e à 

recuperação de áreas degradadas e remediaçâo de áreas contaminadas por 

resíduos sólidos; 

XI. os incentivos fiscais, tributários e creditlcios que estimulem as práticas de 

prevenção da poluição e de minimização dos resíduos gerados e a recuperação de 

áreas degradadas e remediaçâo de áreas contaminadas por resíduos sólidos; 

XII. medidas fiscais, tributárias, creditícias e administrativas que inibam ou restrinjam 

a geração de resíduos sólidos com maior impacto ambiental; 



XIII. os incentivos à gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 

XIV. linhas de financiamento de fundo nacional; 

XV. a divulgação de dados e informações incluindo os programas, as metas, os 

indicadores e os relatórios ambientais; 

XVI. a disseminação de informações sobre as técnicas de prevenção da poluição, de 

minimização, de tratamento e deetinação final de resíduos; 

XVII. a educação ambiental; 

XVIII. a gradaçâo de metas, sempre que tecnicamente viável, no âmbito das 

tecnologias utilizadas nos processos ou práticas que resultem na geração dos 

resíduos, em conjunto com associações legitimamente reconhecidas como 

representantes dos respectivos setores produtivos, visando a redução na fonte e a 

reciclagem de resíduos que causem riscos à saúde pública e ao meio ambiente; 

XIX. o incentivo à certificação ambiental de produtos e processos; 

XX. o Incentivo â aulo-declaração ambiental na rotulagem dos produtos, 

observadas as normas ABNT; 

XXI. o incentivo às auditorias ambientais; 

XXII. o incentivo ao seguro ambiental; 

XXIII. incentivo mediante programas específicos para a implantação de unidades de 

coleta, triagem, beneficiamento e reciclagem de resíduos; 

XXIV. incentivo ao uso de resíduos e materiais reciclados como matéria -prima e ou 

fonte de energia térmica; 



XXV. incentivo a pesquisa e a implementação de processos que utilizem as 

tecnologias limpas. 

CAPÍTULO 1)1 

DAS DEFINIÇÕES 

Artigo 5o - Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I. - resíduos sólidos "resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam de 

atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de 

serviços e de varriçâo. Ficam incluídos nesta definição os Iodos provenientes de 

sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e instalações 

de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas particularidades 

tomem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpos de água, ou 

exijam para isso soluções técnica e economicamente inviáveis em face da melhor 

tecnologia disponível": 

II. Prevenção da Poluição ou Redução na Fonte - a utilização de processos, 

práticas, materiais, produtos ou energia que evitem ou minimizem a geração de 

resíduos na fonte e reduzam os riscos para a saúde humana e para o meio 

ambiente; 

III. Minimizaçâo dos Resíduos Gerados - a redução, ao menor volume, quantidade e 

periculosidade possíveis, dos materiais e substâncias, antes de descartá-los no 

meio ambiente; 

IV. Gestão Compartilhada de Resíduos Sólidos - é a maneira de conceber, 

implementar e gerenciar sistemas de resíduos, com a participação dos setores ria 

sociedade com a perspectiva do desenvolvimento sustentável; 

V. Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - é a maneira de conceber, implementar, 

administrar os resíduos sólidos considerando uma ampla participação das áreas de 

governo responsáveis no âmbito estadual, distrital, regional, metropolitano e 

municipal; 



VI. Unidades receptoras de resíduos - as instalações licenciadas pelas autoridades 

ambientais para a recepção, segregação, minimizaçáo, reciclagem, armazenamento 

para futura reutilização, valorização, tratamento ou destinaçâo final de resíduos; 

VIL Aterro sanitário - local utilizado para disposição final de resíduos urbanos, onde 

são aplicados critérios de engenharia e normas operacionais especiais para confinar 

esses resíduos com segurança, do ponto de vista de controle da poluição ambienta) 

e proteção à saúde pública; 

VIII. Aterro Industrial - técnica de disposição fina) de resíduos sólidos perigosos ou 

não perigosos, que utiliza princípios específicos de engenharia para seu seguro 

confinamento, sem causar danos ou riscos à saúde pública e à segurança, e que 

evita a contaminação de águas superficiais, pluviais e subterrâneas, e minimiza os 

impactos ambientais; 

IX. Área Contaminada - área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria que 

contém quantidades ou concentrações de matéria em condições que causem ou 

possam causar danos à saúde humana, ao meio ambiente e a outro bem a 

proteger. 

X. Área Degradada - área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria que 

por ação humana teve as suas características ambientais deterioradas; 

XI. Remediação de área contaminada - adoção de medidas para a eliminação ou 

redução dos riscos em níveis aceitáveis para o uso declarado. 

XII. Co-processamento; tecnologia de reaproveitamento de resíduos sólidos como 

insumos para processos industriais devidamente regulamentados, nos quais os 

componentes orgânicos são termicamente destruídos e os componentes inorgânicos 

são ínertizados e imobilizados na matriz do produto. 



XIII. Reciclagem- Prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados, com a 

necessidade de tratamento e processamento industrial, inclusive com adição de 

novas matérias primas para alterar as suas características fisico-químicas. 

XIV. Unidades Geradoras - são as instalações que por processo industrial de 

transformação de matéria prima produzam resíduos sólidos de qualquer natureza; 

XV. Aterro de Resíduos da Construção Civil e de Resíduos Inertes - área onde são 

empregadas técnicas de disposição de resíduos da construção civil classe A, 

conforme classificação específica, e resíduos inertes no solo, visando a reservaçâo 

de materiais segregados, de forma a possibilitar o uso futuro dos materiais e/ou 

futura utilização da área, conforme princípios de engenharia para confiná-los ao 

menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao me/o ambiente. 

XVI. Resíduos Perigosos - aqueles que em função de suas propriedades químicas, 

físicas ou biológica, apresentam características de periculosidade, tais como 

inflamabilidade, corrosividade, toxicidade e patngenicidade podendo apresentar 

riscos à saúde pública ou à qualidade do meio ambiente, conforme classificação 

definida pela ABNT; 

XVII. Reutilização - prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados na 

forma em que se encontram sem necessidade de tratamento para alterar as suas 

características físico-quimicas; 

XVIII - remoldagem, recauchutagem, recapagem - processos industriais de 

reciclagem de pneumáticos que consistem do aproveitamento de carcaças de pneus 

usados como insumo do processo industrial. 

XIX, Deposição Inadequada de Resíduos são todos os formos do depositar, 

descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular resíduos sólidos sem medidas que 

assegurem a efetiva proteção ao meio ambiente e ò soúdc pública. 



XX. Coleta Seletiva - o recolhimento diferenciado de resíduos sólidos, previamente 

selecionados nas fontes geradoras, com o intuito de encaminhá-los para reciclagem, 

compostagem, reuso, tratamento ou outras destinações alternativas. 

Artigo 6o - Nos termos desta lei, os resíduos sólidos enquadrar-se-ão nas seguintes 

categorias; 

I - resíduos urbanos os provenientes de residências, estabelecimentos comerciais e 

prestadores de serviços, da vaniçâo, de podas e da limpeza de vias, logradouros 

públicos e sistemas de drenagem urbana passíveis de contratação, concessão ou 

outra forma delegação a particular, nos termos de lei municipal. 

II - resíduos industriais - os provenientes de atividades de pesquisa e de 

transformação de matérias-primas e substâncias orgânicas ou inorgânicas em novos 

produtos, por processos específicos, bem como os provenientes das atividades de 

mineração e extração, de montagem e manipulação de produtos acabados e 

aqueles gerados em áreas de utilidade, apoio, depósito e de administração das 

indústrias e similares, inclusive resíduos provenientes de estações de tratamento de 

águas - ETA's e estações de tratamento de esgotos ETE's; 

III - resíduos de serviços de saúde - os provenientes de qualquer unidade que 

execute atividades de natureza médico-assistencial humana ou animal, os 

provenientes de unidades de educação em saúde, centros de pesquisa, 

desenvolvimento ou experimentação na área de farmacologia e saúde, 

medicamentos e imunoterápicos vencidos ou deteriorados gerados em unidades que 

executem atividades de natureza médico-assistencial humana ou animal, os 

provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de medicina legal e os 

provenientes de barreiras sanitárias; 

IV - resíduos de atividades rurais - os provenientes da atividade agropecuária, 

inclusive os resíduos dos insumos utilizados: 



V - resíduos de serviços de transporte - os provenientes de portos, aeroportos, 

terminais rodoviários, e ferroviários, postos de fronteira e estruturas similares - os 

resíduos sólidos de qualquer natureza proveniente de embarcação, aeronave ou 

meios de transporte terrestre, incluindo os produzidos nas atividades de operação e 

manutenção, os associados às cargas e aqueles gerados nas instalações físicas ou 

áreas desses locais; 

VI - resíduos da construção civil - os provenientes de construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e 

da escavação de terrenos, tais como; tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, 

solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras, aglomerados, compensados, 

forros e argamassas, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, 

tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça 

ou metralha. 

Parágrafo Único - Os resíduos gerados nas operações de emergência ambientai, 

em acidentes dentro ou fora das unidades geradoras ou receptoras de resíduo, nas 

operações de remediaçâo de áreas contaminadas e os materiais gerados nas 

operações de escavação e dragagem deverão ser previamente caracterizados e em 

seguida encaminhados para destinação adequada. 

Artigo 7' - Os resíduos sólidos perigosos que, exijam ou possam exigir sistemas 

especiais para acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou 

destinação final, de forma a evitar danos ao meio ambiente e à saúde pública, serão 

definidos pelos órgãos ambientais competentes, observadas as normas ABNT. 



TÍTULO II 

DA GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 8° - As unidades geradoras e receptoras de resíduos deverão ser 

projetadas, implantadas e operadas em conformidade com a legislação e com a 

regulamentação pertinente, devendo ser monitoradas de acordo com projeto 

previamente aprovado pelo órgão ambiental competente. 

Artigo 9° - As atividades e instalações de transporte de resíduos sólidos deverão 

ser projetadas, licenciadas, implantadas e operadas em conformidade com a 

legislação em vigor, devendo a movimentação de resíduos perigosos ser monitorada 

por meio de registros rastreáveis, de acordo com o projeto previamente aprovado 

petos órgãos previstos cm lei ou regulamentação especifica. 

Artigo 10 - As unidades receptoras de resíduos de caráter regional e de uso 

intermunicipal terão prioridade na obtenção de financiamentos pelos organismos 

oficiais de fomento. 

Artigo 11 - Os governos municipais deverão indicar as áreas antigas, atuais e as 

necessárias para as futuras unidades receptoras de resíduos urbanos, assim como 

estabelecer as restriçóes ocupacionais no seu entorno, em conformidade com 

estudos de EiA/RIMA específicos para cada empreendimento. 

Artigo 12 - Os governos federal, estaduais distrital e municipais, consideradas as 

suas particularidades, deverão incentivar e promover açóes que visem a reduzir a 

poluição difusa por resíduos sólidos. 

Artigo 13 - A gestão dos resíduos sólidos urbanos será feita pelos municípios e pelo 

Distrito Federal, de forma, preferencialmente integrada e regionalizada, com a 

cooperação dos Estados e do Governo Federal e participação dos organismos da 



sociedade civil, tendo em vista a máxima eficiência e a adequada proteção 

ambiental e à saúde pública. 

Parágrafo Único; Nas regiões metropolitanas, as soluções para gestão dos 

resíduos sólidos deverão seguir o plano metropolitano de resíduos sólidos com 

participação do Estado, do Distrito Federal, dos Municípios e da sociedade civil. 

Artigo 14 - São vedadas as seguintes formas de destinação e utilização de resíduos 

sólidos: 

I. lançamento "in natura" a céu aberto; 

II. deposição Inadequada no solo; 

III. a queima de resíduos a céu aberto, em caldeiras ou processos térmicos não- 

regulamentados; 

IV. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a 

inundação; 

V. lençomcntos cm sistcmoo dc redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, 

de eletricidade, de telecomunicações, e assemelhados; 

VI. infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de 

controle ambiental estadual competente; 

VII. utilização para alimentação animal, cm desacordo com a legislação vigente; 

VIII. utilização para alimentação humana; 

IX. encaminhar resíduos de serviços de saúde, considerados perigosos, para 

disposição final em alerros, sem submetê-los previamente a tratamento específico, 

que neutralize sua periculosidade. 



X - disposição de resíduos que possam substituir recursos naturais nâo-renováveis 

em outros processos de produção, em aterros, ou seu armazenamento temporário 

por período superior a seis meses. 

§1° - Em situações excepcionais de emergência sanitária e fito-sanitária, os órgãos 

da saúde e de controle ambiental competentes poderão autorizar a queima de 

resíduos a céu aberto ou outra forma de tratamento que utilize tecnologia alternativa. 

§ 2o. - As disposições inadequadas devem ser desativadas no prazo de dois anos 

do início da vigência desta lei ou no prazo definido nos respectivos Termos de 

Ajustamento de Conduta, e substituídos por sistemas de tratamento ou disposição 

adequados. 

Artigo 15 - Os resíduos de serviços de saúde deverão ser obrigatoriamente 

daeeificados e segregados na fonte e tratados em sistemas licenciados pelos 

órgãos ambientais e de saúde competentes, antes de sua disposição final. 

Artigo 16 - Os responsáveis pela degradação ou contaminação de áreas em 

decorrência dc suas atividades econômicas, de acidentes ambientais ou pela 

disposição inadequada de resíduos sólidos, deverão promover a sua recuperação 

ou remediaçâo em conformidade com procedimentos específicos, estabelecidos em 

regulamento ou em Termo de Ajustamento de Conduta. 

Artigo 17 - É vedada a importação de resíduos, exceto quando, pelas suas 

características, sejam considerados como matérias-primas ou insumos, destinados a 

processos industriais de reciclagem. 

Artigo 18 - A importação, a exportação e o transporte interestadual de resíduos 

classificados como perigosos, dependerão de prévia autorização dos órgãos 

ambientais competentes em conformidade com as normas técnicas e legislação 

específica. 



Artigo 19 - A Administração Pública optará preferencialmente, nas suas compras e 

contratações, pela aquisição de produtos de reduzido impacto ambiental, os 

recicláveis, os reciclados e os reformados, devendo especificar essas características 

na descrição do objeto das licitações, observado os dispostos na lei específica. 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Artigo 20 - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a ser elaborado pelo 

gerenciador dos resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos 

de saúde e do meio ambiente, constitui documento obrigatoriamente integrante do 

processo de licenciamento das atividades e deve contemplar os aspectos referentes 

à geração, segregação, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 

tratamento e disposição final, bem como a eliminação dos riscos, a proteção à 

saúde e ao ambiente, devendo contemplar em sua elaboração e implementação: 

I, as diretrizes estabelecidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Urbanos, quando houver; 

II, as diretrizes estabelecidas nos Planos Nacional de Recursos Hídricos e no 

Plano Nacional de Saneamento, quando houver; 

(II. o cronograma de implantação e programa de monitoramento e avaliação das 

medidas e das ações implementadas. 

Parágrafo Único - O programa de monitoramento e demais mecanismos de 

acompanhamento das metas dos planos de gerenciamento de resíduos previstos 

nesta lei serão definidos em regulamento. 



Artigo 21- A União e os Estados, apoiarão, de modo a ser definido em 

regulamento, o Distrito Federal e os municípios que gerenciarem os resíduos 

urbanos em conformidade com Planos de Gerenciamento de Resíduos Urbanos. 

§ 1o- Os Planos referidos no "capuf deverão ser apresentados è autoridade 

ambiental competente a cada quatro anos e contemplar: 

1. a origem, a quantidade e a caracterização dos resíduos gerados, bem como os 

prazos máximos para sua destinação; 

2. a estratégia geral do responsável pela geração, reciclagem, tratamento e 

disposição dos resíduos sólidos, inclusive os provenientes dos serviços de 

saúde, com vistas à proteção da saúde pública e do meio ambiente; 

3. as medidos que conduzam è otimização de recursos, por meio da cooperação 

entre os municípios, assegurada a participação da sociedade civil, com vistas à 

implantação de soluções conjuntas e ação integrada; 

4. a definição e a descrição de medidas e soluções direcionadas: 

a) às praticas de prevenção à poluição; 

b) à minimizaçâo dos resíduos gerados, através da reutilização, reciclagem e 

recuperação; 

c) à compostagem; 

d) ao tratamento ambientalmente adequado, 

5. os tipos e a setorização da coleta; 

6. a forma de transporte, armazenamento e disposição final; 

7. as açóes preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de manuseio 

incorreto ou de acidentes; 

8. as áreas para as futuras instalações de recebimento de resíduos, em 

consonância com os Planos Diretores e legislação de uso e ocupação do solo; 



9. o diagnóstico da situação gerencial atual e a proposta institucional para a futura 

gestão do sistema; 

10 -o diagnóstico e as ações sociais, com a avaliação da presença de catadores nos 

lixões e nas ruas das cidades, bem como as alternativas da sua inclusão social; 

11, as fontes de recursos para investimentos, operação do sistema e amortização de 

financiamentos. 

§ 2o- O horizonte de planejamento do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Urbanos deve ser compatível com o período de implantação dos seus programas e 

projetos, ser periodicamente revisado e compatibi/ízado com o plano anteriormente 

vigente. 

§ 3o- Os municípios com menos de 30.000 habitantes de população urbana, 

conforme último censo, poderão apresentar Planos de Gerenciamento de Resíduos 

Urbanos simplificados, na forma estabelecida cm regulamento. 

Artigo 22- Os gerenciadores de resíduos industriais e de resíduos de serviços de 

saúde deverão seguir na elaboração dos respectivos Planos de Gerenciamento as 

gradaçõco dc metas estabelecidas pelas suas associações representativas setoriais 

e pelo órgão ambiental, até o limite prático das tecnologias utilizadas em seus 

processos de geração de resíduos. 

§ - 1o - Para os efeitos deste artigo, entre outros, serão considerados os seguintes 

setores produtivos: 

1. Atividade de Extração de Minerais; 

2. Indústria Siderúrgica e Metalúrgica; 

3. Industria de Produtos de Minerais não Metálicos; 

4. Indústria de Materiais de Transporte; 

5. Indústria Mecânica; 



6 Indústria de Madeira, de Mobiliário, e de Papel, Papelão e Celulose; 

7. Indústria da Borracha; 

0. Indústria de Couros, Peles e Assemelhados o de Calçados; 

9. Indústria Química e Petroquímica; 

10. Indústria de Produtos Farmacêuticos, Veterinários e de Higiene Pessoal; 

11. Indústria de Produtos Alimentícios; 

12. Indústria de Bebidas e Fumo; 

13. Indústria Têxtil e de Vestuário, Artefatos de Tecidos e de Viagem; 

14. Indústria da Construção; 

15. Indústria de Produção de Materiais Plásticas; 

16. Indústria de Material Elétrico, Eletrônico e de Comunicação. 

17. Indústria de Embalagens. 

18. Indústria de Pneumálicos 

19. As atividades médico-hospitalares, farmacêuticas, veterinárias, de ensino, 

pesquisa e desenvolvimento em saúde, e de outros serviços de saúde 

assemelhados. 

20. Outros setores geradores de resíduos 

§ 2° - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais poderá prever a 

implantação de Bolsas de Resíduos, objetivando o reaproveitamento e o 

gerenciamento eficiente dos resíduos sólidos, conforme as oportunidades de 

mercado. 

§ 3o - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais poderá prever a 

destinaçáo em centrais integradas de tratamento para múltiplos resíduos. 

§ 4" - Os órgãos ambientais competentes poderão, na forma estabelecida em 

regulamento, exigir a apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Industriais para efeito de aprovação avaliação e controle. 

Artigo 23 - Os órgãos do meio ambiente e da saúde federais, estaduais, do Distrito 

Federal e municipais definirão, em conjunto com as associações de classe e 
' 

organismos fiscalizadores do exercício profissional representativas do setor, os 



estabelecimentos de saúde que estão obrigados ou desobrigados de licenciamento 

ambiental, consideradas as peculiaridades de cada estabelecimento e as 

características dos resíduos por eles gerados. 

Artigo 24 - A União somente concederá financiamento de recursos a fundo perdido, 

a ser aplicado no setor de resíduos sólidos, ao Distrito Federal e aos municípios, 

que apresentarem, a cada quatro anos, no seu plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos, nos termos do Artigo 21, desta lei. 

Artigo 25 - A União deverá, por intermédio do órgão ambiental competente, 

apresentar ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos para 

aprovação, nos termos do Artigo 19 desta lei. 

CAPÍTULO III 

DOS RESÍDUOS URBANOS 

Art. 26-0 Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pelo planejamento e 

execução com regularidade e continuidade dos serviços de limpeza pública, coleta, 

transporte e destinação final de resíduos sólidos, exercendo a titularidade dos 

serviços em seus respectivos tenitórios. 

Parágrafo Único - A prestação dos serviços mencionados no "caput" deverá 

adequar-se às peculiaridades e necessidades definidas pelo Distrito Federal e 

Municípios, nos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos. 

Artigo 27 - A taxa de limpeza urbana é o instrumento que pode ser de ser adotado 

pelos Distrito Federal e pelos municípios para atendimento do custo da implantação 

e operação dos serviços de limpeza urbana. 

§ 1o - Com vistas à sustentabilidade dos serviços de limpeza urbana, o Distrito 

Federal e os Municípios poderão fixar os critérios de mensuração dos serviços, para 

efeitos de cobrança da taxa de limpeza urbana, com base, entre outros, nos 

seguintes indicadores: 
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1. a classificação dos serviços; 

2. a correlação com o consumo de outros serviços públicos; 

3. a quantidade e freqüência dos serviços prestados; 

4 - avaliação histórica e estatística da efetividade de cobrança em cada região 

geográfica homogênea, 

5 - autodeclaração do usuário. 

§ 2o - Poderão ser instituídas taxas e tarifas diferenciadas de serviços especiais, 

referentes aos resíduos que contenham substâncias ou componentes perigosos à 

saúde pública e ao meio ambiente, definidos nos artigos 6°. e 7°., e tomem 

onerosas a operação do serviço público de coleta, transporte, tratamento e 

disposição ftnal dos resíduos urbanos. 

Artigo 28 - São considerados usuários dos serviços de limpeza urbana; 

I. a pessoa física ou jurídica que gerar resíduos ou auferir efetivo e imediato ou 

mediato proveito, decorrente da prestação dos serviços de limpeza urbana, na 

condição de proprietário, condômino, titular do domínio útil ou possuidor, direto ou 

indireto e a qualquer título, de imóvel ou condomínio situado em via ou logradouro 

atendido pelos serviços de limpeza urbana; 

II. a pessoa jurídica de direito público ou privado responsável pela coleta e remoção 

do resíduo, no caso de concessão dos serviços de tratamento e destinação final; 

III. O Distrito Federal e o Município, nos casos de concessão, isoladamente ou em 

consórcio, representando a comunidade ou parte dela. 

Artigo 29 - Os usuários dos sistemas de limpeza urbana deverão acondicionar os 

resíduos para coleta de forma adequada, cabendo-lhes observar as normas 

municipais que estabelecem as regras para a seleção e acondicionamento dos 

resíduos no próprio local de origem, e que indiquem os locais de entrega e coleta. 



§ 1o - Cabe ao Poder Público do Distrito Federal e Municipal, por meio dos órgãos 

competentes, dar ampla publicidade às disposições e aos procedimentos do sistema 

dn limpe?» urbana, bem como da forma de coleta, triagem, transporte e seleção, 

além dos locais e horários de entrega dos resíduos. 

§ 2o - A coleta de resíduos urbanos será feita, preferencialmente, de forma seletiva e 

com inclusão social. 

Artigo 30 - A União deve, nos limites de sua competência e atribuições: 

I. promover ações objetivando a que os sistemas de limpeza pública coleta, 

transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos sejam estendidos a 

todos os Municípios e ao Distrito Federal e atendam aos princípios de regularidade, 

continuidade, universalidade em condições sanitárias de segurança; 

II. incentivar a implantação, gradativa, no Distrito Federa! e nos Municípios da 

segregação dos resíduos sólidos na origem, visando ao reaproveitamento e a 

reciclagem. 

III. estimular o Distrito Federal e os Municípios a atingirem a auto-sustentabilidade 

econômica dos seus sistemas de limpeza urbana, mediante orientação para a 

criação e implantação de mecanismos de cobrança e arrecadação compatíveis com 

a capacidade de pagamento da população; 

IV. fomentar a elaboração de legislação e atos normativos específicos de limpeza 

urbana no Distrito Federa) e nos Municípios, em consonância com as políticas 

estadual e federal; 

V. criar mecanismos que facilitem a aquisição de máquinas e equipamentos, bem 

como a comercialização dos recicláveis e reciclados em todas as regiões do País; 



VI. incentivar a formação de consórcios entre Municípios com vistas ao tratamento, 

processamento de resíduos e comercialização de materiais recicláveis; 

VII. fomentar parcerias das indústrias recicladoras com o Poder Público e a iniciativa 

privada nos programas de coleta seletiva e no apoio à implantação e 

desenvolvimento de associações ou cooperativas de catadores. 

VIU- observar a obrigatoriedade dos órgãos ambientais em cumprir prazos de 

licenciamento. 

IX - incentivar a reciclagem c a valorização de resíduos em substituição de recursos 

naturais nâo-renováveis. 

Artigo 31 - A União adotará critérios de elegibilidade para financiamento de 

projetos, programas e sistemas de resíduos sólidos ao Distrito Federei e aos 

Municípios que contemplem ou estejam de acordo com; 

I. as diretrizes e recomendações dos planos de gerenciamento regionais 

metropolitanos e nacional de resíduos sólidos; 

II. a sustentabilidade financeira dos empreendimentos através da demonstração dos 

Instrumentos específicos de custeio; 

III. a sustentabilidade técnica-operacional através de programas continuados de 

capacitação e educação ambiental. 

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS industriais e DE MINERAÇÃO 



Artigo 32 - Os resíduos mencionados neste capítulo que nâo possuam quaisquer 

traços de toxidade, reatividade, corrosividade, inflamabilidade e explosivídade nos 

termos das normas pertinentes poderão ser equiparados aos resíduos urbanos, de 

acordo com as disposições desta Lei, para fins de coleta pelo Poder Público. 

§ 1" - Na hipótese de equiparação de resíduos industriais e de mineração aos 

resíduos urbanos, o Município e o Distrito Federal poderão instituir preços públicos 

de limpeza urbana diferenciados, devida ao volume ou a características especiais 

desses resíduos, bem como em razão da localização geográfica, que possam 

dificultar a operação cotidiana do serviço público de coleta, transporte, tratamento e 

disposição final. 

§ 2o - Caberá ao responsável pelo gerenciamento dos resíduos a decisão da 

utilização dos serviços prestados pelo Poder Público nos termos deste artigo. 

Artigo 33 - Entende-se como resíduos industriais - os provenientes de atividades de 

pesquisa e de transformação de matérias-primas e substâncias orgânicas ou 

inorgânicas em novos produtos, por processos específicos, bem como os 

provenientes das atividades de mineração e extração, de montagem e manipulação 

de produtos acabados e aqueles gerados em áreas de utilidade, apoio, depósito e 

de administração das indústrias e similares, inclusive resíduos provenientes de 

estações de tratamento de águas - ETA-s e estações de tratamento de esgotos 

ETEs; 

§ Io - não se enquadram na classificação de resíduos os materiais secundários e co- 

produtos para os quais se tenha comprovadamente alternativa econômica e 

ecologicamente viável de reciclagem, dentro do próprio processo industrial, ou de 

reutilização, como matéria prima ou energia, em outros processos industriais ou 

atividades econômicas, 

§ 2o - a alternativa de que trata o parágrafo 1o desse artigo precisa ter sua 

viabilidade comprovada em termos técnicos e de segurança ambiental, por meio de 

estudos científicos aprovados pelas autoridades ambientais competentes e ter seu 

uso regulamentado e especificado em normas técnicas, definindo co-produtos de 

uso consagrado, tais como: 

I. cloro, na indústria de cloro-soda; 



II. massa asfáltica e piche, na indústria do petróleo; 

III. derivados gás-quimicos e carbo-químicos, em processos de destilaçáo de 

condensados oriundos de limpeza de gás; 

IV. agregados siderúrgicos de alto-fomo e aciaria, pós de coletores e (amas de 

ETEs, na indústria siderúrgica; 

V. bagaço, na agro-indústria canavieira; 

VI. aparas, costaneiras e pó de serra, na indústria madeireira; 

§ 3B - a lista apresentada no parágrafo 2° ê exemplificativa, e nao esgota as 

alternativas atuais e futuras de desenvolvimento de co-produtos. 

Artigo 34-0 gerenciamento dos resíduos industriais e de mineração, 

especialmente os perigosos, desde a geração até a destinaçâo final, será feito de 

forma a atender os requisitos de proteção ambiental e de saúde pública, com base 

no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de que trata esta Lei. 

Artigo 35 - Compete aos estabelecimentos industriais e d© mineração a 

responsabilidade pelo gerenciamento completo de seus resíduos, desde a sua 

geração até a destinaçâo final, incluindo: 

I - a adoção de ações destinadas à redução de resíduos na fonte; 

II - a separação e coleta interna dos resíduos, de acordo com as classes fixadas e 

com a periodicidade determinada em normas especificas, nas fontes geradoras 

existentes dentro do estabelecimento: 

III - o acondicionamento, a identificação e o transporte interno adequado doe 

resíduos, se for o caso; 

IV - a manutenção de áreas adequadas para operação e armazenagem dos 

resíduos; 

V - a apresentação dos resíduos à coleta externa, quando cabível, de acordo com as 

normas pertinentes e na forma exigida pelas autoridades competentes; 

VI - o transporte externo, tratamento e destinaçâo final dos resíduos, na forma 

exigida pelas autoridades competentes. 



Artigo 36 - O emprego de resíduos industriais e de mineração perigosos, mesmo 

que tratados, reciclados ou recuperados para utilização como adubo, matéria - 

prima ou fonte de energia, bem como suas incorporações em materiais, substâncias 

ou produtos, dependerá de prévia aprovação dos órgãos competentes, mantida, em 

qualquer caso, a responsabilidade do gerador. 

§ 1o - O fabricante deverá comprovar que o produto resultante da utilização dos 

resíduos referidos no "caput" deste artigo não implicará risco adicional à saúde 

pública e ao meio ambiente. 

§ 2° - É vedada a incorporação de resíduos industriais e de mineração perigosos in- 

natura, em materiais, substâncias ou produtos, para fins de diluição de substâncias 

perigosas. 

Artigo 37 - As instalações industriais para o processamento de resíduos são 

consideradas unidades receptoras de resíduos, estando sujeitas às exigências desta 

lei. 

Artigo 38 - Entende-se por resíduos específicos da atividade de mineração os 

provenientes dos processos de pesquisa, de lavra e d© beneficiamento ou 

tratamento do minério. 

Artigo 39 - São resíduos específicos da atividade de mineração: 

I - os resíduos de testemunhos gerados na etapa de pesquisa de uma jazida; 

II - os resíduos de amostras a serem utilizadas em planta piloto; 

II - os resíduos denominados fração estéril, que são aqueles gerados nos processos 

de lavra e que não apresentam viabilidade econômica diante das tecnologias 

aplicáveis; 

IV - os resíduos denominados rejeitos, que são aqueles gerados nos processos de 

beneficiamento ou de tratamento do minério e que, diante das tecnologias aplicáveis 

não apresentam viabilidade técnica econômica quanto ao seu reaproveitamento; 



V - a fração sedimento, gerada em decorrência do arraste superficial de sólidos nas 

áreas não capeadas Inerentes às plantas de mineração. 

Artigo 40 - Os resíduos denominados fração estéril da mineração devem ter 

disposição final especifica, mediante licença ambiental, obedecidas as normas das 

autoridades ambientais competentes. 

Parágrafo único: Os testemunhos gerados na prospecção e pesquisa poderão, se 

necessário, ser dispostos em conjunto com a fração estéril. 

Artigo 41 - Os rejeitos gerados nos processos de beneficiamento e de tratamento 

do minêno, bem como os sedimentos gerados nas plantas de mineração, poderão 

ser dispostos em barragens, depósitos ou em lagos artificiais, construídos sob 

critérios estabelecidos pela autoridade ambiental, de competência federal. 

§ Io - As barragens, depósitos ou lagos artificiais a que se refere o caput, bem como 

outras alternativas de disposição final que se apresentem como técnica, ambiental e 

economicamente viáveis, deverão ser licenciadas pela autoridade ambiental 

competente. 

§ 2o - os rejeitos de mineração para os quais se desenvolva tecnologia de 

reciclagem ou novas aplicações de uso, desde que não estejam já dispostos no 

meio ambiente, passam a ser considerados co-produtos da mineração, sob 

condições e critérios similares aos definidos no § 1o do artigo 66 desta Lei; 

§ 3® - para os rejeitos já dispostos no meio ambiente, em bacias ou qualquer outro 

tipo de depósito, a re-mineraçâo dos mesmos em face de novos usos deverá ser 

objeto de licenciamento ambiental pelo órgão competente. 

Artigo 42 - Os responsáveis pelos estabelecimentos industriais ou de mineração 

arcarão com os custos relativos a todas as etapas do gerenciamento de seus 

resíduos, incluídas as análises técnicas requeridas pelas autoridades competentes. 

Artigo 43- Os estabelecimentos industriais e de mineração, deverão elaborar e 

implementar um Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Especiais, nos 

termos desta Lei. 

Artigo 44 - As unidades geradoras de resíduos industriais devem buscar soluções 

que possibilitem a prevenção da poluição, de redução da geração de resíduos e 



efluentes a reutilização dos resíduos gerados, a reciclagem e a redução da 

periculosidade desses resíduos. 

Artigo 45 - As instalações industriais utilizadas para o processamento de resíduos 

serão consideradas como unidade receptora de resíduos, sujeitando-se às normas 

editadas pela autoridade ambiental competente. 

Artigo 46 - As unidades industriais utilizadas para a requalificaçáo e transformação 

de resíduos em materiais secundários ou co-produtos serão consideradas unidades 

de processo industrial e serem devidamente licenciadas como tal pela autoridade 

ambiental competente. 

§ 1o - Os resíduos requalificados como materiais secundários ou co-produtos 

deverão ter o uso autorizado após a realização de testes comprobatórios da 

viabilidade técnica e ambiental dessa utilização, devidamente aceitos pelas 

autoridades competentes. 

§ 2o - Deixam de ser caracterizados como resíduos os materiais que atenderem ao 

disposto no parágrafo anterior, uma vez autorizado seu uso como matéria prima, 

insumo ou fonte de energia ou qualquer outra finalidade técnica, econômica e 

ambientalmente viável. 

§ 3° - A União, os Estados, os municípios e o Distrito Federal poderá instituir, em Lei 

específica, os incentivos fiscais e creditícios ao desenvolvimento de tecnologias e 

fabricação e comercialização de produtos oiiundus de resíduos e que substituam 

produtos similares ou sucedâneos fabricados a partir de recursos naturais não 

renováveis. 

CAPITULO V 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Artigo 47 - Os resíduos perigosos que, por suas características exijam ou possam 

exigir sistemas especiais para acondicionamento, armazenamento, coleta, 

transporte, tratamento ou destinação final, de forma a evitar danos ao meio 

ambiente e à saúde pública, deverão receber tratamento diferenciado durante as 



operações de segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, 

tratamento e disposição final. 

Artigo 48-0 licenciamento, pela autoridade de controle ambiental, de 

empreendimento ou atividade que gere resíduo perigoso condicionar-se-á à 

comprovação de capacidade técnica para o seu gerenciamento e à existência do 

Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais nos termos desta Lei. 

Artigo 49 - Os geradores e/ou responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos 

sólidos perigosos devem ainda: 

I. manter os locais de operação, recipientes e veículos de transporte 

relacionados ao gerenciamento de resíduos perigosos devidamente 

identificados, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

II. não-adotar condutas capazes de causar aumento de perículosidade dos 

resíduos ou que dificultem, de alguma forma, seu gerenciamento; 

Itl. manter inventário atualizado e facilmente acessível dos resíduos perigosos; 

IV. informar imediatamente ao órgão de controle ambiental sobre a ocorrência 

de acidentes ou sobre desaparecimento de resíduos, durante qualquer 

etapa do gerenciamento; 

V. ser responsável pelas informações a serem prestadas à vizinhança das 

unidades geradora de resíduos. 

Artigo 50 - A coleta e gerenciamento de resíduos perigosos, quando não forem 

executados pelo próprio gerador, somente poderão ser exercidos por empresas, ou 

ente público autorizados pelo órgão de controle ambiental para tal fim. 



Artigo 51-0 transporte dos resíduos perigosos deverá ser feito com emprego de 

equipamentos adequados sendo devidamente acondicionados e rotulados em 

conformidade com as normas nacionais e internacionais pertinentes. 

Parágrafo Único - Quando houver movimentação de resíduos perigosos para fora 

da unidade geradora, os geradores, transportadores e as unidades receptoras de 

resíduos perigosos deverão, obrigatoriamente, utilizar o Manifesto de Transporte de 

Resíduos, de acordo com critérios estabelecidos pela legislação vigente. 

Artigo 52 - Aquele que executar o transporte de resíduos perigosos deverá 

verificar, junto aos órgãos de transito do estado e dos municípios as rotas 

preferenciais por onde a carga deverá passar e informar ao órgão de controle 

ambiental o roteiro de transporte. 

Artigo 53 - Os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos obedecerão às 

disposições constantes dos acordos internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 

CAPÍTULO VI 

DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Artigo 54 - Para efeito desta Lei, são considerados resíduos de serviços de saúde 

os provenientes dos estabelecimentos prestadores de serviço de saúde. 

§ 1o - São considerados geradores de resíduos de serviço de saúde: 

I- os prestadores de serviço que promovam ações de assistência domiciliar; 

II - serviços de apoio à preservação da vida, serviços ambulatoriais de atendimento 

médico e odontológico, indústrias e serviços de pesquisa na área de saúde; 



III- hospitais, clínicas, consultórios serviços ambulatoriais de atendimento médico e 

odontológico; 

IV- serviços de acupuntura e tatuagem; 

V- serviços veterinários destinados ao tratamento da saúde animal; 

VI- serviços de atendimento radiológico, de radioterapia e de medicina nuclear; 

VII- serviços de tratamento quimioterápico; 

VIII- serviços de hemoterapia e unidades de produção de hemocomponentes e 

hemoderivados; 

IX- laboratórios de análises clinicas e de anatomia patológica; 

X- necrotérios e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento e 

serviços de medicina legal; 

XI- drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; 

XII- estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; 

XIII- unidades de controle de zoonoses: 

XIV- indústrias farmacêuticas e bioquímicas; 

XV- unidades móveis de atendimento à saúde; 

XVI- lavanderias que prestam serviços a estabelecimentos de saúde: 

XVII- demais serviços relacionados ao atendimento em saúde. 

§ 2o- Equiparam-se aos resíduos de serviços de saúde, para os efeitos desta Lei. os 

medicamentos vencidos ou deteriorados e os resíduos de serviços de transporte, 

quando declarados potencialmente infectantes. 

§ 3o- As autoridades ambientais e de saúde poderão definir, em normas 

regulamentadoras, outros geradores de resíduos de serviços de saúde não 

contemplados no naput deste artigo. 

Artigo 55 - Os resíduos de serviços de saúde são classificados da seguinte forma: 

( 

/ 



I - grupo A (potencialmente infectantes) - resíduos com a presença de agentes 

biológicos que, por suas características de maior virulência, infectividade ou 

concentração de patógenos, apresentam risco adicional à saúde pública; 

II- grupo B - (químicos) - resíduos de substâncias químicas que apresentam risco à 

saúde pública ou ao meio ambiente, independente de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade; 

III- grupo C - rejeitos radioativos - quaisquer materiais resultantes de atividades 

humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de 

isenção especificados nas normas especificas estabelecidas pela autoridade federal 

em energia nuclear competente. 

IV- grupo D - resíduos comuns, os que nâo se enquadram nas categorias 

anteriores. 

Artigo 56 - Compete aos serviços de saúde a responsabilidade pelo gerenciamento 

completo de seus resíduos, de acordo com as peculiaridades dos serviços por eles 

oferecidos, desde sua geração até a destinaçâo e disposição final, incluindo: 

I - a adoção de iniciativas destinadas à redução de resíduos; 

II - a separação de acordo com as classes estabelecidas no artigo anterior e na 

legislação especifica e coleta interna periódica dos resíduos nas fontes geradoras 

existentes dentro do estabelecimento; 

III - o acondicionamento, a identificação, o tratamento preliminar, quando couber, o 

transporte interno c o armazenamento para coleta externa dos residuos; 

IV- a manutenção de áreas para operação e armazenagem dos resíduos; 

V - a apresentação dos resíduos à coleta externa, de acordo com as normas 

pertinentes e na forma exigida pelas autoridades ambientais e de saúde pública 

competentes; 

VI - o transporte externo, tratamento e destinaçâo final dos resíduos, na forma 

prevista nas normas aplicáveis. 



Artigo 57 - Os resíduos de saúde potencialmente infectantes, quando tecnicamente 

viável, não poderão receber disposição finai sem tratamento prévio que assegure a 

eliminação de suas características de patogenicidade. 

§ 1o - Os resíduos mencionados neste capítulo que não possuam quaisquer traços 

de patogenicidade. toxidade, reatividade, corrosividade, inflamabilidade e 

explosividade, nos termos das normas pertinentes poderão ser equiparados aos 

resíduos urbanos comuns, de acordo com as disposições desta Lei, para fins de 

coleta pelo Poder Público. 

§ 2® - Os resíduos de saúde classificados no inciso I (Grupo A) do Artigo 55, 

devidamente acondicionados, deverão ser armazenados temporariamente em 

câmaras frigorífica ou em gabinetes refrigeradores, mantidas em temperaturas 

nominais abaixo de 0°. (zero) graus Celsius, até que se efetue o seu transporte para 

o destino final adequada. 

Artigo 58-0 tratamento de resíduos de serviços de saúde classificados nos 

incisos I, tl e III do artigo 55 (Grupos A, B e C) será feito em unidades centralizadas, 

sob a responsabilidade do Município ou do Distrito Federal, ou ainda pelo próprio 

gerador ou por terceiros, desde que autorizados pelo Poder Público Municipal ou do 

Distrito Federal, bem como submetidos a licenciamento junto às autoridades 

ambientais e de saúde pública competentes. 

Artigo 59 Para viabilizar a execução dos serviços indicados nos artigos 56 inciso VI 

e 57, parágrafo primeiro, o Município e o Distrito Federal poderão instituir cobrança 

específica relativa aos serviços prestados, nos termo desta Lei. 

Artigo 60 - Em razão da quantidade ou periculosidade dos resíduos gerados, a 

autoridade de saúde pública e ambiental, bem como o Município e o Distrito Federal, 

poderão exigir dos serviços de saúde a manutenção de sistema de Gerenciamento 

integrado de resíduos na própria unidade geradora. 

Artigo 61-0 importador, o fabricante e o distribuidor de medicamentos, bem como 

os prestadores de serviços de saúde, são co-responsáveis pela coleta dos resíduos 

especiais resultantes dos produtos vencidos ou considerados, por decisão das 

autoridades competentes, inadequados ao consumo. . 



§ 1o- O importador e o fabricante dos produtos descritos neste artigo são 

responsáveis pelo gerenciamento dos respectivos resíduos de saúde. 

§ 2°- É vedada a recepção por parte dos serviços de saúde públicos ou privados e 

por parte de organizações humanitárias ou de caridade, de medicamentos doados 

por empresas, entidades públicas ou pnvadas nacionais ou estrangeiras, incluídos 

os organismos internacionais ou doadores individuais, que tenham o seu prazo de 

validade incompatíveis com os prazos de transporte desde a origem, desembaraço 

aduaneiro, distribuição interna e uso continuado pelos destinatários finais. 

Artigo 62 - O Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos, elaborado 

nos termos previstos no Art. 20 desta Lei, será parte integrante do processo a ser 

submetido à aprovação das autoridades competentes de meio ambiente e de saúde, 

dentro de suas respectivas esferas de competência, para obtenção ou dispensa de 

licenciamento ambiental e sanitário dos serviços de saúde, de acordo com a 

legislação local aplicável. 

Artigo 63 - Os resíduos perfuro-cortantes ou perfurantes deverão ser 

acondicionados em recipiente rígido, estanque, vedado e identificado 

adequadamente. 

Artigo 64 - É proibida a utilização de tubos de queda para o transporte dos 

resíduos de que tratam o Art. 55. 

CAPÍTULO VII 

DOS RESÍDUOS GERADOS NOS ESTABELECIMENTOS RURAIS 

Artigo 65 - Resíduos rurais são aqueles provenientes da atividade agropastoril ou 

demais atividades rurais, bem como os resíduos dos respectivos insumos. 

Artigo 66 - É de responsabilidade do proprietário, arrendatário ou ocupante do 

estabelecimento rural o gerenciamento dos resíduos neste gerados. 

Artigo 67 - As pessoas físicas ou jurídicas produtoras e importadoras de produtos 

destinados ã atividade rural são responsáveis pela destinoçâo doa resídupe 

especiais gerados por esses produtos. 



§ 1° - Consideram-se resíduos especiais da atividade rural, de responsabilidade do 

fabricante ou do importador, os insumos agrícolas ou os agrotóxicos e afins, de 

acordo com a tipificação estabelecido na legislação própria, vencidos, proibidos, 

apreendidos, classificados como perigosos, bem como as suas embalagens. 

§ 2o - A destinaçáo a que se refere o caput, em qualquer de suas formas, abrange a 

reciclagem ou a inertilizaçâo, obedecidas as normas e instruções emitidas pelas 

autoridades registrantes, fiscalizadoras, sanitárias e ambientais competentes. 

Embalagens vazias de agrotóxicos e terras contaminadas com esses resíduos 

poderão ser destruídas via co-processamento mediante autorização do órgão 

ambiental competente. 

§3° - O uso de farinha e gordura animal resultante do abate de gado deve ser 

incentivado, como fonte de substituição de matéria-prima ou energia em outros 

processos. 

Artigo 68 - A destinação dos resíduos especiais decorrentes da atividade rural 

deverá estar prevista em Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Especiais, 

nos termos desta Lei. 

Artigo 69 - Os usuários de agrotóxicos e afins deverão efetuar a devolução, aos 

estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, das embalagens vazias dos 

produtos e dos produtos impróprios para utilização ou em desuso de acordo com as 

normas vigentes, instruções previstas nos correspondentes contratos de compra e 

venda ou manuais de utilização, sob pena de assumirem responsabilidade solidária 

com o fornecedor pelo gerenciamento desses resíduos. 

Artigo 70 • Aplica-se às unidades agro-industriais o disposto no Capítulo V, 

conforme o caso. 

CAPITULO VIII 

DOS RESÍDUOS DE TRANSPORTE OU PROVENIENTES DE PORTOS, 

AEROPORTOS, TERMINAIS FERROVIÁRIOS, RODOVIÁRIOS E PORTUÁRIOS 

E POSTOS DE FRONTEIRA. 



Artigo 71 - Compete à administração dos portos, aeroportos, terminais ferroviários 

e rodoviários e postos de fronteira a responsabilidade pelo gerenciamento dos 

resíduos por eles gerados. 

Parágrafo único. As unidades geradoras de resíduos provenientes de portos, 

aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários, bem como postos de fronteira, 

deverão elaborar e implementar Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos 

Cspeoiais, nos termos desta Lei, em conformidade com Resolução ANVISA cm 

vigor, que estabelece o termo de referência para elaboração do plano de 

gerenciamento de resíduos Sólidos para Instalações Portuárias, Aeroportuárias e 

Terminais Alfandegados de Uso Público e sua versões posteriores. 

Artigo 72 - Com vistas ao seu manejo, tratamento e destinaçâo final como residuos 

de serviços de saúde, serão como tal considerados os resíduos gerados a bordo de 

unidades de transporte: 

I- provenientes de áreas infectadas: 

II- com viajantes que apresentem anormalidades clinicas, compatíveis com doenças 

infeulo-conlagiosas ou transmitidas por vetores, definidas pelas autoridades de 

saúde pública competentes; 

III- os provenientes de serviços de atendimento médico, da respectiva unidade; 

IV- os animais mortos a bordo. 

Artigo 73 - Os residuos provenientes das áreas de manutenção de unidades de 

transporte, de depósitos de combustíveis, de armazenagem de cargas, áreas de 

treinamento contra incêndio ou similares, que apresentem risco à saúde pública ou 

ao meio ambiente devido as suas características, deverão ser gerenciados como 

resíduos perigosos, nos termos desta Lei e demais normas aplicáveis. 

Artigo 74 - D tratamento e a disposição final rios resiriuos gerados em unidades de 

transporte, terminais e postos de fronteira serão controlados e fiscalizados pelas 

autoridades ambientais e de saúde pública competentes, de acordo com a 

legislação aplicável. 



Artigo 75 - As cargas apreendidas por autoridade de fiscalização ou abandonadas 

nos serviços de transporte devem ser, atè que se manifestem as autoridades 

competentes, consideradas como fontes potenciais de risco para o meio ambiente e 

a saúde pública. 

§ 1o- Os serviços de transporte devem manter áreas que permitam o 

armazenamento seguro das cargas referidas no caput. 

§ 2?' Ao considerarem as cargas referidas no caput como resíduos, as autoridades 

competentes de meio ambiente e, quando couber, as autoridades de fiscalização 

fazendária, devem definir especificamente os procedimentos a serem adotados. 

§ 3a- Respondem pelo transporte, tratamento e destinaçâo final das cargas 

consideradas resíduos, na medida de sua contribuição para tal mudança de 

natureza da carga, o vendedor, o exportador, o comprador, o destinatário, o 

importador, o fabricante, o transportador, o embarcador e quem os represente, 

assegurado o direito de regresso. 

§ 4° - As despesas relacionadas ao gerenciamento das cargas consideradas 

resíduos correm exclusivamente por conta dos responsáveis referidos no parágrafo 

3o. 

§ 5o - As despesas eventualmente efetuadas pelo Poder Público devem ser 

ressarcidas pelos responsáveis referidos no parágrafo 3". 

CAPITULO IX 

DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Artigo 76 - Consideram-se resíduos da construção civil o entulho e quaisquer 

rejeitos ou materiais oriundos das atividades da construção civil de um modo geral. 

Artigo 77 - Na forma desta Lei, são responsáveis pela destinaçâo e gerenciamento 

dos resíduos da construção civil; 

t- o proprietário do imóvel ou do empreendimento; 

II- o construtor ou empresa construtora, bem como qualquer pessoa que tenha 

poder de decisão na construção ou reforma; 



III- as empresas ou pessoas que prestem serviços de coleta ou disposição de 

resíduos da construção civil. 

Artigo 78 - Os resíduos da construção civil terão disposição final nos locais e nas 

condições estabelecidos nesta Lei, em conformidade com as normas editadas pelo 

Município ou pelo Distrito Federal. 

Parágrafo único - Esse locais poderão abrigar as instalações das usinas de 

triagem, reciclagem e reprocescamento de entulhos e rejeito de obras. 

Artigo 79 - Os geradores de resíduos da construção civil que possam ser, por força 

de profissão ou atividade continuada, considerados geradores habituais, deverão 

elaborar e implementar Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Especiais, 

nos termos desta Lei, 

Parágrafo Único — As autoridades ambientais competentes editarão normas 

regulamentadoras de maneira a assegurar a agilidade do procedimento previsto no 

caput deste artigo, especialmente no que disser respeito a obra ou reforma de 

pequena dimensão ou de execução urgente. 

CAPÍTULO X 

DOS RESÍDUOS DO COMÉRCIO E DE SERVIÇOS 

Artigo 80 - Para efeito desta Lei, são considerados resíduos do comércio e de 

serviços os provenientes dessas atividades, praticadas em lojas, centros comerciais, 

mercados de qualquer porte, postos volantes de vendas, postos de gasolina e 

similares, oficinas, bancos, estabelecimentos de ensino, escritórios e outros de 

natureza similar. 

Parágrafo único - As unidades de prestação de serviço de saúde especificadas no 

Art. 50 parágrafo 1o, que estiverem estabelecidas em centros comerciais submetem- 

se aos dispostos no Cap. VII DO Título II desta Lei. . 



Artigo 81 - Compete aos comerciantes e prestadores de serviços o gerenciamento 

de seus resíduos, de acordo com as disposições desta Lei. conforme as 

peculiaridades das atividades por eles exercidas. 

Parágrafo único - O Gerendamento integrado de resíduos previsto neste artigo 

deverá ser objeto de Plano de Gerenciamento integrado de resíduos Sólidos 

Especiais, elaborado nos termos previstos nesta Lei. 

Artigo 82- Em razao da quantidade ou eventual periculosidade dos resíduos 

gerados, as autoridades ambientais e de saúde pública competentes, bem como o 

Município e o Distrito Federal, poderão exigir que o estabelecimento comercial ou 

de serviço mantenha sistema de Gerenciamento integrado de resíduos na própria 

unidade geradora. 

CAPÍTULO XI 

DOS RESÍDUOS DE PRODUTOS TECNOLÓGICOS 

Artigo 83 - Consideram-se resíduos tecnológicos os provenientes da indústria de 

informática ou automotiva, os eletro-eletrônicos, de comunicação, pilhas, baterias, 

lâmpadas e outros que, nos termos de norma regulamentadora, após o 

encerramento de sua vida útil, necessitem de destinaçâo final específica. 

Artigo 84 - Observado o disposto em norma regulamentadora, será avaliada e 

disciplinada, pela autoridade ambiental competente, a necessidade de implantação 

pelo fabricante, importador ou distribuidor, em conjunto com o Poder Público o a 

efetiva participação da sociedade, de sistema de retorno obrigatório de produtos 

tecnológicos e dos resíduos dessa natureza, após o uso dos produtos pelo 

consumidor ou após o reconhecimento dos produtos como impróprios para 

utilização. 

Parágrafo único - A responsabilidade do usuário final é limitada à devolução do 

resíduo, de acordo com o sistema obrigatório de retorno a ser instituído pela norma 

regulamentadora. 

Artigo 85 - Na implantação, pelo fabricante ou importador, de sistema obrigatório 

de coleta e retomo de produtos ou resíduos tecnológicos, os distribuidores e os 



pontos de venda sáo obrigados a recebê-los em depósito, sem ônus para o 

consumidor final. 

Artigo 86 - Os fabricantes ou importadores dos produtos tecnológicos devem 

elaborar e implementar Plano de Gerenciamento integrado de resíduos Sólidos 

Especiais, nos termos desta Lei. 

CAPÍTULO XII 

DOS RESÍDUOS DE PNEUMÁTICOS 

Artigo 87 - Para os fins do disposto nesta Lei, aplicam-se as seguintes definições: 

I - pneu ou pneumático: artefato inflável constituído por borracha e materiais de 

reforço, utilizado para rodagem em veiculos automotores; 

II - pneu novo: pneu que não sofreu qualquer uso, não foi submetido a qualquer tipo 

de reforma e nâo apresenta sinais de envelhecimento ou deterioração; 

III - pneu usado: pneu que foi submetido a qualquer tipo de utilização ou desgaste, 

mas que ainda pode ser utilizado, para reciclagem, inclusive como matéria-prima ou 

insumo na produção de pneus recauchutados, de pneus recapados e de pneus 

remoldados; 

IV - remoldagem, recauchutagem, recapagem - processos industriais de reciclagem 

de pneumáticos que consistem do aproveitamento de carcaças de pneus usados 

como insumo do processo industrial. 

V - pneu reformado: pneu reciclado, obtido a partir da carcaça de pneu usado e que 

engloba as categorias de pneu remoldado, pneu recauchutado e pneu recapado. 

VI - pneu recapado: pneu reciclado, obtido a partir da carcaça de pneu usado, 

mediante a substituição de sua banda de rodagem, mantendo-se íntegra sua banda 

lateral, com as informações do fabricante do pneu novo original, tais como: n° do 

CNPJ, capacidade de carga, índice de velocidade e data de sua fabricação, em 



consonância com o Regulamento Técnico de Qualidade emitido pelo Órgão Técnico 

Federal; 

Vil - pneu rccauchutodo: pneu reciclado, obtido a partir da carcaça de pneu usado, 

mediante a substituição de sua banda de rodagem e dos ombros desse pneu, 

mantendo-se Integra sua banda lateral, com as informações do fabricante do pneu 

novo originai, tais como; n* do CNPJ. capacidade de carga, índice de velocidade e 

data de sua fabricação, em consonância com o Regulamento Técnico de Qualidade 

emitido pelo Órgáo Técnico Federal; 

VIII - pneu remoldado: pneu reciclado, fabricado a partir da carcaça de pneu usado, 

substituindo-se sua banda de rodagem, ombros e toda a superfície de suas laterais, 

eliminando-se todas as informações do fabricante do pneu novo original, passando o 

pneu assim produzido a ter nova marca e ostentar, vulcanizado em sua lateral, a 

data de sua fabricação, Índice de velocidade e índice de capacidade de carga, além 

de outras exigidas pelo órgão técnico federal de qualidade, e ainda o CNPJ e nome 

da empresa que o produziu, que é por ele responsável civil e criminalmente contra 

defeitos de fabricação, inclusive no que se refere à carcaça; 

IX - pneu inservfvel: pneu descartado por apresentar desgaste ou danos 

irreparáveis em sua estrutura que impossibilitam qualquer processo de reforma; 

X - destinaçâo final ambientalmente adequada de pneus inservlveis: qualquer 

procedimento técnico, devidamente autorizado pelo órgão ambiental competente, 

objetivando a destinaçâo, por processos físicos ou químicos, de pneus inservlveis; 

XI - unidade de recepção e armazenamento temporário de pneus usados e pneus 

inservlveis: área licenciada por órgão competente do SISNAMA para fins de 

recepção e armazenamento de pneus usados e inservlveis, para posterior 

encaminhamento para unidades de reaproveitamento, reforma, tratamento ou 

destinaçâo final; 

XII - unidade de destinaçâo final de pneus inservlveis; local onde será realizada a 

destinaçâo final de pneus inservlveis. 



Artigo 88 - Além do disposto no Art.14 desta Lei, é vedada a disposição de pneus 

em aterros sanitários, ou qualquer outro tipo de sistema de disposição final, 

desprovido de instalações cobertas e equipadas para tal fim. 

Artigo 89 - Para os fins desta Lei, considera-se geração de passivo ambiental no 

território brasileiro a importação de pneus de qualquer tipo, novos, reformados, ou 

usados, bem como os pneus novos fabricados no Brasil e destinados ao consumo 

interno, cujo controle será feito em relação a seu peso. 

Artigo 90 - Ficam as empresas fabricantes de pneus novos, bem como as 

importadoras de pneus novos, recapados, recauchutados, remoldados e de pneus 

usados, com peso superior a dois quilogramas, obrigadas a coletar e dar destinação 

final ambienfalmente adequada a pneus inservlveis existentes no território nacional, 

na proporção daqueles que colocam no mercado brasileiro. 

§ 1". A obrigação ambiental de que trata o caput deste artigo, será controlado cm 

relação ao peso dos pneus, na proporção de: 

I - Um quilograma de pneu inservivel coletado para cada quilograma de pneu novo 

importado. Considerando-se o desgaste pelo uso, para efeito de cálculo da 

obrigação ambiental, será praticado o desconto de 30% no peso de pneus novos 

importados; 

II - Um quilograma de pneu inservivel coletado para cada um quilograma de pneus 

novos fabricados no Brasil e vendidos no mercado nacional, ficando isentados da 

obrigação ambiental os pneus fabricados no Brasil e exportados. Considerando-se o 

desgaste pelo uso, para efeito de cálculo da obrigação ambiental, será praticado o 

desconto de 30% no peso de pneus novos fabricados no Brasil e vendidos no 

mercado nacional; 

III - Um quilograma de pneu inservivel coletado para cada quilograma de pneu 

usado importado. Considerando-se o desgaste pelo uso, para efeito de cálculu Oa 

obrigação ambiental, o peso de um pneu usado importado será considerado como 

sendo o de um pneu novo, do mesmo tipo, praticado o desconto de 30%.; 



IV - 10 (dez) quilogramas de pneus inserviveis coletados para cada quilograma de 

pneu recapado, recauchutado ou remoldado importado. Considerando-se o 

desgaste pelo uso, para efeito de cálculo da obrigação ambiental, o peso de um 

pneu reformado importado será considerado como sendo o de um pneu novo, do 

mesmo tipo, praticado o desconto de 30%.; 

§ 2a. Sobre o montante de pneus de sua produção, a partir de pneus usados 

coletados no território nacional, as empresas produtoras de pneus recapados, 

recauchutados e remoldados ficam dispensadas do cumprimento das exigências 

ambientais de que trata o inciso III do parágrafo 1° deste artigo, devendo, entretanto, 

cumprir tais exigências, previamente à liberação aduaneira, na proporção dos pneus 

usados que importarem para utilização como matéria-prima em sua atividade 

produtiva; 

§ 3°. Serão considerados, em peso, como destinaçáo adequada de pneus, os 

quantitativos exportados de pneus recapados, recauchutados e remoldados; 

§ 4°. Aplicam-se o disposto no caput e no inciso II deste artigo, aos pneus que 

equipam os veículos automotores importados. 

§ 5°. Os créditos ambientais auferidos com a coleta e destinaçáo final de pneus 

inserviveis poderão ser transferidos de uma empresa para outra, devendo essas 

transações ser comunicadas, obrigatoriamente, ao órgão ambiental federal. 

§ 6°. Até a data da publicação desta Lei, serão considerados, para efeito de 

cumprimento da obrigação ambiental prevista no caput, tanto para as empresas 

fabricantes como para as importadoras, os pneus inserviveis coletados no Brasil 

desde o ano de 2.000, que tiveram sua destinaçáo final realizada de forma 

ambientalmente adequada e devidamente comprovada, observando-se ainda: 

I - Pneus inserviveis destinados do ano de 2000 até 2002 - Para cada quilo de pneu 

destinado o crédito ambiental é de quatro quilos de pneus, considerando-se, para 

efeito de cálculo da obrigação ambiental, o desconto de 30% do peso do pneu 

original, que se refere ao seu desgaste pelo uso; 

II - Pneus Inserviveis destinados desde 01 de janeiro de 2003 até a data de 

publicação desta Lei - Para cada quilo de pneu destinado o crédito ambiental é de 



dois quilos de pneus, considerando-se, para efeito de cálculo da obrigação 

ambiental, o desconto de 30% do peso do pneu original, que se refere ao seu 

desgaste pelo uso; 

Artigo 91 - Considerando a necessidade de carcaças de pneus usados para 

utilização como matéria-prima no segmento de reforma de pneus, o órgão ambiental 

federal poderá, analisando a necessidade do meio ambiente, ampliar ou reduzir a 

exigência ambiental de que trata esta lei, em até 60% (sessenta por cento), 

responsabilizando igualmente fabricantes e importadores. 

Artigo 92-0 cumprimento da obrigação relativa à destinação final ambientalmente 

adequada de pneus usados e inservfveis, a partir do ano 2000, conforme estipulado 

nesta Lei, poderá ser antecipado pelas empresas interessadas, e o crédito dele 

decorrente, calculado na data de sua destinação final, terá caráter imprescritível e 

poderá ser acumulado. 

Parágrafo único. A borracha extraída dos pneus usados utilizados como matéria- 

prima na produção de pneus recapados, recauchutados e remoldados, 

comprovadamente destinada à fabricação de artefatos de borracha, para co- 

processamento, ou exportada, será considerada como destinação adequada de 

pneus inservlveis. 

Artigo 93-0 Órgão federal ambiental deverá exigir das unidades de destinação 

final que comprovem o montante de pneus inservlveis destinados, através da 

quantidade de pneus das suas notas fiscais de entrada, o faturamento e o 

pagamento dos respectivos tributos, se incidentes nas operações; 

Parágrafo único - Todas as empresas destinadoras deverão contratar serviços de 

auditoria externa independente, de reconhecida credibilidade, para auditar a tarefa 

de destinação final realizada, bem como o balanço das boas práticas de "Inclusão e 

Responsabilidade Social", enviando os respectivos relatórios ao órgão ambiental 

federal, semestralmente, para garantir a manutenção de seu registro como 

destinadoras. 

Artigo 94 - Cabe aos fabricantes de pneus novos e de recapados, recauchutados e 

remoldados, diretamente ou através de sua rede de distribuição e vendas: 



I - armazenar, temporariamente, de forma ambientalmente adequada, os pneus 

inservíveis recebidos, a serem posteriormente encaminhados para destinaçâo final, 

bem como incentivar a organização de associações e/ou cooperativas de coletores 

de resíduos sólidos, visando à prática de ações empresariais de efetiva "Inclusão e 

Responsabilidade Social"; 

II - encaminhar pneus insen/iveis, depositados em suas empresas, a unidades de 

destinaçâo final. 

Artigo 95 - Os fabricantes, os importadores e os reformadores de pneus devem 

elaborar e Implementar o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 

Especiais, nos termos desta Lei. 

CAPÍTULO XIII 

DOS RESÍDUOS DE EXPLOSIVOS E ARMAMENTOS 

Artigo 96 - As normas regulamentadoras federais tratarão da Gestão Integrada de 

resíduos sólidos provenientes de armamentos, explosivos e fogos de artifício, de 

maneira a enquadrá-las nos padrões estabelecidos nesta Lei. 

CAPÍTULO XIV 

DO LODO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

Artigo 97 - Para efeitos desta Lei, a expressão Todo de estação de tratamento" 

inclui o lodo primário, o lodo biológico aeróbio não estabilizado, o lodo biológico 

aerõbio estabilizado e o lodo biológico anaeróblo proveniente de estações de 

tratamento de águas - ETA's e de estações de tratamento de esgotos - ETE^. 

Parágrafo único. Quando o lodo possuir as características adequadas para sua 

utilização como insumo agrícola, poderá ser denominado de biossólido. 

Artigo 98 - Os proprietários, concessionários,operadores ou exploradores de 

sistemas de tratamento de efluentes, de serviços de coleta e tratamento de água e 

de esgotos sâo responsáveis pelo gerenciamento do lodo produzido em seus 

processos de tratamento, incluindo alternativa de destinaçâo final, organizado por 

um Plano de Gerenciamento de Resíduo Especial, a ser elaborado nos termos 

definidos nesta Lei. 



Artigo 99 - O licenciamento ambiental de sistemas de tratamento de água e 

esgotos, somente será concedido, além das normas ambientais e sanitárias 

especificas, mediante apresentação de alternativa técnica detalhada de disposição 

final adequada para os resíduos gerados nestes sistemas, definida no Plano de 

Gerenciamento de Resíduo Especial. 

Artigo 100 - - É vedada a utilização de lodo de estação de tratamento de esgoto 

(ETE) e de estações de tratamento de água (ETA) para fins da produção de 

composto orgânico ou biossólidos destinados à adubação agrícola, quando não 

observadas as normas ambientais especificas vigentes. 

CAPÍTULO XV 

DOS MÉTODOS DE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 101 - Normas regulamentadoras definirão as metodologias, técnicas 

tecnologias e as melhores práticas a serem empregadas em sistemas de 

aterramento sanitário, incineraçáo e co-processamento, abrangendo as fases de 

Implantação, operação, manutenção e desativação, levando em consideração a 

mitigação ou eliminação dos impactos ao meio ambiente e à saúde pública. 

Artigo 102 • Os sistemas de incineraçáo e de co-processamento deverão possuir 

unidade de armazenamento temporário para disposição de resíduos nos casos de 

paralisação, manutenção ou monitoração da unidade de queima, além de plano de 

gerenciamento integrado de resíduos sólidos especiais para cinzas. 

Parágrafo único - O plano de gerenciamento integrado de resíduos sólidos 

especiais para cinzas referido no caput não se aplica às unidades de co- 

processamento. 

Artigo 103 - Os operadores de sistemas de disposição resíduos sólidos devem 

elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 

Especiais, nos termos desta Lei. 



Seção II 

DA INCINERAÇÃO 

Artigo 104 - Para instalação de sistemas de incineraçâo, bem como a renovação da 

sua Licença de Operação, devem ser observados os seguintes critérios para a sua 

localização e funcionamento, observado o disposto em normas regulamentadoras já 

existentes e as inovações incrementadas por esta Lei: 

I - os sistemas serão instalados preferencialmente em áreas já industrializadas, 

sendo vedada sua instalação em áreas residenciais; 

III - deverá ser utilizada tecnologia que atenda as normas e preceitos de segurança 

industrial, meio ambiente e saúde ocupacional; 

IV - deverão ser utilizadas câmaras de combustão em conformidade com as 

disposições editadas pela autoridade ambiental competente; 

V - o processo de incineraçâo deverá ser adequado à natureza dos resíduos; 

VI - é vedado o reaproveitamento de calor; exceto quando houver possibilidade de 

valorização energética, desde que seja tecnológica e economicamente viável. 

Artigo 105 - É proibida a queima de resíduos sólidos a céu aberto, salvo hipótese 

de emergência sanitária, obsen/ado o disposto em norma regulamentadora. 

Artigo 106 - Os gases de combustão, vapores, particulados e cinzas emitidos na 

saída da chaminé dos incineradores e os efluentes líquidos, devem observar os 

valores limites de emissão estabelecidos em norma regulamentadora e deve-se 

avaliar tais emissões de acordo com calendário previsto nessa norma. 

§ 1o - O monitoramento das emissões deverá ser efetuado por sistemas de sondas 

com interfaces digitais, capazes de efetuar monitoramento em tempo real (24h x 365 

dias), devendo ser disponibilizadas suas saldas para conexão de monitoramento 

remoto para utilização por parte dos órgãos fiscalizadores oficiais. 

§ 2® - A avaliação dos sistemas referidos no parágrafo anterior, deve ser executada 

por laboratório ou entidade credenciada para tal fim pelo Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Certificação de Qualidade e sua metodologia, calibraçâo 



de instrumentos c auditoria periódica, deverão estar em conformidade com os 

padrões do Sistema Nacional de Calibraçáo do INMETRO. 

§3° - As cinzas resultantes da combustão deverão ser destinadas de acordo com a 

regulamentação do órgão ambiental competente. 

Artigo 107 - Norma regulamentadora disciplinará metas de redução e, quando 

técnica e economicamente viável, de eliminação definitiva de substâncias químicas 

nocivas ao meio ambiente e à saúde pública presentes ou geradas em sistemas de 

incineração. 

Artigo 108 - Os sistemas de incineração somente poderão operar sob a supervisão 

de um responsável técnico, devidamente habilitado, previamente indicado, cujas 

atribuições serão fixadas norma regulamentadora. 

Artigo 109 - Os responsáveis pela instalação e operação de sistemas de 

incineração devem apresentar Estudo Preliminar de Impacto - EPIA e Relatório de 

Impacto - RIMA relativos à instalação, operacionalizaçâo e desativação de suas 

unidades. 

Subseção I 

DA INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

Artigo 110 - Os sistemas de incineração de resíduos industriais devem observar, 

além do disposto para sistemas de incineração em geral, a necessidade de registro 

das informações acerca dos resíduos industriais e misturas de resíduos recebidas, 

conforme o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Especiais e a 

norma regulamentadora; 

Subseção II 

DA INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Artigo 111 - A instalação de sistemas de incineração de resíduos de serviço de 

saúde deve atender, além do disposto para sistemas de incineração em geral aos 

dispostos no Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Especiais e 

nas normas regulamentadoras, sendo vedada a instalação em áreas integrantes 

dos complexos de saúde. 



Artigo 112 - Os estabelecimentos geradores de resíduos de serviço de saúde que 

optarem pela incineraçâo dos resíduos devem fazer constar esta opção do Plano de 

Gerenciamento Integrado de Resíduos Especiais previsto nesta Lei. 

Artigo 113 - Os resíduos de serviços de saúde recebidos pelo sistema de 

incineraçâo deverão ser documentados por meio de registro dos dedos da fonte 

geradora, contendo, no minimo, informações relativas à data de recebimento, 

quantidade e classificação dos resíduos quanto ao grupo a que pertencem, em 

conformidade com esta Lei e as normas especificas editadas para tal fim. 

Artigo 114 - Os residuos de serviços de saúde, quando suscetíveis à incineraçâo, 

devem obedecer, segundo a classificação fixada no artigo 55, além do disposto em 

normas regulamentadoras, o seguinte: 

I - residuos do grupo *A" - devem ser destinados a sistemas especialmente 

licenciados para este fim, depois de esgotadas todas as demais formas de 

tratamento e de disposição final; 

II - resíduos do grupo "B" - devem ser submetidos às condições especificas de 

tratamento térmico para resíduos de origem Industrial; 

III - resíduos do grupo 'D" - nâo devem ser destinados à incineraçâo, devendo-lhes 

ser dispensadas outras formas de tratamento e de disposição final disponíveis. 

Subseção III 

DA INCINERAÇÂO EM CREMATÓRIOS 

Artigo 115 - A instalação de crematórios deve atender, além do disposto para 

sistemas de incineraçâo em geral, aos dispostos no Plano de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos Sólidos Especiais e nas normas regulamentadoras. sendo 

vedada a instalação em áreas integrantes dos complexos de saúde. 

Parágrafo único - é vedada a utilização de crematórios para a incineraçâo de 

resíduos de qualquer natureza. 

Artigo 116 - Todo sistema crematório deve ter, no minimo, câmara de combustão e 

câmara secundária para queima dos voláteis, cujas condições de operação, limites e 



parâmetros técnicos de funcionamento serão determinadas em normas 

regulamentadoras. 

Artigo 117 - Os corpos, fetos ou as peças anatômicas recebidos no crematório 

deverSo ser processados em conformidade com as normas sanitárias específicas. 

Artigo 118 - A urna funerária utilizada na câmara de combustão deverá ser de 

papelão ou madeira, isenta de tratamento, pintura, adereços plásticos e metálicos, à 

exceção dos casos em que umas lacradas sejam exigidas por questões de saúde 

pública ou emergência sanitária. 

Artigo 119-0 sistema crematório não poderá iniciar sua operação antes da 

realização do teste de queima, obedecidos os critérios fixados pela autoridade 

ambiental competente. 

Subseção IV 

DO CO-PROCESSAMENTO 

Artigo 120 - As instalações onde se realizam atividades de co-processamento 

devem dispor de áreas adequadas para recepção, armazenamento temporário e 

manipulação segura dos resíduos e/ou misturas de resíduos, em acordo com esta 

Lei, além das normas especificas emanadas pelos órgão ambientais competentes. 

§ 1o - As instalações mencionadas no caput deste artigo, consideradas unidades 

receptoras de resíduos, devem ser cobertas, ter pavimento adequado, sistemas de 

transporte horizontal c vertical adequados sistemas de emergência (contra-incêndio, 

EPI etc). Essas instalações estão sujeitas a licenciamento pelas autoridades 

ambientais competentes, 

§ 2o - Poderá ser autorizado, pelos órgãos ambientais competentes, o co- 

processamento de resíduos ou misturas de resíduos que não substituam 

combustível ou matéria-prima no processo nas situações em que houver ganho 

ambiental comprovado. 

§ 3o São resíduos proibidos de serem utilizados em processos de co- 

processamento; 

a) resíduos patogõnicos; 



b) explosivos; 

c) resíduos radioativos. 

Artigo 121 - Os operadores de sistemas de co-processamento devem elaborar e 

implementar o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Especiais, 

nos termos desta Lei. 

Seção IV 

DOS ATERROS 

Artigo 122 - Os aterros devem ser classificados de acordo com os critérios 

estabelecidos em norma regulamentadora emanada por autoridade ambiental 

competente e os resíduos, devidamente classificados quanto à natureza, somente 

poderão ser encaminhados para um aterro de classificação correspondente. 

Parágrafo único - A partir da entrada em vigor desta Lei. ficam proibidas as 

emissões de licenças de instalação de aterros controlados, sendo obrigatória a 

existência de aterro sanitário. 

Artigo 123 - Os aterros sanitários, mesmo que de propriedade particular, devem 

fazer parte dos sistemas integrados de limpeza urbana. 

Artigo 124 - Os órgão ambientais e de fiscalização sanitária competentes 

disciplinarão, em normas regulamentadoras, os requisitos e procedimentos de 

licenciamento, operação, manutenção, monitoramento, acompanhamento, controle e 

encerramento dos aterros. 

Artigo 125 - Os operadores de aterros devem elaborar e implementar o Plano de 

Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Especiais, nos termos desta Lei. 

Seção V 

DA RECICLAGEM 

Artigo 126 - A reciclagem de resíduos deve ser adotada quando ocorrerem 

simultaneamente as seguintes hipóteses; 



I - ser considerada economicamente viável e quando existir um mercado, ou este 

puder ser criado c quando os materiais coletados e os custos para a sua 

implantação não sejam desproporcionais em comparação com os custos do 

tratamento e da disposição final requeridos; 

II - ser considerada tecnicamente possível mesmo que requeira pré-tratamento do 

resíduo; 

III - ser considerada ambientalmente conveniente. 

§ 1o - A reciclagem deve ocorrer de forma apropriada e segura, de acordo com a 

natureza do resíduo, e de forma a não ferir o interesse público, nem aumentar o 

concentração de poluentes. 

§ 2' - As operações de separação e triagem de dos resíduos sólidos urbanos, 

exceto os industriais, perigosos e de serviços de saúde, conforme definidos nesta 

Lei, destinados à reciclagem, devem ser preferencialmente ofertada às comunidades 

de catadores, formalmente organizados em cooperativas ou outro tipo de 

associação legal, mesmo que a unidade de triagem tenha sido implantada mediante 

qualquer tipo arranjo institucional efetivado entre o poder público e empresas. 

TÍTULO III 

DA INFORMAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA INFORMAÇÃO E DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Artigo 127 — O órgão ambiental federal elaborará, publicará e apresentará, 

anualmente, o Inventário Nacional de Resíduos, que constará de: 

I - o cadastro de fontes prioritárias, efetiva ou potencialmente, poluidoras, industriais, 

dc transportadoras c locais dc disposição de resíduos sólidos, especialmente, os 

industriais e os perigosos; 

II - o sistema declaratório; 



Iti - a relaçáo de fontes e substâncias consideradas de interesse. 

Parágrafo Único - O inventário referido no caput deste artigo deverá ser, 

obrigatoriamente, apresentado ao Congresso Nacional, juntamente com o Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos, conforme disposto no artigo 21 desta Lei. 

Artigo 128 - Fica assegurado ao público em geral, o acesso às informações 

relativas a resíduos sólidos, existentes nos bancos de dados dos órgãos e das 

entidades da administração, direta e indireta, da União. 

Artigo 129 - Compete ao Poder Público fomentar e promover a educação ambiental 

sobre resíduos sólidos, inclusive por meio de convênios com entidades públicas e 

privadas. 

Artigo 130 - Os fabricantes, importadores ou fornecedores de produtos e serviços 

que gerem resíduos perigosos à saúde ou ao ambiente devem informar à 

comunidade sobre os riscos decorrentes de seu manejo, de maneira adequada. 

Artigo 131 - Os fabricantes e os importadores de produtos que gerem resíduos 

perigosos ao meio ambiente devem informar aos consumidores sobre os impactos 

ambientais deles decorrentes, bem como sobre o seu processo de produção através 

de rotulagem e autodeclarações, observadas as normas da ABNT. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DECLARATÓRIO ANUAL 

Artigo 132 - As fontes geradoras, os transportadores e as unidades receptoras de 

resíduos, ficam obrigadas a apresentar, anualmente, declaração formal contendo as 

quantidades de resíduos gerados, armazenados, transportados e destinados, na 

forma a ser fixada no regulamento desta Lei. 



Artigo 133 - Os geradores e/ou responsáveis pelo gerenciamento de resíduos 

sólidos perigosos devem informar anualmente, ou sempre que solicitado pelas 

autoridades competentes da União, Distrito Federal, Estados e municípios; 

I. a quantidade de resíduos gerados, manipulados, acondicionados, 

armazenados, coletados, transportados ou tratados, conforme cada caso 

específico, assim como a natureza dos mesmos e sua disposição final; 

II. as medidas adotadas como objetivo de reduzir a quantidade e a 

periculosidade dos resíduos e de aperfeiçoar tecnicamente o seu 

gerenciamento; 

III. as instalações de quem dispõe e os procedimentos relacionados ao 

gerenciamento de resíduos; 

IV. os dados que forem julgados necessários pelos órgãos competentes. 

TÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES, INFRAÇÕES E PENALIDADES 

CAPÍTULO I 

DAS RESPONSABILIDADES 

Artigo 134 - Os geradores de resíduos são responsáveis pela gestão dos mesmos. 

Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo, equipara-se ao gerador o órgão 

municipal ou a entidade responsável pela limpeza pública, pela coleta, pelo 

tratamento e pela disposição final dos resíduos urbanos. 

Artigo 135 - No caso de ocorrências envolvendo resíduos que coloquem em risco o 

ambiente e a saúde pública, a responsabilidade pela execução de medidas 

corretivas será: 



I. do gerador, nos eventos ocorridos em suas instalações; 

II. do gerador e do transportador, nos eventos ocorridos durante o 

transporte de resíduos sólidos; e 

III. do gerador e do gerenciador de unidades receptoras, nos eventos 

ocorridos nas instalações destas últimas. 

§ Io - Os derramamentos, os vazamentos ou os despejos acidentais de resíduos 

deverão ser comunicados por qualquer dos responsáveis, imediatamente após o 

ocorrido, à defesa civil aos órgãos ambiental e de saúde pública competentes. 

* . 1 

§ 2o - O gerador do resíduo derramado, vazado ou despejado acidentalmente 

deverá fornecer, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, todas as 

informações relativas à quantidade e composição do referido material, 

periculosidade e procedimentos de desintoxicação e de descontaminaçâo. 

I 

Artigo 136 - Os geradores e gerenciadores de unidades receptoras de resíduos 

sólidos deverão requerer junto aos órgãos competentes registro de encerramento de 

atividades, quando da sua ocorrência. 

Parágrafo Único - A formalização do pedido de registro a que se refere o capuf 

deste artigo deverá, para as atividades previstas em regulamento, ser acompanhada 

de relatório conclusivo de auditoria ambiental atestando a qualidade do solo, do ar e 

das águas na área de impacto do empreendimento. 

Artigo 137 - O gerador de resíduos de qualquer origem ou natureza e seus 

sucessores respondem pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais 

camprovadamenle decorrentes das operações das suas instalações. 

§ 1# - Os geradores dos resíduos referidos, seus sucessores, e os gerenciadores 

das unidades receptoras, em atendimento ao principio do poluidor-pagador, são 

responsáveis pelos resíduos remanescentes da desativação de sua fonte geradora, 

bem como pela recuperação das áreas por eles contaminadas. 



§ 2o - O gerenciador de unidades receptoras responde solidariamente com o 

gerador, pelos danos de que trata este artigo, quando estes se verificarem em sua 

instalação. 

Artigo 138 - O gerador de resíduos sólidos de qualquer origem ou natureza, assim 

como os seus controladores, respondem solidariamente pelos danos ambientais, 

efetivos ou potenciais, decorrentes de sua atividade, cabendo-lhes proceder, às 

suas expensas, às atividades de prevenção, recuperação ou remedíação, em 

conformidade com a solução técnica aprovada pelo órgão ambiental competente, 

dentro dos prazos assinalados, ou, em caso de inadimplemenlo, ressarcir, 

integralmente, todas as despesas realizadas pela administração pública para a 

devida correção ou reparação do dano ambiental. 

Artigo 139 - Os fabricantes, distribuidores ou importadores de produtos perigosos 

que, exijam ou possam exigir sistemas especiais para acondicionamento, 

armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou destinaçâo final, de forma a evitar 

danos ao meio ambiente e à saúde pública, são responsáveis pelo atendimento de 

exigências estabelecidas pelo órgão ambiental. 

Artigo 140 - As unidades de tratamento de resíduos de serviços de saúde somente 

poderão ser licenciadas quando localizadas em áreas em que a legislação de uso e 

ocupação do solo permitir o uso industrial ou quando localizadas dentro de áreas 

para recepção de resíduos previamente licenciadas. 

Artigo 141 - O tratamento das carcaças animais será feito por incineração em 

equipamentos apropriados ou por outro meio de tratamento com eficiência igual ou 

superior. 

§ 1o - Nos casos de emergência sanitária que determinem o abate coletivo de 

animais, o órgão ambiental competente poderá autorizar o sepultamento de 

carcaças, em valas coletivas em áreas previamente determinadas. 



§2° - O licenciamento ambiental obrigatório, realizado pelo órgão ambiental 

competente, estabelecerá as exigências técnicas, características e condições 

operacionais para a coleta, acondicionamento, transporte e destruição térmica das 

carcaças, inclusive para a destinaçâo tinal do resíduo gerado. 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Artigo 142 - Constitui infração, para efeitos desta lei, toda ação ou omissão que 

importe inobservância dos preceitos por ela estabelecidos. 

Artigo 143 - As infrações às disposições desta lei, do seu regulamento e dos 

padrões e exigências técnicas dela decorrentes serão sancionadas em 

conformidade com a legislação pertinente. 

Artigo 144 - Os custos resultantes da aplicação da sanção de interdição temporária 

ou definitiva, quando aplicável, correrão por conta do infrator. 

Artigo 145 - O produto da arrecadação das multas previstas nesta lei constituirá 

receita do órgão ou da entidade responsável pela aplicação das penalidades e 

deverá ser empregada na recuperação ambiental, em programas de educação 

ambiental e em prevenção à poluição preferencialmente na região da ocorrência da 

infração. 

Artigo 146 - Constatada a infração às disposições desta lei, os órgãos da 

administração pública encarregados do licenciamento e da fiscalização ambientais 

poderão diligenciar, junto ao infrator, no sentido de formalizar termo de compromisso 

de ajustamento de conduta ambiental (TAC) com força de titulo executivo 

extrajudicial, que terá por objetivo cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar 

os efeitos negativos sobre o meio ambiente, independentemente da aplicação das 

sanções cabíveis. 



§ 1o - Cumpridos os dispostos no TAC, as multas pecuniárias aplicadas poderão ser 

reduzidas em até 50% (cinqüenta por cento) de seu valor, e as demais sanções 

terão sua exigibilidade suspensa, conforme dispuser o regulamento desta lei. 

§ 2o - O não-cumprimento total ou parcial do convencionado no termo de 

ajustamento de conduta ambiental ensejará a execução das obrigações dele 

decorrentes, sendo as multas cobradas em dobro do valor estipulado, sem prejuízo 

das sanções penais e administrativas aplicáveis à espécie, 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 147-0 regulamento desta lei estabelecerá: 

I - os prazos nos quais os responsáveis pela elaboração dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos deverão apresentá-los aos órgãos competentes; 

II - os mecanismos de cooperação entre as secretarias, órgãos e agências federais 

integrantes do SISNAMA, com vistas à execução da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; 

III - As regras que regulam o Sistema Declaratório Anual. 

Artigo 148 - A presente lei não se aplica à gestão de rejeitos radioativos. 

Artigo 149 - O órgão ambiental federal deverá propor o regulamento desta lei no 

prazo de até 1 (um) ano, após a sua entrada em vigor. 

Artigo 150 - Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua 

publicação oficial. 

Artigo 151 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de junho de 2006. 

Deputado Ivo José, Relator. 



I - COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Ao apresentar meu voto na última reunião da Comissão Especial da 

Política Nacional de Resíduos, recebi várias sugestões — em especial do 

deputado Antonio Carlos Mendes Thame - para aperfeiçoá-lo. 

Dessa forma, detalhei a análise dos projetos no que tange ao mérito e 
aos aspectos formais, e apresentei alterações no substitutivo no esforço para 
alcançar o melhor texto possível. 



Feitas as sobreditas alterações, o voto é o que segue 

l.l. Voto 

1.1.1 Da constitucionaiidade, juridicidade e técnica legislativa: 

Oc r^rt» rirr*nri«inn»=»<=: forçam orri USíSl - -   I       r" ~ f -y   3 ' 
obedecidos. 

A matéria constante do projeto principal é da competência legislativa da 

União Federal e sobre ela não recai reserva de iniciativa. 

A ele foram apensados 114 outros projetos de lei, visando a fins 

bastante variados e com Imensa variedade de modos de tratamento das 

questões, conforme já demonstramos. Em vários destes projetos, há vícios 

relativos a aspectos que a esta Comissão cabe apreciar, 

Com efeito, quanto à constitucionaiidade: 

Entendemos que o Projeto de Lei n.0 988/99, ao condicionar a venda 

de pneus novos (ou recondicionados) à correspondente entrega dos pneus 

utilizados, para reciclagem, guarda ou destruição, sob pena de multa, afronta o 

principio da livre iniciativa, um dos fundamentos constitucionais da ordem 

econômica (art. 170), por meio da estipulação de medidas que invadem a órbita 

privada do comércio. É de se notar, ainda, que a proposição determina que o 

Poder Executivo estabeleça "os regulamentos necessários à aplicação desta lei", 

uma disposição absolutamente desnecessária, eis que aquele Poder, sempre que 

necessário, expedi-los-á (norma de má juridicidade e técnica legislativa); 

Por sua vez, os projetos de Lei n.01.016/99 e 2.254/99, que instituem o 

programas nacionais de renovação e reciclagem de veículos automotores 

incorrem em vício de inconstitucionalidade ao determinar ao governo federal a 

implementação de renúncias fiscais e abertura de linhas oficiais de crédito, 

avançando sobre a independência do Executivo, gestor do crédito público 

nacional. 
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Por fim, o Projeto de Lei n.0 2.491, de 2000, que determina a aplicação 

anual de um por cento do lucro liquido de empresas produtoras e importadoras de 

alimentos, bebidas, cosméticos e produtos de higiene e limpeza que utilizem 

embalagens plásticas na comercialização desses produtos, em projetos 

ambientais, é igualmente inconstitucional, por ferir os princípios da razoabilidade, 

da livre iniciativa, da isonomia e da propriedade privada. 

No que se refere à juridicidade, em sua maioria os problemas 

encontrados são de baixo potencial ofensivo, motivo pelo qual deixo de, em sua 

maioria, individualizá-los, para corrigi-los em texto substitutivo. No entanto, 

destaco o Projeto de Lei n.0 59/99, que acrescenta dispositivos à Lei n.0 9.872, de 

26 cie janeiro de 1999, a qual ripfin#» n Sistema Nacional dç Vinjianria Sanitária, 

cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária e dá outras providências. Além de 

a proposição perder-se no conjunto dos mais de cem projetos examinados, a 

própria norma que pretende modificar encontra-se parcialmente revogada pela 

Lei n.0 10.871, de 20 de maio de 2004, e inúmeras medidas provisórias que lhe 

precederam, padecendo de vícios de juridicidade dificilmente solúveis nesta sede. 

Também quanto à técnica legislativa os problemas encontrados não 

são muito graves, embora sejam tão numerosos que corrigi-los um a um tomaria 

todo o tempo disponível desta Comissão; motivo pelo qual mais uma vez corrigi- 

los-ei no texto substitutivo. 

Diante do exposto, votamos: 

1) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do Projeto de Lei 203/1991 (e das emendas a ele apresentadas na CSSF); e dos 

projetos a rvwno; a .cno/nn; a yrwniv nnnR/no; r.oro/0?; 121/0?; 2059/03; 

5.543/01; 5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 5.974/01; 2.120/03; 4.137/04; 4.178/98; 

4.344-C/93; 4.398/94; 4.344-A/98; 732/99; 1.633/99; 1.917/99; 2.100/99; 2.216/99; 

3.878/00; 6.970/02; 1.595/03; 2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 1.724-A/99; 4.992/01; 

5 807/01; 4.029/01; 6.298/02; 6.483/02; 4.173/04;1.259/05 (e das emendas a ele 

apresentadas na CDCMAM e na CEIC); 1.610/99; 1.677/99; 2.075/99; 5.574/01; 

5.765/01; 6.011/01; 13/03; 637/03; 822/03; 1.072/03; 1.169/03; 4.356/04; 



5.231/05; 5.745/05; 6 014/05; 2.272-A/96 (e das emendas a ele apresentadas na 

CEIC e na CDCMAM); 3.750/97; 1.756/99;1.857/99; 2.013/99; 2.201/99; 4.307/01; 

5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 6.149/02; 1.724/03: 1.805/03; 1.980/03; 2.761/03; 

4.271/04; 1,094/95; 203/99; 6,518/02; 2.949/97; 722-A/99; 1.760/99; 2.817/00; 

3.480/00; 6.375/05, 6.446/05, 6.615/06, 4.329/01; 4.709/01; 5.501/01; 1.760/03; 
1 786/03; 3 637/04; .3 912/04 4 123/2004; 4 511/98; 1 787/0,3; 3 576/04; 4 1.31/89; 

447/91; 1.137/91; 1,154/91; 1.814/91; 2.932/92; 449/03; 1.720/99; 2.251/99; 

2.815/00; 3.883/00; 4.136/01; 1.619/03; 2.929/04; 3.387/04; 6.373/2005; 6.402/05; 

6.508/06; 7.047/06; a ele apensados, na forma do substitutivo aqui apresentado; 

2) pela inconstitucionaiidade dos PLs n0 59/99. 988/99. 1.016/99; 2.254/99 e 
23191/00; 

l.l.ll Da adequação orçamentária e financeira: 

O tema "resíduos sólidos" compreende amplo espectro de dimensões 
nos campos da avaliação, programação e atuação do setor público, dentre as 
quais, aquelas relativas ao seu impacto no meio ambiente e na saúde pública, à 
sua relevância para a qualidade de vida das pessoas nas cidades, a do adequado 
aproveitamento dos recursos (inclusive a preservação dos recursos paisagísticos 
e ambientais para fins de turismo e lazer), e a dos custos que impõem ao 
processo produtivo. São fundamentos como esses que levaram a que o Plano 
Plurianua! (PPA) vigente (Lei n0 10 933, de 2004), consideradas suas 
reformulações em 2004 (Lei n" 11.044) e 2006, dedicasse especial atenção à 
matéria, abrangidos os aspectos mais importantes, tanto no plano das orientações 
estratégicas de Governo (fixação de megaobjetivos, desafios e diretrizes) quanto 
no campo das definições programáticas (fixação de programas e dos seus 
desdobramentos por ações) 

Tal matéria se acha abrangida, sobretudo, pelo item 21 (ora numerado 
como 19) dos DESAFIOS indicados no PPA (no capítulo relativo aos 
megaobjetivos), segundo o qual a atuação governamental deve orientar-se no 
sentido de "Melhorar a geslão e a qualidade ambiental e promover a conservação 
e uso sustentável dos recursos naturais, com ênfase na educação ambiental'. No 
âmbito desse desafio acham-se definidas várias diretrizes, dentre as quais; "4. 
Redução dos riscos ambientais decorrentes da geração de resíduos dos 
processos produtivos e de acidentes ambientais; 5. Promoção e integração de 



novos instrumentos de gestão ambiental11. Promoção da gestão integrada e 
participativa no tratamento de substâncias perigosas com vistas à proteção do 
meio ambiente e da saúde humana; 15. Estimulo à responsabilidade sócio- 
ambiental mediante o desenvolvimento de indicadores adequados às 
características do sistema produtivo do País; e 18. Adoção de mecanismos para o 
reaproveitamento dos materiais recicláveis". Como evidente, o pressuposto é de 
que os empreendimentos que viabilizem tais desideratos serão levados a cabo pelas 
várias esferas do setor público (União, Estados e Municípios) e por entes privados 
que por razões éticas ou legais deles devam participar. 

Essa agenda do Governo Federal, indicativa do comportamento 
esperado em todo o setor público, inciui, entre as suas orientações a preocupação 
com o desenvolvimento de ações de educação ambiental, de resposta aos 
desafios ambientais rias anlnmeraones urbanas (lixo e poluição das águas e rio 
ar), de manejo de recursos naturais, de certificação ambiental, e de estimulo ao 
emprego de tecnologias mais limpas nos processos produtivos industriais e do 
agronegócio. 

Adicionalmente, no contexto do desafio n0 6 {'Implementar o processo 
Hfí rp.fnrmn urbana mplhnmr a.s rnnrlIr.OfiS rte hahitahilirtarle, aoo.s.s;0(7(riarfe e 

mobilidade urbana, com ênfase na qualidade de vida e no meio ambiente"), o PPA 
fixa, entre outras, as seguintes diretrizes; '1. Garantia do uso e da ocupação 
ordenada dos espaços urbanos, com sustentabilidade social, econômica e 
ambiental"; e '22. Implementação de política de resíduos sólidos". 

No nível programático as estratégias, desafios e diretrizes apontados 
se acham viabilizados por vários programas - cada um destes envolvendo várias 
ações -, dentre os quais cumpre destacar; programa 0449 - ÁREAS 
PROTEGIDAS DO BRASIL; programa 0511 - GESTÁO DA POLÍTICA DE MEIO 
AMBIENTE; programa 1102 - AGENDA 21; programa 1210 - PREVENÇÃO DE 
RISCOS E COMBATE A EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS; programa 1270 - 
PROAMBIENTE: oroorama 8007 - RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS: programa 
0122 - SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO; e programa 0516 - VIVER SEM 
CONTAMINAÇÃO. Quanto ao seu detalhamento em ações, estabelece a Lei n0 

10.933 (PPA 2004-2007), pela redação atual dada ao seu art. 5o (consideradas as 
leis de revisão do PPA), que a inclusão de "ações orçamentárias", preservada sua 
coerência com os programas constantes do PPA poderá ocorrer por intermédio da 
lei orçamentária anual ou de créditos adicionais, desde que apresentadas as 
informações básicas. 



Portanto, o Plano Plurianuai vigente oferece uma ampla cobertura de 
respaldo legal para a implementação de ações ligadas às várias vertentes do 
campo dos resíduos sólidos. O mesmo ocorre em relação ao Anexo de Metas e 
Prioridades da LDO 2006 (Lei n0 11.178, de 2005), que aponta os programas 
0122 - "Sanfamfntq Amrifntai Urbano", 0511 - "GestAo da Política de Meio Ambiente", 
1102 - Agenda 21, e 8007 - "ResIduos Sólidos Urbanos" como integrantes do rol de 
prioridades e metas para execução orçamentária em 2006. Em relação a essa, 
ressaltamos que o fato de apenas quatro programas se acharem indicados não 
representa restrição significativa, vez que o art 4o, § 4o, dessa Lei, estabelece 
que tal enumeração, embora indique precedência para alocação de recursos na 
lei orçamentária de 2006 e na sua execução, não constitui limite à programação e 
execução das despesas. 

Porém, a existência dessa ampla cobertura no PPA e LDO vigentes, no 
que se refere ao aspecto programátlco, não dispensa a avaliação de cada uma 
das várias proposições quanto á sua compatibilidade e adequação orçamentária e 
financeira in cnnr.mtn, nu seja, caso a caso, em relação a quatro vertentes 
particulares- plano nji iriam lal lei de Hiretri7es orçamentáriasi jei nrrampnfáHp 
anual (e respectiva legislação normativa) e lei de responsabilidade fiscal. Tarefa 
que se acha cumprida nas páginas a seguir, abrangendo aspectos que 
transcendem à nenérica prioridade dada pelo Governo e pela sociedade à 
questão dos resíduos. 

A análise que realizamos, com o apoio das unidades técnicas da Casa, 
colocou em evidência que alguns dos dispositivos do PL n" 203, de 1991, e de 
parte de seus 114 apensados (PL 4.131-A/1989; PL 447/1991; PL 1.137/1991; PL 
1.154/1991; PL 1.814-B/1991; PL 2.932/1992; PL 3.333/1992; PL 4,344-0/1993; 
PL 4.398/1994; PL 1.094/1995; PL 1.259/1995; PL 2.272-A/1996; PL 2.949- 
A/1997; PL 3.750/1997; PL 4.178/1998; PL 4,344-A/1998; PL 4.502/1998; PL 
4.511/1998; PL 4.730/1998; PL 59/1999; PL 203/1999; PL 722-A/1999; PL 
732/1999; PL 988/1999; PL 1.016-A/1999; PL 1.610/1999; PL 1.633/1999; PL 
1.677/1999; PL 1.720/1999; PL 1.724-A/1999; PL 1.756-A/1999; PL 1.760/1999; 
PL 1.857/1999; PL 1.917/1999; PL 2.013/1999; PL 2.075/1999; PL 2.100/1999; PL 
2.201/1999; PL 2.216/1999; PL 2.251/1999; PL 2.254/1999; PL 2.491/2000; PL 
2,815/2000; PL 2.817/2000; PL 3.480/2000; PL 3.606/2000; PL 3,878/2000; PL 
3.883/2000; PL 4.029/2001; PL 4,136/2001; PL 4.307/2001; 4.329/2001; PL 
4.709/2001; PL 4.992/2001; PL 5.194/2001; PL 5.336/2001; PL 5,349/2001; PL 
5.501/2001, PL 5.543/2001; PL 5.574/2001; 5.649/2001; PL 5.695/2001; PL 
5.757/2001; PL 5.765/2001; PL 5,807/2001; PL 5.974/2001; PL 6.011/2001; PL 
6.080/2002; PL 6.149/2002; PL 6.298/2002; PL 6.483/2002; PL 6.518/2002, PL 
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6.970/2002, PL 13/2003; PL 121/2003; 449/2003; PL 637/2003; PL 822/2003; PL 
1 079/9003; PI 1 100/9003; PI 1 606/9003; PI 1 010/9003; PI 1 794/9003; PI 
1.760/2003; PL 1.786/2003; PL 1.787/2003; PL 1.805/2003; PL 1.980/2003; PL 
2.120/2003; PL 2.147/2003; PL 2.439/2003; PL 2.440/2003; PL 2.659/2003; PL 
2.761/2003; PL 2.929/2004; PL 3.387/2004; PL 3.576/2004; PL 3.637/2004; PL 
3.912/2004; PL 4.123/2004; PL 4.137/2004; PL 4.173/2004; PL 4.271/2004; PL 
4.356/2004; PL 5.231/2005; PL 5.745/2005; PL 6.014/2005; PL 6.373/2005; PL 
6.375/2005; PL 6.402/2005; PL 6.446/2005; PL 6.508/2006; PL 6.615/2006; e PL 
7.047/2006), ""l* *iin* 3prçvr4í,rT! sçi? 
tipos de inadequação, quais sejam; 

a)invadir domínios reservados pela Constituição ao PPA e às LDOs, pela atípica 
instituição de programas de duração continuada através de leis ordinárias ou pela 
fixação de prioridades de aplicação para agencias financeiras oficiais; 

b)fixar encargos para o setor público sem definir o seu montante e as respectivas 
fontes de recursos ou cancelamentos compensatórios de despesas; 

c)inibir atividades econômicas previamente autorizadas pelo setor público sem 
prever compensações financeiras que cubram os prejuízos de tal iniciativa: 

d)instituir benefícios fiscais (crédito presumido, redução de alíquota, etc.) sem 
devida observância às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n0101/00); 

e)estabelecer vinculações com fundamento no montante da despesa (por 
exemplo. 15% da despesa em saneamento) em vez de pela definição de fontes 
específicas de recursos: 

f)prever a criação de fundos (públicos) com base em fonte genérica de recursos e 
com dinâmica operacional incompatível com as normas legais vigentes. 

Cumpre observar, que muitas das proposições não apresentam 
inadequações orçamentárias e/ou financeiras (sobretudo por gerarem impactos 
diretos apenas no setor privado e não evidenciarem conflitos com o PPA, LDO e 
LOA vigentes), sendo o seu eventual aproveitamento parcial, em nosso 
Substitutivo, fundada no mérito ou na oportunidade dos conteúdos normativos 
nelas consubstanciados. Referimo-nos a noventa e um dos Projetos de Lei, quais 
sejam: PLs n0s 4.131/89; D203/9i(SF): 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91 (SF); 
2.932/92; 4.344/93; 4.398/94; 1.094/95; 1.259/95; 2.272/96; 2.949/97; 3.750/97; 
4.178/98; 4.344/98(SF); 4.730/98; 0059/99; 0722/99; 0732/99; 0988/99; 1.610/99; 
1.633/99; 1.677/99; 1.720/99; 1,724/99; 1.756/99; 1.857/99{SF); 1.917/99(SF); 



2.013/99; 2.075/99; 2.100/99; 2.216/99; 2.251/99; 2.491/00; 2.815/00; 3.606/00; 
3.878/00; 3.883/00; 4.029/01; 4.136/01; 4.307/01; 4.992/01, 5.194/01; 5.336/01; 
5.349/01; 5.543/01; 5.574/00; 5.649/00; 5.695/01; 5.757/01; 5.765;01; 5.807/01; 
5.974/01; 6.080/02; 6.149/02; 6,298/02; 6.483/02; 6.518/02: 6.970/02; 0013/03; 
0121/03; 0449/03: 0822/03; 1.072/03: 1.169/03: 1.595/03: 1.619/03; 1.724/03: 
1.760/03; 1.786/03; 1.787/03; 1.805/03; 1.980/03; 2.120/03; 2.439/03; 2.440/03; 
2.761/03; 2.929/04; 3.387/04; 3.576/04; 4.123/04; 4.137/04; 4.173/04; 5.231/04; 
5.745/04; 6.014/05; 6.373/05; 6.402/05; 6.508/06 e 7.047/06. Enquadram-se 
também nessa situação as emendas n0s 02/91. 03/91, 04/91, 06/91, 07/91 e 
08/91 ao PL n° 0203/91; as emendas n0s 05/96, 06/96, 07/96, 08/96 e 09/96 ao 
PL n0 1.259/95 (as emendas 01 a 04 foram retiradas pelo autor); as emendas n0s 
01/98 a 11/98 ao PL ii° 1.259/95; as emendas n0s 01/96 a 04/96 ao PL n" 
2.272/96; e as emendas n0s 01/97 a 03/97 ao PL n0 2.272/96. 

Porém, em vinte quatro das proposições (PLs n0s 3.333/92; 4.502/98; 
4.511/98; 0203/99; 1.016/99; 1.760/99; 2.201/99; 2.254/99; 2.817/00; 3.480/00; 
4.329/01, 4.709/01 5.501/01; 6.011/01; 0637/03; 2.147/03; 2.659/03; 3,637/04; 
3.912/04; 4.271/04; 4.356/04; 6.375/05; 6.446/05 e 6.615/06) e em duas das 
emendas apresentadas ao PL n0 0203/91 (Emendas n0s 01/91 e 05/91), foram 
constatados problemas de adequação orçamentária e financeira de diferentes 
magnitudes. Tais inadequações ou conflitos com o PPA, LDO e/ou LOA (e leis 
conexas, sobretudo a LRF e a Lei n0 4.320/64), determinam a terminação desses 
projetos por inadequação orçamentária e financeira (nos termos dos arts. 54 e 34, 
§ 2o do Regimento Interno da Câmara dos Deputados). 

Em termos específicos, foram as seguintes as inadequações 
orçamentárias e financeiras identificadas nas proposições sob análise: 

Invadindo domínios reservados pela Constituição ao PPA e LDO 

Projeto de Lei 4.511, de 1998 

O PL 4.511/98, em seu Art. 4o ("As instituições oficiais de crédito 
subordinadas ao Governo Federal darão prioridade ao financiamento dos 
municípios e de empresas concessionárias de serviços de limpeza urbana para o 
cumprimento do que dispõe esta lei."), dispõe sobre a concessão de incentivos 
crediticios por instituições oficiais de crédito federais a empresas que reduzam os 



resíduos poluentes em seus processos produtivos, ou seja explicita parte das 
políticas de aplicações de tais agências. Tais disposições articulam importante 
inadequação por antecipar, por meio de lei ordinária, conteúdos reservados pela 
Constituição às LDOs. Segundo o art 165, § 2o, da Lei Maior, "a lei de diretrizes 
orçamentárias ... estabelecerá a política de aplicações das agências financeiras 
oficiais de fomento". Essa componente da LDO tem sido considerada de tal 
importância que passou a constituir, há vários anos, capitulo esppc!fico nas 
LDOs. Sendo área reservada a instrumento legal previsto pela Constituição (a 
LDO) não pode a lei ordinária dispor sobre a matéria. 

Projetos de Lei n0s 1.016 e 2.254, de 1999,6.011, de 2001, 

4.271, de 2004, e 6.446, de 2005 

No caso dos PLs n0s 1.016/99, 2.254/99, 6 011/01, 4 271/04, as 
inadequações decorrem de conteúdos formais que articulam conflito insanável 
com o Plano Plurianual. Nos dois primeiros os seus arts. 10s, instituem, à 
margem do PPA, programa de âmbito nacional, ou seja, o "Programa de 
Renovação e Reciclagem de Veículos Automotores". No caso do PL n0 6.011/01, 
a instituição do 'Programa Nacional de Reaproveitamento de Pneumáticos 
Usados" e do PL n0 4.271/04, a instituição de cinco programas sem qualquer 
referência ao PPA. O PL n0 6.446/05, por sua vez, institui, em seu art. 1o, o 
"Programa de Incentivo Federal à Indústria de Reciclagem de Papef. Como já 
salientado, não cabe à lei ordinária definir conteúdo reservado pela Constituição 
ao PPA, ou seja, de instrumento legal de detalhamento dos programas de 
duração continuada. Ademais, a Lei n0 10.933, de 2004, que institui o PPA 
vigente, estabelece, em seu art. 5o: 'A exclusão ou alteração de programas 
mnstantfís dnsfa I ei nn e inclusão de novo programa serão propostas pelo Poder 
Executivo por meio de projeto de lei especifico ..." Portanto, uma vez que os 
programas referidos nesses PLs não se acham previstos no PPA e que a sua 
inclusão nesse Plano requer processo especifico - inclusive pelo fato da 
deliberação sobre matérias sobre planos e orçamentos ser sujeita a rito 
constitucional peculiar - fica evidente a inadequação orçamentário-financeira 
dessas proposições. No caso do PL n0 6,446/05, existe, ainda, a inadequação de 
instituir um Fundo de Incentivo sem atender às exigências legais para tal fim, 
além de caracterizá-lo como aoente financeiro e de fixar normas sobre encargos 
(juros) que podem não se coadunar com as fixadas pelas LDOs. 



Fixando encargos sem definir o seu montante e suas fontes de 
recursos 

Projetos de Lei n0s 637 e 2.147, de 2003, e 4.356, de 2004 

O PL n" C37/03 cria obrigações adicionais, de natureza continuada, 
para o IBAMA, sem qualquer preocupação com os custos envolvidos na execução 
dos amplos encargos de fiscalização que institui. Algo similar ocorre com o PL n0 

4.356/04, que cria para o CONAMA o encargo de realizar levantamentos 
periódicos junto à iniciativa privada e de realizar outras ações com vistas à maior 
utilização de resíduos de pneus na pavimentação, reconhecendo que isso gerará 
rlpsnpRaií an ripfinir em rpm art .5° que tais "cnrrerãn 4 r.nnta r/a.R r/ntaçnp.R 
orçamentárias próprias". No caso do PL n0 2.147/03, ao obrigar o Poder Público a 
"criar locais para depósito, armazenagem e destino fina! de pilhas comuns, 
alcalinas e baterias usadas", define-se uma obrigação de caráter continuado, para 
cuja cobertura a proposição se limita a fixar que as despesas decorrentes da lei 
"correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário." Importa salientar que não existe previsão na lei orçamentária vigente 
para a cobertura de quaisquer desses gastos. Além disso, tais PLs não se acham 
acompanhados da estimativa dos custos de sua implantação, conforme exige a 
LRF (LC n" 101/00), cujos arts. 15 e 16 estabelecem; "Ar/. 15. Serão 
consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos 
arts. 16 e 17..."; "Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesa será acompanhada de: I - 
estimativa do Impacto orçamenlárlo-flnanceiro no exercido em que deva entrar 
em vigor e nos dois subsequentes". 

Inibir atividades autorizadas pelo setor público sem 
compensações 

Projeto de Lei n0 203, de 1999. da CD 



No PL n0 203/99, os Arts. 3o ("Todos os equipamentos de incineração 
já em funcionamento terão as suas licenças revogadas para analisar as suas 
condições de funcionamento e emissão de gases, partícula dos, dioxinas e 
furanos ... conforme artigos 9o e 10 desta lei.") e 6o ('A moratória de instalação 
será implantada com base nos seguintes programas: I - programa de divulgação 
das outras formas de tratamento dos diversos tipos de resíduos; II - programa de 
redução de qeracão de resíduos, através de educação ambiental: III - fomento à 
pesquisa e ... provenientes dos processos de incineração.'), na forma em que se 
acham redigidos, apresentam conflitos com o PPA e com LOA. No caso do art. 6o, 
como já assinalado, não cabe à lei ordinária predefinir conteúdo reservado pela 
Constituição ao Plano Plurianual (PPA). No caso desse PL, os "programas" 
referidos nos incisos I e II não se acham previstos no PPA e sua inclusão neste 
depende de iniciativa específica nesse sentido. Quanto ao art 3o, embora o 
Governo tenha a prerrogativa de tomar a iniciativa que entender conveniente na 
defesa do interesse público cumpre-lhe atuar de forma a não causar prejuízos ao 
particular. Logo. a paralização compulsória de unidades de incineração cujo 
funcionamento tenha se fundado em autorização do setor público e envolvido 
investimentos deve ensejar adequadas compensações - lucros cessantes, perdas 
e rlanns etc - rRnrasfintandn riftsnfisas para n satnr público, sem o qnp a açSn 
pública asfiiimo carát«r fiYpropriafório a poria sar onaRtionaria noç TribiioaiR AWm 

disso, a par do fato de não existir previsão na LOA vigente para a cobertura 
desses gastos, tal proposição não se acha acompanhada da estimativa dos 
custos de implantarão, conforma axiga a LRF (Lei Complementar n® 101, de 
2000). cujos arts. 15 e 16 exigem que "a criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento de despesa" deva estar 
acompanhada de; 'estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrarem vigore nos dois subsequentes". 

Emendas 01/91 e 05/91 ao PL n0 0203/91 

A emenda n0 01/91, pelo seu art. 7o, parágrafo único, além de proibir a 
instalação de incineradores de resíduos de serviços de saúde, fixa um prazo de 
noventa dias para que os estabelecimentos que possuem incineradores se 
ajustem à proibição definida pelo artigo. De modo assemelhado, a emenda n0 

05/91. ao riar nova rfiriaçãn an art 19 rin PI n0 0203/91. prnlhn a incineração rie 



resíduos de serviços de saúde e dá prazo de cento e oitenta dias às 
administrações municipais para se ajustarem à proibição. Em ambos os casos se 
verifica a imposição de custos não determinados para o setor público, sem devida 
provisão orçamentária para sua cobertura. Além disso, aplica-se-lhes, com 
pequenos ajustes, o pressuposto de que a imposição de custos ao setor privado, 
em razão de normas que alterem licenciamento anterior pelo setor público, não 
deve ocorrer sem adequadas compensações - ou período razoável de tempo para 
ajuste - hem r.nmn a norma de que a gerarão de enrarnoR para o Retor nnhliro 
deve, nos termos da LRF, vir acompanhada da estimativa dos custos de 
implantação das medidas preconizadas pelas novas normas legais. 

Instituir benefícios fiscais sem devida observância às normas da 
LDO/LRF 

Projetos de Lei n0s 1.760, de 1999, 5.501, de 2001, 6.375, de 2005 

No PL n" 1.7G0/99, o seu Art. 2o articula evidente conflito com a LDO 
vigente, com à Lei Orçamentária anual e com outras normas de direito financeiro. 
Ao conceder isenção ("Ari. 2o Os produtos que contenham em sua composição 
de custos mais de 50% deles provenientes de matéria prima reciclada serão 
isentos do imnnstn çnhrp nrnrintns inríiisfrialijarlns . !P!")t Rçm definir fonfe? 
compensatórias para a perda de receita, impõe uma redução da arrecadação da 
União que compromete o equilíbrio orçamentário, situação vedada pelo art. 99 da 
LDO vigente (Lei n0 11.178/05), que exige, em tais casos, o cumprimento do que 
estabelece o art. 14 da LRF (LC n0 101/00), bem como pelo seu art. 100, que 
toma mais restrito o conceito de "incentivo ou benefício de natureza tributada" e, 
ao fazê-lo restringe as exceções previstas no § 3o do art. 14 da LRF. Situação 
similar ocorre com o PL n0 5.501/01, cujo Art. 1o prevê a redução de 50% na 
alíquota do IPI no caso de embalagens recicladas que beneficiem o meio 
ambiente, e com o PL n0 6.375/05, que concede isenção de IPI às empresas de 
reciclagem de materiais. Nesses casos, a inadequação ocorre também pelo fato 
de não se poder precisar a magnitude da renúncia fiscal, implicando perdas que 
podem frustrar a execução de despesas previstas na LOA, bem como pela 
imprecisão das condições para sua concessão, dada a dificuldade em entender o 
que seja "processo que comprovadamente produza benefícios" ou "empresa de 



reciclagem de materiais', vez que os PLs respectivos não promovem a sua 
caracterização legal. 

Projeto de Lei n0 2.201, de 1999 

No PL n0 2.201, de 1999, o Ari 11 fAs empresas de que trata o Art. 1° 
e as recicladoras ou terceirizadas para tal finalidade poderão lançar a crédito o 
ICMS e IPI devido a recompra, em sua totalidade, quando contribuírem com pelo 
menos 50% (cinqüenta por cento) deste valor aos municípios onde se realizar a 
coleta seletiva dos resíduos.") articula conflito com a LDO vigente e com as 
normas de direito financeiro. Aqui os problemas são de várias ordens, iniciando- 
se pela duvidosa propriedade de se legislar sobre renúncia de receita de ICMS 
por meio de lei ordinária federal. Deixando de lado essa questão, essencialmente 
de mérito, sobressai a inadequação do PL em vista do que manda a LRF (LC n" 
101/00), em seu art 14, ou seja; 'A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no exercício em 
que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e 
a pelo menos uma das seguintes condições: I - demonstração pelo proponente de 
que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais...: II - estar 
acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput,... § 
1a A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio,... ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições..." Tais 
exigências não foram atendidas pelo PL. Resta observar, como já deixamos 
assinalado, que a LDO vigente determina, pelos seus arts. 99 e 100, que os 
benefícios fiscais devem subordinar-se às normas do art. 14 da LRF. 

Projetos de Lei n0s 2.817, de 2000 

Ressalvadas umas poucas particularidades, o PL n0 2.817/00 
apresenta problemas similares aos apontados no PL n0 2.201/99, por instituir 
benefício fiscal pelos seus arts. 2o e 3o, ou seja: 'Art. 2o Pela reelaboraçõo de 
materiais, produtos intermediários e embalagens já utilizados, a empresa 



fabricante do produto reciclado terá direito a crédito presumido do IPI, 
correspondente ao valor de 10% desse imposto, incidente sobie o produto 
reciclado."Art. 3° As pessoas físicas ou jurídicas que se dedicarem à coleta e à 
realocação industrial dos materiais já utilizados, recicláveis, poderão considerar 
como não tributáveis, na apuração do imposto sobre a renda, 20% do rendimento 
ou receíía brutos comprovados, obtidos nessa atividade."). Como se pode notar, 
tais normas criam tratamento difeienciadu para determinadas pessoas físicas e 
jurídicas na apuração do imposto de renda, sem atender os imperativos legais 
que regem a matéria. Tais articulam conflito com a LDO vigente (Lei n0 

11.178/05), com à Lei Orçamentária anual e com outras normas de direito 
financeiro, sobretudo em razão do que estabelece a Lei Complementar n0101, de 
2000, em seu art. 14, cujas implicações já analisamos ao apreciar o PL n0 2,201 
de 1999. 

Projetos de Lei n0s 3.480, de 2000, e 3.G37, de 2004 

No caso do PL n0 3.480/00, vários de seus dispositivos apresentam 
conflito com a LDO e com a LOA em sua integração com outras leis sobre 
finanças públicas, por afetarem o equilíbrio entre as receitas e despesas, 
sobretudo os seus arts. 2o, 3o e 4o {"Art. 2° As pessoas jurídicas que exercerem 
exclusivamente a atividade de reciclagem do lixo c de embalagens dc qualquer 
espécie terão reduzida à metade a alíquota vigente do imposto de renda, durante 
cinco anos a partir da publicação desta lei. Art. 3° As pessoas jurídicas que 
adquirirem máquinas ... para uso próprio, destinados à reciclagem de lixo e de 
embalagens de qualquer espécie, e à incineração de lixo, poderão proceder à 
depreciação acelerada desses bens, mediante a utilização dos coeficientes 
ususfmsíít'? scimitidos, rnuftioficp.do^ r?or cío^Q Arf a0 t-icsni isentos do fP! os 
equipamentos, máquinas e instrumentos adquiridos para utilização exclusiva em 
unidades que operem com reciclagem de lixo e de embalagens de qualquer 
espécie ou com incineração de lixo.") e não atenderem ao que manda a LRF. 
Quanto OO P' n0 nnjn cío»» nrf i0 mHiir.ftn do 
{"Art. 1o Esta lei institui redução do imposto de renda para as pessoas jurídicas 
que utilizem materiais reciclados em seu processo de industrialização'), sem 
apontar as medidas de compensação demandadas pelo art. 14 da LRF. Assim, 
como se pode notar, tais proposições apresentam problemas similares aos 
detectados no PL n0 2.817/00, ou seja, não atendem aos imperativos dos arts. 99 
e 100 da LDO vigente (Lei n0 11.178/05) e da Lei Complementar n0 101/00. 



Cumpre observar que as perdas de arrecadação relativas a tais benefídos não se 
acham consideradas na previsão da receita do Tesouro para o corrente exercício, 
gerando, sua concessão, desequilíbrios na execução orçamentária, com efeitos 
diretos sobre os níveis de resultado primário fixados pela LDO. 

Projeto de Lei n0 4.709, de 2001 

No PL n0 4.709 os problemas são de várias naturezas. Propugnando 
pela instituição de incentivo à renovação da frota de veículos com mais de quinze 
anos de fabricação, o projeto propõe a instituição de "bônus" a ser concedido ao 
proprietário. Embora não o defina daramente, fica implídto que esse "bônus" será 
concedido pelo setor público na medida em que define como meios alternativos 
para tanto, no art 3o, genérica 'redução de tributos federais ou a oferta de crédito 
com juros reduzidos". Tal proposição não tem amparo na programação do Plano 
Plurianual, não conta com provisão de recursos para sua cobertura na Lei 
Orçamentária vigente, além de deixar de observar vários dispositivos da LRF. 
como se acha indicado na análise feita nos PLs n0s 2.201/99, 2.817/00, 3.480/00, 
ao não definir fontes compensatórias para a redução nas receitas e não indicar a 
estimativa dos gastos com a iniciativa no primeiro ano de implementação das 
medidas e nos dois subsequentes. 

Projeto de Lei n0 6.615, de 2006 

O PL n0 6.615/06, de modo assemelhado aos PLs n0s 1.760/99, 
2.201/99, 2.817/00, 3.480/00, 5.501/01, 3.637/04 e 6.375/05, institui, pelo seu art. 
3o, incentivos fiscais em benefício de empresas que operem na reciclagem de 
materiais, por meio da redução da base de cálculo do 1PI e/ou diferimento do IPI. 
Transferindo a definição in concreto do benefício para o Poder Executivo, em seu 
art. 10, atribui também a esse a incumbência de "comunicar" ao Congresso 
Nacional o impacto fiscal decorrente dessa medida. Embora a proposição busque 
articular uma "solução" para o que determina, de modo geral, a LRF e, particular, 
a LDO/2006 (Lei n0 11.178/05), nos arts. 99 e 100, importa considerar que a 
aceitação dessa fórmula representaria a legitimação de uma burla ao mens júris 



que orientou o legislador na feitura da norma inserida na Lei Complementar. Teria 
pouca utilidade para o Legislador a informação posterior da magnitude da perda 
tributária ou da elevação do gasto, se essa só viesse a se tornar disponível depois 
de aprovada a lei respectiva Pnrtantn em nnsso entender n PI n0 fi RIR/OFí 
incorre em inadequação similar â dos demais ao não indicar o impacto financeiro 
da medida, se esse foi ou não considerado na previsão da receita do Orçamento 
vigente e eventuais medidas de compensação, entre outras exigências definidas 
pela LRF e LDO. 

Estabelecer vinculações de parcelas despesa e não de fontes de recursos 

Projetos de Lei n0$ 3.333, de 1992, e 4.502, de 1998 

No PL n0 3.333/92 existem dois dispositivos que evidenciam 
inadequações orçamentárias. São eles o Ari. 9o ("A Putllica Nacional üa Resíduos 
SÓÜdOS SOíé iTtplonfod? COm riaço Pm frôv nmçrrgmpç; / - nmrtmmg do incçntiVO 5 
não geração de resíduos; II - programa de redução da geração de resíduos; III - 
programa de reciclagem e reutilização de resíduos."); e o Art, 13 ("O Governo 
Federal destinará no mínimo 15% (quinze por cento) dos recursos da área de 
saneamento básico aos Estados e Municípios, para cooperação técnica e 
financeira em ações, projetos, programas e planos relacionados ao 
gerenciamento de resíduos."). No PL n0 4.502/98, essa situação se dá em seu Art. 
9o, ("O Governo Federal destinará no mínimo 15% (quinze por cento) dos 
recursos da área de saneamento básico para cooperação técnica e financeira aos 
Estados e Municípios em ações, projetos, programas e planos relacionados ao 
gerenciamento de resíduos sólidos." No caso do art. 9o, como vimos na análise 
de outras proposições, não cabe à lei ordinária predefinir conteúdo reservado pela 
Constituição (art. 165, § Io ) ao PPA. Tendo em conta que os programas 
apontados no artigo 9o não se acham previstos no PPA, e que a sua inclusão 
neste deve obedecer rito constitucional especifico, fica evidente a inadequação. 
Quanto ao art. 13, do PL n0 3.333/92 e ao art. 9o do PL n0 4.502/98, a pretendida 
vinculação de 15% dos recursos de saneamento básicn a ações e projetos de 
gerenciamento de resíduos se acha em evidente conflito com o PPA vigente, 
cujas ênfases, na área de saneamento básico, são as ações relativas ao 
abastecimento de água, à coleta e disposição de esgotos e às melhorias 



domiciliares para combate a agravos. Porém, a maior inadequação é o fato 
desses PLs promoverem uma forma de vinculação difícil de operacionalizar - além 
de não prevista na lei que rege a elaboração e execução dos orçamentos (a Lei n0 

4.320/64 recepcionada na ordem constitucional com status de lei complementar) - ao 
adotar como referência os gastos numa categoria e não uma fonte de recursos. 

Prever a estruturação de fundos sem atender requisitos legais 

Projetos de Lei n" 4.329, de 2001, e 3.914, de 2004 

No PL n® 4.329/01, o problema básico está na genérica forma de 
instituição do "Fundo de Incentivo à Reciclagem de Resíduos'. A proposição não 
define a esfera de governo e o órgão ao qual tal fundo seria vinculado e não 
explicita com clareza a natureza da fonte de recursos do fundo, referindo-se 
apenas a "contribuições a serem recolhidas pelos fabricantes Como se sabe, 
o termo "contribuição" tem um sentido preciso na ordem legal brasileira. Para que 
tais possam ser cobradas, precisam ser formalmente instituídas por lei, 
respeitados os parâmetros fixados pela Constituição. Além disso, fixa um nível de 
vinculação, em seu art. 3o, que limita as prerrogativas do Poder Legislativo de 
decidir, in concreto, sobre as alocações no decorrer das deliberações sobre o 
orçamento anual, antecipando conteúdos das LDOs e LOAs. Por outro lado, a 
forma prevista para a gestão do fundo, segundo se depreende das normas da 
proposição, pressupõe um nível de liberdade de programação que não se 
coaduna com as normas da Constituição e LDOs que orientam o detalhamento 
dos gastos do poder público nas leis orçamentárias anuais. Situação similar 
ocorre com o PL n0 3.912/04, que, ressalvado o fato de indicar o órgão ao qual o 
fundo ficará vinculado, também se reporta a imprecisas "contnbuições a serem 
recolhidas pelas empresas' e antecipa conteúdos das LDOs e LOAs. No caso 
deste PL, as outras inadequações são: instituir, pelo seu art. 6o. benefício de 
natureza tributária sobre um tributo de competência estadual (ICMS), sem forma 
apropriada de compensação, e não atender ao que determina o art. 14 da LRF. 



Projeto de Lei n0 2.659, de 2003 

Embora as normas legais vigentes não proíbam a instituição de fundos, 
sua criação deve observar uma série de requisitos legais. No caso da proposição 
em análise, dois desses não se acham atendidos. O primeiro, não indicar o órgão 
ao qual o fundo ficará vinculado, providência de caráter fundamental pelo fato dos 
fundos não possuírem personalidade jurídica própria. O segundo, derivado do 
objetivo que lhe é atribuído pelo art. 3o {'Ari. 3° Os recursos do Fundlixo são 
destinados ao financiamento de projetos e programas voltados à pesquisa de 
novas tecnologias, tratamento, coleto e implantoçõo do sistemas de destineção 
do resíduos sólidos e hospitalares urbanos."), não definir a instituição financeira 
pela qual serão operados os financiamentos, já que os fundos, sendo destituídos 
de personalidade jurídica, não podem ser caracterizados como instituições 
creditícias. Além disso, a natureza dos seus objetivos, sem a definição do órgão a 
que ficaria vinculado, suscita dúvida quanto à duplicidade dos seus objetivos em 
relação aos de fundos já existentes, como o "Nacional do Meio Ambiente" e o 
"Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico". 

Diante do exposto, votamos: 

a) pela NÃO IMPLICAÇÃO dos PLs n0s 4.131/89; 0203/91(SF) ) e 
emendas n0s 02/91, 03/91, 04/91, 06/91, 07/91 e 08/91 a este apresentadas na 
Comissão de Seguridade Social e Família; 0447/91; 1.137/91; 1.154/91; 
1.814/91(SF), 2.932/92; 4.344/93; 4.398/94; 1.094/95; 1.259/95 e as emendas n0s 
05/96 a 09/96 a este apresentadas na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, e emendas n0s 001/98 a 011/98, na Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio; 2.272/96 e as emendas n0s 1/96 a 4/96 a este apresentadas 
na Comissão de Economia, Indústria e Comércio; e emendas n0s 01/97 a 03/97, 
na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 2.949/97; 
3.750/97; 4.178/98; 4.344/98(SF); 4.730/98; 0059/99; 0722/99; 0732/99; 0988/99; 
1.610/99; 1.633/99; 1.677/99; 1.720/99; 1.724/99; 1.756/99; 1.857/99{SF); 
1.917/99(SF), 2.013/99, 2.075/99, 2.100/99; 2.216/99; 2.251/99; 2,491/00; 
2.815/00; 3.606/00; 3.878/00, 3.883/00; 4.029/01; 4.136/01; 4.307/01; 4.992/01; 
5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 5.543/01; 5.574/00; 5,649/00; 5.695/01; 5.757/01; 
5.765;01; 5,807/01; 5.974/01; 6.080/02; 6.149/02; 6.298/02; 6.483/02; 6.518/02; 
6.970/02; 0013/03; 0121/03; 0449/03; 0822/03; 1.072/03; 1.169/03; 1,595/03; 
1619/03; 1 724/03; 1.760/03; 1.786/03; 1.787/03; 1.805/03; 1.980/03; 2.120/03; 
2.439/03; 2.440/03; 2.761/03; 2,929/04; 3.387/04; 3.576/04; 4.123/04; 4.137/04; 



4.173/04; 5.231/04; 5.745/04; 6.014/05; 6.373/05; 6.402/05; 6.508/06 e 7.047/06. 
em relaran an Plann Pli iriam lal á I ei de niretri7es Orçamenta rias e à Lei 
Orçamentária Anual. 

b) pela INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA dos PLs 
n0s 3.333/92; 4.502/98; 4.511/98; 0203/99 1.016/99; 1.760/99; 2.201/99; 2.254/99; 
2.817/00; 3.480/00; 4.329/01. 4.709/01 5.501/01; 6.011/01; 0637/03; 2.147/03; 
2.659/03; 3.637/04; 3.912/04; 4.271/04; 4.356/04; 6.375/05; 6.446/05, 6.615/06, 
bem como das emendas n®s 01/91 e 05/91 ao PL n0 0203/91, apresentadas 
perante a Comissão de Seguridade Social e Família, em relação à Lei do PPA 
(Lei n0 10.933, de 2004), à Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n0 11.178 de 
2005) e/ou à Lei Orçamentária Anual (Lei n0 11,306, de 2006) e leis conexas, 
sobretudo a LRF (Lei Complementar n0 101, de 2000), pelos motivos apontados 
neste Relatório. 

I.l.lll. Do mérito: 

Votamos pela; 

a) aprovação dos PLs 203/91 (e da emenda n0 001/91 apresentada na 

CSSF) e dos projetos 3.333/92, 4.344/93, 4.398/94, 1.259/95 (e das emendas n0s 

05/96, 06/96 e 09/96 apresentadas na CDCMAM, e nos 001/98, 006/98, 007/98, 

010/98 e 011/98, apresentadas na CEIC), e dos projetos 4.502/98; 4.730/98; 

3.606/00; 6.080/02; 121/03; 2.659/03; 5.543/01; 5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 

5.974/01; 2.120/03; 4.137/04; 4.178/98; 4.344-A/98: 732/99; 1.633/99; 1.917/99; 

2.100/99; 2.216/99; 3.878/00; 6.970/02; 1.595/03; 2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 

1.724-A/99; 4.992/01; 5.807/01; 4.029/01; 6.298/02; 4.173/04; 988/99; 1.677/99; 

2.075/99; 5.574/01; 5.765/01; 13/03; 637/03; 822/03; 1.072/03; 1.169/03; 

4.356/04; 5.231/05; 5.745/05; 6.014/05; 3.750/97; 1.756/99; 1.857/99; 2.201/99; 

4.307/01; 5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 6.149/02; 1.724/03; 1,805/03; 1.980/03; 

2.761/03; 4.271/04; 2.949/97; 1.016-A/99; 2.254/99; 3.480/00; 6.375/05, 6.446/05, 

6615/06, 4.329/01; 4.709/01; 1.760/03; 1.786/03; 3.637/04; 3.912/04; 4.123/04; 

1.787/03; 3.576/04; 449/03; 1.619/03; 2.929/04; 3.387/04. 6.402/05; 6.373/05; 

6.508/06, 7.047/06, a ele apensados, na forma do substitutivo aqui apresentado; 

b) pela rejeição dos PLs n8 4.131/89; 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 

1.814/91; 2.932/92; 1.094/95; 2.272/96; 4.511/98; 59/99; 203/99; 722/99; 



1.610/99; 1,720/99; 1.760/99; 2.Ü13/99; 2.251/99; 2.491/00; 2.815/00; 2.817/00; 

3.883/00; 4.136/01; 5.501/01; 6.011/01; 6.483/02 e 6.518/02; 

c) pela rejeição: das emendas nos 002/91 a 008/91 apresentadas na 

CSSF ao PL 203/91; das emendas nos 007/96 e 008/96, apresentadas ao PL 

1.259/95 na CDCMAM; das emendas nos 002/98 a 005/98, 008/98 e 009/98, 

apresentadas ao PL 1.259/95 na CEIC; e das emendas apresentadas na CEIC e 
... . r-M r\-Tr\ tr\r\ Md dU 1" í_ Z..Z./ 

É o nosso Voto. 

Ml. Das alterações no substitutivo apresentado 

Conforme dantes mencionado, tornaram-se necessárias alterações no 
substitutivo, as quais passo a descrever: 

1. No art. 3o, parágrafo único, item 7; 

• onde se lê; "7, instituir programas específicos de incentivo para a implantação 
de sistemas ambientalmente adequados de tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos:" 

• leia-se "7. instituir medidas de incentivo à implantação de sistemas 
ambientalmente adequados de tratamento e disposição final de resíduos 
sólidos" 

2. No art. 3o, parágrafo único, item 8: 

• onde se lê; "8. promover a implantação, em parceria com os Municípios, 
instituições de ensino e pesquisa e organizações não governamentais, de 
programa nacional de capacitação de recursos humanos com atuação na área de 
resíduos sólidos;" 



• leia-se: "8. promover, em parceria com municípios, instituições de ensino e 
pesquisa e organizações não governamentais, a realização de ações de 
capacitação de recursos humanos para atuação na área de resíduos sólidos 
em todas as regiões do País;" 

3. No art. 4o, Inciso XIV: 

• onde se lê: "XIV. linhas de financiamento de fundo nacional;' 

• leia-se: "XIV. as linhas de financiamento especificamente vinculadas aos 
princípios e objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos;" 

4. No art. 4o, Inciso XV: 

• onde se lê: 'XV. a divulgação de dados e informações incluindo os programas, 
as metas, os indicadores e os relatórios ambientais;' 

• leia-se: "XV. a divulgação de dados e informações incluindo as relativas às 
programações específicas, ás metas, aos indicadores e aos relatórios 
ambientais" 

5. No art 4o, Inciso XXIII: 

• onde se lê: 'XXIII. incentivo mediante programas específicos para a implantação 
de unidades de coleta, triagem, beneficiamento e reciclagem de resíduos;' 

•leia-se: "XXI//. incentivo, mediante programações específicas, à implantação 
de unidades de coleta, triagem, beneficiamento e reciclagem de resíduos;" 



6. No art. 10: 

• onde se lê; "Ari. 10. As unidades receptoras de resíduos de caráter regional e 
de uso intermunicipal terão prioridade na obtenção de financiamentos pelos 
organismos oficiais de fomento." 

• leia-se: "Art. 10. As unidades receptoras de resíduos de caráter regional e 
de uso intermunicipal, observadas as políticas de aplicação fixadas pelas 
Leis de Diretrizes Orçamentárias, terão prioridade na obtenção de 
financiamentos pelos organismos oficiais de fomento." 

7. No art. 12: 

• onde se lê: "Art. 12. Os governos federal, estaduais, distrital e municipais, 
consideradas as suas particularidades, deverão incentivar e promover ações que 
visem a reduzir a poluição difusa por resíduos sólidos." 

• leia-se; "Art. 12. Os governos federal, estadual, distrital e municipal, 
consideradas as suas particularidades e disponibilidades de recursos, 
promoverão ações, inclusive de incentivo, para reduzir a poluição difusa 
causada por resíduos sólidos." 

8. No art. 20, Parágrafo único: 

• onde se lê: "Parágrafo único. O programa de monitoramento e demais 
mecanismos de acompanhamento das metas dos planos de gerenciamento de 
resíduos previstos nesta lei serão definidos em regulamento." 

• leia-se: "Parágrafo único. O sistema de monitoramento e demais 
mecanismos de acompanhamento das metas dos planos de gerenciamento 
de resíduos serão definidos em regulamento." 



9. No art. 21: 

• onde se lê: "Art. 21. A União e os Estados, apoiarão, de modo a ser definido em 
regulamento, o Distrito Federal e os Municípios que gerenciarem os resíduos 
urbanos em conformidade com Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos' 

* leia-se: °Art 21. A União e os Estados, apoiarão, na forma definida em 
regulamento e segundo as suas disponibilidades de recursos, o Distrito 
Federal e os Municípios que gerenciarem os seus resíduos urbanos em 
conformidade com seus Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos." 

10. No art. 24: 

• onde se lê: 'Art. 24. A União somente concederá financiamento de recursos a 
fundo perdido, a ser aplicado no setor de resíduos sólidos, ao Distrito Federal e 
aos municípios, que apresentarem, a cada quatro anos, no seu plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos, nos termos do Artigo 21, desta lei.' 

• leia-se: "Art. 24. As formas de apoio indicadas no art. 21, especialmente as 
que envolvam a concessão de recursos a fundo perdido, não serão 
estendidas aos entes inadimplentes quanto a apresentação do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos que atenda ao que estabelece a 
presente Lei." 

11. No art 30: 

• onde se lê: "Art. 30. A União deve, nos limites de sua competência e 
atribuições:'' 

• leia-se; 'Art. 30. A União deve, nos limites de sua competência, atribuições 
e disponibilidades de recursos:" 



12. Noart. 31: 

• onde se lê: "Ari. 31. A União adotará critérios de elegibilidade para 
financiamento de projetos, programas e sistemas de resíduos sólidos ao Distrito 
Federal e aos Municípios que contemplem ou estejam de acordo com:' 

• leia-se. "Art. 31. A União, observadas as políticas de aplicação fixadas 
pelas Leis de Diretrizes Orçamentárias, adotará critérios de elegibilidade 
para financiamento de projetos, programas e sistemas de resíduos sólidos 
do Distrito Federal e dos Municípios que contemplem ou estejam de acordo 
com:" 

13. Noart. 41, §2°: 

• onde se lê: "os rejeitos para os quais se desenvolva tecnologia de reciclagem ou 
novas aplicações de uso, desde que não estejam dispostos no meio ambientem 
passam a ser considerados co-produtos da mineração, sob condições e critérios 
similares definidos no § 1° do artigo 66 desta lei;" 

• leia-se; "os rejeitos para os quais se desenvolva tecnologia de reciclagem 
ou novas aplicações de uso, desde que não estejam dispostos no meio 
ambientem passam a ser considerados co-produtos da mineração, sob 
condições e critérios similares definidos no § Io do artigo 33 desta lei;" 

14. No art. 145; 

• onde se lê. "Art. 145. O produto da arrecadação das multas previstas nesta lei 
constituirá receita do órgão ou da entidade responsável pela aplicação das 
penalidades e deverá ser empregada na recuperação ambiental, em programas 
do educação ambiental c cm prevenção à poluição preferencialmente na região 
da ocorrência da infração." 
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• leia-se: "Ari. 145. O produto da arrecadação das multas previstas nesta lei 
constituirá receita vinculada ao órgão ou entidade responsável pela 
aplicação das penalidades e deverá ser empregada, observadas as 
prioridades fixadas pelas Leis de Diretrizes Orçamentárias, em ações 
relacionadas com os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
preferencialmente nas regiões com maior ocorrência de infrações." 

Sala da Comissão, < de 2006. 



REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Em reunião realizada em 07/06 do ano em curso, tivemos a 

oportunidade de discutir o parecer apresentado pelo ilustre Deputado Ivo José, 

designado inicialmente para relatar a matéria nesta Comissão. Na ocasião, 

algumas sugestões foram apresentadas, o que motivou o Relator a apresentar 

Complementação de Voto. 

Durante a reunião realizada em 21/06, para a votação do 

Parecer, o Deputado Ivo José foi substituído na Comissão, o que levou o 

Presidente da Comissão a designar o Deputado Feu Rosa novo Relator do PL 

203/91 e apensos, o qual acatou inteiramente o Parecer anteriormente 

apresentado, com a Complementação de Voto. Na mesma reunião, o Relator 

manifestou-se pelo acatamento de dois dos destaques apresentados: o de n0 8 e 

o de n" 9, ambos de autoria do Deputado Ronaldo Dimas. 

Em virtude de Questão de Ordem formulada pelo Deputado 

Luciano Zica, o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Aldo Rebelo, 

determinou "a anulação dos atos praticados na Comissão Especial destinada a 



oferecer parecer ao Projeto de Lei n0 203, de 1991, e seus apensados, a partir da 

designação do Deputado Feu Rosa como Relator da matéria", uma vez que este é 

Autor de um dos projetos apensados. 

Assim, o Senhor Presidente desta Comissão Especial 

incumbiu-me de relatar o PL 203/91 e apensos. Considerando o profícuo trabalho 

realizado pelo Deputado Ivo José, decidi acatar integralmente o Voto e o 
Substitutivo por ele apresentados, com as modificações que apresentou na 

Complementação de Voto, assim como os Destaques para Votação em Separado 

n" 8 e 9 apresentados pelo Deputado Ronaldo Dimas. Estes consistem na 

supressão dos seguintes dispositivos do Substitutivo: 

- art. 83, 84 e parágrafo único, 85 e 86; 

- art. 4o, inciso XVIII; 

- art. 22, caput e §§ 10 e 2o. 

Em 04/07, nova reunião foi realizada, quando foi votado o 

Substitutivo, com as modificações ora relatadas, ressalvados os Destaques. Dos 

Destaques apresentados, houve a retirada do de n0 5, a pedido do Autor. Os 

Destaques simples foram votados em globo e rejeitados. Também foram 

rejeitados os Destaques n"* 1, 2 e 3, do PSDB, e n^lS, 16 e 18, do PT, Foi 

aprovado o Destaque n0 17, do PT, que prevê a supressão do art. 23 do 

Substitutivo aprovado. 

Deve-se registrar que, com a aprovação dos Destaques 

citados, houve necessidade de renumeraçâo de dispositivos do Substitutivo. 

Assim, para efeitos de consolidação do texto aprovado, incluindo as alterações 

previstas na Complementação de Voto, deve-se observar o seguinte: 

- o inciso XXlll do art. 4o passa a ser o inciso XXII; 

- o § 3o do art. 22 passa a ser o art. 22; 

- o § 4o do art. 22 passa a ser o art. 23; 

- o art. 145 passa a ser o art. 141. 

E o Parecer. 

Sala da Comissão, em \ de de 2006. 

DeputadoXezár^j í l vestri 

Relator 



PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n0 

203, de 1991, que "dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o 

transporte e a destinação dos resíduos de serviços de saúde" e apensados, em reunião 

realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Luciano Zica, Jamil Murad, 

César Medeiros e Orlando Desconsi, pela constitucíonalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa deste e dos PLs n0s 3.333/92; 4502/98; 4,730/98; 3,606/00; 6.080/02; 

121/03; 2.659/03; 5.543/01; 5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 5.974/01; 2.120/03; 4.137/04; 

4.178/98; 4,344-C/93; 4.398/94; 4.344-A/98; 732/99; 1.633/99; 1.917/99; 2.100/99; 

2.216/99; 3.878/00; 6.970/02; 1.595/03; 2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 1.724-A/99; 

4.992/01; 5.807/01; 4.029/01; 6.298/02; 6.483/02; 4.173/04; 1.259/95; 1.610/99; 

1.677/99; 2.075/99; 5.574/01; 5.765/01; 6011/01; 13/03; 637/03; 822/03; 1.072/03; 

1.169/03; 4.356/04; 5.231/05; 5.745/05; 6.014/05; 2.272-A/96: 3.750/97; 1.756/99; 

1.857/99; 2.013/99; 2.201/99; 4.307/01; 5.194/01; 5.336/01; 5 349/01; 6 149/02; 

1.724/03; 1.805/03; 1.980/03; 2.761/03; 4.271/04; 1.094/95; 203/99; 6.518/02; 2.949/97; 

722-A/99; 1.760/99; 2817/00; 3.480/00; 6,375/05; 6.446/05; 6,615/06; 4.329/01; 

4.709/01; 5.501/01; 1.760/03; 1,786/03; 3.637/04; 3.912/04; 4123/04; 4.511/98; 

1.787/03; 3.576/04; 4 131/89; 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91; 2.932/92; 449/03; 

1.720/99; 2.251/99; 2,815/00; 3.883/00; 4.136/01; 1.619/03; 2.929/04; 3.387/04; 

6373/05; 6.402/05; 6.508/06; 7.047/06; apensados; das emendas n0s 001, 002, 003, 

004, 005, 006, 007 e 008/91, apresentadas ao PL n0 203/91 na CSSF; das de n0s 005, 

006, 007, 008 e 009/96, apresentadas na CDCMAM, e de n0s 001, 002, 003, 004, 005, 

006, 007, 008, 009, 010 e 011/98, apresentadas na CEIC ao PL n0 1.259/95; das de n0s 

001, 002, 003 e 004/96, apresentadas na CEIC, e de n0s 001, 002 e 003/97, 

apresentadas na CDCMAM ao PL n0 2.272-A-96; pela não implicação em relação ao 

Plano Plunanual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual do PL 

203/91 e dos de n0s 4.131/89; 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91; 2,932/92; 
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4.344/93; 4.398/94; 1.094/95; 1.259/95; 2.272/96; 2.949/97; 3.750/97; 4.178/98; 

4.344/98; 4.730/98; 59/99; 722/99; 732/99; 988/99; 1.610/99; 1.633/99; 1.677/99; 

1.720/99; 1.724/99; 1.756/99; 1.857/99; 1.917/99; 2.013/99; 2.075/99; 2.100/99; 

2.216/99; 2.251/99; 2.491/00; 2.815/00; 3.606/00; 3.878/00; 3.883/00; 4.029/01; 

4.136/01; 4.307/01; 4.992/01; 5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 5.543/01; 5.574/01; 

5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 5.765/01; 5.807/01; 5.974/01; 6.080/02; 6.149/02; 

6.298/02; 6.483/02; 6.518/02; 6.970/02; 13/03; 121/03; 449/03; 822/03; 1.072/03; 

1.169/03; 1.595/03; 1.619/03; 1.724/03; 1.760/03; 1.786/03; 1.787/03; 1.805/03; 

1.980/03; 2.120/03; 2.439/03; 2.440/03; 2.761/03; 2.929/04; 3.387/04; 3.576/04; 

4.123/04; 4.137/04; 4.173/04; 5.231/04; 5.745/04; 6.014/05; 6.373/05; 6.402/05; 

6.508/06 e 7.047/06, apensados; das emendas n0s 002/91, 003/91, 004/91, 006/91, 

007/91 e 008/91, apresentadas ao PL n0 203/91 na CSSF; das de n0s 005, 006, 007, 

008 e 009/96, apresentadas na CDCMAM, e de n0s 001, 002. 003. 004. 005. 006, 007, 

008,009,010 e 011/98, apresentadas na CEIC ao PL n0 1.259/95; das de n0s 001, 002, 

003 e 004/96, apresentadas na CEIC, e de n0s 001, 002 e 003/97, apresentadas na 

CDCMAN ao PL n0 2.272/96; pela aprovação, quanto ao mérito, do PL 203/91 e dos 

PLs 3.333/92; 4.344/93; 4.398/94; 1.259/95; 4.502/98; 4.730/98; 3.606/00; 6.080/02; 

121/03; 2.659/03; 5.543/01; 5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 5.974/01; 2.120/03; 4.137/04; 

4.178/98; 4.344-A/98: 732/99; 1.633/99; 1.917/99; 2.100/99; 2.216/99; 3.878/00; 

6.970/02; 1.595/03; 2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 1.724-A/99i 4.992/01; 5.807/01; 

4.029/01; 6.298/02; 4.173/04; 988/99; 1.677/99; 2.075/99; 5.574/01; 5.765/01; 13/03; 

637/03; 822/03; 1.072/03; 1.169/03; 4.356/04; 5.231/05; 5.745/05; 6.014/05; 3.750/97; 

1.756/99; 1.857/99; 2.201/99; 4.307/01; 5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 6.149/02; 

1.724/03; 1.805/03; 1.980/03; 2.761/03; 4.271/04; 2.949/97; 1.016-A/99: 2.254/99; 

3.480/00; 6.375/05; 6.446/05, 6.615/06; 4.329/01; 4.709/01; 1.760/03, 1.786/03; 

3.637/04; 3.912/04; 4123/04; 1.787/03; 3.576/04; 449/03; 1.619/03; 2.929/04; 3,387/04; 

6402/05; 6373/05; 6508/06; 7047/06; apensados; da emenda n0 001/91, apresentada 

ao PL n0 203/91 na CSSF; e das de n0s 005/96, 006/96 e 009/96, apresentadas na 

CDCMAM, e nos 001/98, 006/98, 007/98, 010/98 e 011/98, apresentadas na CEIC ao 

PL n01.259/95, com substitutivo. Pela inconstitucionalidade dos PLs n0s 59/99; 988/99; 

1.016/99; 2.254/99 e 2.491/00; pela inadequação orçamentária e financeira dos PLs 

3.333/92; 4.502/98; 4.511/98; 203/99; 1.016/99; 1.760/99; 2.201/99; 2.254/99; 2.817/00; 

3.480/00; 4.329/01; 4.709/01; 5.501/01; 6.011/01; 637/03; 2.147/03; 2.659/03; 3.637/04; 

3.912/04; 4.271/04; 4.356/04; 6.375/05; 6.446/05; 6.615/06, bem como das emendas 

n0s 001/91 e 005/91, apresentadas ao PL n" 203/91 na CSSF; pela rejeição, quanto ao 

mérito, dos PLs n0 4.131/89; 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91; 2.932/92; 1.094/95; 
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2.272/96; 4.511/98; 59/99; 203/99; 722/99; 1.610/99; 1.720/99; 1.760/99; 2.013/99; 

2.251/99; 2.491/00; 2.815/00; 2.817/00; 3.883/00; 4.136/01; 5.501/01; 6.011/01; 

6.483/02; 6.518/02; das emendas nos 002, 003, 004, 005, 006, 007 e 008/91, 

apresentadas ao PL 203/91 na CSSF; das de nos 007/96 e 08/96, apresentadas na 

CDCMAM e de nos 002, 003, 004, 005, 008 e 009/98, apresentadas na CEIC ao PL 

1.259/95; das de n0s 001, 002, 003 e 004/96, apresentadas na CEIC, e n0s 001, 002 e 

003/97, apresentadas na CDCMAM ao PL 2.272/96, nos termos do parecer do Relator, 

que apresentou complementação de voto e, em função da rejeição do artigo 23 do 

Substitutivo, objeto do Destaque n017/06, reformulação de voto. 

Luciano Zica, Orlando Desconsi, Selma Schons, Benjamin Maranhão, Max 

Rosenmann, Nelson Trad, Pedro Chaves, Júlio César, Antonio Carlos Mendes Thame, 

Leo Alcantara, Neuton Lima, Amauri Gasques, Cezar Silvestri, Jamil Murad, Leonardo 

Mattos, Colombo, Albérico Filho, Alberto Fraga, Eduardo Sciarra, Ronaldo Caiado, 

Rafael Guerra, Dr. Benedito Dias, Fleury, Ricarte de Freitas, Paulo Gouvêa, Gonzaga 

Patriota e Dr. Heleno. 

Estiveram presentes os Deputados César Medeiros, Fernando Ferro, 

Def ;ri 

Relator 



SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Institui a Política Nacional de 
Resíduos, seus princípios, objetivos 
e instrumentos, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

TÍTULO 1 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO 1 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Artigo Io - Esta lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e define 

princípios e diretrizes, objetivos, instrumentos para a gestão integrada e 

compartilhada de resíduos sólidos, com vistas à prevenção e o controle da 

poluição, a proteção e a recuperação da qualidade do meio ambiente e a 

promoção da saúde pública, assegurando o uso adequado dos recursos 

ambientais no Brasil. 

Artigo 2o - São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - a visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos que leve em consideração as 

variáveis ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde 



pública; 

II - a gestão integrada e compartilhada dos resíduos sólidos por meio da 

articulação entre Poder Público, iniciativa privada e demais segmentos da 

sociedade civil; 

III - a cooperação interinstitucional com os órgãos da União, Estados e dos 

municípios, bem como entre secretarias, órgãos e agências, envolvendo as 

entidades representantes da iniciativa privada e da sociedade civil no 

estabelecimento de critérios, diretrizes e ações de incentivos, gerenciamento e 

controle dos resíduos sólidos; 

IV - a promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo; 

V - a prevenção da poluição mediante práticas que promovam a redução ou 

eliminação de resíduos na fonte geradora; 

VI - a minimização dos resíduos por meio de incentivos às práticas 

ambientalmente adequadas de reutilização, reciclagem, e recuperação; 

VII - a garantia da sociedade ao direito à informação, pelo gerador, sobre o 

potencial de degradação ambiental dos produtos; 

VIII- o acesso da sociedade à educação ambiental; 

IX - a adoçao do principio do poluidor-pagador; 

X - a responsabilidade dos geradores, transportadores, distribuidores, 

comerciantes, consumidores, catadores, coletores e operadores de resíduos 

sólidos em qualquer das fases de seu gerenciamento; 

XI - atuar em consonância com as políticas nacionais, estaduais, distritais e 

municipais de recursos hídricos, meio ambiente, saneamento, saúde, educação e 

desenvolvimento urbano; 
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XII - reconhecer o resíduo sólido reutilizávet e reciclável como um bem 

econômico, gerador de trabalho e renda; 

XIII - reconhecer e incluir as cooperativas de catadores nos programas de coleta 

seletiva dos resíduos sólidos urbanos reaproveitàveis; 

XIV - incentivo sistemático às atividades de reutilização, coleta seletiva, 

compostagem, reciclagem e valorização de resíduos, inclusive os de ordem 

tributária e creditícia, com redução do primeiro e elevação das vantagens 

ofertadas ao segundo; 

XV - fomentar o reaproveitamento de resíduos como matérias-primas e fontes de 

energia e conseqüente preservação de recursos naturais nâo-renováveis. 

Artigo 3o - São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - o uso sustentável, racional e eficiente dos recursos naturais; 

II - a preservação e a melhoria da qualidade do meio ambiente, da saúde pública 

e a recuperação das áreas degradadas por resíduos sólidos; 

III - reduzir a quantidade e a nocividade dos residuos sólidos, evitar os problemas 

ambientais e de saúde pública por eles gerados e erradicar os "lixões", "aterros 

controlados", "bota-foras" e demais destinações inadequadas; 

IV - promover a inclusão social de catadores. nos serviços de coleta seletiva; 

V - erradicar o trabalho infantil em resíduos sólidos promovendo a sua integração 

social e de sua família; 

VI - incentivar a cooperação intermunicipal, estimulando a busca de soluções 

consorciadas e a solução conjunta dos problemas de gestão de resíduos de 

todas as origens; 

VII - fomentar a implantação do sistema de coleta seletiva nos Municípios. 



Parágrafo único - Para alcançar os objetivos colimados, caberá ao Poder 

Público, em parceria com a iniciativa privada: 

1 - articular, estimular e assegurar as ações de eliminação, redução, reutilização, 

reciclagem, recuperação, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos 

resíduos sólidos; 

2 - incentivar a pesquisa, o desenvolvimento, a adoção e a divulgação de novas 

tecnologias de reciclagem, tratamento e disposição final de resíduos sólidos, 

inclusive de prevenção à poluição; 

3 - incentivar a informação sobre o perfil e o impacto ambiental de produtos 

através da autodeclaração na rotulagem, análise de ciclo de vida e certificação 

ambiental observadas as normas ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas); 

4 - promover ações direcionadas à criação de mercados locais e regionais para os 

materiais recicláveis e reciclados; 

5 - incentivar ações que visem ao uso racional de embalagens; 

6 - Instituir linhas de crédito e financiamento para a elaboração e Implantação de 

Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

7 - instituir medidas de incentivo à implantação de sistemas ambientalmente 

adequados de tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 

8 - promover, em parceria com municípios, instituições de ensino e pesquisa e 

organizações não governamentais, a realização de ações de capacitação de 

recursos humanos para atuação na área de resíduos sólidos em todas as regiões 

do País; 

9 - incentivar a criação e o desenvolvimento de cooperativas e associações de 

catadores de materiais recicláveis que realizam a coleta e a separação, 



beneficiamento e reaproveitamento de resíduos sólidos reutilizáveis ou 

recicláveis; 

10 - promover ações que conscientizem e disciplinem os cidadãos para o 

adequado uso do sistema de coleta de resíduos sólidos urbanos; 

11 - assegurar a regularidade, continuidade e universalidade nos sistemas de 

coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos sólidos urbanos; 

12 - criar incentivos aos municípios que se dispuserem a implantar, ou permitir a 

implantação, em seus territórios, de instalações licenciadas para tratamento e 

disposição final de resíduos sólidos, oriundos de quaisquer outros municípios; 

13 - implantar Sistema Dedaratório Anual para o controle da geração, estocagem, 

transporte e destinaçâo final de resíduos Industriais; 

14 - promover a gestão integrada e compartilhada de Resíduos Sólidos, 

apoiando a concepção, implementação e gerenciamento dos sistemas de 

resíduos sólidos com participação social e sustentabilidade. 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS 

Artigo 4o - São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - o planejamento integrado e compartilhado do gerenciamento dos resíduos 

sólidos; 

II - os Planos Nacional, Estaduais, Regionais, Distrital, Metropolitanos, e 

Municipais de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

lil - os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos Geradores; 



IV - o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos; 

V - o Sistema Declaratório Anual de Resíduos Sólidos; 

VI - o termo de compromisso e termo de ajustamento de conduta; 

VII - os acordos voluntários por setores da economia; 

VIII - o licenciamento, a fiscalização e as penalidades; 

IX - o monitoramento dos indicadores da qualidade ambiental; 

X - o aporte de recursos orçamentários e outros, destinados prioritariamente às 

práticas de prevenção da poluição, à minimização dos resíduos gerados e à 

recuperação de áreas degradadas e remediação de áreas contaminadas por 

resíduos sólidos; 

XI - os incentivos fiscais, tributários e creditícios que estimulem as práticas de 

prevenção da poluição e de minimização dos resíduos gerados e a recuperação 

de áreas degradadas e remediação de áreas contaminadas por resíduos sólidos; 

XII - medidas fiscais, tributárias, creditícias e administrativas que inibam ou 

restrinjam a geração de resíduos sólidos com maior impacto ambiental; 

XIII - os incentivos à gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 

XIV - as linhas de financiamento especificamente vinculadas aos princípios e 

objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

XV - a divulgação de dados e informações incluindo as relativas às programações 

específicas, às metas, aos indicadores e aos relatórios ambientais; 

XVI - a disseminação de informações sobre as técnicas de prevenção da 

poluição, de minimização, de tratamento e destinação final de resíduos; 



XVII - a educação ambiental; 

XVIII - o incentivo à certificação ambiental de produtos e processos; 

XIX- o incentivo á auto-declaração ambiental na rotulagem dos produtos, 

observadas as normas ABNT; 

XX - o incentivo às auditorias ambientais; 

XXI - o incentivo ao seguro ambiental; 

XXII - incentivo mediante programações especificas, à implantação de unidades 

de coleta, triagem, beneficiamento e reciclagem de resíduos; 

XXIII - incentivo ao uso de resíduos e materiais reciclados como matéria-prima e 

ou fonte de energia térmica; 

XXIV - incentivo a pesquisa e a implementação de processos que utilizem as 

tecnologias limpas. 

CAPÍTULO III 

DAS 

DEFINIÇÕES 

Artigo 5o - Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I - resíduos sólidos - "resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam de 

atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de 

serviços e de varrição. Ficam incluídos nesta definição os Iodos provenientes de 

sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e instalações 

de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas particularidades 

tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpos de água, 

ou exijam para isso soluções técnica e economicamente inviáveis em face da 



melhor tecnologia disponível"; 

II - Prevenção da Poluição ou Redução na Fonte - a utilização de processos, 

práticas, materiais, produtos ou energia que evitem ou minimizem a geração de 

resíduos na fonte e reduzam os riscos para a saúde humana e para o meio 

ambiente; 

lli - Minimização dos Resíduos Gerados - a redução, ao menor volume, 

quantidade e periculosidade possíveis, dos materiais e substâncias, antes de 

descartá-los no meio ambiente; 

IV - Gestão Compartilhada de Resíduos Sólidos - é a maneira de conceber, 

implementar e gerenciar sistemas de resíduos, com a participação dos setores da 

sociedade com a perspectiva do desenvolvimento sustentávei; 

V - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - é a maneira de conceber, 

implementar, administrar os resíduos sólidos considerando uma ampla 

participação das áreas de governo responsáveis no âmbito estadual, distrital, 

regional, metropolitano e municipal; 

VI - Unidades receptoras de resíduos - as instalações licenciadas pelas 

autoridades ambientais para a recepção, segregação, minimização, reciclagem, 

armazenamento para futura reutilização, valorização, tratamento ou destinação 

final de resíduos; 

VII - Aterro sanitário - local utilizado para disposição final de resíduos urbanos, 

onde são aplicados critérios de engenharia e normas operacionais especiais para 

confinar esses resíduos com segurança, do ponto de vista de controle da 

poluição ambiental e proteção à saúde pública; 

VIII - Aterro Industrial - técnica de disposição final de resíduos sólidos perigosos 

ou não perigosos, que utiliza princípios específicos de engenharia para seu 

seguro confinamento, sem causar danos ou riscos à saúde pública e à segurança, 

e que evita a contaminação de águas superficiais, pluviais e subterrâneas, e 

minimiza os impactos ambientais; 



IX - Área Contaminada - área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria 

que contém quantidades ou concentrações de matéria em condições que causem 

ou possam causar danos à saúde humana, ao meio ambiente e a outro bem a 

proteger 

X - Área Degradada - área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria que 

por ação humana teve as suas características ambientais deterioradas; 

XI - Remediação de área contaminada - adoção de medidas para a eliminação ou 

redução dos riscos em níveis aceitáveis para o uso declarado; 

Xli - Co-processamento - tecnologia de reaproveitamento de resíduos sólidos 

como insumos para processos industriais devidamente regulamentados, nos 

quais os componentes orgânicos são termicamente destruídos e os componentes 

inorgânicos são inertizados e imobilizados na matriz do produto; 

XIII - Reciclagem - Prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados, 

com a necessidade de tratamento e processamento industrial, inclusive com 

adição de novas matérjas-primas para alterar as suas características flsico- 

quimicas; 

XIV - Unidades Geradoras - são as instalações que por processo industrial de 

transformação de matéria-prima produzam resíduos sólidos de qualquer 

natureza; 

XV - Aterro de Resíduos da Construção Civil e de Resíduos Inertes - área 

onde são empregadas técnicas de disposição de resíduos da construção civil 

classe A, conforme classificação específica, e resíduos inertes no solo, 

visando a reservaçâo de materiais segregados, de forma a possibilitar o uso 

futuro dos materiais e/ou futura utilização da área, conforme princípios de 

engenharia para confiná-los ao menor volume possível, sem causar danos à 

saúde pública e ao meio ambiente; 

XVI • Resíduos Perigosos - aqueles que em função de suas propriedades 



químicas, físicas ou biológicas, apresentam características de periculosidade, 

tais como inflamabiiidade, corrosividade, toxicidade e patogenicidade podendo 

apresentar riscos à saúde pública ou à qualidade do meio ambiente, conforme 

classificação definida pela ABNT; 

XVII - Reutilização - prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados na 

forma em que se encontram sem necessidade de tratamento para alterar as suas 

características físico-químicas; 

XVIII - Remoldagem, recauchutagem, recapagem - processos industriais de 

reciclagem de pneumáticos que consistem do aproveitamento de carcaças de 

pneus usados como insumo do processo industrial; 

XIX - Deposição Inadequada de Resíduos - são todas as formas de depositar, 

descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular resíduos sólidos sem medidas que 

assegurem a efetiva proteção ao meio ambiente e à saúde pública; 

XX - Coleta Seletiva - o recolhimento diferenciado de resíduos sólidos, 

previamente selecionados nas fontes geradoras, com o intuito de encaminhá-los 

para reciclagem, composfagem. reuso, tratamento ou outras destinações 

alternativas. 

Artigo 6o - Nos termos desta lei, os resíduos sólidos enquadrar-se-ão nas 

seguintes caleguiias; 

I - resíduos urbanos - os provenientes de residências, estabelecimentos 

comerciais e prestadores de serviços, da varrição, de podas e da limpeza de 

vias, logradouros públicos e sistemas de drenagem urbana passíveis de 

contratação, concessão ou outra forma de delegação a particular, nos termos de 

lei municipal; 

II - resíduos industriais - os provenientes de atividades de pesquisa e de 

transformação de matérias-primas e substâncias orgânicas ou inorgânicas em 

novos produtos, por processos específicos, bem como os provenientes das 

atividades dc mineração c extração, de montagem o manipulação de produtos 
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acabados e aqueles gerados em áreas de utilidade, apoio, depósito e de 

administração das indústrias e similares, inclusive resíduos provenientes de 

estações de tratamento de águas - ETA's e estações de tratamento de esgotos 

- ETE's; 

III - resíduos de serviços de saúde - os provenientes de qualquer unidade que 

execute atividades de natureza médico-aseietencial humana ou animal, oe 

provenientes de unidades de educação em saúde, centros de pesquisa, 

desenvolvimento ou experimentação na área de farmacologia e saúde, 

medicamentos e imunoterápicos vencidos ou deteriorados gerados em unidades 

que executem atividades de natureza médico-assistencial humana ou animal, os 

provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de medicina legal e os 

provenientes de barreiras sanitárias; 

IV - resíduos de atividades rurais - os provenientes da atividade agropecuária, 

inclusive os resíduos dos insumos utilizados; 

\ 
V - resíduos de serviços de transporte - os provenientes de portos, aeroportos, 

terminais rodoviários e ferroviários, postos de fronteira e estruturas similares - os 

resíduos sólidos de qualquer natureza proveniente de embarcação, aeronave ou 

meios de transporte terrestre, incluindo os produzidos nas atividades de 

operação e manutenção, os associados ás cargas e aqueles gerados nas 

instalações físicas ou áreas desses locais; 

VI - resíduos da construção civil - os provenientes de construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da 

preparação e da escavação de terrenos, tais como; tijolos, blocos cerâmicos, 

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras, 

aglomerados, compensados, forros e argamassas, gesso, telhas, pavimento 

asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente 

chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Parágrafo único - Os resíduos gerados nas operações de emergência 

ambiental, em acidentes dentro ou fora das unidades geradoras ou receptoras 

de resíduo, nas operações de remediação de áreas contaminadas e os materiais 



gerados nas operações de escavação e dragagem deverão ser previamente 

caracterizados e em seguida encaminhados para destinação adequada. 

Artigo 7o - Os resíduos sólidos perigosos que exijam ou possam exigir sistemas 

especiais para acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 

tratamento ou destinação finai, de forma a evitar danos ao meio ambiente e à 

saúde pública, serão definidos pelos órgãos ambientais competentes, 

observadas as normas ABNT. 

TÍTULO II 

DA GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 8o - As unidades geradoras e receptoras de resíduos deverão ser 

projetadas, implantadas e operadas em conformidade com a legislação e com a 

regulamentação pertinente, devendo ser monitoradas de acordo com projeto 

previamente aprovado pelo órgão ambiental competente. 

Artigo 9o - As atividades e instalações de transporte de resíduos sólidos deverão 

ser projetadas, licenciadas, implantadas e operadas em conformidade com a 

legislação em vigor, devendo a movimentação de resíduos perigosos ser 

monitorada por meio de registros rastreáveis, de acordo com o projeto 

previamente aprovado pelos órgãos previstos em lei ou regulamentação 

especifica. 

Artigo 10 - As unidades receptoras de resíduos de caráter regional e de uso 

intermunicipal, observadas as políticas de aplicação fixadas pelas Leis de 

Diretrizes Orçamentárias, terão prioridade na obtenção de financiamentos pelos 

organismos oficiais de fomento. 

Artigo 11 - Os governos municipais deverão indicar as áreas antigas, atuais e as 

necessárias para as futuras unidades receptoras de resíduos urbanos, assim 



como estabelecer as restrições ocupacionais no seu entorno, em conformidade 

com estudos de EIA/R1MA específicos para cada empreendimento. 

Artigo 12 - Os governos federal, estadual, distrital e municipal, consideradas as 

suas particularidades e disponibilidades de recursos, promoverão ações, 

inclusive de incentivo, para reduzir a poluição difusa causada por resíduos 

sólidos. 

Artigo 13 - A gestão dos resíduos sólidos urbanos será feita pelos municípios e 

pelo Distrito Federal, de forma preferencialmente integrada e regionalizada, com 

a cooperação dos Estados e do Governo Federal e participação dos organismos 

da sociedade civil, tendo em vista a máxima eficiência e a adequada proteção 

ambiental e à saúde pública. 

Parágrafo único; Nas regiões metropolitanas, as soluções para gestão dos 

resíduos sólidos deverão seguir o plano metropolitano de resíduos sólidos com 

participação do Estado, do Distrito Federal, dos Municípios e da sociedade civil. 

Artigo 14 - São vedadas as seguintes formas de destinação e utilização de 

resíduos sólidos; 

I - lançamento "in natura' a céu aberto; 

li • deposição inadequada no solo; 

III - a queima de resíduos a céu aberto, em caldeiras ou processos térmicos não- 

regulamentados; 

(V - deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a 

inundação; 

V - lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de 

esgotos, de eletricidade, de telecomunicações, e assemelhados; 

VI - infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de 



controle ambiental estadual competente; 

VII - utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente; 

VIII - utilização para alimentação humana; 

IX - encaminhar resíduos de serviços de saúde, considerados perigosos, para 

disposição final em aterros, sem submetê-los previamente a tratamento 

específico, que neutralize sua periculosidade; 

X - disposição de resíduos que possam substituir recursos naturais não- 

renováveis em outros processos de produção, em aterros, ou seu 

armazenamento temporário por período superior a seis meses. 

§1° - Em situações excepcionais de emergência sanitária e fito-sanitária, os 

órgãos da saúde e de controle ambiental competentes poderão autorizar a 

queima de resíduos a céu aberto ou outra forma de tratamento que utilize 

tecnologia alternativa. 

§ 2n — As disposições inadequadas devem ser desativadas no prazo de dois 

anos do início da vigência desta lei ou no prazo definido nos respectivos Termos 

de Ajustamento de Conduta, e substituídos por sistemas de tratamento ou 

disposição adequados. 

Artigo 15 - Os resíduos de serviços de saúde deverão ser obrigatoriamente 

classificados e segregados na fonte e tratados em sistemas licenciados pelos 

órgãos ambientais e de saúde competentes, antes de sua disposição final. 

Artigo 1G - Os responsáveis pela degradação ou contaminação de áreas em 

decorrência de suas atividades econômicas, de acidentes ambientais ou pela 

disposição inadequada do resíduos sólidos, deverão promover a sua 

recuperação ou remediação em conformidade com procedimentos específicos, 

estabelecidos em regulamento ou em Termo de Ajustamento de Conduta. 

Artigo 17 - E vedada a importação de resíduos, exceto quando, pelas suas 
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características, sejam considerados como matérias-primas ou insumos, 

destinados a processos industriais de reciclagem. 

Artigo 18 - A importação, a exportação e o transporte interestadual de resíduos 

classificados como perigosos, dependerão de prévia autorização dos órgãos 

ambientais competentes em conformidade com as normas técnicas e legislação 

especifica. 

Artigo 19 - A Administração Pública optará preferencialmente, nas suas 

compras e contratações, pela aquisição de produtos de reduzido impacto 

ambiental, os recicláveis, os reciclados e os reformados, devendo especificar 

essas características na descrição do objeto das licitações, observado os 

dispostos na lei específica. 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Artigo 20 - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a ser elaborado 

pelo gerenciador dos resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos 

órgãos de saúde e do meio ambiente, constitui documento obrigatoriamente 

integrante do processo de licenciamento das atividades e deve contemplar os 

aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, 

armazenamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final, bem como a 

eliminação dos riscos, a proteção à saúde e ao ambiente, devendo contemplar 

em sua elaboração e Implementação; 

I - as diretrizes estabelecidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Urbanos, 

quando houver, 

II - as diretrizes estabelecidas nos Planos Nacional de Recursos Hídricos e no 

Plano Nacional de Saneamento, quando houver; 

III - o cronograma de implantação e programa de monitoramento e avaliação 



das medidas e das ações implementadas. 

Parágrafo único - O sistema de monitoramento e demais mecanismos de 

acompanhamento das metas dos planos de gerenciamento de resíduos serão 

definidos em regulamento. 

Artigo 21- A União e os Estados apoiarão, na forma definida em regulamento e 

segundo as suas disponibilidades de recursos, o Distrito Federal e os Municípios 

que gerenciarem os seus resíduos urbanos em conformidade com seus Planos 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

§ 1o- Os Planos referidos no "capuC deverão ser apresentados à autoridade 

ambiental competente a cada quatro anos e contemplar; 

1 - a origem, a quantidade e a caracterização dos resíduos gerados, bem 

como os prazos máximos para sua destinação; 

2 - a estratégia geral do responsável pela geração, reciclagem, tratamento e 

disposição dos resíduos sólidos, inclusive os provenientes dos serviços de 

saúde, com vistas à proteção da saúde pública e do meio ambiente; 

3 - as medidas que conduzam à otimização de recursos, por meio da 

cooperação entre os municípios, assegurada a participação da sociedade civil, 

com vistas à implantação de soluções conjuntas e ação integrada; 

4 - a definição e a descrição de medidas e soluções direcionadas; 

a) às praticas de prevenção à poluição; 

b) à minimizaçâo dos resíduos gerados, através da reutilização, reciclagem e 

recuperação; 

c) à compostagem; 

d) ao tratamento ambientalmente adequado. 

5 - os tipos e a setorização da coleta; 

6 - a forma de transporte, armazenamento e disposição final; 



7 - as ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de manuseio 

incorreto ou de acidentes; 

8 • as áreas para as futuras instalações de recebimento de resíduos, em 

consonância com os Planos Diretores e legislação de uso e ocupação do solo; 

6-0 diagnóstico da situação gerencial atual e a proposta institucional para a 

futura gestão do sistema; 

10 - o diagnóstico e as ações sociais, com a avaliação da presença de 

catadores nos lixões e nas ruas das cidades, bem como as alternativas da sua 

inclusão social; 

11 - as fontes de recursos para investimentos, operação do sistema e 

amortização de financiamentos. 

§ 2o- O horizonte de planejamento do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Urbanos deve ser compatível com o periodo de implantação dos seus 

programas e projetos, ser periodicamente revisado e compatibilizado com o 

plano anteriormente vigente. 

§ 3o- Os municípios com menos de 30.000 habitantes de população urbana, 

conforme último censo, poderão apresentar Planos de Gerenciamento de 

Residuos Urbanos simplificados, na forma estabelecida em regulamento. 

Artigo 22-0 Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais poderá prever a 

destinação em centrais integradas de tratamento para múltiplos resíduos. 

Artigo 23 - Os órgãos ambientais competentes poderão, na forma estabelecida 

em regulamento, exigir a apresentação do Plano de Gerenciamento de Residuos 

Industriais para efeito de aprovação, avaliação e controle. 

Artigo 24 - As formas de apoio indicadas no art. 21, especialmente as que 

envolvam a concessão de recursos a fundo perdido, não serão estendidas aos 



entes inadimplentes quanto a apresentação do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos que atenda ao que estabelece a presente Lei. 

Artigo 25 - A União deverá, por intermédio do órgão ambiental competente, 

apresentar ao Congresso Nacional o Plano Nacional de Resíduos Sólidos para 

aprovação, nos termos do Artigo 19 desta lei, 

CAPÍTULO III 

DOS RESÍDUOS URBANOS 

Art. 26-0 Distrito Federal e os Municípios sSo responsáveis pelo 

planejamento e execução com regularidade e continuidade dos serviços de 

limpeza pública, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos, 

exercendo a titularidade dos serviços em seus respectivos territórios. 

Parágrafo único - A prestação dos serviços mencionados no "caput" deverá 

adequar-se ás peculiaridades e necessidades definidas pelo Distrito Federal e 

Municípios, nos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos. 

Artigo 27 - A taxa de limpeza urbana é o instrumento que pode ser adotado 

pelo Distrito Federal e pelos municípios para atendimento do custo da 

implantação e operação dos serviços de limpeza urbana. 

§ Io - Com vistas â sustentabilidade dos serviços de limpeza urbana, o Distrito 

Federal e os Municípios poderão fixar os critérios de mensuração dos serviços, 

para efeitos de cobrança da taxa de limpeza urbana, com base, entre outros, nos 

seguintes indicadores: 

1 - a classificação dos serviços; 

2 - a correlação com o consumo de outros serviços públicos; 

3 - a quantidade e freqüência dos serviços prestados: 

4 - avaliação histórica e estatística da efetividade de cobrança em cada região 

geográfica homogênea; 



5 - autodeclaração do usuário. 

§ 2o - Poderão ser instituídas taxas e tarifas diferenciadas de serviços especiais, 

referentes aos resíduos que contenham substâncias ou componentes perigosos 

à saúde pública e ao meio ambiente, definidos nos artigos 6o e 7o, e tomem 

onerosas a operação do serviço público de coleta, transporte, tratamento e 

disposição final dos resíduos urbanos. 

Artigo 28 - São considerados usuários dos serviços de limpeza urbana: 

1 - a pessoa física ou jurídica que gerar resíduos ou auferir efetivo e imediato ou 

mediato proveito, decorrente da prestação dos serviços de limpeza urbana, na 

condição de proprietário, condômino, titular do domínio útil ou possuidor, direto 

ou indireto e a qualquer titulo, de imóvel ou condomínio situado em via ou 

logradouro atendido pelos serviços de limpeza urbana; 

li - a pessoa jurídica de direito público ou privado responsável pela coleta e 

remoção do resíduo, no caso de concessão dos serviços de tratamento e 

destinação final; 

III - O Distrito Federal e o Município, nos casos de concessão, isoladamente 

ou em consórcio, representando a comunidade ou parte dela. 

Artigo 29 - Os usuários dos sistemas de limpeza urbana deverão acondicionar 

os resíduos para coleta de forma adequada, cabendo-lhes observar as normas 

municipais que estabelecem as regras para a seleção e acondicionamento dos 

resíduos no próprio local de origem, e que indiquem os locais de entrega e 

coleta. 

§ Io - Cabe ao Poder Público do Distrito Federal e Municipal, por meio dos 

órgãos competentes, dar ampla publicidade às disposições e aos 

procedimentos do sistema de limpeza urbana, bem como da forma de coleta, 

triagem, transporte e seleção, além dos locais e horários de entrega dos 

resíduos. 



§ 2o - A coleta de resíduos urbanos será feita, preferencialmente, de forma 

seletiva e com inclusão social, 

Artigo 30 - A União deve, nos limites de sua competência, atribuições e 

disponibilidades de recursos: 

I - promover ações objetivando a que os sistemas de limpeza pública coleta, 

transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos sejam estendidos a 

todos os Municípios e ao Distrito Federal e atendam aos princípios de 

regularidade, continuidade, universalidade em condições sanitárias de 

segurança; 

II - incentivar a Implantação, gradativa, no Distrito Federal e nos Municípios da 

segregação dos resíduos sólidos na origem, visando ao reaproveitamento e a 

reciclagem; 

III - estimular o Distrito Federal e os Municípios a atingirem a auto- 

sustentabilidade econômica dos seus sistemas de limpeza urbana, mediante 

orientação para a criação e implantação de mecanismos de cobrança e 

arrecadação compatíveis com a capacidade de pagamento da população; 

IV - fomentar a elaboração de legislação e atos normativos específicos do 

limpeza urbana no Distrito Federal e nos Municípios, em consonância com as 

políticas estadual e federal; 

V - criar mecanismos que facilitem a aquisição de máquinas e equipamentos, 

bem como a comercialização dos recicláveis e reciclados em todas as regiões 

do País; 

VI - incentivar a formação de consórcios entre Municípios com vistas ao 

tratamento, processamento de resíduos e comercialização de materiais 

recicláveis; 

VII - fomentar parcerias das indústrias recicladoras com o Poder Público e a 

iniciativa privada nos programas de coleta seletiva e no apoio à implantação e 



desenvolvimento de associações ou cooperativas de catadores; 

VIII - observar a obrigatoriedade dos órgãos ambientais em cumprir prazos de 

licenciamento; 

IX - incentivar a reciclagem e a valorização de resíduos em substituição de 

recursos naturais nâo-renováveis. 

Artigo 31 - A União, observadas as políticas de aplicação fixadas pelas Leis de 

Diretrizes Orçamentárias, adotará critérios de elegibilídade para financiamento 

de projetos, programas e sistemas de resíduos sólidos do Distrito Federal e dos 

Municípios que contemplem ou estejam de acordo com; 

I - as diretrizes e recomendações dos planos de gerenciamento regionais 

metropolitanos e nacional de resíduos sólidos; 

II - a sustentabilidade financeira dos empreendimentos através da demonstração 

dos instrumentos específicos de custeio; 

lli - a sustentabilidade técnica-operacional através de programas continuados de 

capacitação e educação ambiental. 

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS INDUSTRIAIS E DE MINERAÇÃO 

Artigo 32 - Os resíduos mencionados neste capitulo que não possuam 

quaisquer traços de toxidade, reatividade, corrosividade, inflam abilidade e 

explosividade nos termos das normas pertinentes poderão ser equiparados aos 

resíduos urbanos, de acordo com as disposições desta Lei, para fins de coleta 

pelo Poder Público. 

§ 1o - Na hipótese de equiparação de resíduos industriais e de mineração aos 

resíduos urbanos, o Município e o Distrito Federal poderão instituir preços 



públicos de limpeza urbana diferenciados, devido ao volume ou a características 

especiais desses resíduos, bem como em razão da localização geográfica, que 

possam dificultar a operação cotidiana do serviço público de coleta, transporte, 

tratamento e disposição final. 

§ 2o - Caberá ao responsável pelo gerenciamento dos resíduos a decisão da 

utilização dos serviços prestados pelo Poder Público nos termos deste artigo. 

Artigo 33 - Entende-se como resíduos industriais - os provenientes de 

atividades de pesquisa e de transformação de matérias-primas e substâncias 

orgânicas ou inorgânicas em novos produtos, por processos específicos, bem 

como os provenientes das atividades de mineração e extração, de montagem e 

manipulação de produtos acabados e aqueles gerados em áreas de utilidade, 

apoio, depósito e de administração das indústrias e similares, inclusive resíduos 

provenientes de estações de tratamento de águas - ETA's e estações de 

tratamento de esgotos ETEs; 

§ 1o - não se enquadram na classificação de resíduos os materiais secundários 

e co- produtos para os quais se tenha comprovadamente alternativa econômica 

e ecologicamente viável de reciclagem, dentro do próprio processo industrial, ou 

de reutilização, como matéria-prima ou energia, em outros processos industriais 

nu atividades econômicas. 

§ 2o - a alternativa de que trata o parágrafo 1" desse artigo precisa ter sua 

viabilidade comprovada em termos técnicos e de segurança ambiental, por 

meio de estudos científicos aprovados pelas autoridades ambientais 

competentes e ter seu uso regulamentado e especificado em normas técnicas, 

definindo co-produtos de uso consagrado, tais como: 

I - cloro, na indústria de cloro-soda; 

II - massa asfáltica e piche, na indústria do petróleo; 

III - derivados gás-quimicos e carbo-químicos, em processos de destilação de 

condensados oriundos de limpeza de gás; 
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IV - agregados siderúrgicos de alto-forno e aciaria, pós de coletores e lamas de 

ETEs, na indústria siderúrgica; 

V - bagaço, na agro-indústria canavieira; 

VI - aparas, costaneiras e pó de serra, na indústria madeireira. 

§ 3o - a lista apresentada no parágrafo 2o é exemplificativa, e não esgota as 

alternativas atuais e futuras de desenvolvimento de co-produtos. 

Artigo 34 - O gerenciamento dos resíduos índustnaís e de mineração, 

especialmente os perigosos, desde a geração até a destinação final, será feito 

de forma a atender os requisitos de proteção ambiental e de saúde pública, 

com base no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de que trata esta 

Lei. 

Artigo 35 - Compete aos estabelecimentos industriais e de mineração a 

responsabilidade pelo gerenciamento completo de seus resíduos, desde a sua 

geração até a destinação final, incluindo: 

I - a adoção de ações destinadas à redução de resíduos na fonte; 

II - a separação e coleta interna dos resíduos, de acordo com as classes 

fixadas e com a periodicidade determinada em normas especificas, nas fontes 

geradoras existentes dentro do estabelecimento: 

III - o acondicionamento, a identificação e o transporte interno adequado dos 

resíduos, se for o caso; 

IV - a manutenção de áreas adequadas para operação e armazenagem dos 

resíduos; 

V - a apresentação dos resíduos à coleta externa, quando cabível, de acordo 

com as normas pertinentes e na forma exigida pelas autoridades competentes; 



VI - o transporte externo, tratamento e destinação finai dos resíduos, na forma 

exigida pelas autoridades competentes. 

Artigo 36 - O emprego de resíduos industriais e de mineração perigosos, 

mesmo que tratados, reciclados ou recuperados para utilização como adubo, 

matéria-prima ou fonte de energia, bem como suas incorporações em materiais, 

substâncias ou produtos, dependerá de prévia aprovação dos órgãos 

competentes, mantida, em qualquer caso, a responsabilidade do gerador. 

§ 1o - O fabricante deverá comprovar que o produto resultante da utilização dos 

resíduos referidos no "capuf deste artigo não implicará risco adicional à saúde 

pública e ao meio ambiente. 

§ 2o - É vedada a incorporação de resíduos industriais e de mineração 

perigosos in- natura, em materiais, substâncias ou produtos, para fins de 

diluição de substâncias perigosas. 

Artigo 37 - As instalações industriais para o processamento de resíduos são 

consideradas unidades receptoras de resíduos, estando sujeitas às exigências 

desta lei. 

Artigo 38 - Entende-se por resíduos específicos da atividade de mineração os 

provenientes dos processos de pesquisa, de lavra e de beneficiamento ou 

tratamento do minério. 

Artigo 39 - São resíduos específicos da atividade de mineração: 

(- os resíduos de testemunhos gerados na etapa de pesquisa de uma jazida; 

II - os resíduos de amostras a serem utilizadas em planta piloto; 

III - os resíduos denominados fração estéril, que são aqueles gerados nos 

processos de lavra e que não apresentam viabilidade econômica diante das 

tecnologias aplicáveis; 



IV - os resíduos denominados rejeitos, que são aqueles gerados nos 

processos de beneficiamento ou de tratamento do minério e que, diante das 

tecnologias aplicáveis, não apresentam viabilidade técnica econômica quanto ao 

seu reaproveitamento; 

V - a fração sedimento, gerada em decorrência do arraste superficial de sólidos 

nas áreas não capeadas inerentes às plantas de mineração. 

Artigo 40 - Os resíduos denominados fração estéril da mineração devem ter 

disposição final específica, mediante licença ambiental, obedecidas as normas 

das autoridades ambientais competentes. 

Parágrafo único: Os testemunhos gerados na prospecçâo e pesquisa 

poderão, se necessário, ser dispostos em conjunto com a fração estéril. 

Artigo 41 - Os rejeitos gerados nos processos de beneficiamento e de 

tratamento do minério, bem como os sedimentos gerados nas plantas de 

mineração, poderão ser dispostos em barragens, depósitos ou em lagos 

artificiais, construídos sob critérios estabelecidos pela autoridade ambiental, de 

competência federal. 

§ Io - As barragens, depósitos ou lagos artificiais a que se refere o "caput", bem 

como outras alternativas de disposição final que se apresentem como técnica, 

ambiental e economicamente viáveis, deverão ser licenciadas pela autoridade 

ambiental competente. 

§ 2° - os rejeitos para os quais se desenvolva tecnologia de reciclagem ou novas 

aplicações de uso, desde que não estejam dispostos no meio ambiente, passam 

a ser considerados co-produtos da mineração, sob condições e critérios 

similares definidos no § 1o do artigo 33 desta Lei; 

§ 3o - para os rejeitos já dispostos no meio ambiente, em bacias ou qualquer 

outro tipo de depósito, a re-mineração dos mesmos em face de novos usos 

deverá ser objeto de licenciamento ambiental pelo órgão competente. 



Artigo 42 - Os responsáveis pelos estabelecimentos industriais ou de mineração 

arcarSo com os custos relativos a todas as etapas do gerenciamento de seus 

resíduos, incluídas as análises técnicas requeridas pelas autoridades 

competentes. 

Artigo 43- Os estabelecimentos industriais e de mineração, deverão elaborar e 

implementar um Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Especiais, nos 

termos desta Lei. 

Artigo 44 - As unidades geradoras de resíduos industriais devem buscar 

soluções que possibilitem a prevenção da poluição, de redução da geração de 

resíduos e efluentes a reutilização dos resíduos gerados, a reciclagem e a 

redução da periculosidade desses resíduos. 

Artigo 45 - As instalações industriais utilizadas para o processamento de 

resíduos serão consideradas como unidade receptora de resíduos, sujeitando-se 

às normas editadas pela autoridade ambiental competente. 

Artigo 46 - As unidades industriais utilizadas para a requalificação e 

transformação de resíduos em materiais secundários ou co-produtos serão 

consideradas unidades de processo industrial e serem devidamente licenciadas 

como tal pela autoridade ambiental competente, 

§ 1o - Os resíduos requalificados como materiais secundários ou co-produtos 

deverão ter o uso autorizado após a realização de testes comprobatórios da 

viabilidade técnica e ambientai dessa utilização, devidamente aceitos pelas 

autoridades competentes. 

§ 2o - Deixam de ser caracterizados como resíduos os materiais que 

atenderem ao disposto no parágrafo anterior, uma vez autorizado seu uso como 

matéria-prima, insumo ou fonte de energia ou qualquer outra finalidade técnica, 

econômica e ambientalmente viável. 

§ 3o - A União, os Estados, os municípios e o Distrito Federal poderão instituir, 



em Lei especifica, os incentivos fiscais e crediticios ao desenvolvimento de 

tecnologias e fabricação e comercialização de produtos oriundos de resíduos e 

que substituam produtos similares ou sucedâneos fabricados a partir de recursos 

naturais não renováveis. 

CAPÍTULO V 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Artigo 47 - Os resíduos perigosos que, por suas características exijam ou 

possam exigir sistemas especiais para acondicionamento, armazenamento, 

coleta, transporte, tratamento ou destinação final, de forma a evitar danos ao 

meio ambiente e à saúde pública, deverão receber tratamento diferenciado 

durante as operações de segregação, acondicionamento, coleta, 

armazenamento, transporte, tratamento e disposição final. 

Artigo 48-0 licenciamento, pela autoridade de controle ambiental, de 

empreendimento ou atividade que gere resíduo perigoso condicionar-se-á à 

comprovação de capacidade técnica para o seu gerenciamento e à existência do 

Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais nos termos desta Lei. 

Artigo 49 - Os geradores e/ou responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos 

sólidos perigosos devem ainda: 

I - manter os locais de operação, recipientes e veículos de transporte 

relacionados ao gerenciamento de resíduos perigosos devidamente 

identificados, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

II - não adotar condutas capazes de causar aumento de periculosidade dos 

resíduos ou que dificultem, de alguma forma, seu gerenciamento: 

III - manter inventário atualizado e facilmente aceeeivel dos resíduos perigosos; 

IV - informar imediatamente ao órgão de controle ambiental sobre a ocorrência 



de acidentes ou sobre desaparecimento de resíduos, durante qualquer etapa do 

gerenciamento; 

V - ser responsável pelas informações a serem prestadas à vizinhança das 

unidades geradora de resíduos. 

Artigo 50 - A coleta e gerenciamento de resíduos perigosos, quando não forem 

executados pelo próprio gerador, somente poderão ser exercidos por 

empresas, ou ente público autorizados pelo órgão de controle ambiental para 

tal fim. 

Artigo 51-0 transporte dos resíduos perigosos deverá ser feito com emprego 

de equipamentos adequados sendo devidamente acondicionados e rotulados em 

conformidade com as normas nacionais e internacionais pertinentes. 

Parágrafo único - Quando houver movimentação de resíduos perigosos para 

fora da unidade geradora, os geradores, transportadores e as unidades 

receptoras de resíduos perigosos deverão, obrigatoriamente, utilizar o 

Manifesto de Transporte de Resíduos, de acordo com critérios estabelecidos 

pela legislação vigente. 

Artigo 52 - Aquele que executar o transporte de resíduos perigosos deverá 

verificar, junto aos órgãos de trânsito do estado e dos municípios as rotas 

preferenciais por onde a carga deverá passar e informar ao órgão de controle 

ambiental o roteiro de transporte. 

Artigo 53 - Os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos 

obedecerão às disposições constantes dos acordos internacionais dos quais o 

Brasil seja signatário. 



CAPÍTULO VI 

DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Artigo 54 - Para efeito desta Lei. são considerados resíduos de serviços de 

saúde os provenientes dos estabelecimentos prestadores de serviço de saúde. 

§ Io - São considerados geradores de resíduos de serviço de saúde; 

I - os prestadores de serviço que promovam ações de assistência domiciliar; 

II - serviços de apoio à preservação da vida, serviços ambulatoriais de 

atendimento médico e odontológico, indústrias e serviços de pesquisa na área 

de saúde; 

III - hospitais, clinicas, consultórios, serviços ambulatoriais de atendimento 

médico e odontológico; 

IV - serviços de acupuntura e tatuagem; 

V - serviços veterinários destinados ao tratamento da saúde animal; 

VI - serviços de atendimento radiológico, de radioterapia e de medicina nuclear; 

VII - serviços de tratamento quimioterápico; 

VIII - serviços de hemoterapia e unidades de produção de hemocomponentes e 

hemoderivados; 

IX - laboratórios de análises clinicas e de anatomia patológica; 

X - necrotérios e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento e 

serviços de medicina legal; 

XI - drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; 



XII - estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; 

XIII - unidades de controle de zoonoses; 

XIV - indústrias farmacêuticas e bioquímicas; 

XV - unidades móveis de atendimento à saúde; 

XVI - lavanderias que prestam serviços a estabelecimentos de saúde, 

XVII - demais serviços relacionados ao atendimento em saúde. 

§ 2o- Equiparam-se aos resíduos de serviços de saúde, para os efeitos desta 

Lei, os medicamentos vencidos ou deteriorados e os resíduos de serviços de 

transporte, quando declarados potencialmente infectantes. 

§ 3o- As autoridades ambientais e de saúde poderão definir, em normas 

regulamentadoras, outros geradores de resíduos de serviços de saúde não 

contemplados no caput deste artigo. 

Artigo 55 - Os resíduos de serviços de saúde são classificados da seguinte forma: 

I - grupo A (potencialmente infectantes) - resíduos com a presença de agentes 

biológicos que, por suas características de maior virulência, infectividade ou 

concentração de patógenos, apresentam risco adicional à saúde pública; 

II - grupo B - (químicos) - resíduos de substâncias químicas que apresentam 

risco á saúde pública ou ao meio ambiente, independente de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade; 

III - grupo C - rejeitos radioativos - quaisquer materiais resultantes de atividades 

humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites 

dc isenção especificados nas normas especificas estabelecidas pela autoridade 

federal em energia nuclear competente; 
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IV - grupo D - resíduos comuns, os que não se enquadram nas categorias 

anteriores. 

Artigo 56 - Compele aos serviços de saúde a responsabilidade pelo 

gerenciamento completo de seus residuos, de acordo com as peculiaridades 

dos serviços por eles oferecidos, desde sua geração até a destinação e 

disposição final, incluindo: 

1 - a adoção de iniciativas destinadas à redução de resíduos; 

li - a separação de acordo com as classes estabelecidas no artigo anterior e na 

legislação específica e coleta interna periódica dos resíduos nas fontes 

geradoras existentes dentro do estabelecimento; 

III - o acondicionamento, a identificação, o tratamento preliminar, quando 

couber, o transporte interno e o armazenamento para coleta externa dos 

resíduos; 

IV - a manutenção de áreas para operação e armazenagem dos resíduos; 

V - a apresentação dos resíduos à coleta externa, de acordo com as normas 

pertinentes e na forma exigida petas autoridades ambientais e de saúde pública 

competentes; 

VI - o transporte externo, tratamento e destinação final dos resíduos, na forma 

prevista nas normas aplicáveis. 

Artigo 57 - Os resíduos de saúde potencialmente infectantes, quando 

tecnicamente viável, não poderão receber disposição final sem tratamento 

prévio que assegure a eliminação de suas características de patogenicidade. 

§ Io - Os residuos mencionados neste capitulo que não possuam quaisquer 

traços de patogenicidade, toxidade, reatividade, corrosividade, inflamabilidade e 

explosividade, nos termos das normas pertinentes, poderão ser equiparados aos 



resíduos urbanos comuns, de acordo com as disposições desta Lei, para fins de 

coleta pelo Poder Público. 

§ 2o - Os resíduos de saúde classificados no inciso I (Grupo A) do Artigo 55, 

devidamente acondicionados, deverão ser armazenados temporariamente em 

câmaras frigoríficas ou em gabinetes refrigeradores, mantidas em temperaturas 

nominais abaixo de 0o (zero) grau Celsius, até que se efetue o seu transporte 

para o destino final adequado. 

Artigo 58-0 tratamento de resíduos de serviços de saúde classificados nos 

incisos I, II e III do artigo 55 (Grupos A, B e C) será feito em unidades 

centralizadas, sob a responsabilidade do Município ou do Distrito Federal, ou 

ainda pelo próprio gerador ou por terceiros, desde que autorizados pelo Poder 

Público Municipal ou do Distrito Federal, bem como submetidos a licenciamento 

junto às autoridades ambientais e de saúde pública competentes. 

Artigo 59 - Para viabilizar a execução dos serviços indicados nos artigos 56, 

inciso VI e 57, parágrafo primeiro, o Município e o Distrito Federal poderão 

instituir cobrança especifica relativa aos serviços prestados, nos termos desta 

Lei. 

Artigo 60 - Em razão da quantidade ou periculosidade dos resíduos gerados, a 

autoridade de saúde pública e ambiental, bem como o Município e o Distrito 

Federal, poderão exigir dos serviços de saúde a manutenção de sistema de 

Gerenciamento integrado de resíduos na própria unidade geradora. 

Artigo 61-0 importador, o fabricante e o distribuidor de medicamentos, bem 

como os prestadores de serviços de saúde, são co-responsáveis pela coleta 

dos resíduos especiais resultantes dos produtos vencidos ou considerados, por 

decisão das autoridades competentes, inadequados ao consumo, 

§ 1o- O importador e o fabricante dos produtos descritos neste artigo são 

responsáveis pelo gerenciamento dos respectivos resíduos de saúde. 

§ 2o- É vedada a recepção por parte dos serviços de saúde públicos ou 
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privados e por parte de organizações humanitárias ou de caridade, de 

medicamentos doados por empresas, entidades públicas ou privadas nacionais 

ou estrangeiras, incluídos os organismos internacionais ou doadores individuais, 

que tenham o seu prazo de validade incompatíveis com os prazos de 

transporte desde a origem, desembaraço aduaneiro, distribuição interna e uso 

continuado pelos destinatários finais. 

Artigo 62-0 Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos, 

elaborado nos termos previstos no Art. 20 desta Lei, será parte integrante do 

processo a ser submetido à aprovação das autoridades competentes de meio 

ambiente e de saúde, dentro de suas respectivas esferas de competência, 

para obtenção ou dispensa de licenciamento ambiental e sanitário dos serviços 

de saúde, de acordo com a legislação local aplicável. 

Artigo 63 - Os resíduos perfuro-cortantes ou perfurantes deverão ser 

acondicionados em recipiente rigido, estanque, vedado e identificado 

adequadamente. 

Artigo 64 - é proibida a utilização de tubos de queda para o transporte dos 

resíduos de que tratam o Art. 55. 

CAPÍTULO VII 

DOS RESÍDUOS GERADOS NOS ESTABELECIMENTOS RURAIS 

Artigo 65 - Resíduos rurais são aqueles provenientes da atividade agropastoril 

ou demais atividades rurais, bem como os resíduos dos respectivos insumos. 

Artigo 66 - É de responsabilidade do proprietário, arrendatário ou ocupante do 

estabelecimento rural o gerenciamento dos resíduos neste gerados. 

Artigo 67 - As pessoas físicas ou jurídicas produtoras e importadoras de 

produtos destinados à atividade rural são responsáveis pela destinação dos 

resíduos especiais gerados por esses produtos. 



§ 1o - Consideram-se resíduos especiais da atividade rural, de 

responsabilidade do fabricante ou do importador, os insumos agrícolas ou os 

agrotóxicos e afins, de acordo com a tipificação estabelecida na legislação 

própria, vencidos, proibidos, apreendidos, classificados como perigosos, bem 

como as suas embalagens. 

§ 2o - A destinação a que se refere o caput. em qualquer de suas formas, 

abrange a reciclagem ou a inertilização, obedecidas as normas e instruções 

emitidas pelas autoridades registrantes, fiscalizadoras, sanitárias e ambientais 

competentes. Embalagens vazias de agrotóxicos e terras contaminadas com 

esses resíduos poderão ser destruídas via co-processamento mediante 

autorização do órgão ambiental competente. 

§ 3o - O uso de farinha e gordura animal resultante do abate de gado deve ser 

incentivado, como fonte de substituição de matéria-prima ou energia em outros 

processos. 

Artigo 68 - A destinação dos resíduos especiais decorrentes da atividade rural 

deverá estar prevista em Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos 

Especiais, nos termos desta Lei. 

Artigo 69 - Os usuários dc agrotóxicos e afins deverão efetuar a devolução, aos 

estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, das embalagens vazias 

dos produtos e dos produtos impróprios para utilização ou em desuso de 

acordo com as normas vigentes, instruções previstas nos correspondentes 

contratos de compra e venda ou manuais de utilização, sob pena de 

assumirem responsabilidade solidária com o fornecedor pelo gerenciamento 

desses resíduos. 

Artigo 70 - Aplica-se às unidades agro-industriais o disposto no Capítulo V, 

conforme o caso. 
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CAPITULO VIU 

DOS RESÍDUOS DE TRANSPORTE OU PROVENIENTES DE PORTOS, 

AEROPORTOS, TERMINAIS FERROVIÁRIOS, RODOVIÁRIOS E 

PORTUÁRIOS E POSTOS DE FRONTEIRA 

Artigo 71 - Compete á administração dos portos, aeroportos, terminais 

ferroviários e rodoviários e postos de fronteira a responsabilidade pelo 

gerenciamento dos resíduos por eles gerados. 

Parágrafo único. As unidades geradoras de resíduos provenientes de portos, 

aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários, bem como postos de fronteira, 

deverão elaborar e implementar Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos 

Especiais, nos termos desta Lei, em conformidade com Resolução ANVISA em 

vigor, que estabelece o termo de referência para elaboração do plano de 

gerenciamento de resíduos Sólidos para Instalações Portuárias, Aeroportuárias e 

Terminais Alfandegados de Uso Público e suas versões posteriores. 

Artigo 72 - Com vistas ao seu manejo, tratamento e destinaçâo final como 

resíduos de serviços de saúde, serão como tal considerados os resíduos 

gerados a bordo de unidades de transporte: 

I - provenientes de áreas infectadas; 

II - com viajantes que apresentem anormalidades clínicas, compatíveis com 

doenças infecto-contagiosas ou transmitidas por vetores, definidas pelas 

autoridades de saúde pública competentes; 

III - os provenientes de serviços de atendimento médico, da respectiva unidade; 

IV - os animais mortos a bordo. 

Artigo 73 - Os resíduos provenientes das áreas de manutenção de unidades de 

transporte, de depósitos de combustíveis, de armazenagem de cargas, áreas de 

treinamento contra incêndio ou similares, que apresentem risco à saúde 

pública ou ao meio ambiente devido as suas características, deverão ser 



gerenciados como resíduos perigosos, nos termos desta Lei e demais normas 

aplicáveis. 

Artigo 74 - O tratamento e a disposição final dos resíduos gerados em 

unidades de transporte, terminais e postos de fronteira serão controlados e 

fiscalizados pelas autoridades ambientais e de saúde pública competentes, de 

acordo com a legislação aplicável. 

Artigo 75 - As cargas apreendidas por autoridade de fiscalização ou 

abandonadas nos serviços de transporte devem ser, até que se manifestem as 

autoridades competentes, consideradas como fontes potenciais de risco para o 

meio ambiente e a saúde pública. 

§ 1o- Os serviços de transporte devem manter áreas que permitam o 

armazenamento seguro das cargas referidas no caput. 

§ 2o- Ao considerarem as cargas referidas no caput como resíduos, as 

autoridades competentes de meio ambiente e, quando couber, as autoridades de 

fiscalização fazendária, devem definir especificamente os procedimentos a 

serem adotados. 

§ 3o- Respondem pelo transporte, tratamento e destinação final das cargas 

consideradas resíduos, na medida de sua contribuição para tal mudança de 

natureza da carga, o vendedor, o exportador, o comprador, o destinatário, o 

importador, o fabricante, o transportador, o embarcador e quem os represente, 

assegurado o direito de regresso. 

§ 4o - As despesas relacionadas ao gerenciamento das cargas consideradas 

resíduos correm exclusivamente por conta dos responsáveis referidos no 

parágrafo 3o, 

§ 5o - As despesas eventualmente efetuadas pelo Poder Público devem ser 

ressarcidas pelos responsáveis referidos no parágrafo 3o. 



CAPITULO IX 

DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Artigo 76 - Consideram-se resíduos da construção civil o entulho e quaisquer 

rejeitos ou materiais oriundos das atividades da construção civil de um modo 

geral. 

Artigo 77 - Na forma desta Lei, são responsáveis pela destinaçâo e 

gerenciamento dos resíduos da construção civil: 

I - o proprietário do imóvel ou do empreendimento; 

II - o construtor ou empresa construtora, bem como qualquer pessoa que tenha 

poder de decisão na construção ou reforma; 

III - as empresas ou pessoas que prestem serviços de coleta ou disposição de 

resíduos da construção civil. 

Artigo 78 - Os resíduos da construção civil terão disposição final nos locais e 

nas condições estabelecidos nesta Lei, em conformidade com as normas 

editadas pelo Município ou pelo Distrito Federal. 

Parágrafo único - Esses locais poderão abrigar as instalações das usinas de 

triagem, reciclagem e reprocessamento de entulhos e rejeito de obras. 

Artigo 79 - Os geradores de resíduos da construção civil que possam ser, por 

força de profissão ou atividade continuada, considerados geradores habituais, 

deverão elaborar e implementar Plano de Gerenciamento Integrado de 

Resíduos Especiais, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único - As autoridades ambientais competentes editarão normas 

regulamentadoras de maneira a assegurar a agilidade do procedimento 

previsto no caput deste artigo, especialmente no que disser respeito a obra ou 

reforma de pequena dimensão ou de execução urgente. 



CAPÍTULO X 

DOS RESÍDUOS DO COMÉRCIO E DE SERVIÇOS 

Artigo 80 - Para efeito desta Lei, são considerados resíduos do comércio e de 

serviços os provenientes dessas atividades, praticadas em lojas, centros 

comerciais, mercados de qualquer porte, postos volantes de vendas, postos de 

gasolina e similares, oficinas, bancos, estabelecimentos de ensino, escritórios e 

outros de natureza similar. 

Parágrafo único - As unidades de prestação de serviço de saúde 

especificadas no Art. 54 parágrafo 1o, que estiverem estabelecidas em centros 

comerciais submetem- se aos dispostos no Cap, VII do Título II desta Lei. 

Artigo 81 - Compete aos comerciantes e prestadores de serviços o 

gerenciamento de seus resíduos, de acordo com as disposições desta Lei, 

conforme as peculiaridades das atividades por eles exercidas. 

Parágrafo único - O Gerenciamento Integrado de resíduos previsto neste artigo 

deverá ser objeto de Plano de Gerenciamento integrado de resíduos Sólidos 

Especiais, elaborado nos termos previstos nesta Lei. 

Artigo 82- Em razão da quantidade ou eventual periculosidade dos resíduos 

gerados, as autoridades ambientais e de saúde pública competentes, bem como 

o Município e o Distrito Federal, poderão exigir que o estabelecimento comercial 

ou de serviço mantenha sistema de Gerenciamento integrado de resíduos na 

própria unidade geradora. 
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CAPÍTULO XI 

DOS RESÍDUOS DE PNEUW1ÁTICOS 

Artigo 83 - Para os fins do disposto nesta Lei, aplicam-se as seguintes definições: 

I - pneu ou pneumático: artefato inflável constituído por borracha e materiais de 

reforço, utilizado para rodagem em veículos automotores: 

II - pneu novo; pneu que nâo sofreu qualquer uso. não foi submetido a qualquer 

tipo de reforma e não apresenta sinais de envelhecimento ou deterioração; 

III - pneu usado: pneu que foi submetido a qualquer tipo de utilização ou 

desgaste, mas que ainda pode ser utilizado, para reciclagem, inclusive como 

matéria-prima ou insumo na produção de pneus recauchutados, de pneus 

recapados e de pneus remoldados; 

IV - remoldagem, recauchutagem, recapagem - processos industriais de 

reciclagem de pneumáticos que consistem do aproveitamento de carcaças de 

pneus usados como insumo do processo industrial; 

V - pneu reformado: pneu reciclado, obtido a partir da carcaça de pneu usado e 

que engloba as categorias de pneu remoldado, pneu recauchutado e pneu 

recapado; 

VI - pneu recapado: pneu reciclado, obtido a partir da carcaça de pneu usado, 

mediante a substituição de sua banda de rodagem, mantendo-se íntegra sua 

banda lateral, com as informações do fabricante do pneu novo original, tais 

como; n" do CNPJ, capacidade de carga, índice de velocidade e data de sua 

fabricação, em consonância com o Regulamento Técnico de Qualidade emitido 

pelo Órgão Técnico Federal: 

VII - pneu recauchutado; pneu reciclado, obtido a partir da carcaça de pneu 

usado, mediante a substituição de sua banda de rodagem e dos ombros desse 

pneu, mantendo-se integra sua banda lateral, com as informações do 



fabricante do pneu novo original, (ais como; n0 do CNPJ, capacidade de carga, 

índice de velocidade e data de sua fabricação, em consonância com o 

Regulamento Técnico de Qualidade emitido pelo Órgão Técnico Federal; 

Vlli - pneu remoidado: pneu reciclado, fabricado a partir da carcaça de pneu 

usado, substituindo-se sua banda de rodagem, ombros e toda a superfície de 

suas laterais, eliminando-se todas as informações do fabricante do pneu novo 

original, passando o pneu assim produzido a ter nova marca e ostentar, 

vulcanizado em sua lateral, a data de sua fabricação, índice de velocidade e 

índice de capacidade de carga, além de outras exigidas pelo órgão técnico 

federal de qualidade, e ainda o CNPJ e nome da empresa que o produziu, que 

é por ele responsável civil e criminalmente contra defeitos de fabricação, 

inclusive no que se refere à carcaça; 

IX - pneu inservível; pneu descartado por apresentar desgaste ou danos 

irreparáveis em sua estrutura que impossibilitam qualquer processo de reforma; 

X - destinação final ambientalmente adequada de pneus inservíveis: qualquer 

procedimento técnico, devidamente autorizado pelo órgão ambiental 

competente, objetivando a destinação, por processos físicos ou químicos, de 

pneus inservíveis; 

XI - unidade de recepção e armazenamento temporário de pneus usados e 

pneus Inservíveis: área licenciada por órgão competente do SISNAMA para fins 

de recepção e armazenamento de pneus usados e inservíveis, para posterior 

encaminhamento para unidades de reaproveitamento, reforma, tratamento ou 

destinação final; 

XII - unidade de destinação final de pneus inservíveis: local onde será realizada 

a destinação final de pneus inservíveis. 

Artigo 84 - Além do disposto no Art.14 desta Lei, é vedada a disposição de 

pneus em aterros sanitários, ou qualquer outro tipo dc sistema de disposição 

final, desprovido de instalações cobertas e equipadas para tal fim. 
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Artigo 85 - Para os fins desta Lei, considera-se geração de passivo ambiental no 

território brasileiro a importação de pneus de qualquer tipo, novos, reformados, 

ou usados, bem como os pneus novos fabricados no Brasil e destinados ao 

consumo interno, cujo controle será feito em relação a seu peso. 

Artigo 85 - Ficam as empresas fabricantes de pneus novos, bem como as 

importadoras de pneus novos, recapados, recauchutados, remoldados e de 

pneus usados, com peso superior a dois quilogramas, obrigadas a coletar e dar 

destinação final ambientalmente adequada a pneus inserviveis existentes no 

território nacional, na proporção daqueles que colocam no mercado brasileiro. 

§ 1° - A obrigação ambiental de que trata o caput deste artigo, será controlada 

em relação ao peso dos pneus, na proporção de: 

I - Um quilograma de pneu inservivel coletado para cada quilograma de pneu 

novo importado. Considerando-se o desgaste pelo uso, para efeito de cálculo da 

obrigação ambiental, será praticado o desconto de 30% no peso de pneus novos 

importados; 

II - Um quilograma de pneu inservivel coletado para cada um quilograma de 

pneus novos fabricados no Brasil e vendidos no mercado nacional, ficando 

Isentados da obrigação ambiental os pneus fabncados no Brasil e exportados. 

Considerando-se o desgaste pelo uso, para efeito de cálculo da obrigação 

ambiental, será praticado o desconto de 30% no peso de pneus novos 

fabricados no Brasil e vendidos no mercado nacional; 

III - Um quilograma de pneu inservivel coletado para cada quilograma de pneu 

usado importado. Considerando-se o desgaste pelo uso, para efeito de cálculo 

da obrigação ambiental, o peso de um pneu usado importado será considerado 

como sendo o de um pneu novo, do mesmo tipo, praticado o desconto de 30%; 

IV - 10 (dez) quilogramas de pneus inserviveis coletados para cada 

quilograma de pneu recapado, recauchutado ou remoldado importado. 

Considerando-se o desgaste pelo uso, para efeito de cálculo da obrigação 

ambiental, o peso de um pneu reformado importado será considerado como 



sendo o de um pneu novo, do mesmo tipo, praticado o desconto de 30%; 

§ 2° - Sobre o montante de pneus de sua produção, a partir de pneus usados 

coletados no território nacional, as empresas produtoras de pneus recapados, 

recauchutados e remoldados ficam dispensadas do cumprimento das exigências 

ambientais de que trata o inciso III do parágrafo 1o deste artigo, devendo, 

entretanto, cumprir tais exigências, previamente à liberação aduaneira, na 

proporção dos pneus usados que importarem para utilização como matéria- 

prima em sua atividade produtiva; 

§ 3o - Serão considerados, em peso, como destinação adequada de pneus, os 

quantitativos exportados de pneus recapados, recauchutados e remoldados; 

§ 4o - Aplicam-se o disposto no capui e no inciso II deste artigo, aos pneus que 

equipam os veículos automotores importados; 

§ 5o- Os créditos ambientais auferidos com a coleta e destinação final de pneus 

inservíveis poderão ser transferidos de uma empresa para outra, devendo essas 

transações ser comunicadas, obrigatoriamente, ao órgão ambiental federal; 

§ 6o - Até a data da publicação desta Lei, serão considerados, para efeito de 

cumprimento da obrigação ambiental prevista no caput, tanto para as empresas 

fabricantes como para as importadoras, os pneus inservíveis coletados no Brasil 

desde o ano de 2000, que tiveram sua destinação final realizada de forma 

ambientalmente adequada e devidamente comprovada, observando-se ainda: 

I - Pneus inservíveis destinados do ano de 2000 até 2002 - Para cada quilo de 

pneu destinado o crédito ambiental é de quatro quilos de pneus, considerando- 

se, para efeito de cálculo da obrigação ambiental, o desconto de 30% do peso 

do pneu original, que se refere ao seu desgaste pelo uso; 

II - Pneus inservíveis destinados desde 01 de janeiro de 2003 até a data de 

publicação desta Lei - Para cada quilo de pneu destinado o crédito ambiental 

é de dois quilos de pneus, considerando-se, para efeito de cálculo da obrigação 

ambiental, o desconto de 30% do peso do pneu original, que se refere ao seu 

desgaste pelo uso. 
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Artigo 87 - Considerando a necessidade de carcaças de pneus usados para 

utilização como matéria-prima no segmento de reforma de pneus, o órgão 

ambiental federa! poderá, analisando a necessidade do meio ambiente, ampliar 

ou reduzir a exigência ambiental de que trata esta lei, em até 60% (sessenta por 

cento), responsabilizando igualmente fabricantes e importadores. 

Artigo 88 - O cumprimento da obrigação relativa à destinaçâo final 

ambientalmente adequada de pneus usados e inserviveis, a partir do ano 2000, 

conforme estipulado nesta Lei, poderá ser antecipado pelas empresas 

interessadas, e o crédito dele decorrente, calculado na data de sua destinaçâo 

final, terá caráter imprescritível e poderá ser acumulado. 

Parágrafo único. A borracha extraída dos pneus usados utilizados como 

matéria- prima na produção de pneus recapados, recauchutados e remoldados, 

comprovadamente destinada à fabricação de artefatos de borracha, para co- 

processamento, ou exportada, será considerada como destinaçâo adequada de 

pneus inserviveis. 

Artigo 89-0 Órgão federal ambiental deverá exigir das unidades de destinaçâo 

final que comprovem o montante de pneus inserviveis destinados, através da 

quantidade de pneus das suas notas fiscais de entrada, o faturamento e o 

pagamento dos respectivos tributos, se incidentes nas operações; 
\ 

Parágrafo único-Todas as empresas destinadoras deverão contratar serviços 

de auditoria externa independente, de reconhecida credibilidade, para auditar a 

tarefa de destinaçâo final realizada, bem como o balanço das boas práticas de 

"Inclusão e Responsabilidade Social", enviando os respectivos relatórios ao 

órgão ambiental federal, semestralmente, para garantir a manutenção de seu 

registro como destinadoras. 

Artigo 90 - Cabe aos fabricantes de pneus novos e de recapados. 

recauchutados e remoldados, diretamente ou através de sua rede de 

distribuição e vendas; 

I - armazenar, temporariamente, de forma ambientalmente adequada, os pneus 



inservíveis recebidos, a serem posteriormente encaminhados para destinação 

final, bem como incentivar a organização de associações e/ou cooperativas de 

coletores de resíduos sólidos, visando à prática de ações empresariais de 

efetiva "Inclusão e Responsabilidade Social"; 

II - encaminhar pneus inservíveis, depositados em suas empresas, a unidades 

de destinação final. 

Artigo 91 - Os fabricantes, os importadores e os reformadores de pneus devem 

elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos 

Sólidos Especiais, nos termos desta Lei, 

CAPÍTULO Xli 

DOS RESÍDUOS DE EXPLOSIVOS E ARMAMENTOS 

Artigo 92 - As normas reguiamentadoras federais tratarão da Gestão 

Integrada de resíduos sólidos provenientes de armamentos, explosivos e fogos 

de artifício, de maneira a enquadrá-las nos padrões estabelecidos nesta Lei. 

CAPÍTULO XIII 

DO LODO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

Artigo 93 - Para efeitos desta Lei, a expressão "lodo de estação de tratamento" 

inclui o lodo primário, o lodo biológico aeróbio não estabilizado, o lodo biológico 

aeróbio estabilizado e o lodo biológico anaeróbio proveniente de estações de 

tratamento de águas - ETA^ e de estações de tratamento de esgotos - ETE's. 

Parágrafo único. Quando o lodo possuir as características adequadas para sua 

utilização como insumo agrícola, poderá ser denominado de biossólido. 

Artigo 94 - Os proprietários, concessionários, operadores ou exploradores de 



sistemas de tratamento de efluentes, de serviços de coleta e tratamento de 

égua e de esgotos são responsáveis pelo gerenciamento do lodo produzido em 

seus processos de tratamento, incluindo alternativa de destinação final, 

organizado por um Plano de Gerenciamento de Resíduo Especial, a ser 

elaborado nos termos definidos nesta Lei. 

Artigo 95-0 licenciamento ambiental de sistemas de tratamento de água e 

esgotos, somente será concedido, além das normas ambientais e sanitárias 

especificas, mediante apresentação de alternativa técnica detalhada de 

disposição final adequada para os resíduos gerados nestes sistemas, definida no 

Plano de Gerenciamento de Resíduo Especial. 

Artigo 96 - É vedada a utilização de lodo de estação de tratamento de esgoto 

(ETE) e de estações de tratamento de água (ETA) para fins da produção de 

composto orgânico ou biossõlldos destinados â adubaçâo agrícola, quando não 

observadas as normas ambientais especificas vigentes. 

CAPÍTULO XIV 

DOS MÉTODOS DE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 97 - Normas regulamentadoras definirão as metodologias, técnicas 

tecnologias e as melhores práticas a serem empregadas em sistemas de 

aterramento sanitário, incineraçâo e co-processamento, abrangendo as fases de 

implantação, operação, manutenção e desativação, levando em consideração a 

mitigação ou eliminação dos impactos ao meio ambiente e à saúde pública. 

Artigo 98 - Os sistemas de incineraçâo e de co-processamento deverão possuir 

unidade de armazenamento temporário para disposição de resíduos nos casos 

de paralisação, manutenção ou monitoração da unidade de queima, além de 



plano de gerenciamento integrado de resíduos sólidos especiais para cinzas. 

Parágrafo único - O plano de gerenciamento integrado de resíduos sólidos 

especiais para cinzas referido no caput não se aplica às unidades de co- 

processamento. 

Artigo 99 - Os operadores de sistemas de disposição resíduos sólidos devem 

elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos 

Sólidos Especiais, nos termos desta Lei. 

Seção II 

DA INCINERAÇÃO 

Artigo 100 - Para instalação de sistemas de incineraçâo, bem como a 

renovação da sua Licença de Operação, devem ser observados os seguintes 

critérios para a sua localização e funcionamento, observado o disposto em 

normas regulamentadoras já existentes e as inovações incrementadas por esta 

Lei: 

I - os sistemas serão instalados preferencialmente em áreas já industrializadas, 

sendo vedada sua instalação em áreas residenciais; 

II - deverá ser utilizada tecnologia que atenda as normas e preceitos de 

segurança industrial, meio ambiente e saúde ocupacional; 

III - deverão ser utilizadas câmaras de combustão em conformidade com as 

disposições editadas pela autoridade ambiental competente; 

IV - o processo de incineraçâo deverá ser adequado à natureza dos resíduos; 

V - é vedado o reaproveitamento de calor, exceto quando houver possibilidade 

de valorização energética, desde que seja tecnológica e economicamente 

viável. 
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Artigo 101 - É proibida a queima de resíduos sólidos a céu aberto, salvo 

hipótese de emergência sanitária, observado o disposto em norma 

regulamentadora. 

Artigo 102 - Os gases de combustão, vapores, particulados e cinzas emitidos na 

saída da chaminé dos incineradores e os efluentes líquidos, devem obsen/ar os 

valores limites de emissão estabelecidos em norma regulamentadora e deve-se 

avaliar tais emissões de acordo com calendário previsto nessa norma. 

§ Io - O monitoramento das emissões deverá ser efetuado por sistemas de 

sondas com interfaces digitais, capazes de efetuar monitoramento em tempo 

real {24h x 365 dias), devendo ser disponibilizadas suas saídas para conexão de 

monitoramento remoto para utilização por parle dos órgãos fiscaíizadores 

oficiais. 

§ 2o - A avaliação dos sistemas referidos no parágrafo anterior, deve ser 

executada por laboratório ou entidade credenciada para tal fim pelo Sistema 

Nacional de Metrologia, Normalização e Certificação de Qualidade e sua 

metodologia, calibração de instrumentos e auditoria periódica, deverão estar em 

conformidade com os padrões do Sistema Nacional de Calibração do 

INMETRO. 

§ 3o - As cinzas resultantes da combustão deverão ser destinadas de acordo 

com a regulamentação do órgão ambiental competente. 

Artigo 103 - Norma regulamentadora disciplinará metas de redução e, quando 

técnica e economicamente viável, de eliminação definitiva de substâncias 

químicas nocivas ao meio ambiente e à saúde pública presentes ou geradas 

em sistemas de incineraçâo. 

Artigo 104 - Os sistemas de incineraçâo somente poderão operar sob a 

supervisão de um responsável técnico, devidamente habilitado, previamente 

indicado, cujas atribuições serão fixadas norma regulamentadora. 



Artigo 105 - Os responsáveis pela instalação e operação de sistemas de 

incineração devem apresentar bstudo Preliminar de Impacto - EPIA e 

Relatório de Impacto - RIMA relativos à instalação, operacionalização e 

desativação de suas unidades. 

Subseção I 

DA INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

Artigo 106 - Os sistemas de incineração de resíduos industriais devem 

observar, além do disposto para sistemas de incineração em geral, a 

necessidade de registro das Informações acerca dos resíduos industriais e 

misturas de resíduos recebidas, conforme o Plano de Gerenciamento Integrado 

de Resíduos Sólidos Especiais e a norma regulamentadora. 

Subseção II 

DA INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Artigo 107 - A instalação de sistemas de incineração d© resíduos de serviço de 

saúde deve atender, além do disposto para sistemas de incineração em geral, 

aos dispostos no Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 

Especiais e nas normas regulamentadoras, sendo vedada a instalação em áreas 

Integrantes dos complexos de saúde. 

Artigo 108 - Os estabelecimentos geradores de resíduos de serviço de saúde 

que optarem pela incineração dos resíduos devem fazer constar esta opção do 

Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Especiais previsto nesta Lei. 

Artigo 109 - Os resíduos de serviços de saúde recebidos pelo sistema de 

incineração deverão ser documentados por meio de registro dos dados da fonte 

geradora, contendo, no mínimo, informações relativas à data de recebimento, 

quantidade e classificação dos resíduos quanto ao grupo a que pertencem, em 



conformidade com esta Lei e as normas especificas editadas para tal fim. 

Artigo 110 - Os resíduos de serviços de saúde, quando suscetíveis à 

incineraçao, devem obedecer, segundo a classificação fixada no artigo 55, além 

do disposto em normas regulamentadoras, o seguinte; 

I - resíduos do grupo *A' - devem ser destinados a sistemas especialmente 

licenciados para este fim, depois de esgotadas todas as demais formas de 

tratamento e de disposição final; 

II - resíduos do grupo "B" - devem ser submetidos às condições especificas de 

tratamento térmico para resíduos de origem industrial; 

III - resíduos do grupo "D" - não devem ser destinados à incineraçao, 

devendo-lhes ser dispensadas outras formas de tratamento e de disposição final 

disponíveis. 

Subseção III 

DA INCINERAÇÃO EM CREMATÓRIOS 
* 

Artigo 111 - A instalação de crematórios deve atender, além do disposto para 

sistemas de incineraçao em geral, aos dispostos no Plano de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos Sólidos Especiais e nas normas regulamentadoras, 

sendo vedada a instalação em áreas integrantes dos complexos de saúde. 

Parágrafo único - É vedada a utilização de crematórios para a inclneração de 

resíduos de qualquer natureza. 

Artigo 112 - Todo sistema crematório deve ter, no mínimo, câmara de 

combustão e câmara secundária para queima dos voláteis, cujas condições de 

operação, limites .e 

parâmetros técnicos de funcionamento serão determinadas em normas 

regulamentadoras. 



Artigo 113 - Os corpos, fetos ou as peças anatômicas recebidos no crematório 

deverão ser processados em conformidade com as normas sanitárias 

específicas. 

Artigo 114 - A urna funerária utilizada na câmara de combustão deverá ser de 

papelão ou madeira, isenta de tratamento, pintura, adereços plásticos e 

metálicos, à exceção dos casos em que urnas lacradas sejam exigidas por 

questões de saúde pública ou emergência sanitária. 

Artigo 115-0 sistema crematório não poderá iniciar sua operação antes da 

realização do teste de queima, obedecidos os critérios fixados pela autoridade 

ambiental competente. 

Seção III 

DO CO-PROCESSAMENTO 

Artigo 116 - As instalações onde se realizam atividades de co-processamento 

devem dispor de áreas adequadas para recepção, armazenamento temporário e 

manipulação segura dos resíduos e/ou misturas de resíduos, em acordo com 

esta Lei, além das normas específicas emanadas pelos órgãos ambientais 

competentes. 

§ 1o - As instalações mencionadas no caput deste artigo, consideradas unidades 

receptoras de resíduos, devem ser cobertas, ter pavimento adequado, sistemas 

de transporte horizontal e vertical adequados, sistemas de emergência (contra- 

incêndio, EPI etc). Essas instalações estão sujeitas a licenciamento pelas 

autoridades ambientais competentes. 

§ 2o - Poderá ser autorizado, pelos órgãos ambientais competentes, o co- 

processamento de resíduos ou misturas de resíduos que não substituam 

combustível ou matéria-prima no processo nas situações em que houver ganho 

ambiental comprovado. 



§ 3o - Sâo resíduos proibidos de serem utilizados em processos de co- 

processamento: 

a) resíduos patogênicos; 

b) explosivos; 

c) resíduos radioativos. 

Artigo 117 - Os operadores de sistemas de co-processamento devem elaborar e 

implementar o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 

Especiais, nos termos desta Lei. 

Seção IV 

DOS ATERROS 

Artigo 118 - Os aterros devem ser classificados de acordo com os critérios 

estabelecidos em norma regulamentadora emanada por autoridade ambiental 

competente e os resíduos, devidamente classificados quanto à natureza, 

somente poderão ser encaminhados para um aterro de classificação 

correspondente. 

Parágrafo único - A partir da entrada em vigor desta Lei, ficam proibidas as 

emissões de licenças de instalação de aterros controlados, sendo obrigatória a 

existência de aterro sanitário. 

Artigo 119 - Os aterros sanitários, mesmo que de propriedade particular, devem 

fazer parte dos sistemas integrados de limpeza urbana. 

Artigo 120 - Os órgãos ambientais e de fiscalização sanitária competentes 

disciplinarão, em normas regulamentadoras, os requisitos e procedimentos de 

licenciamento, operação, manutenção, monitoramento, acompanhamento, 

controle e encerramento dos aterros. 



Artigo 121 - Os operadores de aterros devem elaborar e implementar o Plano 

de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Especiais, nos termos desta 

Lei. 

Seção V 

DA RECICLAGEM 

Artigo 122 - A reciclagem de resíduos deve ser adotada quando ocorrerem 

simultaneamente as seguintes hipóteses; 

I - ser considerada economicamente viável e quando existir um mercado, ou este 

puder ser criado e quando os materiais coletados e os custos para a sua 

implantação não sejam desproporcionais em comparação com os custos do 

tratamento e da disposição final requeridos; 

II - ser considerada tecnicamente possível mesmo que requeira pré-tratamento 

do resíduo; 

III - ser considerada ambientalmente conveniente. 

§ 1o - A reciclagem deve ocorrer de forma apropriada e segura, de acordo com a 

natureza do resíduo, e de forma a não ferir o interesse público, nem aumentar a 

concentração de poluentes. 

§ 2o - As operações de separação e triagem dos resíduos sólidos urbanos, 

exceto os industriais, perigosos e de serviços de saúde, conforme definidos 

nesta Lei, destinados à reciclagem, devem ser preferencialmente ofertada às 

comunidades de catadores, formalmente organizados em cooperativas ou outro 

tipo de associação legal, mesmo que a unidade de triagem tenha sido 

implantada mediante qualquer tipo arranjo institucional efetivado entre o poder 

público e empresas. 



TÍTULO III 

DA INFORMAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA INFORMAÇÃO E DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Artigo 123 - O órgão ambiental federal elaborará, publicará e apresentará, 

anualmente, o Inventário Nacional de Resíduos, que constará de: 

I - o cadastro de fontes prioritárias, efetiva ou potencialmente, poluidoras, 

industriais, de transportadoras e locais de disposição de resíduos sólidos, 

especialmente, os industriais e os perigosos; 

II - o sistema declaratório; 

III - a relação de fontes e substâncias consideradas de interesse. 

Parágrafo único - O inventário referido no caput deste artigo deverá ser, 

obrigatoriamente, apresentado ao Congresso Nacional, juntamente com o Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos, conforme disposto no artigo 21 desta Lei. 

Artigo 124 - Fica assegurado ao público em geral, o acesso às informações 
I 

relativas a resíduos sólidos, existentes nos bancos de dados dos órgãos e das 

entidades da administração, direta e indireta, da União. 

Artigo 125 - Compete ao Poder Público fomentar e promover a educação 

ambiental sobre resíduos sólidos, inclusive por meio de convênios com 

entidades públicas e privadas. 

Artigo 126 - Os fabricantes, importadores ou fornecedores de produtos e 

serviços que gerem resíduos perigosos à saúde ou ao ambiente devem informar 

à comunidade sobre os riscos decorrentes de seu manejo, de maneira 



adequada. 

Artigo 127 - Os fabricantes e os importadores de produtos que gerem resíduos 

perigosos ao meio ambiente devem informar aos consumidores sobre os 

impactos ambientais deles decorrentes, bem como sobre o seu processo de 

produção através de rotulagem e autodeclaraçôes, observadas as normas da 

ABNT. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DECLARATÓRIO ANUAL 

Artigo 128 - As fontes geradoras, os transportadores e as unidades receptoras 

de resíduos, ficam obrigadas a apresentar, anualmente, declaração formal 

contendo as quantidades de resíduos gerados, armazenados, transportados e 

destinados, na forma a ser fixada no regulamento desta Lei. 

Artigo 129 - Os geradores e/ou responsáveis pelo gerenciamento de resíduos 

sólidos perigosos devem informar anualmente, ou sempre que solicitado pelas 

autoridades competentes da União, Distrito Federal, Estados e municípios: 

I - a quantidade de resíduos gerados, manipulados, acondicionados, 

armazenados, coletados, transportados ou tratados, conforme cada caso 

específico, assim como a natureza dos mesmos e sua disposição final; 

II - as medidas adotadas como objetivo de reduzir a quantidade e a 

periculosidade dos resíduos e de aperfeiçoar tecnicamente o seu 

gerenciamento; 

III - as instalações do quem dispõe e os procedimentos relacionados ao 

gerenciamento de resíduos; 

IV - os dados que forem julgados necessários pelos órgãos competentes. 



TÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES, INFRAÇÕES E PENALIDADES 

CAPÍTULO I 

DAS RESPONSABILIDADES 

Artigo 130 • Os geradores de resíduos são responsáveis pela gestão dos 

mesmos. 

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, equipara-se ao gerador o órgão 

municipal ou a entidade responsável pela limpeza pública, pela coleta, pelo 

tratamento e pela disposição final dos resíduos urbanos. 

Artigo 131 - No caso de ocorrências envolvendo resíduos que coloquem em 

risco o ambiente e a saúde pública, a responsabilidade pela execução de 

medidas corretivas será: 

I - do gerador, nos eventos ocorridos em suas instalações; 

II - do gerador e do transportador, nos eventos ocorridos durante o transporte 

de resíduos sólidos; e 

lil - do gerador e do gerenciador de unidades receptoras, nos eventos ocorridos 

nas instalações destas últimas. 

§ 1o - Os derramamentos, os vazamentos ou os despejos acidentais de resíduos 

deverão ser comunicados por qualquer dos responsáveis, imediatamente após o 

ocorrido, à defesa civil, aos órgãos ambiental e de saúde pública competentes. 

§ 2o - O gerador do resíduo derramado, vazado ou despejado acidentalmente 

deverá fornecer, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, todas as 



informações relativas à quantidade e composição do referido material, 

periculosidade e procedimentos de desintoxicação e de descontaminaçâo. 

Artigo 132 - Os geradores e gerenciadores de unidades receptoras de resíduos 

sólidos deverão requerer junto aos órgãos competentes registro de 

encerramento de atividades, quando da sua ocorrência. 

Parágrafo único - A formalização do pedido de registro a que se refere o caput 

deste artigo deverá, para as atividades previstas em regulamento, ser 

acompanhada de relatório conclusivo de auditoria ambiental atestando a 

qualidade do solo, do ar e das águas na área de impacto do empreendimento. 

Artigo 133 - O gerador de resíduos de qualquer origem ou natureza e seus 

sucessores respondem pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais 

comprovadamente decorrentes das operações das suas instalações. 

§ 1o - Os geradores dos resíduos referidos, seus sucessores, e os gerenciadores 

das unidades receptoras, em atendimento ao princípio do poluidor pagador, são 

responsáveis pelos resíduos remanescentes da desativação de sua fonte 

geradora, bem como pela recuperação das áreas por eles contaminadas. 

§ 2U - ü gerenciador de unidades receptoras responde solidariamente com o 

gerador, pelos danos de que trata este artigo, quando estes se verificarem em 

sua instalação. 

Artigo 134-0 gerador de resíduos sólidos de qualquer origem ou natureza, 

assim como os seus controladores, respondem solidariamente petos danos 

ambientais, efetivos ou potenciais, decorrentes de sua atividade, cabendo-lhes 

proceder, ãs suas expensas, às atividades de prevenção, recuperação ou 

remediação, em conformidade com a solução técnica aprovada pelo órgão 

ambiental competente, dentro dos prazos assinalados, ou, em caso de 

inadimplemento, ressarcir, integralmente, todas as despesas realizadas pela 

administração pública para a devida correçáo ou reparaçáo do dano ambiental. 

Artigo 135 - Os fabricantes, distribuidores ou importadores de produtos 



perigosos, que exijam ou possam exigir sistemas especiais para 

acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou 

destinação final, de forma a evitar danos ao meio ambiente e à saúde pública, 

são responsáveis pelo atendimento de exigências estabelecidas pelo órgão 

ambiental. 

Artigo 136 - As unidades de tratamento de resíduos de serviços de saúde 

somente poderão ser licenciadas quando localizadas em áreas em que a 

legislação de uso e ocupação do solo permitir o uso industrial ou quando 

localizadas dentro de áreas para recepção de resíduos previamente licenciadas. 

Artigo 137-0 tratamento das carcaças animais será feito por incineração em 

equipamentos apropriados ou por outro meio de tratamento com eficiência 

igual ou superior. 

§ 1o - Nos casos de emergência sanitária que determinem o abate coletivo de 

animais, o órgão ambiental competente poderá autorizar o sepultamento de 

carcaças, em valas coletivas em áreas previamente determinadas. 

§ 2° - O licenciamento ambiental obrigatório, realizado pelo órgão ambiental 

competente, estabelecerá as exigências técnicas, características e condições 

operacionais para a coleta, acondicionamento, transporte e destruição térmica 

das carcaças, inclusive para a destinação final do resíduo gerado. 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Artigo 138 - Constitui infração, para efeitos desta lei, toda ação ou omissão que 

importe inobservância dos preceitos por ela estabelecidos. 

Artigo 139 - As infrações às disposições desta lei, do seu regulamento e dos 

padrões e exigências técnicas dela decorrentes serão sancionadas em 

conformidade com a legislação pertinente. 



Artigo 140 - Os custos resultantes da aplicação da sanção de interdição 

temporária ou definitiva, quando aplicável, correrão por conta do infrator. 

Artigo 141 - O produto da arrecadação das multas previstas nesta lei constituirá 

receita vinculada ao órgão ou entidade responsável pela aplicação das 

penalidades e deverá ser empregada, observadas as prioridades fixadas pelas 

Leis de Diretrizes Orçamentárias, em ações relacionadas com os objetivos da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, preferencialmente nas regiões com 

maior ocorrência de infrações. 

Artigo 142 - Constatada a infração às disposições desta lei, os órgãos da 

administração pública encarregados do licenciamento e da fiscalização 

ambientais poderão diligenciar, junto ao infrator, no sentido de formalizar termo 

de compromisso de ajustamento de conduta ambiental (TAC) com força de título 

executivo extrajudicial, que terá por objetivo cessar, adaptar, recompor, corrigir 

ou minimizar os efeitos negativos sobre o meio ambiente, independentemente da 

aplicação das sanções cabíveis. 

§ 1o - Cumpridos os dispostos no TAC, as multas pecuniárias aplicadas 

poderão ser reduzidas em até 50% (cinqüenta por cento) de seu vaior, e as 

demais sanções terão sua exigibilidade suspensa, conforme dispuser o 

regulamento desta lei. 

§ 2o - O nâo-cumprimento total ou parcial do convencionado no termo de 

ajustamento de conduta ambiental ensejará a execução das obrigações dele 

decorrentes, sendo as multas cobradas em dobro do valor estipulado, sem 

prejuízo das sanções penais e administrativas aplicáveis à espécie, 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 143-0 regulamento desta lei estabelecerá: 



I - os prazos nos quais os responsáveis pela elaboração dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos deverão apresentá-los aos órgãos competentes; 

II - os mecanismos de cooperação entre as secretarias, órgãos e agências 

federais integrantes do SISNAMA, com vistas à execução da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; 

III - as regras que regulam o Sistema Declaratório Anual. 

Artigo 144 - A presente lei não se aplica à gestão de rejeitos radioativos. 

Artigo 145-0 órgão ambiental federal deverá propor o regulamento desta lei no 

prazo de até 1 (um) ano, após a sua entrada em vigor. 

Artigo 146 - Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua 

publicação oficial. 

Artigo 147 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 04 de julho de 2006. 



^ENríí 

3 

PROJETO DE LEI N.0 320, DE 2007 

(Da Sra. Vanessa Grazzíotin) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso, por parte dos órgãos e 

instituições federais, estaduais e municipais, de no mínimo 25% (vinte e 
cinco por cento) de papel 100% reciclado. 

DESPACHO. 

APENSE-SE À(AO) PL-1786/2003. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

0 Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o - É obrigatório o uso de papel 100% (cem por cento) reciclado 

por parte dos órgãos e Instituições federais, estaduais e municipais. A pariir da data 

de publicação da lei, a utilização do papel reciclado deve seguir a seguinte 

proporcionalidade, 

1 - No primeiro ano, o percentual de papel 100% (cem por cento) 

reciclado utilizado pelos órgãos públicos federais, estaduais e municipais deve 

atingir um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do total de papel utilizado; 

II - No segundo ano, o percentual deve ser de no minimo 10% (dez por 

cento) do total de papel utilizado; 

III - A partir do terceiro ano, o percentual deve atingir no mínimo 25% 

(vinte e cinco por cento) do lutai de papel utilizado. 

Art. 2o A inobservância do disposto no artigo anterior sujeitará os 

infratores à aplicação de multa de valor a ser estipulado pelo Ministério do Meio 

ambiente, no âmbito do IBAMA - Instituto brasileiro do Meio-Ambiente e Recursos 

Renováveis. 

Ari. 3o Compete ao IBAMA a fiscalização do disposto nesta lei. 

§ 1o. Os recursos proveniente de eventuais multas deverão ser 

investidos em programas de reciclagem de materiais. 



§ 2o. Compete ao 1BAMA criar campanhas de incentivo ao uso de 

papel reciclado por parte dos órgãos públicos e instituições privadas. 

Art. 4o - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
\ 

Inserida entre as principais preocupações da atualidade quanto à contribuição 

para a preservação do meio ambiente, a reciclagem é uma aplicação prática da 

postura cada vez mais presente na sociedade de defesa da natureza, pois alia a 

proteção do meio ambiente a resultados econômicos, sociais, ecológicos e de 

economia de recursos naturais. 

A Administração Pública direta e indireta Federal, em consonância com o 

crescimento da consciência ambiental na sociedade, deve incentivar os programas 

de reciclagem e de compra de material reciclado para, desta forma, colaborar, de 

maneira efetiva, na preservação do meio ambiente para as gerações futuras e uma 

melhor qualidade de vida para todos. 

A utilização de papel reciclado, além de promover o aproveitamento dos 

resíduos urbanos, mostra-se como uma forma exeqüível de evitar o abate de 15 a 20 

árvores, pois, reduzindo em 70% a contaminação atmosférica, gasta-se 35% a 

menos de água e economiza-se 64% de energia, que são os valores necessários 

para a produção de uma tonelada de papel. 

Desta forma, toma-se de suma importância implantar, na Administração 

Pública direta e indireta, órgãos e Instituições públicas federais, estaduais e 

municipais, a inclusão de programas para a compra de papéis reciclados, fato que 

contribuirá para a preservação do meio ambiente, melhorando a qualidade de vida 

das pessoas, além dos benefícios econômicos, visto que o material reciclado possui 

preços mais acessíveis que os demais, permitindo aos órgãos públicos uma preciosa 

economia de seus recursos. 

Sala das Sessões, 07 de março de 2007 

Deputada Vanessa Grazziotln 
PCdoB/AM 
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PROJETO DE LEI N.0 329, DE 2007 

(Do Sr. Jerônimo Reis) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de papel reciclado por 

parte dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-1786/2003. 

APRECIAÇÃO; 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

0 Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o É obrigatório o uso de papel reciclado por parte de 

todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, de 

acordo com os seguintes percentuais mínimos do total de papel utilizado, a partir da 

data de vigência desta Lei; 

1 - 10% (dez por cento) no primeiro ano; 

II - 30% (trinta por cento) no segundo ano; 

III - 50% (cinqüenta por cento) a partir do terceiro ano. 

§ 1o Em qualquer caso o papel reciclado deverá atender às 

especificações técnicas mínimas requeridas para o uso a que se destina. 

§ 2o Sempre que houver indisponibilidade de oferta pelo 

mercado de papel reciclado na quantidade requerida pela Administração ou o preço 

mínimo cotado em licitação pública para a sua compra for superior ao preço de 

mercado do papel convencional, o órgão ou entidade licitante, mediante justificação 

fundamentada, estará liberado de cumprir os percentuais definidos no caput. 

Art. 2o A inobservância do disposto no artigo anterior constitui 

ato de improbidade administrativa, enquadrando-se no inciso II do art. 11, da Ler n0 

8.429, de 2 de junho de 1992, sujeitando os seus infratores às sanções 

estabelecidas no inciso lll do art. 12 daquela Lei. 

IDO& 
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Art. 3o Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias da data 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Constitui fato notório nas sociedades democráticas, mormente 

nos nossos dias, a existência de um forte clamor por uma melhor qualidade de vida 

e por uma utilização ética e eficiente dos recursos públicos. 

Em relação à reivindicação por um aumento da qualidade de 

vida e de uma política de meio ambiente mais equilibrada, tal pressão levou os 

legisladores brasileiros a estabelecerem como garantia constitucional, que; 

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, ímpondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações." 

Da mesma forma, em relação ao uso regular dos recursos 

públicos, o princípio da eficiência foi alçado pela Carta Magna de 1988 à dignidade 

constitucional, pontificando hoje como norteador de todas as atividades 

desenvolvidas pelo Poder Público brasileiro, conforme se depreende, in verbis: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência." (grifo nosso) 

Em face dos mandamentos constitucionais citados e do atual 

quadro de crise fiscal do Estado brasileiro, que condiciona uma situação de extrema 

escassez de recursos para fazer frente às políticas públicas demandadas por seus 

cidadãos, toma-se, mais do que nunca, indispensável a introdução de medidas que 

possibilitem uma preservação mais eficaz do meio ambiente brasileiro e uma maior 

racionalização e otimização dos gastos públicos. 

Nesse contexto, entendemos propor uma medida simples e de 

fácil implementação, com a finalidade de, ao mesmo tempo: diminuir o ritmo de 

devastação das nossas florestas, acentuadamente acelerado em função da 

crescente demanda de papel e celulose; reduzir a quantidade de lixo e poluentes, de 
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alto custo de neutralização; e reduzir as despesas governamentais com um dos 

insumos mais fartamente utilizadas pela máquina pública. 

A obrigatoriedade do uso de papel reciclado pela 

Administração Pública Federal brasileira, objeto central da presente proposta, 

representa, assim, uma alternativa ecologicamente equilibrada, rumo ao 

desenvolvimento sustentado, e extremamente eficiente para a racionalização dos 

recursos públicos, tão preciosos para o atendimento das políticas públicas 

governamentais. 

A par disso, para evitar que os reais objetivos da proposta 

sejam desvirtuados pela ausência de disponibilidade da quantidade de papel 

reciclado demandado ou pela formação de cartéis nesse mercado, que 

supervalorizem o preço desse insumo, estabelecemos a necessária ressalva de que, 

nesses casos, a Administração fica dispensada de cumprir os percentuais mínimos 

estipulados, enquanto tal situação perdurar. 

Em face do exposto, submetemos este projeto à apreciação 

dos nobres parlamentares com a convicção de que estamos contribuindo para a 

consolidação dos valores democráticos e de cidadania no nosso País. 

Sala das Sessões, em 07 de março de 2007. 

Deputado Jerônimo Reis 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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TÍTULO III 
V)K ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Disposições Gerais 

> 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência c, também, ao seguinte: 

*Artigo "capul" com redação dada peta Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
*Jnciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comiasão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19. de 1998. 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados pára assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

*Incíso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
*Inciso com redação dada peta Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4o do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

* Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19. de 1998. 
XI - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fúndacional, dos membros de qualquer dos 

<8 
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Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo dnbunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsidio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiqa, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

Vnciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 41, de 2003. 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso com redação dado pela Emenda Constitucional n" 19. de 1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos uiteriores; 
* Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos c empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4o, 
150,11, 153,111, e 153, §2°, I; 

* Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

bouver compatibilidade de borárins, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso "capul" com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a dc um cargo dc professor com outro, técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
*Alinea com redação dada peta Emenda Constitucional n" 34, de 2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
XVIII - a administração fa/endária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia c autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19. de 1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serSo contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal c 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. , 

Vnciso acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 2003. 
§ 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal dc autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2o A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3o A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa c interna, da qualidade dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5o, X e XXXIII; 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. 

*Parágra/o com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19. de 1998. 
§ 4o Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas cm lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5o A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6o As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7o A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. , 

* Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
§ 8o A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigcnlcs; 

III - a remuneração do pessoal. 
* Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
§ 9" O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, c suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

''Parágra fo acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
§ 10. E vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou íúnção pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n" 20, de 1998. 
§11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n" 4 7, de 1998. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, corno limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsidio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais c Distritais e dos Vereadores. 

* Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n" 47, de 1998, 

Art 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

*Artigo "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 
I - tratando-se dc mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 
II - investido no mandato dc Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego nn função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - cm qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo dc serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de beneficio previdcnciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados corno se no exercício estivesse. 

TÍTULO VIU 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO VI 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ l" Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do Pais e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que sc dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. 

§ 2" Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei. 

§ 3o As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4o A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais. 

§ 5o São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6o As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
cm lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

' i 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ Io O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2o O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
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§ 3° Para efeito da proteção do Estado, ó reconhecida a união estável entre o homem 
e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4" Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5o Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugai são exercidos igualmente 
pelo homem e pela mulher. 

§ 6o O casomcnto civil podo ser dissolvido pelo divórcio, após previa separação 
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 
mais de dois anos. 

§ T Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recurSos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8o O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
inlegrarn, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

LEI N.0 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fúndacional e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Adniinistração Pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei nu regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio; 
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo; 
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
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VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço 
de mercadoria, bem ou serviço. 

• CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 
na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações; 

I - na hipótese do art. 9", perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 
o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou'creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

CAPÍTULO IV 
DA DECLARAÇÃO DE BENS 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 
apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 
de ser arquivada no Serviço de Pessoal competente. 

§ Io A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de béns e valores patrimoniais, localizados no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens c valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

§ 2o A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato^ cargo, emprego ou função. 



§ 3° Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 
dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 

§ 4" O dcclarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 
bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 
a exigência contida no caput e no § 2o deste artigo. 

PROJETO DE LEI N.0 433, DE 2007 

(Do Sr. Fernando de Fabinho) 

Dispõe sobre o uso de pape! reciclado nas repartições públicas. 

DESPACHO: ; 

APENSE-SE AO PL 1786/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário incentivarão o uso de 
papel reciclado nos atos que lhes digam respeito, sendo-lhes defeso recusar 
documentos em que esse tipo de papel tenha sido utilizado. 

Ail. 2° Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Cresce em todo o mundo a preocupação dos governos com o problema 
ambiental. O Brasil já possui uma das legislações mais modernas sobre a proteção ao meio 
ambiente. Mas isso não basta, Seria extremamente salutar que, ao lado disso, o próprio poder 
público, através de seus órgãos e entidades, desse o exemplo, adotando, nos seus atos de 
rotina, medidas que servissem para chamar a atenção da sociedade para o assunto. 

O projeto tem esse sentido. Além de reduzir custos, a difusão do uso de papel 
reciclado nas repartições reforça o discurso ambientalista, despertando maior interesse da 
sociedade para a questão. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2007. 

Deputado Fernando de Fabinho 
PFL/BA 
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PROJETO DE LEI N.0 520, DE 2007 

(Do Sr. Jovair Arantes) 

Dispõe sobre a proibição da uso de garrafas PET para embalagem de 

alimentos e bebidas. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-5194/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Fica proibido o emprego de garrafas PET (polietileno 

tereftalato) para embalagem de alimentos e bebidas. 

Art. 2o Os estabelecimentos industriais terão um prazo de seis 

anos para adequarem-se às disposições desta lei. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A produção e o consumo de garrafas PET é um dos mais 

graves problemas relacionados à gestão dos resíduos sólidos, em especial nas 

áreas urbanas. Atualmente, o Brasil produz seis bilhões de garrafas desse tipo por 

ano. 

As garrafas PET possuem alto volume e, conforme estimativas, 

demoram centenas de anos para se decompor, representando um grave problema 

ambiental. A ausência de serviços eficientes de coleta e disposição final de resíduos 

sólidos e a persistência de hábitos inadequados da população levam ao acúmulo de 

garrafas em locais impróprios e acarretam o entupimento dos sistemas de drenagem 

urbana e, conseqüentemente, das calhas dos rios. O resultado é a ocorrência de 

enchentes que acarretam grandes calamidades nas centros urbanos, com o 

alagamento das ruas, a piora do trânsito, os desabamentos e a redução da 

qualidade de vida da população. 
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Em 2002, de acordo com o CEMPRE (Compromisso 

Empresarial para Reciclagem), o Brasil produzia, anualmente, 255 mil toneladas de 

plástico PET e apenas 67 mil toneladas (26%) eram recicladas. Todo o restante era 

destinado aos aterros, aos lixões ou simplesmente despejado na natureza. 

Acrescente-se que apenas 135 cidades brasileiras possuem sistemas de coleta 

seletiva de lixo, os quais recuperam cerca de 1000 toneladas de PET por ano. 

Agrava a situação o fato de que o emprego de garrafas PET 

para embalagem de alimentos e bebidas vem crescendo no Brasil. As indústrias de 

cerveja, por exemplo, têm interesse em substituir as embalagens de alumínio e de 

vidro por plástico. Tendo em vista que o País é o quarto mercado de cerveja no 

mundo, em relação á fabricação e ao consumo, caso as cervejarias venham a fazer 

uso maciço do PET, o volume de lixo aumentará assustadoramente e, por 

conseguinte, os danos ao meio ambiente. 
I. 

Entendemos que o Brasil deve caminhar no sentido inverso, de 

promover o consumo sustentável, induzindo as indústrias e a população a utilizar 

materiais que sejam biodegradáveis ou que possam ser reutilizados com facilidade, 

como é o caso do vidro 

As garrafas retornáveis de vidro são 20% mais baratas e 

apresentam vantagem competitiva para a indústria, pois o consumidor tende a ser 

fiel ao produto da embalagem que já possui. Muitos consumidores deixam de 

comprar produtos embalados em recipientes retornáveis simplesmente porque não 

os encontram nos supermercados. 

Além disso, ainda que a garrafa PET possa ser reciclada, não 

pode ser simplesmente reutilizada, pois o material têm que passar por novo 

processo industrial. O PET já usado não pode sequer ser empregado na produção 

de novas embalagens de alimentos, tendo em vista a Resolução n0 105/99 da 

Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). De acordo com essa norma, a 

elaboração de embalagens e equipamentos destinados a entrar em contato com 

alimentos deve ser feita com material virgem, sendo proibido o uso de materiais 

provenientes de embalagens já utilizadas. 
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O vidro, ao contrário, possui um ciclo fechado. As garrafas 

podem ser simplesmente lavadas, hlgienizadas e reutilizadas. Os cacos podem ser 

novamente usados para produção de recipientes com o mesmo fim. 

Considerando a importância da matéria, encaminhamos este 

projeto de lei aos nobres Pares, visando estimular o consumo sustentável e a 

proteção ao meio ambiente e à saúde pública. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2007. 

Deputado JOVAIR ARANTES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

RESOLUÇÃO N0105, DE 19 DE MAIO DE 1999 

O Diretor-Presidente da Agência Nacional dc Vigilância Sanitária, no uso dc suas 
atribuições e considerando: 

a necessidade do constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na 
área de alimentos visando a proteção à saúde da população; 

a importância de compatibilizar a legislação nacional com base nos instrumentos 
harmonizados no MERCOSUL relacionados à embalagens e equipamentos em contato com 
alimentos - Resoluções GMC N0 30/92, 36/92, 56/92, 16/93, 28/93, 47/93, 86/93, 87/93, 
95/94, 05/95, 10/95, 11/95, 13/97, 14/97, 15/97, 32/97, 33/97, 34/97, 36/97, 52/97 e 53/97, 
9/99, 10/99,11 /99,12/99,13/99, 14/99; 

que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre embalagens 
e equipamentos plásticos em contato com alimentos, resolve: 

Art. Io Aprovar os Regulamentos Técnicos: Disposições Gerais para Embalagens 
e Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos e seus Anexos; 

Anexo I - Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos: 
Classificação dos Alimentos e Simulantes, 

Anexo 11 - Lista Positiva dc Polímeros e Resinas para Embalagens e 
Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos, que se constitui em duas Partes: A e B. 



A Parte A contém todas as resinas c polímeros permitidos para a fabricação 
embalagens e equipamentos plásticos com as restrições de uso, limites de composição e 
migração específica indicados; 

de 
de 

A Parte B contém as substâncias que foram retiradas da Lista Positiva de 
Monômeros da Diretiva 93/9 da U.E. de 15.03.93, e cuja inclusão ou não na Parte A depende 
de posterior avaliação de risco à Saúde Humana, no prazo máximo de 3 anos, de acordo com 
o constante no Apêndice 11 do presente anexo. 
Anexo III - Lista Positiva de Aditivos para Materiais Plásticos destinados à elaboração de 
Embalagens e Equipamentos em contato com Alimentos. 

Anexo IV - Corantes e Pigmenlos em Embalagens e Equipamentos Plásticos. 

Anexo V - Migração Total de Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato 
com Alimentos. 

Anexo VI - Migração Total de Materiais Plásticos com Azeite de Oliva como 
Simulante. 

I 
Anexo Vil - Critérios, Gerais para Equipamentos Fixos de Provisão, 

Armazenamento e Distribuição de Água Potável 

Anexo VIU - Embalagens e Equipamentos de Polietilcno Fluoretado em Contato 
com Alimentos. 

Anexo IX - Embalagens Plásticas retornáveis para bebidas não alcoólicas 
carbonatadas. 

Anexo X - Determinação de Aminas Aromáticas cm Pigmentos Utilizados na 
Coloração de Materiais Plásticos em Contato com Alimentos. 

Anexo XI - Determinação de Monômero de Cloreto de Vinila Residual. 

Anexo XII - Determinação de Monômero de Estircno Residual. 

Anexo XIII - Migração Específica de Mono e Dietilenoglicol. 

Anexo XIV - Migração Específica do Ácido Tereflálico. 
( 

Art. 2" As empresas têm o prazo de 180 (cento c oitenta) dias, a contar da data da 
publicação desta Resolução para se adequar ao mesmo. 
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PROJETO DE LEI N.0 904, DE 2007 

(Do Sr. José Fernando Aparecido de Oliveira) 

Altera a legislação tributária, concede benefícios tributários ao papel 

reciclado, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1786/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei concede benefícios tributários às pessoas 

jurídicas que vendam ou utilizem papel reciclado como insumo, material de consumo 

ou de embalagem. 

Art. 2o Os arts. 8o e 14 da Lei n0 10.925, de 23 de julho de 

2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8o As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que 
adquiram papel reciclado ou produzam mercadorias de origem animal 
ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos 
desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03,02, 03.03, 
03.04, 03.05, 0504.00, 070Í.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 
0709.90, 07.10, 07 12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 
0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 
18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, 
todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão 
deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em 
cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor 
dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nos 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. 

§1°  
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IV - cooperativa de catadores de material reciclável 
registrada em Conselho previsto no art. 16 da Lei n0 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. 

§3° 

l-A - 100% (cem por cento) daquela prevista no art. 2° das 
Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para o papel reciclado; 

  "(NR) 

"Art. 14. São isentas da contribuição para o PIS/PASEP e 
da COFINS a que se referem as Leis nos 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002. 10.833, de 29 de dezembro de 2003. e 10.865, de 30 de 
abril de 2004. as receitas decorrentes da venda de: 

I - energia elétrica pela Itaipu Binacional; 

II - papel reciclado." (NR) 

Art. 3o O art. 7o da Lei n0 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7o  

XXXVIII - o papel reciclado. 

§ 3o Fica garantido o aproveitamento do crédito do 
imposto nas saídas do produto mencionado no inciso XXXVIII, bem 
como na sua utilização como insumo, material de consumo ou de 
embalagem, inclusive quando seja adquirido de catadores de papel ou 
cooperativa registrada em Conselho previsto no art. 16 da Lei n" 
0.742, de 7 de dezembro de 1993. "(NR) 

Art, 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

0 meio ambiente deixou de ser uma preocupação apenas dos 

ecologistas. Finalmente, após décadas de descaso, a questão começa a ser 

percebida pela sociedade em toda a sua dramaticidade, especialmente após a 

publicação do relatório do economista Nicholas Stem, encomendado pelo governo 

britânico. 

O referido trabalho afirma que o problema do meio ambiente 

adquiriu proporções alarmantes. Espera-se, para 2035, um aumento da temperatura 

de 20C, caso o ritmo das emissões de gases que provocam o efeito-estufa não 

diminua. Essa elevação da temperatura provocaria o derretimento das calotas 

polares e elevação do nível dos oceanos; extinguida fração significativa das 

espécies animais e vegetais; provocaria súbitas variações climáticas, com enchentes 

e secas fustigando as populações. 

Nesse contexto, merece ser lembrado que a indústria de papel 

e celulose possui um processo produtivo bastante agressivo à natureza, uma vez 

que são efetuadas emissões de material particulado e compostos de enxofre 

reduzidos (especialmente dióxido de enxofre). Ademais, consome-se grande 

quantidade de água, principalmente na etapa da fabricação das pastas celulósicas, e 

lançam-se toneladas de resíduos no meio ambiente, alterando os níveis de DQO 

(Demanda Química dc Oxigênio), DB05 (Demanda Bioquímica de Oxigênio) e RH 

(Potencial Hidrogeniônico) de nossos rios e lagos, sem falar na contaminação do 

solo c lençol freótico. 

I 
Com o objetivo de diminuir os impactos sobre o meio ambiente 

acima descritos, o presente projeto de lei propõe a criação de benefícios fiscais que 

induzam a utilização do papel reciclado. Estamos propondo a concessão de isenção 

do PIS/PASEP, da COFINS e do IPl nas operações de venda do referido produto, 

bem como a garantia de aproveitamento do crédito para as pessoas jurídicas que o 

adquirirem como insumo, material de consumo ou de embalagem. 

Sugerimos, ainda, o estabelecimento de benefício equivalente 

aos catadores de papel - pessoas físicas e suaè cooperativas - para evitar que a 

legislação tributária privilegie empresas mercantis em detrimento do expressivo 
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contingente de cidadãos que ganham a vida coletando material reciclável, atividade 

que gera oportunidade de aquisição de renda aos menos favorecidos e colabora 

sobremaneira com a preservação dos escassos recursos naturais. 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas 

razões acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares 

do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2007. 

Deputado José Fernando Aparecido de Oliveira 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS • CEDI 

LEI N" 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 

Reduz as alíquotas do P1S/PASEP e da 
COFfNS irieiclenles na imporlaçíío e na 
comercialização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 
outras providências, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 8o As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 
de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 
capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 
0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os 
códigos 0713.33.19, 0713.33.29 c 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18,01, 
18.03, 1804.00.00,1805.00.00, 20,09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos daNCM, destinadas à 
alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PiS/Pasep e da 
Colins, devidas em cada período de apuração, credito presumido, calculado sobre o valor 
dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro dc 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de 
cooperado pessoa física. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n" 11.051, de 29/12/2004. 
§ 1" O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas 

de: 
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I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos 
códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos 
da NCM; 

♦ Inciso I com redação dada pela Lei n" 11.196, de 21/11/2005. 
II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 

resfriamento e venda a granel de leite in natura', e 
III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 

agropecuária. 
* Inciso 111 com redação dada pela Lei n" 11.051, de 29/12/2004. 
§ 2o O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1° deste artigo só 

se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física 
ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4o do art. 3o das Leis 
ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 3o O montante do crédito a que se referem o caput e o § Io deste artigo será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 
correspondente a; 

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2o das Leis ns. 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem 
animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as 
misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e 

II - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2o das Leis ns. 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 

§ 4" É vedado ás pessoas jurídicas de que tratam os incisos 1 a 1IL do § Io deste 
artigo o aproveitamento; 

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. 
§ 5" Relativamente ao cicdilo presumido de que tratam o caput e o § Io deste 

artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de 
bem, pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6o Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos 
produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de 
padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor 
(blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela 
classificação oficial. 

♦ § 6° acrescido pela Lei n° 11.051, de 29/12/2004. 
§ 7o O disposto no § 6o deste artigo aplica-se também às cooperativas que 

exerçam as atividades nele previstas. 
♦ § /"acrescidopela Lei n" 11.051, de 29/12/2004.' 

Art. 9o A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 
no caso de venda: 

♦ Artigo, caput. com redação dada pela Lei n" 11.051, de 29/12/2004. 
I - de produtos de que trata o inciso I do § 10 do art. 8o desta Lei, quando efetuada 

por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; 
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+ Inciso I acrescido pela Lei n" 11.051, de 29/12/2004. 
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso 

II do § Io do art. 8o desta Lei; e 
* Inciso II acrescido pela Lei n" 11.051, de 29/12/2004. 
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 

8° desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso 111 do § 
Io do mencionado artigo. 

* Inciso 111 acrescido pela hei n" 11.051, dc 29/12/200I. 
§ Io O disposto neste artigo; 
* j1' I", caput, acrescido pela Lei n" 11.051, de 29/12/2004. 
I - aplica-se somente na hipótese dc vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real; e 
* Inciso I acrescido peta Lei n" 11.051, de 29/12/2004. 
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 

6" e 7" do art. 8" desta Lei. 
* Inciso II acrescido pela Lei n" 11.051, de 29/12/2004. 
§ 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos lermos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. 
* § 2" acrescido pelo hei n" 11 051. de 29/12/2004 

Art. 14. São isentas da contribuição para o PIS/PASEP e da COF1NS a que se 
referem as Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
e 10.865, de 30 de abril dc 2004, as receitas decorrentes da venda de energia elétrica pela 
Itaipu Binacional. 

Art. 15. As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 
de origem vegetal, classificadas no código 22.04, da NCM, poderão deduzir da contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período dc apuração, crédito presumido, 
calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3" das Leis ns. J 0.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro dc 2003, adquiridos de pessoa física 
ou recebidos de cooperado pessoa física. 

§ 1° O direito ao crédito presumido de que trata o caput deste artigo só se aplica 
aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período dc apuração, dc pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4° do art. 3o das Leis ns. 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro dc 2003. 

§ 2° O montante do crédito a que se refere o caput deste artigo será determinado 
mediante aplicação, sobre o valor das aquisições, de alíquota correspondente a 35% (trinta e 
cinco por cento) daquela prevista no art. 2" das Leis ns. 10.637, dc 30 de dezembro de 2002, e 
10 833, de 29 de dezembro de 2003 

§ 3o A incidência da Contribuição para o PIS/Pascp e da Cofins fica suspensa na 
hipótese de venda de produtos in natura de origem vegetal, efetuada por pessoa jurídica que 
exerça atividade rural e coupeiaiiva de produção agropecuária, para pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal - SRF. 

♦ § 3"com redação dada pela Lei n" 11.051, de 29/12/2004. 
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§ 4o É vedado o aproveitamento de crédito pela pessoa jurídica que exerça 

atividade rural e pela cooperativa de produção agropecuária, em relação às receitas de vendas 
efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas dc que trata o caput deste artigo. 

* § 4"com redação dada pela Lei n" II.051, de 29/1212004. 
§ 5o Relativamente ao crédito presumido de que trata o caput deste artigo, o valor 

das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela 
Secretaria da Receita Federal. 

LEI N" 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 
cobrança da contribuição para os Programas de 
Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pascp), nos 
casos que especifica; sobre o pagamento e o 
parcelamento de débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a declaração 
de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 
a legislação aduaneira, e dá outras 
providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

Art. Io A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 
de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 10 Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 
receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 
conforme definido no caput. 

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas: 
1 - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; 
II - (VETADO) 
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 
tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei tin 10.865, dè 30/04/2004. 



V - referentes a: 
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 
b) reversões de provisões c recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita. 

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. 
* Inciso VI com redaçào dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003. 

Ait. 2o Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 
sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1°, a alíquota de 1,65% (um 
inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). 

§ Io Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 

* § I", caput, acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
I - nus incisos I a ITI do art. 4" da Lei n" 9.718, dc 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liqüefeito dc petróleo - GLP derivado dc petróleo e 
de gás natural; 

* Inciso I com redação dada pela Lei n" 10.925, de 23/07/2004. 
II - no inciso I do art. Io da Lei n0 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; 

* Inciso 1/ acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/0-4/2004. 
III - no art. Io da Lei n" 10.485, dc 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 
87.06, da TIPI; 

* Inciso III acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
IV - no inciso 11 do art. 3" da Lei n" 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 

* Inciso IV acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
V - no caput do art. 5o da Lei n0 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

puslerioics, nu caso de venda dos produtos classificados nas posições 40,11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 

* Inciso V acrescido pela Lei n", l0.865, da 30/04/2004. 
VI - no art. 2" da Lei n" 10.560, de 13 dc novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 
* Inciso VI acrescido pela Lei n" 10865, dc 30/04/2004. 
VII - nono art. 51 da Lei n" 10.833, dc 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de 
água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 

* Inciso VII acrescido pela Lei n" 10.865, de. 30/04/2004. 
VIII - no art. 49 da Lei n" 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso dc venda dc água, refrigerante, cerveja c preparações compostas 
classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 



* inciso VIII com redação dada pela Lei n" 10.925, de 23/07/2004. 
IX - no art. 52 da Lei n0 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso dc venda dc água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 
classificados nos códigos 22.01,22.02,22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TÍPI; 

* Inciso IXacrescido pela Lei n" 10.925, de 23/07/2004. 
X - no art. 23 da Lei n0 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 
de aviação, gás liqüefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 

* Inciso Xacrescido pela Lei n" 10.925, de 23/07/2004. 
§ 2o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea . d, da Constituição 
Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito 
décimos por cento). 

* § 2" acrescido pela Lei n° 10.S65. de 30/04/2004. 
§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 
laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas 
posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, c sobre semens c embriões da posição 05.11, 
todos da TIPI. 

* § 3" acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. f 

§ 4o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 
pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 
produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 
disposto nos §§ Pa 3"deste artigo, às alíquotas de: 

* § 4" raput, acrescido pela Lei n" 10.996, da 15/13/2004. 
I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida: 
*/ncúso It capuí, aameidopula Lvi n" 10.996, da 15/12/2004. 
a) na Zona Franca de Manaus; e 
* Alínea a acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. ; 
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP 

no regime de não-cumulatividade; 
* Alínea b acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a: 
* Inciso II, caput. acrescido pela Lei n° 10.996, de 15/12/2004. 
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido; 
* Alínea a acrescida pela Lei n" 10.996. de 15/12/2004. 
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 
excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o P1S/PASEP; 

* Alínea b acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e 
* Alínea c acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
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d) órgãos da administração, federal, estadual, distrital e municipal. 
* Alínea d acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2" a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos: 

* inciso I, capui, com redação dada pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
a) nos incisos III e IV do § 3o do art, 1" desta Lei; e 
*jillnvn n acrescida prtn Lei n" 10.805, de 30/04/2004. 
b) no § 1" do art. 2o desta Lei; 
* Alínea b acrescida pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
1] bona e serviçoa, utilizados como insumo nu prestação de serviços c na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2" da Lei n0 10.485, de 3 de 
julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 
ou entrega dos veiculos classificados nas posições 87.03 c 87.04 da TIPl; 

* Inciso II com redação dada pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
III - (VETADO) 
IV - aluguéis de prédios,'máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; ' 
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

* Inciso V com redação dada pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços. 

* Inciso VI com redação dada pela Lei n" III06. de 2l/l 1/2005. 
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; 
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, c tributada conforme o disposto nesta Lei. 
IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 

, * Inciso IXacrescido pela Lei n" 10.684, de 30/05/2003. 
§ 1° O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 

do art. 2o desta Lei sobre o valor: 
* § Icaput, com redação dada pela Lei n" 10.865. de 30/04/2004. 
J - dos itens mencionados nos incisos 1 c II do caput, adquiridos no mês; 
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e TX do caput, incorridos no mês; 
* Inciso II com redação dada pela Lei n" 10.684, de 30/05/2003. 
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI e VII do caput, incorridos no mês; • 
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 
§ 2o Não dará direito a crédito o valor; 
* § 2", capai com redação dada pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
1 - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 
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* Inciso } acrescido peta Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
11 - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

* Inciso II acrescido peta Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
§ 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa juridica domiciliada no País; 
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País; 
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 
§ 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes. 
§ 5° (VETADO) 
§6" (VETADO) 
§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas. 

§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7" e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II - rateio proporcionai, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a \ 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 
receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9o O método eleito pela pessoa juridica será aplicado consistentemente por todo 
o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10. (Revogado a partir do Io dia do 4o mês subseqüente ao de publicação da 
Medida Provisória n" 183, de 30/04/2004 Em vigor desde a publicação, pela Lei n0 10.925, de 
23/07/2004). 

§ 11. (Revogado a partir do Io dia do 4o mês subseqüente ao de publicação da 
Medida Provisória n" 183, dc 30/04/2004 - Em vigor desde a publicação, pela Lei n" 10.925, 
de 23/07/2004). 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1° a 3o do art. 2° desta 
Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será' determinado mediante a aplicação da 
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4" do art. 
2o desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento). 

* § 12 com redação dada pela Lei n" 11.307, de 19/05/2006. 
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§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2" deste artigo. 

* § 13 acrescido pela Lei n" 11.196, de 21/11/2005. 

Art. 4" O contribuinte da contribuição para o PIS/Tasep é a pessoa jurídica que 
auferir as receitas a que se refere o art. Io. 

LEI N" 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULAT1VA DA COFINS 

Art. 1° A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 
com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o • faturamento mensal, assim 
entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 
denominação ou classificação contábil. 

§ 10 Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 
receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2" A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 
definido no caput. 

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas; 
1 - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero); 
II - não-opcracionais. decorrentes da venda de ativo permanente; 
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 
tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada peta Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
V - referentes a: 
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 
pelo valor do patrimônio liquido c os lucros c dividendos derivados de investimentos 
avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. 



Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 
cálculo apurada conforme o disposto no art. Io, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 
décimos por cento). 

§ Io Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas; 

* § I". caput, acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
I - nos incisos I a II! do art. 4° da Lei n" 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liqüefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 
de gás natural; 

* Inciso I com redação dada pela Lei n" 10.925, de 23/07/2004. 
II - no inciso I do art. Io da Lei n" 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso dc venda dc produtos farmacêuticos, dc perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; 

* Inciso II acrescido pela Lei n" 10.865. de 30/04/2004. 
III - no art. Io da Lei n" 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5. 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 
87.06, da T1P1; 

* Inciso III acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
IV - no inciso II do art. 3o da Lei n" 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 

* Inciso IV acrescido pela Lei n" 10.805, de 30/04/2004. 
V - no caput do art. 5o da Lei n0 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 

* Inciso V acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
VI - no art. 2o da Lei n0 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 
* Inciso VI acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
VII — no art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 
classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 

* Inciso vil acrescido pela Lei n" 10.865. de 30/04/2004. 
VIII - no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 
2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI. 

* Inciso VIU acrescido pela Lei n" 10.865. de 30/04/2004. 
IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 
2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 

* Inciso IXacrescido pela Lei n" 10.935, do 3 J/07/2004. 
X - no art. 23 da Lei n0 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 
de aviação, gás liqüefeito de petróleo - GLP derivado dé petróleo e de gás natural. 



* Inciso Xacrescido peta Lei n"10.925, de 23/07/2004. 
§ 2o Excctua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 
Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% {três 
inteiros c dois décimos por cento). 

* § 2"acrescido pela Lei n" 10.865, de 30/04/2004. 
§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 
pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 
posição 05.11, todos da Tipi. 

+ § 3"com redação dadapda Lei n" /LI96, de 21/11/2005. 
§ 4" Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 
Educação e da Secretaria da Receita Federal. 

* í 4"acrescido pela Lei n" 10.925, de 23/07/2004. 
§ 5o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 
produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 
disposto nos § § 10 a 4o deste artigo, às alíquotas de; 

+ ^ J 'I cupuí, acrest iilu pela Lei n" 10.996, dt' 15/12/2004. 
I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida; 
* Inciso L caput, acrescido pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
a) na Zona Franca de Manaus; e 
* Alínea a acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não- 

cumulatividade; 
* Alínea b acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido; 
+ Alínea a acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto dc renda com base no lucro real c que tenha sua icceila, lutai ou parcialmente, 
excluída do regime de incidência não-çumulativa da COFINS; 

* Alínea b acrescida pela Lei n"i 10.996, de 15/12/2004. 
c) pessoa jurídica estabelecida tora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e 
* AUnea c acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR) 
* Alínea d acrescida pela Lei n" 10.996, de 15/12/2004. 
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LEI N0 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a Organização da Assistência 
Social e dá outras providências. 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO 

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de 
assistência social, de, caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade 
civil, são: 

I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, órgão 
superior de deliberação colegiada. vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública 
Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos 
membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida 
uma única recondução por igual período. 

§ Io O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é composto por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Politica Nacional de 
Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes; 

I-9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos 
Estados e 1 (um) dos Municípios; 

II-9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários 
ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos 
trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público 
Federal. 

§ 2o O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é presidido por um de 
seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma 
única recondução por igual período. 

§ 3o O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS contará com uma 
Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo. 

§ 4o Os Conselhos de que tratam os incisos 11, 111 e IV do art. 16 deverão ser 
instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
mediante lei especifica. 
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LEI N"!0.865,,DE 30 DE ABRIL DE 2004 

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integraçcão Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

CAPÍTULO I 
DA INCIDÊNCIA 

Art. 1° Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação dc Produtos 
Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 
Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2o, inciso 11, e 195, 
inciso IV, da Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6o. 

§ 1° Os serviços a que sc refere o caput deste artigo são os provenientes do 
exterior prestados por pessoa fisica ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, 
nas seguintes hipóteses: 

J - executados no País; ou 
II - executados no exterior, cujo resultado sc. verifique.no País 
§ 2" Consideram-se também estrangeiros: 
1 - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retomem ao Pais, salvo se: 
a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 
b) devolvidos por motivo de defeito técnico para reparo ou para substituição; 
c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; 
d) por motivo dc guerra ou de calamidade pública; ou 
o) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 
11 - os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos c os instrumentos, 

bem como as partes, as peças, os acessórios c os componentes, de fabricação nacional, 
adquiridos no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia e exportados para a 
execução de obras contratadas no exterior, na hipótese de retomarem ao País. i 

Art. 2o As contribuições instituídas no art. 1° desta Lei não incidem sobre; 
I - bens estrangeiros que,^corretamente descritos nos documentos de transporte, 

chegarem ao País por erro inequívoco ou comprovado dc expedição e que forem 
redestinados ou devolvidos para o exterior; 
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II - bens estrangeiros idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à 
reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após o desembaraço 
aduaneiro, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam, observada a 
regulamentação do Ministério da Fazenda; 

III - bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento, exceto nas 
hipóteses em que não sejam localizados, tenham sido consumidos ou revendidos; 

IV - bens estrangeiros devolvidos para o exterior antes do registro da declaração 
de importação, observada a regulamentação do Ministério da Fazenda; 

V - pescado capturado fora das águas territoriais do Pais por empresa localizada 
no seu território, desde que satisfeitas as exigências que regulam a atividade pesqueira; 

VI - bens aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária; 
VII - bens ou serviços importados pelas entidades beneficentes de assistência 

social, nos termos do § 7o do art. 195 da Constituição Federal, observado o disposto no art. 
10 desta Lei; 

VIII - bens era trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruídos; 
IX - bens avariados ou que se revelem imprestáveis para os fins a que se 

destinavam, desde que destruídos, sob controle aduaneiro, antes de despachados para 
consumo, sem ônus para a Fazenda Nacional; e 

X - o custo do transporte internacional e. de outros serviços, que tiverem sido 
computados no valor aduaneiro que serviu de base de cálculo da contribuição. 

LEI N0 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
i < 

Dispõe sobre o Imposto de Consumo e 
reorganiza a Diretoria de Rendas Internas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DO IMPOSTO 

CAPÍTULO II 
DAS ISENÇÕES 

Art. 7o São também isentos: 
I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda; 
II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o art. 31, inciso V, 

letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para distribuição 
gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a declaração de 
isenção exigida no art. 2o da Lei n" 3.193, de 4 de julho de 1957; 



III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 
federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio; 

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 
quando para fornecimento gratuito aos alunos; 

V - as amostras de diminuto ou de nenlium valor comercial, assim considerados 
os fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para 
dar a conhecer sua natureza, espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que 
tragam, em caracteres bem visíveis, declaração neste sentido; 

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 
os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 
a carimbo a indicação "sem valor comercial", da qual ficam dispensadas aquelas ate 0,25 m 
e 0,15 m; 

Vil - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 
respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 
declaração "amostra para viajante"; 

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores; 
IX - (Revogado pelo Decreto-lei n0 34, de 18/11/1966); 
X - (Revogado pela Lei n" 9.532, de 10/12/1997). 
XI - (Revogado pela Lei n0 9.532, de 10/12/1997). 
XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros 

e músicas; 
XIII - (Revogado pela Lei n" 9.532, de 10/12/1997). 
XIV - (Revogado pela Lei n" 9.532, de 10/12/1997). 
XV - os caixões funerários; 
XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 
sujeitos ao imposto único; 

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 
herbicidas c semelhantes, segundo lista organizada pelo órgão competente do Ministério da 
razenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos; 

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas 
as de caráter esportivo e recreativo; 

XIX - os barcos dc pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 
Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados; 

XX - (Revogado pela Lei n" 9.532, de 10/12/1997). 
XXI - (Revogado pela Lei n" 9.532, de 10/12/1997). 
XXII - (Revogado pela Lei n" 9.532, de 10/12/1997). 
XXIII - (Revogado pelo Decreto-lei n" 400, de 30/12/1968). 
XXIV - (Velado). 
§ 1" No caso do inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 

produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do imposto relativo às 
matérias-primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva 
industrialização, ou por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo 
sistema de crédito. 
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§ T No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 
revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 
respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 
produto. 

XXV - (Revogado pela I.ei n0 9.532, de 10/12/1997). 
XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; 
• Inciso XXVI acrescido pelo Decreto-lei nn 34, de 18/11/1966. 
XXVII - (Revogado pela Lei n0 9.532, de 10/12/1997). 
XXVIII - chapéus, roupas e proteção de couro, próprios para tropeiros; 
* Inciso XXVIU acrescido pelo Decreto-lei n" 34, de 18/11/1966. 
XXIX - (Revogado pela Lei n0 9.532, de 10/12/1997). 
XXX - (Revogado pela Lei n0 9.532, de 10/12/1997). 
XXXI - (Revogado pela Lei n0 9.532, de 10/12/1997). 
XXXII - (Revogado pela Lei n" 9.532, de 10/12/1997). 
XXXIII - (Revogado pela Lei n0 9.532, dc 10/12/1997). 
XXXIV - (Revogado pela Lei n0 9.532, de 10/12/1997). 
XXXV - (Revogado pela Lei n0 9.532, de 10/12/1997). 

Art. 8o São ainda isentos do imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 
para efeito de isenção do imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira: 

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 
demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição; 

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país, de organismos 
internacionais de que o Brasil seja membro; ; 

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes; 
IV - importados pelas sociedades de economia mista, nos termos expressos das 

leis pertinentes; 
V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do pais, especialmente das regiões menos 
desenvolvidas; 

VI - importados sob o regime de "draw-back". 
Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiro ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 
bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionamento que efetuar o desembaraço. 

I 

I 

I 



PROJETO DE LEI N.0 1.059, DE 2007 f '•"« 

(Do Sr. Paulo Henrique Lustosa) % 

Toma obrigatória a utilização de borracha reciclada de pneus inservíveis 
na produção de misturas e concretos asfálticos para pavimentação. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À{AO) PL-5745/2005. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário   

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. Io É obrigatória a utilização de borracha reciclada originária de 

pneus inservíveis na produção de misturas asfálticas e concretos asfálticos 

destinados a: 

1 - construção ou restauração de pavimentos em rodovias federais, 

estaduais ou municipais: f 

II - construção ou restauração de pavimentos de vias urbanas 

municipais e du Distrito Federal. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei tanto às vias 

administradas diretamente pelo Poder Público como ás exploradas sob regime de 

concessão ou permissão. 

Art. 2o Consideram-se, para os efeitos desta Lei: 

I - restauração de pavimento: qualquer atividade de recuperação, 

reabilitação ou recapagem que não possa ser considerada manutenção localizada 

de rotina e de pequenas proporções; 

II - obra: via ou conjunto de vias que atenda a pelo menos um dos 

seguintes requisitos: 

a) componha um mesmo projeto de engenharia; 

b) tenha a mesma Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - 

do projeto ou da execução, em Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia; 
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c) esteja compreendido em um mesmo lote de licitação, ou que 

componha o mesmo edital de licitação, em caso de lote único; 

III - pneu inservível: aquele cujas características de conservação e 

do material de que é constituído não permitem a utilização em veículos nem a 

reutilização da carcaça para recondicionamento ou recapagem. 

Art. 3o Ficam estabelecidas as seguintes proporções mínimas de 

utilização de concreto asfáltico ou de mistura asfáltica que contenham borracha 

reciclada, nos termos do art. 1o, em relação à massa total de concreto asfáltico ou de 

mistura asfáltica de cada obra; ■' 

I - quinze por cento a partir de um ano, contado da data da 

publicação oficial desta lei; 

II - vinte e cinco por cento a partir de dois anos, contados da data da 

publicação oficial desta lei; 

III - trinta e cinco por cento a partir de três anos, contados da data da 

publicação oficial desta lei. 

Art. 4o Consideram-se como contendo borracha reciclada, nos 

termos do art. 3o, as massas asfálticas e os concretos asfálticos que tenham, em 

suas composições, as seguintes proporções mínimas de borracha originária de 

pneus inservlvels: 

I - treze por cento da massa total do ligante asfáltico; 

II - sete décimos por cento da massa total da mistura asfáltica ou do 

concreto asfáltico. 

Art. 5o Não se aplica o disposto nesta Lei às misturas asfálticas e 

concretos asfálticos que: 

I - sejam aplicados a frio; 

II — utilizem ligantes asfálticos modificados por processos ou 

produtos que permitam ganhos significativos de durabilidade do pavimento, 

<6 
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comprovados por estudos técnicos e econômicos emitidos por entidades ou técnicos 

de reconhecida capacidade e idoneidade; 

III - utilizem outros materiais reciclados, atendendo às proporções 

estabelecidas no art. 3o; 

IV - utilizem outros materiais reciclados especificados em lei ou 

norma técnica específica. 

Art. 6o As indústrias produtoras dé ligantes asfálticos que contenham 

borracha reciclada de pneus inserviveis e as usinas produtoras de misturas e 

concretos asfálticos são obrigadas a expedir, sempre que solicitado, sem a cobrança 

de quaisquer taxas ou emolumentos, no prazo de setenta e duas horas, certidões 

que atestem a composição final de seus produtos. 

Art. 7o Para fins de comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação de obras, conforme previsto no artigo 30 da Lei 8.666/93, 

considera-se a execução de pavimento, com a utilização de borracha reciclada 

originária de pneus inserviveis na produção e misturas asfálticas e concretos 

asfálticos, equivalente e equiparado à execução de pavimentes com misturas 

asfálticas e concretos asfálticos convencionais. 

Parágrafo Único - Não se aplica o disposto nesta Lei às obras em 

andamento ou cujos processos de licitação e contratação tenham sido iniciados até 

a data de início de sua vigência. 

Art. 8o O não atendimento ao disposto nesta Lei constitui infração 

administrativa, sujeitando-se os infratores ao disposto nos artigos 70, 71 e 72 da Lei 

n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. 9o Compete aos órgãos ambientais federai, estaduais e do 

Distrito Federa), em suas respectivas jurisdições, fiscalizar o cumprimento do 

disposto nesta Lei. 
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Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSUFICAÇÂO 

Nos tempos atuais, a preocupação com qualidade de vida e do meio 

ambiente é tema recorrente nas discussões acadêmicas e políticas. Nesse contexto, 

a destinação final de resíduos sólidos deve ter atenção especial. 

Entre os diversos tipos de resíduos produzidos pelo homem em sua 

atividade diária encontram-se as carcaças de pneu inservíveis. Este elemento de 

difícil degradação, além de ser vetor de doenças infecto-contagiosas - como a 

dengue - oferece enorme prejuízo à natureza e à saúde pública, ao serem 

descartados ou queimados. 

Além disso, a disposição de pneus em aterros sanitários é 

problemática, pois devido ã dificuldade de compactação, os pneus voltam à 

superfície depois de um determinado tempo, reduzindo significativamente a vida útil 

dos aterros. Por outro lado, a trituração, que resolveria o problema da compactação, 

é um processo cara. 

Atualmente já existe a possibilidade de reaproveitamento integral de 

seus elementos {borracha, aço e poliéster). Merece destaque à borracha, que se 

utilizada na produção de asfalto, produz um pavimento de excelente qualidade, com 

alto índice de elasticidade, prolongando a vida útil do pavimento e melhorando a 

segurança de tráfego. 

Neste sentido, são três os objetivos principais do projeto de lei que 

ora apresento: 

t*TES 

oU* 
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- proporcionar destinação final adequada e economicamente 

sustentável, via utilização de matéria-prima reciclada, a uma parte considerável dos 

pneus inservíveis que são descartados no Brasil; 

- contribuir para a recuperação e manutenção da qualidade 

ambiental, ao dar destinação não poluente à matéria-prima utilizada na confecção 

dos pneus descartados; 

- contribuir para o desenvolvimento tecnológico do setor rodoviário, 

compatibilizando os interesses econômicos, relacionados com a maior resistência e 

durabilidade dos pavimentes, com a proteção do meio ambiente. 

No Brasil, a reciclagem de pneus é atividade relativamente nova. Só 

a partir de 1090, com a Resolução n0 258, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

- CONAMA -, foi regulamentada a coleta e a destinação final adequadas, sob o 

ponto de vista ambiental, de pneus inservíveis. 

De acordo com a Resolução do CONAMA, as empresas fabricantes 

e os importadores de pneumáticos são responsáveis pela coleta e destinação final, 

"ambientalmente adequada aos pneus inservíveis existentes no território nacional". 

Nela foi estabelecido um cronograma para o cumprimento da obrigação, que define 

as quantidades que devem ser recolhidas ano a ano, em função das respectivas 

produções ou importações. 

Estima-se que, no Brasil, a cada ano sejam descartados em torno de 

175 mil toneladas de pneus inservíveis, dos quais cerca da metade é queimada nos 

fornos das fábricas de cimento, de longe a atividade econômica que mais consome - 

ou destrói - borracha reciclada. Outro grande consumidor de pneus inservíveis c o 

Petrobras, cuja unidade de extração de óleo de xisto betuminoso, a PETROSIX, 

consome anualmente em torno de 25 mil toneladas de pneus inservíveis. 



Há, pois, fortes indícios de que o Brasil já dispõe de um mercado de 

porte considerável para a borracha reciclada. No entanto, os números mostram que 

ele é insuficiente para dar destinação adequada, nos termos exigidos pelas normas 

ambientais, à enorme e crescente quantidade de pneus descartados. 

O uso de borracha reciclada na fabricação de "asfaltoborracha" é 

atividade ainda incipiente em nosso País. As iniciativas já implementadas 

demonstram, no entanto, que a sua tecnologia está totalmente dominada e que os 

resultados, em termos de durabilidade e resistência do asfalto, são bastante 

animadores. 

Em outros países, em especial em países da Europa e nos Estados 

Unidos da América, a utilização de borracha reciclada na fabricação de materiais 

para pavimentos asfálticos já é fato consolidado. Quase todos os estados norte- 

americanos já dispõem de legislações específicas sobre a matéria. No estado da 

Califórnia, o "asfalto-borracha" é utilizado há mais de quarenta anos e, em razão da 

elevada qualidade do concreto asfáltico obtido a partir dele, são alcançadas 

reduções de até 70% na espessura dos pavimentos, com significativas diminuições 

dos custos finais das obras. ! 

Estudos técnicos já desenvolvidos no Brasil demonstram que a 

utilização de 12% a 15% de borracha reciclada na produção de ligante asfáltico, ou 

de pelo menos 0.7% na mistura asfáltica a ser utilizada no pavimento, são 

adequadas para as nossas condições naturais e de tráfego. 

t 

Essas composições podem elevar os custos finais das obras em até 

2%, se mantidas as espessuras dos pavimentos feitos com asfalto convencional. 

Mas, considerando que o produto final, a mistura asfáltica com borracha reciclada, 

apresenta maior resistência e durabilidade, é possível a redução da espessura da 



camada asfáltica, o que poderia anular, ou até reverter, o aumento de custo, 

resultando em obras mais baratas. 

Em síntese, a pavimentação com "asfallo-borracha" poderá reduzir 

os custos finais das obras rodoviárias e, certamente, reduzirá os seus custos de 

manutenção, além de proporcionar pavimenlos mais seguros e confortáveis para os 

usuários, ao reduzir os níveis de trepidação e ruído dos veículos e aumentar o atrito 

com os pneus, reduzindo as distâncias de frenagem. 
lí 

Além das óbvias vantagens fócnicos c econômicos que assinalamos, 

há o inquestionável ganho ambiental, por serem reconhecidas as dificuldades para 

se dispor os pneus inserviveis sem causar danos ao meio ambiente e riscos à saúde 

pública. 

Por estas razões, em conclusão, contamos, com o apoio dos nobres 

colegas parlamentares para o aperfeiçoamento e aprovação desta nossa iniciativa, a 

qual, estamos certos, c do mais alto interesse da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2007. 

Deputado Paulo Henrique Lustosa 

PMDB/CE 1 

LEGlsLAç^0 citada^ANEJTADAPELA 

jCOQRDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CEDI  

LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 



O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, CAPÍTULO 11 
DA LICITAÇÃO 

Seção 11 
Da Habilitação 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou pnvado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 

* § I"com redação dada pela Lei n" 8.883, de 08/0611994. 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado dc 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

* Inciso I com redação dada pela Lei n" 8.883, de 08/06/1994. 
II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2o As parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior serão definidas no instrumento convocatório. 
* § 2" com redação dada peta Lei n"8.883, de 08/06/1994. 



§ 3" Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso. será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, 

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações dc tempo ou dc época ou ainda cm locais específicos, ou quaisquer outras não 
previslas nesta (.ei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração forma! da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de 
propriedade e de localização prévia, 

§ 7o (VETADO) 
I - (VETADO) 
* Inciso 1 acrescido pela Lei n"S.S83. dc 08/06/1994. 
II - (VETADO) 
* Inciso II acrescido peta Lei n"8.883, de 08/06/1994. 
§ 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9" Entcnde-sc por licitação dc alfa complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação dc serviços públicos 
essenciais, '' 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional dcque trata o inciso I do § 1" deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

* § 10 acrescido pela Lei n" 8.883, de 08/06/1994. 
§11. (VETADO) 
* II acrescido pela Lei ti" 8.883, dc 08/06/1994. 
§ J2. (VETADO) 
* $ 12 pela Lei n'}8.8S3, de 08/06/1994. 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financcira limitar-se-à 

I - balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; . , 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou dc execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física; 
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III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 

56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 
§ Io A exigência de índices limitar-sc-á à demonstração da capacidade financeira 

do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. 

♦ § l"com redação dada pela Lei n" 8.883, de 08/06/1994. 
§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financcira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriorraente celebrado. 

§ 3o O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo 
a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio liquido atualizado e sua capacidade de 
rotação. 

§ 5o A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 
no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatôrio, vedada a 
exigência de índices c valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

♦ § 5ocom redação dada pela Lei n"8.883, de 08/06/1994. 
§6° (VETADO) 

fSpC ' " 
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Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras provídênciaE. 

O PRESIDE1NTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

v 
CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 



Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 
viole as regras jurídicas de uso, g07ü, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

§ Io São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 
instaurar proeesso administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SJSNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 
como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2o Qtialquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 
representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 
seu poder de polícia. 

§ 3o A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental c 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 
pena de co-responsabilidadc. 

§ 4° As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 
assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

Ari. 71. O processo administrativo para apuração dc infração ambiental deve 
observar os seguintes prazos máximos; 

I - vinle dias paia o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 
infração, contados da data da ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 
data da sua lavralura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

11! - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 
Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 
notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6o; 

I - advertência; 
II - multa simples, 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
Vil - embargo de obra ou atividade; 
VIU - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X - (VETADO) 
XI - restritiva dc direitos. 
§ r Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as canções a elas cominadas. 
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§ 2" A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 
legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 
Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo. 

§ 6o A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão ao 
disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7o As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares. ! 

§ 8o As sanções restritivas de direito são: 
I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n" 7.797, de 10 de 
julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n0 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 
estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 
arrecadador. 

RESOLUÇÃO CONAMA N0 258, DE 26 DE AGOSTO DE 1999 
t i 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, e 

Considerando que os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos 
inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde publica, 
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Considerando que não há possibilidade de reaproveilamento desses pneumáticos 
inservíveis para uso veicular c nem para processos de reforma, tais como recapagem, 
recauchutagcm e remoldagem. 

Considerando que uma parte dos pneumáticos novos, depois de usados, pode ser 
utilizada como matéria prima cm processos de reciclagem, 

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambientalmente 
adequada e segura, aos pneumáticos inservíveis, resolve: 

Art 1° As empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos ficam obrigadas 
a coletar c dar destinarão final, airibieulalmcnle adequada, aos pneus inservíveis existentes no 
território nacional, na proporção definida nesta Resolução relativamente ás quantidades 
fabricadas e/ou importadas. 

Parágrafo único As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação 
final ambientalmente adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender ao disposto 
neste ano, exclusivamente no que se refere a utilização dos quantitativos de pneumáticos 
coletados no território nacional. 

Art 2° Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I - pneu ou pneumático; todo artefato inflável, constituído basicamente por 

borracha e materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos, 
II - pneu ou pneumático novo: aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob 

qualquer forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa 
Comum - TEC. 

III - pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum 
tipo de processo industrial com o fim especifico de aumentar sua vida útil de rodagem em 
meios de transporte, tais como recapagem, recauchutagcm ou remoldagem, enquadrando-se, 
para efeito de importação, no código 4012 10 da Tarifa Externa Comum - TEC, 

IV - pneu ou pneumático inservivel aquele que não mais se presta aprocesso de 
reforma que permita condição de rodagem adicional. 
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PROJETO DE LEI N.0 1.494, DE 2007 

(Do Sr. Edson Santos) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do acondicionamento de qualquer 
material e dos resíduos sólidos em recipientes confeccionados com 
material oxi-biodegradável e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-121/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1! Esta Lei obriga o acondicionamento de qualquer 

material de uso doméstico, comercial, industrial, administrativo ou hospitalar - hoje 

feito em sacolas ou sacos de plástico tradicionais confeccionados com resina 

sintética originária do petróleo - e dos resíduos sólidos de qualquer procedência, 

cujo reaproveitamento ou destinação final for em território nacional, em recipientes 
t i 

confeccionados com material oxi-biodegradável. 

Parágrafo único. Entende-se por material oxi-biodegradável 

aquele que apresente degradação inicial por oxidação acelerada por luz e calor, e 

posterior capacidade de ser biodegradado por microorganismos, com resíduos finais 

não tóxicos e aquele desenvolvido a partir de tecnologia que lhe confere a 

capacidade de decomposição em água, dióxido de carbono e biomassa em 

quantidades ínfimas, em, no máximo, dois anos, mantendo, durante sua vida útil, 

todas as características do plástico tradicional, como resistência, selagem, 

permeabilidade e impressão. 

Art. 2° Os usuários, pessoas físicas ou juridicas, de direito 

público ou privado, de recipientes acondicionadores de quaisquer materiais 
confeccionados com plástico tradicional c dos sistemas do coleta de resíduos sólidos 

gerados por atividades domésticas, comerciais, industriais, administrativas e 

hospitalares terão 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da publicação 

desta Lei, para providenciarem a substituição dos atuais recipientes por outros 

confeccionados com material oxi-biodegradável. 

ioU 
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Art. 3° Os recipientes devem atender aos seguintes requisitos; 

I - Degradar ou desintegrar por oxidação em fragmentos em 

um período de tempo especificado; 

II - Biodegradar tendo como resultado C02, água e biomassa; 

III - Os produtos resultantes da biodegradação não devem ser 

eco-tóxicos ou danosos ao meio ambiente; 

IV - Plástico, guando cumpuslaüu, não deve impactar 

negativamente a qualidade do composto, bem como do meio ambiente. 

Art. 4o A Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 54A: 

"Art. 54A''. Acondicionar materiais de qualquer natureza, 

coletar, reaproveitar, tratar ou dar destfnação final a resíduos sólidos em desacordo 

com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos. 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa." 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O uso indiscriminado do plástico espalhou-se pelo planeta, 

desde que, em 1862, Alexander Parkes inventou este material sintético que reduziu 

os custos da indústria e do comércio e contribuiu sobremaneira para o ímpeto 

consumista da civilização moderna. 

A partir de então, o produtor e consumidor passaram a ser 

colaboradores de um desastre ambiental de grandes proporções, causado pelo 

descarte indiscriminado de plásticos nos ecossistemas. 

As sacolas e sacos plásticos, amplamente utilizados como 

embalagens e, posteriormente, para acondicionar o lixo das residências, são feitos 

de resina sintética originada do petróleo, composta por cadeias moleculares 
Inquebráveis, não sendo, ponanto, biodegradáveis, o que as taz demorar séculos 

para decomporem-se na natureza. 
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Abandonados em vazadouros, como ocorre com a grande 

maioria dos resíduos sólidos gerados no Brasil, os sacos plásticos, além de não se 

decomporem, impedem a passagem de água, retardando a decomposição dos 

outros materiais, estes sim biodegradáveis, e dificultam a compactação dos detritos. 

No Brasil, somente 16,5% dos resíduos plásticos pós-consumo são reciclados. 

Aproximadamente 56% dos lixos plásticos são compostos por 

embalagens usadas uma só vez, sendo % disso provenientes do uso doméstico e 

cerca de 90% vira lixo até 6 meses após a compra. 

Plásticos contaminam os rios e mares, criando zonas mortas 

nos mares, matando animais, provocando enchentes e finalmente o efeito estufa - o 

material orgânico contido dentro das sacolas comuns quando usadas para lixo não 

tem oxigênio e as bactérias anaeróbicas formam metano, que é 21 vezes mais 

prejudicial ao meio ambiente do que o C02, que é desprendido quando se usa a 

sacola oxi-biodegradável. 

Estima-se que o Brasil produza cerca de 210 mil t/ano de 

plástico-filme, principalmente para a fabricação de sacolas de supermercado. E cada 

família brasileira utiliza aproximadamente 40 kg/ano de plástico. 

E a agressão ao meio ambiente proporcionada pelo descarte 

inadequado dos sacos plásticos pode ser medida ao nos depararmos com dados 

alarmantes como os que dão conta de que 89% das cidades brasileiras não 

possuem aterros sanitários adequados; 20.000 toneladas de lixo domiciliar não são 

coletadas no Brasil, dispersando-se nas ruas e assoreando os rios. levados pelo 

vento e pela chuva; mais da metade das cidades brasileiras mantém seus resíduos 

em lixões a céu aberto. 

Felizmente, há poucos anos, foi desenvolvida na Inglaterra 

uma nova tecnologia baseada na utilização de um aditivo chamado D2W, e no 

Canadá, chamado de TDPA - plástico totalmente degradável. Aditivos estes que, 

usados no processo produtivo, acelera a decomposição do saco plástico, porém 

mantendo, durante sua vida útil, todas as características do plástico tradicional tais 

como: resistência, selagem, permeabilidade, impressão e etc. 

A degradação do saco plástico inicia-se quando é descartado. 

Sob as condições comuns do ambiente as ligações das moléculas de carbono e 



hidrogênio que formam o plástico são fragilizadas. A luz solar, umidade, 

temperatura e estresse mecânico agem como catalisadores e afetam a velocidade 

na qual a degradação progride, .além de torná-lo digerível por microrganismos, 

iniciando assim o processo de degradação natural. Este processo continuará o 

mesmo em diversas situações, como por exemplo: em aterros sanitários, debaixo 

d'água ou mesmo preso em cercas, transformando-se em HaO, COz e biomassa - 

termo usado para se referir a células dos microorganismos que estão usando o 

material com fonte de carbono para se desenvolver - em quantidades ínfimas. Com a 

nova tecnologia o processo de degradação do material plástico é controlável levando 

de um a dois anos para sua total decomposição. 

E é importante ressaltar que é possível reciclar os produtos 

aditivados que ainda não começaram a se degradar e isso é praticado regularmente 

em todo mundo. Apenas recomenda-se que um máximo de 20% de material 

reciclado seja adicionado ao material virgem para o processamento, para garantir 

que a nova geração de plásticos tenha as propriedades necessárias. 

Ultimamente,-i indústrias brasileiras produtoras de sacos 

plásticos para embalagens têm passado a oferecer a alternativa do plástico oxi- 

biodegradável. Em Maringá, no Paraná, várias empresas já passaram a utilizar esse 

tipo de sacola. 

Em Pctrópolis, 03 empresários locais também passaram a 

adotá-los, uma vez que se instalou, na cidade da região serrana do Estado do Rio 

dc Janeiro, uma fábrica capacitada a produzir o plástico oxi-biodegradável e, para 

tanto, teve de homologar-se à Res Brasil, que é responsável pela distribuição dos 

aditivos oxhbiodegradáveis na América Latina. Tal empresa, a partir de compromisso 

com empresários locais, viabilizou a produção de pequenos pedidos (aceitam 

pedidos de 120kg por R$ 4.000,00), ao passo que outras empresas fabricantes 

exigiam quantias exorbitantes para pequenas e micro empresas (cerca de 1 tonelada 

- R$30.000,00). 

Os empresários locais tomaram, então, a iniciativa de reunir 

pequenos grupos (a partir de quatro empresas) para ratear a produção de sacos oxi- 

biodegradáveis de polipropileno tamanho 20x30 e 25x35, que são amplamente 

utilizados por lojas de roupas em todo país. Estes sacos ecológicos teriam um custo 

por milheiro de aproximadamente R$ 46,00 (R$ 0,046 a unidade) em contraste com 



os convencionais que custam cerca de R$ 41,00 (R$ 0,040 a unidade). Os sacos 

oxi-biodegradáveis passaram a ter um selo de Empresa Amiga da Natureza o que dá 

visibilidade à iniciativa dos empresários. 

Hoje, empresários de outros Estados começam a se interessar 

pelas sacolas oxi-biodegradáveis após entrarem em contado com o projeto de 

Petrópolis. Se a experiência de Petrópolis mostra que é possível a entrada de micro 

e pequenos empresários nos trilhos da responsabilidade ambiental, passa a ser 

inaceitável que as grandes redes de comércio não o façam. 

Como pudemos verificar, há já, no Brasil, um ambiente 

industrial e comercial extremamente favorável à adoção do plástico oxi- 

biodegradável em lugar do plástico tradicional. Tal realidade tem, inclusive, levado 

as iniciativas de leis nos Estados (Paraná, São Paulo e Rio de Janeiro) e nos 

municípios, determinando a substituição do uso do material convencional pelo novo. 

Em esfera nacional, no contexto de uma Política Nacional de 

Resíduos Sólidos há muito esperada pela sociedade e tomada indispensável em 

tempos de aquecimento global, cabe a iniciativa que ora propomos de obrigar o 

acondicionamento de qualquer material, inclusive do lixo em recipientes 

confeccionados pelo material biodegradável. 
( 

Entendemos que tal regulação por parte do Estado é capaz de 

Impulsionar e orientar todo o mercado para um comportamento condizente com os 

desafios que temos pela frente de ajustar nossa economia aos limites físicos 

determinados pelo melo ambiente. A partir da exigência da Lei, não só os 

fabricantes e comerciantes de sacos de lixo, mas também os de sacos e sacolas 

para embalagens de qualquer natureza serão instados a oferecer o novo produto 

pela demanda então criada. 

A partir deste entendimento, esperamos contar com o apoio 

dos nobres Pares para a apreciação, o aperfeiçoamento e a aprovação da 

Proposição. 

Sala das Sessões, cm 04 de julho de 2007. 

Deputado EDSON SANTOS 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

■). 

Dispõe sobre as sanções penais c 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIEN TE 

Seção 111 
Da Poluição e Outros Crimes Ambientais 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1" Se o crime c culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
§ 2" Sc o crime: 
I - tomar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 
ill - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotai, quando assim o exigii a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 
risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 



1050 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nus lennus da autorização, penuissão, licença, cuncessão ou 
determinação do órgão competente. 

PROJETO DE LEI N.0 1.745, DE 2007 

(Do Sr. Ciro Pedrosa) 

Dispõe sobre a responsabilidade dos produtores de embalagens 
plásticas e outras embalagens que não sejam biodegradáveis pela 

destínação final ambientalmente adequada de seus produtos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1857/1999. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 1o Esta lei institui a responsabilidade dos produtores de 

embalagens plásticas e outras embalagens que não sejam biodegradáveis pela 
destinação final ambientalmente adequada de seus produtos, na forma que 
especifica. 

Art. 2o Os produtores de embalagens plásticas e outras embalagens 
que não sejam biodegradáveis são responsáveis pela destinação final 
ambientalmente adequada de seus produtos. 

Art. 3o Para a efetivação do disposto no art. 2o, os produtores 
estabelecerão sistema de recolhimento de seus produtos após o uso pelos 
consumidores. t 

Parágrafo 1o Deverão ser recolhidas no mínimo dois terços das 
embalagens produzidas. 

Parágrafu 2o As embalagens recolhidas terão uma das seguintes 
destinações: 

1 - reutilização; 
II - reciclagem. 
Parágrafo 3o O atendimento do disposto neste artigo será feito 

diretamente pelo produtor, por associação entre produtores ou por terceiros 
contratados exclusivamente para este fim. 

Art. 4o Cada produtor comprovará anualmente o atendimento do 
disposto no art. 3o perante o órgão federal competente integrante do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 
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Parágrafo único. O órgão federal poderá estabelecer convênio com 
órgãos estaduais e municipais do SISNAMA para o desempenho da atribuição 
prevista no capul 

Art. 5o A infração ao disposto nos arts. 3o e 4o desta lei sujeita o 
produtor a uma ou mais das seguintes penalidades: 

I - advertência; 
II - multa simples ou diária; 
III - suspensão de venda e fabricação do produto; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento 

em estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - inabilitação para participar de licitações no âmbito dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
VI - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período 

de até três anos. 

Parágrafo único. O valor da multa a que se refere o inciso II será fixado 
no regulamento desta lei e corrigido periodicamente, com base nos índices 
estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de cem reais e o máximo de 
cem mil reais. 

Art. 6o O Poder Executivo criará o Programa de Fomento a Projetos de 
Combate á Degradação da Qualidade Ambiental com recursos advindos da Lei 
Orçamentária, de parcerias agregadas ao Programa , e/ou de outras eventuais 
fontes de recursos. 

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 
noventa dias contados de sua publicação. 

Art. 8o Esta lei entra em vigor em noventa dias contados de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa Carta Magna assevera em seu Art. 225 o direito de todos ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Para assegurar a efetividade desse direito incumbe ao poder público, entre 
outros, controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente. 



Entretanto, uma das mais sérias questões ambientais no Brasil, e em nível 
mundial, é a poluição por resíduos de plásticos e outros materiais não degradáveis. 
Todos os grandes centros urbanos convivem permanentemente com os problemas 
gerados por esses resíduos como entupimento de redes de água pluvial e acúmulo 
em iixões de forma permanente. 

A doutrina mais moderna do Direito Ambiental prega a responsabilidade do 
produtor pela destinação final dos resíduos de seus produtos. Sob a égide desse 
princípio, concebemos a proposição aqui apresentada, que responsabiliza o produtor 
de embalagens plásticas e outras embalagens que não sejam biodegradáveis ou 
oxibiodegradáveis pela destinação final ambientalmente adequada de seus 
produtos. 

Os produtores devem organizar um sistema de recolhimento das embalagens 
após o uso pelos consumidores e dar às mesmas o destino adequado, 
preferencialmente a reciclagem ou a reutilização, pois dados da Fundação Verde 
apontam o consumo de um milhão de sacos por minuto em todo o mundo, o que 
significa quase 1,5 bilhão por dia e mais de 500 bilhões por ano. A cada mês, mais 
de um bilhão de sacos plásticos são utilizados pelo comércio em nosso País - ou 66 
sacos plásticos para cada brasileiro por mês. } 

Possivelmente, a sistemática aqui proposta poderá vir a encarecer o preço 
das embalagens por ela abrangidas Isso, no entanto, não deve ser entendido como 
conseqüência negativa. O preço dos produtos deve refletir, também o seu custo 
ambiental. 

O fato de uma embalagem plástica ter preço mais baixo do que uma de vidro, 
por exemplo, não reflete o custo ambiental com que tem que arcar toda a sociedade 
em virtude de resíduos que nunca se degradam, sobretudo nos Iixões, e que 
poluem com os pigmentos de tinta utilizados na produção do plástico e nos rótulos 
os rios c lençóis freáticos, degradando também os recursos hídricos. 

A política ideal para o problema dos resíduos sólidos reside na Educação 
Ambiental induzindo a sociedade ao consumo sustentável, que levará ao lixo 
mínimo. Entretanto, a reciclagem e a reutilização são fundamentais nesse processo 
educativo. 

Diante da extrema importância e atualidade da matéria, contamos com o 
pleno apoio de nossos ilustres Pares em seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2007. 

Deputado CIRO PEDROSA 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA UVA DO BRASIL 
1988 

; TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 10 Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;. 
II - picscivai a diversidade e a integridade do patrimônio genético do Pais e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através dc lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger n fauna c a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coluqucm 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. 

§ 2o Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei. 



§ 3o As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4o A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5o São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6o As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

CAPÍTULO Vil 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ Io O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2o O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3o Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento. 

§ 4o Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5o Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugai são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher. i 

§ 6o O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 
mais de dois anos. 4 

§ T Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte dc instituições oficiais ou privadas. 

§ 8o O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
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PROJETO DE LEI N.0 1.966, DE 2007 

(Do Sr. Homero Pereira) 

Estabelece a obrigatoriedade de recolhimento e destinação 

ambientalmente adequada de vasilhames plásticos de refrigerantes, 
água mineral, sucos e outras bebidas. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Lo*' 

tou 
L> 

/y 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o Esta Lei torna obrigatório o recolhimento e destinação 

ambientalmente adequada de vasilhames plásticos de refrigerantes, água mineral, 

sucos e outras bebidas pelos respectivos fabricantes ou importadores. 

Art. 2o Os fabricantes e importadores de refrigerantes, água 
mineral, sucos e outras bebidas são responsáveis pelo recolhimento, reutilização ou 

reciclagem dos vasilhames plásticos dos produtos por eles colocados no mercado. 

§ Io Cada fabricante ou importador será responsável pelo 

recolhimento de vasilhames plásticos em peso correspondente ao colocado no 

mercado com seus produtos. 

§ 2o A comprovação do recolhimento a que se refere o § 1o 

deverá ser feita mensalmente junto ao órgão ambiental competente. 

Art. 3o Os fabricantes e importadores de refrigerantes, água 

mineral, sucos e outras bebidas deverão implantar centros de recebimento e 

armazenamento provisório de vasilhames plásticos, em condições que atendam as 

normas federais, estaduais e municipais pertinentes. 

§ 1o A quantidade, distribuição geográfica e características 

técnicas dos centros de recebimento de vasilhames serão estabelecidas no 

regulamento desta Lei. 

§ 2° Os fabricantes e importadores poderão implantar centros 

de recebimento e implementar medidas e ações conjuntas, mediante associação ou 

contratação de serviços de terceiros, para o cumprimento do disposto no caput. 

Art. 4o Consideram-se infrações ao art. 54 da Lei n0 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998, sujeitando-se os infratores às penalidades elencadas 

naquele artigo: 

I - misturar e dispor com o lixo doméstico, vasilhames ou 

garrafas plásticas de refrigerantes, água mineral, sucos e outras bebidas; 



II - dispor ou lançar em terrenos baldios, corpos hídricos, 

praias, margens de vias públicas e em terrenos baldios, mesmo que de propriedade 

do infrator, garrafas plásticas de refrigerantes, água mineral, sucos e outras bebidas; 

III - não atender ao disposto nesta Lei, em se tratando de 

fabricantes e importadores de refrigerantes, água mineral, sucos e outras bebidas 

acondicionadas em embalagens plásticas. 

Art. 5o O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos 

necessários à implementação do disposto nesta Lei 

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O emprego generalizado de garrafas de plástico, 
principalmente do chamado PET, para acondicionar refrigerantes, água mineral, 

sucos e outras bebidas tomou-se um sério problema para o mundo atual. Um 
problema que é, além de ambiental, de logística e de custos para as administrações 

municipais. 

No meio ambiente, a maioria absoluta dos plásticos, entre eles 

■ o PET, constitui um sério problema pela dificuldade de se degradarem na natureza. 

Certos plásticos podem levar até centenas de anos para se decomporem. Enquanto 

isso, poluem esteticamente as águas e os solos, servem de criadouros para insetos 

e roedores transmissores de doenças, pois acumulam água e constituem bons 

nichos de reprodução. 

Há evidências de que esses plásticos, transformados pela 

ação humana ou pela exposição ao sol, se dissolvem em minúsculas partículas, as 

quais estão penetrando aos poucos na cadeia alimentar, pois se incorporam nos 

tecidos de peixes, crustáceos e outras fontes de alimentação humana. 

No lixo urbano, as embalagens plásticas ocupam volumes 

consideráveis nos veículos coletores e, posteriormente, nos aterros sanitários, pois 

não se compactam como outros resíduos sólidos, como o papel e os detritos 

orgânicos. Os aterros sanitários têm, por esta razão, sua vida útil reduzida, tanto 

pelo volume de vazios gerado, como pela já citada dificuldade de decomposição. O 

aumento de custos são inevitáveis, recaindo, ao final, sobre toda a sociedade. 

No entanto, não se pode ignorar a comodidade que os 

vasilhames não retornáveis proporcionam aos fabricantes, distribuidores e 



consumidores de vários produtos. São leves, não se quebram ou rompem facilmente 

e são baratos. 

A solução, propomos, é estabelecer um sistema obrigatório de 

recolhimento e reutilização ou reciclagem, atendendo ao princípio do poluidor- 

pagador. Assim serão eliminados, ainda que paulatinamente, os inconvenientes 

ambientais e os custos de disposição do lixo urbano e serão, ainda, economizadas 

matérias-primas para a confecção de novas embalagens. Os custos que a medida 

trará, estamos certos, serão insignificantes em relação aos preços dos produtos 

comercializados e, mais ainda, em relação aos benefícios que dela advirão. 

Isto posto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para o 

aperfeiçoamento e aprovação do projeto de lei que ora submetemos ao Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2007, 

HOMERO PEREIRA 

Deputado Federal (PR/MT) 

Anexada pela- 

_ COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
aclminjslraíivas derivadas dc condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, c dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta c eu annciono n seguinte Lei: , 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção 111 
Da Poluição c Outros Crimes Ambientais 
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Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em niveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ Io Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
§ 2o Se o crime; 
T - tomar uma área, urbana ou rural, imprópria para o ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 
III - causar poluição hidrica que tome necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, liquidos ou gasusos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 
risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida; 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 
determinação do órgão competente. 



PROJETO DE LEI N.0 1.991, DE 2007 

(Do Poder Executivo) 

Mensaaem N0 673/2007 

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e dá outras providências 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL 203/1991 

APRECIAÇÁO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

íorA 

Vj>* 

2 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO í 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1- Esta Lei institui a Política Nacional dc Resíduos Sólidos e dispõe sobre 
diretrizes gerais aplicáveis aos resíduos sólidos no País. 

Art. 2a São diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública c da qualidade do meio ambiente; 

II - não-geração, redução, reutilização e tratamento de resíduos sólidos, bem 
como destinação tlnal ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III - desenvolvimento de processos que busquem a alteração dos padrões de 
produção e consumo sustentável dc produtos e serviços; 

IV - educação ambiental; 

V - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias ambientalmente 
saudáveis como forma dc minimizar impactos ambientais; 

VI - incentivo ao uso de matérias-primas e insumos derivados de materiais 
recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do Poder Público, visando a 
cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação 
de serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, com adoção de 
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 
prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira; 

XI - preferência, nas aquisições governamentais, de produtos recicláveis e 
reciclados; 

XII - transparência e participação social; 
XIII - adoção de práticas e mecanismos que respeitem as diversidades locais e 

regionais; c 
XIV - integração dos catadores de materiais recicláveis nas ações que 

envolvam o fluxo dc resíduos sólidos. 
Art. 39 O Poder Público c a coletividade são responsáveis pela efetividade das 

ações que envolvam os resíduos sólidos gerados. 



Art. 42 Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei e na Lei na 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente- SISNAMA, Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMLTRÜ. 

Art. 5a Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, 
de direito público ou privado, responsáveis direta ou indiretamente pela geração de resíduos 
sólidos e as que desenvolvam ações no fluxo de resíduos sólidos. 

Art. 6e Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, os quais deverão reger- 
se por legislação especifica. 

Seção Única 
Das Definições 

Art, 79 Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - análise do ciclo de vida do produto: técnica para levantamento dos aspectos 
e impactos ambientais potenciais associados ao ciclo de vida do produto; 

II - avaliação do ciclo de vida do produto; estudo das conseqüências dos 
impactos ambientais causados à saúde humana e à qualidade ambiental, decorrentes do ciclo 
de vida do produto; 

III - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem a produção, desde sua 
concepção, obtenção de matérias-primas e insumos, processo produtivo, até seu consumo e 
disposição final; 

IV - coleta diferenciada: serviço que compreende a coleta seletiva, entendida 
como a coleta dos resíduos orgânicos e inorgânicos, e a coleta multi-seletiva, compreendida 
como a coleta efemada por diferentes tipologias de resíduos sólidos, normalmente aplicada 
nos casos em que os resultados de programas de coleta seletiva implementados tenham sido 
satisfatórios; 

V - consumo sustentável: consumo de bens e serviços, de forma a atender às 
necessidades das atuais gerações e permitir melhor qualidade de vida, sem comprometer o 
atendimento das necessidades e aspirações das gerações futuras; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação 
de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de manejo de 
resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada; técnica de destinação 
ordenada de rejeitos, segundo normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou 
riscos à saúde pública e à segurança, minimizando os impactos ambientais adversos; 

VIU - fluxo de resíduos sólidos: movimentação de resíduos sólidos desde o 
momenlu da geração até a disposição final dos rejeitos; 

IX - geradores de resíduos sólidos; pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 
privadas, que geram resíduos sólidos por meio de seus produtos c atividades, inclusive 



consumo, bem como as que desenvolvem ações que envolvam o manejo e o fluxo de resíduos 
solidos; 

X - gerenciamento integrado de resíduos sólidos; atividades de 
desenvolvimento implementação e operação das ações definidas no Plano de Gestão 

sóndos uos Sólido5, a fiscalização e o controle dos serviços de manejo dos resíduos 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: ações voltadas à busca de soluções 
para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões políticas, econômicas, 
ambientais, culturais e sociais, com a ampla participação da sociedade, tendo como premissa 
o desenvolvimento sustentável; 

XII - logíslica reversa; instrumento de desenvolvimento econômico c social 
caracterizada por um conjunto de ações, procedimentos c meios, destinados a facilitar a coleta 
e a restituição dos resíduos sólidos aos seus geradores para que sejam tratados ou 
reaproveitados em novos produtos, na forma de novos insumos, em seu ciclo ou em outros 
ciclos produtivos, visando a não geração de rejeitos; 

XIII - resíduos sólidos: resíduos no estado sólido e semi-sólido, que resultam 
de atividades de origem urbana, industrial, de serviços de saúde, rural, especial ou 
diferenciada; 

XIV-reutilização: processo de rcaplicação dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-qufmica; 

XV - manejo de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, com vistas à operacionalizar a coleta, o transbordo, o transporte, o tratamento 
dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmentc adequada de rejeitos; 

XVI-limpeza urbana: o conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, relativa aos serviços de varrição de logradouros 
públicos; limpeza de dispositivos de drenagem de águas pluviais; limpeza dc córregos c outros 
serviços, tais como poda, capina, raspagem e roçada, bem como o acondicionamento e coleta dos 
resíduos sólidos provenientes destas atividades; 

XVII - tecnologias ambientalmentc saudáveis; tecnologias dc prevenção, 
redução ou eliminação de resíduos sólidos ou poluentes, propiciando a redução de 
desperdícios, a conservação de recursos naturais, a redução ou eliminação de substâncias 
tóxicas presentes em matérias-primas ou produtos auxiliares, a redução da quantidade de 
resíduos sólidos gerados por processos e produtos e, conseqüentemente, a redução de 
poluentes lançados para o ar, solo e águas; 

XVIII - tratamento ou reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos, dentro de 
padrões e condições estabelecidas pelo órgão ambiental, que envolve a alteração de suas propriedades físicas, 
fisico-químicas ou biológicas, tornando-os em novos produtos, na forma insumos, ou em rejeito. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Ari. 8Q A Política Nacional de Resíduos Sólidos será desenvolvida cm 
consonância com as Políticas Nacionais de Meio Ambiente, de Educação Ambiental, de 
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Recursos Hídricos, de Saneamento Básico, de Saúde, Urbana, Industrial, Tecnológica e de 
Comércio Exterior e as que promovam a inclusão social, de acordo com o disposto nesta Lei. 

Art. 95 As Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
deverão estar compatíveis com as diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Seção Única 
Dos lustruinenlos 

Art. 10. São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

I - Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

II - Análise e Avaliação do Ciclo de Vida do Produto; 

III - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 
Ambiental, nos termos do art. 9a, inciso VIII, da Lei n0 6.938, de 31 de agosto dc 1981; 

IV - inventários de residuos sólidos em conformidade com o disposto pelo 
Conselho Nacional do Meio Anibienlc - CONAMA; 

V - Avaliação de Impactos Ambientais, nos termos do art. 9°, inciso III, da Lei 
n0 6.938, de 1981; | 

VI-Sistema Nacional de Informações.Ambientais - SISN1MA e o Sistema 
Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINÍSA; 

Vil - logística reversa; 

VIII - licenciamento ambiental; 

IX - monitoramento c fiscalização ambiental; 

X - cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 
desenvolvimento dc pesquisas c dc novos produtos; 

XI - pesquisa científica e tecnológica; 

XII - educação ambiental; 

XIII - incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

XIV - Fundo Nacional do Meio Ambiente e Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico; e 

XV-Conselhos de Meio Ambiente. < 

CAPÍTULO 111 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

i 
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Art. 11, Os resíduos sólidos serão classificados: V 

I - quanto à origem: 

a) resíduos sólidos urbanos: resíduos sólidos gerados por residências, 
domicílios, estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços e os oriundos dos serviços 
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, que por sua natureza ou composição 
tenham as mesmas características dos gerados nos domicilies; 

b) resíduos sólidos industriais: resíduos sólidos oriundos dos processos 
produtivos e instalações industriais, bem como os gerados nos serviços públicos de 
saneamento básico, cxcetuando-se os relacionados na alínea "c" do inciso I do art. 35 da Lei 
ns 11.445, de 2007; 

c) resíduos sólidos de serviços de saúde; resíduos sólidos oriundos dos serviços 
de saúde, conforme definidos pelo Ministério da Saúde em regulamentações técnicas 
pertinentes; 

d) resíduos sólidos rurais; resíduos sólidos oriundos de atividades 
agropecuárias, bem como os gerados por insumos utilizados nas respectivas atividades; e 

e) resíduos sólidos especiais ou diferenciados; aqueles que por seu volume, 
grau de periculosidade, de degradabilidadc ou outras especificidades, requeiram 
procedimentos especiais ou diferenciados para o manejo c a disposição final dos rejeitos, 
considerando os impactos negativos e os riscos à saúde e ao meio ambiente; e 

II - quanto à finalidade: 

a) resíduos sólidos reversos: resíduos sólidos restituíveis, por meio da logística 
reversa, visando o seu tratamento e reaproveitamento em novos produtos, na forma de 
insumos, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos; e 

b) rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos acessíveis e disponíveis, não apresentem 
outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada. 

Seção II 
Da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 12. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão dos resíduos 
sólidos gerados em seus respectivos territórios. 

Art. 13. É condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a 
recursos da União destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 
ao manejo de resíduos sólidos a elaboração de Planos dé Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos, executados cm função dos resíduos sólidos gerados ou administrados em seus 
territórios, contendo, no mínimo: 

(o/é ? 

Li** 
> - 

I - caracterização do Município; 



II - visão global dos resíduos sólidos gerados de forma a estabelecer o cenário 
atual e futuro no âmbito de sua competência; 

III - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos identificados no âmbito de 
sua atuação, contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos sólidos gerados e 
formas de destinação e disposição final praticadas; 

IV - identificação de regiões favoráveis para disposição final adequada de 
rejeitos; 

V - identificação das possibilidades do estabelecimento de soluções 
consorciadas ou compartilhadas, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

VI - identificação dos resíduos sólidos especiais ou diferenciados; 

VII - procedimentos operacionais e especificações mínimas, que deverão ser 
adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, inclusive 
quanto aos resíduos sólidos especiais ou diferenciados identificados e à disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos; 

VIU - critérios que deverão ser adotados para a gestão dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

IX - estabelecimento de indicadores de desempenho operacional e ambiental; 

X - definição das atribuições de todos aqueles que participem de sua 
implementação e operacionalização; 

XI - estabelecimento de programas e ações de capacitação técnica, voltadas à 
implementação do Flano; 

XII - programa social, contendo as formas de participação dos grupos 
interessados, inclusive com a indicação de como serão construídas as soluções para os 
problemas apresentados; 

XIII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 
mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

XIV - programa econômico, contendo o sistema de cálculo dos custos da 
prestação dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos, a forma de cobrança desses 
serviços, incluindo os excedentes e a recuperação total dos custos; 

XV - descrição das formas de sua participação na logística reversa no âmbito 
local; 

XVI - meios que serão utilizados para o controle dos geradores de resíduos 
sólidos sujeitos ao sistema de logística reversa no âmbito local e os instrumentos financeiros 
que poderão ser aplicados para incentivar ou controlar as atividades dele decorrentes; 

XVII - procedimentos dos geradores dos resíduos sólidos que requeiram 
manejo especial ou difcicnciado, em função das suas características e do porte dc sua geração 



1065 

/^X 
íê m xX 

Q í 0 
8 Io ;■ 

\V A*/ 

c ainda a descrição dos resíduos sólidos urbanos considerados quando aplicado o disposto no art. 
6Ü da Lei nc 11.445, de 2007; 

XVIII - ações preventivas c corretivas nos procedimentos adotados, incluindo 
o respectivo programa dc monitoramento; 

XIX - estrutura de comunicação necessária, para ciência da população quanto à 
quantidade de resíduos sólidos gerados no âmbito local c aos problemas ambientais e sanitários 
derivados do manejo inadequado de residuos sólidos e estabelecimento de canal de 
comunicação direto com a sociedade local; 

XX - periodicidade de sua revisão, considerando o período máximo de quatro 
anos de vigência do Plano; e 

XXI - identificação e monitoramento dos passivos ambientais. 

§ Ia Para o caso de residuos sólidos urbanos gerados pelos órgãos da 
administração pública deverão ser desenvolvidos procedimentos que contemplem a utilização 
racional dos recursos e o combate a todas as formas de desperdício. 

§ 2Q Os Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deverão ser 
elaborados em consonância com o disposto na Lei na 11.445, dc 2007, bem como atender às 
particularidades regionais e locais de sua área de abrangência. 

§ 32 Decreto do Poder Executivo Federal estabelecerá normas especificas 
sobre o acesso aos recursos da União de que dispõe o capnt. 

Art. 14. Os geradores dos resíduos sólidos industriais, de serviços dc saúde, 
rurais, especiais ou diferenciados, classificados no art. 11, inciso I, alíneas "b", "c", "d" e "e", 
desta Lei, deverão elaborai e dar publicidade aos seus Planos dc Atuação para os Resíduos 
Sólidos, com base nos seguintes requisitos mínimos: 

I - descrição do cinprccndiniento, 

II - visão global das ações relacionadas aos resíduos sólidos, dc forma a 
estabelecer o cenário atual c futuro dc seus resíduos; 

III - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados óu administrados; 

IV - objetivos e metas que deverão ser obscrvádos nas ações definidas para os 
resíduos sólidos; 

V - procedimentos operacionais dc segregação, acondicionamento, coleta, 
triagem armazenamento, transbordo, transporte, tratamento de resíduos sólidos e disposição 
final adequada dos rejeitos, cm conformidade com o estabelecido no Plano de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos do Distrito Federal ou do Município cm que a atividade 
geradora de resíduos sólidos estiver instalada; 

1 V! - previsão das modalidades de manejo e tratamento que correspondam às 
particularidades dos resíduos sólidos e dos materiais que os constituem e a previsão da forma 
do disposição final ambienlnlmento adequada dos respectivos rejeitos; 

VII - considerações sobre a compatibilidade dos resíduos sólidos gerados; 



VIU - estabelecimento de indicadores de desempenho operacional e ambiental; 
: 

IX - descrição das formas de sua participação na logistica reversa e de seu 
controle, no âmbito local; 

X - identificação das possibilidades do estabelecimento de soluções 
consorciadas ou compartilhadas, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos para estas soluções e as formas de prevenção de 
possíveis riscos ambientais; 

XI - ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de situações de 
manejo incorreto ou acidentes; 

XII - definição dos instrumentos e meios para possibilitar a recuperação de 
áreas degradadas por seu processo produtivo; 

XIII - determinação de cronograma para o desenvolvimento de ações de 
capacitação técnica, necessárias à implementação do Plano; 

XIV - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda 
mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

XV - programa social, contendo as formas de participação dos grupos 
interessados, inclusive com a indicação de como serão construídas as soluções para os 
problemas apresentados; 

XVI - procedimentos e meios pelos quais divulgará aos consumidores os 
cuidados que devem ser adotados no manejo dos resíduos sólidos reversos de sua 
responsabilidade, incluindo os resíduos sólidos especiais ou diferenciados; 

XVII - periodicidade de sua revisão, considerando o período máximo de quatro 
anos; e 

XVIII - adoção de medidas saneadoras dos passivos ambientais. 

§ 1B O Plano de Atuação para os Resíduos Sólidos deverá atender ao disposto 
no Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dó Município ou Distrito Federal, sem 
prejuízo das normas editadas pelo S1SNAMA e pelo S1NISA. 

§ 29 O Distrito Federal e os Municípios, com base no respectivo Plano de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, poderão dispensar a elaboração do Plano de Atuação 
para os Resíduos Sólidos em razão do volume, periculosidade e degradabilidade dos resíduos 
sólidos gerados. 

Art. 15. Para a elaboração, implementação, operacionalização e 
monitoramento de todas as etapas do Plano de Atuação para os Resíduos Sólidos e ainda, para 
o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, deverá ser designado 
profissional técnico responsável habilitado, com atribuições para tanto. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo Plano de Atuação para os Resíduos 
Sólidos devem manter atualizadas e disponíveis para consultas as informações completas 
sobre a implementação do Plano de sua responsabilidade. 
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Art, 16. O Plano de Atuação para os Resíduos Sólidos c parte integrante do 
processo de licenciamento ambiental. 

Seção Hl 
Das Responsabilidades 

Art. 17. Compete ao gerador de resíduos sólidos a responsabilidade pelos 
resíduos sólidos gerados, compreendendo as etapas de acondicionamento, disponibilização 
para coleta, coleta, tratamento e disposição íinal ambienfaimente adequada de rejeitos. 

§ le A contrafação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, 
tratamento e destmação final ambientalmente adequada dc rejeitos de resíduos sólidos, não 
isenta a responsabilidade do gerador pelos danos que vierem a ser provocados. 

§ 2e Somente cessará a responsabilidade do gerador de resíduos sólidos, quando 
estes forem reaproveitados em produtos, na forma de novos insumos, em seu ciclo ou cm outros 
ciclos produtivos. 

Art. 18. O gerador de resíduos sólidos urbanos terá cessada sua 
responsabilidade com a disponibilização adequada de seus resíduos sólidos para a coleta. 

Art. 19. No caso dc dano envolvendo resíduos sólidos, a responsabilidade pela 
execução dc medidas mitigatórias, conctivas e reparàtórias será da atividade ou 
empreendimento causador do dano, sohdariamcnte, com seu gerador. 

§ ]s A responsabilidade disposta no caput somente se aplica ao gerador de 
resíduos sólidos urbanos quando o dano decorrer diretamente de seu ato ou omissão. 

§ 2- O Poder Público deve atuar no sentido de minimizar ou cessar o dano, 
logo que tome conhecimento do evento lesivo ao meio ambiente ou a saúde pública. 

§ 32 Caberá aos responsáveis pelo dano ressarcir o Poder Público pelos gastos 
decorrentes das ações empreendidas para minimizar ou cessar o dano. 

CAPÍTULO IV 
DO FLUXO DOS RESÍDUOS 

Seção Única 
Da Logística Reversa 

Art. 20. A instituição da logística reversa tem por objetivo: 

I - promover ações para garantir que o fluxo dos resíduos sólidos gerados seja 
direcionado para a sua cadeia produtiva ou para cadeias produtivas dc outros geradores; 

II - reduzir a poluição e o desperdício dc materiais associados à geração de 
resíduos sólidos; 

III - proporcionar maior incentivo à substituição dos insumos por outros que 
não degradem o meio ambiente; 
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IV - compatibilizar interesses conflitantes entre os agentes econômicos, 

ambientais, sociais, culturais e políticos; 

V - promover o alinhamento entre os processos de gestão empresarial e 
mercadológica com os de gestão ambiental, com o objetivo de desenvolver estratégias 
sustentáveis; 

VI - estimular a produção e o consumo de produtos derivados de materiais 
reciclados e recicláveis; e 

VII - propiciar que as atividades produtivas alcancem marco de eficiência e 
sustentabilidade. 

Art. 21. Os resíduos sólidos deverão ser reaproveitados em produtos na forma 
de novos insumos, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, cabendo: 

I - ao consumidor: 

a) acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos 
gerados, atentando para práticas que possibilitem a redução de sua geração; e 

b) após a utilização do produto, disponibilizar adequadamente os resíduos 
sólidos reversos para coleta; 

II - ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos: 

a) adotar tecnologias de modo a absorver ou reaproveitar os resíduos sólidos 
reversos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

b) articular com os geradores dos residuos sólidos a implementação da 
estrutura necessária para garantir o fluxo de retomo dos resíduos sólidos reversos, oriundos 
dos serviços de limpeza urbana; e 

c) disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos e dar 
destinaçâo final ambientalmente adequada aos rejeitos; 

III - ao fabricante e ao importador de produtos: 

a) recuperar os resíduos sólidos, na forma de novas matérias-primas ou novos 
produtos em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos; 

b) desenvolver e implementar tecnologias que absorva ou elimine de sua 
produção os resíduos sólidos reversos; 

c) disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos aos 
revendedores, comerciantes e distribuidores, e dar destinaçâo final ambientalmente adequada 
aos rejeitos; 

d) garantir, em articulação com sua rede de comercialização, o tluxo de retomo 
dos resíduos sólidos reversos; e 



e) disponibilizar informações sobre a localização dos postos de coleta dos 
resíduos sólidos reversos e divulgar, por meio de campanhas publicitárias c programas, 
mensagens educativas de combate ao descarte inadequado; e 

IV - aos revendedores, comerciantes e distribuidores de produtos: 

a) receber, acondicionar e armazenar temporariamente, de forma 
ambientalmente segura, os resíduos sólidos reversos oriundos dos produtos revendidos, 
comercializados ou distribuídos: 

b) disponibilizar postos de coleta para os . resíduos sólidos reversos aos 
consumidores; e 

c) informar o consumidor sobre a coleta dos'resíduos sólidos reversos c seu 
funcionamento. 

Art. 22, Os resíduos sólidos reversos coletados pelos serviços de limpeza 
urbana, em conformidade com o art. 7e da Lei nQ ] 1.445, de 2007, deverão ser 
disponibilizados pelo Distrito Federal e Municípios em instalações ambientalmente adequadas 
e seguras, para que seus geradores providenciem o retorno para seu ciclo ou outro ciclo 
produtivo. 

§ FJ O responsável pelos serviços públicos de limpeza urbana c manejo de 
resíduos sólidos poderá cobrar pela coleta, armazenamento' c disponibilização' dos resíduos 
sólidos reversos. 

§ 2o Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, o responsável 
pelos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos deverá priorizar a 
contratação de organizações produtivas de caladores de materiais recicláveis formadas por 
pessoas tísicas de baixa renda. 

Art. 23. A implementação da logística reversa dar-se-á nas cadeias produtivas, 
conforme estabelecido cm regulamento. 

Parágrafo único, A regulamentação priorizará a implantação da logística 
reversa nas cadeias produtivas, considerando a natureza do impacto à saúde pública e ao meio 
ambiente dos resíduos sólidos gerados, bem como os efeitos econômicos c sociais decorrentes 
de sua adoção. 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS 

Art. 24. O Poder Público atuará no sentido de estruturar programas indutores e 
linhas de financiamentos para atender, prioritariamente, às iniciativas: 

I - dc prevenção e redução de resíduos eólidos'no processo produtivo; 

II - de desenvolvimento de pesquisas voltadas à prevenção da geração de 
resíduos sólidos e produtos que atendam à proteção ambiental e à saúde humana; 

II! - de infra-estrutura fisica e equipamentos para as organizações produtivas 
de catadores de materiais recicláveis formadas exclusivamente por pessoas íisicas de baixa 
renda, reconhecida como tal pelo Poder Público; 
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IV - de desenvolvimento de tecnologias aplicadas aos resíduos sólidos; e 

V - Uc desenvolvimento de projetos consorciados de logística reversa. 

Art. 25. Quando da aplicação das políticas de fomentos ou incentivos 
crcdilícios dcslinadas a atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem 
estabelecer critérios diferenciados que possibilitem ao beneficiário acessar crédito do Sistema 
Financeiro Nacional para seus investimentos produtivos, tais como: 

I - cobrança da menor taxa de juros do sistema financeiro; e 

II - concessão de carências e o parcelamento das operações de crédito e 
financiamento. 

Parágrafo único. A existência do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
é condição prévia para o recebimento dos incentivos e financiamentos dos órgãos federais de 
crédito e fomento. 

Art. 26. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 
suas competências, poderão editar normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 
financeirus ou crcdilícios, respeitadas as limitações da Lei de Responsabilidade Fiscal, para as 
indústrias e entidades dedicadas à reutilização e ao tratamento de resíduos sólidos produzidos 
no território nacional, bem como para o desenvolvimento de programas voltados à logística 
reversa, prioritariamente em parceria com associações ou cooperativas de catadores de 
materiais recicláveis reconhecidas pelo poder público e formada exclusivamente por pessoas 
físicas de baixa renda. 

Art. 27. Os consórcios públicos, constituídos com o objetivo de viabilizar a 
descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, terão 
prioridade na obtenção dos incentivos propostos pelo Governo Federal. 

CAPÍTULO VI 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 28. Ficam proibidas as seguintes formas de disposição final de rejeitos; 

I - lançamento nos corpos hídricos e no solo, de modo a causar danos ao meio 
ambiente, à saúde pública c à segurança; 

II - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para esta finalidade; e 

III - outras formas vedadas pelo Poder Público. 

Parágrafo único. No caso de decretação de emergência sanitária, a queima de 
resíduos a céu aberto poderá ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelo órgão 
ambiental competente. 

Art. 29. Ficam proibidas, nas áreas de disposição final de rejeitos, as seguintes 
atividades: 
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I - utilização dos rejeitos dispostos, como alimentação; 

II - catação em qualquer hipótese; 

III - fixação dc habitações temporárias e permanentes; e 

IV - outras atividades vedadas pelo Poder Público. 

Art. 30, li ca proibida a importação de resíduos sólidos e rejeitos cujas 
características causem danos ao meio ambiente e à saúde pública, ainda que para tratamento 
iclóiina, reuso, leulilização ou recuperação. 

I arágrafo único. Os resíduos e rejeitos importados que não causem danos ao 
ineiu ambiente e à saúde pública serão definidos em regulamento. 

CAPÍTULO Vli 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ari. 31. A ação ou omissão das pessoas fisicas ou jurídicas que importem 
inobservância aos preceitos desta Lei e a seus regulamentos sujeitam os infratores às sanções 
previstas em lei, em especial as dispostas na Lei na 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e seus 
decretos reguianicnladores. 

Art. 32. Esta Lei entrará em vigor cento e oitenta dias após a data da sua 
publicação. 

Brasília, 

CM 58/MMA/2007 

Brasília, 4 de julho de 2007. 

/0K 

L£> 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o projeto de lei que dispõe 
sobre as diretrizes aplicáveis aos resíduos sólidos, institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, c dá outras providências. 

c 
2. A geração de resíduos sólidos é um fenômeno inevitável que ocorre 
diariamente, ocasionando danos muitas vezes irreversíveis ao meio ambiente. A 
preocupação para com os resíduos é universal e vem sendo discutida há algumas 
décadas nas esferas nacional e internacional. Acrescido a isso, a expansão da 
consciência coletiva com relação ao meio ambiente e a complexidade das atuais 
demandas ambientais, sociais c econômicas, induzem a um novo posicionamento dos 
três níveis de governo, da sociedade civil e da iniciativa privada em face de tais 



1072 

/(oir 

ca 
15 

questões. A crescente idéia de preservação dos recursos naturais e a questão de saúde 
pública associada aos resíduos sólidos, indicam que a gestão integrada de resíduos 
sólidos c os processos de tecnologia limpa são caminhos ambientalmente saudáveis, 
economicamente viáveis e tendem a ser cada vez mais demandados pela sociedade. 

3. A primeira Conferência Mundial sobre Ambiente Humano, Estocolmo 
- 1972, estabeleceu as diretrizes e princípios para a preservação e conservação da 
natureza e as bases consensuais do desenvolvimento sustentável, que buscam 
harmonizar o desenvolvimento econômico com a proteção ambiental. Já a reunião da 
Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada em 1982, 
que resultou no Relatório Brundtland, consolidou uma visão crítica do modelo de 
desenvolvimento adotado pelos países industrializados e mimetizado pelas nações 
em desenvolvimento, ressaltando a incompatibilidade entre os padrões de produção e 
consumo vigentes, o uso racional dos recursos naturais e a capacidade de suporte dos 
ecossistemas. 

4. A Conferência das Nações Unidas do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento - Rio 92 - consolidou o conceito de desenvolvimento sustentável 
como uma diretriz para a mudança de rumos do desenvolvimento global. Este 
conceito está fundamentado na utilização racional dos recursos naturais de maneira 
que possam estar disponíveis para as futuras gerações, garantindo a construção de 
uma sociedade mais justa, do ponto de vista ambiental, social, econômico e de saúde. 
Os compromissos assumidos pelos Governos naquela ocasião pressupõem a tomada 
de consciência sobre o papel ambiental, econômico, social e político que cada 
cidadão desempenha em sua comunidade, exigindo a integração de toda a sociedade 
no processo de construção do futuro e ainda recomenda que o manejo 
ambientalmente saudável de resíduos deve ir além do simples depósito ou 
aproveitamento dos resíduos por métodos seguros, mas deve-se buscar a resolução da 
causa fundamental do problema, procurando mudar os padrões não sustentáveis de 
produção e consumo, reforçando a adoção e a intemalização do conceito dos 3Rs - 
reduzir, reutilizar e reciclar em todas as etapas do desenvolvimento. 

i 
5. No Brasil, as primeiras iniciativas legislativas para a definição de 
diretrizes voltadas aos resíduos sólidos surgiram no final da década dc 80. Desde 
então, foram elaborados mais de 100 projetos de lei, os quais, por força de 
dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, encontram-se 
apensados ao Projeto de Lei ri2 203, de 1991 que dispõe sobre acondicionamento, 
coleta, tratamento, transporte e destinação dos resíduos de serviços de saúde, estando 
pendentes de apreciação. 

t '■ 
6. Em 1998, foi constituído um Grupo de Trabalho no âmbito do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente-CONAMA, do qual fizeram parte 
representantes das três esferas de governo e dá sociedade civil, cujo produto dos 
trabalhos foi a Proposição CONAMA n2 259, de 30 de junho de 1999, intitulada 
"Diretrizes Técnicas para a Gestão de Resíduos Sólidos". Esta proposição foi 
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aprovada pelo Plenário do CONAMA, mas não chegou a ser publicada, não entrando 
em vigor. 

7. Hm 2001, a Câmara dos Deputados criou e implementou a "Comissão 
Hspecial da Política Nacional de Resíduos" com o objetivo de apreciar as matérias 
contempladas nos projetos de lei apensados ao Projeto de Lei nB 203, de 1991, e 
formular uma proposta substitutiva global. Com o encerramento da legislatura, a 
Comissão foi extinta, sem que houvesse algum encaminhamento. Em 2005 foi 
instituída uma nova Comissão Hspecial com o propósito de discutir o assunto. 

8. AI Conferência Nacional de Meio Ambiente realizada em 2003 
marcou o início de uma nova etapa na construção política de meio ambiente do 
Brasil, por ser a primeira vez que diversas representações da sociedade se reuniram 
para compartilhar propostas à política pública de meio ambiente. A II Conferência 
Nacional de Meio Ambiente, realizada em 2005, buscou consolidar a participação da 
sociedade brasileira no processo de formulação das políticas ambientais e trouxe 
coino um dos temas prioritários a questão dos resíduos sólidos. Assim, mesmo que as 
deliberações da I Conferência estejam sendo contempladas no âmbito do Governo 
Federal, a discussão sobre os resíduos sólidos efetuada durante a 11 Conferência, foi 
uma demonstração inequívoca da necessidade do estabelecimento de diretrizes 
nacionais que amparam a questão. 

9. Ainda em 2003, o Grupo de Trabalho Interministerial de Saneamento 
Ambiental, instituído por Vossa Excelência para realizar estudos e elaborar propostas 
para promover a integração das ações de saneamento ambiental no âmbito do 
Governo Federal reestruturou o Setor de Saneamento do Governo Federal que 
resultou, entre outros avanços, na criação do Programa'Resíduos Sólidos Urbanos. O 
programa vem possibilitando a integração entre diversos órgãos federais que 
desenvolvem ações na área dc resíduos sólidos com vistas a uma atuação coerente e 
mais eficaz. O programa integra quatro ministérios c tem como objetivo a 
organização dos catadores, visando sua emancipação econômica, a ampliação dos 
serviços com inclusão social e sustentabilidade dos empreendimentos de limpeza 
urbana, a redução, reutilização e reciclagem dos resíduos e a erradicação dos lixões. 
Fazem parte do Programa', o Ministério das Cidades, da Saúde, por meio da 
Fundação Nacional de Saúde, do Trabalho e Emprego, do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, por meio do 
Banco Nacional de Desciivolviincnto Social c o Ministério do Meio Ambiente que o 
coordena. 

10. Como na gestão dos resíduos sólidos, a sustenlabilidade se constrói a 
partir dc modelos integrados, que possibilitem tanto a redução como a reutilização c 
a reciclagem de materiais que possam servir de matéria-prima para processos 
produtivos, diminuindo o desperdício c gerando renda, é conveniente mencionar que 
para a garantia da sustenlabilidade na gestão integrada de resíduos sólidos não pode 
ficar cingida à apenas uma área técnica, pois a busca para a solução dos problemas 
tem como fator determinante a integração outras áreas a saúde, a fazendária, a de 
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planejamento e as sociais, Desta forma, a integração das demais áreas técnicas trarão 
significativos avanços para a questão. 

11. Durante o ano de 2004, o Ministério do Meio Ambiente envidou 
esforços no sentido de elaborar uma proposta de texto para a regulamentação da 
questão dos resíduos sólidos no pais, promovendo grupos de discussões 
interministeriais e de representantes de diversas secretarias do Ministério do Meio 
Ambiente. O CONAMA realizou em agosto do mesmo ano, o Seminário intitulado 
"Contribuições à Política Nacional de Resíduos Sólidos" que teve como principal 
objetivo a busca de subsídios da sociedade em geral para a formulação de uma nova 
proposta de projeto de lei, pois o conteúdo da Proposição CONAMA ne 259 
encontrava-se defasado. 

12. No início de 2005, foi criado um grupo interno na Secretaria de 
Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do Ministério do Meio Ambiente 
para consolidar e sistematizar as contribuições do Seminário CONAMA, os 
anteprojetos de lei existentes no Congresso Nacional e as contribuições dos diversos 
atores envolvidos na gestão de residuos sólidos. Como resultado dessa consolidação 
foi elaborada a proposta que ora está sendo encaminhada como um anteprojeto de lei 
de "Política Nacional de Resíduos Sólidos". Esse anteprojeto foi debatido com os 
Ministérios das Cidades, da Saúde, mediante sua Fundação Nacional de Saúde 
FUNASA, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e da Fazenda, 
buscando nas discussões a sustentabilidade requerida para a temática. 

13. Discussões com a sociedade, sobre o conteúdo do anteprojeto de lei da 
Politica Nacional de Resíduos Sólidos foram promovidas por meio dos seminários 
regionais de residuos sólidos - instrumentos para gestão integrada e sustentável 
promovidos pelos Ministérios do Meio Ambiente, das Cidades, FUNASA e Caixa 
Econômica Federal e de igual forma com a sociedade civil no CONAMA, com a 
Confederação Nacional das Indústrias-CNI, com a Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo-FIESP, com a Associação Brasileira de Engenharia Sanitária- 
ABES, com o Compromisso Empresarial para Reciclagem-CEMPRE, e com outras 
entidades e organizações afins, tais como: Fórum Lixo & Cidadania, Comitê 
Interministerial de Inclusão Social dos Catadores de Lixo. 

14. O projeto de lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos, considerou 
o estilo de vida da sociedade contemporânea, que aliado às estratégias de marketing 
do setor produtivo, levam a um consumo intensivo provocando uma serie de 
impactos ambientais, à saúde pública e sociais incompatíveis com o modelo de 
desenvolvimento sustentado que se pretende implantar no Brasil. É importante 
ressaltar que o desenvolvimento de diferentes setores voltados à exportação e ao 
comércio internacional absorve as novas tendências do crescimento industrial 
utilizando-se de tecnologias mais limpas. Dados obtidos no dia-a-dia evidenciam que 
a tendência dc preservação ambiental c ecológica por parte destes setores deve 
continuar de forma permanente e definitiva. 
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Neste cenário, os resíduos, principalmente os resíduos perigosos, 
quando dispostos inadequadamente poluem o solo e comprometem a qualidade das 
águas superficiais e subterrâneas, com sérias conseqüências à saúde humana e ao 
meio ambiente. Indicadores oficiais mostram que no ano 2000, cerca de 60% dos 
resíduos coletados foram depositados inadequadamente em lixões, 17% em aterros 
controlados e 13% em aterros sanitários. Observa-se que, em uma década houve um 
aumento de cerca de 12% dos resíduos dispostos inadequadamente no solo. Outra 
grande preocupação é com o desperdício nos diversos setores, com destaque para a 
construção civil e agricultura, que devido a procedimentos inadequados refletem 
diretamente no aumento da geração de resíduos. 

16. Na ausência de um marco regulatório para os resíduos sólidos, as 
adininisliaçOes municipais isoladamente ou com apoio dos governos Estaduais c 
Federal buscam mecanismos de solução, optando pela instalação de aterros 
sanitários, que mesmo sendo uma forma adequada ambientalmente de dispor os 
resíduos, não resolvem a questão. Os estados brasileiros se adiantaram e sete deles já 
editaram suas Políticas Estaduais dc Resíduos Sólidos, 14 estão em fase de 
discussão, alguns deles com apoio do Ministério do Meio Ambiente, por intermédio 
do Programa Nacional de Meio Ambiente II. Muitos estados vêm criando benefícios 
tributários para municípios que manejam adequadamente seus resíduos, 
demonstrando crescente preocupação trente ás demandas da sociedade para com o 
tema. Com este anteprojeto, o Governo Federal apresenta possibilidades de ajustar a 
legislação tributária e apresentar propostas para o setor, principalmente para os 
materiais recicláveis e reciclados. Da mesma forma que estarão sendo estudadas 
alternativas viáveis de fomento e concessão de crédito para a garantia da 
sustentabilidade do setor. 

17. Todo o apoio das esferas superior se justifica, pois as municipalidades 
sofrem de deficiência gerencial, técnica, financeira e de participação social diante das 
tecnologias aplicáveis ao manejo adequado dos resíduos sólidos, visto que, cm 
muitos municípios são manejados conjuntamente os resíduos domésticos, os 
hospitalares e os industriais, que c uma perigosa convivência, tolerada ou ignorada 
pelos gestores municipais, que coloca em risco a saúde da população Cabe ressaltar 
que a firme atuação do Ministério Público tem propiciado melhorias no 
gerenciamento e na disposição adequada dos resíduos rios municípios, sendo que em 
muitos as dificuldades para resolver a situação são estruturais. 

18. Outro aspecto que deve ser considerado é a presença de catadores nas 
áreas dc disposição final. Segundo a PNSB 2000. cerca de 25.000 catadores 
trabalham nessas áreas, dos quais 22,3% têm até 14 anos de idade, e ainda não se 
pode deixar de citar os catadores que vivem nas ruas das grandes cidades brasileiras. 
Devemos lembrar, inclusive, que Vossa Excelência, vem demonstrando preocupação 
com a situação degradante de milhares de famílias que sc alimentam de restos 
descartados no lixo e sobrevivem economicamente com a venda dos materiais 
recicláveis coletados, criando, cm setembro dc 2003, o Comitê Intenninisterial dc 



Inclusão Social dos Catadores de Lixo, integrados por diversos 
de propor ações capazes de enfrentar esta situação'. 

19. Vale ressaltar que em junho de 2001 foi realizado em Brasília o l2 

Congresso Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis, que contou com a 
participação de 1.600 congressistas, entre catadores, técnicos e agentes sociais de 
dezessete Estados brasileiros e, como resultado, promoveram a Ia Marcha Nacional 
da População de Rua, com 3.000 participantes e apresentaram à sociedade e às 
autoridades a necessidade da efetivação de políticas públicas voltadas aos catadores. 
Como decorrência, em janeiro de 2003, foi realizado em Caxias do Sul, o 1 
Congresso Latino-americano de Catadores, que buscou fortalecer" o processo de 
organização destes trabalhadores em associações ou cooperativas, foi elaborado um 
documento que propõe a capacitação e formação profissional, a erradicação dos 
lixões, a responsabilização dos geradores de resíduos, entre outros temas. 

20. Deve ser destacada a compatibilidade deste anteprojeto com a Lei n2 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico e para a política federal de saneamento básico, o que reforça a 
premência de regulamentação do setor. Com essa lei o setor de saneamento avançará 
e, mais ainda o de resíduos, com a possibilidade de se viabilizar novos arranjos 
integrados para a adequada gestão dos resíduos sólidos, valendo-se, também, do 
disposto nas Leis de Consórcios Públicos (Lei ri9 11.107, de 2005) e das Parcerias 
Público-Privadas (Lei n2 11.079, de 2004). Para muitos municípios a possibilidade da 
constituição de consórcios públicos é uma das formas de enfrentar os problemas 
referentes à prestação de serviços de limpeza urbana, incluindo a destinação final, 
com menores custos. 

21. Assim, o encaminhamento do anteprojeto de lei reflete a demanda da 
sociedade que pressiona por mudanças motivadas pelos elevados custos sócio- 
econômicos e ambientais. Devemos considerar que na busca da solução para estes 
problemas, foi íúndamental considerar a adoção do conceito dos 3 Rs - Reduzir, 
Reutilizar e Reciclar. Pois, se manejados adequadamente, os resíduos sólidos 
adquirem valor comercial e podem ser utilizados em forma de novas matérias-primas 
ou novos insumos. Assim sendo, poderão ser incorporados novamente nas cadeias 
produtivas, de forma sucessiva e sistêmica. 

22. A implantação da lei proposta trará reflexos positivos no âmbito 
social, ambiental e econômico, pois não só tende a diminuir o consumo dos recursos 
naturais, como proporciona a abertura de novos mercados, gera trabalho, emprego e 
renda, conduz à inclusão social e diminui os impactos ambientais provocados pela 
disposição inadequada dos resíduos. Sendo assim, estaremos inserindo o 
desenvolvimento sustentável no manejo de resíduos sólidos do país. 

23. Portanto, tais fundamentos justificam a implementação de uma 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, que tem por objetivo traçar ações estratégicas 
que viabilizem processos capazes de agregar valor aos resíduos aumentando a 
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ministérios no intuito 
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capacidade competitiva do setor produtivo, propiciando a inclusão e o controle 
social, norteando Estados e Municípios para a adequada gestão de resíduos sólidos. J 

24. Estas, Senhor Presidente, as significativas razões que propiciam o 
encaminhamento do anteprojeto de lei, que ora submeto à elevada consideração de 
Vossa Excelência, e o seu encaminhamento à Câmara dos Deputados. 

IVp 
:! 

Vc // 

Respeitosamente, 

Assinnrln clelronicamente por: Marina Silva 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N" 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis n0s 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, 8.666, de 21 dc junho de 1993,8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei n0 

6.528, de II dc maio de 1978; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei; 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 3" Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações 

operacionais de: 
a) abastecimento de água potável; constituído pelas atividades, infra-estruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 



c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra- 
estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino 
íinal do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias 
públicas; 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra- 
estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, 
detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final 
das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas; ? 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 
cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal; 

III - universalização; ampliação progressiva do acesso de todos os domicilios 
ocupados ao saneamento básico; 

FV - controle social; conjunto de mecanismos c procedimentos que garantem à 
sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação 
de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 
básico; 

V - (VETADO); 
VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) 

ou mais titulares; 
VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades 
de baixa renda; 

VIII - localidade de pequeno porte; vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 
lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. 

§ Io (VETADO). ; 
í 

Art. 4o Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento 
básico. 

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços 
públicos de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros 
resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei n0 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais. 

Art. 5o Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de 
soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, 
bem como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o 
manejo de resíduos de responsabilidade do gerador. 

Art. 6o O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja 
responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder 
público, ser considerado resíduo sólido urbano. 

Art. T Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades; 
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I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do 
inciso I do cnpnt do art. 3o desta Lei; 

II - de triagem para fins de reúso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por 
compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput 
do art. 3" desta Lei; 

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros 
eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana. 

CAPÍTULO II 
DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

Art. 8o Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a 
organização, a regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos do art. 241 
da Constituição Federal e da Lei n" 11.107, de 6 de abril de 2005. 

LEI N" 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 9° São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 
II - o zoneamento ambiental; 
III - a avaliação de impactos ambientais; 
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras; _ u ~ 
V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção 

de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 
VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Publico 

federal, estadual c municipal, tais como áreas de proteção ambiental, dc relevante interesse 
ecológico e reservas extrativistas; 

♦ Inciso VI com redação determinada pela Lei n" 7.801, dc IS de julho de 1989. 
VII - o sistema nacional dc informações sobre o meio ambiente; 



VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 
Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das 
medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental; 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado 
anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA; 

* Inciso X acrescentado ppln ln" 7.804, de 18 de julho de 1989. 
XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, 

obrigando-se o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes; 
♦ inciso XI acrescentado pela Lei n " 7.804, de 18 de Julho de 1989. 
XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou 

utilizadoras dos recursos ambientais. 
* Inciso XII acrescentado pela Lei n" 7.804, de 18 de julho de 1989. 
XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, 

seguro ambiental e outros. 
♦ Inciso XÍII acrescido pela Lei n" 11.284, de 02/Oi12006. 

Ari. 90-A. Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário rural 
pode instituir servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente 
ou temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou supressão de recursos 
naturais existentes na propriedade. 

* Artigo, capul, acrescido pela Lei n" 11.284. de 02/03/2006. 
§ Io A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente e de 

reserva legal, 
* § I" acrescido pela Lei n" 11.284, de 02/03/2006 (DOU de 03/03/2006 - em vigor desde a 

publicação). 1 

§ 2" A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão instituída 
em relação aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a reserva 
legal. 

♦ § 2" acrescido pela Lei n" 11.284, de 02/03/2006. 
§ 3o A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis competente. 
• § 3" acrescido pela Lei n'11.284, de 02/03/2006. 
§ 4o Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser averbada 

na matrícula de todos os imóveis envolvidos. 
• § 4nfMci tòcidu pela Lei n" 11.284, de 02(X)3/ZQ06, 
§ 5o É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da 

destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento 
ou de retificação dos limites da propriedade. 

♦ § 5" acrescido pela Lei n" 11.284, de 02/03/2006. 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as Sanções Penais e 
Administrativas Derivadas de Condutas e 
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Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Ail. 2° Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgáo técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

LEI N0 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos edá outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. Io Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências. 

§ 1° O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado. 

§ 2o A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3" Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2o Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que sc consorciarcm, observados os limites constitucionais. 

§ Io Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 
1 - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 
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II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 
desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e 

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação. « 

§ 2° Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 
específica, pelo ente da Federação consorciado. 

§ 3o Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 
autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 
consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 
ou autorização e as condiçOcs a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 
em vigor. 

LEI N0 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
Institui normas gerais para licitação c 
contratação de parceria público-privada no 
âmbito da administração pública. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. Io Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, 
aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às 
sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2o Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 
modalidade patrocinada ou administrativa. 

§ Io Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras 
públicas de que trata a Lei n" 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, 
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestaçao pecuniária do parceiro público 
ao parceiro privado. 

§ 2o Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 
Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra 
ou fornecimento e instalação de bens. 

§ 3o Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida 
a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de qiie trata a Lei n0 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 
parceiro privado. 

§ 4o É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada; 
1 - cujo valor do contrato seja inferior a RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou 
III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento 

e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 
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PROJETO DE LEI N.0 2.061, DE 2007 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Dispõe sobre a coleta, a reciclagem e a destinação final de aparelhos 

eletrodomésticos e eletroeletrônicos inservíveis. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4178/1998, 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

my 

9o s*0 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Io Esta Lei dispõe sobre a coleta, a reciclagem e a 

destinação final de aparelhos eletrodomésticos e eletroeletrônicos e seus 

componentes sem condições de utilização ou em desuso. 

Art. 2o Todo fabricante ou importador de aparelhos 

eletrodomésticos e eletroeletrônicos é responsável pela coleta, reciclagem e 

disposição final dos produtos por ele fabricado ou importado, quando não mais 

tiverem condições de utilização, inclusive em decorrência de desatualização ou 

obsolescência tecnológica. 

§ 1o Na implantação do sistema de retorno e coleta dos 

produtos a que se refere o capu(, os respectivos distribuidores e pontos de venda 

ficam obrigados a recebê-los em depósito, até o recolhimento pelo fabricante ou 

importador. 

§ 2o A reciclagem dns produtos descartados terá prioridade 

quando for tecnicamente possível, economicamente viável e ambientalmente segura, 

conforme determinação do órgão ambiental competente, 

Art. 3o O sistema de coleta, reciclagem e destinação final dos 

produtos descartados a ser implantado pelo fabricante ou importador deverá ser 

submetido à aprovação da autoridade ambiental competente. 



Parágrafo único. A aprovação do sistema referido no caput é 

condição indispensável para: 

I - a obtenção ou renovação de licenças ambientais de 

indústrias de aparelhos eletrodomésticos e eletroeletrônícos e de seus componentes; 

II - a entrada, no País, de aparelhos eletrodomésticos e 

eletroeletrônícos importados, inclusive de seus componentes e peças de reposição. 

Art. 4o O não atendimento ao disposto nesta Lei e em seus 

regulamentos constitui infração administrativa, nos termos do art. 70 da Lei n0 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998. sujeitando-se os infratores às sanções estabelecidas no 

art. 72 da mesma Lei. 
r 

Art. 5o. Esta lei entra em vigor no prazo de 360 dias, contados 

da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O uso de aparelhos eletrodomésticos e de equipamentos 

eletrônicos e de informática tornou-se uma rotina e uma necessidade em nossos 

tempos. Eles facilitam nossas vidas, substituem mão-de-obra, ajudam a preservar e 

preparar alimentos, dão-nos acesso às informações em tempo real e nos 

proporcionam lazer. 

Frutos do avanço tecnológico combinado com a riqueza de 

nossas sociedades, é impensável, no mundo de hoje, dispensar e até mesmo reduzir 

a utilização desses equipamentos. 

Por outro lado, em todo o mundo, incluindo o Brasil, o descarte 

das sucatas eletroeletrônicas é um problema de complexidade crescente e 

preocupante. Com o ciclos de vida cada vez mais curtos, pela rápida evolução 

tecnológica, a quantidade de aparelhos eletrodomésticos e eletrônicos descartados 

se acumula, com sua disposição final ou reciclagem exigindo medidas logísticas e 

técnicas que preservem o meio ambiente de efeitos deletérios como a degradação 

estética, a saturação de aterros sanitários, e a contaminação do solo da água e do 
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ar com substâncias tóxicas, inclusive metais pesados, utilizadas em seus 

componentes 

Estima-se que são produzidas no mundo, a cada ano, 40 

milhões de toneladas de lixo tecnológico. Se o lixo eletrônico gerado anualmente for 

colocado em vagões de trem, o comboio formado teria comprimento equivalente a 

uma volta em torno da Terra. Em 1997, a vida útil média de um computador era de 

seis anos, tempo reduzido para dois anos em 2005, com o volume de descartes 

crescendo na mesma proporção. 

A produção de novos equipamentos significa consumo de mais 

recursos naturais, ampliando a pressão sobre o meio ambiente. Para se ter um 

exemplo, para fabricar um computador de mesa com monitor de 17 polegadas, 

gastam-se em média 240 quilos de combustíveis fósseis, 22 quilos de produtos 

químicos e 1.500 quilos de água {na produção das matérias-primas, incluindo 

mineração, águas de resfriamento e limpeza), somando-se, ao final, cerca de 1,8 

toneladas de recursos naturais, peso de um rinoceronte ou de um veículo utilitário. 

Só a partir de 1997, as geladeiras comercializadas no Brasil passaram a ser 

fabricadas com a utilização de gases de refrigeração que pão destroem a camada 

de ozônio, fazendo com que, desde então, milhares desses equipamentos obsoletos 

serem descartados, sem nenhum cuidado ou controle. 

O que fazer com milhares de televisores, geladeiras, fogões, 

computadores, impressoras e tantos outros equipamentos que ninguém mais quer? 

Hoje o destino da maior parte dessa sucata são os "lixões" - nossa realidade mais 

comum -, os raros aterros sanitários e os ferros-velhos. Isto quando não são 

simplesmente abandonados nas margens de estradas e em terrenos baldios, ou 

simplesmente jogados nos cursos de água. 

A coleta criteriosa dos equipamentos descartados, com a 

disposição adequada de seus componentes, com prioridade para a reciclagem, 

configura so, assim, como uma necessidade premente tanto sob o ponto de vista 

ambiental, como econômico. 

No Japão e em muitos países da Europa, por exemplo, as 

empresas fabricantes são responsáveis pelo "pós-consumo", com o consumidor 

devolvendo à loja ou a pontos de coleta os produtos considerados inservíveis ou em 



desuso. As lojas ou os pontos de coleta, por sua vez, encaminham o material às 

indústrias, as quais providenciam a sua destinação adequada, reciclando as partes 

aproveitáveis. Esta é um sistemática coerente com o princípio do poluidor-pagador, 

ou consumidor-pagador, fundamental para atingir a sustentabilldade de nossos 

sistemas de vida. 

A compreensão, por grande parte da sociedade, da exigência e 

importância da manutenção do equilíbrio ambiental e. por conseqüência, a pressão 

por ela exercida sobre os governantes e o setor empresarial têm propiciado uma 

desejável adequação aos novos conceitos ambientais, mesmo que essa adequação 

implique em aumentos de custos dos produtos consumidos. 

Dessa feita, adotar o modelo proposto para o gerenciamento 

dos resíduos gerados pelo descarte de eletrodomésticos e eletroeletrônicos 

inserviveis será. sem dúvida, uma forma de exigir um comportamento mais ético e 

ecológico do segmento empresarial e da sociedade que consume os produtos por 

ele fabricados ou comercializados. 

Pelas razões citadas, contamos com o apoio dos nobres pares 

do Congresso Nacional para o aperfeiçoamento e a aprovação de nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2007. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as Sanções Penais e 
i Administrativas Derivadas de Condutas e 
r Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art, 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 
viole as regras jurídicas de uso, goao, promoção, proteção c recuperação do meio ambiente. 

§ 1° São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 
instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - S1SNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 
como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2o Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 
representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 
seu poder dc polícia. 

§ 3o A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 
pena de co-responsabilidade. 

§ 4o As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 
assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 
observar os seguintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 
infração, contados da dala da ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 
data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 
Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV - cinco dias para o pagamento de muita, contados da data do recebimento da 
notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6o; 

I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos c subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração; 

V - destruição ou inutilizoçSo do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição dc obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X - (VETADO) 
XI - restritiva de direitos. 
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§ l" Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, scr-lhe-ão 
aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2o A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 
legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 
Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente, 

§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o comctimento da infração sc 
prolongar no tempo. 

§ 6" A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão ao 
disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7o As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares. 

§ 8o As sanções restritivas de direito são; 
I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período dc ate três 

anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n0 7.797, de 10 de 
julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n" 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fimdos 
estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 
arrecadador. 
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PROJETO DE LEI N.0 2.143, DE 2007 

(Dos Srs. Edson Duarte e Edigar Mão Branca) 

Dispõe sobre o tratamento e destinação final de resíduos sólidos e 
líquidos gerados em processos industriais, laboratoriais e rnédico- 

hospitalares que utilizam substâncias fotossensíveis. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ÀÍAO) PL-203/1991. 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

W7 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estabelece diretrizes para o tratamento e 

disposição final de resíduos sólidos e líquidos resultantes de processos industriais, 

laboratoriais, e de estabelecimentos médico-hospitalares outros que utilizam 

substâncias fotossensíveis. 

Art. 2o Os resíduos sólidos produzidos por indústrias, 

laburatóiios físico-químicos, biológicos e fotográficos, estabelecimentos médioo- 

hospitalares e outros que utilizam em seus processos substâncias fotossensíveis 

deverão ser recolhidos em recipientes próprios, separados do lixo comum e 

encaminhados: 
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I - para reciclagem em instalações próprias ou por empresa 

especializada; ou 
1 

II - para aterro ou outra forma de destlnaçao adequada de 

resíduos especiais ou perigosos, operada por empresa ou entidade licenciada pelo 

órgão ambiental competente. 

Art. 3o Os resíduos líquidos resultantes de processos que 

utilizam substâncias fotossensíveis, produzidos por indústrias, laboratórios físico- 

químicos, biológicos e fotográficos, estabelecimentos médico-hospitalares e outros, 

antes de serem lançados em redes públicas coletoras de esgotos, deverão passar 

por tratamento que os tomem compatíveis com os processos convencionais de 

tratamento de esgotos sanitários. 

§ 1o O lançamento de resíduos líquidos a que se refere o caput 

em redes coletoras públicas de esgotos sanitários dependerá de autorização do 

órgão ambiental competente, ouvido o responsável pela prestação do respectivo 

serviço de esgotamento sanitário. 

§ 2o A disposição direta em corpos de água de resíduos 

líquidos a que se refere o caput não poderá afetar os parâmetros de qualidade 

correspondentes à classe do corpo hídrico, de acordo com normas do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e do órgão ambiental local. 
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Art. 4o O não atendimento ao disposto nesta Lei constitui 

crime, nos termos e com as penas estabelecidas pelo art. 54 da Lei n0 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando o cenário atual do modus operandi dos 

hospitais, clínicas, gráficas, laboratórios fotográficos e similares, verifica-se que, 

apesar do avanço tecnológico, com o desenvolvimento de tecnologias limpas, e dos 

esforços para a qualificação de profissionais e investimentos em equipamentos mais 

modernos, pouca atenção tem sido dada ao controle do impacto ambiental causado 

pelos resíduos sólidos e líquidos originados dos processos que utilizam substâncias 

fotossensiveis. 

Os serviços de diagnóstico por imagem, instrumentos de apoio 

a inúmeras áreas da medicina, são exemplos típicos de não conformidade com as 

normas, resoluções e leis de segurança ambientais vigentes no Brasil. Esses 

serviços geram resíduos líquidos, constituídos pelas soluções de fixador e revelador, 

que contêm substâncias tóxicas, e resíduos sólidos - filmes radiográficos - que nada 

mais são do que plásticos impregnados com metais pesados. 

A solução de fixador contém tiossulfato, sulfito de sódio e 

isotiazolonas, substâncias com alto poder de poluição, por serem grandes 

consumidores de oxigênio da água, piincipalmente o tiossulfato, devido as suas 

características e alta concentração. Os resíduos de tiossulfato têm alta demanda 

química de oxigênio (DQO), da ordem de 55 gramas de O2 por litro, e agregam 

diversos metais, inclusive pesados, como prata, cobre, zinco, cádmio e mercúrio. 

Como complexante, ele favorece a dissolução de compostos metálicos, mantendo- 

os em solução. Após passar pelo processo de revelação, os resíduos de fixadores 

apresentam concentração média de prata de 3.000 miligramas por litro, quando o 

limite estabelecido no artigo 21 da Resolução" CONAMA n0 20, de 1986, para 

qualquer efluente a ser lançado em corpo hídrico, 6 do 0,1 miligramas por litro, ou 

seja, 30.000 vezes menor. 



A solução de revelador contém compostos aromáticos 

fenólicos (hidroquinona/quinona), sais de aminoácidos e pH alto, fora do intervalo 

permitido (de 5 a 9) pela resolução no357/05 do CONAMA (padrões para lançamento 

de efluentes líquidos em corpos de água). A sua DQO é alta, cerca de 3.800 

miligramas de oxigênio por litro (a dos esgotos sanitários é da ordem de SOOmg/litro). 

De acordo com a Resolução RDC 306/2004 da ANVISA, os 

efluentes de fixadores e reveladores pertencem ao grupo B (Resíduos contendo 

substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde publica ou ao meio 

ambiente, dependendo de suas características da inflamabilidade, corrosividade, 

reatividade e toxicidade - Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo 

metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados 

por estes. Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

Tratam-se, portanto, de resíduos perigosos, que devem receber tratamento prévio 

antes da destinação final, seja em redes coletoras públicas, seja diretamente em 

cursos de água. 

Alguns metais contidos nos resíduos do fixador tem efeito 

cumulativo nos organismos, e se atingir a cadeia alimentar humana podo causar 

degenerações no sistema nervoso central, entre outros problemas. 

As elevadas demandas de oxigênio (DQO e DBO) desses 

resíduos, por outro lado, podem afetar seriamente a fauna aquática, por impedir a 

respiração. O pH elevado causa corrosão de tubulações, estruturas e equipamentos 

dos sistemas de esgotos e pode interferir nas reações químicas naturais dos cursos 

de água que receberem os efluentes. 

Os processos industriais e de laboratórios fotográficos são 

semelhantes àqueles empregados nos serviços médico-hospitalares, daí 

necessitarem de tratamento semelhante. 

Com base nas informações que apresentamos, contamos com 

a colaboração dos ilustres pares do Congresso Nacional para o aperfeiçoamento e 

aprovação desta iniciativa, a qual, estamos certos, é do mais alto interesse da 

sociedade brasileira. 
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Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2007. 

Deputado EDSON DUARTE 

Deputado EDIGAR MAO BRANCA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

dá 
e 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza cm niveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade dc animais ou a 
destruição significativa da flora; 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ Io Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
§ 2o Se o crime: 
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 
III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público dc água de uma comunidade; 
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

CAPITULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção III 1 

Da Poluição c Outros Crimes Ambientais 
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V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 
óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 
risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
.i 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 
pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 
determinação do órgão competente. 

RESOLUÇÃO CONAMA N0 20, DE 18 DE JUNHO DE 1986 
("Revogada pela Resolução n" 357, de 17 de março de 2005) 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE - CONAMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 7o, inciso IX, 
do Decreto 88.351, de Io de junho de 1983, e o 
que estabelece a RESOLUÇÃO CONAMA N0 

003, de 5 de junho de 1984; 

Considerando ser a classificação das águas doces, satobras e salinas essencial à 
defesa de seus níveis de qualidade, avaliados por parâmetros e indicadores específicos, de 
modo a assegurar seus usos preponderantes; 

Considerando que os custos do controle de poluição podem ser melhor adequados 
quando os níveis de qualidade exigidos, para um determinado corpo d'água ou seus diferentes 
trechos, estão de acordo com os usos que se pretende dar aos mesmos; 

Considerando que o enquadramento dos corpos d^gua deve estar baseado não 
necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para 
atender às necessidades da comunidade; 

Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o equilíbrio 
ecológico aquático, não devem ser afetados como conseqüência da deterioração da qualidade 
das águas; 
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Considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar a evolução da 
qualidade das águas, em relação aos níveis estabelecidos no enquadramento, de forma a 
facilitar a fixação e controle dc metas visando atingir gradativamente os objetivos 
permanentes; 

Considerando a necessidade de reformular a classificação existente, para melhor 
distribuir os usos, contemplar as águas salinas e salobras e melhor especificar os parâmetros e 
limites associados aos níveis dc qualidade requeridos, sem prejuízo dc posterior 
aperfeiçoamento ; 

RESOLVE estabelecer a seguinte classificação das águas, doces, salobras e 
salinas do Território Nacional; 

Ari. 1° São classificadas, segundo seus usos preponderantes, em nove classes, as 
águas doces, salobras e salinas do Território Nacional ; 

ÁGUAS SALOBRAS 

Art. 21. Os efluentes dc qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, 
direta ou indiretamente, nos corpos de água desde que obedeçam às seguintes condições: 

a) pH entre 5 a 9; 
b) temperatura : inferior a 40oC, sendo que a elevação de temperatura do corpo 

receptor não deverá exceder a 30C; 
c) materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de I hora em cone Imhoff, Para 

o lançamento cm lagos e lagoas, cuja velocidade dc circulação seja praticamente nula, os 
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes; 

d) regime de lançamento com vazão máxima de ate 1,5 vezes a vazão média do 
período de atividade diária do agente poluidor; 

e) óleos e graxas; 
- óleos minerais até 20 mg/l 
- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l; 
f) ausência de materiais flutuantes; 
g) valores máximos admissíveis das seguintes substâncias: 

Amônia: 5,0 mg/l N 

Arsênio total: 0,5 mg/l As 

Bário: 5,0 mg/ Ba 

Boro: 5,0 mg/l B 

Cádmio; 0,2 mg/l Cd 

Cianetos: 0,2 me/l CN 

Chumbo: 0,5 mg/i Pb 

Cobre; 1,0 mg/l Cu 

Cromo hexavclente: 0,5 mg/l Cr 

■X 
I ICn 
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Cromo trivalente: 2,0 mg/l Cr 
Estanho; 4,0 mg/l Sn 
índice de fenóis: 0,5 mg/l QHjOH 
Ferro solúvel; 15,0 mg/l Fe 
Fluoretos; 10,0 mg/l F 

Manganês solúvel: 1,0 mg/l Mn 
Mercúrio: 0,01 mg/l Hg 
Níquel: 2,0 mg/l Ni 
Prata: 0,1 mg/l Ag 
Selênio: 0,05 mg/l Se 
Sulfetos: 1,0 mg/l S 

Sulfito: 1,0 mg/l SO3 
Zinco: 5,0 mg/l Zn 

Compostos organofosforados e carbonatos 
totais: 1,0 mg/l em Paration 

Sulfeto de carbono: 1,0 mg/l 
Tricloroeteno; 1,0 mg/l 
Clorofórmio; 1,0 mg/l 
Tetracloreto de Carbono: 1,0 mg/l 
Dicloroeteno: 1,0 mg/l 
Compostos organoclorados não listados 
acima (pesticidas, solventes, etc): 

0,05 mg/I 

outras substâncias em concentrações que poderiam ser prejudiciais: de acordo com 
limites a serem fixados pelo CONAMA. 

> • • 4» 

fl/o 
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h) tratamento especial, se provierem de hospitais e outros estabelecimentos nos 
quais haja despejos infectados com microorganismos patogênicos. 

Art. 22. Não será permitida a diluição de efluentes industriais com aluas não 
poluídas, tais como água. de abastecimento, água de mar e água de refrigeração. 

Parágrafo Único - Na hipótese de fonte de poluição geradora de diferentes 
despejos ou emissões individualizadas, os limites constantes desta regulamentação aplicar-se- 
ão a cada um deles ou ao conjunto após a mistura, a critério do órgão competente. 

Art. 40. O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará aos infratores 
as sanções previstas na Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, e sua regulamentação pelo 
Decreto n0 88.351, de 01 de junho de 1983. 

Art. 41. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Deni Lineu Schwartz 
Presidente 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA 

RESOLUÇÃO IN0 357, DE 17 DE MARÇO DE 2005 

Dispõe sobre a classificação dos corpos de 
água e diretrizes ambientais para o seu 
enquadramento, bem como estabelece as 
condições c padrões de lançamento de 
efluentes, e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso 
das competências que lhe são conferidas pelos arts. 6o, inciso II e 8o, inciso Vil, da Lei n" 
6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n" 99.274, de 6 de junho de 1990 
e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e Considerando a 
vigência da Resolução CONAMA n" 274, de 29 de novembro de 2000, que dispõe sobre a 
balneabilidade; 

i 
Considerando o art. 9o, inciso I, da Lei n" 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 

instituiu a Política Nacional dos Recursos Hídricos, e demais normas aplicáveis à matéria; 

Considerando que a água integra as preocupações do desenvolvimento 
sustentável, baseado nos princípios da função ecológica da propriedade, da prevenção, da 
precaução, do poluidor-pagador, do usuário-pagador e da integração, bem como no 
reconhecimento de valor intrínseco à natureza; 

Considerando que a Constituição Federal e a Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 
1981, visam controlar o lançamento no meio ambiente de poluentes, proibindo o lançamento 
em níveis nocivos ou perigosos para os seres humanos e outras formas de vida; 

Considerando que o enquadramento expressa metas finais a serem alcançadas, 
podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias, obrigatórias, visando a sua efetivação; 

Considerando os termos da Convenção de Estocolmo, que trata dos Poluentes 
Orgânicos Persistentes-POPs, ratificada pelo Decreto Legislativo n0 204, de 7 de maio de 
2004; 

Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas essencial à 
defesa de seus níveis de qualidade, avaliados por condições e padrões específicos, de modo a 
assegurar seus usos preponderantes; 

ini 

r? . 
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Considerando que o enquadramento dos corpos de água deve estar 
baseado não necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam 
possuir para atender às necessidades da comunidade; 

Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o 
equilíbrio ecológico aquático, não devem ser afetados pela deterioração da qualidade das 
águas; ;; 

Considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar a evolução da 
qualidade das águas, em relação às classes estabelecidas no enquadramento, de forma a 
facilitar a fixação e controle de metas visando atingir gradativamente os objetivos propostos; 

Considerando a necessidade de se reformular a classificação existente, 
para melhor distribuir os usos das águas, melhor especificar as condições e padrões de 
qualidade requeridos, sem prejuízo de posterior aperfeiçoamento; e 

Considerando que o controle da poluição está diretamente relacionado com a 
proteção da saúde, garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a melhoria da 
qualidade de vida, levando em conta os usos prioritários e classes de qualidade ambiental 
exigidos para um determinado corpo de água; resolve: 

Art. Io Esta Resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes 
ambientais para o enquadramento dos corpos de água superficiais, bem como 
estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes. 

Art. 48. O não cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, 
entre outras, às sanções previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e respectiva 
regulamentação. 

Art. 49. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50. Revoga-se a Resolução CONAMA n" 20, de 18 de junho de 1986. 

MARINA SILVA 
Presidente do CONAMA 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC N0 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 
gerenciamento de resíduos de serviços de 
saúde. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de: Vigilância Sanitária, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 
Decreto n." 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o Art. 111, inciso I, alínea "b", § 1° do 



Regimento Interno aprovado pela Portaria n." 593, de 25 de agosto de 2000, publicada no 
DOU de 22 dc dezembro de 2000, em reunião realizada cm 6 de dezembro dc 2004, 
considerando as atribuições contidas nos Art. 6o , Art. T, inciso 111 e Art. 8o da Lei 9782, de 
26 de janeiro de 1999; considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e 
complementação dos procedimentos contidos na Resolução RDC 33, dc 25 de fevereiro dc 
2003, relativos ao gerenciamento dos resíduos gerados nos serviços de saúde - RSS, com 
vistas a preservar a saúde pública c a qualidade do meio ambiente considerando os princípios 
da biossegurança de empregar medidas técnicas, administrativas e normativas para prevenir 
acidentes, preservando a saúde pública e o meio ambiente; considerando que os serviços de 
saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, 
atendendo às normas e exigências legais, desde o momento dc sua geração até a sua 
destinação final; considerando que a segregação dos RSS, no momento e local de sua geração, 
permite reduzir o volume de resíduos perigosos e a incidência de acidentes ocupacionais 
dentre outros benefícios à saúde pública c ao meio ambiente; considerando a necessidade de 
disponibilizar informações técnicas aos estabelecimentos de saúde, assim como aos órgãos dc 
vigilância sanitária, sobre as técnicas adequadas de manejo dos RSS, seu gerenciamento e 
fiscalização; Adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada c eu, Direlor-Presidente, 
determino a sua publicação; 

Art. 1° Aprovar o Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde, cm Anexo a esta Resolução, a ser observado em todo o território nacional, 
na área pública c privada. 

Ari. 2o Compete à Vigilância Sanitária dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, com o apoio dos Órgãos de Meio Ambiente, de Limpeza Urbana, e da Comissão 
Nacional dc Energia Nuclear - CNEN, divulgar, orientar e fiscalizar o cumprimento desta 
Resolução . 

Art. 3o A vigilância sanitária dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
visando o cumprimento do Regulamento Técnico, poderão estabelecer normas de caráter 
supletivo ou complementar, a fim de adequá-lo às especificidades locais. 

Art. 4" A inobservância do disposto nesta Resolução e seu Regulamento Técnico 
configura infração sanitária c sujeitará o infrator às penalidades previstas na Lei n0. 6.437, dc 
20 dc agosto dc 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. 

Art. 5o Todos os serviços em funcionamento, abrangidos pelo Regulamento 
Técnico em anexo, têm prazo máximo de 180 dias para se adequarem aos requisitos nele 
contidos. A partir da publicação do Regulamento Técnico, os novos serviços e aqueles que 
pretendam reiniciar suas atividades, devem atender na íntegra as exigências nele contidas, 
previamente ao seu funcionamento. 

Art. 6o Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor na data dc sua 
publicação, ficando revogada a Resolução ANVISA - RDC n". 33, de 25 de fevereiro de 2003, 
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CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES 

ANEXO 

REGULAMENTO TÉCNICO PARA O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - DIRETRIZES GERAIS 

CAPÍTULO I - HISTÓRICO 

O Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, 
publicado inicialmente por meio da RDC ANV1SA n0. 33 de 25 de fevereiro de 2003, 
submete-se agora a um processo de harmonização das normas federais dos Ministérios do 
Meio Ambiente por meio do Conselho Nacional de Meio Ambiente/CONAMA e da Saúde 
através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA referentes ao gerenciamento de 
RSS. 

O encerramento dos trabalhos da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento 
Ambiental e Gestão de Resíduos do CONAMA, originaram a nova proposta técnica de 
revisão da Resolução CONAMA n". 283/2001, como resultado de mais de 1 ano de 
discussões no Grupo de Trabalho. Este documento embasou os princípios que conduziram à 
revisão da RDC ANVISA n0. 33/2003, cujo resultado é este Regulamento Técnico 
harmonizado com os novos critérios técnicos estabelecidos. 

Dv 

(14 
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PROJETO DE LEI N.0 2.267, DE 2007 ^ ® 

(Da Sra. Vanessa Grazziotin) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de receptores de baterias 

de celulares e dá outras providências. 

0.3 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-4344/1998. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o - Ficam obrigadas as Operadoras de Telefonia Celular e 

estabelecimentos que comercializem aparelhos celulares a prover a instalação de 

receptores de baterias de aparelhos celulares em suas respectivas lojas, para que 

sejam depositadas as baterias inutilizadas. 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor a partir data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com dados estatísticos, a atual base de usuários de 

celulares no país é de mais de 85 milhões Estima-se que ainda esse ano, o Brasil 

poderá superar a marca de 100 milhões de aparelhos celulares. 

Segundo cálculos das operadoras, a média de troca de um aparelho 

celular no Brasil é de apenas 14 meses, enquanto que a sua sobrevida é de 36 a 48 

meses. Desse modo, muitos aparelhos celulares são descartados sem qualquer 

cuidado com o meio ambiente. 

Sabe-se que as baterias de celular contêm cádmio e nióbio. O primeiro 

é um metal que pode provocar câncer e o segundo é um produto radiativo e 

extremamente perigoso. Quando jogados no meio ambiente suas capas de proteção 

acabam se rompendo e então os produtos químicos se infiltram no solo e vão para o 



lençol freático de onde as pessoas recolhem, através de poços e cacimbas a água 

que bebem e assim acabam adoecendo. 

Portanto, faz-se necessário a instalação de coletores e/ou receptores 

de baterias de celulares nas lojas das Operadoras de Telefonia Celular, bem como 

dos estabelecimentos que comercializam aparelhos celulares, de modo que os 

resíduos sólidos destes aparelhos tenham a correta destinação final, qual seja, a de 

não poluir o meio ambiente e nem colocar em risco a saúde das pessoas. 

Diante do exposto, peço apoio aos meus nobres Pares para aprovação 

desse projeto. 

Sala de Sessões, 23 de outubro de 2007. 

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/AM 
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PROJETO DE LEI N.0 2.305, DE 2007 

(Do Sr. Homero Pereira) 

Dispõe sobre a destinação de pneumáticos inservíveis. 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL-1259/1995. 

APREC/AÇÃO; 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a destinação final de pneumáticos 

inservíveis, 

Art, 2o Os fabricantes nacionais, os importadores, os 

distribuidores, os revendedores e os prestadores de serviços de consertos, reforma, 

recapagem ou remoldagem de pneumáticos são responsáveis pela coleta e 

destinação final dos pneumáticos inservíveis fabricados ou comercializados em 

território nacional. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, consideram-se pneus inservíveis 

aqueles que não mais se prestam a processos de conserto, reforma, recapagem ou 

remoldagem que permitam condição de rodagem adicional, nos termos do 

regulamento. 

§ 2o A destinação final a que se refere o capuf deve realizar-se 

de acordo com práticas e tecnologias que não afetem negativamente a saúde 

pública e o meio ambiente, na forma de regulamento. 

§ 3o O cronograma e o detalhamento para o cumprimento 

desta Lei devem ser estabelecidos pelo órgão federal competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. 

Art. 3o Independentemente da obrigação de reparar os danos 

causados, a destinação de pneus inservíveis em desacordo com esta Lei ou seu 

regulamento sujeita os infratores às sanções administrativas e penais previstas na 

Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e seu regulamento. 

«S 117 
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Art. 4o Esta .Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal brasileira estabelece em seu artigo 225 

que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. Assim, objetivando alcançar 

esta qualidade de vida é que propomos o presente projeto de lei. 

O pneu é fabricado a partir de borracha natural, derivados de 

petróleo, aço e produtos químicos. Segundo a Associação Nacional da Indústria de 

Pneumáticos (ANIP), em um pneu de passeio, predominam os derivados de petróleo 

e produtos químicos, constituindo 36%; a borracha natural representa 36% e o 

material metálico (ou aço) conta com 18%. Sabe-se, porém, que outros produtos, 

como o nylon, são também utilizados. 

Pneumáticosi!, inservíveis podem ser transformados em 

combustível alternativo no processo produtivo da indústria de cimento, aplicados 

como asfalto borracha ou usadosi em novos artefatos, como tapetes para carros, 

percintas de sofás, pisos industriais, entre outros usos. Outrossim, a falta de uma 

destinação ambientalmente correta e adequada dos pneus inserviveis gera graves 

problemas de saúde pública e ao meio ambiente, entre os quais pode-se citar a 

formação de criadouros do mosquito da dengue. 

Esse é um problema que tende a se agravar em razão do 

aumento crescente da produção nacional de pneus. Verificamos que no ano de 2002 

foram comercializados 50,2 milhões de pneus no mercado interno, enquanto no ano 

de 2006 esse número passou para 57,2 milhões de unidades de pneus, um 

crescimento que deve ser objeto de preocupação para todos os brasileiros. 

Oestarts, q setor de qnewtóLtoas m Brasil e rto nvoTíbo yuí?> 

de uma situação econômica e financeira extremamente confortável. Para se ter uma 

idéia, a Pirelli, segundo sua própria divulgação por meio de seu portal na Internet, é 

a quinta maior empresa do setor no mundo, gerando somente de retomo, no ano de 

2005, nada menos que 3,63 bilhões de euros, com suas 24 fábricas ao redor do 

mundo e 5 somente no Brasil. A Goodyear está instalada com 96 fábricas no mundo 

ÇtNTes 
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e com 7 fábricas no Brasil e a Michelin produz anualmente 190 milhões de pneus em 

todo o mundo, com 68 fábricas, mantendo, inclusive, duas plantações de 

seringueiras no Brasil. 

Embora o tema esteja atualmente regulado pela Resolução do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) n0 258, em vigor desde sua 

publicação em 02 de dezembro de 1999, consideramos importante seu tratamento 

por uma norma ao nível de lei, razão pela qual contamos com o apoio de todos os 

nobres Parlamentares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2007. 

M/9 

5^0 

HOMERO PEREIRA 

Deputado Federal (PR/MT) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N" 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta c cu sanciono a seguinte Lei: c 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ari. 1° (VETADO) 

Art. 2" Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de.órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar dc impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 
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RESOLUÇÃO N0 258, DE 26 DE AGOSTO DE 1999 

{AZO 
0 CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela^ Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, e 

Considerando que os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; 

Considerando que não há possibilidade de reaproveitamento desses pneumáticos 
inserviveis para uso veicular e nem para processos de reforma, tais como recapagem, 
recauchutagem e remoldagem; 

Considerando que uma parte dos pneumáticos novos, depois de usados, pode ser 
utilizada como matéria prima em processos de reciclagem; 

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambientalmente 
adequada e segura, aos pneumáticos inservíveis, resolve: 

Art.l0 As empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos ficam obrigadas 
a coletar e dar destinação final, ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no 
território nacional, na proporção definida nesta Resolução relativamente às quantidades 
fabricadas e/ou importadas. 

Parágrafo único. As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação 
fina! ambientalmente adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender ao disposto 
neste artigo, exclusivamente no que se refere a utilização dos quantitativos de pneumáticos 
coletados no território nacional. 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se; 
1 - pneu ou pneumático: todo artefato inflável, constituído basicamente por 

borracha e materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos; 
II - pneu ou pneumático novo; aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob 

qualquer forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa 
Comum-TEC; 

III - pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum 
tipo de processo industrial com o fim específico de aumentar sua vida útil de rodagem em 
meios de transporte, tais como recapagem, recauchutagem ou remoldagem, enquadrando-se, 
para efeitos de importação, no código 4012.10 da Tarifa Externa Comum-TEC; 

IV - pneu ou pneumático inservível; aquele que não mais se presta a processo de 
reforma que permita condição de rodagem adicional. 



PROJETO DE LEI N.0 2.373, DE 2007 
(Da Sra. Rebecca Garcia) 

Estabelece medidas para prevenir a produção de resíduos de 
embalagens. 

DESPACHO; 
APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art, Io Esta Lei estabelece medidas destinadas a prevenir a 
produção de resíduos de embalagens. 

§ 1o Considera-se embalagem, para os efeitos desta Lei, todo 
o produto, qualquer que seja sua natureza ou constituição, utilizado para conter, 
proteger, movimentar, entregar e apresentar mercadorias, desde as matérias-primas 

até aos produtos transformados, e desde o produtor até ao utilizador ou consumidor. 

§ 2o Os dispositivos desta Lei aplicam-se, também, a copos, 
pratos e talheres descartáveis. 

§ 3o Esta Lei não se aplice aos resíduos definidos nos §§ 1o e 

2o: 

1 - que contenham substâncias residuais ou estejam 

contaminados por substâncias que constituam risco à saúde ou ao meio ambiente; 

II - que devam ser eliminados de forma específica de acordo 

com legislação pertinente. 

Art. 2o As embalagens devem ser fabricadas com materiais 

que não impeçam a reutilização ou a reciclagem. 

§ 1o Os responsáveis pela fabricação ou utilização de 

embalagens devem assegurar que estas: 
f - sejam restritas em votume e peso às dimensões realmente 

requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

II - sejam projetadas de forma a serem recarregadas de 

maneira tecnicamente viável e compativel com as normas de segurança e higiene 
aplicáveis ao produto que contém; 

III - possam ser reutilizadas ou recicladas se a recarga não for 

possível. 



§ 2o Nas embalagens devem constar, de forma legível e de 

fácil leitura, mesmo depois da abertura da embalagem, o nome ou a sigla do tipo de 

plástico do qual as embalagens são confeccionadas, conforme nomenclatura 

estabelecida por norma técnica brasileira aprovada pelo órgão competente de 

metrologia, normalização e qualidade industrial. 

§ 3o É responsável pelo atendimento ao disposto neste artigo 

todo aquele que; 

I - manufatura embalagens ou produtos dos quais as 

embalagens são diretamente fabricadas; 

II - coloca em circulação embalagens, produtos dos quais as 

embalagens são diretamente fabricadas ou produtos embalados em qualquer nível 

da cadeia de comércio. 

Art. 3o Os distribuidores são obrigados a aceitar as 

embalagens devolvidas pelos consumidores e a entregá-las aos fabricantes. 

§ 1o Os fabricantes são obrigados a aceitar as embalagens 

devolvidas pelos distribuidores. , 

§ 2° Estão desobrigados do atendimento ao previsto no caput e 

no § Io os fabricantes e distribuidores que façam .parte de um sistema independente 

do sistema público de coleta, tratamento e disposição final de resíduos, que garanta 

a coleta regular de embalagens usadas pelo consumidor e que esteja aprovado por 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. 

§ 3o A obrigação estabelecida neste artigo limita-se ao tipo, 

forma e tamanho de embalagem fornecida pelo fabricante ou distribuidor em questão 

ou aos produtos fornecidos pelo respectivo fabricante e distribuidor. 

§ 4o A área de recolhimento das embalagens de 

responsabilidade do fabricante ou distribuidor abrange toda aquela na qual seu 

produto é colocado à venda. 

§ 5o As embalagens coletadas devem ser, em ordem de 

prioridade, reutilizadas ou recicladas, de forma compatível com a manutenção da 



súde pública e do meio ambiente, na forma de regulamento, observadas as metas 

previstas no art. 4o. 

§ 6o As embalagens que não possam ser reutilizadas ou 

recicladas terão outro tratamento e destinação final compatíveis com a manutenção 

da súde pública e do meio ambiente, na forma de regulamento. 

Art. 4o O Poder Público adotará as medidas necessárias para 

atingir as seguintes metas; 

I - em no máximo cinco anos a partir do início de vigência 

desta Lei, deve ser coletado um mínimo de 50%, em peso, das embalagens 

colocadas no mercado e reciclado ou reutilizado um mínimo de 70%, em peso, do 

total coletado; 

II ~ em no máximo dez anos a partir do início de vigência desta 

Lei, deve ser coletado um mínimo de 90%, em peso, das embalagens colocadas no 

mercado e reciclado ou reutilizado um mínimo de 70%, em peso, do total coletado; 

§ 1o As metas definidas nos incisos I e II serão publicadas e 

divulgadas e devem ser objeto de uma campanha de informação destinada ao 

público e aos agentes econômicos. 

§ 2o Os órgãos competentes do Sisnama devem fiscalizar e 

avaliar o cumprimento das metas definidas nos incisos I e II do caput e, se for o 

caso, propor sua revisão. 

Art. 5o Devem ser fixados em regulamento: 

I - normas para análise do ciclo de vida da embalagem; 

II - métodos de medição e verificação da presença de metais 

pesados e de outras substâncias perigosas na embalagem e sua liberação no 

ambiente a partir de embalagens e resíduos de embalagens, 

III - requisitos quanto a teores de material reciclado nas 

embalagens; 

IV - normas para reutilização e reciclagem; 
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V - normas para a marcação das embalagens. 

Art. 6o A aplicação desta Lei não elide os requisitos em vigor 

relativos à qualidade das embalagens, à segurança, à proteção da saúde e à higiene 

dos produtos embalados. 

Art. 7o Os infratores desta Lei estão sujeitos às sanções 

administrativas previstas no art. 72 da Lei n0 9.605, de 1998, e seu regulamento. 

Art. 8o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A crescente utilização de embalagens em nossa sociedade, 

tem levado a um grave problema ambiental. Isso ocorre sobretudo com embalagens 

não biodegradáveis, ou com degradação muito lenta, como é o caso das 

constituídas de plástico, vidro, metal e isopor, por exemplo. Em geral, essas 

embalagens aumentam muito o volume do lixo, ocupam muito mais espaço nos 

aterros sanitários que os resíduos orgânicos, e acabam reduzindo a vida útil dos 

aterros, que, nas cidades brasileiras de médio e grande porte, já estão com suas 

capacidades próximas do esgotamento. 

Com a maioria das nossas cidades não dispõe de aterros 

sanitários, grande parte das embalagens é depositada em lixões, alguns à margem 

de córregos de água, e seu destino final acaba sendo o mar, onde são ingeridas por 

animais, levando-os à morte. 

Embora os índices de reciclagem venham aumentando, ainda 

são muito pequenos, com exceção das latas de alumínio usadas para a venda de 

bebidas, devido ao valor econômico que alcançam. Isso deve-se, em grande parte, à 

ausência de programas de coleta seletiva, uma vez que esses programas só 

estavam estruturados em apenas 327 Municípios brasileiros em 2006, ou seja, 

menos de 6% do total dos Municípios do País, segundo o portal do Compromisso 

Empresarial para a reciclagem (Cempre). 

Não se pode, contudo, exigir que a coleta seletiva, que onera 

os serviços públicos de limpeza urbana, seja de responsabilidade única dos 

Municípios. É essencial que os agentes econômicos, que auferem os lucros pelo 



aumento do consumo dessas embalagens, assumam a responsabilidade por esses 

resíduos, de acordo com o principio do poluidor-pagador. 

As medidas propostas devem levar a padrões de produção e 

consumo, ao menos no caso das embalagens, ambienta/mente mais sustentáveis. 

Este é o objetivo deste projeto de lei, o qual esperamos ver rapidamente aprovado 

nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2007. 

Deputada REBECCA GARCIA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS_- CEDI  

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO V! 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6o: 

I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrcchos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração; 

V - destruição ou inutilizaçao do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
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VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X - (VETADO) 
XI - restritiva de direitos. J 
§ Io Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-ihe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
§ 2" A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuizo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo; 
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 
Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo. 

§ 6o A apreensão e destruição referidas nos incisos FV e V do caput obedecerão ao 
disposto no art. 25 desta Lei. 

§ T As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares. ' 

§ 8o As sanções restritivas de direito são: *" 
I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n" 7.797, de 10 de 
julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n0 20.923, de 8 de janeiro de 1932, frindos 
estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlates, conforme dispuser o órgão 
arrecadador. 



PROJETO DE LEI N.0 2.388, DE 2007 

(Do Sr. Rogério Lisboa) 

Dispõe sobre a adoçao de metas de processamento de lixo urbano em 
cidades com mais de 250 mil habitantes. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o: Todas as cidades brasileiras com mais de 250 mil 
habitantes deverão, nos prazos infracitados, contados da publicação 
desta lei, adotar as seguintes metas em relação ao processamento do 
lixo urbano produzido em seu território: 

I - No prazo de 5 anos. pelo menos 25% do lixo produzido 
no município deverá ser ou reciclado ou utilizado como recurso para 
geração de energia através de projetos que sigam a metodologia MDL 
(Mecanismo de Desenvolvimento Limpo), instituída pelo Protocolo de 
Quioto. 

II - No prazo de 10 anos, pelo menos 50% do lixo 
produzido no município deverá ser ou reciclado ou utilizado como 
recurso para geração de energia através de projetos que sigam a 
metodologia MDL (Mecanismo de Desenvolvimento Limpo), instituída 
pelo Protocolo de Quioto, 

III - No prazo de 15 anos, pelo menos 75% do lixo 
produzido no município deverá ser ou reciclado ou utilizado como 
recurso para geração de energia através de projetos que sigam a 
metodologia MDL (Mecanismo de Desenvolvimento Limpo), instituída 
pelo Protocolo de Quioto. 

IV - No prazo de 20 anos, pelo menos 95% do lixo 
produzido no município deverá ser ou reciclado ou utilizado como 
recurso para geração de energia através de projetos que sigam a 
metodologia MDL (Mecanismo de Desenvolvimento Limpo), instituída 
pelo Protocolo de Quioto. 

Parágrafo único: As metas a que se refere o caput deste 
artigo poderão ser implementadas em parceria com a iniciativa privada. 

Art. 2o: O Poder Executivo regulamentará, no prazo máximo de 
cento e oitenta dias de sua publicação, o disposto nesta Lei. 
estipulando, inclusive, as penalidades cabíveis ao não cumprimento 
das metas estipuladas no art. 1o. 

Art. 3o; Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 

A destinação do lixo gerado nas grandes cidades constitui, nos dias atuais, um 

dos principais desafios econômicos e ambientais da nossa sociedade. 

O volume de lixo produzido nas cidades é a manifestação da evolução da 

economia mundial do descarte. Produtos descartáveis, facilitados pelo apelo da 

conveniência e do custo artificialmente baixo de energia, são responsáveis por grande 

parte do lixo que produzimos. O desafio que enfrentamos, hoje, é substituir a 

economia do descarte pela economia da redução/reutilização/reciclagem. 

Felizmente, há grandes esforços sendo realizados mundo afora em busca de 

alternativas. O principal direcionamento tem sido voltado para os processos de 

reciclagem. Ou seja, a idéia é estar viabilizando continuamente outras alternativas de 

uso para o lixo gerado e com isso, diminuir seus acúmulos nos aterros. 

De fato, a produção excessiva de lixo assim como a crise energética e o 

aquecimento global, são hoje os temas de maior destaque quando se discute a 

sustentabilidade do nosso planeta no futuro. Com a entrada em vigor do Protocolo de 

Quioto em 2005, surgiu a possibilidade de países desenvolvidos investirem em 

projetos de redução da emissão de gases causadores do efeito estufa em países em 

desenvolvimento, conhecidos como Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL). 

Esta possibilidade abriu novas perspectivas para a gestão do lixo urbano no Brasil. 

Os municípios brasileiros enfrentam como podem o desafio do lixo. Além de um 

considerável desperdício financeiro, sobram problemas ambientais e de saúde 

pública. As últimas estatísticas disponíveis indicam que produzimos cerca de 240 mil 

toneladas de lixo diariamente. Deste total, 76 por cento ficam depositadas a céu 

aberto e apenas 24 por cento recebem tratamento adequado. 

Por isso, é importante estabelecer metas para o processamento de lixo urbano 

em cidades com mais de 250 mil habitantes a partir de projetos que sigam a 

metodologia MDL (Mecanismo de Desenvolvimento Limpo). Ao estimular este tipo de 

solução, estaremos reduzindo a emissão de gás metano (um dos grandes 
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responsáveis pelo efeito estufa) e ao mesmo tempo, gerando novas fontes de receita / 

para os municípios. 

De fato, o lixo depositado nos aterros sanitários é considerado um dos 

principais geradores de metano, um gás altamente prejudicial e causador do efeito 

estufa. A captura dos gases gerados, para que sejam revertidos em energia, pode 

render créditos comercializáveis no mercado de carbono. 

Este Projeto de Lei, ao estipular metas para as maiores cidades brasileiras no 

tocante ao processamento do lixo urbano, pretende também servir como instrumento 

de estímulo para que o gestor público municipal se interesse por alternativas que 

incorporem Mecanismos de Desenvolvimento Limpo. 

Com este projeto, incentivamos a reciclagem e a utilização do lixo como fonte 

de energia. Com isso, evitamos a extração de novas matérias primas e diminuímos, 

consideravelmente, a exposição de lixo in natura em nossas cidades, com seus 

potenciais riscos de degradação ambiental e de atentado á saúde pública. Por fim, 

com a construção e operação de projetos de MDL, geradores de energia e de créditos 

de carbono, ainda estaremos contribuindo para a redução das emissões de gases de 

efeito estufa e gerando novos empregos e fontes de receita para nossos municípios. 

Diante do exposto, e por sua aplicabilidade e vantagens, torna-se 

inquestionável a pertinência do presente projeto de lei, e contamos com o apoio dos 

nossos Ilustres pares para a aprovação do mesmo. 

Brasília, 16 de novembro de 2007. 

DEPUTADO ROGÉRIO LISBOA 

DEM/RJ 
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PROJETO DE LEI N.0 2.428, DE 2007 

(Do Sr. RauJ Henry) 

Estabelece prazo de cinco anos a partir da publicação desta lei para o 

fim da produção e comercialização de pilhas não recarregáveis e dá 

outras providências. { 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-4344/1998. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o. As pilhas não recarregáveis obrigatoriamente deixarão de 

ser produzidas e comercializadas no âmbito do território nacional após cinco anos 

da publicação desta lei. j 
; 

Art. 2o Durante o período mencionado no artigo 1o desta lei, 

assim como1 nos dois anos seguintes, os estabelecimentos que comercializarem 

pilhas serão obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, 

visando a eliminação gradual do produto do meio ambiente. 

§ único - Os produtos usados devolvidos serão transportados e 

acondicionados adequadamente e armazenados de forma 

segregada, obedecidas as normas ambientais e de saúde 

pública pertinentes, bem como as recomendações expedidas 

pelos fabricantes ou importadores, até o seu repasse a estes 

últimos. 

Art. 2o Os fabricantes, os importadores, a rede autorizada de 

assistência técnica e os comerciantes de pilhas não recarregáveis serão obrigados a 
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esclarecer os consumidores quanto a necessidade de, após o seu uso, serem elas 

devolvidas aos revendedores ou à rede de assistência técnica autorizada para a 

coleta do produto. 

Art. 3o Ficam sujeitas às penalidades previstas na Lei n0 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998, os fabricantes, os importadores, a rede autorizada de 

assistência técnica e os comerciantes de pilhas não recarregáveis que 

descumprirem o disposto nesta lei, com fiscalização dos Órgãos integrantes do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, no limite de suas competências. 

Art. 4o As políticas de incentivo á devolução de pilhas não 

recarregáveis aos estabelecimentos responsáveis pelo seu recolhimento, assim 

como, as formas de divulgação à população do disposto nesta lei e a fiscalização do 

seu cumprimento, serão estabelecidas em regulamento. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

JUSTIFICAÇÃO 

Durante muitos anos, devido ao pouco uso de aparelhos eletrônicos, 

não havia a preocupação com a reciclagem de pilhas. 

Com o passar dos anos e com o avanço da tecnologia, aparelhos como 

os que usam pilhas tornaram-se mais utilizados pela população em geral, tornado-se 

fundamentais para o atual modo de vida das pessoas. 

Diante dessa situação, a sociedade deparou-se com o seguinte 

problema: O que fazer com as pilhas e baterias velhas que não servem mais para 

recarga e nem fazem os aparelhos continuarem funcionando? Que problemas esses 

elementos causam à natureza e à vida quando perdem seu tempo de uso? O que 



pode ser feito para que essa situação seja revertida e o que cabe a cada um de nós 

contribuir nesta mudança? ' 

De acordo com dados do Ministério do Meio Ambiente, apenas 

na cidade de São Paulo são anualmente descartadas no meio ambiente 152 milhões 

de pilhas comuns e 40 milhões de pilhas alcalinas. 

O perigo de todo esse descarte sem critérios está no risco dos 

metais pesados, inflamáveis e elementos químicos perigosos, presentes nessas 

pilhas, entrarem em contato com alimentos por meio da irrigação da agricultura, 

gerando sérios riscos à saúde da população 

Tais substâncias chegam à cadeia alimentar humana por meio 

da pela ingestão de água ou alimentos contaminados e se acumulam no organismo 

das pessoas produzindo vários tipos de intoxicações e doenças. 

A única alternativa para solucionar esse problema é suspender 

definitivamente a utilização de pilhas não recarregáveis para qualquer finalidade, 

partindo-se para o uso de baterias recarregáveis. 

Sabemos que em alguns países de primeiro mundo já existem 

coletas especiais para resíduos perigosos. Portanto, em nosso país é dever de cada 

pessoa assumir o seu papel de cidadão e destinar o lixo químico ao local correto, 

como também, evitar a utilização dessa forma de energia. A situação ainda pode ser 

revertida e o prejuízo ecológico reduzido. 

Nesse sentido, o projeto de lei que agora apresento tem a 

finalidade de resolver de vez o problema da contaminação provocada por pilhas não 

recarregáveis, proibindo definitivamente a sua produção, comercialização e 

utilização. 



Tal medida não acarretaria qualquer prejuízo à população e à 

economia nacional, uma vez que, nos dias de hoje, já existem baterias recarregáveis 

e recicláveis perfeitamente adaptáveis aos equipamentos mais utilizados na vida 

moderna. 

Para que não haja sensível impacto econômico, a presente 

proposição estabelece prazo de cinco anos para que a proibição definitiva do uso de 

pilhas não recarregáveis passe a valer. Assim, os usuários de equipamentos à pilhas 
í 

e as fábricas desses aparelhos terão tempo suficiente para se adaptarem. 

Da mesma forma, o projeto traz propostas educativas no sentido 

de que o descarte do material tóxico seja corretamente realizado e estabelece 

penalidades para quem descumprí-las, impondo as normas ambientais. 

Diante do exposto, solicito o apoio de meus Pares para a 

aprovação desta proposição, pois trata-se de uma importante iniciativa para a 

melhoria do equilíbrio ecológico em nosso planeta. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2007. 

Deputado RAUL HENRY 
(\ 

PMDB-PE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as Sanções Penais c 
Administrativas Derivadas de Condutas e 
Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá 
outras providências. 



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei; /£ 

t ' 'fU, 
CAPÍTULO! IS , 

DISPOSIÇÕES GERAIS VV L£> 0 

Art. 1° (VETADO) 
Art. T Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

PROJETO DE LEI N.0 2.497, DE 2007 (f 
(Do Sr. Sarney Filho) $) 

Dispõe sobre a isenção de imposto Sobre Produto Industrializado - IP( e 
a redução de 50% (cinqüenta por cento) da alíquota do Imposto de 
Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ, para materiais e produtos 
originados de reciclagem. 
_____ 

APENSE-SE À(AO) PL-904/2007. 

APRECIAÇÃO; 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1o Esta Lei assegura a isenção de Imposto Sobre 

Produto Industrializado - IPI e redução de;50% (cinqüenta) por cento da 
alíquota do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, para materiais e 
produtos originados de reciclagem, como forma de incentivar sua 
produção e comercialização. 

Art. 2o Considera-se reciclagem o processo de 
transformação que toma útil e disponível, quantas vezes se mostrar 
viável, técnica e economicamente, o material ou produto que já foi 
utilizado. 

Art. 3o Ficam isentos de IPi os materiais e produtos 
originados de reciclagem. 

Art. 4o As pessoas jurídicas que utilizem como matéria- 
prima materiais e produtos originados de reciclagem, podem recolher o 
IRPJ com redução de 50% (cinqüenta por cento) da alíquota. 

§ 1o A redução de que trata o caput somente se aplica 
ao imposto calculado com base no lucro da exploração relativo às 
atividades incentivadas da pessoa jurídica, não alcançando o adicional 
do imposto de renda. 1 

§ 2o A redução de que (rata o caput não impede a 
aplicação em incentivos fiscais, nas condições previstas na legislação 
tributária, com relação ao montante de imposto a pagar. 
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§ 3o Na hipótese de haver pluralidade de 

estabelecimentos, é reconhecido o direito à redução de que trata esta 0 ^ 

Lei apenas em relação aos rendimentos dos estabelecimentos que ug | 

realizem as atividades mencionadas no art. 2o desta Lei. «ix 

§ 4o Para os efeitos do disposto no caput, as pessoas 

jurídicas beneficiárias da iredução devem demonstrar em sua 

contabilidade, com clareza -e exatidão, os elementos de que se 

compõem as operações e os resultados do período de apuração de 

I cada um de seus estabelecimentos. 
§ 5o Se a pessoa jurídica mantiver atividades não 

abrangidas pela redução de que trata esta Lei, deverá efetuar, em 

relação às atividades beneficiadas, registros contábeis específicos, para 

efeito de destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os 

respectivos custos, receitas e resultados. 
§ 6o Na hipótese de o sistema de contabilidade 

adotado pela pessoa jurídica não oferecer condições para a apuração 

do lucro por atividade, este pode ser estabelecido com base na relação 

entre as receitas líquidas das atividades beneficiadas pela redução e a 

receita líquida total. 

Art. 5o A fruição da redução de que trata o art. 4o desta 

Lei, fica condicionada à observância, pela pessoa jurídica beneficiária, 

dos dispositivos da legislação trabalhista e social e das normas de 

proteção e controle do meio ambiente. 
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

I publicação, revogando-se disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil convive nos dias de hoje com enorme 

desperdício de recursos naturais por falta de reciclagem e 
conseqüentemente pela não reutilização dessa matéria-prima. 

Como se sabe, os recursos ambientais, especialmente 

os não renováveis, estão em franco processo de esgotamento no 

planeta. Nenhum País do mundo pode se dar ao luxo de explorar os 

recursos da natureza sem se preocupar com o elevado grau de erosão 

genética dos recursos renováveis e exaurimento dos recursos não 
renováveis. 

A produção diária de lixo no Brasil, em 2000, alcançava 

o total de 125,281 toneladas, expressando em toda a sua plenitude a 
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evolução da economia mundial da utilização dos produtos descartados, 

Esta realidade, refletida em mais de 60% dos municípios brasileiros que /f 
utilizam, infelizmente, os lixões como forma de destinação final do lixo ^ i 
produzido. Assim, a cada dia, o desafio de substituir a economia do & Cjv gí 
descarte pela economia dos três erres: reduzir o consumo, reutilizar e 
reciclar em todas as etapas do desenvolvimento, está cada vez mais 
presente no cotidiano. 

A adoção da reciclagem atua de forma positiva nas 
extremidades do processo produtivo. Primeiramente contribui para a 
diminuição da pressão por recursos naturais, muito vezes escassos e 

explorados de forma predatória, como no caso do desmatamento para a 
produção de papel. Na outra extremidade, contribui para a diminuição 

dos impactos negativos oriundos da poluição pelo acúmulo e destinação 
inadequada do lixo urbano. 

Do ponto de vista social, o incremento da reciclagem 
de materiais e produtos, contribuirá para a geração de mais 

oportunidades de trabalho, inclusive na forma de cooperativas, 
propiciando a inclusão de muitas pessoas no sistema produtivo, hoje 
marginalizadas. - 

A presente proposição visa exatamente criar as 

condições de incentivo aos setores produtivos mediante a isenção do 
Imposto Sobre o Produto Industrializado - IPl, bem como a redução de 
50% (cinqüenta por cento) da alíquota do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas que utilizem o processo de transformação que torna 

útil e disponível, quantas vezes se mostrar viável, técnica e 
economicamente, o material ou produto que já foi utilizado. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2007 

Deputado SARNEY FILHO 
PV-MA 



PROJETO DE LEI N.9 2.653, DE 2007 
{Do Sr. Homero Pereira) 

Acresce incisos ao parágrafo único do art. 13 da Lei n9 9.795, de 27"de 
abril de 1999, que "dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências". 

40 

OD 

DESPACHO: 
APENSE-SE À{AO) PL-7047/2006. 

APRECIAÇÃO; 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: y<^"TEn • 

Ari. I9 O parágrafo único do art. 13 da Lei n9 9.795, de 27 de [üf 
abril de 199a, que "dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de fô,2 

Educação Ambiental e dá outras providências", passa a vigorar acrescido dos 
seguintes incisos VIII a X: 

"Art. 13  
Parágrafo único  

VIII - a sensibilização da sociedade para o consumo 
responsável, que leve à redução da geração de resíduos; 

)X - a sensibilização da sociedade para o correto 
gerenciamento dos resíduos sólidos; 

X - a sensibilização da sociedade para sua 
responsabilidade no gerenciamento dos resíduos sólidos." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os resíduos, sólidos constituem uma das mais severas 
questões a resolver para que se possa alcançar o desenvolvimento sustentável. É 
preciso não apenas coletar, tratar e dispor corretamente os resíduos sólidos gerados 
mas, principalmente, evitar a geração do resíduos, por meio do consumo 
responsável. Para lograr êxito nessa tarefa, é imprescindível a conscientização e o 
engajamento de toda a sociedade. 

Com o objetivo de formular uma política nacional de resíduos 
sólidos, que conlemple diretrizes para solucionar vários dos aspectos relacionados à 
gestão dos resíduos sólidos, encontram-se em tramitação vários projetos de lei, 
todos apensos ao PL 203/1991, pronto para a Ordem do Dia do Plenário. Ressalte- 
se que a esse processo foi apensado o PL 1.991/2007. do Poder Executivo. 

Todavia, o aspecto primordial na gestão dos resíduos sólidos a 

que nos referimos - o engajamento de toda a sociedade -, a nosso ver, não está 
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devidamente contemplado nas proposições sobre resíduos sólidos em trâmite no 

Legislativo. 

Considerando que esse aspecto deve integrar, também, as 

ações de educação ambiental, cujas diretrizes^ são dadas pela Lei da Política 

Nacional da Educação Ambiental (Lei na 9.795, de 1999), houvemos por bem propor 

alteração a esta Lei, acrescentando-lhe dispositivos voltados à sensibilização da 

sociedade no que se refere ao consumo sustentável, à gestão dos resíduos sólidos 

e sua participação nessa gestão. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2007. 

HOMERO PEREIRA 

Deputado Federal (PR/MT) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI N0 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 

i 
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá 
outras providências. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção 111 
Da Educação Ambientai Não-Formal 

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua 
organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, 
incentivará: 

Efir* 

\j> 3? 
S>íO 

t 
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I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços 
nobres, de programas e campanhas educativas, c de informações acerca de temas l\A ^ 
relacionados ao meio ambiente; 

II - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não- \^J.4 
governamentais na formulação c execução de programas e atividades vinculadas à educação 
ambiental não-foimal; 

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambientalem parceria com a escola, a universidade e as 
organizações não-govemamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de 
conservação; 

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de 
conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 
VII - o ecoturismo. 

CAPÍTULO III 
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a 
cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta Lei, 
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PROJETO DE LEI N.0 2.707, DE 2007 

(Do Sr. Luiz Carlos Busato) 

Dispõe sobre a produção e comercialização de cerveja em embalagens 
de resina PET (PolietilenoTereftalato) e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-520/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

0 Congresso Nacional decreta : 

Art. 1o - Fica proibida a produção e o envase de cerveja em 

PET, em todo o território nacional. 

Art. 2o - Fica proibida a concessão do registro de produção e 

do comércio a que se refere a Lei n.0 8918 de 14 de julho de 1994 para o produto 

objeto desta Lei, cerveja envasada em embalagens de resina ( PET - Polietileno 

Tereftalato), 

Art. 3o - Na hipótese de infração das determinações desta 

Lei, os órgãos de fiscalização competentes, sem prejuízo de outras cominações 

legais, aplicarão uma ou mais das seguintes medidas; 

1 - advertência: 

II - multa; 

III - suspensão temporária da atividade industrial; e 

IV - suspensão definitiva da atividade industrial. 

Art. 4o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 

de noventa dias de sua publicação. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

8^o 



JUSTIFICAÇÃO 

O Impacto Ambiental * 
J 

O Brasil é um país com infra-estrutura precária na área de reciclagem de lixo. 

Somente cerca de 200 municípios contam com sistema de coleta seletiva. Juntos, 

eles recuperam cerca de 1 mil toneladas de garrafas por ano. Além disso, 30% dos 

mais de 5 mil municípios brasileiros não contam com nenhum tipo de coleta. 

Das 2,2 milhões de toneladas de plástico pós-consumo (embalagem de 

bebida, alimentos, produtos limpeza) geradas no Brasil em 2003, 17% (ou 380 mil 

toneladas) eram PET. 

No Brasil, segundo a ABIPET e o CEMPRE, apenas 47% do total de 

embalagens PET pós-consumo foram recicladas em 2004, totalizando 167 mil 

toneladas. O restante foi parar em aterros, o que é preocupante, já que o PET é de 

difícil degradação (cerca de 100 anos) e é altamente combustível, O PET, em 

decomposição, libera gases residuais como monóxido e dióxido de carbono, 

acetaldeido, benzoato de vinila e ácido benzóico. 

No Brasil, os plásticos hoje já correspondem, em média, a 10% do peso do lixo 

urbano. De acordo com a LIMPURB, em 2004 os plásticos representaram 14,8% do 

total de lixo produzido só na cidade de São Paulo, só perdendo para o lixo orgânico, 

que representou 61% do total. 

De acordo com a PLASTIVIDA, o índice de reciclagem de plástico, em geral 

no pós-consumo (quantidade de produtos reciclados / quantidade de resíduos 

sólidos gerados), no Brasil está em cerca de 17,5%. 

O índice de reciclagem de plástico pós-consumo no Brasil parece pouco 

significativo, mas na verdade só perde para a Alemanha (31%) e para a Áustria 

(19%). No entanto, se a quantidade de PET despejada pela indústria aumentar, o 

índice tende a baixar significativamente. Foi o que aconteceu nos EUA. O Índice de 

reciclagem de PET no mercado norte-americano varia entre 21% (segundo 

PLASTIVIDA) e 25% (segundo a ABIPET). De acordo com a ABIPET, esse índice já 

"45 
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chegou a 40% nos EUA. No entanto, a produção de embalagem -cresceu mais do 

que a infra-estrutura do mercado de reciclagem. 

Se os fabricantes substituírem o vidro pelo plástico na embalagens de 

cerveja, certamente a taxa de reciclagem da embalagem pós-consumo no pais vai 

sofrer uma queda significativa, como aconteceu nos EUA, onde a reciclagem não 

conseguiu acompanhar o ritmo da produção. 

Nos EUA, a variação do índice de reciclagem de PET vem caindo de um ano 

para outro: 1997 - 27% , 1998 - 25%, 1999 - 23,7%, 2000 - 22,3%, 2001 - 21% , 

2002-19%. 2003-18% . 
■» 

A variação do índice de reciclagem de PET no Brasil apresenta crescimento 

anual acima de 20%, desde 1997, atingindo picos de 35% entre os anos de 2002 e 

2003. Enquanto isso, a indústria que fabrica embalagens novas vem crescendo em 

tomo de 10%. Se a indústria aumentar significativamente a quantidade de 

embalagem pós-consumo despejada no mercado, o setor de reciclagem deverá 

sofrer o mesmo efeito ocorrido nos EUA e o índice certamente vai entrar em declínio. 
I | . p ' z ■ 

Outro ponto importante é que caso a transferência para o PET ocorra na cerveja, 

cerca de 500 mil profissionais que vivem da reciclagem de latas serão prejudicados, 

já que o preço do PET recolhido pelos catadores é metade do preço conseguido 

com a lata. 
U 

Caso as cervejarias adotem o PET, teremos a produção de 4,5 bilhões de 

garrafas adicionais aos quase 9 bilhões anuais já produzidos: uma verdadeira 

catástrofe ambiental, uma vez que além da não reciclagem, o PET demora 10 anos 
■■ 

para se decompor. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2007. 

<S 

■i-f. 
Deputado LUIZ CARLOS BUS ATO , 

Deputado JOVAIR ARANTES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994 

Dispõe sobre a padronização, a classificação, o 
registro, a inspeção, a produção e a 
fiscalização de bebidas, autoriza a Criação da 
Comissão Intersetorial de Bebidas e dá outras 
providências. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei; 

Art, Io É estabelecida, em todo o território nacional, a obrigatoriedade do registro, 
da padronização, da classificação, da inspeção e da fiscalização da produção e do comércio de 
bebidas. 

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização de que trata esta Lei incidirão sobre: 
1 - Inspeção: 
a) equipamentos e instalações,sob os aspectos higiênicos, sanitários c técnicos; 
b) embalagens, matérias-primas e demais substâncias, sob os aspectos higiênicos, 

sanitários e qualitativos; 
II - Fiscalização: 
a) estabelecimentos que se dediquem à industrialização, à exportação e 

importação dos produtos objeto desta Lei; 
b) portos, aeroportos e postos de fronteiras; 
c) transporte, armazenagem, depósito, cooperativa e casa atacadista; c 
d) quaisquer outros locais previstos na regulamentação desta Lei. 

Art. 2" O registro, a padronização, a classificação, e, ainda, a inspeção e a 
fiscalização da produção e do comércio de bebidas, em relação aos seus aspectos 
tecnológicos, competem ao Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária. 

itHTÇs 
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PROJETO DE LEI N.0 2.735, DE 2008 /f mA 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) s) 

Dispõe sobre medidas de incentivo fiscal à reciclagem, com vistas a 

preservar e reduzir o uso de recursos naturais escassos, a minimizar a 

poluição e a diminuir a quantidade de lixo no meio urbano. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-2497/2007. 

APRECIAÇÃO: ^ 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io. Esta Lei dispõe sobre medidas de incentivo fiscal à reciclagem, com vistas a 
preservar e reduzir o uso de recursos naturais escassos, a minimizar a poluição e a diminuir a 
quantidade de lixo produzido no meio urbano. 

Art. 2o. Para efeito desta Lei, consideram-se: 

I - reciclagem: a recuperação de materiais e de suas propriedades físicas, químicas e/ou 
mecânicas dos bens de consumo industrializados descartados ou inservíveis, mediante 
processamento industrial compreendendo um novo ciclo de produção e de consumo, quantas 
vezes for técnica e economicamente possível; 

II - reciclável: o material que possa ser submetido a processos de reciclagem, bem 
como o material ou o produto final acabado produzido por reciclagem; 

III - indústria recicladora: a empresa industrial que tenha como a principal atividade 
econômica geradora de suas receitas a reciclagem de materiais e bens descartados e 
inservíveis, inclusive para terceiros; 

IV - produtos reciclados: produtos que em sua receita, para composição, tenha mais de 
75% das Matérias Primas originárias de materiais e bens de consumo industrializados 
descartados ou inservíveis, do pós consumo; 

V - produtos semi reciclados; produtos que em sua receita, para composição, tenha menos 
de 75% e mais de 25%, das Matérias Primas originárias de materiais e bens de consumo 
industrializados descartados ou inservíveis, do pós consumo; 
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VI - produtos reaproveitados: produtos que cm sua receita, para composição, tenha 
matérias primas originárias de materiais e bens de consumo industrializados, descartados ou 
inservíveis do mesmo processo de produção, internos, ou externos do pré- consumo; 

VII - produtos reutilizados: produtos que ainda não terminaram seu ciclo produtivo, 
podendo ser utilizados novamente cm outro ciclo produtivo, sem, contudo, terem sido 
modificadas suas propriedades físicas ou químicas; 

VIII - materiais do pós consumo: produtos materiais ou bens de consumo 
industrializados que atingiram sua vida plena, e que foram descartados ou considerados 
inservíveis, que suas características e múltiplos usos, não permitam mais condições de uso no 
ciclo produtivo original e que foram colocados à disposição, como resíduos finais (industriais 
ou domésticos), para serem destinados à aterros, ou à reciclagem ou para outro 
aproveitamento possível; 

IX - materiais do pré consumo: produtos materiais ou bens intermediários e de consumo, 
industrializados ou semi-industrializados ou não industrializados, que foram descartados de 
um processo produtivo ou processo intermediário de produção que considerados inservíveis, 
ou imprestáveis, antes mesmo de completarem seu ciclo produtivo original e que foram 
colocados à disposição, como resíduos para reaproveitamento no mesmo, ou em outro 
processo produtivo, ou para serem destinados à aterros, ou para outro re-aproveitamento 
possível. 

Art. 3o. A empresa rccicladora gozará dos seguintes incentivos fiscais: 

I - a redução da base dc cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI 
incidente na saída do produto reciclado do estabelecimento industrial, proporcional a 
quantidade de material reciclável utilizado para a produção do bem ou produto final acabado; 

II - o diferimento do Imposto sobre Produtos Industrializados IP1 incidente sobre o 
produto reciclado e o diferimento do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI relativo ao 
diferencial de alíquota e devido sobre a aquisição de máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos, peças, partes, componentes, acessórios e materiais destinados ao ativo fixo da 
empresa rccicladora de papel, para o momento da alienação ou da saída do estabelecimentos 
desses bens; 

III - depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação usualmente 
admitida, multiplicada por 2 (dois), sem prejuízo da depreciação normal, das máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, de fabricação nacional, utilizados para os 
processos industriais de reciclagem da empresa. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo recolhimento do IPI, nos termos deste artigo, é 
do estabelecimento adquirente do produto final acabado obtido por reciclagem, na qualidade 
de contribuinte substituto, devendo os tributos serem: 

- 

o? 
■A* 
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a) recolhidos no momento da alienação ou saída dos bens para as hipóteses de aquisição 
interna de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, peças, partes, componentes, 
acessórios e materiais destinados ao ativo fixo da empresa; 

b) apurados de forma global no momento da venda do produto final acabado nas 
hipóteses de entrada de matérias-primas, insumos, partes, componentes e demais mercadorias 
que sejam consumidas ou integradas ao processo da reciclagem resultando no produto final 
acabado, seja a entrada deles por processo de importação, seja por meio de operações internas. 

Art. 4o. Os incentivos criados por esta Lei somente serão aplicados sobre a parcela do 
Imposto sobre Produtos Industrializados IPI que for devido pela empresa, em razão de suas 
atividades próprias. 

Art. 5o. Para fazer jus aos incentivos criados por esta Lei, a empresa recicladora deverá 
elaborar e apresentar, para aprovação, ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, plano de modernização e desenvolvimento, que contemple projeções de 
ampliação da capacidade produtiva instalada, de percentuais crescentes de aproveitamento de 
material reciclável nos processos de reciclagem adotados, descrevendo, especificando e 
compromissando os investimentos e dispêndios programados e a utilização prevista dos 
incentivos fiscais ora instituídos, demonstrando sua economicidade para as metas de produção 
e de expansão pretendidas. 

Parágrafo único. Para a aprovação do plano de modernização e desenvolvimento e a 
conseqüente utilização dos benefícios instituídos nesta Lei, a empresa recicladora obrigar-se-á 
a operar no País e a aumentar, no prazo que estabeleça proporcional à fruição dos incentivos 
fiscais efetivamente utilizados, o consumo em suas linhas de produção de material reciclável 
de origem exclusivamente, do pós consumo interno do país. 

Art. 6o. Os incentivos fiscais previstos nesta Lei irão vigorar no período compreendido entre a 
data da publicação do ato concessivo e o último dia útd do décimo ano subseqüente. 

Art. 7o. Não farão jus aos incentivos aqui previstos as empresas que estiverem inadimplentes 
com o Fisco Municipal, Estadual ou Federal ou que tenham dentre seus administradores ou 
sócios ou acionistas pessoa física ou jurídica nas mesmas condições, ou integrem grupo 
empresarial que se encontre nestas condições. 

Art. 8o. A empresa beneficiada nos termos desta Lei terá suspenso o incentivo fiscal a que 
tenha feito jus, caso venha a ser, enquanto usufruindo-o, denunciada por crime de sonegação 
e, caso venha a ser condenada definitivamente, decorrerá como pena acessória a perda e o 
cancelamento irrecorrivel do mesmo, com a conseqüente restauração da sistemática normal de 
apuração do IPI e do II, e a imediata devolução aos cofres públicos de todos os valores não 
recolhidos, a partir do ato ilícito, em virtude do benefício concedido, caso a sua suspensão não 
tenha operado, devidamente atualizados e acrescidos de multa e juros de mora, sem prejuízo 
das penalidades administrativas cabíveis. 

MCO 
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Art. 9o. A concessão dos incentivos fiscais previstos nesta Lei terá efeito a partir da 
publicação da aprovação do plano de modernização e desenvolvimento referido pelo artigo 
5o., supra, e de acordo com os termos cm que se der esta aprovação pela autoridade, 

Art. IO. O Poder Executivo regulamèntará por decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
concessão dos incentivos fiscais e o procedimento a ser seguido na aprovação do plano de 
modernização e desenvolvimento referidos nos artigos 5o. e 9o. desta Lei. 

"S 

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo encaminhar ao Congresso Nacional 
mensagem comunicando o incentivo fiscal disposto nesta Lei, bem como o impacto fiscal 
decorrente deste, na conformidade do art. 14 da Lei Complementar no. 101/2000. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A urbanização acelerada por que passou o Brasil, na metade do século XX, aliada ao 
adensamento geográfico em alguns centros urbanos, deu causa a inúmeras tensões e pressões 
sobre os recursos naturais, particularmente água, solo e a cobertura vegetal. 

Ao lado disto, o aumento da produção industrial, condição para o desenvolvimento 
econômico e a diversificação do tecido produtivo instalado no País, gerou o aumento no 
volume de lixo urbano c a conseqüente necessidade de cuidar de seu descarte e adequada 
disposição final. 

f 

O lixo urbano assim produzido tem sido direcionado, nas áreas metropolitanas, para 
atenos sanitários e lixões, nem sempre construídos e gerenciados segundo as melhores 
técnicas de manejo, o que vem causando redução na sua vida útil, além de crescentes riscos 
ambientais. Portanto, a adequada disposição do lixo urbano deve ser uma preocupação 
permanente das autoridades. 

Para possibilitar o aumento da via útil de aterros sanitários, como forma também de 
conter os custos econômicos e ambientais dessa disposição do lixo, o estímulo à reciclagem 
de materiais é contribuição significativa e apropriada. Contribui ainda para a economia no uso 
de materia-prima para cuja obtenção ou produção os recursos ambientais também são 
consumidos. Assim, a reciclagem de materiais propicia, numa ponta, redução no estresse 
ambiental a que estão submetidos recursos naturais escassos, na outra ponta, limita o impacto 
da poluição urbana c a esterilização de áreas e terrenos que, uma vez destinado à construção 
de aterros e lixos, tornam-se inadequados para qualquer outra utilização por décadas e até 
séculos. 

Neste sentido, no caso da reciclagem de papéis, além de reduzir sensivelmente o 
desmatc de áreas com florestas nativas e a conversão em florestas homogêneas para corte c 
produção de polpa dc papel de áreas para possível recuperação da cobertura vegetal, resulta 
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em economia de energia e na preservação dos recursos hídricos, além de reduzir a poluição e 
a perda da qualidade ambiental. 

A indústria recicladora de papel também viabiliza e institui um ciclo produtivo 
distinto, envolvendo segmentos sociais marginalizados e dando a eles condições de integração 
à vida social e ao mundo do trabalho, por exemplo, 'catadores de lixo urbano, que podem 
ainda organizar-se em cooperativas de trabalho, ' resgatando-os da indigência e da 
marginalização. 

A utilização de mecanismos fiscais para a indução de atividades econômicas é meio 
hábil e ao alcance do Estado moderno. 

U5^ 

O sistema tributário admite conformações que atinjam esse resultado. No que 
resguardo o Imposto sobre Produtos Industrializados - IP1, por exemplo, o preceito 
constitucional determina que será "seletivo, em função da essencialidade do produto" (inc. I, 
do Artigo 153, parágrafo terceiro) e "não cumulativo,compensando-se o que for devido em 
cada operação com o montante cobrado nas anteriores" (inc. II). 

A redução da base de cálculo do IP1 funciona, também, como modalidade de incentivo 
fiscal para logra atingir igualmente a não cumulatividade do imposto preconizada. 

Vale destacar que "qualquer subsidio ou isenção, redução de base de cálculo, 
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante 'lei específica, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente 
tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no drt. 155, parágrafo 2o., XII " (cfme. 
Art. 150, parágrafo 3o., da Constituição Federal). 

A presente proposição prevê a obrigatoriedade da empresa industrial recicladora de 
apresentar um plano de modernização e desenvolvimento, que contemple projeções de 
ampliação da capacidade produtiva instalada, de percentuais crescentes de aproveitamento de 
material reciclável nos processos de reciclagem adotados, descrevendo, especificando e 
compromissando os investimentos e dispêndios programados e a utilização prevista dos 
incentivos fiscais, como condição para examinar a pretensão a usufruir os incentivos 
concebidos e, assim, estabelecendo um efetivo controle sobre as vantagens fiscais instituídos 
e o atendimento aos princípios inspiradores da ação estatal indutora do desenvolvimento da 
atividade econômica. Fica assim inteiramente acorde a presente proposição com o ditame 
constitucional do artigo 174, quando estabelece os parâmetros para a ação estatal 
regulamentadora da atividade econômica. 

Sala da Sessões, em 07 de fevereiro de 2008. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 



1135 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

, 1988 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos; 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea £»; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Público; 

§ 1° A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148,1, 
153, I, II, IV e V; c 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, 1, 11, 111 e V; c 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

* § I" com redação dada pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
VI - instituir impostos sobre: 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÍIBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
§ 1° A vedação do inciso 111, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148,1, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, 1, 153,1, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156,1. 

* § / "com redação dada Emenda Constitucional n"42. de 19/12/2003. 
§ 2° A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3o As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 1 

§ 4o As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas. 

§ 5o A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6o Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2o, XII, g. 

* § 6" com redação dada peta Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993. 
§ 7o A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. 

* § 7"acrescentado pela Emenda Constitucional n"J, de 17/03/1993. 

Art. 151. É vedado à União: 
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municipios. 

<S 
1(54 

r 
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Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens c serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 
ou destino. 

Seção III 
Dos Impostos da União 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio c seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 
§ Io É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições c os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 
§ 2o O imposto previsto no inciso III: 
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional n0 20, de 15/12/1998). 
§ 3o O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
§ 4o O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4", caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
I - será progressivo c terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, dc 19/12/2003. 
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 

IIJ - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 
lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
§ 5o O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 
deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos; 
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ongem; 
I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativãmente, cessadas as causas de sua criação. 

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
§ 1° O imposto previsto no inciso I: 
* § I", capul, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993. 
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 

Federal; 
III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar; 
a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior; 
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 
§ 2° O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2", caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n"3, de 17/03/1993. 
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes; 
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 
III - poderá ser seletivo, em função da essencial idade das mercadorias e dos 

serviços; 



1139 

JV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 
um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as ^ ^ 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; n ^ rf § 

V - c facultado ao Senado Federal: 
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 
b) fixar aliquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 
absoluta c aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais; 

Vil - cm relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 
VIU - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 
IX - incidirá também: 
a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço; 

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional n"33, de Ií/l2/2001. 
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
X - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5°; 
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora c de sons e imagens de recepção livre c gratuita; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional n" 42, de 19/12/2003. 
XI - não compreenderá, cm sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 
impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 
a) definir seus contribuintes; 
b) dispór sobre substituição tributária; 
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c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; 

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional n"33, de 11/12/2001. 
i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. 
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/200], 
§ 3o À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 
elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 
Pais. 

* f 3 "com redação dada pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
§ 4o Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § 4", caput, acrescido pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 33. de ! 1/12/200!. 
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluidos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n"33, de 11/12/2001. 
III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; 

* Inciso /// acrescido peta Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001. 
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2o, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput. acrescido pela Emenda Constitucional n"33. de 11/12/2001. 
a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
* Alinea a acrescida pela Emenda Constitucional n"33. de 11/12/2001. 
b) poderão ser específicas, por unidade'de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

* Alinea b acrescida pela Emenda Constitucional n" 33, de 11/12/2001 
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. 

* Alinea c acrescida pela Emenda Constitucional n°33, de 11/12/2001. 

iT 
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§ 5" As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4o, inclusive as relativas à S f- 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do § 2°, XII, g. I* yC? 

* § 5" acrescido pela Emenda Constitucional n"33, de U/12/2001. 
§ 6o O imposto previsto no inciso III: 5 

* ^ 6", caput, acrescido pela Emenda Constitucional n" 42, da 19/12/2003. 
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n "42. de 19/12/2003. 
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
* Inciso 11 acrescido peta Emenda Constitucional n"42. de 19/12/2003. 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

Ari. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
I - propriedade predial c territorial urbana; 
II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 
em lei complementar; 

* Inciso 111 com redação dada peta Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993. 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993). 
§ 1° Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4o, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá; 
* § J", caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n"29, de 13/09/2000 
I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 29. de 13/09/2000. 
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n" 29, de 13/09/2000. 
§ 2" O imposto previsto no inciso II: 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica cm realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 
§ 3o Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 
* ^ 3'[ caput. com redação dada pela Emenda Constitucional n"37, de 12/06/2002. 
I - fixar as suas alíquotas máximas c mínimas; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n" 37, de 12/06/2002. 
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993. 
III - regular a forma c as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional n" 37, de 12/06/2002. 
§ 4o (Revogado pela Emenda Constitucional n" 3, de 17/03/1993). 



TÍTULO Vil 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 

§ 1° A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento. 

§ 2o A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo. 

§ 3o O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeita em cooperativas, 
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros. 

§ 4o As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 
XXV, na forma da lei. 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre; 
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 
III - política tarifária; 
IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

LEI COMPLEMENTAR N0 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

<8 
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Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 



, CAPITULO 11! 
DA RECEITA PÚBLICA 

^Tes 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

Art, 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 
tributária da qual decona renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamcntário-financciro no exercicio em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições; 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1" A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção cm caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação dc base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, c outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Sc o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
capitt deste artigo decorrer da condição contida no inciso 11, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica; 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § Io; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

CAPÍTULO ÍV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração dc despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16e 17, 
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PROJETO DE LEI N.0 2.882, DE 2008 

(Do Sr. Márcio França) 

Dispõe sobre o prazo de validade em pilhas e baterias e dá outras 

providências. 

DESPACHO; 
APENSE-SE AO PL 4344/1998. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Io. Pilhas e baterias somente poderão ser comercializadas obedecendo as 
seguintes condições: 

I - com o prazo de validade impresso de forma visível na embalagem e no corpo 
da pilha ou bateria; 

II - com alerta sobre a necessidade de reciclagem do produto após uso; 

III - detalhamento da composição química do produto, sendo penuitida 
somente aquela definida pelas Resoluções 257 e 263 do CONAMA - Conselho 
Nacional do Meio Ambiente; e 

IV - detalhamento sobre as conseqüências e riscos do mal uso do produto para 
o ser humano e para o meio ambiente. i 

Art. 2o. As empresas responsáveis pela fabricação de pilhas e baterias deverão 
disponibilizar pontos de coleta em centros comerciais, supermercados, 
estabelecimentos que as comercializam e na rede de assistência técnica autorizada 
pelas indústrias, assim como promover campanhas publicitárias de conscientização da 
população sobre a necessidade da coleta e reciclagem de pilhas e baterias. 

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT) cerca de 1% do lixo 
urbano é constituído por resíduos sólidos urbanos contendo elementos tóxicos. Esses 
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resíduos são provenientes de lâmpadas fluorescentes, termômetros, latas de inseticidas, 
pilhas, baterias, latas de tinta, entre outros produtos que a população joga no lixo, 
pois não sabe que se trata de resíduos perigosos contendo metais pesados ou elementos 
tóxicos ou não tem alternativa para descartar esses resíduos. 

,As pilhas e baterias apresentam em sua composição metais considerados 
perigosos à saúde humana e ao meio ambiente como mercúrio, chumbo, cobre, zinco, 
cádmio, manganês, níquel e lítio. Dentre esses metais os que apresentam maior risco à 
saúde são o chumbo, o mercúrio e o cádmio. 

Uma maneira de reduzir o impacto ambiental do uso de pilhas e baterias é a 
substituição de produtos antigos por novos que propiciem um maior tempo de uso, 
como por exemplo o uso de pilhas alcalinas ou de baterias recanegáveis no lugar de 
pilhas comuns. Também pode-se eliminar ou diminuir a quantidade de metais pesados 
na constituição das pilhas e baterias. Para o consumidor é importante saber do prazo de 
validade do produto, o uso correto e a necessidade da disposição final adequada de 
pilhas e baterias para proteção da saúde e meio ambiente. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da iniciativa 
em comento. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2008. 

Deputado Márcio França 

PSB/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

RESOLUÇÃO N0 257, DE 30 DE JUNHO DE 1999 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e pelo 
Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto cm seu Regimento Interno, 
e 

<6 
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Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte 
inadequado de pilhas e baterias usadas; 



1146 

X>tHTeS 
Ar 
fi m 
s . ^ 

4*03 S^0 

Art. Io As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, 
cádmio, mercúrio e seus compostos, necessárias ao funcionamento de quaisquer tipos de 
aparelhos, veículos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletro-eletrônicos 
que as contenham integradas em sua estrutura de forma não subslituível, após seu 
esgotamento energético, serão entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 
repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de 
terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 
ambientalmente adequada. 

Parágrafo Único. As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e seus 
compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de 
fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partida de 
motores diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser entregues 
pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao distribuidor da bateria, observado o mesmo 
sistema químico, para os procedimentos referidos no caput deste artigo. 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I - bateria: conjunto de pilhas ou acümuladores recarregáveis interligados 

convenientemente.(NBR 7039/87); 
II - pilha: gerador eletroquimico de energia elétrica, mediante conversão 

geralmente irreversível de energia química.(NBR 7039/87); 
IIÍ - acumulador chumbo-ácido: acumulador no qual o material ativo das placas 

positivas é constituído por compostos de chumbo, e os das placas negativas essencialmente 
por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfuríco. (NBR 7039/87); 

IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquimico constituído de um elemento, 
eletrólito e caixa, que armazena, sob forma de energia química a energia elétrica que lhe seja 
fornecida e que a restitui quando ligado a ura circuito consumidor.(NBR 7039/87); 

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, aquelas 
que se destinam a aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, usinas elétricas, 
sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme e segurança, uso geral industrial e 
para partidas de motores diesel, ou ainda fracionárias, tais como as utilizadas para 
movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos; 

VI - baterias veiculares: são consideradas baterias de aplicação veicular aquelas 
utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de energia em 
veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, inclusive de tratores, 
equipamentos de construção, cadeiras de roda e assemelhados; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento 
ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final; 

Considerando que tais resíduos além de continuarem sem destinação adequada e 
contaminando o ambiente necessitam, por suas especifícidades, de procedimentos especiais 
ou diferenciados, resolve: 
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Vlf - pilhas c baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis 
aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletronfcos, tais como jogos, 
brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, 
rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de 
medição, de aferição, equipamentos médicos e outros; 

VIII - pilhas c baterias de aplicação especial; são consideradas pilhas c baterias de 
aplicação especial aquelas utilizadas ém aplicações especificas de caráter científico, médico 
ou militar e aquelas que sejam parte integrante de circuitos eletro-eletrônicos para exercer 
funções que requeiram energia elétrica ininterrupta em caso de fonte de energia primária 
sofrer alguma falha ou flutuação momentânea. 

RESOLUÇÃO IN0 263, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei no 6,938, de 31 de agosto de 1981, 
e pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento 
Interno, e; 

Considerando a necessidade de tomar explícita no Art. 6° da Resolução Conama 
n.0 257, de 30 de junho de 1999, a consideração do limite estabelecido no Art. 5", inciso IV, 
da referida Resolução, para as pilhas miniatura e botão, resolve; 

< 

Atr. r. Incluir no Art. 6o da Resolução Conama n." 257, de 30 de junho de 1999, o 
inciso IV, com a seguinte redação: 

"IV - com ate 25 mg de mercúrio por elemento, quando forem do tipo pilhas miniatura 
e botão." 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ SARNEY FILHO 
Presidente do CONAMA 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Secretário-Executivo 
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PROJETO DE LEI N.0 2.885, DE 2008 

(Do Sr. Lobbe Neto) 

Dispõe sobre programas de uso 

concessionárias de serviços públicos. 

de papel reciclado para 

6 

oo s^- 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL-1786/2003. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita á Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei estabelece que as agências reguladoras deverão criar 

programas de uso de papel reciclado junto às concessionárias de serviços públicos. 

Art. 2o Os programas de uso de papel reciclado acima mencionados deverão 

estabelecer que as correspondências de qualquer espécie destinadas aos usuários 

dos serviços públicos sejam feitas em papel reciclado. 

Art 3o No caso de já existirem programas de reciclagem nas concessionárias 

de serviços públicos, estes deverão se adequar à presente lei. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O planeta passa por graves problemas,,ambientais. Existe um alarmante 

crescimento do desmatamento de nossas terras.ida poluição do ar e das águas. A 

quantidade de lixo produzida diariamente também é assutadora. Só o Brasil produz 

cerca de 240 mil toneladas de lixo por dia. Devemos dar a devida importância a 

esse problema para garantir o futuro desta e das próximas gerações. Quanto mais 

programas e iniciativas no sentido de preservar a natureza existirem, melhor será o 

futuro do planeta e a qualidade de vida da população. 

I 
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O presente projeto tem o objetivo de ampliar o uso de papéis reciclados nas 

concessionárias de serviços públicos. As concessionárias, como as de água, luz, 

telefone e transporte, usam mensalmente toneladas de papéis no envio de 

correspondências aos seus usuários. Grande parte dos papéis produzidos acabam 

nos aterros de lixo, sem posterior uso inteligente dos mesmos. 

Atualmente, a matéria-prima vegetal mais utilizada na fabricação do papel é a 

madeira. Cada 50 quilos de papel usado, transformado em papel novo, evita que 

uma árvore seja cortada. Podem ser reciclados jornais, papel de impressoras, sacos 

de papel, papéis de escritório, revistas, impressos em geral, papel branco, papel 

misto, papelão e embalagens longa vida. 

O mesmo papel pode ser reciclado entre 7 a 10 vezes. O pape! é formado 

essencialmente por fibras celulósicas e estas vão se degradando a cada reciclagem. 

Apenas 2% do lixo de todo o Brasil é reciclado 

Portando, criar programas para que as concessionárias públicas usem papel 

reciclado nas correspondências enviadas aos seus usuários é um mecanismo 

eficiente de se aumentar os números da reciclagem do Brasil e proteger a natureza e 

o futuro do planeta. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2008 

Deputado LOBBE NETO 
: PSDB/SP 

tHTE.-; 
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PROJETO DE LEI N.0 2.928, DE 2008 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) § 

30 
Torna obrigatório o uso de papei reciclado por parte das instituições de 

ensino federais, estaduais e municipais. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-1786/2003. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

0 Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o É obrigatório o uso de papel reciclado nas instituições 

de ensino federais, estaduais e municipais. 

§ 1o A partir da data de vigência desta lei, o uso de papel 

reciclado deve seguir os seguintes percentuais mínimos: 

1 - 5% (cinco por cento) do peso total de papel utilizado, no 

primeiro ano; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do peso total de papel 

utilizado, no segundo ano, e 

III - 50% (cinqüenta por cento) do peso total de papel utilizado, 

no terceiro ano. 

§ 2o O não cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o 

infrator ao pagamento de multa, no valor a ser instituído pelo órgão ambiental 

compete da Administração Pública Federal. 

§ 3o A instituição de ensino fica desobrigada do pagamento de 

multa, mediante justificação fundamentada, quando houver indisponibilidade de 

oferta de papel reciclado no mercado. 

Art. 2o Compete ao Poder Público; 
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I - promover campanhas de incentivo ao uso do papel 

reciclado nas instituições públicas e privadas; 

II - estimular a reciclagem de papel e demais resíduos sólidos. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O consumo sustentável é um dos pilares de uma economia 

ecologicamente equilibrada. Portanto, promover uma política de proteção ambiental, 

capaz de reduzir o desmatamento e a poluição, implica tomar medidas que vão além 

da conservação da natureza e da edição de normas de qualidade ambiental. 

Requer, sobretudo, a boa gestão dos recursos naturais, por meio da redução das 

taxas de uso de matérias-primas em bruto e da reciclagem e reuso de materiais e 

produtos. 

Nesse sentido, reduzir o consumo de celulose para fabricação 

de papel, torna-se uma medida louvável de economia de recursos naturais. 

Contrariando,as expectativas dos cientistas sociais, de que os 

avanços da computação e a redução de matéria-prima reduzissem o uso do papel, o 

consumo desse produto foi recorde, nas duas últimas décadas do século XX. 

Nesse quadro, a reciclagem do papel assume deferência cada 

vez maior na conservação das florestas, de energia e de água. Sabe-se que uma 

tonelada de aparas pode substituir de 2 a 4 m3 de madeira, o que se traduz em uma 

nova vida útil para 15 a 30 árvores. A fabricação de uma tonelada de papel reciclado 

requer apenas 2% da água utilizada no processo tradicional, Além disso, a 

reciclagem pode economizar 80% da energia usada no seguimento de fabricação do 

papel virgem. 

A reciclagem tem, também, importante aspecto social. Com a 

produção do papel de celulose virgem, gera-se cinco vezes mais empregos, porém, 

esse número passa a ser duplicado quando se recorre ao uso da coleta e destinação 

final de lixo. 

Embora 75% do total de papéis circulantes no mercado 

brasileiro sejam recicláveis, há poucos incentivos para a reciclagem no País. Somos 
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grande produtores de celulose virgem, oriunda de reflorestamentos, mas 

desperdiçamos o papel usado, que representa 40% do lixo urbano. 

Destarte, esta proposição visa a estimular o processo de 

reciclagem de papéis no Brasil, promovendo o uso obrigatório de papéis reciclados 

nas instituições públicas de ensino. Busca-se, assim, criar um mercado que estimule 

os empreendedores brasileiros com espírito ambientalista. Contamos, assim, com o 

apoio dos nobres pares, para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 04 de março de 2008. 

aro 

Lív 
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Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
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PROJETO DE LEI N.» 2.659, DE 2007 
(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 

Altera a Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, para responsabilizar o 
empreendimento ou atividade pelos resíduos sólidos gerados. 

rifl y 

uri 

DESPACHO; 
APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 
APRECIAÇÃO". 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

2 /y0'" 
O Congresso Nacional decreta: l* ' ' ^ 

Art. 1o Esla Lei altera a Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
de forma a responsabilizar o empreendimento ou atividade pelos resíduos sólidos 
gerados. 

Art. 2" A Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 10-A; 

"Art. 10-A. Inclui-se entre as responsabilidades do 
empreendimento ou atividade sujeito a licenciamento 
ambiental, nos termos do art. 10, o gerenciamento dos 
resíduos sólidos por ele gerados. 

§ 1o O gerenciamento do resíduos sólidos compreende a 
segregação, conforme categorias definidas em regulamento, o 
acondicionamento, o transporte, o armazenamento, o 
tratamento, a valorização e a disposição final de resíduos 
sólidos. 

§ 2° Sem prejuízo de outras exigências legais e 
regulamentares, será exigida, para a concessão ou renovação 
de licença ambiental, a apresentação de plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos que contenha, no mfnimo; 

I - a origem, a caracterização e o volume de resíduos 
gerados; 

II - os procedimentos a serem adotados na segregação, 
acondicionamento, armazenamento e transporte, conforme o 
tipo de resíduo; 

III - as formas de tratamenio, valorização e destínaçãu 
final a serem adotados, com indicação dos locais e das 
condições onde essas atividades serão implementadas; 

IV — as oçõos preventivas e corretivas a serem adotadas 
no caso de situações de manuseio incorreto ou acidentes; 

V - a designação do responsável técnico peia elaboração 
e execução do plano. 

§ 3o No gerenciamento de residuos sólidos de que trata 
este artigo, deve-se adotar a seguinte ordem de prioridade: 

I — valorização dos resíduos sólidos, sempre que exista 
processo tecnicamente viável para tal; 

II — tratamento dos resíduos sólidos cuja valorização não 
seja viável, de forma a reduzir seu volume e pericutosidade; 

ill - disposição final apenas dos resíduos resultantes de 
valorização e tratamento." 



Art. 3o O descumprimento desta lei sujeita o infrator às 

sanções administrativas previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os estudos recentes sobre o aquecimento global e as 

mudanças climáticas confirmam o que muitos já alertavam há anos: a Terra está à 

beira de um colapso. 

Se quisermos evitar o pior, é preciso mudar substancialmente 

os padrões de produção e consumo da nossa sociedade. É preciso reduzir o 

consumo de recursos naturais e energia e a produção de resíduos sólidos, pois, 

conforme preconiza a Agenda 21, o manejo ambientalmente correto dos resíduos 

sólidos constitui um dos requisitos para o desenvolvimento sustentável. 

Para atingir esse objetivo, é imprescindível o envolvimento de 

toda a sociedade, incluindo o Poder Público, o setor produtivo e os consumidores. 

No que se refere às empresas, é preciso que assumam maior responsabilidade pela 

gestão dos resíduos sólidos que geram. , 

Embora existam algumas normas que tratam dessa questão, 

não têm a força de uma lei, razão pela qual apresentamos este projeto, para o qual 

contamos com o apoio de todos os ilustres Deputados. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2007. 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI N0 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 



DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 
e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - S1SNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio, Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras 
licenças exigíveis, 

+ Artigo com redação determinada pela Lei n" 7.804, de 18 de. julho de 1989. 
§ 1° Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 

publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de 
grande circulação. 

§ T Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de 
que trata este artigo dependerá de homologação do IBAMA. 

§ 3o O órgão estadual do meio ambiente c o IBAMA, este em caráter supletivo, 
poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a 
redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes 
líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no licenciamento 
concedido. 

§ 4o Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e 
obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional. 

* § 4" com redação determinada pela Lei n" 7.804, de 18 de julho de 1989. 

Art. II. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 
implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, 
alem das que forem oriundas do próprio CONAMA. 

§ Io A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de 
qualidade ambiental serão exercidos pelo IBAMA, em caráter supletivo da atuação do órgão 
estadual e municipal competentes. 

§ 2o Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 
entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 
ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores. 

LEI N" 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providencias. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

i 
Art. Io (VETADO) 

Art, 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

O^IS 

im 

KD* í j 

PROJETO DE LEI N.0 3.152, DE 2008 

(Do Sr. Fernando de Fabinho) ^^ 

Estabelece a obrigatoriedade de recolhimento, reaproveitamento, 
reciclagem ou destruição e destinação ambientalmente adequada de 
equipamentos e materiais inservíveis de informática e telefonia. 

tm 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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0 Congresso Nacional decreta 

Art. Io Esta Lei torna obrigatório o recolhimento, 

reaproveitamento, reciclagem ou destruição e destinação ambientalmente adequada 

de equipamentos e materiais inserviveis de informática e teietonia pelos respectivos 

fabricantes ou importadores. 

Parágrafo único. Consideram-se, para os efeitos desta Lei, 

como materiais e equipamentos de informática e telefonia: 

1 computadores, impressoras, copiadoras e outros 

equipamentos periféricos, incluindo suas peças de reposição e atualização; 

11 - discos e outros materiais, descartáveis ou não, para 

gravação de dados e cartuchos de impressoras; 

lli - telefones fixos e móveis e aparelhos de fax, incluindo suas 

peças de reposição e atualização; 

IV - cabos, conectores e carregadores de baterias; 

V- pilhas e baterias para quaisquer fins. 

Art. 2o Os fabricantes e importadores de equipamentos e 

materiais de informática e telefonia são responsáveis pelo recolhimento, 

reaproveitamento, reciclagem ou destruição e destinação ambientalmente adequada 

dos produtos por eles colocados no mercado, quando considerados inserviveis pelos 

usuários finais. 

Parágrafo único. Cada fabricante ou importador será 

responsável pelo recolhimento de equipamentos e materiais de informática e 

telefonia por ele distribuídos para comercialização ou vendidos diretamente, 

conforme devolução feita pelos usuários finais, na medida em que esses materiais e 

equipamentos se tonem inserviveis pelo desgaste, esgotamento da vida útil, ou 

defasagem tecnológica. 

Art. 3o Os fabricantes e importadores de equipamentos e 

materiais de informática e telefonia deverão implantar centros de recebimento e 

armazenagem de seus produtos inserviveis, em condições que atendam as normas 

, 0 • ' 5? -. 
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federais, estaduais e municipais pertinentes, para posterior reaproveitamento, 

reciclagem ou destruição e destinação final. 

§ 1o O recolhimento de equipamentos e materiais de 

informática e telefonia inservíveis será feito pelos estabelecimentos comerciais 

encarregados de suas vendas, os quais os encaminharão aos centros de 

recebimento e armazenamento referidos no caput. 

§ 2° Os fabricantes e importadores poderão implantar centros 

de recebimento e implementar medidas e ações conjuntas para reaproveitamento, 

reciclagem ou destruição e destinação ambientalmente adequada de seus produtos , 

mediante associação ou contratação de serviços de terceiros, para o cumprimento 

do disposto no caput. 

Art. 4o É proibida a disposição equipamentos e materiais de 

informática e telefonia inservíveis: 

I - junto com o lixo doméstico; 

II - em corpos hídricos, praias, margens de vias públicas e em 

terrenos baldios, mesmo que de propriedade do infrator. 

Art. 4o Consideram-se infrações ao art. 54 da Lei n0 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998, sujeitando-se os infratores às penalidades elencadas 

naquele artigo; 

I - misturar e dispor com o lixo doméstico, equipamentos e 

materiais de informática e telefonia inserviveis; 

II - dispor ou lançar em corpos hídricos, praias, margens de 

vias públicas e em terrenos baldios, mesmo. que de propriedade do infrator, 

equipamentos e materiais de informática e telefonia inservíveis; 

III - não atenderem, os fabricantes e importadores de 

equipamentos e materiais de informática e telefonia, ao disposto nesta Lei. 

Art. 5o O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos 

necessários à implementação do disposto nesta Lei 

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Cresce cada vez mais o uso da informática e das 
telecomunicações, noladamente da telefonia, em nossa sociedade. É a 

democratização do acesso ao desenvolvimento tecnológico, a eliminação do 

analfabetismo digital, hoje fundamental para o exercício de qualquer atividade 

econômica e para manter a competitividade de um povo na economia global, 

A expansão dos recursos tecnológicos proporcionados pela 
eletrônica, em especial pela informática, traz, contudo, efeitos colaterais. O mais 

significativo desses efeitos é o chamado "lixo tecnológico", constituído por 

computadores e periféricos e aparelhos de telefonia desativados por obsolecência 

tecnológica, além de materiais empregados na informática, como discos e fitas para 
gravação de dados, cartuchos de tinta para impressoras, além de vasta lista de 

peças de reposição e atualização, como placas de memória, pilhas e baterias. 

Em decorrência da evolução tecnológica cada vez mais rápida, 
os equipamentos de informática e de telefonia estão com vida útil cada vez mais 

curta. Hoje já se adquire um novo computador sabendo-se que no máximo dentro de 

um ano ele estará superado, requerendo, no mínimo, um "upgrade", com troca de 

placas de memória e novo disco rígido com maior capacidade de processamento e 

armazenamento de dados. Situação semelhante ocorre também no mundo das 

telecomunicações. Novos telefones celulares, com mais recursos tecnológicos que 

substituem, por exemplo, as velhas agendas manuscritas, ou simplesmente menores 

e mais bonitos, levam á aposentadoria precoce de aparelhos que ainda funcionam 
bem, mas que não atendem aos sonhos de consumo de seus donos. 

O descarte de equipamentos e materiais de informática e 

telefonia tem, enfim, se constituído em um problema ambiental de dimensões 

crescentes. Pilhas, baterias e outros componentes neles utilizados contêm materiais 

tóxicos, inclusive metais pesados, que trazem riscos para a saúde humana e para o 

meio ambiente natural. As carcaças de computadores, monitores e impressoras, se 

deixados ao léu, podem servir de abrigo e local de reprodução de roedores e insetos 

transmissores de doenças como a leptospirose, a dengue e a febre amarela. Essas 

mesmas carcaças, se lançadas no lixo urbano comum, aumentam os espaços vazios 

em caminhões coletores e aterros sanitários, elevando os custos municipais com os 

serviços de limpeza urbana. 

órri 
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Por outro lado, os equipamentos de informática e telefonia 

contêm, em seus componentes, matérias-primas preciosas, que podem ser ff k^o 

reaproveitadas com vantagens econômicas e ambientais. Vantagens econômicas \.'0 ! 

por que o reaproveitamento de metais e plásticos por meio de refundição será, se 

obtida escala adequada de reciclagem, mais barato do que o uso de matérias- 

primas novas. Ambientais por que, com o reaproveitamento ou reciclagem, estarão 

sendo poupados recursos naturais como minerais, petróleo e água, que seriam 

empregados na produção de matérias-primas novas, isto sem contar que será 

evitada - ou pelo menos reduzida - a poluição do solo, da água e da paisagem, com 

a disposição inadequada desses materiais. 

Isto posto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para o 

aperfeiçoamento e aprovação do projeto de lei que ora submetemos ao Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2008. 

Deputado FERNANDO DE FABINHO 
r 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção III 
Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
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Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em niveis tais que resultem ou 
possam resultar cm danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. |i 
§ 10 Se o crime é culposo: , 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
§ 2° Se o crime: 
i - tomar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 
III - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, cm desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos; 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 
risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa!' 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 
pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 
determinação do órgão competente. 



1162 

PROJETO DE LEI N.0 3.209, DE 2008 

(Do Sr. Fábio Souto) 

Acresce inciso ao parágrafo único do art. 13 da Lei n0 9.795, de 27 de 
abril de 1999, que "dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências". 

'St 

L> 
sroa «-ao 

DESPACHO: 1 

APENSE-SE AO PL 2929/2004. 

APRECIAÇÃO; 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O parágrafo único dõ art. 13 da Lei n0 9.795, de 27 de 

abril de 1999, que "dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências", passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso VIU: 

"Art. 13  

Parágrafo único  

VIU - a adoção de programas de coleta seletiva de 
resíduos sólidos nas escolas públicas do País." 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A divulgação dos relatórios do Painel Intergovernamental sobre 
Mudança do Clima (IPCC), no ano passado, tomou muito mais evidente que a crise 
ambiental que o Planeta sofre é extremamente grave. Ficou evidente, também, a 
partir da análise desses relatórios, que a superação ou, ao menos, a mineração 

dessa crise requer esforços de todas as nações e de todos os setores, assim como o 
engajamento de toda a sociedade. 

Como são muitas e complexas as linhas de atuação, proponho 

que comecemos com as mais simples, que demandem menos esforços e, ao mesmo 



tempo, tenham grande alcance social, ambiental e econômico. Nesse aspecto, a 
coleta seletiva, com vistas ao reaproveitamento da matéria-prima, constitui uma 

excelente opção, uma vez que possibilita a economia de energia e recursos naturais, 

incluindo a água, um bem cada vez mais escasso, e proporciona a geração de 

emprego e renda para um grande número de famílias carentes. 

As escolas oferecem excelente oportunidade para o 
estabelecimento de um amplo programa nacional de coleta seletiva. Outrossim, a 
coleta seletiva pode ser também o ponto de partida para a conscientização das 

crianças e jovens para a crise ambiental que atravessamos, razão pela qual 
proponho sua inserção nas ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da 

coletividade sobre as questões ambientais, previstas na Lei n0 9.795, de 27 de abril 
de 1999, a Lei da Política Nacionafda Educação Ambiental. 

Pelas razões'apresentadas, contamos com o apoio dos ilustres 

Membros desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 08 de Abril de 2008. 

Deputado Fábio Souto 

Têg^ãçàõcitada~anexadãpelã 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá 
outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

" CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção III 
Da Educação Ambiental Não-Fornial 

Art. 13. Entendem-sc por educação ambiental não-fonual as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua 
organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, 
incentivará; 



I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços 
nobres, de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas relacionados 
ao meio ambiente; yS ^ 

II - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não- v>^ o 

governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à educação v^03 s*' 
ambiental não-formal; 

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações 
não-govemamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de 
conservação; 

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de 
conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 
VII - o ecoturismo. 

CAPÍTULO III 
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a 
cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta Lei. 

PROJETO DE LEI N.0 3.341, DE 2008 /f«7 • 

(Do Sr. Henrique Fontana) U ■ 

Institui a responsabilidade pós-consumo em relação aos produtos e 

embalagens que especifica e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta; 

Art. Io Fica instituída em âmbito nacional, na forma desta Lei, a 

responsabilidade pós-consumo em relação a produtos e embalagens. 

Seção I 

Definições 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, consideràm-se; 

I - responsabilidade pós-consumo: a responsabilidade solidária do 

fabricante, do distribuidor, do importador e do comerciante, de arcar com o custo da 

coleta e destinação ambientalmente adequada de seu produto ou das embalagens 

nele utilizadas ao final de seu ciclo de vida útil; 

II — consumo sustentável: consumo de bens e serviços produzidos de 

forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhor qualidade de 

vida, sem comprometer o atendimento das necessidades e aspirações das gerações 

futuras; 

III - consumidor: toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final; 

IV - fornecedor; toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 

atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, 

exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços; 

V - salubridade ambiental: a qualidade do ambiente favorável à 

manutenção da saúde pública e do bem-estar das populações urbanas e rurais; 

VI - análise ambiental do ciclo de vida do produto - AACV; estudo para 

identificação dos aspectos ambientais e avaliação do impacto causado à saúde 

humana e à qualidade ambiental pela produção, distribuição ou consumo de 

produtos e serviços, compreendendo a obtenção das matérias-primas e insumos, a 

sua manufatura, distribuição, consumo e disposição final, bem como as etapas de 

pós-consumo, e abrangendo, no mínimo: 

a) definição do escopo do estudo: 
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b) inventário de emissões sólidas, líqüidas e gasosas, e do consumo /^COVi'%\ 

dos recursos naturais: f| " l O f v 
\ ^ J 

c) avaliação final do impacto à saúde humana e à qualidade \ c0 

ambiental: 
í 

VII - disposição final ambientalmente adequada: técnica de distribuição 

ordenada de rejeitos no solo, mediante confinamento das camadas cobertas com 

material inerte, segundo normas operacionais específicas, de modo a evitar danos 

ou riscos à salubridade ambiental; 

VIII - destinação ambientalmente adequada: a reciclagem ou 

reutilização dos produtos ou das embalagens, respeitadas as normas ambientais e 

de saúde pública, ou outra destinação prevista no plano de saneamento básico, na 

forma da Lei n0 11.445, de 05 de janeiro de 2007. 

Seção II 

Objetivos 

Art. 3o São objetivos desta Lei: 

I - estimular o consumo sustentável de produtos industrializados; 

II - garantir a salubridade ambiental das bacias hidrográficas: 

III - estimular o uso da AACV como ferramenta de planejamento 

ambiental para tomada de decisões quanto ao uso de matérias primas; 

IV - estimular a adoção e o desenvolvimento de tecnologias 

ambientalmente sustentáveis; 

V - estimular o mercado de recicláveis; 

VI - assegurar a implementação da responsabilidade pós-consumo. 

Seção III . 

Instrumentos 

Art. 4 0 São instrumentos para a consecução dos objetivos desta Lei: 

I - a política nacional de relação de consumo; 

II - a política nacional de recursos hídricos; 

III - a política federal de saneamento básico; 

IV - o sistema nacional de defesa do consumidor; 

V - os instrumentos de fomento a pesquisa e desenvolvimento; 
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VI - a avaliação de impacto ambiental; 

Vil - o Sistema Nacional de Informações Ambientais - SINIMA e o 

Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento - SNIS. 

Seção IV 

Da obrigação de fazer 

Art. 5o Os fornecedores têm responsabilidade que abrange; 

I - o desenvolvimento, a fabricação e a colocação no mercado de 

produtos; 

a) que sejam reutilizáveis, tecnicamente duradouros e aptos, após o 

uso, a reciclagem ou disposição final ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade possível de 

resíduos; 

II - a divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e 

eliminar os resíduos sólidos de seus respectivos produtos e serviços; 

III - o recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o 

uso, assim como sua subseqüente destinação ambientalmente adequada, no caso 

de produtos objeto de sistema de retorno pós-consumo estabelecido pelo art. 6o. 

Art. 6o Devem estruturar e manter sistema de retorno pós-consumo os 

fornecedores de: 

I - pilhas e baterias; 

II - pneus; 

III - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 

mista; • 

IV - produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, 

observadas regras específicas de gerenciamento de resíduos perigosos previstas 

em normas regulamentares ou técnicas; 

V - na forma do estabelecido por esta Lei e por cronograma fixado em 

regulamento elaborado com base em acordos setoriais entre o Poder Público e o 



setor produtivo, produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 

vidro; • 

VI - outros produtos e embalagens previstos por regulamento 

elaborado com base em acordos setoriais entre o Poder Público e o setor produtivo. 

§ 1o Os consumidores devem efetuar a devolução, após o uso, aos 

comerciantes ou distribuidores dos produtos a que se referem os incisos I a IV do 

caput. 

§ 2o Os comerciantes ou distribuidores devem aceitar a devolução pelo 

consumidor final, após o uso: 

I - dos produtos a que se referem os incisos I a IV do caput 

II - das embalagens fabricadas com polietileno tereftalato (PET) ou 

policloreto de vinila (PVC); 

III - de outros produtos ou embalagens com sistema de retorno pós- 

consumo obrigatório estabelecido por regulamento. 

§ 3o Os comerciantes e distribuidores devem efetuar a devolução aos 

fabricantes dos produtos e embalagens a que se referem os §§ 1o e 2o. 

§ 4o Os fabricantes devem dar destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para 

disposição final ambientalmente adequada, nos termos estabelecidos pela 

autoridade competente do SISNAMA. 

§ 5o Os fornecedores podem instituir sistemas conjuntos para 

cumprimento das obrigações previstas nos §§ 3o e 4o de forma solidária. 

§ 6o Os fornecedores de produtos referidos no inciso V do caput devem 

estabelecer e manter procedimentos de recompra, após o uso, do produto ou das 

embalagens objeto de devolução pelos consumidores. 

§ 7o O não cumprimento do que dispõem os §§ 1o a 4o e 6o sujeita o 

infrator a uma ou mais das sanções previstas no art. 72 da Lei n0 9.605 de 12 de 

fevereiro de 1998, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na esfera penal, ■ i 
bem como da responsabilidade, independentemente de culpa, por reparar os danos 

«t 
causados. 
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Art. 1° As embalagens devem ser fabricadas com materiais que não 

impeçam, técnica ou economicamente, a reutilização ou reciclagem. 

Parágrafo único. Os responsáveis devem assegurar que as 

embalagens sejam; 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do 

conteúdo e à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem retornáveis de maneira tecnicamente 

viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm; 

III - recicláveis, se a recarga não for possível. 

Seção V 

Da responsabilidade pós-consumo em relação às embalagens 

Art. 8o São responsáveis pela destinação ambientalmente adequada 

das embalagens utilizadas para comercialização de seus produtos os fornecedores 

de bebidas de qualquer natureza, alimentos, óleos combustíveis, lubrificantes e 

similares, cosméticos e produtos de higiene e limpeza. 

Parágrafo único. Não sendo o caso de produtos ou embalagens com 

sistema de retorno pós-consumo, na forma do art. 6o, o cumprimento da obrigação 

estabelecida no caput dever ser efetivado mediante destinação de recursos para o 

sistema municipal de limpeza pública, na forma de regulamento elaborado com base 

em acordos setoriais entre o Poder Público e o setor produtivo. 

Art. 9o O preço mínimo para a recompra prevista no § 6o do art. 6o, em 

relação às embalagens entregues pelo consumidor final à rede de comercialização, 

quando adquire novo produto de natureza semelhante, deve corresponder a, no 

mínimo: 

I - R$ 0,20 (vinte centavos) por unidade, para as embalagens 

fabricadas com PET ou PVC com mais de um litro e meio; 

II - R$ 0,10 (dez centavos) por unidade, para as embalagens 

fabricadas com PET ou PVC com menos de um litro e meio; 

((to V; 

" - CTi* 
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III - R$ 0,10 (dez centavos) por unidade, para as embalagens de 

alumínio; 

IV - R$ 0,10 (dez centavos) por unidade, para as embalagens de aço; 

V - R$ 0,10 (dez centavos) por unidade, para as embalagens de vidro. 

§ 1o O preço mínimo para recompra previsto no caput deve estar fixado 

em local visível ao consumidor. , 

§ 2o Os preços de venda de embalagens comercializadas junto aos 

fornecedores por pessoas físicas ou jurídicas ou entes despersonalizados que 

atuam na coleta e triagem de material reciclável deve ser estabelecido pelas partes 

envolvidas. 

§ 3o Na veiculação de propaganda dos produtos referidos neste artigo, 

devem ser incluídas: 

I - orientação ao consumidor sobre o sistema de retorno pós-consumo; 

II - mensagens voltadas a estimular a coleta das embalagens para 

reciclagem e a combater o lançamento de embalagens em corpos d'água. 

§ 4o Os recursos financeiros despendidos com a recompra de 

embalagens, na forma deste artigo, devem ser discriminados nas notas fiscais das 

operações de venda e compra, bem como nos balanços e registros de controle 

contábil das pessoas jurídicas envolvidas, sob pena da nulidade desses 

documentos. 

Seção Vil 

Disposições finais 

Art. 10. Na forma de regulamento, as pessoas jurídicas devem ter 

condições especiais de crédito, junto a instituições financeiras controladas pela 

União, para o desenvolvimento de projetos considerados prioritários para a 

implantação do que dispõe o art. 6o. 

Art. 11. Os valores previstos nos incisos I a V do caput do art. 9o serão 

atualizados monetariamente, por meio de regulamento. 

Art. 12. Fica assegurado acesso aos documentos referidos no § 4o do 

art. 9o, a qualquer tempo, às autoridades competentes do SISNAMA, para efeito do 

controle das obrigações previstas nesta Lei. 

CO*" 

IV\\ 

Cf 
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Art. 13. O art. 31 da Lei n0 8.078, e 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 31    

Parágrafo único. O fornecedor de produtos 

comercializados em embalagens recicláveis sujeitos a sistema de 

recompra devem informar na embalagem o valor a ser pago ao 

consumidor final no ato da devolução do mesmo. (NR)" 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

contados da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora a economia mundial tenha quintuplicado desde 19501, os 

benefícios e impactos sobre o meio ambiente dela decorrentes foram distribuídos de 

forma desigual, tanto entre as nações, quanto no âmbito interno das mesmas. 

Objetivando dar eqüidade a esse crescimento econômico, assim como 

ao desenvolvimento dele resultante foi que, antecedendo a ECO 92, o PNUMA - 

Programa das Nações Unidas para Meio Ambiente, no relatório "Nosso Futuro 

Comum" (1987), apresentou o conceito de desenvolvimento sustentável, definindo-o 

como aquele que "atende as necessidades do presente, sem comprometer as 

possibilidades das gerações futuras atenderem as suas próprias necessidades". 

Nos dias atuais, os princípios do desenvolvimento sustentável já 

constituem parte integrante de muitos projetos e atividades gerenciais do setor 

privado e do Governo. Mas há ainda muito a ser feito nesse sentido. 

A indústria de embalagem, pelo seu papel fundamental no 

desenvolvimento de qualquer produto e pela sua participação na geração do resíduo 

sólido urbano, desde cedo se deparou com várias questões que se inserem no 

desafio do desenvolvimento sustentável. 

1 Flcvin, Christophcr, Youq.Jonh E. "Um perfil do próxima rcvoluç3o Industrial". 
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Preocupa-nos, em especial, o problema das embalagens plásticas. 

Responsáveis por 17% da massa do resíduo sólido urbano brasileiro, que 

corresponde a 280 mil toneladas/ dia, as embalagens de plástico são grandes vilãs 

do meio ambiente. 

Sua cadeia produtiva inicia-se na prospecção do petróleo e contínua 

até sua transformação em resinas e polímeros sintéticos e, posteriormente, nos mais 

diversos tipos de plásticos com os mais diversificados usos. 

O Brasil consome 11 quilos de plástico por habitante/ano. Perto de 

países como o Japão, que consome 70 quilos de plástico por habitante/ano, esse 

consumo é considerado baixo, situação que tem direcionado os fabricantes de 

embalagens em nosso país para uma política industrial de ocupação deste "vazio" 

de mercado. 

Para ilustrar a ocupação deste "vazio", temos que, até o ano de 1989, o 

consumo anual de PET - polietilenotereftalato - era nulo. Em 1990, esse consumo 

foi de 7 mil toneladas/ano e, em 1991, saltou para 12 mil. No ano de 2005, o 

consumo elevou-se para 374 mil toneladas de resina PET na fabricação de 

embalagens. 

Atualmente, o maior mercado para o PET pós-consumo no Brasil é a 

produção de fibra de poliéster para indústria têxtil (multifilamento), onde é aplicada 

na fabricação de fios de costura, forrações, tapetes e carpetes, mantas de TNT 
'■ 'M ■ 

(tecido não tecido), entre outras. Utilização também muito freqüente é o emprego na 

fabricação de cordas e cerdas de vassouras e escovas (monofilamento). Outra parte 

é destinada à produção de filmes e chapas para boxes de banheiro, termo- 

formadores, formadores a vácuo, placas de trânsito e sinalização em geral. Também 

é crescente o uso das embalagens pós-consumo recicladas na fabricação de novas 

garrafas para produtos não alimentícios. Ê possível utilizar os flocos da garrafa na 

fabricação de resinas alquídicas, empregadas na produção de tintas e também de 

resinas insaturadas, para produção de adesivos e resinas poliéster. As aplicações 

mais recentes estão na extrusão de tubos para esgotamento predial, cabos de 

vassouras e na injeção para fabricação de torneiras. 

É certo que, conforme já foi comentado, o Brasil consome pouco 

plástico em relação aos países ditos desenvolvidos. Entretanto, é de se esperar que 

i#:il '• i 
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a demanda aumente muito, devido ao baixo custo da embalagem plástica e à falta 
(d 

de leis que obriguem os fabricantes a recolher as embalagens produzidas, Ir, < 

consoante o "princípio do berço ao túmulo". \>0 

Esse crescimento de consumo necessita ser acompanhado por um 

bom planejamento quanto à gestão dos resíduos plásticos, pois caso contrário 

teremos conseqüências semelhantes àquelas já vividas em países que 

desenvolveram as embalagens plásticas apenas pela ótica de economia de 

mercado, sem considerar a Avaliação Ambiental de Ciclo de Vida - AACV do 

polímero utilizado para a fabricação de embalagens. Aliás, as graves enchentes que 

assolam os grandes centros urbanos já constituem reflexo desse crescimento 

desregrado. 

Dentro do aspecto de crescimento do uso de resinas plásticas para 

fabricação de embalagens, temos o debate sobre o uso da PET no envasamento de 

cerveja. Segundo dados do SINDCERV - Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja, 

a distribuição do envasamento da cerveja no Brasil dá-se da seguinte forma; 

• 80% envasadas em embalagens retornáveis, sendo 77% em vidro e 

3% em barris; e 

• 20% envasadas em embalagens descartáveis, sendo 18% em 

alumínio e 2% em vidro. 

Para a Rhodia-ster, detentora da tecnologia de fabricação de garrafas 

PET para cervejas, serão necessários investimentos na ordem de 10 a 20 milhões 

de reais na indústria de cervejaria. Segundo dados do SINDCERV, os 

supermercados são responsáveis por 45% das vendas de cervejas em embalagens 

descartáveis nas capitais, e a embalagem PET não representará mais do que 10% 

desse mercado. 

O Brasil possui o maior acervo mundial de garrafas de vidro retomável, 

com cinco bilhões de unidades com vida útil estimada em sete anos e com um 

período de reutilização de até quatro vezes. Entretanto, esse acervo representa um 

custo financeiro de manutenção cada vez maior para a indústria de fabricação de 

cerveja, 

Com o objetivo de reduzir esse custo, a indústria tem investido em 

tecnologias de embalagens que reduzam o acervo das retornáveis e aumentem a 
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participação no mercado das embalagens descartáveis, tais como as "garrafas long 

necK'. 

Ocorre que essa mudança de embalagem pela indústria mascara uma 

transferência de passivo ambiental, pois, ao não ter mais o custo de logística reversa 

que envolve a coleta, esterilização, armazenamento e tratamento dos resíduos 

provenientes da lavagem dos cascos, a indústria transfere esse custo para o poder 

público e a sociedade na forma de "lixo reciclável". 

Nesse diapasão, a responsabilização ambiental pós-consumo diz 

respeito à extensão do âmbito da responsabilidade civil ambiental visando à 

prevenção e reparação de danos ambientais causados pelos resultados de um dado 

processo produtivo que já tenha deixado a órbita do produtor ou fabricante, por sua 

assimilação como produto pelo mercado de consumo e subseqüente descarte pelo 

consumidor. Trata-se, portanto, de fazer com que a responsabilidade do fabricante 

abranja todo o ciclo de vida do produto, desde a origem, ao longo de sua cadeia de 

produção, até a destinação apropriada dos resíduos gerados pela atividade, no caso 

o produto regularmente consumido ou utilizado descartado no meio ambiente. Tal 

princípio de gestão ambiental também é conhecido como "princípio do berço ao 
í! 

túmulo", e está presente nas diretrizes da União Européia, em especial nos modelos 
t 

francês e alemão de gestão pós-consumo de produtos industrializados. Cumpre 

registrar que é relevante equiparar, na qualidade de geradores dos resíduos pós- 

consumo, os produtores, os fabricantes e os importadores. 

Justifica-se essa ampliação na proteção em razão da própria natureza 

do dano ambiental e de seu grande potencial de intensificação, a partir das 

características de periculosidade intrínsecas a certos resíduos ou dos efeitos de seu 

acúmulo e interação com o meio ambiente. 

A responsabilização pós-consumo, anteriormente à questão da 

causalidade múltipla e dispersa entre diferentes agentes relacionados a um mesmo 

dano ambiental, envolve a extensão vertical do nexo causai ao longo de todo o ciclo 

de vida do produto, desde sua linha de fabricação e distribuição, passando pela 

geração do resíduo (eventualmente o próprio produto final), transporte, 

armazenamento e destinação ambientalmente adequada do mesmo. Para 

determinados produtos, portanto, o nexo não se estabelece apenas em relação aos 

inç 
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dejetos do processo produtivo, extinguindo-se com a chegada do produto aos 

consumidores finais. Da mesma forma, a solidariedade entre co-autores do dano 

ocasionado pela má disposição de resíduos é verticalizada, diz respeito àqueles 

envolvidos na cadeia de produção, distribuição, geração e manipulação dos 

resíduos, ou seja, gerador, transportador, armazenador e depositário final. Tal 

concepção é apresentada pela doutrina como solução à problemática de 

identificação e delimitação dos sujeitos responsáveis pelo dano ambiental 

decorrente da disposição final inadequada de embalagens e determinados produtos. 
f 

Com efeito, a responsabilização pós-consumo confronta o poluidor com 

o ônus do processo produtivo por meio do mesmo veículo que lhe trouxe o lucro da 

atividade produtiva, ou seja, o próprio produto convertido em resíduo. A medida que 

a disposição final de tal resíduo requeira cuidados especiais e custosos, é justo que 

arque com esse encargo aquele que auferiu benefício na composição e introdução 

do bem no mercado. A concretização do principio aqui se dá, exemplarmente, nas 

duas esferas que o compõem; seu caráter reparatório e repressivo manifestando-se 

quando o autor do dano causado pela destinação ou disposição final inadequada é 

por ele responsabilizado; e seu caráter preventivo, educativo e desenvolvimentísta 

manifestando-se quando os custos de gestão e ou reparatórios incorridos ou 

potenciais estimulam o produtor à boa gestão de resíduos, e ainda a fomentar o 

investimento em tecnologias e alternativas de processos e produtos mais modernos 
t 

e ambientalmente adequados. 

Cumpre trazer à baila alguns exemplos de previsão da 

responsabilidade de gestão de resíduos sólidos pela legislação estadual brasileira, 

entre as quais destacamos aquelas relacionadas especialmente à responsabilidade 

pós-consumo: 

I - Responsabilidade do gerador, em relação prevenção e 

reparação a danos ambientais, pela destinação ambientalmente 

adequada e disposição final; 

1. art. 8o da Lei 4.191/2003 (Política Estadual de Resíduos Sólidos 

-RJ); 

2. art. 4o da Lei 3.007/1998 (RJ); 



3. art. 8o da Lei 9.921/1993 (Lei de Gestão de Resíduos Sólidos - 

RS); 

4. art. 45 da Lei 13.013/2001 (Política Estadual de Resíduos 

Sólidos - CE); 

5. art. 71 da Lei 14.248/2002' (Política Estadual de Resíduos 

Sólidos - GO); 

6. arts. 48, 49, 51 e 52 da Lei 12.300/2006 (Política Estadual de 

Resíduos Sólidos - SP). 

A tônica em todos esses dispositivos é a responsabilidade do gerador 

na prevenção e reparação de danos ocorridos em razão do gerenciamento 

inadequado de resíduos, vale dizer, em todas as etapas da cadeia de produção, 

distribuição, geração, manejo, tratamento, armazenamento, transporte e destinação 

ambientalmente adequada dos mesmos. Em suma, o gerenciamento dos resíduos 

cabe a quem os produz ou gera, estabelecendo-se o nexo causai para a 

responsabilização. 

II * Responsabilidade do gerador, em relação a periculosidade do 

resíduo, pela destinação ambientalmente adequada e disposição final; 

1. art. 7o da Lei 13.796/2000 (MG); 

2. art. 8o, §3°. da Lei 9.921/1993 (RS); 

3. art. 9o da Lei 4.191/2003 (RJ): 

4. arts. 2o e 5o da Lei 3.007/1998 (RJ); 

5. art. 18 da Lei 12.493/1999 (PR); . 

6. art. 44 da Lei 13.013/2001 (CE); •.( 

7. arts. 49, 51 e 52 da Lei 12.300/2006 (SP). 

Aqui, identifica-se o risco da atividade como fundamento da 

solidariedade entre produtor/gerador (bem como seus sucessores) e terceiros por 

eles eleitos, contratados e envolvidos no processo de gerenciamento e disposição 

final dos resíduos, e que atuam, de fato, como seus prepostos. Esse é, na verdade, 

um corolário lógico da responsabilidade integral do produtor e gerador pelo 

gerenciamento dos resíduos como acima descrito. Havendo responsabilidade do 

gerenciador por todas e cada uma das etapas da cadeia de produção, distribuição, 

geração, manejo, tratamento. armazenamento, transporte, destinação 
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ambientalmente adequada e disposição final dos resíduos, resta claro que a 

terceirização total ou parcial dessas etapas não rompe o vínculo do gerenciador com 

o processo e, por conseguinte, não o isenta de sua responsabilidade. A única 

exceção cabível dá-se quando o resíduo toma-se matéria-prima em processos de 

reaproveitamento, seja no re-uso ou em processo de reciclagem. Ainda assim, a 

desvinculação só ocorre após a transformação do resíduo, descaracterizando-o 

como tal, consoante o previsto no art. 6o da Lei Estadual 3.007/1998 (RJ). 

III - Responsabilidade pós-consumo: 

1. Art. 53 da Lei 12.300/2006 (Política Estadual de Resíduos 

Sólidos - SP): 

"Os fabricantes, distribuidores ou importadores de produtos que, por 

suas características exijam ou possam exigir sistemas especiais para 

acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou 

destinação final, de forma a evitar danos ao meio ambiente e à saúde 

pública, mesmo após o consumo de seus resíduos desses itens (s/c), 

são responsáveis pelo atendimento de exigências estabelecidas pelo 

órgão ambiental." 

2. Art. 74 da Lei 14.248/2002 (Política Estadual de Resíduos 

Sólidos - GO): 

"O fabricante ou importador de produtos dos quais, por suas 

características de composição, volume, quantidade ou periculosidade, 

resultem resíduos sólidos urbanos de grande impacto ambiental, é 

responsável, mesmo após o consumo desses itens pelo atendimento 

das exigências estabelecidas pelo órgão ambiental, tendo em vista a 

eliminação, o recolhimento e o tratamento ou a disposição final desses 

resíduos, bem como a mitigação dos efeitos nocivos que causam ao 

meio ambiente." 

3. Art. 9o da Lei 9.921/1993 (Lei de Gestão de Resíduos Sólidos 

- RS): 

"Os recipientes, embalagens, contêineres, invólucros e assemelhados, 

quando destinados ao acondicionamento dos produtos perigosos 
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definidos no regulamento, deverão ser obrigatoriamente devolvidos ao 

fornecedor destes produtos." 

Observa-se que o nível de periculosidade verificado a partir da 

composição e características intrínsecas de determinados produtos (materiais não 

biodegradáveis ou com a presença de elementos químicos de alto risco) e o risco de 

dano representado por seu descarte inadequado deflagram a responsabilidade pós- 

consumo. 

0 produto, e, em certos casos, também sua embalagem, após 

regularmente consumido, toma-se resíduo de mesmo processo produtivo que o 

criou, devendo por isso voltar à esfera de gerenciamento de resíduos (e, portanto, 

de responsabilidade) de seu produtor ou gerador, nos moldes acima apresentados. 

Vale aqui trazer à baila os ditames da Lei Estadual 3.369, de 2000, do 

Estado do Rio de Janeiro, que traz obrigação especifica para as embalagens do tipo 

PET. Diz o texto, literís: 5 

"Art. 1° Todas as empresas que utilizam garrafas e embalagens 

plásticas na comercialização de seus produtos são responsáveis pela 

destinação final ambientalmente adequada das mesmas. 

Parágrafo único. Considera-se destinação final ambientalmente 

adequada para os efeitos desta Lei: 

1 - a utilização das garrafas e embalagens plásticas em processos de 

reciclagem, com vistas à fabricação de embalagens novas ou a outro 

uso econômico; 

II - a reutilização das garrafas e embalagens plásticas, respeitadas as 

vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos federais 

competentes da área de saúde. 

Art. 2o As empresas de que trata o art. 1o estabelecerão e manterão, 

em conjunto, procedimentos para a recompra das garrafas plásticas 

após o uso do produto pelos consumidores." 

Com efeito, a jurisprudência nacional já apresenta alguns julgados 

relativos à responsabilidade ambiental pós-consumo. Nesse sentido, é emblemática 

1(11 
Ccv j 
-.ovV 
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a decisão do Desembargador Ivan Bortoleto, em 05/08/2002, na Apelação (| ^ 

Cível n0 118.652-1, de Curitiba - 4a Vara Cível; \ ra 

"1. Se os avanços tecnológicos induzem o crescente emprego de 

vasilhames de matéria plástica tipo PET (polietileno tereftalato), 
i 

propiciando que os fabricantes que delas se utilizam aumentem lucros 

e reduzam custos, não é justo que a responsabilidade pelo crescimento 

exponencial do volume do lixo resultante seja transferida apenas para o 

governo ou a população. 

2. A chamada responsabilidade pós-consumo no caso de produtos de 

alto poder poluente, como as embalagens plásticas, envolve o 

fabricante de refrigerantes que delas se utiliza, em ação civil pública, 

petos danos ambientais decorrentes. Esta responsabilidade é objetiva 

nos termos da Lei n0 7347/85, artigos 1° e 4° da Lei Estadual n0 

12.943/99, e artigos 3o e 14, § 1° da Lei n0 6.938/81, e implica na sua 

condenação nas obrigações de fazer, a saber: adoção de providências 

em relação a destinação finai e ambientalmente adequada das 

embalagens plásticas de seus produtos, e destinação de parte dos 

seus gastos com publicidade em educação ambiental, sob pena de 

multa." 

O magistrado identifica a atuação sobre os setores de produção e 

consumo como sendo fundamental na limitação contra os efeitos do progresso 

econômico desenfreado, sem que se lhes contraponham medidas de adequação. A 

aplicação do princípio poluídor-pagador na responsabilidade pós-consumo visa 

desestimular (ou mesmo impedir, conforme seu potencial poluidor), a produção 

degradadora (aspecto preventivo), bem como a orientação do consumidor em prol 

do consumo ambientalmente sustentável (aspecto educativo). 

A decisão não perde de vista, entretanto, os limites e desafios impostos 

pela realidade cultural e econômica da sociedade moderna quanto à esfera de 

aplicação do instituto. 

"{...] não se pode simplesmente impedir o ato de envase de bebidas e 

refrigerantes em embalagens plásticas tipo PET, como quer a apelante. 

Tal pretensão é juridicamente impossível, pois seu acolhimento 
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Também não se acolhe, por igual motivo, o pedido de [...] substituição 

deste material em sua linha de produção[...], pois a utilização da 

matéria plástica nos mais diversos ramos da indústria, inclusive nas 

embalagens de bebidas e refrigerantes, é um fato irreversível, pelos 

fundamentos já apresentados, alérh de não ser vedada em nosso 

ordenamento jurídico. Porém, se a" causa não pode ser combatida, 

Como exemplificado acima, longe de ser evidente, a.solução proposta 

pela responsabilidade pós-consumo é confrontar não apenas a questão dos 

processos produtivos, dos hábitos de consumo da sociedade e da capacidade de 

implementação de políticas públicas de saneamento, mas também, talvez 

principalmente, a questão do estabelecimento de limites, do ponto de corte, para que 

se possa fechar o círculo em tomo dos responsáveis pelo dano. 

Destarte, podemos afirmar que a responsabilidade pós-consumo 

implica: l 

2.difundir entre os consumidores os sistemas de retomo pós-consumo. 

Com efeito, a responsabilidade pós-consumo deve; envolver vários 

atores além dos fabricantes: os comerciantes e distribuidores, a comunidade em 

geral, os meios de comunicação, estabelecimentos educacionais e os governos 

federal, estaduais e municipais. 

deve-se ao menos atacar objetiva e eficientemente os seus efeitos 

pelas mais diversas formas, sob pena de resignação e assentimento 

em relação à lenta transformação do planeta num gigantesco depósito 

de lixo." 

1. assegurar que os produtos lançados no mercado, após seu uso e 

recolhimento, sejam reutilizados, reciclados ou eliminados de maneira 

ambientalmente adequada, mediante a responsabilização, legal, pós- 

consumo do agente que o criou; e 
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Nesse ponto, cumpre fazer um esclarecimento no que tange à 

diferença entre regulamentar-se a responsabilidade pós-consumo e a logística 

reversa. ^ 

Enquanto a responsabilidade pós-consumo encontra-se, juridicamente, 

no universo do "dever ser", de atribuição da obrigação de fazer, a logística reversa 

está no universo do "ser", que implica no ato de como fazer a partir de uma 

obrigação de fazê-lo. Essa diferenciação é fundamental, pois se tratamos de 

naturezas jurídicas diferentes, confundi-las terá como efeito a insegurança jurídica 

que irá criar problemas e mesmo inviabilizar a aplicação da norma, 

Com relação ao sistema de recompra previsto no projeto de lei aqui 

apresentado, tivemos o cuidado de estabelecer uma linha de corte para diferenciar o 

consumidor dos demais usuários do processo de recompra. Assim, o preço das 

embalagens comercializadas junto aos fornecedores por pessoas físicas ou jurídicas 

ou entes despersonalizados que atuam na coleta e triagem de material reciclável 

deve ser estabelecido pelas partes envolvidas. Dessa forma, poderemos garantir 

que o nicho de atuação de cooperativas de recicladores, condomínios ou catadores 

autônomos de material reciclável seja preservado, e que eles possam atuar de 

acordo com as regras de mercado já pacificadas para esse seguimento da 

economia. 

É relevante ressaltar o cuidado que tivemos ao estabelecermos uma 

relação entre o projeto, que ora apresentamos, e o Código de Defesa do 

Consumidor - CDC, em especial quanto à proteção do consumidor, entendendo ser 

este a parte mais vulnerável na relação de consumo, conforme preconiza o CDC. 

Devido ao acima exposto, conclamamos nossos nobres Pares desta 

douta Casa de Leis a aprovarem este projeto de lei, cujo conteúdo consolidar-se-á 

como marco regulatório indispensável para a solução de problemas ambientais 

extremamente relevantes. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2008. 
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Henrique Fontana 

Deputado Federal (PT/RS) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ■ CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. Io A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; • 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 



VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; 

* Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 42, de 2003. 
Vil - redução das desigualdades regionais e soeiais, 
VIU - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n" 6, de 1995. 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei. 

Art. 171. (Artigo revogado pela Emenda Constitucional n" 6, de 1995) 

LEI N0 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de 
maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a 
Lei no 6.528; de 11 de maio de 1978; e dá 
outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
dcciela e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO l 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. Io Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e 
para a política federal de saneamento básico. 

Art. 2o Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 
seguintes princípios fundamentais: 

1 - universalização do acesso; 
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes dc cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 
população o acesso na conformidade dc suas necessidades c maximizando a eficácia das 
ações e resultados; 

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana c manejo dos 
resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio 
ambiente; 



IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de 
manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio 
público e privado; 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 
locais e regionais; 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da 
saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, 
para as quais o saneamento básico seja fator determinante; 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações c processos 

decisórios institucionalizados; 
X - controle social; 
XI - segurança, qualidade e regularidade; 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio Ambiente, e dá 
outras providências. 

* 

 r* 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6o: 

I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos. equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X - (VETADO) 



XI - restritiva de direitos. 
§ Io Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, scr-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
§ 2o A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, 

no prazo assinalado por órgão competente do S1SNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 
Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do S1SNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo. 

§ 6o A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão 
ao disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7" As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares. 

§ 8a As sanções restritivas de direito são: 
I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n" 7.797, de 10 de 
julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n" 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 
estaduais ou municipais de meio ambiente, ou corrclatos, conforme dispuser o órgão 
arrecadador. 

LEI N0 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei; 



TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

Seção II 
Da Oferta 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores. 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 
e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 
por período razoável de tempo, na forma da lei. 

LEI N0 4,191, DE 30 DE SETEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a politica estadual de resíduos 
sólidos e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DECRETA: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 8o - As atividades geradoras de resíduos sólidos e executores, de qualquer 
natureza, são responsáveis pelo seu acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 
tratamento, disposição final, pelo passivo ambiental oriundo da desativação de sua fonte 
geradora, bem como pela recuperação de áreas degradadas. 



Art. 9o - A responsabilidade pela execução de medidas para prevenir e/ou corrigir 
a poluição e/ou contaminação do meio ambiente decorrente de derramamento, vazamento, 
lançamento e/ou disposição inadequada de resíduos sólidos é: 

I - da atividade geradora dos residuos, quando a poluição c/ou contaminação 
originar-se ou ocorrer em suas instalações ou em locais onde os resíduos íbraru 
acondicionados ou destinados pcia geradora; 

II - da atividade geradora de resíduos e da atividade transportadora, 
solidariamente, quando a poluição e/ou contaminação originar-se ou ocorrer durante o 
transporte; 

III da atividade geradora dos resíduos e da atividade executora de 
acondicionamento, de tratamento e/ou de disposição final dos resíduos, solidariamente, 
quando a poluição e/ou contaminação ocorrer no local de acondicionamento, de tratamento 
e/ou de disposição final. 

An, 10 - Nao scrâo permitidos depósitos dc qualquer tipo de resíduos a céu aberto, ficando us 

responsáveis obrigados a encaminhar os referidos resíduos a atividades licenciadas pelo órgão estadual 

responsável pelo licenciamento ambiental, no prazo dc um (01) ano, a contar da data dc sua 

publicação. 

LEI N0 3.007, DE 9 DE JULHO DE 1998. 

Dispõe sobre o transporte, armazenamento e queima de resíduos tóxicos no estado do 
Rio de Janeiro. 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, 
Faço saber que a Assembléia legislativa do Estado do Rio dc Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art, 1" - Em todo o território do Estado do Rio de Janeiro a coleta, o 
armazenamento, transporte, tratamento e a disposição final de residuos poluentes, perigosos, 
nocivos e tóxicos sujeitar-se-ão à presente lei, bem como à legislação especifica e ao processo 
de licenciamento perante o órgão ambiental competente. 

Art. 2o - Compete ao gerador, bem como aos manipuladores secundários, em 
qualquer estágio, a responsabilidade pelos residuos, de modo que sejam processados, 
transportados c manipulados, em condições que não constituam perigo imediato ou potencial 
para a saúde humana, ao equilíbrio ecológico das espécies e ao bem estar público, nem 
causem prejuízos ao meio ambiente. 
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Art. 3o - Compete ao Poder Executivo prever, nas diversas regiões do Estado, 
locais e condições adequadas de disposição tinal de residuos, mantendo cadastro atualizado de 
acesso público que os identifique. 

§ Io - Neste locais deverão ser afixadas placas indicativas do tipo de resíduo, 
procedência, cuidados necessários, efeitos e impactos sobre a saúde humana e sobre o meio 
ambiente. 

§ 2o - O Poder Executivo deverá priorizar critérios que levem pela ordem a evitar, 
minimizar, reutilizar, reciclar, tratar e, por fim, dispor adequadamente sobre os resíduos 
gerados. 

Art. 4o - Compete ao gerador a responsabilidade pelos resíduos produzidos, 
compreendendo as etapas de acondicionamento, coleta, armazenamento, tratamento e 
destinação final. 

Art. 5o - A tercerização de serviços de coleta, armazenamento, transporte, 
tratamento ou destinação final de residuos não isentam de responsabilidade o gerador pelos 
danos que vierem a ser causados, bem como não isentam também os responsáveis pelo 
serviço tercerizado. 

Art. 6" - A utilização de resíduos por terceiros como matéria prima em processos, cessará 

a responsabilidade do gerador somente após sofrer transformações que o descaracterizem como tal, 

sujeitas ao processo prévio de licenciamento ambiental pelo órgão competente. 

Art. 7o - Fica vedado o transporte de resíduos tóxicos, perigosos, poluentes e nocivos para 

dentro ou para fora dos limites geográficos do Estado do Rio de Janeiro sem o licenciamento 

ambiental pelo órgão responsável. 
Parágrafo único - O Poder Executivo manterá um cadastro para consulta pública 

de empresas e de seus responsáveis que transportem as substâncias perigosas e tóxicas pelo 
território fluminense. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI N0 9.921, DE 27 DE JULHO DE 1993 

Dispõe sobre a gestão dos residuos sólidos, nos termos do artigo 247, parágrafo 3o, da 
Constituição do Estado e dá outras providências. 



Art. 8o - A coleta, o transporte, o tratamento, o processamento e a destinação final 
dos resíduos sólidos de estabelecimentos industriais, comertiais c de prestação de serviços, 
inclusive de saúde, são de responsabilidade da fonte geradora, independentemente da 
contratação de terceiros, de direito público ou privado, para execução de uma ou mais dessas 
atividades. 

§ 1° - Os executores das atividades mencionadas no "caput" deverão estar 
cadastrados junto ao órgão ambiental do Estado. 

§ 2o - A prefeitura, quando contratada nos termos deste artigo, submeter-se-á às 
. mesmas regras aplicáveis nos demais casos. 

§ 3" - No caso de utilização de resíduos como matéria-prima, a responsabilidade 
da fonte geradora só cessará quando da entrega dos resíduos à pessoa física ou jurídica que os 
utilizará como matéria-prima. 

Art. 9o - Os recipientes, embalagens, contêineres, invólucros e assemelhados, 
quando destinados ao acondicionamcnto dos produtos perigosos, definidos no regulamento, 
deverão ser obrigatoriamente devolvidos ao fornecedor desses produtos. 

Parágrafo único - É vedada a reutilização desses recipientes para qualquer fim, 
exceto para o armazenamento dos produtos, definidos no "caput" deste artigo. 

Art. 10 - As indústrias de embalagens localizadas no Rio Grande do Sul, na 
medida das possibilidades e limitações tecnológicas atuais,, obrigar-se-ão a incluir em seus 
produtos indicações que possam facilitar a reciclagem dos mesmos, segundo critérios e prazos 
estabelecidos no regulamento desta Lei. 

LEI N0 13.103, DE 24 DE JANEIRO DE 2001 

Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos 
Sólidos e dá providênciascorrelatas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ ' 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei; 

TÍTULO IV 

DO CONTROLE, DAS RESPONSABILIDADES E DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 



CAPÍTULO II 
DAS RESPONSABILIDADES 

An. 44. No caso de ocorrências envolvendo resíduos que coloquem em risco o 
meio ambiente e a saúde pública, a responsabilidade pela execução das medidas corretivas 
será: 

I - do gerador, nos acidentes ocorridos em suas instalações; 
II - do gerador e do transportador, nos acidentes ocorridos durante o transporte de 

resíduos sólidos; e 
III - do gerenciador de unidades receptoras, nos acidentes ocorridos em suas 

instalações. 
§ 1" Os derramamentos, os vazamentos ou os despejos acidentais de resíduos 

deverão ser comunicados por qualquer dos responsáveis, imediatamente após o ocorrido, à 
defesa civil e aos órgãos ambiental e de saúde pública competentes. 

§ 2o O gerador do resíduo derramado, vazado ou despejado acidentalmente deverá 
fornecer, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, todas as informações relativas a 
quantidade e composição do referido material, periculosidade e procedimentos de 
desintoxicação e de descontaminação. 

§ 3" Para os efeitos deste artigo equipara-se ao gerador o órgão municipal ou a entidade 

responsável pela coleta, pelo tratamento e pela disposição final dos resíduos urbanos. 

Art. 45. O gerador de resíduos de qualquer origem ou natureza e seus sucessores 
respondem civilmente pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais, decorrentes do 
gerenciamento inadequado desses resíduos. 

Art. 46. A responsabilidade do receptor de resíduos persiste durante o prazo 
estipulado pela autoridade competente, após a desativação do local como unidade receptora. 
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LEI N" 14.248, DF. 29 DE JULHO DE 2002 
ira 

Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos 
Sólidos c dá outras providências, 

A ASSEMBLÉIA LEGISLAI iVA DO ESIADO DE GOIÁS, nos termos do art. 131 § Io da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO V! 
CONTROLE, RESPONSABILIDADES, INFRAÇÕES E PENALIDADES 

CAPÍTULO II 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 71. Os geradores de resíduos sólidos industriais, de serviços de saúde, 
transporte e seus sucessores são responsáveis pela prevenção c pelos danos ambientais 
causados pela geração, manejo, acondicionamento, armazenamento, coleta, tratamento e 
disposição final dos resíduos. 

§ 1". Os geradores dos resíduos de que trata o caput deste artigo, em atendimento 
ao principio do poluidor-pagador e seus sucessores, são responsáveis pelos resíduos 
remanescentes da desativação de sua fonte geradora, bem como pela recuperação das áreas 
por eles contaminadas. 

§ 2". Os geradores de resíduos perigosos devem apresentar, anualmente, ao órgão 
ambiental estadual competente, relatório circunstanciado sobre armazenagem, uso, transporte 
e disposição dos produtos perigosos ao meio ambiente e à saúde pública, nos termos 
estabelecidos em regulamentação. 

Art. 72. A responsabilidade do receptor de resíduos persiste durante o prazo 
estipulado pela autoridade competente, após a desativação do local como Unidade Receptora. 

Art. 73. O gerador de resíduos sólidos de qualquer origem ou natureza responde 
civilmente pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais, decorrentes de sua atividade, 
cabendo-lhe proceder, à suas expensas, as atividades de prevenção, recuperação ou 
remediação, em conformidade com a solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
nos prazos assinalados, ou, cm caso de inadimplcinento, ressarcir, integralmente, todas as 
despesas realizadas pela Administração Pública para a devida correção ou reparação do dano 
ambiental. 



Art. 74. O fabricante ou importador de produtos dos quais, por suas características de 

composição, volume, quantidade ou periculosidade, resultem resíduos sólidos urbanos de grande 

impacto ambiental é responsável, mesmo após o consumo desses itens, pelo atendimento de exigências 

estabelecidas pelo órgão ambiental, tendo em vista a eliminação, o recolhimento e o tratamento ou a 

disposição final desses resíduos, bem como a mitigação dos efeitos nocivos que causam ao meio 

ambiente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inobservância das obrigações preceituadas neste artigo 

caberá ao fabricante ou importador, nos termos do § 3o do art. 225 da Constituição Federal, o dever de 

reparar os danos causados. 

CAPÍTULO III 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 75. Constitui infração, para efeitos desta lei, toda ação ou omissão que importe na 

inobservância de seus preceitos ou na desobediência às determinações complementares por órgãos e 

autoridades administrativas competentes. i 

LEI N0 12.300, DE 16 DE MARÇO DE 2006 

Institui a Política Estadual dc Resíduos Sólidos e define princípios c diretrizes. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

TÍTULO IV 
DAS RESPONSABILIDADES, INFRAÇÕES E PENALIDADES 

CAPÍTULO I 
DAS RESPONSABILIDADES 

Artigo 48 - Os geradores de resíduos são responsáveis pela gestão dos mesmos. 
Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, equipara-se ao gerador o órgão 

municipal ou a entidade responsável pela coleta, pelo tratamento e pela disposição final dos 
resíduos urbanos. 

Artigo 49 - No caso de ocorrências envolvendo resíduos que coloquem em risco o 
ambiente e a saúde pública, a responsabilidade pela execução de medidas corretivas será: 

I - do gerador, nos eventos ocorridos em suas instalações; 



II - do gerador e do transportador, nos eventos ocorridos durante o transporte de 
resíduos sólidos; 

III - do gerador e do gerenciador de unidades receptoras, nos eventos ocorridos nas 
instalações destas últimas. 

§ Io - Os derramamentos, os vazamentos ou os despejos acidentais de resíduos 
deverão ser comunicados por qualquer dos responsáveis, imediatamente após o ocorrido, à 
defesa civil, aos órgãos ambiental e de saúde pública competentes. 

§ 2o - O gerador do resíduo derramado, vazado ou despejado acidentalmente deverá 
fornecer, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, todas as informações relativas à 
quantidade e composição do referido material, periculosidadc e procedimentos de 
desintoxicação c de descontaminação. 

Artigo 50 - Os geradores e gerenciadores de unidades receptoras de resíduos sólidos 
deverão requerer, junto aos órgãos competentes, registro de encerramento de atividades. 

Parágrafo único - A formalização do pedido de registro a que se refere o "caput" 
deste artigo deverá, para as atividades previstas em regulamento, ser acompanhada de 
relatório conclusivo de auditoria ambiental atestando a qualidade do solo, do ar c das águas na 
área de impacto do empreendimento. 

Artigo 51-0 gerador de resíduos de qualquer origem ou natureza e seus sucessores 
respondem pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais. 

§ Io - Os geradores dos resíduos referidos, seus sucessores, e os gerenciadores das 
unidades receptoras, em atendimento ao principio do poluidor-pagador, são responsáveis 
pelos resíduos remanescentes da desativação de sua fonte geradora, bem como pela 
recuperação das áreas por eles contaminadas. 

§ 2" - O gerenciador de unidades receptoras responde solidariamente com o 
gerador, pelos danos dc que trata este artigo, quando estes se verificarem em sua instalação. 

Artigo 52 - O gerador de resíduos sólidos de qualquer origem ou natureza, assim 
como os seus controladores, respondem solidariamente pelos danos ambientais, efetivos ou 
potenciais, decorrentes de sua atividade, cabendo-lhes proceder, às suas expensas, às 
atividades de prevenção, recuperação ou remediação, em conformidade com a solução técnica 
aprovada pelo órgão ambiental competente, dentro dos prazos assinalados, ou, em caso de 
inadimplemento, ressarcir, integralmente, todas as despesas realizadas pela administração 
pública para a devida correção ou reparação do dano ambiental. 

Artigo 53 - Os fabricantes, distribuidores ou importadores dc produtos que, por suas 
características, exijam ou possam exigir sistemas especiais para acondicionamento, 
armazenamento, coieta, transporte, tratamento ou destinação final, de forma a evitar danos ao 
meio ambiente e à saúde pública, mesmo após o consumo de seus resíduos desses itens, são 
responsáveis pelo atendimento de exigências estabelecidas pelo órgão ambiental. 

Artigo 54 - As unidades de tralainenlo dc resíduos de serviços dc saúde somente 
poderão ser licenciadas quando localizadas em áreas em que a legislação de uso c ocupação 
do solo permitir o uso industrial ou quando localizadas dentro dc áreas para recepção de 
resíduos previamente licenciadas. 



LEI N013.796, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000 

Dispõe sobre o controle e o licenciamento dos empreendimentos e das atividades 
geradoras de resíduos perigosos no Estado. 

Art. 7° - O Produtor ou o gerador de resíduos perigosos serão responsáveis pelo transporte, 

pelo armazenamento, pela reciclagem, pelo tratamento e pela disposição final dos reslduosdo 

empreendimento, e co-responsáveis no caso de transferência a terceiros. 

Art. 8o- O produtor ou o gerador poderão encaminhar os resíduos perigosos a 
unidade receptora de resíduos perigosos operada por terceiros, para fins de reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final, desde que a unidade esteja devidamente licenciada 
pelo órgão ambiental competente, mediante autorização específica para o transporte dos 
resíduos. 

§ Io - O contrato entre o gerador e a unidade receptora de resíduos perigosos 
especificará a composição e as características técnicas dos resíduos, bem como o processo que 
será utilizado pela unidade receptora para lhes dar a destinação contratada. 

§ 2o - Cumpridas as condições estabelecidas neste artigo, caberá à unidade 
receptora de resíduos perigosos a responsabilidade pela gestão correta e ambientalmente 
segura do resíduo recebido do gerador. 

LEI N0 12.493, DE 22 DE JANEIRO DE 1999 

Estabelece princípios, procedimentos, normas e critérios referentes a geração, 
acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 
sólidos no Estado do Paraná, visando controle da poluição, da contaminação e a minimização de seus 
impactos ambientais e adota outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ decretou e eu 
sanciono a seguinte lei; 

Art. Io Ficam estabelecidos, na forma desta lei, princípios, procedimentos, normas 
e critérios referentes a geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos sólidos no Estado do Paraná, visando controle da 
poluição, da contaminação e a minimização de seus impactos ambientais. 

Art. 2o Para os fins desta lei, entende-se por resíduos sólidos qualquer forma de 
matéria ou substância, nos estados sólido e semi-sólido, que resulte de atividade industrial, 
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doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de sendços, de varrição e de outras atividades da 
comunidade, capazes de causar poluição ou contaminação ambiental. 

Parágrafo único. Ficam incluídos entre os resíduos sólidos definidos no caput 
deste artigo, os Iodos provenientes de sistemas de tratamento de água e os gerados era 
equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como os líquidos cujas 
caracteristicas tornem inviável o seu lançamento em rede pública de esgotos ou corpos d' água 
ou exijam, para tal fim, solução técnica e cconoinicamentc inviável, cm face da melhor 
tecnologia disponível, de acordo com as especificações do Instituto Ambiental do Paraná - 
IAP. 

Art. 3° Ficam estabelecidos os seguintes princípios no tocante a atividades de 
geração, importação c exportação dc resíduos sólidos: 

I - a geração dc resíduos sólidos, no território do Estado do Paraná, deverá ser 
minimizada através da adoção de processos de baixa geração de resíduos e da reutilização 
e/ou reciclagem de resíduos sólidos, dando-se prioridade à reutilização e/ou reciclagem a 
despeito de outras formas de tratamento c disposição final, exceto nos casos em que não 
exista tecnologia viável; 

II - os resíduos sólidos gerados no território do Estado do Paraná somente terão 
autorização de transporte para outros Estados da Federação, após autorização ou declaração 
de aceite emitida pela autoridade ambiental competente dos Estados receptores dos 
mencionados resíduos; 

III - os resíduos sólidos gerados nos outros Estados da Federação somente serão 
aceitos no Estado do Paraná, desde que previamente aprovados pelo Conselho Estadual do 
Meio Ambiente - CEMA, ouvido o Instituto Ambiental do Paraná - IAP; 

IV - os resíduos sólidos gerados em outros países somente serão aceitos no Estado 
do Paraná, desde que atendidos os critérios estabelecidos pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 1BAMA e demais normas federais bem como 
o disposto no inciso HI deste artigo. 

Parágrafo único. No caso do Inciso 11! do presente artigo, fica facultado ao 
Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA, ouvido o Instituto Ambiental do Paraná - 
IAP, apiovar grupos ou categorias de resíduos sólidos que pela sua natureza c condições dc 
reciclagem e reaproveitamento, fiquem sujeitos apenas às autorizações de lotes pelo Instituto 
Ambiental do Paraná - IAP. 

1 
Art. 4o As atividades geradoras de resíduos sólidos, de qualquer natureza, são responsáveis 

pelo seu acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento, disposição final, pelo 

passivo ambiental oriundo da desativação de sua fonte geradora, bem como pela recuperação de áreas 

degradadas. 

Art. 5" Os residuos sólidos deverão sofrer acondicionamento, transporte, 
tratamento e disposição final adequados, atendendo as normas aplicáveis da Associação 
Brasileira de Normas Tccnicas-ABNT e as condições estabelecidas pelo Instituto Ambiental 
do Paraná - IAP, respeitadas as demais normas legais vigentes. 



Art. 18. A responsabilidade pela execução de medidas para prevenir e/ou corrigir 
a poluição e/ou contaminação do meio ambiente decorrente de derramamento, vazamento, 
lançamento e/ou disposição inadequada de resíduos sólidos é: 

I - da atividade geradora dos resíduos, quando a poluição e/ou contaminação originar-se ou 

ocorrer em suas instalações; 
II - da atividade geradora de resíduos e da atividade transportadora, 

solidariamente, quando a poluição e/ou contaminação originar-se ou ocorrer durante o 
transporte; 

III - da atividade geradora dos resíduos e da atividade executora de 
acondicionamento, de tratamento e/ou de disposição final dos resíduos, solidariamente, 
quando a poluição c/ou contaminação ocorrer no local dc acondicionamento, dc tratamento 
e/ou de disposição final. 

Parágrafo único. Para fins de responsabilidade de que trata o caput deste artigo, 
considera-se como atividade geradora dos resíduos o Município, em se tratando de resíduos 
sólidos urbanos provenientes de residências, estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços, bem como os de limpeza pública urbana. 

Art. 19, Sem prejuízo das sanções civil e penais, as atividades geradoras, 
transportadoras e executoras de acondicionamento, de tratamento e/ou de disposição final de 
resíduos sólidos, no Estado do Paraná, que infringirem o disposto na presente Lei, ficam 
sujeitas às seguintes penalidades administrativas, que serão aplicadas pelo Instituto Ambiental 
do Paraná - 1AP: 

I - multa simples ou diária, correspondente no mínimo a R$ 500.00 e no máximo, 
a R$ 50.000.00, agravada no caso de reincidência específica: 

II - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder 
Público; 

III - perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 
estabelecimento oficial de crédito; 

IV - suspensão da atividade; 
V - embargo de obras; 

VI - cassação de licença ambiental. 

LEI N0 3.369, DE 7 DE JANEIRO DE 2000 

Estabelece normas para a destinaçâo final de garrafas plásticas e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Faço saber qne a Assembléia legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 



Ari. 1" - Todas as empresas que utilizam garrafas e embalagens plásticas na 
comercialização de seus produtos são responsáveis pela destinação final ambicntalmenle 
adequada das mesmas. 

Parágrafo único - Considera-se destinação final ambicntahncnte adequada para os 
efeitos desta Lei . 

I - a utilização das garrafas e embalagens plásticas em processos de reciclagem, 
com vistas à fabricação de embalagens novas ou a outro uso econômico; 

II - a reutilização das garrafas e embalagens plásticas, respeitadas as vedações e 
restrições estabelecidas pelos órgãos federais competentes da área de saúde. 

Art. 2" - As empresas de que trata o art. 1" estabelecerão c manterão, em conjunto, 
procedimentos para a recompra das garrafas plásticas após o uso do produto pelos 
consumidores. 

Parágrafo único - VETADO 

LEI N0 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a ação civil pública dc 
responsabilidade por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (Vetado) c dá outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuizo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 

* Anlgo, caput, com redação dada pela Lei n"8.884, dc 11(06/1994. 
1 - ao meio ambiente; 
II - ao consumidor; 
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo; 
* Item acrescentado pela Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
V - por infração da ordem econômica e da economia popular; 

Art. 2o As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer 
o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa, 

*Vide Medida Provisória n" 2.180-35, de 24 dc, Agosto de 2001. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
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Acresce e altera dispositivos das Leis n0s 8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 
de abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de 
junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei n0 5.452, de 1" de maio de 1943, 
das Leis n0s 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348,1 de 26 de junho de 1964, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 6o. Os arts. 1° e 2o da Lei n0 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art 1* 

V - por infração da ordem econômica e da economia popular; 
VI - à ordem urbanística. 
Parágrafo único. Não será cabívél ação civil pública para veicular 
pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza 
institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." 
(NR) 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 
todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de 
pedir ou o mesmo objeto." (NR) 

Art. 7°. O art. 17 da Lei n0 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte 

§5°: 

"§ 5" A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente inleniaUas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 

objeto." (NR) 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n0 

2.180-34, de 27 dc julho de 2001. 
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Art. 20. Esta Medida Provisória entra etn vigor na data dc sua publicação. 

Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei n" 10.257, de 10 de julho de 2001. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180° da Independência e 113° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Oregori 
Martus Tavares 
Gilmar Ferreira Mendes 

LEI N0 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins c mecanismos de 
fòmiulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 3o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de 

ordem física, química c biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do 

meio ambiente; 
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 

direta ou indiretamente; 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 
fauna e a flora. 

* Inciso V com redação determinada pela Lei n" 7.804, de 18 de julho de 1989. 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 4o A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
1 - à compatibilização do desenvolvimento econòmico-social com a preservação 

dn qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 



II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e 
ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de normas 
relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para 
o uso racional de recursos ambientais: 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados 
e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de 
preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua 
utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do 
equilíbrio ecológico propício à vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos. 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e 
municipal, o não-cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos 
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 
transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) 
e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs, agravada em casos de 
reincidência específica, conforme dispuser o Regulamento, vedada a sua cobrança pela 
União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos 
Municípios; 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Podcr 
Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 
§ Io Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da 
União c dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, 
por danos causados ao meio ambiente. 

§ 2o No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao 
Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo. 

§ 3o Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da 
perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que 
concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA. 

§ 4o (Revogado pela Lei n0 9.966, de 28/04/2000). 
§ 5o A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das 

obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1" deste artigo. 
♦ § 5" acrescido pela Lei n" 11.284, de 02/03/2006. 
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Ari. 20, Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei n" 10.257, de 10 de julho de 2001. 

Brasília, 24 de. agosto de 2001; 180° da Independência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Oregori 
Martus Tavares 
Gilmar Ferreira Mendes 

LEI N0 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art, 3o Para os fins previstos nesta Lei, entcndc-sc por: 
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de 

ordem fisiea, química c biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do 

meio ambiente; 
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 

direta ou indiretamente: 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem dcsfavoravelmentc a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 
IV - poluidor, o pesaoQ física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 
fauna e a flora. 

* Inciso Vcom redação determinada pela Lei n" 7.804, de 18 dc julho de 1989. 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 4o A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
I - à compatibilização do desenvolvimento econòmico-social com a preservação 

da qualidade do meio ambiente c do equilíbrio ecológico; 
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PROJETO DE LEI N.0 3.466, DE 2008 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 

Dispõe sobre o recolhimento, reciclagem ou destruição e destinação 

ambientalmente adequada de pilhas e baterias inservíveis utilizadas em 
equipamentos elétricos e eletrônicos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4344/1998. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o recolhimento, a reciclagem ou 

destruição e destinação ambientalmente adequada de pilhas e baterias inservíveis 

utilizadas em equipamentos elétricos e eletrônicos. 

Parágrafo único. Consideram-se, para os efeitos desta Lei. como 

equipamentos elétricos e eletrônicos: 

I - computadores, impressoras, copiadoras e outros equipamentos 

periféricos; 

II - televisores, rádios e aparelhos de reprodução de áudio e vídeo; 

III - telefones fixos e móveis, celulares e aparelhos de fax; 

IV - outros equipamentos que utilizem pilhas ou baterias como fonte 

principal ou parcial de energia elétrica. 

f 
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Art. 2o Os estabelecimentos que comercializam equipamentos elétricos 

ou eletrônicos que utilizam pilhas ou baterias são obrigados a colocar a disposição 

do público recipientes para coleta de pilhas e baterias descartadas por seus 

usuários. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais a que se refere o 

caput poderão instalar pontos dei recepção em consórcio ou parceria, desde que 

localizados em um mesmo centro comercial, quadra ou quarteirão. 

Art. 3o Os fabricantes e importadores de pilhas e baterias deverão 

recolher, com periodicidade máxima de um mês, as pilhas e baterias descartadas 

nos termos do art. 2o, para as quais deverão providenciar a reciclagem ou destruição 

e destinação ambientalmente adequada. 

§ 1o Cada fabricante ou importador será responsável pelo recolhimento 

da quantidade de pilhas e baterias por ele distribuídos para comercialização. 

§ 2o Os fabricantes e importadores poderão implantar centros de 

recebimento e implementar medidas e ações conjuntas para reaproveitamento, 

reciclagem ou destruição e destinação ambientalmente adequada de seus produtos, 

mediante associação ou contratação de serviços de terceiros, para o cumprimento 

do disposto no caput. 

Art. 4o É proibida a disposição de pilhas e baterias: 

I - junto com o lixo doméstico; 

II - em corpos hídricos, praias, margens de vias públicas e em terrenos 

baldios, mesmo que de propriedade do infrator. 



Art. 5o Consideram-se infrações ao art. 54 da Lei n0 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, sujeitando-se os infratores às penalidades previstas naquele 

artigo: , 

I - misturar e dispor pilhas e baterias descartadas com o lixo 

doméstico; 

II - dispor ou lançar pilhas e baterias descartadas em corpos hídricos, 

praias, margens de vias públicas e em terrenos baldios, mesmo que de propriedade 

do infrator; 

III - não atenderem, os estabelecimentos comerciais e os fabricantes e 

importadores de pilhas e baterias, ao disposto nesta Lei. 

Art. 6o O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários à 

implementação do disposto nesta Lei. 

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É cada vez mais Intensivo o uso de equipamentos elétricos e 

eletrônicos portáteis, como computadores, equipamentos de áudio e vídeo, telefones 

celulares e telefones sem fio que têm como fonte de eletricidade pilhas e baterias. O 

benefício pessoal decorrente é indiscutível, pois equipamentos de trabalho ou lazer 

tomam-se cada vez mais leves e acessíveis em qualquer lugar. 

O desenvolvimento da eletrônica exige pilhas e baterias cada vez mais 

leves e com vida útil cada vez maior, com vistas a proporcionar maior autonomia de 



uso e melhor portabilidade. Com isso, são utilizados metais pesados e outras 

substâncias altamente tóxicas para formar o núcleo químico desses dispositivos, 

tonando um grave problema ambiental e de saúde pública o seu descarte na 

natureza. Uma única pilha de celular, por exemplo, pode contaminar por anos a fio 

um lençol de água subterrâneo ou uma nascente. Metais pesados têm efeito 

cumulativo na cadeia alimentar, podendo causar, a médio e longo prazos, efeitos 

devastadores sobre recursos pesqueiros e até sobre terras agricultáveis. 

Por outro lado, as pilhas e baterias contêm, em seus componentes, 

matérias-primas preciosas, que podem ser reaproveitadas com vantagens 

econômicas e ambientais. Vantagens econômicas por que o reaproveitamento de 

metais e plásticos por meio de refundição será, se obtida escala adequada de 

reciclagem, mais barato do que o uso de matérias-primas novas. Ambientais por 

que, com o reaproveitamento ou reciclagem, estarão sendo poupados recursos 

naturais como minerais, petróleo e água, que seriam empregados na produção de 

matérias-primas novas, isto sem contar que será evitada - ou pelo menos reduzida - 

a poluição do solo, da água e da paisagem, com a disposição inadequada desses 

materiais. 

Isto posto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para o 

aperfeiçoamento e aprovação do projeto de lei que ora submetemos ao Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2008. 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELÃ " " 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS • CEDI  

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 



CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção III 
Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a . 
destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1° Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
§ 2o Se o crime; 
I - tomar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 
III - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 
risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 
determinação do órgão competente. 



PROJETO DE LEI N.0 3.636, DE 2008 

(Do Sr. Manato) 

Dispõe sobre a coleta de pneus usados para reciclagem, pelas 

entidades a que se refere, e dá outras providências. 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o As empresas fabricantes, distribuidoras e importadoras de pneumáticos e as 

Prefeituras municipais ficam obrigadas a estabelecer pontos de coleta de pneus 

usados, com a finalidade de encaminhá-los, posteriormente, para reciclagem. 

§ 1o Os pontos de coleta poderão ser localizados nas oficinas mecânicas, nas 

borracharias, nas revendedores e lojas de pneus, ou em outros locais de fácil 

acosso para a população. 

§ 2o As entidades mencionadas no caput deverão responsabilizar-se tanto 

pela coleta, quanto pelo armazenamento e pela destinação dos produtos recolhidos. 

Art 2o — É facultada a instalação de pontos de coleta pela Associação Nacional da 

Indústria de Pneumáticos (Anip) e pelas Associações de Catadores de materiais 

recicláveis, às quais caberá a adoção das medidas necessárias para tanto. 

Art. 3o —^ O consumidor deverá proceder ao recolhimento do pneu usado junto aos 

postos de coleta. 

Parágrafo único - A inobservância dessa norma será passível de aplicação 

de pena de multa, a sercominada pelos órgãos competentes. 

DESPACHO; 
APENSE-SE AO PL-2075/1999. 

APRECIAÇÃO: 



Art. 4o — As entidades mencionadas nos artigos Io e 2o serão responsabilizadas 

civil e penalmente pela guarda e destlnaçâo dos pneus usados que tenham sido 

objeto de recolhimento nos respectivos postos de coleta, observadas as normas 

ambientais pertinentes. 

Art. 5o — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser proibido o armazenamento de pneus velhos em grandes 

espaços, a céu aberto, segundo levantamentos técnicos, atualmente existem cerca 

de 100 milhões de pneus abandonados em aterros, lixões, córregos, lagoas e rios do 

Brasil. A triste realidade serve apenas para oferecer mais riscos ao Melo Ambiente e 

à saúde pública. 

Os pneus usados no Brasil têm, assim, servido principalmente como criadouro 

para mosquitos, sobretudo o da dengue, além da poluição ambiental a que já nos 

referimos. No entanto, se devidamente recolhidos e encaminhados à reciclagem, 

podem vir a ser utilizados de diversas formas: se retalhados e incinerados nas 

condições de segurança adequadas, são transformados em combustível para 

alimentar a fornalha que produz cimento na empresa. Neste particular, cumpre 

mencionar que, no Brasil, a cada hora, passam por esse processo dois mil pneus, ou 

o equivalente a dez toneladas de material. As cinzas que sobram da incineração 

ainda são aproveitadas na massa que compõe o cimento. 

Além de combustível, a borracha dos pneus pode, ainda, ser reutilizada em 

tapetes de automóveis e solados de sapatos. Como se não bastasse, o material de 

grande resistência também é aproveitado para reforçar muros de arrimo, 

encanamentos de córregos ou na drenagem de gases em aterros sanitários. Em 

Piracicaba, os pneus servem para conter a erosão do solo. Já, em Limeira, o mesmo 

produto facilita a drenagem de líquidos percolados de aterros. 



Eles são muito úteis, mesmo depois de gastos. Recortando o talão, a parte 

mais resistente do pneu, podemos fazer até tubulações para água pluvial. Isso 

acaba trazendo economia para qualquer Prefeitura. Sem falar nos ganhos para a 

saúde da população, que se vê livre de terríveis doenças decorrentes da má 

destinação dos pneus inservíveis. 

A rede Dpaschual, em parceria com a fabricante Goodyear, já mantém um 

processo de coleta de pneus com foco na destinação correta do produto usado e 

deixado nas mais de 180 lojas espalhadas pelo País. A empresa Midas Elastômeros 

do Brasil, sediada em Itupeva, recicla anualmente seis milhões de pneus. Com esta 

iniciativa, o rendimento previsto do grupo para este ano é de R$ 100 milhões. 

O mesmo pneu velho que incomoda e ameaça a saúde da população nos 

aterros sanitários e lixões também pode garantir uma viagem tranqüila pelas 

estradas do País. Um trecho de dois quilômetros da Rodovia Régis Bittencourt (BR- 

116), que liga o Sul ao Nordeste do Brasil, está utilizando o inédito "asfalto 

ecológico" e chegando a ótimos resultados. No -trecho da estrada que passa pela 

cidade gaúcha de Guaíba - entre os quilômetros 318 e 320 - cerca de 700 pneus 

foram derretidos e unidos à massa asfáltica para reforçar toda a estrutura e, de 

quebra, acabar com os insistentes buracos que colocam em risco quem passava 

pelo local. A iniciativa partiu dos pesquisadores da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul (UFRGS). 

Outro trabalho interessante é o desenvolvido pela concessionária Ecovia 

Caminho do Mar, que administra a RR-277, que liga Curitiba (PR) a Paranaguá (PR). 

Do quilômetro 51 ao 56, toda a estrada será coberta pelo asfalto reforçado com 

pedaços de pneus. 

Além de estradas mais qualificadas para escoar a produção nacional, a 

matéria-prima retirada dos pneus ainda pode cumprir imenso papel social. Em 

bairros carentes, que lutam anos a fio para contar com o mínimo de asfalto em suas 

ruas, a alternativa ecológica também se torna viável. 



A preocupação com o meio ambiente garantiu à indústria brasileira de pneus 

um retorno significativo em 2005. No ano passado, o sistema de coleta de pneus 

velhos, coordenado pela Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos (Anip), 

registrou o total de 100 milhões de pneus coletados, desde que o Programa de 

Coleta e Destinação de Pneus teve início, em 2002. Desse modo, todo material 

recolhido deixou de poluir a natureza para ser utilizado como matéria-prima em 

aplicações alternativas. 

O objetivo desta proposição é estabelecer regras mais claras com relação ao 

recolhimento, à armazenagem e ao encaminhamento dos pneus considerados 

inservíveis à reciclagem, em todo o Brasil. Para isso, deve-se contar com a 

colaboração das prefeituras, da indústria e dos distribuidores, bem como dos 

borracheiros e dos proprietários de oficinas. A responsabilidade pelos pneus 

encontrados irregularmente não pode recair totalmente sobre os fabricantes e 

Importadores de pneus. A população como um todo também será chamada a fazer 

sua parte, encaminhando os pneus usados para um posto de coleta, evitando que 

esses objetos potencialmente tão danosos à natureza remanesçam abandonados 

nos quintais, lixões ou jogados nas ruas. 

Assim, todos terão cidades mais limpas, livres, inclusive, de criadouros para o 

mosquito da dengue e outras pestes, o que repercute favoravelmente na área da 

saúde pública. Os lucros para o meio-ambiente que advêm com a reciclagem são 

também óbvios. Espero, portanto, contar com o apoio dos nobres colegas desta 

Casa das leis. 

Sala das Sessões, em 1de julho de 2008. 

Deputado MANATO 

PDT/ES 



PROJETO DE LEI N.0 3.795, DE 2008 

(Da Sra. Rebecca Garcia) 

Obriga os fabricantes e importadores de lâmpadas fluorescentes ao 

recolhimento das mesmas para destinação adequada. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1724/1999. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o Os fabricantes ,e importadores de lâmpadas 

fluorescentes ficam obrigados a promover o recolhimento, a reciclagem e a 

descontaminação das lâmpadas fluorescentes comercializadas no país. 

Art. 2o O descumprimento desta Lei sujeita o infrator ás penas 

do art, 56 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor um ano após sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

As lâmpadas de mercúrio de baixa pressão, também 

conhecidas como lâmpadas fluorescentes, constituem-se objetos de consumo de 

extrema utilidade e elevada capacidade de produzir impactos ambientais. A utilidade 

deriva da economia energética e das características dessas lâmpadas de garantir 

Índices de reprodução de cores de até 85%, tomado muito mais nítidos os objetos 

iluminados, pois aproximam-se das características da iluminação natural (solar). Já 

os impactos ambientais negativos decorrem principalmente da presença de 

mercúrio, que é liberado quando se quebram as lâmpadas, podendo ser inalado por 

quem estiver próximo, além de ser um sério contaminante ambiental.1 

^WflNT> 
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A NBR 10004 da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) classificou as lâmpadas de vapor metálico como resíduo Classe I 
I 

(perigoso). Já a NR-15 do Ministério do Trabalho, que trata das atividades e 

operações em locais insalubres, lista o mercúrio como um dos principais agentes 

nocivos a afetar a saúde do trabalhador. 

No Brasil são consumidas entre 80 e 100 milhões de lâmpadas 

fluorescentes por ano, dependendo da fonte consultada. Desse total, entre 94 e 98% 

são descartadas em aterros sanitários, sem nenhum tipo de tratamento, 

contaminando o solo e a água com metais pesados. Como os custos com transporte 

especial são grandes, os consumidores acabam estocando as lâmpadas estragadas, 

ou simplesmente jogando-as no lixò. 
i 

Alguns estados e municípios se adiantaram e criaram leis 

próprias, obrigando o correto descarte de resíduos perigosos. Desejamos estender 

essa obrigação a todo o território nacional, considerando-a como responsabilidade 

pós-consumo, ou seja, a responsabilidade solidária do fabricante, do distribuidor, do 

importador e do comerciante, de arcar com o custo da coleta e destinação 

ambientalmente adequada de seu produto ao final de seu ciclo de vida útil. 

Assumindo essa responsabilidade pós-consumo, estaremos 

estimulando a proteção da saúde humana e do meio ambiente, o consumo 

responsável de lâmpadas fluorescentes e o mercado de recicláveis. As opções de 

descarte correto de lâmpadas fluorescentes ampliam-se gradualmente em nosso 

país; 

• No Estado de São Paulo, há lojistas que aceitam as lâmpadas usadas e se 

comprometem com seu frete e reciclagem, com a devida descontaminação. junto 

à uma Indústria licenciada para.esta atividade. 

• Também no Estado paulista uma empresa do Centro Incubador de Empresas 

Tecnológicas - Cietec da Universidade de São Paulo - USP desenvolveu um 

sistema que recupera os componentes presentes nas lâmpadas, reaproveitando 

mais de 96% da matéria-prima utilizada na fabricação. Por meio de um sistema 

de vácuo associado a alta temperatura, o equipamento separa o mercúrio, metal 

tóxico com alto risco de contaminação, de outros elementos, como cobre, pó 

fosfórico, vidro e alumínio. 



o Um grupo de professores do Departamento de Química da Universidade 

Estadual de Londrina está desenvolvendo um processo de descontaminação e 

reciclagem de materiais que compõem as lâmpadas fluorescentes. A equipe 

conseguiu separar, em laboratório, a poeira fosforosa das lâmpadas, composta 

por cálcio, mercúrio, fosfato e outros elementos em pequenas concentrações. 

Com essa descontaminação, o vidro, o cobre e o alumínio utilizados na estrutura 

das lâmpadas ficam aptos a serem reciclados. Outro elemento passível de 

reciclagem é o mercúrio, que inclusive não tem extração no Brasil, tendo que ser 

importado para fabricação das próprias lâmpadas. O restante da poeira fosforosa 

pode ser lançado em solos degradáveis por não oferecer risco de contaminação 

ao meio ambiente.2 

• Na tentativa de dar destinação correta e em larga escala para lâmpadas 

fluorescentes, uma empresa de Curitiba desenvolveu um equipamento portátil 

que pode ser utilizado em qualquer lugar com grande quantidade de lâmpadas. 

Armazena com segurança todos os componentes, separando-os e possibilitando 

a reutilização dos resíduos.3 

São iniciativas pioneiras, que transformam resíduos em 

matéria prima, com um imensurável ganho ambiental. No entanto são esparsas, 

localizadas em algumas regiões do país, e carecem de um incentivo em escala 

nacional. Cremos que a aprovação de uma norma específica, tomando a 

descontaminação um imperativo legal, e não apenas uma opção voluntária, seria 

rapidamente assimilado pelo mercado como uma oportunidade, mais que um custo, 

motivo pelo qual contamos com os ilustres parlamentares para aprovação deste 

projeto de lei. r 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2008. 

Deputada REBECCA GARCIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

i | 

LEI N" 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

' CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção III 
Da Poluição c Outros Crimes Ambientais 

iVyV 

OD 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, cm desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1° Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias 

referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança. 
§ 2o Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

um sexto a um terço. 

Art. 57. (VETADO) 

NR 15 - NORMA REGULAMENTADORA 15 

ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem; 
15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.0s 1, 2,3, 5,11 e 12; 
15.1.2 Revogado pela Portaria n0 3.751, de 23-11-1990 (DOU 26-11-90) 
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15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.0s 6, 13 e 14; 
15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos Anexos 
n-s 7, 8,9e 10. 
15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a concentração ou 
intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao 
agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laborai. 
15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens do 
item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário 
mínimo* da região, equivalente a: (115.001-4/11) 

(*) Com a publicação da Súmula Vínculanie n" 4 do STF, a partir de 09 de maio de 2008 a base de cálculo 
do adicional de insalubridade é o salário base do empregado e não o salário mínimo. 

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 
15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 
15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo; 
15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o 
de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa. 
15.4 A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do 
adicional respectivo. 
15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 
a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho dentro dos 
limites de tolerância; (115.002-2 /14) 
b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 
15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do 
trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança do 
trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, fixar adicional devido aos 
empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou neutralização. 
15.4.1.2 A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada através de 
avaliação pericial por órgão competente, que comprove a inexistência de risco à saúde do 
trabalhador. 
15.5 É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas 
requererem ao Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização de perícia em 
estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou determinar 
atividade insalubre. 
15.5.1 Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que comprovada a 
insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional devido. 
15.6 O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas. 
15.7. O disposto no item 15.5. não prejudica a ação fiscalizadora do Mlb nem a realização 
ex-officio da perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades onde não houver perito. 



PROJETO DE LEI N.0 3.825, DE 2008 

(Do Sr. Valdir Colatto) 

Obriga os fabricantes e importadores a procederem à coleta e descarte 

adequado das lâmpadas de mercúrio de baixa pressão. 

DESPACHO: 

fs \ 
APENSE-SE À(AO) PL-1724/1999. 

APRECIAÇÃO: V* ( «-w s) 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Os fabricantes e os importadores de lâmpadas de 

mercúrio de baixa pressão ficam obrigados a receber e dar às mesmas destinação 

adequada. ! 

§ 1o Considera-se lâmpadas de mercúrio de baixa pressão 

aquelas que contenham em suas composições mercúrio e seus compostos. 

§ 2o A coleta, descontaminação, reciclagem e disposição final 

dos componentes das lâmpadas citadas no caput e de seus resíduos serão 

realizadas na forma que dispuserem os órgãos ambientais competentes. 

§ 3o As empresas a que se refere o caput, individualmente ou 

em conjunto, deverão manter uma rede de coleta de lâmpadas com postos 

localizados preferencialmente nos locais de aquisição das mesmas. 

Art. 2° Os fabricantes e os importadores das lâmpadas citadas 

no art. 1o deverão manter programas de esclarecimento aos consumidores, acerca 

da importância de entregarem os produtos na rede de postos de coleta. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

As lâmpadas de mercúrio de baixa pressão (lâmpadas 

fluorescentes, de vapor de mercúrio, de vapor de sódio, de luz mista, etc.) doravante 

denominadas de lâmpadas fluorescentes, para simplificar o texto, foram inventadas 



em 1938, e apresentam vantagens incontestáveis em relação às lâmpadas 

incandescentes. A eficiência luminosa é de três a seis vezes superior à das demais 

lâmpadas, e apresentam vida útil até 15 vezes maior. Por tais características de 

economia de energia e durabilidade, tornaram-se padrão no uso doméstico e 

institucional. Respondem hoje por 70% da iluminação artificial no mundo, 

Do ponto de vista ambiental, se por um lado as lâmpadas 

fluorescentes economizam energia e matérias primas, por outro lado seu descarte 

oferece sérios riscos ambientais.vA composição das lâmpadas inclui vapor de 

mercúrio, cádmio, chumbo, níquel, antimônio, cromo, bário e outros metais com 

distintos níveis de toxidez. 

O Conselho Nacional de Meio Ambiente - Conama aprovou a 

Resolução n0 257/1999, estabelecendo que pilhas e baterias que contenham em 

suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos tenham os 

procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição fina) 

ambientalmente adequados, Embora as lâmpadas fluorescentes apresentem as 

mesmas substâncias tóxicas , não há obrigação de reciclagem ou descarte seguro 

das mesmas. Para suprir essa lacuna, alguns estados e municípios brasileiros já 

proíbem o descarte comercial de resíduos que contenham metais pesados junto ao 

lixo doméstico. É o caso, por exemplo, do Estado do Rio Grande do Sul e do 

Município de Americana, em São Paulo. 

Já operam, no Brasil, pelo menos quatro empresas, em três 

estados diferentes, que procedem à reciclagem de lâmpadas fluorescentes, e a 

prática também é comum em outros países. Inexiste, portanto, um obstáculo 

tecnológico a ser transposto, e entendemos que a obrigação legal de dar destino 

adequado aos resíduos estimulará o setor a se organizar para atingir esta importante 

meta ambiental. 

Por esses motivos, apresentamos o projeto de lei aqui exposto, 

e contamos com a presteza dos nobre parlamentares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2008. 

Deputado Valdir Colatto 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

RESOLUÇÃO CONAMA N0 257, DE 30 DE JUNHO DE 1999 

0 Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e pelo 
Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, 
e 

Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte 
inadequado de pilhas e baterias usadas; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento 
ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final; 

Considerando que tais resíduos além de continuarem sem destinação adequada e 
contaminando o ambiente necessitam, por suas especificidades, de procedimentos especiais 
ou diferenciados, resolve; j 

Art. 1° As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, 
cddmio, mercúrio e acua compostos, necessárias ao funcionamento dc quaisquer tipos de 
aparelhos, veículos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletro-eletrônicos 
que as contenham integradas em sua estrutura de forma não substituivel, após seu 
esgotamento energético, serão entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 
repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de 
terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 
ambientalmente adequada. 

Parágrafo Único. As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e seus 
compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de 
fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partida de 
motores diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser entregues 
pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao distribuidor da bateria, observado o mesmo 
sistema químico, para os procedimentos referidos no caput deste artigo. 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
1 - bateria: conjunto de pilhas ou aciimuladores recarregáveis interligados 

convenientemente .(N BR 7039/87); :■ 
II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão 

geralmente irreversível de energia química.(NBR 7039/87); 
III - acumulador chumbo-ácido: acumulador no qual o material ativo das placas 

positivas 6 constituído por compostos de chumbo, e os das placas negativas essencialmente 
por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico. (NBR 7039/87); 

"O 



IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquímico constituído dc um elemento, 
eletrólito e caixa, que armazena, sob forma dc energia química a energia elétrica que lhe seja 
fornecida e que a restitui quando ligado a um circuito consumidor.(NBR 7039/87); 

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, aquelas 
que se destinam a'aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, usinas elétricas, 
sistemas ininterruptos de fornecimento dc energia, alarme e segurança, uso geral industrial e 
para partidas de motores diescl, ou ainda tracionárias, tais como as utilizadas para 
movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos; 

VI - baterias veiculares: são consideradas baterias de aplicação veicular aquelas 
utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de energia em 
veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, inclusive de tratores, 
equipamentos de construção, cadeiras de roda c assemelhados; 

VII - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis 
aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletrônicos, tais como jogos, 
brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, 
rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de 
medição, de aferição, equipamentos médicos c outros; 

VIII - pilhas e baterias de aplicação especial: são consideradas pilhas c baterias de 
aplicação especial aquelas utilizadas em aplicações específicas de caráter científico, médico 
ou militar c aquelas que sejam porte integrante de circuitos eletro-eletrônicos para exercer 
funções que requeiram energia elétrica ininterrupta em caso de fonte de energia primária 
sofrer alguma falha ou flutuação momentânea. 



PROJETO DE LEI N.0 4.070, DE 2008 

(Do Sr. Juvenil) 

Dispõe sobre benefício fiscal incidente na produção de papel reciclado. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À{AO) PL-904/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

ilAi 

L>- 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1e O Poder Executivo, em conformidade com as Leis 

tributárias específicas, concederá benefício fiscal à produção de papel reciclado, 

suficiente à redução do preço final deste. 

Art. 22 O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 120 

(cento e vinte) dias após a data de sua publicação. 

Ari. 39 Esta Lei entra em vigor 180 (centro e oitenta) dias após 

a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de determinar que o Poder 

Executivo conceda benefício fiscal incidente sobre a produção de papel reciclado, 

suficiente a acarretar a redução do preço final deste produto e a induzir o 

consumidor a preferir o papel reciclado ao papel convencional. Aqui optamos por 

não especificar qual o beneficio fiscal e em que dimensão, para que o Poder 

Executivo possa avaliar os impactos desta Lei no orçamento público e, assim, 

buscar a melhor execução desta Lei sem dispor do interesse público. 

O uso do papel é tão difundido que ninguém imagina viver sem 

ele. Todos os dias, invariavelmente, manuseamos papel na forma de Jornais, 

revistas, cadernos, panfletos, livros, extratos bancários. 

O que pouca gente sabe é que a cada tonelada de papel 
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produzida são gastos de duas a três toneladas de madeira. Isto representa cerca de 

dez árvores abatidas. E ainda é importante ressaltar que no processo de produção 

de papel é utilizado uma grande quantidade de água (mais do que qualquer outra 

atividade industrial) e é consumida grande quantidade de energia (está em quinto 

lugar na lista das que mais consomem energia). Há também o uso de produtos 

químicos altamente tóxicos na separação e no branqueamento da celulose, o 

representa um sério risco para a saúde humana e para o meio ambiente, 

comprometendo a qualidade da água, do solo e dos alimentos. 

A verdade é que todo esse material (ou grande parte dele) 

poderia ser reaproveitado, transformando-se em novos produtos, através da 

reciclagem. Mas, infelizmente, o papel reciclado para impressão é mais caro do que 

o papel fabricado a partir de matéria prima virgem e por isso torna-se cada vez mais 

"prático" e "barato" continuar a produção e o consumo de papel convencional 

(produzido a partir de matérias virgens), 

Muitos são os fatores que fazem com que os empresários 

resistam a investir na produção ^de papel reciclado, dentre eles, já existe um 

processo centenário de fabricação de papel "virgem" e a fabricação de papel 

reciclado para impressão é relativamente nova e ainda precisa de tempo para se 

estruturar e ser competitiva. Ainda há pouca concorrência no mercado de papel 

reciclado para impressão (o que faz com que o preço permaneça elevado em 

relação ao papel virgem). 

O papel reciclado no Brasil está basicamente restrito ao uso 

corporativo e enquanto for produto de um nicho de mercado também se mantém 

com valor mais alto. Porém, a tendência é que nos próximos anos a utilização de 

papel reciclado seja algo comum e, por isso, é necessário que esta prática ambiental 

seja urgentemente incentivada no Brasil. 

Reciclar papel e papelão não só ajuda a reduzir o volume de 

lixo como evita a derrubada de árvores. No Brasil, apenas 37% do papel produzido 

vai para a reciclagem. De todo o papel reciclado, 80% é destinado à confecção de 

embalagens, 18% para papéis sanitários e apenas 2% para impressão. O atual 

desafio é aumentar a produção e construir um mercado mais competitivo para os 

reciclados. Porém, o setor esbarra na precariedade do sistema de coleta seletiva e 
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no elevado custo tributário. 

Atualmente quando uma ~ pessoa compra papel virgem, 

evidentemente paga impostos. E quando este mesmo papel é transformado em 

papel reciclado, uma nova carga de impostos é gerada para o papel que já estava 

taxado, onerando cada vez mais o produto. 

Por todos os motivos supracitados, é de fundamental 

importância que os governos passem a incentivar o setor industrial para a fabricação 

de reciclados através da redução de impostos. 

Diante do avanço que este projeto de lei pode produzir no 

consumo de papel reciclado e proteção do meio ambiente, esperamos contar com o 

necessário apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2008. 

Deputado JUVENIL 

Líder do PRTB 

T 

\ 



PROJETO DE LEI N.0 4.177, DE 2008 

(Do Sr. Léo Vivas) 

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais para as indústrias do 

setor de reciclagem e do setor metal mecânico. 

DESPACHO; 
APENSE-SE À(AO) PL-2497/2007. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 1- Fica concedido às empresas que se dediquem à 

reciclagem de vidro, plástico, papel, pneu e metal, os seguintes benefícios fiscais do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e do Imposto sobre a Importação - II: 

1 - crédito presumido correspondente ao valor da alíquota do 

IPI incidente sobre operação promovida por estabelecimento industrial nas saídas 

dos produtos reciclados: • ' 

II - diferimento do IPI e do II incidentes sobre as importações 

de máquinas, equipamentos, peças, partes e acessórios destinados a integrar o 

ativo fixo das empresas, para o momento da alienação ou eventual saída desses 

bens; 

III - diferimento do IPI sobre a aquisição, no mercado interno, 

de máquinas, equipamentos, peças, partes, acessórios e materiais destinados a 

integrar o ativo fixo das empresas, para o momento da alienação ou eventual saída 

desses bens. 

§ 1o Nas aquisições internas de máquinas, equipamentos, 

peças, partes e acessórios destinados a integrar o ativo fixo das empresas, o 

imposto será de responsabilidade do estabelecimento adquirente da mercadoria, na 

qualidade de contribuinte substituto, e recolhido no momento da alienação ou saída 

dos respectivos bens. 
§ 2o Nas operações internas de entrada de matérias-primas, 

produtos intermediários e material de embalagem, o imposto será de 
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responsabilidade do estabelecimento adquirente do produto final, na qualidade de 

contribuinte substituto, e apurado de forma global no momento da venda dos 

produtos fabricados. 

§ 3o Os impostos incidentes sobre as importações de matérias- 

primas. produtos intermediários e material de embalagem serão apurados de forma 

global no momento da venda dos produtos fabricados. 

§ 4o Perderá o direito ao tratamento tributário previsto neste 

artigo, com a conseqüente restauração da sistemática normal de apuração dos 

impostos e a imediata devolução aos cofres públicos, com os acréscimos legais 

devidos, de todos os valores não recolhidos, decorrentes do beneficio concedido, o 

contribuinte que, ao longo do gozo do beneficio, apresentar qualquer irregularidade 

com relação ao cumprimento das exigências previstas no art. 5o desta lei. 

§ 5o Não 'será permitido às empresas beneficiadas o 

aproveitamento de qualquer crédito relativo às operações de entrada de 

mercadorias, matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem 

necessários às suas atividades. 

Art. 2o As empresas do setor metal mecânico terão reduzida as 

bases de cálculo do IPI e do II, na proporção de 33,33% (trinta e três inteiros e trinta 

e três centésimos por cento), nas operações de saldas internas. 

Art. 3o Os benefícios estabelecidos nesta Lei não se aplicam 

ao contribuinte que: possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

ou com a Fazenda Pública Federal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. 

Art. 4o Os incentivos fiscais previstos nesta Lei vigorarão até o 

último dia útil do décimo ano subseqüente ao da data de sua publicação. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É crescente em nosso País a geração de resíduos sólidos. 

Torna se necessário, pois, a instituição de benefícios fiscais no sentido de incentivar 

a reciclagem desses resíduos. 

Estas são as razões pelas quais propomos, no presente 

projeto de lei, a concessão de incentivos fiscais no âmbito do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e do Imposto sobre a Importação — II. 

fçr 
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Por se tratar de proposta com grande alcance social e 

econômico, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2008. 

Deputado LÉO VIVAS 
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PROJETO DE LEI N.0 4.193, DE 2008 

(Do Sr. Brizola Neto) 

Institui benefício fiscal para produtos fabricados com material reciclado. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À{AO) PL-904/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Esta Lei reduz a zero a alíquota do Imposto sobre 

Produtos Industrializados-IPI incidente sobre mercadorias que utilizem como matéria 

prima papel ou plástico reciclado. 

Art. 2° Para os efeitos desta lei considera-se material reciclado 

a matéria prima obtida pelo reaproveitamento de produtos descartados do sistema 

de produção ou de consumo com o intuito de reintroduzi-Ios na cadeia produtiva 

para fabricação de novas mercadorias, 

Art. 3o Fica reduzida a zero a alíquota do IPI incidente sobre 

produtos classificados nos capítulos 39 (plásticos e suas obras) e 48 (papel e cartão; 

obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão) da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM em que na fabricação utilizou-se material reciclado. 

Parágrafo único. Para ter direito ao benefício de que trata o 

caput, a composição do produto deve possuir no mínimo 80% (oitenta por cento) de 

material reciclado. 

Art. 4o A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá alterar 

o percentual de que trata o parágrafo único do art 3o. assim como estabelecer novos 

critérios para utilização do beneficio, por classificação fiscal do produto conforme a 

Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM. 

Art. S5 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
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JUSTIFICAÇÃO 

A reciclagem é um processo industrial que reaproveita o lixo 

descartado, seja ele originado da própria produção ou do consumo. De acordo com 

o portal Ambiente Brasil, somente a cidade de São Paulo produz 12.000 toneladas 

de lixo por dia. Em uma semana, essa produção é capaz de encher um estádio de 

futebol para 80 mil pessoas! Estima-se que o Brasil desperdiça R$4.6 bilhões a 

cada ano por não reciclar tudo que^poderia. 

Cada 50 quilos de papel reciclado evita que uma árvore seja 

cortada. Cada garrafa pet pode demorar até 1 milhão de anos para se decompor. O 

desenvolvimento da indústria de reciclagem pode oferecer alternativa digna de 

emprego a milhares de indivíduos que sobrevivem em condições precárias nos 

aterros sanitários das grandes cidades. Infere-se, portanto, que a reciclagem de 

papel e plástico traz benefícios nas áreas social, econômica e ambiental. 

A proposta apresentada tem como objetivo estimular a 

fabricação de produtos com material reciclado. Para isso, reduz a zero a alíquota do 

Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI incidente sobre mercadorias fabricadas 

com papel e plástico reciclados. Mais do que beneficiar o setor de reciclagem, o 

incentivo possibilita a redução dos preços dessas mercadorias, estimulando o 

incremento de seu consumo. 

Adicionalmente, a medida não trará prejuízos ao Estado, pois, 

ocorrendo o aumento na reciclagem de materiais descartados, a renúncia na 

arrecadação do imposto estará plenamente compensada pela economia obtida pela 

reutilização de dejetos cujo tratamento traz enormes custos ao Estado na área de 

saneamento básico, além de evitar outros custos indiretos na área de saúde. 

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres pares para 

aprovação deste Projeto de Lei, 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2008. 

fUlES 
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Deputado Brizola Neto 



PROJETO DE LEI N.0 4.195, DE 2008 

(Da Sra. Rebecca Garcia) 

Dispõe sobre as embalagens de polietilenotereftalato (PET) pós- 

consumo reciclado e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3750/1997. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Io Para os efeitos desta Lei consideram-se; 

( - PET pós-consumo: é o material proveniente de embalagens 

de polietilenotereftalato ou artigos precursores usados e que se obtêm a partir dos 

resíduos sólidos; 

II - PET de descarte industrial: é o material de descarte 

proveniente de embalagens de polietilenotereftalato ou artigos precursores das 

mesmas, gerados no estabelecimento industrial que elabora embalagens, artigos 

precursores ou alimentos. 

Art. 2o A aquisição, por estabelecimentos industriais, de PET 

pós-consumo ou de PET de descarte industrial para utilização como matéria-prima 

ensejará ao adquirente o direito à fruição de crédito presumido do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, conforme regulamento a ser expedido pela autoridade 

federal competente. 

Parágrafo único. O caput deste artigo será regulamentado no 

prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação. 
■ ■fí'\ ' 

Art. 3o As embalagens do tipo PET deverão conter, no mínimo, 

os seguintes percentuais de PET pós-consumo reciclado: 

I - 20%, no período de 180 dias até dois anos após a 

publicação desta LeL  

PD 



1! - 30%, no período de dois anos até três anos a contar da 

publicação desta Lei. 

fíl - 40%, a partir do terceiro ano da publicação desta Lei. 

§ 1o Os fabricantes de produtos que utilizam embalagens PET 

disporao de 180 dias para se adaptarem âs disposições desta Lei, 

§ 2o No caso de embalagens de PET pós-consumo reciclado, 

destinado a entrar em contato com alimentos, os percentuais serão decrescidos em 

10% a cada período previsto neste artigo. 

Art. 4o O PET pós-consumo reciclado, destinado a entrar em 

contato com alimentos, deverá estar de acordo com os critérios técnicos para 

descontaminação do produto exigidos pela autoridade sanitária competente. 

Parágrafo único. O descumprimento da exigência estabelecida 

no caput deste artigo configura infração sanitária e sujeita os infratores às 

penalidades previstas na Lei n0 6.437, de 20 de agosto, de 1977. 

Art, 5o Na embalagem PET pós-consumo reciclada, deverá 

constar, de forma legível, a identificação do produtor, o número de lote ou 

codificação que permita sua rastreabilidade e a expressão" PET-PCR". 

Ari 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Informe Analítico da Situação da Gestão 

Municipal de Resíduos, do Ministério das Cidades, o Brasil produziu, em 2006, cerca 

de 149 mil toneladas de resíduos sólidos, dos quais apenas 9% são recicladas. 

As embalagens de alimentos, por sua vez, respondem por dois 

terços do volume total de resíduos sólidos produzidos no Brasil, entre as quais se 

encontram as embalagens do tipo PET. O Brasil é hoje o terceiro maior consumidor 

mundial de PET para produção de garrafas no mundo. Em 2004, segundo o 

CEMPRE (Compromisso Empresarial para a Reciclagem), apenas nas regiões 

metropolitanas foram consumidas 6 bilhões de embalagens de PET. 

O PET - o plástico mais utilizado pela indústria de bebidas por 

ser resistente e leve, reduzindo custos da indústria de produtos embalados - é 



considerado por ambientalistas como o grande vilão dos resíduos sólidos, devido à 

demora em sua decomposição (aproximadamente 100 anos), causando enormes 

prejuízos ambientais. A Anvisa estima que, em 2007,184 mil toneladas, ou 50% do 

total de garrafas PET, não foram recicladas. 

O grande desafio da reciclagem reside na logística reversa, 

que permita que a matéria-prima usada chegue às empresas fabricantes de produtos 

reciclados. Nesse contexto, a definição do papel e da participação dos agentes 

econômicos nessa cadeia - indústrias de embalagens, indústrias de produtos 

embalados, governos e consumidores - não é clara nem tampouco simples, gerando 

polêmicas e indefinições. 

Outra grande dificuldade para a reciclagem é a ausência de 

coleta seletiva de lixo na maioria das cidades brasileiras. Dessa forma, é freqüente 

que catadores busquem a matéria-prima para reciclagem em aterros sanitários, 

misturadas ao lixo orgânico. No caso do PET, que exige grande descontaminação 

para a produção de embalagens, este problema é agravado, especialmente, para as 

embalagens usadas para acondicionar alimentos e bebidas. 

Por esse motivo, até recentemente, não era permitido, por 

determinação da Anvisa, que as embalagens de PET recicladas fossem usadas para 

o acondicionamento de alimentos e bebidas. Assim, a maior parte do PET reciclado 

é utilizado na produção de poliéster para a indústria têxtil e na fabricação de 

escovas, vassouras e outros objetos. 
;1 

Porém, com a edição da Resolução da Anvisa - RDC n0 20, de 

26 de março de 2008 -, foram estabelecidos requisitos gerais e critérios de 

avaliação, autorização e registro de embalagens de PET reciclado, destinadas a 

entrar em contato com alimentos. Assim, somente o PET pós-consumo reciclado 

descontaminado de grau alimentício - que é obtido por meio de tecnologia de 

reciclagem com alta eficiência de descontaminação e sujeito a procedimento de 

validação normalizado ("challenge tesl") - pode ser utilizado na fabricação de 

embalagens recicladas destinadas a entrar em contato direto com alimentos. 

Com a publicação da referida Resolução e contando o Pais 

com tecnologia e capacidade produtivas necessárias para a produção da 

embalagem reciclada, julgamos que o caminho correto é estipular um percentual 



mínimo de embalagens recicladas a ser utilizado pela indústria de produtos 

embalados. Ao gerar demanda pelo produto reciclado, essa medida gera incentivos 

para o desenvolvimento dos demais elos da cadeia da reciclagem, criando 

condições para a logística reversa da reciclagem do PET. 

Outro incentivo que, a nosso ver, é imprescindível para o 

funcionamento do mercado, diz respeito ao tratamento tributário dispensado a esse 

setor. Cabe destacar que o único material reciclável que não é isento de IPI é o 

plástico. A esse respeito, foi editada Medida Provisória (MP n0 75, de 24 de outubro 

de 2002), que concedia direito a crédito presumido de IPI à empresa que adquirisse 

resíduos plásticos para reciclagem. Essa MP, que visava a equalizar os tratamentos 

dispensados á matéria-prima virgem e á reciclada, foi rejeitada, em 18 de dezembro 

de 2002, pelo Plenário da Câmara dos Deputados. 

Como forma de corrigir tal distorção, sugerimos reapresentar o 

conteúdo dessa MP, no que diz respeito à reciclagem de plásticos. Tal medida, ao 

reduzir o custo da reciclagem de PET e outros plásticos, torna a atividade mais 

rentável, estimulando a reciclagem e, portanto, desestimulando a produção de lixo. 

Os benefícios da reciclagem de PET são inúmeros; utiliza 

apenas 30% da energia necessária para a produção da resina virgem; o PET pode 

ser reciclado várias vezes; fortalece e movimenta um setor com grande capacidade 

de geração de empregos e renda, especialmente, entre os estratos mais pobres da 

população; e, finalmente, produz grande impacto positivo sobre o meio-ambiente. 

Pelos motivos expostos, solicitamos aos nobres Pares o 

apoiamento ao projeto que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2008. 

Deputada REBECCA GARCIA 



    

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 

Configura infrações à legislação sanitária 
federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. Io As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 
expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei. 

Art. 2o Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 
sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de; 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 75, DE 24 DE OUTUBRO DE 2002 
(Rejeitada , através de Ato do Presidente da Câmara dos Deputados) 

Altera a Legislação Tributária Federal, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei; 

Art. Io Poderão optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nas condições 
estabelecidas pela Lei n0 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se 
dediquem exclusivamente à atividade de agência de viagem. 

Art. T Poderão ser objeto de parcelamento os débitos relativos aos tributos e 
contribuições de pessoa jurídiça optante pelo Simples. 

§ Io O disposto neste artigo aplicar-se-á segundo as normas de parcelamento 
aplicáveis aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
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Ministério da Fazenda, ainda que se refiram a débitos administrados por outros órgãos 
federais ou da competência de outra entidade federada. 

§ 2° Constitui hipótese dc exclusão do Simples a rescisão do parcelamento por 
falta de pagamento de parcelas, conforme dispuserem as normas referidas no § 1. 

§ 3" A exclusão, na hipótese referida no § 2, produzirá efeito a partir do ano- 
calendário subseqüente ao da rescisão do parcelamento, 

§ 4" O disposto neste artigo não se aplica aos débitos incluídos no Programa de 
Recuperação Fiscal (Refis), de que trata a Lei n" 9.964, de 10 de abril 2000, ou no 
parcelamento a ele alternativo. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DIRETORIA COLEG1ADA 

RESOLUÇÃO - RDC N0 20, DE 26 DE MARÇO DE 2008 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico sobre 
embalagens dc polictilcnotcrcttalato (PPT) 
pós-consumo reciclado grau alimentício (PET- 
PCR grau alimentício) destinados a entrar em 
contato com alimentos. 

-V 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto n" 
3.029, dc 16 dc abril dc 1999, c lendo cm vista o disposto no inciso II e nos §§ Io e 3" do art. 
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n" 354 da ANV1SA, de 
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, cm reunião realizada em 
18 de março de 2008, e 

considerando a necessidade dc constante aperfeiçoamento das ações de controle 
sanitário na área de alimentos, visando à proteção da saúde da população; 

considerando a necessidade de segurança de fabricação e uso de embalagens 
produzidas com polietilenolereftalato (PET) pós-consumo reciclado grau alimentício em 
contato com alimentos; 

considerando o estabelecido no item 9 das Disposições Gerais da Resolução GMC 
n" . 56/92; que seja possível estudar processos tecnológicos especiais de obtenção dc resinas a 
partir de materiais recicláveis; 

considerando que os estudos realizados avaliam a inclusão de novas tecnologias 
para o reciclado de PET pós-consumo e são fundamentados na avaliação da segurança de uso 
do material mencionado; 

considerando que c conveniente dispor de uma regulamentação comum sobre as 
embalagens dc PET pós-consumo reciclado grau alimentício (PET-PCR grau alimentício); 

considerando que, por conseqüência, os Estados Parte acordaram regulamentar as 
embalagens dc PET-PCR grau alimentício destinados a entrar cm contato com alimentos; 
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considerando que a harmonização dos Regulamentos Técnicos tende a eliminar os 
obstáculos que geram as diferenças nas regulamentações nacionais vigentes, dando 
cumprimento ao estabelecido no Tratado de Assunção; 

considerando que este Regulamento Técnico contempla as solicitações dos 
Estados Partes do Mercosul; adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor- 
Presidente, determino a sua publicação: 

Art. Io Aprovar o "Regulamento Técnico sobre embalagens de 
polietiicnotereftalato (PET) pós-consumo reciclado grau alimentício (PET-PCR grau 
alimentício) destinados a entrar em contato com alimentos", que consta como Anexo da 
presente Resolução. 

Art. 2o O descumprimento desta Resolução constitui infração sanitária, sujeitando 
os infratores às penalidades da Lei n". 6.437, de 20 de agosto de 1977. e demais disposições 
aplicáveis. 

Art. 3° Revogam-se as disposições era contrário. 

Art. d" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

D1RCEU RAPOSO DE MELLO 

ANEXO 

REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE EMBALAGENS DE POLIETILENOTEREFTALATO 
(PET) POS-CONSUMO RECICLADO GRAU ALIMENTÍCIO (PET-PCR GRAU 

ALIMENTÍCIO) DESTINADOS A ENTRAR EM CONTATO COM ALIMENTOS 

1. ALCANCE 
LI Objetivo 
Estabelecer os requisitos gerais e os critérios de avaliação, aprovação/autorização e registro de 
embalagens de PET elaborados com proporções variáveis de PET virgem (grau alimentício) e 
de PET pós-consumo reciclado descontaminado (grau alimentício), destinados a entrar em 
contato com alimentos. 
1.2. Âmbito de aplicação 
O presente Regulamento se aplica aos produtos finais (embalagens de PET-PCR grau 
alimentício), artigos precursores dos mesmos e matéria-prima (PET-PCR grau alimentício). 
2. DEFINIÇÕES 
Para os efeitos deste Regulamento se consideram; 
2.1. PET de descarte industrial; é o material de descarte proveniente de embalagens ou artigos 
precursores dos mesmos, ambos de grau alimentício, gerado no estabelecimento industrial que 
elabora embalagens, artigos precursores e/ou alimentos, e que não se recupera a partir dos 
resíduos sólidos domiciliares. 
Não inclui o "scrap". 
2.2. "Scrap" (Aparas de processo): PET de grau alimentício que não está contaminado nem 
degradado, que se pode reprocessar com a mesmá tecnologia de transformação que o 
originou, e que pode ser utilizado para a fabricação de embalagens e materiais destinados a 
entrar em contato com alimentos. 
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2.3. PET pós-consumo: é o material proveniente de embalagens ou artigos precursores usados, 
ambos de grau alimentício, e que se obtêm a partir dos resíduos sólidos para os efeitos de 
aplicar as tecnologias de descontaminação. 
2.4. Procedimento de validação normalizado ("challenge test" ou equivalente): protocolo de 
análise destinado a avaliar a eficiência de eliminação de contaminantes modelo da tecnologia 
de reciclagem física e/ou química com que se processa o PET pósconsumo e/ou de descarte 
industrial. O mesmo está estabelecido ou reconhecido pelo Food and Drug Administration 
(FDA) dos EUA, pela European Food Safety Authority (EFSA), pela Direção Geral de 
Sanidade e Proteção dos Consumidores (Directorate General of Health and Consumer 
Protcction) da Comissão Européia, pelas Autoridades Sanitárias Competentes dos Estados 
Membros da União Européia, ou por aquele que no futuro seja consensuado no âmbito do 
MERCOSUL. 
2.5. Contaminantes modelo ("surrogates"): substâncias utilizadas nos ensaios de validação 
("challenge test" ou equivalente) das tecnologias de reciclagem física e/ou química, para 
avaliar sua eficiência de descontaminação, e que são representativas dos potenciais 
contaminantes presentes no PET pós-consumo e/ou de descarte industrial. 
2.6. Autorizações especiais de uso: são as Cartas de não Objeção ("no objection letter" ou 
"NOL") ao uso de PET-PCR grau alimentício, ou as Aprovações ou Decisões referentes ao 
seu uso, emitidas pelo Food and Drug Administration (FDA) dos EUA, pela European Food 
Safety Authority (EFSA), pela Direção Geral de Sanidade e Proteção dos Consumidores 
(Directorate General of Health and Consumer Protection) da Comissão Européia, pelas 
Autoridades Sanitárias Competentes dos Estados Membros da União Européia, ou por aquele 
que no futuro seja consensuado no âmbito do MERCOSUL. 
2.7. PET-PCR grau alimentício (PET pós-consumo reciclado descontaminado dc grau 
alimentício): 
• é o material proveniente de um fornecedor de PET pósconsumo e/ou de descarte industrial; 
• obtido por meio dc uma tecnologia dç reciclagem física e/ou química com alta eficiência de 
descontaminação, que tenha sido demonstrada submetendo a um procedimento de validação 
normalizado ("challenge lest" ou equivalente), e que por isso, conta com autorizações 
especiais dc uso, validadas pela Autoridade Nacional Competente; 
• e que pode ser utilizado na elaboração de embalagens em contato direto com os alimentos. 
2.8. Embalagens de PET-PCR grau alimentício; embalagens fabricadas com proporções 
variáveis de PET viigem c üe PET-PCR grau alimentício, destinadas a entrar em contato com 
alimentos. 



2.9. Artigos precursores de embalagens de PET-PCR grau alimentício: materiais semi- 
elaborados ou intermediários (películas, lâminas e pré-formas), fabricados com proporções 
variáveis de PET virgem e de PET-PCR grau alimentício, a partir dos quais se elaboram 
embalagens destinadas a entrar em contato com alimentos. 
2.10. Grau alimentício: características próprias da composição dos materiais plásticos virgens 
que determinam sua adequação sainitária conforme a Regulamentação MERCOSUL 
correspondente. 
No caso dos materiais reciclados implica ainda, a remoção de substâncias contaminantes 
potencialmente presentes nos mesmos, obtida pela aplicação dos processos de 
descontaminação das tecnologias de reciclagem física e/ou química validadas, a tais níveis 
que seu uso não implica em risco sanitário para o consumidor, nem modificam a qualidade 

au 

L>- 
scnsorial dos alimentos. Em ambos os casos estas características permitem o 
materiais em contato direto com os alimentos. 
2.11. Matéria-Prima: é o material destinado à produção de PET-PCR, compreendendo PET de 
descarte industrial e PET pós consumo, todos de grau alimentício. 
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PROJETO DE LEI N.0 4.323, DE 2008 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 

Dispõe sobre procedimentos que devem ser adotados pelos fabricantes 
e importadores de produtos que utilizam pilhas e baterias no território 

nacional. 

DESPACHO: 

i 

APENSE-SE À(AO) PL-4344/1998. A 
(s 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

ovO 

O Congresso Nacional decreta. 

Art. 1o Esta lei dispõe sobre procedimentos que devem ser adotados 

pelos fabricantes e importadores de produtos que utilizam pilhas e baterias no 

território nacional. 

Ari. 2o Os fabricantes o importadores de produtos que utilizam pilhas o 

baterias devem informar; 

§ Io A data de fabricação e o prazo de validade do produto, 

respectivamente, na embalagem e no corpo da pilha ou bateria. 

§ 2o Se a composição química da pilha ou bateria, obedece aos 

critérios e padrões previstos na Resolução n0 401, de 2008 do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente ou outro dispositivo legal que venha a substituí-la. 

Parágrafo único. A data de fabricação e o prazo de validade previstos 

no § 1o, do art. 2o desta lei, devem ser impressos em etiqueta indelével e fixada na 

embalagem e no corpo da pilha ou bateria, para a sua ulterior verificação. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As pilhas e baterias comercializadas em todo o território nacional nem 

sempre trazem em suas embalagens e principalmente no corpo do produto, a data 

de fabricação e da validade destas ou no mínimo o seu tempo de vida útil. 
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Na maioria das vezes os fabricantes e importadores sequer se 

preocupam em disponibilizam tais ólados ao consumidor, ou quando isto acontece, 

as informações são fixadas somente na embalagem do produto que são 

descartados, ao invés de colocá-las no corpo das pilhas ou baterias, e também, em 

material durável ou indelével. Ocorre que por um simples toque ou manuseio nos 

locais onde são fixados tais dados, estes desaparecem instantaneamente. 

Dai a necessidade de se garantir ao consumidor que a data de 

fabricação e validade das pilhas e baterias sejam impressas em etiquetas indeléveis 

e aplicadas diretamente nestas para facilitar a sua verificação a qualquer momento. 

Frisando ainda que a fabricação das pilhas e baterias devem atender 

às especificações e critérios estabelecidos pela legislação brasileira. 

Especificamente no tocante aos limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio, que 

são produtos perigosos, tóxicos e danosos ao meio ambiente, devem obedecer ao 

previsto na Resolução n0 401, de 04 de novembro último, do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente, que dispôs ainda, sobre os critérios e padrões para o 

gerenciamento ambientalmente adequado destes produtos. 

Tratando-se de proposição que efetivamente dará maior segurança ao 

consumidor quanto à verificação dos quesitos referenciados, esperamos poder 

contar com o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2008. 

Deputado Vital do Rêgo Filho 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS • CEDI 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

RESOLUÇÃO N0 401, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 
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Estabelece os limites máximos de chumbo, 
cádmio e mercúrio para pilhas e baterias 
comercializadas no território nacional e os 
critérios e padrões para o seu gerenciamento 
ambientalmcnte adequado, e dá outras 
providencias. 

0 CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
atribuições c competências que lhe são conferidas pelo art. 8o, inciso VII, da Lei n" 6.938, de 
31 de agosto de 1981, e pelo art. 7o, incisos VI e Vlll e § 3o, do Decreto n0 99.274, de 6 de 
junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do Processo 
n" 02000.005624/1998-07, c Considerando a necessidade de minimizar os impactos negativos 
causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado dè pilhas e baterias; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o gerenciamento ambiental de pilhas 
e baterias, em especial as que contenham cm suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 
seus compostos, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição 
final; 

Considerando o necessidade de reduzir, tanto quanto possível, a geração do 
resíduos, como parle de um sistema integrado de Produção Mais Limpa, estimulando o 
desenvolvimento de técnicas e processos limpos na produção de pilhas c baterias produzidas 
no Brasil ou importadas; 

Considerando a ampla disseminação do uso de pilhas e baterias no território 
brasileiro e a conseqüente necessidade de conscientizar o consumidor desses produtos sobre 
os riscos à saúde c ao meio ambiente do descarte inadequado; 

Considerando que há a necessidade de conduzir estudos para substituir as 
substâncias tóxicas potencialmente perigosas ou reduzir o seu teor até os valores mais baixos 
viáveis tecnologicamente; e 

Considerando a necessidade de atualizar, em razão da maior conscientização 
pública e evolução das técnicas c processos mais limpos, o disposto na Resolução CONAMA 
n" 257/99, resolve: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Resolução estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e 
mercúrio e os critérios e padrões para o gerenciamento ambientalmcnte adequado das pilhas e 
baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido, automotivas e industriais e das pilhas e baterias 
dos sistemas eletroquímieos níquel-cádmio e óxido de mercúrio, relacionadas nos capítulos 
85.06 e 85.07 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM, comercializadas no território 
nacional. 

Art, 2" Para os fins do disposto nesta Resolução, considerasse: 
1 - bateria: acumuladores recarregáveis oú conjuntos de pilhas, interligados em 

série ou em paralelo; 



II - pilha ou acumulador;'; gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante 
conversão de energia química, podendõ ser do tipo primária (não recarregável) ou secundária 
(recarregável); 

III - pilha ou acumulador portátil: pilha, bateria ou acumulador que seja selado, 
que não seja pilha ou acumulador industrial ou automotivo e que tenham como sistema 
eletroquímico os que se aplicam a esta Resolução. 

IV - bateria ou acumulador chumbo-ácido: dispositivo no qual o material ativo das 
placas positivas é constituído por compostos de chumbo e o das placas negativas 
essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfurico; 

V - pilha-botão: pilha que possui diâmetro maior que a altura; 
VI - bateria de pilha botão: bateria em que cada elemento possui diâmetro maior 

que a altura; 
VII - pilha miniatura; pilha com diâmetro ou altura menor que a do tipo AAA - 

LR03/R03, definida pelas normas técnicas vigentes; 
VIII - plano de gerenciamento de pilhas e baterias usadas: conjunto de 

procedimentos ambientalmente adequados para o descarte, segregação, coleta, transporte, 
recebimento, armazenamento, manuseio, reciclagem, reutilização, tratamento ou disposição 
final; 

IX - destinação ambientalmente adequada: destinação que minimiza os riscos ao 
meio ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental vigente; 

X - reciclador: pessoa jurídica devidamente licenciada para a atividade pelo órgão 
ambiental competente que se dedique á recuperação de componentes de pilhas e baterias. 

XI - importador; pessoa jurídica que importa para o mercado interno pilhas, 
baterias ou acumuladorcs ou produtos que os contenham, fabricados fora do país. 

Art. 3o Os fabricantes nacionais e os importadores de pilhas e baterias referidas no 
art 1° e dos produtos que as contenham deverão; 

I - estar inscritos no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais - CTF, de acordo com art. 17. inciso II. 
da Lei n" 6.938. de 31 de auosto de 1981: 

II - apresentar, anualmente, ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis-IBAMA laudo fisicoquímico de composição, emitido por 
laboratório acreditado junto ao Instituto Nacional de Metrologia e de Normatização- 
INMETRO; 

III - apresentar ao órgão ambiental competente plano de gerenciamento de pilhas e 
baterias, que contemple a destinação ambientalmente adequada, de acordo com esta 
Resolução. 

§ Io Caso comprovado pelo laudo físico-químico de que trata o inciso 11 que os 
teores estejam acima do permitido, o fabricante e o importador estarão sujeitos às penalidades 
previstas na legislação. f 

§ 2o Os importadores de pilhas e baterias deverão apresentar ao IBAMA plano de 
gerenciamento referido no inciso III para a obtenção de licença de importação. 

§ 3o O plano de gerenciamento apresentado ao órgão ambiental competente deve 
considerar que as pilhas e baterias a serem recebidas ou coletadas sejam acondicionadas 



adequadamente e armazenadas de forma segregada, até a destinação ambientalmente 
adequada, ubedeeidas as nunnas ambientais e de saúde pública pertinentes, contemplando a 
sistemática de recolhimento regional e local. 

§ 4o O 1Í3AMA publicará em 30 dias, a contar da vigência desta resolução, o 
termo de referência para a elaboração do plano dc gerenciamento. 

Art. 4o Os estabelecimentos que comercializam os produtos mencionados no art 
Io, bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses 
produtos, deverão receber dos usuários as pilhas e baterias usadas, respeitando o mesmo 
princípio ativo, sendo facultativa a recepção de outras marcas, para repasse aos respectivos 
fabricantes ou importadores. 

Art. 5o Para as pilhas e baterias não contempladas nesta Resolução, deverão ser 
implementados, de forma compartilhada, programas de coleta seletiva pelos respectivos 
fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e pelo poder público. 

Art. 6° As pilhas e baterias mencionadas no art. Io, nacionais e importadas, usadas 
ou inserviveis, recebidas pelos estabelecimentos comerciais ou em rede de assistência técnica 
autorizada, deverão ser, cm sua totalidade, encaminhadas para destinação ambientalmente 
adequada, de responsabilidade do fabricante ou importador. 

Parágrafo único. O 1BAMA estabelecerá por meio de Instrução Normativa a 
forma de controle do recebimento e da destinação final. 

CAPÍTULO II 
DAS PILHAS E BATERIAS DE PILHAS ELÉTRICAS ZINCO-MANGANÊS E 

ALCALINO-MANGANÊS 

Art. T A partir de 1° de julho de 2009, as pilhas e baterias do tipo portátil, botão e 
miniatura que sejam comercializadas, fabricadas no lerritório nacional ou importadas, deverão 
atender aos seguintes teores máximos dos metais de interesse; 

I - conter ate 0,0005% em peso dc mercúrio quando for do tipo listado no inciso 
111 do art. 2o desta resolução; 

li - conter até 0,002% em peso de cádmio quando for do tipo listado no inciso 111 
do art. 2o desta resolução; 

III - conter até 2,0% em peso de mercúrio quando for do tipo listado nos incisos 
V, Vf e Vil do art. 2" desta resolução. 

IV - conter traços dc até 0,1 % cm peso de chumbo. 

CAPÍTULO III 
DAS BATERIAS CHUMBO-ÁC1DO 

Art, 8" As baterias, com sistema elelroquimicu eliumboácido, não poderão possuir 
teores dc metais acima dos seguintes limites: 

I - mercúrio - 0,005% em peso; e 
II - cádmio - 0,010% em peso. 



Art. 9o O repasse das baterias chumbo-ácido previsto no art.40 poderá ser efetuado 
de forma direta aos recicladores, desde que licenciados para este fim. 

»• 

Art. 10, Não é permitida a disposição final de baterias chumbo ácido cm qualquer 
tipo de aterro sanitário, bem como a sua incineração. 

Art. 11.0 transporte das baterias chumbo-ácido exauridas, sem o seu respectivo 
eletrólito, só será admitido quando comprovada a destinação ambientalmente adequada do 
eletrólito. 

CAPÍTULO IV 
DAS BATERIAS NÍQUEL-CÁDMIO E ÓX1DO DE MERCÚRIO 

Art. 12:0 repasse das baterias níquel-cádmio e óxido de mercúrio previsto no art. 
4o poderá ser efetuado de forma direta aos recicladores, desde que licenciados para este fim. 

Art. 13. Não é permitida a incineração e a disposição final dessas baterias em 
qualquer tipo de aterro sanitário, devendo ser destinadas de forma ambientalmente adequada. 

CAPÍTULO V 
DA INFORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 14. Nos materiais publicitários e nas embalagens de pilhas e baterias, 
fabricadas no País ou importadas, deverão constar de forma clara, visível e em lingua 
portuguesa, a simbologia indicativa da destinação adequada, as advertências sobre os riscos à 
saúde humana c au meio anibicnle,. bem como a necessidade de, após seu uso, serem 
encaminhadas aos revendedores ou à fede de assistência técnica autorizada, conforme Anexo 
1. 

Art. 15. Os fabricantes e importadores de produtos que incorporem pilhas e 
baterias deverão informar aos consumidores sobre como proceder quanto è remoção destas 
pilhas e baterias após a sua utilização, possibilitando sua destinação separadamente dos 
aparelhos. 

Parágrafo único. Nos casos em que a remoção das pilhas ou baterias não for 
possível, oferecer risco ao consumidor ou, quando forem parte integrante e não removíveis do 
produto, o fabricante ou importador deverá obedecer aos critérios desta Resolução quanto à 
coleta e sua destinação ambientalmente adequada, sem prejuízo da obrigação de informar 
devidamente o consumidor sobre esses riscos, 

Art. 16. No corpo do produto das baterias chumbo-ácido, níquel-cádmio e óxido 
de mercúrio deverá constar: 

I - nos produtos nacionais, a identificação do fabricante e, nos produtos 
importados, a identificação do importador e do fabricante, de forma clara e objetiva, em 
língua portuguesa, mediante a utilização de etiquetas indeléveis, legíveis e com resistência 
mecânica suficiente para suportar o-manuseio e intempéries, visando assim preservar as 
informações nelas contidas durante toda a vida útil da bateria; 
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" - a advertência sobre os riscos à saúde humana e ao meio ambiente: e 
111 - a necessidade de, após seu uso, serem devolvidos aos revendedores ou à icdc 

de assistência técnica autorizada para repasse aos fabricantes ou importadores. 
Parágrafo único. No caso de importação, as informações de que trata este artigo 

constituem-se pré-requisito para o desembaraço aduaneiro. 

Ari 17. Os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes destas pilhas e 
baterias, ou de produtos que as contenham para seu funcionamento, serão incentivados, cm 
parceria com o poder público e sociedade civil, a promover campanhas de educação 
ambiental, bem como pela veicnlação de informações sobre a responsabilidade pós-consumo 
c por incentivos à participação do consumidor neste processo. 

Art. 18. Os fabricantes c importadores dos produtos abrangidos por esta 
Resolução deverão periodicamente promover a formação e capacitação dos recursos humanos 
envolvidos na cadeia desta atividade, inclusive nos catadorcs dc resíduos, sobre os processos 
de logística reversa com a destinação ambientalmente adequada dc seus produtos. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Os estabelecimentos de venda de pilhas e baterias referidas no art. Io 

devem obrigatoriamente conter pontos de recolhimento adequados. 

Art. 20. Os fabricantes e importadores dos produtos abrangidos por esta 
Resolução, que estejam em operação na data de sua publicação, terão prazo de até 12 meses 
para cumprir o disposto no Inciso II! do art. 3o 

Art. 21. Para cumprimento do disposto nos arts. 4o, art. 5o e caput do art. 6o, será 
dado um prazo dc até 24 meses, a contar da publicação 'desta resolução. 

Art. 22. Não serão permitidas formas inadequadas de disposição ou destinação 
final de pilhas e baterias usadas, de quaisquer tipos ou características, tais como: 

I - lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não 
licenciado; 

II - queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não 
licenciados; 

III - lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, 
poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou 
redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação. 

Art. 23. O IRAMA, baseado em fatos fundamentados e comprovados, poderá 
requisitar, a seu critério, amostra dc lotes de pilhas e baterias, de quaisquer tipos, produzidos 
ou importados para comercialização no pais, para fins de comprovação do atendimento às 
exigências desta Resolução, mediante a realização da medição dos teores de metais pesados, 



em laboratórios acreditados por órgãos competentes para este fim, signatários dos acordos do 
"International Laboratory Accreditation Cooperation" - ILAC. 

§ 1° Os custos dos ensaios de comprovação de conformidade, realizados no pais 
ou no exterior, assim como os decorrentes de eventuais ações de reparo e armazenamento, 
correrão por conta do fabricante ou importador das pilhas e baterias. 

§ 2° A verificação do não cumprimento das exigências previstas nesta resolução 
resultará na obrigação para o fabricante ou importador do recolhimento de todos os lotes em 
desacordo com esta norma. < 

Art. 24. O órgão ambiental competente, poderá adotar procedimentos 
complementares relativos ao controle, fiscalização, laudos e análises físico-químicas, 
necessários à verificação do cumprimento do disposto nesta Resolução. 

Art. 25. Compete aos órgãos e entidades do Sistema Nacional do Meio Ambiente- 
SISNAMA, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades da Administração 
Pública, a fiscalização relativa ao cumprimento das disposições desta Resolução. 

Art. 26. Os fabricantes e importadores dos produtos abrangidos por esta 
Resolução deverão conduzir estudos para substituir as substâncias potencialmente perigosas 
neles contidas ou reduzir o seu teor até os valores mais baixos viáveis tecnologicamente. 

Parágrafo único. Os estudos e resultados mencionados no caput devem ser 
entregues ao IBAMA, que os avaliará tecnicamente e encaminhará relatório ao CONAMA, 
respeitados o sigilo industrial e as patentes. 

Art. 27. O nâo-cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução sujeitará os 
infratores às penalidades previstas na legislação em vigor. 

Art. 28. Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Resolução n" 257. de 30 de junho 1999. 

CARLOS MINC 
Presidente do Conselho 

ANEXO 
Simbologias adotadas para pilhas e baterias: 

A. Chumbo ácido: Utilizar qualquer das 3 alternativas abaixo: 
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PROJETO DE LEI N.9 4.349, DE 2008 

(Do Sr. Edígar Mão Branca) 

Institui benetício fiscal para produtos fabricados com material reciclado. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-904/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

t&r 

SVO 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Esta Lei reduz a zero a alíquota do Imposto sobre 

Produtos Industrializados-IPI incidente sobre mercadorias que utilizem como matéria 

prima papel, plástico ou borracha reciclados. 

Art 29 Para os efeitos desta lei considera-se reciclagem a 

obtenção de matéria prima pelo reaproveitamento de produtos descartados do 

sistema de produção ou de consumo visando a fabricação de novas mercadorias. 

Art. 39 Fica reduzida a zero a alíquota do (PI incidente sobre 

produtos em que no processo de fabricação houve reciclagem de material 

classificado na Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM nos capítulos: 

I - 39 (plásticos e suas obras); 

II - 40 (borracha e suas obras); e 

III - 48 (papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel 

ou de cartão). 

Parágrafo único. Para ter direito ao benefício de que trata o 

caput, a composição do produto fabricado deve possuir no mínimo 70% (setenta por 

cento) de material reciclado. 

Art. 42 A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá alterar 

em até dez (10) pontos percentuais o limite mínimo de que trata o parágrafo único do 

art. 39, assim como estabelecer novos critérios para utilização do benefício, por 

classificação fiscal do produto conforme a Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A palavra reciclagem foi introduzida no contexto internacional 

ao final da década de 00, quando percebeu-se que as fontes de petróleo e outras 

matérias-primas não renováveis estavam se esgotando. Reciclar significa Re 



(repetir) + cycle (ciclo)1. O termo reciclagem é genericamente utilizado para designar 

o reaproveitamento, na fabricação de novos produtos, de material descartado. Suas 

grandes vantagens são a reutilização de recursos naturais muitas vezes não 

renováveis e a diminuição do lixo produzido pelos grandes centros urbanos. 

A garrafa Pet de refrigerante, por exemplo, pode demorar 

milhares de anos para se decompor. Fraldas descartáveis, plástico em geral e 

alumínio levam centenas de anos para voltar à natureza. Nesse contexto, segundo o 

último censo do IBGE, a quantidade diária de lixo urbano coletado no Brasil é de 

228.413 toneladas, o que representa l,25Kg diários para cada um dos cerca de 

182.420.808 habitantes. Desse lixo, de acordo com o mesmo instituto, 76% é jogado 

a céu aberto. 

Atualmente, 52.8% dos municípios brasileiros descartam seus 

resíduos em lixões. Um lixâo é uma área de disposição final de resíduos sólidos sem 

nenhuma preparação anterior do solo. Não há nenhum sistema de tratamento de 

compostos líquidos, que penetram pela terra levando substancias contaminantes 

para o solo e para o lençol freático. Moscas, pássaros e ratos convivem com o lixo 

livremente a céu aberto, ajudando também a propagar doenças2. 

O Projeto que apresentamos visa estimular o reaproveitamento 

de boa parte do material descartado pela população por intermédio da reciclagem. 

Assim, evita-se os efeitos nocivos trazidos pelo acúmulo de lixo nas grandes 

cidades, além de se auxiliar sensivelmente a preservação ambiental, com a 

diminuição da poluição, a preservação de florestas e a economia de recursos 

naturais não-renováveis. 

Adicionalmente, o desenvolvimento da indústria de reciclagem 

traz sensíveis ganhos sociais e econômicos. Oferece uma fonte de renda para 

parcela da população sem alternativa de emprego, através da coleta de material 

para reaproveitamento, assim como gera economia aos cofres públicos nas áreas de 

saneamento básico e saúde. Cabe ressaltar que a renúncia trazida pela redução de 

alíquota do 1PI será mais do que compensada pela economia de recursos públicos 

nas referidas áreas. Nesse sentido, mais do que uma renúncia fiscal, o benefício 



proposto é um investimento indireto do Estado no saneamento básico e na 

prevenção de doenças. 

Além disso, entendemos que a ressalva contida no §39 do 

art.14 da Lei Complementar ne101, de 04 de maio de 2000, deva se aplicar também 

a matérias de iniciativa do legislativo. Acreditamos que, se há razões para abrir a 

exceção em relação a Decreto do Poder Executivo, as mesmas, obviamente, são 

aplicadas a Leis aprovadas pelo legislativo e sancionadas pelo Presidente da 

República. 

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres pares para 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2008. 

Deputado EDIGAR MÃO BRANCA 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI COMPLEMENTAR N0 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

Seção II 
Da Renúncia dc Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação dc incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições; 



I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que nào afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ Io A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará era vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: ■ 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § Io; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção 1 
Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16e 17. 
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PROJETO DE LEI N.0 2.074, DE 2007 

(Do Sr. William Woo) 

Dispõe sobre a obrigação dos postos de gasolina, hipermercados, 

empresas vendedoras ou distribuidoras de óleo de cozinha e 

estabelecimentos similares de manter estruturas destinadas à coleta de 

óleo de cozinha usado e dá outras providências. 

DESPACHO: 

ÀS COMISSÕES DE: 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Os postos de gasolina e hipermercados ficam obrigadas 

a manter estruturas destinadas à coleta de óleo de cozinha usado. 

§1°. Ficam sujeitas à mesma obrigação disposta no caput as 

empresas que façam a comercialização ou distribuição de óleo de cozinha. 

§2°. Para o cumprimento a finalidade disposta neste artigo, as 

empresas referidas darão a devida divulgação das atividades de coleta para que a 

população tenha conhecimento. 

§3°. As estruturas referidas no caput deverão apresentar 

cartazes divulgando formas de armazenamento do óleo usado, os danos que o 

despejo de óleo pode causar ao meio ambiente e a importância da reciclagem. 

Art. 2o As empresas referidas no artigo anterior ficam 

obrigadas a reciclar os resíduos coletados ou destiná-los a instituições que possam 

fazer uso ambientalmente sustentável do óleo dispensado. 



4 

t 

'é 

i- 

Parágrafo único. Para a finalidade disposta no caput, a 

empresa poderá contratar serviço de entidades que poderão se responsabilizar pelo 

encaminhamento dos resíduos aos devidos procedimentos de reciclagem. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor 60 dias após a data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje em dia, um dos temas mais caros à humanidade é a 

proteção da natureza e, em especial, a preservação dos recursos hídricos próprios 

para o consumo. Diversas são as atividades do homem que trazem consigo 

gravíssimos danos colaterais para o meio ambiente. Dentre elas, uma das mais 

nocivas é o despejo de óleo de cozinha, ato tão cotidiano e aparentemente 

inofensivo. 

Diversos estudos apontam para a possibilidade de reciclagem 

do óleo de cozinha após sua utilização. Mais que isso, tais estudos apontam para a 

necessidade de se proceder com a reciclagem do óleo. Este é, costumeiramente, 

jogado em lixos ou em pias. Dispensados dessa forma, os restos do óleo usado 

invariavelmente encerram seu ciclo no solo ou nos rios e oceanos, contaminando 

milhares de litros de água superficial e subterrânea. 
J • i , 

Atualmente, o óleo de cozinha, após seu uso, pode ser 

destinado à produção de sabão, detergente e mesmo de biocombustíveis. Dessa 

forma, os referidos resíduos podem, em vez de ser jogados no lixo ou despejados na 

pia, ser destinados à produção de bens de uso comum, dando ao óleo usado um 

destino útil e ambientalmente sustentável. 
s 

Ocorre, no entanto, que a falta de informação popular nesse 

sentido faz com que os usuários do óleo de cozinha não tenham noção da utilidade 

que têm os resíduos, nem tampouco dos malefícios que podem ser causados pelo 

despejo do óleo ou mesmo pelo armazenamento mal realizado dos resíduos. 
n - Ir 

. 
Em razão disso e tendo em vista a responsabilidade 

socioambiental que deve permear a atividade das empresas vendedoras e 

distribuidoras de óleo, apresento o presente Projeto de Lei para obrigar tais 

entidades a promover a coleta dos resíduos para seu posterior aproveitamento em 
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procedimentos de reciclagem. Além disso, os postos de gasolina devem ter igual 

responsabilidade, devido ao uso dos resíduos de óleo de cozinha na produção de 

biocombustiveis. 

Assim, em face do patente interesse público deste Projeto, 

conclamamos os ilustres Pares no Congresso Nacional a aprová-lo com a brevidade 

necessária. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2007. 

Deputado WILLIAM WOO 

PROJETO DE LEI N." 2.075, DE 2007 

(Do Sr. Wiiliam Woo) 

Dispõe sobre a obrigação das empresas produtoras de óleo de cozinha 

de informar em seus rótulos sobre a possibilidade de reciclagem do 

produto e de manter estruturas adequadas para a coleta de óleo 
dispensado. 

DESPACHO; 

APENSE-SE À(AO) PL-2074/2007. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o As empresas produtoras de óleo de cozinha ficam 

obrigadas a manter, nos rótulos de seus produtos, em letras de tamanho legível, 

advertência informando o seguinte: 

1 - após seu uso, o óleo não deve ser dispensado na pia, no 

lixo ou no esgoto, pois pode causar danos ao meio ambiente; 
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II - o óleo de cozinha é reciclável e, portanto, deve ser 

guardado em recipiente vedado que permita o transporte seguro e a coleta para uso 

posterior; 

III - a forma adequada de armazenar o óleo usado é 

guardando-o em garrafa de plástico (pet) após seu resfriamento; 

IV - informações a respeito de locais em que os usuários do 

óleo podem entregar o produto após seu uso. 

Parágrafo único. Além do disposto no caput, deve constar no 

rótulo da embalagem de óleo a gravura que simboliza a capacidade de reciclagem 

do produto. 

Art. 2o As empresas produtoras de óleo deverão manter, em 

locais de fácil acesso à população, estruturas adequadas para a coleta de óleo 

dispensado. 

Parágrafo único. As estruturas a que se refere o caput poderão 

ser mantidas em conjunto com outras empresas produtoras de óleo ou que 

comercializem o produto, desde que tal acordo não impeça o acesso da população. 

Art. 3o Os resíduos de óleo coletados na forma do artigo 

anterior deverão ser destinados à reciclagem. 

Parágrafo único. Para a finalidade disposta no caput, a 

empresa poderá contratar serviço de entidades que poderão se responsabilizar pelo 

encaminhamento dos resíduos aos devidos procedimentos de reciclagem. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor 60 dias após a data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje em dia, um dos temas mais caros à humanidade é a 

proteção do meio ambiente e, em especial, a preservação dos recursos hídricos 

próprios para o consumo. Diversas são as atividades do homem que trazem consigo 

gravíssimos danos colaterais para o meio ambiente. Dentre elas, uma das mais 

nocivas é o despejo de óleo de cozinha, ato tão cotidiano e aparentemente 

inofensivo. 

Diversos estudos apontam para a possibilidade de reciclagem 

do óleo de cozinha após sua utilização. Mais que isso, tais estudos apontam para a 
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necessidade de se proceder com a reciclagem do óleo. Este é, costumeiramente, 

jogado em lixos ou em pias. Dispensados dessa forma, os restos do óleo usado 

invariavelmente encerram seu ciclo no solo ou nos rios e oceanos, contaminando 

milhares de litros de água superficial e subterrânea. 

Atualmente, o óleo de cozinha, após seu uso, pode ser 

destinado à produção de sabão, detergente e mesmo de biocombustíveis. Dessa 

forma, os referidos resíduos podem, em vez de ser jogados no lixo ou despejados na 

pia, ser destinados-à produção de bens de uso comum, dando ao óleo usado um 

destino útil e ambientalmente sustentável. 

Ocorre, no entanto, que a falta de informação popular nesse 

sentido faz com que os usuários do óleo de cozinha não tenham noção da utilidade 

que têm os resíduos, nem tampouco dos malefícios que podem ser causados pelo 

despejo do óleo ou mesmo pelo armazenamento mal realizado dos resíduos. 

Em razão disso e tendo em vista a responsabilidade 

socioambiental que deve permear a atividade das empresas produtoras de óleo, 

apresento o presente Projeto de Lei para obrigar tais entidades a informar o público 

acerca do tema aqui tratado e, também, a manter estruturas destinadas ao 

recebimento dos resíduos. 

Assim, em face do patente interesse público deste Projeto, 

conclamamos os ilustres Pares no Congresso Nacional a aprová-lo com a brevidade 

necessária. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2007. 

Deputado WILLIAM WOO 

PROJETO DE LEI N.0 2.076, DE 2007 

(Do Sr. Wllliam Woo) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos geradores de óleo 

de cozinha dispensado de destinarem os resíduos gerados a processo 

de reciclagem. 
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DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-2074/2007. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita á apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Restaurantes, lanchonetes, cantinas, padarias, 

empresas produtoras de alimentos, cozinhas industriais e estabelecimentos de 

natureza similar que utilizarem grandes quantidades de óleo de cozinha para ao 

menos uma de suas atividades ficam obrigados a destinar a processo de reciclagem 

os resíduos gerados pelo uso do óleo de cozinha. 

Parágrafo único. Para o devido cumprimento dos fins dispostos 

no caput, os referidos estabelecimentos serão responsáveis pelo devido 

armazenamento dos resíduos antes do encaminhamento à reciclagem. 

Art. 2o Os estabelecimentos referidos no artigo anterior ficam 

autorizados a encaminhar o óleo de cozinha dispensado a instituições ou empresas 

que se responsabilizem pela reciclagem, pelo encaminhamento a processo de 

reciclagem ou pelo uso ambientalmente sustentável dos resíduos produzidos pelo 

uso do óleo de cozinha. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

{ 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje em dia. um dos temas mais caros à humanidade é a 

proteção da natureza e, em especial, a preservação dos recursos hídricos próprios 

para o consumo. Diversas são as atividades do homem que trazem consigo 

gravíssimos danos colaterais para o meio ambiente. Dentre elas, uma das mais 

nocivas é o despejo de óleo de cozinha, ato tão cotidiano e aparentemente 

inofensivo. 
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Diversos estudos apontam para a possibilidade de reciclagem 
do óleo de cozinha após sua utilização. Mais que isso, tais estudos apontam para a 

necessidade de se proceder com a reciclagem do óleo. Este é, costumeíramente, 

jogado em lixos ou em pias. Dispensados dessa forma, os restos do óleo usado 

invariavelmente encerram seu ciclo no solo ou nos rios e oceanos, contaminando 

milhares de litros de água superficial e subterrânea. 

Atualmente, o óleo de cozinha, após seu uso, pode ser 

destinado à produção de sabão, detergente e mesmo de biocombustíveis. Dessa 

forma, os referidos resíduos podem, em vez de ser jogados no lixo ou despejados na 

pia, ser destinados à produção de bens de uso comum, dando ao óleo usado um 

destino útil e ambientalmente sustentável. 

Por conta disso, é indispensável que estabelecimentos que 

utilizam grandes quantidades sejam obrigados a destinar os resíduos produzidos à 

reciclagem com o intuito de evitar que suas atividades econômicas tragam danos 

colaterais irreparáveis ao meio ambiente. 

Em razão disso e tendo em vista a responsabilidade 

socioambiental que deve permear a atividade dos estabelecimentos geradores de 

grandes quantidades de resíduo de óleo de cozinha utilizado, apresento o presente 

Projeto de Lei para obrigar tais entidades a destinar os resíduos para procedimentos 

de reciclagem ou para instituições que possam cuidar de tais procedimentos. 

Assim, em face do patente interesse público deste Projeto, 

conclamamos os ilustres Pares no Congresso Nacional a aprová-lo com a brevidade 

necessária. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2007. 

Deputado WILLIAM WOO 

PROJETO DE LEI N.0 2.115, DE 2007 

(Do Sr. Filipe Pereira) 

Dispõe sobre a proibição dos estabelecimentos comerciais e industriais 

de descartarem óleo vegetal ou mineral na rede de esgotos ou junto ao 

meio ambiente natural. 



DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL-2076/2007. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o - É proibido às pessoas jurídicas o descarte de produto, 

subproduto ou resíduo, que contenha óleo vegetal ou mineral na rede de esgoto ou 

junto ao meio ambiente natural. 

Art. 2o - O descumprimento do disposto nesta lei constitui infração 

punível com as sanções administrativas cabíveis dentre as previstas na Lei n0 

9.605/98. 

Art 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O descarte de óleos vegetais (óleo de cozinha) e minerais diretamente 

na rede de esgoto prejudica o meio ambiente, além de encarecer o tratamento dos 

resíduos em até 45%. Sendo o que permanece nos rios provoca a 

impermeabilização dos leitos e terrenos adjacentes que contribuem para as 

enchentes. 

Muitas empresas não descartam corretamente os resíduos dos óleo 

vegetais e minerais. O mais comum é o produto ser despejado na rede de esgoto ou 

no meio ambiente natural, essa atitude é altamente poluidora, podendo causar 

prejuízos irreversíveis ao meio ambiente. 

Segundo a Sabesp, cada litro de óleo despejado no esgoto tem 

potencial para poluir cerca de um milhão de litros de água, o que eqüivale a 

quantidade que uma pessoa consome ao longo de quatorze anos de vida. 

Entre as conseqüências dessa atitude está: 



a) a impermeabilização do solo, que contribui com o aumento de 

enchentes e alagamentos; 

b) a criação de uma fina camada sobre a superfície da água, o que 

impede a oxigenação e a entrada de luz, além de prejudicar a 

reprodução dos fitoplânctons, que são muito importantes na cadeia 

alimentar aquática; 

c) a produção de mau-cheiro decorrente de decomposição; 

d) o entupimento das tubulações. 

Diante da importância da matéria, solicitamos o valioso apoio de 

nossos pares desta Casa para a rápida transformação da proposição que ora 

apresentamos em Lei, de modo a garantir ao povo brasileiro um meio ambiente mais 

saudável e preservado para as atuais e futuras gerações de nossos cidadãos. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2007. 

Deputado FILIPE PEREIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as Sanções Penais e 
Administrativas Derivadas de Condutas e 
Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá 
outras providências. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ari. Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 
Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 
o administrador, o membro de conselho c de órgão técnico, o auditor, o gerente, o proposto ou 
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mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de 
impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

PROJETO DE LEI N.0 2.116, DE 2007 

(Do Sr. Filipe Pereira) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção de mensagem, no rótulo das 

embalagens de óleos vegetais, contendo advertência sobre a destinação 

correta do produto após o uso. 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL-2075/2007. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Ari 24 II 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o - Os rótulos ou embalagens de óleos vegetais deverão conter 

dizeres advertindo sobre a destinação correta do produto após o uso, de forma a 

evitar a contaminação dos recursos hídricos. 

( 

Parágrafo único - A mensagem de que trata o "caput" deverá ser 

inserida de modo legível e visível, ocupando área de, no mínimo, 15% (quinze por 

cento) da dimensão do rótulo ou da parte impressa da embalagem do produto. 

Art. 2o - O descumprimento do disposto nesta lei constitui infração 

punível com as sanções administrativas cabíveis dentre as previstas na Lei n0 

8.078/90. 

Art 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O descarte de óleos vegetais (óleo de cozinha) diretamente na pia 

prejudica o meio ambiente. Se o produto for para a rede de esgoto encarece o 

tratamento dos resíduos em até 45%, e o que permanece nos rios provoca a 

impermeabilização dos leitos e terrenos adjacentes que contribuem para a enchente. 

Muitas pessoas ainda não sabem como descartar corretamente o óleo 

sujo (ou óleo de tritura). O mais comum é o produto ser despejado no ralo da pia da 

cozinha, essa atitude é altamente poluidora, podendo causar prejuízos irreversíveis 

ao meio ambiente. 

Segundo a Sabesp, cada litro de óleo despejado no esgoto tem 

potencial para poluir cerca de um milhão de litros de água, o que eqüivale a 

quantidade que uma pessoa consome ao longo de quatorze anos de vida. 

Entre as conseqüências dessa atitude está: 

e) a impermeabilização do solo, que contribui com o aumento de 

enchentes e alagamentos; 

f) a criação de uma fina camada sobre a superfície da água, o que 

impede a oxigenação e a entrada de luz, além de prejudicar a 

reprodução dos filoplânctons, que são muito importantes na cadeia 

alimentar aquática; 

g) a produção de mau-cheiro decorrente de decomposição; 

h) o entupimento das tubulações. 

Diante da importância da matéria, solicitamos o valioso apoio de 

nossos pares desta Casa para a rápida transformação da proposição que ora 

apresentamos em Lei, de modo a garantir ao povo brasileiro um meio ambiente mais 

saudável e preservado para as atuais e futuras gerações de nossos cidadãos. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2007. 

Deputado FILIPE PEREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5o, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2o Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

PROJETO DE LEI N.0 4.015, DE 2008 

(Da Sra. Sueli Vidigal) ( 

Institui o Programa de Reciclagem do óleo de Uso Culinário. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À{AO) PL-2074/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art, Io Fica instituído o Programa de Reciclagem do Óleo de Uso 
Culinário, utilizado em cozinhas residenciais, escolares e hospitalares, em 
comércios, industrias e demais setores que façam uso do produto. 

Art. 2o O Programa criado pela presente Lei tem por objetivos: 
I - preservar o meio ambiente, especialmente os recursos 

hídricos, uma vez que se evitará o descarte do óleo nas redes de 
esgotos; 

II- incentivar a coleta seletiva e a reciclagem do óleo; 
III- promover a inclusão social por meio de geração de renda 

obtida a partir do fabrico de produtos que tenham como matéria- 
prima o óleo Já utilizado. 
Parágrafo Único. O Estado determinará o cadastramento de 

empresas, cooperativas e outras entidades de reciclagem, e divulgará os 
endereços dos postos de coleta, bem como a forma adequada para o 
armazenamento do óleo usado. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O desfazimento diário do óleo já saturado, utilizado na culinária em 
residências, no comércio e na indústria, gera resíduos que impactam 
desastrosamente o meio ambiente. 

De acordo com estudos de impacto ambiental desenvolvidos por 
Organizações Não Governamentais - ONGs e de órgãos governamentais, 
para cada litro de óleo descartado há a contaminação de um milhão de 
litros de água, observando, ainda, que sua decomposição produz o 
metano (o mais simples dos hidrocarbonetos - carbono e hidrogênio - 
gasoso e incolor), um dos principais vilões do Efeito Estufa. 

Esperando contar com o apoio de meus Pares para a aprovação do 
presente projeto de lei, asseguro que este terá grande alcance social e 
impacto ambiental positivo. 

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008. 

Sueli Vidigal 
Deputada Federal - PDT/ES 



PROJETO DE LEI N.0 4.532, DE 2008 

(Do Sr. Mauro Mariani) 

Dispõe sobre o recolhimento e a reciclagem ou destinação final de 

vidros automotivos inservíveis. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a responsabilidade de fabricantes 

e importadores de vidros automotivos quanto ao recolhimento, reciclagem e 

destinação final desses produtos, quando considerados inservíveis. 

Art. 2o As empresas que fabricam ou importam vidros 

automotivos são responsáveis pela destinação final ou pela reciclagem desses 

produtos, sem causar impacto ao meio ambiente e de modo a atender à legislação 

ambientai em vigor e às normas de saúde e segurança pública, respeitando-se as 

vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos públicos competentes. 

§ 1o Consideram-se vidros automotivos, para os efeitos desta 

Lei, os pára-brisas, tetos solares, protetores de faróis e outras peças ou 

componentes de vidro empregadas na montagem de veículos automotores. 

§ 2° Consideram-se importadores de vidros automotivos, para 

os efeitos desta Lei, as empresas importadoras de veículos automotores. 

Art. 3o Cada fabricante ou importador será responsável pelo 

recolhimento dos vidros automotivos por ele distribuídos para comercialização ou 

vendidos diretamente, conforme devolução feita pelos usuários finais, na medida em 

que esses materiais se tonem inservíveis. * 
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Art. 4o Para atender ao disposto no art. 3o, os fabricantes e 

importadores de vidros automotivos deverão implantar centros de recebimento e 

armazenagem de seus produtos inservíveis, em condições que atendam as normas 

federais, estaduais e municipais pertinentes, para posterior reaproveitamento, 

reciclagem ou destruição e destinação final. 

§ 1o O recolhimento dos vidros automotivos inservíveis será 

feito nos estabelecimentos comerciais encarregados de suas vendas, os quais os 

encaminharão aos centros de recebimento e armazenamento referidos no caput. 

§ 2° Os fabricantes e importadores poderão implantar centros 

de recebimento e implementar medidas e ações conjuntas para reaproveitamento, 

reciclagem ou destruição e destinação ambientalmente adequada de seus produtos, 

mediante associação ou contratação de serviços de terceiros, para o cumprimento 

do disposto no caput. 

Art. 5o É proibida a disposição vidros automotivos inservíveis; 

I - junto com o lixo doméstico; 

II - em corpos hídricos, praias, margens de vias públicas e em 

terrenos baldios, mesmo que de propriedade do infrator. 

Art. 6o Consideram-se infrações ao art. 54 da Lei n0 9,605, de 

12 de fevereiro de 1998, sujeitando-se os infratores às penalidades elencadas 

naquele artigo; 

I - misturar e dispor com o lixo doméstico, vidros automotivos 

inservíveis ou partes destes; 

II - dispor ou lançar em corpos hídricos, praias, margens de 

vias públicas e em terrenos baldios, mesmo que de propriedade do infrator, vidros 

automotivos inservíveis ou partes destes; 

III - não atenderem, os fabricantes e importadores de vidros 

automotivos, ao disposto nesta Lei. 

Art. 7o O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos 

necessários à implementação do disposto nesta Lei 

Art. 8o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Foi recentemente sancionada pelo governador do Estado do 

Espirito Santo uma lei que obriga as empresas que vendem ou instalem vidros 

automotivos naquele Estado, a darem destinação ambientalmente adequada aos 

vidros tornados inservíveis em suas atividades. 

Segundo o presidente do Instituto Autoglass Socioambiental de 

Educação - IASE, Fernando Carreira, "no Brasil, são substituídos 1,5 milhão de pára- 

brisas por ano, o que eqüivale a 22.500 toneladas. Destes, apenas 5% são 

reciclados. Se esses pára-brisas fossem alinhados lado a lado, formariam um tapete 

que se estenderia por uma distância 1.500 km". E completa: "não podemos esquecer P 

que não há estimativa de tempo para a decomposição do vidro, se jogado na 

natureza. Some-se a isso, o fato dos pára-brisas automotivos necessitarem de 

tecnologia específica para separar os produtos que o compõem (vidro + plástico), o 

que dificulta sua reciclagem". 

"Essa medida vem ao encontro de uma série de movimentos 

em prol do meio ambiente, que tem ocorrido em todo o mundo. As atividades 

empresariais com foco no desenvolvimento sustentável estão cada vez mais 

presentes na sociedade global, devido à sua relevância para a população do 

planeta. Por isso, entidades, como o IASE, estão investindo em formas de se 

relacionar harmoniosamente com a comunidade ao seu redor, visando contribuir, de 

maneira sustentável, com a preservação social e ambiental", completou Fernando 

Carreira. 

A reciclagem dos vidros automotivos, além de livrar o meio ^ 

ambiente de uma substância de difícil degradação, reduz a necessidade de novas 

matérias-primas de origem mineral, principalmente areia, para a fabricação de novos 

vidros, contribuindo para a sustentabilidade da indústria automobilística. Daí nossa 

iniciativa para tornar nacional o exemplo do Estado do Espírito Santo. 

Por estas razões, contamos com o apoio dos ilustres Pares do 

Congresso Nacional para o aperfeiçoamento e aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2008. 

Deputado Mauro Mariani 

1 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as Sanções Penais e Administrativas 
Derivadas de Condutas c Atividades Lesivas ao 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção III 
Da Poluição e Outros Crimes Ambientais 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição significativa da ílora; 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ Io Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um anò, e multa. 
§ 2o Se o crime: 
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 
IIT - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 3° Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 
risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
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Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 
pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 
determinação do órgão competente. 

PROJETO DE LEI N.0 4.656, DE 2009 

(Do Sr. Jorgínho Maluly) 

Determina a otimização do uso de papel pela administração pública. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-1786/2003. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Os órgãos e entidades integrantes da administração 

pública direta e indireta utilizarão, sempre que possível, ambas as faces de cada 

folha de papel. 

Art. 2o Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Além da óbvia repercussão econômica, o desperdício de papel 

tem consideráveis conseqüências ambientais. A racionalização do uso de produtos 

celulósicos contribui para atenuar o impacto ambiental resultante do processo de 

produção e, ainda, ao diminuir a quantidade de resíduos sólidos depositados em 

aterros sanitários. 

A despeito da progressiva conscientização sobre a 

necessidade de adoção de práticas menos danosas ao meio ambiente, a 

administração pública usa normalmente apenas uma face de cada folha de papel, 

sendo que, via de regra, o verso também poderia ser utilizado. 
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Peto exposto, propomos tornar regra, no serviço público, a 

impressão frente e verso, reduzindo o consumo de papel a pouco mais da metade 

do atual. Com essa simples norma, proporcionar-se-á ao Erário considerável 

economia, bem como se prestará valiosa contribuição para a redução dos danos 

ambientais gerados pela produção e pelo descarte de papel. 

São essas as razões que justificam o engajamento dos nobres 

Pares na tarefa de transformar esta proposição em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2009. 

Deputado Jorginho Maluly 

PROJETO DE LEI N.0 4.839, DE 2009 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

Dispõe" sobre a coleta e a destinação ambientalmente adequada de 

embalagens PET. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-1857/1999. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei obriga as empresas fabricantes e importadoras de 

produtos comercializados em embalagens PET ou embalagens similares a coletar e 

a dar destinação final ambientalmente adequada às embalagens desse tipo após o 

uso pelo consumidor, na forma que estabelece. 
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Art. 2o As empresas fabricantes e importadoras de produtos 

comercializados em embalagens PET ou embalagens similares ficam obrigadas a 

coletar e a dar destinação final ambientalmente adequada às embalagens desse tipo 
após o uso pelo consumidor, em proporção direta às quantidades fabricadas ou 

importadas. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - embalagem PET ou similar: embalagem produzida a partir de 

Politereftalato de Etileno ou resina similar obtida a partir do petróleo; 

II - destinação final ambientalmente adequada; procedimento ou 

técnica de destinação de resíduos, que pode incluir reutilização, reciclagem ou 

recuperação energética, devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama). 

III - peso líquido: o peso da embalagem sem nenhum conteúdo ou 

agregado e sem tampa ou dispositivo que não seja de PET ou similar, na sua forma 

original. 

§ 2o A obrigação estabelecida no caput não se aplica: 

I - às embalagens retornáveis; 

II - às embalagens comercializadas em quantidades não 

significativas, de caráter social ou comunitário, na forma de regulamento. 

Art. 3o A proporção a que se refere o caput do art. 2o será definida e 

publicada anualmente, até 30 de junho, pelo órgão federal integrante do Sisnama. 

com base na quantidade, em peso líquido, das embalagens fabricadas ou 

importadas no ano imediatamente anterior. 

Parágrafo único. A proporção definida na forma do caput aplica-se 

ao ano seguinte ao de sua publicação. 

Art. 4o A coleta e a destinação previstas no caput do art. 2o podem 

ser efetuadas diretamente ou por meio de terceiros devidamente registrados no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais. 

§ 1o A empresa ou entidade de que trata o caput deve contar com 

responsável técnico que manterá registro para comprovação da quantidade de 

embalagens, em peso liquido, sob sua responsabilidade e formas de destinação final 

adotadas. 
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§ 2o Independentemente de outras cominações legais, incorre no 

crime previsto no art. 69-A da Lei n0 9,605, de 12 de fevereiro de 1998, o 

responsável técnico que deixar de manter atualizado o registro de que trata o § 1o ou 

apresentar informações falsas, 

Art. 5o Aplicam-se aos infratores desta Lei as sanções 

administrativas previstas no art. 72 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, em 

especial as dos incisos I, II. III, Vil e IX. 

O Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A explosão do consumo e uso de embalagens produzidas a partir de 

resinas plásticas tem conseqüências ambientais graves, uma vez que esse material 

é de difícil degradação natural. 

. De grande importância nesse contexto são as embalagens PET, 

pela quantidade consumida no País. Descartadas em conjunto com o restante do 

lixo doméstico, tendo um aterro sanitário como destino final, essas embalagens 

causam inúmeras desordens, como a redução da vida útil do aterro, pelo volume que 

ocupam, e, ainda, a interferência com a capacidade de decomposição dos outros 

, materiais ali depositados, uma vez que limitam as trocas e a aeraçâo do terreno. 

Muitas vezes, porém, essas embalagens são lançadas na rua ou em 

terrenos baldios e, inevitavelmente, acabam em cursos de água, o que se evidencia 

quando ocorrem eventos como enchentes e inundações, a cada dia mais comuns 

em nossas cidades. 

Tentar banir ou restringir o uso desses polímeros, ainda que cabível, 

seria medida inviável, diante da realidade do mercado e das necessidades dos 

consumidores. 

Ocorre que as embalagens PET podem ter melhor destinação não 

apenas sob o aspecto ambiental, mas também econômico, como a produção de fibra 

de poliéster, que pode ser usada na indústria têxtil, de cordas e cerdas de 
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vassouras e escovas, de filmes e chapas para boxes de banheiro, placas de trânsito 

e sinalização em geral, e até para a fabricação de novas garrafas para produtos não 

alimentícios, entre tantos usos. 

Parte das embalagens PET já é hoje coletada e reciclada, por meio 

de projetos voluntários. É preciso, no entanto, tornar a coleta e a destinação 

ambientalmente adequada de embalagens PET parte da responsabilidade dos que 

se utilizam dos seus benefícios, adotando o principio do poluido-pagador. Esse 

principio, deve-se registrar, é adotado em nosso País para outros produtos de uso 

intensivo, como os pneus, com grande êxito. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

rápida aprovação do projeto de lei que ora apresento. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2009. 

Deputado LUCIANO PIZZATTO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção I 
Dos Crimes Contra a Administração Ambiental 
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Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão floresta! ou 
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
♦ Artigo, caput, acrescido pela Lei n" ! 1.2SA. de 02/03/2006. 
§ Io Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
♦ í 1" acrescido pela Lei n0 11.284, de 02/03/2006. 
§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou 
enganosa. 

♦ § 2o acrescido pela Lei n" 11.284. de 02/03/2006. 

% CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 
viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

§ Io São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental c 
instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 
como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2o Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 
representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 
seu poder de polícia. 

§ 3o A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 
pena de co-responsabilidade. 

§ 4o As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 
assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

^ Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 
observar os seguintes prazos máximos; 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 
infração, contados da data da ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 
data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 
Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 
notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6o: 

I - advertência; 
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II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração; 

V - destruição ou inutilizaçâo do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X - (VETADO) 
XI - restritiva de direitos. 
§ Io Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
§ 2o A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

§ 3o A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 
Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4o A multa simples pode ser convertida era serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo. 

§ 6o A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão ao 
disposto no art. 25 desta Lei. 

§ T As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares. 

§ 8o As sanções restritivas de direito são: 
I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
IÍI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos. 
Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n0 7.797, de 10 de 
julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n0 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 
estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlates, conforme dispuser o órgão 
arrecadador. 
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PROJETO DE LEI N.0 4.965, DE 2009 

(Do Sr. Lira Maia) 

Obriga a utilização de papel reciclado para impressão de documentos 

oficiais em órgãos e entidades da administração pública federal, 

inclusive no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como no 

Tribunal de Contas da União e no Ministério Público da União. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-1786/2003. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Ari. 1o A impressão de documentos de caráter oficial em 

órgãos e entidades da administração pública federal somente ocorrerá em papel 

reciclado. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo abrange os 

órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, a Câmara dos Deputados, o 

Senado Federal, o Tribunal de Contas da União, o Supremo Tribunal Federal, o 

Superior Tribunal de Justiça, o Tribunal Superior do Trabalho, o Superior Tribunal 

Militar, o Tribunal Superior Eleitoral, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, as 

varas da justiça federal, as varas do trabalho, o Ministério Público Federal, o 

Ministério Público do Trabalho, o Ministério Público Militar e o Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios. 

Art, 2o Esta lei entra em vigor a partir do primeiro dia útil do ano 

subseqüente à de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nas atuais circunstâncias, não existe razão para que o Estado 

siga depredando o meio ambiente em áreas na qual isso pode e deve ser evitado. 

Se se apresenta como determinação de excessivo rigor pedir a particulares que 

acomodem suas operações a medidas voltadas à preservação de recursos naturais, 

em áreas que poderiam afetar sua economia interna, não se pode aplicar veredicto 

semelhante ao Poder Público, cuja atuação deve pautar-se por tal preocupação. 

O projeto que ora é submetido à apreciação dos nobres Pares 

parte desse pressuposto. Justifica-se em termos econômicos e como instrumento 

para adequar as unidades da administração pública federal às exigências do mundo 

contemporâneo, onde a disseminação de comportamentos ecologicamente corretos 

passou a ser freqüente no aparato normativo dos povos mais avançados. 

Com base nesses argumentos, pede-se a aprovaçãç do 

presente projeto. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2009. 

Deputado Lira Maia 

PROJETO DE LEI N.0 5.047, DE 2009 

(Do Sr. Inocêncío Oliveira) 

Dispõe sobre a substituição gradativa do papel comum por reciclado no 

âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, e dá outras 

providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-1786/2003. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a substituição gradativa do papel 

comum por reciclado no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta. 

Ari. 2o É obrigatório o uso de papel reciclado nos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta e indireta a partir do ano seguinte 

ao da publicação desta Lei, segundo os seguintes percentuais mínimos; 

I - 10% (dez por cento), no primeiro ano; 

II - 25% (vinte e cinco por cento), no segundo ano; 

III - 40% (quarenta por cento), no terceiro ano; 

IV - 60% (sessenta por cento), a partir do quarto ano. 

§ 1o O dirigente do órgão ou entidade da Administração 

Pública Federal direta ou indireta que descumprir o previsto nesta Lei estará sujeito 

às penas do art. 68 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 ("Lei de Crimes 

Ambientais"), independentemente da aplicação de outras sanções de natureza 

administrativa. ^ 

§ 2o As sanções previstas no § Io deste artigo só não serão 

aplicadas em caso de justificação devidamente fundamentada e comprovada, ou 

quando provada a insuficiência da oferta de papel reciclado no mercado. 

§ 3o Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta e indireta que superarem em mais de 50% (cinqüenta por cento) os 

percentuais mínimos previstos do primeiro ao quarto ano serão agraciados, na 

pessoa de seus dirigentes, servidores ou contratados, com uma comenda de 

responsabilidade ambiental, sem prejuízo de outros eventuais benefícios. 

Art. 3o Compete ao Poder Público; 

I - promover campanhas de conscientização e incentivo ao uso 

do papel reciclado; 

II - estimular a reciclagem de papel e demais resíduos sólidos. 
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Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A demanda da sociedade moderna pela redução da poluição e 

pela melhoria da qualidade de vida passa, necessariamente, pelo melhor 

aproveitamento dos recursos naturais, segundo a cartilha dos três Rs, ou seja, a 

redução da geração de resíduos, sua reutilização e, só então, sua reciclagem. 

Com relação a esta última, e de acordo com os dados do 

CEMPRE - Compromisso Empresarial para Reciclagem, disponíveis no site 

http://www.cempre.orq.br/fichas tecnicas.php. foram reciclados no nosso País, em 

2006, 77% do papel ondulado. 47% do papel de escritório, 20% dos plásticos rígidos 

e filme, 51% das embalagens PET, 24% das embalagens cartonadas longa vida, 

94% das latas de alumínio, 47% das latas de aço, 46% das embalagens de vidro, 

73% dos pneus, 27% do óleo lubrificante usado e 97% das baterias de chumbo. 

Centrando nossa atenção especificamente no papel, é 

provável que, em poucos anos, caso aprovado o projeto de lei ora proposto, o índice 

de reciclagem, hoje por volta de 47% (papel de escritório), suba rapidamente para 

percentuais próximos aos de lata^ de alumínio, com inúmeros efeitos positivos, tanto 

para a saúde pública quanto para o meio ambiente. 

Como é do conhecimento geral, há duas grandes fontes de 

papel para reciclagem; as aparas pré-consumo (recolhidas pelas próprias fábricas 

antes que o material passe ao mercado consumidor) e os papéis pós-consumo 

(geralmente recolhidos por catadores de rua). De um modo geral, o papel reciclado 

utiliza os dois tipos na sua composição. 

No site www.reviverde.orq.br são especificados alguns dos 

benefícios esperados com a substituição gradativa e economicamente responsável 

do papel comum pelo reciclado, a saber: 

- redução dos custos das matérias-primas; a pasta de aparas é 

mais barata que a celulose de primeira; 

- economia de recursos naturais, entre os quais: 
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. madeira: uma tonelada de aparas pode substituir de 2 a 

4 m3 de madeira, conforme o tipo de papel a ser fabricado, o que se traduz em uma 

nova vida útil para 15 a 30 árvores; 

. água: na fabricação de uma tonelada de papel reciclado 

são necessários apenas 2.000 litros de água, ao passo que, no processo tradicional, 

esse volume pode chegar a 100.000 litros por tonelada; e 

. energia: em média, economiza-se metade da energia, 

podendo-se chegar a 80% de economia quando se comparam papéis reciclados 

^ simples com papéis virgens feitos com pasta de refinador; 

- redução da poluição; em tese, as fábricas recicladoras podem 

funcionar sem maiores impactos ambientais, pois a fase crítica de produção de 

celulose já foi feita anteriormente; 

- criação de empregos: estima-se que, ao reciclar papéis, 

sejam criados cinco vezes mais empregos do que na produção do papel de celulose 

virgem e dez vezes mais empregos do que na coleta e destinação final de lixo; 

- redução da "conta do lixo" etc. 
Portanto, esses são motivos mais do que suficientes para 

justificar a proposição deste projeto de lei prevendo a substituição gradativa do papel 

comum por reciclado no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, 

de acordo com percentuais crescentes ao longo dos anos. 

Contudo, para evitar que a futura lei corra o risco de cair no 

vazio, propõe-se, por um lado, que o dirigente do órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal direta ou iitdireta que a descumpra fique sujeito, entre 

outras sanções, às penas do art. 68 da Lei de Crimes Ambientais. Por outro lado, 

aqueles que tiverem desempenho na substituição significativamente acima do 

percentual previsto nos quatro primeiros anos terão reconhecimento público e 

poderão obter benefícios diversos. 

Por todas essas razões, e tendo em vista a relevância do tema, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para o eventual aperfeiçoamento e a 

rápida aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2009. 

Deputado INOCÉNCIO OLIVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção V 
Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir 
obrigação de relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 

prejuízo da multa. 
» 

ArL 69. Obstar ou dificultar a ação físcalizadora do Poder Público no trato de 
questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

PROJETO DE LEI N.0 5.272, DE 2009 

(Do Senado Federal) 

PLS N0 112/2008 

OFÍCIO N0 743/2009 ÍSF) 



Modifica a Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Publica e dá outras providências", para 

determinar que o Poder Público priorize a compra de papel reciclado. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Io O art. 15 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 9o: 

"Art. 15   

§ 9o A Administração Pública direta e indireta comprará, 
prioritariamente, materiais de expediente confeccionados em papel 
reciclado, observadas as seguintes condições; 

I - o papel reciclado deverá atender às especificações técnicas 
mínimas requeridas para o uso a que se destina; 

II - o disposto no capiit deste parágrafo não se aplica a livros, 
periódicos e similares adquiridos ou produzidos pela Administração 
Pública; 

III - sempre que houver indisponibilidade de oferta pelo mercado 
de papel reciclado na quantidade requerida pela Administração, o 
órgão ou entidade licitante procederá à compra de papel comum." 
(NR) 
Art. 2" Pista Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de maio de 2009. 

Senador José Samey 
Presidente do Senado Federal 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção V 
Das Compras 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão; 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
ÍII - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública. 
§ 10 O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ilí - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, fícando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 
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§ T Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação dc marca; 
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material. 

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou 
em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, 
podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de 
licitação. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n" 8.883, de 08/06/1994. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 

licitação previstos no inciso IX do art. 24. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.883, de 08/06/1994. 

PROJETO DE LEI N.0 5.381, DE 2009 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Proíbe a utilização de papel reciclado na fabricação de embalagem de 

^ produtos alimentícios. 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL'1720/1999. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ie Fica proibido a utilização de papel reciclado na 

fabricação de embalagem de produtos alimentícios. 



Art. 2 2 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Papel higiênico usado reciclado vem sendo utilizado na 

elaboração de embalagem de ovos. Esse tipo de material é recolhido por catadores 

de lixo não cooperados, os chamados carroceiros, que não tem acesso às fontes 

mais nobres de papel reciclável produzido por escritórios e empresas, como papeis, 

aparas e jornais. O papel higiênico é vendido a empresas de aparas que o prensam 

com outros tipos de papel e o vendem para empresas variadas. 

O fato foi objeto de denúncia feita pelo Jornalista César Giobbi, 

em artigo publicado no jornal Gazeta Mercantil, em sua edição de 22 de abril último, 

sob o título TEM PAPEL HIGIÊNICO USADO NA CARTELA DE OVOS . e que 

merece constar integralmente na justificativa desta proposição, como forma de 

alertar nossos pares sobre a medida sugerida: 

Nunca, nem no pior dos pesadelos, a gente poderia pensar que no Brasil 

se usa papei higiênico usado para fabricar carteias para ovos! Bem, é 

para assustar mesmo, e é isso mesmo que vocês acabaram de ier. Quem 
descobriu isso foi um dos assessores da Subprefeitura da Sé, centro de 

São Pauio, que está trabalhando justamente com os carroceiros 

catadores de iixo. 

A história toda é a seguinte. A região centrai da cidade não 

tem coleta seletiva de iixo. Aiiás, a cidade inteira não tem, o que nos 

coloca no mesmo patamar das mais atrasadas cidades do mundo. 

Continuando: os escritórios produzem uma quantidade muito grande de 
iixo reciclável, papéis, aparas, jornais. O melhor desse iixo fica com os 

síndicos e zeladores desses condomínios comerciais, que o vendem para 

cooperativas. O resto fica para o carroceiro. E, pasmem, segundo o 
assessor, de 70 a 80% deste resto é formado por papei higiênico usado! 

O carroceiro vende esse material para empresas de aparas que prensam 

essa sujeira com outro tipo de papei e vende o resultado para empresas 
variadas. Uma delas, localizada em Santa Catarina. E esse material, 

provavelmente depois de passar por muita química, onde nenhuma 
bactéria pode sobreviver, é usado na fabricação das tais carteias de 

papelão para ovos. Eca, eca, eca! 
Por mais que a gente imagine que os grandes produtores de ovos devam 
saber onde compram as carteias, e que os supermercados de São Paulo, 

onde consumimos, também tenham uma seleção criteriosa de 
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fornecedores, eu vou passar a dar preferência para embalagens plásticas, 
de agora em diante. Por via das dúvidas. 

Resolvido o meu problema, como consumidor, fica o do 
carroceiro, que manuseia um material altamente duvidoso, para dizer o 
mínimo. Imagino o quanto de bactérias há em tudo o que remexem e 
carregam! O trabalho desse assessor da SubSé, agora, é o de convencer 
estes carroceiros a não catarem esse tipo de papei. Eie diz que tem 
"coibido"a ação, informando sobre os riscos de saúdem que correm, mas 
que não consegue "proibir" porque é praticamente tudo o que sobra para 
estes coitados comercializarem. Dos cerca de 80 catadores cadastrados 
peia SubSé, peto menos 60 trabalham com isso. Esse problema, quem 

% tem de resolver são a administração municipal, a estadual e a federal, 
porque trata-se de uma tragédia social. E um probíemaço de Saúde 
Pública, que pode dar em epidemias. 

Tudo seria muito mais simples se não sobrasse esse tipo de 
Hxo. Se sempre fosse jogado no vaso sanitário depois de usado. Acontece 
que a prática é desaconselhada nos prédios antigos do centro, com 
canalizações velhas que entopem com facilidade. E sinto que isso já virou 
um traço cultural. Ou seja, estamos involuindo. Porque o certo é esse Hxo 

contagioso ir embora com o esgoto. Quando há esgoto. E esse é outro 
problema que... 

No Brasil é sempre assim. Mesmo em São Paulo. Quando o 
assunto é a pobreza imensa, um problema vai puxando o outro e a soma 
é o tal pesadelo do começo do texto. Pra quem a gente pede socorro? 

Os fatos indicam uma enorme dificuldade do poder público para 

controlar essa prática. De modo que, no nosso entendimento, a única forma de 

^ impedir que isso continue acontecendo, é proibir o uso de papel reciclado na 

fabricação de embalagens de produtos alimentícios. 

Dada a relevância do tema para a saúde da população, 

esperamos contar com o apoio dos nobres colegas nesta Casa à nossa proposição 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 2009. 

DEPUTADO CARLOS BEZERRA 
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PROJETO DE LEI N.0 5.573, DE 2009 

(Do Sr. Homero Pereira) 

Institui o Programa de Coleta Seletiva Solidária nos estabelecimentos de 

ensino, órgãos e instituições da administração pública, direta ou indireta, 

com destinação às associações e/ou cooperativas de catadores de 

materiais recicláveis, e dá outras providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-2929/2004. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

0 Congresso Nacional decreta; 

Art. 10 Esta Lei institui o Programa de Coleta Seletiva Solidária 

nos estabelecimentos de ensino, órgãos e instituições da administração pública, 

direta ou indireta, com destinação às associações e ou cooperativas de catadores de 

materiais recicláveis. 

Art. 2o Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

1 - coleta seletiva: coleta dos resíduos recicláveis descartados, 

separados na fonte geradora, para o encaminhamento ao processo de reciclagem; 

II - coleta seletiva solidária; coleta dos resíduos recicláveis 

descartados, separados na fonte geradora, para destinação ás associações e 

cooperativas de catadores de materiais recicláveis; 

ÍII - resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 

retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados e inaproveitáveis pelos órgãos e entidades 

da administração pública estadual. 

Art. 3o Cada órgão criará uma comissão a ser constituída por, 

no mínimo, dois representantes do respectivo órgão ou instituição, a fim de implantar 
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e supervisionar a separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como a sua 

destinação às associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, 

conforme o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá criar uma 

Comissão Geral para Coleta Seletiva Solidária com o intuito de fiscalizar as 

comissões citadas no caput deste artigo. 

Art. 4o Estarão habilitadas a coletar os resíduos recicláveis e 

^ descartados pelos estabelecimentos de ensino, órgãos e instituições da 

administração pública, as associações e cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis que atenderem aos seguintes requisitos: 

I - estejam formal e exclusivamente constituídas por catadores 

de materiais recicláveis que tenham a catação como única fonte de renda; 

II - não possuam fins lucrativos; 

III - possuam infra-estrutura para realizar a triagem e a 

classificação dos resíduos recicláveis descartados; 

IV - apresentem o sistema de rateio entre os associados e 

cooperados. 

§ 1o A comprovação das exigências previstas nos incisos I e II 

^ será feita mediante a apresentação do estatuto ou contrato social e a comprovação 

das exigências previstas nos incisos ill e IV, será feita por meio de declaração das 

respectivas associações e cooperativas. 

§ 2o A comprovação das exigências previstas neste artigo 

deverá ser feita perante a Comissão para Coleta Seletiva Solidária indicada no art. 

3o desta Lei. 

Art. 5o Poderão ser implementadas ações de publicidade que 

assegurem a lisura e igualdade de participação das associações e cooperativas de 

catadores de materiais recicláveis no processo de habilitação. 

Art, 6o Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da 

sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

A gestão adequada dos resíduos sólidos urbanos é um dos 

maiores desafios das administrações públicas e da sociedade em geral. As cidades 

geram, inevitavelmente, toneladas de lixo todos os dias. O lixo urbano gerido de 

forma inadequada é fonte de graves problemas para a saúde da população e para o 

meio ambiente. 

Três caminhos, complementares, têm sido propostos para o 

problema do lixo: redução, reutilização e reciclagem, a denominada política dos 3Rs. 

A coleta seletiva, especialmente a separação entre o lixo 

orgânico e o lixo seco, é um procedimento fundamental para viabilizar a reciclagem 

das matérias primas contidas no lixo urbano, como plásticos, papel e vidro. 

Uma parcela significativa do trabalho de coleta e separação do 

lixo urbano pode ser e é em muitos casos realizada pelos chamados catadores. A 

coleta seletiva pode gerar emprego e ser fonte de renda para milhares de brasileiros, 

pessoas que em geral vivem em situação de extrema pobreza, se for dirigida para 

as cooperativas de catadores de resíduos sólidos urbanos. 

Com o presente projeto, que institui o Programa de Coleta 

Seletiva Solidária nos estabelecimentos de ensino, órgãos e instituições da 

administração pública, direta ou indireta, com destinaçâo às associações e ou 

cooperativas de catadores de materiais recicláveis esperamos contribuir para reduzir 

o problema do lixo urbano e, ao mesmo tempo, melhorar renda e a vida de milhares 

de cidadãos brasileiros. Esperamos, portanto, contar com o apoio incondicional dos 

nossos pares nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 07 de julho de2009. 

I 

DEPUTADO HOMERO PEREIRA 
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PROJETO DE LEI N.0 5.626, DE 2009 

(Da Sra. Sueli Vldigal) 

Obriga as empresas produtoras, distribuidoras e envasadoras de 

garrafas de politereftalato de etila (PET) ou de qualquer outro tipo de 

polímero termoplástico com o mesmo objetivo, estabelecidas no País, 

ficam obrigadas a desenvolver, implantar e manter programas de 

reciclagem desses produtos, dando-lhes destinação final adequada, de 

forma a preservar o meio ambiente e a saúde do consumidor final. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-1857/1999. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io As empresas produtoras, distribuidoras e envasadoras de garrafas de 
politereííalato de etila (PET) ou de qualquer outro tipo de polímero termoplástico com o 
mesmo objetivo, estabelecidas no País, ficam obrigadas a desenvolver, implantar e manter 
programas de reciclagem desses produtos, dando-lhes destinação final adequada, de forma a 
preservar o meio ambiente e a saúde do consumidor final. 

Parágrafo único. Considera-se reciclagem todo processo de termo reação ou ar quente 
de reaproveitamento da matéria-prima que trata o capul, beneficiando-a para convertê-la em 
um novo produto, diverso daquele originalmente concebido. 

Art. 2o As empresas enquadradas no caput do art. 1° ficam obrigadas a inserir, nos 
rótulos de suas embalagens, mensagens sobre a sua correta destinação, bem como dos 
eventuais danos que elas podem causar à saúde e ao meio ambiente, se utilizadas 
inadequadamente. 

Parágrafo único. Os programas criados em decorrência do atendimento do disposto 

no coput do art. Io deverão, necessariamente, incluir formas de aprimoramento dos processos 
de lavagens das garrafas plásticas, de forma a impedir a permanência de traços de 
contaminantes (adesivos plásticos "base cup") no floco de PET. 

Ari. 3o Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, a infração ao 
disposto na presente Lei será punida, alternativa ou cumulativamente, com a penalidade de: 
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I - advertência; 
II - multa; 
III - apreensão de produto; 
IV - inutilização de produto; 
V - interdição de produto; 
VI - suspensão de vendas e/ou fabricação, distribuição ou envase de produto; 
VII - interdição parcial ou total do estabelecimento; 
VIII - cancelamento de autorização para funcionamento de empresa; 
IX - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 
esfera; 
X - imposição de mensagem retificadora; 
XI - suspensão de propaganda e publicidade. 

§ Io A pena de multa consiste no pagamento de quantia entre R$ 100.000,00 
(cem mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

§ 2o A multa prevista neste artigo será aplicada em dobro em caso de 
reincidência e, assim, sucessivamente. \ 

§ 3° Na aplicação da penalidade de multa a autoridade competente levará em 
consideração a capacidade econômica do infrator. 

§ 4o Aos valores das multas previstas nesta Lei aplicar-se-á o coeficiente de 
atualização monetária pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa contribuir com o direito que todo o cidadão tem de 
viver em um meio ambiente ecologicamente equilibrado, e que possa usufruir de melhor 
qualidade de vida e de saúde. Portanto, como membro desta Casa Legislativa, é nosso dever 
buscar soluções que visem à proteção do ecossistema em que vivemos, bem como buscar 
formas alternativas de implementação de medidas e programas que visem o uso racional dos 
recursos naturais e já processados industrialmente. 

Os problemas decorrentes de produtos plásticos vão desde o seu processo de 
fabricação até sua destinação final. Durante a sua fabricação, ocorre a produção de algumas 
substâncias que integram o grupo dos chamados poluentes orgânicos persistentes - POPs. São 
substâncias biocumulativas, ou seja, não são eliminadas pelos organismos vivos que as 
absorvera, nem são dissolvidas facilmente pelo meio ambientes, constituindo-se, assim, em 
substâncias prejudiciais à saúde humana e causa originárias de diversas doenças, inclusive o 
câncer. 
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São inumeráveis os problemas causados pelo acúmulo desproporcional de 
materiais inorgânicos, sobretudo daqueles decorrentes da produção de polímeros 
tcrmoplásticos. Podem ser arrolados, sem exclusão dc outros: o entupimento dos bueiros em 
vias urbanas; quando incinerados, emanam substâncias altamente tóxicas; depositadas em 
aterros sanitários, são recipientes propícios ao acúmulo de águas pluviais e, por conseguinte, 
de berçário das mais diversas pragas, entre elas do aedes aegypti (mosquito transmissor da 

dengue). 

Ademais, é fato que os resíduos plásticos dificultam o processo de 
decomposição de materiais biologicamente degradáveis, uma vez que criam camadas 
impermeáveis prejudiciais às trocas dc líquidos e gases gerados no processo de biodegradação 

^ da matéria orgânica. 

As vantagens da reciclagem são expressivas e inquestionáveis, tanto para o meio 
ambiente, como economicamente. 

A redução do acúmulo dc lixo e medida que se impõe para um meio ambiente 
auto-sustentável. No caso do papel, considera-se a sensível preservação do ecossistema, com 
um menor número árvores derrubadas para a extração da celulose, e, por conseguinte, de 
emissão de gases na atmosfera decorrente do processo industrial e, ainda, de agressão ao solo 
e mananciais hídricos. 

No econômico, é fácil perceber o uso racional dos recursos naturais e do seu 
reaproveitamento e, por conseguinte, numa cadeia infinitamente mais próxima do processo 
produtivo, sem considerar que o reflorestamento de corte, além de oneroso é extremamente 
moroso. 

Somem-se aos indicadores supra o fato inquestionável que a preservação do 
% meio ambiente traduz-se em considerável melhoria na qualidade de vida para as pessoas. Mas 

não é somente nesta particularidade que a reciclagem se mostra, além de racional, mais 
econômica, é de se considerar, ainda, o fato de movimentar uma substancial massa de 
trabalhadores informais que tem na "cata do lixo" a única forma de sustentação própria e de 
terceiros. Esse segmento, à margem da sociedade, poderão ser profissionalizados e educados 
mediante a formação de associação e cooperativas de coleta de materiais recicláveis, que lhes 
permitirão, além da sustentação econômica, conhecimento para a prevenção - mediante cursos 
— de procedimentos de coleta dos materiais recicláveis sem que constituam vítimas dc doenças 
decorrentes desse manuseio do lixo, sem a devida orientação. 

Assim sendo, é imprescindível a elaboração de uma legislação mais rígida, que 

garanta a disposição correta não apenas desse tipo de material, como, também, de qualquer 
outro que, de alguma forma, contribua para o desequilíbrio do ecossistema. 

Este projeto tem como objetivo conscientizar os cidadãos de que os menores 
atos praticados no cotidiano podem ter impactos irreparáveis sobre o meio ambiente, 
prejudicando, principalmente, as futuras gerações. Objetiva-se, ainda, garantir que as 
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empresas envolvidas nos processos de produção, distribuição e envasamento daqueles 
produtos, promovam programas que lhes dêem destinação final ecologicamente correta. 

Por ser justa e necessária, conto, mais uma vez, com o apoio dos nobres pares 
desta Casa para aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2009. 

SUELI VIDIGAL 
Deputada Federal - PDT/ES 

PROJETO DE LEI N.0 5.860, DE 2009 

(Do Sr. Dimas Ramalho) 

Institui, normas e procedimentos para a coleta, a reciclagem, o 

gerenciamento e a destinação final de lixo tecnológico e dá outras 

providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-4178/1998. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei institui normas e procedimentos para a coleta, 

a reciclagem, o gerenciamento e a destinação final de lixo tecnológico. 

Art. 2o A coleta, a reciclagem, o gerenciamento e a destinação 

final do lixo tecnológico são de responsabilidade compartilhada entre as empresas 

que produzem, comercializam ou importam produtos e componentes 

eletroeletrônicos. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, constituem lixo tecnológico os 

seguintes aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos, assim como seus 
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componentes, de uso doméstico, industrial, comercial e de serviços, após o uso pelo 

consumidor e sujeitos à disposição final; 

I - componentes e periféricos de computadores; 

li - monitores e televisores; 

III - acumuladores de energia (baterias e pilhas); 

IV - produtos magnetizados. 

§ 2o As empresas que fabricam, importam e comercializam os 

aparelhos, equipamentos e componentes a que se refere o § 1o devem: 

I - manter pontos de coleta para receber o lixo tecnológico a 

ser descartado pelo consumidor; 

II - dar destinação final ao lixo tecnológico de forma a não 

provocar danos ou impactos negativos ao meio ambiente e à saúde pública. 

§ 3o Considera-se destinação final ambientalmente adequada; 

I - os processos de reciclagem e aproveitamento do aparelho 

ou equipamento ou de seus componentes para a finalidade original ou diversa; 

II - as práticas de reutilização total ou parcial de aparelho, 

equipamento ou seus componentes; 

lli - a neutralização e a disposição final apropriada do lixo 

tecnológico após esgotadas as possibilidades de destinaçao previstas nos incisos l e 

II. 

§ 4o A destinação final do lixo tecnológico deve ser feita em 

consonância com a legislação ambiental e as normas de saúde e segurança pública, 

respeitando-se as vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos públicos 

competentes. 

§ 5o No caso de lixo eletrônico que contenha metais pesados, 

substâncias tóxicas ou outros resíduos perigosos, a destinação final deve ser feita 

mediante a obtenção de licença ambiental. 
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Art. 3o Os aparelhos, equipamentos e componentes referidos 

no § 1o do art. 2o comercializados no País devem indicar com destaque, na 

embalagem ou rótulo, as seguintes informações ao consumidor: 

I - advertência para não descartar o produto em lixo comum; 

II - orientação sobre postos de entrega do lixo tecnológico; 

III - endereço e telefone de contato dos responsáveis pelo 

descarte do material em desuso e sujeito à disposição final; 

IV - alerta sobre a existência de metais pesados, substâncias 

tóxicas ou outros resíduos perigosos entre os componentes do produto. 

Art. 4o O descumprimento desta Lei sujeita-se às sanções 

previstas na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente e dá outras providências". 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, com a popularização de computadores, 

televisores, aparelhos celulares e eletrodomésticos, um grave problema ambiental 

começou a surgir; o lixo eletrônico ou lixo tecnológico. O nome refere-se às milhares 

de toneladas de lixo produzidas diariamente no País a partir dos resíduos 

resultantes da rápida obsolescência de equipamentos eletrônicos. No meio do lixão, 

estão produtos que rapidamente perderam a utilidade ou simplesmente ficaram 

ultrapassados. 
O crescimento do lixo tecnológico multiplica-se no ritmo da 

aceleração da produção industrial que, a cada ano, lança novos e sofisticados 

equipamentos no mercado consumidor. Mesmo em dimensões menores, em 

comparação com países mais desenvolvidos, o Brasil já sente os efeitos da era da 

"sucata eletrônica". O que era objeto de tecnologia de ponta entra para 

obsolescência em poucos anos e até meses de uso. O tempo médio para troca dos 

celulares - que já passam dos 100 milhões no País - é de menos de dois anos. Os 

computadores, com mais de 33 milhões de unidades espalhadas pelo território 

nacional, são substituídos a cada quatro anos nas empresas e a cada cinco anos 

pelos usuários domésticos. 



1295 

Inevitavelmente, sem reciclagem, reutilização ou destinação 

final ambientalmeníe adequada, o lixo tecnológico prolifera no meio ambiente. O 

maior perigo advém de substâncias perigosas presentes esses produtos, como 

metais pesados altamente tóxicos (entre os quais mercúrio, cádmio, berílio e 

chumbo), retardantes de chamas (BRT) e cloreto de polivinila (PVC). Um único 

monitor colorido de computador ou televisor pode conter até três quilos e meio de 

chumbo. 

Em contato com o solo, essas substâncias contaminam o 

lençol freático e, consequentemente, os mananciais de água que abastecem a 

população. Quando queimados, liberam substâncias altamente tóxicas para a 

atmosfera. Também causam doenças graves e distúrbios no sistema nervoso de 

catadores que sobrevivem da venda dos materiais coletados nos lixões. Podem, 

ainda, afetar os rins e o cérebro, além de provocar a morte por envenenamento. 

Apesar dessas ameaças, as empresas pouco colaboram para 

o esclarecimento da população. As embalagens dos produtos eletroeletrônicos não 

alertam sobre o perigo de contaminação e eventuais danos ambientais. 

Na classificação dos diversos tipos de lixo, o tecnológico já 

representa 5% do total gerado no Planeta. O percentual pode ser ainda maior até o 

final desta década com a expansão do sucateamento eletroeletrônico. O 

Greenpeace, organização não-governamental internacional de defesa do meio 

ambiente, calcula que o mundo produz, anualmente, 50 milhões de toneladas de lixo 

eletroeletrônico. Se todo esse material fosse depositado em vagões de trem, 

teríamos uma composição de trens que, só de extensão, daria uma volta completa 

no mundo. Nos Estados Unidos, pais que apresenta as estatísticas mais precisas 

sobre o lixo tecnológico, especialistas estimam que 12 toneladas do chamado "e- 

lixo" vão parar anualmente nos aterros sanitários. 

Embora de forma tímida e bastante tardia, o mundo já começa 

a se mobilizar para conter o avanço desse novo lixo. Países europeus forçam os 

fabricantes a recolher de volta os equipamentos descartados pelos usuários. Os 

estados americanos da Califórnia e Massachusetts baniram o lixo eletrônico de seus 

aterros sanitários, com a aprovação de leis mais rigorosas de controle. 



No Brasil, há iniciativas isoladas de fabricantes que já adotam 

a reciclagem do lixo tecnológico. A fabrica de computadores Dell é um bom exemplo. 

Em 2006, a empresa lançou um programa de recolhimento de máquinas, colocando 

em operação dois centros de reciclagem, em São Paulo e Porto Alegre. De acordo 

com o programa, o consumidor precisa entrar em contato com a companhia por meio 

da página na Internet para ter o seu computador recolhido, sem custo. A Dell avalia 

o estado das máquinas, recondiciona o equipamento e depois o envia para 

organizações não-governamentais que desenvolvem trabalhos de inclusão digital. O 

programa é global e tem meta de recolher 125 mil toneladas de equipamentos até 

2009. No entanto, a atitude da empresa ainda é uma rara exceção em um universo 

cada vez maior de lixo tecnológico. 

A maioria dos fabricantes, importadores e comerciantes perde 

o controle dos seus produtos depois que esses são adquiridos pelos consumidores. 

Mais tarde, os mesmos equipamentos, já em estado de sucata, tornam-se ameaças 

ambientais. Andando pelas ruas de várias cidades, podemos encontrar restos de 

computadores e televisores abandonados pela população. Aquilo que não pode ser 

reciclado, invariavelmente, vai parar em aterros e lixões, 

A situação é alarmante e precisa ser urgentemente 

solucionada com regras e procedimentos obrigatórios para o gerenciamento do lixo 

tecnológico. Esse é o objetivo desta proposição, inspirada em lei recentemente 

aprovada em São Paulo, de autoria do ilustre Deputado Estadual de São Paulo, Sr. 

Paulo Alexandre Barbosa, para a qual solicito o apoio dos nobres Pares desta Casa 

de leis. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2009. 

Deputado DIMAS RAMALHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

PROJETO DE LEI N.0 5.975, DE 2009 

(Do Sr. Antônio Roberto) 

Torna obrigatório o uso de papel reciclado ou oriundo de florestas 

plantadas na impressão de livros adquiridos pelo Programa Nacional do 

Livro Didático. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-2928/2008. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta; 

Ari, 1o A presente lei toma obrigatória a utilização de papel 

reciclado ou oriundo de florestas plantadas na impressão de livros adquiridos pelo 

Programa Nacional do Livro Didático. 

Art. 2o A partir da data de vigência desta lei, é obrigatório o uso 

de papel reciclado ou oriundo de florestas plantadas na impressão de livros a serem 

adquiridos pelo Programa Nacional do Livro Didático. 

Parágrafo único. Papel reciclado é aquele proveniente do 

reaproveitamento de aparas produzidas pelos fabricantes, antes do consumo, ou a 

partir da coleta pós-consumo. 
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Art. 3o A aquisição de livros com utilização de papel oriundo de 

florestas plantadas deve ser feita apenas quando houver indisponibilidade de oferta 

de papel reciclado no mercado. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O governo federal executa o Programa Nacional do Livro 

Didático (PNLD), com o objetivo de prover as escolas das redes federal, estadual e 

municipal e as entidades participantes do programa Brasil Alfabetizado com obras 

didáticas. Os livros didáticos são distribuídos gratuitamente para os alunos de todas 

as séries da educação básica da rede pública e para os matriculados em classes do 

programa Brasil Alfabetizado, além de estudantes cegos ou deficientes visuais, 

alunos das escolas de educação especial públicas e das instituições privadas 

definidas pelo censo escolar como comunitárias e filantrópicas. 

O programa atinge assim crianças e jovens em formação e que 

devem ser despertados desde cedo para a importância de se evitar o desperdício 

dos escassos recursos oriundos da natureza. A fabricação de uma tonelada de 

papel utiliza cerca de sessenta eucaliptos adultos a mais do que a reciclagem da 

mesma quantidade de papel, sem considerar uma maior utilização de outros bens 

naturais não renováveis que também entram no processo, como água e energia 

elétrica. 

Mesmo com o aumento da informatização e da consciência 

social da população sobre a importância do reaproveitamento e reutilização de 

matérias primas escassas, o consumo de papel tem aumentado nas últimas 

décadas. Portanto, tornam-se necessárias posturas mais aguerridas do que meras 

companhas educativas. 

Vislumbramos no Programa Nacional do Livro Didático um 

excelente meio de difundir às novas gerações de brasileiros a importância de se 

evitar o desperdício de materiais escassos e valorosos, Além disso, não se pode 

desprezar a considerável redução de resíduos sólidos nos lixões e aterros das 

cidades brasileiras que a aprovação desta proposta traria. 
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Pela relevância da matéria no aumento da consciência 

ambiental de crianças e jovens e pelo impacto benéfico na produção editorial 

nacional, com o aumento do uso do papel reciclado, conclamamos os nobres Pares 

a apoiar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 2009. 

Deputado ANTÔNIO ROBERTO 

PV-MG 

PROJETO DE LEI N.0 6.157, DE 2009 

{Do Sr. Sarney Filho) 

Dispõe sobre a eliminação controlada das Bifenilas Policloradas - PCBs 

e dos seus resíduos, a descontaminação e a eliminação de 

transformadores, capaciíores e demais equipamentos elétricos que 

contenham PCBs, e dá outras providências correlatas. 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO; 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da eliminação controlada da 
substância Bifenilas Policloradas - PCBs e dos seus resíduos, a descontaminação e 
a eliminação de transformadores, capacitores e demais equipamentos elétricos que 
contenham PCBs (bifenilas policlorada). 

Art, 2o As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam ou tenham sob a sua 
guarda transformadores, capacitores e demais equipamentos elétricos contendo 
PCBs, bem como óleos ou outros materiais contaminados por PCBs, ficam 
obrigadas a providenciar a sua eliminação progressiva até 2020, de acordo com os 
critérios estabelecidos nesta lei. 
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Art. 3o Para o efeito do estabelecido nesta lei, consideram-se: 

I - PCBs - bifenilas policloradas, substância sintética constituída de óleos 
isolantes utilizados em transformadores, capacitores e outros equipamentos 
elétricos, comercialmente conhecida como Ascarel ou Askarel, dentre outras 
denominações, tais como Aroclor, Pyralene, Clorophen, Inerteen, Asbetol e Kneclor; 

II - Resíduos de PCBs ou "material contaminado por PCBs" - todo material 
sólido, líquido ou pastoso que contenha teor de PCBs superior a 0,005% em peso 
(50mg/kg), quando analisado segundo os critérios da Norma ABTN NBR 13882; 

III - Detentor de PCBs - qualquer pessoa física ou jurídica que utilize ou tenha 

sob a sua guarda PCBs e/ou seus resíduos, e/ou equipamentos que contenham 
PCBs, independentemente de sua origem; 

IV - Destinação Final - a eliminação dos PCBs e de seus resíduos, através do 
seu processamento industrial e conseqüente destruição via incineração ou 
descontaminação (sólidos ou líquidos) a níveis de PCBs inferiores a 0,005% em 
peso (50mg/kg), quando analisado segundo os critérios da Norma ABTN NBR 
13882, obrigatoriamente em unidades industriais devidamente licenciadas 
ambientalmente para este fim específico; 

V - Equipamentos elétricos selados - transformadores, capacitores e outros 

equipamentos elétricos que não apresentam dispositivos que permitam a drenagem 
do seu óleo isolante ou substituição do mesmo por outro tipo de óleo ou a 

compensação do seu nível; 
VI - Equipamentos elétricos isentos de PCBs - transformadores, capacitores e 

outros equipamentos elétricos cujo líquido isolante contenha teores de PCBs 
inferiores ao limite de quantificação do método de ensaio, quando ensaiados 
conforme a ABNT NBR 13882. 

Art. 4o A destinação final dos transformadores, capacitores e demais 
equipamentos elétricos contaminados com PCBs, que se encontram em operação e 
instalados em logradouros públicos, deve ser processada imediatamente, cujo prazo 
máximo não deve ultrapassar o mês de dezembro de 2020. 

Art. 5o Os detentores de PCBs e seus resíduos, de transformadores, 
capacitores e demais equipamentos elétricos contaminados com PCBs, que estejam 
fora de operação, mesmo permanecendo instalados no seu local de origem e/ou 
armazenados, deverão providenciar a sua destinação final até dezembro de 2015. 

Art. 6o Os transformadores, capacitores e demais equipamentos elétricos 
contaminados com PCBs, que forem desativados por atingirem o final da sua vida 
útil, ou por qualquer outro motivo, deverão ter a sua destinação final processada, no 
máximo, após 3 anos da data da sua desativação, não podendo ultrapassar 
dezembro de 2015. 

Art. 7o Os demais transformadores, capacitores e demais equipamentos 
elétricos contaminados com PCBs, que não se enquadrarem nas condições 
previstas nos artigos 4o a 5o, deverão ter a sua destinação final até dezembro de 
2020. 



1301 

Art. 8o Os detentores de PCBs deverão elaborar um inventário, a ser enviado 
ao órgão ambiental competente, no prazo máximo de 180 dias, a contar da 
publicação desta lei, juntamente com a programação de eliminação dos materiais 
inventariados, observados os prazos estabelecidos nos artigos 4o a 7o. 

I - Os detentores de transformadores e capacitores e demais equipamentos 
elétricos "selados" e não violados deverão elaborar um inventário dos mesmos, com 
os seguintes elementos; 

a) Nome, endereço e CNPJ do detentor; 
b) Localização e descrição do equipamento, com informações se está ou não 

desativado e se contem óleo isolante a base de PCBs, indicado na sua placa de 
identificação; 

c) Fabricante e data de fabricação; 
d) Data do inventário; 
II - Os detentores de transformadores de uma maneira geral, e demais 

equipamentos elétricos não "selados" ou "selados", mas violados, sendo, portanto, 

passíveis de estarem contaminados com PCBs, deverão elaborar um inventário dos 
mesmos, com os seguintes elementos; 

a) Nome, endereço e CNPJ do Detentor; 
b) Localização e descrição do equipamento, com informações se está ou não 

desativado e se contém óleo isolante a base de PCBs, indicado na sua placa de 
identificação; 

c) Teor de PCBs no óleo isolante, determinado segundo os critérios da Norma 
ABNT NBR 13882, por laboratório devidamente habilitados para este fim; 

d) Fabricante e data de fabricação; 
e) Data do inventário; 
III - Os detentores dos demais resíduos de PCBs que não se enquadrarem no 

estabelecido nos incisos I e II deste artigo, tais como; óleos isolantes a base de 
PCBs, outros óleos e demais líquidos contaminados com PCBs, bem como os 
materiais sólidos e pastosos contaminados com PCBs (solos, britas, materiais 
absorventes, tambores e outros) deverão elaborar um inventário dos mesmos, com 
os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço e CNPJ do Detentor; 
b) Quantificação dos resíduos; 
c) Localização e descrição do tipo de resíduo (óleo, solo, brita, EPI, e outros); 
d) Acondicionamento e descrição da condição em que se encontram; 
e) Data do inventário. 
Parágrafo único - As análises para a identificação do teor de PCBs, realizadas 

anteriormente á publicação desta lei, serão consideradas válidas, desde que tenham 

ocorrido em data posterior à última manutenção do equipamento em questão ou à 
qualquer intervenção no óleo isolante, tais como; complementaçâo do nível, 
regeneração e/ou substituição total ou parcial do mesmo. 
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Ari 9o A contar da data da entrega do primeiro inventário, a cada 3 (três) anos 
o mesmo deve ser refeito, atualizado e encaminhado ao órgão ambiental 

competente, observado o disposto no art. 8o. 

Art. 10. As pessoas físicas e jurídicas detentoras de PCBs e de seus 
resíduos, de transformadores, capacitores e demais equipamentos elétricos 
contaminados por PCBs, sem prejuízo de inscrição junto nos cadastros dos órgãos 
ambientais estaduais, deverão estar inscritas também no Cadastro Técnico Federa 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de Recursos Ambientais, a 
que alude o art. 17, inciso II, da Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 11 Periodicamente deverão ser realizadas vistorias nas instalações dos 
detentores de resíduos de PCBs, pelo órgão ambiental competente, para 
constatação da veracidade das informações apresentadas nos inventários de que 

trata esta lei. 

Art. 12. Os detentores de PCBs e de seus resíduos, de transformadores, 

capacitores e demais equipamentos elétricos contaminados com PCBs, deverão 
proceder a sua eliminação em unidades de destinação final, de acordo com a 

programação previamente elaborada, observados os critérios de prioridade e 

proporcionalidade. 
§ 1o Pelo critério de prioridade, aqueles que representarem maior potencial de 

risco ao meio ambiente e à saúde humana, pelas suas condições de conservação, 
local e demais fatores de risco, deverão ser priorizados na programação de 
destinação final. 

§ 2o Pelo critério de proporcionalidade, a quantidade mínima anual a ter 

destinação final não poderá ser inferior ao valor correspondente ao total do passivo 
dividido peto prazo definido para a sua total eliminação, de que trata esta lei. 

Art. 13. Excepcionalmente para os transformadores originalmente fabricados 
com óleos isolantes "isentos de PCBs", que tiveram o seu óleo contaminado por 
PCBs, por qualquer motivo que seja, com teor de PCBs superior a 50mg/kg e inferior 
a õOOmg/kg, segundo os critérios da Norma ABNT NBR 13882, a destinação final do 
óleo isolante deverá ser feita por incineração e ou descontaminação a valores 
inferiores a SOmg/kg. 

Parágrafo único - Os materiais sólidos, constituintes da carcaça e parte ativa, 
permeáveis e impermeáveis, somente estarão dispensados da destinação final de 
que trata esta Lei, se os mesmos apresentarem teor de PCBs inferior a 50mg/kg, 
quando analisado segundo os critérios da Norma ABNT NBR 13882, por laboratórios 
devidamente habilitados para este fim. 

Art 14. Fica expressamente proibida a circulação em todo o País de qualquer 
resíduo de PCBs, transformadores, capacitores e demais equipamentos elétricos 
contaminados com PCBs, que não seja para a sua destinação final, de acordo com 
os critérios estabelecidos nesta lei, em especial no inciso IV do artigo 2o. 
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Art. 15. Após a entrega dos inventários de resíduos de que trata o Capítulo ill, 
caberá ao órgão ambiental competente, disponibilizar publicamente em seu sítio na 
rede mundial de computadores, sem a identificação dos detentores dos resíduos de 
PCBs, um inventário consolidado, com o objetivo de; 

(- permitir que as empresas de destinaçâo final de resíduos de PCBs possam 
adequar suas capacidades de processamento para que o prazo final de eliminação 
seja respeitado, e; 

II - permitir que os fabricantes de transformadores e capacitores atendam à 

demanda de novos equipamentos que deverão substituir os que serão desativados. 

Art. 16. Além da publicação de que trata o artigo 14, a cada período de 
renovação do inventário por parte dos detentores de resíduos de PCBs, o órgão 
ambiental competente promoverá, se necessário, ações corretivas para que o prazo 
final da eliminação dos resíduos de PCBs seja atendido. 

Art. 17. Fica expressamente proibida a comercialização, para qualquer 
finalidade, de transformadores e capacitores elétricos não "selados", e os "selados" 
violados, sem a comprovação formal de que o óleo isolante contido nesses 
equipamentos não apresentam teor de PCBs superiores a 50mg/kg, quando 
analisado segundo os critérios da Norma ABNT NBR 13882, por laboratório 
devidamente habilitado para este fim. 

Parágrafo único - Da Nota Fiscal da operação comercial deverá constar o teor 

de PCBs do equipamento, bem como o nome e CNPJ do laboratório que atestou o 
seu teor, com a respectiva data da análise, nome e CRQ do analista. 

Art. 18. O disposto nesta lei se aplica às empresas de leilão, nos mesmos 
termos que aos demais detentores de resíduos de PCBs, independentemente da 

origem dos seus passivos de PCBs, que ficam obrigadas a manter em seus arquivos 
todas as Notas Fiscais de compra e venda, observado o estabelecido no parágrafo 
único do art. 16. 

Art. 19. Exceto os óleos isolantes novos, produzidos e comercializados pelos 
seus fabricantes, importadores e/ou seus representantes e distribuidores 
autorizados, fica expressamente proibida a comercialização, em qualquer 
modalidade, de óleos dielétricos isolantes usados provenientes ou não de 
transformadores, com teor de PCBs superior a 50mg/kg, quando analisado segundo 

os critérios da Norma ABNT NBR 13882. 
Parágrafo único - A comercialização de óleos isolantes usados somente será 

permitida se constar na Nota Fiscal o nome e o CNPJ do laboratório que determinou 
o teor de PCBs inferior a SOmg/kg, com a respectiva data da análise, nome e CRQ 
do analista. 

Art. 20. Fica expressamente proibido o processo de regeneração das 
propriedades dielétricas de óleos isolantes, que apresentem teor de PCBs 
superiores a 50mg/kg, quando analisado segundo os critérios da Norma ABNT NBR 
13882, quer seja em instalações industriais fixas ou móveis. 



1304 

§ 1o - Quando o teor de PCBs for inferior a SOmg/kg, deverá constar da Nota 
Fiscal de envio do óleo para as empresas de regeneração o nome e CNPJ do 

laboratório que determinou o teor de PCBs, com a respectiva data da análise, nome 
e CRQ do analista. 

§ 2o - Todo óleo isolante proveniente de Empresas de Regeneração de óleo 
isolante, quer seja de unidades fixas ou móveis, quando vendido ou devolvido ao 
seu cliente original, deverá ser acompanhado por Nota Fiscal constando o nome e 
CNPJ do laboratório que determinou o teor de PCBs inferior a SOmg/kg, com a 
respectiva data, nome e CRQ do analista. 

§ 3o - Excepcionalmente, o processo de regeneração de óleos isolantes com 
teor superior de PCBs a 50mg/kg, poderá ser realizado por empresas devidamente 
licenciadas pelo órgão de controle ambiental do Estado, que detenham, além do 
processo de regeneração, o de descontaminaçâo, quer seja em instalações 
industriais fixas ou móveis, que garantam a devolução do óleo isolante ao seu 
cliente original e/ou a venda do mesmo, com teor de PCBs inferior a 50mg/kg, 
acompanhado de Nota Fiscal onde conste o nome e CNPJ do laboratório que 
determinou o teor de PCBs, com a respectiva data, nome e CRQ do analista. 

Art. 21. As infrações às disposições desta lei, serão punidas administrativa, 
civil e criminalmente com base na Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e seu 

regulamento. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As bifenilas policloradas, conhecidas como PCBs, são substâncias sintéticas, 
enquadradas no âmbito da Convenção de Estocolmo, como um dos 12 Poluentes 
Orgânicos Persistentes - POPs, que devem ser banidos da terra, por apresentarem 
riscos ambientais e à saúde humana, sendo classificados como resíduos perigosos, 
em função da sua toxicidade, no âmbito da Norma ABNT 10004. 

Os PCBs, do inglês Polychlorínated Biphenyls (bifenilas policloradas), é o 
nome genérico dado à classe de compostos organoclorados resultante da reação do 
grupo bifenila com cloro anidro na presença de catalisador. Foram sintetizados 
inicialmente por volta de 1800 na Alemanha, porém sua produção em escala 
industrial foi iniciada a partir de 1922. São constituintes de óleos isolantes utilizados 
em transformadores, capacitores e outros equipamentos elétricos, sendo 
comercialmente conhecidos como Ascarel ou Askarel, Aroclor, Pyralen, Clorophen, 

Inerteen, Asbetol e Kneclor. 

A produção de PCBs nos Estados Unidos foi iniciada em 1920 sendo que 
apenas em 1966 foram reconhecidos como contaminantes ambientais devido ã 
detecção de altas concentrações, durante a determinação de resíduos de pesticidas 
organoclorados. Seu pico de produção ocorreu em 1970 com 50.000 toneladas, 
onde a maior parte foi consumida pela indústria eletro-eletrônica. Em 1978 
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começaram a surgir as primeiras leis americanas restringindo seu uso somente para 
sistemas fechados como trocadores de calor. Em 1983 foi publicada lei federal 
proibindo o uso de PCBs em todo o território americano a partir de 1988. 

Estima-se que devido ao grande emprego de PCBs a produção mundial 
acumulada foi de aproximadamente 1.200.000 toneladas. Deste total, cerca de 60% 
foi utilizado em transformadores e capacitores; 15% para fluídos de transferência de 
calor e 25% como aditivos na formulação de plastificantes, tintas, adesivos e 
pesticidas. Pode-se estimar que cerca de 40% (300.000 toneladas) entrou para o 
ambiente desde 1920 e que grande parte do restante ainda está em uso, 
principalmente em equipamentos eletro-eletrônicos antigos. 

A sua potencialidade de risco ao meio ambiente e à saúde humana advém de 
suas características intrínsecas. A sua alta persistência confere a presença, por 
longos períodos, no ambiente. Também não são biodegradáveis e podem se 
acumular nos tecidos gordurosos dos seres vivos, sendo também, altamente tóxico, 
mesmo em baixas concentrações. Por fim por terem baixa solubilidade em água. 
apresentam uma capacidade de percorrer longas distâncias, em função da sua 
capacidade de propagação pelo ar, pela água e por espécies migratórias, 

Podem, dentre outras anomalias à saúde humana, causar problemas no 
sistema imunológico, cardiovascular, endócrino, gastrointestinal, respiratório e 
reprodutivo. Também apresenta a capacidade de causar interferências hormonais 
durante a gestação, o que pode levar a malformações congênitas. Podem inclusive 
causar câncer. 

Com efeito, um Relatório da Organização Mundial da Saúde (OMS) de 1987, 
classifica os PCBs como pertencentes ao Grupo 2 A, ou seja, uma substância que 
tem um potencial definido como "provável cancerígeno humano". 

Também, um recente Estudo da UNICAMP, decorrente de uma pesquisa 
realizada em 9 (nove) estados brasileiros, com a análise de 200 (duzentas) amostras 
de leite coletadas em Bancos de Leite Humanos, aponta que o leite materno está 
contaminado por bifenilas policloradas - PCBs. 

Os resultados da análise das amostras levaram á constatação de que em 
cidades metropolitanas o acúmulo de PCB no leite materno é mais expressivo que 
em outras regiões, a exemplo do município de São Paulo, onde 58% das amostras 
estão contaminadas. Os resultados também mostram que os maiores índices de 
contaminação verificaram-se no leite das mães que moram nas proximidades de 

indústrias ou rios poluídos, comprovando que os PCBs chegam facilmente ao meio 
ambiente e em seguida aos seres humanos, em função de sua capacidade de 
propagação pela água. 

Assim, mesmo antes do nascimento, os recém-nascidos já são contaminados 
pela transferência dos PCBs através da placenta e, posteriormente, por meio da 
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amamentação. Como conseqüência podem apresentar calcificaçâo anormal do 
crânio, pigmentação escura da pele e das membranas mucosas, hiperplasia 

gengival, baixo peso, anemia, crescimento reduzido e baixo Quociente de 
Inteligência - QI. 

A comercialização e a fabricação dos PCBs foram proibidos no Brasil em 
1981, por .força do disposto na Portaria Interministerial n0 19, de 29 de janeiro de 
1981, dos Ministérios do Interior, da Indústria e do Comércio e das Minas e Energia. 
Todavia os PCBs ainda continuam a ser largamente utilizados como base dos óleos 
isolantes em transformadores, capacitores e outros equipamentos elétricos. 

O risco de contaminação é cada vez mais iminente pois, muitos 
transformadores com óleo isolante a base de PCBs se encontram em locais 
confinados de grande circulação de pessoas, tais como, shopping centers, estádios 

de futebol, ginásios, hospitais, metrôs, dentre outros. A possibilidade da ocorrência 
de um incêndio atingindo esses equipamentos, certamente também eleva o risco à 
população, haja vista a liberação de dioxinas e furanos a partir da combustão dos 
PCBs. 

Atualmente, existe toda um base normativa voltada para a gestão do assunto 
no País, representada, dentre outros diplomas, pelas Resoluções 06/88, 19/04, 
23/96 todas do CONAMA, pela Instrução Normativa SEMA/STC/CRS N0 1 de 1983 e 
pela Portaria n0 204/97 do Ministério dos Transportes, além da própria Portaria 

Interministerial 019, de 1981. Estes instrumentos abordam proibições, a instituição 
de controle de resíduos, a questão dos resíduos gerados, as condições de 
manuseio, o armazenamento e o transporte. 

Contudo, esta base legal é extremamente insuficiente para se garantir a total 

proteção ao meio ambiente e a saúde humana, em função das características 
intrínsecas dos PCBs. Muito pelo contrário, existem lacunas enormes que precisam 
ser preenchidas. 

Assim, a presente proposição criará, legalmente, todas as condições 
necessárias para que as pessoas físicas ou jurídicas que utilizam, e/ou tenham sob 
sua guarda, transformadores, capacitores e demais equipamentos elétricos contendo 
PCBs ou óleos contaminados por PCBs e por seus demais resíduos, possam 
efetivamente, providenciar a sua eliminação progressiva até 2020, também em total 
consonância com os compromissos assumidos pelo Brasil, no âmbito da Convenção 
de Estocolmo, que prevê a eliminação progressiva até 2025. 

Paralelamente, até a eliminação total da substância, o processo de gestão e 
controle da matéria também será extremamente beneficiado, haja vista a 
obrigatoriedade da realização de inventários, que propiciarão, adicionalmente, uma 

ação mais efetiva em termos de fiscalização, por parte dos órgãos ambientais 
estaduais e de controle, inclusive do próprio IBAMA, em termos de combate ao 
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mercado de reposição dos PCBs, dos depósitos em lixões, das fundições de 
resíduos metálicos que geram a liberação de dioxinas e furanos. 

À luz de todo o exposto, solicito aos meus pares o apoio necessário à célere 
aprovação da presente proposição, lembrando que esta providência, à nível 
internacional, já foi efetivado na década de 70, do século passado, com a restrição e 
o banimento da produção e do uso dos PCBs, tanto pelos Estados Unidos como 
pela Europa. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 2009. 

Deputado Sarney Filho 
PV/MA 

LEGISLÃÇÀÕ CITADXANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N" 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei; 

Art. Io Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 
Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 
institui o Cadastro de Defesa Ambiental. {"Cavut" do artigo com redação dada vela Lei n" 
8.028. de 12/4/1990) 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - 1BAMA; 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, 
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica 
sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos 
e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 
que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e 



1308 
  

I 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de 
produtos e subprodutos da fauna e flora. (Artigo com redação dada pela Lei n° 7.804, de 
18/7/1989) 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem 
aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Artigo acrescido vela Lei n" 
9.960. de 28/1/2000) 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160° da Independência e 93° da República. 
JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 

LEI N0 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

'1 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

1 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io (VETADO) 

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3o As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 
decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 
benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou participes do mesmo fato. 
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Art. 4o Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade 
for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N0 19, DE 29 DE JANEIRO DE 1981 
Revogada 

Considerando ser urgente e indispensável evitar a contaminação do ambiente por 
bifenil policlorados-PCB's (comercialmente conhecidos como Askarel, Aroclor, Clophen, 
Phenoclor, Kancchlor c outros), devido aos efeitos nocivos que esses compostos causam ao 
Homem e animais; 

OS MINISTROS DE ESTADO DO INTERIOR, DA INDÚSTRIA E DO 
COMÉRCIO e DAS MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições, acolhendo proposta da 
Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA), e de acordo com o que dispõem o Decreto n0 

73.030, de 30 de outubro de 1973, o Decreto-lei n01413, de 14 de agosto de 1975 e o Decreto 
n0 76.389, de 03 de outubro de 1975; 

Considerando que os mencionados compostos provocam males, como lesões 

dermatológicas acentuadas, alterações no fígado e rins, alterações morfológicas nos dentes á, 
alterações psíquicas, perda da libido, efeitos tetratogênicos e cancerígenos. 

Considerando, ainda, os efeitos nefastos sobre o Homem e animais, de acordo 

com estudos realizados, por ocasião de contaminação acidental de alimentos com PCB's em 
alguns países; 

RESOLVEM BAIXAR AS SEGUINTES NORMAS: 

I - A partir da data da publicação desta Portaria, fica proibida, em todo Território 
Nacional, a implantação de processos que tenham como finalidade principal a produção de 
bifenil policlorados - PCB's. 

II - Ficam proibidos, em todo Território Nacional, o uso e a comercialização de 

bifenil poIiclorados-PCB's, em todo estado, puro ou cm mistura, em qualquer concentração ou 
estado físico, nos casos e prazos relacionados abaixo: 

a) como fluído dielétrico nos transformadores novos, encomendados a partir de 

06 (seis) meses da data da publicação da presente Portaria; 
b) como fluído dielétrico nos transformadores novos, encomendados a partir de 20 

(vinte) meses da data da publicação desta Portaria; 
c) como aditivo para tintas, plásticos, lubrificantes e óleo de corte, fabricados a 

partir de 12 (doze) meses da data da publicação desta Portaria; 
d) em outras aplicações, que não as acima citadas, a partir de 24 (vinte e quatro) 

meses da data da publicação da presente Portaria. 
III - Os equipamentos de sistema elétrico, em operação, que usam bifenil 

policlorados-PCB's, como fluído dielétrico, poderão continuar com este dielétrico, até que 



1310 

seja necessário o seu esvaziamento, após o que somente poderão ser preenchidos com outros 
que não contenha PCB's. 

IV - As empresas usuárias de equipamentos elétricos deverão considerar, nas 
especificações de novos capacitadores de potências, a aquisição de equipamentos que não 
utilizem PCB^. 

V - Fica terminaníemente proibido o despejo de bifenil policlorados-PCB's, ou 
produtos que contenham, quer direta ou indiretamente, nos cursos d^gua ou locais expostos 
às intempéries. 

VI - Cabe aos órgãos estaduais do meio ambiente a vigilância e fiscalização para o 
cumprimento das normas contidas nesta Portaria. 
VII - A SEMA poderá estabelecer, através de Instruções Normativas, procedimentos e 
exigências referentes a esta Portaria. 

VIII - A não observância das normas baixadas por esta portaria sujeitará os 
infratores às cominações previstas na legislação pertinente. 

IX - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

MÁRIO DAVID ANDREAZZA 
Ministro do Interior 

JOÃO CAMILO PENNA 
Ministro da Indústria e do Comércio 

CÉSAR CALS DE OLIVEIRA FILHO 
Ministro das Minas e Energia 

RESOLUÇÃO/CONAMA/N.0 6, DE 15 DE JUNHO DE 1988 
* Revogada pela Resolução CONAMA n0 313, de 29 de outubro de 2002 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso I do Artigo 89, da Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
inciso III, do Decreto n0 88.351, de Io de junho de 1983, com a redação dada pelo Decreto n0 

91.305, de 03 de junho de 1985 e 

Considerando a ausência de informações sobre os tipos e destinos dos resíduos 
gerados no Parque Industrial do País; 

Considerando a necessidade de dados precisos sobre os estoques de Bifenilas 
Policloradas - PCB'S e agrotóxicos fora de especificação ou de uso proibido no País; 

Considerando que estes produtos podem apresentar características extremamente 
prejudiciais , à saúde humana e ao meio ambiente; 

Considerando, ainda, que para a elaboração de diretrizes nacionais visando o 
controle dos resíduos perigosos, é essencial, à realização de um inventário dos resíduos 
industriais gerados e/ou existentes no País, RESOLVE; 
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Art. Io - No processo de licenciamento ambiental de atividades industriais, os 
resíduos gerados dou existentes deverão ser objeto de controle especifico. 

Art. 2o- As indústrias geradoras de resíduos, enquadradas nos critérios abaixo, 
com orientação do órgão de controle ambiental do Estado ou da SEMA em caráter supletivo 
deverão, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta Resolução, ou a partir de 
60 (sessenta dias após a notificação, apresentar ao órgão ambiental competente, informações 
sobre a geração, características e destino final de seus resíduos, na forma definida no anexo I, 
desta Resolução; 

I - indústrias metalúrgicas com mais de 100 (cem) funcionários; 
II - indústrias químicas com mais de 50 (cinqüenta) funcionários; 
III- indústrias de qualquer tipo grupo 00 a 30) com mais de 500 (quinhentos) 

funcionários; 
IV- indústrias que possuem sistemas de tratamento de água residuárias do 

processo industrial; 
V- indústrias que gerem resíduos perigosos como tais definidos pelos órgão s 

ambientais competentes. 
Parágrafo Único - O órgão ambiental competente terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da data de publicação desta Resolução, para emitir a notificação a que se refere o caput 
deste artigo, 

Art. 3o - As entidades públicas c/ou privadas que possuam estoques agrotóxicos 
fora de condições de uso proibido, deverão apresentar ao órgão ambientai competente dentro 
de 90 (noventa) dias, a partir da publicação desta Resolução, o inventário destes estoques, na 
forma definida no Anexo I. 

Art. 4o - As concessionárias de energia elétrica e empresas que possuam materiais 

e/ou equipamentos contaminados com Bifenilas Policloradas - PCB'S, bem como estoques 
c/ou equipamentos fora de uso, contendo óleos ascaréis, deverão apresentar ao órgão 
ambiental competente, dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Resolução, o 
inventário destes estoques, na forma definida no Anexo I. 

Art. 5o - O não cumprimento do disposto nesta Resolução, acarretará aos 
infratores multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) OTN'S, aplicável em dobro nas reincidências, na 
forma do Artigo 14, da Lei n0 6.938/81 e no Artigo 37, do Decreto n" 88.351/83, 
complementado pelo Decreto n0 89.532/84. 

Art. 6o - As penalidades aqui previstas serão aplicadas pelos órgãos ambientais, 

nas suas respectivas esferas de competência ressalvada a supletividade de ação do IBAMA, 
conforme previsto em Lei 

Art. T - Estabelecer que o IBAMA e os órgãos estaduais, coordcnadamente e nas 
áreas de suas competências, apresentem: 

1 - em até 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da publicação desta 
Resolução, diretrizes visando o controle da poluição por resíduos industriais, e em particular 

os perigosos; 
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II - em até 200 (duzentos) dias, programas estaduais, e em até 240 (duzentos e 
quarenta) dias, a partir da publicação desta Resolução, plano nacional, para gerenciamento de 
resíduos industriais. 

Parágrafo Único - nas diretrizes dou planos previstos neste artigo serão 
estabelecidos os prazos e formas de atualização das informações alinhadas nesta Resolução. 

Art. 8o - Quando a empresa geradora contratar a disposição de seus resíduos a 
outra pessoa física ou jurídica, esta deverá submeter o plano de disposição dos mesmos ao 
órgão ambiental competente. , 

Art. 9o - Os anexos de I a V, constituem parte integrante desta Resolução. 

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário. 

João Alves Filho 

RESOLUÇÃO CONAMA N0 313, DE 29 DE OUTUBRO DE 2002 

Dispõe sobre o Inventário Nacional de 
Resíduos Sólidos Industriais. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de 
suas competências atribuídas pela Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto n0 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria n0 326, de 15 de dezembro de 1994145; e 

Considerando a necessidade da elaboração de Programas Estaduais e do Plano 
Nacional para Gerenciamento de Resíduos Sólidos Industriais; 

Considerando a ausência de informações precisas sobre a quantidade, os tipos e os 
destinos dos resíduos sólidos gerados no parque industrial do país; 

Considerando que esses resíduos podem apresentar características prejudiciais à 
saúde humana e ao meio ambiente; 

Considerando que para a elaboração de diretrizes nacionais visando o controle dos 
resíduos industriais é essencial a realização de um inventário dos resíduos industriais gerados 
e existentes no país; 

Considerando que o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais é um dos 
instrumentos de política de gestão de resíduos, resolve; 

Art. 10. Fica revogada a Resolução CONAMA n0 6, de 15 de junho de 1988. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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MÔNICA MARIA LIBÓR10 - Secrelaria-Executiva do Conselho 

RESOLUÇÃO CONAMA N0 23, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre as defi nições e o tratamento a 
ser dado aos resíduos perigosos, conforme as 
normas adotadas pela Convenção da Basiléia 
sobre o controle de Movimentos 
Transfrontciriços dc Resíduos perigosos e seu 
Depósito. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de 
suas atribuições e competências que lhe são conferidas pelas Leis noS 6.938, de 31 dc agosto 
de 1981, 8.028, de 12 de abril de 1990, 8.490, de 19 de novembro dc 1992' , pelo Decreto n0 

99.274, de 6 de junho dc 1990, c tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e, 

Considerando os riscos reais e potenciais que a manipulação dc resíduos pode 
acarretar à saúde e ao meio ambiente; 

Considerando a necessidade de controlar e, cm muitos casos, banir a entrada de 
resíduos, especialmente aqueles considerados perigosos, em nosso País; 

Considerando que a Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 
1 ranslrontciriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada sob a égide da Organização 
das Nações Unidas, concluída cm Basiléia, Suíça, em 22 de março de 1989, foi promulgada 
pelo Governo Brasileiro, através do Decreto n" 875, de 19 de julho de 1993, publicado no 
DOU do dia subseqüente, e preconiza que o movimento transfronteiriço de resíduos 
perigosos e outros resíduos seja reduzido ao mínimo compatível com a administração 
ambientalmente saudável e efi caz desses resíduos e que seja efetuado de maneira a proteger a 
saúde humana e o meio ambiente dos efeitos adversos que possam resultar desse movimento; 

Considerando que a referida Convenção reconhece plenamente que qualquer país 
que seja parle tem o direito soberano de proibir a entrada ou depósito de resíduos perigosos 
e outros resíduos estrangeiros em seu território; 

Considerando, ainda, a Decisão 11-12 da T Reunião das Partes da Convenção de 
Basiléia que proibiu, a partir de 25 de março de 1994, a movimentação transfronteiriça de 
resíduos perigosos para disposição fi nal e proíbe, a partir de 31 de dezembro de 1997, os 
movimentos transfrontciriços de tais resíduos para operações dc reciclagem ou recuperação 
provenientes de Estados membros para Estados não membros da Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE (anexo 4), resolve; 

Art. Io Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes defi nições: 
a) Resíduos Perigosos - Classe I; são aqueles que se enquadrem em qualquer 

categoria contida nos anexos 1-A.a 1-C, a menos que não possuam quaisquer das 
características descritas no anexo 2, bem como aqueles que, embora não listados nos anexos 
citados, apresentem quaisquer das características descritas no anexo 2. 

b) Resíduos Não Inertes - Classe II: são aqueles que não se^classifi cam como 
resíduos perigosos, resíduos inertes ou outros resíduos, conforme defi nição das alíneas a, c e 
d, respectivamente, 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMA/STC/CRS N0 l, DE 10 DE JUNHO DE 

1983 

Disciplina as condições de armazenamento e 
transporte de bifenilas poücloradas (PCBs) 
e/ou resíduos contaminados com PCBs. 

O Secretário Especial do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
item "c", Artigo 4o, do Decreto n0 73.030, de 30 de outubro de 1973, considerando ainda o 
disposto no inciso VII da Portaria Interministerial n0 019, de 29 de janeiro de 1981, 

RESOLVE: 

Disciplinar as condições a serem observadas no manuseio, armazenamento e 
transporte de bifenilas policloradas (PCBs) e/ou resíduos contaminados com PCBs. 

I. OBJETIVO 

A execução das atividades de manuseio, armazenamento e transporte de bifenilas 
policloradas (PCBs) e/ou resíduos contaminados com PCBs reger-se-ão pelo disposto na 
presente Instrução Normativa e demais atos complementares a serem baixados por esta 
Secretaria. 

2. NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Na apreciação desta Norma se faz necessário consultar: 

- NBR 7500 - Simbologia para o Transporte, Armazenamento e Manuseio de 
Materiais; 

- NBR 7501 - Terminologia para Transporte de Cargas Perigosas; 

- NBR 7502 - Classificação para Transporte de Cargas Perigosas; 

- NBR 7503 - Ficha de Emergência; 

- NBR 7504 - Envelope para o Transporte de Cargas Perigosas; 

- Portaria Interministerial n0 019, de 29 de janeiro de 1981 - MINTER/SEMA; 

- Transporte de Produtos Perigosos 

- Instituto Brasileiro de Petróleo. 
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3. DEFINIÇÕES 

Para efeito desta Instrução Normativa adotar-se-ão as seguintes definições: 

3.1 - Bifenilas Policloradas (PCBs) 

Gmpo de compostos com a seguinte estrutura geral onde pelo menos dois dos dez 
Z's representam átomos de cloro e os demais Z's podem representar um átomo de cloro ou 
um átomo de hidrogênio. 

Os PCBs são conhecidos comercialmente como Askarel, Aroclor, Clophen, 
Phcnoclor, Kancclor, Piranol e outros. 

Para efeito desta IN, os PCBs são classificados como substâncias tóxicas. 

3.2 - Manuseio 

Qualquer atividade onde PCBs ou seus continentes possam entrar em contato com 
seus operadores. 

3.3 - Armazenamento 

Ato ou efeito de guardar provisoriamente PCBs até posterior destinação final. 

3.4 - Transporte 

Ato ou efeito de transportar PCBs, quer seja por via rodoviária, ferroviária, 
marítima ou aérea. 

3.5 - Acidente 

É o ato de colocar PCBs em contato com pessoas c/ou meio ambiente. 

3.6 - Continente 

Qualquer recipiente ou componente usado para conter c/ou proteger o conteúdo. 

4. MANUSEIO 

4.1 - A atividade de manuseio de PCBs não deverá ser exercida por pessoas 
acometidas ou sujeitas à inflamação de garganta e brónquios, doenças crônicas dos órgãos 
internos, doenças infecciosas, eezemas e dermatites alérgicas, bem como pessoas que 
apresentam reações específicas. 



4.2 - No contato direto deve-se usar óculos de segurança ou protetor facial, luvas à 
base de acetato de polivinila (PVA) ou polietileno, botas ou sapatos com solado sintético e 
roupas protetoras (avental não absorvente descartável). Não devem ser usados equipamentos 
de proteção individual à base de borracha. Os E.P.I.s (equipamentos de proteção individual) 
devem ser preservados para o manuseio exclusivo de PCBs. As roupas contaminadas não 
podem ser usadas novamente, devendo ser descartadas conforme item 5.1. 

4.3 - O manuseio de equipamento e/ou continente que contenham PCBs a 
temperaturas elevadas (acima de 60° C) deve ser evitado. 

4.4 - Em caso de manuseio acima de 60° C, devem ser usados, além dos E.P.I.s, já 
mencionados, máscara contra gases com filtro orgânico código B Norma DIN 3181 ou 
máscara autônoma. 

4.5 - Não é recomendável comer, beber, fumar ou usar artigos de higiene pessoal 
nos locais onde se trabalha com PCBs. 

4.6 - Após trabalhos com PCBs, antes de qualquer refeição e uso de instalações 
sanitárias, o rosto, mãos e braços devem ser lavados com água morna e sabão neutro. É 
desaconselhável o uso de solventes, detergentes ou abrasivos (areia, sabões especiais, etc.). 

4.7 - Os equipamentos contendo PCBs devem ser manuseados e movimentados 
com cuidado a fim de evitar choques mecânicos que possam causar vazamentos. Os 
capacitores devem ser manuseados através das abas laterais e nunca pelas buchas. Os 
transformadores devem ser manuseados de acordo com as recomendações do fabricante. 

4.8 - Não tombar equipamentos ou continentes para evitar derramamentos. 

4.9 - Os equipamentos ou continentes devem ser movimentados, 
preferencialmente, através de empilhadeiras, guinchos, telhas ou caixas apropriadas e 
conduzidas por profissionais especializados em movimentação de carga. 

4.10 - Os continentes ou equipamentos devera ser movimentados na posição 
vertical e amarrados para evitar tombamento. 

4.11 - Quando os equipamentos forem movimentados por guinchos ou talhas 
devem ser utilizados "estropos", adequados, evitando-se o contato de cabo de aço ou corrente 
cora bucha. 

4.12 - Quando movimentados por empilhadeiras, os equipamentos devem ser 
dispostos sobre estrados e amarrados. 

5. ARMAZENAMENTO 

5.1-0 armazenamento do material deverá ser era continentes que atendam as 
exigências desta IN ou do item 5.2. 
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5.2 - Os continentes para armazenagem deverão ser construídos em chapas n0 18, 
com as bordas especialmente seladas e deverão também, ser protegidos internamente por tinta 
epóxi, polietilcno ou galvanizados. Deverão ser facilmente identificados através do nome do 
material pintado no seu corpo e na tampa. 

5.3 - A armazenagem de equipamentos danificados ou continentes contendo PCBs 
deverá ser feita cm local que atenda às seguintes condições: 

a) ser bem ventilado; 

b) localizar-se distante de depósitos de alimentos, água potável, remédios e óleo 
isolante; 

c) ter cobertura de proteção contra chuva; 

d) ter piso falso de madeira sobre piso de cimento e caixa coletora para PCBs 

(vide Anexos A e B); 

e) ser sinalizado com placa de "Entrada Proibida" e 

f) ter afixado em local bem visível as instruções do Anexo D. 

5.4 - Os equipamentos e/ou continentes contendo PCBs deverão ser armazenados 
verticalmente c amarrados para evitar tombamento. 

5.5 - Todos os equipamentos e/ou contendo- PCBs deverão ser vistoriados 
mensalmente verificando se há vazamentos. 

5.6 - Em caso de incêndio, deve-se entrar no ambiente usando máscaras contra 
gases, com filtro orgânico código B Norma DIN 3181. 

5.7 - Não poderão ser vendidos tambores ou outros continentes contaminados, 
nem utilizá-los para acondicionar outros produtos. 

5.8 - Todo continente e equipamento que contiver PCBs deverá apresentar o 

rótulo de identificação conforme Anexo D. 

5.9 - Os equipamentos danificados com vazamentos deverão ser colocados em 
sacos plásticos e estes em continentes cuja especificação encontra-se no item 5.1 e deverá Ter 
o rótulo de identificação conforme o Anexo D. 

5.10 - Os transformadores danificados com vazamento deverão Ter seu óleo 
drenado e colocado em continentes de acordo com o item 5.2 desta IN. 
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5.11 - Os equipamentos em funcionamento deverão exibir em local visível as 
instruções contidas no Anexo D. 

5.12-0 responsável pelo local de armazenamento deverá manter um registro dos 
equipamentos e continentes armazenados no local. Deverão constar no registro as seguintes 
informações: 

a) data de entrega do equipamento ou continente; 

b) se for equipamento 

. tipo (transformador, capacitor) 

. quantidade de óleo contendo PCBs; 

5.13 - Estas informações deverão ser encaminhadas anualmente ao órgão estadual 
d controle do meio ambiente. 

6. TRANSPORTE 

6.1-0 transporte de PCBs deverá ser realizado em continentes individuais 
hermeticamente fechados e que atendam todos os requisitos desta IN. 

6.2 - O PCB não deverá ser transportado no mesmo veículo ou compartimento de 
veículo, com substâncias identificadas ou conhecidas como material alimentício para 
consumo humano ou animal e outros óleos isolantes. 

6.3 - Caso seja caracterizada contaminação no veículo, o mesmo não poderá 
retomar ao serviço antes da descontaminação. 

6.4 - Os continentes ou equipamentos deverão ser transportados verticalmente e 
adequadamente fixados. 

6.5 - Deverá ser evitada a danifícação das embalagens e etiquetas. 

6.6 - Os continentes ou equipamentos deverão portar em local visível seu rótulo 
de risco (Anexo C) e seu rótulo de identificação (Anexo D). 

6.7 - O transporte de PCBs deverá ainda obedecer as normas de transporte de 
cargas perigosas NBR 7503 e NBR 7504. O anexo "E" apresenta o modelo de preenchimento 
da Ficha de Emergência. (NBR 7503). 

7. ACIDENTES 

7.1 - Em caso de vazamento ou derramamento, o equipamento ou qualquer 
material contaminado deverá ser envolvido em sacos plásticos e, posteriormente, 
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acondicionado cm continentes. Para limpeza da área, deverão ser usados absorventes comuns 

(areia, serragem, estopa, etc), os quais também deverão ser acondicionados em sacos plásticos 

e em seguida em continentes (vide item 5.2). 

7.1.1 - Nunca usar solventes como gasolina, thinner, detergentes, etc. 

7.1.2 - Esses continentes deverão ser armazenados conforme item 5. 

7.1.3 - Deverá ser evitado qualquer tipo de descarte: jogar no lixo, em esgotos, em 

rios ou lados, próximo a alimentos, abandonar e/ou enterrar. 

7.2 - Em casos de contato com PCB c/ou seus vapores sugerem-se os seguintes 

procedimentos: 

7.2.1 - Contato com a pela 

Lavar com água morna e sabão neutro em abundância. Nunca usar solventes, 

detergentes ou abrasivos. Passar sobre a pele creme ou vaselina. 

7.2.2 - Contato com os olhos 

Lavar com água corrente em abundância ou, se possível, em solução de água 

boricada ou sal de cozinha a 1,5%. 

7.2.3 - Aspiração 

Respirar ar fresco. Na intoxicação aguda, efetuar respiração boca-a-boca e 

eventualmente usar máscara de oxigênio. 

7.2.4 - Ingestão 

Tomar 3 ml de vaselina líquida para cada quilo de peso da vítima, e tomar , em 

seguida, uma colher (de sopa) de sulfato de sódio diluído em 250 ml de água. 

7.2.5 - Após as medidas dos itens anteriores, deve-se procurar assistência médica. 

7.2.6 - A não observância das normas baixadas por esta IN sujeitará os iníratores 

às cominações previstas na legislação pertinente. 

Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições cm contrário. 



PORTARIA GM N0 204, DE 20 DE MAIO DE 1997 
*Vide Resolução n" 420, de 12 de fevereiro de 2004 

Aprova as Instruções Complementares aos 
Regulamentos dos Transportes Rodoviários e 
Ferroviários de Produtos Perigosos (as 
Instruções foram publicadas, na sua íntegra, no 
Suplemento ao Diário Oficial da União de n ° 
98, de 26.05.1997). 

(Substituída pela Resolução n0 420/ANTT) 

0 MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, INTERINO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição 
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3o do Decreto n0 96.044, de 18 de maio de 1988, e 
no art. 2o do Decreto n0 98.973, de 21 de fevereiro de 1990, resolve; 

1 - Aprovar as anexas Instruções Complementares aos Regulamentos dos 
Transportes Rodoviários e Ferroviários de Produtos Perigosos. 

II - Conceder os seguintes prazos para entrada em vigor das disposições referentes 
aos padrões de desempenho fixados para embalagens; 

a) três anos para embalagens novas; e 

b) cinco anos para embalagens já produzidas, ou que venham a sê-lo no prazo 
previsto na alínea anterior, e passíveis de reutilização. 

III - Conceder prazo de dois anos, a partir da data de aprovação pelo Conselho 
Nacional de Trânsito, para entrada em vigor do programa de reciclagem periódica destinado a 
condutores de veículos automotores utilizados no transporte de produtos perigosos. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias 
n0 291, de 31 de maio de 1988, e n0 111, de 5 de março de 1990, e demais disposições em 
contrário. 

ALCIDES JOSÉ SALDANHA 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
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RESOLUÇÃO N" 420, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2004 

Aprova as Instruções Complementares ao 
Regulamento do Transporte Terrestre de 
Produtos Perigosos. 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de 
suas atribuições legais, fundamentada nos termos do Relatório DNO - 036/2004. de 11 de 
fevereiro de 2004 e CONSIDERANDO o disposto no art. 3o do Decreto n" 96.044, de 18 de 
maio de 1988, no art. 2o do Decreto n0 98.973, de 21 de fevereiro de 1990, os quais aprovam, 
respectivamente, os Regulamentos para o Transporte Rodoviário e Ferroviário de Produtos 
Perigosos; 

CONSIDERANDO que a Lei n" 10.233, de 5 de junho de 2001, no art. 22, inciso 
Vil, estabelece que "constitui esfera de atuação da ANTT o transporte de produtos perigosos 
em rodovias e ferrovias"; 

CONSIDERANDO que a Lei n0 10.233, de 5 de junho de 2001, no art. 24, inciso 

XIV, determina que " cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuição geral, 
estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativas às operações de transporte 
terrestre de produtos perigosos"; 

CONSIDERANDO o disposto no PARECER/ANTT/PRG/FAB/n0 151-4.13/2003, 
de 15 de abril de 2003, que conclui ser atribuição da ANTT expedir atos complementares c as 
modificações de caráter técnico que se façam necessários para a permanente atualização dos 
Regulamentos e obtenção de níveis adequados de segurança no transporte desse tipo de carga; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das instruções complementares 

ao regulamento do transporte terrestre de produtos perigosos, tendo em vista a evolução 
técnica das normas e padrões praticados internacionalmente com base nas recomendações 
emanadas do Comitê de Peritos das Nações Unidas, no qual o Brasil integra como 
representante oficial; 

CONSIDERANDO a Audiência Pública n0 008/2003, realizada no período de 15 
de setembro a 10 de outubro de 2003; e 

CONSIDERANDO a atribuição do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro de regulamentar e acompanhar os programas 

de avaliação da conformidade e fiscalização de embalagens, embalagens grandes, contentorcs 
intermediários para graneis (IBCs) e tanques portáteis, de acordo com o disposto nas Leis n0 

5.966, de 11 de dezembro de 1973 e n0 9.933, de 20 de dezembro de 1999, resolve; 

Art. Io Aprovar as anexas Instruções Complementares ao Regulamento do 
Transporte Terrestre de Produtos Perigosos. 



1322 

Art. 2o Determinar o prazo de 8 (oito) meses, contados a partir da vigência desta 
Resolução, para exigência do cumprimento das disposições referentes à identificação das 
unidades de transporte, unidades de carga e dos volumes, alteradas por esta Resolução. 

Art. 3o Determinar à Superintendência de Logística e Transporte Multimodal - 
SULOG que adote as providências para estabelecer Convênios de Cooperação, visando 
promover a fiscalização nos termos da presente Resolução. 

Parágrafo único. Para fins de fiscalização será observado somente o disposto nesta 

Resolução. 

Art. 4o Estabelecer que esta Resolução entre em vigor em 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua publicação, substituindo as Portarias do Ministério dos 
Transportes de n0 261, de 11 de abril de 1989, de n0 204, de 20 de maio de 1997, de n0 409, de 
12 de setembro de 1997, de n0 101, de 30 de março de 1998, de n0 402, de 09 de setembro de 
1998, de n0 490, de 16 de novembro de 1998, de n0 342, de 11 de outubro de 2000, de n0 170, 
de 09 de maio de 2001 eden0254, de 10 de julho de 2001. 

JOSÉ ALEXANDRE N. RESENDE 
Diretor-Gera! 

PROJETO DE LEI N.0 6.235, DE 2009 

(Do Sr. Felipe Bornier) 

Altera a Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, orientando a 

Administração Pública a utilizar prioritariamente papel reciclado em suas 

publicações oficiais 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-5272/2009. 

APRECIAÇÃO; 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Io O art. 15 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 9o; 

"Art. 15  
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§ 9o A Administração Pública direta e indireta comprará, 
prioritariamente, papel reciclado para a produção direta de 
suas publicações, exigindo o mesmo de empresas contratadas, 
quando o serviço for terceirizado, requisito este dispensável no 
caso da indisponibilidade de papel reciclado no mercado". 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada dia fica mais evidente a necessidade de evitarmos o 

desperdício de papel, tendo em vista a melhoria da qualidade ambiental do planeta. 

Sabe-se que cada tonelada de papel reciclado diminui, em 

média, o consumo de 60 eucaliptos adultos, de 2,5 barris de petróleo e de 30 m3 de 

água, se comparado ao processo normal de fabricação de papel. 

Muito embora o Brasil venha apresentando índices crescentes 

de reciclagem de produtos, como embalagens de alumínio, papel, vidro, plástico e 

outros, ainda estamos longe de alcançar um nível de reciclagem de materiais 

adequado à demanda dos tempos atuais de controle da poluição urbana e da 

emissão de carbono para a atmosfera. 

Em 2006, foram reciclados no Brasil 77% do papel ondulado, 

47% do papel de escritório, 20% dos plásticos rígidos e filme, 51% das embalagens 

PET, 24% das embalagens cartonadas longa vida, 94% das latas de alumínio, 47% 

das latas de aço, 46% das embalagens de vidro, 73% dos pneus, 27% do óleo 

lubrificante usado e 97% das baterias de chumbo, segundo dados fornecidos pela 

organização CEMPRE - Compromisso Empresarial para Reciclagem1. 

Avalia-se que o índice de reciclagem de papel poderia elevar- 

se a percentuais próximos aos das latas de alumínio, se houvesse incentivo 

suficiente e que tal incentivo refletir-se-ia inclusive na criação de empregos, meta de 

qualquer programa de governo. Estima-se que a reciclagem de papéis é capaz de 

criar cinco vezes mais empregos que a produção convencionai do papel de celulose 

e dez vezes mais empregos que a coleta e destinação final de lixo . 

Importa lembrar que a aceitação do papel reciclado em 

' liUp;//www.ccmprc.org.br/f)chas_tecnicas.php 
2 dados do site wwwTcviverdc.org.br 
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diversos produtos é crescente e que seu custo tem diminuído bastante no decorrer 

dos últimos anos. Em 2001, os papéis reciclados chegavam a custar 40% mais que 

o papel convencional. Em 2004, essa diferença caiu para 3% a 5%. Tal redução de 

preços foi alcançada por ganhos de escala e pela minoração da margem média de 

lucro. A eficiência da coleta seletiva também tem tido papel relevante para a 

diminuição dos preços do papel reciclado. 
4. 

Quanto à utilização de papel reciclado para a impressão no 

mercado editorial, temos, no Brasil, ainda muito baixa concorrência e baixa oferta do 

material adequado. Porém, se verificarmos a performance de outros países, 

veremos que metas audaciosas poderiam ser facilmente alcançadas. Desde o ano 

2000, por exemplo, mais de 6 milhões de livros foram impressos em papel reciclado 

no Canadá. Na Espanha, mais de 450 mil livros foram impressos em papel reciclado 

ou certificado. 

Não temos dúvida de que o melhor incentivo que o Estado 

poderia dar para fazer elevar rapidamente o uso de papel reciclado em publicações 

impressas seria a orientação do mercado por meio do instrumento das compras 

governamentais. 

Sabe-se que as compras governamentais no Brasil 

movimentam recursos equivalentes a 10% do PIB e que são capazes, sem sombra 

de dúvida, de mobilizar setores importantes da economia, principalmente aqueles 

que muito se ajustam às demandas previstas nos editais de licitação. 

São estes os argumentos que nos levam a apresentar a 

presente proposição e a solicitar dos demais componentes desta Casa todo o apoio 

para que a medida proposta logo venha a vigorar. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2009. 

Deputado FELIPE BORNIER 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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LEI N0 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção V 
Das Compras 

Art. 15. As compras, sempre que possível deverão; 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
1TI - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado; 
IV - ser subdivididas cm tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública. 
§ 10 O registro dc preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial, 
§ 3o O sistema dc registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições; 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão dc incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo c utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 



I 

/ 

1326 

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material. 

§ 8o O recebimento de material de Valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou 
em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, 
podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de 
licitação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24. 

PROJETO DE LEI N.0 6.315, DE 2009 

(Da Sra. Manuela □'ávila) 

Altera a Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente, para determinar a proibição de 

importação de bens usados e dá outras providências. 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL449/2003. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo 13-A: 
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"Art. 13-A Fica proibido em todo território nacional, a importação de 
resíduos e rejeitos, cujas características causem danos ao meio ambiente 
e à saúde pública, sob qualquer forma e para qualquer fim. 

"Parágrafo único. Os resíduos e rejeitos importados que não causem 
danos ao meio ambiente e à saúde pública serão definidos em 
regulamento." (NR) 

Art. 2o A Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo 6-A: 

"Art. 56-A Importar resíduos e rejeitos, sob qualquer forma e para 
qualquer fim, sem autorização. 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa." 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os resíduos tornaram-se um gigantesco desafio para as administrações públicas. A 
utilização de grandes espaços para armazenagem dos resíduos das grandes cidades é cada vez 
mais restrita. O risco de contaminação do solo e dos lençóis freáticos é cada vez maior. 
Consoante a isso, o percentual de resíduos aproveitados para a reciclagem não chega a 1% do 
total recolhido. 

O Brasil é signatário da Convenção de Basiléia, acordo que define a organização e o 
movimento de resíduos sólidos c líquidos perigosos. Essa convenção permite a concessão prévia e 
explícita do importação e exportação dos resíduos autorizados entre os países de modo a evitar o 
tráfico ilícito. Nosso país ratificou a Convenção em 1993 proibindo a importação e exportação de 
resíduos perigosos sem consentimento. 

Por essa Convenção, os países em desenvolvimento se comprometem a só importar 
produtos de difícil degradação ou reciclagem, se os países exportadores comprovarem 
tecnicamente o não comprometimento do meio ambiente. 

Ante o exposto, objetivando manter o papel do Brasil na defesa do meio ambiente e da 
sustentabilidade de seu desenvolvimento, sem a necessidade de recebimento, via importação, 
de material usado para qualquer finalidade, que mais rapidamente se transformará cm lixo, 
com enormes custos para nossa sociedade, apresentamos a presente proposição, para se somar 
as existentes nesta Casa e contribuir para resolvermos este problema. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2009. 

Deputada Manuela d'Ávila 
PCdoB/RS 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N0 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus Fins e Mecanismos de Formulação e Aplicação, e 
dá outras Providências. 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 
visando; 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados 
a reduzir a degradação da qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 
III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais. 
Parágrafo único. Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público, destinados 

ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 
prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e 
aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e 
municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos 
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 
transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) 
e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, 
agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua 
cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou 
pelos Municípios. 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder 
Público; 
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III - à perda ou suspensão de participação em linhas de iinanciamcnto em 
estabelecimentos oTiciais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 
§ Io Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente c a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União c 
dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos 
causados ao meio ambiente. 

§ 2o No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao 
Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo. 

§ 3o Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da 
perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que 
concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA. 

§ 4° (Revogado pela Lei n" 9.966, de 28/4/2000) 
§ 5o A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das 

obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § Io deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei o" 11.284. de 2/3/2006) 

LEI N" 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as Sanções Penais e Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente, e dá outras providências, 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção 111 
Da Poluição c Outros Crimes Ambientais 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comereializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ Io Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias 

referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança. 
§ 2o Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um 

terço, 
§ 3o Sc o crime é culposo; 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 57. (VETADO) 



PROJETO DE LEI N.0 6.360, DE 2009 

(Do Senado Federai) 

PLS N0 134/07 
OFÍCIO N" 2410/09 (SF) 

Atera o Decreto-Lei n0 467, de 13 de fevereiro de 1969, que dispõe 
sobre a fiscalização de produtos de uso veterinário, dos 
estabelecimentos que os fabricam e dá outras providências. 

DESPACHO; 
APENSE-SE À(AO) PL-203/1991. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io Os arts. Io e 2o do Decreto-Lei n0 467, de 13 de fevereiro de 1969, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. Io É estabelecida a obrigatoriedade da fiscalização da 
indústria, do comércio, do transporte, do emprego, da disposição dos 
resíduos e das embalagens, dos produtos de uso veterinário. 
 " (NR) 
"Art. 2o A fiscalização de que trata o presente Decreto-Lei 

será exercida em todos os estabelecimentos privados e oficiais, 
cooperativas, sindicatos rurais ou entidades congêneres que 
fabriquem, importem, ffacionem, transportem, comercializem ou 
armazenem produtos de uso veterinário. 

Parágrafo único. A fiscalização de que trata o caput deste 
artigo estende-se à manipulação, à disposição dos resíduos e das 
embalagens, ao acondicionamento, ao transporte e à fase de 
utilização." (NR) 
Art 2o O Decreto-Lei n0 467, de 1969, passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 30-A; 
"Art. 30-A. E responsabilidade dos estabelecimentos privados 

e oficiais, das cooperativas, dos sindicatos rurais ou das entidades 
congêneres que fabriquem, importem, fiacionem e comercializem 
produtos de uso veterinário a destinação final dos produtos tomados 
impróprios para consumo e das embalagens vazias dos produtos de 
uso veterinário. 

§ Io São considerados produtos tomados impróprios para 
consumo aqueles com prazo de validade vencido ou contaminados ou 
de utilização proibida. 



§ 2o As embalagens vazias e os produtos tomados impróprios 

para consumo, a critério do órgão fiscalizador, serão devolvidos aos 

estabelecimentos comerciais onde foram adquiridos, para posterior 

encaminhamento aos fabricantes ou importadores para reciclagem ou 

destruição. 

§ 3o A critério das autoridades responsáveis pela fiscalização, 

também poderão ser estabelecidos pontos de coleta para o 

recebimento das embalagens e dos produtos veterinários impróprios 

para consumo." 

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, era éY de outubro de 2009. 

Presmeme uo òenaao reaerat 



LEG1SLAÇÀO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO-LEI N0 467, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1969 

Dispõe sobre a fiscalização de produtos 
de uso veterinário, dos estabelecimentos 
que os fabriquem e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 
§ Io do artigo 2o do Ato Institucional n0 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA: 

Art. Io E estabelecida a obrigatoriedade da fiscalização da indústria, do 
comércio e do emprêgo de produtos de uso veterinário, em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Entende-se por produtos de uso veterinário, para efeito do 
presente Decreto-Lei, todos os preparados de fórmula simples ou complexa, de natureza 
química, farmacêutica, biológica ou mista, com propriedades definidas e destinados a 
prevenir, diagnosticar ou curar doenças dos animais, ou que possam contribuir para a 
manutenção da higiene animal. 

Art. 2° A fiscalização de que trata o presente Decreto-Lei será exercida em 
todos os estabelecimentos privados e oficiais, cooperativas, sindicatos rurais ou 
entidades congêneres que fabriquem, fracionem, comerciem ou armazenem produtos de 
uso veterinário, estendendo-se essa fiscalização à manipulação, ao acondicionamento e 
à fase de utilização dos mesmos. 

Art. 3o Todos os produtos de uso veterinário, elaborados no País ou 
importados, e bem assim os estabelecimentos que os fabriquem ou fiacionem, e ainda 
aquêles que comerciem ou armazenem produtos de natureza biológica e outros que 
necessitem de cuidados especiais, ficam obrigados ao registro no Ministério da 
Agricultura, para efeito de licenciamento. 

§ Io A licença que habilitará ao funcionamento do estabelecimento será 
renovada anualmente. 

§ 2o A licença que habilitará a comercialização dos produtos de uso 
veterinário, elaborados no País, será válida por 10 (dez) anos. 

§ 3o A licença para comercialização de produtos de uso veterinário, 
importados parcial ou totalmente, terá validade máxima de 3 (três) anos, podendo ser 
renovada para os casos da exceção prevista no Art. 5o deste Decreto-Lei. 

§ 4o Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da entrada do pedido de registro 
ou da renovação da licença do produto no Órgão Central competente, quando êste não 
houver se manifestado, será imediatamente emitida licença provisória válida por 1 (um) 
ano, salvo os casos especiais definidos na regulamentação do presente Decreto-Lei. 

Art. 4° Os produtos definidos no Artigo Io parágrafo único, parcial ou 
totalmente importados, deverão ser integralmente elaborados no país, dentro do prazo 
de 3 (três) anos, exceto quando devidamente comprovada a impossibilidade de sua 
fabricação no território nacional, através da Entidade de Classe da Indústria Veterinária. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere êste artigo será contado, a partir da 
data da publicação dêste Decreto-Lei, para os produtos já licenciados e da data do 
respectivo licenciamento, para aquêles que, nas mesmas condições, venham a ser 
comercializados. 



PROJETO DE LEI N.0 6.423, DE 2009 

(Do Sr. William Woo) 

Estabelece critérios para a produção de garrafas de Politereftalato de 

Etileno - PET. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-520/2007. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o Esta Lei estabelece critérios para a produção de 

garrafas de Politereftalato de Etileno - PET. 
« 

Art. 2o A garrafa de Politereftalato de Etileno - PET deve ser 

incolor e facilmente comprimível. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto na segunda parte 

deste artigo as garrafas com mais de dois litros, nos casos em que for necessária 

maior rigidez para evitar deformação durante o transporte e para garantir um uso 

seguro do produto embalado. 

Art. 3o As garrafas de Politereftalato de Etileno - PET devem 

ser projetadas/produzidas seguindo uma padronização em função de capacidade 

volumétrica e com geometria que propicie fácil recorte e empilhamento quando de 

seu recolhimento para encaminhamento à reciclagem. 

Art. 4o No caso de embalagem que requeira alça de 

segurança, devem ser usados pegadores de PET incolor. 

Parágrafo único. Nos casos necessários deve ser usado 

plástico com densidade especifica inferior a 1,0 g/cm3 

Art. 5o Fica proibido o uso de base (base-cup) constituída por 

material diferente do PET. 
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Art. 6o O rótulo das embalagens deve ser fisicamente 

removível e possuir densidade específica inferior a 1,0 g/cmS, de modo que seja 

separável por densidade ou método de flotação aérea 

§ 1o O adesivo do rótulo deve ser removível da embalagem, 

sem deixar aderências, quando ela for lavada em solução de soda cáustica a 1,5 %, 

por 15 min, á temperatura de 850C. 

§ 2o A tinta de impressão do rótulo não pode migrar para a 

embalagem. 

§ 3o Fica proibido o rótulo impresso diretamente na 

embalagem. 

Art. 7o O vedante deve ser fabricado com material com 

densidade específica inferior a 1,0 g/cm3 

Art. 8o Deve constar no rótulo da embalagem recomendação 

ao consumidor da forma de armazenar a(s) garrafa(s) usada(s) - (corte transversal, 

retirada do rótulo e empilhamento no sentido longitudinal; tanto para o corpo 

principal, como para a base inferior) e envio para estações de reciclagem. 

Art. 9o O produtor deve orientar o varejista a fixar a etiqueta de 

preço sobre o rótulo ou a tampa da embalagem. 

Art. 10 A infração a esta Lei sujeitará o infrator ao pagamento 

de 10 a 50% do valor de venda de cada embalagem irregular colocada no mercado. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PET (Politereftalato de Etileno) é um poliéster, polímero 

termoplástico. PET é o melhor e mais resistente plástico para fabricação de garrafas 

e embalagens para refrigerantes, águas, sucos, óleos comestíveis, medicamentos, 

cosméticos, produtos de higiene e limpeza, destilados, isotônicos, cervejas, etc. 

I 

/ 
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O PET possui alta resistência mecânica e química, proporciona 

excelente barreira para gases e odores, e possui peso muito menor que o das 

embalagens tradicionais, o que reduz os custos de produção e transporte. Por essas 

qualidades, o PET tornou-se o material mais utilizado para a fabricação de 

embalagens de bebidas em todo o mundo. 

O PET chegou ao Brasil em 198Ô e seguiu uma trajetória 

semelhante ao resto do mundo, sendo utilizado primeiramente na indústria têxtil. A 

partir de 1993 passou a ocupar um lugar de destaque no mercado de embalagens, 

notadamente para os refrigerantes. Em 1994 o Brasil consumia 80 mil toneladas de 

PET. Em 2008, o consumo foi de 462 mil toneladas, um aumento de quase seis 

vezes em quinze anos. 

O aumento vertiginoso da produção e consumo de PET foi 

acompanhada pelo problema do crescente volume de resíduos gerado. Felizmente, 

porém, o problema vem sendo enfrentado com relativo sucesso no Brasil através da 

reciclagem, já que a embalagem PET é 100% reciclável. O País reciclou, em 2007, 

231,000 toneladas de PET, o que correspondeu a uma taxa de reciclagem de 

53,5%. O Brasil é o segundo país que mais recicla PET no mundo, superado apenas 

pelo Japão, com uma taxa de reciclagem de 66,3%. 

A reciclagem do PET tem muitos benefícios, como: 

- redução do volume de lixo coletado, que é removido para 

aterros sanitários, proporcionando melhorias sensíveis no processo de 

decomposição da matéria orgânica (o plástico impermeabiliza as camadas em 

decomposição, prejudicando a circulação de gases e líquidos); 

- redução do volume de lixo acumulado nas ruas, nas galerias 

pluviais, nos rios; 

- economia de energia elétrica e petróleo, pois a maioria dos 

plásticos é derivada do petróleo, e um quilo de plástico eqüivale a um litro de 

petróleo em energia; 

- geração de empregos (catadores, sucateiros, operários, etc.) 

- menor preço para o consumidor dos artefatos produzidos com 

plástico reciclado aproximadamente 30% mais baratos do que os mesmos produtos 

fabricados com matéria-prima virgem. 

Diversos produtos podem ser produzidos a partir da reciclagem 

do PET, como; 
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- indústria automotiva e de transportes - tecidos internos 

(estofamentos), carpetes, peças de barco; 

- pisos - carpetes, capachos para áreas de serviços e 

banheiros; 

- artigos para residências - enchimento para sofás e cadeiras, 

travesseiros, cobertores, tapetes, cortinas, lonas para toldos e barracas; 

- artigos industriais - rolos para pintura, cordas, filtros, 

ferramentas de mão, mantas de impermeabilização; 

- embalagens - garrafas, embalagens, bandejas, fitas; 

- têxteis - roupas esportivas, calçados, malas, mochilas, 

vestuário em geral; 

- uso químico - resinas alquídicas, adesivos. 

Embora expressiva, a taxa de reciclagem no Brasil poderia ser 

muito maior. Considerando um valor de R$ 0,70 por quilo de PET reciclado, o País 

perde cerca de R$ 140 milhões por ano com garrafas de PET jogadas no lixo (como 

cada kilo de PET é equivalente a 20 garrafas de 2 litros, descartamos no mínimo 4 

Bilhões de garrafas por ano). O maior obstáculo para o aumento da taxa de 

reciclagem, sem dúvida, é o baixo índice de coleta seletiva do lixo no País. 

A razão principal é que não existe padronização na produção 

das garrafas (formatos e tamanhos são diversos de fabricante para fabricante e de 

produto para produto) e desta forma, no momento do descarte, não é possível 

empilhá-las ou compactá-las para termos eficiência na coleta e transporte para 

reciclagem (como exemplo, as latinhas de alumínio são amassadas facilmente e 

permitem uma eficiente armazenagem e recolhimento -- gerando um preço por kilo 

vantajoso para reciclagem). 

Mas não é o único. A taxa de reciclagem poderia crescer 

significativamente, com aumento dos benefícios acima indicados, com a redução do 

volume de contaminantes existentes nas embalagens PET. Além de areia, terra e 

ferrugem, que acompanham as embalagens em função de deficiências nos 

processos de coleta, contaminantes são acrescentados às embalagens nos 

processos de fabricação das mesmas, como colas, outros tipos de plásticos e 

metais. As dificuldades encontradas pelas indústrias recicladoras para separar o 

PET desses contaminantes prejudica a produção de PET reciclado. 



1337 

O objetivo principal do presente Projeto é obrigar as indústrias 

a produzirem embalagens PET com características que facilitem a reciclagem do 

PET, de modo que se possa obter, como já indicado acima, redução significativa no 

volume de resíduos produzidos, economia no consumo de energia, geração de 

emprego e renda e redução dos preços pagos pelo consumidor por produtos 

embalados ou elaborados com PET. 

Em adição, procuramos também estimular algumas medidas 

simples que também facilitam a reciclagem, como a colocação das etiquetas de 

preço pelos varejistas nas tampas ou nos rótulos, para facilitar sua remoção e evitar 

a contaminação por cola do PET, e o empilhamento das garrafas pelo consumidor 

final, para facilitar a armazenagem, recolhimento, transporte e reutilização para 

produção de produtos mencionados acima, 

Esperamos contar com o apoio de nossos pares nesta Casa 

para seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2009. 

Deputado WILLIAWI WOO 

PROJETO DE LEI N.0 6.560, DE 2009 

(Do Sr. Fernando Nascimento) 

"Institui o programa de reciclagem de lixo nos Órgãos da Administração 

Direta e Indireta do Poder Executivo." 

DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL-5573/2009. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo Io - Fica instituído o programa de reciclagem de lixo em todos os 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

Artigo 2o - Os órgãos públicos da Administração Direta e Indireta, responsáveis pela execução 
dos serviços públicos, coletivamente implementarão ações de treinamento e informação 
básica sobre os benefícios da reciclagem, através de material de campanha e divulgação. 

Artigo 3o - O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com Organizações Não 
Governamentais, outras organizações sociais e empresas específicas na reciclagem de lixo, 
para execução do Programa. 

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O acúmulo de material para reciclagem de lixo em órgão de médio e grande porte é 
recorrente e representa um desafio aos governos e administrações de quaisquer âmbitos. Para 
isso, a administração poderá consolidar uma iniciativa favorável ao enfrentamento desse 
problema. 

A medida de reciclagem de lixo, através da realização de campanha específica entre os 
órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo será um marco na colaboração 
dos cuidados e da preservação do meio ambiente. 

De outra forma, o envolvimento de grupos e organizações sociais e/ou não 
governamentais que já desenvolvem essa medida, contribuirá decisivamente para a aquisição 
de resultados positivos na aplicabilidade da campanha e na perseguição de resultados. 

Conto com os meus pares para a aprovação dessa iniciativa em conformidade com a 
urgência requerida pela própria natureza. 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro 2009 

Deputado FERNANDO NASCIMENTO 



1339 

PROJETO DE LEI N.0 6.599, DE 2009 

(Do Sr. Manoel Júnior) 

Institui o Programa Lixo Reciclado na Escola, na rede pública de ensino. 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO} PL~2929/2004. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

0 Congresso Nacional decreta: 

Ari 1o- Fica instituído o Programa "Lixo Reciclado na Escola", nas 

escolas da rede pública em todo o País. 

Ari 2o- O Programa "Lixo Reciclado na Escola", consiste na 

implantação de sistema de coleta seletiva de resíduos recicláveis nos 

estabelecimentos de ensino da rede pública, sob a orientação da direção da escola, 
/ 

professores e funcionários habilitados. 

§ 1o - As atividades didálico-pedagógicas fundamentadas na educação 

ambiental consistem em ações por parte dos professores, que possibilitem a 

compreensão do gerenciamento do programa, bem como a implementação do 

processo da coleta seletiva e sua viabilidade econômica, estimulando, ainda, a 

apresentação de trabalhos, por parte dos alunos, envolvendo o tema. 

§ 2o - Caberá ainda aos professores dar ênfase à educação ambiental, 

podendo contar com a participação de Organizações Não Governamentais. 

Art. 3o O Processo de coleta seletiva a que se refere esta Lei. consiste 

na separação de materiais descartados, tais como papei, papelão, plástico, alumínio, 

vidro, entre outros bem como seu armazenamento em recipientes próprios dispostos 

no interior das escolas, em local de fácil acesso para sua posterior comercialização. 

Parágrafo único - Os recipientes a que se refere o caput deste artigo 

deverão ser utilizados para armazenar o lixo, de forma separada, identificados com 

as cores padronizadas para reciclagem, na forma abaixo: 

1 - verde, para armazenamento do vidro; 

lf - azul, para armazenamento de papel e papelão; 

ill - vermelho, para armazenamento dos plásticos; 

IV - amarela, para armazenamento de alumínio e metal, 



V- cinza, para armazenamento de Resíduos gerais não recicláveis ou 

misturados, ou contaminado não passível de separação; e 

VI - marrom, para armazenamento de lixo orgânico. 

Art. 4o- No inicio de cada ano letivo, será formado um grupo de 

conselheiros constituído por pais, alunos, professores e funcionários em cada 

unidade escolar, com o objetivo de discutir e planejar as ações a serem 

desenvolvidas, e visando sensibilizar a comunidade escolar sobre a importância da 

participação no Programa. 

Art. 5o- Compete ao conselho, juntamente com a direção da escola, 

apresentar semestralmente, o balanço financeiro do produto obtido com o material 

reciclado. 

Art. 6o - Caberá ainda ao Conselho ; 

I - planejar e executar ações com o objetivo de recolher materiais 

recicláveis junto à comunidade onde a escola esteja instalada; 

II - promover atividades didáticas com o propósito de difundir a 

educação ambiental dentro e fora da escola; 

III - participar e organizar, junto à comunidade, de ações referentes à 

conservação e preservação do meio ambiente; 

IV - instituir o espaço físico que será destinado ao armazenamento dos 

materiais recicláveis recolhidos pelos alunos, bem como os doados pela 

comunidade: 

V - manter o controle da quantidade dos materiais recicláveis que 

entram no recinto escolar; 

Art 7o- O lucro financeiro obtido com a comercialização do lixo será 

revertido em benefício da própria escola. 

Art. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O Programa "Lixo Reciclado na Escola" tem por objetivo conscientizar 

os alunos da rede pública, para a necessidade de preservação do meio ambiente, 

integrando pais, alunos e profissionais de educação, na busca do desenvolvimento 

sustentável ambiental. 

A presente propositura visa manter uma melhor organização do 

ambiente escolar, bem como obter recursos financeiros com a venda do material 

reciclado revertendo-os na compra de material didático e demais benefícios para o 

próprio estabelecimento de ensino. 

Conscientizar os jovens da necessidade da reciclagem do lixo é 

matéria de suma importância nos dias de hoje em que o lixo e o desperdício são 

assunto que vem exigindo grande atenção da sociedade como um todo. 

Diante do aqui exposto, e do grande alcance social da presente 

proposição num momento em que todo o mundo volta suas atenções para as 

questões ambientais solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposta. 

09/DEZEMBRO/2009 

Deputado MANOEL JÚNIOR 

(PMDB/PB) 

PROJETO DE LEI N.0 6.617, DE 2009 

(Do Sr. José Genoíno) 

Dispõe sobre a destinação de materiais recicláveis a associações e 

cooperativas de catadores. 

DESPACHO: 

Apense-se à(ao) PL 5573/2009 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita á Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1o. Esta Lei regula a destinação de resíduos recicláveis 
descartados a associações e cooperativas de dos catadores de materiais recicláveis. 

Art. 2o. As associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis poderão se habilitar à coleta de resíduos recicláveis descartados por 
órgãos e entidades da administração federal direta e indireta, observado o disposto 
nesta Lei e, especialmente, o seguinte, mediante comprovação pela apresentação 
dos respectivos estatutos, contratos sociais ou declaração, conforme estabelecido 
no correspondente Regulamento aprovado pelo Poder Executivo: 

I - as associações e cooperativas mencionadas neste artigo sejam, 
formal e exclusivamente, constituídas por catadores de materiais recicláveis que 
tenham a catação como única fonte de renda; 

II - não tenham fins lucrativos; 
III - disponham de estrutura operacional para realizar a triagem e a 

classificação dos resíduos recicláveis descartados; 
IV - adotem, prática e estatutariamente, sistema de rateio entre os 

associados e cooperados. 
Art. 3o. A administração pública federal, direta e indireta, promoverá e 

implantará a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos respectivos 
órgãos e entidades, na fonte geradora, destinando-os às associações e cooperativas 
de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por; 
I - coleta seletiva solidária a coleta dos resíduos recicláveis 

descartados, separados na fonte geradora, para destinação às associações e 
cooperativas de catadores de materiais recicláveis; 

II - resíduos recicláveis descartados os materiais passíveis de retorno 
ao respectivo ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos e entidades da administração 
pública federal direta e indireta. 

Art. 4o. Poderá ser constituída comissão para coleta seletiva solidária, 
no âmbito de cada órgão ou entidade da administração pública federal, direta e 
indireta, em prazo, condições e composição a serem previstos no Decreto 
regulamentador desta Lei. 

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os catadores de materiais recicláveis são homens e mulheres que, 
desde algum tempo, vêm dando um grandioso exemplo de superação a condições 
humanas de vida completamente adversas, exemplo de organização racional do 
trabalho, de coragem no enfrentamento dos desafios à sobrevivência diante dos 
constantes perigos á saúde, vencendo inclusive a indiferença social e a 
discriminação relativas ao trabalho que executam. 

É hora de o poder público, reconhecendo todo o esforço desenvolvido 
por esses trabalhadores, a utilidade social e o interesse ambiental como resultado 
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extremamente positivo daquilo que realizam, dê o apoio que eles merecem e 
necessitam. 

O mínimo que se pode fazer, por enquanto, seria categorizá-los como 
destinatários, enquanto associados ou cooperados, da coleta seletiva solidária de 
resíduos recicláveis, descartados por órgãos e entidades da administração pública, 
direta e indireta, como se propõe no presente projeto de lei. 

A medida aqui proposta propiciaria, de um lado, a implantação de um 
sistema permanente de coleta seletiva de materiais recicláveis, com destinação certa 
para esses trabalhadores e, de outro lado, o incentivo da organização dos catadores 
de materiais recicláveis sob a forma de associações ou cooperativas. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2009. 

Deputado JOSÉ GENOINO 

PROJETO DE LEI N.0 6.673, DE 2009 

(Do Sr. Lobbe Neto) 

Dispõe sobre a ampliação das campanhas sobre os Centros de Coleta 

de pilhas, baterias, material tóxico e dá outras providências 

DESPACHO: 

APENSE-SE À (AO) O PL 4344/1998. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Art. Io Ficam ampliadas as campanhas para divulgação e conscientização sobre os 

Centros de Coleta de pilhas, baterias e outros materiais tóxicos, no âmbito da federação 

Art. 2o Caberá aos fabricantes dos materiais desenvolverem campanhas para divulgar 

os locais para entrega do lixo tóxico. 

Parágrafo único. Estes fabricantes poderão estabelecer parcerias para implementar as 

ações previstas. 
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Art. 3o Além das campanhas para divulgar os Centros de Coleta de pilhas, baterias e 

material tóxico, os fabricantes dos produtos deverão fazer constar no invólucro as 

informações sobre o perigo que os produtos representam para a saúde humana, caso não sejam 

devidamente colocados nos locais indicados. 

Art. 4o O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei. 

Art. 5o Esta Lei entra era vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição foi apresentada pelo Deputado Jovem Wagner Almeida de 

Almeida, do Estado do Rio Grande do Sul, na 4" edição do Parlamento Jovem Brasileiro, 

realizado em 2007. 

A Resolução 257, de 30 de junho de 1999 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA, que estabelece normas sobre o repasse aos fabricantes e importadores de pilhas e 

baterias - tidas como material nocivo à saúde, determina que os mesmos adotem os 

procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final, ambientalmente 

adequada aos produtos. 

Em sua justificação do projeto, o Deputado Jovem ressalta que mesmo com a 

Resolução citada acima, a população ainda encontra dificuldades para o descarte e a 

destinação dos produtos. No ano de 2003, pesquisas indicavam que apenas em São Paulo, 

anualmente, eram descartados no meio ambiente 152 milhões de pilhas comuns, 40 milhões 

de pilhas alcalinas e cerca de 12 milhões de baterias de telefone celular. Em sua grande 

maioria esse material acaba em aterros sanitários, contaminando o ambiente. 

Esse material põe em risco não só os trabalhadores de limpeza pública que entram em 

contato direto com o lixo tóxico, como também prejudica toda a comunidade por meio dos 

danos causados à natureza, como por exemplo, a contaminação de nascentes de água. 

Esse Projeto de Lei visa ampliar a publicidade dos Centros de Coleta de pilhas, 

baterias e outros materiais tóxicos, assim como uma maior conscientização da população a 

respeito da nocividade do descarte incorreto desses materiais. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2009 
} 

Deputado LOBBE 
PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

Resolução N0 257. de 30 de junho de 1999 
* Revogada pela Resolução 401, de 4 de novembro de 2008. 

0 Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conaina, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei n0 6.938, de 31 de agosto de 1981 e pelo 
Decreto n" 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte 
inadequado de pilhas c baterias usadas; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento 
ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final; 

Considerando que tais resíduos alem de continuarem sem destiração adequada c 
contaminando o ambiente necessitam, por suas especificidades, de procedimentos especiais 
ou diferenciados, resolve: 

Art. Io As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, 
mercúrio e seus compostos, necessárias ao funcionamento de quaisquer tipos de aparelhos, 
veículos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletro-eletrônicos que as 
contenham integradas em sua estrutura de forma não substituível, após seu esgotamento 
energético, serão entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as comercializam ou à 
rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes 
ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os 
procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente 
adequada. 

Parágrafo Único. As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e seus 
compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de 
fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partida de 
motores dicsel c uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser entregues 
pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao distribuidor da bateria, observado o mesmo 
sistema químico, para os procedimentos referidos no caput deste artigo. 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
1 - bateria; conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis interligados 

convenientemente.(N BR 7039/87); 
II - pilha; gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão 

geralmente irreversível de energia química.(NBR 7039/87); 
III - acumulador chumbo-ácido: acumulador no qual o material ativo das placas 

positivas é constituído por compostos de chumbo, e os das placas negativas essencialmente 
por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico. (NBR 7039/87); 
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IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquímico constituído de um elemento, 
eletrólito e caixa, que armazena, sob forma de energia química a energia elétrica que lhe seja 
fornecida e que a restitui quando ligado a um circuito consumidor.(NBR 7039/87); 

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, aquelas 
que se destinam a aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, usinas elétricas, 
sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme e segurança, uso geral industrial e 
para partidas de motores diesel, ou ainda tracionárias, tais como as utilizadas para 
movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos; 

VI - baterias veiculares: são consideradas baterias de aplicação veicular aquelas 
utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de energia em 
veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, inclusive de tratores, 
equipamentos de construção, cadeiras de roda e assemelhados; 

VII - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis 
aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletrônicos, tais como jogos, 
brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, 
rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de 
medição, de afadçào, equipamentos médicos e outros; 

VlP pilhas e baterias de aplicação especial: são consideradas pilhas e baterias de 
aplicação especial aquelas utilizadas em aplicações específicas de caráter científico, médico 
ou militar e aquelas que sejam parte integrante de circuitos eletro-eletrônicos para exercer 
funções que requeiram energia elétrica ininterrupta em caso de fonte de energia primária 
sofrer alguma falha ou flutuação momentânea. 

Art. 3o Os estabelecimentos que comercializam os produtos descritos no art.lo, 
bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses 
produtos, ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, cujas 
características sejam similares àquelas comercializadas, com vistas aos procedimentos 
referidos no art. Io. 

Art. 4o As pilhas e baterias recebidas na forma do artigo anterior serão 
acondicionadas adequadamente e armazenadas de forma segregada, obedecidas as normas 
ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações definidas pelos 
fabricantes ou importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

Art. 5o A partir de lo de janeiro de 2000, a fabricação, importação e 
comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a seguir: 

I - com até 0,025% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco-manganês e 
alcalina-manganês; 

II - com até 0,025% em peso de cádmio, quando forem do tipo zinco-manganês e 
alcalina-manganês; 

III - com até 0,400% em peso de chumbo, quando forem do tipo zinco-manganês 
e alcalina-manganês; 

IV - com até 25 mg de mercúrio por elemento, quando forem do tipo pilhas 
miniaturas e botão. 

Art. 6o A partir de lo de janeiro de 2001, a fabricação, importação e 
comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a seguir: 
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I - com até 0,010% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco-manganês e 
alcalina-manganês; 

U - com até 0,015% em peso de cádmio, quando forem dos tipos alcalina- 
manganês e zinco-manganês; 

111 - com até 0,200% em peso de chumbo, quando forem dos tipos alcalina- 
manganês e zinco-manganês. 

Art. 7o Os fabricantes dos produtos abrangidos por esta Resolução deverão 
conduzir estudos para substituir as substâncias tóxicas potencialmente perigosas neles 
contidas ou reduzir o teor das mesmas, até os valores mais baixos viáveis tecnologicamente. 

Art. 8Q Ficam proibidas as seguintes formas de destinação final de pilhas e 
baterias usadas de quaisquer tipos ou características: 

I - lançamento "in natura" a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais; 
II - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não 

adequados, conforme legislação vigente; 
III - lançamento cm corpos d'água, praias, manguezais, terrenos baldios, poços ou 

cacimbas, cavidades subterrâneas, em redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, 
eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação. 

Ari. 9o No prazo de um ano a partir da data de vigência desta resolução, nas 
matérias publicitárias, e nas embalagens ou produtos descritos no art. Io deverão constar, de 
forma visível, as advertências sobre os riscos à saúde humana e ao meio ambiente, bem como 
a necessidade de, após seu uso, serem devolvidos aos revendedores ou à rede de assistência 
técnica autorizada para repasse aos fabricantes ou importadores. 

Art. 10 Os fabricantes devem proceder gestões no sentido de que a incorporação 

de pilhas e baterias, em determinados aparelhos, somente seja efetivada na condição de 
poderem ser facilmente substituídas pelos consumidores após sua utilização, possibilitando o 
seu descarte independentemente dos aparelhos. 

Art. 11. Os fabricantes, os importadores, a rede autorizada de assistência técnica e 

os comerciantes de pilhas e baterias descritas no art. Io ficam obrigados a, no prazo de doze 
meses contados a partir da vigência desta resolução, implantar os mecanismos operacionais 
para a coleta, transporte e armazenamento. 

Art. 12. Os fabricantes e os importadores de pilhas e baterias descritas no art. Io 

ficam obrigados a, no prazo de vinte e quatro meses, contados a partir da vigência desta 
Resolução, implantar os sistemas de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição finai, 
obedecida a legislação em vigor. 

Art. 13. As pilhas e baterias que atenderem aos limites previstos no artigo 6o 
poderão ser dispostas, juntamente com os resíduos domiciliares, em aterros sanitários 
licenciados. 
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Parágrafo Único. Os fabricantes e importadores deverão identificar os produtos 
descritos no caput deste artigo, mediante a aposição nas embalagens e, quando couber, nos 
produtos, de símbolo que permita ao usuário distingui-los dos demais tipos de pilhas e 
baterias comercializados. 

Art. 14. A reutilização, reciclagem, tratamento ou a disposição final das pilhas e 
baterias abrangidas por esta resolução, realizadas diretamente pelo fabricante ou por terceiros, 
deverão ser processadas de forma tecnicamente segura e adequada, com vistas a evitar riscos à 
saúde humana e ao meio ambiente, principalmente no que tange ao manuseio dos resíduos 
pelos seres humanos, filtragem do ar, tratamento de efluentes e cuidados cora o solo, 
observadas as normas ambientais, especialmente no que se refere ao licenciamento da 
atividade. 

Parágrafo Único. Na impossibilidade de reutilização ou reciclagem das pilhas e 
baterias descritas no art. 1°, a destinação final por destruição térmica deverá obedecer as 
condições técnicas previstas na NBR - 11175 - Incineração de Resíduos Sólidos Perigosos - e 
os padrões de qualidade do ar estabelecidos pela Resolução Conama no 03, de 28 de junho de 
1990. 

Art. 15. Compete aos órgãos integrantes do SISNAMA, dentro do limite de suas 
competências, a fiscalização relativa ao cumprimento das disposições desta resolução. 

Art. 16. O não cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução sujeitará os 
infratores às penalidades previstas nas Leis n0 6.938, de 31 de agosto de 1981, e no 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

RESOLUÇÃO N0 401, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

Estabelece os limites máximos de chumbo, 
cádmio e mercúrio para pilhas e baterias 
comercializadas no território nacional e os 
critérios e padrões para o seu gerenciamento 
ambientalmente adequado, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMB1ENTE-CONAMA, no uso das 
atribuições e competências que lhe são conferidas pelo art. 8o, inciso VII, da Lei n0 6.938, de 
31 de agosto de 1981, e pelo art. 7o, incisos VI e VIII e § 3o, do Decreto n0 99.274, de 6 de 
junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do Processo 
no 02000.005624/1998-07, e 
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Considerando a necessidade de minimizar os impactos negativos causados ao 
meio ambiente pelo descarte inadequado de pilhas e baterias; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o gerenciamento ambiental de pilhas 
e baterias, em especial as que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 
seus compostos, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição 
final; 

Considerando a necessidade de reduzir, tanto quanto possível, a geração de 
resíduos, como parte de um sistema integrado de Produção Mais Limpa, estimulando o 
desenvolvimento de técnicas e processos limpos na produção de pilhas e baterias produzidas 
no Brasil ou importadas; 

Considerando a ampla disseminação do uso de pilhas e baterias no território 

brasileiro e a conseqüente necessidade de conscientizar o consumidor desses produtos sobre 
os riscos à saúde c ao meio ambiente do descarte inadequado; 

Considerando que há a necessidade de conduzir estudos para substituir as 

substâncias tóxicas potencialmente perigosas ou reduzir o seu teor até os valores mais baixos 
viáveis tecnologicamcnte; e 

Considerando a necessidade de atualizar, em razão da maior conscientização 
pública e evolução das técnicas e processos mais limpos, o disposto na Resolução CONAMA 

no 257/99, resolve: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. Io Esta Resolução estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e 
mercúrio e os critérios e padrões para o gerenciamento ambientalmente adequado das pilhas e 
baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido, automotivas e industriais e das pilhas e baterias 
dos sistemas eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio, relacionadas nos capítulos 
85.06 e 85.07 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM, comercializadas no território 
nacional. 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Resolução, considerase: 
I - bateria: acumuladorcs recarregáveis ou conjuntos de pilhas, interligados em 

série ou em paralelo; 
II - pilha ou acumulador; gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante 

CC)nversão de energia química, podendo ser do tipo primária (não recarregávcl) ou secundária 
(rccarregável); 

III - pilha ou acumulador portátil: pilha, bateria ou acumulador que seja selado, 

que não seja pilha ou acumulador industrial ou automotivo e que tenham como sistema 
eletroquímico os que se aplicam a esta Resolução. 



IV - bateria ou acumulador chumbo-ácido: dispositivo no qual o material ativo das 
placas positivas é constituído por compostos de chumbo e o das placas negativas 
essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico; 

V - pilha-boíão: pilha que possui diâmetro maior que a altura; 
VI - bateria de pilha botão: bateria em que cada elemento possui diâmetro maior 

que a altura; 
VII - pilha miniatura: pilha com diâmetro ou altura menor que a do tipo AAA - 

LR03/R03, definida pelas normas técnicas vigentes; 
VIII - plano de gerenciamento de pilhas e baterias usadas: 
conjunto de procedimentos ambientalmente adequados para o descarte, 

segregação, coleta, transporte, recebimento, armazenamento, manuseio, reciclagem, 
reutilização, tratamento ou disposição final; 

IX - destinação ambientalmente adequada: destinação que minimiza os riscos ao 
meio ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental vigente; 

X - reciclador: pessoa jurídica devidamente licenciada para a atividade pelo órgão 
ambiental competente que se dedique à recuperação de componentes de pilhas e baterias. 

XI - importador: pessoa jurídica que importa para o mercado interno pilhas, 
baterias ou acumuladores ou produtos que os contenham, fabricados fora do país. 

Art. 27. O não-cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução sujeitará os 
infratores às penalidades previstas na legislação em vigor. 

Art. 28. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Resolução n0 257, de 30 de junho 1999. 

CARLOS MINC 
Presidente do Conselho 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

OS: 10928/2010 
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